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- N.• 888, de 18119, da Comlaalo de 
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.de Con1tltulçlo e Ju1t1ça, 16bre a 
emencJa do s.enado ao ProJeto de 
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Redaçlo, oferecendo a Redaçlo 
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29, de 1050 .. .. • .. • .. •. .. . .. 500, 
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de 1959 ....... ; • , . • . • • • • • 502, 
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ProJeto de Lei do Senado n.• 20 
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c;lo n,o 2,·· de 1959 , •••••••••.••• 
546, 547, 548, 549, 550, 551, 552, 
... ; ..••• :. . 553, 554 .. 555, 558, 

- N.• 928, de 1959, da Comlsalo do 
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nal da Emenda do Senado ao Pro
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1958 ..•.••• o •••• ' o ••••• o.. 557, 
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l'ROJETO DE·DECRETO LEGISLATIVO 

- N.• 90, de 1959, que aprova o con· 
trato celebrado entre o Govêmo 
Federal e Fnnclaco Beaerra. PI· 
nbetro e 1ua mulber Flderallna 
Alvea Bezerra . . . . • . . . . . 190, 131 

- N.• 10, de' 1059, q11e aprova a 
Convençlo ·para o Fomento das 
Relaçlles. Culturais Interamerlca· 
na• a1alnada ·na X Conferencia· .. · 
lnteramei'IC1Ula, realizada em Ca~ 
raca1, de 1.• a 28 de março de 
1854 ....... o • • • • • • • • • • • 56, 289, 32-i 

- N .• 15, de 1959, que mantém a de- · 
clallo do. Tribunal de Contas, de
negatório de registro ao eontrato 
cefebrado entre o llllnlltúlo 
da Educaçlo e Cultura e a ftrma 
"ASCA" - Aparelboa Cientifico• 
S. A. · •.•.•••• ,·, ••••••.•• , · 290, 325 

- N.• 19, de .. 1950; que . aprova' o 
Convênio de Turlamo e TrAnsito 
de pa~aaselro1 · entre o Braall e 
o Para81181 . . 470, 471, 472, 409, 500 

- N.• 29, de 1959, que concede anis· 
lia aos que . se envolveram em 
sublevaçlles em . Jllunlelploa . do 
Paraná • . . • . • . • . . • . . . . . . . • . 95, 121 

PROJETO DE EMENDA À CONSTITUIÇ10 

- N.• 1; de 1059, que altera dispo· 
Mltlvoa eonatltuelonala, referente• 
à leglslaçlo da Capital Federal, n 
tlm de ·possibilitar 1ua tranafe· 
rêncla para ·srasllla ....•.•.... 
.............. 241, 280, 938, 473, 513 

PROJETO DE LEI DA C1JIIARA 

- N .• 59, de 1952, que tatabelecc 
vantagens para os servldoru cl• 
vl1 e militares reintegrado• por 
nfelto da Lei n.• 1. 050, de 13 de 
janeiro, de .1950 ...... 400, .40,7, 40'8 

- N.• 374, de 1852, que regula oa 
direitos civis da mulber caaadn, 
" dá outra• providencias ..... . 
á33, 594, 535,.538,.597 •. 538, ssu. 
. . • . . • . . 540,. 541, 542, 549, 544, r,4s 

- N.• 134i de 1059, quo estabeleci! ! 
regime especial para a navegaçAo 
nuvlal e lacuatre do Interior do 
P~· 128 1'.'9 •• ,, o o ; o o o o o o o o o o' o o o • o o' o t 

- N.• 132, de 1957, que cria, no 
Departamento Nacional de Eltra· 
das-d&<Ferro, '!J .. Serviço Soclw 
das Estradaa•de-F.erro .•..... '·, ·. 
, , , • 129, 289, 321, 322, '410, 417, !iOã 

- N.• 159, de 1057, que autoriza o 
Poder Executivo a ilbrlr ao Poder 
.TudlciArlo -·Tribunal ·de Juatlçu 
do Dlatrlto Federnl - o crMlto 



"apeclal de Crt 350.881,40; para 
pag11111ento• de dlterenoa de venci· · 
meato• · ao De11JIIbarpdor C&lo 
Valladarea · Pllbo • ... . • . . . . • . • . . 412 

- N .• 298, de 19157, que determina 
no Departamento Nacional· de Ea-
tradas de RodaSflll 11 execuçlo de 
prosramaa de · prlortdaclea; apõa 
a conclu .. o do J!lano de· prtmelra 
urdncla · ·e · mOitltlea oa trecbos · 
Teófilo Õtonl (IIG)·Pelra de SaD- · 
tana •(DA) e BelmJ · (PA) - Forta-
leza · (CE) para Teófilo' Otolli ·. 
(MG)-Salvador · (DA) e Belán 
(PA)-5ohral ·(CE) 287, 288, 239, · 240 

- N.•. 81; de :t851t, . :que:--eonal- , 
dera, como ocorrida em··aervlco, • · ... 
mol'le do MaJor Ruhena : Ploren· . 
tino ,vu, ·para, oa fina dll peu- · · 
olo, . monleplo, melo 851do e. Piai• · 
vantasm• eataheleeldaa · uo· Ccldl-
rio .de Venclmentoa e. VantaJml· . 
doa, lfllltarea .... : : • ; • . 4811, •e9 · áá 7 

- 188, .de •1158, .qull' .eoncede ·,IIm- . : 
~o de .tocloa• oa. direitoa, lmll6a· 
tci de cónaumo .e tuaa alfancfesé· 
ria a, para , um altar de IIIÚ'IJJOre, 
lmpo;tado- pela Eacola- de · l!eUm, . 
do IJ6rlo, :de P6rlo Ateare, Bata~ 
do .dfl. Jlto Grancle , ,do Sul ... • : 

324 .... · ....... o ....• · .... o.. 11~-.. 289, 
- X .• ~8, . de' . 19159, que prove a6-

bre a esecuçlo de Obras do Boa-
. pilai .llllllonal de Tuherculooe de , · 
Santa Marta, no lllo Grande do 
Sul·~·····'···•····.······•····• :91,, 122 

- N.• 40, de 19159, que . reverte ao 
Suylço, , Attvo da . <Marlllba ele 
Guerra o,a · mllltarea . que p .. oa~ 
ram' 'ii' lnallvtdade' ~r t6rca- do. 
Decreto,'_ ;a;~ 19.700, de. 12. de te- .. 
verelro, de 1111 •.• ~ •....••. , •.•.. 

. .. .. -..• .. 421; m,· A:IS~. 424, 4215 426 
...:. N .• 42, de · 1tl59, que .. GJiplle o6-

hre. a a pelllllea mllttarea •.•... 
... ;~- .•• ,',; .• -~·.·.o .• · .•.. · 31,'33, 83~ 34 

- N.• 75, dé 19159, que.concede pen
alo . menaal . dé ert 3.ooo,eo 11 
Oram Jlarla ~nto de 'r.;o,.ola • . . . 
.•• ~··· •• ~ • • :~ •••• ' '401, ..... _ ... 73. ·. 506 

- .N.• 711, de.t9&9, que concede pen
sto · menaal de· Crt 3. 000,00 ao 
Prete11or · · Conllantblo · · Ribeiro · 
Lima . ; ..... ; ; :.. ae, · 427, 1181, ... 5&8 

- N .• · _., · de 1959, · qull taenta' do 
. _Jmp6ato de .lmporlliÇio ·e de coo

Humo· equiPIIJIIento •Importado ·pe
la Slderdrglca J. · L.. Allpel'll 
S. A. , •.•• , • ~. ~ ••• ,. ,:, ,.;', ,_, · 427, · 4:28 

- N .• 98, ·de ·19119, que conci!de-pen• · 
· •Ao vltalicla de Clt 2. 500,00 men-· 
•ala a Mario· .Am6lla · Penaambu
co Balloa, viúva de 1\lanoel Fer- · 
relra. doa Santoa Bailios, ex-cate
rlritlco da Faculdade de M'edlciJW 
" Cirurgia do• Pari 434, 531,. 588, 56!1 

- N.• ~7, de 1959, que autorlm o 
Poder Executivo a · uhrlr, · no 1111-
nlot~rlo da Educaç4o e CultUJ'II, 
o crldfto e•peelnl de Cn1z•lro• 

. Png. 
3. ooo. ooo,oo; para ocorrer a de•-
pc ... · 'feitas com ·a promoçAo 
do CampcoDato Plan·Amerlcano 
de Jud6 . e · o comparecimento do 
Braall aos Campii'Dnatoa Latino-· 

. Americano de l!oxe e .Mundial de 
·· -Jud6 • _.: .............. _ •.••• · •• · ••• _o, .. J.J 

- N.• '98, ·de · 19159, · que · autoriza o 
Poder ExecuUvo a uhrlr pelo 

. . , Mlnlat6rlo · da Eclucaçlo e ·. Cultu- . 
· ra, Cl'l!dltoa eapll'elala del!lnados à 

Escola "'de Bnt~em . Vences
lau Bras,· de. Ita.luhi, -11 Faculda
de de ·Serviço Social de Jula de. 
Fora e • Eacola de Entermasem · 
Hermantlna Beraldo, de Julll de 
Pora .· ,' ·,,,;; .. -...... ~ .• ;.·,-429;·· ·J30 

- N.• 100, de' ·ttll59, ·que aUtoria a 
llbertura do · cridlto · auplementar 
de Crt 5515.379.320,00 · ao· Ol'ça

. mento · do . lllnla"rlo da' Paaeada 
''· ••• ·;,,,,,,',,, •• ·.··:ooooo ill,. 1.22,·""123 
- N.• · 102l_ dll' 1959, que:, autorllà'· o 

Poder .wrecullvo .. a · nhrlr, · pelo 
MlnlaUrlo da Fazenda; ·o 'cridJto · 
eapeclal de. Crt .84 •. 190,001 deaU
nado a.·lndenl~ar. o .Servlaor Fer
naudo ·· GuaranA de Menezes · ..... 
o·••·o··,.~· •• · •..• / •• ~o·;.~~ .• ' 5S, 54t' 83, · 84 

::_ ·N.•10S,dc1059, i)uerOtltica; ~~ 
numento de despe .. a · o·. Lei :n.• 
3.487, de tO .de dezembro 'de·1958, 

. que eallma a · llecelta e .tua a 
Deapeaa da Unllo para o ezll'r-
clclo de 19159 .. ·: .... · .•• 430, 1531, 569 

- N.• t07,'de 1959~'.qiie.'Cria; no'IÍfl~ .. 
nlll~rto· da· Marlnba · oa quadros ·. · 

' · oomplementarea doa Corpos da · 
Arlriada; Pullelroa Navais e In
tendentll'l da· M'arlnba .... ; • 241; 269 

- N.• .11·1, ·de i8159, 'que · dlllermina . 
· a 'trantfelinela de verhaa··no Or

çlllllento·:.vfsente. :~ .. :. ; •. ;; ~ .. ;·;. · 108 
- N.• 119; de .· 18159 ' que revJi!Ora' 

o pruo de ·vtsencla ·de automa-
çlo .de ahertura·de en!dito·em ta-

.. vor· da Eaeola. Superior :de · Qui-
. mica do"Paraú • ; ... ; 430, 675, 588 

- N.• 114,' de Í9159,'que:~oncede a. 
penllo especial de . Crt. 3, 000,00 . 
menuS.· a Lydla Reldtmann .. Go· 
me a, . viúva do· maqublllla Fran-
cltco· Souaa · GoiDea 481; ·432, 631, 570 

- N.• 118, de 19~8;' que autoi'lza ·o . 
Poder EllecuU~" a ,abrir, ao Hl
nllltúlo da · V11içlo e Ollraa Pú-. 
hllcaa, · o;,ct,dito ·· eapeélal .de C'rf 
:10.573."88D!!O,·'para, .. oeorrer ·la 
deapeaas~m ·a J'IIOJ'II&nii8ÇI\O ao 
Quadro dit Pteaoal da ·Bttrada-de-
l'erro Sànlo : ca~arlna•· ; •.•.... 
·oo•oo·o~o./oo.·o·o·. 492, .ns~·.·&oo, 507 

- N.• 117; de' 19159, que 'tranatot·
ma ·em atranumerirlo menaalls
tn o pessoal · do .. Bslohelec~to 
Comerelal do · Materjal de lnten- · 
dêncln do MlnlsMrlo da Guerrn 
• o ••• o • ·• o •• o • o ; 0··. • 327 ,· 328, 330, . :J:J1 



I 
- N ·" 1J8, de 1950, que autoriza o 

Poder ExecuUvo a abrir ao llll
nlatülo da Sallde, o er~dlto es
pecial de ·.GI' 50.o~oo; · plll'l• 
uuxlllo à ; Sociedade Pernarilllu-
cana de Combate ao Clneer 01, 123 

- N.• 119, de 1950, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir cri!dl· 
to eapeclal · de Clf 8. 000. 800,00 
em favor. · da Aaaoclaçlo daa 
Fran~~elacanaa . : llllaalonüiaa de 
Maria e da Sociedade de Edu-
caçlo e Cultura ~09; 410, ~73, 507; 5118 

- N.• 122, ·de. 1950, que autoriza o 
Poder · ExeeuUvo a abrir, ao !III· 
nlati!rto da Allrlciultura, o cri!dlto 
eapeclal de C"rt 500. 000,00, como 
auxilio ao . Dlret6rlo • Central doa 
Eatudantea de· Veterlllllria . · do 
Bralll ••.•••... .' •.••.•••• :. '125, 1»2 

- N.• 12~, de 1950, que concede pen· 
olo . l!lpeélal de Crf ·a. 000,00 a 
Ellaa Honorato da Silva, vlllva 
do es·aervldor federal .Joio .Prea
clllano da Silva • • UO, 411, 473, 507 

- N .• 131, de 1959,' que revigora o 
praJo da .lei que determina a tra- · . 
duçlo do: livro. "Quem Deu Aaaa 
no Homeiu", de Henrique · Du~ · · 
mont Vlllare•· • : •••••.• , , • • 1&6, 103 

- N.•-134, de.1819, .que. dllpile all
bre a ilaturaliJaçlo de eatran
gelra .caaada com braallelro que 
t'llerça tunçlo. permanente no es· 
,terlor. . .... , • · •.•. , .• · 125. 126. 152 

.....; N.• ua, 'de 1959, q1ie altera o 
limite .de · Idade para permanên
cia de oficial a . doa Corpo a de ln
tendência : das F6rçaa ·Annadna 
no SeniÇO' Atlvo ·;. ~. ;_.;;; ;; ... 
206; 297, 478, 508, ISO, 568, 587, 508 

- .N.• 147,. ae 1059, 'que .relevo n . 
preacrtçlo·. em· que lncoi'Nu Donn · 
Fmncilca. P6rto de -Sampaio pa-· 
ra requerer à , Unllo . a revenlo 
da penalo que lbe cabe • •.... 
. . . • ... ~ ; ... ; •.• ~.~-.. 180, . 181, 195. 2SO 

- N.• 148, de 1959, qile ~!fica,· 
sem 6nua, a Lei n.•. 3.487, de 10 
de dezembro de 1958, que eaUma 
a Receita e fl:la a DeiiJieaa da 
Unllo para o ezerclclo .tlnaucelro 
de 1959 .• , , . 181, .1112, 185, :!JS, 224 

- N .• 151, de• 1959, que. autoria ao 
Poder. Executivo a abrir, ao Po
der . J'udlciAI'Io .. - Tribunal de 
Justiça do Dlatrtto Federal - o 
cri!dlto · auplementar de Cruzeiros 
:1.200.000,00, para rellwço de 

'verba do O~euto em vigor, 
deatlnado a ocorrer às deape
••• com aubsUtulçGft na Juatlçn 
local do Dlatl'lto Federal 411, 575, r.SK 

- N .• 152; dll 1959, que autorl111 
o Poder· Ezecutlvo a abrir, ao 
M:lnlaterto . da Sallde, o cndlto 
especial de Crt 50.000.000,00, des
llnado à conatruçio do Hospltol 
ll•lllllo Vnrgoa, rm lllanouo. • . · · 
, .. , ....... , , .. , , , 10•, 105, 101i, 22U 
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- N .• 153, de 1059, que autoriza o 
Pág. 

Poder ·.Executivo. a abrir, ao Po, 
der Judlc!Pio - Trlbunlll de 
Juatlça do Dlatrlto Federal, ,...._ o 
credito especial de Cruaelro• 
359.881,40, ·para pasammto rle 
diferença de venclmmtot ao De: i 
oembal'll8dor . Calo Valadam FI· . d 
lbo. . .. .. . .. ..... .. .. • 412,. 575, , a8U 

- N;• 158, . de 1959, que concede . ! 
penalo vltallcla . de Crt 5. 000,00, 
11 Rubena Ferreira dae Trluu ... 
• o •.•••• ,·, o •. ~ ••• ~ •• : •••.• 412, 474. ' 510 

- N.• 157, di! 1950, que •retlflca a · 
r.el n.• 3.487, de 10. de ·.dezern· 
brn de 1958, .que eallma a Receita .· · . ,i 

c flsa a Deapeaa , da Uni lo pam 
o Clterclclo financeiro de · 1859 · 
.•...• ••'•• •:• • ••.•••.•.•.. 201.., ·241, 270 

- N .• 182, de 1950, que altera· dh· 
pollç6ea da Lel.u.• .3.487, de 10 
de dezembro de ·1958, que eetlmn 
11 Receita e filia a Deapeaa da 
Unllo para o · exerclclo flnancel- · · 
ro de 1859 .. .. .. .. • . 413, 531, li70 

I 
- N.• 183, de 1059, que reüflca, aem 

tlnua, a Lei n.• :s;487, de 10 de 
dezembro . de -1958,· que' eatlma ·11 
Receita a fl:u a Deapeaa ila 
Unllo para : o . Olltrclclo finou~ · 
cj!Jro de 1859 .. .. .. .. ~13, 531, 570 

- N .• 164, de 111580 que retlflca; sem 
6nua, o Lei u.• 2.3270 de S de 
dezembro de 19570 que eatlma n 
Receita fi filia a· Deapeaa· da Ualllo 
pam · o exercfclo financeiro de . 
1958 .••.•.• : .· .••••• ~ •.•. 4tt. ~st. . 572 

- N .• 166, de 1850, · que retlflca; 
aem 6nua, a Lei a.• s;•87, de 10 de 
de.zembro de .1958, que eatlma. n 
Receita e fixa a Deapeaa da Unlllo · 
para o eserclclo flnanceJ ro a e 
1959 .... : .. .... , •u. ss1, 572, · &73 

- N.• 188, de 1859,- que ·altera 'dlt· · 
poalcGea da. Lei n.• 3.487, de 10 
de duembro de _1958,. que elltlma · . 
a Receita e tisa a Deapeaa da . 
Unllo para o e»eÍ'clclo financei-
ro de 1059 ...... ; .. ;,414; 531, ·.573 

- N.• 172, de 1059, que autoriza· o 
Poder BlleeaUvo ·.a abrir, , pelo 
llflnllti!rlo da Guerra, o eri!dlto 
••peclal de Crf 787.688,00, para . 
atender .la deapeaaa · decorrente• 
da Lei n.• 2 .188, de 3 de ma~o 
de 1959 ...... : ....... 415, 575, liK9 

- N .• • 174~ de ·toso, que· autoriza o 
l 1oder ISllecuUvo a abrir, peln 
PrealdAncla da ROJIIIhllca, o cril
dito eapeclal de Crf 511.453,20, 
para atender à deapeaa com pa
gamento de. funçGea sratlflcailoo 
..... , . . . . . . . . . . . . . . . . •ss, &?&, suo 

- N.• 176, de 1059! que ·autoriza 11 
crlaçlo da Esco a de· Enfem111· 
!(em no Param\ e federaliza 11 · 
Escoln de Enfennef~a• do Hoapl- · 
tnl Slo Paulo e li "Baeola de Eu· · · 
fennnM•m d11 Reclfr .. , ; 335, 347, H3 
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·- :S.• 177, de 1959, <JUe concede o 

auxlUo de cre. _42. opo. oao,oo a 
populaçGea rlbelrlnhaa vitimas de 
lnundacllea .. .. .. . .. . 194, 218, 218 

- N,..178, de 1959, que aereacenta 
dlspósltlvoa a Lei n.• 1. 901, de 
28 de. dezembro de 1950 ........ 
.... ; ...... " ...... 197. 501, 502, 504 

-· N.• 180, de 1959, que . concede 
pmalo eapeclal a Alba · Coelbo 
Salea, Ylúva do ex~llllnlstro Eu" 
rico Salea ... ; .... .- ....... ~ 485, 517 

- N.• 181, de 1959, que autoriza ·o· 
Pochr Executivo a abrir, ao MI-- · 
nlat~rlo da· lulltlça e ·Negócios 
Interlorea, o. en!dlto auplemen-
tar de er• 2.500.000,00 em refOr-
ço da dotaçlo atrlbuldn, no exer-
cfclo de 19591-ao Corpo de Bom
beiros · do DJatrlto Federal • ,. .. 
....... ; .. :.. .. .. .. . .. 485, .. 591, . 574 

- N.• 278, de 1959, ·que acreacen
ta dlapoaltlvoa ll Lei n.• ·1.301, · 
de 28 de. dezembro . de · 1950 com 
referênCia a apoaentadorla de ea
creventes · jul'llllentadoa e portel
roa de' audltórloa :da .Juatlçn do . 
Distrito .Federal. .. .. .. .. .. .. .. . .. 472 

• 
PRO.TETO DE LEI DO SENADO ... , .. 
- N.• 7, de· 1947, que modifico oa 

opcraçOea . cambiais reRUiadas pe- · 
lo Decreto-lei n.• o·. 025, de .27 de 
fevereiro ·de 1948, e dá• outra a 
provldêndaa • ; ..... • .. .. .. 96, 

- N.• 10. de 1947, que define a uni
dade moniiiArla - o cruelro . -
em . certo . pêso de metal. e dá ou
tras provldêuclaa · •• , .. , .. , 98, 

- N.• 49, de ·1947, que modifica o 
Decreto ·u,• 942-A, de 21 de outu
bro de 1890," que regula o :Mon
~eplo Civil , • . . 98, 142. 155, 191, 

- N.• 11, de 1948, gue 'dlaplle a6bre'. 
n lncorporaçlo do .Banco.· Centrlll . 
de Em111Ao e Redeaconto do Bra
all s. A. , e di outras provldên~ 
elas . : . .... •· ...... '· ...... 96, 

- N.• 1, de 1949, qué dá apllcaçAo c 
flacnllzaçllo da Lei n.• 449, de 14 
de junho de 1997, que dlapGe 
s6bre ·a Carteira de Redeacontoa 
do . Banco do Braall' e autoriza o 
Govêrno a emltlr papel-moedal' 38, · 

- N.• 8, de 1959, que dflplle s6-
bre- o funcionamento doa Ban
cos, lUA ffiCillfZBÇao e dá outraa 
providência• ......... , . .. .. . 36, 

- N.• 10, de 1949, que dá nova re
daçllo ao n.• XI, do· art. 27, do 
Regulamento n.• 24.646, de 10 de. 
março di! 1948 .................. . 

- N. 20, de 1949, que dó riova re
daçllo ao n.• XI, do artigo 27, do 
ReguJamento n.• 24.848, de 10 de 
mlll'ÇO de 1948 ........... , ... . 

- N.• 2~, de 1949, que regula a apll· 
caç4o do nn. 15 § 4.•, dn C'ona
Htulç4o Fede'rlll ....•...... , , 36, 
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-· N.• 20, de 1Y49, que revoga o De
creto-lei n.• O .116, de 1;• de abril 
de 1946 . , •.. , •. 37, 149, 156, 191, 

- N.• 96, .de '1949, que autoriza o 
loteamento . dtl área emancipada 
do Núcleo Colonial Santa Cruz, 
e dá . outras prol'jdênclaa · ..•. · 97, 

- N.• 6, de 1951, ,que. obriga a 
des.aproprlaç4o de.llreas irrlgávela 

dos .açudea: públfcoa, adota me
didas . sObre· o,' ·arrendamento de · 
terras· e bacias, hidráulicas, c dá 
outras provldênclaa . . . . . • • . S7, 

- N .• · H, de 1951, que Institui, na 
Capital Federal, a B6laa de Pedras · 
Preciosas, Semipreciosas e dá ou
tras provldênclaa ... ; ; ...... 37, 

- N.• 28, de 1951, que regula n 
p~clpaçlo ohl"Jgolórla e di-·" 
reta do tr&balbador no lucro das 
emprêacia .... 97, 142, 155, 191, 

- N .• 2, dei 1952," que regula a . ex e-· 
cuçlo do art. 4.• do Decreto-lei 
n.• 4;941, de 17 ele outubro de 
1952 ....... ; .. 37. 142, 155, '191 
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- N.•· 4, de 1952, que ·regula a pro

flsalo de corretorea de · seguros · 
.......... ; • 37, 141, 154, . 190, 582 

- N .• 8, . de · 1952, que estende aos 
· upoaentadoa pela compulsória da 

Idade antes 'da ·Lei u.•. 488, de llf 
de novembro de 1948, aa vanta
gens e dlreltoa concedldoa pelo · 
nrt. 14 e sena parágrafos e art. 
45 da referida lei • .. • .. .. .. 37,. 

- N.• 12, de 1952, que ·.fnatltu1 aa
slstêncla aos pl!quenoa agrlculto-
l'es de gêneros e plantaa allmen-
tictas· .••.••.•..... ·• ,_ .•... ~. 37, 

- N .• 17, de 1952, que dlaplle a6bre 
qeaaproprlaçlll!a por utllldade pú-
hllca •.•••• , •••.••••.•••••• , •. 37, 

- N.• 21, ·de · 1952, . que ·e•tabelece 
lndenlzaçllo para caaoa de apri-
sionamento· lujuato .. ; ........ . 
37, 297. 288, 299, 472,·,473, .504, 

- N.• · 28, de 1952, que estabelece 
processo eapeclnl . pa~ os erlml!s 
co.meUdo · por funcionários · polf-
cJaJa ••••••••• · ....... ·~ ~ •••••• ·. 87, 

- N.• 29, de.195~, que alaeguri am
pla. capacidade civil à mulher en
soda, revogando· qualaquer reatrJ-
çOea Jegala ao. ICliO OU do ·ma· 
trlmftnto ;~: '-":'.: ...... , ............ . 

- N.• ·31, ·de 1952, que modifica os 
artigos 129 ... 131, 264; 256 e . 257 
do Có~,lgo:;do ·'Processo Civil 37, 

- N.• 42; · de· 1952, que dlspil~ so-
bre; a' .cànatruçlo, na Capital Fe
deral; do Palácio da , Julltlça 37, 

- N.•'~9, de 1952, que dlaplle sObre 
processo e julgamento doa recur· 
aos' de embargo e t'evlsto .... 38, 

- N.'!llo. do 1952,' que .:r.lll, no Dis
trito Federal, JuiZes Correclenols, . 
pal'll"processnmcnto Imediato ·das 
contravenções e enusns civela qu~ 
cnumern .... , .. , ........• , , 38, 
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-- N .• 23, de 1953, IJltC revollU o 
Capitulo' III do ~itulo Vl do De
creto-lei· n.• 5 .452, de 1.• de maio 
de 19_43 · (Consolldnçúo dns J,els 
do 'l'rallulho),, extinguindo o Im-

I'!\~. 

póslo ' Sindical .•.•....... ; 3S, fitll 
- N.• 2, de 1954, que· extingue l'Cs

trlçêles à · cnpacfdade lntelcctuul 
de brasileiros .... · ....... ; : • 38, fill·l 

- N.• 21; de 1954, que Institui o sls-
. tema federal de Bancos de Estu-
do, c dá outras providências 38, 585 

- N.• 31, de 1954, que cria o Ins-
tituto Qulmlco · Fannacl!utlco o;Jn 
Previdência· Social .... , . . . . . . 38, 58ã 

- N.• 93, de 1954, que cria o Ins-
tituto · Nacional da Cnrnaúba, c 
dá' outras providllnclas . . . . • 38, ã85 

- N.• 54, de 1U54, que autoriza n ln
clustio de elementos femininos 
em cargos ou funções polfclrus, e 
dá ouh'as providências· ..• ·; .. 38, 5Sã 

- .N.• 55, .de_1954, que dlap!le sôbrc 
o caso ·de falecimento de candi
dato redstrado antes da respec-
tiva etelçlo : ; .......... .'.. • · 38, 585 

- N.• 88, de 1954, que autorlxn a 
eonstrnçlo do pn!ilfo ·da Facul
dade de ·Direito do Eopirlto Snn
to, e ·dll oatrao providêni:ins .... 
. . . . ... . . . : ' ' ·; ,· ss. 141, 155, 190, 582 

- N." 71,' de 195~; que dlaplle sôbre 
o Plano de Valorlzaçtio Econ6ml-
ca do Vale de Silo Jllnteus .....• 
38, 54, 84, 85, 86, 87, 88, 141, 
................. ; 1&5, 190, 415, 582 

- N .• 72, de 1954, que estabelece no
vas normas de· contrlbulçllo pn-
1'8 oa associados dos Inatilutoa c 

. Caixa& de Aposentadoria o Pen-
sões~ ....... ~ .... · ... ~ ... ,',, 38, 585 

- N.• 81, de 1054, que revigora o 
artigo 12 da. Lei n.• 281,· de 6 do 
fevereiro de 1948 . . . . . . . . . . 38, 585 

- N.• 84, de 1954, que permite a 
atuallxaçtio de alugueres dos Imó-

veis ·que menciona, e dá outras 
provldanclas •..••.•.••••.•.• 38, 585 

- N.•. 88, de 1954, I[Ue dá nova re· 
dnçAo aos urts.' 3.0 c 4.• do De
creto-lei n.• 8.347, de 12 do julho 
de 1941, e eatllbelece. outros pro
vidências relativas àa pensões c 
nos sesuros do IPASE • , .••.•..• 
...... , .. .. .. • 39, .348, 4U,- 405, 582 

- N.• 8'7, de 1954, que regula n tis-· 
ICIIII~açlo de condenados pcln 
J'uatlra ......... ·,............ !19, 585 
N .• 3, de 1851i, que prolbc a lns
talaçlo de tibrlcaa de borrnchn 
Nlntétlca .no ·Brasil, c dá ontrns 
J•rovid6nelas ..... ; .......... 99, 585 

- N.• 7~ de 1055, que crlu o Fundo 
N aelonal de Fomento ii cxtraçllo 
c plnntto da borracha ......... 
. .. .. .. .. .. .. • S9; 143, 156, 191, 582 

- N.• 11, de 1955, que altera o at•-
tlgo 1.• do Decreto· n.• 22.626, d,e 
7 de nbrll de 1033 • . . . . . . . 3.1, 585 

X'XXIII 

l'tlg. 
- N.• H, de 1055, que dispõe sõbre 

o regime de juros das contas do 
Tesouro Nacionnl, da Superlnten~ . ' 
dêncln da· Moeda c do Crédito c 
tln Calxn de_ .Mobll!znçll.o Bancá-
" ln do llanco do Bras li ; Jlml
ta n 1:% a.a. n tnxa de juros dos 
cmp•·estlmos . concedidos · pelo 
Banco do Brasil paro financia
mento à lavoura e à Pecuãrla, c 
dá. outras provldl!nclas ' .. , .. 99, 585 

- N .• 16, de 1955, C[UC cria normas 
pura o eatabrJecimcnto de nlvels 
de vencimentos em face da altera
çiio do poder aquisitivo da moeda 
................ o •••• o •• ; •• ; ·, 39, 585 

- N .• 22, de 1955, que cria a cadeira 
de "JIIetodologla .da . História" 39, · 585 

- N.• 25, de 1955, que tnmsformn 
funçlles de caráter permanente 
em cargos Isolados de provlmen· 
to efetlvo, no Mlnlat~rlo da Guer-
ra, c dá ontrns provldêaclas 39, 585 

- N .• 26, de 1055, que dá nova. reda• 
ção no nrl. 2.•. e respetlvo purá • 
lll'Ofo 1.• da, Lei n.• 2.284, de 9 
de agOsto de 1954 39,.141, 1ii5, 191, 582 

- N.• 37. de 1955, que ·revoga o nrt. 
23 da Leln.• 1~649, .de 19 de ju
lho de 1952, modifica a redaçllo 
do artigo 2.• e seus parágrafos da. 
Lei n.• 1. 400, de 2•1 de · duem
bro de 1959, e dá outras provi· 
dênelas sóbre o cumprimento do 
parágrafo· primeiro do artigo 198 
da Constlllllçilo Federal • , • . 39, 585 

- N.• 9; de 1958, que 'nu.torlza n 
Unlilo ,u auxiliar o Munlclplo de 
Pelotits, no Estado do Rio Gran-
de do Sul. .. .......... ; ..... 40, 585 

- N.• 20, de 1958, que dispõe ·sõbrc 
as promoções dos · militareM du 
Policia :ltlllltar do DlatrLto Fede· 
ral #o....... 40, 142, f55,· 191, 582 

- N.• 23, de 1956, que autorizo o 
Poder Exe~utlvo. ·a contrair em
pn!stlmo lutemo_ para os fina 

que menciona ......... , .. .. 40 585 
- N.• 25, de 1956,,.que dispõe sõbre 

pagamento de auxlllos c subven
ções 40, 198, 199, 200, 201, 835, 
.•...• : ..••••• 3·18, 456, 457, 458, 459 

- N .• 32, de 1956, que extingue os 
Eacrltórlos Comerciais no Exte-
rior ........................ 40, 580 

- N.• S3; de 1956, qtie dtl nova re-· 
daçllo nos arUgos dn. Consalldnçllo 
das Leis do Trabalho . :· .•...• 40; r.so 

- N.• 39, de 1956, "que extini!Ué 11 . 
Dclcg11cla do. Tesouro no Exte
rior, com .sede em Novu Iorque, e 
<ltl outrns providências . . . . 40, 58!1 

- N.• 40; de 1956, que proibe o 
· ·~der Executivo de emitir. sem 

•nutorlzuçtlo. do Poder Legislativo, 
e diiS'o:ntràs· provldenclua ·; ... ·i O, r,so 

- N .• 41, de 1956, que prolbe n cle
vnç4o de Jlrcços de qualqum·. uti
lidade,~ seja qunl fOr sun proec-
dêncln ou destino .... , . . . . . ·10, 5fU1 
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- N,• 42, de 1956, que torna obrl
gntórln a instltulçlo cm bem de 
fnll11Ua dos ."Imóveis adquiridos 
corn · flnaaclameato da Caixa Eco
nõmlca Federal, dos Institutos de 
Previdêncl.a c Aasilll~cla So· 
claJ e da Fundaçlo da Casa Po
Pillar, desUnadoe a servir de 
morada ao ndquJrente c aua fa
miUa , ', . , • .. .. .. 40; 126, 153, 

- N ,o 48, de 1956, que· declal'B lse!,l• 
to de sanç!lu dlsclpUnares oa 
militares reformados e os das 
Roservas das. Fórça5 Armadas. 
... " • ' • '. ' .• ' 40, 142, 155, 10l, 

- N .• 51, de . 195~, que. dA nova re· 
daçlo ao artli!O 8.• da Lei n.• 
2.691; de 23 .de dezembro de 1055 •. 
' ..... " .. " • ' 40, 142, 155, 191 

- N .• 7, de 1857, que revoga o I 4.• 
do artigo 280 da Conaolldaçlo 
da1 Leis do . Tl'ahalbo, c dá ou
tras providências. • , • , . , . , . , 40, 

- N.• 10, de 1057, que ·coaaldero 
como etetlvo . exerclclo a athlda· 
•le aérea doa milltare1 da F6l'ça 
Ao!rea llrasllefra obrfpdos a vóo. 
....................... o ••• ·-·. - 40, 

·- N.• 11, de 1957, que exclui do rc· 
glme de licença de lmportoçlo 
a~ amlnJUncfaa, tratares, veleu· 
los e mllqulnaa a'"colas 1!1 ro• 
dovldrios,-bareos óe pesca e auto· 
móveis para us_o profissional de 
motorlstaa de praça. Altera a to· 
:xa de 'convénio de moeda. es· 
1ra~gelras para etelto de pago. 
mcnto das exportaçllcs, e dá ou• 
1raj provld6nclaa .•. , , ... , • 41, 

- N.•: 13, de 1057, que 'concede ea· 
tohlllclade aos oficiais técnicos 
da : reaerva , eonvocado1 pal'B o 
•erviço, desde que coutem ou .v e· 
nham a contar mala de 10 anos 
de etetlvo servJço militar,. ln ln· 
·terruptoa. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 41, 

- N.• 21, de 1957, qae regulu a 
presblçlo . de aUmentos provisio
nais às vitimas de acidentes 
peaaosh de ll'Bnspo~te e a aeus 
bmeflciArloa, e e1tahelece · ou· · · 
tras provtdfnclaa .••..... , • , • , 
. '. '. '. ' 41, 1411, 155, 191, 191, 

- N.• 22, __ de 1957' que· dlaplle' aó· · 
brf o-'pasamento das prestaçGcs. 
repj'eaentaUvaa do reajuste de 
dlvldaa doa peeuariatas, c d4 
outras provld~aclns. . , , , , , 41, 

- .N,o 25, de 1057, que- entrega uoa 
e•JntrJhulntes, e:~cluldoa a UniAo 
e os eJJipres&dos, a dlreçlo dos 
Instltuloa i! Caixas de Apoaenta
dorla ·e Penalles , . ; .. , , .. , , 41, 

- N.• 28, de )057, que dlsplle aó
bre ingresso· DI!. Monteplo llll· 
lllar de tunclondrlo aposentado 

· do extlDta Secretaria: de Estado 
<ln Guerra ....... , , .. , • , , , ·ll,. 
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- N •' 2U, de Ul57, IJUc extingue •• 
cnrgos de Depositários Judicl
uh dn Justiça do Dillrlto Fede· 
ral, e dá outra1 providências. 
.. •Jl, 162, tas; 100, t95, 2so, 

- N.• 41, de 1057, que apUca aos 
ublala subatitutoa de promotor 
Jllllltor, com mais do 5 anos de 
etetlvo exerclclo o disposto n11 
Lei n.• 2.284, ·de O de Bg6sto de 
195.& ••• ; •.••••••.•••.•••.••••.• 

- N .• 42, de 1957, q11e · altera u 
I.el Federal n.• 1, 079, de 10 de 
nbrll de 1950, na parte referen
te aos crimes de reipontahlll· 
dade, seu processo e Julgcmeu· 
to, relativamente Boa Govemu· 
dores c Secretários de Eatado. 
····················· ....... 42, 

- N.• 44, de 1957, que . acrescenta 
um § ao nrt. 159 . do Decreto· 
lei n.•. 2,848, de 1 de dezembro 
de 1040 (Código Penal Bl'Bsllel· 
ro) ... ,. .. 42, 2991 348, 485, 488, 

- N.• .45, de 11157, que . concede 
aposentadoria nos mc!dicoa fun
clon4rloa d1\ liniAo ou Au!aJ'• 
qulas que contem 30 anos· lle
serviço, assegul'adoa. t6das as ga· : 
rantlas e vanlal!:ena, concedidas 
aos demola. funclonár'ios q11e ·se 
aposentam Boa 35 aJJos de servi-
ço ........................ 42, 

- N.• 46, de 1957; que amplia n 
compettlacla do Tribunal do Jurl 
...•...•...................... 42, 

·- N.• 41, de 1957, que acrescentn 
o n.• LV ao art. 142 do Código 
Penal (Decrcto·LeJ n.• 2,848, de 
7 de dezembro de 1940.· ........ 
... "." .. 42, soo, 948, 468, 467, 

·- N,• 48, de 1957,· q11e dlspllc sô·, 
bre a -apoacntadorla doa tunclo· 
nárlos que trabalham na · entre
go postal ou · teleiJI'áfica , , , 42; 

- N.• 2, de: 1958, que natorlza . o 
pagamento parcelado doá contrl
bulçlles ·'dev-Idas e· nlo recolhi· 
das pelos empregados àa ins· 
titulçlle de . previdência · social; 
nté 31 . de dezBIDbro de 1857, 
0 O O O O 0 O I O O O O O o 0 O O 0 O 0 O t O 0 o t O O 42, 

- N,• 5, 'de 1968, q11e dlspile ·a6hrc 
"as falta• como lllltranumtrérfo" 
da Elll'Bda-de-Ferro 'Centrul do 
Brasil ·anteriormente ao Decreto, 
n.• 171; de 28 de outubrq de 19~ 
(Estatuto dos Funcfondrlos Pli· 
bllcoa CI~Js .ela. Unlilo •.• ; ... 42, 

- N ,• 9, de . 1958, que: oflclllllzn 
a lrnpreasAo, dlatribul~o e ven· 
da doa li!liloa de cn!dito : es• 
tabelece .o sistema . de. ·:ttleaJtza. 
çAo daa emlaaGes 0 dá outras pro· 
vldênclãa, , ,. • 42,' 304,, 348, 467, 

- N.• 10, de .1058, que dlapGc B6· 
brc tempo de . serviço ,-ile .ser·. 
vldores do. c:tUnto . Dlrel.orla No· 
donnl do ~elvlço d~ Dct,sn Cl· 
,.JJ, . o':,.~ ....... •,•:·'. ' ... o ·12, 
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- :S.• 11, de 1958, que dlapõc ••ibre 
u upllcaç4o do art. 180, da Lei 
n.• 1 ~ 711, de 28 de outubro de 
1052 ·(Estatuto do~ Funcionário• 
Civis da Unllo). .. .. .. .. .. 42, 

- N.• 12, du 1958, que dá nova re
daçlo no Inciso S.• do artigo 
15 do Decreto n.• 3,695, de 6 de 
fevereiro de 1958, 43, 142, 155, 191, 

- N.• 15, de ·19&8, que cria junto 
la Faculdades de Fnrml1ela, do 
sistema fedenl de ensino supe
rior, o Instituto de Fannncolo
gia Experlmentnl, · que se . desti
na a peaqlllaaa e · ao apel'fei
qoamento ~bico e ~eutlfico, 
no campo da. ciências fanna-
cêutlcaa. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 43, 

- N.• 17, de 1958, que dispõe aõbrc 
o ensino farmaeéutleo, e dá ou
traa . provldénctaa • . • • • . . • . • 43, 

- N .• 18, de 1958, que modifica o 
artl11o 8.• do Decreto o.• 20.627, 
de 9 de novembro de 1031 43, 

- N .• 21, de • 1958, que dlapGe a6-
bre a traosterencla. do Conjunto 
Sanatorlal de Curlelca, do lfinls
tério ·da Saúde, para a Prefei
tura ·do Distrito Federal, e dá 
outra~ . providências . • • . • . 43, 

- N .• 22, dU 1958, que autoriza o 
Poder Executivo a conceder ào 
Cooperatlvaa e Emprêsaa de Pes
cadores e Armadores de Pesca 
naelonals pelo prazo de 5 anos, 
facWdadel· cambiais do cuoto de 
cámbio para a lmpolllaçAo de 
barcos pesqueiros modernos . 
• • ' ••••••••••• o • 49, 149, 150, 191, 

- N .• 23, de 1958, que altera a 
Lei n.• 2.597, de 12 de setem-
bro de 1955 ............. , . . 49, 

- N .• 24, de 1958, que ·prorrosa a 
data fixada pela .Lei 11.• 3.273, 
de 1.• de ontullro. de 1957, para 
n mudança da Capital Federal 
e dá outras providências •••..... 
,

1 
•••• • •••• ' • • • • 43, '189,: 194, 223, 

- N .• 25, de 1958, que resulurlza 
· a altuaçlo doa engenheiros meed

n.tcos e eletrlclstaa diplomados 
pela Escola de Engenharia Elc-
1ro-Mecttnlcn ela Bnhla. . ...... . 
. . , , . ~ ... , , , . , . , . , 201, SS6; 348, 

- N.•.o26,. do.1058, qne dispõe sllbrc 
n érlaçlo do l\lercad~ Nacional 
do ouro o outros metais preciosos 

- N.• · 27, de 1958, que suspende o 
financiamento às lavouras. de 
caf6 de baixa produtividade, mal 
Joeallzadaa ou mal cultlvadaa c 
cria um financiamento copecial 
para a sua .transfonnaç4o em 
pnBtagens. 417, 418, 410, 420, 430, 
443, 472, 474, 504, 510, 512, 513; 

- N .• 28, de 1958, que altera a dci
nomlnaçlo elas carreiras de Ofl
o.lal Admlni·Mrntlvo c Floonl 
Aduaneiro do Minhtérlo dn Fn· 
~cnda ............ 180, 1U4, 223, 
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- N.• 15, de 1950, que diapõe só
bre o aproveltameuto doa servi
dores pllbllcos civis da · Unllõ 
e das autarquias federal• trana~ 
feridos de carrelrn qne, poatcrior-:· 
mente, foram beneficiados por 

l'dg. 

leia especiais •.• , , , .... 126, 153, 15•1 
-· N.• 28, de 1959, que Institui o 

"Din de Dcodoro11 • , •••• , • , • • • • 421 
-- N.• 32, de 1959, que trnnafere, 

por quatro anos, a vigência da 
letra A do art. 21 da Lei n.• 
2.657, de 1.• .de deze11,1bro de' 
1955 (Lei de Promoções llos Ofi
ciais do Exército) 83, 90, 121,. 
194, 218, 219, 223, 241, 266, 269, 48" 

...:. N .• 34, de 1959, qne dá nova de
. nomlnaçAo ao aeroporto de Gola- · 
beiras, · no Estado· do . Eaplrito 
Sn11to 130, 241, 276, 348 459, 400, 
•••••• o • o ••• ' •••••• o • • 55.8, 585, 566 

-· N.• 35, de 1959, que denomina 
"Júlio César" o Aeroporlo de. 
Val-de,C:ana, em Belém, no Es-
tado do Pará 130, 3•&1, 270, 277, 
.............. 348, 464, 558, 565,. 566 

- N.• SO, de 1959, que acrescenta· 
um parágrafo ao art. 2.• · du 
Lei o.• 2.674,. de & de dezem- · 
bro, de 1055 .. .. .. .. .. .. .. 54, ' 88 

- N .• 38, de 1959, que concede lsen· 
çlo 'dos Impostos de Importa
çdo e · de Consumo e da taxa 
de despacho aduaneiro para o · 
equipamento de um órglo litúr
gico doado ao Col6gio · Santa . 
~rarcellnn do Rio de ·Janeiro . 

PROJETO DE RESOLUÇ~O 

- N.• 18, de 1059, qne rwallda, · 
por' doia anos, o prazo de vlsên~· 
ela do concurso de Aasessor Lt- · 
gfslaUvo ............ , .......... '. 

- N .• 28, de 1959, que aposenta, 
a pedido, · Julieta Galatll6a de 
N ovaes, Dlretor de SeJ:Tiço da 
Secretaria do Senado ·Federal. 
.......... • •• o • • • • • 197. 200, 325, 4:1:t 

- N .• 29, de 1959, que nomeia can
didatos hnbiUtados no concurso 
para Au»illar LestalaUvo,'' na 
claasc Inicial, do Qnadro da Se· 
eretarla do Senado Federal ; ... 
. , ........ , , .. , . 3161 948, 459, ãOO 

- N.• SO, de 1959; que dlspGe aôbro 
o Regulamento du Secretaria do : 
Senado Federal . . . . . . . . . . 35'1, 406 

REQUERII\IENTO 

· - 'f.. 185, de 1958, solicitando ln· 
formàçõe~ .ao Mlnlatro do Trnba· 
lho, lndústri.a e Comércio . . • . • . 481 

- N.• 73, d6 .1959, aollcltando ln· 
formações ao l\llnlstro dn Fa· 
zcndn ...•..........•.......... !13 

- N.• 178, de 1950, solicitando ln· 
fo1•mnçG~s no Ministro da Fn· 
r.encln , ...... , ...... , . , . , .. , . , . . 197. 



-:· 

XXXVI 

- N ,o 190, de 1950, aollcltando ln
forllUiçilcs no Mlnlatro da Fa-
zenda .. . , ........ , . , , ; , , ....... . 

- N.o 211, de 1959, solicitando ln
fonnaçõea no :Ministro. dn Guer-

Pág. 

. 2·f2 

ra .............. , .. 00 ,.oooo.... 213 
- N.• SOS,, de 1959, solicitando ln

fonnaçiles ao 1llnlstro , do ,Tm
bnlho, Industria . e Comércio '• , ( 350 

- N.o 369, de 1959, sollcltando ln- ~ 
formnçilea no Ministério da Agrl-
. cultura .. 00 00 00 .. , • 00 .. .,oo .... , 11 

- N .• 372,' de 1958, aollcltando 
lnseri;Ao, ·.nos Anata' do Senado, 
do ' artigo' pub!lcudo na revfsta 
"Fo'I'h~o'ne", de ngõsto 'de. 1959,· 
•ob o titulo "V.S •. sea Powcr 
The New ·l!lx" ';,.,,,,,, .·.; .. 9, 45 

- N.• 404, de 1959, aollcltnndo ·ln
fonnaçõcs ao·· 1\llulstro do Trn• 
bolho, Industria e Comércio . , . . 350 

- N.• 408, de 1959, solicitando ln~ 
fonnnçilea ·ao · Ministro do . Tra- · 
bnlho, Industria· 'e· Comércio • ',. ~ · !151 

- N.• 4.09, ·de 1959,, 'solicitando ln' · 
formações ·a·o Ministro dn Snítdd 03 

- N.• 424,-, de ·.1959, solfcltando ln' 
formnçilc• ao' Ministro .. do T1·a-. 
bnlbo, Industria e: Comél'clo , . . 1:1 

- N,o '444, d~ 1959, solicitando ln·· 
formaçilea no Ministro das nc-
ltçt'ícs Exteriores .. , ; .': .•• ; • . . . 483 

- N,o 447, _de 1959; solicitando ln· 
formações _ao· MiniStro da. Agrl· 

- cultura .. , ... ; ; . 00 •• 00 ,., :. oo·:.: 481 
- N,o 4BS, de '1959, , iiollcltando a 

Inserção em Ata de· um voto 
d~ peDnr pelo·.faleclmcnto do Dr. 
Gustnvo Barroso 00 oo .. ; 00 • .. .. ·s2 

- N .• 484, de 1959, aolleltando Ul'· 
gêncla para .o Projeto de, Lei 
da cnmara n.~. 32, de 1959 ; ·, ;, .. 
.............. : . .... ; ... ,.. . . as,. oo.: 121 

- N.•, 485, .de 19á!l; r:ollcllando ur· 
gêncla para. o Projeto de Lei da 
Cumarn n,o 177,. de 1959 .ss; 91, 122 

- N.• 486, de 1959, solicitando dil·. · 
peú'su de publlcnçllo _para. a lmc- . 
cl!nta dhle\UsJIO . e VC>tftÇllO . • da 
Redaçllo, Flual do. Projeto de .De, . 
creto Lcglalntlvo. n.• ,29, de 1059. 121 

- N.0 ·487, de 195U, solicitando a 
· ~uspcnsJio···dos· trabnlbo5 do • Se

nado no · dia 8 de. dezembro, 
'de 1959 oooo•,ooooooooo••;oo,... 1-10 

- N .• 488, · de 1959,, sollcllando n 
pro1·rosuçllo, por um , ano, do 
pra7.o de funcionamento du Co· 
mlasllo Especial do Vale· do ,Rio 
Doce , ............. , , , . . . . . 1·10. 1ií4 

- N .• 489, de 1959, sollcllnndo n 
prorroRaçilo, por um nuo, do 
prar.o de funcionamento da Co
missão Eopeclal do Projeto de 
Emcodn n Conslltulç!lo .. n,o 2, 
ele 1959, .... 00 .. ; ... 00 oo .. 140, 1M 

- N,o 490, de ·1959, sollcltnndo n 
prorrognçao, por uJm uno, do 
prnzo de fu~~elonnmento dn Co· 

Pág. 
m!Railo Especial do Projeto de 
Emenda à . ConsUtulçAo n,• lo' de 
1959 o .... " 00 o o .. o .. 00 o 00 o 141 154 

- N .• 401, de 1959, aollcttando n 
prorrogação por um ano, do 
prazo de funclonn.mento da Co
missão Especial . de .Estudos dn 
Politica , de Produçlo e E>tpor· , 
taçAo . coo oo oo 00. oo. ',,. ~-.. • 141, 15-1 

- N .• 492, de 1959, aollcltando a 
prorrognçllo, por .. um . ano, , do 
prazo de funcionamento. da Co- . 
mlssAo Especial de Mudança da • 
Capital da Republica ..• • .. oo 141, 15-1 . 

- N .• 493, de 1959, solicitando o ; 
desarqulvamcnto do . Projeto . de · 
Lei do, Senndo n.• , 4, de --1952. 
o 00 o .. oo·oo 00 o 00 00 o 00 .. 141 ''154 . 190 

- N.• · 494, ·de 1959, •ollcltan'do o' · 
dcsarqulvamento :. do ·Projeto· de 
Lei do, Senado n.• 06, 'de ·195-1 · 

o .... o .. 00 o·. o 00; ; o o 00 : '.141, 155, 190 
- N. 495,' de 1959, aollcltando"o de" 

•arqulvamcato do Projeto de ·Ler· 
do Scnad.o n~· 71;'dc 1954.141,155, : 100 

- X .• · 498,' do 1959; • aollcltnndo _o .. 
tlesàriiulvamento "do , Projeto . de 
Lei do Senado .. n.o .26,: de. 1955 ... 
o .. o .... 00 00 o .. 00 .. o. o 141, 155, . 191 

- N." 497, de· !.959, àollcltnndo, o 
dcsnrqulvnmento do :Projeto de · 
Lei. do Senado n.• 20, de .:1956-
... o ......... o 00 ' o ' 00 o o : 142,' 155; . 191 

- N .• 498, . de 1059; solicitando o 
desarqulvamento do·· Projeto· ·d• 
Lei do ' Senado n .• 51, · de -1956 
00 00 ' .. • .. o 00 o .. :; ; o 00 o 142, 155, . 191 

- N' .• 499, de 1959, aollcltnndo . o 
clesnrqulvamento do Projeto de 
f.o! do Senado n.• 21, :de 1957 
00; o .·.~o .. ; o .;; o .... 142,-155; . 101 

- N ,o 500, de 1059, solleltnndó o · 
dcanrqulvamento do: Projeto de 
Lei n.• 12, de 1958 . ; •, • 142, 155; : 191 

- N',o 501; 'de 1959,. solleltando o 
dcsarqulvameuto · do 'Projeto · de 
Lei do Senado n.~ · 49, de 1847 
o ....... o o 00 o' o ... o o o .. ·; o '142,: .155, . 11!1 

- N.• 502,., de 1959; solli:ltando o 
dcsnrquivamento. ,do 'ProJeto de .. 
Lei do Senado , n.• ' 28, ' de '1951 . 
o .. :. "·'o. o;; ..... o .. 00 -142,. 155, 191 

'- N.• 568, · de '.1959,· solicitando o 
deonrqulvamento do~ P.rojeto de · 
J.c! do Senado n.• 2t d~'-·1952 , : .. .rr. . •: ·. ·- ' .. 

- N.~ 'lió~e· i959;,·~~il~'ii~~~~ o1~~: 192 

sar~lvamento , ÍIÕ. ·. ProJeto de. · 
J.cl do, Senado ;~:;(t.S, de. 1956 ' . 
.• !' •••• • ............ _::!.'õ:r,.. 142 •. t»G~ 192 

- N,•. 566, de 1959;-aollcltando o. 
dcsnrqulvamento ,.do : Projeto díl ' 
Lei do Senndo l};o• 29,, de. 1949 
... ' ................. \,. 142, 155. 102 

- N.• 506, c 1950, solicitando o 
do•nrquh•nmcnto do Projeto de 
1.1!1 elo Senado· n.• 7, de 105li 

" .... 00 00 o .. 00 o o .. o .. 143, 150, 192 
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- :N.• 507, de 1959, solicitando 0 Plg. 
dcoarqulvamento do ' Projeto ·de 
Lei do Senado .n.• 22, de 1958 
........ ' .............. 1,9,. 156", 19:1 

- N .• 508, c 1959, aollcilando a 
retirada . do . ProJeto de ·I.ci do 

. .NSenadliOo
9

n.•d 15, de .1959 • .. . . .. • .. , 15.1 
· - · .• . , e . 1959, solicitando· a . 

prorroBaçAo.- por um ano do pra- · 
zo . de funciDIIIUilento .. da · Colllla
•ilo Especial, de. E&tudo doa Pro- . 
blemna daa Sêcaa do Nordeste 180 18" 

- N .• 510, .lle 11159, aollcltando ur-' 
gênela · para··,o·. Projeto ·de 'Lei' 
dn C~marn n;~ 175, ae .1959 ; ... 
· .; • · .... · :. , ;• .. :: . .- •. .-.'. '187, '193, H!l 

- N .• 511, de 1959, ·sollcltando o · 
desarquhamento do ·Projeto · d• · 
Lei do ·senado n.•· 24;: de t9li8 

..................... ;•; 187;'194, 223 
- N.• 512, de '1959, · aollcltando o· 

dcaarqufvamento : · do ProJeto . de 
Lcl.•do :senado n.•· 28,.,de 1958· 
O I: 0 ~ O 0 I i I 0 o' 0 O•O,'o'O O O~;~ I o •,· '287t 294 22:1 

- N.• 519, de 1959, aolldtando dls: · 
pensa de , interattcto •c pfév1a 
dlatrlh.ulçAo,, da ,avlllaoa ,parn .... o1 
Projeto. de.· .Lei•. da. 1 Catilara · n.•.· 
147, de 1959, •. • : ............ ·.... 188 

- :N.• ,514, , de , 1959, .. solicitando n 
dispensa . d~ :. lnterslicio. e·. prévio 
dlatrlbuiçlo do nvlllao1 para o 
Projeto de Lei ·da· CAmara ti.• 
148, de 1950" .. .. .. .. • .. . .. .. . 188 

- N.• 515; ·de ·1959; aollcltandó a 
dlapenaa de lntersUelo e · pnvla · 
dlat~bulçllo :de' a'ftllaoa para a 

. ProJeto· de Lei da· CAmara n;• · 
· 152, ·de 1959 . •• :.,.; .... ,: .. ::· ... l8R 

- N .• 518, de 1959, · lollcltandó a · 
dbpcnaa ·de lntenticio e · pnvfn · 
dhtrlbulclo 1 de · avulaoii para a 
emenda . aa . CAniara' ao· Pi-ojeto de , 

. f,et do. Senado ·n.• '29, . cfe 11167. 188 
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187.8 Sessão da 1.• Sessão Legislativa da 4;• Legislatura, 
em 1 de dezembro de 1959 · 

PRESID&NCIA DO SENHOR FILINTO J41lL~R 

As· 14 horas e 30 mmutos, acham· 
se presentes os Senhores Sena· 
dores : 

Mourão Vieira o 

Cunha Mello. o 

Lameira Bittencourt. 
Zacharias de Assumpçllo. 
Lobi\o da.Sllveira. 
VictoriJJo Freire o 

· Eug~nio de Barros. 
Leônldas MeDo. 

. Matbias Olymplo. 
Joaquim ·Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes 'Pimentel. 
Sérgio Marinho. 

. Reglnaldo Fernandes. 
Dix~Hult Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 

.. Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhllo. 
Barroi.l Carvalho. 
Freitas CavaJcanii. 
Rui Pabncira: 
Silvestre Péricles o 

Lourlval . Fontes. 
Herlbaldo Vieira . 
Ovidlo Teixeira o 

Lima · Teixeira. 
o Otávio Mangabeira. 
:Attillo . Vivacqua . 
ArY Vianna. 
Jefferson de Aguiar o 

Paul<> Fernandes, 

Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto, . 
Calado :de Castro. 
Gilberto Marinho. 

· Afonso Arinos: . .. 
. Beriedicto Valladares .. · 

Lima Guimams. 
'Milton 'Campos, 

· Moura Andrade. 
. Llno d!! Mattos. 
Coimbra Bueno. 
Tacfanq de Mello. 
Joi\o. v,nasbOas. 

' Filinto MUller. 
Fernando · Corrêa. 
Gaspar' Venoso. 
Souza Naves., 
FranclsÇo GBIJotti. · 

. Saulo RaJII(Js .. 
Irfneu Bornhausen. 
Daniel Krleger, 
Mem de Sá. 
Gufdo l\{ondin. - (56). · 

· O,'SR. PRESIDENTE_.:. A llsta 
de presença acusa o o compareci· 
mento de' 56 Senhores Senadores. 
Havendo número regimental, de
claro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
, .... ~ 
· '· , . o ~enir.or . GtJBfi(Jr venoso, 

servindo de Segundo Secrettl· 
rio, f)rocede à leit-ura da A ta 
da sef!sáo anterior, que, posta 
em discussão, é sem debate 
aproooda, 
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O Senhor·· Novaes Filho, 
Quarto Secretário, servindo de 
Primeiro, lb o seguinte 

EXPEDIENTE 

Veto 

Do Senhor. Préfeito- do · Distrito 
Federal, como segue · ' . 

VB'1'0 

N.0 8, de 1959 

G.P. 
Em 30 de novembro de 19S9. 
Senhor Presidente. 
Te~o a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, na forma do 
I 3.o e para os fins' do ·I 1.o, do. art. 
14 da Lei n.0 217,·de 15'de janeiro 
de 1948, o anexo Projeto de· Lei 
n.o 15-B de 1959, da Câmara do 
Distritp Federal, que me foi reme-. 
tido aos Virite dias do corrente 
mês. 

Ao referido projeto de lei, que es· 
tende aos civis e militares que men. 
clona os beneficlos da Lei n.o 31, 
de 31 de outubro de .. 1947, e isenta 
do pagamento dos .Impostos de 
Trans!JliSsão e Predial. os membros 
da Delegação do BrasU ·que dispu
taram na SUécia · · ó ' Campeonato 
Mundial de Futebol, nas condições 
que determina, opus veto ·parcial 
pelas «Raz!ies, que . acompanham 
êste oticio, integrando-o. . 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelêncla·O!I Pl"l· 
te.stos do me. u profundo re. &1\Elto. 

. -..,. J~6. J. de ·sd Freire Alvim, 
'Prefeito ~o Distrito Federal. 

; Baz6es de Vetos 

Opostos à resolução da Câmara 
dt:~ · Distrito Federal, oriundo do 
Projeto de Lei n.0 1S.B, de 1959, 
que estende. · aos civis·· e miUtares 
·:que menciona os beneficio& da Lei 
·n.0 31. de 31 ·de outubro de 1947, 
e isenta do pagamento dos Impos· 
tos de Transmissão e Predial os 
membros da Delegação do Brasil 
que disputaram na Suécia o Cam· 

peonato Mundial de ]j'utebol, nas 
condições que determina. 

Estas razões de veto integram o 
Oficio G. P. 3.531, com que fo· 
ram encaminhadas ao Senado Fe
deral. 

Vcfo COIICCftenadas por arti
gos, transcritos ~Bt68, para ta· 
cilidade de «~IICiliBe. 

ltstroduçdo 

Compile-se o presente projeto de 
lei de doze . artigos, todos versan· 
do sObre Isenção de Impostos. Em 
principio sou contrári'l · a tOda e 
qualquer isenção, .o que a meu· ver 
só se jusWica em. casos especta· 
Usslmos que não· sirVam como pre
cedentes a favorecimentos menos 
razoáveis. Quando sli'l crescentes 
as responsab11ldades . do Poder Pú· 
bUco, com ci aumento Incessante de 
suas obrlgaçlles - o que mais uma 
vez se constata, no Distrito Fede: 
ral que acaba de ter votado pela 
Câmara di)S Vereadores para 1960, 
um orçamento de1!c!tárlo . em cêr
ca de cinco bUhlles de· cruzeiros -
ninguém pode fugir ao dever de 

. contribuir, na medida de suas pos
sibilidades, para as necessidades 
gerais do Estado. O beneficio dado . 
a alguns Importará em sobrecarga 
para outros, pois os gastos muni· 
cipais só podem ser cobertos pela 
arrecadaçio de tributos. 

Em sua maioria. os dispositivos 
do projeto de lei, que te~ .a hon·. 
ra de submeter l conslderaçAo do 
Egrégio Senado, representariam, se 
sancionados, um.rude golpe nas fi~ 
nanças . .d_o; ; i P,l~trlto, justamente 
quando .-As~e ,'atravessa uma fase 
dlficll, q\ià~.t só ~tende a agravar-se 
pela repeitÇio '.dos . cdeffcitn orça· 
mentárlos~gue, apenas desapare
cem pela Í'lg!da execuçlio da Lei de 
Meios, através de sucessivos planos 
de economia, os quais, como é fatal 
privam a cidade de muitos melbtJ• 
ramentos e impedem o desenvolvi· 
mento de Inúmeros serviços. Sô· 
mente sancionei os artigos 1.0 e 
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5.o do projeto de lei, que diminu· 
ta importlncia terão sObre a arre
cadação. Além disto, o artigo 1.o, 
estendendo aos civis e milltares que 
participaram da guerra de 1914· 
1918, os benefleios da Lei n.0 31, 
de 1947 referentes aos . combaten
tes da Segunda . Guerra Mundial, 
representa, de certo modo, .um ato 
de justiça social. Os militares e 
civis que tomaram parte na Pri· 
meira Guerra foram poucos e po
derão ser tãeilmente identifica
dos, com o auxilio dos Ministérios 
militares, . com o que . se atenderá 
a um principio de .PQlitica fiscal 
geralmente acatado. que é o de ape· 
nas conceder isenç6es quando o be
neficiado possa ser indlvlduallzado, 
pois as lsençGes não podem ser lm· 
pessoais. 

Com relaçã.o a<:~· artigo 5.0 , que 
atende aos componentes do sele
clonado brasileiro que conqUistou o 
Campeonato Mundial de Futebol, 
em 1958, julgo que o mesmo cor· 
responde ao sentimento geral da 
populacAo, pelo que não Jhe ne
guei sançAa. Ademais, os benefi· 
ciados éstã<J perfeitamente carac
terizados, o efeito sObre a arreca· 
dação será Insignificante e o favor 
dificilmente poderá servir como 
precedente a outros menos justos. 
E se par outras triunfos desportl· 
vos semelhantes novamente . ai· 
guém fizer jus a igual isenção, es· 
tamos certos de que a Prefeitura 
não se negará. a concedê-la. Será 
mereclda: . · 

Passarei a enunciar artigo' por 
artigo vetad~;~, expondo em seguJ. 
da a Vossa EzcelênC!a os motivos 
que a isto me levaram. 

ARTl002.0 

Redaç/lo do Projeto 

cPassa a ter a seguinte. re· 
daçlio, o artigo 1.0 da Lel n.0 

31· de 31 de outubro de 1947: 
.Art. 1.o - Jlllca isento do 

Im~sto . de Pransmiasiio de 
Proprieclade e do re:rpectivo 
lmpljsto PrediaZ. o imóvel ad· 

quirido para a aua.. resiMI&cla, 
por componentes da Fôrça E:x:· 
pedicionária Brasileira, auas 
viúvas ou herdejron. 

111Cidhcia do 11eto. 

Total. 

Riu:õe8 

Visa êste artigo estender a lsen· 
l:ãQ concedida em 1947 aos ex-com• 
batentes a suas viúvas e herdei· 
ros. Já agora seriam benefwlados, 
também, as viúvas e herdeiros dos 
militares e . civis qUe tomaram 
parte na 1.11 Guerra Mundial. Alar
ga-se, assim, extraordln~amente, o 
campo da anterior isençao, sem res. 
peito, all~s aos princlplos da per· 
sonalldadtj e da lntransmlsslbiUda· 
de que devem . nortear qualquer 
lsençAo.· Pela redação do artigo 
não se ·vê quais a11 condlcl!es eXigi· 
das para o reconhecbnento ·do fa
vor fiscal, o que dará margem a 
Interpretações · as . mais elásticas, 
com evidentes prejul:oos para o ffs· 
co. Além cJ!sto; enquanto pela ante
terior re(lação do artigo 1.0 da 
Lei n.o 31, de 1947 a Isenção abran· 
gla todos os combatentes do Exêr· 
cito, da Marinha de Guerra; da 
Aeronáutiea e da Marinha Mercan· 
te, o dispositivo em anAlise vem 
fazer. discrtmlnacll.o dentro das. pró
prias FOrcas Armadas, pois se re
fere tão llÓ, aos que integraram a 
nrÇa E:xpedlc!Õ:i111ria Brasile'ra· 
Assim, o ·artigo ampliaria, fnjusttfi· 
cadamente, o favor às viúvas e her
deiros dos componentes da FEB, já 
beneflcla4os ·pela própria Lei n.o 
31 no art. s.o (espOsa e. fUhos me
n~res doq mortos em aÇiio),, mas 
restrlngfrta a isenção, retirando o 
beneficio à Marlnba de Guerra, à 
Aeronáutica, à Marinha :Mercante 
e, inclusive, aos oficiais e soldados 
do:"Exêrclto que, sem pertencerem 
à FOrça Expedicionária Brasileira 
tiveram, entretanto, a vida exoos
ta aos riscos da guerra. A lnjus· 
ti~:a é flagrante. 

'.·. 

. 

·'' 
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Para concluir, saliento que en· 
quanto a Lei n.o 31, de 31 de oU· 
tubro de 1947, concede a Isenção do 
ImpQsto Predtal pelo prazo de quln· 
ze anos, o dispositivo vetado não 
estabelece prazo algum para o gô
zo do favor fiscal: é perpétuo e 
transferível às viúvas e ma! s aos 
herdeiros, quaisquer que ~stea se
Jam ••. 

Considero . o artigo vetado alta· 
mente prejudicial· ao Distrito Fede· 
ral além de Injusto e infringente 
das boas normas de justiça social 
e adptlnistraçllo fiscal. 

. i ARTIGO .l0 

Re~ do Projeto 

«Os favores de que tratam 
" artigos 4.0 , 10 e 2.o das Leis 
n,0 31.692 e 696, de 1947 e 1952, 
respectivamente, passarão a ter 
<1 · limite máximo de Cruzeiros 

· 1;000.000,00 Cuin milhão de 
cruzeiros) e os favores daque
lás leiA serão extensivos às vló· 
vas ou herdeiros de seus bene· 
fiC!irioa. 

!IIICiUtlcia do veto 

Totjll. 

Razões 

Quanto· foi dito com relação ao0 
artigq anterior, se aplica ao nresen· 
te dWioR!tiVo. Por considerá-lo ln· 
conveil'ente aos interêsses do Dis· 
trito ~ederal, neguei· lhe sanção .. 

ARTIGO 4.0 

' Redac6o do . projeto 

cDurante o prazo de quinze 
anos, a contar da data desta 

· lel, o pensionista, contribuinte 
ou servidor de Instituição de 
preVIdência social, inscrito há 
mais de dóis anos e liem lnter· 
rupçio · no pagamento da· res· 
pectlva contribuição, fica lsen 
to do pagamento do Impôsto 
de Transmlssllo relativo ao 
imóvel Por êle adquirido, até o0 

valor de dois milhões de cru· 
zeiros, desde que não seja pro
prietário de outro, bem como 
do ImpOsto Predial enquanto 
nêle residi r . 

§ 1. 0 - O direito à Isenção 
referida no presente artigo só 
poderá ser exercido uma única 
vez. 

§ 2.a - A qualidade de pen· 
sionista, servidor au contribu· 
inte se provará., para efeito do 
disposto neste artigo, com ates
tado ou certidão fornecida pe· 
la respectiva Instituição de pre· 
vidência soclab . 

l~Cia do veto 

Total. 

Razóes 

Creio que jurnals foi submetido 
ao Executivo um dispositivo tão fu· 
nesto para as finanças municipais. 
Se sancionado implicaria em fazer 
cair verticalmente a arrecadação 
dos Impostos de Transmissão e Pre· 
d.ial. Realmente, hoje dificilmente 
se encontra alguém que não seja 
contribuinte, pensionista ou servi· 
dor de alguma instituição de previ· 
dêncfa social. De ac6rdo com os re· 
guiamentos dos diversos Institutos. 
quaisquer profissitJnais que pres· 
tem serviços remunerados de natu· 
reza não eventual silo segurados 
obrigatórios. Também são contrl· 
bulntes compulsórios os comercian· 
tes ou Industriais em nome fndivi· 
dual, os sóCi'ls solidários e interes· 
sados cujas cotas de capital não 
ultrapassem trinta mil cruzeiros. 
Mesmo os que rífi.h: são contribuin· 
tes obrigatórios ~(los Institutos, co
mo os demais oomponentes da elas· 
se patronal, os proprietários, os di· 
rigentes ' e administradores de em· 
prêsas, as pessoas que obedecem a 
votos religiosos, os profissionais li· 
berais, .as pessoas nlio estabeleci· 
das que· trabalham por conta pró· 
prla, os que trabalham para dlver· 
sos empregadores etc., são todos 
contribuintes facultativos de insti· 
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t:uições de previdência social. Co
mo o dispositivo vetado não faz 
qualquer restrição entre segurados 
obrigatórios e segurados facultati
vos, não será ilusória a convicção 
de que, nos quinze anos que o arti
g'l estabelece para a vigência do 
favor, todos os que adquirissem 
um Imóvel se Inscreveriam em al· 
g~pt Instituto, com a finalidade de 
nao pagar os Impostos de Trans
missão e Pred'al. A arrecadação 
dêstes tributos seria tremendamen
te reduzida, com nrejuizo evidente 
para os interêsses do Distrito Fede· 
ral. Esta a razão de meu veto. 

ARTIGO s.o 
RedaJ}iio do Projeto 

«Fica !senta do Impõsto de 
Transmissão a compra da se
de de «Canarlcultores Roller 
Associados Cariocas» à Rua do 
Acre n.0 47, 5.0 andar, salas 
501 a 504». 

Incidéncia do veto 

Total. 

Razões 

Neguei sanção a êste artigo de 
acõrdo com o ponto de vista aci· 
ma expresso, segundo o qual ape· 
nas se justificam Isenções concedi· 
das por motlv<>s especlalisslmos. 
Não me parece que esteja neste ca· 
so a Canaricultores Roller Associa· 
dos 'Cariocas a qual, aliás, não sa· 
bemos se se trata de uma firma 
comercial, uma associação de cria· 
dores de canários ou uma entlda· 
de recreativa. Em qualquer dos Ca· 
sos, milhares de outras lnstitulç!ies 
semelhantes existirão no Rio de 
Jane•ro e nAo vejo por que apenas 
a Canarlcultores Roller Associados 
Cariocas mereceria adquirir a sua 
sede sem pagar o Impõsto de 
Transmissão. O dispositivo é lnjus· 
to, o precedente seria perigoso e o 
meu veto se fundamenta na incon· 
venlêncla do favor, que considero 
prejudicial aos lnterêsses dêste Dis· 
trito. 

ARTIGO 7.o 

Retlaç4o do Projeto 

«Ficam ·os jornais, rádios e 
televls!ies Isentos de todos oa 
Impostos munic'pals atrasados, 
mesmo que já se · encontrem 
em juizo>. ' 

Inci~ do veto 

Total. 

RtUóes 

Se me afigura defeituosa a reda· 
çll.o .dêste artigo. Naturalmente o 
que o legislador objetlvava era tsen· 
tar as emprêsas jornallstlcas ,e as 
estações de radiodifusão e de televi· 
são, exonerando-as do pagamento 
dos lmpostcs atrasados, ainda: que 
em fase de cobrança executiva. 
Em Vista do que disp!ie o art. 141, 
parágrafo 3.0 , da Constituição, o 
dispositivo me parece Inconstitucio
nal. Não se pode dar lsençlio · com 
efeito retr:>atlvo. Ademais, as em· 
prêsas jornalist!cas, de rádio e de 
televisão jâ gozam de isenção de 
todos os Impostos municipais, nos 
têrmos do art. 154. parágrafo 1.o, 
da Lei n.0 899, de 28 •de novembro 
de 1957. É sumamente desaconse
lhável, pelo precedente que . pode 
criar, conceder agora isenção de 
Impostos porventura devidos e não 
pagos oportunamente. Assim, por 
considerá-lo inconstitucional e con· 
trário aos Interêsses do Distrito Fe
deral, neguei sanção ao presente 
dispositivo. 

ARTIGO s.o 
Redaçilo do Projeto 

«Durante o prazo de .cinco 
anos, a. contar da data da pro· 
mulgação da presente lei, fica 
isento do ImpOsto de Trans· 
missll.o de propriedade, o pri· 
melro !móvel adquirido. por 
funcionárlo das Estradas-de· 
Ferro, com sede no Distrito Fe
deral. para fim exclusivo de 
sua moradia. 
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§ 1.o Para isenção de que 
trata a presente lei fica es
tabelecido o limite máximo de 
Cr$ 1. 000.000,00 (hum mllhll.o 
de cruzeiros) para o valor d<l 
imóvel, devendo ser cobrado o 
impõsto sõbre o excedente, 
quandG a aquisição ultrapas
sar aquêle li'mite. 

1 2.o - No caso da aquisi· 
ção do imóvel ser feita por 
meios de financiamento, cujas 
prestacões ultrapasse,m os cin
co anos, o Interessado fará de
claração à Prefeitura, com do
cumento comprobatório, a fim 
d"e que ao ser lavrada a escri
tura definitiva possa gozar dos 
beneficies da presente lei. 

§ · s.o - O disposto nos arti
gos 1.o e s.o aplica-se, também 
aos· imóveis adquiridos ante· 
rlormente à presente lei, cujas 
escrituras definitivas ainda 
não foram lavradas:.. 

,·.' 
[11CidtnGia do VetO• ' 

Total. 

R~UõeB 

O dispositivo visa, sem quaisquer 
explicações, beneficiar a uma úni
ca classe. Por que beneficiar 'lS 
funcionários das estradas-de-ferro 
com sede no Distrito Federal e não 
conceder igual favor a inúmeras 
outras classes cujas dl~iculdades 
não são maiores nem menores das 
que sofrem os serv.1do:i:es das es
tradas-de-ferro ? 

O dispositivo contraria os sãos 
principies da igualdade e da jus· 
tiça, que devem nortear ~ politica 
fiscal. ll:: de se notar, amda, que 
o parágrafo 3.o do artigo 8.0 não 
forma sentido porquanto alude a 
artigos 1.0 e 3.0 (que nada têm 
com o assunto) e adiante, fala na 
aplicação de tal.s artigos aos imó
veis adquiridos anteriormente à 
presente lei e cujas escrituras de· 
fin1tivas não foram lavradas. Ora, 
se o !móvel foi aàq'Uirido é porque 
a escritura definitiva f'Oi lavrada, 
e registrada no Registr<l Geral de 

Imóveis, pois simlente assim pode· 
mos falar em aquisição (artigo 530 
do Código Civil). 

Além de injusto, o artigo está 
mal redigido. Não me seria possi· 
vel sancioná-lo tendo em conta os 
interêsses do Distrito Federal. 

. ARTIGO 9.0 

Re~ão ào Projeto 

«Durante o prazo de quinze 
anos a contar da Instalação da 
Assembléia Constituinte, o imó· 
vel adquirido, para sua resi
dência, por jornalista que ou· 
tro nãG possua, será isento do 
Impôsto· de Transmissão e, en
quanto servir ao fim orevisto 
neste artigo do respectivo Im
põsto Predial. 

Parágrafo único. Será oon· 
siderado jornalista, para os 
efeitos dêste artigo, aquêle que 
comprovar estar no exerciclo 
da profissão de acõrdo com a 
legislacão vigente, ou nela tv>u
ver. sido aposentado:.. 

inciàet!cia do veto 

Total. 

R.~Uões 

:S:ste artigo repete dpsis literis> 
o disposto no art. 27 do Ato das 
Dlspl)sições Constitucionais Tran· 
sltórias. Deve ter sido colocado no 
projeto de lei por engano. Impu· 
nha·se o veto. 

ARTIGO 10 

Redação ào Projeto 

«0 prazo" ãe que trata o ar
tl.gQ 27 do Ã'to das Disposições 
Con:itnucionais Transitórias, 
no que·l·tange a sua apllcabl· 
lidàde nó Distrito Federal, fica 
prorrogado por mais cinco 

· anos, reV.ôgadas as disposições 
em contrário». 

lncidtncia do veto 

Total. 
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Rasões 

Creio que a isenção concedida 
pelos Constituintes de 1946 pelo 
prazo de quinze anos e ainda em 
vigor não deve ser prorrogada. 
Fundamentou o dispositivo do art. 
27 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias o desejo dos 

· eminentes constituintes de homena
gearem uma nobre classe que mul
to havia contribuido para a rede· 
moeratização do Pais. Desde en
tão, ampliado que foi o conceito 
de jornalista, Inclusive por decisões 
judiciais lrrecorrivels, todos os que 
trabalham na Imprensa puderam 
adquirir um imóvel para residir li
vres do lmpôsto de transmissão e 
do predial. A prorrogação do favor 
não se justifica, fugindo às normas 
de justiça social que deve ser a 
base de qualquer politica fiscal. 
O veto se impôs, na defesa dos ln· 
terêsses do Distrito Federal. Não 
me consta aliás, que o favor cons
titucional tenha sido prorro.e-ado 
em qualquer outra unidade da Fe
deração. 

ARTIGO 11 

Redaçlio do projeto 

d: concedida a remissão do 
fõro do terreno situado à Rua 
General Polldoro n.0 148, de 
propriedade da <Casa da Em
pregada~. ficando relevado o 
pagamento da Importância cor· 
respondente à remissão em 
causa, desde que a referida en· 
tldade desista a favor da Pre
feitura do direito ao recebi· 
mento da importância Cruzei· 
ros 58-133,00 correspondente ao 
têrmo de recuo do referido !mó· 
vel assinado em 28 de novem
bro de 1957, conforme consta 
do Processo n.o 4.153.023 de 
1957». 

Incid&cia do veto 

Total. 

Rasões 

:S:ste dispositivo pretende fazer 
compensação da obrigação .de· na· 
gar com direito credltário, prática 
vedada pelo Código de Contabilida
de Pública do Distrito Federal ar· 
tlgo 155, da Lei n.0 899, de 28 de 
novem,bro de 1959). A par de cons
tituir uma aberração dentro do sis
tema preconizado pelo Código em 
questão, o dispositivo se sanciona
do, constituiria um precedente fu· 
nesto. O veto consulta os lhterês
ses do Distrito Federal. 

Câmara do Distrito Federal. 
Vetado parclalmete · de acôrdo 

com razões expostas em mensa-
gem. , 

Em 30 de novembro de 1959 
A Câmara do Distrito Federal 

resolve: 
Art. 1.o - Ficam amparados 

pela Lei n.o 31, de 31 de outli· 
bro de 1947, os civis e mil'tares 
que tomaram parte na Guerra de 
1914-1918, e que em igualdade de 
condições foram abrangidos Delas 
Leis Federais ns. 608, de 10 de ja· 
neiro de 1949, e 616, de 2 de feve
reiro de 1949, · 

Art. 2.o- Passa a ter a seguin
te redaçã'O o art. 1.0 da Lei · n.0 

31, de 31 de outubro de 1947: 
Art. 1.0 - Fica Isento do Impôs· 

to de Transmissão de propriedade 
e do respectivo Impõsto Predial, o 
Imóvel adquirido para a sua · resl· 
dêncla, por componentes da Fõrça 
Expedicionâria Brasileira, suas 
viúvas ou herdeiros . 

Art. 3.o - Os favores de que 
tratam os artigos 4.0 . 10 e 2.0 das 
Leis ns. '31.692 e 696, de 1~47 e 
1952 respectivamente, passarao a 
ter o limite mâximo de Cruzeiros 
1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) e os favores daquelas leis 
serão extensivos às viúvas ou her
deiros de seus beneficlârios. 

Art. 4.o - Durante o prazo de 
quinze anos, a contar da data des· 
ta lei o pensionista. contribuinte 
ou se~vidor de instituição de previ
dência social, Inscrito hâ mais de 
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dois anos, e sem Interrupção no 
pagamento da respectiva contribui· 
ção, fica Isento do pagamento do 
Impôsto de Transmissão relativo 
ao imóvel por êle adquirido até o 
valor de dois mUhlles de cruzeiros, 
desde que nllo seja proprietário de 
outro, .bem CDmo do ImpOsto Pre· 
dial enquanto nêle residir . . 

1 1;o - O direito à Isenção re· 
fer:do · no presente artigo só po· 
derá ser exeréido .uma única vez. 

§ .2.o - A qualidade." ~e _pensio
nista, servidor ou contr1bumte. se 
provará, para ef!'!ito .. do disposto 
neste artigo, com atestado ou cer· 
tidão fornecida pela respectiva ins· 
tltulcll.o de previdência social. 

Art. 5.o ..,... Ficam Isentos do pa· 
gamento d-:> . ImpOsto de .Transmis· 
são de propriedade até o valor de 
Cruzeiros 1.500.000.00 (um milhão 
e quinhentos mil. cruzeiros), rela· 
tivo ao imóvel. adquirido por in· 
termédio da Ca:xa Econõm'ca Fe· 
dera! bem como do Impõsto Pre· 
dlal 'enquanto nêle residirem os 
membros da Delegação do Brasil 
qtte· disputaram na Suécia o Cam· 
peonato Mundial de Futebol, em ju· 
nho de 1958 e sagraram-se cam-
peões, a saber : · 

Paulo Lima Amaral, Nllton dos 
Santos, Manoel dos Santos, Waldir 
Pereira, Mário Jorge Lôbo ZaP.'alo, 
Hideraldo Lulz Bellnl, Orlando Pe
çanha de Carvalho, Carlos José 
Castilho, Zózl·mo Alves Calazans, 
Moacir Cláudio Pinto, Francisco As· 
sis dos Santos, Edvaldo Alves San· 
ta Rosa, Joel A. Martins, Gilmar 
dos Santos Neves, Mauro Ramos 
de Oliveira, Dln<> San!, Nllton de 
Sordl, Waldemar Rodrigues Mar· 
Uns. Edson Arantes do Nasclmen· 
to, José ElY Miranda. Djalma dos 
Santos, José Maria. José João Al· 
tafinl, Edvaldo Esldro Netto, Hil· 
ton Gósllng - Mário TrigQ Lou· 
relro - Carlos de Oliveira Nasci· 
mento. José de Almeida Filho, Má· 
rio Américo, João .Carvalhals. Er· 
nl'sto dos Santos, Vicente Feola. 

Art. s.o - Fica Isenta d'l Impôs· 
to de Transmissão a compra da 

sede de «Canaricultores Roller As
sociados Cariocas», à Rua do Acre 
n.0 47, 5.0 andar, salas 501 a 504. 

Art. 7.0 - Ficam os jornais, rá· 
dlos e televisões Isentos de todos 
os impostos municipais atrasados, 
mesmo que já se encontrem em 
juizo. 

Art. 8.0 - Durante o prazo de 
cinco anos, a contar da data da 
promulgação da presente lei fica 
!sento do impõsto de Transmissão 
de propriedade, o primeiro imóvel, 
adquirido por funcionários das Es· 
tradas-de-Ferrci, com sede no Dls· 
trito Federal, para fins exclusivo 
de sua moradia. 

§ . 1.0 - Para isenção de que 
trata a presente lei, fica estabe
lecido o limite máXimo de Cruzei
ros t.ooo.ooo,oo (um milhão de cru
zeiros) para o valor do imóvel, de· 
vendo ser cobrado o impõsto sõbre 
o excedente, quando a aquisição ul
tl'apassar aquêle limite. 

~ 2.o - No caso da aquisição 
do 'móvel ser .feita por meios de 
financiamento, cujas prestações 
ultrapassem 'JS clncos anos, o ln· 
teres~ado fará declaracão à Prefei· 
tura com documento comprabató· 
rio, a fim de que, ao ser lavrada 
a escritura definitiva, possa gozar 
dos beneficlos da presente lei. 

§ 3.0 - O disposto nos artigos 
1.o e a.o apllca·se, também, aos 
Imóveis adquiridos anteriormente 
também, aos Imóveis adquiridos an· 
teriormente à. presente lei, cujas 
escrituras definitivas ainda não fo· 
ram lavradas. 

Art. g,o - Durante o prazo de 
quinze anos, a contar da Instala· 
ç!lo da Assembléia· ·constituinte, o 
imóvel adquirido, pára sua residên· 
ela, por jornalista que outro não 
possua, será. isento do. Impõsto de 
Transmissão e, enquanto servir ao 
fim previsto neste artigo, do res· 
pectivo ImpOsto Predial. 

Pará.graf'l único. Será conside· 
rado jornalista, para os efeitos dês· 
te artigo, aquêle que comprovar 
estar no exerciclo da profissão de 

':' 
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acôrdo com a legislação vigente, ou 
nela houver sido aposentado, 

Art. 10. O prazo de que trata 
o artigo 27 do Ato das Disposições 
Constitucionais Trans!tórias, à sua 
aplicabilidade no 'Distrito Federal. 
fica prorrogado por mais cinco 
anos, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 11. É concedida a remis· 
são do fôro do terreno situado à 
Rua General P<Jlidoro n.0 148, de 
propriedade da cCasa da Empre
gada), ficando relevado o paga· 
mento da Importância . correspon· 
dente à remissão em causa, desde 
que a referida entidade desista a 
favor da Prefeitu1•a do direito ao 
recebimento da Importância de .Cr$ 
58 .133,00 correspondente ao têrmo 
de recuo do rcfer'do imóvel, assi· 
nado em 28 de novembro de 1957. 
conforme consta do Processo n.0 

153. 023·57. 
Art. 12. Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Distrito Federal, 20 de novembro 
de 1959. - Celso Lisboa, Presi· 
dente. - Nilo Romero, 1.0 Vice· 
Presidente. - Rubem Cardoso, 1.0 

Secretário. - Alwandrino M en
des Soares, a.o Secretário. - Wal· 
demar Vianna, 4.0 Secretário. 

À Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Há oradores Inscritos. Tem a pa· 
lavra o nobre Senador Attílio Vl
vacqua, primeiro orador inscrito. 
(Pausa). 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Novaes FI· 

lho, Inscrito em segundo lugar. 

O SR. NOVAES FILHO - De· 
sist'l da palavra. 

O SR. PRESIDENTE - A Or· 
dem do Dia consta de trabalho das 
Comissões. 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, vou encerrar a sessão, 
designando para a próxima a se· 
gulnte 

ORDEM DO DIA 

1- Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

97, de 1959 (n.0 4.659, de 1958, na 
Câmara dos Deputados), que auto· 
riza 'l Poder Executivo a abrir, 
pelo· Ministério da Educação e Cu!· 
tura, o crédito especial de Cruzei· 
ros 3.000.000,00 para ocorrer ades· 
pesas feitas com a promoção do 
Campeonato Pan-Americano de Ju· 
dô e o C<Jmparecimento do Brasil 
aos Campeonatos Latlno-America· 
no de Boxe e Mundial de Judô. ten· 
do Parecer Favorável, sob n.0 709, 
d~ 1959, da Comissão de Finanças. 

2 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Resolução n.0 18, 
de 1959, de autoria da Comissão 
Diretora, que revalida, por dois 
anos, o prazo de vigência do con· 
curso de Assessor Legislativo -
Setor Economia, tendo Pareceres 
das Comissões : de ·constituição e 
Justiça, n.o 483, de 1959, favorável 
com a Emenda que oferece, sob n-0 

(1-CCJ); n.0 555, de 1959, favorável 
à Emenda n.0 2; Diretora (n.0 807, 
de 1959) favorável às Emendas ns. 
1 (oCCJl e 2. 

3 - Discussão única do Reque· 
rimento n.0 372, de 1959, do Senhor 
Senador Coimbra Bueno, solicitando 
inserção nos .Anais do Senado do 
artigo publicidade na revista cFor
tune», de agôsto de 1959, sob o ti· 
tulo <U.S. Sea Power: The New 
Mix», depois de traduzido por se 
tratar de assunto ora em debate 
no Pais, tendo Parecer Favorável, 
sob n.0 809, de 1959, da Comissão 
Diretora. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 14 ho· 
r as e 40 minutos. 



188. a Sessão da 1. a Sessão Legislativa da 4. a Legislatura, 
em 2 de dezembro de 1959 

~RESIDl!lNCIA DO SENHOR FILINTO ~ttiLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira . 
Cunha Mello. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharias de Assumpçl!.o. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mello. 

. Mathias Olympio. 
Joaquim Parente, 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Hult Rosado, 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas 'Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 

Milton ·Campos. 
Lino de Mattos, 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 

Gaspar Velloso. 
Souza Naves. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Xrieger . 
Mem de Sá. 
Guldo Mondin. - !54). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 54 Senhores Senadores. 

Havendo número regimental, de· 
claro aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Novaes Filho, Qoo,r. 
to Secretário, servindo de Se· 
g'Uttdo, procede à leitura da 
Ata de& sessilo anterior, que, 
1JOSte& em discusstZo, é sem d.e· 
bate aprovada. 

O Senhor Oun'h.a MeZlo, Pri· 
meiro Secretário, lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Números 224 e 255, do Sr. Pre· 
sidente ·da República, acusando e 
agradecendo o receblm~nto das de 
números 194 e 52, comunicando ha· 
verem sido aprovadas : a escolha 
do Senhor Antônio· ~Pereira Diniz 
para membro do ,Conselho Nacio· 
na! de Economia 'li" o' veto ao Pro
jeto de Lei da 'Câmara n.o 176 de 
1958, que modifica a letra a do 
parágrafo único do art. 87 do De-

.I 

I 

! 
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crete>-lei n. 0 2.627, de 26 de setem
bro de 1940, que dispõe sôbre as 
sociedades por ações, respectiva· 
mente. 

.Avisoa 

Número 960, do Sr. Ministro da 
Agricultura,. encaminhando as in
formações solicitadas pelo Reque
rimento n.0 369, de 1959, do Sr. 
Senador Gilberto Marinho, como 
segue, 

GM n.0 960. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro 

de 1959. 
Senhor Primeiro Secretário : 
Tenho a honra de transmitir a 

V. Exa. as informações com que 
esta Secretaria de Estado atende 
ao pedido feito pelo Ilustre Senador 
Gilberto Marinho, no Requerimen· 
to n.o 369, de 1959, encaminhado 
pelo Oficio número 645, de 15 de ou
tubro de 1959, dessa Casa. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. os meus pre>
testos de elevada estima e distin
ta consideração. - Mário Mene· 
gJhetti. 

NOME 

Waldemar José de Carvalho ..... 
Ernesto de Mello Filho ....... . 
José Leite Corrêa Leal ......... . 
Leopoldo Schimmelpfeng ....... . 
Luiz AntOnio de Souza Leão ..... . 
Mário da Costa Mendes ....... . 
Raimundo Francisco Ribeiro ... . 
Abel Diniz Mascarenhas ........ . 
Armando Mortela .. . .. . .. .. .. 
Augusto ·schunemann Netto .... . 
Edgard Hellmeister ............ . 
José Pacheco da Veiga ......... . 
Ofir Viana ......... , ............ . 
Wolmar Murgel ............... .. 
Abel Pereira Rodrigues dos Santos 
Carlos Ernesto Schulz .... , ..... . 
Emilio Carvalho Tavares de Matos 
Geraldo Teixeira de Souza ... ; : . 
Marino Verlssimo da Fonseca ... . 

Informações preatadas ao Senado 
Federal, pelo .Ministério da .Agri
cuZtura, em fa,ce do Requerimoo· 

to n,o 369, de 1959, do nobre 
Senador Gilberto .Marinho 

1.0 Existem nesse Ministério 
ocupantes de cargos de funções re
lacionados com. o serv!ço de enge
nharia que f112em jus às gratifi· 
cações previstas no Estatuto dos 
Funcionários Públlcos Civis da 
União, regulamentadas pelo De· 
creto n.0 46.131, de 3 de junho do 
corrente ano, sem que as mesmas 
lhes sejam aplicadas ? 

2.o Qual a razão determinante 
da não concessão dessas gratifica· 
ções aos titulares dos mencionados 
cargos e funções ? 

R. - O Decreto n.o 46.131, de 
1959, estabelece, em. seu art. 6. o 
e parágraf<Js, l.lS requisitos neces· 
sãrios à concessão das vantagens 
que regulou. 

Jã foram concedidas, mediante 
autorização do Presidente da Repú· 
blica, as gratificações requeridas 
pelos seguintes engenheiros : 

CARGO OU FUNCAO 

Engenheiro, Classe O 
Diretor - Cc-5 
Engenheiro, Classe O 
Engenheiro, Classe N 
Engenheiro, Classe N 
Engenheiro, Classe N 
Engenheiro, Classe N 
Engenheiro, ·Classe N 
Engenheiro, .Classe M 
Engenheiro, .Classe M 
Engenheiro, .Classe M 
Engenheiro, •Classe M 
Engenheiro, .Classe M 
Engenheiro, Classe M 
Engenheiro, .Classe M 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
En·genheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
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NOME 

Paulo Azevedo Romano ......... . 
Reinaldo Alves Costa Filho ..... . 
Roque Falei .................. · · 
Luciano Benjamin Tourinho .... . 
Henrique Vaz Corrêa ........... · 
Francisco de Macêdo Araújo ... . 
Frlcinal de Slqueira e Silva ... . 
Gaspar Silveira· Martins Rodrigues 

Pereira ........ .- .... : . ........ . 
José Aluizio Gomes Maia ....... . 
José Augusto de Almeida ..... . 
Otacilio Mariano .............. .. 
ElrJne Aguiar Campos de Oliveira 
Délio Fernandes ............... . 
José Medeiros Cruz ............ . 
José Olinto Carneiro Vilela ..... . 
José Rodrigues de Oliveira Santos 
Luciano Soares Santana ....... . 
Reginaido Dias Mariano ........ . 
Ewaldo Vilela ................. .. 
Ivo Pereira de Oliveira ......... . 
José Duarte de Magalhães ..... . 
Júlio Shawartz ................ .. 
Maria Helena de Souza Coelho .. 
Paulo Lima .................... . 
Ângelo Alberto Murgel ......... . 
Eurico Tavares da Silva ......... . 
Paulo de Castella .............. . 
Djalma Olsen Sapucala ......... . 
Mário Faustino POrto Filho ..... . 
José Fernandes Pereira ......... . 
Waldemar Pinto Peixoto ....•... 
Arlindo 'Clemente ............... . 
Ulysses MQdracb .............. .. 
Eduardo da Veiga Soares ....... . 

Joaz de 'Campos Filgueiras ..... . 
João Luiz Lopes Bentes ....... . 
Alda Rabello Cunha ........... . 
Jonathas da Silva Lopes ....... . 
Hélio Moreira .... , ............. . 

, Sérgio Augusto Rocha ......... . 
Orland'l Meirelles Padilha ..... . 
Natan Rolseman ... ! ........... . 
Tlterezinha de Jesus Estelita . PI· 

nhelro de Oliveira ........... . 

CARGO OU FUNÇAO 

Engenheiro, Classe L 
· Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe K 
Engenheiro, Referência 30 
Engenheiro, Referência 29 
Engenheiro, Referência 29 

Engenheiro, Referência 29 
Engenheiro, Referência 29 
Engenheiro, Referência 29 
Engenheiro, Referência 29 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro, Classe O 
Engenheiro, Classe M 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
.Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe L 
Engenheiro, Classe M e Diretor 

- OC·5 . 
Engenheiro, Classe K 
Engenheiro, Classe K 
Engenheiro, Classe K 
Engenheiro, Classe · K 
Engenheiro, Referência 28 
Engenheiro, Referência 27 
Engenheiro,. Referência 27 
Engenheiro, Referência 27 

• I',"'' 

Engenheiro, Referência 27 

Cumpre informar, ainda, que há outros processos sObre ó assun· 
to, em tramitação normal. 
DiJ-se conhecim.ento M Requerente. 

f 
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- N,O 778, do Sr. Ministro da 
Fazenda, comunicando que, no dia 
30 de novembro, foi encaminhado 
ao Banco do Brasil, para prestar 
informações, o processo referente 
ao Requerimento n.0 424, de 1959, 
do Sr. Senador Gilberto Marinho. 

Dé·Be conhecimento ao Re• 
q!Ulrente. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
1inda a leitura do Expediente. 

Comunico aos Senhores Senado· 
re9 que acabam de chegar ao Se· 
nado os Senhores Josef Valo, Jesef 
Bordvka, Josef Matl, Josef Gem· 
rot, Stefan Erancic, Václav Ko
lár, Ing. Miluse G<lpoldová e Dr. 
Oldrich Mandák Chefe e Membros 
da Delegaçlio de Parlamentares, 
tchecos em visita a esta Casa. 

Vou suspender a sessão por 25 
minutos, a fim de que os nobres 
Pares cumprimentem os Uust_res 
visitantes, no Gabinete da V!ce
Presldência. 

Está suspensa n sessão. 

A sessão é suspensa, às 14 
· horas e 35 minutos e reaberta 

às 15 horas. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos, primeiro orador 
inscrito. (Pausa) . 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lourival Fontes, segundo orador 
inscrito. 

O SR. LOURIVAL FONTES
(LI o seguinte discurso) -Senhor 
Presidente, Se!lhores Senadores. 
Estamos no último quarte~ do ter· 
ror. Assistimos lmpassive1s e pre
senciamos indefesos à combustão 
do circo incendiado. Os enganos de 
palavras ou os equivocas da ~ln· 
guagem não iludem mais a Vida 
amarga. A insatis:fação e o desc?n· 
tentamento adquirem um sent1do 
agudo de revolta e já ribombam 
os tambores da excitação. Não há 

quadros responsáveis ou classes di· 
ri.gentes que contenham a desor· 
dem no seu leito e detenham os 
passos, paralisem a marcha ou es· 
terlliZem os fermentos da convul· 
são social. Não adiantam as pala· 
vras vãs, os otimismos fáceis, ou 

· mentiras fabricadas ou os carta· 
zes eleitorais. O povo desdenha os 
que prometem e acredita nos que 
fazem. O voto não é para êle uma 
defraudação de vontade ou um 
compasso de espera. O voto é vida 
e a vida por sua natureza, é vazia, 
múltipla e numerosa. O voto é opi
nião e, nas eleições, um corpo de 
opinili'l, flutuante, variável e in· 
constante. Não ·há mais um parti· 
do particular de idéias ou prêso a 
uma ortodoxia de opiniões. Os 
Partidos rijos ou inflexiveis são 
opacos e moribundos. :li:les slio co
mo o p~ndUlo que varia ou uma 
retorta em ebolução. As revoluções 
politicas, ideológicas, morais ou di· 
násticas pertencem ao passado oom 
os seus nomes, os seus rótulos, as 
suas máscaras e as suas legendas. 
A nossa idade é socialista llgada 
ao povo nas suas necessidades e 
nos seus desconfortos. Só os parti· 
dos que procuram as mudanças, os 
progressos, as transformações ou 
mesmo as revoluçlies têm base de 
existência mesmo que a isto se cha· 
me um ideal de futuro. Nos go
vernos fortes podem eXistir os par· 
tidos que vencem, mas nas demo· 
crac!as só perduram os que con· 
vencem. Nenhum partido pode 
mais viver dos costumes e das tra· 
dições . A sua capacidade otensi· 
va ou a sua velocidade de ação 
se transformam numa fôrça de 
inércia. A ordem, a estabilidade e 
a segurança passam a ser os prin· 
cipios de sua ortodoxia. Quando os 
seus principias não são · de todos 

.. ou d'l povo ~essam de existir como 
um dogma. 'tl:les são meios e ins· 
trumentos, não 1!ns ou institu!ç6es. 
As suas atividades mudam as ida· 
des como se deslocam os impérios. 
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Não pode haver mais um partido 
de propriedade ,Privada, "lU de li· 
vre comércio, au do legitimismo 
divino, ou das organlzac;ões corpo· 
rativas, ou da violência organiza· 
da. Os partidos só se levantam para 
aceitar. um encontro ou responder 
a um desafio. 

Há os partidos das leis de aço 
do determinismo económico. Há os 
partidos da ·justiÇa social nas re
lac;!ies humanas e na guerra de 
classes. Há os partidos da velha 
ordem entrlncheiràd<Js na explora· 
ção do pobre, dó fraco e do neces· 
sitado. Há os partidos do egoismo 
das virtudes que são os do mer· 
cado livre ou da Uvre emprêsa. 
Há partidos fatais ou que carre· 
gam as sementes, do desastre. Mas 
não há partidos em que a justiça 
e a humanidade,. não sejam as suas 
regras de conduta ou rigldos e imó· 
veis contra os interêsses investi· 
dos, os privilégios politicas 'lU os 
contrOles econômlcos. 

Os partidos da inércia, da re· 
sistênela ou da imobilldade estão 
cedendo lugar a uma nova fõrça, 
a um novo veiculo ou a uma nova 
corrente. Essas são as ac;lles con· 
tra os dogmas que traze'lll chismas 
ou as ortodoxias que carregam he
resias . Os partidos não são mais 
uma série de principias ou um cor
po de idéias. :tles sll.o fontes de 
mudanc;a. Dinamismo e velocidade 
são os seus materiais de ação. Os 
seus fins são as necessidades do 
povo, os ásperos fatos da vida e 
a dlstribuic;ão igual da riqueza. Os 
novos partidos nll.o pensam da vi· 
tória como ideal positivo ou na 
derrota como vicissitude da luta. 
No Brasil o talismã da 11berdade 
enche as cartilhas de um dêles. 
Outro tem como conduta a servil 
acomodação n'l Govêrno. Ainda ou
tro se refaz nas benesses e sinecu
ras oficiais. O trabalhismo obriga 
a pensar em taxação, nacionaliza· 
ção e socializaçll.o .· A lei de naci'l
nal!zaçll.o dos seguros sociais con· 
tra um escândalo de looros conti· 

nua na álgida !natividade. A lei de 
particlpac;ão dos lucros entrou n·a 
fase da calmaria e sonolência. 

A lei de greve, que é um direito 
constitucional, não é mais uma éti· 
ca e sim um retalho de crimes. A 
Reforma Agrária não atende aos 
sem terra ou a quem tem fome de 
terra. · 

A riqueza nll.o é partilhada atra· 
vés da Nac;ão, as crianças não go· 
zam das facllldades e oportunida· 
des da educac.ão, as farnillas não 
possuem um lar decente sem recais 
da pobreza. A batalha contra a 
fome, a necessidade, a Ignorância 
e o desemprêgo não chega a 'lliJl 
toque de reunir nem a uma afirma· 
c;ão de progresso social. A aut'l
ridade da agricultura, Indústria e 
comércio de que somos responsá· 
veis e que nos coube na diVisão de 
podêres não restituiu ao povo a fe
licidade e o be'lll·estar, não expan· 
dlu as exportaç!ies, nem subsidiou 
os produtos essenCiais, nem estimu· 
lou a produtividade e as fontes de 
energia, mas proletarizou a socie
dade com o alto custo de vida, e a 
desvalorizac;ão do dinheiro, a· que
da do poder de compra e de con· 
sumo. A alta taxação não é para 
nós um melo de dlstrlbulc;ll.o raclo· 
nal e proporcional da riqueza e das 
comodidades em beneficio do povo, 
mas contra o povo na sua intem· 
peranc;a de excessos e abusos. Não 
é mais possivel enganar e cansar 
·o povo nas soluc;!ies de improvisa· 
ção e despreparo. 

O Congresso é letra morta, é 
quantidade negativa, é zero à es· 
querda do número, é sombra q':le 
acompanha o vasto Executivo. Não 
tem Iniciativa nem decisão. O ·or· 
çamento, que é a sua função es· 
peciflca, é hoje uma portaria re
vogável. O Presidente n11o san· 
clona, veta ou promulga. Não o 
cumpre. Os planos de economia ou 
de contenção de reserva, sem voz 
e voto, sem audiência e sem ratifi· 
cação, dominam o sistema flnan-

',-• 
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ceiro nos seus gastos e nas suas 
despesas. 

~ Br. Attilio Vivacqua - Per
mite. V. Exa. um aparte? 

O SR. LOURIVAL FONTES
Com todo o prazer. 

O Br. AttiZio Vivaoqua - O Se· 
nado está ouvindo com a maior 
atenção e respeito as palavras de 
V. Exa., de ilritica muito aguda 
e viva à prática das nossas ins· 
tituições. E de salientar partem 
elas de um emioente representan· 
te de Partido que tem as maiores 
responsabilidades no Poder. Estou 
de acôrdo com V. Exa. Não em· 
pregaria linguagem tão forte com 
relação ao Congresso; mas julgo 
ser essa a opinião gers.l. Conheci
dos os males, é preciso, sobretudo, 
que cada representante, 'lllormente 
aquêles que dispõem dos elementos, 
das bases de ação das agremia· 
ções que têm poder decisivo, os 
combatam a cada instante e em ca
da situação. O que é de esperar, 
em face da advertência do nosso 
eminente Colega, é que em cada 
ato que postergue os principias 
tão brilhantemente focalizados por 
Vossa Excelência contássemos com 
um Lider da elevação mental e 
do prestigio do nobre Colega pa· 
ra combatê-los ou evitá·los. Per· 
tenço a um pequeno Partido, cuja 
tradição moral é das mais respei
táveis; mas, confesso, tive por vê
zes constrangimento em divergir 
da orientação da Maioria e, de mo
do especial do 'Congresso, cujos po· 
dêres se anulam pela própria ação 
dos legisladores, pela aceitação de 
portarias e de instruções que anu· 
Iam por completo nossa legislaçlio. 
Acredito que o discurso de v. Exa., 
pronunciado com a clareza de ver· 
dadeira pro~issão de fé, represen· 
te passo dec' si v o no sentido de que 
o eminente Colega, ao lado dos 
nossQS companheiros e sobretudo 
dos elementos do seu Partido, ve· 
lem pelas Instituições. 

O SR. LOURIVAL FONTES -
Obrigado a Vossa Excelência. 

As omissões, os empréstimos os 
financiamentos, os penhores da in· 
dependência como no caso de Fer· . 
nando de Noronha, o confisco dos 
territórios Imemoriais como em Ro
boré, as tantas servidões militares 
e econômlcas, as instruções substi
tuindo as leis, as portarias suce
dendo às normas jurldicas, tudo se 
faz, coordena ou articula à custa 
ou à revelia do Congresso. O di· 
nhelro emana do orçamento, dos 
leilões de ágio, do confisco das ex
portações, dos socorros dos lnsti· 
tutos e o Presidente continua sen
do o dono do saco do dlnheirQ. É 
êle o supremo provedor, o máximo 
arquiteto, o pródigo distribuidor, 
o juiz sagrado como o legislador 
~nsplrado. Nós somos os Lllotas, os 
párias, os mendigos de sacola ou os 
pedintes humildes dessa abundan· 
te e exuberante exibição de poder. 

Estamos nas vésperas de eleição 
e vemos os partidos afundados nu
ma marcha de retirada. Uma reti· 
rada melancólica, uma despedida 
sem lágrimas, um ocaso sem glória. 
Não têm o signo da hora histó
rica nem ouvem as vozes como 
J cana D' Are. Não retesam as cor
das do arco nem estrondam como 
máquinas de guerra, Nlio desco
brem horizontes, nem descerram 
nuvens, nem desbravam estradas, 
porque não são plantadores, planei· 
ros ou . exploradores. :l!:les se aco
modam nas fugas, nas translgên· 
ciar e nas renúncias. Os seus can· 
dldntos são itinerantes, transeun· 
tes •aU fantasmas das fileiras parti· 
dárlas. Um era variável como os 
qua1'tos de lua. Outro obedece aos 
escalões de fôrça. Um terceiro po· 
de ressurgir nas escamas da bam· 
bocllata. O nosso Partido é apenas · 
um apêndice, uma: · peça secundá· 
ri!l, um acessório ou uma ordenan· 
ça das hostes alheias. Ao Exérci· 
to, que não é a terceira fõrça mas 
o incontestável quarto poder, ou 
aos Estados fortes, poderosos e do· 
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minantes, cabem as indicações e ao 
re.'lto a submissão passiva. O Nor· 
de;te, vitima das injustiças, desi· 
gualdades e discriminações, perdeu 
a .causa da esperança. Empreitei· 
roli &e agitações ou bagageiros de 
exr~lorações empreendem a técnica 
da dtlsordem. No mais é o vazio, o 
vácuo, a zona morta,. a seara ári
da, o presente sem destino e o fu· 
turo aen1 esperança. 

Não há cõres son1brias para de· 
calcar o retrato do Brasil. É, um 
Pais de dividas e servidões. Un1a 
agricultura atrasada e anacrôn'ca 
sen1 nada que a ajude e moderni· 
ze. Uma indústria que vive d<:~s 
artificies e das engrenagens da 
proteção alfandegária e dos favo
res oficiais. Um comércio de espe· 
culação que se refestela na penú· 
ria do povo. Uma administração 
sen1 planos e projeto;; mas com 
pedras de esctmdal<:~ e voragens de 
colTllpção. Um Govêrno sem ins· 
pirações, sem perspectivas e sem 
intenções, que emite para pagar, 
que realiza o supérfluo e o suntuo· 
so à custa do suor popular, que 
generaliza a fome e nivela a mi· 
séria. Uma Nação amante da Paz 
que consome nas fõrças armadas e 
apetrechos bélioos mais da metade 
da receita fiscal. Um Pais sem 
justiça social que dilapida a Pre
vidência, uma sociedade dividida, 
uma irresponsável elite dirigente, 
um . equivoco na bõca dos neces· 
sitados, um desamor ao luxo dos 
poderosos. 

A Igreja não tem um papel ativo 
na Vida pública nen1 se mostra fle· 
xivel apesar da sua vocação eter· 
na aos ritmos e realidades da His· 
tória. As Universidades não for· 
múlam um pensamento nem secun
dam os anelos democráticos. A in· 
tervenção do despotismo militar na 
cena pública, continua como uma 
enfermidade politica e um elemen· 
to regresslvo. O povo não tem 
mesmo o direito de cuspir nun1a 
politica exterior de abdicação como 
11ma forma parológlca de orgulho 

e ressentimento, Em nenhuma par· 
te o canto da floresta apaga a pa2. 
do cemitério. 

Não se pode deter a História 
nem o tempo é um leito de rosas. 
Estamos caminhando a passos in· 
certos e inseguros para un1 golpe 
militar ou uma convulsão social. 
Estamos vivendo uma situação in· 
surreicional ou um estado pré-revo· 
luclonário de que fala a dlalética 
materialista. A desordenl das coi· 
sas marcha para o caos dos espiri· 
tos. O culto dos tiranos e ditado· 
res voltou a ser a alternativa arma· 
da. Não sei se é um remédio he
róico ou uma aventura de ruas. 
Mas o povo, espoliado e descrente, 
cansado e desesperado, acabará fa· 
zendo justiça com as próprias 
mãos. 

Em tudo a· maceração dos parti· 
dos, a desmoralização das majcsta· 
des estaduais, e tesouro sem ba· 
lanço e sem contabilidade, as pa· 
lavras de paz na mais insensata 
das corridas ar01amentistas, um 
povo transformado e01 roedores de 
lixo, casas que fazem inveja às 
pocilgas, eis ai os caminhos ce· 
gos, as veredas estreitas e as areias 
n1ovediças a que nos afazemos nu
ma peregrinação errante. 

Aos que ignoram, negan1 e des
servem a Nação, ou aos que se 
omitem para: se denlitlrem, é a ho
ra em que 'lS céus, a natureza e os 
homens se unem no juizo flnal e no 
esfõrço derradeiro. É a hora de 
pre11tação. de contas, dos julgamen· 
tos drásticos e cirúrgicos, das san· 
ções radicais e .révolucionários em 
que não há inocentes de culpa nem 
imunes de· cóndenação. É para on· 
de vai o Brasil, é para onde estão 
conduzindo o; Brasil. (Muito bem ! 
Muito bsrn!l: PaZmas. O orador é 
cumprimentado) . 

O SR, PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Ten1 a palavra o nobre Senador 
Mem de Sâ, terceir<:~ orador ins· 
crito. 

I 

/' 
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O SR, MEM DE SA- (*) -
Sr. Presidente : realmente, após o 
discurso do eminente Senador Lou· 
rival Fontes, a Oposicão, nesta Ca· 
sa, bem podia fkar em silêncio 
por um mês, porque ·dificilmente 

· poderia dela partir discurso de ver· 
dades mais duras em palavras mais 
cruas. O eminente Senador pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro en· 
tretanto, tio felfz e tio alto na 
sua mensagem, colocou·a sem to
car no chão das realidades, citando 
dados objetivos, números e cifras. 
E como é esta a minha especiali· 
dade, pretendo, bnodestamente, 
completar a tese de Sua Excelência. 

Demonstrou o ilustre represen· 
tante de Sergipe que estamos num 
cUma pré-revolucionário; marcha· 
mos para uma convulalo social ou 
para uma ditadura militar, por cul· 
pa de um Govêrno que nos des· 
governa e desgraça. Pretendo com· 
plementar-lbe o discurso, trazendo 
dados das últimas quarenta e oito 
horas, alguns numéricos, . outros 
correspondentes a noticias oficiais 
e que dizem tanto quanto a ora· 
tórla do Senador serglpano, e SU· 
prem as defielênclas da minha 
própria. 

Foi publicado ontem que o Go· 
vêrno conseguiu bater mais um dos 
seus próprios recordes. Conseguiu 
ultrapassar mais uma dss suas 
próprias marcas. Em agOsto, ha· 
via êle surpreendido os mais pes· 
simistas atingindo uma emlsslo de 
quatro bllhlles e duzentos mllMes 
de cruzeiros; mas, como, em setem· 
bro, elas haviam baixado e, em 
outubro, não passaram de dois bi· 
lhlles e seiscentos mllhlles, ei·lo que 
se refaz do dellqulo e consegue, em 
novo impulso, atirar mais longe a 
. barra e cobrir tOdas as marcas ja· 
mais batidas na História do Brasil. 

Em novembro, !!Ms de trinta 
dias, com quatro domingos e um 
feriado, o Govêrno lançou na cir· 
culação nada menos de cinco bi· 

( *) - N4o foi I'CIIIdo pelp oradol', 

lhões de cr1UA)iros, o ·que dá, em 
média, l!uzentos millllles por dia 
útil. VeiJlos, então, que, neste ano, 
a soma ·total, em onze meses, al· 
cangou a vinte e três bilhões e 
duzentos milh6es, o que faz pre
ver suba a vinte e oito bllh6es, e 
que o meio Circulante do Brasil, já 
agora ClD cento e quarenta e três 
büh6es chegue aos cento e qua· 
renta .. e oito. Nesta altura, o Go· 
vêrno terá mais que dobrado, em 
quatro anos, aquilo que encontrou. 

Sen·hor Pre11idente e Senhores Se
nadores, ·~estes onze meses houve 
um aumJ!nto de 20 por cento no 
meio cireulante. Em 20 por cento 
deve ser ~stimado também o acrés· 
cimo dos meios de P&~amento, que 
devem al)dar em cêrca de setenta 
bilh6es hte ano. Ora, como o au· 
mento dC?fl bens de producão e ser· 
vicos e do produto nacional bruto 
nlo tem . atingido, neste Govêrno, 
sequer à . média de 5 por cento ao 
ano, bem é de compreender que, en
quanto Bl!sim estivel'JilOI, 01 preços 
blo de spbir e, com êles, alucina· 
damente, ' o clima pré-revoluc oná· 
rio, pré-~~nico a que se referia o 
Senador· tebista, hi de persistir, 
de agrav r-se' e há de, afinal, des· 
fechar nq que já não é mais ines· 
perado, n!lquilo que é certo e qua· 
se inevi~vel. 

O deficit dêste ano, que se 
mantivera. até.julho, em t6rno de 
dezessete · bllhCies, já . está em vin· . 
te e dois, não obstante o otimlsmo 
de que sé. revestem as falas do Mi· 
nistro da Fazenda. 

Assim, em quatro anos dêste Go
vêrno, os · deficlts acumulados se 
aproxlmBIJl de cento e vinte bilhões 
de cruzeiros . 

:8stes sjo dados conhecidos, bati
dos, mas são estarrecedores; me
lhor dito, deviam ser estarrecedo
res.. deviam apavorar e galvanizar 
a ·opinião. pública e, principalmen· 
te, 0 Collgresso, se êste ainda ti· 
vesse co!'lsclência da sua função, 
da sua missão e da sua resp.onsa· 
billdade. 
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Dolorosa e desgraçadamente, po
rém, abdicou· "l Parlamento das 
suas responsabilidades e deveres; 
e prAticamente já não mais tem 
consciência da missão que lhe ln· 
cumbe;· 

:esses · dados, conhecidos e re
petidos diAriamente na Imprensa, 
sign,ncam que estãmos. no vórtice 
de uma· crise. O Govêrno, entre
tanto, ~ insensivel e C<Ympletamen· 
te inconsc'ente, inconsciente no 
sentido: literal e perfeito: · é um Go
vêrno que quase não é cUlpado, 
porque: irresponsável,· porque não 
sabe o que · faz, porque ignora o 
que representam êsses · algarismo, 
e conseqüentemente, ignora serem 
êles a causa profunda, as matrizes 
rea!s de quanto sucederá. 

O cilsto de vida aumentou, no 
Pais, êSte ano, eni dez. meses, qua. 
se 43 % ; o da alimentação, M Dls· 
trlto F~deral, 75 %; portanto -· o 
reajJlstjlmeilto do. salá.rio minlmo, 
procedido no comêço · do ano, de 
60. %, pràticamente desapareceu -:
foi absorvido pela desvalorização do 
dlnbe~. . . ·. . · 

O a~>Pno de 30%, dado ao funclo· 
nallsmo, já nio existe; ·o servidor 
público, hoje, percebe menos do . 
que vencia em. dezembro de ·1958, 
porque; tend9 havido , o . aumento 
de 30% nos seus salários· e a ele
vação de 43% no custo da vida, tem 
êle, atualmente, menos poder aqui· 
sltlvo para satisfação das necessi· 
dades. minimas de sua famllla. 

Senhor Presidente, tudo . o que se 
comprava por ceni, ht.)je só pode 

. ser adqu'rido por cento e cinqUen
ta. Seria necessário, para que não 
houvesse· profundo desequllibrio, e 
conseqüente desajustamento social, 
que todos os assalariados~ tOdas as 
pessoas que vencem renda fixa, ti· 
yessem aurldo, nesses dez meses, 
aumento de clnqüenta por cento nas . 
suas fontes de receita; o que, entre· 
tanto, nio acontece, O aumento 
da emlssll.o, o aumento dessa ri· 
queza ffcticla, "l aumento dessa im· 
postura, enriquece os que já sã:o 

muito ricos, os negocistas, os tra· 
ficantes, os heróis do desen'VoZvi· 
mentíamo, os pioneiros brasilian'ls; 
há os fabricantes de faturas falsas, 
os criadores de indústrias protegi· 
das, os negocistas do feijão podre, 
os que conseguem câmbl'l de custo 
à custa da desgraça popular. Pa· 
ra êsses convergirá o resultado do 
delirlo emlssionlsta e · desenvolvi· 
mentista. · Jl:sse roubo, êsse saque 
que se comete contra· o Brasil e 
contra os brasileiros alicerça-se no 
emisslonismo do atual · Govêrno. 
Assistim98, então, ao encadeamen· 
to· sem fim de Imposturas e de far· 
sas : uma das conseqüências, re· 
tratam· na os jornais ·de hoje, que 
nos dão idéia de qual. será o des· 
fêcho da pantomima da carne. 

Depois de ·três meses de prova· 
çã.o pela privaÇão dêsse aliment'l 
essencial, após êssc pcrfodo de sa· 
crlficlos e de quase martlrio nas 
filas que se prolongavam · madru· 
gada a dentro, val·o Govêrno che· 
gar ao ponto de partida - vai ad'l· 
tar a solução sugerida pelo Coro
nel Frederico Mindello, demitido 
exatamente por havê-Ia· apontado. 

Dizem IJS jornais que a Comis
são de técnicos encarregada de 
examinar e resolver o problema 
do preço da carne.· encontrou três 
fórmulas: a primeira consiste .em 
o Govêrno subs'diar os produtores, 
marchantes e retalhistas; segunda, 
num reajustamento, geral dos pre
oos e a terceira, na liberação da · 
carne . de primeira, com· o tabela· 
menta das partes de segunda e de 
terceira qualidade. · 

A primeira ,hipótese - serem os 
produtores, marchantes e retalhis· 
tas subsidiados pelo Govêrno....;.. se.~ 
gundo se prevê, será posta de lado, 
por inexeqüivel: E realmente o é, 

Se adotada - e' nesse G<>vêrno 
de insanidades sempre ·é posslvel 
prever o absurdo -- desPende~se
ão' centenas de milhl!es de cruzei· 
ros por mês para que apenas as po· 
pulaçlies do Distrito Federal e pro· 
vàvelmente qe Sã,o f'llulo conti· 

': 

' I 
' 
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nuem · com a ilusão de que . o· pre
ço da carne não se alterou. :S:sse 
auxilio, entretanto, como o dado 
para o transporte marltimo e fer· 
roviário, se1·á suportado por todo o 
povo, através das emissões que vai 
exigir. . 

Afastada; pois, a hipótese do sub· 
sidio aos criadores, invernistas e 
frigorificos, restam as outras duas, 
precisamente as preoonizadas pelo 
Coronel Frederico Mindello, que 
dizia não· haver mais alternativa 
senão ·aumentar os preços, em face 
da crescente emissão de papel 
moeda. 

Note-se que a tese do Coronel 
Frederico Mlndello · - sacrificado 
por havê-la proposto - veio a ser 
esposada pelo General Ururay Ma· 
galhães, ao afastar-se do cargo, 
quando reconheceu que a COF AP 
não podi9; cumprir sua missão, pois 
a causa da elevação dos preços 
outra não era nem podia ser senão 
a inflação acelarada e incoercivel. 

Por último, saindo o. General 
Ururay Magalhães, chegamos ao 
Dr. Guilherme &mano que, no 
exercicio efetivo do cargo, não teve 
d(lvidas ou mistérios em declarar 
que a COFAP é uma inutilidade -
aquilo exatamente que a Oposição 
há. tanto anos afirma, porque cons· 
titui uma farsa pretender coactar 
os preços, enquanto o Govêrno eml· 
te diligentemente,· nas suas loucu· 
ras e nos seus devaneios. brasi· 
lianos. · . 

A êsse fator, que não pode ser 
ignorado nem pela ignorância do 
Senhor J'uscelino Kubitschek; a ês· 
se fator, que não pode ser esque
cido, nem pelo delfrio do Chefe do 
Govêrno, a êsse fator bastaria apre· 
sentar e acrescentar um outro, pa· 
ra completar o quadro que explica 
o ambiente tão bem descrito e pre
visto pelo nobre Senador Lourival 
Fontes. 

Diz uma vária do «Correio da 
Manhã» . de hoje, que nos sete pri· 
melros meses dêste ano as despe
sas da União subiram a oitenta e 

um bilhões e quatrocentos milhões· 
de cruzeiros e, dêsse total, apenas 
um bilhão e meio foram para o· 
Ministério da Agricultura. Quer 
dizer que,· neste Pais, em que tOda 
a receita da exportaçio decorre da 
agricultura, neste Pala, que tem na 
agricultura, como tOdas as grandes 
nações, a· ·base da sua economia e 
da sua riqueza; . neste Pafs, sob o 
Govêrno portentoso do Senhor Jus· 
celino Kubitschek, gasta-se menos 
de 2 % com o Ministério que se 
devia dedicar às coisas da lavoura 
e da pecqAria. · 

0 Br. B'ertllllldBI TÁ110rG - Di 
V. Exa. licença para um aparte? 

. O SR; MEM DE SA. - Com mui· 
ta satisfaçãO. 

O Br. FernC.tlldeB TliVOTa . - Jt. 
tenho dito, e repito, que o Brasil é 
um Pafs .paradoxal, Desde a MQ
narquia que eu, ainda meniM, ou
via. dizer que o Brasil é um pais es
sencialmente agrlcola. 

Essa frase vem·se repetindo na 
República Velba, na Nova e na No
vfssima; !lntretanto o Brasil, Pafs 
chamado essencialmente agricoia; 
chegou à miséria de comprar no 
estrangeiro feijio podre para aJi. 
mentar a' P'JPulações famintas, e 
assim tudo mais. Vivemos em na· 
ção paradoxal, . que faz tudo ao 
contrArio ·do que devfa fazer. Ca· 
minhamOI.j sempre· contràriamente 
aos nossos destinos. 

O SR. ,MEM DE SA- Muito 
agrade(:<) p valioso apoio das pala· 
vras de Vossa Excelência. 

Senhor Presidente,' 'dentro dêsse 
panorama, é uaturill, ·era até de 
esperar, que surgisse o episódio -
parece que frustrado - da greve· 
geral paulista, em têrmos de pro
testo contra a· · carestia da vida. 
Essa ·greve, que tinha por objeti· 
vo exterriar de forma mais can· 
dente, mais temivel a advertência 
dos operários e das donas de casa, 
foi declarada ilegal e subversiva 
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pelos Ministérios da Justiça e do 
Trabalho. Ambos afirmaram que 
ela· estava sendo manobrada por 
conhf!Cidos agitadores, por conheci· 
dos instrumentos do Partido Co
mun~ta, como sempre à espreita 
de tôdas as oportunidades para 
conV11lsionar · a paz social. 

A);!Ós as solenes declaraçtjes dos 
Mlni!ltros de Estado, o Diretório 
Regional do Partido Trabalhista 
BrasUelro de Silo Paulo veio a pú· 
blico para dizer que, nesta . opor
tunidade, não hesitava em se colo· 
car $0 lado do povo, contra as de
clarQçlles governamentais. Logo a 
seguir o Sr. Vke-Presidente da Re· 
púb~ca e Presidente do P.T.B. não 
teve dúvidas em manter sua soll· 
dari~dade partidliria, afirmando 
que sendo de sua linha apoiar os 
dlretórios regionais no caso em 
aprê(:o, era · com . satisfação, quase 
com r júbilo que lhe dava de pú· 
bllco sua integral solidariedade, 
pais 'nllo· podia ser contra às rei· 
Vlndlcaçlles . do povo paulista cnes· 
ta hpra de drama'e de amargura» 
que ~tra\Tessam as classes popula· 
res. •A expressio chora de .drama 
e de amargura:.; nllo sei se foi tira· 
da d~ algum discurso meu, mas, se 
nlO o foi, lli poderia ser encon· 
trad~. 

O Sr. · Caiado de CIJ8tro - Per
mite V. Exa. uma aparte? 

o $R. MEM DE SA - Com pra· 
zer ~tou permissão a Vossa Exce
lê~cl~. 

. ' 
O Sr; Caiado de 01J8tro - Veri· 

flcalllos pelas próprias palavras do 
·nobrl! colega o êrro que estamos 
cometendo no retardar a regula· 
mentaç!io do direito de greve. s& 
os partidos entrassem em entendi
mento - pois n!io se trata de ques· 
tão partldliria, e sim de lnterêsse 
geral - para que fõsse votado o 
projeto em tramitação no Senado 
e que recebeu três ou quatro subs .. 
titutlvos, não haveria margem pa· 
ra caso como êsse em que os ope-

rários usando do único recurso de 
que dispõem, declaram-se em gre
ve. O lamentável é que não haja 
ainda sido regulamentado o exerci· 
cio dêsse direito e fõsse a greve 
declarada ilegal. O Partido Tra· 
balhlsta Brasileiro não pode dei· 
xar de apoiar os operários. Per· 
doe-me Vossa Excelência a exten· 
silo do aparte, mas sinto ser êste o 
momento para fazer apêlo a to
dos os partidos do Pais com repre· 
sentação no Senado, conforme tive 
oportunidade de falar ao nobre Se· 
nador Jollo Vlllasbõas ... 

O Sr. Vtctorino Freire - O Sena· 
do não pode votar debaixo de coa· 
ção! · 

O Sr. Caiczclo de Cll8tro - ... 
para que seja estudada uma fór
mula para o rápido andamento 
do projeto. Nobre Senador Mem 
de Sli, que os operlirlos têm ra· 
zão, que estão passando dlflculda· 
des .de vida, . nllo há quem ne
gue. Ontem, VIsitei uma favela e 
sai Impressionado com a miséria. 
1: tremenda. A classe pobre não 
suporta mais a elevaç!io do custo 
de vida. Se nós que somos bem 
pagos ... 

O SR. MEM DE SÁ- :tramos 
bem pagos; 

O Br. Caiado de Cll8tro - ... 
sabemos as dificuldades que en· 
frentamos, Imagine-se o coitado do 
trabalhador. 

O SR. MEM DE SÁ - Agradeço 
multo o aparte do nobre colega, em· 
bora entenda que a Lei de Greve 
não teria tido a virtude de eVItar 
o Incidente flagrante que se ver!· 
ficou entre o· Vice-Presidente e o 
Presidente da República. O Govêr· 
no, como dizia há pouco, classlfl· 
cou oficialmente a ·greve de ile
gal, subversiva e Instrumento de 
manqbras de agitadores; vem o 
Vlce·Presldente da República -
Presidente do Partido de Vossa 

·. 
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Excelência - e declara que está 
com o povo nesta hora de drama e 
de amargura. Em face das decJa. 
rações do Vice·Presldente, o Presl
dfi!nte, pelo menos em palavras, 
reagiu e veto a público com uma 
proclamação veemente, mais que 
veemente, - atrevida, para com 
seu companheiro de Govêrno. 

.Os têrmos da proclamação não 
os precisos reproduzir, porque cer
tamente, todos os Senhores Senado· 
res como todo o povo brasileiro, d~ 
les já tomaram conlleclmento ·pela 
Imprensa falada e escrita. Não era 
posslvel a um Presidente da Re
pública Imaginar Ilngua.gem mais 
candente, mais dura, mals crua con. 
tra os que participavam ou apoia· 
vam a greve, 

E tanto assim é, e foi sentido, que 
o Presidente da República se di· 
rlglu ao Vlce·Presldente, seu alia· 
do .e seu companheiro, que o Vlce
Lider do Partido Trabalhista Bra. 
silelro, na Câmara dos Deputados, 
compreendendo a sltuaçlo, Iancou 
repto formai e perfeito, ao Parti· 
do Social Democrático e ao pró
prio Presidente da República. :S:sse 
repto, sim, vou ler para que fJ.gure 
no meu discurso, como talvez a 
sua melhor passagem. 

Eis o que disse o Deputado Ar· 
thur Vlrglllo, Vlce-Llder do Parti· 
do Trabalhista Brasileiro : 

«Duvido e desafio mesmo. que 
o Presidente da República ou 
seu Lfder e porta-voz nesta 
Casa tenha coragem de dizer 
de pt\bllco que esta nota se re
fere ao Presidente do P.T.B. 
Sr. João Goulart. :e mesmo um 
repto que · lanço daqui, como 
elemento do P.T.B. e vice-I:Jder 
da sua Bancada, que o Presi· 
dente de Brasilla ... 

.Notem, bem os ilustres Senado· 
res : «Presidente de Brasllla,, e 
não do Brasil 

. . . o Presidente da ln1la
c;ão, aquêle que tem praticado 
todos êstes atos que estilo le
vando o Pais à situação de rui· 
na e miséria em que se encon· 
tra. tenha a coragem de Vir de 
público declarar Isso, chamar 
o Presidente do PTB de agita· 
dor, como está dando a enten· 
der na n'lta que acaba de ser 
Ilda pelo Llder Abelardo Ju· 
rema:.. 

Dizem os chineses que só se de
ve falar quando se pode melhorar 
o silêncio. No caso, eu, seguindo 
a sabedoria . oriental, devia calar, 
porque o silêncio que se têz. após 
a leitura dêsse repto nllo pode ser 
melhorado, nem pode ser melhora· 
do o silêncio que pesa sObre a Na· 
çáo - silêncio de luto, de dor e de 
desespêro diante dêste quadro,· que 
só não revolta o povo brasileiro 
porque êle é dotado de uma capa· 
cidade de conformismo, de uma 
inércia tal que eu creio nem .o 
Mahatma · Gandhi poderia lmagl· 
nar existisse no mundo. 

O Presidente Juscelino KubitS· 
chek, por certo, não ace'tará o rep· 
to do Vlce-Lider da Bancada do 
P.T.B. Mais ainda : é de prever 
que, nessas vinte e quatro oU: .qua~ 
renta e oito horas, S. Exa. encon· 
tre jeitos e modos de mais uma 
vez proclamar ao Brasil que o Sr. 
Jollo Goulart é um <leal amigo e 
fiel companheiro, e juntos conti· 
nuem como, aliás, devem oonti· 
nuar. O P.T.B. deve ficar onde es· 
tá, porque quem comeu o filé du· 
rante quatro anos deve, agora·, roer 
os ossos durante um. 

Deve êle ficar nos Ministérios e 
nas Autarquias : e essa é a primei· 
ra conclusllo a que quero chegar. 
Falece ao Partido Trabalhista Bra· 
sileiro, como falece ao Sr. · J'lão 
'Goulart, na qualidade de Vic.e-Pre· 
sidente da República ou de Presi. 
dente do Partido Trabalblsta Bra· 
silelro, falece a um e a outro au· 
torldade polftlca, e,· aliás, autor!· 
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dade d!! qualquer espécie, para l!ri- . 
ticar ou verberar êste Govêrno. Ao 
P.T.B. e ao Sr. Goulart o Senhor 
Juscelln(l Kubitschek .deve sua elei· 
çio; como deve a sustentação de 
sua politica ao apoio permanente, 
fiel, completo, integral, que nesses 
quatro anos lhe têll)· dado o Senhor · 
JoAo Goulart c suas dedicadas Ban
cadas. na Câmara·· dos Deputados e 
no Senado, salvo uma ou outra voz 
destoante. . 

Tudo, entretanto, que tem bavido 
- o desenvolvlmentismo, o ·brasi· 
llanlsnio, o industrialismo, o au· 
tomobWsmo, o aVlacionlsmo, todos 
os lsmos das. metas lnsanas; todos 
01 lsmos geradores dessa inflação 
alucinada de cinco bilhões de cru· 
zelros em vinte e cinco dias;. tô· 
das as loucuras, todos os crimes 
perpetrados contra o Brasll e os 
brasllelros; todo o holocausto da 
geraçAo atual; t6da a fome e mi· 
séria que o Senador Caiado de Cas
tro ainda ontem teve oportunida· 
de· de surpreender, ao visitar uma 
favela e que qualquer um pode 
imaginar mesmo sem ir a êsses 
recantos que envergonham a hu· 
manidade - tudo, repito, se deve 
ao Sr. Juscelino Kubltscheck, com 
o aptJio do Sr. João Goulart e C()m 
o ·amparo. do. Partido Trabalhista 
Brasllelro. A :adesão e o amparo 
lhe têm sido dados através de atos 
lnequivocos e, sobretud<J, . median
te a omissão mais do. que lnequi· 
voca, permanente, inalterável -. a 
omlssã() do protesto, a ·omissão da 
resistência. a omissA<> da .rebeldia. 

Se o Senhor João Goulart tivesse 
dedicado um por cento da fõrça 
que empregou na defesa dos Insti· 
tutos, das Autarquias; dos Minls· 
térlos e das nomeações para <> seu 
Partido, em defender, perante o 
Govêrno, uma politica de conten~ 
ção nos gastos, de austeridade ad· 
mlnlstrativa, por certo a situação 
do Brasil muito· outra seria. 

Mas não! Em palavras, sim; em 
discursos, sim. Às vêzes até em 
manifestos, o Partido Trabalhista 
Brasileiro e seu Presidente lançam 

;Insinuações veladas, criticas · bas· 
tante claras ou equivocas ·da des· 
conformidade em 11ue se acham. 
São, porém, atitudes demagógicas; 
man:testações para uso externo; 
golpes para continuar engodando c 
ludibriando . as massas operárias. 

Eis por que ·o Sr. Joli() Goulart 
dá apo.o à .greve, para fing1r pe
rante os operários e o povo paulls· 
tas, que está com êles, quando, na 
realidade, está com o Govêrno. É 
a manifestação verbal, que nada 
custa; em contrário aos atos, que 
tudo valem. A. outra conclusão a 
que eu queria chegar é a de que 
o Sr. Juscelino Kubltschek de Oli· 
v eira deveria reler a· proclamação, 
manifesto, nota ou que nome te· 
nha que S. Exa. mandou hoje di· 
vulgar, a respeito da greve de São 
Paulo. , Se eu pudesse, aconselha· 
ria que a lesse e relesse com aten· 
çlio redobrada, para yerificar nos 
próprios têrmos por S. Exa. usa· 
dos a extrema gravidade da situa· 
ção a que conduziu o Pais. Real· 
mente, a greve 'Ilegal ou subver
siva que .seja, é apenas uni sinto· 
ma. Ela folfrustrada; e eu louvo 
os operários paulistas · por não se 
terem de'xado manobrar pelas f6r
ças ocultas da desordem e da pro· 
vocação. Foi frustrada. Serve, po· 
rém, como adveretência,, e: serviria 
mesmo que não o fôsse, como ad· 
vertêncla se é possivel ainda ad· 
vertir a. insan<:~s, a mesma adver· 
tência que se colhe no discurso de 
hoje. do Senador Lourival Fontes . 
:S:ste -e a greve frustrada de São 
Paulo completam-se e valem como 
uma só l'ção. · 
. t: a advertência à insanidade, a 

advertência · à.' Inconsciência, · mos· 
trando que:.: ~ealmente tudo pode 
acontecer- neste Brasil; e certamen
te acontêcérá se continuarmos tri· 
lhando a~·senda da loucura e do 

·'"!1' 

desvario, e ·continuarmos, como fu .. 
'~" . nâmbulos,•·.a dançar sôbre um bar-

ril de pólv.)ra com estopim aceso! 
Leia o s·r: Presidente da Repú· 

bllca sua própria nota e verá que 

r,:, 
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tudo quanto acontece no Brasil -
as greves frustradas e as que não 
o forem, os quebra-quebras, as agi
taçôes, as bombas que explodiram 
e as que vierem a explodir, e to· 
dos os atas de desespêro, que não 
se compreende como ainda não sur· 

· giram - tudo decorre do clima, 
do ambiente criado e mantido pela 
Inflação. Leia, estude S . Exa. al· 
gUma coisa sôbre o capitulo. Peça 
a conselheiros eruditos, que os tem, 
que lhe digam como se geram as 
sltuaçôes de hiperinflaçl!.o e a que 
resultados conduzem, em todos os 
paises em que: ocorreram. Verlfi· 
cará S. Exa. que, no Brasil, falta 
adubo para agricultura, falta adu· 
bo para a produção de gêneros ali· 
menticios mas sobra o adubo da 
Inflação, o adubo das negociatas, 
dos roubos e das dllapidaçlles, o 
adubo da insan'dade. Sobra êsse 
adubo, para que germine, cresça, 
floresça e frutifique a semente da 
desordem, da anarquia e da con· 
vulsão. Comprove S. Exa. isto, se 
é que já não o fêz e não deseja, 
no intimo, que tudo Isto aconteça. 
(M-uito bem I Muito· bem I PaZ· 
mas!) 

de Sá, . que eu, em face dos pro· 
nunciamentos que tenho feito an· 
teriormente a respeito do Govêrno 
do Presidente Juscelino Kubitschek 
e, sobretudo, . da parte que toca ao 
meu Partido, não devo." tratar prõ· 
priamente do assunto objeto de 
meus esclarecimentos. · 

Senhor Presidente, sou coerente 
com minhas afirmativas anterio· 
res; e ainda não encontrei moti· 
vos para modificar meu juizo a 
respeito do Govêrno atual. Não o 
considero sem pecado, mesmo por· 
que nenhuma obra humana pode
ria ter êsse caráter. Devo porém, 
dizer a V. Exa., Senhor Preslden· 
te, que minha Impressão pessoal 
- que deve ser respeitada como 
respeitada tem sido a daqueles que 
militam em campo diferente - é 
de que poucos homens têm assumi· 
do a Chefia do Pais com tanta 
coragem para enfrentar os pro· 
blemas naciona's; e poucos ho· 
mens deixarão o Govêrno com 
maior soma de reallzaçlles que o 
atual Presidente da República. 

Salientar G~ os erros a : posi· 
ção negativa da atual Administra· 
ção é missão mais fácil que a dos 
defensores do Govêrno. Quem ad· 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· ministra - já o disseram -está 
REDO - Senhor Presidente, peço sempre contrariando interêsses, 
a palavra. pontos de vista pessoais, ideolo· 

glas outras; governar é natural· 
O SR. PRESIDENTE - Tem a mente obra de desgaste. 

palavra o nobre Senador Argemlro Não me é· passivei, porém, Sr. 
de Figueiredo. Presidente, silenciar, como nordes

tino e como brasileiro, para fazer 
O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· côro com aquêles que estão 'llhan· 

REDO - ( •) - Senhor Preslden· do apenas a face negativa do Go· 
te, preocupava-me apenas trazer vêrno. Sou nordestino. e como nor· 
ao conhecimento do Senado a no- destino, afirmo a V. Exa. e à Na
ticla da última reunião em caráter çlio que grande foi o Govêrno Ge· 
extraordinário, hoje realizada até túllo Vargas para o Nordeste, e 
às quatorze horas, das Bancadas li 0 desta e da outra Casa do Congres· grande foi a soma de rea zaç es 
so filiadas ao Partido Trabalhista de!xadas pelo eminente homem pú· 
Brasileiro. Tão candentes no en· bhco, no objetiV'l de minorar a 
tanto foram as expressões do emi· '· . desgraçada . sorte dos flagelados. 
nente Colega representante do ·Maior, entretanto, em volume de 
Rio Grande do Sul, Senador Me'm serviços úteis àquela região, é a 

obra do Presidente Juscelino Kubl· 
(*) - N/Jo foi reolllo pelo oJ'IIdor. tschek. Basta dizer, numa simples 



eXpressão: S. Exa. fêz mais, até 
aqui - faltand'l wn ano ainda pa· . 
ra o término· do seu mandato -
que tôdas as administrações ante· 
riores, quer do · periodo republica· 
'lO, quer do Imperial. 

Nio p'lSso esquecer, ainda como 
brasileiro, o trabalho extraordiná· 
rio de S. Exa., no desejo de pro
mover a emancip~çio econ6mica do 
Pais, a sua vigorosa açio no setor 
econ6mico, lndustrlalizaçlio, o au· 
mento do potencial siderúrgico; 
sua capacidade realizadora no or· 
ganizaf uma economia em que o 
c!clo econ6mico funclone com nor
malidade e perfeito ajustamento or· 
gànlco. Tem S. Exa. cuidado dos 
transportes . marítimos e ferroviá· 
rios; pontos onde nlio hav'a possi
bilidade de comunicação estão ho· 
je ligados por estradas de roda· 
gem. 

Senhor Presidente, eu nio pode· 
ria . enumerar, assim de pronto, as 
extraordinárlas realizações do atual 
Govêrno em todos os ramos da Ad· 
mlillstraçio. Com a Independência 
com que sempre me manifesto nes
ta Casa, no exame dos problemas 
de interêsse público, sem que· 
bra da minha linha e· dá minha 
fidelidade partidária, devo decla· 
rar que há um setor da Adminls
traçli'l que todos sentimos não ha· 
ver sido eficientemente cuidado -
o da produção. 

Já nesta Casa, Lideres de todos 
os Partidos, Integrantes de tôdas 
as agremiações partidárias 
União Democrática Nacional, Par· 
tido Social Democrático, Partido 
Trabalhista Brasileiro - recla· 
maram do Govêmo, o que slg· 
nlf'ca reclamação de nós próprios, 
uma politica vigorosa no sentido 
da produção Intensiva M Brasil. . 
sobretudo na parte agrícola. · 

Quem de nós pode Ignorar, ne· 
gar que. na produção agric(lla, está 
faltando o funclonament'l orgânico 
da Administração. 

É o grande pecado do Govêrno. 
O Presidente Juscelino Kubltschek, 
entretanto, ainda tem um. aM de 

administração; e uma polltica de 
agricultura Intensiva em todo o 
Pais, vigorosa, sobretudo em rela· 
ção à agricultura de subsistência, 
po~erá multo bem completar a 
açao governamental. 

O Br. Fernandes Távora - . Dá 
V. Exa .. licença para um aparte? 
(Assentimento do.oradorl - Es· 
tou de· pleno acôrdo com o nobre 
Colega. O Sr. Juscelino Kublts· 
chek tem feito grandes obras em be
neficio do Pais. Esqueceu-se lncon
testàvelmente do setor mais Impor· 
tante, daquele que propiciaria base 
agricola e pecuária, da ·qual tan
to se ressente. Os orçamentos, no 
entanto, para essas atlvidades são 
ínfimos; são .tlio mesquinhos que 
representam a miséria. Pais es· 
sencialmente agrícola, como todos 
proclamamos, nlio pode viver, com 
orçamentos tão minguados e exl· 
guos para atender a êsses setores. 
Em conseqüência, não podem cons· 
tituir a base do progresso que se 
deseja. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Nlio direi que o Govêr· 
no atual descuidou·se da a.grlcultu· 
ra e da pecuária; tem feito mais ou 
menos o que outros fizeram· . A 
verdade, relativamente à açlio que 
deveriamos ter nesta hora dramá
tica para o Pais - assim pensa o 
Partido Trabralhista Brasileiro · -
deveria ser bem diferente. Nós, do 
Congresso, em parte, devemos con· 
fessar - assumindo as responsa· 
bllldades que nos cabem nesta ho· 
ra histórica - que, de algum mo· 
do, temos culpa; enquanto cuida
mos de dotar com maiores recur
sos finan~elros a Administração, 
em geral, o . Ministério da Agrlcul· 
tura é, realmente, o de menores 
verbas para· uma ação vigorizante. 
indispensável- ao rendimento que a 
Nação reclama. ···· 

Meu objetivo na trlbuna, entre
tanto, Senhor, Presidente, é outro. 
Talvez atenda aos anse1os do no· 
bre Senador Mcm de Sá, .. 

I 
.i 
rl 

} 
' 
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_O Sr. Mem de Sá- Meus anseios 
nao dependem de V. Exa., mas do 
Govêrno. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - . . . anseios no sentido 
de· definir ou pelo menos, esclare
cer a posição do Partido Trabalhis· 
ta Brasileiro, em relação ao atual 
Presidente da República e ao Parti· 
do S9clal Democrático. 

O Sr. Mem de Sá - Há apenas 
curiosidade de minha parte. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - A confusão é realmente 
grande; mas conto poder dissipá
la, com a responsabllldade de Li· 
der do Partido Trabalhista Bras!· 
lelro, função em que me sinto su· 
mamente honrado. Penso esclare
cer a situação, com as palavras que 
passo a ler. 

do, em relação aos atos emanados 
dos seus delegados, na democracia 
representativa. Para nós, não é 
possivel impedir que as classes .ve
n~am às ruas, solicitar do Poder 
Publico medidas enérgicas que mi
norem os seus sofrimentos. 

O custo de vida é o drama pun
gente que mingua o pão em todos 
o~ l~res. Negar aos que sofrem o 
d1re1to de dizer o que sofrem, é 
negar a democracia, e é mais do . ' que Isso, porque é subtrair ao ho-
mem as condições de dignidade de 
sua própria existência. Mais so
freu nesta hora as classes traba· 
lhadoras, agentes fundamentais da 
produção nacional. A elas e ao po· 
vo paulista demos a nossa solida
riedade neste momento dramático 
- porque sentimos as suas amar
guras. O nosso Partido criou-se 
para servi-los e ampará-los, em 
suas legit'mas aspirações. Não 
fugiremos agora ao imperativo que 
as circunstâncias nos impõem. 

O movimento de São Paulo não 
tem caráter subversivo. É or
deiro e de pleno respeito às leis 
maiores do Pais. 

As informações em contrário, re· 
sultam de equivocas deploráveis 
dos agentes do Govêrno. Fõsse 
subversivo o movimento, ameaçan
do a vida do regime e a segurança 
das Instituições republicanas, nós 
estariamos também reagindo con
tra êle, por amor à Pátria comum 
e às grandes . conquistas da cl v iii· 
zação. Pouco Importa que nos 
apontem esquerdistas integrados 
no selo do povo inconformado. 
Nós não poderemos negar a essa 
gente aquilo que as leis lhe asse· 
guram. Não poderemos negar aos 
comunistas a condição de sêres hu· 
manos nem considerá·los proscri· 
tos do amparo de nossa ordem ju
ridica, como cidadãos, como operá· 

Senhor Presidente, Senhores Se· 
nadore~ : a posição do Partido Tra · 
balhlsta Brasileiro não tem o sen· 
tido que lhe querem dar, de boa 
ou de má fé, em juizos apressados 
ou irrefletidos. Nilo há o pensa
mento de hostilizar o Govêrno, de 
que fazemos parte. Mas, é verda
de que a nossa participação no Go
vêrno nlo significa a anulação de 
nossa personalidade partidária. 
Temos deveres a cumprir e um pro
grama a realizar. E maiores 
são essas obrigações, no que tan· 
ge às classes trabalhadoras do Bra
sil. O que se verifica no momen
to é uma divergência doutrinária e 
de Interpretação de fatos. O Go
vêrno considera ilegal a greve de 
São Paulo, sob o tundamento de 
que ela não se deflagrou em conso
nância com as leis que regem a 
cessação coletiva do trabalho. Nós 
consideramos legal o movimento, 
que exprime uma manifestação co· 
letiva das classes sociais em har
monia com os principias funda
mentais do regime democrático. 
Para nós, não há democracia, onde 
se Impede ao povo o direito de se 
pronunciar, em apoio ou desagra-

·· .rios, como Intelectuais, contribuln· 
do, também,· pela inteligência e pe· 
lo braço para a grandeza moral 
e matE>rlal do Brasil. 
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Consideramos o honrado Presiden· 
te da República a expressão mais 
viva e mais . forte de quantos já 
ocuparam a chefia da Nação. 
Nenhum outro o excedeu em ope
rosidade construtiva, em cora-gem 
nos empreendimentos e na paixão 
incontida de promover a indepen· 
dência econômlca dêste Pais. Há 
falhas no ·seu Govêrno, que são 
também nossas. ..::... E seria impos
sivel corrigir erros seculares, re· 
solver oR mais complexos proble
mas, sociais e econOmicos e finan· 
ceiros, os mesmos que afligem na· 
ções miiis cultas e mais poderosas, 
em um só perlodo de administra· 
ção. Daqui mesmo, desta tribu
na, já tivemos oportunidade de res
saltar que tem'Js falhado no setor 
da produção, sobretudo da agricul· 
tura de subsistência- responsável 
em grande parte pela aflição do 
povo. Ao lado do povo de SI!. o 
Paulo, nós reclamamos também 
que se imprima, neste último ano 
de Govêrno, uma açllo heróica na 
Administração Federal, no sentido 
de um impulso vigoroso à politica 
de produção. 

A greve de São Paulo, e aqui a 
nossa divergência ·doutrinária, é 
legal e pacifica. O oonrado Che
fe do Govêrno fol mal Informado 
pelos seus agentes. Houve jui
zos apressados. Noutro aspecto, 
nós consideramos Inconstitucionais 
as leis vigentes que regulam o dl· 
reito . de greve. O Decreto-lei n.0 

9. 070, de 15 de março de 1946 está 
revogado pela Constituição da Re
pública, promulgada a 18 de setem· 
bro do mesmo ano. 

A Constituição assegura o direi· 
to de greve, sem limitac;:ões, sem 
restrições, deiXando apenas ao le
gislador ordinário a tarefa de regu· 
lar o seu exerclclo. li: o que está 
no texto do art. 158. O Decreto· 
lei n.O 9. 070 é anterior à Lei Malar 
e contém restrições que se confll· 
tam com a prerrogativa constltu· 
clonai do direito de greve. 

Era a explicação que tínhamos a 
dar, em respeito aos objetlvos do 
nosso Partido, à coerência e à se
gurança dos nossos comprom!ssos 
públicos. <Muito be·m; muito bem. 
Palmaa). 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Senlwr Presidente, peço a pala· 
vra, como Lider da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra,• como Lider da Maioria. 
nos têrmos do Regimento, o nobre 
Senador Lameira Blttencourt. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- (·•) -Senhor Presidente, Senha· 
res Senadores, Lider da Maioria, 
lnterpr<!tando, no momento, o pen· 
sarnento do Govêrno da República, 
procurarei responder, com as limi· 
cunstânc1 as que enfrento - por
tacões Impostas pelas próprias cir· 
que não tive a honra de ouvir, des
de o inicio, o discurso pronuncia· 
do por um dos oradores, o eminen· 
te representante do Rio Grande d'l 
Sul nesta Casa, nobre Senador 
Mem de Sá - as duas brilhantes 
orações que, acabam de ser profe· 
ridas. 

Em primeiro lugar, sem empres· 
tar à minha posição no caso qual· 
quer objetivo de polêmlca, contr.o· 
vérsla ou contradição, principal· 
mente com referência à posição 
manifestada através de seu auto· 
rizado Lider - do Partido Traba· 
lhlsta Brasileiro na greve em Sll"l 
Paulo, procurarei colocar, por 
igual, com absoluta serenidade e 
isenção, com absoluta sinceridade, 
a posição do Govêrno no caso. 

Julgo nllo .será demais, não será 
Importuno: ;}er, para conhecimento 
dos Senadóres e para que conste 
dos·,Arilils,:a palavra "lflclal do Se· 
nhorcP,residente da República sõ· 
bre .. o::.problema da greYe. S. Exa. 
aliás; :~autorizou-me a ratificá· la. 

(Lendo).· 

(*) :...;; Nll.o foi rePIIIo pelo orador, 
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«Há greves de caráter pu
ramente subversivo, a que o 
Govêrno não pode assistir in
diferente, porque constituem 
sintomas de desordem, por
que renegam a própria razão 
de ser da greve, o seu caráter 
de gesto de defesa coletiva, 
que só se justifica se pratica

. do em prol dos interêsses legí-
timos de uma classe, a fim de 
melhorar as condições de vida 
dos trabalhadores, de fazer va
ler uma vontade consciente e 
firme ante a recusa do justo 
valor ao trabalho, ou de parti
cipação nos beneficias que o 
homem que produz já incorpo
rou ao seu patrimônio de con
quistas sociais. 

A greve sem finalidade equi· 
vale à desordem e, como tal 
deve ser repelida. A greve que 
não visa a objetivos justos, 
nem pretende defender as rei
vindicações dos grevistas; a 
greve cujo objetlvo é somente 
alarmar tumultuar, dificultar 
a marcha normal da produção 
e· empobrecer o Paísi a greve 
inspirada e movida por agita
dores, que procuram utilizar os 
homens que trabalham, a fim 
de favorecer interêsses inoon
fessáveisi uma greve dessa 
natureza há de ser enfrentada, 
combatida, condenada pelo Go
vêrno como manifestação de 
desordem e, sobretudo como 
emprêgo abusivo e desvirtuado 
de um instrumento legal de 
proteção dos interêsses de uma 
classe. O que estamos vengo 
montar-se neste momento nao 
é, pois, uma greve no verda· 
deiro sentido da palavra, mas 
uma tentativa de destruir a 
nossa democracia, sob a apa
rência de movimento grevista . 

Ao considerar ilegal a greve 
que se planeja, está o Govêrno 
plenamente armado para evitar 
conseqüência da posição que 
assume. Sabe até onde poderá 

ír e está no firme propósito 
de empregar todo . o rigor da 
lei na defesa da paz pública 
contra os agitadores, contra os 
que não hesitam em mergu
lhar o Pals num clima perigo-
so de perturbações. . 

O Govêrno está devidamen
te informado dos nomes dos 
agitadores profissionais que, 
neste momento, procuram ar· 
rastar as classes trabalhadoras 
para movimentos que não têm 
qualquer sentido, a não ser o 
de prejudicar o nosso País e 
tornar mais difícil a vida dos 
mais pobres e desprotegidos. O 
Govêrno não ignora os objet!
vos dos agitadores profisslQ· 
naisi sabe o que pretendem e 
está disposto a não permitir 
seja ·desprestigiada a autorida· 
de, em detrimento geral do 
Pais. 

Pessoalmente, tenho dadQ 
constantes demonstrações de 
paciência, de espírito concilia· 
dor, de perseverança no desejo 
de encontrar sempre soluções 
que tranqüilizem a opin'ão pú
blica, que desarmem os ódio~. 
que permitam M nosso Pa1s 
entrar' num rltmo de produção 
capaz de trazer corretivos ra
dicais às sucessivas. crises de 
crescimento que atravessamos. 
Qualquer sacrifício pela con
córdia da . família brasileira 
me encontrou sempre disposto 
a. não poupar-me. A tal prQpÓ· 
sito, tenho mesmo incorrido em 
criticas que preconizam atitu· 
des mais intransigentes. Mas 
essa paciência, essa inclinação 
à concórdia têm como limite 
minha convicção de que é de· 
ver da ·autoridade reprimir a 
desordem. A greve ora articu
lada não merece outra classi· 
flcação e .como tal será trata· 

·da. O Govêrno dispõe de todos 
os elementos para julgar c pa
ra ·agir. A opinião patriótica 
dos brasileiros acompanha a 
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autoridade nessa resolu~:ão ina, 
balável !le garantir a ordem 
pública e o império da lei». 

Assim falou, ontem, a seus com· 
patriotas, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, o eminente Che· 
fe da Nação Brasileira; e hoje, 
em nome de S. Exa., como Lider 
do Govêrno, ratifico, plenamente, o 
pensamento oficial da Presidência 
da República sôbre a greve que se 
tentou deflagrar, hoje, na Capital 
do grande Estado bandeirante. En· 
tende ó' Govêrno Federal que nada 
há a acrescentar ou a retificar no 
conteúdo da Nota cuja leitura aca
bo de proceder com a máxima lsen· 
cão - repito - com a máxima se· 
renidade, sem qualquer objetlvo de 
divergência, de polêmlca ou de con· 
trovérsia, principalmente em face 
da tese doutrinária - pois que a 
questli.o deve ser colocada apenas 
em têrmos doutrinários - susten· 
tada com . tanto brilho, eloqUência 
e patriotismo pelo eminente Sena· 
dor Ar.gemlro de Figueiredo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. LAMEIRA BI'ITENCOURT 
- Quero declarar a propósito, por 
mim e pelo Govêrno, que se o erni· 
nente 'Chefe da Nação estivesse 
realmente convencido, se todos es
tivessem convictos à base de in· 
.tormaçGes valiosas, seguras e desa· 
paixonadas pelo exame dos fatos, 
que se tratava de uma greve, na 
expressão legitima, técnica e legal 
do têrmo, evidentemente não teria 

, tomado a posição que tomou. Mas, 
tanto essa greve não se Inspirou no 
desejo de defender, de amparar rei· 
vlndicaçGes de ordem econômlca 
dessa ou daquela classe, que vimos 
segundo noticias que nos chegam 
da ·grande capital paulista - fe· 
llzmente para todo o Pais e para a 
própria classe trabalhadora, que 
ela nllo teve o êxito que seus pro· 
motores desejavam e esperavam. 

Se realmente houvesse, no movi· 
mento tentado, uma .greve na acep
ção legitima, honesta e real do têr· 
mo e não um m<~Vimento de classe 
com objetivo subversivo e ln
confessável, embora muitos nêle 
se envolvessem com a maior bÓa 
fé, evidentemente ela teria recebi· 
do· o apoio, o amparo, a adesão, o 
incentivo .forte, espontâneo, valo
roso de todos os homens de São 
Paulo e das AssociaçGes de Classe 
de todo o Pais. Se assim, fôsse, se 
em São Paulo estivéssemos diante 
de uma greve, cujo exerclclo pie· 
no fõsse realmente amparado pelo 
sistema constitucional brasileiro 
VIgente; se se tratasse de'um moVi· 
mento legitimo, honesto, puro e 
elevado de relvlndlcaçGes de elas· 
se, de origens, de caracterlstlcas e 
de finalidades econômlcas, em que 
se procurasse · melhorar as condi· 
ções de trabalho, em que se pro· 
C'Urasse melhorar as condições de 
remuneração, em que se procuras· 
se pleitear melhores salários, o mo
vimento grevista seria plenamente 
justificável. Trata-se, porém, de 
uma greve que, contraditàriamen· 
te, paradoxalmente, a pretexto de 
melhorar e aumentar a produção 
do Pais, de enfrentar e resolver, em 
têrmos lógicos, a questão de abas· 
tecfmento e de alimentação, come· 
ça por criar .condiçGes negativas 
para o aumento da produção, para 
a melhoria dêsse abastecimento pa· 
ralfsando o próprio trabalho, fa· 
zendo estacar a própria vida de 
uma: . grande capital brasllefra. 

Senhor Presidente, se essa é a 
realidade, se êsse é em verdade, 
movimento . que nada tem de gre
ve slndfcaJ; 'dê, greve amparada pe· 
la ConstituiçãO, todos os que aci
ma de. tuifo;:·sllo brasileiros, sem 
nenhuma · .di.vergêricla, sem discri· 
mlnação pá:rildária, aquêles que, 
acima: _de :~udo querem o bem do 
nosso ,.Pal~'~é pugnam pela tranqüi· 
lidade e a,tellcldade de nosso povo 
devem cerrar fileiras e aplaudir a 
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atitude, a posição do Govêrno nes· 
t~ Casa. Posso acrescentar que 
nao estou só, Pela minha filiação 
politica, pelas minhas origens par
tidárias, pela minha posição de Li· 
der, de. intérprete e defensor do 
Govêrno nesta Casa, poderia ser 
argüido de suspeição. Mas li on· 
tem em vários órgãos de impren· 
sa dos mais Independentes e con· 
ceituados da Capital da Repúbli· 
ca, ~s louvores, os aplausos, a opor· 
tun.•dade, a firmeza, ao acêrto, a 
serenidade e ao patriotismo da ação, 
da posição do Govêrno no caso da 
felizmente frustrada falsa greve 
geral do Estado de Sã'O Paulo. 

Senhor Presidente, disse bem o 
eminente Colega - e leal valoroso 
aliado do nosso Partido e da poli· 
tica governamental - Líder Arge
mlro de Figueiredo ... 

O Sr· Argemiro de Figueiredo -
- Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- .. ·. que a nossa dlver.gêncla é, 
de boa fé, leal; é uma controvér· 
sia meramente doutrinária. Est'>U 
certo de que se o eminente Senador 
Argemiro de Figueiredo estivesse 
convencido como eu estou e o está, 
real e efetlvamente, o Chefe da 
Nação, de que em S!'> Paulo não 
se planejava uma greve com as 
exatas, legitimas, verdadeiras e au· 
têntlcas caracteristlcas de um mo
vimento amparado pela lei consti· 
tuclonal; estou eerto, de que se o 
eminente Intérprete do pensamento 
do Partido Trabalhista Brasllelr'> 
nesta Càsa estivesse convencido co· 
mo eu estou - repito e Insisto com 
a necessária ênfase e Integral sln· 
ceridade - que o que lá existe e 
do que Já se tratou foi de tudo, 
men':ls de greve nem mesmo nes· 
se terreno doutrinário estarlamos 
em divergência. S. Exa. mais de 
uma vez, .com calor, sinceridade e 
principalmente com absoluto cunho 
de verdade, acaba de fazer tam· 
bém no seu discurso a defesa da 

grande obra administrativa do Go
vêrno do Presidente Juscelino 
Kub!tschek. 

Senhor Presidente, ratificando e 
esclarecendo, na plenitude dos seus 
têrmos, a posição do Govêrno da 
República, no caso da greve de São 
Paulo, passo agora a responder ao 
discurso do eminente representan· 
te do Rio Grande do Sul, Senador 
Mem de Sá, embora não tivesse 
~~~o a honra de ouvi-lo desde o 
m1clo. 

O Sr. Mem de Sá - E ao do 
nobre Senador Lourival Fontes. 
Vossa Excelência não responde?! 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Diria ao eminente Senador Mem 
de Sá que quem dita a orientação 
do m~u discurso sou eu, mas devo 
declarar que do discurso de Vossa 
Excelência ouvi grande parte e dêle 
tive Informações_ de vários cole
gas; porém do proferido pelo emi· 
nente Senador Lourlval Fontes nllo 
tive o prazer de tomar conhecimen
to, nem pessoalmente, nem através 
de esclarecimentos, informações e 
dados fornecid':ls por outros colegas. 

Confesso todavia, a v. Exa., sem 
ter tido conhecimento da oração do 
nobre Senador Lourival Fontes, que 
é conhecido o espirita critico alta
mente impessoa:l com que s. Exa. 
examina, aprecia e julga os proble
mas do Brasil, sem que Isso impor
te numa poJitica oposicionista ou 
antagOnica à do atual Presidente 
da República. 

Não ouvi '> discurso de S. Exa. 
mas pelos pronunciamentos ante· 
rlores do Ilustre representante de 
Sergipe e, principalmente, pela sua 
atitude politica, afirmada e. reafir
mada, nos momentos mais dificels, 
po~so assegurar que não tem nem 
teve nenhum sentido de hostilidade 
ou de oposição ao Govêrno. Em 
todo caso, lerei o discurso amanhã, 
com grande satisfação e proveito 
para mim e se nêle houver pon· 
tos que exijam palavras em defe· 
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sa e de esclarecimentos do Govêrno, 
pode V. Exa. ficar certo de que 
aqui estarei. Não falto ao cum· 
primento dos meus deveres; exer· 
cerei meu mandato de Senador 
cumprirei minhas obrigações de LI: 
der do Govêrno, sem brilho, sem 
eloqüêncla. (Não apoiados), mas, 
pelo menos, com. grande autorida· 
de - ninguém o contestará -· com 
sinceridade e patriotismo. 

.P Br· Mem ~e Sá - Peço li· 
cença para retif1car, com autorida· 
de, sim; mas sobretudo com elo· 
qüência e sinceridade. 

O SR. LAMEIRA BI'ITENCOURT 
- Muito grato a V. Exa. pelo 
generoso aparte. 

Senhor Presidente, ainda que não 
tivesse a honra de ser o Lider do 
Govêrno nesta Casa, se não fôsse 
filiado ao Partido Social Democrá· 
tico - e todos sabem que niio re· 
nego, antes . confirmo com muita 
honra, minha crença e meus com· 
promissos partidári'ls - ainda as .. 
sim, não negaria justiça às gran· 
des obras, que o Presidente da Re
pública vem realizando. 

Vou além - e não vai nesta as· 
sertiva qualquer restrição, adver· 
tência ou censura ao eminente Se· 
nador Mem de Sá: ainda que, no 
Senado da Repl1blica, eu tivesse po· 
sição de independência politica. ou, 
até, de antagonismo partidário; 
ainda que pertencesse à Oposição, 
também não fecharia os olhos às 
brilhantes iniciativas, às portento
sas realizações do atual Govêrno 
da República. 

Senhor Presidente, parece-me que 
V. Exa. olhando delicadamente 
para o relógio, sem querer usar 
de excessivo rigor regimental, · de
seja advertir-me de ·que os quinze 
minutos que a nossa Lei Interna 
me confere já · se escoaram. Niio 
desejo, porém, deixar sem respos· 
ta o discurso do nobre Senador 
Mem de Sá - por sinal u·m dos 
mais violentos, inflamados e injus· 
tos, apesar do alto espirita públl· 

co do eminente representante do 
Rio Grande ·do Sul, já proferidos 
nesta ·Casa, inclusive por S .Exa., 
que via de regra, consegue ser 
sempre tão Isento de paixão, tão 
sereno, sempre elevado em seus 
pronunciamentos no· Senado da 
República. 
. Senhor Presidente, quem quiser 
~ulga! um Govêrn<>, se com real 
1sençao e ânimo, honestidade pa· 
triotlsmo e autoridade politi~a e 
moral, não deve fazê-lo - e como 
é fácil e até agradável - apenas 
apontando os lados negativos, crlti· 
cando-lhe as deficiênc'as e falhas! 
Quem quer fazer juizo legitimo, 
aceitável, que inspire confiança a 
tOda a opinião pública, tem de rea· 
llzar um balanço entre o lado posi· 
tivo e o negativo de uma adminis· 
tração, seja estadual, seja federal. 

O Ilustre representante do Rio 
Grande do Sul repetiu, e ·agora com 
mais eloqüência. calor e exaltação. 
as criticas de sempre, dizendo que 
a Vida está cara, há falta de car· 
ne e de feijão, o povo sofre e re
clama. Vamos mesmo admitir que 
o Govêrno ainda não conseguiu, 
apesar de sua boa vontade, firme· 
za e patriotismo, resolver os pro
blemas da produção e do abasteci· 
mente. Se é- exato que, no setor 
da agricultura, não foi ainda tão 
bem sucedido como em outras 
áreas da administração pública, 
não se pode, sem grave injustiça, 
sem flagrante distorção da verda· 
de, sem contrariar violentamente a 
realidade dos fatos, negar que êsse 
Govêrno muito e muito tem feito 
pelo Pais· e pelo· povo. 

Não é possivel: negar, Senhor 
Presidente, o . que~êsse Govêrno tem 
realiZado no campo da siderurgia . 
Ainda há .. poucos dias, em Buenos 
Aires, eu ouVi as exelamaç!íes mais 
entusiásticas pelo espantoso desen· 
volvimento que o Govêrno atual 
vem dando no Parque SiderOrglco 
Nacional. Não se pode negar o que 
êle fêz no tocante ao Parque Auto· 
mobillstico Nacional, não só em re· 
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lação. à Indústria automobillstlca 
propriamente dita, mas à indús· 
trla de auto-peças, na qual traba· 
lham, só em São Paulo, com sa· 
lários elevados e compensadores, 
mais de cem mil operários, onde 
portanto, só atravês dessas indús· 
trias complementares, subsidiárias, 
cem mll famillas estão amparada& 
nos seus problemas principais. 
· Não se pode. negar, Senhor Pre· 

sidente, a êsse Govêrno, o que vem 
realizando no tocante à solução do 
problema da navegação maritima, 
com a aqulsic:ão de quinze naVios, 
cuja chegada se anuncia e que, em 
breve, serão entregues à serventia 
pública. 

Não se pode ocultar, sem grave 
injustiça, sem grave ultraje à ver
dade, que nos primeiros meses do 
ano próximo vindouro três ~u q1;1a· 
tro navios, genulnamente nac1o~ 
nais, sairão dos · estaleiros brasi
le'ros, construídos por técnicos, 
engenheiros e operários brasileiros. 

Não se pode negar, Sr. Presiden
te, a grande significação econômi· 
ca, para o presente e para o futu
ro~ das obras de Fumas e Três 
Marias! 

Não se pode negar, tampouco 
esquecer, que o Govêrno atual vem 
cortando o território Nacional, de 
NQrte a Sul, de Leste a Oeste, de 
rodovias que, no · volume global, 
excedem quanto os anteriores rea
lizaram. 

Não se pode negar ainda que o 
Govêrno atual vem dando maior 
amparo, estimulo e desenvolVfmen· 
to à energia elétrica; e ninguém 
ignora ou contesta o que a energia 
elétrica abundante, a preços módi· 
cos, representa para o progresso e 
melhoria das condições de vida de 
um povo! 

Muito teria que dizer ainda, Se
nhor Presidente. Tudo, porém, es
tá no conhecimento e na consciên· 
ela dos Senhores Senadores, lnclu· 
sive do próprio Senador Mem de 
Sá, que conhece - se não c<Jnhe· 
ce, devia conhecer - Fumas e 
Trl!s Marias, 

O País não desconhece essas rea· 
lizações; e o povo, juiz soberanc, 
e implacável, que não obstante os 
momentos de descontentamento e 
de desespêro sabe ser justo, hones
to e patriota, já está julgando e con· 
siderando o Sr. Juscelino Kubits· 
chek de Oliveira, - apesar do la
di) negativo de sua administração, 
e não há Govêrno que não os te
nha - como um dos maiores, mais 
capazes e mais .realizadores Chefes 
de Executivo que temos tido. 
<Muito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Acaba 
de ser enviada à Mesa a Redação 
Final do Projeto de Lei da Câma· 
ra n.0 42, de 1959, que dispõe só, 
bre as pensões . dos mllltares. 

Tratando-se de matéria que tran· 
sitou em regime de urgência, pode 
ser submetida ao Plenário !media· 
tamente, dispensadas as formalida
des de publlcacão e distribuição em 
avulsos. 

Vai, porém, ser lida. 

É lido o seguinte : 

PARECIIlR 

N .0 833, de 1959 

Redação Fmal das emendas · 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Od.mara n.0 42, de 1959. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 

A Comissão apresenta a Reda· 
ção F'nal Ctls. anexas) das emen
das do Senado ao Projeto de Lei 
n.o 42, de 1959, de iniciativa da Câ
mara dos Deputados, esclarecendo 
que resolveu redigir a Emenda n.0 

10) sem alusão às tabelas que men~ 
clona, visto nã'o constarem as mes· 
mas do projeto vindo da Câmara . 

Sala das Comissões, em 2 de de
zembro de 1959. - Mourlío Vieira, 
Presidente. - Ary Vianna, Rela· 
tor. - Menezes Pimentez. - Joa. 
quim Pare-nte. 
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ÂNEXO AO PAREcmt 

N.o 833 de 1959 

Redação FinaZ daB ermendaB 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Cd.mara n.O ·42, de 1959, que 
diBpõe B6bre aB pen86eB miZi· 
tareB. 

IIIJoOIINDA 

N.0 1 

Ao art. 1.0 Emenda n.0 26, da 
C de S. N.) . 

'Acrescente-se a êste artigo, co· 
mo C, o seguinte inciso: 

cC - Capelães . Mllltares das 
Fõrças Armadas:.. 

IIMBNDA 

N.0 2· 

Ao art. 1.0 (Emenda n.0 25, da 
. C.S.N.) 

Acrescente-se a êste artigo o se
guinte parágrafo : 

«Parágrafo único.. Aos servido· 
res da Justiça Militar das Fõrças 
Armadas (Marinha, Exército ~ 
Aeronáutica) é facultada a contrl· 
buição para o monteplo militar nos 
têrmos da presente leb . 

JIMBNDA 

N.0 3 

Ao art- 3.0 (Emenda n-0 1, da 
CCJ), 

1) Acrescente-se a êste artigo, 
como 1.o 0 seguinte parágrafo : 

1 1.o A contribuição, obrigatória 
ou facultativa, na !natividade, será 
igual à do militar da ativa, com 
o mesmo põsto ou graduação. 

2) Altere-se a numeração dos 
atuals parágrafos de 1 a 4. 

mMiiJNDA 

N.0 4 

Ao art. 6.o (Emenda n.0 2, da C. 
C.J.) e subemenda da C'.S.N.) 

·Acrescentem-se a êste artigo os 
seguintes parágrafos : 

1) j:§ 1.o Para os oficiais com 
mais de 35 <trinta e clnoo anos de 
efetivo serviço, que ficaram ou vle· 
rem a ficar na !natividade com os 
proventos correspondentes ao pôs
to Imediato, de acôrdo com o inci· 
so II, do art. 54, da Lei n.0 2.370, 
de 9 de dezembro de 1954, o direi· 
to de ·contribuição facultado neste 
artigo será para a pensão corres
pondente a 2 (dois) postos acima 
daquele de que percebem ou vie· 
rem a perceber proventos.:» . 

2) Os §·§ 1.0 e 2.0 passarão a 
2.0 e 3.o. 

3) d 4.o Os militares reforma· 
dos em decorrência de moléstia ou 
ferimento de guerra e os refor· 
mados por Invalidez, com lmpossi· 
bilidade total permanente para 
qualquer trabalho, poderão contri· 
bulr para a pensão correspondente 
a um ou dois postos ou graduaçGes 
acima dos que possuiam na atlvlda
de, se contarem, respectivamente, 
menos ou mais de 20 (vinte) anos 
de serviço:. . 

DOINDA 

N.0 5 

. Ao art. 7.0 (Emenda n.0 3, da 
C.C.J.) : 

Suprima-se no inciso II, dêste ar· 
tigo, in fine, I) seguinte : 

« .. . e as filhas casadas;:. 

DDNDA 

N,O 6 

Ao art. ·7.o <Emenda n.o 4, da 
c.c.J.>·: .. 

Àcrescente·se no Inciso VI, dês· 
te artigo, após a palavra «institui· 
do:. o seguinte : 

«. . . até metade da herança mi· 
lltar,», .. 

! 
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EMENDA 

N.0 7 

Ao artigo 7.0 <Emenda n.o 6, da 
C.C.J.): 

Acrescente-·se a êste artigo, como 
a.o, o seguinte parágrafo: 

d 3.0 o contribuinte obrigatório 
da pensão militar poderá dispor, 
a favor de um de seus beneficiá· 
rios, até a metade da herança mi· 
Utar, mediante declaração na con
formidade do artigo 11, do Capi
tulo III, desta lei, IJU em testa
mento feito de acôrdo com a lei 
civil.» 

EMI!lNDA 

N.0 8 

Ao artigo 7.0 (Emenda n.o 7 da 
C.S.N.): . ' 

Acrescente-se a êste artigo, como 
4.0 , o seguinte parágrafo: 
. d 4. 0 No caso dos 1ilhQs varões 

provarem estar cursando, com 
aproveitamento, estabelecimento de 
ensino superior, oficial ou reco
nhecido, Jl')derão receber a pensão 
até a idade de 24 (vinte e quatro) 
anos, inclusive, desde que não exer· 
cam outras funções ·lucrativas., 

J!lMJ!lNDA 

N.0 9 

Ao artigo 20 <Emenda n.0 23 da 
C.S.N,): 

Substitua-se neste artigo, in fine, 
a expressão : 

c. . . perceptivel, entretanto, ape· 
nas a partir de sua morte ,:t> 

pela outra: 
« . • • sendo reputado falecido,. 

l!lM!llNDA 

N.O 10 

Ao artigo 20 <Emenda n.0 24, da 
C.S.N.): 

No parágrafo único dêste artigo 

anele ae Zé: 
«. . . perceptivel a partir de sua 

morte.» 

leia-se : 
«. . . sendo reputado falecido:.. 

JIJOINDA 

N.0 11 

Ao artigo 23 (Emenda n.o 7, da 
C.C.J.) : 

Suprima-se o Inciso V dêste ar· 
tlgo. 

JlllDNDA 

N.0 12 

Ao ar~o 26 (Emenda n.o 18, da 
C.C.J.) : · 

Suprimll·Se êste artigo. 

Dra'NDA 

N,O 13 

Ao artigo 28 <Emenda n.o 8, da 
C.C.J.) : J 

Dê-se a êste artigo a segUJnte 
redação: · 

«Art. 28. A pensão militar é 
impenh'Or.vel e só responde pelas 
consignações autorizadas e pelas 
dividas cpntraidas pelos herdeir'ls 
já no gôzo da pensão,. 

Parágrafo único. A pensão :mi· 
litar é isenta de qualquer taxa ou 
contribuição, Inclusive de imp6sto 
de renda. 

N.0 14 

Ao art. 31. · Emenda . n.o 28, 
de Plenário) : 

· '· . Neste artfg'J in tine 

onde se W: 

« ... à que lhe vem sendo paga». 

leia-se : 
« . • . ao que lhe vem sendo pago.~ 
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JmiNDA 

N.0 15 

Ao artigo 31 <Emenda n.o 20, da 
C.C.J.) : 

. 
Acrescente-se neste artigo, como 

3.0, o seguinte parágrafo : 
«§ 3.0 As pensões especiais a 

que se refere o Decreto-lei n.o 8.794, 
de 23 de 'janeiro de 1946, terã9 um 
acréscimo de 30% (trinta por 
cento) sObre a sua atualização nos 
térmos dêste artigo.> 

IDOlNDA 

N.0 16 

Ao artigo 33 <Emenda n.o 9, da 
C;C,J.) : 

Dê-se 'ao parágrafo únioo dêste 
artigo, a seguinte redação : 

cPai:ágrafo único. As dúvi
das de exerciclos flndos,.relati· 
vas à pensão militar, serão pa
gas pelo Ministério a que es
.tlver vinculado o beneficiário.~ 

IDDJNDA 

N.0 17 

A<J proleto (Emenda n.0 11, da 
C. de C. e J, e 1.6 submenda da 
C. de S. N.) 

Acresce.tte-se nas «Disposições 
Transitórias» o segulnte arUgo: 

«Art. Continuam em vigor 
até produz'rem os seus efeitos, 
em todos os interessados que a 
êles tenham direito, as disposi
ções do Decreto-lei n.o 8.794, 
de 23 de janeiro de 1946, que 
regula as vanta.gens dos herdei
ros dos militares que partici· 
param da Fôrça Expedtcioná· 
ria Brasileira, no teatro de ope· 
rações da Itália, nos anos de 
1944 e 1945 . » · 

ZMI!lNDA 

N.0 18 

Ao projeto (Emetlda n.o 10, da 
c.c.J.> : 

Acrescente-se. onde convier, o se
çuinte artigo : 

«Art. Os vencimentos do 
pôsto de Marechal, Almirante 
ou Marechal do Ar são iguais 
aos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, de acOrdo 
com a Lei n.0 1.488, de 10 de 
dezembr<J de 195b 

IIIMlllNDA 

N.0 19 

.Ao projeto (2.a S'Ubemenda da c. 
de F. à Emenda n.o 11, da C.C.J.). 

Acrescente-se, onde convier, o se· 
guinte artigo : 

«Art. As viúvas e filhos dos 
ex-PresldE>nte~ da República, pe
la sua condição de Cbefes Su· 
premas das FOrças Armadas, 
terão as pensoes ae montepi'l 
militar correspondentes ao pôs· 
to de Marechal, de acôrdo com 
a presente lei.» 

O SR. PRESIDENTE - O pa
recer sõbre as emendas ofer~cidas 
a.o Projet<:> de Lei da Câmara n.0 

42, que dispõe sôbre as pensões dos 
MiFtares, deve ser desde logo dis
cutida e votada, pois se trata de 
matéria em regime de urgência. 

Em . discussão. 
Não havendo quem peça a pala· 

vra, encerrá a discussão. (Pausa), 
Está. encerrada. 
Em votação::• 
Os Srs. Senadores que o apro· 

vam, queiram permanecer senta· 
dos. CPausa):. 

Está aprÓ:V!J.do. 
'Designo para acompanhar na 

Câmara dos Deputados o estudo 
das emendas do Senado, o nobre 
Senador Caiado de Castro. Relator 
d'l matéria na Comissão ele Se· 
~urança Nnci<Jnal. 
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Sôbre a mesa projeto de lei que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
S~cretário. 

É lido, apoiado e vai às Co· 
missões de Constituição e Jus· 
tiça e de Finanças, o seguinte : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 38. de 1959 

Concede isenção dos Impoa. 
tos de lmportação e de Oonsu· 
mo e da taa:a de deBipaCho adua· 
neil'o para o equipamento de 
um órgão litúrgico doado ao 
Colégio Santa MarceUna, do Rio 
de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 É concedida Jsenr;ão dos 

Impostos de Importação e de Con· 
sumo e da taxa de despacho adua
neiro, para o equipamento de um 
órgão litúdgico produz'.do por «De
tleuf Kleuker Orgeebau» !fábrica 
de órgãos para elimas tropicais), 
de Brackwede- Vestfália, Alema
nha, adquirido, por doação, pelo 
Colégio Santa Marcellna, do Rio 
de Janeiro, independente de licença 
prévia e de cobertura cambial. 

Parágrafo único. O re.terldo 
instrumento musical, especJalmen· 
te projetado para aguêle educan· 
dãrio, foi doado pela 'Congregação 
das Yarcellnas, com sede no «Ins· 
tituto Marceleine», de Milão, Itália. 

Art 2.o Esta lei entrará em 
vigor ·na data de. sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

O ('olégio Santa Marcellna, no 
Rio d'l Janeiro, de propriedade e 
dirigido pelas Irmãs Marcellnas, é 
uma modelar instituição educativo· 
relig'.osa. Localizado no Alto da 
Boa Vista, à Estrada do Açude ns. 
64 a ~"í4. tem a respectiva Cong~e
gação sua sede na cidade de Sa.o 
Paulo. ~ um educandário que ho!l· 
ra e dignifica o ensino d-:~ Brasll. 
Mantém, ademais, um Jardim de 
Infância completamente gratuito 
onde, aliás, fazem estágio prático 
ele Didática as profcssorandas do 

Curso Normal do estabelecimento. 
Conf?rme documentos inclusos, a 

Rvma. Madre Geral da Comunl· 
dade, atendendo certamente, aos re
levantes serviços que aquêle insti
tuto vem prestando à Igreja Ca· 
tóllca A.postóllca Romana e, par •. 
ticularmente, à Congregação, resol· 
veu ~erecer-lhe, em nome da mes· 
ma, um excelente órgilo «especial· 
mente fabricado para climas tropl· 
cais, pela firma Detle.f-Kleukez, 
o qual foi projetado para o Colégio 
em aprêço, como alude a carta ane
xa, «seria o primeiro a entrar no 
Braslb. 

O instrumento citado não encon
tra similar neste Pais e se desti· 
na, como é óbvio, a aprimorar os 
ensinamentos ali ministrados nos 
Cursos ProtJsslonaJs, Primário, Gi· 
nasla1, Cientifico, Normal e Jardim 
da Infância, tendo, portanto nobre 
objetivo. 

o que visa, com o presente pro
jeto ·de lei, é conceder fsenç4o de 
tributos alfandegários para o pron· 
to e livre desembaraço d-:~ citado 
órgão litúrgico e que se justifica 
plenamente, tendo em vista a fi· 
nalidade a que se destina e tra· 
tar-se de simples doação de uma 
Congregação religiosa a um . dos 
numerosos colélrtos que mantém 
em todo o mundo; n4o há portan· 
to, o mais remoto caráter comer· 
clal, não sacr.'ficando, assim nossa 
limitada disponibilidade de dfvl· 
sas. 

Sala das sess!les, em 2 de dezem· 
bro de 1959. _ Gtlberto Marinho. 

0 SR. PRESIDENTE - SObre a 
mesa pedido de substitulç!lo que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

'1!:, lido o seguinte 

Oficio 

Em 30 de novembro de 1959. 
Senhor· Presidente. 
Achando·se ausente o Senhor Se· 

nador Vlvaldo Lima, solicito se 
digne Vossa Excelência de deslg· 
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nar·lhe substituto temporári'l na 
Comissão Especial do Projeto de 
Emenda à Constitu.ção n.o 2, de 
1959, na forma do disposto no art. 
77 'do ,Regiment'l Interno. 

Atenciosas saudações - Ounha 
MeZZo. 

Comissão requerer o · seu de· 
sarquivamento em Plenário 
até o fim da primeira sessão 
legislativa ordinária seguinte, 
quando se considerará deflniti· 
v o o arquivamento.» 

O SR. PRESIDENTE - Para 
substituir o nobre Senador Vival· 
do Lima, designo o nobre Senador 
Mourão Vieira. 

Lembrando o que se contém nes
se dispositivo regimental, a Mesa 
dá conhecimento ao Senado dos 
projetes que serão considerados 
definitivamente arquivados se até 
o dia 15 do corrente não forem ob
jeto de pedido de desarquivamen· 
t'l, formulado por Senador ou Co
missão .. 

EstatUi o Regtment'l, no § 1.0 do 
art. 323 que : · 

1Ao fim de cada Legislatura 
serão arquivados OS projetas 
de' lei e de resolução do Sena
do, em primeira discussão, ca· 
bend'l a qualquer Senador ou 

São os seguintes 

• 

N.0 Ano. 

10 1~7 
''' 

PROJ!.'TO DE LEI DO SENADO 

EMENTA 

Modifica as operaç6es cambiais regula· 
das pelo Decreto·lel n.0 9.025, de 27 
de fevereiro de 1946, e da outras pro-
Vidências .................. , ..... . 

Define a unidade monetária - o cru
zeiro - em certo pêso de metal e dá 
outras providências ................ . 

Autor - Senador 

Andrade Ramos 

Andrade Ramos 

49 · 1947 Modifica o Decreto n.0 942·A, de 31 de 
outubro de 1890, que regula o .:Mon· 

11 1948 . 

1 1949 

8 1949 

20 1~9 

tepio Civil .... ; ..................... · Joã'> Villasbôas 

Dispõe sõbre a incorporação do Banco 
Central de Emisslio e Redesconto do 
Brasil S.A. e dá outras providências Andrade Rrm1os 

Dá aplicação. e. flscallzação da Lei n.0 

449, de 14 de junho de 1937, que dis· 
p0e sôbre a carteira de Redescontas 
do Banco do Brasil e autoriza· o ·Go· 
vêrno a emitir papel moeda . .'.:; .. ·. ,. Andrade Ramos 

") I '' I' 

Disp6e sõbre o fundo,!lamento do~:~Ban: 
cos, sua tiscallzaçao e dá ;?utras 
pri)Vidências ................ ;,·:-~·: ... • Andrnde Ramos 

Dá nova redacão ao n.0 XI, do artigo 
. 27, do Regulamento. n.0 24.646 de 10 

de março de 1948 ................ .. Melo Víanna 

22 1949 Reg1,1la a aplicação do art. 15, § 4.0 , 

da Constitulc;lí<:~ Federal ........... . Evnndro Viann : 
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N.0 An·o. EMENTA Autor - senador 

:.!9 1949 Revoga o Decreto·lei n.o 9.116, de 1.o 
de abril de 1946 .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . João Villasbõas 

36 1949 Aut-oriza o loteamento da área emanei· 
pada do Núcleo Colonial Santa Cruz, 
e dâ outras providências . . . . . . . . . . Hamilton Nogueira 

6 1951 Obriga a desapropriação de áreas irrl· 
gâvels dos açudes públicos, adota me· 
didas sôbre o arrendamento de terras 
e bacias hidráulicas e dá outras pro· 
vidências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O!avo Oliveira 

14 1951 InstitUi, na Capital Federal, a Bôlsa de 
Pedras Preci-osas, Semipreciosas e dá 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . Melo Vlanna 

28 1951 Regula a participação obrigatória e di· 
reta do trabalhador no lucro das em· 
prêsas . . .. .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. .. . João Villasbõas 

2 1952 Regula a execucã.o do artigo 4.0 do De· 
creto·lei n.O 4.841, de 17 de outubro 
de 1952 . .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. . João Villasbõas 

4 1952 Regula a profissão de corretores de 
seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Attlllo Vivacqua 

8 1952 Estende aos aposentados pela compu!· 
sória da idade antes da Lei n.o 488, 
de 15 de novembro de 1948, as van· 
tagens e direitos concedidos pelo ar· 
tigo 24 e seus parágrafos e artigo 45 
da referida lei . . .. . .. . .. . . . . .. . .. . . Ontlfre Gomes 

12 1952 Institui a assistência aos pequenos agrl· 
cultores de gêneros e plantas ali· 

. menticias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Olavo Oliveira 

17 1952 Dispõe sôbre desapropriações por utlli· 
dade pública . .. .. .. . . . . .. . . . . . .. .. . Gomes Oliveira 

21 1952 Estabelece indenlzação para casos de 
aprisionamento Injusto . . . . . . . . . . . . . Mozart LagQ 

26 1952 Estabelece processo especial para os 
crimes cometld·os por funcionários 
policiais ................. '.·.: .. ,..... Mozart Lago 

31 1952 Modifica os artigos 129, 131, 254, 256 
e 257, do .Código de Processo Civil Ferreira de Souza 

42 1952 Dispõe sôbre a construção, na Capital 
Federal, do Palâcio da Justiça . . . . . . Joaquim Pires 
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N.0 Ano. EMENTA Autor - Senadot· 

49 1952 Dispõe sôbre processo e julgamento dos 
recursos de embargos e revista . . . . Ferreira de Souza 

50 1952 Cria, no Distrito Federal, Juizes Corre· 
clonais, para processamento imediato 
das contr!IVencões e causas civeis que 
enumera ......................... . 

23 1953 Revoga o Capitulo m do Titulo VI do 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 

.. de 1943 ( Consolidaclío das Leis do 
Trabalho) extingUindo o Impôsto Sin-
dical . . .......................... . 

2 1954 Extingue restricões à capacidade inte-

Mozart Lago 

Othon Miider 

lectual de brasileiros . . . . . . . . . . . . . . Mozart Lago 

21 1954 Institui o sistema federal de Bancos de 
Estado e dá outras providências . . . . A. Pasqualini 

31 1954 Cria o Instituto Químico Farmacêutico 
da Previdência Social . . . . . . . . . . . . . . G. Malaquias 

33 1954 Cria o Instituto Nacional da Carnaúba 
e dá outras providências . . . . . . . . . . Joaquim Pires 

54 1954 Autoriza a inclusão de elementos femi· 
ninos em cargos ou funcões poli· 
ciais e dá outras providências . . . . . . Mozart Lago 

55 1954 Dispõe sõbre o caso de falecimento de 
candidato registrado antes da respec-
tiva eleicão ........................ ·. Nestor Massena 

66 1954 Autoriza a construcão do prédio da Fa· 
culdade de Direito do Espírito Santo, 
e dá outras providências . . . . . . . . . . ,A.ttili'l Vivacqua 

71 1954 Disp6e sõbre o Plano de Valorizacão 
Econõmica do Vale de São Mateus Attili<1 Vlvacqua 

72 1954 Estabelece novas normas de contribui
ção para os associados dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões G. Malaqulas 

81 1954 Revigora o artigo 12 da Lei n.0 231, de 
6 d f i d 1948 Onofre Gomes e evere ro e ............. . 

84 1954 Permite a atualizacão de alugueres d~s 
imóveis que menciona e dá outras 
pr'lvidênclas . . ........... · · · · · · · · · Mozart Lago 
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N.o Ano. E MENTA Autor - Senador 

86 1954 Dá nova redação aos arts. 3.0 e 4.o do 
Decreto-lei n.O 3.347, de 12 de julho 
de 1941, e estabelece outras providên· 
cias relativas às pessoas e aos se-
guros do IPASE .. .. . .. . .. . .. . .. .. . Mozart Lago 

87 1954 Regula a fiscalização de condenados 
pela Justiça .. .. .. . . . . . . . . .. . .. . .. .. Mozart Lago 

2 1955 Prolbe a instalação de fábricas de bor-
racha sintética do Brasil e dá ou· 
tras providências .... , . . . . . . . . . . . . . Vivaldo Lima 

7 1955 Cria o Fundo Nacional de Fomento à 
extração e plantio da borracha ... , Mourão Vieira 

11 1955 Altera o artigo 1.0 do Decreto número 
22.626, de 7 de abril de 1933 . . . . . . . . Lúcio Bittencc"'· 1 

14 1955 Dispõe sõbre o regime de juros das 
contas do Tesouro Nacional, da Supe· 
rintendência da Moeda e do Crédito e 
da Caixa de Mobilização Bancária do 
Bane<:> do Brasil; limita a 1% a.a. 
a taxa de juros dos empréstimos con· 
cedidos pelo Banco do Brasil para fj .. 
nanciamento à lavoura e à pecuária, 
e dá outras providências . . . . . . . . . . . . Moura Andrade 

16 1955 Cria normas para o estabelecimento 
de níveis de vencimentos em face da 
alteraçã<J do poder aquisitivo da 
moeda · · .. · · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · Mourão Vieira 

22 1955 C'ria a cadeira de «Metodologia da His· 

25 1955 

26 1955 

37 1955 

tória» . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . Juracy Magalhães 

Transforma funções de caráter per· 
manente em cargos isolados de pro· 
vimento efetivo, no Ministério da 
Guerra, e dá outras providências . . . . Gilberto Marinho 

Dá nova redaçã'l ao artigo 2.0 e res· 
presctivo § 1.0 da Lei n.0 2.284, de 9 
de agõsto de 1954 , ............. ,. . . Attilio Vivacqua 

... 
Revoga o artigo 23 da Lei n.0 1.649. 

de 19 de julho de 1952, modifica a 
redação do artigo 2.0 e seus parágra· 
fos da Lei n.0 1.004, de 24 de dezem
bro de 1949 e dá outras providêncl as 
sõbre 0 cumprimento do parágrafo 1.0 

do artigo 198 da ·Constituição Federal Parsifal Barroso 
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N.0 Ano. EMENTA 

9 1956 Autoriza a União a auxiliar o Municí· 
pio de Pelotas, no Estado do Rio 

Autor - Senador 

Grande do Sul .. . . .. .. . .. . . . . . . . . . G. Marinho e outros 

20 1956 Dispõe sôbre as promoçOes dos milita· 
res da Policia Militar do Distrito 
Federal . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A. Vivacqua e outros 

23 1956 Autoriza o Poder Executivo a oontrair 
empréstimo interno para os fins que 

· menciona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A. Guimarães 

32 1956 Extingue os escritórios comerciais no 
exterior . . .................. ·. . . . . . N ovaes Filh-o 

33 1956 Dá nova redação aos artigos da Conso· 
lidação das Leis do Trabalho . . . . . . Caiado de Castro 

W 1956 E;>..tlnguc a Delegacia do Tesou:o !JO 

Exterior com sede em Nova Iorque e 
dá Qutras providências . . . . . . . . . . . . . Novacs Filho 

40 1956 Proíbe o Poder Executivo de emitir sem 
autorização do Poder Legislativo, c 
dá outras providências . . . . . . . . . . . . Novaes Filh'l 

41 1956 Proíbe a eleva(;ão de preços de qual-
quer utilidade, seja qual fõr sua 
procedência ou destino . . . . . . . . . . . . Novaes Filho 

42 1956 Torn:1 obrigatória a instltuiçãlJ em 
bem de famUla dos imóveis adquiri· 
dos com financiamento da Caixa Eco· 
nômica Federal, dos Institutos· de 
Previdência e Assistência Social e da 
Fundação da Casa Popular, deDtina
da a servir de moradia ao adquirente 
e sua fam11ia . . . . .. .. .. . . . . . .. . . . . . . Moura Andrade 

<!8 lS56 Declara isento de sanções disciplinares 
os militares reformados e os das Re· . 
servas das Fôrças Armadas ........ · J. V!llasbôas e outros 

51 1956 Dá n'>Va rcda~ão ao artigo 8.0 da Lei · , .. 
n.o 2.691, de 23 de dezembro de 1955 ;A. Vívacqua 

7 1957 

., .. ,. 

Revoga o § 4.0 do artigo 260 da Con· 
solldação das Leis do Trabalho e dâ ':~' 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . Lourival Fontes 

10 l957 Conr::ldera como efetlvo exerciciQ a ati· 
vldade aérea dos mllltares da Fõrça 
Aérea Brasileira obrigados a vôo . . . Paulo Fcrnanrlcs 

! 
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~;) Ano. EMENTA Autor - Senador 

11 l 957 Exclui do regime de licença de importa-
ção as ambulâncias, tratares, veículos 
e máquinas agrícolas e rodoviária~. 
barcos de pesca e automóveis para 
uso profissional de motoristas de pra-
ça. Altera a taxa de conversão de moe-
das estrangeiras para efeito de pa-
gamento das exportações, e dá ou-
tras providências . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moura Andrade 

13 1957 ConC€de estabilidade aos oficit:.is téc
nicos da reserva convocados para o 
serviço ativo, desde que contem ou ve
nham a C<>ntar mPl.:s de 10 anos de 
cfetivo serviço militar, ininterruptas C. Castro c outt·<>s 

21 1957 Re.gula a prestação de alimentos pro· 
visionais às vitimas de acidentes pes
soais de transporte e a seus bene- · 
ficlârios, e estabelece outras proVi· 
dênclas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Attilio Vivacqua 

22 1957 Dispõe sõbre '> pagamento das presta
ções representativas do reajuste de 
dividas dos pecuaristas, e dá outras 
providências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Victorino Freire 

25 1957 Entrega aos contribuintes, excluídos a 
União e os empregados, a direção dos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moura Andrade 

26 1957 Dispõe sôbre Ingresso no montepio mi
litar de funcionário aposentado da 
extinta Secretaria de Estado da 
Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gilberto Marinho 

29 1957 Extingue os cargos de Depositârios 
Judiciais da Justiça do Distrito Fede· 
ral e dá outras providências . . . . . . K. Cavalcanti 

41 1957 Aplica aos atuais substitutos de pr'l· 
motor militar, com mais de 5 anos 
de efetivo exerciclo o disposto na Lei 
n.0 2.284, de 9 de agôsto de 1954 . . . . Gilberto Marinho 

42 1957 Altera a Lei Federal n.0 1.079, de 10, 
de abril de 1950, na parte. referente 
aos crimes de responsabilidade, seu 
processo e julgamento, relativamente 
aos Governadores e Secretârlos de 
Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . K. Cavalcanti 
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N.0 Ano. EMENTA 

44 1957 Acrescenta um § M art. 159 do De
·creto·lei n.o 2.848 de 7 de dezembro 

Autor - Senadu, 

de 1940 (Código Penal Brasileiro) Gaspar Velloso 

45 1957 Concede aposentadoria aos médicos 
funcionários da União ou Autarquias 
que contem 30 anos de serviço, asse· 
guradas todas as garantias e vanta
.gens concedidas aos demais funcio
nários que se aposentam aos 35 anos 
de serviço . . .. .. .. .. . .. .. . . . .. . . . . . Saulo Ramos 

46 1957 Amplia a competência do Tribunal do 
Juri . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . K. Cavalcanti 

47 1957 Acrescenta o n.0 LV ao art. 142 do 
Código Penal (Decreto-Lei n.0 2.848, 
:!e 7 de dezembro de 1940 . . . . . • . . . . Lino de Mattos 

48 1957 Dispõe sôbre a aposentadoria dos fun· 
cionários que trabalham na entre· 
ga postal ou telegráfica . . . . . . . . . . . . Gilberto Marinho 

2 1958 Autoriza o pagamento parcelado das 
contribuições devidas e não recolhi
das pelos empregados às instituições 
de previdência social, até 31 de de-
ZP.mbro de 1957 . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . Li no de Ma ttos 

5 1958 Dispõe sõbre «as faltas como extranu
numerário» da Estrada-de-Ferro Cen
tral do Brasil, anteriormente ao De· 
creto n.0 171, de 28 ·de outubro de 
1939 (Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da Uniã<J) . . . . . . . . . . . . Arlindo Rodrigues 

9 1958 Oficializa a impressão, distribuição e 
venda dos títulos de crédito: estabe
lece o sistema de fiscalização das 
emissões e dá outras providências Lino de Mattos 

10 1958 Dispõe sôbre tempo de serviço de ser
vidores da extinta Diretorla Nacional · 
do Serviç'l de Defesa Civil ....... . _.: · K .. Cavalcanti 

11 1958 Dispõe sôbre a aplicação do art. 180, ·: : 
da Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Civis da União) a servidores aposen
tados que vierem a exercer cargo em 
comissão de direção . . . . . . . . . . . . . . . . Gilberto Marinho 

I 
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N.0 Ano. EMENTA 
12 1958 

15 1958 

Dá. nova redação ao inciso 3.o do artigo 
15 do Decreto n.o 3.695, de 6 de fe-
vereiro de 1958 . ; ................. . 

Cria junto às Faculdade de Farmá· 
cía, do sistema federal de ensino su· 
perior, o Instituto de FarmacolQgia 
Experimental, que se destina a pes
quisas e ao aperfeiçoamento técnico 
e cientifico, no campo das ciências 
farmacêuticas . . ................. . 

Autor - senador 

Attílio Vlvacqua 

Lineu Prestes 

17 1958 Dispõe sôbre ·o ensino farmacêutico, e 
dá outras providências . . . . . . . . . . . . Lineu Prestes 

18 1958 Modifica o artigo s.o do Decreto n.o 
20.627, de 9 de novembro de 1931... Lineu Prestes 

21 1958 Dispõe sôbre a transferência do Con· 
junto Sanatorial de Curiclca, do Mi· 
nistério da Saúde, para a Prefeitura 
do Distrito Federal, e dá .outras pro· 
vidências . . .. . .. . . . .. . .. . . .. .. . . . . Paulo Fernandes 

22 1958 Autoriza o Poder Executivo a conceder 
às Cooperativas e Emprêsas de Pes· 
cadores e Armadores de Pesca nacio
nais pelo prazo de 5 anos, facilidades 
cambiais do custo de câmbio para a 
importação de barcos pesqueiros mo-
dernos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Saulo Ramos 

23 1958 Altera a Lei n.o 2.597, de 12 de se-
tembr'> de 1955 ................... . Mário Mota 

24 1958 Prorroga a data fixada pela Lei n.0 

3.273, de 1.o de outubro de 1957, para 
a mudança da Capital Federal, e dá 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . Othon Miider 

26 1958 Dispõe sôbre a criação do Mercado Na· 
cional do Ouro e outros metais pre· 
ciosos ................... · · .. · · Lino de Matto~ 

27 1958 Suspende o financiamento às lavouras 
de café de baixa produtividade, mal 
localizadas ou mal cultivadas, e cria 
um financiamento especial para a 
sua transformação em pastagens . . . . Othon Miíder 

28 1958 Altera a denominação de cargos das 
carreiras de Oficial Administrativo e 
Fiscal Aduaneiro do Ministério da 
Fazenda, cujos ocupantes· estejam · 
lotadas em repartições aduaneiras. . . Lima Teixeira 
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O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à 

ORDEM DO DIA 

Oontinuação da votaçoo, em 
discussão única, do Projeto de 
Lei da Odmara n.0 97, de 1959 
(n.o 4.659, de 1958, na Odm~ra 
dos Deputadolt), que autoraza 
Poder &ecutivo a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Oul
tura, o credito especial de Or$ 
3.000.000,00, para ocorrer as 
despesas feitas com a p1'omo
ção do Oannpeonato Pan·Ame
ricano de Juà6 e o compare
cimento do Brasil IUIB Oa.m
peonatos Latino-America11o de 
Boxe e MundiaJ de JudfJ, tendo 
Parecer Favorável, sob n.0 709, 
de 1959, da Oomissão de Fi
nanças. 

ll:ste projeto foi aprovado na ses
são de 30 de novembro, entretan
to, o nobre Senador J ofl.o Vlllas
bõas· pediu verificação da votaçll<l, 
que revelou a falta de número. 
Assim, a votaçá<> deve ser reno· 
vada, pelo processo simbólico. 

Em votação Projeto de Lei da 
Câmara n.0 97, de 1959. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
(Para encaminhar a -votação). -
( •) - Senhor Presidente, apenas 
duas palavras, pois nllo desejo re
tardar a votação da matéria. 

Estou de pleno acOrdo com o 
discurso ontem proferido pelo no
bre Senador João Villasbôas. Real· 
mente, está havendo muita nbera-

. !idade, por parte do Congresso, na 
concessão de créditos especiais. 

Não compreendo, no caso pre· 
sente, que valor possa ter para o 
Brasil, na parte cultural ou de 
propaganda, um campeonato de 
judõ. · 

Nessas condicões, manifesto·me 
contra o projeto e peço a atenção 
do V. Exa., Sr. Presidente, para 

( •) - NOo fot revllto pelo omtlor. 

o fato de que não há no Plenário, 
número para votação. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

Jl: o seguinte o pro1eto apro
vado, que Vai à sança<;J : 

PROJETO DE LIU DA CÂMARA 

N.o 97, de 1959 

N.0 4.659-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

A·utoriza o Poder Ea:ecutivo 
a abrir, pelo M mistério da Ed~t
cação e Cultura, o crédito es· 
peciat de Or$ 3.000.000,00 para 
ocorrer a de8]1esas feitas com 
a promoção do Oampeon,ato 
Pan-Americano de Jud6 e o 
comparedimento do Brasi~ aos 
carwpeonatos Latino-America
no de Boxe e M1tndial de Jud6· 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Jl: 0 Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura - Con· 
selho Nacional de Desportos -
o crédito especial de Cruzeiros 
3.000.000,00 (três milhões de cru· 
zeirosl, destinado à Confederação 
Brasileira de Pugilismo para aten
der a despesas decorrentes da pro· 
mocão do Campeonato Pan-Ameri
cano de Judô, realizado nas clda· 
des do Rio ·dir Janeiro, Belo Ho· 
rlzonte :e~ s. Piuílo, e do compareci· 
mento do' Brasil aos campeonatos 
Latino-Americano de Boxe e Mun· 
dlal de Judô, a serem realizados 
em Lima :e;Tóquio. 

Art 2A,.:_ Esta lei entrará em 
vigor 'na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trárlo. 
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Votação, em discussão mtl· 
ca, do Projeto n.o 18, d,s 1959, 
de autoria da Comissão Dire· 
tora, que revalida, por dois 
anos, o prazo de vigtncia de 
co'il0'rso de A8sessor Legis· 
gattvo - Set'or Economia, ten· 
do Pareceres dali Comissões: de 
Constituição e Ju11tiça, n. o 483, 
de 1959, Favorável, com a 
lihnen.da que oferece, sob n.o 1 
WCJ) ; 1~-0 E55, de 1959, Fa
vorável à Jihnetlda n.o 2; Dire· 
tora (n.o 807, 1959), Favorável 
(rs Emenda.s ns. 1 (OCJ) e 2. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação o projeto, sem prejuizo das 
emendas. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queh·am permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Está rejeitado. Ficam prejudica· 
das as emendas. 

É o seguinte o projeto re· 
jci tado, que vai ao Arquivo : 

PROJETO DÉ RESOLUÇÃO 

N.o 18, de 1959 

ReValida, por dois anos, o 
lli·azo de Vigência do concurso 
de Assessor Legislativo - Se· 
tor Econo·mia. 

O Senado Federal resolve : 

Mt:go único - Fica revalidado, 
por dois anos, o prazo de validade 
de concurso realizado para o pre· 
enchimento de cargo de Assessor 
Legislativa - Setor Economia -
homologado em 14 de novembro de 
1957. 

Discussã.o unwa do Requeri· 
mento n.O 372, de 1959, do Sr. 
Coimbra Bueno, solicitClhldo ilt· 
scrção nos Anais do Senado do 
artigo publice~do na revista 
,dl'c-;-t t•ne-., 9 clç: a,gôsto as 1959, 
sob o título «U.S. Bca Power: 
The New Míx~, depois de tra· 
iluzido, JlOI' se tí'atar de assttn· 

to ora ent debate no País, ten· 
do Pa-.·çcer Favol'IÍVlll, sob n.o 
309, de 1959, da Comissão Di· 
retora. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o requerimento . 

O SR. COIMBRA BUENO -
Senhor Presidente concorda in· 

teiramente com o fato de a Camis· 
são Diretara <•nwnder que deva 
custear <:> espaço excedente de cin· 
co páginas. no «Diário da Congr.~s
so~ e n'Os Anal~. para a publica~ão 
úo a1:tigo que d~u motivo ao meu 
rcqucr!me::1to, relativa ao porta
aviões, nos Estad'JS Unidos. 

Pe;:o à Mesa no entanto, para 
que reconsidere a resolução quanto 
à trad'Uçllo dêsse artigo. Julgo que 
zendo o mesmo de alto interêsse -
c ~credito que o próprio Senado 
também assim o entenda - deve 
ser vertido por um tradutor ofi· 
cíal c não por um particular, su· 
jeito a enganos e interpretações 
que poderiam, até certo ponto, fa. 
vorecer um· dos dois pontos de vis· 
ta em que no momento se divide o 
Pais em relação ao porta-aviões re
cém-adquirido. 

O Sr. João V-illasbdas - No Se· 
n:ldo há tradutor oficial. 

O SR. COIMBRA BUENO- Se· 
11hor P1·esidente, <:> nobre Líder da 
~.nnoria ::tcaba de me informar que 
existe no S(!mido tradutor oficial 

• • I t porem nao sei se haverá para o 
inglêz. 

O 81·. João VilZasbóas - Trata
se de um professor de in~tlês do 
Colégio Pedro II. 

<:> SR. COIMBRA BUENO- En· 
tiw, com r.l::tis forte motivo apelo 
para a Mesa no sentido de que a 
tt·~dução do artigo seja feita por 

·.és se funcionári~. 
Como disse, nao acho justo que a 

tradução seja feita por um parti· 
cula1·, tratando se de assunto de in· 
terésse geral e sobretudo porque 
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clesej<:> isentá-lo de qualquer parti
pris e também por entender que o 
País todo deve tomar conhecimen
t'O dos debates travados nos Esta
dos Unidos, em tôrno de assunto 
que ainda vai ser muito discutido 
entre nós. 

A propósit<l, li, há poucos dias, 
uma entrevista, em que se dizia ha
ver má-fé nas mamfestações con
trárias à aquisição do porta ·aviões. 

Sei de muitos Deputados, Sena· 
dores, e altas autoridades que .são 
radicalmente contra a aquisição do 
porta-aviões, por convicção própria 
e que :manifestam sua <lplnião cons· 
trutivamente: visando apenas acla
rar o assunto, e prestar serviço à 
Nação e à própria Marinha, no in· 
terêsse da Ccnjuntura Nacional de 
Defesa. 

Vou estudá-lo mais a fim de po· 
der dêle tratar com maior autor!· 
dade, pois, reputo o assunto da 
maior: importânCia para a Nação. 

Há poucos dias 11 em 'llin dos 
nossos jornais noticiário dos Esta· 
dos Unidos da América do Norte 
no sentido de que aquêle País re
solvera abandonar a construção de 
superbombardeiros à base de com· 
bustível químico como também a 
de superaviões de caça do :mesmo 
tipo e que deveriam ter velocidade 
superior a dois mil quilômetros por 
hora. 

Apesar de terem os Estados 
Unidos invertido cêrca de sessen· 
ta milhões de dólares no preparo e 
desenvolvimento dêsse novo tipo de 
aviões, resolveram cancelar o con· 
trato para a sua construção em sé· 
rie por terem chegado à conclusão 
de que o aperfeiçoamento de novas 
armas, verificado em quanto pro
cediam ao referido desenvolvimen
to, não mais justificaria a produ
ção dês·se novo tipo de aviões de 
propulsão a combustível químico 
- aviões avanc;adissimos mas su
perados no seu nascedouro, pelos 
foguetes c teleguiados. 

Senhor Presidente, o nobre Se· 
nador Mem de Sá chamou a si a 
prioridade no combate à compra 
do porta·a1'iões. Nã0 me lembro 

bel!l s~ foi S. Exa. ou se fui eu quem 
prune1ro aventou o assunto no Se· 
nado. O fato é que, multo antes de 
se cogitar dessa aquisição, pedi, 
uma sessão. secreta. para que o ·as· 
sunto fôsse debatid<> pelos Senado
res com as devidas cautelas e dis· 
crição. 

Estou intimamente convencid<> 
de que a maior parte dos nobres 
colegas, homens de bom senso ex· 
perimentados na vida pública e' pri· 
vada. são, individualmente, contra 
a compra de porta-aviões; coletiva· 
mente, manifestam-se a fàvor, por 
motivos outros que possivelmente, 
não são aquêles que ·irão prevale
c~r neste Pais, em fa.cie da preten· 
d1da criação de uma aviação em· 
barcada. :-· . 

Senhor Presidente, fnã.o :me preo
cupa tanto a despesai com a com· 
pra de um porta-aviões, já !eita e 
que só nos resta pagar, e sim a 
instalação de uma aviação em· 
barcada no Pais, É assunto que 
só deveria ser levad<l adiante com 
prévia anuência do Congresso Na· 
cional. O ponto grave para o qual 
sempre solicitei a atenção das au
toridades Executivas como do Po
der Legislativo, é incontestàvel· 
mente o de, estar sendo criada uma 
nova arma embarcada, neste Pais, 
sem audiência prévia do Parlamen
to Nacional, ao qual compete, pela 
Constituiçã·o, resolver assuntos de 
tal altitude, quando se sabe os sa· 
crificios financeiros em perspecti· 
va são imensos e em última aná· 
Use, recairão sõbre os contribuin· 
tes brasileiros, que aqui represen· 
ta:mos. 

Há poucos dias o Congresso foi 
solicitado a aut<lrizar um crédito 
de perto de um bilhão de cruzeiros, 
para. acudir a parte de compro-mis· 
sos cujo total ignora, assumidos no 
Exterior, sem,.. sua audiência pré
via. Tais compromissos seriam nor· 
mais se o Congresso, naturalmente 
após ouvir pelo menos os Senho· 
res Ministros das três Pastas da 
Defesa, o Estado-Maior das Fõr· 
ças Armadas, c outras Entidades 
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, ou pessQas que entendesse, se tives
se manifestado sObre a conveniên
cia ou n!l.o para a conjuntura do 
Pa.is, da aquisição de um porta· 
avtões e a conseqüente e muitas 
vézes mais onerosa criação, insta
lação e manutenção de uma A via
~;ão E:mba.rcada. 

O Congresso, saberia então, que 
dentro de determinado prazo, deve
ria votar os créditos previstos e de
vidos, para liquidar compromissos 
assumidos com sua ciência, e o 
Pais teria conhecimento da atua
Cã"' dos representantes do povo, re
lativamente à pretendida criação 
da nova arma no I!rasll. 

Sr. Presidente, não creio que um 
Parlamentar, ciente de que a Ma· 
rinha, ao solicitar dotações orça
mentárias, está ao mesmo tempo, 
reformulando unilateralmente a po
lítica de Defesa sem atender às 
demais Armas, e saltando sôbre 
leis e regulamentos, que concen
traram na Aeronáutica tôdas as 
atividades aéreas, possa sôbre tão 
transcendente evento, silenciar-se. 
Não me preocupa somente a con
tingência dolorosa em que o Con
gresso foi colocado, de saldar com· 
promissos vultosos da ordem de bi· 
lhões de cruzeiros, p<:lr compra de 
um barco, feita à GUa revelia, sob 
a alegação de que a mesma se pro· 
cessaria por conta de um fundo, 
insignificante em relação ao vulto 
da transação, e que foi usado deli
beradamente, como um artificio, 
para gerar uma situação de fato 
consumado para o porta-aviões, as
sim impôsto ao Pais; provàvelmen· 
te um segundo porta-aviões surgi· 
rá na esteira do primeiro pelo mes
mo e coercitivo meio empregado 
paru evitar com um amplo debate 
a prévia aquiescência do Congres· 
so c do próprio Executivo. A ln· 
tenção, que está mal disfarçada no 
bôjo de tais barcos, que está sal· 
tanáo aos olhos, é a criação, ins· 
talação e manutençá<l de uma Avia· 
c;áo Embarcada, talvez viável, em 
têrmos e arma de guerra moderna, 
tl~ abolíssemos em seu Javor todo 

o Exército, a aeronáutica e atê mes'. 
mo os demais set<Jres da própria 
Marinha, pois uma única unidade 
moderna, um único porta-aviõe~ 
munido de apetrechos atómicos e 
teleguiados, custaria em 1959 cêrca 
de quatrocentos milhões de . dólaJ 
res americanos ou seja ao câmbiq 
de hoje cêrca de oitenta bilhões de 
cruzeiros, verba, portant<J, superior 
ao orçamento atuai para as tré!i 
Armas clássicas da Defesa do Bra·, 
síl, que deveriam ceder lugar à 
uma arma, em águas, terras e, 
ar':s _brasileiros, que seria umà 
Av1açao Embarcada, já repudiada 
por mUitas nações, que vivefn eni 
pé de guerra e nem cogitada eni 
outras, como por exemplo a Rússia. 

O que tudo isto está nos pare,~ 
cendo evidenciar é que o .porta· 
aviões está descambando para um 
caminh<J mais demolidor do que 
construtivo, porque surgirá , como 
um catalisador, não só das irioolú
veis querelas atuais e passadas; 
mas também de atritos e choques 
sérios, que tudo indica, surgirão 
entre as três Armas do País, cuja 
harmonia ainda constitui um dos 
esteios mais sólidos e tranqUiliza~ 
dores da defesa do Brasil. • , 

Se tudo indica que o destino do 
fato consumado da aquisição dêste 
porta·aViões é dividir e enfraquecer 
as Fõrças Armadas, seria de bom 
alvitre que o assunto principal e 
dêle decorrente, que é a AViação 
Embarcada, fôsse desde logo enca
rado e enfrentado sem , rodeios, às 
escãncaras, mormente entre os 
membros de nossas três Fõrças 
Armadas, para . chegar.se a um 
acõrdo final, pela sua permanên· 
ela <JU não. E a partir dêste mo· 
menta o que se devia mtidar era de 
dar um destino coerente ao barco 
adquirido, talvez seguindo o .exem· 
plo da própria Inglaterra, que já 
o tinha encostado num cais qual
quer, como ferro velho, mantido à 
mão para a «Latim America» o)l 
outros subdesenvolvidos quaisquer 
ou então. seguir exempl'll recente 

'dos U.S.A. que abandonaram, em 
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meio caminho, a referida c<:>nstru· 
rão de super-bombardeiros e su
jX!r-caç;;rs quimicamente propeli
dos e antes dos mesmos entrarem 
para os seus arsenais de guerra 
por terem sido durante o seu pro· 
jeto e desenvolvimento, superados 
pelos teleguiados. Slstes exemplos 
são razoáveis e poderão justificar . 
a baixa imedjata do nosso ex-por
ta-aviões ou outro destin'l idêntico 
I! prático, mesmo com amargor pa
ra alguns ou muitos .marinhei
ros, rnas com siso para os milhões 
de brasileiros; já que algo de con· 
creto e razoável tem que aconte· 
;::er, que aconteça logo, antes que 
novos jatos de bilhões de cruzeiros, 
aejam gastos em reformas, apare
lhamentos, aquisição de um segun
do porta .. aviões de treinament<l, na· 
vlo·s au:,iliarcs, acü•·dos in ternacio
n'ais, bases aeronavais já ern cons· 
trução, instalações de terra, rnar 
e. ar, despesas de tôda a ordem cmn pessoal, enfim uma série indefi· 
nirla de onerosas providências, mui· 
·~as delas em andamento, à revelia 
do Congresso, e o que é pior, até 
mesmo das outras duas armas in· 
tegrantes de nossa defesa. Antes 
tomar uma decisão, que virá. com. 
o tempo e um pouco tardiamente, 
do que manter indecisões, ao custo 
de bilhões. 

Senhor Presidente, insisto no fa· 
to de se:- inadmissível que inver· 
Eões da ordem de bilhões de cru· 
,:ciros sejam feitas - sem ser ouvi· 
!lo o Parlamento Nac!ona:I, isto em 
um País que tem Estados como 
o que represento, onde uma gera· 
!,'áo, há vinte anos, luta no limite 

. ele suas fõrças, para minorar suas 
condições de vida. Com a mudan· 
ca da Capital para Goiânia e ago· 
t·a graças ao impacto da criação de 
Brasllln, conseguiu Goiâs elevar a 
r.un renda de apenas cinco milhões 
de cruzeiros, hâ pouco mais de vin· 
te anos, para um bilhã<:> e meio, 
previstos para 1960. Pois bem, 
quando vemos empregar-se numa 
llmprllsa de êxito díscutlvel, dez ou 
rn:âs vêzes, a renda de uma tal uni· 

dade da Federação, assalta· nos uma 
onda de desalento, de perplexidade. 

É quase de se dizer : para que 
fazer fôrça, se tudo é inútil, se 
as rendas equivalentes aos resulta· 
dos alcançados JX!l' uma unidade 
da Federacão com quase dois mi· 
lhões de habitantes em mais de 
vinte anos de luta são invertidas, em 
inovação de resultados discutiveis, 
sem a preocupação sequer, da au· 
diência prévia do Congresso Na· 
cional? 

1lsse o aspecto p:::ra o qual insis
to na atenção dos Srs. Membros do 
Congresso, sobretudo dos Senhores 
Senadores, representantes diretos 
dos Estados, que têm obrigação de 
velar pelas finanças públicas, nes· 
ta Casa rcvioora. 

Estamos, no entanto, assistindo 
justam~nte ao contrário. Hã pou· 
cos dias, negamos verbas substan· 
clals para as pesquisas cientificas, 
em que todos os países do mundo 
moderno estão empenhados, recu· 
samos auxíl!.o a homens que se es· 
tão .dedicando à energia at6mica e 
reformamos uma decisão da Câ
mara dos Deputados liberando seis· 
centos e cinqüenta milhões de cru· 
zeii·os, para ouma arma, que na· 
çõe>r. como a Rússia, desprezam co
mo desnecessária para a Defesa e 
até para 'l Ataque~ 

Mn.~s uma vez ressalto: - O Exe
ClttiV'O bmsileiro, se já não o fêz, 
:em o dever de informar pronta
mente o Parlamento Nacional, não 
~:ó ·;ô!m~ a total responsabilidade 
assur:1ida no Exterior, com relação 
a<~ porta-aviões,. pelo Ministério da 
Marinha, como sõbre todos os en
cat·gos dêle decorrentes. 

Nós JlOdcmos discutir e até evi
denciat· à necessidade da a udiên
cia prévia do Congresso Nacional, 
mas, para o estrangeiro, o que im
porta é que representantes d'J nos
so País assumiram compromissc;~s 
c que êstes devem ser honrados. 

Desde o primeiro momento, sus
teJJtci que o Pais deve, primeiro, 
honrar ·os compromissos c:xternos, 
depois dnr ao porta-aviões um des· 
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tino coet·ente com a criação ou não, 
da Aviação Embarcada no Brasil. 

Senh.or Presidente, encaminhei a 
votaç§.o do requerimento com a in· 
tenção de facultar aos que se ln· 

· teressam pelo assunto, a leitura 
dêsse artigo, que reputo interes· 
sante na llngua vernácula. Estará, 
assim, facllltado o debate, que, en· 
tendo, deve ser travado em têr· 
mos, altos, até que a verdade e a 
linha de maior conveniência para 
o Pais, fiquem perfeitamente es· 
tabelecldas, convencendo, se fôr ., 
caso - mas nunca vencendo -
os representantes do povo em re
lação a tão transcendente 'assunto, 
porque, como disse, envolve à ren· 
da total de muitos Estad':IS da Fe· 
dera~ã.o, durante muitos exercicios. 
Ulu1to bem !l 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a discussão. 

tamente por se tratar de um Pro· 
fessor de inglês do Colégio Pedro 
II, o qual só podia desempenhar a 
função havendo compaUbllldade ·de 
cargos. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Agradeço a cooperação, sempre lú· 
cida, do meu ilustre Lider. Decla· 
ro, no entanto, que, na ocasflio em 
que preparava o meu parecer, pro
cure! saber se havia, no quadro do 
pessoal do Senado, tradutor oficial. 
Diante da lnformaçlio negativa, re
digi o parecer unânime aprovado 
pela Comissão Dlretora. 

Estlves~~e eu de posse do esclare
cimento prestado pelo nobre Sena· 
dor João VUlasbôas, teria acrescen
tado que a publicação do parecer só 
seria feita após a apresentacio do 
artigo traduzido. 

' :t de real interêsse para o aten· 
dimento do louvável requerimento 

.O SR. HERIBALDO VIEIRA_ do nobre Senador Coimbra Bueno 
( • ) - Senhor Presidente, Relator seja a trqduclio feita como s. Exa. 
da Comissão Diretora; d':l requeri· acaba de· declarar, por tradutor 
mento em discussão, de autoria do oficial. · 
nobre Senador Coimbra Bueno, es- Aliás, antes de proferir o pare
clarec;:o que estou de pleno acôrdo, cer procurei o llustre representan
e, comigo, a OJmissão Dlretora _ te de Goiás a quem cientifiquei do 
quanto à publicação, ·no cDiárlo do ocorrido~· de que retardaria a apre
Congresso Nacional:., de artigo ln· sentaçlio do meu relatório, a fim 
serto numa revista lnglêsa, feita a de anexar:lhe a traduçlio em causa. 
traduçAo para o idioma nacional. o Br. a.oimbra Bueno - Exato. 

Tivemos, entretanto, de opinar 
no. sentido de que o requerente o SR. liERIBALDO VIEIRA -
apresentasse o original traduzido, Como s. EXa, demorou em aten
porque, no quadro do Pessoal do der-me e como eu não desejasse as· 
Senado, nAo existe tradutor. sumir a responsabilidade da publi· 

O Sr. JoO.o Vtzlasbllas _ Permite cação ser feita nesse lapso de tem· 
V Ex 

., po, apresentei, numa das últimas 
. a. um aparte . · c 1 " DI reuni6es lia om ssao . retora, o 
()SR. HERIBALDO VIEIRA _ meu relatório, com a conclusAo nê-

Com multo prazer. Ie contida. 

O Sr. JoO.o ViZlasbóa.!- Simples· O Sr. Coimbra· Buet~o - Per· 
mente para esclarecer que existe, mite V. Exa. um esclarecimento? 
no Quadro do Senado Federal um 
&edator de Anais, Tradutor, no- ... O SR. HERIBALDO VIEIRA ..;. 
meado quando eu fazia parte da Com todo.o·prazer. 
Mesa. A designação foi es·sa, jus- o Sr . .Coimbra Bueno - Pedira 

i•) - N/Jo foi reut~to pelo orador. 

eu, e conseguira, um tradutor pa
ra o artigo da revista cFortune) . 
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Como, entretanto, o assunto rela· 
tivo ao porta-aviões descamba, dlà· 
riamente, como V. Exa. deve sa· 
ber, para debates que não interes· 
sam, entendi devia ser detalhada· 
mente esclarecido. Não sou técnico 
em questão de Marinha; mas meu 
bom-senso indica a necessidade de 
acurado estudo da matéria, dêsde 
que envolve a rénda -do meu Esta· 
do, talvez por decênios. Assim, no 
próprio desempenho do meu man· 
dato de Senador goiano, dedicar· 
lhe-ei a maior atenção. Quanto à 
tradui;ão do artigo, não tive opor· 
tunldade de informar a V. Exa. ; 
e fiquei mesmo surprêso ao ver o 
requerimento de minha aut<Jria fi. 
gurar na Ordem do Dia de hoje. 
Não quis · servir-me de tradutor 
particular, porque êste. poderia ter 
suas paixões, seu <parti-pris~ •. ou, 
traduzir indevidamente algum têr
mo, alterando-lhe até · o sentido, o 
que é muito comum. Assim, apre
ciaria - e faço a pêlo a V. Exa. 
nesse sentido, caso o Senado deci· 
da aprovar meu requerimento -
fõsse o artigo da cFortune) tradu· 
zldo por tradut'lr juramentado, de
vidamente credenciado e com fé pú· 
blica. Jamais concordaria, entre· 
tanto, em criarmos, no Senado, o 
quadro de tradutores, que exigiria 
a nomeacã<:~ de cêrca de noventa 
funcionários - falam-se, no mun
do, cêrca de cinqUenta lfnguas, fora 
os dialetos - para traduzirem um 
artigo O'U um documento por ano. 
Nesses casos utilizarlamos traduto· 
res públicos juramentados. :&:ste o 
esclarecimento que desejava dar. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
Senhor Presidente, a oportunidade. 
d necessidade que todos reconhece· 
mos de que fõsse publicado 0 arti· 
g~ e~tá no deferimento que a Co· 
m1ssao Diretora deu ao requeri· 
mento do nobre Senador Coimbra 
Bueno. 

Com referência à parte do meu 
parecer, na qual solicitei trouxesse 
S. Exa. o art'go traduzido, está 
i:levidamente esclarecido o meu 

ponto de vista. Uma vez que o Lí· 
der da minha Bancada comunica 
que, temos um Redator-Tradutor 
nos quadros do Senado. a quem 
pode ser cometida a tarefa de tra· 
duzir .o artigo, deixo à considera· 
cão do Plenário o exame da maté· 
ria, certo de que lhe dará solução 
justa e acertada, ainda mais que a 
própria ComissAo Diretora reco· 
nhece a necessidade da publicação 
requerida. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
Pois não. 

O Sr. Coimbra Bueno - Quan· 
t? à limitação do número de pá· 
gma·s, que acredito é resolução da 
Mesa, eu me conformo até certo 
ponto. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
É disposição regimental, que se 
tem de observar, em todos os casos. 

O Sr. Coimbra Bueno - Con 
f~rn;~o-me i!ntão e agradeço a aten
cao de Vossa Excelência. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA-. 
Não creio, aliás, que passe do li· 
mite. 

O Sr. Coimbra Bueno - Não 
está em jôgo a questão de passar 
ou não. Entendo que se a matéria 
é deferida à deliberação do Pie· 
nár!o, poder-se·ia ou não obedecer 
à disposição regimental, que, a 
meu ver, .colide com a própria 
Constituição, porquanto o artigo 
44 da Carta Magna diz : 

Os ·Deputados e os Senado
res são lnviolávels no exercício 
do mandato, por -suas opiniões, 
Dalavras e votos. 

Não fixa o número de palavras. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
A Inviolabilidade continua : apenas 
o Parlamentar tem que pagar pe· 
lo que exceder das cinco páginas. 
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O Sr. Coimbra Bueno - E se 
não tiver recursos? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
· v. Exa. deveria argumentar con· 
tra a adoção do dispositivo, por· 
que, realmente, o Senado faz des· 
pesas maiores e poderia portanto 
arcar com mais essa. Estaria, as· 
sim, de ·acõrdo com o nobre Cole
ga: mas se tem~Js uma Lei Inter· 
na, certa ou errada, conveniente ou 
não, devemos a ela nos curvar, 
porque, afinal, não é inconstltu· 
clonai nem ilegal. 

O Br. Caiado de Ca.atro - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
- Pois não. 
'· I 

O Sr. Caiado de Castro. - Es· 
tou de pleno acõrdo com o ponto 
de vista sustentado pelo nobre Se· 
nadar Coimbra Bueno. Aproveito· 
me da oportunidade para repetir 
quanto disse, brincando, em outra 
ocasião, quando lembrei que está; 
vamos elaborando disposição que 
representava, nada mais nada me
nos, que uma rôlha, tal significa 
a ·obrigação de pagarmos pela 
transcrição . de documentos no 
«Diário Oficlab. Se 0 julgamento 
sôbre o valor ou nll.o da peça que 
se quer publicar cabe ao Plenário 
que, por isso mesmo, é chamado 
a dizer se aprova ou não o pro
posto .....: não se compreende a li· 
mitação. 

No caso vertente, V. Exa. mes· 
mo admite que a transcrição soli· 
citada pelo nobre Senador Colm· 
bra Bueno acarretará despesa. In· 
questlonàvelmente, há cerceamen· 
to da liberdade de palavra do eml· 
nente representante de Goiás. Não 
é possivel paguem os Deputados ou 
Senadores à Imprensa Nacional 
pela tradução ou transcrição de do· 
cumentos. Se ·o Plenário, na sua 
maioria, decidiu que o assunto é 
de utilidade, que tradução deve ser 
feita e publicada, não vejo como 

obrig-ar o Senador a pagar a des· 
pesa. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Respondo ao aparte do ilustre re· 
presentante do Partido Trabalhis· 
ta Brasileiro. 

Entendo, nobre Senador Caiado 
de Castro, que o dispositivo regi· 
mental não pode ser considerado 
«rôlila». Não Infringe preceito 
constitucional. Julgo, porém, lsoo 
sim, que encobre falsa economia. 
O Senado Federal permite despe
sas vultosas em outros setores ... 

O Br. Caiado de CtlltTO - No 
moment'>, está autorizando· despe
sa de milhões para um Campeo
nato de JudO. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
. . . entretanto, quer cobrar a pu· 
blicaçã.o de artigo, que êle mes· 
mo considera útil publicar. 

Estou de pleno acOrdo com qual· 
quer proposição no sentido de al· 
terar êSse dispositivo regimental, 
porque encobre uma falsa econo
mia. 

O BT. Silvestre Périeles - Muito 
bem. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA.
SUbmeto-me a êle, porém, sempre 
que relato projeto como êste em 
discussão, ROrque temos que res· 
peitar a nossa Lei Interna, que n!o 
contém dispositivo ilegal ou ln· 
constitucional; será, quando muito, 
contra-Indicado,, porque. como dis
se, encobre uma falsa economia. 
Se o Senado nio manifesta êsse 
espirlto de economia para outras 
coisas, devia, agora, ser mais libe
ral, porque essas publicações tra· 
duzem o pensamento de um Sena· 
dor, que merece respeito e nãn po
de ser, nem de leve, coactado por 

.essas falsas medidas de economia. 

O Sr. João ViZZasMIJI - Permi· 
te v: Exa. um aparte? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Com todo o prazer. 
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O Sr. João VillasMaa - v. Exa. 
tem tôda razão, na justificação que 
'faz contra o dispositivo reglmP.ntal. 
No entanto, V. Exa. tem que se 
enquaqrar dentro do Regimento, 
ennuanto não fôr revogado. A pu· 
bUcação se faz em conseqüência, 
apenas, da Iniciativa de um Sena· 
dor, m!ls é determinada pelo Sena· 
do, ordenada pelo Plenário. Por· 
tanto, apenas a Iniciativa é do Se· 
nador. :A Injustiça está em se que
rer cobrar dêste Senador o excesso 
aca11o • verificado na publicação, 
quandQ ela foi ordenada pela co. 
letividade. 

'O SR. HERIBALDO VIEIRA
Multo p-ato a Vossa Excelência. 

O Sr. Ca.iado de Ca.stro - Tam
bém e~tou de acôrdo com V. Exa. 
e desejo, nesta oportunidade, re· 
forçar o que V. Exa. diz : é uma 
falsa economia. Ainda hoje, o Con
gresso : votou um crédito de três 
mllhl!es de cruzeir-os para utn 
Campejmato de Judõ. 

'· . 

OS~. HERIBALDO VIEIRA
E de bpxe. 

I . 

O Sr. Ca.ia.do de Castro - É o 
mesmo. que usar um Cadlllac de 
luxo e· deixar o pneu careca. 

DamOs três· mllhl!es de cruzeiros 
para oi Campeonato de Judô e fa
zemos ,o Senador pagar por . uma 
traduç~o que pediu. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Estou de pleno acôrdo com V. Exa. 
como. já disse. Não podemos ne· 
gar a aplicação da própria lel que 
fizemo$;, para nos reger. . . ' 

O Sr. Ca.iado de Ca.stro - Exato. 

O Sr. Coimbra. Bueno - Per-
1l!lte o nobre orador um aparte ? 

O SFt HERIBALDO VIEIRA -
Pois nã,o. 

O Sr. Coimbra· Bueno - Já de· 
clarei, de Inicio, que estou de 
acôrdo. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Perfeitamente. Acredito que não 
haja discussão. Queria até encer· 
rar minhas palavras. 

O Sr. Coimbra Bueno - Tam· 
bém não condeno a disposição re· 
glmental, desde que aplicada com 
certa liberalidade, uma vez que é 
francamente inconstitucional. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Não é Inconstitucional. Se o fôsse, 
não deveria existir. 

O Sr. Coimbra. Bueno - No meu 
fraco ponto de vista, porque sou 
engenheiro e nlio jurista, acredito 
que ela fere frontalmente os arti· 
gos n.0 44 e 141, parágrafo 5.0 da 
Constltulçlio . 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Porque está acostumado às linhas 
ousadas dos edlff~.:ios de BrasUla, 
V. Exa. tira essas linhas ousadas 
na apreciação juridica da matéria. 

O Sr. Coimbra Bueno - Acesar 
de entender ser a matéria incom;
tituclonal, ela é prática, sobretudo 
no caso de depender da vontade do 
Senador. Com êsse dispositivo, os 
discursos, por exemplo, ficarão 
multo mais curtos, o que é medi· 
da prática, que aplaudi, na época, 
sem apreciar o aspecto oonstitu· 
clonai. Acredito que nos casos co
mo o presente, sôbre que o Plená· 
rio se manifesta, poderia haver 
certa liberdade da Mesa, especial· 
mente naqueles assuntos de inte· 
rêsse nacional. Quanto aos discur
sos, acho que o dispositivo poderia 
ficar escondido no Regimento ln· 
terno, como até agora, para dar re· 
sultados práticos. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Temos usado êsse dispositivo, in· 
varlàvelmente, em todos os reque· 
rlmentos. Tem havido, aliás, obje· 
ções do Senador Attflio Vivacqua 
sõbre o assunto. 
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O S1·. Ooimbra Bueno - A Mesa 
tem adotado a medida também pa
ra os discursos. 

O sr. João ViZZasbôas - Para 
discursos não . 

G SR. HERIBALDO VIEIRA -
Apenas quandu se pede transcrição. 
Somente para documentos que se 
pede a transcrição; para discursos, 
são êstes constam obrlgatàTiamen
te do «Diário do Congresso,. 

O Sr. Ooimbra Bueno - Sõmen
te para documentos Ilustrativos ? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Perfeitamente. 

O Sr. O!mha Me!!o - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
Com todo o prazer. 

O sr. Ounha MeZ!o - Votei na 
Comissão Diretora pela aprovação 
do parecer de V. Exa. A ques· 
tão, porém, está sendo deslocada, 
pois o órgão diretor da Casa não 
negou a transcrição; apenas exi· 
glu viesse traduzida. lll preciso co
nheça o Senado a razão de ser da 
norma do Regimento Interno, que 
coibe a prodigalidade de transcri· 
ções nos Anais. Tõda publicação 
no «Diário do Congresso~ é paga 
por verba própria do Senado. De 
uma feita um Senador pediu a 
transcrição de um documento que 
custou a exorbitância de duzentos 
e cinqUenta mil cruzeiros ! O fato 
ocorreu na vigência do Regimento 
anterior; dai essa dispos'ção no 
Regimento atual, . subordinando a 
parecer da Comlssli<> Dlretora as 
transcrições e condicionando-as a 
cinco páginas do «Diário do Con
gresso,. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA--
0 que representa grande espaço. 

O Sr. Ounha Me!Zo - No caso, 
a Comissão Diretora não negou a 
transcrição, mas não é possivel 

que o Senado pa.gue a publicação 
no «Diário do Congresso, e. ainda 
a tradução para o vernáculo. Veja 
V. Exa. o precedente, que se vai 
abrir, quanto custará aos cofres 
do Senado, limitado ao orçamento 
votado. Era o que tinha a dizer, 
apenas para corroborar as obser· 
vações oportunas do nobre Colega. 

O Sr. Sérgio Marinho -.Creio 
que V. Exas. têm tõda a razão. 

O SR, HERIBALDO VIEIRA -
Senhor Presidente, concluo minhas 
considerações tendo em vista que 
prestei o esclareclmento devido ao 
Plenário, e que, portanto, a Casa 
está habilitada para votar com ple
na consciência de causa. (Muito 
bem! Mu·it·o bem]) 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
A publicação será feita depois 

da tradução. 
Esgotada a matéria da Ordem 

do Dia. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gilberto Marinho. 

O Senhor Senador Gilberto 
Marinho prcmuncia discurso 
que, entregue à revisão do ora· 
dpr, seiá postericrmente pu· 
bUcado. 

O SR. PRESIDENTE - Não 
há mais oradores Inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, 

Designo para a de amanhã, à 
hora regimental, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 102, de 1959 
(n~o 343, de 1959. na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Fazenda, o cré· 
dito especial de Cr$ 84.130 00, des
tinado a indenizar o servidor Fer· 



ilando Guaraná. de Menezes, tendo 
Parecer Favorável, sob n.0 824, de 
1959, da Comissão de Finanças. 

2 - Primeira discussão (vota· 
çlio da· preliminar da constltucio· 
nalldade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno) do Projeto 
n.o 71, de 1954 (de autoria do Se· 
nador AttlUo" Vlvacqua), que dis· 
p!.le sôbre o Plano de Valorização 
Econ!.lmica do Vale do São Mateus, 
tendo pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça: 1.0 Pare
cer - (n.0 147, de 1959) pela in· 
constltucionaUdade do projeto; 2.0 

Parecer - (n.o 327, de 1959) pela 
inconstitucionalidade da emenda; 
a.o Parecer - (n.0 777, de 1959), 
favorável ao projeto, ·com a Emen· 
da que oferece de n.o 1-C'CJ (com 

vot<:> em separado do Senador Be 
nedicto Valladares). 

3 - Primeira discussão (com 
apreciação preliminar da constltu· 
cionalldade, nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno) do PrtJ· 
jeto de Lei do Senado n.0 36, de 
1959 (de autoria do Senador Lobão 
da Silveira), que acrescenta um pa. 
rágrafo ao art. 2.0 da Lei 2.674, 
de 8 de dezembrtJ de 1955, tendo 
Parecer n.0 832, de 1959, da Comis
são de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sesslio às dezes· 
sete horas e vinte e seis mi· 
nutos. 



189.8 Sessão da t.• Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, 
em 3 de dezembro de 1959 

PRlllSIDltNCIA DOS SENHORES FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As 14 lulras e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Lameira Blttencourt. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorlno Freire. 
Eu.gênio de Barros. 
LeOnldas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente; 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy .. Carnelro. 
Novaes Filho. 
J arbas Maranhão. 
Barros Carvalho .. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourival Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Ovldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Manga beira. 
Attllio Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de .Castro. 
Gilberto Marinho. 

':· 

Afonso Arinos. 
Benedlcto Valladares . 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Llno de Mattos. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João VlllasbOas. 
Filinto Müller; 
Gaspar Ve!loso. 
Souza Naves. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (54) . 

O SR. PRESIDENTE - A !is· 
ta de presença acusa o compare
cimento de 54 Senhores Senadores. 

Havendo número regimental, de
claro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Mathias Olympio, Pri· 
meiro S'I/Jplente, servindo de 
Segunda Secretário, procede à 
leitura da Ata da sessão an· 
terior. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
CUSSãQ a Ata. 

O SR. GUIDO MONDIN- <Só· 
bre a Ata) - (•) - Senhor Pre
sidente, não me encontrava no re· 
cinto, ·'lntem, quando da discussão 
do Projeto de Resolução n.0 18; 
efetua v a diligência relacionada 
com proposição a respeito da qual 
devo emitir parecer. 

( •) - NQo foi revisto pelo orador. 
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Nessas condições, solicitaria da 
Mesa informar se houve equiVQCO 
de publicação, porquanto do cDiá· 
rio do Congresso Nacionab cons· 
ta que o projeto foi rejeltadl). 

Formulo a pergunta por diver· 
sas razões : primeira - o projeto 
6 oriundo da · Comissllo Diretora; 
segunda - recebeu parecer favo
rável dP. tOdas as Comissões; ter
ceira - nenhum Sr. Senador o 
lmP,~gnou. Acresce salientar que 
foram aprovadas proposições se
melhantes, que versaram sObre a 
revalidação do prazo dos concur
sos no Senado. 

2!: a pergunta, que, data venia, 
formulo à Mesa, Sr. Presidente. 
(MUito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Em 
resposta à pergunta do nobre Se
nador Guido Mondln, devo dizer 
que não houve equivoco na publi

. caçlio do «Diário do Congresso Na-
clonab. O projeto foi, rejeitado 
pelo Plenário. 

O SR. GUI'DO MONDIN- Mui
to agradecido a V. Exa. Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua em discussão a Ata. <Pausa>. 

Nilo havendo mais observações, 
considero-a aprovada. 

Vai ser lido o Expediente. 

O Sr. Novaes Filho, Quar· 
to Secretário, servindo de Pri
meiro Secretário, ze o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.o 834, de 1959 

Bedaçilo .ll'iMl do Projeto de 
Deoreto Legislativo n.0 10, de 
1959. 

Relator : Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Reda· 

ção Final (fl. anexa) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 10, de 

1959, de iniciativa da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 2 de 
dezembro de 1959. -Mourão Viei
ra, Presidente. - Menezes PimB?I
tel, Relator. - Ary Vianmz;. 

· Joaquilm Parente. 

ANEXO AO PARECER 

. N.O 834, de 1959 

Redrzção F'inal do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 10, de 

1959. 
Faço saber que o Congresso Na

ci•mal aprovou nos têrmos do art. 
66, Inciso I, da Constituição Fe· 
dera!, e eu promulgo o seguinte 

DECIIETO LEGISLATtVO 

N.0 - 1959 

Aprova a Convenção par~ o 
F'omen,to das Rel~es Cultu
rais Jnteramericanas, assinada 
na X Conferéncia lnterameri
cana, realizada em Caracas, de 
1.0 a 28 de m~rço de 1954. 

Art. 1.0 - J!: aprovada a Con· 
venção para o Fomento das Re· 
Iacões Culturais Interamericanas, 
assinada pelo Brasil a 28 de mar
ço de 1954, ao término da X Con· 
ferência Interamericana, realizada 
na Cidade de Caracas, de 1.0 a 28 
daquele mês e ano. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a · leitura do Expediente. 

Tem a palavra .o nobre Senador 
Llno de Mattos, · primeiro orador 
inscrito. (Pausá). 

Nã.o está presente. 
Tem a palavra· o nobre Senador 

Afonso Arinos, segundo orador ins
crito. 

O SR.. AFONSO ARINOS -
Senhor Presidente, cedi minha ins· 
criçã.o ao nobre Llder da Minoria, 
Senador J oã.o Villasbõas. 

l 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra 'l nobre Senador João Vil· 
lasbôas, por cessão . do nobre Se· 
nado r Afonso Arinos, segundo ora· 
dor inscrito. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
(*) -Senhor Presidente, às primei· 
ras horas da manh!í de hoje fui 
cientificado da existência de m<>Ví· 
rnento subversivo na Fôr<:a Aérea 
Brasileira . Imediatamente procu· 
rei por·me em contato com o ilus· 
tre Vice-Presldente desta Casa, a 
fim de colhêr informações seguras 
sõbre 'l que ocorria. Impossiblli· 
tado de falar com o Senador Fi· 
llnto :Milller, que já se ausentara 
de sua residência, tentei entendi· 
mento com o honrado Lider da 
Maioria, desta Casa, com quem 
também não consegui falar, por· 
que desde cedo atendia servi<:'lS 
fora do lar. Procurei então o Vice· 
Lider da Maioria, Senador Victori· 
no Freire, que desconhecia, até o 
momento, qualquer noticia sôbre 

· acontecimentos relativos a pertur· 
baçíio da ordem. Agindo porém, 
com a gentileza que o caracter!· 
za ... 

{) Sr. Victorino Freire - Obri· 
gado a Vossa Excelência. 

O SR. Jo.AO VILLASOOAS - ... 
solicitou-me aguardasse alguns mo
mentos, pois oomunicar·se·ia com o 
Chefe do Executivo, a fi'm de obter 
informações seguras sôbre a exis· 
tência ou não daqueles fatos. Lo
go depois transmitia-me o nobre re· 
presentante do MaranhA<>, em no· 
me do . Senhor Presidente da Re· 
pública, a noticia de que nada de 
anormal ocorria, reinava a tranqUl· 
lldade em todo o território nacio
nal e a ordem prevalecia no Pais. 
Podia, Jl')rtantq, tranqüillzar meus 
correligionários, pois tratava-se de 
simples boato. Comuniquei assim, 
aos companheiros de representa· 
ç!io, com os quais pude manter 

(•) - NlJo foi revlato pelo orador. 

contat'l, ·a agradável noticia que 
acalmou os espíritos na expectativa 
criada pelo boato circulante. 

Senhor Presidente, horas depois, 
entretanto, :fui informado de que, 
realmente, alguns aviões dà Fõrça 
Aérea Brasileira teriam levantad'l 
vão desta Capital com rumo igno· 
rado, levand·o, em seu bôjo, vários 
oficiais da F.A.B. Não pude obter 
melhores esclarecimentos, senã<> os 
que, depois, me foram transmltldo~ 
ainda pelo nobre Senador Victorino 
Freire, de que alguns aviadores mi· 
litares teriam apreendido um avião 
da Panair, em que viajava ':I nos· 
so digno Colega Remy Archer com 
destino ao Pará. Aprisionaram-no 
c o mantinham na cidade de Ara· 
garças, no Estado de Goiás. E 
mais, que ali também se encon· 
travam quatro aviões da Fôrça 
Aérea Brasileira, equipados com 
quatorze Óficlals da Aeronáutica e 
dois .Coronéis do Exército. 

Não tenho maiores informações. 
Peço; nesse caso, ao ilustre Vice
Líder da Maioria que nos for· 
neça melhores esclarecimentos, 
para tranqUilidade da Nação, e que 
o :faça nesta hora a :fim de que 
eu possa continuar meu discurso. 

o Sr. Victorino Freire - A ex· 
posição do nobre Colega é exata. 
As sete e pouco da manhã, quan
do V. Ex:a. me telefonou eu de 
nada sabia. Entrei, então, em con· 
tacto com o Senh'lr Presidente da 
República, que me declarou nada 
haver de anormal, senão grande 
onda de boatos, em tôrno do fato 
de ter um avião «Beachcrafb ci· 
vil levantado vôo, em Belo Hori· 
zonte, cêrca das quatro horas da 
manhã sem licença da tõrre, sem 
que a 'tripulação, como é do seu 
dever avisasse às autoridades do 
aerop~rto. Foi a n'lticia que, em 

. nome dei Presidente da República, 
transmiti ao Senador João Villas· 
bôas, para que S. Exa. tranqüili· 
zasse seus companheiros, que lhe 
pediam informaçc5es. Preparava-me 
para sair de casa, quando soube 
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que havia desaparecido o «Constei· 
la~on~. da Panair em que viaja· 
vam o Senador Remy Archer, meu 
ar:nl.go, a filha do jornalista Castelo 
Branco, os jornalistas Italo Salda· 
nha da Gama, Paulo Oliveira e Ivo
ne Miranda, ·também funcionária 
desta Casà. Tal noticia desnorteou· 
me, como também às familias do 
Senador Ramy Archer e de todos 
os passageiros da aeronave pois te
miamos um desastre. Desorienta· 
do, procurei saber detalhes do ocor· 
rido. 

Dirigi-me ao Palácio do Govêrno 
e o Chefe d'> Executivo ratificou a 
noticia anterior que nada havia, 
segundo informara o Senhor Mi· 
nistro da Aeronáutica. Não encon· 

· trei mais o Senador J ollo Villas
bOas para transmitir-lhe minha 
oplniá<:>, de que, talvez o «Constel· 
lation~ estivesse no mesmo plano 
daqueles três ou quatro aviões que 
teriam levantado vôo sem licença. 
Desde · às nove horas atê às qua· 
torze, vivemos momentos de an· 
gústia, quando; então, soubemos 
pelo Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que o avião já fõra localizado 
e presos os oficiais sublevados. 
Sua Excelência, de maneira impe· 
cável e humana, apressara-se em 
transmitir a alvissareira noticia às 
familias dos passageiros, inclusive 
ao jornalista •Castelo Branco, que, 
como pai, sentia·se desesperado, na 
suposição de que ocorrera um aci· 
dente, no qual tivessem todos pe
recido. Pedi ao Excelentissimo Se
nhor Juscelino Kubitschek que fa· 
lasse, pelo telefone, com o Sena~ 
dor João VillasbOas, para que Sua 
Excelência soubesse que eram exa· 
tas as informações que eu lhe dera, 
de que não estava Sua Excelência, 
àquela hora, informado, como fi· 
cau depois, de que havia, real· 
mente, alguma coisa, e de que al· 
guns aviões haviam levantado võo. 
Credenciou-me o 'Chefe do Govêr· 
no para assegurar ao Senado e à 
Nação, sua atitude de vigilãn· 
ela neste momento, acrescentando 

que as FOrças Armadas estavam 
disciplinadas, prontas para defen· 
der as instituições, o regime e o 
principio da autoridade. ltste o es
clarecimento que desejava prestar 
ao Senado e ao nobre Senador João 
VillasbOas. 

O SR. JOA.O VILLASBOAS -
Muito .grato a V. Exa. ~ inegá
vel que estamos diante de um fato 
gravíssimo. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO V~SBOAS 
Com muito prazer; 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Não pude ouvir os esclareclmentos 
prestados pelo eminente compa· 
nheiro de liderança, o nobre Se· 
nador Victorino Freire; mas es· 
tou certo de que S. Exa. fê-lo com 
perfeito conheciment<> de causa. 
Desejo, porém, informar ao Sena· 
do que acabo de falar com o Pre
sidente da República, e estou em 
condições de, logo após o dlscurs• 
de V. Exa.. transmitir à Casa a 
palavra oficial do Govêrno sObre 
êsse lamentável acontecimento. 
Muito grato a V. Exa. pelo a par· 
te que me concedeu. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS ~ 
Agradeço o aparte com que me 
honra V. Exa., certo de que o Se· 
nado aguarda, com ansiedade, a 
exposição que fará, dentro em 
pouco. 

Quero apenas acentuar, nesta 
hora; a gravidade do momento que 
atravessamos. Se, de fato, há uma 
rebelião, na qual encontram·se em· 
penhados quat<>rze oficiais da Aero· 
náutica e dois oficiais do Exército, 
há necessidade de um esclareci· 
mento direto do Senhor Presiden· 
te da República,· através, natural· 
mente, do seu representante nesta 
Casa, para que saibamos se êsse 
movimento circunscreve-se a êsses 
militares, que se encontram em 
Aragarc;as, com os quatro aviões 

I 

• 
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deslocados desta Capital, ou se há 
infiltrações dentro das Fôrças Ar· 
madas, caso em que as providên· 
.elas das autoridades federais de
verão ser tomadas com a máxi· 
ma presteza, a fim de evitar a 
propagação do motim. 

Quero deixar assinalado que o 
ilustre Llder do Partido Trabalhis· 
ta Brasileiro, na outra Casa do 
Congresso, Deputado Osvaldo Li· 
ma Filho, informando-se no Minls· 
tério da Guerra ... 

O Br. Afonso Arinos - Trans· 
mitl informação a V. Exa. que 
precisa ser ligeiramente retifica· 
da. Recebi notícia de que o Depu· 
tado Bento Gonçalves, do Partido 
Republicano e Presidente da Fren· 
te Nacionalista, e não o Lider do 
Partido Trabalhista Brasileiro, é 
que tinha estado no Ministério da 
Guerra, creio, que em contato di· 
reto com o respetivo Titular, rece· 
bendo ali a informação que, por 
minha vez, tive a honra de trans· 
mitir a Vossa Excelência. 

O SR. JOÃO V~BOAS -
RetiflcG Sr. Presidente, a a:ni
nha comunicação. Foi o Deputado 
Bent'l Gonçalves que, e'lll contato 
com S. Exa. o Sr. Ministro da 
Guerra ou com elemento do seu 
Gabinete, de lá trouxe a informa· 
ção de que o movimento se circuns
crevia aos militares congregados 
nesse võ-) com destino ao Norte 
do Pais, sem infiltração algull}a 
nas corporações armadas, que nao 
tinha absolutamente qualquer liga· 
ção de natureza pol(tica, que se 
trata de um ato de indisciplina da· 
queles · militares, sem qualquer li· 
gação com os Partidos políticos, se
ja da OposiçãQ, seja da Maioria. 

O Br. Sérgio Marinho - Dá Y. 
Exa. licença para um aparte ?'· ... 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Com todo prazer. 

O Sr. Sérgio Marinho - Sollci· 
tarla dQ .. nobre colega citar os no-

mes dos Oficiais que se achavam 
a bt:lrdo da aeronavll,. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Desconheço os nomes dos Oficiais : 
estou certo, porém, de que. o nobre 
Lider da Maioria, que prometeu, 
logo em seguida ao meu discurso, 
dar C'lnhecimento ao Senado das 
Informações colhidas junto ao Sr. 
Presidente da República, os dirá. 

o Br. Lameira Bittencourt -
Perfeitamente. 

O Br. Sérgio Mariftlho - Agra· 
deço ao nobre orador. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Quero, porém, Senhor Presidente, 
deixar patente a reprovação da 
Bancada Udenista a qualquer mo· 
vimento subversivo. A Nação pre
cisa, nesta hora, de paz, tranqUili
dade e ordem para prosseguir no 
exerclcio da sua vida democráti
ca. Qualquer perturbação trará 
profundos prejuízos, nli'l à política, 
não aos Partidos, mas à Pátria 
Brasileira . 

O Br. Lameira Bittencourt 
Muito bem,. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
E nós que estivemos sempre nesta 
tribuna ao lado das boas causas e 
da defesjl dos interêsses nacionais; 
nós, que aqui sempre nos congre
gamos nos momentos difíceis para 
prestar nosso apoio à ação gover· 
nativa do Senhor Presidente da 
República - embora conservando 
nossa posição de adversários -
estare'lllos prontos a dar tôda nos· 
sa colaboração, tôda nossa solida· 
riedade às medidas que dentro da 
lei, forem consideradas necessá· 
rias para conter a expansão dêsse 
movimento, e sempre para a defe
sa do regime e das instituições re
publicanas. (Mwito bem I Mu-ito 
bem I Pal:mas). 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Lameira Bittencourt, por permuta 
com o nobre Senador Gilberto Ma
rinho, segundo orador inscrito. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Senhor Presidente, pretendia fa
lar como Lider da · Maioria, nos 
têrmos do Regimento. ' 

O SR. PRESIDENTE - Inscri
to V. Exa. disporá de uma hora; 
como Líder, terá apenas 15 minutos. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- (*) - Senbor Presidente, agra
deço a V. Exa., mas acredito não 
utilizarei a tribuna por mais de 
quinze minutos. 

Senhor Presidente, antes de 
transmitir devidamente autorizado 
pelo Chefe da Nação, a sua pala
vra de informações e esclarecimen
tos sôbre os lamentáveis fatos que 
já slio do conhecimento do Sena
do, pelo menos em seus têrmos ge
rais, sem maiores pormenores, que
ro; cumprir o dever, nã<:~ só como 
Lider do Govêrno e da Maioria no 
Senado da República do Brasil, mas 
mesmo como simples Senador, de 
manifestar - e confesso, Senhor 
Presidente, até com profunda e 
sincera emoção civica - o meu 
agrado, a minha tranQUilidade, a 
minha satisfação e os meus aplau· 
sos, pela atitude nobre e patrióti· 
ca, de acôrdo com os mais eleva
dos e mais puros interêsses do 
Pais, que acaba de assumir nesta 
Casa, a Oposição, através da pala· 
vra autorizada do seu eminente 
lÍder. 

' O Sr. Otávio Mangabeira - Nem 
tôda a Oposição. 

Ó SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
-:De qu!llquer modo, lamentando 
embora - e lamento profunda
mente, com a mesma sinceridade 
com que acolhi com satlsfaç!io de 
brasileiro as palavras do Senador 

(~) -Nilo foi reot3to pelo orador. 

Jol!.o Villasbôas- lamentando, em· 
bora a restrição, respeitável sem 
dúvida, do eminente Senador Otá
vio Mangabeira, devo declarar que 
não esperava, outra atitude dos 
Senadores da República do Brasil 
senão a de arriarem as bandeiras 
politicas, esquecerem as divergên· 
elas partidárias, para se unirem to· 
dos, na defesa da ordem legal, 
constitucional e jurfd!ca; porque 
sõmente através dessa ordem, pela 
qual tanto temos pleiteado e nos 
sacrificado, encontraremos o ver· 
dadeiro e único caminho para a so· 
lução dos problemas nacionais. 

Não será à custa de movimentos 
de indisciplina, subversivos, revo
lucionários que iremos ao encon
tro das legitimas aspirações do po
vo. Sõmente dentro da lei remo· 
veremos as dificuldades que afli
gem nossos irmãos, cidadãos des· 
ta República. 

O Sr. João Villasb6as - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOUR'I 
- Com todo o prazer. 

10 Sr. João ViZlasMaa - A re
tificação do nobre Senador Otávio 
Mangabeira tem razão de ser, por· 
quanto sou Lider da Minoria, da 
Bancada da · União Democrática 
Nacional, e foi em nome dela que 
falei, 

O Sr. Otávio Mangabeira - Ex
plicarei minha restrição ao a parte 
do eminente Lider da Maioria, 
quando de ac6rdo com o Regimen
to puder usar da palavra. Peço a 
V. Exa. Sr. · Presidente, que ma 
conceda a qualquer hora da ses· 
são, para êsse fim. 

O SR. PRESIDENTE - Opor
tunamente, darei a palavra ao no· 
bre Senador Otávio Mangabeira, 
para uma comunicação inadiável. 

Continua com a palavra o nobre 
Senador Lameira Bittencourt. 



I . 
I 
! 
i 

j 

i 
J 

I 
I 

I 
i 

I 
' I • 
I 
f 

-81-

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT clinando sua qualidade de Capitão 
e de Instrutor, portanto, dirigindo· 
se . aos misteres habituais, conse
guiU apoderar-se de três <:lu qua
b·o aviões, na Base do Galeão, e, 
em companhia de alguns oficiais 
como êle indisciplinados - prefir~ 
considerar, pela própria natureza 
pelo objetiv'O ou pela absoluta fal: 
ta de objetivo, que houve mera e 
lamentável indisciplina, embora 
grave - tomou rumo, de inicio, 
desconheCido, mas que depois se 
apurou seria o do Campo de Pou· 
so de Aragarc;as, no Estado de 
Goiás. 

- Agradeço as palavras do nobre 
Sen~dor João Vlllasbôas. 

Prosseguindo, desejo assinalar a 
g~ande satisfação civica com que, 
nao apenas como Lider da Maio· 
ria, mas, também, como Senador 
da República, ouvi o pronuncia· 
mento do mais importante bloco 
da Oposição nesta Casa, através da 
palavra brilhante do nobre Sena· 
dor João Villasbõas 

Passo a seguir aos esclarecimen· 
tos que estou autorizado a prestar 
ao ~enado da República pelo Sr. 
Pres1dente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, com quem, há poucos ins· 
tantes, falei pelo telefone. 

Senhor Presidente, antes de en
trar põpriamente no que se pode· 
ria chamar u:ma espécie de nota 
verbal do Govêrno da República, 
quero explicar, de iniciativa pró· 
pria, por que o Senhor Presidente 
da República,' às primeiras pergun· 
tas que lhe foram dirigidas por Vá· 
rios Senadores e elementos de re
lêvo do Congresso ou de fora, li· 
mitara.se a responder que, de po· 
sitivo, o que ocorrera fôra 0 de· 
saparecimento de um avião civil, 
sem a observância dos dispositivos 
regulamentares. Na realidade até 
àquele instante, sàmente dêss~ ta· 
to tinha conhecimento o Sr. Jus
celino Kubitschek, nli'l se referindo 
a outros de que veio a saber de
pois. S. Exa. eVidentemente, não 
teve o Intuito de sonegar ao Con· 
gresso Nacional informaçôes que 
expressamente reconhece temiJs, 
mais do que .. o direito, o dever, de 
solicitar e reclamar. 

Senhor Preside!lte, o que houve e 
é do conheCimento do Chefe da Na· 
ção, foi IJ seguinte - e creio já 
foi explicado, talvez com a falta 
de um ou outro pormenor, pelo 
eminente Senador Victorlno Frei· 
re : um Capitão-Instrutor da Aero
náutica, de nome Barata, preva
lecendo-se das facilidades que a 
função lhe confere, às primeiras 
horas da madrugada, sempre de· 

Mais ou menos a mesma hora, 
em Belo Horizonte, um Tenente ou 
Capit!io·AVlador de sobrenome Jas
sé ou Jessé, com o mesmo intuito, 
o mesmo objetivo ou a mesma tal· 
ta de objetlvo, assenlwreou-se de um 
avião ciVil da Companhia Estàni· 
fera, que teria transportado para 
aquela cidade o nosso ilustre cole
ga, Embaixador Assis Chateu
briand; e, do Aeroporto da Capital 
mineira, dirigiu-se para destino ig· 
norado, evidentemente procurando 
atingir Aragarc;as, o que não con
fi~o por ignorar a autonomia de 
võo dêsses aparelhos civis, que creio 
com limitadas possibilidades de 
viagens muito extensas · 

Senhor Presidente, ~nhores Se
nadores, êsses otlclais indisclpliria· 
dos - prefiro continuar conside
rando-os apenas indisciplinados, 
embora culpados de grave e impa· 
trlótica ind1sciplina, incompativel 
com os deveres militares e as obri· 
gaçOes de bons cidadãos - nii.o 
ficaram apenas nessa manobra, 
nesse plano, nessa ac;ão de se apo· 
derarem de aparelhos militares. 
Não hesitando em levar a intran· 
qüilldade, o alarme, o sofrimento; a 
dor; .o pãnlco a. tantos lares, apre
saram também, viajando mais ou 
menos clandestina, furtiva, disfar
çadamente num aparelho da Pa· 
nalr do Brasil, um «Constellatl<:lh~ 
que tinha como ponto final de es· 
cala a capital do m~u Estado, a 'ci-
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dade de Belém. Um oficial fardado 
e dois ou três civis dominaram a 
tripulação e aprisionaram-na, bem 
como os 40 passageiros, entre os 
quais, o que é lamentável, um ex
colega nosso e eminente Suplente, 
filho do ilustre · colega Sebastião 
Archer, Sr. Remy Archer, jorna· 
listas e filhos de jornalistas des· 
ta Casa, levando-os para Aragar
ças, onde se encontram armados, 
em atitude de franca Indisciplina, 
contrária à autoridade e à ordem 
legal e constitucional do Pais. 

:esses os fatos, em tõda a rea
lidade, sem qualquer omissão ou 
acréscimo, sem qualquer exagêro 
ou sonegação de circunstâncias e de 
detalhes. 

Não desejo, Senhor Presidente, 
nesta oportunidade, embora já te· 
nha antecipado minha formal con· 
denação às ocorrências, plenamente 
solidário .com ldênt1cas manifesta· 
çlies do eminente Llder da Oposi· 
ção, Senador João Villasbõas, não 
desejo, repito, por enquanto, quali· 
ficá-Ias, embora neste passo, e em 
tõdas as vêzes QUe se fizer ne· 
cessário, eu reproV'l veemente, sin· 
cera e calorosamente tais atos, que 
considero menos um atentado à au· 
toridade do Chefe da Nação que 
um verdadeiro crime contra o Pais 
e o pl)VO brasileiro . 

Não quero avançar no julga~en
t0 dos fatos, não quero apreciar a 
conduta dos seus· autores, cabe-me 
apenas declarar, dando conta da 
incumbência oficial que me confe
riu o Senhor Presidente da Repú· 
büca, que S. Exa., consciente ple
na e rigorosamente de suas res
ponsabilidades e deveres, em face 
dos acontecimentos, dentro da Lei, 
usando de todos os instrumentos 
que nossa organização Je.gal e cons· 
tituclonal lhe confere, não poupa· 
rá esforços para manter a ordem e 
a tranqüllidade no Pais. Sua Exce· 
Jência cumprirá seu dever, já a.go· 
ra com o confOrto, com a ale· 
gria - se é que cabe alegria neste 
instante - mas com a serenidade 

de ·saber-se apoi·ado por todos os 
brasileiros de boa vontade, por tô· 
das as fôrças politicas responsá· 
veis do País, seja qual fOr a dls· 
criminação partldá.ria, sem prejuí
zo das convicções e compromissos 
políticos peculiares. Nest!! Instan
te Govêrno e Oposição, todos os 
setores da OJlinião pública, tôdas 
as fõrças vivas da nacionalidade só 
têm um objetivo - manter a paz, 
preservar as instituições e fazer 
respeitar a Constituiçã~. sob cuja 
égide queremos desempenhar nos· 
sas atividades e procurar os me· 
lhores rumos para o futuro do 
Pafs. 

O Sr. Sérgio Marinho- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
-Pois não. 

O Sr. Sérgio Marirnho - S'llíci· 
taria de V. Exa. a fineza de me 
informar se é pensa.mento do Go· 
vêrno recorrer a alguma medida de 
exceção. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Fõsse êsse o pensamento do Go
vêrno, no instante em que falo a V. 
Exa. e ao Senado Federal ou na· 
guele em que mantive contato com 
o Senhor Presidente da Rep(Jbllca, 
lê-lo-ia declarado desde logo aos 
nobres Colegas. Asseguro· lhes, po· 
rém, que nem no momento da pa
lestra que mantive com o Senhor 
Presidente da República, nem até 
agora, cogltou·se de solicitar medi· · 
da constitucional do estado de sitio. 

O Sr. Sérgio Marinko - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Não estou, contudo, em condi· 
ções de emitir, no particular, se
não minha opinião, de gue se os 
fatos se circunscreverem a essa 
triste, lamentável e lmpatrlótica ln· 
discipl!na, o Govêrno, sem neces· 
sidade de recorrer ao ato consti
tucional do estado de sitio, encon-
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t.rará, na sua própria autoridade, 
os Instrumentos normais e necessá· 
rios para manter a ordem e do· 
minar a rebeldia. 

:S:sse o meu desejo, essa a minha 
esperança e - estou certo - de 
tõda a Nação Brasileira. (Muito 
bem J Muito bem! Pa~as). 

O SR. PRESlDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Victorino Freire. 

O SR. VI'CrORINO FREIRE
(*) - Senhor Presidente, no apar· 
te à oração do nobre Senador João 
Villasbõas, esclareci minha parti· 
cipação no episódio : colhêr infÔr· 
mações com o Senhor Presidente 
da Repúb11ca. Volto à tribuna não 
mais para esclarecer o emiente Li· 
der da Minoria, pois os aconteci· 
mentos já foram analisados pelo 
ilustre Líder da Maioria, Senador 
Lameira Bittencourt, com o brilho 
que lhe é peculiar. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. VICI'ORINO FREIRE
Volto à tribuna para um· protes· 
to, em nome dos mais puros senti· 
mentos humant.ls e afetivos do apri· 
sionamento, pelos rebeldes, do 
aVião comercial de passageiros, 
que se dirigia a Belém. 

Indo ao Palácio para colhêr escla· 
recimentos, recebi tremendo cho
que quando o Sr. Presidente da Re· 
pública me informou que o aviã'l 
da Panair e-m que 11lajava o Sena
dor Remy · Archer estava desapa· 
recJdo. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Permite V. E:xa. um aparte? 

O SR. VICI'ORINO FREIRE
Com todo o prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
É apenas para acrescentar um es· 

( •) - Nao foi reDtsto pelo orador. 

clarecimenro que me escapou na 
exposição que fiz há pouco e que 
devo trazer ao conhecimento da ci· 
dade, por se tratar de detalhe in· 
teressante. Quem está comandan· 
do os rebeldes que ocuparam as ci· 
dades de Goiània e de Aragarcas é 
o hoje Coronel venoso, o responsá
vel por idêntico moVimento de re· 
beldia. Foi anistiado pelo Congres
so Nacional e promovido pelo Sr. 
Presidente da República. Muito 
grato a V. Exa., pela oportunida· 
de que me concedeu. 

O SR. VICTORINO FREIRE
Sr. Presidente, dirigi-me, então 
para o Senado, a fim de verificar 
se o Serviço de Busca e Salvamen· 
to já descobrira o paradeiro do 
avião, pois tudo indicava ter o mes· 
mo caldo a dez ou quinze minutos 
de Belém. 

Chegando a esta Casa com gran· 
de abatimento transmm a noticia 
ao jornalista Castelo Branco, meu 
velho e querido amig'J, e êste fi· 
cou desesperado, porque no refe
rido avião viajava sua jovem filha, 
recomendada ao Senador Remy 
Archer. 

Em seguida, tomei conhecimen· 
to de que outr'JS companheiros do 
Senado também se encontravam no 
avião, e aqui permanecemos, Se· 
nhor Presidente, numa verdadeira 
tortura de espera e de ansiedade, 
ouvindo as mais desencontradas ln· 
formações, Inclusive do «Repórter 
Esso», divulgando que o avião ha· 
via caldo, morrendo todos os p~s
sagelros. 

Senhor Presidente, nada custa· 
ria a êsses alucinados, ao aprlsio· 
narem o avião, darem a noticia 
exata para não encher de dor e de 
angústia·. as famillas .. dos tripulan
tes e dos passageiros. A Senhora 
Remy Archer com três filhinhos 
pequenos, em desespêro e em pran· 
to, estava certa de que o marido 
havia morrido; no mesmo desespê
ro se encontrava nesta Casa, o jor· 
na lista Castelo Branco. 
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Senhor Presidente, .os sentimen
tos humanos não podiam desapare· 
cer nesta hora. Aprisionado o 
avião, com quarenta passageiros, 
aeronave comercial, poderiam os 
revolt'Jsos, os rebeldes, darem avi· 
so para a Panair do Brasil, ou pa
ra a Tôrre de Belém, porque não 
tinham como temer o aparecimen
to de aviões de guerra para com
batê-los. Deveriam ter sido hu· 
manos, Senhor Presidente, e pou
padQ ... 

O Sr. Lameira Bíttencourt -
Permite V. Exa. um aparte, para 
•mais um esclarecimento ? 

O SR. VICTORINO FREIRE
Ouço V. Exa. com atenção. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Até as dez ou dez e trinta da ma· 
nhã oonforme telegrama que rece· 
bi dando noticia justamente da fi· 
lha do nosso amigo jornalista 
Castelo Branco e da jornalista Ivo· 
ne Miranda, a noticia corrente em 
Belém é que tinha havido um si
nistro, um desastre qualquer. Vê 
V. Exa. a situação, o espirita de 
tôdas as famllias dos passageiros. 
Só ao melo-dia e mela tive conhe
cimento de que o avião fôra apri· 
sionado. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
- Sr. Presidente, já fiz revolu
r;ões; já arrisquei minha vida mui· 
tas vêzes em defesa de um ideal; 

. mas não desejo a ninguém, nem ao 
meu maior inlmig'l não desejaria, 
absolutamente passasse pelo sofri· 
mento, pela dor e pela angústia por 
que passamos hoje, eu, meus ami
gos, minha famil!a, o jornalista 
Castelo Branco, e sua familia e 
outros companheir'ls do Senado, to· 
dos preocupados com o caso do 
avião da Panair. 

Deelaro, Senhor Presidente, que 
se vier ao Senado projeto de anis· 
tia para os implicados nessa aven
tura, votarei contra, Não é possi· 
vel desrespeitar os sentimentos hu· 

manos - afetivos e levar a dor e 
a angústia a tantos lares C'lmo o 
fêz essa meia dúzia de alucinados 
empeuhada em perturbar a ordem 
democrática do Pais. Govêrno e 
Oposir;ão se unem neste momento 
para defesa das instituições e do 
regime porque fora dêle não há sal
vação. 

Senhor Presidente, deix'l aqui 
uma palavra de agradecimento ao 
Senhor Presidente da República que 
pessoalmente telefonou para o Ser· 
viço do Põsto de Salvamento e pa
ra as estações de rádio procuran· 
do nos tranqUilizar e dar a todos 
esperanças no sentido de que esta· 
riam salvos os passageiros do avião 
da Panair. Quando soube da alvis
sareira noticia de que o avião es
tava prêso em Aragarças, apres· 
sou-se em telef'lnar para o jorna· 
lista Castelo Branco. Digo alvissa
relra noticia porque receávamos 
fõsse localizado o avião e se con· 
firmasse estarem os passageiros 
mortos. 

O Sr. Caiado de CaBtro - Per
mite V. Exa. um aparte? 

' 
O SR. VICTORINO FREIRE -

Com todo o prazer. 

O Sr. Caiado de Oastro - De· 
pois de ouvir o discurso do nobre 
Senador João Villasbõas e, agora, 
o de V. Exa., só tenho a concluir 
que aquêles sentimentos de cava· 
lheirlsmo que dominavam a moei· 
dade de há 20 ou 30 anos, estão de· 
saparecendo. Sempre fui contra aos 
movimentos. revolucionários. Tenho 
orgulho de ressaltar a minha coe· 
rêncla; tôda a vida procurei man
ter as autoridades e o regime; ja
mais deixei, no .entanto, de admi· 
rar aquêles contra os quais com· 
bati, pelos seus sentimentos de ca
valheirismo e de nobreza, em tô· 
das e até mesmo nas minlmas par
ticularidades da revolução. Vejo 
agora, entretanto, que essa fase pa· 
rece estar ultrapassada. Da mes· 
ma maneira que, hoje, existe a cha· 



mada juventude transviada, os que 
se dizem patriotas e são levados a 
defender 11m ideal, procedem real· 
mente como essa mocidade. Da pri· 
meira loucura,. a de Jacareacan· 
ga, disse eu, nesta Casa, e ao Sr. 
Presidente da República, que o sis· 
tema ·de se conceder anistia a um 
criminoso politico antes de a Jus· 
tiça se pronunciar era multo perí· 
goso. Antes que se verificasse ao 
menos quant'ls e quantos milhões 
de cruzeiros haviam sido perdidos 
por culpa daqueles dois .rapazes -
alucinados como bem diz Vassa 
Excelência - antes que se veri1!
casse até que ponto eram respon· 
sável pela morte de um compa
nheir'l, já estavam anistiados. Fo
ram endeusados, voltaram à Aero
náutica e foram promovidos ! Es
tamos verificando quão acertado 
eu estava. Agora, fazem êsse .se
gundo movimento. Nâ'l estou em 
condições de avaliar seu alcance, 
mas com a experiência que tenho 
de luta, homem que, em todos os 
movimentos do Brasil internos ou 
externos, lutou de armas nas ml!.os, 
posso dizer que não será. com êsse 
sistema de endeusar os rebeldes, an· 
tes de esclarecidos os fatos, gue 
chegaremos a'l regime de paz e de 
trabalho por todos nós almejado 
para o Brasil. Minha solfdarieda· 
de, pois a V. Exa. e meu pesar an· 
te o procedimento dêsses jovens gue 
seriam hoje meus éolegas se eu 
estivesse na ati v a. . 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Multo obrigado pelo aparte de Vos
sa Excelência. 

Sr. Presidente, vou terminar, 
porque não estou em condições de 
fazer discurso. 

Fique consignado o meu protesto 
e, também, meu agradecimento ao 
Senhor Presidente da República, 
cujo telefonema velo tirar da an· 
gústia, alJvJar da ansiedade a mim, 
ao jornalista Castelo Branco e ami· 
gos nossos. (Muito bem !) 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
pala-vra, para uma comunicação 
inadiá-vel, o nobre Senador Otávio 
Mangabelra. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- (.Para 11ma ctm~unicaçdo ini:Jdiá. 
vel) - Senllor Presidente, por do
lorosa coincidência, minhas primei· 
ras palavras, neste discurso, como 
no que há dias pronunciei nesta 
Casa, terão que ser de pesar pela 
morte de um brasileiro digno, por 
todos os titlllos, de que a Nação 
se consterne ao vê-lo partir para 
a outra margem da vida. 

Refiro-me a Gustavo Barroso e 
com que má.goa hoje lhe digo o 
nome ! Mais de meio século de brl· 
lhante perseVeriUlca a serviço das 
letras brasileiras, tendo escolhido 
para assunto principal de suas ati· 
vidades literárias a História do 
País, num expressivo testemunho 
de amor à sua Pátria. 

O elogio de Gustavo Barroso es· 
tá feito pelo testemunho da sua 
obra, qul'! se espalha por dezenas 
de volumes e centenas de artigos, 
crôn!cas, ensaios, especialmente 
sõbre fastos da vida da nossa terra. 

Derramemos por êle uma lágri· 
ma .. e façamos constar da Ata oos 
nossos trabalhos, quando mais não 
fõr, por estas breves, e sentidas 
palavras que profiro, o profundo 
pesar do: Brasil; pela perda do es- · 
cr!tor que viveu, pode dizer-se; a 
sua vida, já longa, a estudar, a in
vestigar, a escrever, enfim, a amar 
o Brasil. 

o Br. Fert~a!ldea T4vora - Per· 
mlte V. Exa. um aparte ? - (As· 
se11time11to do orador) - Em nome 
do Ceará, terra de que Gustavo 
Barroso era um d'ls maiores fi· 
lhos, ag~adeço a V. Exa. à ho-
menagem. .. 

O Sr. Sérgio Marinho - Perml· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Pois não. 
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O Br. Sérgio Marinho - As pa· 
lavras de V. Ex:a. · revestidas da 
mais alta aut.,rldade, junto as mi· 
nhas num preito da mais profunda 
e saudosa homenagem ao talento
so escritor que o Brasil acaba de 
perder. Gustavo Barroso é, na rea· 
lidade, no panorama intelectual do 
noss'l Pais, figura . por vários titU· 
los singular, homem qu'e tinha co· 
mo mais forte paixão de sua vida 
o Brasil e as coisas brasileiras . 
Exerceu sua atlvldade, sobretudo, 
com o objetivo de elevar a Pátria 
e de enaltecer o que é nosso. Com 
sua morte, abre·se profundo claro 
nas fileiras intelectuais do Pais. 
No momento em que V. Exa. dá co
nhecimento ao Senado e à Ná.~;ã'O 
dessa irreparável perda, com estas 
palavras simples, mas profunda· 
mente sentidas, externo minha 
enorme saudade do grande bras!· 
leiro. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Senhor Presidente, eu · não to
maria ·a palavra, nesta sessãG de 
hoje,. se não tivesse ocorrido uma 
circunstância que me obriga a 
fazê-lo. 

O nobre Senador João V!llasbôas 
- eminente Lider da União Demo· 
crática Nacional, declarou que a 
sua Bancada dará ao Govêrno tô· 
das as medidas que êle julgue ne· 
cessárias para assegurar a preser· 
vação da ordem e do regime. 

O Sr. João ViZlasb<las - Permite 
V. Exa. um .aparte? 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
-. Com prazer. 

O Sr. Jotio VillaaMas - Den· 
tro . da lei. Afirmei-o claramente : 
medidas de ordem legal. Não dis· 
se «tôdas as medidas:~> . Deixei bem 
claro que seriam as de caráter le· 
gal, necessárias à manutenção da 
ordem. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Entrarei, então, oportunamente, 
no exame dessa restrição que V. 
Exa. estabelece. 

O nobre Lider da Maioria, o não. 
men'ls eminente Senador Lameira 
Bittencourt, congratulou-se com o 
fato de contar desde já o Govêrno 
com o apoio da Oposição para a 
prática de tais medidas. Então, 
dei o meu aparte : da Oposição, 
não ! O "meu voto, de antemão, por 
tõdas as medidas, jamais ! 

O Br. Mem de Bá- Nem o meu ! 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
·- Sei lá. quais são as medidas que 
o Senhor Presidente da Repúbli· 
ca julga necessárias para a pre
servação do regime, se já sei que 
êle tem do regime uma noçã., di· 
ferente da que eu tenhQ ... 

Não! 
Agora, o nobre Senador por Ma· 

to Grosso esclarece, «dentro da 
leb. 

Nem isso, Senhor Presidente, por· 
que o conceito da lei, a interpreta
ção da lei, eu a deixo para mim, 
a cada ensejo que se me apresente. 
Pede o Govêrno julgar que esta 
ou aquela medida se acha dentro 
da lei, e eu entender que não; e 
em tal caso não lha dou . Havia, 
pois, êsse ponto a esclarecer. 

Já que estou na tribuna - e te· 
nho dito que só venho a ela para 
dizer a verdade, sem hipocrisias e 
sem máscaras, porque só a since
ridade dará prestigio ao orador -
pergunto : quem é que tem auto· 
ridade, no Brasil para classificar 
de impatriota aquêle que dá golpe 
militar ? Levante-se neste Senado 
o que se supuser oom autoridade; 
e eu lhe mostrarei que a não tem. 
Porque todos, todos mais ou me· 
nos, neste ou naquele dia, nesta ou 
naquela oportunidade têm apoiado 
golpes subversivos. Se porventura 
os não tiver aplaudido a respeito 
de fatos do presente, te·los·á .glo· 
rlflcado no tocante a episódios do 
passado. 

Por que esquartejaram Tiraden· 
tes ? Quem é Tiradentes hoje ? 
Que fêz Deodoro a 15 de novem· 
bro ? Onde está êle agora ? Que 
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. fêz Getúlio Vargas a 3 de outu
bro ? Êles, ou alguém por êles ? 

Ninguém, tampouco eu, ninguém 
tem autoridade para condenar gol
pistas só pelo fato de serem gol
pistas, .porque golpista todo mun
do o foi ou tem sido . 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Dá 
V. Exa, licença para um aparte ? 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Pois não. 

O BT. Jefferson de Aguiar -
O Govêrno não pleitearia nenhu-. 
ma medida fora dos quadros cons
titucionais. A simples solicitação 
ao Congresso Nacional exigiria es
sa integração e adequação nos têr
mos dos preceitos constitucionais. 
Por conseguinte, a interpretação da 
lei, do que é legitimo, do que con
substancia a aspiração do povo na 
norma jurídica, não depende do In
térprete, que está jungido a cer· 
tas determinações e elementos ... 

O SR. OTAVIO MANGABEmA 
- Chegarei lá. Estou no preâm· 
bulo. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Assim, V. Exa. não poderia ter 
uma perspectiva pessoal, isolada, 
cética ou otimista da situação na· 
cional, muito menos do que pode
ria ser legitimo na apreciaçãQ do 
Congresso Nacional, que, quando 
se trata de defender as instituições · 
e de preservar o regime, tem am· 
plitude absoluta, no relêvo das de· 
terminações constitucionais, para 
restringir franquias e limitá-las 
até, diante da gravidade da situa
ção com que se defronta. 

Vossa Excelência de certa ma
neira, reproduz a cena que a Bi· 
blia nos refere, do Cristo ante a 
adúltera, Invocando-nos, qualquer 
de nós, a atirar a primeira· pedra, 
se nos pudermos eximir do quali· 
ficatlvo de <golpista~. V. Exa., te· 
nho a impressão, excede-se no fer
vor oratório. Efetlvamente, do pon· 
to de vista filosófico, poderíamos 

entender, numa perspectiva de or· 
dem pessoal, que só será legitimo, 
patriótico, o golpe se vitorioro e 
ilegitimo, se derr<~tado. . . 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Essa a verdade; lá chegarei. 
Todo golpe que vence é benemé
rito; o que cai, é maldito. Essa, 
não outra, a filosofia do golpe. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Numa interpretação pessoal. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Se vencedor, é aclamado, mas 
se derrotado, ai dos vencidos. 

O BT. Jefferson de Aguiar -
Dentro dessa filosofia, a argumen· 
tação de V. Exa é procedente. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Com isso é que nã<l me con
formo. 

O BT. Jefferson de Aguiar -
Vossa Excelência tem, sem dúvida, 
restrições à própria argumenta
ção, que não .pode ser difundida 
co.m a amplitude com que V. Exa. 
a reveste. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- O que tenho é a experiência. 
A tantos de outubro de 1937, foi 
pedido se votasse, de imediato, o 
estado de guerra, de acôrdo oom 
os documentos que o Govêmo en
viava à Câmara dos Deputados, os 
quais esta ne'II! lido havia. Criou
se um ambiente terrível. Fui à tri
buna para dizer : não e não ! Não 
há hipótese de eu dar a9 Govêr· 
no autorizaçll.o para decretar Q es
tado de guerra, que suspende tO· 
das as liberdades públicas, com a 
prova provada, que se dava de que· 
sequer se haviam lido os documen· 
tos em que se apoiava o Govêrno 
para pedir a medida de exceçll.<>. 
:t!:sse, o caso. . · 

QUanto ao atual episódio. louvo 
a conduta do Senhor Presidente da 
República, interessando-se segundo 
depõe o nosso ilustre colega Sena-
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dor Victorino Freire, pela sorte dos 
passageiros do (Constellation~ apri· 
sionado pelos rebeldes. Nli.o tenho, 
porém ainda elementos para julgar 
se êsscz militares rebelados foram 

·desumanos. Não acredito. Não sei 
que me~os tiveram para vir em 
socorro 'das vitimas e suas fami· 
lias. · 

ltstes, a seu tempo, contarão Q 
que lhes aconteceu. Por enquanto, 
é cedo para formar juizo. 

O Sr. V!ctori110 Freire - Per
mite V.' Exa. um 'aparte? 

O SJi. OTAVIO MANGABEIRA 
- Co~. t'ldo o prazer. ,, 

O Br. Victori11o Freire - Agra· 
deco a oportunidade que me con· 
cede, porque preciso, com 0 acata
mento, ·o respeito e a amizade que, 
há muitos anos, dedico a Vossa Ex· 
celênci~ ... 

O S!'l-· OTAVIO MANGABEIRA · 
- E é: correspondida. 

O Sr; Jelferso'n de Aguiar - · 
Sentimento que todo o Senado nu· 
tre por VQssa Excelência. 

O S·r; Vietortno Il'reire - Pre
ciso di~r porque considero desu· 
mano o aprisionamento dos passa· 
geiros do avião . NAo sei se foram 
maltratados; sou, porém, como um 
irmllo ~o Senàdor Remy Archer ... 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Compreendo seus sentimentos; 
slio os mais nobres e louváveis. 
i . . 

O Sr. Vietorino Il'relre- Podiam 
ter dad'l um aviso, 'porque não 
existia, nas proximidades, nenhum 
aVião d!i F.A.B. que pudesse com· 
batê-los: Tratava-se, no caso, de 
um avião comercial, e poderia ser 
evitada a situação de angustia e 
de dor por que passaram as fami· ·. 
lias dos tripulantes e passageiros 
daquele avião. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Compreendo, mas também com· 

preendo que quem está. revoltado, 
nas primeiras horas da rebell!io, 
nem sempre pode tomar certas me· 
didas. Em suma, só depois vamos 
saber o que realmente se :passou. 

O Sr. Victorino Il'rl'ire - Foi, 
na realidade, um moment'l de alu· 
cinação. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Por enquanto, não há elemen· 
tos para julgamento. Agora, no jul· 
.gamento do caso da insurreicão em 
sl. pode ser que eu venha amanhã 
a condenar os rebeldes, tal o co· 
nheclmento que tenha d'OS fatos co
mo ocorreram. Hoje, porém, é o 
Govêrno que eu condeno, porque 
êle é que tem criado, no Brasil, 
uma situação de tal ordem, que re
beldias ocorrem, têm ocorrido e 
vão ocorrer, civis e militares, à con· 
ta da atmosfera que se vai res· 
pirando no Pais. 

· O Sr. Mem de Sá - Apoiado ! 

O Sr. Vietorino Freire - Não 
apoiado! 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- ouvi, ontem, o discurso de um 
homem insuspeito, pela ligacAo pr'l· 
funda que tem com a politica bra· 
silclra dos Ultimes tempos, o no
bre Senad<:~r Lourival Fontes. Nun
ca -se fêz libelo maior contra o 
atual estado de coisas politicas e 
administrativas no Brasil. O. Li· 
der do P.T.B. na Câmara, ao que . 
disseram, fêz, ontem, uma análise 
violentissima da situação nacional. 
Que querem?! ... 

O povo com fome ! ltsse caso do 
feijão justificava um motim. Po· 
vo com fome . . . Feij!io carissi· 
mo ! . . . Importa-se 1eijão do es· 
trangeiro; lança·se mão de uma 
firma inidõnea, que contrata c<:~m 
outra desmoralizada de lá ! Che· 
.ga lixo, em vez de feijão, e não 
há nada ... 

Confesso, que amo as rebeldias 
legitimas; o que eu detesto, são 
as acomodações exageradas.. Uma 

1 
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Nação que se habitua a se aoo· 
modar a tudo, é uma Nação que 
se educa na escola da fraqueza. 
No dia em que fôr chamada a de
fender. a Pátria, não está moral· 
mente hab'litada a fazê-lo. 

Quando Governador da Bahia, re
petia freqUentemente esta frase : 
«não me falem em greve, porque 
minha tendência é para estar ao 
lado dos grevistas>. Ninguém, sal· 
vo o caso de agentes provocado
res, ninguém faz greve por gõsto. 

O S'l'. Victori1~o Freire - Dá 
Vossa Excelência licença para um 
aparte ? Mesmo porque lhe daria 
um momento para descanso. 

O SR. oTÃ VIO MA.NGABEIRA 
- V. Exa. tem razlio. 

O Sr. Victorino Freire - Vossa 
Excelência declarou que o Lider do 
Partido Trabalhista Brasileiro na 
Câmara teria pronunciado um dis· 
curso candente, naquela Casa, mui· 
to diferente do discurso de equi· 
librio aqui pronunciado pela nobre 
Senador Argemiro de Figueiredo. 

O Sr. Argemiro de Fig'Ueireclo -
Obrigado ·a Vossa Excelência. 

O SR. OTAVIO MA.NGABEIRA 
- Discurso de grande equi!ibrlo. 

O Sr. Victorino Freire - Mas 
êsse discurso parece-me que não 
se acomoda bem com a Rituação 
que têm os p<:~stos mais eminentes 
do Govl\rno. Era o que queria es· 
clarecer a Vossa Excelência. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Quando Governador do meu Es· 
tado. desabou, certa vez, um tem· 
poral, sôbre a cidade; chov1a copio
samente, e a lama descia pelos 
morros, Invadindo os casebres da 
crente pobre. Dispus-me a visitar o 
local, ~ara ver de perto o estado 
a que ficaram reduzidas as mo
radias daquela gente. Encontrei 
seus lares ·invadidos pelas águas e 
os móveis inteiramente escangalha· 
dos, como era al!ás de costume. Re· 

ceberamme alegremente. Observe!. 
lhes que aqullo não ocorreria co· 
migo, SP. morasse eu num dos ca
sebres porque já me teria revol· 
tado, fôsse como fôsse. 

Não gosto, Senhor Presidente de 
gente acomodada; não ·gosto de 
uma Nação que se habitua a tran· 
sigir, a capitular, a aceitar, a con· 
formar-se, seja ctJm o que fôr. 
Que pode ·esperar-se dela ? 

Est:~va, eu na França, durante a 
guerra, amigo da França, homem 
da .geração brasileira. filho esplri· 
tua! dos franceses. Quem quisesse 
ter aplausos na França, naquela 
época, bastava pronunciar a pala· 
vra mirifica: Paz. Só queriam fa
lar em Paz, apazl.guamento, nada 
de derramamento de sangtle. O ale
mão do outro lado do Reno, ar· 
mava·se até os dentes, educando 
a mocidade para a luta e dizendo 
que a faria. No dia da invasão, en· 
trou na França como faca cm man· 
teiga, e o Exército francês, que nós, 
através das gerações, aprendemos 
a admirar. abr!u, pode dizer .. se, em 
debandada. 

Guardei êsse exemplo. ~ preciso 
fortalecPr a moral do povo, a mo
ral da mocidade. a moral . de todos 
nós. Tenho feito esta autosuges· 
tão, defendendo-<me contra o mê
do. Não sendo homem valente, não 
tenho mêdo de nada. . 

Quando estou nesta tribuna. es· 
tou arriscando a vitla porque sou 
homem que padece de insuflciên· 
cia cardiaca, mas deLxo dito : pre
firo morrer aqui a acabar os meus 
dias na Clinica Slio Vicente, numa 
tenda de oxlgênio. a furarem-me as 
velas com injeçlles de cinco em cinco 
minutos,.. , 

O Sr. Je!Jerson de Aguiar -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Ooin. .todo o prazer, até para eu 
descansar. É ato de caridade ... 

o Sr. Jefferson de Aguiar -
Ato de admiração, de curilprlmen· 
to de dever. 
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ó SR. OTAVIO. MANGABEIRA 
- Pode prolongar. 

O 8'1'. Jelferson de Aguiar -
Devo acentuar, nobre Senador, que 

. Ortega, em seu livro «Pacifismo 
e Racionalismo~. procura demons· 
trar que o pacifismo esgarça, di· 
lu! os povos, enquanto que Tolmoi 
demonstra em seus estudos de His· 
tória e Sociologia, que o apazigua
mento, o conformismo, a adequa· 
ção da mentalidade humana com 
surtos de vitória pode aniquilar os 
povos. Quando, porém, se . prega e 
se conclama a mocidade às brilhan· 
tes manifestações juvenis; estas 
têm condicionamento. 

O SR. OTAVIO MA.NGABEIRA 
- 1!: evidente. Ninguém mais, no 
sentido do seu aparte, do que eu, 
não há ·maior anti-fascista no mun· 
do que eu. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Exatatnente. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Sou tanto anti-fascista quanto 
anti-comunista. Democrata, sim, 
no verdadeiro sentld<l da palavra. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Justamente por isso tem V. Exa. 
essas manifestações juvenis de de· 
sejar e pretender fenecer na trí· 
buna lutando. 

O SR. OTÁVIO MANGABEIRA 
- Em uma luta qualquer. Em su· 
ma : numa trincheira. 

O Sr. Jelferson de Aguiar -
· Congraça assim V. Exa. tôda a 
atenção do Senado da República 
em face de ser um homem no 
crepúsculo da vida ... 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- No fim da vida, pode dizer 
v-:~ssa Excelência. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
. . . com êsses reverbos juvenis que 
são o apanágio da mocidade ainda 
sem a experiência haurida através 

de uma Vida dinâmica . Talvez por· 
que V. Exa. não tenha sido tão di· 
nàmico na mocidade, · procure ago· 
ra compensar sendo excessivamen· 
te dinâmico . 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
-Lamento. 

Senhor Presidente, não tenho ne· 
nhuma animosidade pessoal contra 
o Presidente da República. Regozi· 
jo·me por ter sobrevivido bastan· 
te ao Presidente Getúlio Vargas, 
porque muita gente supunha que 
eu· dedicava a Getúlio Vargas ódio 
pessoal, como se eu fõsse capaz de 
ter ódio a alguém. Foi preciso que 
eu lhe sobrevivesse alguns anos, pa
ra proceder, em relação a outro~ 
governos, inclusive o do Sr. Café 
Filho, da mesma forma que pro· 
cedera antes, para com o chefe Ci· 
vil da Revolução de 30. Tudo em 
prova, por conseguinte, da minha 
sinceridade. 

O Sr. Jel/er8on de Aguiar -
'Ninguém duvida, mas penso, moço 
ainda, representand-:~ portanto ou
tra geração, que V. Exa. está se 
excedendo na apreciação e numa 
perspectiva que não se conforma 
com a realidade. Talvez tenha essa 
perspectiva; estarei mais confor· 
mado. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- V. Exa daqui a cinqUenta anos, 
talvez concorde comigo ... 

Não contestarei ao Presidente da 
República o direito de tomar as 
medidas que julgue necessárias pa· 
ra defender o seu Govêrno . 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Ninguém duvida. 

O SR. OTÁVIO MA.NGABEIRA 
- 1!: seu dever ! Não é só a defesa 
do Govêrno, como S. Exa. inter
preta : é sua obrigação a de defen· 
der o regime . 

O Sr. Jefferson de Aguiar ···• 
Exatamente. 



-ti-

O SR. OTÁVIO MANGABEIRA 
- Eminente Colega, não abro mão 
do direito de julgar uma por uma 
as providências que S. Exa. peça 
e dependam do meu voto, negando 
tôdas aquelas que repute inadimis· 
sivels. 

Há. de ser multo difícil, por exem
plo, que vote o estado de sitio. O 
estado de sitio, no Brasil, é coisa 
demoníaca, devido à educação de· 
!eituosa q'Ue tem recebido a Na· 
ção. Quando o estado de sitio é de· 
c:retado pela manhã, à noite, tem· 
se a impressão de estar em outro 
planêta. Não se encontra mais se
quer com quem conversar. A in· 
timidaçã.o contagiosa, torna·se ge
ral. 

O estado de sitio para os fins do 
estado de sitio - muito bem; mas 
aqui no Brasil, tem êle efeitos ter· 
riveis, alé.m daqueles que o legis· 
lador autoriza. 

Q Sr. Jefferson de Aguiar -
Não terá essa repercussão. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- V. Exa. vai servir-me de acólito. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Serei seu cireneu, nessa oportuni· 
dade. Devo acentuar que o estado 
de síti<:l não tem a repercussão a 
que v. Exa. alude; pelo menos 
o último votado pelo Congresso Na· 
clona!, quando, embora participan· 
do da Maioria parlamentar, tive 
ensejo de apresentar duas emen· 
das, no sentido de manter as fran· 
quias constitucionais do respeito ao 
domicílio e ao sigilo da correspon· 
dêncla. A Câmara dos Deputados 
rejeitou-as, e o Senado Federal res· 
tabeleceu·as. Afinal, a Câmara, 
num reexame da matéria, fêz pre· 
valecer meu ponto de vista. Não 
há fuga no estado de sitio ... 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Afirmo que hã. eu já vi o de
serto. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Na Câmara dos Deputados não vi 
êsse deserto. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Nãll julgue V. Exa. o estado 
de sitio pelo de 1955; aquilo foi 
pilhéria ! 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Foi um estado de sítio democrático. 

O SR. OTAVIO MANGABEiRA 
- ll:stc de agora, se vier, não vaI 
ser assim. 

O Sr. Jelferson de Aguiar -
O próprio Govêrno não sabe se vai 
sollcitá-1.,. 
'fo; 

' 
O SR. OTAVIO MANGAEEIRA 

- Disso, estou certo. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Acredito que não; mas, se a gra
vidade da situação exigir a decre
tação da medida excepcional, estou 
certo de que. V. Exa; será dos pri-
meiros a deferi·la. · 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Conforme. 

o Sr. Jefferson de Aguiar -
Acredito no patriotismo de Vossa 
Excelência. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Muito obrigado a Vossa Exce
lência. 

O Sr. Mem de Sá - O patrio· 
tismo depende do conceito de ca
da um. 

O Sr. Victorino Freire - Talvez 
o Sr. Presidente da República seja 
obrigado a usar da faculdade cons· 
titucional do estado de sitio, mas 
não acredito. O Sr. Juscelino 
Kubltschek - seja qual fôr o juizo 
que faça o nobre colega de Sua 
Excelência - é homern f(lrte e de
sassombrado. 
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O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Não o nego; estou de pleno 
acôrdo com V. Exa. Nâo é, tam· 
bém da® a violências. ' 

O Sr. Victorino Ii'reire - Os mi· 
neiros são contra Intervenções e 
estados de sitio. Repito: o Presi· 
te Juscelino Kubitschek é' homem 
desassombrado. 

O Br. Mem de Bá - V. Exa. 
está se esquecendo do Presidente 
Arth.ur Bernardes que também era 
mineiro! 

O Sr. Victorino Freire - Foi 
cxceçiio; mineiro - repito - nã.o 
.gosta de Intervenção, nem estado 
de sitio. O Presidente Ju3cell"o 
Kubitschek é homem forte. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Tem dado provas disso. Vossa 
Excelência porém, vai-me levando 
para um ponto a que não queria 
chegar. Quando a questão atingir 
a certo nlvel, o Presiden~ Jusce· 
lino Kubitschek já nA<> governará, 
mas sim o Ministro da Guerra. 
que dirá quais as medidas . que jul· 
ga necessárias para defender a or· 
dem; e S. Exa. será obrigado a 
tomá-las. 

O Sr. Victorino Freire - É en· 
gano de v. Exa., pode ficar certo. 

O Sr. Mem de Sá - O engano 
está em v. Exa. imaginar que só 
no estado de sítio IJ Ministro da 
Guerra vai comandar. O Senhor 
Teixeira Lott tem comandado ao 
longo de todo o Govêrno atual. 

O Sr. Jelferson de Aguiar -
O nobre Senador Mem de Sá está 
equivocado. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
- Senhor Presidente, desejaria sa· 
ber o tempo de que ainda disponho. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência dispõe de cinco minutos. 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA 
Obrigado a V. Exa. ·. Senhor 

Presidente. ' 

V<>u concluir lendo algumas. pa· 
lavras - só para mostrar que eu 
sigo uma linha reta, durante mui· 
tos anos, e dela não há fôrça que 
me faça desviar - do discurso 
com que me despedi da Câmara dos 
Deputados, a 4 de dezembro do ano 
passado. Disse eu : 

<~:Quem vir como se vive n'l 
Brasil, o dinheiro que se der· 
rama, os atos que se praticam, 
o tipo de iniciativas que se to· 
mam, os costumes que se ado· 
tam no campo da vida públl· 
ca e também no da vida priva· 
da, teria a impressão de que 
estam'ls em plena normallda· 
de e até em grande fartura, se 
por outro lado, ao mesmo tem· 
po, o desespêro não estivesse 
a clamar pela voz dos que
bra·quebras. Não; não uso for· 
mular as conclusões a que che· 
go. Pensariam talvez que eu 
estava louco. Limitar· me-e!, 
por conseguinte, a algumas 
proposições. 

Que o Brasil triunfará das 
suas atuals vicissitudes, não 
haja, nem possa haver a me· 
nor dúvida. Que todavia, pa· 
ra que triunfe, terá que subo 
meter-se a algumas medidas 
drásticas administrativas e po· 
liticns, que só creio se ponham 
em prática - e necessària· 
·mente se terão de pôr - quan· 
do a dureza dos fatos, na sua 
realidade, abrindo IJS olhos a 
todos, despertar o civismo de 
todos, civis e militares, de mo· 
do que contribua cada qual 
oom a cota de sacr!flclo que 
lhe cniba. que não pode deixar 
de caber-lhe. para que a Nac;ão 
SC! desafogue, é o de que, estmr 
convencido, sincera c profun· 
damente convencid'D. 

Confesso. Senhor Presidente, 
anseio pela Vinda dêsse dia em 
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que tod<Js, também eu, tenha
mos que pagar êsse tributo 
que já. vai retardando» . 

A luz dos últimos fatos - da 
greve de ontem e da rebeldia de 
hoje -· deu·me vontade, Sr. Pre
sidente, de reler essas palavras. 
(ll!uito bem I Muito bem! Palmas!. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Sr. Presidente, peço a palavra pa
ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE.- Tem a 
palavra o nobre Senador Afonso 
Arlnos, para explicação pessoal. 

O SR. AFONSO ARINOS -
(Para f!(D1Jlieaçilo pessoal) - Se
nhor Pres'dente, estava inscrito, 
antes do início da sessão de hoje, 
para externar ponto de vista pes· 
soal a respeito dos episódios cuja 
repercussão encheu de rumores a 
vida da Cidade, no decorrer desta 
manhã. 

Após, entretanto, minha chegada 
a esta Casa, fui Informado, pelo. 
meu eminente Lider e prezado co· 
lega Senador João Villasbôas, ti
nha S. Exa. Informações e decla
rações de natureza partidária a 
oferecer. 

Claro está, Sr. Presidente, que, 
imediatamente, como era do meu 
dever, e é sempre do meu agrado, 
cedi ao ilustre amigo e eminente 
Lider minha vez, a fim de que Sua 
Excelência, com a autoridade ha
bitual e que nós permanentemente 
lhe reconhecemos, pudesse expor, 
da tribuna, o ponto de vista oficial 
da Bancada do meu Partido. 

No que êsse ponto de vista sig
nifica de orientação politica para a 
União Democrática Nacional, es
tou perfeitamente de acõrdo. Tôda 
minha modesta, porém, já longa 
vida pública - posso mesmo dizer 
vida politica, visto que grande par
te de minha atlvidade se desenvol
veu em periodo em que não pode
ria ela emergir da clandestinidade 
para a atuac;ão pública - tôda mi· 

nha vida politica, portanto, tem 
sido norteada invariàvelmente, no 
sentido de contribuir, com tõdas as 
minhas escassas possibilidades, pa. 
ra a Implantação e manutenção da 
legalidade democrática no País. 
Conseqüentemente seriam escusa
das, da mJnha parte. quaisquer de
clara~:ões supérfluas, que viessem 
acentuar minha completa solidarie· 
dade, minha perfeita integração 
com o~ rumos do meu Partido de 
colaborar na manutenção da lega· 
lida de e da ordem pública. 

Feita esta declaração partidária, 
desejo, entretanto, Sr. Presidente, 
juntar-lhe algumas c<Jns!derações 
de natureza pessoal. 

Tive, na madrugada de h<Jje, ao 
raiar do dia, conhecimento do que 
começava a ocorrer no âmbito õa 
Aeronáutica, nesta cidade. 

Recebi, pela gentileza de um ami
go, cópia mlmeografada de um 
manifesto ou declaração assinado 
por um cl1amado «Comando Revo· 
lucionário». 

O Sr. Otó:vio Mangabeira - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR, AFONSO ARINOS --· 
- Perfeitamente. 

O Sr. Otávio Mangabeira - Ho
je, pela manhã, t1m portador des
conhecido levou ao meu hotel, pa
ra me ser entre.gue, cópia mimeo
grafada dêsse mesmo documento, 
assinado «'Comando Revoluclonâ
rlo:ao. 

O SR. AFONSO ARINOS -
A'lradec;o, muito desvanecido, as 
pdlavras do nobre Senador Otávio 
Mangabeira, que ratificam minha 
declaração. 

Recebi, pois, como S. Exa. cópia 
dêsse documento. De sua leitura, 
pude verificar que não coincide, 
em nenhum ponto, com as minhas 
oplniõés e propósitos, relativamen
te aos processos ou métod<:>s acon
selháveis para enfrentar-se a gra· 
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ve crise nacional que o Brasil 
atravessa. · 

Realmente, o Manifesto, Senhor 
Presidente, consubstancia, em mui· 
tas das suas passagens, opiniões 
que são as minhas, mas que são 
também de numerosos represen'tan· 
tes da Mai'lria, e que têm sido ex
pressas, em tôdas as letras, por 
jornais de tôdas as tonalidades. 
governistas ou oposicionistas. A 
parte descritiva da situação bras!· 
!eira, portanto, não e mais que a 
verificaçãa translúcida de uma ver
dade que em têrmos gerais está 
adquirida por todos nós. 

Não é nenhuma alegria para mim 
declarar que vejo a conjuntura exa· 
tamente como a apresenta o doeu· 
menta, isto é, a situação econÕ'mi· 
ca e social do Pais é de extrema 
gravidade; os Podêres politicas 
têm·se omitido nas soluções que 
correspondam às imposições do mo· 
menta; falta autoridade ao Govêr 
no' da República. A moeda, uma 
das expressões, com'l já aqui acen
tuei, da soberania nacional, avi!· 
ta·sc em situação ainda não co· 
nhecida. em nossa História finan· 
celra. Em suma, o Pais ·arrasta-se 
em vida miserável, que se aproxi· 
ma, a passos lar.gos, da anarquia, 
da confusão e do caos. 

Essas verdades, não são especí· 
ficas dos jovens militares, que as· 
sinaram êsse documento, visto que 
se · apresentam, com realidade bru
tal, em nossas consciências, se ti· 
vermos coragem e serenidade para 
nos debruçarmos sôbre elas. Divir· 
jo, entretanto, fundamental:mente, 
apoiad'l em tôdas as minhas ações 
e atitudes anteriores, das conclu· 
sões a que chegou êsse pugilo de 
Oficiais brasileiros, isto é, de que, 
para situações semelhantes, a so· 
Iução que se impõe é a demolição 
da estrutura constitucional, o de· 
saparecimento dos P<Jdêres consti· 
tuidos e a implantação de ditadura 
mil!tar. 

Aqui, digo não ! Não estou de 
acôrdo, repito, e protestarei e lu-

tarei, dentro e fora do Senado, 
contra tal S'llução, porque esta 
tem sido uma constante linha em 
minha Vida politica - lUtar pela 
reimplantação, pela consol!daçã.o, 
pela manutenção, pela preservação 
das Instituições legais e democrá· 
ticas neste Pais. 

Feita esta declaração pessoal, 
Sr. Presidente, trago também mi· 
nha palavra, não de apoio, não de 
solidariedade, porém de compreen· 
são, para aquêles jovens militares 
que, levados pelo arroubo de seu 
temperamento e pelo fogo natural 
de sua Idade, resolveram praticar 
at'l dessa natureza, que todos con· 
denamos ·e lutamos para debelar e 
repelir. Não podemos aqui sincera 
e honestamente, declarar que são 
criminosos. que merecem a execra· 
cão e punlcão dos resnonsávels pe· 
la vida pública do Pais. 

Faca essa declaraçã'>, Sr. Pre· 
sidente. com minha costumeira 
tranoüll!dade e habitual firmeza. 

Falou-se aqui que. no episódio, 
estaria envolvida a figura do C-o· 
ronel Veloso; e meu caro colega. 
Senador Vlctorlno Freire. referiu-se 
~o nome dêsse militar como bene· 
ficiário de anistia pelo Congresso. 
De~~io relembrar aos Senhores 

Senadores que essa lei foi a mes· 
ma aue favoreceu as altas paten· 
tes mtllt~tres. e atuRlmentl! j!l'an· 
dP~ RUtorldades n'> Pais. nue sP en
volveram no golpe de 11 de nove'm· 
bro ; foi a lei que vel'() trazer o 
véu do esaueclmento e da compre· 
ensã,., naclonR! para os que derru· 
baram o Govêrno no dia 11 de no· 
VF>mbrn. talvez. em virtude de cnm· 
preensão re~neitável. mas estritR· 
m<>nte lndtvtdun1 t'lns ~<>uq deverrs 
e da situação nolitica do Pais. 

O Sr. Otávio Mangabeira -Per· 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS 
Per.feltamente. 

O Sr. Otávio Mangabeira 
Presto atenção à:. atitude dos ho· 
mens para depois :julgá-los. O Coro-
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nel Veloso, depois do caso de Ja
careacanga em que o Pres!dente da 
República teve a generosidade de 
enviar Mensagem à' Camara dos 
Deputados, no sentido , de. que fôs· 
se concedida anistia, entre a vota
ção do. projeto na . outra e nesta 
Casa do Congresso, concedeu entre
vista à Imprensa, assumindo· a res
ponsabilidade do seu ato. Foi ati
tude de um homem de caráter, por· 
que poderià calar-se nesse interva-
lo, para não embaraçar a concessão 
da anistia. Portanto, o Govêrno lhe 
deu a anistia porque julgou ser 
conveniente dá-la, não porque lhe 
i'õsse pedida, na tentativa de fugir 
à responsabilidade. O de que o 
Brasil precisa é de homens de ca
ráter. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Senhor Presidente, agradeço, mais 
uma vez, a honrosa contribuição do 
meu eminente colega Senador pela 
Bahia. 

Dizia eu que devemos, neste mo· 
mento, principalmente os nobres, 
caros e respeitados colegas da 
Maioria apresentar de fato, não 
apenas em palavras, mas na con· 
duta, demonstrações de solidarie
dade integral à atitude que, por 
aquilo que hoje acabo de ouvir, 
vem sendo a atitude de equanimi· 
dade e compreensão do Sr. Presl· 
dente da República. 

Não nego ao nobre Senador Otá· 
vlo Mangabeira fundamento no 
louvor que fêz à coduta compre· 
ensiva de S. Sa. e, conseqüente· 
mente, não devemos, aqui, fazer 
incriminações apressadas, levantar 
acusações, cujas bases não podem 
ser assentadas sem conhecimento 

· profundo dos fatos, contra um pu· 
gi!o de rapazes cujo destino e 
cujos propósitos ainda ignoramos. 
Não podemos saber a que estão 
dispostos e até que ponto estão 
dispostos. Não podemos saber se 
não se trata de uma Copacabana 
aérea, aonde um grupo de homens 
deseja sacrificar a vida para dar 
um exemplo. E nós não podemos. 

principalmente eu que fui testemu
nha pessoal - era então adolescen
te e morava ao lado do Forte de 
Copacabana - que assisti na noite 
de 4 para 5 de julho ao lado da 
Fortaleza aquêle pugilo de jovens 
passar de réprobos de uma repres· · 
sãQ brutal, à condição de heróis 
impolutos de uma geração. Não 
poderemos aqui tomar uma atitude 
de que, depois, venhamos a nos ar· 
repender. 

Senhor Presidente, temos provo
cado, pela nossa inércia, pela nos
sa tranqüila despreocupação em 
face dos acontecimentos nacionais, 
temos provocado e assistido iner· 
mes o resvalamento dêste País, pa
ra uma situação que começa a es· 
capar ao contrõle das autoridades, 
no setor financeiro, no setor eco
nómico e no setor social; e digo 
aqui social, porque no dia em que 
a principal fi.gura da política na· 
cional, q:ue é o Chefe do Poder Exe· 
cutivo, vem à rua para dizer, que 
os acontecimentos de São Paulo 
significavam uma infração da Lei 
Penal e que eram cr'minosos, assis
timos a segunda figura da política 
nacional, que é o Senhor Vice-Pre
sidente dª República vir declarar 
que êsses acontecimentos, não eram 
criminosos e, que conseqüentemen
te, faltava fundamento às afirma
ções do seu companheiro de Govêr
no. No momento em que se fala 
em crime, no momento em que se 
apela para a lei penal, se vem di· 
zer também ao Pais, pela voz do 
Presidente, que Q crime está sendo 
praticado; pela voz do Vice-Presi· 
dente, diz-se que crime não há e 
que estâ solidário com a atuação 
daqueles que o Presidente reputa 
criminosos. 

Senhor Presidente, digo, decla· 
ro, afirmo que não temos autori
dade; o meio político estâ despido 
de autoridade para vir fazer con
centrar sõbre um grupo de rapa
zes que não sabemos o que estâ fa· 
zendo, os raios da condenação e as 
fúrias do . castigo. 
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O Sr. Jefferson àe Aguiar 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS 
Não dou licença para o aparte. 
V. Exa. perdõe. Vim hoje à tri· 
buna disposto a fazer uma declara· 
ção de quinze minutos. V. Exa. 
perdoará ao seu amigo, ao seu ad· 
mirador a negativa; e espero que 
V. Exa. confirme o que quer dizer 
em momento de declaração pessoal. 

O Sr. Jefferson àe Aguiar -
S1io as liberdades da democracia. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre Senador Jefferson de 
Aguiar que o ilustre Senador Afon
so Arinos não poderia dar licenl)a 
paro. 0 aparte, porque o Regimen· 
to, quando um Senador fala para 
e::pli.ca~ão pessoal, assim o proíbe. 

O SR. AFONSO ARINOS. -
Sr. Presidente, ia abrir o Regimen· 
to para dizer ao nobre Senador 
Jefferson de Aguiar que a ne.gatl· 
va estava fundada na lei, mas, já 
que v. Ex a. coloca o. questão nos 
têrmos que eu queria colocar, pel)o 
a V. Exa. que infrinja o Regimen
to, e solicito do caro amigo Jef
ferson de Aguiar que me honre 
com seu aparte. 

O Sr. Jefferson àe Aguiar -
O Presidente já me fêz advertên· 
ela e eu respeito a lei. 

.O SR. AFONSO ARINOS -
Sr. Presidente, é o que devemos 
fazer : - respeitar. Se acaso vier 
ao Senado a Mensagem sollcltan· 
do estado de sitio, eu, de antemão, 
a p1·iori, não declaro que votarei 
contra, mas só o farei, afirmativa
mente. fundado em uma convicção 
amadurecida e sincera, em face do 
texto constitucional e da sua evo· 
lução. 

o S1·. Joüo VillasMas - Muito 
bem! 

O SR. AFONSO ARINOS -
A história do ·JStado de sitio em 
nosso Pais é, como disse o nobre 
Senador Otávio Mangabe!ra, sinis
tra e trágica. 

O lider, o mestre de t9dos nós, 
o Senador Ruy Barbosa, votou uma 
vez o estado de sitio no caso da 
revolta da Armada. 

O Sr. Otávio Mangabeira - Re· 
volta João Cândido. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Depois de ter votado a medida de 
exceção, que realmente se Impu
nha nos têrmos da Constituição, 
porque havia de fato, emergência 
da luta civil, com ameaça sObre a 
vida da cidade, com o bombardeio 
e o assassínio em massa da popu· 
lação, pela disparidade existente 
entre as fortificações de terra e 
as defesas milltares e o potencial 
ofensivo daqueles navios, então, os 
maiores do mundo; depois de ter 
votado o estado de sitio, o Canse· 
lheiro Ruy Barbosa veio à tribuna 
para declarar sua compunção e ar· 
rependimento em face das provi
dências tomadas : a s11focação dos 
prisioneiros, o aniquilamento de 
Inocentes, a brutalidade da vin
gan~:a empenachada de puniçãQ, a 
crueldade enfeitada oom o nome da 
ordem, a violência chamada de 
paz, o crime tranvestid9 em lei. 

Sr. Presidente, confio nas vir
tudes de Inteligência, bravura, 
mansuetude e cordialidade do Sr. 
Juscel!no Kubltschek:. Sei que é 
um bravo; não é um medroso; sei 
que é experiente e cordial. Os de
feitos que na minha humildade, pa· 
rece tem. proclamel·os muitas vê
zes; por isso. não devo h~sltar em 
declarar pÍlblical?Jente o reconhe· 
cimento de suas qua1idade~;. e es
tou certo de que com a sll!l·. gene· 
rosidade e os seus sentimentos de 
solidariedade humana, há<:J de le· 
var, até o extremo limite, sua ta
refa, compreendendo o momento 
que passa; porque, Senhor Presi· 
dente, a repressão violenta, a ln· 
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compreensão, a escuridão da ilega· 
lidade levarão o Pais a situações 
que, rienhum de nós deseja c t<ldos 
tememos. 

Eram estas, Senhor Presidente, as 
palavras que desejava pronunciar, 
como declaração puramente pessoal 
- primeiro, de que acompanho o 
meu Partido na defesa intransigen· 
te da legalidade; segundo, que es· 
tou em desacõrdo com as razões 
oferecidas pelos signatários do Ma· 
nifesto para justiftcar sua atitude 
e com o~> remédios que preconizam; 
e terceiro, que n~o devemos inquie· 
tar mais a familla brasileira, nem 
transformar isto na gênese de uma 
situação caótica, que só pode ser 
explorada por aquêles que são, de 
fato, inimigos da ordem e da paz, 
aquêles que colocam as bombas na 
COF AP e procuram agitar o Pais, 
porque têm a certeza de que o pro· 
cesso democrátic<l nãll levará a ne
nhuma solução favorável as suas 
ambições de pErmanência no Po· 
der, ·àqueles que querem pertur
bar; aquêles, enfim- e neste pon
to peco a atenção dos ilustres cole
gas da Maiol·ia, Cllmo nós, empe
nhados na solução democrática. 
atrav~s do pleito de 3 de outubro 
- aquêles que nã<> confiam na vi
tória dêste pleito que não têm 
afciçíi.o nem apêgo ao regime de· 
mocrâtico, e que t11do :farão para 
aumentar a. con:fusãtJ e instalar a 
ditad'Jra em que ve11ham a sobre· 
nadal'. 

Uma palavra final - c esta será 
de profunda má.goa, de muita tris
teza c de pedido público de descul
pas a-o Senador Jefferson de 
Aguiar. Compreendo que S. El:a. 
rc tenha chocado com a forma PE· 
h qual lhe neguei a permissão pa
ra tJ ap::trte; :mas não compreendo 
como S. Exa . não se tenha reto· 
mado imediatamente dêssc choque. 
Dei a expllcaç.'l·o, consenti no apar
te. e só mE rer.ta, no momento em 
que encerro estas palavras, d'zer : 
de mim níio partirá nunca qual· 
C1Uel' ato que r.or sombras dcmons· 

trc menor respeito, menor acata
mento a êsse eminente represen
tante do Estado do Espírito Santo, 
que tenho a honra de considerar 
c:1tre os meus mais díletos amigtJs 
e ilustres Colegas. 

O Sr. Jefferson de Agttiar -
Agradecido a Vossa Excelência . 

O SR. AFONSO ARINOS -
Conseqüentemente apresento de pú
blico, a S. Exa. meu pedido de 
desculpa; c pec-o não considere 
aquêle meu gesto como infringente 
de quaisquer sentimentos muito 
sinceros, multo calorosos que ntttro 
por S. Exa. Membro dos mais emi· 
ncntes desta Casa. 

O Br. Jefferson de Aguiar 
Obrigado a Vossa ExcElência. 

O SR. AFONSO AIÍ.INOS 
Era o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (.Muito bem. Jl!uito 
bem. Palmas) . 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Senhor Presidente, peço a pala· 
vra, como Líder da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senad"lr La•meira 
Bittcncourt, como Lider da Maio
ria. 

O SR. LAMEIRA Bl'l'TENCOURT 
- ( 0 ) - Senhor Presidente, dese
jo, no inicio desta oração, que 
procurarei tornar a mais rápida e 
serena possivel, reafirmar - como 
já tive '>Portunidade de fazêlo, nes· 
ta sessão - meus calorosos aplau· 
sos à atitude digna, elevada, patrió· 
1icn e compreens;.va dos eminentes 
representantes da Oposição, nesta 
Casa do Congresso Nacbnal. 

Repito com a mesma ênfase, ca
l0r. convicçã"l e sinceridade; ape· 
sar das divergências politicas que 
nos separam, e das distãncia~ par
tidárias que nos extremam. nao es· 
perava outra atitude, outro pro· 

(*) - Nao foi revt.to ptlo oNJdor. 
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nunciamento da Oposição, em face 
dos lamentáveis acontecimentos 
que se desenrolam na cidade de 
Aragarças. 

Desejo •. principalmente, acentuar. 
mais uma vez, já agora me permi· 
tindo responder ao .discurso que, 
em grande parte, pude ouvir, sem· 
pre com acatamento, do eminente 
Senador pela Bahia, nobre repre
sentante Sr. Otávio Mangabeira ... 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Muito obrigado. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- ... não caber, neste instante -
é minha tJplnião sincera, real -
aos Senadores do Govêrno e da 
OposiçãÕ, julgar e proclamar se o 
Govêrno . atual tem acertado tanto 
como parece aos do Bloco Major!· 
tário, segundo afirmam, reiterada· 
mente, baseados em fatos do co· 
nhecimento geral, ou se tem erra· 
do sempre e sempre, como o pro· 
clamam, tantas vêzes, nesta Casa, 
ilustres representantes da OptJsi· 
ção. Não nos compete, repito, _dar 
o balanço das obras do Execut1vo; 
não nos cabe discutir, aver!guar, 
asseverar e anunciar se êle, em 
verdade, como a nós, da Maioria, 
parece, tem sido _um govêrniJ de 
trabalho ingente, mcansável e pa· 
triótico, de grandes realizações no 
campo do desenvolvimento econô· 
mico do Pais ou se tem sido ao con· 
trári<>, como tem sido proclamado 
pela Oposição, um govêrno que 
nada e nada tem feito, um govêr· 
no completamente incapaz, comple· 
tamente nulo. 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Não apoiado ! V. Exa. está exage· 
r ando. ll:le tem feito alguma coi· 
sa, até de grande. O que eu por 
exemplo, digo, é que tem feito por 
meios que podem levar o País a 
uma catástrofe, como está levan· 
do. Acredito esteja realizando e de 
boa fé. Não o ataco pt>~soalmen
te. Minha opinião, repito, é que 
está realizand<> por meios que po· 

dem levar a Nação ao que estamos 
vendo; e a coisa pior, que ainda 
vem. Nossa divergência é pequena. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Folgo em registrar o aparte do 
nobre Senador Otávio Mangabeira, 
em que, embora mantendo sua opi· 
nlão de crítica e de restrição, não 
de ordem pessoal, como alegou 
S. Exa., à administração do Exmo. 
Senhor Juscelino Kub!tschek ... 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Absolutamente ! Tenho acompa· 
nhado a obra de Sua Excelência. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- . . . no entanto, nobre, ·leal e 
dignamente reconhece, não contes· 
ta, que em vários setores da ad· 
ministração pública se tem realiza· 
do .grande obra. Outro não é c 
nosso pensamento, afirmado e rea· 
firmado nesta Casa. 

Apesar das nossas vinculações 
politico-partidárias com o atual Go
vêrno, não ternos proclamado per· 
feita e completa sua obra. Seria 
um milagre atendesse o G<>vêrno, 
em três ou quatro ·anos, plena e de
finitivamente, a todos os proble· 
mas nacionais. Insisto, porém, em 
afirmar - e pode demonstrá-lo o 
balanço do que se chama elemen· 
tos negativos e positivos da atua· 
ção ,governamental - que o Sr. Jus· 
celino Kubitschek tem grande saldo 
a seu favor, saldo, que o habilita 
a ser julgado senão hoje, por cau
sa das paixões que deformam o 
julgamento dos homens, mas ama· 
nhã como um dos maiores Presi· 
dentes que a República já . teve. 

O Sr. Jefferson de Aguiar · -
Muito bem! , 

o sr; Uma Teia:eira .-.- Não há 
dúvida: . Dentro de mais alguns 
anos :·a obra administrativa do Sr. 
Jus~iino Kubltschek . terá realce 
consagrador. 

o SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Muito grato a Vossa Excelência. 

Acredito mesmo, e nesse pontiJ 
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retifieo, de certo modo, minhas pa
lavras de há pouco, já ooje a opi· 
nião pública serena, a opinião pú· 
blica esclarecida, consciente, aque
la que não se deixa inflamar pelas 
paixões politicas que, Cllmo é na· 
tural, a muitos empolgam ... 

O Sr. Otávio Mangabeira 
E eu me vejo completamente de 
fora. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
seria de estranhar não 

transtornassem completamente a 
serenidade dos julgamentos - já 
hoje a opinião pública nã'> desco
nhece que, se o Govêrno da Repú
blica, nesse ou naquele setor, não 
realizou tudo quanto era preciso, 
entretanto,. no quadro geral da Ad· 
ministração Púb!ica tem feit'> mui· 
to e mais realizará para atender às 
melhores aspirações do povo bra
sileiro. 

Minha presença, na tribuna, co· 
mo Líder da Maioria - e aqui es· 
taría mesmo que não tivesse de 
atender às minhas atribuições de 
intérprete e defensor do Govêrno, é 
para tra~er palavras de pondera
çã'>, de serenidade ... 

O Sr. Atcmso Arinos - Apoiado. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- ... é para proclamar, mais uma 
vez, mE!'Il desacôrdo a estas atua· 
ções violentas. Sejam qual forem 
as falhas, as limitações ou deficiên· 
elas do Govêrno, por mais graves e 
angustiosos que sejam os proble
mas brasileiros, não será na indis
ciplina ... 

O Sr. Afonso Arinos - Apoiado ! 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
. .. . . . na subversão, nas soluções 
violentas, nos recursos extra-legais, 
na rebeldia - cujo elo.glo tanto se 
fêz, com· eloqUência e brilho é ver
dade mas, perdõe o eminente Se· 
nado~ Otávio Mangabeira inconve· 
niente e Inoportunamente - que 
encontraremos o caminho certo, por 

onde alcançaremos melhores dias, 
dias de progresso, de paz, de tran
qUilidade, de concórdia. Somente 
na Lei, dentro das soluções pres
critas imperativamente pela Carta 
Constitucional - a mesma que 
muitos dos que aqui estão, elabo
raram com calor, carinho, amor à 
Pátria e idealismo democrátie<:J -
encontraremos o remédio para to
dos os males que afligem o Pais. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Apoiado. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Não posso, portanto, corno Li· 
der do Govêrno, não posso, como 
Senador da República; não posso, 
como representante do povo bra
sileiro nesta Casa do Congresso 
Nacional, aceitar sem veemente 
discordância e protesto, nesta hora 
tão delicada para o País, teçamos 
aqui, em pleno Senado da Repúbli· 
ca, elogios à rebeldia e à chamada 
bravura da revolta. 

O Sr. Otávio Mangabeíra 
Não apoiado ! Não é o caso. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Lamento ter interpretado mal as 
palavras de Vossa Excelência ... 

o Sr. Otávio Ma.ngabeira -
- Trata-se é de ver que o Govêrno 
é o principal responsável pelo ambi· 
ente de intranqUilidade que reina 
M País, e que deu lugar à greve 
de São Paulo, à rebeldia de hoje e 
que justificará outras que virão. 

O SR. LAMEIRA BI'ITENCOURT 
· - Não virão, ilustre colega. · 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Veremos .• 

O SR. ÚMEIRA BI'ITENCOURT 
-- Espero em Deus que não virão. 
Acredito em melhores dias para IJ 
Brasil; creio que encontraremos to· 
dos os caminhos e tõdas as solu· 
ções para dar melhor destino à 
nossa Pátria, dentro da lei, sem 
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necessidade de recorrermos a mo· 
,. imentos rebeldes, porque êles na
c:a fazem e nada podem realizar. 

O 81·. Otávio Mangabeira ...:... 
Po•· êsse ca:minho, não. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- V. Exa., eminente Senador Otá· 
\'io Mangabeira, reportou-se à gre· 
' a de São Paulo, mas os resulta· 
t:os dQ tão apregoado movimento 
serviram e servem para contradi· 
tar formalmente as premissas e as 
conclusões de V. Exa. Tanto o po
vo não quer violência, tanto o po· 
vo não deseja anarquia e indisci· 
rlina, que I)S bravos e laboriosos fi· 
lhos de São Paulo, unidos com o 
eminente Governador Carvalho 
Pinto e com o honrado Sr. Pre· 
sidente da República, negaram seu 
<.poio, seu aplauso, sua participa
f:Í<J, sua solidariedade àquele mo
' unento que embora sincero - ad· 
r.1itamos - em alguns dos seus se· 
t Jrcs cru compartimentos, tinha, no 
c ntanto, origens, caracteristicas e 
t bjetivos pouco confessáveis. 

Fêz· se aqui, Sr. Presidente, <J elo· 
gio désses indisciplinados, que não 
hesitaram em levar a lntranqüili· 
clade, o alarme, o desassossêgo, a 
dor a tantos lares, apoderando-se 
de um avião civil, aprisionando qua· 
renta passage~ros que nada tinham 
com os fatos PQ11ticos que êles que· 
rem invocar e ·justificar. Chegou· 
se a compará-los aos heróis idea
rstas do Forte de Copacabana. 

O Br. Otávio Mangabeira -
V. Exa. nAo apoiou a Revolucão 
de 1930? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
-- Apoiei. e não tenho por que me 
arrepender. Não cabe, neste in~
hnte, fazer o el-ogio ou a defesa 
àa Revolucão de 30. Quaisquer que 
~ ~jam os erros, as falhas e as de· 
c~pções da situacão que sucedeu à 
P..evolucão de 1930, não há o que 
c.~mparar do ponto de vista de COI"· 
l'Éncia democrática, e de respeito à 

vontade popular, a situacão ante· 
rior a 30 à que Veio depois de 30. 

O Sr. Otávio Mangabeira -
V. Exa. não apoiou o Movimento 
de 11 de novembro ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Respondo a V. Exa. com nova 
afirmativa. Com que amargura. 
Senhor Presidente, com que triste· 
za, com que revolta eu vi, no Con· 
gresso Nacional, Deputados e Se
nadores legitimamente eleitos, que 
tendo recebido trinta ou quarenta 
mil sufrágios .Para representar seu 
povo, seu Estado ou seu Partido, 
através de simples emenda, em que 
se trocava um nome por outro no
me, vlam·se espoliados em seus 
mandatos, mandatos que lhes ha· 
viam sido confiados sob a égide 
das leis vigentes . 

.o Sr. Otávio Mangabeira -
É verdade : foi escândalo que não 
sei como durou tanto tempo. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Senhor Presidente, é êsse o re
gime que se quer defender, em no
me da Democracia, do ideal repu
blicano. em nome do legitimo direi
to do povo e da Nacão brasileira. 

iO Br. Otdvio Mangabeira -
Ninguém defende êsse regime. 

O SR. LAMEmA BITTENCOURT 
- E foi contra isso e contra os 
responsáveis pelos violentos e re· 
petidos atentados à vontade popu· 
lar e defesa do regime democrático 
que se leva.ntaram com um progra· 
ma, com uma bandeira, com um 
ideal os dezoito heróis de Copaca· 
bana. 

O Sr. Otdvio Mangabeira -
Era eu Deputado• e Presidente Epi· 
tácio Pessoa. O herói do dia foi o 
Coronel Tertulinn<J Potiguar. Àque
la época, os Dezoito eram rêpro· 
bos, rebeldes, diziam atê que eram 
bêbedos. Hoje, é que sAo heróis. 
A Maioria desempenhava o seu pa· 
pel: defender o Govêrno. 
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O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Para mim, nobre Senador Otá· 
vio Mangabeira, tanto são consci
entes, sinceros, patriotas e demo· 
cratas os que defendem o Govêr· 
no, como os que o atacam. li: pre· 
ciso estabelecer, uma vez p<Jr tõ· 
das, que nenhum homem público, 
nem Partido é detentor exclusivo 
da verdade e do patriotismo. To· 
dos nós somos sinceros e verdade!· 
ros qualquer que seja a nossa 
opinlli<~. 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Permite V. Exa. maJs uma inter· 
rupção? 

O SR. LAMEIRA BIT'l'ENCOURT 
- Peço a V. Exa. aguarde um 
pouco. 

Senhor Presidente, quaisquer que 
sejam nossas opiniões politicas, 
quaisquer que sejam nossas diver
gências partidárias - estas feliz· 
mente, para todos nós, são mais 
de superficie de que forma e subs
tância - somos leais. 

O Sr. Otávio Mangabeira 
Porque, no fundo, V. Exa. con· 
corda comigo. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOVRT 
- Sinceramente não acredito que 
o mbre colega esteja defendendo 
soluções extra-legais. Não acredi
to que V. Exa., em sã consclên· 
cia, quaisquer que sejam as sim
patias que tenha, seja defensor da 
rebeldia. 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Nlio estou atacando, nem defen
dendo pois desconheço os fatos. 
Quero declarar a V. Exa. : fui tes
temunha de vista dos episódios do 
Forte de Copacabana. O que se di
zia nas Maiorias Parlamentares, 
como hoje, nesta, é que o herói era 
o Coronel Tertuliano Potiguar. 

Os «Dezoito do Forte~ eram bê
bedos, eram réprobos. 

O SR. LAMEIRA BI'ITENCOURT 
-Veja V. Exa. como até nesse 
ponto a atual República evoluiu, 

melhorou é apurou. seUb Costumes 
c hábitos. em relação às anterio
res. O nobre colega não ouviu ne
nhuma expressão dessa natureza .. 

O Sr. Otávio Mangabeira -
Também já fiz parte de maiorias 
parlamentares. Não me estou fa· 
zendo melhor do que qualquer ou
tro. Mas as Maiorias parlamenta
res sempre apóiam os Governos. 

O SR. LAMEIRA BJ.Tl'ENCOURT 
-Como as Minorias os atacam ... 

.o Br. Otávio Mangabeira -
Estão no seu direito. 

O SR. LAMEIRA BJ.Tl'ENCOVRT 
- . . . com ou sem razão, sabendo, 
inclusive, . que estão sendo injus
tas, que rião estão encarando com 
sinceridade os fatos. 

O Sr. Victorino Freire - Permi· 
te V. Exa. um aparte? <Assenti
mento do orador) - O eminente 
Senador Otávio Mangabelra, 3á de· 
clarou, nesta Casa, sua incompati· 
bllldade com a Revolução de 30. 
Tem S. Exa. tôda a razão. . 1 

O SR. LAMEIRA BJ.Tl'ENCOURT 
·- Não o nego; sou o primeiro a 
admiti-lo. Sabe V. Exa. o respei· 
to, o acatamento e a admiração 
que nutro pelo nóbre Senador Otá
vio Mangabeira. 

i 

O Br. Victorino Freire - A Re
volução de 30, teve graves erros, 
como também o GQvêrno que aju· 
dou a provocá-la, quando - e nls· 
to também o nobre Senador Otá· 
vio Mangabelra concorda - provo
cou Q escfl.ndalà de mandar armar 
os cangaceiros da Princesa contra 
o Govêrno Constitucional da Pa· 
raiba. Os erreis . eram de parte a 
parte. 

O SR. LAMEIRA BIT'l'ENCOURT 
- Senhor Presidente, ter-me-ia 
afastado do objetivo principal do 
meu discurso; teria atê me dlstan· 
ciado das suas finalidades; esta· 
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rli 1xmlando eami!ftlo ·u~ . ftlío -
que qaeria palmilhar, ae neste lna
tarite - e quero concluir assim êste 
discurso - não trouxesse o que 
mais do que nunca quero trazer: 
uma palavra de serenidade, de com· 
preensão e de cordial~dade. 

Quero reafirmar, · amda, que o 
Govêrno, o Sr. President~ da Re· 
pública, por maior que se]a o em· 
penho, tem .P direito de se empe· 
nhar de acôrdo com seus deveres 
e at~ibuições constitucionais, de r~
primir a indisciplina, a rebeldia 
ou subversão, onde quer que se 
mrmifeste. Êle o fará, usando da· 
quela .generosidade, daquela tale· 
rância, daquela serenidade, com 
•;anta nobreza proclamada pelo 
eminente Senador Afonso Arinos; 
e usará de tôdas essas suas quali· 
da.des pessoais que são inerent~s, . à 
sua personalidade, à S?a p~opna 
formação moral e politica, ngoro· 
samcnte dentro dos recursos e pro· 
cessas constitucionais. Pode o Se· 
nado da República ficar certo de 
que· o Govêrno da República, nesta 
emergência, saberá cumprir seu de
ver, respeitando_ e fazendo ~es-pei· 
tar a Con~tituiçao da Republica, 
defendendo as instituições demo· 
cráticas e colocando acima de tudo 
os altos interêsses do País, os su· 
premos anseios do povo bras.ileiro, 
que, mais do que nunca, prec1sa de 
calma, de dias de paz e de tran· 
qüUidade e de concórdia para po· 
der trabalhar pela grandeza e fe· 
licidade da Pátria ! (Muito bem, 
muito bem ! Palmas) . 

. 'o SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento, que vai ser li· 
ão pelo Senhor Primeiro Secre· 
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 483, de 1959 

Com fundamento n9 art . 214, n.o 
2, do Regimento Interno, requere· 
mos a inserção em Ata dos nos· 

~08 trabalhO!!, de Uli1 YMO de PC· 
sar pelo falecimento do Dr. Gus
tavo Barr<:~so, que multo honrou c 
serviu o País em postos e funções 
eminentes, inclusive como Depu· 
taclo Federal pelo Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, em 3 de de· 
zembro de 1959. - Fausto Cabral. 
- Otávio Mangabeira. - F'er· 
nandes Távora. - Menezes Pi· 
Tnentel. - Gilberto .Marinho. -
Rui Palmeira. - Sérgio Marinho. 
-- Coimbra Bueno. - Regi-naldo 
Fernandes. - João Villasb6as. -
Milton Cwmpos. - Joaq'!lim Paren· 
te. - Mem de Sá. - Cunha Mello. 
- Lameira Bittencoort. 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento lndepende de apoiamen· 
to. Em votação. 

O SR. FAUSTO CABRAL -
(Para 6'11.Caminhar a votação) -
tLê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, desejo encaminhar a 
votação do presente requerimento, 
de que sou primeiro signatário, so· 
licitando um voto de pesar pela 
morte do grande escritor cearense 
Gustavo Barroso. Se a isto não me 
mm•essc o sentimento ·de admira· 
cão ao conterrâneo ilustre que tão 
bem soube descrever meu Estado, 
ba~taria, pam impelir-me a ~sta 
moção, a alta qualidade do escr1tor 
c publicista que o Brasil acaba de 
perd~r. Gustavo Barroso iniciou-se 
:r::!lto cedo na carreira das letras e 
cedo, também, projetou-se na lite· 
ratura pátria. Soube combinar vá· 
rios dotes, atividades e interêsses . 
Dedicou-se ao ·folclore, ao estudo 
da literatura popular, .f9i roman· 
cista, historiador dos mais saga· 
zcs c, ao mesmo ten;ipo, dos mais 
amenos, sabendo com!linar a graça 
e a erudição. Diretor do Museu 
Histórico Nacional,. imprimiu, àque
la instituição a márca de sua per· 
SQnalidadc, dando:lhe um sentido 
dinâmico c educa\ivo que dantes 
n~o possuía. 
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O Sr. Attílio Vivacqua ..:.. Permi· · · 
te V. Exa. um aparte? · 

o SR. •'FAUSTO CABRAL -
Pois não. 

O Sr. AttíZio Vivacqua - Ass~ 
cio me em meu nome e no de meu 
Partido. às palavras tão comovedo
ras e expressivas com q·ue V. Exa. 
rende justa homenagem ao saudo· 
so escritor e ilustre brasileiro Gus· 
tavo Barroso. 

O SR. FAUSTO CABRAL -
A.gradeÇ>O a V. Exa. seu aparte à 
minha modesta oração. 

De «Terra de S<:>l» até seus li· 
vros mais recentes, tôda a obra de 
Gustavo Barro~o é marcada por 
uma paixão, a paixão do Brasil, de 
sua terra de sua g·ente, de suas cria· 
ções originais . 

Foi essa paixão que o desviou 
para a politica militante, e mesmo 
aquêles que discordam dessa ori· 
entação nesse terreno não lhe po· 
dem negar generosidade, coragem 
cívica e . devotamento. · 

Senhor Presidente,· é, portanto, 
ao cearense, a':l brasileiro ilustre 
que devemos hoje esta homena· 
gem, cientes de que seu falecimen· 
to abre em nossas letras, em nos
sa cultura, um claro, dificilmente 
preenchível. (Muito bam !J 

O SR. PRESIDENTE- Em Vo· 
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tad<Js. (Pausa). 

Está aprovado. 
A decisão do Senado será cum

prida. 
A Mesa assoei a-se às manifesta· 

ções ·de pesar à memória de Gus· 
tavo Barroso. Além de represen· 
tar brilhantemente o Ceará na Câ· 
mara dos Deputados, deixa claro 
extraordinário nas letras nuci~ 
nals. 

Sõbre a mesa requerimento de 
ur,gência, que vai ser lid'l pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

. E lido o seguinte 

REQUitRIMEN'l'O 

N.0 484, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei do 
Senad<J n.0 32, de 1959, que trans· 
fere, por. quatro anos, a vigência 
da letra a do art. 21 da Lei n.o 
2.657, de 1.0 de dezembro de 1955 
(Lei de Promoções dos Oficiais do 
Exército) . 

·Sala das Sessões, em 3 de dezem· 
bro de 1959. - Lameira Bitten· 
court, Líder do P.S.D. - Joã.o Vil· 
lCLBb6as, L!der da U.D.N. 

O SR. PRESIDENTE - Há ou· 
tro requerimento, que vai ser lido 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

RlllQUitRIMEN'l'O 

N.0 485, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Pr'ljeto de 
Lei dn Câmara n.o 177, de 1959, 
que concede o auxfllo de Cruzei· 
ros 42.000.000,00 a populações ri· 
belrinhas vítimas de inundações. 

Sala das Sessões," em 3 de dezem· 
bro de 1959. - Jofio ViZlasMaa, 
Líder da U.D.N. - Lfl1!71eira Bitten. 
court, Lider do P.S.D. - Argemi· 
ro ele Figueiredo, Líder do P.T.B. 

O SR. PRESI:DENTE - Os re· 
querimentos que acabam de ser li· 
dos, serão votados no final da Or
dem do Dia. 

Passn-se à 

. . ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Odmara n.0 102, de 
1959, n.0 343, de 1959, tia oa. 
?nara, que autoriza o Podf!T 
Executivo a abrir, peZo Minis· 
·tério da Fazenda, o crédito es-
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2'B~Z de Cr$· 84.130,00, deati· 
nado a indenizar o servidor 
Fernando Guaraná de M ene· 
zes; tendo ~arecer Favorável, 
sob n.0 824, de 1959, da Comis· 
são de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cus são o projeto. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussllo. (Pau
sa). . 

Está . encerrada. 
Os Senhores Senadores que o 

aprov:am, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 
·Está aprovado. 

1: o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção 

PROJETO DE LEI DA ChuRA 

N.0 102, de 1959 

(N.0 343-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da ll'a· 
zenda, o crédito especzaz de Cr$ 
84 .130,00, destinado a indeni
zar o servidor Fernando Gua
nará de Menezes. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda. o crédito especial de 
Cr$ 84.13000 (oitenta e quatro mil, 
cento e trinta cruzeiros) , destinado 
a indenizar o oficial administrati· 
vo Fernando Guaraná de Menezes, 
por acidente no exercicio de suas 
funções. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Primeira discussão (ootação 
da preUnnmar da constituciona
Zidaàe nos termos do art. 265 
do Regimento In~erno) do Pro· 
jeto n.o 71, de 1954 (de autor'ia 
do SenadO?' Att!Zio Vivacqua), 

que dispõe s6bre o Plano de V a
Zorização Econ6nv!co do VaZe do 
São Mateus, tendo Pareceres 
da CO?nissão de Constituição e 
Justiça: 1.0 Parecer - (n.O 
147, de 1959) pela inconstitu· 
cionaZidade do projeto; 2.0 Pa
recer - (11.0 327, de 1959) pe
la inconstitucionalidade da 
emenda; 3.0 Parecer - (n.0 

777, de 1959), tavorávez ao 'Jf1'0· 
jeto, com a Emenda que ofe
rece de n.0 .1-CCJ <com voto 
em separado do Senador Be· 
nedicto VaZladares). 

O SR. PRESIDENTE - Veio 
êste projeto ao Plenário para vota· 
ção da preliminar da constitucio
nalidade. 

Por três vêzes estêve em estudo 
na 'Comissão de Constituição e Jus· 
tiça: 

- inicialmente, quando da sua 
apresentação, em setembro de 1954, 
oportunidade em que recebeu o Pa· 
recer n.0 147-59, pela inconstitucio· 
nalidade da matéria; 

- depois, em seguida à discus· 
são preliminar realizada em 1.0 de 
junho do corrente ano, e em vir· 
tude de lhe haver sido oferecida 
emenda de autoria do Sr. Senador 
Ary Vianna, tendo então recebido o 
Parecer n.O 327·59 que reiterava o 

· pronunciamento pela inconstitucio· 
nalldade da matéria, apesar da 
emenda;- finalmente, por fôrça de 
requerimento formulado em Plcmí· 
rio, na sesslio de 16 de julho últi· 
mo, pelo Senhor Senad·or Lameira 
Blttencourt, · no sentido de que a 
Comissão examinasse a possiblllda· 
de de ser escolmado da proposição 
o vicio de inconstitucionalidade pc· 
la retirada do seu art. 4.0 • Em 
novo Parecer (n.0 777·59) a Comis· 
são se manifestou pela aprovação 
do projelio com emenda substituti· 
va que of!!rece, substitutiva do ar· 
ti go quarto. 

A orientaçlio a seguir, no caso, 
deve ser a de se votar o último pa· 
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

~·, 

I' 
i 



I 

: ,, 
' 

I'.; ,,, 

) ~ 

,, 

l 

I 

-85-

Se aprovado, conslderar·sc-á 
aprovado o projeto, com a mod!fí· 
cação constante da emenda da Co· 
missão. A matéria terá que ser 
redigida para ir' às Comissões que 
lhe devam estudar o mérito. 

Eiri votação, pois, o Parecer n.0 

777, de 1959, da Comissã'l de Cons· 
tituição e Justiça. 

O SR. ATI1LIO VIVACQUA -
( 0 ) - (Para enoanninhar a vota· 
çáo) - Sr. Presidente, a honrada 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça, com a emenda apresentada 
apoiou o projeto do ponto de vista 
constitucional. 

Conhece o Senado minha orien· 
taçâo nessa matéria. Mani:festan· 
do-se, como o fêz, a Comissão de 
Constituição e Justiça colocou-se 
dentro da boa doutrina e da inter· 
pretação constitucioal. 

As preliminares de CAJnstituciona· 
!idade devem ser examinadas com 
multo cuidado, a fim de que a pro· 
posição dessa espécie se lhes negue 
tramitação. 

O critério adotado pela douta 
Comissão de Constltulção e Justi· 
ça dará oportunidade de melhorar 
projeto dos mais importantes, cujo 
objetivo é o da valorização do ho· 
mem e da terra, numa das re_giões 
mais ricas e mais valiosas, nao só 
para o Espirit'l Santo como para 
o Pais. 

Estou certo, Sr. Presidente, de 
que o Senado aprovará a proposi· 
ção, a fim de possibilitar ao povo 
caplxaba os meios indispensáveis 
ao aproveitamento do Vale do S~o 
Mateus. (M1tito bem; m.u1to 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua em dlscusslio o parecer da Co· 
missão de Constituição e Justiça. 
(Pausa>. 

Não havendo mais quem pe9a a 
palavra, declaro·a encerrada. 

Em votação. 

(*) - Nilo foi r•vldo pelo orador. 

Os Senhores Senadores que ) 
aprovam, queiram permanecer son, 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
Aprovado o projeto quanto à 

constitucionalidade, com a mod!fi· 
cação constante dá emenda da Co
missão de Constituição e Just'ça, 
fica prejudicada a emenda de Pie· 
nári<:l. 

A matéria vai à Comissão dE· 
Redação. 

ll: o seguinte o parecer apro· 
vado: 

PARiilCEll 

N.o 777, de 1959 

Da Oomiaséio de Constituição 
e Justiça sóbre o Projeto n.0 

71, de 1954, que dispõe sóbro 
o Plano de Valor<ização Econd· 
mica do Vale do São Mateus, 
no Estado do ES'[JÍrito Santo. 

Relator : Sr. Lima Gui11wrãzs. 
O presente projeto, de aUtQria do 

nobre Senador Att!lio Viv~cqt;,n• 
propõe um plano de !alonzaç<!O 
económica do Vale do Sao Mateus, 
no Estado do Espírito Santo. Exa· 
minado nesta Comissão foi julga· 
do inconstitucional, por ter pareci· 
do ao nobre Relator. Senador J?e· 
nedlcto Valladares, eivado de 1n· 
const\tuc!onal!dade ao estabelecer. 
no seu art. 4.o, a abertura de um 
crédito espcc'al de Cr$ 50.000.000 00 
para atender às despesas da Co
missão encarregada da execução 
do aludido plano. 

No Plenário, o nobre Senador 
Ary Vlanna ofereceu emenda subs· 
titutiva do aludido art. 4.0 • Tor· 
nou o projeto à Comissão, que 
manteve a rejeição. Voltando à 
Ordem do Dia, o nobre Senador 
Lameira Bittencourt requereu vol· 
tasse o projeto a esta Comissão a 
fim de que se estudasse a possibi· 
l!dade de uma emenda supressiva 
do art. 4.o e, com esta,' a remoção 
de Inconstitucionalidade. 
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Na Comissão, o ilustre Senador 
Jefferson de ~uiar ofereceu 
emenda contrariando o pensamento 
do nobre Relator, que opinou pela 
constitucionalidade do projeto, des
de que aprovad"O fôsse o destaque 
do art. 4.0 para ·sua rejeição. 

De fato, se a Constituição Fede
ral veda ao Senado a iniciativa de 
leis sôbre matéria financeira (art. 
67), a nova redação da emenda de
saponta o preceito, remetendo a 
iniciativa do financiament<J do Pia· 
no de Valorização à competência 
exclusiva do Presidente da Repú· 
bllca e da Câmara dos Deputados, 
como preceitua o art. 'irl, XVI, da 
Carta Magna. 

O Plano é de Valorização Eco
nómica e não há como fugir a 
consignações de verbas a serem dis· 
tribuidas, a critério do Poder Exe
cutivo dentro de dotações orça
mentárias especificamente destina· 
das a"Os fins colimados no projeto. 

De outra forma, o Plano ficaria 
inexeqüivel, o projeto sem finali· 
dade. 

De outro lado, o destaque para 
rejeição é de ser apresentado na 
ocasião regimental 'lportuna, isto 
é, nos trabalhos de Plenário, ao en
sejo da discussão própria. 

Somos, portanto, pela aprovação 
do projeto com a seguinte 

EMENDA 

(1-CCJ) 

Substitun·se o artigo 4.0 pelo se
guinte: 

Art. 4.0 - As despesas decorren
tes da execução desta lei serão 
atendidas pelas dotações orçamen
tárias do Ministério de Viação e 
Obras Públicas, especificamente 
destinadas à valorização do Vale 
d'l São Mateus. 

Sala das Comissões, em 18 de no· 
vembro de 1959. - Lourivaz Fon. 
tes, Presidente. - Lima G<uima· 
r·áes, Relator. - Ruy Carneiro. -
Jefferson de Aguiar, pela conclu· 
são e nos têrmos da emenda apre· 

sentada, de minha autoria, afinal 
adotada pela Comissão. - João 
vmasb6as. - M'ilton Ca,m'[JOB. 

Voto em separado: 

O Sr. Benedicto Val:adares 
O Projeto de Lei do Senado n.o 
71-54 dispõe sôbre o Plano de Va
lorização Económica do Vale' do 
São Mateus. 

!'. Cornissã·o d:;) Justiça opinou 
pela sua inconstitucionalidade por 
isso que, de iniciativa do Senado, 
nbr~ no urt. 4.0 o crédito de Cr$ 
50.000.000,00 para as despesas com 
sua execução. 

Paru escoimar a proposição da 
inconstitucionalidade, propôs o Se
nador Ary Vianna a substituição 
do art. 4.0 por outro nos seguin· 
tes têrmos: 

«Art. 4.0 - As despesas de· 
c-orrentes da execução desta 
lei serão atendidas por verba 
consignada anualmente no Or· 
çamento da União, ou median· 
te a abertura de créditos es
peciais». 

Mas, ainda assim, a Comissão 
manteve o seu parecer pela incons .. 
titucional!dade, porquanto determi· 
nar inclusão de despesas n'l Orça
mento é ter a iniciativa da criação 
de despesa. 

A vista disto, o ilustre Senador 
Lameira Bittencourt apresentou 
em Plenário requerimento no senti
do de voltar o projeto à Comissão 
de Justl!:a para que ela examinas· 
se a possibilidade de uma emenda 
s·upressiva do art. 4.0 do projeto, a 
fim de sanar o vício de inconsti· 
tucíonalídade. 

A supressão proposta torna o 
projeto inexeqüível, porque priva o 
Executivo;'' dos meios financeiros 
para sua:.execucão. 

Mas, nem por isto nos parece 
não possa o projeto, com a supres· 
são do art. 4.0 , ser aprovado e ad
quirir fôrça de .lei. Apenas a sua 
execução fica . , procrastinada para 
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quando, med!ante iniciativa da Cà
ma~a con;petente, forem votados 
os meios necessários iJ. exeqüibilida· 
de da lei. · 

Não há vicio juridico em se apro· 
var uma. lei e deixar a execução 
dela dependente da votação regu. 
lar de outra medida legislativa que 
consigne recursos necessários a essa 
execução. 

Somos J:lela constitucionalidade 
do projeto, desde que se aprove o 
destnque do art. 4.0 'Para ser rc· 
jeitad<J. 

Sala das Comissões, em 2 de se· 
tcmb!.·o de 1959. - Benedicto Val
Zadczres, Relator. 

É o seguinte, o projeto con· 
siderado constitucional. com 
as modificações introduzidas 
pela emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N .O 71, de 1954 

Dispõe s6bre o Plano de Va· 
Zorização EconómiCa do Vale 
do São Mateus. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 - Fica o Poder Execu· 
tivo autorizado a organizar c exe· 
cutar, em colabomçã·o com o Es· 
tado do Espírito Santo, o Plano de 
Valorização Econômica do Vale do 
Slio Mateus e das regiões circuns· 
vizinhas que julgar conveniente in .. 
clufr no mesmo plano. 

Parágrafo único - A Comissão 
terá autonomia técnica e adminls· 
trativa e sua sede será de preferên· 
cia, em Vitória, na Capital do Es· 
pirite Santo. . 

Art. 2.o - Para execução do 
exposto no art. 1.0 será criada 
uma .Comissão de que participarão 
um representante do Govêrno d<:> 
Estado do Espírito Santo. 

Art. s.o - Compete à 'Comissão 
reallzar os estudos dos recursos 
econõmicos da reg!llo e das condi· 
çôes de vida de sua populaçio, ela· 

borando o Plano de Desenvolvi· 
menta Econômico, o qual abr:m· 
gerá: 

a) pesquisas geológicas para re' 
e:onhecimento da natureza e P')ten· 
cial das jazidas e depósitos mine· 
:~ais; 

b) estudo agrológico. objetivan· 
do a racionalização das C'Ulturas 
existentes e a introdução de novas 
espécies, combate à er<Jsão e tra· 
balhos de irrigação; . 

c) pesquisas visando o conheci· 
menta e aproveitamento dos recur· 
sos energéticos; 

dl construção de armazéns·fr!· 
gorificos; 

e l delimitação de áreas flores· 
tais, para fins de conservação das 
espécies e conservaçã-o do solo; 

fl estudo das condições · geo· 
climáticas e sociais, para a cria
ção de colõnias agrícolae; 

g) industrialização local, de be· 
neficiamento e transformação de 
produtos de origem ::mimai e ve· 
getal; 

h) sane.amento e C1lrreção do 
regime fluvial; 

i) desenvolvimento c moderni· 
zação do sistema de transportes, 
compreendendo as obras do Pôrto 
de Conceição da Barra e portos 
fluviais. . 

Art. 4.0 - Fica aberto o crédi· 
to especial de cinqüenta •m'lhões de 
cruzeiros <Cr$ 50.000.000,00) no 
primeiro ano de funcionament<J pa· 
ra atender às despesas com a ins
ta!açã'l da Comissão, estudo, ela· 
bo1·ação e execução dos planos de 
que trata esta lei. 

Art. 5.0 - Para a realização de 
pesquisas e elaboração de seus pia· 
los, a .comissão poderá. contmtar 
o ·pessoal técnico e especializado, 
que se fizer nccessáriQ. 

Art. 6.0 - A 'Comissão poderá, 
tendo cm vista as necessidades de 
seus estudo~, requisitar, mediante 
autorização do Presidente da Repú· 
bllca, servidores públicos ou autár
quicos fedel'&is ou estaduais, ·êstes 
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em entendimento com os Govern'ls 
Estaduais respectivos. 

Art. 7.0 - A Comissão terá o 
prazo de 6 (seis) meses para con· 
clulr e entregar ao Poder Execu· 
tivo o Plano prevlst'l nesta lei. 

Art. 8.o - Na constituição de 
sociedades, para exploração a ln· 
dústrias consideradas fundamen· 
tais, poderá ser permitida a parti· 
clpaçãc:t de capitais privados, desde 
que fique assegurado o contrOle do 
Estado. 

Art. 9.o - Esta lei entrará cm 
vigor, após a regulamentação, de
vendo esta ser feita dentro de 90 
(noventa) dias contados da data de 
sua publlcaçAo. 

Primeira discusslio (com 
apreciaçlio preliminar da cor&B· 
titucionalidade, nos t~mos do 
art. 265 do RegWnento Inter· 

·no) do Projeto de Lei do Se· 
nado n.0 36, de 1959 (de auto· 
ria do Senador Lobtio da Silr 
veiraJ, que acrescenta wm pa· 
rdgra!o ao a1·t. 2.0 da Lei n.0 

2.674, de 8 de dezembro de 
1955, tendo Parecer n.0 832, de 
1959, da Oomisslio de Oonsti
tulçllo e Justiça, pela inconsti· 
tucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE - SObre 
a mesa emenda que vai ser Ilda 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É Ilda e apoiada a seguinte 

EMENDA 

Acrescente·Se ao parágrafo 3.0 : 

Sem aumento de despesas e ex· 
tintas as funções de extranume· 
rários atualmente existentes. 

J ustiticação 

A emenda visa melhor esclare· 
cer a alteração proposta e posslbi· 
litar melhor estudo do projeto que 
segue as normas gerais de outros 
projetos votados pelo Senado em 
outras oportunidades c contra os 

quais o parecer esta em completo 
desacOrdo, data vênla do ilustre 
I!elator. 

Sala das Sessões, em 3 de de· 
zcmbro de 1959. - Loblio da Sil
ve·ira. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto com a emenda. 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA
(*) -Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, apresentei ao Senado 
Projeto de Lei, que tomou o n.o 36, 
pelo qual objetivo acrescentar pa· 
rágrafo ao art. 2.o da Lei n.o 2.674, 
de 8 de dezembro de 1956, que 
criou o Quadro do Tribunal Marí· 
timo. 

Sancionada essa lei, ficaram ex
cluídos do Quadro quatro ou cinco 
funcionários, os quais já ultrapas
saram o período de cinco anos, ne· 
cessários à inclusão e mesmo es· 
tnbllidade no corpo do funciona· 
lismo daquele Tribunal; e têm êles 
tanta capacidade de trabalho e ha· 
bilitação quanto os mais aprovei
tados. 

Apresentei projeto com o objeti· 
vo apenas de . enquadrá· los, como 
têm direito, entre aquêles que já 
gozam dos benefícios da efet!vida· 
de, no Tribunal Marítimo. 

O parecer da Comissão de Cons· 
tltuição c Justiça, foi-lhe entretan· 
to contrário. Diz que eu teria 
apresentado não um projeto de lei 
emendando lei anterior ou formu· 
lando nova lei, mas emenda adi
tiva. 

Senhor Presidente, o direito de 
emendar ou derrogar uma lei é 
prerroge.tiva das duas Casas do 
'Congresso. Pode .. se acrescentar, a 
meu ver, parágrafos, artigos e, até. 
substituir leis por inteiro, sem que· 
brar a técnica legislativa. Alega 
porém a nobre Comissão que eu 
quebrei a técnica legislativa, muito 
embora, com um «mas» - e acen· 

(*) -Nilo 'foi revisto pelo omdor. 

I: 
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tu') o q:mas)) - afirma que essa 
part~ poderia ser perfeitamente 
contornada. 

~ste, então, não é o ponto capi· 
tal e objetivo da inconstitucionali· 
dade alegada, 

Em que se arrima, então, a ~
missão de Constituição e Justiça 
pat·a alegar a inconstitucionalida · 
de ? Arrima-se na circunstância de 
que eu terla apresentado emenda a 
respeito de artigo que não existe, 
de coisa irreal, imaginária, suporta. 

Tenho consciência absoluta e se· 
gura. de que ofereci emenda a 
um artigo que existe, que é real e 
verdadeiro, a um artigo de lei Vo· 
tado pelo Congresso Nacional. 

Laborou em equivoClO a ilustra· 
da Comissão de Constituição e Jus· 
tiça quando fêz essa afirmativa. 
Minha emenda foi apresentada ao 
Projeto de Lei n.O 2.674, dP- 8 de 
dezembro de 1955. A Camisão de 
Constituição e Justiça, porém, não 
se refere ao artigo segundo dêsse 
projeto, mas ao artigo de lei ante
rior, a de n.0 2 .'284, de 9 de agõsto 
de 1954. A minha emenda ioi ao 
art. 2.0 da lei primitiva, que exis· 
te, é real e verdadeira. No art. 
1.0 da outra lei, o Presidente da 
Repúb!ica vetou, apenas, a pala· 
vra «atuais». A lei dizia: 

(Os atuais, extranumerários 
mensalistas da União e das au· 
tarquias que contem ou ve· 
nham a contar mais de 5 (cin· 
co) anos de serviç'l público 
ininterruptos ou · não , serão 
equiparados aos funcionários 
efet!vos para todos os efeitos» . 

O Presidente da República, ao 
sancionar o projeto de lei, vetou 
a palavra «atuais» o que tornou 
mais extensiva a medida; benefi· 
cia outros funcionários, pcrque su· 
prlmiu o vocábulo «atuais». Quer 
dizer : outros funcionários que sur· 
gissem posteriormente, seriam be
neficiados pela lei e considerados 
estáveis. 

Não estou pretendendo elaborar 
lei para beneficiar funcionários. 
Quero, apenas, enquadrar no qua· 
dro dos funcionários daquele Tri• 
bunal servJdQres que já tenham ao 
tempo da vigência da lei, condições 
de estabilidade. 

Não é preciso sejam considera· 
dos efetivos, porque existe uma lei 
- na qual 'houve um equivoco -
a de n.O 2. 204, de 9 de agôsto dCJ 
1954, que considera estável o fun· 
cionário extranumerário mensalis· 
ta CtJm mais de cinco anos de efe· 
tivo exercício. 

Aceita a inconstitucionalidade ln· 
vacada pela Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, votará contra su::t. 
própria resolução, porque já rc. 
conheceu direitos aos extranume· 
ráritJS 'mensalistas da União, com 
cinco anos de efetivo exerci cio. 
Essa lei não fere a Constituição, 
não fere nenhum preceito constitu· 
cional. Não só os Tratadistas, como 
o Tribunal Superior de Recursos, e 
o próprio Supremo Tribunal Fede· 
ral, em uma série de casos julga. 
dos, têm afirmado que a «lei ardi· 
nária pode ampliar os direitos con
feridos aos funcionári~Js pela Lei 
Maior». Essa afirmação é de Te· 
mistoeles Cavalcanti, quando exa. 
mina o aspecto Constitucional da. 
Lei n.0 2.284, d,!! 9 de agõsto de 
1954, a que alude a redação do pa .. 
rágrafo a ser acrescentado ao art. 
2.0 da Lei n.0 2.674, em «Comen· 
tários à Constituição, Volume IV, 
página 170». 

O Ministro Orosimbo Nonato, em 
acórdão unânime da Suprema Côr· 
te, «Diário da Justiça) n.o 19, de 23 
de janeiro de 1956, Recurso dt~ 
Mandado de Segurança n.o 1.850, 
de Pernambuco, afirma : 

. . «0 art. 188, n.o II, da Cons· 
tituição Federal é suficiente· 
mente poderoso pal'a perlavar 
por completo a Investidura do 
defeito da falta de concurso a 
que alude o art. 186 - a aç~o 
do tempo serve de expungir a 
mácula inlciab. 
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Senhor Presidente, não estou in
vocando coisa nova em Direito 
Constitucional; apenas me arrimo 
nas opinões de constitucionalistas, 
nas decisões d<:J Tribunal Federal 
de Recursos. do Supremo Tribunal 
Federal; e mais : na lei votada 
pelo Congresso. Não pode o Sena
do, hoje, considerar. determinada 
lei constitucional e amanhã, pelos 
mesmos motivos, considerá-la ln· 
constitucional. 

Minha emenda não objetiva au· 
mentar vencimentos; ao contrário, 
excluo até os extranumerários dos 
quadres do Tribunal Maritimo, com 
economia para o País. 

Confio em que melhor aprecian· 
do, melhor interpretando e melhor 
sentindo os anseios daqueles fun· 
cionários que procurei amparar, a 
própria Comissão de Constituição 
e Justiça, na sua sábia <>rientaç;ão. 
há·de por bem modificar seu pare
cer. Tenho certeza absoluta de que 
a razão está do meu .lado; não 
firo princípios constitucionais; ape
nas defendo interêsses de terceiros 
que julgo perfeitamente guardados 
e garantidos P'lr lei. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo mais quem queira usar da 
palavra, encerro a discussão. 

O projeto com a emenda volta à 
Comissão de Constituição e Jus· 
tiça. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. 
Attillo Vivacqua enviou à Mesa, 
discurso para ser publicado nos têr· 
mos do parágrafo 2.0 , inciso II, 
do art. 201, do Regimento Interno. 

S. Exa. será atendido. 

DISCURSO DO SENA·DOR 
ATTfUO VIVACQUA 

Senhor Presidente, as Fôrças Ar· 
madas e o País manifestaram o 
seu mais vivo pesar pelo faleci· 
mento do ilustre Marechal Edgar 
de Oliveira, ocorrido em S. Paulo. 

O seu «corriculum vitae~ de mi· 
litar é uma brilhante pâgina de 

capacidade, de cultura e de devo
tamento, revelados em todos os 
postos que exerceu. Formação ci· 
vica e patrióticv. das mais com· 
pletas e intel.lgêncra lúcida e apri· 
morada, foi um grande estudioso 
dos problemas brasileiros e figu· 
rou entre o~ leg!timos paladinos do 
nacionalismo, tendo sid., um dos 
ma is ardorosos e intransigentes de· 
fensores da Petrobrãs. Foi, com 
inteira justiça, que lhe coube a dis·· 
tinção ela presidência do Conse· 
lho Naci•onalista. 

Exemplo edificante de probidade, 
desapareceu sem deixar nem se· 
quer casa própria. Le.gou, porém, 
à posteridade, uma rica e precio· 
sa. a do seu carãter c do seu pa
triotismo. 

Senhor Presidente, com estas 
singelas palavras, venho, em conso· 
nância com os sentimentos do Sena· 
do, reverenciar, com a homenagem 
da nossa saudade, e da nossa admi· 
ração, a nobre memória dêsse dlg· 
no brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE- Deveria 
proceder-se, agora, à votação dos 
dois requerimentos lidos na hora 
do Expediente. 

Sendo evidente a falta de núme· 
ro, deixo de fazê-lo. Vou encer· 
rar a sessão. Designo para a de 
amanhã, a se.guinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.0 484, de 
1959, dos Senhores Senadores La· 
meira Bittencourt e João Villas· 
bôas, respectivamente Líder do P. 
S.D. ·e da 'Ú.D.N., solicitando urgên· 
cia,;"nos têrmos do art. 330, letra 
c, ··d.o Regimento Interno, para o 
Prôjetó- de Lei do Senado n.0 33, 
de 1959, que transfere, por quatro 
anosi' 1a· vigência da letra a do art. 
21, dÍ{.,Lel n.0 2.657, de 1.0 de de· 
zembrõ de 1955 (Lei de Promoções 
dos Oficiais do Exército) . 

I , .. 
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2 - Votação, em discussão um
ca, do Requerimento n.o 485, dos 
Senhores Senadores João Villas .. 
bõas, Lameira Bittencourt e Argc· 
miro de Figueiredo, respectivamen· 
te Líderes da U'DN, PSD e do PTB, 
solicitando urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra. c, do Regimento In· 
terno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 177, de 1959, que con .. 
cede o auxilio de Cr$ 42. 000. 000,00 
a populações ribeirinhas vítimas de 
inundações. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 36, de 1959 
Cn.0 3.975, de 1958, na Câmara), 
que provê sõbre a execução de obras 
do Hospital Regional de Tubercu· 
lose de Santa Maria, no Rio Gran· 
de do Sul, tendo Pareceres sob nú· 
meros 819 a 822, de 1959, das C'<l· 
missões : de Constituição e Justi· 
ça, favorável; de Tranportes, Co· 
municações e Obras Públicas, pela 
incompetência; de Saúde Pública. 
favorável e de Finanças, favorável. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 100, de 1959 
(n.O 730, de 1959, na Câmara), que 
autoriza a abertura do crédito su
plementa\' de Cr$ 555.379,320,00 ao 
Orçamento do Ministério da Fazen
da, tendo Parecer Favorável, sob 
n.0 823, de 1959, da Comissão de Fi· 
nanças. 

5 .... Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 118, de 1959 
Cn.o 4.349, de 1958, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executiv-o a 
abrir, pelo Ministério da Saúde, 
o crédito especial de Cruzeiros 
50. COO. 000 00 para auxilio à Sacie· 
dade Pernambucana de Combate 
ao Câncer, tendo Parecer Favorá· 
vel, sob n.0 825, de 1959, da Comis· 
são de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 5 minutos. 



190. a Sessão da 1. a Sessão Legislativa da 4.11 Legislatul'a, 
em 4 de dezembro de 1959 

PRESID~NCIA DO SENHOR FILINTO MtlLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes o.s Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Lameira. Blttencourt. 
Za.charias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora.. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginald.o Fernandes. 
Dlx-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Heribaido Vieira. 
Ovidio Teixeira.. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
Attüio Viva.cqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedlcto Valladares. 

. , .. , 

Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Lino de Mattos. 
Coimbra Bueno. 
rraciano de Mello. 
João VWasbôas. 
Filinto Müller. 
Gaspar venoso. 
Souza Naves. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guida Monclin. - (53). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci 
menta de 53 Senhores Senadores. 

Havencl.o número regimental, de
claro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Novaes Filho, 4.0 Se. 
cretário, servindo de 2.0 , pro
cede à leitura da Ata da ses
são anterior, que, posta em dis. 
cussão, é sem debate aprova
da • 

o Sr. Cunha Mello, 1.0 Se. 
cretário U o segutnte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do Sr. Presidente c1.a Repúbllca, 
n.o 226;.:_ rettituindo autógrafos do 
Projetíf de Lei da Câmara n.0 99. 
de 1959iiJá sancionado, que dis
põe sôbre declarações de a.spiran
te a oficial, de primeiros e segun· 
dos-tenentes da. Policia Militar do 
Distrito Federal. 

I ,.: 
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Avillos 

Do Sr. Ministro da Fazenda, n.0 

791, ·conforme segue: 
Aviso número 791. 
Em 30 de novembro de 1959. 
Senhor Primeiro Secretário. 
,Tenho a honra de comunicar a 

V. Exa. que êate Ministério está 
envldando esforços no sentido de 
serem ultimados os esclareclmen
tosr a que se refere o Requerimen
to n.O 73, de 1959, da autoria do 
Sr. Senador João Vlllasbôas, para 
imediato encaminhamento a essa 
Casa do Congresso. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. O& protestos da 
minha estima e distinta conside
ração . - Paes de Almeida. 

Dê-se conhecimento ao Re
querente. 

- Do Sr. Ministro da Saúde, nú· 
mero 771, transmltindc o seguinte: 

Aviso n.o 771. 
Eãn·so de novembro de 1959. 
Senhor Primeiro Secretário: 
Em respo5ta ao Oficio n.0 709, 

de 4 de novembro de 1959, no qual 
V. Exa. tran.stn!te Pedido de In
formações do senador Llno de Mat. 
tos, redigido nos seguintes têrmos: 

"Requerimento n.o 409, de 1959. 
Senhor Presidente. 
Requeiro se digne V. Exa. de

terminar sejam solicitadas, ao Ex
mo Sr. :Ministro da Baúde (De
partamento Nactonal de Saúde) , 
as seguintes informações: 

1 - Qual o entendimento da 
expressão "médico de qualquer es· 
pécle", contida no art. 1.0 do: De
creto n,o 43.186, de 6 de fevereiro 
de 1958? 

2 - Na expreE'Sã.o acima referi
da compreende-se os cirurgiões
dentistas? No caso de resposta ne
gativa, oferecer razões; 

3 - Os cirurgiões-dentistas não 
preenchem os requisitos exigidos 
pa;ra a concessão d.a gratificação 
conc.edlda para os que exercem 

trabalho de natureza especial, com 
risco de vida ou saúde? 

Sala das Sessões, em 4 de no
vembro ele 1959. - Ltno de Mat. 
tos" 

CÚmpre-me responder, em aten
dimento ao referido Pedido, que o 
Presidente da 2.a Junta Médica »;. 
peclal emitiu o seguinte parecer: 

"1 - O entendimento desta 
Junta . da expressão "médico de 
qualquer espécie" contida no art. 
1.0 do Decreto n.0 43 .186, de 6 de fe
vereiro de 1958, tem sido a de qual
quer servidor diplomado por Fa· 
culdade de Medicina legalmente re
conhecida q.ue ocupe cargo ou fun. 
ção para cujo preenchimento seja 
exigida diploma de médico. 

2 - Não lhes foi porém, reconhe
cido por esta Junta o direito ao 
§ 1.o do mesmo decreto. 

O Sindicato dos Odontolog!Etas 
do Rio de Janeiro, entidade que 
congrega a maioria da classe no 
Distrito Federal, após entendimen
tos eom esta Junta remeteu-nos o 
Ofício 16-58, no qual pleiteava o 
reconhecimento d.o clrurglã.o-den. 
tlsta como auxiliar da profissão 
médica. o a.ssunto foi devidamen. 
te estudado, merecendo desta Jun
ta e do Serviço Nacional de Fis
calização cl.a Medicina e Farmácia 
parecer favorável, que fod homo
logado por essa Diretoria Geral. 

Assim sendo,· esta Junta passou 
a oferecer parecer nos processO\~ 
referentes a'as servidores cirur
giões-dentistas arbitrando a grati
ficação en1 40%. 

Entretanto, o Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público re
solveu reconsiderar o as'sunto, ao 
que parece discordando do pare
cer técnico do Departamento Na
cional de Saúde. 

Em 14 de. outubro de 1959 foi 
publicado no ·Diário Oficial, ttecre
to da mesma data dispondo sôbre 
a. concessão de gratificação de ris
co de vida e saúde aos servidores 
que exercem carg<~s ou funções re. 
!acionados co1n o ServiçtO de Odon
tologia. 



-94 -· 

Era o que tinha a Informar a 
Vossa Senhqrla. 

Em 20 de novembro de 1959. -
Murillo Bastos Belchior, Presiden
te 2.a I.M. E." 

Sirvo-me da oportunidade para 
apresentar a V. Exa. os protestos 
da núnha mais alta consideração. 
- Má.rio Pinotti. 

Dê·se conheCimento ao reque. 
rente. 

- Do Dirigente do Grupo de Tra. 
balho de Brasília, n.0 368, como 
segue: 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

Departamento Administrativo do 
Serviço Público 

Rio de Janeira, D.F. 
Em 26 de novembro de 1959. 
Of. n.o 368·59. 
Senhor Secretário: 

Em resposta aos Oficios de V. 
Exa. de ns. 673, 687, 69(), 694, 708, 
712, 733 e 767, datados, respeciiva. 
mente, de 27-10, 30-10, 3, 4, 6 
10 e 26 do corrente, prelimlnarmen. 
t.e cumpre-me informar: 

a) até março de 1960 estarão 
construidos 120 apartamentos de 
quatro quartos; 

b) tais• apartamentos foram se· 
parados, levando-se em conta sua 
quantidade e a representação dos 
órgãos dos Três Poderes da Repú
blica, nas seguintes percentagens; 
cinqüenta por cento (50%) para 
o Poder Legislativo, Isto é, 60 uni
dades, correspondendo um têrço 
(1/3) para o Senado Federal ou 
sejam, 20 apartamentos de 4 quar
tos e dois terços (2/3) para a Câ· 
mara dos Deputados, ou sejam, 40. 
9.partamentos. Os C'inqüenta por 
cento (50%) restantes (60 apar
tamentos) foram atribuidos ao Po· 
der Judiciário e ao Poder Execu
tivo. 

2. !~estas condições, e confor
me nossa comunicação anterior 
(Oficio n.o 320, de 23 de outubro 
último) , tendo o Grupo de Traba
lho anotado a reserva, por solici. 

tação de V. Exa., de 10 (dez) apar. 
tamentos de quatro quartos dos 
de.stinados ao senado, solicitamos 
agora, que dispondo somente de 
mais dez <10) dêsses apartamen
tos em outros blocos·, conforme 
quadro abaixo, sejam confirmadas 
as indicações para os mesmos: 
Apts. de 4 Quartos 

SQ Instituto 

206 lPASE 
206 IPASE 
206 IPASE 
208 IPASE 
107 IAPETEC 

Bloco 

2 
10 
11 

1 
5 

N.0 de 
Aptos. 

4 
10 
2 
2 
2 

3. Cumpre reS'Saltar que, em 
virtude do pedido formulado no 
Ofício n.0 694, datado de 4 do cor
rente mês, a reserva de um apar. 
talnento de três quartos para o se. 
nador Herlbaldo Vieira, implicou 
no cancelamento da anterior, de 
uma unidade de quatro quartos, que 
ficou disponível no bloco 10 da SQ 
208. 

4. Flllalmente, atendendo às ao. 
licitações de residências com 3 e 
2 quartos, anotamos a reserva dos 
seguintes apartamentos para os se-
nhores Senadores: · 

Heribaldo Vieira - SQ 208 - B. 
4- Apt. 501. 

Afonso Arlnos - SQ 208 - B. 
4- Apt. 402. 

Milton Campos- SQ 208- B. 
4- Apt. 404. 

Lourival Fontes - SQ 208 - B. 7 
- Apt. 301. 

Reginaldo Fernandes - SQ 208 
-- B. 4 - Apt. 201. 

Benedicto Valladares - SQ - B. 
4- Apt. 303, 

Irineu Bornhausen - · SQ 208 -
B. 7 . ...,. 'Apt. 408. 

João Arruda - SQ 208 - B. 7 
- Apt. 501~ 

Aproveito·· a oportunidade para 
renovàr iú 'N. Exa. os protestos da 
minhà;altá.',estima e mais• distinta 
consideraÇão. - João Guilherme de 
ATiagáo, Dirigente d.o Grupo de 
Trabalho de Brasma. 

Publique-se. 
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Da Câmara ®s Deputados 
números 2.205 a 2.212, enca: 
mtnha.ndo autógrafos dos se. 
guintes projetas de lei já san. 
cionados; 

N.0 262, de 1957, que dá nova 
redaç~o aos parágrafos do art. 16 
da Le1 n.o 1 . 254:, de 4 de dezembro 
de 1950. 

- · N.0 131, de 1956. que assegu. 
ra ao aluno de grau médio gratui· 
dade de matríC'U1a por mÓtivo de 
falecimento de pai ou responsável. 

- N.0 129, de 1957, aue cria car. 
gos isolados, àe provimento efP.· 
tivo, no Magistério do Exército. · 

- N.0 8, de 1959, que altera o 
Qullldro d.o Pessoal da Secretaria 
do 'I!ribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Ceará, e dá outras• pro. 
vidências. 

- N.O 171, de 1957. que altera o 
Quadro da Secretaria d·o Tribunal 
Regional Eleitoral do Pará e dá 
outras providências. 

- N.0 224, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo 
:Ministério da Ed.ucação e Cultura 
o cr~dito especial de Cruzeiros 
5. 000. 000,00 para auxiliar o pras. 
seguimento da construção dos pré. 
dio,s do Seminário Menor da DiÓ· 
cese de Guaxupé e do· Seminário 
São Pio X d.a Diocese de Sete La. 
goas, no Estado de Mina~· Gerais. 

- N. 0 37, de 1958, que concede 
pelo prazo de trinta meses, isen. 
ção de direitos, adic~onais, imposto 
de consumo e taxas aduaneiras, 
para importação de equipamentos 
de produção, com os reEpectivos 
sobressalentes e ferramentas, des. 
tinados à indústria ferroviâria. 

- N.o 127, de 1957, que di.spõe SÔ· 
bre entrega das quotas rodoviá· 
rias :J.•os. Municípios. 

- Da Câmara dos Deputados 
número 2.226, encaminhando, pa· 
ra os fins constitucionais, o Projeto 
de Decreto Legislativo n,o 8, de 
1959, que aprova o Convênio Cons . 
titutivo do Banco Interamericano 
de De.senvolvimento. 

A promulgação. 

PAU:Cta 

N.o 835, de 1959 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 29, de 
1959. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão .. apresenta a Reda· 

ção Final (fls. anexas) do Pr·oje• 
to de Decreto Legislativo n.o 29, 
de 1959, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 3 de de· 
zembro de 1959, - Mourão Vieira, 
Presidente. - Ary Via.nna, Relator. 
- Menezes Pimentel. - Joaquim 
Parente. - Afonso Arinos. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 835, de 1959 

.Redação Final do Projeto de De
creto Leg!.sl8. tive n.o 29, de 1959. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou. nos têrmos do art. 
66, imüso V, da Constituição Fede· 
ral, e eu promulgo o seguinte: 

DECRETO tEGISLA1lVO 

N.O - 1959 

Concede anistia aos que se 
envolveram em sublevações em 
Municípios do Paraná. 

Art. 1.0 É c-oncedida ani.stia em 
relação aos crimes definidos no 
artigo 121 e seus parágrafos, nos 
Capítulos II, ·IV, e VI, do T!tulo 
I, da Parte Especial, nos arts. 328 
a 331, 336, 337, 344, 345, 348 e 349 
a 354, tod.os do Código Penal, e, 
ainda nos art.s. 3.0 , 17 e 21 da Lei 
n.0 1.802, de 5 de janeiro de 1953, 
a quantos, nos Municípios de Pa. 
to Branco, Franci~~o Beltrão, San. 
to Antônio, BarraC'ão e Capanema, 
no Estado do Paraná, no período 
de 1.0 de maio a 31 de outubro 
de 1957. se sublevaram contra o 

... comportamento de companhias 
hnobiliárias · e seus agentes, pon
do.se perpétuo silêncio nos pro=es. 
sos criminais j â instaurados. 
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Parágrafo único. o diSposto nes
t:3 artigo somente se aplicará aos 
criminosos primários. 

Art. 2.o ~te decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
1:ubliC'ação, revogadas as d.isposi· 
ções em contrário, 

O SR. PRESIDENTE - Do Sr. 
f1·imeiro Secretário 'da Câmara 
dos Deputados a Mesa recebeu ofí. 
cio que vai .ser lido. 

t lido o seguinte 

CÂMARA DOS DEP11TADOS 

Rio de Janeiro, 3 de dezembL'O 
õ.e 1959. 

Of. n.0 565-G. 
Sr. Primeiro Secretário : 
Em referênc'ia ao Projeto de Lei 

n.o 448-B, de 1959, que determina 
a transferência de verbas r,o or· 
çamento vigente, encaminhado a 
essa Casa do Congresso Naçional 
~o:m. o Ofício n.o 1.860, de 20 de 
outubro último, rogo a V. Exa. pro· 
videnciar no Eentido de ser feita 
a seguinte corrigenda no texto 
õ.os autógrafos da mencionada pro· 
posição: 

Onde .se lê: 
"Art. 1.° Ficam transferidas, 

no orçamento federal do corrente 
exercício, para a verba 1.0.00 .... 

I• ••••••••••••••••••••••• 
5) Despesas, idem - 440.0()0." 
Leia-se: 
Art. 1.o Ficam transferidas, no 

orçamento federal do corrrente 
exercício, da verba 1. O. 00 ...... . 

,. •• o •••••••••••••••••••• 

, 7) De~pesas, cJ.e qualquer natu· 
ceza, idem, idem - 440.000", 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha distinta consideração. -
José Bonifácio. 1.o Secretário. 

O SR. PRESIDEN'I'E - No ofi· 
rrlo que acaba de ser lid.o o Sr. 
1.0 Secretário da Câmara dOIS De· 
putados denuncia a existência de 
êrro nos autógrad'o~. vindos da· 
quela Casa. referentes ao Projeto 
de Lei que n>o Senado tomou o n.0 

111·59, 

Trata.se c.e proposição tendente 
a retificar o Orçamento vigente. 

Aprovada na sessão de 25 de no
vembro findo, sem emendas, fôra 
despachada para sanção. O.s autó· 
grafos·, porém, ainda não haviam 
sido remetidos à Presidência da 
RepúbliC'a. 

Verificada a procedência da co. 
municação agora recebida da Câ
mara, a Mesa vai eilC'aminhar o 
projeto à Comissão de Redação, a 
fim de ser retiticado, em Redação 
Final a ser votada pelo Senado 
o êrr() acusado. 

O SR, PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Victorino Freire, por troca com o 
nobre Senador Lino de Mattos, 
primeiro orador inscrito. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(Lê o seguinte discurso ) - Se· 

nhor Presidente, é com um sen. 
timento de indignação, de revolta 
e de verg()nba que volto à tribu· 
na desta Casa, para tratar dos 
acontecimentos que desde ontem 
abalam o Pais já angustiado com 
tantas crises', problemas . agudos e 
aflições. Dizia eu, ontem, que ha· 
viam faltado aos rebeldes os sen. 
timentos humanos, quando apre. 
endendo um avião comercial, não 
davam qualquer aviso às dezenas 
de famllia.s aflitas' pela sorte dos 
seas entes queridos, passageirOs 
da aeronave .seqüestrada. Desvian· 
do o avião de sua rota pw:eram 
também em risco a vida dos 45 
passageiros ao levar o "OOnstella
tion" a aterriSsar num campo de 
pouso, sem condições técnicas in
dispensáveis para aterrissagem de 
um aparélho daquele porte. Come· 
teram am duplo crime. Crime pe. 
lo seqüestro do avião; crime pelo 
aprisionamento dà.s passageiros 
sem culpa, 'cujas vidas inelusive 
de senhoras'.' e crianças foram pos. 
tas em risco na aterrissagem de 
Aragarças, com um requinte de 
maldade inédito na história das 
revoluções e golpes armados defla. 
grados no' Pai,s. 
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Tra11scl·evo, Sr. Presidente para 
conhe"ímento do Senado, o telegra
ma recebido pelo Sr. Presidente da 
República, que é o seguinte : 

"Senador Remy Archer desres
peitado e humilhado Coronel Lui2: 
Mendes e Veloso, prêso incomunicâ
vel Estado-Maior comanda insurre
tos. ~munica a V. Exa., que está. 
disposto a morrer mas que sua pes
soa nul'!Ca serâ motivo para bar
ganha. Quarenta e cinco passagei
ros induslve nave jornallstas · e 
Senador detidas Grande Hotel Ara
garças, Senhoras e criança~! es
tado desespêro. Duas aeronaves 
pilotadaz Veloso e olitros Segui· 
ram Cachimbo conduzindo como re
fém de guerra Senador Remy Ar
cher. - Respeitosamente, jornalis. 
tas Roberto Costa, Campelo Neto, 
Valdom Varjão, Prefeito Barra do 
Garç.as." 

Veja o Senado, que procedimen
to incorreto, covarde e indigno, 
incompatível com as leis da hon
ra e da vergonha. 

O desrespeito, as humilhações so. 
fridas pelo Dr. Remy Archer só 
poderão dignificá-lo, pois que Sua 
Excelência não se separou de sua 
altivez, inclusive se dispondo a mor
rer e não transigir C•om violência e 
falta de bravura, que marca os 
agressores, saídos dos antros da co
vardia para com as armas que a 
Nação lhes entregou para defendê· 
la, organizados em matula de sel
vagens, desrespeitar um homem de
sarmado, quando sabemos que ne
nhum dêles, nenhum, afirmo, seria 
capaz de enfrentar de homem a 
homem o Senador Remy Archer. 

o sr. Lametra Btttencourt -
concede-me V. Exa. permissão pa. 
ra um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Pais não. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Apenas para significar ao eminen
te colega e ilustre amigo que as 
justas, eloqüentes e ,sinceras pala-

vras de protesto, de revolta e de 
indignaç.ão que prOfere neste ins
tante não traduzem sômente o sen
timento pessoal de V. Exa. ou 
da Bancada do Maranhão. A elas 
me as.soclo como Lider da Maio
ria. para afirmar que V. Exa. in
terpreta também a. j~ta indigna. 
ção do Senado da República. Di
rei mais: V. Exa. traduz com au
toridade e. fidelidade o pensamen
to de indisnação, de protesto e d.e 
revolta de tõda a Nação brasilei
ra, pelo inenos quanto ao trata
mento pouca correto, pouC'O cava
lheiresco e pouco digno não só a 
um Senador da Repúbliea, doo 
mais dignos e bravos, mas a um 
civil e a um passageiro do avião. 
Essa. trípliee qualidade deveria. me· 
recer mal.Qr respeito d.a parte dês· 
ses home11s que Ee propõem a. sal· 
var o Brasil e o regime. 

O SR. VICTORINO FREIRE
Multo grato pela solidariedade do 
eminente Líder da. minha Banca
da, Senador Lameira Blttencourt, 
em nome · da Maioria. do Senado 
Federal. 

Estou certo também de que tôda. 
a Nação ~e acompanha no protes. 
to ao desrespeito e à. humilhação 
à pessoa do nobre Senador Remy 
Archer. · 

O Sr. Argemiro· de Figueiredo ·
Permite v, Eles. um aparte? 

O SR. VICTORlNO FREIRE -
Com muitO prazer. 

o Sr. Argemiro de Figueiredo -
DeEnecessarla se torna também mi· 
nha manifestação de repúdio ao 
Movimento e de sol1dariedade ao 
Govêrno, porque desde ontem já o 
fêz, como 'representante da Maio
ria, o nobre Senador Lameira. Bit
tencourt. 

:O SR. VICTORINO FREIRE -
Muito grato ao nobre Senador Ar· 
gemito de Figueiredo, eminente Li
der do Partido Trabalhista Brasi
leiro. 

I' 
' . 

:; 



-98-

Covardes, slm, é o têrmo que se 
ajusta a quem aESim procede. Es
tava escrlto·no destino do Senador 
Remy 'Archer, que S. Exa; seria o 
alvo predlleto para na sua pessoa 
os Coronéis Mendes e Velo.so, de
sagravarem a morte do colega Ca
zuza, o pistoleiro morto na aven. 
tura de Jacareacanga. 

Fugindo de Aragarças, levando 
o Senad:·r Remy Archer, ·como re
fém, Irradiaram um "ultlmatum~ 
mais rlàiculo · que estúpido, convi
dando o Presidente Juscelino a dei
xar· o Govêrno, "ultlmatum", que 
pelo ridiculo que encerra .seria dig
no de ser publiC'ado nas manche
tes da Manha, o austero órgã·o. do 
Ilustre Barão de Itararé. 

Temos assistido várias revoluções 
com erros de parte a parte, com 
sacrificlot• de vida ou golpes bran
cos, mas nunca assistimos em ne
nenhuma delas. oficiais de qualquer 
ramo das Fôrças· Armadas maltra
tar ou desrespeitar prlsloneiros, 
máxime em se tratando de um 
na.s condições e categoria moral do 
Senador Remy Archer. Aind.a on
tem ·o· eminente Senador Manga
beira .. contestando o nosso ilustre 
Lider · SenadOr Lameira Bitten
eourt, afirmava com razão, . que 
nmguépt poderia levantar-se para 
criticar golpes de Estado ou revi). 
luções, pois, que todos estavam en
volvltlos nuns e noutros e ainda · 
perguntava ao. Lider da Maioria 
se Sua Excelência não tinha apoia
do a revolução de 30 e o golpe de 
11 de novembro, que também con
taram com meu apoio. 

Estou de pleno acôrdo com o 
Senador Manga beira. · 

Nem 1 S. Exa. pod.e)ia levantar
se porque o Govêrno de que o 
·eminente Senador fêz parte, com 
exemplar correção, pravocou a · re
volutão de 30, quando armava os 
cangaceiros de Princesa contra o 
Govêrno constltuido da Paraíba. 
gerando o ambiente revolucioná
rio que culminou no · assaE:sinato 
do Presidente João Pessoa. 

O Govêrno d.a Paraiba, dizia o 
ex-Presidente, Epltá.clo Pessoa, nes-

ta Casa: está. cercado. o Govêrno 
Federal, lhe nega licença para im· 
portar armaso e munições para de
fesa de sua autoridade e da ordem 
Pública, enquanto. que os cangacei
ros de Princesa, queimavam cartu. 
chos da Fâbrlca de Realimgo, de 
fabrieação recente. As.sim, Sr. 
Presidente, poucos nette Pais po. 
dem levantar-se para atirar pe-

. dras nos demais. Todos . nós, den
tro do.s nossos compromissos, so
mos obrigados a ficar contra ou 
a favor. 

O · levante ridiculo e insensato 
de que me ocupo, Sr. Presidente, 
para condenar em têrmos canden
tes, constituiu, não pela& cQnse
qüências, que ficaram na angú.stla 
e na aflição das familias dos pa.ssa
geiros do "Constellation" apriEiO· 
nado e na covardia praticada con
tra o Senador Remy Archer, uma 
aventura vergonhosa e rld.ícula que 
só serve para desmoralizar o regi
IDe e comprometer lá fora o bom 
nome do Brasil. 

O Govêrno presidido pelo bravo 
Presidente Juscelino Kubitschek. 
EJente-se forte materialmente para 
defender a ordem e as instituic:ões. 
com o apoio da opinião nacional e 
da Imprensa consciente, amante 
da liberdade. 

Assim, Sr. Presidente. ao conde
nar com energia, a indignidade 
Praticada pelos insurretos contra 
o Senador Remy Archer. declaro 
ao senado, para que tôda a Na
ção E:'aiba que. se para assegurar 
ao correligionário, ao colega e ao 
amigo a sua vida e .sua lnte~rldade 
física ameaçadas. praticarmos por 
nossa conta, algum ato de deses. 
pêro. ninguém. nem o Senado nem 
a Nação, poderão surpreender-se. 

É Isto o Que tenho a dizer. (M?Lito 
bem! MuttiLbeml Palmas) . 

~-,:~·t 

O SR. PRESIDENrl''E - Cont-i
nua a hora do. Expediente. 

Tem. a palavra o nobre Senador 
Novaes Filho, segundo orador Ins
crito. 
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O SR. NOVAES Fn.HO -(•) 
- Sr. Presidente, desde ontem nos· 
so Pais encontra.se sob intensa 
em,oção; e meus vivos desejos são 
para que em breve tempo essa 
emoçãt> r:e desfaça e o Pais volte à 
vida normal. 

Sr.· Presidente, nada obstante 
ser eu um homem das classes con· 
servadoras, homem de formação ni· 
tidamente democrática, mais que 
isso, talvez até se avizinhando das 
raias do liberalismo; nada. obstan· 
te, minha formação - repito - ao 
temperamento moderado, ao e.spí. 
rito de transigência, todos ês'Ses 
acontecimentos conturbadores da 
vlda .nacional ocasionam no meu 
espirita impressão das mais dolo. 
rosaso. Verifico, porém, pela minha 
vida já bem vivida, que não temos 
muito por que nos assustar diante 
de acontecimentos como êsse, que 
mais uma vez e dolorosamente 
ocorre em nt>ssa Pátrla. Infeliz. 
mente a falta de cultura politica, 
de uma grande compreensã-o. de. 
mocrática e entendimento melhor 
entre os homens em tôda a Amé· 
rica Latina, propicia o ambiente 
de exacerbação, de lutas, de de. 
sencontro.s nas idéias e nos' pon
tos de vista, que cada grupo sus
tenta ao seu sabor, de acôrdo com 
suas convicções e, por vêzes, ex
travasando as linhas mestras do 
bom. tom e da serenidade. 

ii'enho acompanhado de perto, 
Senhor Presidente, nesta Cidade do 
Rio de Janeiro, acontecimentos ter
ríveis para a noss'a vida politica. 
Deus, feUzmente, sempre nos tem 
ajudado; e tais fatos em nosso 
Pais não se acompanham da& lU· 
tais de conseqüências tão tristes, 
de lágrimas, de sangue, como em 
outros povos amigos e irmãos. 

Amo a liberdade, sobretudo amo 
a Democracia. Defenderei sempre 
a Democracia, para não fugir aos 
compromissos· e respon,sabilidades 
do mandato de Senador, que o PO· 
vo de Pernambuco me confiou, 
dando-me autoridade especial pa-

( •) - Nau foi revisto pelo orador. 

ra interpretar, em qualquer oea. 
sião, seus sentimentos, seus dese
jo,s e suas diretrlzes. 

O povo de Pernambuco, ao qual 
a História consagrou as páginas 
mais trepidantes, os maiores sofri· 
mentos, as caminhaiias• mais ter. 
ríve!,s, é um povo que luta pelos 
ideais da. Liberdade, que prefere 
sentir e sofrer de perto os erros · 
os desmandoS<, as imperfeições nuni 
regime d f.'l liberdade a usufruir tO
das as vantagens e benemerências 
de governos bons e honestos, sob 
o regime de fõrça. 

Assim, quando minha voz se er· 
gue em defesa do regime, em de
fesa da Democracia, nada mais 
estou fazendo que cumprir com 
meu dever de Senador da. nobre 
gente dos Guararapes. 

Em todos êsses acontecimentos 
entristecedores, temos ~empre de 
separar os que se enfUeiram por 
precipitação, por interêsses escu· 
sos, impelidos uns pela vaidade e 
outros pelo desejo apressado do po
der, dos que caminham, não há ne· 
gar, movidos pelo ideal, pelo, dete
jo de consagrar sua vida, de ofe
recer-se em .sacrifício pelo maior 
e melhor.: aperfeiçoamento da prá· 
tiea da Democracia. 

Sr. Presidente, desejo eolocar·me 
com a. serenidade e a lsen~ de 
ânimo de sempre, na apreciação 
de fatos como êSse que agora ocor· 
re e que tanto constrange nosso 
coração djl patriota, e que tantos 
prejuízos certamente causará à vi
da econômica, social e polltlca do 
Pais. ·· 

Nós dCI Senado fomo& bem de 
perto atingidos. Circunstâncias es
peciais trouxevam a várias. pessoas, 
intimamente ligadas à nossa con-:. 
vivência, . sofrimentos, contrarie· 
da.des, antções, atropelos de ti).' 
da ordem, através dos dolorosos in
cidentes, que não repetirei por
que tão lá bem oonhecidos da. Ca
sa e do Pais Inteiro. 

Tõdas as vozes brasileiras fize
ram-se ouvir:· é verdade que não 
deixâ .de haver· sempre certo en
tre.choque de opiniões, ou diferen· 
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ciação de pontos de vista, na apre
ciação do ocorrido; .. também, ai hâ 
benemerência, porque só se pode 
sentir a média de opiniões, a jus
teza dos conC'eltos, quando se re. 
gistram certos. conflitoEi na manei
ra de julgar os acontecimentos que 
se desenrolam no Pais. 

Aliãs, é normal, para. o bom fun
cionamento da Democracia, que 
não haja, nos seus quadros, a pla
cidez mortífera dos lagos; mas que 
se ·verifique a trepidação do movi
mento, 'do desencontro de opiniões, 
para que o povo possa bem aquila
tar, medir e rJescobrir onde se en
contra· a razão, a ju&tiça, as boas 
dlre trizes a seguir. 

Sr. Presidente, nesses aconteci
mentos de agora, faço especial re
ferêncill a um pronunciamento que 
li na imprensa desta cidade. 

D!E.se desta tribuna, ao dar meu 
apoio à. transcrição de discursos 
políticos nos Anais dQ Senado, que 
o Partido Libertador apontara a 
cand.idatura do Sr. Jânio Quadros 
e nêle se fixara em julbo dêste ano, 
porque, diante . das necessidades 
1\Jllbientes, julgou não ser hora de 
lcvarmps ao Poder belas e flores
centes · experlêncta.E, mas sim al· 
guma realidade, algum homem em 
cujo plllso administrativo o País 
tivesse 'razão para confiar. 

Creio não me enganei, Sr. Pre
sidente. O último episódio ocorri
do em relação no candidato lança
do pelo Partido Libertador, real
mente,· foi um impacto tremendo, 
que se desfechou sôbre a opinião 
pública bra.E4leira. Confesso que 
eu mesmo p recebi com a maior 
surprêsa e grande.s reservas. 

Hoje, porém, tomei conhecimen. 
to da declaração do antigo Go
vernador de São Paulo, e vou lê-la, 
para que fique constando nos Anais, 
documento que reputo digno de re. 
gistro. :S:sse pronunciamento <io 
eminente homem público consti
tui, realmente, prova exuberante e 
clara de que o Pais não pode ar. 
recear-se .se êle atingir as altas 
culminâncias da primeira Magis. 
tratura da República. A Nota por 

S. Exa. subscrita, revela 11ão ape
nas um homem intel!gente e po. 
litlcCI, mais que isso, pela precisão, 
pela justeza e pelos têrmos em 
que está concebida, é documento 
que se pod.e dizer Eurgido da pena 
de um estadista. 

o Sr. Mem de Sá -Muito ben1! 

O SR. NOVAES FILHO - A No
ta é a seguinte: 

"Tive conhecimento nesta 
tarde de que um grupo de mlli
tare.s se declarou em insurrei· 
ção. Nem a coragem maior, 
nem ·Os mais puros ideais po. 
derlam justificar a atitude. 
Não se! de pais que tenha aper. 
feiçoa.do as próprias institui
ções democráticas E~m os er
ro.s, as falhas e até os vicies 
que marcam as nossas, e nin
guém ignora aue é lento ês. 
se processo Íle elaboração. 
Além do tempo são de sua e.s
sênC'la, também, a disciplina. 
o respeito, a lei e o acatamen
to à autoridade erigida pela 
vonta:de popular. Formulo, co· 
mo brasileiro, veemente apêlo 
a todos os meus patrícios, no 
sentido de que reiterem sua 
confiança nos destinos do re
gime. acatand.o os poderes 
constituc1onais e procurando 
em clima de ordem através do 
voto livre, os dias melhores 
que todos desejamos para a 
República". 

Sr. Pres-idente, essa Nota para 
mim. foi um confôrto, porque me 
sentiria mal com a própria cons
C'lência, depois das declarações 
que fiz de apoio ao nome do sr. 
Jânio Quadros,· se nã.o tivesse em 
mãos documento que me dã a cer
teza de estar S. Exa. em condi 
ções de presidir aos destinos da 
República. 

'' o Sr. Fernan-des Távora - Per-
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazet·. 
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O Sr. Femandes Távora - Aliás 
V. Exa., como qua.lquer outro c!: 
da.doo }}rnsUeiro, não pr·ec1saria 
dêsse documento para fazer justi· 
r;a ao Sr. Jânlo Quadros, lncontes. 
tàvelmente uma das maiore~ e mais 
dignas figuras dêste Pais. 

O SR. NOVAES FILHO - Mui. 
to obrigado pelo aparte, meu no. 
bre colega. 

Trazendo, Sr. Presidente à tri
buna essas razões, julgo haver 
também cumprido coon meu de. 
ver, dever exigido pelo povo par. 
nambucano de todos os seus re
presentantes - não guardarem si
lênCio nos dias graves d.a nacio
nalidade. 

Assim, representarei sempre o 
povo lia minha terra, não com 
brilho e galhardia, mas; com a dig. 
nidade que o mandato a mim con 
ferido me impõe, em tôdas as ho
ras. 

Sabe o Senado da República e 
sabe o povo brasileiro que nenhum 
parlamentar neste País, por mais 
brilhante dialética e maior cultu
ra que possua, me excedeu, até ho
je, nas advertência"' contra os pe. 
rigos da linha inflacionária que aí 
.se encontra. 

Nenhum mais que eu tem recla· 
mado do Poder competente meài
das contra êsse ·verdadeiro flage 
lo, que a mim sempre se afigurou 
capaz de perturbar a tranqüilidade 
pública. Além das ad.versõe& a que 
me pemiti desta tribuna, trou
xe ao estudo do Senado vários pro· 
j etos de lei, todos êles visando a 
combater a inflação. 

E por que, Sr. Presidente? POT· 
que sempre me pareceu que a de· 
preciação permanente da noE·sa 
moeda traria aumento acelerado 
do C'USto de vida e conseqüente de· 
.salento, desesperança no seio do 
povo. Eu, de mim para mim, sem. 
pre lamentei essa circunstância. 
Como homem justo, homem veraz, 
como pernambucano que não cu! 
tlva a hipoCTiEia, jamais aplaudiria 
êsse estado de coisas. O a tual Qo. 
vêrno, que se comporta tão bem 

no res,peito às garanbias Jnd!vf.. 
duais, 'às franquias constitucionais 
·- porque, vet·dade seja dita não 
vi ainda, no Govêrno do Sr. jusce· 
llno Kubitschek, perseguições a jor
nalistas, opressão à liberdade de 
imprensa, violência contra cllreitos 
de quem quer que seja. Ao con. 
trário, o Govêrno tem sempre dado 
mostras de espírito de transigên
cia, de compreensão e de respei. 
to às Leis e à Carta Magna. 

O Sr. Mem de Sá - Perrnits 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
muito prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Subscrevo 
quanto diz V. Exa. com uma úni. 
ca excegão, que o nobre c·olega, 
por certo, aceitará: é que quanto 
ao Rác!.lo e à Televi~:ão, o Govêr
no continua contra a Constituição, 
cassando direitos por ela assegura
dos, proibindo, inC'lu.sive, que pro
fissionais do Rádio e da TeleviEão 
exerçam. com dignidade e exação 
o seu nobre mister. 

O SR. NOVAES Fn..HO- Acei
to a restrição de meu nobre coon
panheiro de Bancada; mas ainda 
ai, entendo, o êrro do atual Presi
dente da República não é pecado 
mortal. 

O Sr. Mem de Sá - Jl: pecado 
mortal. 

O SR. NOVAES FILHO- É pe
cado venial, por que S. Exa. ape
nas mantém a legislação errônea e 
anti-democrática que encontrou. 

Sr. PreEidente, como dizia, mi· 
nhas insistentes reclamações por 
medidas contra a linha inf!acioná· 
ria; meus continuados apelos ao 
Govêrno para que comprima des
pe~·as e equ111bre o Orçamento, a 
fim de evitar o aviltamento cons
tante . da. moeda e conseqüente ele· 
vaçãô··c~.o custo de. vida, sempre os 
fiz, com espírito patriótico e, .~o· 
bretudo, com a bravura pernam. 
bucana de que sempre me fiz acom. 
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panhar na minha vida parlamen. 
tar, sem ódios e sem prevenções, 
de resto ineompa.tíveis com minha 
idade, a minha estirpe e boas tra
dições pernambucanas de que sem
pre me orgulhei - permitam-me a 
imodéstia, numa hora em que e.stá 
tão em mod.a. falar-se ·em obEcuri. 
dade, em humildade e outros cân
ticos, tão a gõsto de certas perso
nalidades. 

Não tenho nos meus antepassa
dos castrados morais nem covar
des, mas uma galeria magnifica de 
h.omens que deram, da Colônia até 
hoje, sangue, vida e dinheiro pe
los ideais da nacionalidade. Daí 
por Que ~cuto sempre com mo. 
deração, mas não transijo e não 
transigirei no meu reclamo perma
nente contra a inflação que ai es
tá. Deus permita que os aconteci· 
mentes de agora conduzam o emi
nente Chefe da Nação a medidas 
drásticas, certas e patrióticas, pa
ra que a vida. do povo se desafogue 
e posE·a então, melhor apreciar a 
outra facêta do seu Govêmo, aquela 
a que me referi - de respeito e 
garantia às franquias democráti
cas do Brasil. <Muito bem; Muito 
bem. Palmas. O orador é cumpri· 
mentado). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Guldo 
Mondin. segundo orador inscrito. 

O SR. GUIDO MONDIM- (Lê 
o seguinte àtscurso) - Sr. Presi
dente, disse ontem o nobre Sr. Se
na.dor Otávio Mangabeira, ao re· 
g!Strar com a má.goa q,ue todos nós 
sentimos a morte de Gustavo Bar
roso, que o elogio máximo que se 
lhe poEsa fazer está feito pelo tes
temunho de sua obra. Aduziu ain
da o eminente colega. que fizésse
mos constar, da ata dos nossos tra
balhos, o profundo pesar de que 
se achava pos.suida tôda a Nação 
face ao triste acontecimento que 
a enlutava. 

ouvi, Sr. Presidente aquelas pa
lavras sentidas e propus-me ocupar 
hoje a tribuna, para, de millha 

parte, tecer também algumas pa
lavras de samda-de ao grande bra
sllelro desaparecido, cujo corpo vi· 
Edtei na. ta.rde de ontem, para, 
diante dêle recapitular aquela vi· 
da que se fêz intensa dentro da 
Pátria, .projetando-a no tempo e 
nos corações, pelo exemplo imor. 
redouro que deixou a todos nós. 

Gustavo Barroso desapareceu. E 
não diremos que com êle morre 
uma. da.s expreE·sões mais legitimas 
da inteligência e do pa.trl:o.tlsmo 
brasileiros porque, em realidade, 
com a. morte toma mais vida a li
ção que ficou, dessa lntellgêncl:a. e 
dêsse patriotismo. 

Tinha eu vinte anos quando tive 
a honra. de saudar o emérito escrl. 
tor numa de suas visitas à minha 
cidade natal. Do contacto que en
tão com que êle tive, fiz-me seu ad
mirador incondicional e busquei, 
com avidez, em sua obra literária, 
roteiro para os meus sentimento!: 
de amor por esta terra. 

"Criaturas de lama, criatu
ras de luz, "Almas de lama, almas 
d.e luz". A primeira definição se 
entranhou em meu conhecimento, 
isto bem me recordo, numa fria 
noite gaúcha., quando o minuano 
andava pelas ruas., e eu rondava 
as "Colunas do !'emplo", um da
queles belos livros que a erudição 
insaciável de Gu.stavo Baroso lan
çara para todo o no,sso imeru:o 
Brasil. A seguncb definição, irmã 
da primeira, é o titulo de uma. obra. 
do grande mestre que hoje pran
teamos, mas que não cheguei a ler. 
o seu titulo porém, talvez nunca ti
vesse tanta atualldade como nos 
diaS< de hoje estamos vivendo. 

Foi onten1, Srs. Senadores, que 
oh.ora.mos -a. insanável perda do 
vulto giga~tesco da música contem
porânea,•.que foi Villa LobOs. Hoje, 
poucos dia.s após,. estamos inscre
vendo :Qo:, roteiro de nossa sau
dade, o riome de Gustavo Barroso. 
Vê o Brasil assim, de um momen
to para. ci outro, serem afastado.s 
de sua élCistência dois de seus 
maiores filhos, que tudo souberam 
dar às geraçóe,s que os seguiram 
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como exemplos de dedicação total 
à Pátria e de culto à inteligência. 
Bem me recordo quando no Liceu 
Literário Português, numa de mi
nhas viagens a esta Capital, assisti 
o vulto Imponente 'do grande pe~' 
qulsador de nossa história disser· 
tar com aquela mestria que nin
guém superava, sôbre a história 
dO Império, especialmente vi~·ando 
a figura de Pedro II. E tal qual 
fiz ontem, 'diante do corpo morto, 
naquela ocasião, sentado, rememo
rava tôda a grandiosidade de uma 
vida dedicada ao perene, diante de 
uma prlvllegiada inteligência que 
jamais procurava o repou.so. Ali 
estava o homem que, dominando a 
mais atuallzada técnica, apresenta. 
va aos que buscavam conhecer, um 
dos orgulhos da capacidade orga.. 
nizadora brasileira - o Museu His· 
tórico Nacional. Ali .se achava o 
ressuscitador dos Dragões da In
dependência. Naquela nova irrup
ção de bandeirantes, que foi, quei
ramos ou nã.o, a Ação Integra!li.ta 
Braslleira, todo o País através de 
tôdas as ·suas classes, velo a co
nhecer peõsoalmente Gustavo Bar. 
rosa. sua palavra, repassa,da d.e 
patriotismo e bra.silidade, tez pul. 
sar milhares de ,corações pela cau
sa que êle então representava. E 
por que não recordar a sua figura, 
naquela madrugada camplnenE•e, 
quando milhares de Integralistas 
comemoravam de mod.o singular, o 
centenária de Carlos Gomes, ou
vindo sob os bafejas macios do 
sol que ralava, os acordes magni· 
ficas da "Alvorada do Escravo"? 

Foi uma noite inesquecivel, aque· 
la d.o Liceu Literário Português. 
Falei, então, mais uma vez, com 
Gustavo Barroso. Não importava, 
entretanto, meu malar ou menor 
contacto, quando sua preotença se 
fazia junto a mim através de sua 
imensa obra: ·os seus apaixonantes 
estudos de folclore em que se fêz 
mestre consumado; a sua lntensls
sima vivência, demonstrada ora co
mo pesquisador e intérprete, ora CO· 
mo defenEor que nenhuma cinza 
admitia sôbre o brilho dos nosso,s 

fastos históricos. Quem não se i'é· 
corda de , "0 Brasil em face do 
Prata"? E a sua magníilca série das 
guerras sulinas? E os "segredos" 
de nossa história, através da revLs·, 
ta "0 Cruzeiro", com que todos 
nós c',eleitó.vamos :J.té ontem, por . 
que leitura indispensável que era? 

"No fundo da alma de qualquer 
povo dormem, Ignoradas,· tôrças in. 
finita.s. Quem as souber desper
tar, moverá montanhas''. Não ~6 
disse Barroso estas palavras, mas 
entregou-se à missão, de ,tornar 
conscientes, junto à. alma popu
lar, essas fôrça.s infinitas . 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V•ossa Excelência um apar
te? 

O SR. GUIDO :MlONDIN- Com 
tado o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Evo' 
cando V. Exa. a criação d.os Dr a-. 
gões da Independência por inicia
tiva de Gu.stavo Barroso, dev·o: di
zer que quando vi baixar seus res· 
tos mortais à sepultura, passou-me 
pelo pensamento que êle jamais te
ria imaginado lhe c.oubesse como 
prêmio o toque de sllêncio por um 
clarim, daquele Batalhão, e o têz 
com tanto sentimento que no•' co· 
moveu e fêz debruçar em funeral 
nossos coraçõe.s. 

O SR. GUIDO MDNDIN - Mul
to obrigado pelo aparte de Vossa 
Excelência. 

Amou o Brasil tnten.samente, e 
nos deixou o legada do verdadeiro 
nacionalismo, otl seja, aquêle que, 
&em jacobinismo ou xenofobia, pe
netra as raizes da história pátria, 
lida profundamente com o senti· 
menta do povo, conhecendo-lhe as 
fôrças e as fraquezas, e buscando, 
ao mesmo tempo, deErpertar essas 
reservas positiva~ e imorredouras 
para as construçoes permanentes , 
Gustavo Barroso - a sua imensa 
obra e intensa vida o demonstram 
à sociedade - não foi um senti
mentalista do nac.lonalismo, e mui
to menos um defensor de "naclo· 
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nalismos estrúxulos, emanados de 
nações militarmente poderosas que 
ambicionam o domínio do mun
do. Naci-onalista de cêpa, naclo. 
nal!sta de tradição, nacionalis
ta oom raízes, pode assim ser clas
sificado e como tal homenageado 
para ser seguido, porque bem o 
demonstrou, através do seu pen
àamento, da sua palavra· e de sua 
Imensa obra. · 

Tõcla a sua magnifica' obra, en1 
suma, eonstitu1 um monumento na.
cionallsta que o BrasU de hoje de
ve asslmilar tlara uma. definição 
de seu próprio destino. PrecurE~r 
da luta pela independência eco
nõmlca de nossa Pátria, o grande 
cearense teve, em momentos difí
ceis da naclonalldade, a coragem 
de se deflnlr contra as organiza.
çõea lnternacioonals, financeiras ou 
nã:~. que senta1re impediram um 
malar desenvolvimento brasileiro. 
Eram azêdas e causticantes as fi
guras de comparação que utUizavo .. 
No capitall.smo sem entranhas que 
arrancava, como ainda arranca, do 
Brasil, a suo. potencialidade, es. 
gotando.lhe as reservas com Q,ue 
possa. enfrentar um futuro mais 
promissor, via. o autor de "Bra.sll, 
Co!on1a de :E'·anque!ros" sempre e 
sempre, uma figura de abutre. E 
no Brasil, para configurá-lo nesta 
triste situação, tinha .sempre co
mo pqradigma o vulto do condor 
aprisionado. 

Com as suas obras de cunho po .. 
litico re despertou a nacionaUda· 
de para a luta, escarmentando os 
nos'o~ males e mostrando·lhes os 
remédios Irrecusáveis e inad.lávels. 
Com as suas obras de cunho fOl· 
clórico. penet~ou o subconsciente 
das grandes massas urbanas e ru· 
ra.is, dando um ver.dadelro cunho 
de autenticidade às coisas brasilei
ras. Com as suaS! obras de cunho 
histórico, - garantiu a contlnul. 
dade do nosso presente e o descer. 
tlnar do nosso futuro. Com a. sua 
lmenm erudição, - demon.strou 
ao BrasU a 1mpresclndJb1lidade do 
contacto entre os que se dedicam 
ao pensamento. Com a sua Qlbra 

literária, - deixou marcada a sua 
:fidelidade ao torrão natal, à terra 
que o vlu nascer. 

Tendo sida um dos baluartes do 
.Pensamento e da ação integráJis. 
til.-'!, o autor de "Terra do Sol" foi 
um revolucionário no sentido ple· 
no. Pretendeu mudar o rumo de 
coisas erradas, - e dêste exemplo 
ainda nos alimentamos. E que de 
.:;ua vida tirem llçõe.s proveitosas as 
gerações que nã·O: se amoldam ao 
rjstlolafento que deprime e que 
mata. 

Gustavo Barroso foi um grande 
.sonhador. E que o o eu sonho, de 
tanta grandeza, inabalável nos. se~:s 
propósitos, quais sejam os de ver, 
110 concêrto da,s nações, um Bra
~11 digno forte e soberano, - se
ja allmento insubstituivel para os 
qU<l an'l;biclonam conduzir o Brasil 
para hc.rizontes mais largos do 
que êstes que uos Circunscrevem 
hoje a um viver sem perspectiva. 

Gu.stavo Barroso foi, ~dm, um 
sonhador. E soube viver o seu so· 
nho. F·oi, senhores, um Grande da 
Pát1·!a. E só são grandes as Pá
trias que não perderam a capaci· 
dade de reconhecer a grandeza. dos 
seu.s Pl'óprios filhos. Mas porque o 
Bra.sU quer ser assim é que chora, 
descon~lado, a morte de seu bra· 
V() lidador! <Mu.tto bem! Mtito 
bem!). 

O SR. PRESIDEm'E - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a. palavra o nobre Sena· 
d.or Lima Teixeira, sexto orador 
Inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (•l 
- Sr. Presidente, como um rtos 
representantes da Bancada da 
Bahia nesta Casa, lamentei os úl· 
tim.os acontecimentos' de on~em em 
que poucos oficiais da Aeronáutica, 
utUizando-se de aviões das nos.~ns 
Fôrç:as Armadas - repetindo, aliás 
e}Jlsódio lamentado ,,pela Nação -
rumaram para Aragarças, em Goiás, 
depois de apreenderem um avião 

('") - ~áo foi r•r•i.Yio pelo oMdor. 
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comercial, cujos passageiros foram 
obrigados a. permanecer naquele 
aeroporto, inclusive o Suplente de 
Senador, Remy Archer, detido c·orno 
refém. 

Da primeira feita, o Senhor Pre. 
s!den~e da Repúbl!ca com a pon
deraçao 11ue lhe e peculiar e es. 
quecendo os aoonteclmentos que 
bem podiam ser classificados de 
sedição procurou perdoar o Tenen. 
te-Coronel Veloso, na suposição de 
que acontecimento idêntico não se 
viesse a repetir, mormente nul11a 
hora de sérias apreensões, em que 
deve existir unidade, sobretudo nas 
Fôrças Armadas. · 

Representantes da Bahia, mani
festo ao Sr. Presidente da Repúbli
ca 1nlnha solidariedade, porque o 
nosso ilustre Governador em tele
granla dirigido a S. Exa. em têrm·as 
muito honrosos, externou seus pro. 
pósltos de que, acima das dissen. 
sões, estava o respeito ao poder 
constitui do. 

Eis os têrmos do telegrama do 
ilustre Governador Juracy Maga
lhães: 

"Presidente Juscelino Kubits. 
chek - Qualquer alteração da 
ordem pode V. · Exa. estar se. 
guro de que contará com a 
Bahia como trincheira da de
fesa do seu govêrno. Atencio
sas saudações. - Juracy Ma· 
galhães". 

Sr. Presidente, conheço bem o 
Governador da B·ahia, pois muitas 
vêzes mi!ltamos juntos. Bem me 
recordo em 1935, do levante d·o 3.0 
R.I. quando num gesto de insu
bordinação, oficiais das Fôrça.s Ar
madas que professavam ideologia 
incompativel com o regime, assas
sinaram, na calada. da noite, cole
gas de farda. Juracy Magalhães, 
dO mesmo modo que agora, colocou· 
se ao lado do Govêrno na defes::t 
das instituições. Era Chefe da Na. 
ção o saudoso Presidente Getúlio 
Vargas. Agora, diante da insurrei· 
ção de mela dúzia. de oficiais ten. 
S. Exa. a mesma atitude. 

Como sabem V. Exas. o Gove1·. 
nadar ela Eahia não pertence aos 
Partidos que apóiam o Sr. Presi. 
dente da República. O gesto ele 
S. Exa. tem assim mais valia por. 
que, governando uma das unidades 
da Federapço, manifesta d·essas. 
sombradamente, os princípios que 
depende da manutenção do regime 
e da ardem pública. 

Nã,o me11os importante é a res
posta do eminente Presidente Ju.~
celino Kubistschek de Oliveira ao 
Governador Juracy Magalhães : 

'IGovel'llaldor Jura.cy Maga. 
lhães -. Tôda Nação sabe que 
pr:munc1amentos de v. Exa. 
têm valor efetivo e alta signi
ficação. Sua experiência e tra
dições de bravura, bem como o 
prestigio de V. Exa. junto à 
opinião pública conferem im
portância àe suas, palavras de 
solidariedade. Em nome dG Bra. 
sil q.ue deseja construir um no
vo destin.o e manter sua repu. 
tação internacional, agradeço 
a mensagem que acaba de en· 
viar-me em defesa da ardam. 
O govêrno <ietenderá com deci. 
são firme e vontade inquebran· 
tá vel a pa:z; do povo brasileiro, 
e a sua própria autoridade. 
Saudações - Juscellno Kubi· 
tschek". 

Sl". Presidente, li os dois telegra· 
mas para que constem dos Anais 
desta alta Casa do Congresso Na· 
clona! como advertência de que 
nem E•empre os gestos largos e, so· 
bretuelo, a maneira com que o Pre
sidente cl.a República prooura dar 
solução a certos problemas, poderá 
conduzir aos melhores exemplo,s de 
boa vontade e tolerância, sobretudo 
quando a tolerância não é bem 
compreendida. Atas de sedição 
devem ser punidos ,com ri
gor. Se não o forem, ensejam a re
petição a que ag-ora as.sistlmos. Fi
que a advertência, ·para que não se 
deixe pássar em brarica nuvem epi· 
sádio, que poderá ser mais grave 
da terceira vez. Que a punição se 



- io&-

concretize, por um ato discipli
nador e, sobretudo, -de respeito ao 
Regulamento, e que o Sr. Presiden
te da Repúbllca proceda de confor
midade com o que acaba de divul
gar a Imprensa, a fim de que o po
vo se tranqü111ze e confie na autori
dade do Chefe da Nação. 

Representante da. Bancada baia
na nesta Casa do Congresso, so. 
lidarizo-me com o Sr. Juscelino 
Kubitschek, e crei:J., nesta hOra, não 
sou uma voz isolada porque, certa. 
mente, nenhum parlamentar ou ho
mem de responsabilidade do Pais 
não deixa, neste instante, de la
mentar os aconteclmento,s, esperan
do que o Govêrno, com a autorida
de que lhe confere a Constituição, 
tome as providências ·cabíveis no 
sentido de restabelecer a paz de 
que tanto necessitamos para o en. 
gradecimento dêste Pais. <Muito 
bem!) 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. 
Presidente, peço a palavra para ex. 
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE.- Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para explicação pessoal) - Sr. 
Presidente, srs. Senadores : on
tem o Líder do meu Partido falan. 
do em nome da nossa Agremiação, 
condenou a revolta que irrompeu 
entre o.s Oficiais d.9. AeronáutiC'a 
e do Exército. 

Pensamos como Rui : - "FOra 
da Lei não há salvação"! 

Sr. Presidente, abre-se para o 
Pais a vereda ampla das eleições. 
Nelas haveremos de corrigir •os de
feitos e procurar conduzir à magis
tratura do Pais um homem capaz 
de fazer o Brasll reencontrar-se, 
continuar na sua trajetória ascen
sional. 

Hoje, no entanoo, quando o emi· 
nente Senador Vlctorino Freire, 
·cujos sentimentos respeitamos e 
cujas atitudes até compreende
mos ... 

o Sr.. Victorino Freire. - Obri. 
gado a Vossa Excelência. 

O SR. DANIEL KRIEGER - ... 
manifestou solidariedade ao nosso 
colega, Senador Remy Archer, ti· 
nha intenção, já que estava a re· 
presentação da União DemocrátiC'a 
Nacional reduzida a dol.s de seus 
membros, de solidarizar-me com o 
colega que está sendo vitima e que 
vem agindo com dignidade e ga. 
lhardia. Não o pude fazer, entre
tanto, porque o Senador Victori· 
no Freire - e já deC'larei que lhe 
compreendo a atitude - expres 
sou-se em têrmos com os quais mi
nha consciência não me permitia 
concordar. 

O Sr. Victorino Freire - Dá li· 
cença para um aparte ? 

O SR. DANIEL KRIEGER -Pois 
não. 

O Sr. Victorino Freire - V. EXa. 
tem razão - em têrmo.s pessoais. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Agora o nobre Colega esclarece e 
ratifica - em têrmos pessoais. 

Não posso, Sr. Presidente, con· 
cardar, porque sentir-me-la dimi
nuído, perante mim próprio, se as
sistisse, calado, tachar-se de covar
des homens que, ainda que errada
mente, dão exemplo de coragem e 
desprendimento a êste Pais. 

o Sr. Victorino Freire - Mante
nho a expressão covarde. Entendo 
covardia e desrespeito obrigar-se 
um homem de.sarmado a embarcar, 
a fôrça, num avião. 

O SR. DANIEL KRmGER -
Igno11o a noticia correspondente à 
realida;de; talvez não expresse o 
que na verdade houve. Sabe V. 
Exa. que, nos primeiros momentos 
em tempos anormais, sempre os no. 
rt!Jciários .;'.se desviam, acentuada· 
menté;·'da~ realidade dos fatos. 

', i• • •• • .. 

ó Sr. M em de Sá -" Muito bem 1 

Ó·;,SR. DANIEL KRIEGER -
Sentir-me-ia, portanto, repito, di· 
mlnuido perante minha cons
ciência s·e silenciasse ante a pe. 
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cha de covardes lançada sôbre ho
mens dotados de desprendimento 
e de ideal ... 

O Sr. Victorino Freire - Não 
apoiado. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
... errados, em verdade, porque não 
poderemos encantar o caminho pa. 
ra a salvação ·do regime d.emocrá· 
tico, no Brasil, através da subleva
ção, e, Eim, do processo democráti· 
co da eleição. 

Não se pode, entretanto, negar 
bravura a ê.sses moços que sacrifi· 
caram a carreira abraçada, nos ai
bares da mocidade e sacrificam a 
famílla, atirada também talvez, à 
miséria, pela falta de as&istência 
de seus chefes. 

Todos os que tomaram parte em 
movimentos revolucionários sabem 
e Eentem, como sabe e sente V. 
Exa .. Sr. Presidente, como é pesado 
o encargo por êles assumido. 

O Sr. Mem de Sá- Permite V. 
um aparte? 

O SR. DANIEL KRmGER -
Com multo prazer. 

O Sr. Mem de Sá -Felicito V. 
Exa. pelo discurso que profere; e 
desejaria falasE·e também em meu 
nome. Ouvi o nobre Senador Vic· 
torino Freire e experimentei re
ação idêntica à de V. Exa. Respei
to o sentimento pessoal de revol· 
ta do Uustre representante mara
nhense e solidarizo-me com o emi
nente colega, Senador Remy Ar· 
cher, pelos dissabores por que está 
pas.sando. Discordo, porém, se vi
lipendiem homens que demons
tram bravura e heroismo, em mo. 
menta como êste. 

O Sr. Otávio Mangametra -
Apo.lado 1 

O Sr. Mem de Sá- Desejava lem
brar a V. Exa. o que, há pouco di
zia: ninguém. jamais negou ou ne
gará o desassombro, a bravura; a 
coragem e a glória dos que fize-

ram revoluções riogranden.ses. sa. 
bemos, no entanto, que, desgraça
damente, êsses movimentos estão 
cheios de páginas dolorosas - a.>
saltos à propriedade, violências 
~ontra: I_Jessoas e bens e, até, atas 
1gnomuuosos. :S:stes fatos porém 
nã;o impediram os recolhesse a H!S· 
tória, como páginas das mais glo 
riosas e heróicas que o Brasil re· 
gistra. 

O Sr. Victortno Freire - Permi· 
te o nobre orador outro aparte ? 

O SR. DANIEL KRmGER -
Pois não. 

O Sr. Victortno Freire - Ouvi 
o aparte do nobre Senador Mem 
de Sá; e acentuo que não me re
tratarei, pelas palavras proferidas. 
Esta a minha formação e o meu 
sentir. Aliãs, V. Exa. e o ilustre re. 
presentante gaúcho, grandes e no. 
bres espíritos reconhecem ter eu 
motivo para sentir-me ferido pela 
violência desnecessâria d.êsses ofl. 
ciais, em cuja atitude não encon
tro nem bravura mim grandeza. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Per. 
mite o nobre orador um aparte? , 

O SR. DANIEL KRmGER -
Pois não. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Não 
pretendia interromper o diE·curso 
de V. Exa., mesmo po:cque, dentro 
em pouco ocuparei a tribuna, se 
o permitir o nosso Presidente. Não 
posso, entretanto, deixar de reite
rar meu apoio e solidariedade à ati
tudp do eminente Senador Victor!. 
no Freire. Devo esclareC'er, aliás, 
talvez, sem necessidade, que o ob
jeto da ju.sta ira do nosso colega 
nã.o foi tanto o movimento em sl 
- contra o qual evidentemente, 
t01d.os estamos, não só os com
ponente.s. da Maioria, como tam
bém os da:. Minoria, confraterniza
dos no mesmo sentimento de amor 
à Pátria e de aprêço pela legalida. 
de. S. Exa., embora em têrmo.s can
dentes, mas justificados, protes-
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tou contra o tratamento dispensado 
pelos rebeldes a prisioneiros .civis, 
tratamento que não corresponde a 
nenhum ato de bravura cívica, mes
mo admitindo-se estivessem os re· 
bela.dos animados de boa intenção, 
como alguns acreditam. Como s. 
Exa., também não vejo ato de bra
vura cívica no comportamento dês. 
.ses oficiais. Sabe V. Exa. que é da 
tradição da História Universal c 
da H1Stória do Brasil o respeito ao 
prisioneiro; e pela.s nctíclas que 
nos. chegam de tôdas a.s fontes, in· 
clusive de jornalistas independen. 
tes, não se respeitou nem a pes~oa 
de um Senador da República. o 
SenadOr Remy Archer merecia não 
só como representante do povo, mas 
principalmente como ,prisioneiro 
cuja condição é sagrada, é 
respeito devido àqueles que não se 
podem defender. Estou certo, pois, 
que o nobre Senador Vlctorino Frei· 
re, por mais inflamadas, candentes 
e, talvez, exageradas que fô.ssem 
suas palavras de protesto, deve ter 
e tem, o apoio de todos os seus com. 
panheiros do Senado. Multo grato 
a Vossa Excelência. 

O Sr. Mem de Sá - Tem inteiro 
apoio nesse ponto. 

O Sr. Otávio Mangabeira - De 
todos, não. Não empregue o nobre 
Líder da Maioria, a expressão "to
dos" porque eu não concordo. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Es. 
tou querendo colocar a questão em 
têrmos elevados. · 
' !);~ 

O SR. DANIEL KRmGER -
Nós também. 
i'l"l.· . 

O Sr. Lameira Bittencourt - Não 
posso compreender que se negue 
apoio e s·Olldarledade a um Colega 
que; além de prêso, está sendo mal
tratado. :tl:sse o motivo da Indigna. 
ção do Sena;dor Vlctorino Freire. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Se compreendemos, se admitimos 
a indignação do Senador Vlctorl
no Freire, não concOTdamos, não 

ad.ml.timo.s a exacerbação do Líder 
da Maioria ... 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Perdão! Não apOiado! 

O SR. DANIEL KRmGER - ... 
Tem S. Exa. a responsabilidade, 
e mesmo o dever de procurar man· 
ter o debate sereno, e não excitar 
os ânimos. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
A conveniência de uma atitude 
quem a julga so11 eu, V. Exa. não 
compreendeu a elevação de meu 
gesto. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
V. Exa. não tem o privilégio da no
breza nem da dignidade. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
É justa, reafirmo, a indignação con
tra o tratamento diEpensado a um 
Colega nosso. Por q11e não tenho 
o direito de senti-la? 

O Sr. Mem de Sá- V. Exa. pas
sou o limite. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
V. Exas. então não me compreen
deram. Deus os perd·oe ... 

O SR. DANmL KRIEGER -
V. Exa. deve mesmo invocar a 
Deus para que o perdoe ... 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Eu é que peço a Deus os perdoe. 
V. Exa. só tem uma atenuan· 
te; não me compreendeu ... Não 
justifiquei a atitude do Senador 
Vlctorino Freire ... 

O SR. DANIEL KRIEGER -
V. Exa. deveria ter sido mais cla
ro. Não posso adivinhar. 

r;.1 

o sr. iameira. Bittencourt -
... senão no ponto em que S. Exa. 
exprimiu a solidariedade a um 
amigo seu, a um noss.o Colega mal· 
tratado. 

O Sr. Mem de Sá -No particular 
tem todo o direito. 
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O Sr. Lameira Bittencow·t - Se 
V. Exa. me tivesse ouvido com mais 
paciênc!la, tolerfmc!a e Ee~en!da

. de ... 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Ouvi com multa. 

o Sr. Lameira Bittencourt - .... 
nãO: teria uma palavra de reprova. 
ção para com .seu Galega. 

O SR. PRESIDENTE - ( Faz~n
ào soar os timpanos ) - Peço aos 
nobres Senadores mantenham o 
debate com serenidade. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Fa
lo não como Lider da Maioria. Mi- . 
nha na.lavra, embora de apoio e sO· 
lidariedade sem restrições à indi· 
gnação. que considero justa, ·do 
Senador Victorlno Freire, circuns
creve-se à questão de taber se de· 
vemos ou não levar o amparo, o 
confôrto de· nossa EOlldariedade a 
nm Colet>:a que. além de Sanador 
da República, é civil, feito pri,sio
neiro e maltratado. Recordo-me 
aue ontem. no caJ.or da exaltação 
das primeiras lmpresE6es, tive o 
cuidado de não pronunciar nenhu
ma palavra. que representasse hu
milhação aos rebeldes. O eminen· 
te Colega.' há de concordar que só 
há uma explicação para. a sua cen
sura e a S'lla exaltação contra seu 
companheiro: não ter compreendi· 
do milll1as nalavras, possivelmente 
por culpa ·minha, mas também 
um pouco pelo calor da discussão. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Engano de V. Exa. E&tou fálando 
com muita serenidade. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
'I'ambém falo sempre com muita 
~erenide.de. 

o Sr. Mem de Sá - Perdão : V. 
Exa. exaltou-se pela primeira vez. 

O Sr. Victorino Freire - O no· 
bre Senador Lameira Blttencourt, 
justificando a solidariedade da 
Banca;da ao meu protesto pelo tra
tamento dispensa.do aos que se en· 

centravam no avião, declarou que 
eu podia ter sido até exagerada 
nos têrmos, mas que era. justa a 
minha revolta; e com is,so V. Exa . 
há. de concordar. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Estou de acõrdo com V. Exa. e dou 
minha inteira solidariedade a ma· 
nife.stações contra agre&ão ou vio· 
lência a qualquer Colega. Apenas 
não me situo dentro d0'8 têrmos 
em que a questão foi colocada. 

O Sr. Victorino Freire - Poslcão 
pessoal. · 

O SR. DANIEL. KRIEGER. -
Faço apenas uma ressalva. Como 

já. declarei desta tribuna, sentir
me-ia diminuído se ouvls.se ta·char 
uma pessoa de covarde, quando 
eu julgasse não o fôBEe, e não re· 
pells,se a qualificação. 

o sr. Victorino Freire - v. Exa. 
sabe que o Plenário desta Casa 
permite os. conflitos de opinião. 

O SR. DANIEL KRIEGER. -
Perfeitamente. 

O Sr. Victorino Freire - Elogio a 
bravura elo Senador Remy Archer, 
que, desarmado, resistiu. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sei que é um homem de coragem. 
Deu mostra. de excepcional bravu
ra e está elevando o nome do Se
nado, mas não se pode tachar de 
covarde quem, a meu ver. embo· 
ra procedenr!o enn.damente, de
mon.strou desprendimento e cora
gem no seu gesto. 

O Sr. Mem de Sá - Realmente; 
o Senador Remy Archer tem sido 
um bravo e merece a nossa admira. 
ção. . 

O SR. DANIEL KRIEGER -
As manlfeEJtações dos nobres co. 
legas honram o nome do Senado, 
quando expre,ssas nos justos e re· 
ais tênl"OS. 

O Sr, . Victortno Freire - Meus 
Lêrmos são pessoais. 
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O SB. DANIEL KRIEGER -
V. Exa. teve a c·ompreensão e a sen· 
sibUidare de sentir a no.ssa situa· 
ção, compreensão e sensiblUdade 
não demonstradas pelo nobre Lí· 
der da Maioria. 

O Sr. Lameira Bittencourt - v. 
· Exa. está sendo injusto para c·om 
seu Colega. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
É a expre.ssão da verdade. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
V. Exa., sem necessidade, está sen. 
do desatenCioso para . com um co. 
lega que procura explicar suaSJ pa,. 
lavras e a razão de sua atitude. 
Por qu~ tem V. Exa. sensibilidade 
e eu nao posso tê-la, se estou pro
'curando, Quase com humlld.a.de, 
.pr-ovar que V. Exa. está sendo in
JUSto para com seu Colega? · 

O sR. DANIEL KR!EGER -
V. Exa. não tem razão. 

O Sr, Lameira Bittencourt - Pro
curei colocar em têrmo.s altos o sen. 
tido do apoio aos eminentes colegas 
Senadores Vlctorino Freire e Remy 
A:cner. O que eu quis mostrar, e 
nao tenho por que ocultar, é que 
~do o exceESo de ardor e exa!ta
çao do nobre Senador Victortno 
Frefr~ foi contra o tratamento dfs. 
pensa,do ao colega, ao prisioneiro 
civil .. Onde o meu excesso? Onde 
a falta de sensibllidade? Onde o 
exagêro? Ontem tive o cuidado 
de pesar bem as palavras com que 
clasEfflquel êsse movimento de in· 
surrelção. Nesse ponto, V, Exa. deve 
reconhecer que está sendo injusto 
para com o colega, sem motivo. Es
queça que sou Lider d.o. Maioria 
e veja em mim um Senador como 
Vossa Excelência . ' 

O SR. DANIEL x:RIEGER -
Pergunto qual a illCIOrreção parla· 
mentar de minha parte ao dizer 
que v. Exa. não tem senslbll1da· 
de? Onde a. injúria ? Para meu 
julgamento V. Exa. não teve a 

sensibilidade de compreencler meu 
ponto-de-vista. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
E V, Exa. nã.o teve sensibilidade 
para compreender a elevação de 
minha atitude. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Peço aos 
nobres senadOres para manterem 
os debates com elevação e sere
l'lidade. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Posso nã.o ter tido sens1bll1dade, 
com !I V. Exa. não a teve, no inter
pretar me11 pensamento. 

O Sr. Mem de Sá - Permite V. 
Exa. um aparte ? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Aceito o aparte de Vossa Excelên. 
ela. 

O Sr. Mem de .Stí- < Dirigindo· 
se ao SenaàoT Lameira Bttten. 
court > - Vou esclarecer tudo, fn. 
clusive o êrro de Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Não sou dos que negam os erros 
comet1d08. 

O Sr. Mem de Sá - Nã.o há ne. 
nhuma injúria em dizer-se que al
guém não tem sensibilidade. 

Qualquer um d.e nós, em determi
na.do momento, pode não ter a 
acuidade e a senslbllldade necessá. 
ria; V. Exa. normalmente as tem, 
mas o êrroo, a falta grande foi o 
nobre oolega dizer que interpreta. 
va, com suas palavra.s os sent1men. 
tos de todOs .. '; · 

o sr. Lame1.ra Bittencourt -
No tocante :à situação do colega 
Relnl' Are h~ r,. 

'· 
O SR. DANIEL XRIEGER -

· ( Dlrlgtnrto.se ao Sr. Lametra Btt. 
tencourt ) - Que V. Exa. tenha 
tachado de .irresponsável, prectpl. 
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tada e errada a atitude dos sedl· 
ciosos, não teria eu dúvida em com
preender o pensamento do nobre 
colega pois que repreEenta a situ
ação dominante do Pais. Protesto 
e não estou de acôrdo é que se qua. 
üfique a homens daquela estirpe 
de COV!lrdes ! 

O Sr. Mem de Sá.e Otávio Manga. 
beira - Apoiado! 

O Sr. Victorino Freire - Não 
apoiado! 

O SR. DANIEL KRIEGER -
A discussão já não é com V. Exa. 
nobre Senador Victorino Freire e 
sim com o Senador Lameira Blt
tencourt. · 

o Sr. Victorino Freire - Esti. 
mo. porque nos damos muito bem; 
mas o apoio d·o Senador Lameira 
Bittenoourt foi à.s minhas pala
vras. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Não entre, de novo, em discussão 
comigo. Já. deixei d.e lado o aEsun. 
to com V. Exa. Debato, agora, com 
o Senador Lameira Blttencourt. 
Não aceito que V. Exa. como Lider 
da Maioria endosse determinadas 
expressões, perdendo a serenidade. 

o Sr. Lameira Bittencourt - T'e. 
nho tido sempre serenidade e es. 
pero com a graça de Deus e ajuda 
dOSI nobres Companheiros conti. 
nuar a mantê-la. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Boa noticia V. Exa. dá ao Plenário. 

O Sr. Jefferson de Aguiar- Per. 
mite V. Exa: um aparte? 

O SR. PRFSIDENTE - ( Fazen. 
do soar os timpanos) - Peço aos 
Srs. Senadores mantenham os de· 
bates e·om serenidade, respeitem o 
Regimento Interno. o nobre sena
dor Daniel Krieger está falando 
em e:xpiicação pessoal. Em defe. 
rência especial a S. Exa., a Presi
dência permitiu recebesse apartes. 
DiEpunha S. Exa. de dez minutos 

e ainda por liberalidade da Mesa es
está usando da palavra hã vinte e 
dois minutos. Peço aos nobres se. 
nadares permitam ao orador ter
minar sua oração. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Sr. 
Presidente, julguei que o nobre Se· 

, nadar Daniel Krieger esrtivesse na 
tribuna por inscrição, na hora do 
expediente. Desejava apenas acen. 
tuar que o nobre Senador Lameira 
Bittencourt tem sido, aqui, exem. 
pio de serenidade ... 

O SR. DANIEL lmiEGER -
Nunca o contestei; mas hoje, não ! 

O Sr. Jefferson de Agutar - ... 
e até fraternal companheiro nos. 
so. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
Perfeito. 

O Sr. Jef/eriOn tle Aguiar ·-
0 que me parece êrro neEse deba· 
te é que se exarcebem os espíritoo 
em tôrno de uma hipótese. Efeti
vamente; os que lã estão podem 
ser covardes ou heróis, de acõrdo 
com o tratamento que dispemem 
aos que aprisionaram. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
O Que V. Exa. diz, já o declarei 
inicialmente. 

O Sr. Jetterson de Aguiar -
O qualificativo contra os revolto. 
sos é evidentemente, calcado em 
hipótese. Estaremos decidindo sem 
percepção da realidade. Reafirmo: 
o nobre Senador Lameira Bitten
court não teve êsse intuito, pois 
sempre demonstrou ser cordial e 
fraterno nas sua.s manifestações. 
Houve um desentendimento, in~:lu· 
sive porque estamos debatendo, hi· 
póteses. 1 

O Sr. Lameira Bfttencourt \
Permite o nobre orador, com li· 
cença do Sr. Presidente, mais um 
o.parte? (Assentimento do orador) 
- t.apenas para recordar que a 
palavra contra a ·qual V. Exa. ta.n-\ 
to se tem revoltado, não a usei on. 
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tem nem hoje. Basta essa clrcuns
tã.ncia para dar a justa medida da 
minha serenidade nesta Casa. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Tem V. Exa. razão. Quem a usou 
exclusivamente, e tem uma diri
mente a seu favor, foi o nobre sena· 
dor Victorino Freire. Aceitando o 
ncbre colega tôdas as suas palavras, 
conseqüentemente adotou a de "co
varde". Se V. Exa. não' a empre
gou fêz muito bem. 

O Sr. Vtctorl.no Freire - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento 
do orador) - Sou homem que pro
cura cultivar relações amigáveis 
com todos os colegas. V. Exa. e eu 
nos damos muito bem. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Com honra para mim. 

O Sr. Vtctortno Freire - Natu
ralmente não tenho a crultura e o 
brilho de V. Exa., mas me esforço 
por crumprir o meu dever com sin· 
cerida·de. Mantenho tôdas as pala· 
vras do meu discurso; escrevi-o pa· 
ra não me exceder e melhor mani· 
fe.star meu pemamento. Tenho en. 
tretanto, sempre presente a. lição 
de São Thomas de Aquino. Sou alu
no de todos mas professor de mim 
mesmo. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, ao vir à tribuna 
não tinha. o propósito de fazer com 
que o nobre Senador Victorino Frei· 
re retiflcasse qualquer de suas ex
pre!lllões. 

O .Sr. Víctoríno Freire- Sou gra
, to :'l. V. Exa. por me haver compre

enclido. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Delicadamente, justificando a ati
tude de S. Exa. usei da. palavra 
parque tive presente a lição de um 
Girondino da Revolução Francesa 
quando disse: "A única coisa que 
desejo é conservar o aprêço pró· 
prio". 

Sr. Presidente, quis conservar o 
aprêço próprio ! (Muito bem I Mui. 
to bem I Palmas, O orador é cum· 
prtmentado) • 

O SR. LAMEIRA EL'ill'EN· 
COURT - Sr. Presidente, peço a 
palavra como Liuer da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra como Lider da Maioria, o 
nobre Senador Lameira Bitten· 
c·ourt. 

O SR. LAMEIRA ;BI'M!EN· 
COURT - (*) -Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: devo recordar, de 
inicio, para. tra.nqüllidade, não de 
V. Exa.., que já o sabe, porêm, dos 
mais companheiros, que já havia 
solicitado a palavra desde o comê· 
ço da ses.são. Logo, minha presença, 
neste instante, na tribuna, não tem 
Uga.ção direta com o la.menta\vel 
debate de há pouco, que, felizmen. 
te, acaba. de ser encerrado, 

A propósito dessa divergência, 
quero reafirmar aos eminentes co. 
legas, não só àqueles que tenho a 
honra de liderar, mas aos de to
dos os Pa.rtldoa representados nes
ta Casa que continuarei sempre e 
sempre fiel aos meus deveres de 
cortesia, de serenidade e boa con
vivência em relação a todos quan
tos se assentam neste recinto. 

O Sr. Daniel Krteger - A decio.· 
ração de V. Exa., em principio, faz 
supor que algum colega lhe faltou 
~om a cortesia. Se fui eu, pergunto: 
em que e quando não fui cortês 
com Vossa Excelência? 

O SR. LAMEIRA Bl'I'iTENCOO'RT 
- Acolho e até agradeço, satisfei
to o àparte de V. Exa. que veill 
contribuir para. dissipar complete
mente as dúvidas, divergência.s e 
mal-entendidcs que surgiram ainda 
há pouco.· NiLo me quis referir di
retamente a v. Exa.. Fiz questão, 
apenas, de resguardar qual tem 
sido, foi :e serã minha. posição nes
ta. Casa.· 

( •) - Núo foi I'Wislo pelo orado•·· 
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· · Não ··pretendo: voltar ao .asstinto. 
Proeurel: esclarecer :'da''" •manelr:t 
mala·: completa e·: convincente,., :cte 
-acordo •com :minhas posslbllldades 
J.Dtelectua.ts, :qual fol:mlnha- atltu· 
de:· ao .. hlpotecar:::solldariedade.: ao 
nobre Senador!!VIctortno· Freire:;.~·. 

r_:.; r~·~:/! :-~~_~r: 
O Sr. Vfctorlno Freire - Multo 

obrJiâ'do 'B:.vôsaa ~celênhâ~.'": , .· .. 
, ) J , • , · , ~ > ; , , J , , ~ J f • I I • •~ o • , - • -' • • 

··;,O SR;' LAMEIRA BITTENCOURT 
....: '!;';~:''limitando·a''a·'questão ·do 
tratamentor dlspensâdo ao•·sena'dôr 
Remy Archl!rJcinfelizili.entep à 'fii'l· 
ta: de :têrmos adequados;' não··fíi! 
bem Interpretado; gerando-se o mal· 
entendido.'".· · :. ·.r.:' · : u. 2" • ' ·' u 
:·Vejam. osdnobres colegas como 

sou•:aiDCero;: eomo'•set·,taze!:•' auro
critlca; . Todos pecamos. :por · exal
tação;: •eu; o nobre.:Senador. :Daniel 
Kr1eger :e :o. Sena'lior Mem· de·tSá;• 
;_j,-:;~;r;;'L(j 1\ ·~·~; .• _J(l'~;··· ·, :::.I.L :·: ··1,~'1 .. 

. . o. Sr;; M~, denSti :~~~Eu,,.Jnao.J 
SOU, 8emp~:e. ·sel'enO,; prlnclpaiii?-ente 
q~f),n~o Lcrlt~co ,o, Govêrno;, '"'' ,, ·co 

· ·'o'a'~1smmicou:R-r 
: .. :: JJ: · · ··.contbi' · êrieta : atüral. ... .,UJna, I .•• I. ,J ~ ' 't." próp· rlá' ··dos: ;"debates:: parla1nen .s .. · 
rea;· da&' diScrusliões "democrãtiêat:· .. 
··.Tddàa··aabilmos·:cómo'·o'.enüneri. 

té' ·senador Mem de.·Sã; é _:pei'igosô, 
por'vêzea:vfolt~nto;.·mas se~pre :1r,o· · 
n:tcO'· e' 'mordàz:: Tam~m ::.t:onhece
c~mô.a. a :tl'êJllciade~~-9~· quii's.~, :~x~~
ta, · nó,s arroubos .da ·oratória, c. Uus· 
tre · sena'dcir Daniel Krleger. . . , ' 

. ; , , , • :, , , : , : ' ' ~: · : ." . ·,,, _·I •• i ' ~ ; . r •, I , 

··o sr:<Dantel Kriefier .ii. Nãi,'dir(J. 
v. Exa.. aue sou Injusto. Sou h o~ 
mem. -'brátu ' ,... . .. , '... . . ;; ·-Y' • ·····"·-'!.--~'· _,._,_, ~.- ..... 

• r ) p, • 1 ' '~·1 '• ' ·, · .'•: ·. · : •' '' • J: 
•. o SR. :LAM:Em.A BrrrENC()URT 

....:: E eu. :modesto· Li der da .Maioria, 
que: nii,o'_está !)Di' cori~ç_õeil de, a ti; 
rar. a . prlmeli'a, pedra, : .m~s . Jent 
PIOC~ado·:cüinprlr se.u .. dever, ,com 
e:xata c:Onaclêncla. da responsab!Jl. 
dtide._, · ·.:, ,: .. .-.<': , :~'''· ,:, , ·::··· '", 
· o Sr.· ·DanfeZ Krleger · '""- : . . '·co· 

medido nas afirmações;' ·e. não: te: 
Ilho· a responsabUldade de• V·. Exa: 
v: Exa · representa o• pensamento 
do Govêrno· ·eu sou· hOmem de Opo. ' ' ' ' ' sição. · · · · ·· · · · 

····:O 'SR~· :L:AMÊIRA'BI~COtMT 
·;.:.. : Conheço r: bem 0 a.n 'delleá;deZà; ''a 
gravidade da minha posição nesta 
Cása;: 1nvestllio1 ~da)é).fuiiÇão'· dé' ~
der id& Malorlà'<há: ·mais de· um ano. 
Babe· '·DeusJ:com·o' me ··:tenho· 'reves· 
·tido'/ em'cerias' circunstAncias ··da 
má:Xtma 'serenlclade,'Ida1lJilâf.Or l~ór· 
. dfalldade · e 'derrümachtstórlilal ser.e
rildsic:l~"'respond~ndO,O mult&;9 . vêo 
zes · '· a'~ argiJJ:nentoau -forteiJ,w'e:Jaflr· 
Iria!çõe<:r: ;V!Olen tis,:: Jàpéliâs' l ·rcoml nos 
fatos i e 'arsumentos;:r.que' 'têm~ 1PéltJ 

·menos'' o: valor· ·;da, ·sinceridade. 
Franêámente;' nobres' colegu;r.·no 
'exame :rigoróao iqúe:;pu'de'·fazer :nes. 
·tes: .rápldos·içtnstantes·<i.•nãorr:crelo 
•liafa' ;eoniprometld.l)'t <mlnlía . oposl
·ção der.t:.lder''di''Maiorlai:d((laen~
do. Seif~'liDf'poueo fo~;tinfl&m~· 
do nas miDilas répUC'a:a?niO elflue
çam V. Exas. que o fiz repUcan
do,: e, •usando "o''·dtreltoi de' legitima 

· detesn•· ... ,, .... ,··r- .. , .,,,,' ... :: Uoo"":l I ' ... 1. • _, •. · ,,. ·•' I , . • . 

!:/! . .':X.'il , ·; /r;:_;;J ()U .:>:;.(;·,:) -' ;},; 
,_.,o.sr,z.fma,;2iel.:efra.-:-•:Dá:licen-
ça para .um aparte·?·, . , . . · 
-''f; :-; 1··-;·~n~J.,.,-,. ~·t:·- .. ::· ,· . .: '.•·. 
':·;;o SR.; W'EJ$:B11".1'015HCO.PM 
-;--;~QID;r~~~~·-·-d :·: •-;~:J•,:;· _';:···:x: :·<) 

.. ·. ·,. . ':.:·r : .. ·.· , ...... 
. .o:sr.,z.ima Tei.:efra - Testemu

nho que .'ô . nobre· .Colegá invarià~ 
velmente excede:~em,gentllezasre,ca
valhelris:qto .. q .Aliás; , ·.surpreendeu· 
me, a .. veemência: .dos' debates;· e, 
anallsandO.osi -não: •encontrei, motl· 
vo· que 'os·· juatlflc8aEe. ·:este· o pro. 
nunclamento 1 que,.de~ejo, 1Dcorpo
rar-'à.i( dí~éursó .·d~.'V.osâa· .Exeelên-

·~·.~-.1:_, ........ , .:!}jJ ·._hd.~. .•. j .:.·~--~~ ••• 

~,,_ .. , .. j,-.,_~:;';_j:+ d·~!t-~;J·:;:r::~_r ;,, .. "_,_,..,: 

·· o·8K: ~:siT'iiNcoüiiT 
..2 · ).!uita: · 'gr.l\to':.:~s", ge*.éfolili!J ';·~ 
oportunas· :,p~I~v:r~~ ... ; ~e: ~(l~~x:to. 
apreço, e cornp~:~ensao d~ emlnen~ 
Colega:. Desejo declarar .. que ,tam
bém. experimentei"' idêritlcó;' 'senti
mento de' . méompreen~ãó, . admira
ção e perplexidade quando me vi, 
Inesperadamente; •alvo' ·de tanto.s 
ataques e de' ·acusações tão graves 
como· :auão: injustas;· confesso aue 
mais . de uma ::vez intervi nos deba· 
tes no ·sentido de circunscrever a 
divergência · que·· ocorria entre o 
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eminente Senador Vietorino Freire 
e o nobre Senador Daniel Krieger. 

O Sr. Daniel Krieger - Perdoe 
V. Exa. a interrupção. Ao centrá· 
rio, não havia qualquer divergên
cia entre mim e o Senador Victo
rtno Freire, cuja situação eu com. 
preendia; e acentuava a minha. 
V. Exa. é que se envolveu no de
bate, emprestando solldarleda,de ao 
nobre representante do Maranhão. 
Quanto ao aparte do eminente Se
nador Lima ·reixelra, não pode ser 
tomado no sentido que V. Exa. o 
tomou. DeC'larou S. Exa. que não 
viu motivos para a d!scus.são; por. 
tanto, não os viu, nem de um lado 
nem de outro. Essa, a verdade, que 
dispensava o agradec~mento de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Victorino Freire - Perdoe
me ·O nobre orador haver provoca· 
do o debate, no qual V. Exa. foi 
envolvido pelo simples rato de ex
pressar solidariedade à minha Ean· 
cada, o que muito agradeço. O Uws
tre Senador Daniel Krieger é gran. 
de parlamentar, homem justo, que 
se choca tremendamente.- já o 
presenciei - quando comete inju.s. 
tiça contra um companheiro. Nã·O 
é, entretanto, mOdêlo de serenida· 
de; e é; também impetuoso. Escla. 
reço, porém, que continuarei a. 
manter a mesma linha de conduta 
em defesa de minhas convicções. 

O SR. LAMEIRA Bl'l'TENCOURT 
- Nada tenho que desculpar. a 
Vossa Excelência. Embora lamen· 
tando o ocorrido, .não me arrepen. 
do de haver dado minha palavra 
·de estima, eonfôrto, estimulo, com. 
preensão e Eolldarledade à atltu. 
de de V. Exa., tomada em face do 
que sucedeu com o nosso brilhan
te e bravo colega, Senador Remy 
Archer .. 

Sr. Presidente, esperando haver
mos encerrado, de forma definiti
va, o inC'idente, que sou o primeiro 
a lamentar e no qual stnc·eramen
te não intervi por v·ontade própria, 
com malicia ou qualquer propó.sito 

perturbador, entrarei no ob· 
jeto prtnclpal ou, antes, único, ex· 
C'luslvo, de minha presença na tri· 
buna. Aliás, desde o Inicio da ses
são solicitara a palavra, .para a 
ocasião que V. Exa., Sr. Pre~idente, 
entendesse oportuna, em face do 
Regimento. 

Como · todos os colegas bem po
dem testemunhar, quer na sessão 
de ontem, quer na· de hoje, apesar 
das separaçoes, das divergências 
politicas e dos extremos partldá· 
rios que nos distanciam, houve, 
pe~o menos, um traç.o. comum, que 
umu o pensamento e a atitude de 
todos os Membros desta Casa· o 
sentimento de legalidade, o desejo 
de respeitar e fazer respeitada a or
dem constitucional, de preservar as 
instituições republicanas, de res
guardar o sistema constituci·onal vi
~ente, de fazer respeitar o p~in-cipio 
a autoridade constltuida. Sobre is· 
so, quaisquer que fô.sE'em as razões, 
os argumentos, as circunstâncias 
invoc•adas no calor dos debates, po
de-SJe dizer· houve unaniniidade on· 
tem e hoje, no Senado. Todo,s acor. 
damos que só um caminho, só uma 
solução existia para os problemas 
da. Nação Brasllelra : o caminhe 
legal, constitucional. Todos mani
festamos, de logo, sob esta ou aque· 
la. forma, nossa completa discor
dância a qualquer solução de vlo
lê!lcia, de fôrça, de subver.são, que 
nao encontrasse base, fundamento. 
justificativa na Constituição dO 
Paf.s, 

Essa unanimidade. de pensamen
to e atitude, Senhor Presidente, pa. 
r!!. felicidade e tranqü111dade nossa, 
não ocorreu . apenas no Congresso 
Nacional, não se verificou somen
te nesta Casa 'do Parlamento Bra· . 
sllelro. Também tôda a imprensa 
pátria ou, pelo menos; posso dizer 
com conhecimento direto de causa, 
a d.a Capital da República, expri· 
mlu lntegr!ll; ·Impressionante e vi
gorosa fldelldade aos principias 
C'On.stituclonais, aos prlncipios !e· 
gals e democráticos. Na impossibi· 
l!dade de reportar-me a todos os 
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pronunciamentos dos mais diver
sos órgãos da Imprensa desta Capi. 
tal, procederei à leitura dos artigos 
de fundo de hoje daqueles jornais 
que, pela sua posição de absoluta 
e notória independência, senão 
mesmo de oposição ao Govêmo atu. 
al, reve~tem sua atitude no caso, 
por i&So mesmo, de um signo da 
mais indiscutível insuspeição de 
autoridade. Assim, para que conste 
doSJ Anais da Casa, como parte in
tegrante de meu discurso lerei trê.s 
artigos. O Vôo Cego, publicado no 
"Correto da Manhã", diz o seguin
te: 

S:sses rapazes que estão re
editando Jacareacanga não 
estão dando nada de grande 
ao Bra~il. Nem me.smo, uma 
grande tristeza. TUdo o que es. 
tão conseguindo é envolver ·o 
pais numa melancolia miúda e 
desmoralizante. Um gesto de 
rebeldia irrompe com fulgor, 
numa afirmação de bravura, 
mas não só de coragem: tam
bém de generosidade. O brio 
do rebelde, do insurreto está no 
risco consciente a que êle se. 
expõe, e não no constrangi
mento a que submete oo ou· 
troa. :tsses rapaze.s que escapa. 
ram para Aragarças, que :fize· 
ram ? Não enfrentaram uma 
situação militar. 

Enfiaram-se alguns num 
avião civil, avião de passagei
ros sem defesa e mudaram no 
ar o s.eu itinerário. Aterroriza
ram os que viajavam. Aos que 
não viajavam, mas acompa.. 
nbaram êssl!li lances de terro
rismo contra civis Indefesos, 
não oonseguem transmitir se. 
não uma sensação de repulsa, 
de revolta. 

Aqui está o manifesto com 
que jUSitificam seu gesto. Um 
enxundio.so verbalismo, um re
petir de lugares comuns, uma 
pobreza mental discrepan~e 
C'OJll a própria imagem do que 

é uma revolução. Nem idéias 
genuínas, nem um sentimen-
to alto. . . 

Sentimento alto hoJe é o de 
aprêço por essa tenra realida. 
de politica que é a vida de
mocrática braE!ileira - .frágJ.l, 
delicaaa, exigente de cuidado 
e carinho, mas ainda asslln 
realidade viva~ Não mostraram 
nenhuma atenção, nenhum 
amor por planta tão tenra, mas 
tão dentro do coração e do espi· 
rito dos brasileiros. · . , 

Agiram sob o signo do des·es
pêro ? Mas até no desespêro 
há magnJ.tude. - quando êle 
é autêntico; e êle só é autên· 
tico quando não se degrada 
na repetição de. Slerras .Maes. 
tras, na Imitação de·. barbas a 
crescer no rasto de· uma gente 
que se distingue . de uma tradi· 
ção certa, tradição de turbu
lência continen~lJ pelo ar ci
vilizado de sua mstória pollti· 
ca contrária ~ soluções de vio
lência, de profetismo sangülná
rio de fideltsmo. Não partiram 
de um ato de desespêro, por is
to não chegarão, jamais a re
presentar uma esperança. 

A um ano da.a eleições, quan
do as tôrças partidárias pro. 
curam entre azareSI e surpre
sas compor o quadro suceBSI6· 
rio, nos exatoa llmltes demo. 
cráticos, que querem êsses ra. 
pazes, com a sua aventura que 
Dão aproveita a nenhuma tôr· 
ça responsãvel. . . 

se as próprias fôrças de opo. 
.sição ao govêrno lhes recu
sam solidariedade, em nome 
da lealdade ao regime, a quem 
esperam servir, no desatino de 
um gesto no qual, amargurada, 
a Nação não se reconhece ? 

o BrasU quer uma mudan. 
ça, mas não esta que faz re
cuar, que o dlmlnui quando 
põe em. ris()O o exerciclo das 
franquias .. e liberdades demo. 
cráticas. 

Idealismo ? Não Idealismo 
niio é macaqueação de barbas 
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por crescer. :Bravura ? Não é 
' Virtude que . use na tarefa de 

1ntranqü11lzar um povo já tor. 
turado no reu embate diário 
pela vida. Não pode. haver ge
ner~~Bidade em quem cria si
tuação de anormalidade coa
paz de suscitar por reação, o 
emprêgo de medidas que são 
a iJlte~tência .das liberdades 
deg1ocrAt1cas. . !ate 'Pâf.s não 
agüenta vitimas, sejam huma= sejam as suas institui-

. LOealliado, ·. na.s · solidões do 
Araguala, o episódio do . de~" 
Vlo ;de aviões, inclusive aviões 
·de pauagelros, perde os seus 
contornos de · ameaça direta 
ao regime, para · se dlluir no 
que: realmente é: um& lamen-

. tável e indigna aventura, tão 
pouco brasileira pela sua si

. mulação /ld.elfst«. O Brasil é 
outra . coisa. 

o JotiJal do. Braril, Sr. Presiden
te lilOb o sugestivo titulo· "Em de
tesa do Brasil", assim. se expressa : 

I , . , , 

E~ DEFESA DO EIRASn. 

O ato: praticado por alguns 
pouoos oficiais da Aeronáuti
ca Cl do Jllxército, a;potsa.ndo-se 
de. aviões e ocupando sitio lon
Bfnquo e desabrigado do· Bra. 
sU, não tere .apenas a discipli
na . das FôrÇas Armadas, mas 
atinge ém cheio .o conceito da 
civilização brasileira, · deslus
trando e maculando a nossa 
rep'!ltaçilo no estrangeiro. 

Os oflclals que repetiram a 
mel!UlCóllca. aventura de Ja
careacanga Incidiram num 

· ato que eq'lllva.Ie a verdadeiro 
a.teqtado ao nosso Pais. 

Neste momento, os jornais 
de todo o ·mundo, que nos re
cusam habitualmente o menor 
espaço para divulgar qual
que~:" informação que .afirme· 
a eneJ:'gla, a capacidade e o 
valor construtivo do povo bra
sileiro, devem estar cheios• de 

noticias a nosso respeito. No
ticias em que somos qualifica
dos de triste Nação de pronun
ciamentos, onde qualquer ele
mento m111tar, pouco lm.por. 
tando sua ciassiflcação no es
calão hierárquico, se julga com 
capacidade suficiente para 
promover a desordem e im
plantar o terror, desmomll
zando o Pais e o regime demo
crático, único compativel com 
a dignidade de no~so povo. 

:S:Ste .iornal tem autoridade 
indlscutivel para combater a 
atitude antibrasilelra dêsses 
jovens enJ.ouquecidos pela de
magogia e que se julgam no di
reito de usar cs conhecimen
tos militares adquiridos à 
custa da coletividade e os ins
trumentos que lhes foram con
fiados para servir à Pátria, em 
caso de necessidade, para usar 
uns e ,outros como armas 
destruidoras da reputação do 
Pais que juraram defender e 

· proteger mesmo à custa da 
própria vida. A autoridade do 
.T ornal do Brasil decorre de 
uma linha de severidade, de 
.permanente vigilância em de
tesa da coisa pública; decor
re de não termos poupado o 
Govêrno tôdil vez que se tor
nou merecedor de criticas. 
Nossa autoridade é t.anto 
maior quanto eomos sàbia
mente um jornal que preza. 
acima de tudo, a sua. indepen-
dência. · 

E é exatamente para defen
der· o direito de sermos um 
povo livre que reprovamos es
.sa autêntica provocação, ês
se verdadeiro convite 'à. tirania 
rapresentado pelo ato de uns 
poucos oficiais que se imagl. 
naram senhores da verdade c 
deVidamente C'apacitadO.s para 
intervir no processo da vida 
brasfielra com atas de deses. 
pêro, de fundo anárquico, a 
quem não protege sequer a 
respeitabilidade de fôl'ça · ma
terial considerável. Trairia-
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mos a missão dêste Jornal, de.s
ment!ria.mos todo ·O nosso pas
sado, desvirtuarlamos . nossa 
própria conduta, altiva, mas 
serena, se não exprimiSsemos 
o no&o protesto contra o no. 
vo aro de sabotagem que visou 
o B-rasil. . Protesto que visa 
principalmente a defender a 
civ1l!zação brasileira. nesta cil·
custância, profundamente atin· 
glda. 

Por último, Sr. Presidente, tam
bém com a mesma orientação se
rena mas categórica e candente, 
de 'condenação do movimento de 
in(Íis'Ciplina, da maso·rca, da subver
são, .Q,G~qbo de hoJe- v~spertlno . 
cuja.1posiçãp :.de independencia em 
relaÇão 'âó'·Govêrno não é preciso 
saUentá.t '~' ,cóm,' o Stlgestivo titu
lo.' ·~·contr·a o· Brasil", publica : 

,r , •' ·· . .-. ·'•' ·- ,f', 

• ': ; 1. i•co:Ni±M ó' aRASn. 
l;!'.l~J.!'-'jjlil"' '. '·· ':t. ), 

j , , J j 'I [ J , , o·· ·) I : · '' ' • ·~ ' 'I I'.' ' . 'l ' ' 

.. . ::. ·-~~ é , s:e~ pr,~undo cons· 
'·.·;,t~ang1ment() que.,,'í~ GlobO", 
' , ·C'omp~eendepõp . e , J~lficran. 

· .'' 
1
, dá, o': :tnconformismo .. d.as, no

;''· va,s':gé'r~Ç'õel :?Pm,' a'~. pondiç§es 
. lan:ientave!s.a. que as:_ampiçoes 

.. ,. ····· ~~ ·· · ·falt'a 'de ·espí-pesso .. s, a • '" ...... 
rito público e os. desrrian· 

-nqd" ''de: 't~do'' o'' gênero'·JanÇa
HI f:r~k''o' Pais1 11 vem" pro'&làmár' 
j·,_·, ... · '''d''saêõ~cl.o' e··a:·mals 'for/ 
'.:::'··~:~'~&~denação s:~ ~e.sto de' 
·,::'' rébeldla.,de um, grupo de.'ofi·. 
''' 11 c'ials'"das:·.nossas.' Fõrças· Ar· 
.(;·n: ·. dn ,_,,,, ... .-"! ... 111,: .: •. ·.:,·_I ... 

ma as. , .. , ·.. . "· .. '"' . ·,, · 
. i I I 

1
.' <Ainda . ,' Ue .. B , êlr&úristãnc«a 

_ ; ;.e'~id.~;ite 1 P,~: .:que D;uny!i,eiJ( t?:cta' 
:,.i á,: .·nossa. Rlstória. ,foi .ma1or .. o. 

~i:; .~f\sqal~pró 1' • ,fl~~ncei~;, ·. mais 
, .,alarman.te .a .!nqu,ietaça_ç. soçlal 1 
.' .ou .mais. ac~ntua~a ~· !ns~gu:: 

rança polHiqa,, n~o ha, !11Ptivo.~1 
, essenc~ais. ,de descrer }a .. ·?.apa. 

'' · Cidade''· i! o· 'processo · democrá· 
'' tl'co· 'i:l.li'·promtiv'er .'em' tempo 
" ! oportuno e por méiO,S pacífic·OS 

a normalização da vida naC'lo
. · 'nal por mais retardada que es
: · 'teja ou a reforma dos costu· 
' '::ines· politico2, por mals baixo 

que seja o nível a que tenham 
caído. . . . 
· O levante dêsae pequeno gru. 
po de oficiais não Eerye à Pá
tria, seja qual fôr o aspecto 
que se tome em conslderaçlio. 
Representa na melho~ das lJ1. 
póte.ses um desabafo pesroaJ 
llegítim·~ porque feito ·às custas 
da Nação . e da. tranqülllda
de, porque implica a perda ou 
o dano de material ,de proprie· 
dade nacional e que lhes es- · 
tava confiado à guarda e à 
fé jurada, com a agravante do 
C'Onfl.sco de um avião civU e 
do atentad·o à segurança e à 
liberdade dos seus paailage1ros, 
porque abala o crédito e o bom 
nome do BrasU .no exterior e, 
principalmente, porque, nlio 
resolvenc!D nenhum dos gran. 
dea problemas naC'lonais, vem 
exacerbá-los todos numa ho
ra em que o problema da suces
ção presidencial acumula o 
futuro · de nuvens negras de 
receios reais ou, queira Deus 
apenas. imaginários. 

Há aberrações intoleráveis 
dos be-ns sentlmento.s. Julgan
do-se exemplos de civiSmo por 
uma aberração de patriotismo, 
os oficiais rebeladOs não po. 
dem deixar de ser considerados 
maus brasileiros e de ser desde 
já apontados como responsá.veig 
dlretos por tudo o que vier 

.,._ aconteeer tleate Pais, para co· · 
municar-lhe as desgraÇas,. em 

1· con.•eqüêncla de um ato revol· 
tante, ao qual pode ser reC'O· 
lllhectda a atenuante fortuf· 

,·,:,' ta da boa Intenção, mas não 
: , .. ê menos por isso uma traição 
' ' abominável ao Brasil e ao seu 

futuro". 
Os artigos que 11, para que cons

tem do! Anais do Senado da Repú
blica, são mais·uma prova calorosa, 
eloqüente e confortadora. de que no 
Brasil .só há um pensamento, um 
desejo, qual o da defesa da Demo-
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ci'ada, do regime coru;tl tuclonal, em 
cuja vigência, ccim a graça de Deus, 
vivemos; 

· Tôdas as nossas questões, proble
mas e crises .só poderão ter solução 
pela vontade soberana do povo, so
lução legal, ·remédio legal. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE -. Tem a 
palavra o nobre Senador Attillo 
Vlvacqua. para . explicação pesso
al. 

O SR. ".AT'I1LIO VIVACQUA -
(Para explicação pessoal ) - ( •) 

- Sr. Presidente, o Partido Republi
cano, através da. palavra. dÕ emi
nente Lider da Maioria, senador 
Lameira Bittencourt, aqui ontem 
proferida, já manifestou apoio às 
medidas legal.s a que o Govêrno 
Federal necessita para manter a 
ordem e preservar as instituições 
democráticas, na emergência que o 
Pais enfrenta. 
. Senhor Presidente, venho trazer, 

neste momento, minha solidarie
dade e a do meu partido ao caro e 
llustre colega Senador Remy Ar
cher. cuja firmeza e bravura o Se
nado enaltece como nobllitante ex.. 
pressão cfvlca da atitude de um ho
mem público. (Muito bem; M!Utto 
bem). . ... 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Senador Attmo Vivacqua enviou 
à Mesa discur$0 para ser publicado 
de acôrdo com o art. 201. § 2.o do 
Reglment~. Sua Excelência será 
atendido. 
DISCURSO DO SENADOR ATT!· 

LIO VIVACQUA 

Sr. Presidente, já tratei no Se
nado da gravidade da situação em 
que se encontram os consumidores 
de energia elétrlca do Eepirlto San
to, notadamente no Sul d·o Estado, 
em face das exorbitantes tarifas 
da .Cia. Central B-rasileira de Fõr
ça Elétrlca. 
. Um quadro comparativo dessas 

tarifas com as de outras· emprêsas 

( •) - Nao foi revt..t" pelo orador. 

do mesmo grupo, mostra-nos a tre
menda ·realidade dêstes algarismos. 

Espírito S:r.nto : 
KWH para indústria . . . . . . 5,95 
KWH para Re&1d.ência . . . . 5,280 

Minas Gerais : 
KWH para Indústria . . . . . . 1,130 
KWH para Residência . . . . 1,370 

Distrito Federal: 
KWH para Indústria. . . . . . . 2,180 
KWH para Residência. . . . . 2,440 

Além da exorbitância dêsses pre
ços, que .são verdadeiramente prol
bltivos para. as atividades ag-rico
ias e Industriais, cabe acrescentar 
à Irregularidades do fornecimento 
de energia. A vida econôm!ca do 
nosso Estado e o seu progresEo es
tão assim. sacrificados pelo abuso 
da poderosa Cia.. que monopoliza 
o ~erviço de eletrlcidade nas prJn. 
cipais regiões caplxabas. tsse abu
so já foi verificado pela D!retorla 
da Divisão de .Aguas do MiniStério 
da. Agricultura, conforme notifica
ção feita à Cia.. Central Brasileira 
de Fôrça Elétrica, em incisivo Ofí
cio do ilustre Dlretor daquela. DI
visão, Dr. Waldemar José de Car· 
valho, determinando a s.uspensão 
das tarifas reajustadas de fõima. Ir
regular. 

A indústria, a lavoura e o po
vo, tendo à frente o d.!gno capl
xaba, g·rande e progressista agri
cultor, Sr. Roberto· Vlvacqua VIeira 
e outros prestigiosos lideres das 
classes econômica.s, organizam um 
dos mais amplos e vivos m-ovimen
tos de protesto contra. essa mons
truo.sa extor.são tarifária; movi
mento que mereceu do Sr. Governa
dor do Estado, Dr. Carlos Llnden
berg, e do Sr, Ministro· da Agricul
tura Mário . Meneghetti, em ter o 
apoio, bem como da Bancada fede
ral do nosso Estado·. 

l!l Irredutível a disposição de lu· 
tar pelo êxito dessa campanha, de 
interêsse vitaJ para o nosso Esta
do. 

O Congresso Nacional não pode 
ficar alheio à aflitiva situação a 
que já aludimos, e que afeta fun. 
damentalmente o.s lnterêsse da 
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ec.cnomia espiritossantense e ao 
bem-estar doméstico. 

Com o objetivo de esclarecer a 
respeito o Parlamento, e para que 
conste dos Anais um documentário 
que servirá de subsidio para o es
tudo do pr.c·blema . de energia, co
mo problema de importância pri
macial incorporamos ao presente 
discurso, o claro e preciso memorial 
dirigido ao ilustre Ministro da Agri
cultura, Dr. Mário Meneghetti, 
acompanhado do Oficio da Divi
são de Agua,s daquele Ministéri·o. 
S:.Sse gra. víssimo e momentoso as· 
sunto reclama. urgente decisão dos 
Poderes Públicos, sob pena de mai. 
ores e irremediáveis sacrifícios pa
ra o povo do Espírito Santo, que 
sofre, cada vez mais, apreensivo, 
o desesperador drama do encareci
mento da enérgia elétrica. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE-
RE O DISCURSO 

cachoeiro de Itapemerim, 17 de 
novembro de 1959. 

Exmo. senhor Ministro: 
Os signatários do presente, in

dustriais, lavradores e repre.sentan
tantes de comércio e do povo, radi· 
cactos no sul do Espírito Santo, ten· 
do Cach:·eiro de Itapemirlm como 
ce11tro geo-econômico, desejam me
recer a atenção de V. Exa. para o 
problema aliás multo grave, do 
preço de energia elétrica nesta re
gião servida pela Cla. Central Bra. 
slleira de Fôrça Elétrlca, sub,sidiá· 
ria das Emprêsas Elétricas Brasilei
ras. 

Sob os pretextos os mais varia
dos, a men-cionada Cla., sem qual
quer consulta ou aviso prévio aos 
interessado.s, de mês em mês vem 
majorando os preços para o rorne· 
cimento de fôrça e luz e a tal 
ponto se elevam os mesmos que já 
não encontram paralelo não só em 
no.sso Estado, como em todo o Pais. 

Uma comissão especial se compôs 
com o fim expresso de promover 
uma campanha em tôrno dêste as· 
sunto, não para obter preços de 
exceção pa·ra o c-onsumo de suas ln. 

dústrias, mas tão somente para 
conquistar o que de direito nos ca
be, isto é, - EQUIDADE - de 
preços semelhantes aos que viga. 
ram em outros centros pop·ulacio. 
nais, como São Paulo, Belo Hori
zonte etc. Não temos aqui condi
ções espec-íficas que justifiquem os 
preços altos, cuj.o quadro compa
rativo juntamos em anexo, pois a 
par do rico potencial hldrelétrlco, 
a .citada Cia. usa preferencialmen
te conjuntes diesel-elétricos, tal co. 
mo acontece em Belo Horizonte, 
onde o Kllowat para a ind.ústrla 
custa Cr$ 0,941 e Cr$ 1,130 em con
traste com Cachoeiro do Itape. 
mirim, onde pagamos para a in
dústria Cr$ 5,095 pelo lcilowat con
sumido. 

Cachoeiro de Itanemirim sem
pre foi o maior centro industrial 
do Espírito Santo, ~nde as indús
trias, dos ma!s variados tipos, fio. 
resciam e se desenvolviam, dando 
trabalho a milhares e milhares de 
pessoas. Infelizmente, com a ele
vação sempre crescente dos preços 
da energia, foi aos poucos asf!Xla
da a pequena indústria e hoje os 
grupos malore~ lutam por ,sua pró
pria sobrevivência. 

Escusado seria aqui, Senhor Mi· 
nistro, ponderar a V. Exa. o que 
representa a indústria para o de· 
scnv·olvimento de uma região, .sob 
seus variados aspectos, quer eco
nómico, comercial e sobretudo so
cial. Quando o preclaro Presidente 
Jusc-elino Kubitschek dá em seu 
p1·ograma de metas um lugar de 
alto destaq,ue ao desenvolvimento 
indutrial do País, é con.\:trangedor 
constatar que a nossa indústria 
caminha para o ocaso, unlcamen. 
te !1 falta de medidas, justas e ne. 
cessáriàs, que compilam a Cia. cen
tral Bra,sileira a nos conceder E• 
solicitada eqüidade de prelf'OS, 

Não fôs.sem bastantes os . argu. 
mentes até aqui alinhad.os1 em fa. 
vor de no~sa pretensão, poderíamos 
ainda considerar a natureza de 
nossas maiores Indústrias• que pro. 
duzem gêneros alimentícios de prl· 
meira necessidade. Temos, por 
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e?C~~~lq,,rarU~na,Paineras. C!Jsinn 
de .. ,açucar) :,com .. uma .. produçao de. 
180 . mn .. sacas .por ' safrá e . uni. nl!.- ' 
!llãp" o:e,·;.ut~os 'deí.rálcool, .anhldrà; 
pa~a mistura· de ·carbürant·es e· que 
emprega~:'em :suas (lavou*as. mais. 
de' 2'.1ntl'.pessoas: Na;Fàzimdà' Màr. 
ro. Grà~de';' d~. li'irmà,';Morro Gran. 
ro.· Agro-Pecuârla Ltda,"'temris uma 
fáb~~cà ,de' :.f.é~~a ;..~~ ,, ]1Jlandi~?ca, 
que ... ,. abastece moitihos . de . tr1go 
do, :~i() :;de. J'ape1rõ;, e.; v;itória, . com 
uma .. :vUltosa.· produção·mensal de 
f.éc,illit.;;.;.~· Çooper,~~iv~., de.,.:, Lati·: 
C~9sAe.r C!lcllo~lf'o: ·fi~: Ij;apP.mirim., 
que.congrega ;em .. seu :quadro social 
460. criadores, .qile~·JriO'vimentam SU· 
as, contas 'de leite,. tem hoje uma· re.: 
c~pçãg !f~,:~3;.0Qºclltiós ·deleite, dós~ 
qual.il Cêrca de 30.000 litros~;são. 
enviados . diàrlamente ao RiÕ :ae 
J anelro r em carrO.S providos' de tan. 
quesjisôt.érmicostserã 'cürlooo' men': 
Clonar ia :V. 'EXa. qué' no mês' de 'ou~ . 
tubro "Ji!'tlndo:'a···cooperatlva de 
Cachóeiro· dé'llt'âpéinirim 'eritre ·a': 
34'' coopérattvli.s,·qué· ' 1áblisteé'éni' ·o: 
Rio' 'de Jli.nell'o/! ,sagrou-se em 1.0 

lugar' 'com· o cfcirriecimeritó total' de 
797l'809·lltrcís~'! Ditar r:! coôperativ':l'' 
além' 'iie 'abastecér1 'esíta' :cidade ê 
!IÍdUStri!:liZ!Íl' em lnlmteiga; I Í}Úeij 03,' 
caseína e requeijão ümà 'bôa :Parce-: 
!ai iie''suá~'iti-<odJ:!c;ãof abastece· tam~ 
béni a ·CapltEil. de";nossci 'íF.stado' 
contrlbul!íd.o ''cin'ri': 'uma -cota diâ:' 
rla;<'dé'5';·ooo litros.'· r; :· .;,:. '' 

-Té'!liôt;: :• condições " mesólógicáS 
níuito 'próprias para UllÍ r grande: de!' 
senvolvlrilentô dà 'eXploraÇão agro~ 
pastoril 'e ;indústrias' ·oorrelàtas: ;Os'· 
preços" absurdos: ehtretántci· •aa. · fõr' r 

ça e • füz'iião 'um' diqüe ,qüe' se·levan.:.. 
-t.h, :criando' um ~··obstâculo mtrans': 
poiiiver· ao · ·mencronado desenvol- · 
vimento·.::,' Jl":::u c -:r ·, .. " :· · ·. 

'-Devemos:: ainda 'considerar' Que o.sJ 
SaJáÍ:iOS I IDÍnlinOS'; rlé.St:( ·regiãO SãO, 
inferiores' ·a:os que vigoram· 'em ,são 
Paulo e Beló'Hr:ir!zoilté;''onde cis'·fn· 
c11ces· de fõrça e luz 'são bem• inferi
ores !80S -nOssós~f!:. !n:1-.: ~J.\r: • .:J~'Jr:·! 

'''Em:i face:.• do- e:xPosto~·· tomamos;! 
Senhor-·Mlnlstro, r a '•llberêlade 'de
submeter êste ·assunto,· ~Ob' vários: 
aspectos 'urgente 'é 1 grave~ 'à· esclare-': 
'III,~: .. •:',:!·, I .,·_~: •:! '' .,_' ' 

cl,da .apreciação de, :v:,. Exa. na .es· 
pei·ança de que ,nos:.possa.:ser con
cec1ldo . o- .que .de direltíi,.nos cabe, 
i•t. ··~'EQ••mAD· E''''.···- ''·-·· 

ii)_ o., e _ _ ··' , ...... . .... ,:·, .... ·:·· 
. Cem ... a.s . expressões ·.· de no:ss~ .. 

elevado,., ri.prêço; : apresimtamos a. ·. 
v. :Exa.'.:as, .nossa'S' .mui .atenciosas, 
sãudaçõe,S.-· · -:-:- 1, ,~obert,o, ,.:V.i~acquá., 
Vieira, ·: : Márlo. ,,. 1Qazotti ~ho, 
Gerald·:-.,., Rezende .Dutra ..... Dr. 
Nicolá u .• Dépe.s, r ;Osvaldo, , Secchin, 
G,ume.rc!ndo M()~r,a,· Nunes, H.érc.u. 
les. :c~ena, Dout,or ,;Gilsqn,: paro11e, 
Jurandir, AdiverCI,.Abelardo Ferrei·
ra:.Machado. :.Júniól;', ,;JI'heod.orleo, 
Ferraço;, .António ::auic>:,: JoãO Pim,: 
Loúri~L, serrãa;:' New.t.On .Garcia 
Motta, Cyró. GazZ(Jla, ,Remy Vieira, 
Marques, ,;octií.vio .:.Almeida, .. New::. 
~on·1 s~th;: Mo'aêtr~:r,mq~o, .. ~q~e~;,. 
ta, , IJ.,on ,Macpado, ."S~'!J~-~~~~o·,,,J '" 
Ribeiro, Dr, ,José A~~~io .do ~"fr• 
ral, Gerscn Moura, Jadir Costa,· 
Marcionillo Cardoso, ·Elmindo Mar-~ 
tins dos sailtii.Si MàacYr, Martins dos· 
Santos, Glecy Xavier, Adáll Melo, 
Arismeu-·Machado; :Medina & ,Ribei
ro, Domício Martins i d<J,, Sll:Va . So7: 

brinho, Cerâmica ,. São: .B~:áz, Ltda., 
Fr:mcisco Alves Ribeiro: ·,cainllci Sa· 
liba . 'José 'ÉI:Watt!""':Darey. Bri'im 
Déll~ :Lima,'· Farldi(pade,' Maurillo, 
Coelho.·&·:· Flllllos;''AYltón · CoélhO' 
co8ta, Hilàrio.· M,Jê'elind;j N:', Bóna:' 
dirilan,' J oãà ~rahlln Dépe.S; :EJ!pi• 
r~ic.'Vplpinl.,pr.;Alva~o.~:V::()lpini; Dr,., 
Adelson Moreira, 'Francisco de' :AI·' 
ril.dida ··Ramos:~ .:A.tlla .. Viyacquat 'vi'I1 

eira,.: , J.oã:i .Cald~las,;,pa~ilo. Cola;: 
Dr; ·y.;o'Jlson.'Rezende, ·· -Guy.' Jacob;· 
Dr .. ' Atalibâ '·car'va:Ilio' ., de'·' Brito, 
J5eaúiic.!o' MagÍiá:no. ' · · ·· · · ~· ., 

,."'.!'; 

..·:·• :·; :' ,,, >.CóPIA•. ·o:: -_. ,·_.;· 
--1/.:i;,, 1::·.· . .. i:l~.) r!:r-.:·~·~J··:>.t"~: j, :·.:i 
'·N· 0 c- ,. ·1· 8·10··-,-" lrl-59;· I r. 1"['1· ... , ,. ·••.· ..• •• 0 J • , '• . • p- .. • ,, •• · ~ · I • • L 

:JPiretor: de. Di'Visão ,de :·Aguas.: , i:·. 
· Sl\':Diretor::da;>'.Cia. CeD.tràl 'Bra-• 

silelra de Fôrça Elétrlca::' ' : . : · • 
. Esti{' Dlretéitiactendo' 1 enf vlstâ: 

ai\ medidas ' prellmlnâi.'es' sugeridas.· 
pela ' ·coniiss'ãô' u 'encarregad·a w: de· 
examh'iar a1 questa~·tarifária, cujas 
i ~l·cgúlái'ida'des '' próviócaram . reclà;;' 
mações,''corislderaaas'dé süma grá!.· 
vidadii''inclusiveu pôr 'parte do ·sr.· 

[ ! I . ' " I ·, I •.: ' I ' ' , I ) ,) ~ \ • : ' , .' : I j I , • • o ! I, , 
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G.oyct:n~dolj 1 ,do "E:*•ci,q.,qo E.<pírlto 
Santo, ~,not1fiç!liVR~ ,S!Jb, • P,ena , c1e, 
aplicaçao das sanÇoes,.prevlstas,em. 
lei, que deveis apres~zitiir, à cltáél.â' 
C~issão, dentro ·'do· 'prazo :triáid
mo. :de .dez, dias,, o.s 1esçlareC'lmento~ 
em obediência .. aosl:'segu,lnte.s .que
sitos: 

a) ,.péi~'ijMriãdJtó~1 re'~tli6'éiectõa 
a tarifa, em·~obediência. ,ao Oficio 
2. 468, de 17-12-57 e aplicado o adl
c~onar dlHicôrâli clim'o'art .• 190 do 
Decreto 41,1019) ldil1'26-12'571?: 

·· b) L' ; ... até ,fevere!J::o ... de 19571 quais 
as. r tarifas• rem\ vigor· e quais· as· ta
xaa · ·adicionais ·legalmente 'r autori
zadas? .\,((·. ~-~~··· ')\l',;,Y.U <~·.~/) .·.'. 

, , 1 • . , • .,REQtT~~IMENT'? . . . . , 
\)\,•<•"\\ 1 , 1 !) 1\ )1,)\ \)\; ..... )1.')(.),\ 

·,~, 0111 N;O ·486; 1.i:l'e 1959 •··' ·/,, 
:·,,-) ·• ,. Pr~.: r 'Ji\ ,,.;:, (I ., r ,1('·P! 

.,Nos'itêrmos, do,s, ârt's.ç2ill) l~tra p, 
e,315,,do Regimento, Int!!rp.o,. requei
ro, dispensa . deJ 1 publlcaçao . P_!lra a 
imediata; dlscussão .. &\iYOta,çao. dn 
Redação.Flnal do:Projeto de, Decre
to• Legislativo n;?,l29,.de 1959." ,, 

Sala das Sessões, "em' A 'I de·, de
zembro de 1959. - Argemiro .d.e Fi-.... d' ,, . ,,, •'l-I :~-· ,r•;1·t. •.r;.• . \ gu.,..re o. ·· · · · · · ··· .... · ·" ·· ·. 

I': . : !"·'1(1 ' \I• -'>í' 

. q_ SR .... PRE13.IDE~·TJ!:: - O req,ue
rlmento.·,que acaba .. de ;ser lido,; de 
dispensa de intersticio, não de~e~-: 
de de apoiamento nem, de, dlscus. 
são.,,,·r_ ~: i'!ó · •. r'l~~· ... ;·,.· _·: '." :.~ 

... Os Srs. Senadores ,que o aprovam;: 
queliam ; .. , ·, P~:rmanei:er r '. ,.sentad!)S .. 
(Pausa l. , . ,. : .. , .. .' .. :: 

.Está aprovado. . 
Em 'race da decisão cio Pilinárlo, 

assa-se' à .. . " ' ' '' : .. ' ' .. ' 
p · , , ... .\ ·,~ 1: 1 , '' '. ~ '• \\. '· '\" lr ·. · . ·, · 

· Discussão' única .dd Reâação 
· ··· 'Firíà.Zdo Projeto·de'Decreto Le-

.. ~ i . , ' ' \ ' . . 
' · gislattvo, n.0 .. '29 '·de ... 1959; "que 

·I J COnCede 1tlfÍlStla!'âos 'que se en• 
·,, I VOlVeram 'em.; sitblevações . em 

., ''Mtitiicípto's do Paraná, redação 
·. · .. Oferecida pela' Comissão de Re
. ' '.·. dai;'ão.' .. · em · :seu .. ' Pàrecer ·.... n.o 
•·· ~'835:59''·'' 1 :.·· ....... , ·.·,, · • • .. · . 

• ,,._.,.,, )··~ ... ~-,: •• _.,\·,".·.··· •. , .-.::;·_ .... --~-· l'rl •• 

O SR. PRESIDENTE·.:.;_· Ninguém 
pedindo a palavra, declaro encer
rada·:a''discu.Ssão)': ·: : .. '.i' · .. ·; 

Em votação. ''' 1"' ' ·. "·' '· · .. , 
'" '< I( ~' ,- 1 - I I I ,. •, 'I< -. I " •_.: ; ., - ' ~ 

'Os srs. Senadores que aprovam, 
a,. Redação Final, ' queiram, pe~m\1·.· 
necer sentados. (Pausa ) . · 

' ':~ . ' ; : ' ... 
... Está aprovada. .. .. .. .. , . . 
rVat-:à promulgação ... ,,.. .1:.• ·.r.· 

· I .~·" · . Í ', ·"' ., . ' ·' ' : · . .' · ' .. ", 
Esgotado o· 'Expediente, · passa-se· 

à,l;.,:.,·•_'l r'. "'". ,·,'.·,·,·"'·"·.('~, 

•\" ''~ ORDEM.'Ó'o''DIA ', .:'·: 
··. I' ~ I; i; ; ... '" .I ; ·, ... : ' I ; ". ',i ' . \: l; ~: I 

.. ··Votação·. em ·discussão· 'única 
\·,do 'Requerimento rn;0 ,• 484', de 

·,. • 1959/ ·dos' Srs. >'SenadOres'. • La· 
'' ', • 1neiri' Btttencourt• •e Joãó'· Vtl
·.' lasbôas; · respeêtivamente 'Lide· 
· ·.·.-res dei• PSD' e''aacUDN,t:solicf.. 

. "·,. tando urgência? nós' têrmos do 
.::, art.''330;''letfa c; do'·Regimento 

...... ,rntérno'para. o Proteto·de·Lei 
·'.:·.dó Senado ··no0'32;'de '1959,. que 
· '·' ''ltrànstere; ·por'·quatro''iú'lôs, a 

vigencta da letra 'a,• do art. 21, 
.. da,Lei n.0

1
.2.657,)le.1.0 d~ d_e

. 1' 1 zimibro ·de '19551 ('Lei de ··Pro-
• ·.. mocões . dos Oficiais ' do · E:tér:' 

"(' .. '" ' 1 'I " ] 1 '· , ,r 1 , I'' •, , , ,.;.1 · citoJ. ·· · · · ' · ·~· . 
li,\''\ .. :! . •'.-:;; !' ! ':·:' -~ . ' . ·:·; ',' 1;: 

O SR. PRESIDENTE- Em VG' 
tação o requerimento;· . ·.-. 
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Os• Srs. Senadores que o apre>vam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está. aprovado. 
A matéria figurará na Ordem d·o 

Dia da 3.a sessão ordinária que se 
seguir à presente, nos têrmos· do 
Regimento. 

Votaçã01, em discussão única, 
do Requerimento 11.0 485, dos 
Srs. Senadores João Villasbôas, 
Lameira Bittencourt e Argemi
ro de Figueiredo, respectiva. 
mente Líderes ãa UDN, PSD e 
do PTB, solicitando urgência, 
nos têrmos do art. 33D, letra 
c, do Regimento Interno, para 
o Projeto ãe Lei da Cltmara 
n.o 177, de 1959, que concede o 
auxílio de Cr$ 42.000.0DO,OD a 
populações ribeirinhas vitimas 
de inundações. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer Eentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 
A matéria entrará na 3.a sessão 

ordinária, que se seguir à presen
te, nos têrmos do requerimento. 

Discussão única etc Projeto 
de Lei da Ctimara n.0 36, de 
1959, ( n. o 3. 975, de 1958 na 
Ctimara), que provê sôbre a 
execução de obras do Hospital 
Regional de Tuberculose de 
Santa Maria, no Rio Grande do 
Sul, tendo Pareceres sob ns. 
819 a 822, de 1959, das Comis· 
sões de Constituição e Justiça, 
favorável; de Transportes, co. 
municações e Obra,s Públicas, 
pela incompetência; de saúde 
Pública, favorável e de Finan· 
ças, favorável. 

O SR. PRESIDENTI"E - Em d1s· 
cussão o projeto. 

Não havendo quem peça a pa. 
lavra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senad.ores que o apro
vam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa ) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
· vado, que vai à sànção: 

PROJETO DE LEI DA c.\MARA 

N.o 36, de 1959 

(N.o 3. 795-B, de 1958, na Câma
ra dos Deputados ) 

Provê sôbre a execução de 
Obras do Hospital Regional de 
Tuberoolose de Santa Maria, 
no Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional d.ecreta: 

Art. 1.o O orçamento Geral da 
União Incluirá obrigatoriamente, 
em quatro prestações Iguais e su· 
cessivas, a dotação total de Cr$ 
28.798.438,00 (vinte e alto milhões, 
setecentos e noventa e oito mil e 
quatrocentos e trinta e oito cru. 
zeirosl, para o prosseguimento e 
conclusão das obras do Hospital 
Regional de TUberculose, da Cam· 
panha Nacional Contra a rr'uber
culose, na cidade de Santa Maria, 
no Estad.o do Rio Grande do Sul. 

A:rt. 2.o O Serviço Nacional de 
TUber.culose poderá firmar acôrdo 
com a Universidade do Rio Gran. 
de do Sul, para delegar-lhe a exe· 
cução das obras de que trata a 
presente lei. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga. 
das as disposições em contrário. 

Discusstlo única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 100, de 
1959 (n.o 780, de 1959, na Câ
mara) , que autoriza a abertu· 
ra do crédito suplementar de 
Cr$ 555.379.320 00 ao Orçamen. 
to do Ministério da Fazenda, 
tendo Parecer Favorável, sob 
n.0 823, de 1959, da Comissão 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 
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Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada. 
· Em votação. 

Os Sr.s. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa l . 

Está aprovado. 

É o seguinte a projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CWRA 

N.o 100, de 1959 

(N.o 78Q.A, de 1959, na Câmara 
dos Deputados• l 

Autoriza a abertura do cré
dito suplementar de Cruzeiros 
555.379.320,00, ao Orçamento 
do Ministério da Fazenda. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o É o Poder Executivo au
torizado a abrir. ao Orçamento do 
Ministério da Fazenda, Anexo 4 .15. 
4. 2 - Diretoria da Despesa Pú
blica (Encargos Gerais) , verba 
2. O. 00 Subconsignação 2. 2. 02 - o 
crédito· suplementar de Cruzeiros 
555.379.320,00 (quinhentos e cin
qüenta e cinco milhões, trezentos 
e setenta e nove mil, trezentos e 
vinte cruzeiros l , asslim d1scrim1· 
nado: 

1 ) Pa·ra depósito no Banco do 
Nordeste do BrasU S/ A. ( art. 6.0 

da Lei n.o 1.649, de 19 de julho 
de 1952, e art. 1.0 do Decreto n.0 

33.643, de 24 de agôsto de 1953 -
Cr$ 444.303.456,00; 

2 ) Para o fundo de obras e so. 
oorros de emergência (Lei n.0 1.004, 
de 24 de dezembro de 1949, art. 1.0 

§ 1.0- Cr$ 111.075.864,00. 
Art. 2.o A presente lei entrará 

em vigor na data de sua ~ubllca
ção, revogadas as disposlçoes em .. 
contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da camara n.0 118, de 
1959 (n.o 3.349, de 1958, na 
Ctl.mara ) que autoriza o PO· 

der Executivo a abrir pelo 
Ministério dai Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 50.000.000,00 
para auxilio à Sociedade Per
nambucana de Combate ao 
Câncer, tendo Parecer Favorá
vel sob n.0 825, de 1959, da'Co
mtssão Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa emendas que vão ser lidas 
pelo sr. Primeiro Seeretário. · 

Sã.o lidas e apoiadas as se
guintes 

EMENDAS 

N.0 1 

Acrescente-se ao art. 1.0 : 

. . . e vinte m!lhões para o rns. 
tituto Of!r de Loiola, em Belém. 

Justificação 

o Câncer é uma das doenças 
que mais atacam as nossas popu
lações nos tempos atua!s. Justo, 
pois, tôda ajuda contra a insidiosa 
e terrivel doença. No extremo nor. 
te, o Instituto Ofir de Loiola, é a 
única entidade que empreende a 
campanha contra o câncer, man
tendo o Hospital que é o primeiro 
criado naquela região. Dai, a apre
sentação da emenda que objetiva 
a melhOr aparelhá-lo para melhor 
servir. •· 

Sala das Sessões do Senado Fe· 
deral, em 4 de dezembro de 1959. 
- Lobão da Silveira. 

N.O 2 

Acrescente-se onde convier : 

. . . e dez milhões de cruzeiros -
(Cr$ 10.000.000,00) para a Liga 
Baiana Contra o CânC"er, pa-ra o 
"Hospital Aristides Maltez". 

Justificação 

Feita da tribuna. 
Sala das Sessões, em 4 de dezem. \ 

bro de 1959. - Lima Teixeira. , 
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.. Q SR. "PRESIDENTE ...,. Tem a 
palavra o nobre·;senador Llmai.T'ei· 
xeira;;. para•,;justlflcar a ·,·.emenda 
que;apresentou. ,, ('.' ., ..... ''"'''" 

1 t',-1 '', '. . .'1•:': ',l•''l 1 ~) 0\\·\ ', ,· • '.·,' 1'.\ \' ,·.1 I I\\ 

. O SR·.i LIMlA.TEIXEIRA- (*) -
Sr.: Presiden~e.,_venbo .just1f1car a 
emenda que apresent.e~. a!),.projeto 
em discussão. 
''Não'''são ciêcôrní:lós'raôts 'meies, 

recebi . da Liga 'Baiana:·· [;·contra. o 
Câncer,' :veemente apêlo i no sentido: 
de que interferiSse junto ao Sr. 
Presidente' da ·RepúbUcli.! para libe
ração de pequena importância 
constante do Orçamento e destina
da à manutençãi(d(i"'únlco Hospi
tal de Câncer da Bahia, construido 
com dádivas do povo. 

Pois bem, .Sr. Presidente;·. o,llos. 
P~t!U .~*IYfi ~!i:,;iW~~npil!- ~e en
cer~~r,;.~ ·1\~iviii!l~~s, Jl~eju~ca~~o. 
aos que tanto· 'necessitam' do "tra~ 
tamento espet\'ial; por .. ,êle dispensa. 
do. · 

:Recentemente,c em ';Salvador, fui 
informado:· .. pelos: dtretores ;:do1refe~' 
ridO ~I estabeleCimento·~ de .r qUe ?a.·,·sl•! 
tua.Çãó-rài precarissima;: implicando, 
talvez·1o: fechamento• idOJ :unico·:bos-, 
pltàl de; icãncénde) Salvador; o ,; 1 

:' Ora;1 no' '!iístan:te' eml q\ie i()lPlei:iá' • 
r(ó'' aprecia !Jprojetô1·'que éón'éede"' a1 

lril"o'rtãricla. 'de'J êlliqüerita! mUhões1 
de~fu:iieb:ôs' aó''Estiidô1 de'Pernam;. 
b'tico'J.:.:l'allás· níiilto~ Justamente' 1.!::.' 
é1

' na tiíraP ven11a': eu' · J!edtrr 'para' a: 
Bahla, dez mllhões de cruzelros;ra:. 
seremllempregadosi•no2combate ,:ao 
cbCer~·Jh ,-r·rclrr:'>:::·:.o!) 1·lb .J. rn:'J .ir.·rr:-r:1 

Sr. Presldentê/espêro•)que,)rquàn
do o projeto voltat às Comissões 
os nobres colegas· '.Se lembrem de 
que a" modesto representante da 
Bahla U:úi rofêrêceu· emen'clâ 'em' fa
ce. do", ;~e~oriais.,~ 1telegra~s, re
c~.~!.~os:, d~. 1 y~rl~11p~g~~\~Ç~s,: <CJ, 
oAouSr .. Pre.sidente t;da!CReP.ública:; 
transmltb pessoalmente'. O;: :apêlo;· 
para não ver fechar as portas o 
único hospital> de · Câncer que pos
suímos em Salvador. 

.L~·::~:r:;' r,j) ,e;)J't'-;i 

· F'eita.: ~ta,~ustlf~catl:u-a., Sr, Presi
dente, espero· que os i dignos relato
res das Comissões, emitam pare.cer 
favorável à. emenda·JqUeJ'acabo .. de 
apresentar. (Muito .bem;):; v r;r:•; 

.:·•q,-: 1; ·',~,,, ~t:J·Jnh:·rrrli~ .?'fé-! :~0 

· Q, SR., .PR~;IpEN,'f'E, , ~·,/)u em.~~~ 
da que a;caba de ser justificada· ]l(l;:,, 
lo nobre Senador ,Llma.,lTelxelra, 
depende de apolainerito. '" ·" · I 
• Os: Srs;, Senadores i que•. a ,apoiam, 

queiram ., ,: con.servar,se ;; r: lsen·tados. 
<Pausa>. · 

Está:· 1ap01adá'. r<u :rn 1 ,, .. .;r.o:<·, . 
Em dlsC,UEsão .. o nr,ojeto com as 

emendas. '(Páuicd-:1• • ' ' 

,.Não lJavendo.pquem deseje. usar 
da· ·- Pâla vrâ;, < dêélarô(-, e~cei-rada a 
discussão. · · "'·'·""' · -· .-... " 

'·A1 proposição<.\ sai, da i· ,Orciem do 
Dla:·paral ir,.às·;Comissões compe
tentes; r.a•:(fim, ·de oopiJláremr:·Sôbre 
as emendas.'>; ,.,)) lli·;~L·.i"\\il u\, 

. O;·SRdJPRESIDENTE,,,...,-:O:Está es
gotada a matéria da Ordem do 
Dla. (.'ViJIJ~J~'lz.Tt ·:·Jl1o'1 n ~' 1 '.r .J·Jf... 

c. Téliíl arrpQiávra,.:o ·<nobre' SeDá dor: 
GUbert;o::Màrliihô!':J:''I r:iJ ul r·ll:·::n:!é 

;J·I..i e::~;(j;_~·;U !~i·~ J",i'JOJ•J'L'ti S.:.~-

J:Ci'l:nQ Sr.tSenaàor.;(itlberto Marl~r 
r·. nho Spronil.ncia t;tdiscurSo o r que,': 
·•n ientr.egue' à'l.revisãoi,ào. orador.;, 
·'r i ·:será ;,postetior.mente cpubli!!ado;. 
: :··.t[(~J·.-.::·:.i ,.;.c;i)rfltru n·lrd•.: :·, ·~J r:"lifq 
I o :SR.:, P.RES;IDEN!T'E •;-J:N.ã.Q:,bâ, 

outro:;oradorc ·lnscrlto.;·:i·l,rn~ '.>Jr:i·1 

O SR -CAIADO DE· CASTJÍ.Ôfw: 
P

,,r,. (!.:.,!::·,
1 

,, .. UJL?.u~.. 1 .:n J .••• 01 .l- t _r 
~\ÇO, ;~s;P.a -~~~· {i;ü;'!S ~li) t.iJ."~~~lJ'IO'ir~ 

•;óusR'.'):PiiESmÉNíb!: :.:J! otêlh 1a' 
pata#~' ;~'n.óbre:: ·seri'a'ç!ór .:carado1 

de. ca'·a'·tr I) <./ld/d" .U r •• . ,[. ,r.;•lf./,., 
0 • "'IJJ'•c' ''l):· I'' ···r" , \J • ·• •• • .... '· J·r -~. ,· 

'() 'SR~·~'c IAoórDÊ 'CA"STRo :;;_ 
sru'·Pres!lae;\e 'náVlll?íiéaidô â'. ··a:) 
Iâ~ra' ·ilar'al·sollc:tt~rcesclarectmerifo~:, 
já 0 ObtiVe~·CIQUflÍ'O l apenáS iatnen_' 
târ''1que, ''j\J.sta:merite no'·momen. 
tó''queUprecfsa:\r~ éricamliih'ai:''â' VO:.:' 
tiiÇãó~'dê'! uriF·proj eto;' 1me~'hb1i'vessê I 
ausentado do 1;ecinto a fln{ 1de1 tó';> 
mar parte em reunião da. Comissão 
de' ·seiD!ránça1

' Nacional. .', · 
• Prétendiâ . dizer .'o: seguinte :·I não 

Cómpreendo''que ··uma léi 'para a 
' ' ' ' l ' ' • • ' ' ' ' ' 1 • • ' ' ! ~ ' ~ , ' : 



- 1~5-

elaboraçãJ da qual concorreu gran
demente o E&tado Maior do Exér· 
cito, cujos efeitos foram estuda· 
'dos minuciosamente, merecendo 
do Congresso o maior carinho, se 
flxasee o prazo de quatro anos pa-
1'a que determinada exigência en
trasse em execução. Ninguém se 
movimentou, ninguém se queixou, 
tod·os aceitaram a decisão, consi
derando-a boa e natural. 

Agora, ao encerrar-se a ses.:ão 
lcglslatlva, surge, no Senado, pro
jeto prorrogando, pura e simples. 
mente, por quatro anos, a execu
ção da matéria; 1·equer-se urgên
cia e o Plenário terá que sa mani
featar Eem conhecimento da pro
posição. 

Sr. Presidente, nenhum Senador 
está habilitado a opinar sâbre o 
projeto que conheço, porque o re
latei, na Comissão de Segurança 
Nacional. Sei que o Ministério da 
Guerra estudava o assunto; mas 
ignoro se decidiu ou não modlfl. 
car a lei vigente. 

Não me parece acertad{J modi
ficarmos lei estrutural do Exército, 
de grande lmportânC'.Ia, como a de 
promoçõe.~. sem ouvirmos a opl. 
nii'io do Estado-Maior e sem saber
mos se a prática das disposições 
atuais oferece resultados satisfa
tórios. 

Determinado trecho da justifica. 
ção do projeto afirma não existir 
no Exército, lei obrigando o ofi
cial a fazer o curso de Estado Mai
or. 

De fato, Sr. Presidente, não exis

bição e ideal,·' aquêle que deseja 
atingir o máximo da carreira, aquê~ 
!e que deseja · e:cercer o cargo; · à 
estudar 'e ·estudar muito. · : 

o argumento, portanto, parece
me fraco: 'Alega.se ainda o núme
ro reduzido de oficals com Curlió 
de Estado. Malór em ··compa·ração 
ao do pesE cal efetivo; ·Não· estamos, 
no Senado;·· em condições de 'oPi· 
nar sâbre ê::,.e. ponto.• ··A· prl.nielra 
vista parecerá · pequeno : êsse: nú' 
1nero; mas devemos ouvir osrórgãos 
técnicos e:.o 'Estado Maior, ·a:.flm 
de esclarecer•se por que êsse núme• 
1'0 não foi ampliado.:'' r .. ' ,, ; " . 

Sr. Preslderite; Iâinento · 'slnéérai 
mente, repito; r·esttvess·e ausente· dó 
recinto, dês que coriVccado · para 
reunião da ComlsEão· d.e· 'Seguran
ça Nacional, no momento .da vota: 
ção do requerimento de· urgência 
para apreeiação do projeto. · · ·' ' 

Aproveito aliás, a oportunidade 
para solicitar dos Presidentes das 
várias Comissões de que sou mem
bro, não nos convoquem na ocasião 
das V'Otações. No caso atual, por 
exemplo, sinto remorsos de não 
haver dado minha opinião, concor
rendo, por omissão, para que o 
Senado decidisse prejudicialmente 
à boa marcha da proposição. (Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a seEsão. Designo para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

te, porque ninguém pode ser abri. 1 - Discus.são única do Proje
gacto a fazer êE•se curso q,ue não to Lei da Câmara n.o 122, de 1959 
é para quem deseja freqüt~ntâ-lo (número 251, de 1959, na Câmara), 
e, sim para quem tem aptidões que autoriza o Poder Executivo a 
intelectuais, conhecimentos gerais abrir, pelo Ministério da Agrlcul
e disposição para o trabalho. As· tura, o crédito especial de Cruzeiros 
sim, a diminuição de candidatos.. 500.000,00 como auxilio ao Dlretó· 
decorre dessas dificuldades e não · rio Central dos Estudandes de Ve· 
do fato de haver qualquer re.stri. terinária. d(l Brasil, tendo Parecer 
cão Favorável, sob n.o 772, de 1959, da · o quz a lei declara, e sàbiamente, Comis.são d.e Finanças: 
é que ninguém pode ,sair General 2 - Discussão única do Projeto 
sem possuir êEse curso. Obriga, por. de Lei da Câmara n.0 134, de 1959 
tanto, o candidato de maior am· (número 3.046, de 1957, na Cãma. 
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raJ, que dispõe sôbre a natural!· 
zação de estrangeira casada ci:lm 
braslleiro que exerça função per· 
manente no exterior, tendo Parecer 
Favorável sob número 775, de 1959, 
da Comis.são de Constituição e Jus. 
tiça. 

3 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 42, de 
1956 (de autoria do Senador Mou
ra Andrade), que torna obrigató· 
ria a instituição em bem de famí
lia dos imóveis adquiridos com 
financiamento da Caixa Econômi· 
ca Federal, dos Institutos de Pre• 
vidência e Assistência Social e da 
Fundação da Casa Popular, desti· 
nadas a servir de morada ao ad
quirente e sua família, tend·o Pare
ceres, números 361 a 363, de 1959, 
das Comissões: de Constituição e 
Justiça fav·orável, com as Emendas 
que oférece (C-CJ a 3-CJ\ : de Fi· 

nanças - pela incompetência e de 
Legislação Social - favorável ao 
projeto e às emendas da Comissão 
de Justiça. 

· 4 - Primeira discussão do Pro. 
· jeto de Lei do senado n.o 15, de 
1959 ( de autoria do Senador GiJ.. 
berto Marinho), que dispõe sôbre 
o apro\'eitamento dos servidores 
públicos civis da União e das au. 
tarquia s federais transferidos de 
carreiras que, posteriormente, fo. 
ram beneficiadas por leis especi
ais, tendo pareceres contrários, sob 
ns. 647 a 649, de 1959, das Comis
sões: de Constituição e Justiça; 
de Serviço Público Civil e de Fi
nanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e 35 minutos. 



19P Sessão da 1.11 Sessão Legislativa da 4.n Legislatura. 
em 7 de dezembro de 1959 

PR!l1SID1!:NCIA DOS SRS. CUNHA MELLO E NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, a·cham
se presentes os Senhores Sena.do· 
res : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da S!lveira. 
Vlictorino Freire. 
Eugênio de Barros. 

. Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joa.quim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
ReginaJ.do Fernandes. 
Díx-Huit Rosado. 
Argcmiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy Carneiro. 
Novaes FHho. 
Jarbas Maranhão. 
B111rros carvalho. 
Freitas cavalcantí. 
Rui Palmeira. 
S!lvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira.. 
Attillo Vivacqua. 
A:ry Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Pauào Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado df:! Castro. 
G!lberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Bcnedlcto Valladares. 

Lima. Guima·rães. 
Milton campos. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João Villasbõas. 
Filinto Müller. 
Alô Guima.rães. 
Gaspar Velloso. 
Souza Naves. 
Francisco Gallotti . 
8aulo Ramos. 
Daniel Kr!eger. 
!Mem de Sá. 
Gu!do !Mond!n. - ('56). 

O SR PRESIDEN'l1E ~ A. lista 
de presença acusa o compareci
mento de 56 Senhores Senadores. 

Ha.vendo número legal, está 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 'Primeiro Suplente, ser
vindo de 2.0 Secretário, pro
cede à leitura da Ata ela ses
.~ão anterior, que, posta em t!is
cussão, é sem debate aprovaãa. 

O Sr. Terceiro Secretário, ser
vindo de 1.0, dá conta do se
guinte 

EXPEDIEN'l'E 

Mensagens 

··· Do Sr. Presidente da República, 
. ns. 227 a 230, restitulnde> aultógra
fos dos seguintes Projetes de Lei 
da Câmara, já sancionados : 

_ No 115, de 1959, que autoriza. 
o Pod~r Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Marinha, o crédito 
especial de Cr$ 13.690.891,90, parn 
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pagamento de diferença d~ proven-
tos de !natividade; , 

- N.0 51, de 1959, que autoriza 

do ar&igo, mas a justificação dlb 
cmen·da diz respeito somente à úl· 
tima. É esta a justificativa em 
causa: o Pode1· Exeeutivo a. concluir a pa

vlmentução d~ trecho da Rodovia · 
BR-71, do Plano :Rodoviário Nacio· "O Senado já considerou, 
nal,,! autorizado pela• ;LeLn.9,. 1.680;t..i ... ,;.PO.l: ·mal~ de uma vez, incons
de 1.0 'Cle outubro de 1,95~; .. h , , .• , ,, , .· , .. t.itucio,':lal a. fixS:Ção _de prazo 

- N.0 121, de 1959, que conced{' '· · ·" pa'ra a· regulamentaçao de leis, 
!luxilio especial :de·,cr$, 100.000,00 11 :.· ,., matéJ:.ia, da .. competência do 
a Casa do Universitário católico, Executivo": .. I ·.. ' 

de Santa Maria, Rio Grande do 
Sul; · ' •.'.' c ... · .. · 

- N.0 139, de 1959;: que .autoriza 
o Poder :Executivo· a' abrir: o"crédi· 
to especial de CrS 2:000;000,0ô, des· 
tin111do a auxiliar ·•a'· Prefeitura'::de 
Osório, no Estado' r do ·Rlon Grande 
do Su!, na comemoràção do primei
ro centenário dêsse: · Muiíicipio!' :! 

>~ ·:·;·;_!-:ír:í:;fJ :;:~. 
PARECJ!!R:' .·r ··•:•!·'"D 

.o;'l;,·,]/ (''""•!;.:·. 

N.0 8361 MrJ9~~·. 1 ,n,'.J., 
Da Oomissão didboqf,8tttui

ção e Justtçii;''sôbie enimaa 
apresentada ao Projêto 'ize·'.'Lel 
da Cllmara n.ó·llf341 de'' i956, 
( n.o 465~B, !fe 1955, ,na. QâT(Za-

. ra), que estabelece'o1 regime es
. peciar para· a·:· fzaiieiiaÇão'; tlu'~ 
· : v!al· ·e- lacustr(i' do':'int8rior ·'dó 
Pais.· . .: ·:· ... :• "'i:·.·,,..;: 

,I! ;,,-,',• '·, I, ;: l l ,(! '' 

Relator : Sr .. .. ~ull C.~rneiro.; "·, 
Sôbre o presente projeto a Co· 

missão .. de.,Constituicão . e Ju:tiçrc 
if• se manifestou por ,duas·,opo:-tu
n!dades. Agora, suscita;se~ no:vo pro· 
nunciamento, sôbr~·. a Emenda n.0 

2, apresentada. :ém . Plenário·. pelo 
eminente. Senador .Mourão <.Vieira. 

•2 •. A ·emenda. aludida é' supres
siva do art. 3.0, verbis : ' ... '· _., 

"Art.:·t 3.0 .'i :Estfi''.lei en;trará 
em vigor na data de sua pu
blicação e' será 'régula.mentada 
no, prazo máximo. de .90 . (no· 
venta) dias"'· ... · · ' ·· · ' ' 

, J , • : :'.-.. ~ , 1,1: ::.: i; \' :~ _< ·' 1; 

3. Comei se ·vê; trata-se de. eu: 
minar do texto .. do ·projeto' dispo· 
si ~Ivo que determina a . data da 
vigência da lei e o· prazo .pa·rll> a 
cunseqücnte•· regulamentação; ·A· su; 
p!·cssiio rubrange ambas ·as partes 

r:,4·:i::Não.M: d.úvida de,.que. ia ma· 
té,:~a.._.tem., s~c~tad!l · :O()ntro:v,~sia 
de ordem doutrinária., dentre:' ou· 
tros pelo antigo Senador Ferreira 
de Souza, mestre .cl~;.D!reito. ,;p,~bli· 
co. Mas, o Senado não; /fixou,, aln· 
da, orlentaçãq1 d~tin~~~và_ . ~Qp~e, o 
assunto, ,,E:Aqua.n~o .algu,~s., como o 
ex-representant!!·Ao, :Rlo,;Gr~ri<1ii !do 
Norte, sustentaram .. ec·susteritam a 
iJ:!Constitucional1g~:4_e :; :dri;; ,:,disp_0si· 
çoes determinadoras 1 .de. prazo cao 
Executivo para .r.egwamen.t~Çã.o,:dc 
lei, outros, com.!igual-; a~toridade, 
r~conheccm como .Yálld,o,~ o :à.t0 ·,le· 
g1slat1vo que f~a.,.,Q': prazo: para •>tal 
regulamentação, ,ligado;1 ê1e .próprio, 
à oportunidade da,:'l'ig&~cia.,daJlei. 

5. A tese, ,t<Jdaovla,;n~o está. ·em 
debate. Importa,,no .lnomento, exa
minar a p~o·cedênc19,. da eine'nd.a. 

6. A supressão do:rart. :'3.o ,eQui
vale a deixar omissast-a'.:.entrada 
cm vigor e a hipótese'é:da · regula· 
mentação. Será :esta:nrecessáriá. à 
pP.rfeita e hábil :vigência d!!r·r.·le1 '? 
É provável que: sim, .. até porque·, a 
inscrição do princip!o·no ... texto)1e
gal sugere, no mérito;;: sua convc· 
niêncla. Mas, a• leitura\ das r. d1s
posi2ões do projeto : sugere:• a:· con· 
clu.sao de que a futuraJet'sejil.. auto· 
a.plicável, o que dis'(lensaria •.o;.pra
zo para regulamentacão: , " . (:.!r , 

Instaurada, assim;;á: dúvida; 'tôr
ça é esclarecê-la. E: nada .mal!; 
a.conselhável, , .nessa . hipótese,, .que 
solicitar esclareclmeptos ,.,do . órgão 
competente, no .,caso,\o, Mlni~tério 
da Fazenda. Malgrado o assunto, 
à primeira vista, . não' pertença à 
nlçada regimental destlb Comissão, 
a verdade é que; nii 'caso, ·o aspecto 
jurídico e de técnica' ·legislativa 
se confundem com o mérito; · 
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É o que requeremos preliminar
mente. 

Sala das Comissões, em 21 de ou
tubro de 1959. - Lourival Frm.tes, 
Presidente. - Ruy CaTineiro, Rela· 
tor.- Menezes Ptmcntel.- Daniel 
Krieger. - João Villasbélas. - Ar· 
gemtro de Figueiredo. 

EMENDA IA QUE SE REFERE O 

PARECER SUPRA 

N.0 2 

Art. 3.0 • 

Suprima-se o art. 3.o. 

Juattttcação 

O Senado já considerou, por 
mais de uma vez, inconstltucio· 
nal a fixação do prazo para a re
gulamentação da lei, matéria de 
competência do Executivo. 

Sala das Sessões, em 31 de julho 
de 1959. - Mourão Vieira. 

de economia mista,. da União ou 
das Estradas. 

Ao apreciar a referida emenda, 
a Uustrada Comissão de Jl'IÍ1ança.s 
ofereceu subemenda, através da 
qual procura dar redaçio mais con
sentânea com os reais objetlvos do 
art. 4.0 , ao mesmo tempO em que 
acrescenta parágrafo obrigando as 
estradas a recolher, mensalmente, 
ao Banco do BrasU, o produto da 
arrecadação da taxa ora criada. 

Bem examinada a matéria, con
clulmos pela aprovação desaa aube
menda e, conseqüentemente, pela 
prejudlc:lalldade da emenda. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de de

zembro de 1959. - Souza Navea, 
Presidente eventual. - Euglnio dé 
Ba"os, Relator. - AT"/1 Vtanna. -
Coimbra Bueno. - Tactano de 
Mello. · 

. 
EMENDA A QUE SE REPBRE O 

PARECER SUPRA 
' 

PAUCIII N,O 1 

N.0 837, de 1959 "'"' rt 40 seg lnte r ..,..,.se ao a . . , a u e· 

Da Comissão de Tra;n.sportes, d~~~ 4;o As estradas-de-ferro 
comuntcaç6es e Obras Públi· nacionais, autárquicas, arrendacas, s6bre emenda e SUbemen· 
da ao Projeto de Lei da cama- das, ou de economia mista, da 
ra n.o 132, de 1957 (n,o 167-B, União ou··dos Estados, e de con
de 1955, na camara>, que cria cessão federal ou estadual, ficam 

D rt · t NA"" z .. autorizada~! a criar uma taxa adi· 
no epa amen ° ..... ona .. e clonai de 2% (dois por cento) sô
Estradas-de-Ferro, 0 Serviço bre as tarifas vigorantes, cujo pro
Social das Estradas-de-Ferro. du.to constituirá o l'undo Social 

Relator : sr. Eug~io de Barros. Ferroviário, destinado ao cumpri· 
Volta ao nosso exame, por haver mento dos' objetlvos desta lel". 

recebido emenda e subemenda, o ... ..11 
Projeto de Lei da Câmara n.O 132, JUS•<fica....,.o 
de 1957, que cria, no De.partamen- Pela Lei n.o 3.115, de 16 de mar-
to Nacional de Estradas·dP.-Ferro, ço de 1957, foi 0 Poder. Executivo 
o Serviço Social das Estradas·de~ Federal autorizado a constituir a 
Ferro e .sôbre cuja aprovação já nos·. Rêde Ferroviária Federal S.A., à 
manifestamos favoràvelmente. qual já se acham incorporadas vá-

A emenda, de iniciativa do nobre rias estradas-de-ferro de proprie
Senador Francisco Gallottl, dá dade da União. 
nova redaeã.o ao art. 4.o do proje- Estão em plena execução as pro
to, a fim de incluir entre as estra- vldêncllbS destinadas à efetlvação 
das-de-ferro autorizadas a criar a dos objetlvos daauela lei. t por 
taxa constitutiva do Fundo So- conseguinte essencial que lie con
clal Ferroviário, as arrendadas ou sidere tal circunstância, a fim de 
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ajustar ·a ela o projeto, prevenindo 
dúvidas futuras. 

ll: o que Visa a emenda. 

PARECER 

N.o 838, de 1959 
.Da Comissão ele Justiça sô

bre o Projeto de Let ào Se114· 
· do n.o 34; ele 1959, que cU nova 
denOminação ao Aeroporto ele 
Gol(lbetras, no Estado do Es· 
pfrtto Santo. 

Relator : Sr. Attflto Vivacqua. 
O projeto em exame,. da lavra 

do eminente compa.nheiro de repre
sentaçãc), Senador Ary Vianna, de· 
nomina "Eurico Salles" o Aeropor
to de Goiabeiras, em Vitória,· Es
tado do Espirito santo. 

A medida proposta homenageia 
ilustre capixa.ba, prematuramente 
desaparecido, tendo tido, todavia, 
oportunJdade de prestar ao seu Es
tado e ao Pais os melhores servi
·ços, nos postos que ocupou com 
brilho e espirito público. 

Esta Comissão, do ponto de vis
ta cons~tucional e juridico mani
festa-se fa.voràvelmente . à proposi
ção. O parágrafo 1.0 da Lei n.0 

1.909, de 21 de julho de 1953, au
toriza.· a iniciativa nos têrmos pro
postos, ~otivo por que nosso pare
cer conelui pela aprovação. 

Bala das Comissões, em 2 de de
zembro de 1959. - Lourtval F(JITI
tes, Presidente. :_ Attflto Vivac
qua, Re\ator.- Menezes Pimentel. 
- Argemtro ele Ftguetreào. - Da
niel Kr1eger. - Uma Guimarãe.~. 

PARECER 

N,O 839, de 1959 

Da Comissão ele Constituição 
e Justiça., s6bre o Projeto de 
Let do Senado n.o 35, de 1959, 
que dooomtna "Jtí.lto César'' o 
Aeroporto de Val-de-Cans em 
Beléin, no Estado do · Pará. 
(Apresentado pelo Senador Lo
bão da Sil1,etra> . 

Relator: Sr. Menezes Pimento!. 

O Projeto de Lei do Senado n.0 

36, de 1959, ora submetido à con
sideração desta Comissão, é de au
toria do nobre Senador Lobão da 
Silveira. 

Tem por objetivo dar o nome 
de Júlio César ao Aeroporto de 
V'al-de-cans, em Belém, no Estado 
do Pará. 

Justificando a proposição, o seu 
!lustre autor exalta as apreciáveis 
qualidades morais e intelectuais do 
notável paraense, notadamente a 
de haver sido um dos pioneiros da 
navegação a.érea no BrasU. 

Nada mais justo que tão signlfi· 
cativa homenagem seja prestada 
à memória dêsse grande brasUeiro. 

Oplna.mos, pois, que o projeto 
seja aprovado. 

Sala das Comissões, em 2 de de
zembro de 1959. - Lourtval Foo.tes, 
Presidente. ·- Mene;:;es Ptmentel, 
Relator. - Attílto Vivacqua. - Ar. 
gemtro de Figuetreão. - Daniel 
Krieger. - Lima Guimarães. 

PARECER 

N.o 840, de 1959 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 90, de 
1953. 

Rela.tor: Sr. Mene;:;es Pimentel. 
A ·Comissão apresenta a Redação 

Final (fi. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 90; de 1953, 
de iniciativa da Câmara. dos Depu-
tados. · 

Sala das Comissões, em 3 de de· 
zembro de 1959. - Mourt%o Vfetra, 
Presidente. - Menezes Ptmentel, 
Relator; - AT'l/ Vtanna. - Joaqutm 
Parente. 

Redaç.d/Final do Projeto ds 
Decreto >Legislativo n.0 90, de 
1953 .. , 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprÓvou nos têrmos do art. 
77, § 1.o, da Constituição Federal, 
e eu promulgo, o seguinte 
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DECRETO LEGISLATrvo 

N.0 -1959 

Aprova o contrato . celebrado 
entre o Govérno Federal e 
Francisco Bezerra Ptnhetro e 
sua mwlher Ftderalina Alves 
Bezerra. 

Art. 1.0 !h aprovado o contrato 
celebrado a 8 de dezetnbro de 1951 
entre o Govêrno Federal, por ln: 
tertnédio da Divisão de Aguas do 
Ministério da Agricultura, e Fra.n
cisco Bezerra Pinheiro e sua tnU· 
lher, Fideralina Alves Bezerra, pa
ra fins de -irrigação agricola . em 
terrenos de sua propriedade deno
minada "Penha". no Municipio de 
Iguatu, Estado do CearA., nos têr
mos dos Decretos-leis ns. 1.498, de 9 
de agôsto de 1939 e 3. 782, de 30 de 
outubro de 1S41. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções etn contrário. 

O SR. PRESIDEN'IIE - Está fin
da a. leitura do Expediente. 

Tetn a palavra o nobre Senador 
L!no de Mattos, primeiro orador 
inscrito. 

S. Exa. não está presente. 
Dou a palavra ao orador seguin

te, nobre Senador Coitnbra. Bueno. 

O SR. COiMBRA BUENO -
(Lê o seguinte discurso) - Se
nhor Presidente, ultimamente. ve
nho raciocinando sôbre a destina
ção da Receita pública de nosso 
Pafs e procurando me informar sô
bre a situação dos demais paises 
da América Latina neste parti
cular, para concluir, que nos orça. 
mentos residetn os principais fatô
res negativos, responsáveis pelo 
subdesenvolvimento dêsti! poten
cialtnente rico e privilegiado Conti
nente. Comumente prevalecem as 
rubricas de despesas para atender 
a. desenfreados emoreguismos. para 
aplicações imediatistas, e não pla
nejadas, nem mesmo a curto .pra
zo. na maior parte das vêzes ser
vindo a lnterêsses secundários:·.ou 
beneficiando a pequenos grupos, 
sempre em detrimento das massas 

-
populacionais, entregues à. própna 
sorte. 

Além dessas despesas parasitá
rias, avultam nos orçatnentos as 
dotações de guerra.,. em que as re
partições militares absorvem per
centagens cada vez mais elevadas, 
chegando a ultrapassar até o incon
cebivel limite de 70 por cento das 
receitas. 

Tenho calculado o que não se
riam hoje os Pafses da América 
Latina se ao invés de se armarem 
até os dentes para remotas e remo
viveis contingênci~ de guerras lo
cais, tivessem adquirido equipamen
tos civis, e se ao Invés de gerações 
de generais, tivessem formado em 
massa, engenlleiros de tôd!Wl as es
pecialidades, a.té os atómicos e ele
trônicos, quimicos; mecânicos, hi
gienistas, médicos e uma. não me
nos brilhante equipe de técnicos ele 
tôda a ordem, para uma luta es
tóica, direta e eficaz, não contra 
inlmigos cere brinos e iriex!stentes, 
em nome dos quais as nações em
pobrecem cada vez mais, mas con
tra um ~migo presente, de todos 
os dias, que é o subdesenvolvimen
to, que faz com que nos dias de 
hoje as Q1B1s aguerridas de nossas 
nações, não têm recursos e reser
vas para sustentar um dia sequer 
de uma guerra moderna, em que 
contra ela se virassem as lnattn
givels armas dos arsenais atômi
cos e teleguiados das grandes po
tências mundiais e tnuito menos 
para enfrentar uma eventual e co
varde ocupação de seus territórios. 

A perseguição e derrota final do 
subdeseriyolvimento seriam, sem 
dúvida, a primeira grande arma 
de defesa não só continental, mas 
também para cada Naçio de per si, 
à. medida que prosseguissemos na 
luta contra. êste inimigo letal, iria. 
mos cada vez mais reforçando . os 
elos internos de . uma defesa real, 
que encontraria em cada homem 
e mulher recuperados ou valoriza. 
dos. uma pequena. cidadela de re
sistência que poderia tornar por 
demais CJlStosa e até impraticável 
a efetiva ocupação de nossas ter
ras por aven·turelros, que contra 
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n.ls eventua.lmente se lançassem 
em decorrência de uma destas pe
riódicas e catastróficas guerras 
mundiais, que até hoje atestam ao 
Universo' & estupidez da atual hu
mllillidade terráquea. 

Desde então tenho pensado no 
surgimento de umá. América Lati
na, como verdadQ!ro parahso de 
Nações tntelectuallzada.s, em ac·e
lerado rltmo de progresso econô
mico e social, oferecendo uma radi
cação humana Invejável, com a 
abundância imperando em lares 
confortáveis,. habitados por fami
llas saudáveis, irmanadas por uma 
nova e pujante civilização de paz. 

Tudo iSto vislumbramos de lniclo, 
com uma possivel reformulação da 
politica de defesa dos Pafses Lati
no-Americanos efetlva, em têrmos 
econômico-sociais e continen.tais e 
menos inócua, custosa, em têrmos 
locais. · 

.J!: ·por isto, Senhores Senadores, · 
que ocupo hoje esta tribuna para 
daqui lançar um apêlo ao Senhor 
Juscelino Kubitschek, o ilustre e di
nâmico Presidente do Brasll, pais 
que sempre amou e foi um dos li
deres da paz no Continente, no sen
tido do que vá .de encontro da ini
ciativa . dos eminentes Senhores : 
Presidentes Manuel Prado, do Peru 
e Jorge Alessandri, do Chile, e ofe
reça o seu· milagre Na.cional de Bra
sUla, para sede de uma Conferên
cia. dos Presidentes Latino-Ameri
canos, no sentido de r-eallzarem ou
tro milagre continental de corar 
gem, decisão e bom senso, Que é 

. a limitação dos gastos com IM1U
tares, que digam respeito a lutas 
intestina~. entre paises latinos, ou 
entre facções latinas dentro de um 
mesmo Pais para assim, a custo 
compativel com situações econômi
cas de cada pais reduzir-se paula
tinamente e dentro de prazo certo 
e curto a menos de uns 20 por cen
to da ReC'eita pública, os gastos mi
litares, que em alguns casos atin
gem na atualidade· até 70 por cento. 

&lu dos q.ue entendem que uma 
tal Iniciativa se levada a efeito 
com decisão e firmeza, em poucos 

anos reforçaria substancialmente a 
situação do Continente em têrmos 
de Defesa. Não é comprando ar
mas que vêm nos mantendo anal· 
fa·betos e famintos através dos 
anos, que poderemos a.limentar a 
esperança de um dia sermos um 
continente forte e capaz de ofere
cer eterna resistência, a eventuais 
i-nvasores, que acaso tentem escra
vizar-nos. J!: ·com instrução, educa
ção, saúde, enfim alimentação sa
dia do corpo e da alma, que pode
remos construir uma ·cidadela onde 
jamais ninguém conseguirá sufo· 
car a liberdade, e os direitos das 
gentes. 

Não é mendigando milhões às es
câncaras em empréstimos exter
nos, pa.ra a luta contra o subde
sE>nvolvimento, e gastando parale· 
lamente bilhões·, sob reserva, com 
armas superadas, salvas dos fer
ros-velhos, dos arsenais de grandes 
guerras, que poderemos encontrar 
um ponto de partida, uma abertu
·ra salvadora, para sairmos do cir
culo vicioso em que vivemos mer
gul'hados. 

O impacto chocante da evolução 
galopante dos novos técnicos, de· 
senvolvlmentos c1cntificos e ener
géticos, tem forçado multas vêzes 
as grandes nações a abandonar em 
melo caminho. a construção de 
custosas máqumas de guerra que 
antes do prazo de entrega. já se 
tornaram obsoletos. As fae111dade• 
de divulgação e comunicação do 
mundo moderno, tornaram possí
vel da mesma forma con,vencer, as 
classes arma.das, sobretudo aos seus 
membros apenas maduros e jovens 
a abandonarem os velhos concei
tos e práticas em troca de uma re
formulação radical dos conceitos 
de defesa, que os tempos moder· 
nos estão impondo. 

Na. realidade, mesmo matando a 
fome a imensa massa populacio· 
nal latino-americana; mob1llzando 
a totalidade de seus recursos, pou· 
co poderlamos conseguir em têr
mos de efetlva defesa. do Cont!nen. 
te. Assim nos parec~ o caminho 
é outro. Para refor,çarmos nossa 
defesa, só nos resta apelar para a 
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valol'ização e g,provcitamento do ex
celente material huma.no de que 
dispomos, e ao invés de militares, 
que acabarão completamente inibi· 
dos, e que provàvelmente nunca 
darão um tiro numa guerra de 
fato, o que .devemos forma..r em 
massa são técnicos de tôtla a or
dem, cônscios de s~u poder cria
dor e realizador, enfim, mobilizar· 
mos a :nossa incomensurável re
serva de cérebros inteligentes, e 
com ela empr·eendermos a constr:u.
ção de uma nova 'Civll!zação, que 
resultará portentosa no hemisfério 
sul, e que será a primeira civili
zação tropical do globo t!')rrestre. 

Antes de encerrar êste meu dis
curso, primeiro de uma longa cam. 
panha que espero desenvolver no 
Brasil, em prol do fortalecimento 
da. defesa continental, e da paz 
entre as nações latinas, irmanadas 
na luta contra o subdesenvolvimen
to, desejo congratular-me com os 
Senhores Ministros das Relações 
Exteriores dos Estados America
nos e de nosso Pa.ís, pela apro
vação, em boa hora, da Resolução 
n.0 12, adotada na reunião de con
sulta realizada em SwnUago do 
Chile, de agôsto de 1959, que reco
mendou aos governos dos E.sta.dos 
Americanos que estudem o proble
ma dos gastos militares, para que 
se forem desproporcionadamente 
elevados. em relação à.s n·ecessida
des de defesa hemisférica e nacio· 
nal, •Possam ser reduzidos gra.dual 
e progressivamente. 

ll:ste transcendente assunto foi 
ainda incluido no ternário da pró
xima e ll.a Conferência Inter-Ame
ricana a reunir-se em Quito, em 
fevereiro do próximo ano, quando 
deverão ser discutidas a.s possib111-
dades d~ se reallzar uma conferên
cia especlallzada a respeito dó efe
tlvo fortalecimento do sistema In
ter·Amerlcano de segurança cole
tlva e da. limitação dos armam-en
tos dos ·Estados Americanos, sem 
prejudicar as necessidades da de
fesa do próprio Continente. 

As resoluções que acabo de ci
tar, bem como a série de noticias 
ultimamente divulgadas pelo Cor. 

reio da Manhã; que a seguir lerei 
para o Senado, creio justificam ple
namente a idéia que apresento do 
Sr. Presidente Juscelino·. Kubits
chek inaugurar Brasilla, não só 
como Capital do Brasil, mas con· 
comitamtemente como capital de 
paz e de luta contra o subdesenvol
vimento, no Continente sul-ameri
cano, em cujo cora.ção se situa. 

O noticiário é o seguinte : 

"DECLARAÇOES DO PRESJ:
DENI'E DO CHILE, SR. JOR
GE ALE3SANDRI PUBLICA· 
DAS NO "NEW YORK '!liMES", 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 
1959 

Chtleno ataca a carretra a1·· 
mamenttsta lattna. Periga a 
uniãad.e e o progresso do He· 
mistério, disse o Prestdente. 

O Presidente Jorge Alessan
dri declarou hoje que a econo
mia da América Latina fica. 
ria sêriamente debl!1tada se Se 
permitisse continuar a compe: 
têncià. armamentista. 

O Presidente ch!leno expres
sou na entrevista que a com· 
petência de armas na Améri
ca Latina era "geralmente mo· 
tiva,da por razões de importân
cia secundária". 

"De que serve tratar de vi
ver em paz" pergun.tou. se os 
paises da América La.tlna se 
endividam por muitas geraçõe, 
para comprar armamentos ?" 

"!!: evidente aU·2 uma atmos
fera de desconfiança e de sus· 
peita prevalece na América 
Latina", disse o Sr. Alessan
dri, sem fazer n~nhuma. refe
rência· a determinada compra 
de armamentos. 

O President~ dls~e que o ar
mamentismo deblllta os esfor
Ços comuns para promover o 
desenvolvimento econômlco, a 

'· zona de ··uvre comércio. a aju
. da técnica e as inversões es
trangiliras. 

"!!: essencial que tais esfor
ços sejam realizados numa at-
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mosfera de amizaode e de con· 
fiança, explicou. 

O Sr. Alessandri disse que a 
organização do crédito inter· 
nacional, "na qual as nações 
vendedoras de armes estão re· 
presentadas", e os bancos eu· 
ropeus e. norte-americanos "fa· 
zem objeção a medidas que as 
vêzes são levemente inflacio· 
nárias, ainda que estimulem a 
produção, sem mostrar nenhu
ma.. preocupação pelos milhões 
de dólares que saem da Amé· 
rica Latina para os mercados 
onde se vendem armas". 

"Se os países industriais do 
mundo livre querem realmente 
ajudar-nos", declaroU: o Presi· 
dente, "êles não podem conti
nuar indiferentes frente a tais 
compras. Chegou a hora de em· 
preender um estudo sério para 
implantar um equilibrio nas 
medidas de defesa de ca.da 

·Pais". 
"A América Latina não de· 

veria ser um mercado consu· 
midor de armas, salvo dentro 
dos limites razoáveis que acon 
selhe a. defesa contra a agr·e-5· 
são, e ainda muito menos ac-ei· 
tável é que a América Latina 
se mantenha nessa posição, 
debilitando a economia de 
seus povos". 

"0 Presidente :Alessandri d!s. 
se que era importante encon· 
tra.r uma pronta solução para 
todos os litígios fronteiriços 
existentes a fim de criar um 
cl!ma de confiança entre os 
países". 

O ARMAMENTlSMO AMEA· 
ÇARIA A ECONOMIA LA'T1· 

NO-AMERICANA 

Nova York, 22 (U.P.I.l - (0 
Globo) -O Presidente do Chi· 
le, Jorge Alessandrl. disse hoje 
numa entrevista publicada 
nesta cidade que um clima de 
desconfla.n.ça ·::! suspeição im· 
pera em tôda a América Lati
na, e advertiu qu.e a eco!lomin 
dos países la tlno-amerlcanos 

será sêriam.ente solapada se 
se permitir a continuação da 
corrida armamentlsta. O Pre
sidente chileno não especlficou 
os casos que tinha em mente, 
mas tudo indica que se referia 
às compras de um cruzador. e 
outros vasos d·e guerra por par
te do Peru e de porta-aviões, 
por parte da Argentina e do 
Brasil". 

CORRIDA ARMAMEN'T:ISTA 
NA AJM!ÉR]CA LATINA 

Santiago, 25 - O Partido 
Radical aprovou resolução de 
ampla solidariedade às decla· 
rações do. Presidente da Repú· 
bllea, Jorge Alessandrl, a res
peito do armamentismo ame
rica.no, feitas ao "N'ew York 
Times". Salienta o partido 
que essas declara.ções represen· 
tam fielmente a. vontade do 
Chile de viver em paz, exclu· 
sivamente dedicado ao desen· 
volvimento e à prosperidade 
econômica. Sugere que o Chi· 
le a.presente ao ConSelho da 
Organização dos Esta.dos Ame· 
rica.nos, na XI Conferência 
Latino-Americana de Quito, o 
problema do armamenttsmo 
Latino-Americano. 

O Partido Comunista, tena.z 
opositor ao govêmo, fêz decla· 
ração similar, solidarizando-se 
no mesmo sentido com as ex· 
pressões do Presidente da Re· 
pública quanto ao armamen
tlsmo, acentuando : "0 aspec
to armamentlsta constitui pe
sado encargo para os povos 
latino-americanos com o em· 
prêgo de enormes somas em 
gastos militares, somas que 
poderiam servir pa.ra elevar o 
nível .de: vida do povo". 

Também a junta executiva 
dn P.artido Liberal aprovou um 
voto 'de 'aplauso às declarações 
do., Presidente da República, 
frisa.i1do : ":S: absurda a poli· 
tica· armamentista que se pre· 
tendé instaurar em alguns pai· 
ses americanos, com grave 



- 135 ,.-

dano para o restabelecimento 
das economia.s dos povos do 
Con.tinente e com prejuízo pa
ra as boas relações entre ês
ses povos". 

A juventude do mesmo par
tido aprovou Igualmente voto 
de aplauso ao Chefe de Esta-

. do, declarando : "As suas opi
nloos refletem fielmente o sen
tir de todos os chilenos". (FP) , 

"ARMAMENTO DA AM&ICA 
LATINA 

rSantlago, 26 - O Senador 
norte-americano Wayne Morse 
deu total adesão aos pontos 
de vista expressos pelo Presi
dente da República Chilena, 
Jorge Alessandri, a respeito do 
armamento do Continente 
Americano. 

Interrogado pelo Senador 
chileno Roberto Wacholtz a 
respeito da questão, declarou 
Wayne Morse : "Desde longos 
anos, como senador e ·como ci
dadão americano, tenho favo
recido a pesquisa de fórmulas 
que permitam a. redução das 
despesas de armamento na 
América, da mesma forma que 
o desvio dos respectivos fun
dos para a realização de pro
jetas de desenvolvimento eco
nómico". 

o Senador americano fêz es
sas declarações em conversa
ções mantidas com membros 
da 1Comissão de Relações Ex· 
terlores do Senado, cujo Pre
sidente, Ulisses Corrêa, mani
festou a opinião de que o único 
meio de se evitar o problema 
estaria em evitar as grandes 
potências a venda de arma
mentos aos países latino-ame
ricanos. 

":S: exatamente isso o que eu 
penso", declarou ainda Wayne . 
Morse. Os senadores chilenos · · · 
fizera.m diversas perguntas ao 
seu colega norte-americano a 
propósito dos graves proble
mas da atualldade, enquanto 
recebiam respostas nítidas, 
sem qualquer disfarce. (FP) ". 

"CORRIDA ARMAMEN'TISTA 
NA AMÉRICA LAliNA 

PREOCUPA O PERU 

Presidente Prado tomou a tni
ciativa, pedindo ao Prestd.ente 
do Chile a convocação de uma 
conferência de alto nível dos 
países latino-americanos 
Problema da manutenção de 
grandes jôrças militares que 
consomem às vêzes quase se· 
tenta por cento dos or.çamen
tos - Oposição em certos paí
ses às chamadas "castas mi-

litares" 

Lima, 28 (Albert Brun, da 
France Presse) - O Presiden
te da Repúb!1ca do Peru, Ma.
nuel Prado, tomou, ontem à 
noite, a Iniciativa de pedir ao 
seu colega chileno, Pr-esidente 
Jorge Alessa.ndrí, a reunião de 
uma conferência "de alto ní
vel" dos países latino-america.· 
nos para abordar o tema do 
desarmamento continental; vi
sando especialmente, a consa
gração da.s verbas diminuídas, 
com essa medida, ao desenvol
vimento económico .dos. referi
dos países. 

A proposta do Presidente 
Prado faz eco às declarações 
feitas recentemente pelo Pre. 
sidente Alessandri ao "New 
York Times" sôbre a 11ecessi· 
dade de uma ação antl-arma
mentista neste Continente. A 
respeito dev€-se recordar que 
a.s declarações do Chefe de Es
tado chileno produziram certa 
confusão por terem alguns jor. 
nais chilenos considerado como 
sendo dirigidas contra o Peru, 
que aca.ba de comprar um cru
zador à Grã·Bl'etanha. Mas a 
chancelaria chilena. se apres
sou, em desmentir, por inter
médio ·de seu embaixador em 
Lima, semelhante Interpreta
ção. 

A inicia.tlva do Presidente 
peruano não menciona direta
mente uma reunião em nfvel 
presidencial. Todavia, fonte 
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autorizada declarou-nos que 
êsse é, em principio, o pensa· 
menta do mandatário perua
no. Po!ISivelmente, · os Presi
dentes da República. seriam 
acompanllados por seus Minls· 
tros das Relações Exteriores. 

O problema- armamentista 
latino-americano reveste-se de 
l!aráter de particular gra.vida· 
de. Desde algum tempo na 
maioria dos Estados da Amé· 
rlca.Latlna a compra de arma
mento e ao manutenção de 
grandes fôrças mUltares con
somem às vêzes quase 70 por 
cento dos orçamentos, e, em al
guns casos, a agricultura e a 
educação representam somente 

, 8 por cento dos mesmos. 
O Chanceler peruano Porras 

BIW'renecha, diversas vêzes, 
antes de assumir a pasta, e 
depois de passar a exercer a 
chefla da diplomacia do pais, 
protestou contra a corrida. ar
mamentista latino-americana. 
A existência de nllmerosos mo· 
tivos de crise, artificialmente 
cultivados por ponderações de 
ordem lntema, originam - pe-

. lo menos na América do Sul -
uma. · reação em cadela, da 
qual apenas se livrou um pou
co a Colômbia durnnte seu re
cente regime civilista. não 
tendo todavia. escapado à ten. 
dêncla nos anos de ditadura. 
Essa reação se tem verificado 
no Equador e mesmo no Peru, 
pelo fato dos dois paises man· 
terem um lltiglo de . fronteira 
qu·e tem originado não poucos 
incidentes. E ambas as nações 
se têm s~crificado ante a pos
sibilidade. embora. lonl!:inqua. 
de um conflito. O 'Chile. por 
seu lado, embora não tenha 
problemas pendentes com o 
Peru e sejam perfeitamente 
normais suas relações com os . 
oll,tros paises. r.specialmentf! o 
Peru tem considerado indis
pensável refor.çar seu arma· 
menta pelo menos a,o mesmo 
nivel do Peru, por achar qui:! 
há duas frentes que devem ser 

"salvaguardadas" : Ao Norte, 
no que se refere aos terrltó· 
rios da Africa, que já foram 
motivo de guerra entre o Chi· 
le e o Peru, e a ambição lógl· 
ca da. Bolivia de ter uma sai
da para o mar; e,· quanto à 
Argentina, relativa às ilhotas 
do Sul, que foram ultimamen
te motivo de alguns inciden
tes e de certa tensão. A rea
ção prossegue quanto à Ar~n· 
tina, com a Antártida, o Chile 
e a poderosa vizinha·n.ça do 
Brasil, e, deslocando-se para 
o Norte, chega ao Brasil e, fi· 
nalmente, à Venezuela. 

Dentro da feliz e cordial po
litica la.tlno · americana há, 
pois, em cada pais, um fundo 
de receio. O importante, con
sidera o Presidente peruano e 
consideram outros estadistas 
do Continente, é pôr-se um 
ponto final aos motivos de de· 
sentendimento, seja solucio· 
nando-os, seja pelo menos, 
conseguindo uma fórmula. que 
garanta ·que nenhum dos pai
ses nesta parte do mundo pos
sa procurar resolvê-los com o 
recurso às armas. 

Outro ponto grave no pro· 
blema armamentista é a. opo
sição em certos paises às cha· 
madas "castas .mUltares". Pa
ra estas a disposição de arma.
mentos modernos, de fôrças ex
traordinárias para o qu·e dizem 
defesa nacional. satisfazem 
sua soberbia profissional. As· 
sim essas castas procuram 
Justificar sua existência e, em 
alguns casos, manterem-se no 
poder ou exercer·em influência, 
mesmo pressão, sôbre os regi· 
mes democráticos, numa. amea
ça de um ''\Superestado" que 
sempr·e tem a última palavra 
superandô a vontade popular 
representada pelos governos de· 
mocràtlcamente eleitos. E há 
até uma paróquia ao sistema e 
ao lema inglês, que se tem ouvi
do muitas vêzes: "O Preside>n· 
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te existe. . . mas o exército go· 
verna ... " 

Tudo Isso tem levado vários 
altos espíritos do Continente a 
propugnarem se não à ellml· 
nação do armamentismo, pelo 
menos a uma redução dos a.r
mamentos, quanto menos à 
suspensão de compras de no
vas armas. Daria. resultado? 

A posição dos Estados Uni
dos é, finalmente, um motivo 
de preocupações. Freqü·ente· 
mente, tem·se assegurado que 
a. América do Norte tem inte
rêsse em vender a. alguém seu 
material bélico tornado obso
leto em parte pelo surgimen
to de novos· tipos de armas e 
que a América Latina é um 
dos consumidores ideais dês· 
se. . . ferro velho. Estariam 
os Estados Unidos dispostos, de 
seu la.do, a converter seus cré· 
ditos para material de guerra 
e~ 'éréditos para outras inver· 
soes? 
· Recentemente a compra, por 

parte de um pais latino-ame
ricano, de armamento em uma 
nação da Europa Ocidental 
provocou uma reação america
na de protesto. 

Todos êsses problemas não 
podem ser tratados, senão em 
uma. reooião de presidentes. A 
iniciativa do Presidente Ma
nuel Prado pode ser o primei
ro passo para uma reforma to· 
tal da concepção econômica 
latino-americana e, a.o mesmo 
tempo, para a solução do pro
blema que muitos politicos do 
Continente não têm vacilado 
em denunciar : "A ameaça 
que, em certos pa.ises, represen
ta pa.ra a democracia a exis· 
tência de exércitos todo-pode· 
rosas. (FP). 

LIMA, 28 - O President~ 
Manuel Prado, numa carta di· 
rlgida ao Presidente Jorge 
Alessandri, do Chile, se mos
tra completamente de acôrdo 
com êste em que é necessário 
pôr fim à . corrida armamen-

tista nos países sul-americanos. 
O Presidente Manuel Prado 

propõe que os dois países con
videm as nações da América 
do Sul para uma reunião que 
se reallz~ria em Lima ou Sa,n,. 
tiago, ou em qualquer outra 
Capital sul-americana, com o 
objetivo de estudar um plano 
que l!mite a aquisição de ar
mamentos. 

O Presidente Prado diz em 
uma. carta que em diversas 
ocasiões suas mensagens à Na
ção peruana e em suas decla
rações ante os chefes de Es
tado da América reafirmou sua 
vocação paC'ifista e sua devoção 
à ordem jurídica e a necessi
dade de "eliminar os motivos 
de discórdias artificiais que de
bilitam a unidade continental 
e deter a corrida armamen
tista. estéril e onerosa". 

Assinalou que apresentou 
essa posição pacifista aos Pre
sidentes Kubitschek, do Brasil, 
e F·rondizi, da Argentina, bem 
como ao Vice-Presidente Ri
chard Nixon, dos Estados Uni
dos. 

Acrescentou que nas recentes 
conferências de Washington e 
Santiago, o chanceler perua
no reafirmou sua ·convicção de 
que a causa principal do sub
desenvolvimento e os desequi
líbrios orçamentários la tino
americanos era a. corrida 
a.rmamentista, "indesculpável 
num ·continente associado pa
ra a paz e a defesa comum". 
(U.P.I.). 

"COMENTARIO ESPONTA· 
NEO DO DEPARTAMENTO 

DE ESTADO AS PROPOSTAS 
DOS PRESIDENTES DO CHI
LE E DO PERU - AJUDA MI· 
LITAR AO BRAIS([L DE 20 MI
LHOES DE DóLARES - SON· 
DAGEM DO MIN!ST:S:RIO DO 

EXTERIOR CHILENO 

Washington, 30 - Os Ésta
dos unidos deram seu apoio, 
hoje, ,às propostas dos Presi-
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dentes do Chile e do Peru no 
sentido da contenção da cor. 
rida. armamentlsta na Amérl· 
·ca Latina. 

O Departamento de Estado, 
ao fornecer, espontfl..nea.mente, 
comentário a respeito da ques. 
tão, ex11ressou seu apoio a uma 
proposta pMa que o problema 
seja enfrentado de maneira 
concreta na conferência. inter. 
americana. a rellilllr-se em feve
reiro próximo, em Quito. 

A decla.ração a·centua a. ne. 
cessidade de a América Lati· 
na concentrar seus recursos 
no progresso econômlco, em 
vez de na formaçãD de gran. 
des fôrças armada.s. 

.Jl: o seguinte o texto da de-
. claração do Departamento de 

Estado: 
· "O Presidente do Chile, Jor· 
ge Alessandrl, encareceu ener. 
gicamente a limitação dos ar· 
mamentos, na. América Lati· 
na, a 111iveis razoáveis para a 
defesa contra a agressão e o 
Presidente do Peru, Manuel 
Prado, propôs uma reunião das 
nações do continente meridio
nal mais afetadas pela ques. 
tão dos arma.mentos para es· 
tudar os meios de liinitar a 
aqUisição de armamentos às 
necessidades essenciais da de
fesa e permitir a liberação de 
recursos adicionais para o de· 
senvolvimento económico. 

"Os Estados Unidos compar. 
tilham das esperanças expres· 
sas pelos Presidentes Alessan
dri e Prado em favor da limi
tação dos armamentos. Esta 
tem sido, por muito tempo, a 
posição do govêrno dos Esta
dos Unidos, como observou D 
Secretário do Tesouro Robert 
Anderson, na conferência eco
nômica da Orga.nlzação dos 
Estados Americanos. realizada 
em agôsto de 1957, ao dizer : 

"As garantias proporciona
das, agora, por nosso sistema. 
da defesa comum oferecem
nos uma valiosa oportunidade 
para dar maior ênfase a essas 

a.tividades económicas que po· 
dem melhorar a situação de 
nossos povos". 

"A delegação dos Estados 
Unidos, presidida pelo Secre· 
tárlo de Estado, Christian Her
ter, aderiu, também, à resolu· 
ção 12 da reunião de consul
ta de Ministros das :Relações 
Exteriores, r·ealizada. em San· 
tlago em agôsto de 1959, re· 
comendando aos governos dos 
Estados Americanos que estu
dem o problema dos gastos mi
litares para que, se forem des· 
proporelonadamente eleva.dos 
em relação à.s necessidades da 
defesa nacional e hemisférica, 
possam ser reduzidos gradual 
e progressivamente. 

"Os Esta.dos Unidos compra· 
zem-se em assinalar que êste 
assunto foi inclu.'do no terná
rio da Décima Primeira Con· 
ferêncla Inter-american.a, que 
se reunirá em Quito, a primei· 
ro de fevereiro, o qual inclui 
como item 12 (S) "as posslbi· 
lidades de se realiza.r uma con
ferência especializada a respei
to do (1) efetivo fortalecimen· 
to do sistema lnter-amerlcano 
de segurança coletlva e (2) 
da limita.ção dos armamentos 
dos Estados Americanos, sem 
prej:udicar as necessidades da 
defesa própria do continente" 
(U.P.I.). 

W A!SHINGTON, 30 - Anun· 
clam, de boa fonte, que o Pre
sidente Eisenhower, antes de 
partir, quinta-feira, pMa Ro
ma, liberaria uns vinte milhões 
de dólares, destinados à. ajuda 
mUltar ao Brasil. 

Essa ajuda., concedida no 
quadro dos créditos postos à 
dlspôslção do Presidente para 
que, em caso de :necessidade, 
forneça armas e munições. aos 
palses do Hemisfério Ociden
tal;· fará parte de um conjun· 
to ma.ls amplo de créditos, que 
englobará a Argentina, o Chile, 
o Peru e a Colômbia. 

No que tange ao Brasil, a 
ajuda americana constituirá a 
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contra-partida prevista pelo 
Tratado de 1957, que concede 
aos Estados Unidos o direito 
de util!zarem-se da nha de 
Fernando de Noronha, como 
estação rie misseis. 

Pensa-se que o montante 
total dos créditos liberados 
pelo Presidente chegará a. 57 
milhões de dólares. A maior 
parte dessa soma, segundo se 
j.uJga, seria destinada a tra:ba· 
lhos de recuperação realiza.· 
dos em pequenas unidades na. 
vais, que seriam arrendadas 
aos citados paises. (FP). 

SANTIAGO DO CHILE, 30 -
O Ministério das Belações Ex
teriores do OhJle iniciará. rápi
da sondagem diplomática jun· 
to às Nações da América La· 
tina para estudar a possiblll· 
dade de realizar uma. confe
rência destinada a evitar que 
as continuas aquisições de ele
mentos bélicos transtornem a 

. débU economia. dessas Nações. 
(U.P.I.). 

LEMA, 30 - A imprensa pe· 
ruana elogia, boje, entusiàsti· 
camente, a proposta do Presi· 
dente do Chlle, Jorge Ales
sandri, 1110 sentido da realiza
ção de uma conferência ln
ter-americana para pôr fim 
às aquisições de armamentos 
custosos e desnecessários pelas 
nações latino·amerlcanas. 

"La p.rensa," diz que a pro· 
posta de Manuel Prado tem 
"uma transcendência insuspei
tada" e acrescenta : 

"0 prolongamento dessas 
querelas está dando lugar a 
uma carreira absurda, que é 
uma das causas do desequUi
brio financeiro e um freio ao 
desenvolvimento econômico de 
nossos países". 

Depois de expressar a. opi· 
nião de que o custo extraor· 
dinàriamente elevado das ar. 
mas modernas não está de 
acõrdo com a capacidade eco· 
nõmica dos países sul-a.merica
nos, "La Prensa" diz que "a 
Inconcebível carreira arma· 

mentlsta na América do Sul 
só terminará se se celebrar um. 
pacto entre tõdas as nações 
desta parte do mundo, · des· 
trulndo, assim, o fator de des
confiança que é a raiz e a 
causa do mal". 

"La Crónica" elogia. em tó· 
das as suas partes a proposta 
do Sr. Manuel Prado, dizendo 
que nela "há um espirita ame

' rlcanlsta leal, profundo e 
cheio de amor pela paz e pela 
amizade de todos os povos ir· 
mãos". 

"La Tribuna" diz que, em 
vez de armas, a América La· 
tina necessita de mais trata
res, mais implementas de irrl· 
gação, ma.ls indústrias, mais 
produção, mais riqueza cria
dora de trabalho, cultura e téc· 
nica. (U .P .I.) . " 

CORRIDA ARMAMEN
TISTA 

Nova Iorque, 3 - O jornal 
"La Prensa", desta cidade, 
num editoria.l intitulado "Cor
rida Armamentista", comen· 
tou a Iniciativa dos Presiden· 
tes Jorge Alessandrl, do Chile, 
e Manuel Prado, do Peru, para 
reduzir os gastos armamentls· 
tas dos JJa.lses lattno-amerlca· 
nos, dizendo que a Iniciativa 
mereceu o melhor acolhimento 
em todos os circulas politlcos. 

O jornal disse u.nir seu apla.u. 
so aos que aderiram ao movi· 
mento iniciado pelo Presiden· 
te chileno e apoiado pelo pe
ruano. (UPI) ." 

DESARMAME!NTO DA 
AMiRIOA 

Montevidéu, 4 - Sob o ti
. tulo de "Invasões Armamentis· 
tas", o jornal "El Pais", da 
união Branca Democrática, 
elogia a oportuna intervenção 
do Presidente do Chile Jorge 
Alessandri, ao levanta.r a ques
tão da necessidade de reduzir 
ao Indispensável as compras de 
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armamentos por parte das na
ções latlno-amerlca.nas. 

Recor'da o jornal que já em 
outras oportunidades tratou 
dêste problema e mencionou o 
relatório da Universidade de 
Novo México e, algo mais per· 
dido na distância do tempo, 
uma. proposta do Dr. Eduardo 
Rodrigues Larreta, então Depu
tado, para 'que .na Carta das 
Nações Unidas se incluisse 
:uma cláusula sôbre contrôle 
de venda de . arma.mentos, se
gundo a qual tõda operação 
dêsse tipo deveria contar com 
a aprovação do Conselho de 
Segurança, ficando proibida 
a.s vendas mais volumosas. 

Não obstante estas conside
rações, acrescenta "El Pais", 
eJimlnando o receio competiti
vo quanto à paternidade, cabe 
ressaltar a oportunidade do 
a.pêlo do Presidente chileno. 

Refere-se a seguir à Idéia de 
promover uma reunião espe
cial para considerar o tema 
e expressa sua opinião a. res
peito, considerando que está 
próxima a conferência de 
Quito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre-
sidente. <Muito bem/). . 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Lameira Bittencourt, terceiro ora
dor inscrito. (Pausa>. 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Jefferson de Aguiar, quarto orador 
Inscrito. (Pausa) • · 

Também a.usente S. Exa., dou a 
palavra ao nobre. Senador Gilber
to !Marinho, quinto orador inscrito. 

o Sr. Sena4or GUberto Marf
nho pronuncia dfscurso que, en
tregue à revisão do orador, BE'Tá 
posteriormente publicado. 

Durante o discurso do Se
nhor GUberto Marinho, o Se
nhor Cunha Mello deixa a ca
deira da Presidência, assumin
do-a o Sr. Novaes Filho. 

O SR. PB.ESIDENT>E - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
Udo. 

É lldo o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 487, de 1959 

Nos têrmos do Regimento Inter
no, requeremos que o aenado não 
funcione amanhã, dia 8, data. con
sagrada ao culto de Nossa Senho
ra Imaculada Conceição. 

Sala das Sessões, em 7 de dezem
bro de 1959. - Gilberto Marinho. 
-· A171 Vtanna. - Lobão da Sil
veira. - Al6 Guimarães. - Saulo 
.Ramos. - Daniel Krieger. - Arlin
do .Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento lndepende _de 
apelamento - e está em condiçoes 
de ser imediatamente submetido a 
votação. 

Os .senhores Senadores que o 
aprova.m, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Aprovado. 
Vão ser lidos outros requerimen

tos encaminhados à Mesa. 

são lidos e apoiados os se
guintes requerimentos : 

REQlJERIMZNTO 

N.o 488, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.0 do Reglmepto In· 
terno, requeiro a prorrogaçao, por 
um ano do prazo de funcionamen
to da Comissão Especial do Vale 
do Rio Doce. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Benedicto Valla
dares. · 

REQUERIMENTO 

N.o 489, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.0 do Regimepto ln
temo, requeiro a prorrogaçao, por 
um ano do prazo de funciona.men
to da Comissão Especial do Proje. 
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to de Emenda à Constituição n.o 2 s· lid de 1959. · • ao os e apoiados os se-

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959.- Cunha Mello. 

REQllEI!D!ENTO 

N.o 490, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.o do Regimento In
terno, requeiro ·a prorroga-ção, por 
um ano, do prazo de funclona,men
to da .Comissão Especial do Proje. 
to de Emenda à Constttução n.o 1, 
de 1959. 

Sala da.s Sessõ-es, em 7 de de· 
zembro de 1959. - CUnha Mello. 

REQUERIMENTO 

N.o 491, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.o do Regimento In
terno, requeiro a prorrogação, por 
um ano, do prazo de funcionamen
to da Comissão Especial de Estu
dos da Politica de Produção e Ex-
portação. · 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Lima Teixeira. 

REQUERIMENTO 

N.o 492. de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.o do Regimento In
terno, requeiro a IJrorrogação, por 
um ano, do prazo de funcionamen
to da. Comissão Especial de Mudan
ça da Capital da República. 

1S:ala das Sessões. em 7 de de
zembro de 1959. - Co!mbra Bueno. 

O ·sR. PRESIDENTE - Os reque
rimentos ora apoiados serão apre
ciados depois da ordem do Dia.. 

O Sr. Novaes Filho deixa a 
cadeira da Prestdt!ncta. reassu
mindo-a o Sr. Ounha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Há ou
tros requerimentos chegados à 
Mesa. 

guintes requerimentos : 

REQUERD4ENTO 

N.0 493, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.a· do 
Regimento Interno, requeiro o cle
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 4, de 1952, que re
gula a profissão de corretores de 
Seguros. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Attfllo Viva
cqua, 

REQUERDIENTO 

N.0 494, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n. o 66, de 1954, que au
toriza a construção do prédio da 
Faculda.de de Direito do Espirita 
Santo, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Attilio Viva
cqua. 

REQUERIMENTO 

N.o 495, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.0 do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 71, de 1954. que dis
põe sôbre o .Plano de Valorização 
Econômica do Vale de São Ma· 
teus. 

Sala das Sessões, em 7 de de. 
zembro de 1959. - Attílio Viva
cqua. 

REQUERIMENTO 

N.o 496, de 1959 

Nos têrmos do art. 323. § 1.o do 
Regimento Intemo, reauelro o de-

.. saroulvamento do Pro.f.o,to · de Lel 
do Senado n.o 26. de 1955, que dá 
nova redação ao a.rt. 2.o e respecti
vo § 1.0 da Lei n.o 2.284. de 9·8·54. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Attflio Viva· 
cqua. 
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REQUEIUMEN'l'O 

N.o 497, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 20; de 1956, que dis
põe sõbre as promoções dos mili· 
tares da Policia Militar do Distri
to Federal. 

Sala das Sessões, en. 7 de Cfe. 
zembro de 1959. - Attit·lo Viva
cqua. 

REQUERIMENTO 

N.o 498, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323,. § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 51, de 1956, que dá 
nova redação ao art. 8.o da. Lei 
n.0 2.691, de 23-12·55. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Attílio Vwa
cqua. 

IIEQUIIIlMBNTO 

N.0 499, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.0 do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado, n.0 21, de 1957, que re
gula a prestação de alimentos pro
visionais às vitimas de acidentes 
pessoais de transporte e a seus be
neficiários, e estabelece outra.s pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Attflio Viva
cqua. 

REQUERIMENTO 
' 

N.o 500, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de· 
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.o 12, de 1958, que dá 
nova redação ao inciso 3.o do art. 
1'5 do Decreto n.o 3.695, de 6·12-1958. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Attílio Viva. 
cqua. 

REQUEII.IMENTO 

N.o 501, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.0 do 
Regimento Interno, requeiro o de· 
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 49, de 1947, que mo
difica o Decreto n.0 924-B, de 31· 
10-1890, que regula o Monteplo CI
vil. 

!Sala. das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959.- João Villasbôas. 

REQUEIUMENTO 

N.0 502, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 28, de 1951, que re
gula a participação do traba.lhador 
no lucro das emprêsas. 

!Sala. das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959.- João Villasbôas. 

REQUEIUMEN'l'O 

N.o 503, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarqulvamento do Projeto de Lei 
do Senado n.o 2, de 1952, que re
gula a execução do art. 4.o do De· 
creto-lel n.o 4.841, de 17·10-1952. 

Sala das Sessões, .em 7 de de
zembro de 1959. - Joflo Villasbôas. 

REQUERIII!EN'l'O 

N.O 504, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarqulvamento do Projeto de Lei 
do Sena.do n.0 48, de 1958, que de
clara isentos de sanções disciplina
res os milltares reformados e os 
das Reservas das Fôrças Armadas. 

Sala das Sessões, em 7 . de de
zembro de 1959. - João Villasbôas. 

REQUERIMENTO 

N.o 505, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de· 
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sarquiyamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 292, de 1949, ·que re
voga o Decreto-lei n.0 9.116, de 1-4-
1946. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - João Vtllasbôas. 

REQUERIMENTO 

N.O 506, de 1959 

Nos têrmos do a.rt. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 7, de 1955, que cria 
o Fundo Nacional de Fomento à 
extração e plantio da borracha. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Mourão VIeira. 

REQ'UEIII:MENTO 

N.0 507, de 1959 

Com f:U:ndamento nos arts. 261 
e 323, § 1.0 do Regimento Interno, 
requeiro: · 

a) o desarquivamento do Proje
to de Lei do Senado, n.o 22, de 
1958, que autoriza. o Poder Exe
cutivo a ,conceder a Cooperativas 
e Emprêsas de Pescadores e Arma
dores de Pesca nacionais, pelo pra
zo de cinco anos, facilldades cam· 
bia.ls ao custo de câmbio para a 
importação de barcos pesqueiros 
modernos, devidamente aparelha
dos, de 100 a 2.000 toneladas de ca
pacidade liquida nos porões, moto
res maritimos destinados à pesca, 
peças para substituições, rêdes, 
fios destinados à confecção de rê
des para a pesca e demais imple
mentos também destinados, exclu
sivamente, à pesca; 

b) a reconstituição do respecti
vo processo, visto acbar-se extra
viado. 

,Sala. das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - Os reque
rimentos ora submetidos ao apoia· 
mento dos Senhores Senadores se
rão lnclu!dos na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Continua a hora do Expediente. 

O SR. JOAO VILLASBO.A.s -
( • J - Sr. Presidente, ouvi há pou
co a leitura. do requerimento for
mulado por V. Exa. na qualidade 
de Presidente da Comissão encar
regada do parecer sôbre as emen
das constitucionais referentes à Or· 
ganl.zação Politica. e Administrati
va e Judiciária da futura Capital 
da República e também aquelas re
lativas à Organlza.ção do futuro 
Estado da Guanabara. o requeri· 
mento que prorroga, por um ano, 
o prazo para funcionamento des
sa :Comissão foi a.provado pelo Se· 
nado. 

Sr. Presidente, desejava, neste 
momento, solicitar a atenção de 
v. Exa. e da Casa para a lentidão 
com que tramitam, nesta. Casa, as 
duas emendas a que se reporta o 
requerimento de V. Exa. Há mais 
de quinze dias foi aprDvada, pelo 
quorum de quarenta e seis votos a 
emenda referente à Orga.niza.ção 
Politica e Administrativa da futu· 
ra Capital da República. Era de 
supor, entrasse a matéria em se
gunda discussão, máxime atenden
do a que aquela votação decorre
ra de entendimentos havidos entre 
a Maioria e a Minoria, no sentido 
de ser apresentada na ocasião 
emenda substitutiva, Em face do 
protocolo assinado pelos respecti
vos Lideres espera-se igualmente 
que o substitutivo alcance quorum 
de dois terços. 

Estranho, Sr. Presidente, que es· 
tando, apenas, a oito dias do encer
ramento da sessão legislativa, tem· 
po suficiente para· estudo e vota· 
ção do substitutivo que será ofe
recido ao projeto, ainda não se 
tenha mareado o dia para a segun. 
da discussão. · · 

Sr. Presidente, peço a atenção de 
V. Exa .. e ·da Casa para o seguin· 
te : se a emenda fôr votada. nos 
últimos dias que nos restam da 
presente sessão legislativa e. o quo
rum exigido é de dois terços - seu 
andamento prosseguirá na Sessão 
Ext·raord!nárla a iniciar-se em 8 de 

( •) - Nao foi reubto pelo orador, 
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janeiro próximo; do contrário, so
mente na Sessão Ordinária de 15 de 
março de 1·960 será objeto de cogi-
tação do Senado. · 

Tenho-me Interessado, Sr. Presi
dente, pelos trabalhos legislativos 
pertinentes à mudança da Capital. 
Reconheço, entretanto, que. os es
forços da Minoria para êsse desi
derato têm Ido de encontro à Maio· 
ria, em mãos de quem se encontra 
a Emenda Constitucional e de 
quem depende direta,mente seu rá
pido ou demorado andamento; dai 
reconhecer eu a impossibilidade de 
efetuar-se, nos têrmos da lei vigen
te, a transferência da Capital da 
República para o Planalto Central 
na data fixada de 21 de abrU de 
1960. :S: que a mudança não de
pende exclusivamente das condi
ções materiais que possa então o'fe· 
recer a cida.de de Brasilla, para re
ceber · os três Podêres Constitucio
nais da República ou a cúpula dê
Ies, acompanhada do fune!onalis
mo necessário. Impõe-se, principal
mente, a organização juridica da, 
nova Capital e, mais, que ali exis
tam as autoridades .legitimas, sem 
as quais não funcionarão êsses Po
deres nem poderão ·viver as pes
soas compulsoriamente transferi
das para o Planalto. 

Ora, se não é possivel a mudan
ça da Oa,pltal naquela data. temos 
de adiá-Ia para época mais pro
piela. 

N'o próximo ano, reallzar-se-ão as 
eleições de Presidente e Vice-Presl
dente da República, e é necessário 
que, até a. apuração do pleito, a dl
plomação e a posse dos eleitos es
tejam no Rio de Janeiro pelo me
nos o Legislativo e o Judiciário. 

Já tivemos um levante mllltar, 
na semana passada; e as autorl
da.des da Capital da República pre· 
cisam estar vigilantes e permanen
tes - tanto as do Executivo como 
as do Legislativo e os altos poderes 
da J'Udlcatura Brasileira - a flm 
de tomarem em qu!blquer momen
to, providências· no sentido do ln
terêssc público, caso surjam pro
n~nclamentos como os que lamen
tamos, há poucos dias. 

Assim, diante da Impossibilidade 
lndestrutivel, lrrtetratável:, de se 
fazer a transferência da Capital a 
21 de ·abril de 1960, solicitaria do 
Ilustre Sr. Presidente da. República, 
entrosado co::n a Maioria parlamen
tar, o Supremo Tribunal Federal e 
o Tribunal Federal de Recursos, as
sentasse data precisa - reputo 
aconselhável 31 de dezembro de 1&60 
-· para a mudança efetiva da Capi
tal. Até essa época, sr. Presiden
te, entendo não só difícil, mas lm
possivel, o cumprimento da lei res
pectiva, dês que o interêsse público, 
a ordem e a tranqüllldade nacio
nal exigem permaneçam os Pode
res constituidos neste centro, o de 
maior agitação · da vida politica 
brasileira., até o transcurso do pro
cesso eleitoral que se avizinha. 

o Sr. Coimbra Bueno - Dá li
cença .para :um. aparte ? 

O SR. JOAO VILLASIBO.&S -
Com todo o prazer. 

o Sr. Coimbra Bueno - Discor
do do ponto de vista de v. Exa. 
quanoto à data. da mudança da ca
pital, pelos argumentos que vimos 
longamente expendendo. Como Vos
sa Excelência. sabe, é multo recen
te a Resolução do Congresso mar
Calldo a transferência para 21 de 
abril de 1960. Indiscutivelmente, 
qualquer prazo ou data que se flx~ 
para a mudança, exigirá sacrlff. 
elos enormes do Pais, porquanto 
significará quebra de rotina se
cular. Assim,· entendo, uma. vez 
que o Parlamento decidiu marcar 
essa data de acôrdo com o Exe
cutivo, e êste consegu.lu realizar o 
quase mUa:gre da construção de 
Brasilla em pra.zo realmente curtis
slmo, que, como V. Exa. não Igno
ra, ·contraria até a boa técnica, a 
qual eltlgirla maior lapso de tem
po; uma vez que a. providência já 
está assentada, o abalo provocado 
pelo retardamento na execução da 
medida redundaria em maiores 
prejUiiZOS do que a observã.nci'!b 
da data estipulada. Peço licença 
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ao n~bre orador -para me estender 
um pouco -mais ... 

O SR. JOAO VILLA.S'BOAIS -
Pois não. 

o Sr. Cotmbra Bueno - . . . a flm 
de entrar em. detalhes-da· Emenda 
Constitucional n.0 2. De acôrdo 
com a orientação conhecida pelo 
Senado Federal, pela Câmara dos 
Deputados e pelas altas autorida· 
des. do Pais,. a mudança. far-se-é; in· 
tegralmente, em relação, aos Pode
res Legislativo e Judiciário. Quan
to ao Executivo, Irão apenas as 
cúpulas doB Mlnistérios. Confor
me já afirmei, a. instalação, em 
BrasWa; do ·funcionallsmo dêsses 
dois Poderes. ensejará, mudança· 
paUlatina, como v. Elca. deseja, 
dos Ministérios e mais repartições, 
que deverão ser centralizados em 
Brasilla e. poderão seguir paulati· 
namente, à medida-que forem·sen• 
do . organizadas, de .acõrdo · com• as 
verbas or.çamentárias recentemen
te votadas pelo Parlamento para 
êsse . fim.. 0.· processo· da . mudança 
correrá . exatamente· como- o· nobre 
colega deseja, isto, é; parceladamen
te,. consu:1tados os interêsses do 
Pais. 

O SR. JOAO ~· -
Muito · grato pelo aparte·· com que 
me honra. o nobre · companheiro 
de Bancada, Senador-Coimbra· Bue
no, Atém·se. S. Exa. como· enge
nheiro. que é, às condições: mate-· 
riais que Brasllla oferece· para• ins
talação e funcionamento dos ór-
gãos· dos poderes constitufdos. Eu• 
porém; olho a .. situação.· social, po
litica. e moral q'Ue atravessa o r Bra· 
sll. Não se pode, absolutament.e; 
agiW,r .. mais o.Pals,-nesta.hora, com• 
a mudança da Capital. 

·o Sr. Catado de Castro - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO. VILLASBOAS -
Com muito prazer. · 

o Sr, Catado~ de Castro - No· 
bre. Senador Joao VUI~sbõas, nin· 
guém .mais ·do que eu e entusiasta 

da mud~ •da 'Capttali êómo bra-· 
silelro· e filho de goianos. Per-· 
corri todQ o sertão; córtei o tem• 
tório ~átrio de No~té a Sul, _de:I.es: 
te a Oes-te e reconheço~ a necesat
dade da lnterlorlzaçio: . 'Não\ iei, 
porém, · c,omo a pód~reJ11bs . efeti: 
var, tio sem· meios; como àlftdâ 
estamos. · .• .. 

A culpa é realmente nossa; por~ 
quanto o· Congresso retardou mui• 
to o ·estudo da .emenda· relativa à· 
organ!Z8çio de Braslllá; e agora 
só em marÇo, como diz- v. Exa;,_ 
poderemoJ voltar· ao assunto.. o. 
que fuer; então ? Mudar .~ .acUar 
a mudança ? Penso ·que;· nessa '6lti• 
ma hipótese, ·os prejüizos: ~erão· 
muito màiores. Peço por wo· a· 
v. Exa. que,. c.o m . o seu. pr. estiglo. 
de ·Llder qa: :Minoria, dillgencie' 1UD· 
to aos mais· Lidéres rio sen-tido de 
que se vote. a· emenda _cons~ltuci.o
nal alnd~· esta semana., .'l"ambélll 
não concordo cóm·· a·· pâlma "le:
vante" COIJl que V'·. J!:D: .tl~~a 
o: fato. ocor'rliló na semaDa>•JI~~:: 
de; .·· Achó-'a' l!luttó''fol'te~. , All@.l!l: 
oficiais re~lveram saf'r, JIO.J:': ~!!,~ IIII&' 
sear · na Argentln:a · e 'Urugwü -
foi só!· . ,,_,_ ..... 

Quanto· ao resto, estou ue. pleno 
acõrdo. Desejoso-.da·:mudanO!'· :dll'· 
Ca,pital peço a v. Exa. se entenda·· 
com os' Lideres, a fim de que, nes
ses oito··dias que· re~am da '·ses silo. 
Ieglslat1va,. por melo de- .rel1Diões
extraordinárias,· votemos • a ·emend~··· 
constltuclonal'' relativa :à:· onaniza
ção judiciá.rla e administrativa de 
Brasflla. 
··~ o SR. JOAO. . ·-- 4.":'-

Multo grato a V .. Exa., mas,_ ~us
tamente porque fol o:·con~ess~ qile 
marcou . 0 .. d1a· 21•', de abril. ·.de·. 19(10·, 
para a ·mudança da Capltal é que 
me dirijo ·a·· meuS' pares,· a f~m ,:de . ., 
que adiemos' a· mudan~a para 31 de 
dezembro · do · mesmo ano. :1: pre: . 
ciso corrigir· o ·êrro em' q~e. incor;. 
reramos, n·ão •rooloclnando na oca .. 
sião oportuna, sem ·lembrar que; 
no ano entrante, estaremo.s a_ b~~· 
ços com uma eleição · P.àra . a-.~ 
sidêncla- e vtce-Presldência da-~ 
públl~. . . 
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No Congresso mesmo surgiram 

as priril.eiras reações eon•tra a pos· 
sibilidàde da mudança da Capital 
ria data fixada, em discursos que 
ouvimos· nesta Casa e na Câmara 
dos Deputados. Também o Supre· 
mo Tribunal Federa.!, através da 
palavra serena de seus membros, 
declarpu a 1mpossib111dade de rea· 
llzar ~ mudança na ocasião deter
minada.. 'Como corrigir o êrro está 
na dej>endência direta da vontade 
dos· membros do Parlamento bra. 
slleiro; apelo em tempo, para o 
Congresso Nacional, no sentido de 
reparar a. falta e estabelecer data 
mais prop[cia para se realizar essa 
mudança sem abalos sociais e po
litlcos. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permi· 
te V. ~a. um aparte ? 

O SR. JOAO ~BOAS -
Com todo o prazer. 

•· O Sr. Cotm'bra · Bueno - Tenho a 
impressão de que v. Exa. está equi· 
vocadq quanto ao fato de o supre
mo Tfibunal Federal ter-se mani
festado sôbre êste assunto. Creio 
que se tratou de manifestação iso
lada de um ou dois membros. O 
Tribunal, em absoluto, não se ma· 
nifestou. 

O SR. JOAO VII..LA8B6AS -
O Tribunal se manifesta em Jul· 
gamen·to; na es.pécie não havia !lle· 
nhum julgamento a se fa.zer, e de 
fato não houve. 

O Sr. Coimbra Bueno - Houve 
pronu!lciamentos isolados. 

O Sr. Heribaldo Vietra - Não 
poderia ser de outra forma. 

O SR. JOAO VILLASB6AS -
Registrou-se . o pron'U!lciamento de 
vários membros daquele Tribunal, 
que não teve a contradita de ou
tros membros, ao contrário, lhe de· 
ram assen·timento. 

O Sr. Coimbra Bueno - Creio 
que não; o Presidente do Tribun!bl 
protestou. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O Presidente do Tribunal não pro· 
testou absolutamente, contra as 
alegações feitas pelos Ministros Ri· 
beiro da Costa e Gallottl, sôbre a 
1mpossib111dade da mudança. o 
que o· ilustre Presidente da.quele 
Tribunal fêz foi dar explicações, 
quando aquêles :Ministros afirma· 
ram que não tinham sido ouvidos 
sôbre a medida da mudança da Ca· 
pita.!. E o Ilustre Presiden.te Oro
simbo Nonato explicou que tinha 
recebido, do Poder Executivo, con· 
sulta ou comunicação sôbre o fato, 
e que dera conhecimento, não ofi· 
cial, mas oficioso, aos Membros do 
Tribunal. Essa, apenas, a divergên· 
ela havida entre os membros do 
Supremo Tribunal Federal. No to
cante a reconhecer a 1mpossib111· 
dade da mudança, ninguém ergueu 
a voz contra. As palavras dos nus· 
tres Ministros Ribeiro da. Costa e 
Gallotti obtiveram o assentimento 
silencioso dos integran•tes daquela 
alta Côrte. 

O Sr. Coimbra Bueno - Estaria 
de acôrdo com a argumentação de 
V. Exa., com rela.ção ao Superior 
Tribunal Eleitoral, que estaria, 
àquela época, assoberbado com en· 
cargos que não permitiriam sua mu· 
dança. Quanto aos mais Tribu· 
nais, porém, não vejo qualquer jn .. 
conveniente. Cinco meses de ante· 
cedência, na melhor das hipóteses, 
é tempo suficiente para se proces· 
sar uma eleição. Temos, no Brasil, 
o mau hábito de illicia.r as eleições 
um ano antes de terminado o perio
do governamental. Como v. Exa. 
mesmo acaba-{> de declarar, temos 
que interromper as a·tividades do 
Pa[s, dois anos em cada ciclo, o 
que é um ex'ãgêro. Seria, pois, um 
bom hábito a' se inaugurar em Bra· 
silia, não se perder mais de qua
tro ou cinco meses com a eleição. 
e deixar a.Nação progredir no res· 
to do ~r~odo governamental. 

O SR: ' JOAO VILLASIBOAS -
V. Exa: poderia ter razão em que
rer mudar os hâbitos poUticos da 
nossa Pâtria, mas . não poder6. in· 
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fluii.' a es ~a a1tura dos acontecimen. 
tos, .porque os candidatos estão lan· 
çados, alguns até registra.dos, e a 
propaganda política já está sendo 
feita em todo o Pais. 

O Sr. Coimbra Bueno - Poderia· 
mos apelar, en·tão, para que os can. 
didatos fôssem passear pela Europa 
pelo menos até fa.ltar cinco meses 
para a eleição. 

O SR. JOAO VILLASBOA:S -
Sr. Presidente, a própria lei que 
estabeleceu a mudança. para o di!! 
21 de abrll, no seu art. 2. 0 , abriu 
uma oportunidade aos Poderes Le
gislativo. e Jl!ldiciário para ap:_e· 
s·entarem se'Us motivos para a. nao 
realização da mudança na data 
pré-fixada. Diz o citado artigo que 
ficam autorizados os Poderes Exe
cutivo, Legislativo e Judiciário, a 
tomarem as providências necessá· 
rias e que julgarem oportunas à efe· 
tivação do que determina o art. 1.0 , 

isto é, a mudança a 21 de abril. 
O Congresso, o Supremo Tribunal 

Federal e o Tribunal Federal de 
Recursos, estão, pois, autorizados 
a adotar as providências necessá· 
rias à efetivação dessa mudança.. 

Se aquêles Tribunais e o Le~is
lativo não concluirem as providen
cias que entenderem necessárias à 
realização da mudança, com base 
na própria lei, podem opor-se à sua 
efetivação. 

Foi justamente o que fêz o Su· 
premo Tribunal Federal; e é justa. 
mente o que está fazendo a Câma· 
ra dos Deputados, ao concitar o 
Congresso a tomar medidas mais 
prudentes, no sentido de concreti· 
zar-se a mudança sem abalos, se,!Il 
comoções sociais, sem perturbaçao 
da ordem politica. . 

Não é apenas o Tribunal Supe· 
rior Eleitoral, como julga o nobre 
colega Coimbra Buen·o, que tem ne
cessidade de permanecer aqui, du
rante as eleições. Já salientei. nes
te Plenária, a necess~dade indecli· 
nável dessa permanencia, com o 
que aliás. concordaram os il'll~
tres' Membros da Ma.ioria, atraves 
do pronunciamento de seus lideres. 

Sr. Presidente, nesta fase da nos· 
sa vida politica, em nenhum mo
mento poderá o Pais deixar des· 
guamecidà. a cúpula judiciária, que 
é o Supreino Tribunal Federal. Não 
a.penas medidas de caráter politi· 
co, partidário ou eleitoral irão agi
tar-se, mas outras, igualmente re
vestidas de urgência,. como manda
dos de segurança e "habeas-cor
pus" que podem ser obrigatOria
mente solieltados, não apenas àque
la ·Côrte mas ainda ao Tribunal Fe
deral de Reçursos. Encontrariam, 
então, essas Côrtes fechadas por· 
que estaria.m. sendo . transferidas 
materialmente para o Planalto Cen· 
trai. : 

Sr. Presidente, nem por um dia 
poderão ·fechar aquêles Pretórios, 
aos quais 'recorrerão os que sofre
rem violações nos seus direitos em 
busca da garantia. O própl'io Con· 
gresso já :reconheceu a necessida· 
de de manter-se aberto durante o 
período e!C:!ltoral. tanto que já foi 
convocado extraordinàriamente a 
partir do dia 18 do próximo mês. 

Nesta hora em que se agitam as 
campanhas politicas eleito1·als, há 
necessidade da tribuna parlamen
tar para nela repercutirem as vo
zes de todo o Pais, contra passi
veis violências QUP ocorram e para 
assegurar as garantias Decessárias 
ao exercicio do direito politico. E 
não será somente através da palar 
vra dos representantes do povo nes
ta e na outra casa do Congresso; 
hã necessidade da. garantia da 
mais alta Côrte da Justiça do Pais 
- o Supremo Tribunal Federal. 

Veja, Sr. Presidente, que necessi
tamos ·tomar providêncla.s ime~ia: 
tas para sairmos dessa situaçao . 
transférirmos para· 31 de dezembro 
de 1960 a mudança .da capitaJ pa
ra 0 Planalto central, conferindo 
ainda assim. ao U'llstre PresJdente 
Juscellno Kubltschek, que tao pa· 
trlõticamente se vem esforçando 
nesse sentido, a prerrogativa de 
realizar êsse objetlvo, o principal 
de seu · Govêrno. 

. Não desejo, de forma alguma, ar
redar para mais distante essa 



-148-

tranl!ferencia, mas, a,o con trârio, 
que se realize dentro do periodo go
vernamental do atual Presidente da 
República, numa homenagem do 
Congresso ao sr. Juscelino Kubi· 
tschek, que, assim, .. verá concreti
zado o ideal por que. ta.nto. se tem 
empenhado, desde os primeiros 
momentos de . sua investidura na 
Chefia da Nação. 

O•·Sr;• Fernandes Távora·- Per
mite V<. Exa. um ap.arte ? · 

o:,. SR. JOAO· VILLASBOAS -
Com todo o prazer. · 

O Sr. FernandeB Távora - Não· 
é -de agora. que·•me··lnsurjo contra 
a pressa extraordlnáriaicom·que se 
pre~de: · transferir: · a: Capital. do 
Pais para o Plan!lllto Central. Fui 
o. único Senador qu~ voto·u:contra 
o projeto que flxa::.a data da mu. 
dança; . Justifiquei meu voto; dlzen. 
do q-qe o Presidente da República, 
se aprovada .. a. proposi~ão, teria•. o 
pretexto de. alegar · que mudava a 
capital para.o Planalto.por impo
sição ·de lei votada. pelo Congresso 
Nacional.· Agora., que v. Exa. e ou· 
tros membros do Parlamento, reco· 
nhecem que meu. ponto .. de vista 
era. razoável, só tenho. de· eon'cor
dar· com o nobre colega em que a 
mudança .se opere paulatinamente, 
segundo as condições do. Pais. 

0,. SR •. J.OAO. ~AS -
Multo . grato pelo aparte, que vem 
abrilhantar minhas. pobres pala
vras.:. 

Sr. Presidente, penso que a Maio· 
ria, do Congresso ·Naciollal está em· . 
penhada em. que se realize .a trans· 
ferência da ~apita!. Não há. óbice 
à concretização da . providência; de 
reconhecido interêsse e · necess!da· 
de nacional; mas; estou. certo· de 
que, para os homens de reflexão 
a ·mudança, se- realizada. no .. dia 21. 
de· abril do ano ,entrante, virá tu
mUltuar· a vida brasileira, máxime, 
em época de agitações .. politicas, 
quando ocorrem a.s. eleições mais 
Importantes da Pátria, chamada a 
escolher seus chefes ·supremos. 

Sr. Presidente, espero que a rc· 
flexão Ieve os ilustres membros da 
Câmara. Federal a aprovarem o pr0o 
jeto do eminente Deputa.do Sérgio 
Magalhães, que fixa para o dia 31 
de · dezembro do ano en·trante, a 
mudança da Capital. 

Existe, . nesta Casa., projeto apre· 
sentado . pelo ilustre ex-Senador 
Ollhon Mãder, no qual. se propõe 
o adiamento da mud~a da Ca· 
pita! para 21 de abril de 1970. 
Agua.rdo a: vinda da proposição à 
Ordem do Dia.- ainda nes·ta se
mana, pois os prazos para. o pro
nunciamento . das . Comissões estão, 
de hã multo, esgotados - a fim 
de oferecer-lhe emenda, substituin
do a eXPressão. "21 de abril de 1970" 
por "31 : de. dezembro, de 1960". 

Se- o projeto . da.. Câmara dos 
Deputados· está tendo tramitação 
lenta, espero seja o desta casa râ· 
pidamente votado, a fim de satls· 
fazermos o lnterêsse público c con
cUlá-lo com o do Govêrno. (Muito 
bem; muito bem. Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE.- Tem a 
paJavra o nobre .Senador Victorlno 
Freir·e, para explicação pessoal. 

O SR. VIcrORINO FREIRE -
(Para explicação pe~~soal) - ( •) 
- Sr. Presidente, na· última ses· 
são, tratei· dos acontecimentos que 
culminaram com a.prlsão, pelos re
beldes da Aeronáutica., do Senador 
Remy. Archer; 

E.aseado em· tele81ama oficial, ln
formei teria sido aquêle Uustre co
lega . desrespeitado · e desmoraliza. 
do, quando, na verdade, sofreu· SUa 
Excelênci!l> ·apenas· vexames de · 9r· 
dem moral e ameaças próprias Cle 
movimentos revolucionários. 

Como.· ô >nobre representante do 
Mar!Uihão . deseja. prestar · depoi
mento, perante a Casa, e o perio
do da présente Sessão. Legislati· 
vao não permite a · convocação de 
Suplentes; e, por outro lado, apre
ciaria eu fôssem. retlflcadas, atra· 
vés dos esclarecimentos de S. Exa·., 
algUmas expressões do meu dls-

(*) - NtJ.o foi revi•to pelo orador. 
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curso - acentuo não querer, Ja· 
ma.ls, deixar-me envolver pelos 
agravos pessoais, principalmente 
injustos - solicitaria, na even
tual llderança da Maioria, .. dé\l'os
sa Excelência, Sr; Presidente, con
vidasse o Senrudor RemY .A.rcher a 
falar, ante a Mesa do Senado. 

Permitir-me-e! sugerir ainda fôs· 
se o convite extensivo a todos os 
Senhores. Senadores, a fim ele Õs 
Membros desta casa do Parla.men
to ficarem completamente elucida· 
dos sôbre o que realmente ocorreu 
com o eminente colegw.. (Muiito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Restan
do apenas oito dias para o encer. 
ramento da. presente sessão legis
lativa, o Sr. RemY Archer não mais 
pode ser convocado, para, como 
Suplente, substituir o Senador Se
bastião Archer. Não sendo, portan. 
to, Senador, não poderá ser ouvido 
pelo Senado Federal. -

A Mesa, no entanto, em deferên. 
cia a.o pedido do nobre Sena:dor 
Victorino Freire, tendo em vista 
que o. Sr. RemY Archer já. exerceu 
a Senatória em substituição ao Se
nador Sebastião Archer, resolve ou
vi-lo em sessão da Comissão Dir·a· 
tora, para a qual convida os mais 
represent!JJlltes. 

Marco, assim, para quarta-feira, 
após a sessão ordinária, uma reu. 
nião extraordinária d-a Comissão 
Dlretora. 

Creio estar, dessa. forma, aten. 
dldo o apêlo do Senador Victorino 
Freire. 

O SR. VICTORINO FREmE 
Obrigado, Sr. Presidente . 

O SR. COIMBRA BUENO -
(Para explicação pe,c;soaZ> - (•) 
- Sr. Pr·esidente, minha presença 
na Tribuna é para. tecer alguns co
mentários a propósito do discurso 
há poucos minutos proferido pelo 
nobre Líder da Minoria, .Senador 
João Villasbôas. 

De acôrdo com informações che
gadas ao Senado e · à Câmara. por 
via extra-oficial, parec" certo que 
a resolução do Executivo Federal é 
mudar e alojar integralmentf' na 
da.ta estabelecida, nãa só os titu
lares como os funcionários e res
pectlvas familias dos Poderes Le
gislativo e Judiciário, transferindo
os e alojando-os em def!nitivo, no 
Planalto •Central brasileiro, em con
dições médias, sem dúvida m-elho
res de que as que desfrutam illo 
momento. 

Qu!JJllto aa Exccútivo, natural
mente seria impraticável a trans
ferência de todos os órgãos de um 
mom·ento para· outro, porque, como 
sa.bemos, êsse setor congrega algu
mas dezenas de milhares de fun· 
cionários. 

Parece-me, salvo melhor juizo, 
que a fórmula. adotada pelo Exe· 
cutivo é a mais racional; pois não 
abalará o Pais com o adiamento, 
que é de todo Inconveniente. 

A lei recentemente votada pelo 
Parlamento Naciona.l já está acel· 
ta por tôda a Nação; sobretudo por 
nós do !nter!or que, sempre desas· 
s!stidos, temos agora, com a inte
riorização da Capital, a espera,nça 
de iniciar nova vida, como mém· 
bras · efetivamente integrantes da 
nacionalldade braslleira. 

Nenhum bra.s!leiro, em especial 
os atualmente desassistidos, rece
beria, de bom grado, o adiamento 
de da ta tão transoondental para. a 
vida do Pais. 

Assim, a. fórmula de transferir, 
O SR. COIMBRA BUENO integralmente dois dos . Poderes 

Sr Presidente, peço a palavra para··· .C?nstituidos, e paulatinamente as 
expllcaçãc pessoal. cupulas do Executivo a partir de 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Senador Coimbra Bueno, 
para explicação pessoal. 

vinte e um de abr!l, para, depois 
mudar tranqüilamente um após ou· 

( •) - 'foUJ.o foi revisto pelo orador. 
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tro, cada. um dos Ministérios e mais 
órgãos da Administração Pública, 
depois de perfeitamente organiza
dos, de maneira a iniciar nova vida 
funcional em Brasilia, da.rá inicio 
à formação de uma equipe de ad
ministração capaz de impulsionar 
êste Pais. ll:, portanto; sem dúvida, 
inteligente e racional a. fórmula en· 
centrada pelo Executivo,. que con
sulta aos mais altos lnterêsses da 
Pátria .. 

Felicito-me, portanto, e penso 
que também o Congresso se deve fe· 
licitar pela marcação dai data da 
mudança da Capital, sem necessi
dade de alterá-la na presente con
juntura, uma vez que · a fórmula. 
adotada virá de encontro aos lnte
rêsses em pauta. 

Sugiro que o Exeeutivo cogite, 
desde logo, de readaptar o Departa
mento que deverá constituir o 
núcleo principal dessa orga.nlzação 
administrativa dos diversos MLnls· 
térios e demais Entidades· Federais, 
que é o DASP. ll:ste Departamento 
funcionou õtlmamente - todos es· 
tão lembrados - no periodo da Dl· 
tadura, criando então verda.deira 
escola de administração . no Pais, 
de onde emanaram dezenas de téc· 
nl:cos e multas instituições que 
preencheram lacunas. e hoje pres
ta.m reais serviços ao Pais. O DASP 
foi, em determinada época, um dos 

· poucos órgãos que preencheram 
suas finalidades. e, hoje, infeliz· 
mente, está pràticamente destituí· 
do de funcionários e técnicos espe
cializados em organização nacional 
do trabaJho. Seus auxiliares acham
se espa:lha:dos por outras reparti· 
çlies públicas, não só federais como 
estaduais; muitos foram recruta
dos por organizações privadas. e en
contram-se hoje na. direção· de em
prêsas em São Paulo, no Rio de 
Janeiro e em outras capitais do 
Pais, sobretudo nos empreen tlim-en
tos associados ao recente surto de 
industrialização que se verlfica no 
Pais. 

Quanto à parte legal da transfe
rência da sede do Govêrno, vem 
ela sendo estudada há .alguns de
cênios e todos sabemos - que há 

·leis e artigos da Constituição per
mitindo a mudança da· Capital na. 
data pré-fixada. i!: assunto pacffieo, 
e assim todos o julgamos. É ver
dade, porém, que a. reforma cons
titucional, ora em tramitação, tra
rá uma séxle de con veniênclas; é 
de se desejar, mas não creio que, 
pelo fato de eventualmente não ser 
votada em tempo, implique no adiar 
mento da mudança. 

Quanto à& eleições, que o nobre 
Lider da Minoria entende poderem 
ser perturbadas pela muda.nça, 
peço vênia para discordar uma vez 
mais, porqua·nto 21 de abril é data 
situada bem distante da. de 3 de 
outubro, dia das eleições, e êsse 
prazo superior a cinco meses é mais 
do que razoável para a fase de de· 
senvolvimentci intensivo da campa
nha, eleitoral, sendo de se desejar 
que o Govêrno F·ederal, sobretudo 
o Executivo, se dedique principal
mente aos assuntos administratl· 
vos, para que foi eleito, em primei
ro lugar e predominantemente, da 
interiorização da capital, e dos ou
tros encargos constitucionais a. seu 
cargo, deixando a campanha eleito
ral correr livremente. 

Estas as considerações que dese
java tecer ao discurso hoje profe. 
rido pelo Líder da Minoria.. E an
tes de encerrar lere! para o Sena. 
do, o parecer que elabore!, e que 
dentro de poucos dias submeterei 
à Comissão Especial de Mudança 
da Capital, opinando pela rejeição 
do Projeto·lel 3.273, de 1957, que 
visa. prorrogar a data da Mudan
ça. -É o s·eguinte: 

A Lei n.0 3.273, de 1.0 de outubro 
de 1957, fixou para 21 de abr!l de 
1960, portanto, para de então a 2 
anos, 6 meses e 23 dias ou seja.m 
933 dias, a mudança da Ca.pital. 

Esta lei;:: de iniciativa elo Poder 
Legislativo,. foi discutida e aprova
da ao mesmo tempo em que Brasí· 
lia já vinha. sendo construída em 
marcha acelerada, em virtude de 
lei anterior que concentrou poderes 
especiais numa entidade especial· 
mente criada, - a Cla. Urban!za.do
ra da Nova Capital do Brasil S. iA., 
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com a finalidade de construir, sem 
os óbices da burocracia. e com a 
maior rapidez o novo centro admi· 
nistrativo do Pais. 

Assim, a Lei n.o 3.273, só podia 
significar para o Executivo, que o 
Legislativo, não só àava cobertura, 
a.o ritmo acelerado da construção 
de Brasília, que já então pasmava 
a burocracia brasileira, como ia 
muito além: -marcava o dia cer. 
to, e irremovível - porque pouco 
dista.nciado, - em que as . obras 
deveriam estar prontas para rece
ber o primeiro impacto da mu
dança. 

cumpria ao Executivo, daí por 
diante, multiplicar a velocidade de 
execução dlbS obras, para atingir 
o objetivo collmado ao fim de ape. 
nas 933 dias~ 

sacrifícios pesados, foram natu
ralmente impostos às obras; ao ln· 
vés de 10 horas . foram necessários 
3 turnos de 8 horas, para. trabalho 
ininterrupto, ....:.... dia e noite. 

E o resultado aí está : o M!Ja. 
gre continental de Brasilla, hoje, 
apenas 133, do dia fixado para 
sua ina.uguração, com os seus con· 
tornos de uma grande Metrópole 
definidos; êste Milagre, de reali· 
dade palpitan.te é o aue mais im· 
porta para esta Nação, que deve 
colocar na sua. Capital interioriza
da, a esperança maior de novos 
tempos e novos rumos, para a sua 
arrancada de progresso e engrande· 
cimento. 

Alto .preço já pa,gou a Nação pela 
iniciativa do congresso, de a meio 
caminho, atirar mais combustível 
às caldeiras de Brasília, promoven
do a elevação do ritmo já entãn al· 
terado de sua execução, a. llmites 
extremos, e completamente inusi
tados. 

Nesta altura dos acontecimentos, 
somente ao Chefe do Executivo, Se
nhor Presidente Juscelino Kubits
chek poderia competir qualquer ini
ciativa de dilatar o prazo; Sua. 
Excelência muito ao contrário, tem 
sido incisivo, jamais admitiu qual
quer recuo e tem manifestado repe. 
tidas vêzes perante a Nação, que 
cumprirá a árdua missão que lhe 

foi imposta pelo Congresso : -
Inaugurará Brasilla na data pré-fi· 
xada de 21 d·e abrll de 1960. Em 
suma. : cumprirá seu dever. 

Cp.da mês, e não raro cada se. 
mana, têm-se curvado à vontade 
dos representantes do povo • brasi
leiro, correndo os riscos de repe
tidos vôos a Jato, ao local das obra.s, 
e em pessoa, vem acelerando-as 
cada vez mais, às vêzes atê· paro
xismos de velocidade, arrostando 
com suas decorrências. 

Todos os partidos e politicas têm 
sua parte de responsab!l!dade na 
forma que ora experimentam. de 
dirigir uma obra do porte de Bra· 
sília com uma companhia híbrida, 
dirigida por governistas e oposicio
nistas. 1!: que a iniciativa de tal 
experiência que bem poderia ter 
sido feita à custa de obra menos 
vital, partiu da Câmara dos Depu· 
tados, emendas de dispositivos mul
to mais evoluidos e condizentes 
com a real!dade bras!leira, constan· 
tes do original da Mensagem pre. 
sidencial, que deu origem à Nova,. 
cap. 

Se erros graves eventualmente 
foram praticados em Brasil!a, 
além daqueles - que são o preço 
corrente da marcha acelerada. de 
sua construção, ai estão os Parti. 
dos Nacionais, para promoverem a 
sua correção, ainda em tempo, com 
aplausos, estpu certo, não só do 
Supremo Magistrado da Nação, mas 
também de todos os homens e mu· 

. -lheres de responsabU!dade neste 
Pais, que desejam ver, também o 
Bras!I, em ritmo acelerado de pro
gresso, mesmo que à custa de ris
cos e desconfortos, de poucos de 
seus maois afortunados filhos, para 
o bem.estar e fel!cidade da im·en· 
sa maioria do seu povo desasslstl
do. que val além dos cinqüenta ml· 

· :lbões de brasileiros, que vêem hoje 
em Brasílla a sua tábua de sl!llva
ção. 

Somos. assim. pela rejeição e ar. 
quivamento dêste nroj e to. 

Era, sr. Presidente, o que tinha 
a dizer. (Muito bem). 



O. SB. PBl!lSIDENTE . .se a· . . ·-. ·. .. ~sa-

ORD;EM ,;oo. :OIA 

-Dtseus~ilo únfcll do Pro1eto de 
Lei. da C4mara, n.o ·122. de-1959 
<n.o· 251, de 1959,.M C4mara>, 

_ que,aJ'tonza o Poder Executivo 
ll . abrir, pelo ·Ministério da 
Agrfculturll, o crédito especial 

· .de:cr$ soo.ooo.oo,:como aU3:ilw 
. ao •Diret6rto: centrar i dos Estu
da.ntea de Vetsrlndrla ·do Brasa,· tendo Parecer .Favorável, 
sob n,o '1'12, .. de 1959, da· Comis
. silo de Flntmças_. 

·O ;SB .. PRESmENil'B -- .Em dis
cussão . o·. proJéto .. · 

Não ·havendo quem. peça a ,pala
vra, encerrarei . a discussão. (pau
sa); 

·Está .. encerrada. 
Em votação. 
Os. :Senhores Senadores que o 

aprovam.. queiram. permanecer sen-
tados. (Pausa>. · 

Está aprovado. 

1: o seguinte-o projeto apro
vado, .que vai à sanção: 

PROJJ:TO .DI LEI DA .cAJuRA 
N.o 122, de 1959 

<N.o 251-B, .de 1959, na ·Câmara 
dos :Deputados) . 

Autoriza o Poder Executivo a 
abr,fr. ·pelo Ministério ·da Agri
cv.loo-ra. o crédito eBPecial de 
Cr$ 500.000.00. :como auxilio ao 
Dtretdrlo Central dos •Estudan
:·tes:.•de·.vetertnárla do Braau. 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 1: o Poder Executivo au
torizado a a:brir, pelo Ministério 
da Agricultura, o crédito especial 
de· Cr$' 500.000.00 ·(quinhentos mil 
cruzeiros), como auxilio ao Dire
tórlo Central dos Estudantes de JVle.. 
tertn.ária do Brasil .. pa.ra as despe
sas com. a realização do. IV Con-

. ln'jaSSo ,ij_rEJ,sileJ~o, p0s. ]\lstur;:lantes de 
· Veterinária !io ··Brasil. 

Parágrafo único. O Diretório 
Central dos Estudantes de Veteri

. nl!.ria. do Brasil deverá publicar. em 
volume, tlpogràficamente impresso, 
os. Anais do Congresso a realizar-se. 

Ar.t. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua yubllcação, re
vogadas as disposiçoes em contrá
.rlo. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da C4mara n.0 134, de 
1959 (n,o 3.046, ele 195'1, na Câ· 
mara>, _que dispõe sôbre a. na-

. turaliz~ão,de estrangeira casa
da com brasileiro que exerça 
função . perynanente no exte. 
rfor, tendo Parecer. Favordvel, 
sob n.o '1'15, de 1959, da Comts. 
silo_ de Conatituiçilo e Justiça. 

O SR. PRESIDEN''llE - ·Em dis· 
cussão ,o projeto. 

r.Tão havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Patt
sa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Ós Senhores senooores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
' tados . . (Pausa>. 

Está aprovado. 

li: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJB'1'0 DE . LEI DO SENADO 

N.o 134, de 1959 

CN.o ·3.046-B, de 195'1, na Câmara. 
dos Deputados) 

.Dispõ~ · sôbre naturalização 
de estrangeira casada com bra
sileiro ·.que exerça ftt,nçU.o per . 
manente -no exterior. 

o . Congresso Nacional . decreta. : 

Art. 1.o t aplica.do o disposto 
:no-art. 11 da Lei n.0 818, de 18 de 
setembro de .1949, à naturalização 
de estra.11.geira casada há mais de 
cinco anos com brasileiro que esti
ver exercendo função pública per
manente .fora. do Pais. 
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.Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor. na data de sua publicação, r~· 
vogadas as disposições cm contl'a
rlo. 

. Primeira discussão do Pro1e· 
to de Lei do Senado n.O 42, de 
1956, (de au.toria do S ernador 
M011.ra Andrade), que toma 
obrigatória a instituição em 
bem de família dos imóveis ad
quiridos com financiamento da 
Cai:ta Econômica Federal, dos 
Instit-utos de Previdência e As· 
sistência Social e da Funda· 
çã() da Casa Popular, destirna· 
das a servir de moradia ao ad
quirente e sua famflia, tendo 
Parecerea, ns. 361 a 363, de 1959, 
das Comissões : de Constitui· 
ção e Justiça, favorável com 
as Emendas que oferece (l·CJ 
a 3·CJ) ; de Finanças - pela 
incompeténcia e de Legislação 
Social -:- favorável ao pro;eto 
e às emendas da · Comissão de 
Juatiça. 

O SR. PRESIDENTE - Há nova 
emenda ao ·projeto. 

1!: lida. e apoiada a seguinte 

EMENDA N.0 4 

iA.o a.rt. 1. 0 • 

Eliminem-se do texto do art. 1.0 

as palavras : "ou dos Institutos de 
Previdência e Assistência Social". 

Justificação 

Embora reconhecendo o sentido 
social que o autor. do projeto teve 
em mira, parece Inconveniente e 
perturbador, para os próprios as· 
sociados e segurados da ·Previdên· 
cia Social, que obrigatOriamente 
tem de instituir em bem de fami
lia os !móveis adquiridos median· 
te financiamento dos Institutos e 
Caixas de Aposenta.dorias e Pen
sões. 

consoante o art. 5.0 do projeto, 
êstes só aceitarão propostas de !1· 
nanciamento, mediante obrigaçao 
de se· tornarem bem ·de familla 
os !móveis adquiridos pelos f!na.n-

ciados. Penso que tal situação cria
rá, para êles, um ponderável au
mento de embaraços sempre que, 
por conveniência e até para o au
mento do patrimônio famll!ar, ne
cessitem vend·er o imóvel adquirido, 
para comprar outro. 

Dai a emenda. que, se aceita, con
jugada com a 3-CCJ, tornará. a pro
posição aplicável somente aos imó
veis adquiridos mediante financia· 
mento da Fundação da •Casa Popu
lar. Assim, restrito o proj·eto, per
mitirá que se Vl:!rifique, eJ."J)el'i· 
mentalmente, o illterêsse social de 
sua futura e progressiva. aplicação. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Mem r!e Sá. 

O SR. PRESIDEN'l1E - Em dis
cussão o projeto com as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra., encerro a discussii.o._ 

o projeto. volta às Comissoes pa
ra que se pronu·nciem sôbre a emen
da de Plenário. 

Primeira discussão do Proje· 
to de Let do Senado n.0 15, de 
1959 (de autoria do Senado,. 
Gilberto Marinho) que dispõe 
sôbre o aproveitamento dos ser
vidores públicos civis da União 
e das autarquias federais trans
feridos de carreiras que, poste
riomente, fora.m beneficiados 
por leis especiais, tendo Parece· 
res Contrários, sob na. 647 a 
649 de 1959, das Comissões: 
de 'constituição e Justiça,· d~ 
Serviço Público Civil e de Fz· 
nanças. 

O SR. GILBERTO ~O ~ 
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presl· 
dente enviarei à Mesa requerimen
to em que s óliclto a retirada do 
Projeto n.o 15; de minha autoria. 
<Muito õem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
aguarda o requerimento de Vossa 
Excelência.. <Pausa) . 

( *) - Nllo foi rtllfslo pelo orador. 
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Vem à Mesa, é lido e apro
vado o seguinte 

REQ~ENTO 

N. o 508, de 1959 

Requeiro a retirada do Projeto 
de Lei do Senado n. 0 15, de 1959, 

· de minha autoria. 
Sala das Sessões, em 7 de dezem

bro de 1959. - Gilberto Marinho. ·. 
O SR. PRESIDENTE - Com a 

aprov~ção do presente requerimen
to, fica retirado definitivamente o 
Projeto . de Lei do Senado n.0 15, 
de 1959, que vai ao Arquivo. 

Esgotada a matéria em pauta, 
vou pôr em discussão os Requeri
mentos anteriormente lidos e apola.
dos, de ns. 488 a 492, todos relativos 
a pedidos de prorrogação de prazo 
para a vigência de Comissões Es
peciais. 

Sem debate, são suc·essiva
mente aprovados os seguintes 
requerimentos : 

REQl1ERDIIENTO 

N.0 488, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.o do Regimento ln· 
terno, requeiro a. prorrogação, por 
um ano, do prazo de funcionamen
to da Comissão Especial do Vale 
do Rio Doce. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. - Benedicto Val
ladareB. 

REQliERDIIENTO 

N.o 489, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.o do Regimento ln· 
terno, requeiro a. prorrogação, por 
um ano, do prazo de funcionamen
to da Comissão Especial do Pro
jeto de Emenda à Constituição n.o 
2, de 1959. 

Sala das Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. ~ C!tnha Mello. 

REQliERDIIENTO 

N.o 490, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.0 do Reglm·cnto ln· 
temo, l:'equeiro a. prorrogação, por 
um ano, do prazo de funcionamen
to da. Comissão· Especial do Proje
to de Emenda à Constituição n.0 1, 
de 1959. 

Sala · das Sessões, em 7 · de de· 
zembro de 1959. - Cunha Mello. 

REQUERDIIEN'ro 

N.o 491, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1,0 do Regimento ln· 
temo, requeiro a. prorrogação, por 
um ano, do prazo de funcionamen
to da Comissão Especial de Estudo 
da Politica de Produção e Expor· 
tação. 

Sala das Sessões, em 7 de de· 
zembro de 1959. ..;.. Lima Teixeira. 

REQliERDIIENTO 

N.o 492, ·de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 66, § 1.0 do Regim?nto ln· 
terno, l:'eQuelro a. prorroe-aqão. por 
um an.o. do prazo de funcionamen
to da Comissão Especial d'! Mudan
ça da Capital d~ República. 

Sala das Sessões. em 7 de de
zembro de 1959. - Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais haven.do que tratar, vou en
cerrar a sessão. 

Designo para a próxima., dia 9, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerim·ento n.0 493, de 
1959, do Sr. Senador Attíllo Viva· 
cqua, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0, do Regi
mento Interno. o desarqulvamento 
do Projeto de Lei do Senado n.o 4, 
de 1952, que regul~ a profissão de 
corretores de seguros. 
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2 - Votação, cm discussão úni
ca, do Requerimento n.0 494, d~ 
1959, do Sr. Senador Attílio Viva. 
cqua, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0, do Regimen
to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.0 66, de 
1954, que autoriza a construção do 
prédio da Faculdade de Direito do 
Espirita Santo e dá outras pro
vidências. 

3 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.o 495, de 
1959, do Sr. Senador Attilio Viva. 
cqua, sollcitando, nos têrmos do 

. art. 323, parágrafo 1.o, do Regimen
to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1954, que dispõe sôbre o Plano de 
Valorização Económica do Vale do 
São Mateus. 

4 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.0 496, de 
1959, do Sr. Senador Attilio Vlva
cqua, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0, do Regimen
to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.0 26, 
de 1955, que dá nova reda.ção ao 
art. 2.o e respectivo parágrafo 1.0, 
da Lei n.0 2.284, de ·9 de agôsto de 
1954. 

5 - Votação, em discussão úni
ca do Requerl:mento n.0 497, de 
19S9, do Sr. Senador Attílio Viva
cqua, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0 , do Regimen
to Interno, o desarq·uivamento do 
Projeto de Lei do Senado n. 0 20, 
de 1956, que dispõe sôbr.e as pr~
moções dos militares da Polícia MI
litar do Distrito Federal. 

6 - Votação, em discussão úni
ca. do Requerimento n.0 498, de 
19S9 do Sr. Senador Attílio Viva
cquà, solicl:tando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0 , do Regimen
to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.0 51, 
de 1956, que dá nova redação ao 
art. 8.0 da Lei n.o 2.691, de 23 de 
dezembro de 1955. 

7 - Votação, em discussão úni
ca. do Requerimento n.0 499, de 
19Íi9, do Sr. Senador Attílio Viva
cqua, solicl:tando, nos têrmos do 
art. 323, pal'ágrafo 1.0, do Regimen. 

to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.0 21, 
de 1957, que regula a prestação 
de alimentos provisionais. às vi ti· 
mas de acidentes pessoais de trans
porte e a seus beneficiários, e es· 
tabelece outras providências 

8 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Requerimento n.o 500, de 
1959, do Sr. Senador Attillo Viva- · 
~qua, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0 , do Regimen. 
to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Sena.do n.0 12, 
de 1958, que dá nova redação ao 
inciso 3.0 do art. 15 do Decr.eto 
n.o 3.695, de 6 de fevereiro de 1958. 

9 - VDtação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.0 501, de 
1959, do Sr. Senador João VUlas
bôas, solicitando, nos têl'mos do 
art. 323, parágrafo 1.0 , do Regimen
to Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.o 49, 
de 1947, que modifica. o Decreto n.o 
924-A, de 31 de outubro de 1890, 
que regula o Montepio Civil. 

10 - Votação, em discussão úni
ca, do :R-equerimento n.0 502, de 
1959, do Sr. Senador João Villas
bôas, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0, do Regimen
to Interno, o d·~sarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.o 28, 
de 1951, que regu1a a participação 
do trabalhador no lucro das em
prêsas. 

11 - Votação, em discussãD úni
ca, do Requerimento n.o 503, de 
1959, do Sr. Senador João Villas
bôas, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0 , do Regimen
to Interno, D desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.o 2, 
de 1952, que regula. a execução do 
art. 4.0 do Decreto-lei n.o 4.8<11, de 
17 de outubro de 1952. 

12 - Votação, em discussãD úni
ca, do Requerimento n.0 504, de 
1959, do Sr. Senador João Villas. 
bôas, solicitando, nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0, do Regimen· 
to ·rnterno, D desarquivamento do 
Projéto de Lei do Senado n.o 48, 
de 1956, que declara isentos de san. 
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ções disciplinares os militares re
formados e os das Reservas das 

'Fôrças Armadas, 
13 - Votação, em discussão úni

ca, do Requerimento n.o 505, de 
1959, do Sr. Senador João Vlllas
bôas, solicitando, nos .têrmos do 

· art. 323, parágrafo.1.0, do Regimen· 
to Interno, o desarqulvamento do 
Projeto de Lei do Senado n.o 29, 
de 1949, que revoga o Decreto-lei 
n.o 9.116, de 1.o. de- abril de 1946. 

14 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.0 . 506, ·de 
1959, do·Br. Senador Mourão Vieira, 
solicitando, nos têrmos do art. 
323, parágrafo 1.0 , do Regimento 
Interno, o desarquivamento.do Pro· 
jeto de >Lei do Senado. n.o 7 de 
1955, que cria o Fundo Nacional 
de Fomento à extração e plantio 
da borracha. 

15 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.o 507, de 
1959, do Sr. Senador Saulo Ramos, 
solicitando, nos têrmos dos arts. 

261 e 323, parágrafo 1.o, do Regi· 
mento Interno, o desarquivamen
to e a reconstituição do Projeto de 
Lei do-Senado n,o 22, de 1958, que 
autoriza o Poder· Executivo a con
ceder a . Cooperativas e Emprêsas 
de · Pescadores e Armadores de 
Pesca. Nacionais,_.Jlelo,prazo. de cin
co anos, facWdades · cambiais ao 
custo de câmbio para .. a importação 
de· barcos pesqueiros e dá outras 
providências, 

16 --Discussão única do Proje
to de Lei da Câmara. n.o .131, :de 
1959, (n.0 3.842, de 1958, na Câma· 
ra -dos Deputados) , que revigora o 
prazo da. lei que determina a tra
dução do livro "Quem Deu Asas 
ao Homem'', de Henrique Dumont 
Villares, tendo Parecer ·Favorável 
(sob n.0 755, de 1959) da Comissão 
de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 bo· 
ra.s e 5 minutos. 



192. a Sessão da 1. a Sessão Legislativa, da . 4. a.. Legisl"tu~;a, em . 
9 de Dezembro de 1959 

PRESI~CIA DOS SE~HORE'S FILINTO liWLLER E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 :minutos, acham· 
se presentes os Senhores · Senado
res: 

Mourão Vieira. 
CUnha Mello .. 
Lamelr.a Bitteneourt. 

· Zachadas de Assumpção. 
Lobão da SUvelra: 
Vlctorino Freire. 
Eugênio .à e. Barros. 
Leônidas Meno, 
Mathlas Olmpio. 
Joaquim· Pa;ren·te. 
Fausto. .Cabral., 
FernandeS'·· Távora. 
Menezes Pimentel~ 
Sérgio. Marinho.· 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit · Rosado, 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho; 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge· May.na;rci 
Heribaldo. Vle~a. 
Ovidlo.. T6lxelra. 
Lima ... Teixeira. 
otávlo. Manga beira. 
Attmo Vivacqua, 
Ary· Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo. Fernandes .. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. · 
Caiado. de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arlnos. 
BcnetUcto Va.Ilado.rcs. 

Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Llno de Matoos •. 
Pedro Ludovico. 
COl!XI.bJ:a· B.ueno. 
Taclano de. Mello, 
João VWasbôas. 
FU1nto Müller, 
Fernando;: Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar: Velloso. 
SOuza: Naves.: 
Francisco Gallott1. 
Se.ulo.Ramos. 
Daniel Krleger. 

.l\4em.::·,de,·:Bá., 
Guldo. MQndln·.. - (57J 

O.SR. PaESIDEin'E .. - A. lista 
de·:p~senoa.:acusa o compare!llmen. 
to .. de, 57·· senhores.Senadores .• 

Havendo número. legal, está aber-
ta.. a:.sessão. · 

Vai ser· lida a .. Ata. 

O Sr. Primeiro· Suplente, .ser
vindo de 2.o .Secretário,· proce
de· à~.Zettur.a da Ata da sessão 
anterior, que.- posta·· em dfs· 
cuss«o, é sem debate aprovada, 

o Sr. Primeiro Secretár;W, dá 
conta,. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da República. 
ns, 231 a 233. restituindo autógra
fos .. dos aeguin~s Projetes de Lei 
da Câmara, já; S'aDcionados·: 

- N.o 143, de 1959, que altera. 
sem aumento . de déspesa,s, a Lei 
n.o 3, 353. e 20 de dezembro de 1957; 
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- N.o 61. de 1959, que autoriza 
o Poder Executivo·a abrir, ao PO· 
der Judiciário - Justiça Eleitoral 
- Tribunal Superior Eleitoral e 
Tribunais Regionais. o crédito su· 
plementar de Cr$ 39 .153. 636.70, pa. 
ra os fins que especifica; 
·- N.o 135, de 1959, que autori

za o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Justiça Ele!. 
torai - o crédito especial de Cru
zeiros 4.240.132,30, para atender a 
despesas correspondentes aos exer. 
cl!~'ios de 1945 a 1958, 

0/fcfos 

Do Sr. Presidente da NOVACAP. 
nos seguintes têrmos : 

COMPANHIA URBANIZADORA 
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

Gabinete do Presidente 
Brasi!ia, 1 de dezembro de 1959. 
Senhor Selliador : 
Em atendimento ao expediente 

n.o 627; de 9 de outubro do cor. 
rente ano, dessa Secretaria · ao 
Exmo. Sr. Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência, comunico a Vossa 
Excelência que o montante das des. 
pesa.s efetuada/S pela NOVACAP. 
quando da realização do Congres
so Internacional de Criticas de 
Arte, em BrasUia, foi o seguinte: 

I - Pa~:agen.s de avião - Rio. 
Brasilia-São Paulo (2 Constena. 
tions e 1 Skymaster) - Cruzeiros 
1. 201. 250,00; 

n - Estada e aliments.ção pa
ra 170 pessoas no Brasilla Palá· 
ce Hotel, durante os d!a.s 17, 18 e 
19 de setembro de 1959 - Cruzeiros 
537. 762.00; 

m - Papelaria (papel timbra. 
do, material de expediente, tinta 
para mlmeógrafol - Cruzeiros 
28.921,00. 

. Total - Cr$ 1. 767. 933,00. 
Aproveito a oportun·idade p•ara 

renovar a V. Exa. os protestos de 
minha estima e consideração. -
Israel Plnlteiro, Presidente. 

Dé.se conhecimento ao Re. 
querente. 

Do Sr. Ministro-Pre.sidellte <lo 
Tribun-al de Contas, como segue: 

TRmUNAL DE CON'T:AS 

Em 1 de dezembro de 1959. 
N.o 3.618 P-59. 

ExcelentíE:simo Sr. Presidente do 
Senado Federal. 

Assunto: Tomada de Contas da 
"Petrobrás". 

Anexo : 2 volumes. 

A Lei n,o 2.004, em seu art. 32, 
parágrafo único. determina, em 
relação à tomada de conti1Js da pe. 
tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás 
- que êste Tribunal emita parecer 
enunciativo e critico sôbre as mes. 
mas contas. 

Em cumprimento ao citado dis· 
positivo legal. tenho a. honra de 
encaminhar ao Congres.so Na.cio. 
na!, pelo alto intermédio de Vo,s
sa Excelência. aquêle parecer, que 
foi unânimemente aprova1l0 por 
esta Côrte, .em Sesoão de 11 de no. 
vembro p. findo. e proferido no 
processo cl.e apuração das contas 
da P·etróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima - Petrobrás - relativa 
aos exer.cic'ios de 1954 a 1957. 

Outros.slm, cabe-me remeter a 
V. Exa. o referido parecer, cons. 
tituido pelo voto do Exmo. Sr. Mi· 
nistro Ruben Rosa, conjuntamen. 
te com o Relatório das Diretorias 
especializadas dêste mesmo 'Iribu. 
na!. 

Destarte, acompanham o presen. 
te cl.ols (2) volumes relativos ao 
voto do mencionado Sr. Ministro 
e ao aludLdo Relatório, tendo sido 
encaminhados .. a Câmara dos Depu
tados, para. os devidos fins, quatro 
(4) pastas de documentos perti
nentes ao assunto . 

Aproveito o ensejo para renovar 
a V. Exa. os protestos' de minha 
eleva:da estima e consMeração, -
J. Pereira Lira - Ministro-Presi
dente. 

A Comissão de Finanças. 
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VE'l'O 

N.o 9, de 1959 

Do Sr. Prefeito de Distrito 
Federal, oposto ao Projeto de 
Let n.o 270-A, de 1959. da Câ
mara do Distrito Federal, que 
autoriza a abertura dcs crédt. 
tos espectais que menciona, e 
dá outras provtdénctas. 

G, P. 3.643. 
Senhor Presidente : 
·Tenho a honra de encaminhar a 

v. :&:xa.. na forma -do parágrafo . 
3.o. e para os fin.s do parágrafo 
4.0 , do art. 14. da Lei n.o 217. de 
15 de janeiro 1ie 1948. o anexo Pro· 
jeto de Lei n.o 270-A. de 1959, da 
Câmara do Distrito Federal. que 
me toi remetido aos 27 dias do 
mê.s de novembro do corrente ano. 

Do referido projeto de lfll, que 
autoriza a abertura dos créditos 
espsclals que menciona, e dá ou~ 
tras providências, opus veto ao ar. 
tigo 4.o por {!onsiderá-Io lnconve. 
niente aos !nterês:ses do Distrito 
Federal. 

Não de.sconheço os méritos d::~ 
Casa cJ.os Artistas e acho que é 
uma in~titulção que merecP. ser au. 
xilia da pelo Poder Público, cons
tando. aliás, elo Orçamento em Vi· 
gor subvenções da ordem de sete. 
centos e dnqüenta mU cruzeiros 
em· seu benefício. No orçamento 
para 1S60 o Legislativo in,:lulu. 
também, para a Casa dos Artistas, 
uma Eubvenção de um milhão de 
cruzeiros. Com tan proc~:sso d.e 
auxíll!o o Ex:ecutivo está inteira. 
mente de acôrdo. É o comum, tan. 
to na Prefeitura quanto na União. 
e no Distrito Federal a Lei núme. 
ro 804, de 22 de ne>vembro de 1954, 
regulo. o pagamento das subven. 
çõe,s, revestindo o fawr de um mí
nimo de garantias. d.e modo a pos. 
slbllitar à Administração a flsca. 
llzação necessária para assegurar 
o bom emprêgo do auxílio. 

No cal'o do art. 4.o não é a Casa 
dos Artistas a beneficiada, mas 
r:O.d[l um de seus· pepslonlstas. 

Quantos são o projeto não diz, nem 
estabelece limitações o que impossi. 
bUita. o cálculo da despesa, motivo 
por si só suficiente para que cu 
nãe> pudeEse sancionar o dlsposi· 
tlvo. Além disso, o preeedcnte deve 
ser evitado. A meu ver os auxilias 
e subvenções proporcionados pela 
Municipalidade às instituições pri· 
vad.as de benemerência, desportl· 
vas ou culturais. devem continuar 
respeitando o rito estabelecido na 
citada Lei n.o 804. de 1954, sem o 
que perderá a Prefeitura o poder 
de zelar pela correta aplicação do:;; 
mesmos. 

Releva notar que o art. 4.o não 
prevê crédito para atender à des· 
pesa que determina, a qual não 
se percebe por onde deva correr. 
pois o Orçamento, já votado, não 
menciona o dispositivo. o que o 
tornaria inoperante, ao menos no 
próximo exerciclo. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. meus protestos 
de elevada estima. e d.istlnta. con. 
sideração. - José J. de Sá Freire 
Alvim, Prefeito. do Distrito Federal. 

PROJETO A QUE SE BEFERE 
O VETO 

A Câmara do Distrito Federal re
solve: 

Art. 1.o Fica o Prefeito do Dls· 
trito Federal autorlzad.o a abrir o 
crédito especial de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mll cruzeiros), destina. 
do à coneeSEão de· auxilio à Com· 
panhia. Aurlmar Rocha. para. re. 
construção do Teatro de Bôlso, in· 
clusive restmxração dos cenários. 
móveis e Instalações. 

Art. 2.o O crédito de que trata 
o artigo anterior. será compen,sa. 
do nos têrmos dos Itens I a IV do 
parágrafo to do art. 27, do Código 
de contabilidade Pública, aprova. 
d.o pela Lei n.o 899. de 28 de novem. 
bro de 1957. 
. Art; 3.o Uma vez por mês a Em 

prêsa beneficiada pela. presente lei 
colocará . à disposição da Secreta. 
ria Geràl de Educação e Cultura. 
durante um prazo minlmo de doze 



-180-

meses inteiramente grátis o Tea
tro para a realização de espetá
cuJos educativos. · 

Art. 4.o A cada um dos pensio
nistas da casa dos Artistas .será 
concedida uma pensão mensal de 
Cr$ 1.500 00 (um mil. e quinhen
tos cruzeiros) . 

Art. 5.0 Fica, o Prefeito autori
zado a abrir o crédito especial de 
Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzei. 
ros) para ser entregue à aeromoça 
Shirley. Marques Munhoz, a fim de 
pagar o tratamento especializado 
para a cura àe lesão decorrente 
de desastre automob1listico. 

Art. 6.o Para compensar a des
pesa referida no artigo. anterior 
será cancelada igual. 1mp()rtância 
da verba de Cr$.10.000;000,00. (dez 
milhões de cruzeiros) da Verba. 
607-D.A.H. - Código Geral 8.412 
- Código local 2 .122. da Lei Orça. 
mentária vigente. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposi-
ções em contrário. · 

A Comtssão de Constituição 
e Justiça. 

PARECER 

N.o 841, de 1959 

Redação Ftnal das emendas 
do Senado ao Projeto de . Lei 
da C/l.mara n.o 198, de .1958. 

Relat.or: Sr. Joaquim Parente. 
A Comissão apresenta a Reda

l}ão Final (fls. anexae-) das emen
das do Senado. ao Projeto de Lei 
n.o. 198, de 1958. de 1n1c:1ativa da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões. em 4 cl.e de
zembro de 1959. - Mourão Vieira. 
Presidente. - Joaquim Parente. 
Relator. - Ary Vianna. 

ANEXO .AO PARECER 

N.o 841. de 1959 

Redação. Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Cd.mara n.o 198. de 1958. 
qtte concede isençlio de todos 
os ·direitos, Impôsto d.e Consu-

mo e taxas alfandegárias para 
um altar de mármore, impor
tado pela . Escola de Belém do 
Hôrto, de Pôrto Alegre, Estado 
do Rio Grande do .Sul. 

Elllli!:NDA . N ,o 1 

Ao projeto (Emenda da Comis
são de Redação) .. 

Dê-se à ementa. do projeto a se
guinte redação : 

"Concede à Escola de Belém do 
Hôrto, de Pôrto. A}egre, Estado· do 
Rio G~:~ande do Sul e à.. Faculdade 
de. Filosofia, Ciências é Letras . do 
Sagrado coração de Jesu.s de Bau: 
ru. Estadc de São. Paulo, as isen
ções que especifica". · 

EllllENDA N, O 2 

Ao art. to. <Emenda n.0 1. da 
CE),. 

Neste artigo. oJ14e ~.lê: 
". . . exceto a de, Previdência So
e~ ... " 

Leia-se.: 
". . . exceto a de de.spacho adua

neiro, ... " 

EMENDA .. N.o 3 

Ao projeto (Emenda n.o 2, de. 
Plenário) ·· · · 

Acrescente-se. como 2.0 , o seguin-
te artigo: · 

"Art. 2.o É concedida idêntica 
isenção para os aparelhos. comJio· 
nentes de um Laboratório de· Psi
cologia Experimental, Importados 
pela Faculdade d.e. Fllosofià,. Ciên
cias e Letras do Sagrado Coração 
de Jesus, de Bauru, Est.ado de São 
Paulo". 

PAJIICEliE$ 

Ns·. 842 e 84~, de 1959 

N.o 842, de 1959 

Da Comissr!o de Constituição 
e Justtça, sô~r.e o Projeto de 
Lei da Cd.mara n.0 147, de.l959, 
(na. C/l.mara :n.o 200·B-59), que 
releva a prescriçlio em que in
correu D. FranciS'ca Pôrto de . . . 
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Sampaio para requerer à 
União a reversão da pensão 
que lhe cabe. 

Relator: Sr. Menezes Ptmentez. 
A Câmara dos Deputa1ios', sob 

Ofício n.o 0262, de 9 de novembro 
últtmo, encaminhou. à apreciação 
do Senado Federal, o Projeto .. de 
Lei n.O 200-B, eLe 1959, que releva 
a presCTição em que incorreu Dona 
Francisca Pôrto de Sampaio para 
requerer à União a reversão. da 
pensão que lhe cabe e que era per
cebida por sua fllha Cellna Pôrto 
de Sampaio. que se casara, em 8 
de novembro de 1937. 

Na C'onformldade do Regimento 
Interno velo a esta Comt•são para 
dar o .seu pronunciamento a res
peito. 

A justificação apresentada pelo 
nobre Deputado T'arso Dutra escla
rece os motivos que o induziram 
a apresentá-lo. 

Do exame feito, se evidencia que 
nada. encerra, do ponto de vista 
jurí·dlco e constitucional. que im
:peça sua tralllitação. 

Somos, pois. de parecer que seja 
aprovooo. 

Sala das Comissões, em 2 eLe de
zembro de 1959. - Lourtval Fon
tes, Presidente. - Menezes Pimen
tez. Relator. - Daniel Krieger. -
Attílto Vivacqua. - Lima Guima
rães. - Argemiro de Figueiredo. 

N.0 843, de 1959 

Da Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Lei número 
147, de 1959, da Climara (n.0 

200.B-59. na CO.mara>. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
O presente projeto releva a pres

crlção em que incorreu D. Fran
cisca Põrto de Sampaio para 1:e· 
querer a reversão da pem:ão que 
lhe cabe e que era percebida por 
sua filha Cellna Pôrto de Sam
paio, até a data. do casamento 
desta. 

A pensão assim revertida atinge 
a Cr$ 48.087,40 e é relativa ao pe. 

l'iodo de 8 de dezembro de 1937 a 
30 de abril de 1952. 

A proposição tem assento em rl· 
gorosa base legal e contempla a 
viúva de magistrado federal que, 
no exercício da judicatura prestou 
assinalaOO& servlço.s ao Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Além disso, sua repercussão fi· 
Illaneeira, · de reduzida expressão, 
se justifica no dever tutelar do Es
tad.o. 

Somos, por tala fundamentos. 
pela aprovação do projeto. . 

Sala das Comissões, em 7 de de
zembro de 1959. - Ga.spar Velloao, 
Presidente. - Dante! Krteger, De
lator. - Ary Vtanna. - Catado 
de Ca.stro.- Mem de Sá. - Saulo 
Ramos. - Fausto Cabral. - Ta
etano de MeUo. 

PAIIECBRP8 

Ns. 844 e 845, de 1959 
N.o 844, de 1959 

Da Comtsaão de Constitufgão 
e JuBtiça, sôbre o Proteto de 
Lei d4 Climara n.o 148. de 1959, 
que retttica, ·Bem ônus, a Lei 
n.o 3,487, de 10 de dezembro 
de 1958. que eatima a Receita 
e ft3:a a DeBtJesa da Untlio pa. 
ra o e:rercfcfo financeiro de 
1959. 

Relator: Sr. A.Tgemiro de Figuei
redo. 

O Projeto de Lel n.0 148. de 1959. 
da câmafa, retifica, "sem ónus, a 
Lei n.o 3.487, de 10 de dezembro 
de 1958, que estima a Receita e 
fixa a Deq>esa da Ullião, para o 
exercício flnaneeiro de 1959. 

A essa propoSição, que conta já 
com o parecer favorável da ilustre 
Comissão de Finanças, foram apre
sentadas duas emendas. com o 
mesmo objetlvo, isto é, retlficando, 
sem ônus, o Orçamento de 1958. 

o projeto e as emendas apóiam. 
se em texto expresso da Constitui. 
ção Fed.eral, o que nos leva a opi
nar pela aprovação dos mesmos. 

Sala das Comissões', em 2 de de
zembro de 1959. - Lou.rival. Fon-
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tes, Presidente. - Argemiro de Fi· 
guetredo, Relator. - Daniel Krle· 
ger. - Attilio Vtvacqua. - Lima 
Guimarães. - Menezes Ptmentel. 

N.o 845, de 1959 

Da Comissão de Finanças, sô· 
bre as emendas de Plenário ao 
Projeto de Lei da CO.mara n.o 
148, de 1959 . 

Relator : Sr. Daniel Krteger, 
Ao preoente projeto, que retlfica, 

sem ônu.s, o Orçamento em vigor. 
foram apresentadas, e1n Plenário, 
duas emendas. ambas retltican.4o 
a. denominação de entidades be· 
netlcladas C'Om auxilio. 

De acôrdo com o parecer da dou
ta Comissão de Constituição e Jus
tiça, opinamos favoràvelmente à.s 
emendas. 

Sala das Comissões. - Gaspar 
Velloso, Presidente. Daniel 
Krieger, Relator. - Saulo Ramos. 
- Tacfano de Mello. - Fausto 
Qabral. - Cafa4o de Castro. -
Mem de Sá. - Ary Vtanna. ·- Fer· 
nan® Corrêa. . 

Emendas a que se referem os pa
receres supra, 

. N.O 1 

Onde se lê: 
· Ministério da Justiça. 
Adendo "A" - AssistênC'ia a Me· 

nores .. 
Associação de Amparo aos Me

nores Abandonados de João Alfre
do - João Alfredo - Cruzeiros 
400.000,00. 

Lela-Ee: 
Associação de Recuperação e As

sistência. aos Menores Abandona
dos de João Alfredo - João AI· 
tredo - Cr$ 400.000,00. 

Justificação 

Visa a emenda a eorrigir o nome 
da entidade contemplada. no Orça
mento. porquanto foi consignado 
errado. · 

Sala das Sessões, em 21 de outu
bro de 1959. - Menezes Pimentel. 

N,O 2 

Onde se lê: 
Verba - 3.0.00. 
Consignação - 3 .1. 00. 
Serviços em Regime Especial de 

Financiamento. 
Subconslgnações - 3 .1.17. 
Acordos : 08 Espírito Santo -

Faculdade de Ciências EC'Ollôml· 
cas de Vitória - Cr$ 500.000,00. 

Leia-se: 
Verba - 3.0.00. 
Consignação - 3.1.00. 
Serviços em Regime Especial de 

Financiamento. 
SubC'onslgnações - 3.1.17. 
Acordos : 08 - Espírito Santo 

- Faculdade de Ciências Econô
mlcas do Esplrlto Santo, Vitória. 
Estado do Espírito Santo. 

Justificação 

Visa a emenda a corrigir o no
me da. entidade, que saiu errado 
no Orçamento. 

PAIIECERIS 

Ns. 848 e 847. de 1959 

N.O 848, de 1959 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Civil - sôbre a emenda 
da CO.mara ®s Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado n.o 
29, de 1957, que extingue os 
cargos de Depositários J'udiJ. 
cfais da Justiça do Distrito Fe. 
deral, e dá outras provfãhl
ctas. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
O projeto em causa, de inicia

tiva do Senado, volta a exame de.s
ta Comissão, tendo em vista as 
emendas da Câmara ··dos Depu. 
ta dos. 

Em resumo, o projeto objetlva 
extinguir os cargos de Depositá
rios Judiciais da. Justiça do Dis· 
trlto Federal, atendencl.o ao dls· 
posto na Lei n.o 3.186, de 24 de 
junho de 1957, que revogando o 
Decreto-lei n.o 8.951, de 28 de ja. 
nelro de 1946, c revigorando o art. 
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94'5 . do Código de Processo Civil. 
pràticamente tornou inexl.stentes 
as fUnções dos cargos· menciona
dos. 

l!J que o art. 945 do Código de 
Processo Civil, .considerando a es· 
pécie dos bens sujeitos à penhora 
e o interê.sse dos ·litigantes, pres
creve que o depósito se fará : 

"I - no Banco do Brasil. 
Caixas Económicas ou estabele· 
cimentos congêneres. as quan. 
tias em dinheiro, titulas, 
jóias etc. 

II - em mãos do próprio 
executado, se convier o exe
qüente ou julgar conveniente 
o juiz; 

III - em mãos do depositá
rio particular quando não 
houver depósito público ou es
tabelecimentos bancários; 

IV - em mãos do Depo.sltá
rio Público os móveis semo
ventes e imóveis. 

Para não violar os direitos pes
soais dos ocupantes de tais car
gos. prevê a proposição em exame 
a. disponibilidade remunerada para 
êEses servidores. ao mesmo tempo 
que fixa o processo de seu apro
veitamento em função compatível. 
obedecida a precedência de inves
tidura no cargo, 

A Câmara dos Deputados. po
rém, interpretando a questão de 
modo diferente, oferece as seguin
tes emendas : 

a) Emenda n.o 1 : 
Ao art. 1.0 : 

Intercale-se. entre as palavras 
"extintos" e "os C'argos". a expres. 
são "quando vagarem". 

b) Emenda n.o 2 : 
Suprima-se ao § 1.0 • alterando

se a numeração dos demais. 
Tais alterações visam a estabe· 

lecer a extinção dos cargos de De· 
pQsitário Judicial, à medicLa que 
forem vagando. ao contrário do 
disposto no presente projeto. que 
prevê a extinção imediata dêsses 
cargos. 

Certo, tais modificações teriam 
sentido moralizador, imped.indo a 
onerosa disponibilidade remunera
da dos ocupantes dêsses cargos. 
não fôra a inocuidade de seus pro
pósitos. 

De fato, a extinção impõe-se de 
imediato, à vista da impraticabili
dade de exercicto. pelos titulares 
dêsses cargos, das atribuições que 
lhes eram imanentes. Por outro 
lado, a adoção das medidas suge.. 
ridas pela Câmara dos Deputados. 
além de impedir o aproveitamento 
dos .servidores em funções neces. 
sárias ao desenvOlvimento dos ser
viços judiciários, proporciona. pela 
permanêncta efetiva de tais cargos 
no quadro da administração, a con
fusão de competência. na parte 
relativa à incumbência dos depó
sitos judictats. 

Por tais motivos, opinamos pela 
rejeição das emendas da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 18 de 
novembro de 1959. - Daniel Krle
ger, Presidente. - Ary Vfanna, Re
lator. - Joaqufm Parente. - Cafa. 
do de Castro. - Mem de ~á. -
Zacharlas de Assumpção. 

N.o 847, de 1959 

Da Comissão de Finanças. 
sôbre o Pro1eto de Lef do Se
nado n.o 29, de 1957. 

Relator: .Sr. Vtctorlno .Frefre. 
Volta ao exame deeta Comissão, 

por haver recebido emendas. da 
Câmara dos Deputados, o Projeto 
de Lei n;o 29, de 1957, que extin
gue os cargos de Depositários Ju
diciais <la Justiça do Distrito Fe· 
dera!, e dá outras provir:lênctas. 

O projeto, convém lembrar, vem 
em a.tendimento ao dispOEto na 
Lei n,o 3.186, de 24 de junho de 
1957. Q.ue. revogando o Decreto-lei 
n.o 8.951, de 28 de janeiro de 1946 
e reVigorando o art. n.0 . 945, do 
Código de Processo Civil, tornou 
ineldstentes as funções dos Depo. 
sltário.s Judiciais. 

As emendas da Câmara dos 
Deputados. em número de duas. 
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incidem sôbre o art. 1.0 do proje. 
to. A primeira manda se inter· 
cale, às palavras "extintos" e "os 
cargos". a expressão "~uancLo vaga. 
rem"; a segundo pretende a su. 
pressão do parágrafo 1.0 do refe. 
rido artigo, que assim dispõe : 

"§ 1.o Os atual.s serventuá· 
rios titulares ·vitalícios ficam 
em dlsponibllldade, p~rceben. 
do proventos Integrais de apo. 
sentadorla e seus respectivos 
padrões e com todo.s os direi· 
tos e vantagens assegurados 
pelas leis vigentes''. 

A emenda ao art. 1.o, determ!. 
nando a extinção dos cargos à me
dida que forem vagando, e. em 
conseqüência, a supressão do pa. 
rágrafo 1.0 , que determina a dis
ponlb!l1dade dos serventuárlos em 
causa. • desvirtua, por completo, 
o principal escopo da proposição, 
como é óbvio. 

Assim, opinamos pela rejeição 
da.s emendas. . 

Sala das ComiEsões. em 7 de de· 
zembro. de 1959. -Gaspar veuoso, 
Presidente. - Vtctorino Fretre, 
Relator. - Saulo Ramos. - Tacia
no de Mello. - Fausto Cabral. -
Mem de Sd. - Daniel Krieger. -
Catado de Castro. - Ary Vianna. 

PARECERES 

Ns. 848 e 849, de 1959 

N.o 848, de 1959 

Da Comissão de Saúde Pú· 
blfca. s6bre o Projeto de Let 
da Ctimara n.O 152. de 1959, 
<n.o 326-B, de 1959, na Ct2ma
ra) , que autoriza o Poder E:re
cutlvo a abrir, pelo Ministério 
·da ·Saúde, o crédito especial 
de C!$ 50.000. 000,00, destinado 
à ~etrução do . Hospital Ge
túlio Vargas, em Manaus. 

Rlelator : Sr. Regtnaldo Fernan
des. 

De iniciativa do nobre Depu
tado João Veiga, o presente pro-

jeto autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Saúde, 
o crédito especial de Cruzeiros 
50.000.000,00 (C'lnqüenta milhões 
de cruzeiros), d.est1nado à constru· 
ção do Hospital GetúHo Vargas, 
em Manaus. Estado do Amazonas. 

O referido crédito será entregue 
ao Govêrno daquele Estado pelo 
Ministério da Saúde, mediante 
apresentação de planta e orçamen
to sujeitos à aprovação dêste e 
através de convênio que fixará 
as condições de pagamento. 

A propoEição está plenamente 
justif!C'ada. ante as finalidades a 
que se propõe o nosocômlo a ser 
constru.ídD, o qual terá papel de 
relevância na assistência médico
hospitalar à população da Capital 
amazonense. 

De fato, é grande o deficit dare
gião amazônica em hospitais. En
quanto o Sul se beneficia com uma 
rêde hospitalar em crescimento 
constante, o Amazonas tinha seus 
leitos hospitalares aumentados, en
tre 1935 e 1955, apena,s de 1.827 
unidades. isto é. de 270 por cento. 
quando o aumento paulista foi de 
36.880 leitos, no mesmo período, o 
do Distrito Federal 14.476 leitos. 
o do Rio Grande do Sul 16.567. 

Em 1955, o Amazon~s. dispunha 
de 20 Instituições hospitalares com 
2.503 leito.s. Para a população es
timada em 1955, que era de 567.000 
habitantes. o coeficiente leito por 
mil habitantes é dos mal.s baixos 
do P'a!s, de 1.1. quando o do Bra. 
sil é de 2.1. 

Acresce ainda que, dada a pobre. 
za do Estado, as populações do 
Interior carecem de unidades hos
pitalares e vêm IEoco'rrer-se das 
que existem na Capital. 

Face a ês.Ses dados que indicam 
uma S·ltuação critica. diante das 
reclamos dessas populações pràti. 
camente sem assistência, a cons. 
trução do Hospltad Getúlio Va:rgas, 
em Manaus. vem preencher uma 
lacuna ·no equipamento hospitalar 
cl:o vale amazõnico. 
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Somos, portanto, pela aprovação 
dio projeto. 

Sala das ComisSões, em 9 de de
zembro de 1959. - Reginaldo Fer. 
nandes, Presidente e Relator. -
Alô Guimarães. - Miguel Couto. 
- Fernando Corrêa. ...., Pedro Lu
dovico. 

N.o 849, de 1959 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Pro1eto de Lei da Cll
mara n.o 152, de 1959 (na Cll
mara n.o 326-B, de 1959). 

Relator ; Sr. Fausto Cabral. 
Pelo presente projeto, é o Poder 

Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Saúde, o crédito de 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi
lhões de cruzeiros), destinado à 
construção do Hospital Getúlio 
Vargas, em Manaus, Estado do 
Amazonas. 

EstabeleCie o art. 3.0 d.a prOtpOsi
ção em exame que êsse crédito 
será entregue ao Govêrno amazo. 
nense pelo Ministério da Saúde, 
mediante apre.senta.ção de planta 
e orçamento &ujeitos à aprovação 
dêste e a•través de convênto que 
fixará as normas de pagamento. 

o autor do projeto, Deputado 
Joã·o Veiga, justifica a sua inicia
tiva, diante do quadro doloroso de 
fJ:las intermináveis de necess~~ados. 
à,s portas dos dois únicos estabe
lecimentos hospitalares da capital 
amazonense : a. Santa Casa de 
Misericórdia e a Real So:iedade 
Portuguêsa de Beneficênc:ia. a que 
acorrem. diàri:amente, m!lhares de 
doentes em busca de internamento. 

De fato, a situação descrita pelo 
nobre autor do proj.eto é c•e ver
dadeira calamidade pública., pois 
o Estado do Amazonas, falto de re
cursos. terá forçosamente. de va. 
ler-se do auxílio da. União. a fim 
de melhor poder estender a seu 
programa de assistênci•a social. no 
qual terá parte sa~iente o h~spita;l 
para cuja construçao ,se propoe cre
dito especial. 

Sala da.s Comissões, dezembro de 
1959. - Gaspar Velloso, Presiden-

te. - Fausto Cabral. 1Uela1or. -
Daniel Krleger. - Taciano de Mel
lo. - Saulo Ramos. - Caiado de 
Castro. - Mem de Sá. - Vtctorino 
Freire. - Ary Vianna. 

PARECER 

N,O 850. de 1959 

Da ComiSsão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Veto número 
7. de 1959, do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal oposto parcial. 
mente, ao Pro1eto de Lei n.o 
467-A-57, da Cdmara dos Verea. 
dores, que diSp6e sôbre a de· 
tesa florestal cria o Conselho 
de Proteção à Natureza, auto. 
riza a abertura de crédito, nas 
condições que menciona, e dá 
outras provúUncias. 

Rela:tor : Sr. Menezes Pimentel. 
1. Na conformidade do que dis

põe o art. 14, parágrafos 3.o e 4.o 
da. Lei OrgâniCtt do Distrito Fede· 
ral. n. 217, 'de 15 de janeirr de 
1948, o Sr. Prefeito. desta cidade 
submeteu à consideração do Sena. 
do Federal os vetos q:ue ofereceu 
ao Projet<> de Lei n.o 467-A. de 
1957. da Câm.a:ra dos Vereadores 
do Distrito Federal. 

2. tsse proj.eto de Lei dispõe 
Eô bre a. defesa flore~ta.l. cria o 
Conselho de Proteção à Natureza, 
autor.iza a abertura de crédito. nas 
condições que menciona. e dá ou-
tras providências. · · 

3. Os vetos incidiram sôbre o.s 
seguintes dispositivos : art. 10. pa
rágrafo 3.0 , antgos 12 - 16 - 17 
- 19 - 20 - 25 - 32 e 35, pará
grafo úmco. 

4. Para melhor exame das ra. 
zões que levaram o Sr. Prefeito a 
v-etar parci!lilmente o projeto de 
lei em tela, preilerimos· apreciar 
cada artigo de per si. 

5. o parágrafo 3.o do art. 10. 
as.sim dispõe : . 

"Nos casos em que se apli
·car o que esta.belece o pará
grafo 1.0 do presente artigo, 
será dispensada a cessão da 
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área de 4% a que se refere o 
parágrafo 18 do art. 557 do 
Decreto n,o 6.000". 

Entende o Sr. Prefeito que não 
se justifica a dispensa da exlgên· 
cia cio parágrafo 18 do art. 557 da 
Decreto n.o 6.000, vez que se trata 
de ~positivo do Código d'e Obras 
no qual se prevê nos projeto.s de 
arruamentos e loteamentos. novos. 
a reserva. de 4% . da ã.rea total a 
ser eed.id.a. gratuitamente à Prefei· 
tu1·a, destLnada. a praças. jardins 
e outros espaços livres, neeessãrios 
à urbanização. 

A&-iste razão. oo Chefe da Mu· 
nicipalldade, pois os 5% de que 
tr&~ta o parãgrafo 1.0 do art. 10 
citado seriam para a reserva flo. 
restal. fica.ndo a Prefeitura priva. 
da dos espaços livres para gôzo 
público, previstos no Decreto n.o 
6.000, citadlo. 

6. O veto ao art. 12 recai na pa· 
lavra pedreira. 

A proibição da explore.ção de pe· 
dreiras. objeta o Sr. Prefeito. tra. 
ma grandes embaraçoo à inci'ús
tria cl.e conStruções, provocando a 
paralúlação de obras públicas e 
particulares. Preferível seria uma 
regulamentação que estabelecesse 
fiscalização rigorosa, de modo a 
evlta.r os acidentes lamentãveis 
que se têm verificado Ultimamente. 

Parece.nos acertado o seu 
ponto de vista 

7. A incidência do veto recai na 
expressão - artigos 3.0 e 10 do 
art. 16. O Chefe da Municlplõlida
de argumenta que o art. 4.o jã es· 
pectfica os casos em que a lei pre· 
vê o corte da florer.ta. capol.era. 
capoel.rinha a macega. A r~ferên· 
ela feita sàmente 'àqueles artigos, 
diz êle. não permite dar ao texto 
legal do art. 4.0 um sentido. amplo, 
capaz de tomar exeqüivel a apu. 
cação das disposições nêle contl· 
das. Não deve, por iSso, prevale· 
cer. 

8.0 Veto ao parágrafo s.o do 
art. 17 Incide sôbre sua parte fi· 

na! e 20 % serão rateados entre 
os servidores em exercício na fiS· 
calização florestal. 

Discordando da c0111cessão de se. 
melhante van'tagem. diz o Sr. Pre. 
feito: · 

"O art. 35 já prevê uma gra. 
t1f1cação para os mesmos ser. 
vldores. indiscrim.lnadamente. 
A manter.se a expr.essão veta. 
da. estaria havendo uma du· 
plicldade de vantagens que não 
se justifica.ria face. sobretudo, 
à percentagem de 30 por cento 
que é dada ao servidor respon. 
sá.vel pela. aplicação da multa". 

Evidentemente o dispositivo não 
encontra razãa que o ampare. É 
doutrJna pacífica. que parte dia mul· 
ta deve ser atrlbuidil. somente a 
quem a aplica, como um estímulo. 
a fim de que desdobre suas atlvl· 
d.ades no exercício da fiscallza.ção. 

9. No art. 19 foi vetadla a ex· 
pressãa : " . . . por < proposta do 
Serviço Florestal, sob o fundamen. 
to de que a desapropriação ou aqui· 
slção de propriedade pode !ler d.e 
iniciativa. de qualquer órgão da 
Prefeitura, desde que haja justifi· 
cativa para tal". 

É procedente a alegação. A atri· 
buição dada, com exclusividade oo 
Serviço Florestal. impediria o pró
prio Prefeito de exercê-l<a. 

10. O veto oposto ao art. 20 é 
total. O Sr. Prefeito justifica.o, de .. 
monstrando : 

a) que o "Sêlo Florestal", . 
não obstalllte proporcionar re· 
celta bem apreciável, gera o 
inconveniente de contribuir 
para perturbar a tramdtação 
dos processos - a-dmlntstratl· 
vos ou fiscais - tôda vez que 
os mesmos tenham necessària. 
mente de transitar pelo Servi· 
ço Florestal; 

b) que a taxa de "Prote. 
ção à Natureza", exigida con. 
comitanJtemente com os lmpQB. 
to.s de transmissão inter.vivos 

· e causa-mortis viria. posslvel. 
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mente a. ser collBiderada como 
um im.pôsto adcional ( vts in 
üf.em). 

As razões são aceitá. veis, desde 
que sob o a.s~to constitucllonal 
a taxa em aprêço poderia ser apre
da.d.a coino bi·tributaçã.o. 

11. O mi. 25 foi vetado na Pllil'· 
te final, assim redigida : 

"Os lotes deverão ter uma área 
núnima de 255 metros quadrados 
(testada de 15 metros) . Em abo· 
no d.e seu ato, alega o Sr. Prefei· 
to que o art. 583 do Decreto n.o 
6.000. de 1 de julho de 1937. no 
wu parágrafo 1.0 , já regula a ma· 
térla quando diSpõe que "os lotes 
deverão apresentar a testada mí· 
nima de 12 metros (12,00m) e a 
ár.c:.l mn•lJ.U::.; _e trezentos e seESen· 
ta JAetros qiUidradlos (360,00m2). 
.salvo em se tratando de terrenos 
situ:ldos em ZA. para os quais ê&o 
ses mínimos serão de quinze me· 
tro& (15,0Um) para a testada e 
quinhentos e vinte e cinco metros 
quadrados (525,00m2l para a área 
de ea.da la.te". 

Depois de tecer outras conside
rações em tõrno dos de::1a:ls pará
grafos elo art. 583, conclui achan

. do que o d.ispositivo da proposição, 
se aceito, viria chocar-se com o do 
Código de Obras. 

12. O art. 32 dá autorização ao 
Prefeito para conferir anualmen
te a Medalha. Florestal a.o cida
dão que, residente no Distrito Fe
deral houver se distinguido no cor
rer do ano. por suas ativida.des em 
favor da. natureza carioca, quer 
protegendo-a, quer reflorestando-a. 

Contém. ainda. um parágrafo 
único de·termlnando que a referi
da medalha seja. cunhada em ouro 
e custeada. pelo "Fundo de Prote
ção à Natureza". :ll:sse parágrafo 
fai vetado sob o fundamento da 
não existência do referido Fundo, 
vez que proposta a sua criação. em 
Me!lBagem do Executivo. a Câma.ra 
do.s Vereadores recusou-lhe aprova
ção. 

13. No art. 36 o veto atingiu, 
apenas, a palavra atua!s, sob a. ale-

gação de que mantida. "crlar·se-la 
uma situação de exceção, capaz 
de trazer futuramente, sérla.s d.ifi. 
culda.des ao bG.m. andamento dos 
trabalhos, à medida que se fôase 
verificando a subs~ltuição dos. s·er. 
vidores atua.Imente lotadoo na. fls. 
callzação florestal". Andou com 
acêrto, pois não é passivei esta.. 
belec:er uma classe de prlv11egiados 
no serviço públlco. 

14. Dêsse rápido exame f-eito, 
artigo por artigo, verifica.se b:aver 
o Sr. P.refeito vetado não s6 dl,s.. 
positivos a.utôno~ como artlgQs 
e parágrafos, mas também expres. 

· sões e palavras isoladaS~ 
15. Aprec~ando, devidamente, as 

razões com que justificou a !Dei· 
dência dos vetos sôbre essas par. 
tes da. proposição, chegamos à con. 
clusão de que seu ato é proceden . 
te e consulta os illterêsses da co. 
Letlvldade, 

Nestas condições; somos de opl. 
nião que merecem ser aprovados. 

Sala das Comdssões. em 7 de de
zembro de 1959. - Lourival Fon. 
tes, Presiciente. - Mene2es Pimen. 
te!, Relator. - Daniel Krieger, -
Ru.i Palmeira. - Ruy Carneiro. -
Attílio Vivacqua. 

Õ SR. PRESIDENTE - Está. fin
da a lei'~ura do Expedilente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Coimbra Bueno, primeiro ora.dor 
Inscrito. <Pausa). 

Não estâ presente. 
.'I'em a palavra o nobre sena. 

dor Lino d.e Mattos. ·aegundo ora. 
dor inscrito. (Pausa). 

Também ausente s. Exa., dou 
a. palavra. ao nobre Sena.dor ou. 
berto Marinho, terceiro orador 
inscrito. 

O Sr. Senador Gilberto Ma. 
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisilo do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora ·:do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Attillo Viva.cqua. quarto, orador 
l.n.scrMo. 
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O SR. ATI1LI0 VIVACQUA -
( •) - Sr. Presi~ente, a magistra
tura dos advogados e juristas, a fa
mília forense pranteia o desapa
recimento de um dos mais dignos, 
cultos e nustr&~ Juizes - o De
sembargadqr Gastão ~cedo. 

Colega do curso acadêmico. 
acompanhei-lhe a br'.llhante e pro
missora trajetória na F!llculdade 
die Direito, 011de sua inteligência. 
seu cariter, ma cordlalid.ade e no
breza destac~va.m-no em nossa grei 
e.studantn. Seu amor ao _Direito, , 
à. Liberdade, à Democracia, Eeu pa-· 
triotismo, aliavam-.se ao mais fir
me sentlmentq do dever. 

Tendo abra~o a carreira da 
Magistratura, consagrou-se à Jus
tiça .com a. pureza, o fervor e a 
grandeza de um sa.cerdócio. Os es- • 
tudos juridlcos ao lado dos &.tu
dos econôm.lcos e sociológicos cons
tituíam sua viva paixão. 

o Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte ? - (As
senttmento do orador> - 1'!: da.s 
malis justM a homenagem que Vos
sa Excelência presta à memória 
do digno Desembargador Gastão 
Macedo. que tanto honrou a ma
gtstra tura brasileira. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Agradeço ao eminente colega o ex
pressivo aparte. 

Gastão Macedo, Sr. Presidente, 
enaiteceu o magistério na cátedra. 
de profesEor da Faculdade de DI
reito do Rio de Janeiro, e outros 
estabelecimentos de ensino. Deixa 
um valioso legado c:u:l tural. que 
são suas obras jurídicas. 

Sua. vida. padrão de probidade 
e de elevação moral, de trabalho 
intelectual, ficará como luminoso 
exemplo de juiz. de amigo, de che
:t:e de fa.milla, de cidadão. 

l!: com imensa saudade que lhe 
pl'&ltamQs esta singela. homena
gem, com a solldariedade do Se
nado. CMutto bem ! ) . 

( •) - NtJo foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá. quinlto orador ins
crito. 

o SR!. MEM DE SA - (*) -
Sr. Presidente, Senhores senado- . 
res, in:lcialmente desejava formu
lar uma queixa ao eminente Lider 
da Maioria. mas lamentàvelmente 
S. Exa. não se acha presente. É 
que S. Exa.. o Sena:dor Lameira Bit
tencourt tem sido~ ultimamente. 
muito solicito em responder a cri
ticas que eu daqui formulo a res
peito do problema do~; concursos 
públicos e da falta de nomeacão 
dos concursados, em desrespeitó à 
Lei e com lesão evidente da admi
nistração pública. 
HS~vendo o nobre Líder da Maio· 

ria trazido, a respeito de uma des. 
,sa.s minhas intervenções, uma car
ta do Min!Eotro Sette Câmara, tive 
oportunidade de, em 24 de novem
bro. voltar ao assunto, demons
tra,ndo que o Sr. Chefe da Casa 
Civil da Presidência da Repúbllca 
laborara em1 equivoco, pois que 
não respondera aos pontos prin
cipais das minhas ar.güições. 

o eminente Vice-Lider Jefferson 
de Aguil:ar, preE~ente no momento. 
declarou-me que levaria ao conhe· 
cimento do Sr. Ministro Sette Câ
mara o teor da minha reclamação 
e s. Exa.. eu e o Senado ficamos 
aguardando a contestação. Esta. 
até hoje, aqui não veio, o que me 
faz crer que era eu que estava com 
a razão, e que o zeloso Chefe da 
casa Civfi, não tendo o que res
ponder. preferiu snenclar. 

Fica pois certo. como as mi· 
nh!bS denúncias diziam, que foram 
feitos concur&os no INIC. êsses con
cursos foram homologados .nos pri
meiros meses dêste ano, · sem que 
os cand.idatos aprovados até hoje 
fô.s&em nomeados, c·omo, de acõr
do com a lei, de'V'eriam ter sido. 

( •) - NO o foi J•evi.•to pelo orador. 
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O caso não é único. Também 
no IAPI a sl!tua.ção continua sen. 
do esta. Recebi de São Paulo, há 
poucos dias, novo telegrama doo 
que fizeram concurso para tesou
reiro-auxiliar dia.quela autarquia.. 
Aprovados e homo1ogados, até hoje 
aguardam nomeação. Candià:ato.s 
a. datilógrafos e escriturários do 
IAPI continuam, também espe. 
rando as nomeações, que se fazem 
cSid:a vez mais morosas. Aliás, um 
ped.ido de informações que dirigi 
ao IAPI. há mais de mês, até hoje 
não foi- respondido. o que faz su· 
por que o silênc!o é uma. confJ.s.são 
de êrro. 

Espero. assim, que o Sr. Mini& 
tro Sette Câmara responda às ob· 
jeções que lhe tenho formulado 
com a. mesma solicitude e a.prêço 
com que fêz da primeira vez, jul· 
gando que me silenciava. 

Há, também. sôbre o a.ssunto. ou· 
tro c~ d.igno de nota e que deixo 
registrado a. título de reclamação : 
o pedido de informações que dirigi 
ao Instituto Brasileiro de Geogra. 
fia e Estatística em 17 de· novem
bro último, referente à aquis!ção. 
por a.quêle Instituto, de um compu
tador eletrônico de grande porte e 
de elevado preço, cêrca de três 
milhões de dólares - cujos 1ncon
ven1ente,s assinalei na minha ora
ção daquela data.. 

Formulado o pedido - é certo 
que ainda não se escoou o prazn 
constitucional para. a resposta - no 
dia seguinte o Presidente daquela 
autarquia me escreveu uma carta. 
Dois dias depois. dirigia mJss.iva ao 
Líder da Madorla, tentando expli
car a situação e prometendo. a.s 
informações oficiais para dentro 
de poucas horas. Estas já se es
coaram. Ee.tá a. escoar-se também 
a Sessão Legislativa dêste ano, 
sem que o assunto tivesse a solu
ção oficial que eu esperava para 
poder fazer a.s criticas oom a res
p()Eita merecid·a. 

Feil.to êste intróito, Sr. Pre.siden. 
te, desejava voltar a assunto enfa. 
donho nesta T'ribuna. tantas vêzes 
o tenho versado. 

ReaJmente. o Líder da Maioria 
bem pode dizer que me tornei um 
realejo, mas é de um realejo que 
precisamos - e aqui faço as vê· 
zes dêle - para acompanhar o 
ruido da guitarra. oficial. Sou nw
nótono. enfadonho. impertinente, 
porque o Govêrno parece tomado 
de absoluto e incontrolável delirio. 

A última vez que talei desta tri
buna - precisamente há uma se
nlana - trouxe como tema. o fato 
de haverem sido em.i:tidos, no mês 
de novembro último, cinco bilhões 
de cruzeiros. o que dava, segundo 
então ressaltei, a média diária de 
duzentos milhões. ao longo dos dias 
útel,s do mês. · 

Pois bem. Sr. Presidente. essa 
meta verdadeiramente inconcebí
vel de cinco bilhões de cruzeiros. 
em vinte e cinco dias. foi comple
tamente superada, tornada coisa 
vã. tra:n&formou-se quase numa no
nada. em fa.~e do marco. eLo recor
de da primeira semana do mês que 
corre. 

Realmente. segundo os jornais 
infonnam. nos primeiros sete dias 
de dezembro o Govêmo emitiu três 
bilhões e novecentos .milhões de 
cruzeiros ! É muito maif, do que 
estarrecedor, Sr. Presidente, é ater. 
rorizante ! Tenho a. Impressão de 
que o Govêrno não ,se dá conta. 
não compreende. não tem sensi
bilidade, consciência, nem ciência 
do que signific·a uma emissão de 
tal fonna maciça. de tal forma 
continuada. e crescente. Estamos 
nos abeirando do total de cento 
e dnqüenta bUhões de c·rlizeiros ! 

O Sr. Juscelino Kubitschek, em 
menos de quatro anos. terá emi
Udo mais de oitenta bilhões de 
cruzeiros. As últimas em.ifsões, de 
novembro e dezembro, serão S·enti
das dentro de três ou quatro me
ses. A,s estatistJ.c:as e os a.utores 
de obras sôbre Economia mostram 
que existe a chamada "decaia. 
gero" entre a emissão e seu im
pacto sôbre os preços. 

A "d.ecala.gem", geralmente, é de 
três ou quatro 'meses. Isso signi
fica que somente em março ou 
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abril êsses jatos, jamais verifica. 
dos no emJBE4onismo brasileiro. re· 
percutirão sôbre os preços. ~ a si
tuação continuará, porque persis. 
tem as causas, seni que o Oovêr· 
no cuide de corrigi-las. 

O àefictt orçamentário, que se 
vinha mantendo na caE6 dOs dezes· 
sete bilhões. em outubro chegou 
aos V'inte e dOis bilhões, e hoje 11 
que se encerrou novembro com, 
vinte e cinco bühões. Quer dizer 
qU:e vamos registrar. no corrente 
exerciclo, o mesmo àefictt dOs três 
prJ.meiros anos do atua.l Govêmo. 

As causas d:a &l.tuação per.sistem, 
repito, e o. Executivo continua 
alheio a elas. 

Sei que me torno enfadonho, 
oom meus discursos. mas quero que 
pelo menos a minha collEdêncla se 
tranqiilllze. serei uma voz que ela· 
ma no deserto. Seguirei. contudo, 
o velho conselho segundo o qual 
se. deve clamar sem cessar. mesmo 
que dêsse clamor nada resulte de 
positivo. 

Efetivamente, é preciso que o 
PreSidente da República esteja 
cego, surdo e lnsensivel, totalm.en. 
te inconsciente, da gravida.de ela 
situação que se está criand·O. Nós 
a · sentimos, entretanto, dia após 
dia, cada vez em côres mais sé
rias •. mais graves, ma.1s negras. 

Na semana passada. houve o 
episódio da greve geral em São 
Paulo - greve de protesto e de 
advertência ao Govêrno; êle decla.. 
rou-a ilegal, subversiva. e o Vice. 
Presldiente da República a homo. 
logou, patTocinou e estimulou. 

.O Sr. Rui Palmeira - Quem ti. 
nha a razão? 

·O SR. MEM DE BA - Ainda não 
se sabe. 

É certo que a greve foi frus
tradia, mas é certo. também. que 
o comJ.té grevista. prosseguirá na 
sua atuação, tanto mais que conta, 
confia.da.mente, com o alto patro. 
cinio do Vice-Presidente da Repú
blica. 

Hoje, Sr. Presidente. os jomaL; 
noticiam novo episódio de quebra· 
quebra, d.esta vez na bela capital 
paranaense. Informa.m. . contudo, 
que a determinante não teria sido 
a elevação de preços; parece iJ.Uc 
foi um conflito entre um militar 
e um comerciante sirio. Sobreveio 
uma onda de protestos contra o 
negociante, e outros cida.dãos da 
mesma origem. e a grita se gene
ralizou. transpassando-se em con· 
vulsão social. 

É evidente que só ocorre epLsó
diio des.!ia natureza quando o povo 
está superexcitado, quando o es. 
pirlto popula.r entrou em exalta
ção, em um grau de inquietação. 
de desassossêgo e de revolta. que 
tudo se torna pretexto para gran. 
des explosões. Os epi.\:ódios da can. 
!lareira. em Niterói. do.s trens da 
Central, e agora, o de Curitiba. são 
outros tantos alertas que a Nação 
cldrtge aos surciios, aos cep, e 
aos mudos de Brasíllla.. 

O Sr. Rui Palmeira - Há ain
da a greve na Aviação Civi~ anun
ciada para hoje. 

O SR. MEM DE SA - Além dês· 
ses telegramas sôbre ·o· quebra-que. 
bra de Curitiba. lembra o eminen
te Senador Rui Palmeira que os 
jornais noticiam a. greve dos. aero
viários. a qual mere.ceu. desd.e logo, 
apoio oficial, expedito. do sr. Vlce
Presidente da República. 

Reclamam os aeroviârio.s quaren· 
ta por cento de aumento de sa
lários; e ninguém. de sã consciên. 
ela., negará razões e direitos a ês. 
ses homens se, em um só ano. em 
d.ez meses. o custo de vida subiu 
cinqüenta por cento. Tudo leva a 
crer, portanto. que a greve dos 
a.erovlários será . seguida por ou. 
tra.s. O salário mlnimo, concedi· 
do em janeiro, certamente será 
reajustado dentro de poucos me· 
&es, diante da pressão e do clamor 
das classes trabalhadoras. 

O funcionalismo público, que teve 
aumento de apenas trinta por cen· 
to, correspondente à metade da 
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elevação do custo de vida, natu
ra.lmente tem o dirtlito de recta
mar o res.tabelecimento do seu po
der de compra, da sua capacidade 
a.qui&ttiva, para satisfação das ne, 
cessidadtls núnimas do.s seus lares. 

Sr. Presidente, hoje a carne foi 
Liberada, nesta cidade. Em conse
qüência, ·o quilo de alcatra, que, 
antes dos acontec:J.m.enJtos recen
tes, cu.sta.va ses.senta e dois cruzei
ro.s, hoje está sendo vendido a cem 
cruzeiros; o quilo de filé. que era 
vendido a cento e vinte cruzeiros, 
hoje passou a duzentos e viDJte 
cruzeiros. Acresce que a,s novas 
emissões ainda não estão deter
minando os aumentos que se Irão 
processar. 

O ano de 1960, portanto. será. de 
rara. drama.tlcidade, de desespêro, 
dentro de ambiente de convulsão 
gerado pelo Govêrno. 

O episódio de Aragarças, agora 
encerrado - que ninguém louva 
ou aplaude, mas, que <todos deplCJ. 
ram e respeitam - deve também 
servir ao Govêmo de advertência 
solene. Não é possível incriminar. 
em sã consciência. qualquer pes
soa, no Brasil, que cometa ato de 
desatino, porque êles têm, uma jus
tificação, lima. razão e uma m,atriz: 
o deSI!litino permanente do Exe
cutivo. 

Faço essas advertências para que 
o Govêrno seja comedido no seu 
procedimento e na sua literatura; 
para. que sinta que a responsável 
última pelo que tem acontecido -
e por tudo que pode e venha a 
acontecer - é a insânia, a fúria 
emlsslonLsta, incapacidade total 
de controla.r, de dominar a expan
são Inflacionária que levará o Bra
sil a. tôdas as desgraças possíveis 
e Imaginá veis. o culpado, o res
ponsável, será o Govêrno. que é o 
autor, o causante, a causa efiden
te de quanto sucede e pode acon· 
tecer. (Muito bem; muito bem). 

O SR. PIUESIDENTE - Não há 
mais oradores Inscritos. Continua 
a hora do Expediente. 

O SR. COIMBRA BUENO -
sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador Cobnbra 
Bueno. 

O SR. COIMBRA BUENO -
( •) - Sr. Presidente, o aasunJto 
que me traz à tribuna é relativo à 
emenda que apresentei. a exemplo 
do que venho fazendo todDB o.s 
anos, no sentido da concessão de 
verba. para que se complete o as
faltamente do trecho da rodovia 
Transbraslliana (BR-14) , que liga
rá B.rasil!a a Santo.s. Não é pre
ciso repisar que se trata de via 

· de .suma Importância para o fun· 
clonamento da nova Capital do 
Pais. 

Tenho sido, nos anos anteriores. 
felizmente, bem sucedido, graç86 
ao apoio que lnvarlàvelmente me 
dão os meus nobres pares. Tive, 
nos primeiros anos - poderia di
zer - o beneplácito da quase to
talidade, pois até cêrca de 60 mem
bros subscreveram minhas emen. 
das anteriores. :l!:ste ano, o núme
ro de assinatura foi de 34; o que 
representa a maioria d.o Senado, 
a quase totalidade dos Senadores 
presente& à Sessão em que apresen
tei a emenda de 1959. 

A matéria, no entanto, como de 
. hábito, na Comissão de Orçamento 
da Câmara d.os DeputadQs, não 
tem logrado aceitação, a exemplo 
do que acontece com a. grande 
maioria das nossa.s emend;as. Co· 
mo s·empre, porém, fiz chegar aos 
Ilustres parlamentares· daquela Ca
sa do Congresso exem.pla.res de 
nossa emenda já com parecer do 
Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem. dizendo da sua 
urgência, conveniência e essencla.. 
lldade, para o funcionamento de 
Brasília como Capital do Pais, já 
n01 ano de 1960. 

Sr. PresldiellJt,e. em ll.nhas ge
rais, a questão está. a.sslm confl
gura~a: 

(o) - Nao foi reJJIIIo pelo orador. 
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539 quilómetros de estradas já 
estão asfaltados, no Estado de São 
Paulo entre Santos, Sã.o Paulo, 
Campinas, Limeira,, · Matão e Co
lômbia. Outros 454 quilómetros 
estão pràticamente prontos em as
falt>o, desde o entronc·amento da 
BR-14 com a BR-71, perto da fron
teira de Goiâs, e por êste Estado 
a dentro através de rtumbta.ra, 
Goiânia, Anápolls até Brasília. Há, 
portanto, uma des,oon.t!nu:ld:ade, já 
aberta em terra (BR) , de 192 qui
lômetros, desde a fronteira. de São 
Pa-ulo até o referido ellltroncarnen
to da. BR-14 .com a Blt-71 e assim 
todo êle no .'l''riângulo Mineiro, en
tve Colômbia, Fruta! e Avatingua
ra. · E · esta abertura, em terra 
<BR) se deve a emendas do Se
nado nos ano,s anteriores. :tl:ste pe
queno trecho em terra entre os 
dois grandes trechos de cêrca de 
500 quilómetros iá asfaltados re
presenta, no ·entanto, Vel"d.adeira 
ca!a,midade para os transportes 
deEitina dos a Bra.silia. 

Ninguém ignora que cêrca de 80 
por cento do material para insta. 
Jação da nova Ca,pital será trans
portado pela via "Erasilia~santos". 
Sem dúvida, ainda é, principlmen. 
te a indústria de São Pa.ulo, do Pa
raná, do Rio Grande do Sul, que 
abastecerá Brasília. Pela BR-14 
Irão os pertences. novos móveis e 
utilidades do Govêrno e do funcio
nalismo trans'ferido, adquiridos em 
São Paulo. sem contar a,s utilida
des necessárias à. população que 
ali se instalar. 

:tl:sses 192 quilômetro.s não asfal
tadoS', para mais de um milhar de 
veiculas que já transita.m diària. 
mente pela rodovia, poderão one
rar, de maneira incrivel, o trans
porte. majorando conseqüentemen
te, os preços de tôdas as utilida
des em Brasilia. É a razão da mi
nha emenda. Nos anos anteriores, 
consegui fazer aprovar, iniciativa 
idêntic'a, no Plenário da Câmara, 
dos Deputados, apesar da acirra. 
da oposição da Comissão de Orça
mento daquela Casa. do P'arlamen
to sempre atrelada aos tal.s e arbi· 

trários limites que fixam para o 
Senado. :tl:ste ano. o teto era de 
600 milhões de cruzeiros, pa.ra as 
BRI, mas êS'se teta foi furado pela 
própria Comissão, que o elevou a 
cêrca de 2 bilhões e 200 milhões 
de cruzeiros, atendendo a trechos, 
na atual conjuntura. menos essen
ciais, sem contudo reservar uma 
dotação substancial para um tre
cho vital para os primeiros !hllos 
de vida. e funcionamento de Brasí
lia. Ninguém ignora que sendo 
trecho em grande parte integramte 
da Transbrasllla,I~Ja, interessa por 
todos os motivos. a todos os habi· 
tantes do Brasil, porque esta BR-14 
constitUi a espinha cl.orsal do País, 
indo do Rio Grande do Sul até o 
Pará. 

Sr. Presidenrt;e, enttre os Depu. 
ta,dos que se opuseram à emenda 
verifiquei, pela votação nomiool, a 
presença de representantes de São 
Paulo. Minas Gerais e Mato Gros 
so, cujos nome,s passarei a ler : 
· Minas Gerais ; Badaró Júnior, 
Es•têves Rodrigues, Pimenta da Vei
ga; São Paulo : Afrânio de Olivei
ra. Antônio Feliciano, Arnaldo Cer
deira. Campos Vergal, Gualberto 
Moreira, Hary Norm!lJton, Nelson 
Omegna, Ortiz Monteiro, Paulo Lau
ra, Waldemar Pessoa; Mato Gros
so : Mendes Gonçalves, Rachlld Ma
med, Saldanha Derzi. 

Nenhum dos representantes d<: 
Goiás deixou de votar a favor da 
emenda. Não posso, no entanto. 
compreender a at~tude dos repre
sentantes de Minas Gerais, S. Pa.u
lo e Mato Grosso - sobretudo os 
de Minas Gerais, em cujo territó
rio se encontra. a totalidade do 
trecho rodoviário de 192 quilôme~ 
tros, - votando contra a apro
vação da emenda, no Plen'ário da 
Câmara. 

Como nos anos anteriores·, faço 
desta tribuna um veemente apêlo 
especialmente aos dignos Repre
sentantes do Povo, acima nomea
dos, no sentido de que av·oquem a 
si o assunto, e consigam do Executi
vo a execução do referido trecho 
noo primeiros meses de 1960; para 
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tanto procura,rel alinhar a seguir 
argumentos que espero possam 
servir como .subsíd1os bem como 
·anexarei os cLados que tenho à mão 
no momento. O DNER poderá com
pletá-los. Indiscutivelmente, os 
ilustres representantes de Minas 
Gerais que votaram contra essa 
Emenda, não .se detiveram demo· 
ra:damente sôbre a áltitude e trans
cendente interêsse nacional. do 
assunto em discussão na Câmara 
eLos Deputados. O mesmo ocorre 
oom os nobres repre.serutantes de 
São Paulo; se bem que o trecho 
não esteja situado em S. Paulo. in· 
teressa visivelmente à economia de 
extensa região da,quela Unieladle da 
Federacão e de tocLo o Sul do Bra. 
sil. · 

A São Paulo competia, naquele 
momento. defender alté a última 
cidadela, a emenda para os 192 
qullômetros do Triângulo Mineiro 
que dizia respeito aos seus altos in
terêsses bem como aos eLo Pais. 

Lerei também para o Senado da 
República não só a justificativa 
da emenda. já do conhecimento 
da Casa,. pois aqui foi assinada por 
trinta e quatro Senhores Senado· 
res, mas também o pa.recer que 
tive o cuidado de pedir prêviamen· 
te ao Departamento Nacional de 
Estra,das de Rodagem. flrmadio pe. 
lo Sr. Rosendo de Sousa, Diret?r 
do Departamento de Conservaça.o 
e Pavimentação, pelo seu Diretor. 
Geral. Engenheiro Régis Bitten. 
court. 

Sr. Presidente, a exemplo dos 
anos anteriores. tive o cuidado de 
solicitar o parecer, a audiência. pré· 
via e a presença, naquela outra 
Casa do Congresso Nacional. de 
representantes do DNER, porque 
sou da,queles que entendem ser es
sa uma das melhores repartições 
do País. um dos Departamentos 
mal,s corretos. 

Sôbre o assunto, tenho autori
dade moral para fala,r, porque :;tão 
tenho ligação de qualquer especle 
com êsse Departamento, nem se; 
quer pedi para C'Oloca~ ali um so 
cid.adão. Tenho exerctdo, junto a 

essa. repartição. a função que me 
compete, eLe fiscal elas obras, da· 
qui1o que vem sendo execu:tad(), 
sobretudo em face da responsabl· 
!idade moral que tenho assumido 
ao ped1r a, assinaltura eLos• meus co
legas do Senado. para verbas subs· 
tancials com o objetivo do asfal· 
tamento da ligação "Santo.s:Bra. 
sílla.". 

Julgo que tenho anelado em boa 
companhia, porque com os enge. 
nheiros do DNER. com quem tenho 
tlcl.o a honra de privar nestes anos 
em que venho defendenckl roido· 
vias. para o meu País, e o que te
nho observado é que em sua ma,ior 
parte se trata de homens dedica
dos ao trabalho. verdadeiramente 
exemplares, constituindo uma Re· 
partição que, a meu ver, serve de 
modêlo pa.ra outras repal"tições que 
têm sob sua responsabllidacLe · a 
aJpllcação de verbas substanciais 
da Erário. 

Infelizmente, Sr. Presidente. al
guns poucos Deputados interpreta
ram mal o último trecho da lnfor. 
mação do· Engenheiro Rosendo de· 
Souza. que passo a ler a fim de 
que o.s Srs. Senadores dela tomem 
conhecimento : · · 

<Lendo):. 

"A emenda do Senador Coim· 
bra Bueno e ma.is 32 Sena. 
dores, consignando Cruzeiros 
850. 000. 000,00 no . Orçamento 
da União de 1960, para o tre, 
cho Entroncamento BR-71 -
Frutal-Colômbia . é bastanlte 
oportuna pois permitirá · ao 
DNERI tomar as providêncla.s · 
necessárias à conclusão do tre
cho em dezembro de 1960.' As 
concorrências a serem levadas 
a ef·elto encontrarão nas pro: 
ximidaàes do trecho, várias !ir-· 
mas com equipamento· sufici
ente para. ritmo de trabalho · 
compativel com a urgência' que 
a obra requer". .. 

Infelizmente. ainda que pareça 
ab.surdO, parece ter· êste trecho da· 
informação contribuído para. a não. · 
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aprovação da emenda no Plenário. 
Deputados, naturalmente premidos 
por interêsses ou 'intuitos conde· 
náveis, dêle se serviram para ti· 
rar nações apressadas quanto à boa 
ou má aplfc•ação dos oitocentos e 
elnqüenta milhões de cruzeirOS', pe· 
lo Departamento Nacional de Es· 
trada.s de Rodagem. 

Entendo, Sr. Presid@te. que ês.. 
se trecho, dentro do conjunto da 
informação a que aludi - e que 
constar6. dos Anais para conheci· 
mento do Senado e ca.mara dos 
Deputados .,..- não poderá dar mar· 
gem a qualquer ilação contra aquê· 
le Departamenw, e em verdade, 
todos os Senadores e a Nação ~ 
tão informados de que o BrasU 
está construindo em ritmo acele. 
rado a ligação "Santo~rBrasiUa". 
Há asSim especial l.niterêsse, por 
parte do Departamento, em ·uma 
série de verbas da" ordem de algu. 
mas centenas de milhões eLe cruzei. 
ros, inclusive a.s que se destina· 
ram à pavimentação de 454 quUô
metras dD lado de Goiás e 539 qui
lômetroa do lado de São Paulo, 
obras &<tas atribuidas a mais de 
uma dezena ele firmas naciona,ts 
especliallza.das em construção de 
estradas de rodagem no Pais, e 
que estão ulttm.ando a pavimenta. 
ção dos últimos trechos que obtl· 
veram em concorrência. nesta re. 
glão do Pafs. É claro que essas 
emprê.Sas nacionais. que já 1êm 
suas máquinas na região ultiman· 
do serviços, sejam as mais interes.. 
sa.das em conoorrer à licitação dos 
novos trechos do Triângulo Minei. 
ro. 

Não Ç nada de mais que o De. 
pa.rtam1ento declare altO e bom 
som, como o fêz, na referida parte 
final de. seu parecer, que na região 
há algumas firmas nacionais, com 
grande equipamento e máquinas. 
prODitas para serem empregadas 
imediatamente na. construção dês· 
se trecho rodoviário. Não há má 
fé do DNER; portanto, o que hou. · 
ve, sim, foi má interpretação ou 
interpretação tendenciosa de uma 
trase perfeitamente correta e cer-

ta relativamente à presença de fir
mas com equipamentos rodoviários 
na região, em que ultimam ace· 
leradamente outros trechos da liga
ção essencial "Santos-Brasflla". 
Lamento imensamente que alguns, 
mas felizmente poucos e mal infor
mados, Senhores Deputados, te
nham ,se servido de uma expressão 
isolada. e sôlta, para levantar fal· 
ao-testemunho e, sobretudo, com a 
autoridade de representantes do 
povo, não tenham tido o devido 
cuidado de respeitar a dignidade 
dos que lutam estoicamente, em 
seus setores, no cumprimento do 
.seu dever. Ao levantar dúvidas ln
devidas em tômo de uma simples 
frase, que no ambiente emocional, 
de esgotamento e precipitação 
que predomina no Plenârio da Câ· 
mara, nas atropeladas ses.sões fi. 
nais de votação do Orçamento, che
gam a armar efeito, deviam antes 
raciocinar que a emenda em tela, 
foi firmada por senadores que lu. 
tam pela reallzação de obras. em 
território de outros Estados que não 
os seus, e sem que tenham com 
elas, quaisquer ligações, que não 
digam respeito ao estrito e bOm 
desempenho de seu.s mandatos. As 
dúvidas levantadas não foram com
pativeis com a dignidade huma· 
na e, sobretudo, com o respeito de
vido aos representantes do povo 
entre si. 

Esta.s. Sr. Pre.."'idente, as palavras 
que queria proferir nesta Casa em 
relação a êSte pequeno episódio, 
que envolveu o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem; 
não fôra tsto, teria sllenclado. pois 
serta uma ingratidão imensa de mi· 
nha. pal'te levantar minha voz de 
frequentador asdduo, contra aque
la Casa. on® ·tenho merecido dos 
Senhores Deputados. Diretores e 
Funcionârios, atenções que não me. 
reço e que levo à conta do Se· 
nado. . 

Aproveito a oportunidade para 
dirigir .'apêlo ao Sr. Presidente da 
República no sentido cte que cum. 
pra prontamente a a.flrmação feita 
ao Plenário da Câmara dos Depu. 
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tado.s por intermédio da lideran1}a 
dia Maioria, de que o Govêrno apli
cará imediatamente recursos do 
Fundo de Pavimentação, para não 
atrasar a execução do asfaltamen. 
to dêsse trecho a ser iniciado nos 
primeiros dias do próximo ano, evi
tando tenhamos de assistir. à inau
guração da nova Capital tram:
portando-nos pela B!l."asília-Santos. 
onde os caminhões têm de enfren. 
tar 192 quilõmetros, ainda não as· 
faltadOs. Isto sem prejuízo da mar
clha de um projeto de lei de cré
dito especial que a liderança do 
Govêrno prometeu-nos e a tl.ezenas 
de Deputados enca.mlnhar. deede 
logo, para rápida tramitação. no · 
inicio de 1960. 

Para dar ao Sena.do idéia da 1m· 
portância dêsses 192 quilómetros 
em terra a. suportarem tráfego dlá· 
rio superior ao de mil caminhões. 
contarei aos nobres colegas o qu.e 
ouvi de um transportador em São 
Paulo. Quando lhe fiz apêlo no 
sentido de que a sua emprê...oa e as 
mllris emprêsas congéneres do Es
tado, estendessem seus serviços a 
Bra.E'ilia, regularizando o transpor
te PM'a lâ. perguntou-me : -
"Quantos· quUômetros de estrada 
de terra ?" - Respondi-lhe com a 
informação que aca.bo de transm1· 
tir ao Senado, isto é. que são 192 
quilõmetros. Pediu-me que os con
vertesse em metros. São. natural
mente. 192 mil metros. Então. ês~e 
homem. espec1allsta no ramo d.os 
transportes, a,dmitindo a existên. 
ela de um buraco em cada. metro 
linear de estrada, rellll9.tou : -
"São 192 mil lmpa.ctos que meus 
caminhões sofreriam nessa estra
da"! Isto. somente na ida ... 
Conclui..se que qua.se 400 mil im
pactos. terllliill de suportar, o que 
em poucos meses. desmantelaria os 
veicula& de sua emprêsa. se fôssem 
empregados no transporte de mate
riais para o Planalto Goiano. Jl: o 
que acontece co1111 os pequenos 
transportadores. que lutam por des
forrar o preço dos veiculas em POIU· 
c as viagens. 

Penso que, asSim, os Senhores Se· 
nadares poderão campreender um 
dos fatôres que contribuiriam para 
elevar o custo de Brasilla. Tudo 
ali sotreu o efeito da subUia em 
espiral dos preços das utUida.des. 
:ll:~es preços. allás, são bem supe. 
rlores aos da região de Goiânia. 
servida. por um sistema ferroviá
rio, através do qual se transpor
tam o grosso das mercadorias ad· 
quirida.s. fora do Estado. 

Poi!l bem, como grande parte dos 
materiais destinado.s à construção 
de Brasília foi transportada por 
esta rodovia, os Senhores Depu
tados, um dia farão justiça a nós 
Senadores, que nos esforçamos, na. 
sua comissão de Orçamento e 
no seu Plenário, até o esgotamen
to. pela aprovação global daS vér
bas, que se tivessem sido atendi
das na íntegra. teriam reduzido 
o custo de Brasilla, certamelllte em 
valor muito superior ao custo to
tal do a.sfaltamento dJa. rodovia 
"Bra.sllla-Santos". 

Mesmo em face d.e apenas 192 
quilõmetros em terra os transpor
tadores, pura e simplesmente. mul
tiplicam os frete& por dois e por 
três; e. sendo assim a ooncorrên
cia pequena. devido à falta de em
prêsas organiza.das, o resultacl'o é 
que todos os materiais em BrasfUa 
continuarão escaf:SCIS sobretudo nos 
momentos em que são necessário& 
e como vem acontecendo os pre
ços continuarão a sofrer oscUaçóes 
incontrolâveis. e as recllama:çóes 
irão encher volumes. 

Não deixa.mos no passado de 
alertar em tempo as autoridades 
constituídas e os congreSSistas; fe
lizmente. os Senhores Senadores 
compreenderam o problema de.Me 
o primeiro momento mas os Senho
res Deputados acolhendo as emen
das sõmente em parte, oneraram 
tremendamente a primeira fase da 
construção de Brasilla; esperamos 
que se detenham agora sõbre tão 
relevante assunto e aprovem ràpi· 
da.mente o projeto cJ.e. crédito espe. 
c[al oú induzam o Executivo a apli· 
ca.r parte do fundo de pavimenta. 
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c;ão neste.c; restantes 192 qullôme· 
tros. de maneira a não se repetir 
a mesma falha,, nos primeiros anos 
de funcio.namento da nova Capital. 

Minhas palavras finais, são pa. 
ra reitera-r o apêlo ao Sr. Presi
dente Juscelino Kub~t.schek. no sen
tido de que determine as providên
cias necessârias, pal'a que se cum
pra prontamente a promessa feita 
em seu nome. àqueles Deputados 
que estavam até criando resistên
cia efetlva a.o pr.oC'esso de vota
ção do Orçamento - para que 
fôsse aprovada essa emenda vita.I. 
Assegurou-lhes, o Líder do Govêr
no, e seus comandados que o Che
f.e da Nação. com o.s recursos do 
Fundo de Pavimentação, Iniciaria 
prontamente em 1960 o asfa~tamen
to dêstes cento e noventa e oois 
quilómetros. essenciais para o 
transporte, em condições ecooômi
cas. não só do nes.soal como do 
material destiMdo ao funciona
mento de Brasília.. como Capital 
d11 País. (Muito bem I Muito bem 1 
Palmas. o · orador é cumprlmen. 
tado). 

ANEXOS, LIDOS PELO SE
NADOR COIMBRA BUENO, 
EM CO:MPLEMENTO AO SEU 
DISCURSO 

1.0 Anexo : - Texto de 
Emenda n.o 43, de Cruzeiros 
850. 000. 000.00 ao anex;o do 
MVOP <DNER) c1o Orçamen~o 
para 1960, firmada por 34 Se
nadores. 

2.o Anexo : - Texto da in.. 
forma.ção do DNER s/ a n.eces
sidade de pavimentação dos 
192 quilómetros a que se refe
re a Emenda n.0 .43, a.clma. 

3.o Anexo : - Exoecliente re
lativo à Emenda n.õ 43, debati
do na Sessão de domingo, 29-
11-1959, da Câmara. dos Depu. 
tados, com os requerimen1tos e 

· discursos dos Deputados Mene- · " 
zes Côrte,s, Auréllo Vianna. Do- ,; 
mingas Vellasco, Abelarclo Ju
r.ema. Pllnio Salgado e Arman- : 
do Rollemberg, bem como a : .! · 

' ' 

relação nominal dos 50 Depu
ta.dos que votaram "Sim" e dos 
131 que votaram "Não". 

4.o Anexo : - Texto da 
Emenda n.0 17. de 1957, bem 
como de sua justificação e re
lrutórlo de então sôbre a "Bra
silla-Santos". Esta emenda 
apl'ovada. no Senadlo foi par
cialmente atendida pela Câma
·ra dos Deputado,s. 

1.0 Anexo 
;• d 

Subanexo : 4.21 - Ministé
rio da Viação e Obras Públi· 
c as. 

Emenda n.0 43, de 1959. 
Repartição : 04.03. 02 - DI

visão do Orçamento. 
Verba : 2.0.00 -· .Transferên

cias. 
Consignação: 2.1.00 - Au

xílios e Subvenções. 
Subconsignação: 2.1. 01 -

Auxilies e Subvenções. 
Alínea: 
3) Entidades Autârqulcas. 
1) DNER. 
13) BR-14 - Belém-Guamâ. 

sãà. · Gábriéú.iV!ã~éD.iti : · · · 
Acil'escentar : 
Trecho, Entroncamento da 

BR-71 - Fruta! . Colômbia -
Cr$ 850.000.000,00. 

Justtticação 

A falta do asfaltamenJto dês
te trecho, de 192 quilómetros. 
todo êle no Triângulo Mineiro. 
jâ com terraplenagem pronta 
e obras de ar.te termina.das. 
isola dois trecho.s jâ ultimados 
em a.sfalto de eêrea de 500 qul
lômetros. cada. sendo um de 
Brasilla ao Entroncamento da 
BR-71, e outro de Colômbia a 
São Paulo; const~tui o único 
estlrangulamento existente na 
ligação - "Brasilia - Santos" 
que é essencial para o funcio-

. •namento de Brasília. O DNER 
somente aguarda a inclusão 
desta verba no Orçamento. 
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para ainda em dezembro to
mar as medidas finais para, 
medillinte concorrência públi
ca, distribuir esta. obra por di
versas companhias especializa
elas, de mod.o a que o asfazlta
mento dêste trecho rodoviário 
que hoje é o mais vital para 
o Pais e para a Nova Capital, 
fique ultimado no primeiro se
mestre de 1960. 

A não inclusão desta verba. 
no orçamento ora em votação 
irá a tropela.r e desarticular o 
esquema dos serviços, atrasan
do e encarecendo-os, pois dou
tra forma, por serem indispen
sáveis serão executados em re
gime especiazl, na dependên
cia de financiamentos onero
sos, por conta de créditos es
peciais que fatalmente virão 
ter ao congresso no Inicio de 
1960. 

Não é concebível que a União 
e São Paulo, tendo já inverti
do nos últimos anos, mais de 
três bilhões de cruzeiros da 
ultimação da construção e pa
vimentação acelerada, de mais 
de 1. 000 quilómetros dos dois 
trechos extremos da ligação 
"BrasU!a-Sa.ntos", vejam agora 
frustrado e protelado o fun
cionamento desta primeira li
gação tõcla em asfalto do lito
ral com o Planalto Central, 

sem a qual o Centro, aí incluí
do S. Paulo, e o Sul do Pais, 
ficarão isolados de Brasília. 
por via terrestre asfazlta.da, 
pois, os referidos 192 quUôme
tros, que ainda estão em terra, 
não podem resistir ao tráfego 
intenso de mais de 1.000 vei- · 
culos por dia, devendo-se, ain
da, consideràr o fato de que 
.~ó em 1962 estará funcionan
do a primeira ferrovia, ora em 
construção. 

A importância é vultosa e 
recai num só exercf.cio, pelo 
tato de ter ha.vtdo retardo na 
abertura em· terra dêstes 192 
quilómetros do Triângulo Mf. 
neiro só completada há pou
cos meses. 

Assim, o sucesso de Brasília 
em 1960, e sua. ligação com 
São Paulo e tod.o o SUl do 
País, depende, em grande par
te, da boa coordenação e rapi
dez na. execução do a.sfalta
mento dêste pequeno trecho 
rodoviário remanescente. .. 

A sua ausência em tempo 
hábil acarretará prejuizos de 
centenas de milhões nos pri
meiros meses de funcionamen
to de Brasilia. 

Urge, e sem perda de tem
po, atribuir-se ao DNER, esta 
verba essencial para imedia
ta demarragem dos serviços . 
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Sala das :Comissões,· nevem-
. bro de 1959. ·- COimbra Bue

no. - Attilio Vivacqua. -

Paulo Fernandes. - Mourão 

· Vieira. - Fausto Cabral. -

· Ary Vianna. - Jefferson de 

Agu~ar. - Arlindo Rod"-gues. 

- Jarbas Maranhão. - Lima 
Teixeira .....:. pedro· Ludovico. . . . . 

- Taciano de Mello. -Guião 

·Mondim. - Benerlicto Vallada

res. - Ruy Carneiro. - Arge

miro ele Figueiredo. - Silves

tre Pé11tcles .. -Eugênio ele Bar

ros. - Francisco Gallottt. -

.Menezes Pimentel. - Reginal

.do Fernandes. - Joaquim Pa

rente: · .:--- ·.Milton . Campos. -

Fernandes Távora. - Freitas 

Cavalcanti. - Gaspar Velloso. 

- Di3:-Hu~t Rosado. - Louri

val Fontes. - Rui Palmeira. -

SauJo Ramos. - Caiado de 

· Castro.- Fausto Cabral.- Mi

guel couto. - Lino ele Mattos 

2.o Anexo 

Ligação rodoviária ;•Brasília
Santos" 

(Informação do DNER l 

É de vital importância a. li

gação rodoviária dêste eixo 
para acesso à nova Capital do 
Bra.sU, bem como para o es
coamento da produção de uma 

. zona da.s mais ricas. do Brasil. 
' ' 

Brasília que é hoje a grande 
realidade da vida nacional, ne
cessita estar urgentemente li· 
gada por estrada pavimentada 
ao poderoso parque industrial 
do Estado de São Paulo, que 
iá é Inegàvelmente o maior 
fornecedor de produtos indus
trializados à.s ·populações do 
Planalto central, que tanto 
tem colaborado na construção 
acelerada de Brasília, acres
cendo que no próximo ano. 
quando fôr transferida a sede 
do Govêrno, a demanda à no
va Capital, originária de São 
Pa.ulo, será muito mais inten
sa do que agora. 

Esta Ugação é tamb~ o 
grande escoadouro dos produ
tos agrícolas (arroz, feijão 
etc. ) e carne, produzidos pelo 
Estado de Goiás, onde Anápo
lis é o grande entrepo,sto que 
recebe a produção dos Municí
pios vizinhos - Cere.s, Rialma, 
Uruaçu, Ca~o do Rio Verde, 
Rubiataba etc. e a remete pa
ra os grandes centros consu
midores. 

. A Capital de Goiás, Goiâ
nia, que com menos de 20 anos 
de existênct'a, já conta com 
uma. grande população e in
tenso comércio, é outra. cidade 
servida pela rodovia BR-14, que 
pa,ssa . ainda por Morrinhas e 
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Itumbiara, regiões também 
grandes produtoras dt cereais. 
Atravessando o Triângulo Mi
neiro, serve também indlreta.
mente as cidades de Uberlân
dia, Ituiutaba e outras igual
mente de grande produção. 

Atualmente conta esta, liga
ção com um tráfego aproxi
macl.o de 1.000 veiculas por dia, 
sendo 80 por cento de cami
nhões pesados, sendo pois uma 
estrada das mais Importantes 
do sistema rodoviário naclunal 
e que sem uma. pavimentação 

· adequada não resistirá ao trá
!ego Intenso, mormente nas 
estações chuvosas. 

o trecho da ligação em cau
sa que se desenvolve no Esta
do de São Paulo, através Sa.n
tos-São Paulo-Limelra-Arara
quara-Maúão-Barretos-Colôm
bia, encontra-se quase que to
talmente pavimentado, depen
dencl.o a.penas de conclusão de 
pequeno subtrecho entre Ma

tão e Jabotlcabal. 

o DNER já contratou tôda 
a pavimentação da BR-14 en
tre Anápolls-Golânia-Itumbia
ra e entroncamento com a 
BR-71 restando, no momento, 

' cêrca de ao quilómetros a exe-
cutar, vez que já se encontra 
pavimentada. aproximadamen
te 75 por cento da extensão 
contratada. 

Verifica-se, pois, que para 
completar a pavimentação dês
se lmporta.nte eixo rodoviário 
resta programa.r a pavimen
tação do .trecho Entroncamen
to da BR-71-Frutal e sua li

gação com Colômbia. 

O trecho Entroncamento da 
BR-71 - Frutal-Colômbia está 
com a.s obras de Implantação 
básica concluídas e apresenta 
192 quilómetros de extensão, 
correspondendo a 16 quilóme
tros da ligação Santos-Brasí
lla. 

A emenda do Senador Coim
bra Bueno e mais 32 Sena
dores, consignando Cruzeiros 
850.000.000,00 no Orçamento 
da União de 1960, para o tre
cho Entroncamento BR-71 
Frutal-Colômbia é bastante 
oportuna, pois permitirá. ao 
DNER tomar as providências 
necessárias à conclusão do tre
cho em dezembro de 1960. J\s 
concorrências a; serem levadas 
a efeito encontrarão nas proxi
midades do trecho, várias fir
mas com equipamento sufici
ente para o ritmo de traba
lho compativel com ·a urgên
cia que a obra requer. 

Rio, 23 de novembro de 1959. 
-:- Rosendo de Souza, Diretor 
d~ ·. Divisão de · conservlbc;ão e 
Pavlmenta.ção. 
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3.0 Anexo 

<Emenda n.O 43, .de 1959) 
Sessão da Câmara dos Depu

tados, de Domingo, 29 de no
vembro de 1959. - "Diário do 
Congresso Nadional" - Seção 

I - (Pág. 9.077 e .9.078). 

4.o Anexo 

~exo: 21 

MINISnRIO DA VIAÇAO 
E OBRAS PúBLICAS 

Emenda n.0 17, de 1957 

Repartição: 04.03.02 - Di
visão de Orçamento (Enca.r
gos Gerais) . 

Verba: 2.0.00- Transferên

cias. 

Consignação: 2.1.00- Au
xUlos e Subvenções. 

Subconsignação : 2 .1. 01 

Auxilio. 

Alínea 3 - Entidades au
tárquicas. 

1) Rodovias do Plano R o
doviário Nadonal. 

12- BR-14 Belém- Guamá 
- Pôrto Franco - Porongatu -
Ceres - Anápolls - Goiânia -
Frutal - Ourlnhos - Irai - Ere
chlm - Cruz Alta - Santa Ma

ria - São Gabriel - Livramen
to. 

Acrescente-se : 

Trecho Anápolis - Entronca
mento da BR-71, inclusive uma 
ponte sôbre o Rio Paranaíba, 
em Itumblara, o acesso ao 
ponto terminal da. nova ro
dovia "Brasilla-Anápolis", bem 
como o acesso ao ponto termi
nal do trecho asfaltado da 
BR-71 - perto de Monte Ale
gre de Minas - Cruzeiros 
497 . 500 . 000,00 . 

JusfJijicação 

1. BrasU!a é uma realiza. 
ção excepcional : a mudança 
da Capital em abril de 1960, 
além de excepcional é a reso
lução mais auda.ciosa jamais 
tomada pelos Podêres Legisla
tivo e Executivo do Brasil. A 
ultimação do asfaltamento cl.os 
únicos trechos de ''BR" exis
tentes na. região para o trans
porte de materia,is, é a pedra 
de toque do sucesso dêstes co
metimentos; assim, êste obje
tivo da presente emenda me
rece também um tratamento 
excepcional, em relação ao cri
tério adotado pela Câmara dos 
Deputados pa.ra o teto das BR, 

a.o enviar para· o Senado, a 
proposta orçamentária para 
1958. 

A exemplo de 1956, esta 
emenda vai agora flrma.da pela 
quase totalidade dos Senhores 
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Senadores presentes às .ses
sões, isto em face da. sua 
transcendente importância pa
ra destinos de B·rasilla, 

A verba acima para a. ulti
mação do asfaltamento dos 
trechos rodoviários essenciais, 
é de Cr$ 497.500. 000,00 ele 
acôrdo com o "plano de exe
cução e paga.mento da pavi
mentação", anexo, do ])NER; 
sem êste montante, as restan
tes concorrências públicas, não 
poderão ser abertas em tempo 
hábil, muitas providências fi
carão adiadas, os serviços não 
poderão ser devidamente dina
mizados, as previsões falharão, 
e o objetlvo vital deixará de 
ser atingido. 

Para efeito do teto das "BR" 
pode ainda ser con.siderada ou
tra emenda do Senado, ao ane
xo 4.21, vindo da Câmara dos 
Deputados, que desloca. destas 
"BR" para a rubrica "Outras 
Rodovias" - a importância de 
Cr$ 93.000.000,00 que não diz 
respeito a "Rodovias do Plano 
Rodoviário Nacional". 

2, A verba acima de Cru
zeiros, 497.500.000,00 constitui 
comprovada,mente, no momen
to, a mais urgente e o melhor 
Investimento rodoviário que 
poderá ser feito no Brasil, Os 
351 quilómetros a serem asfai
tados - entre Anápolis e a 
extremidade, também asfaltu.-

da, da BR-71, perto de Monte 
Alegre de Minas, terão duas 
ronte.s principais de reversão 
aos cofres públicos : 

Primeira : em curto prazo 

- Pela atual e imensa produ
ção a,gricola. da região ln te
ressada, que já abastece e faz 
trocas ponderáveis com gran
des centros do Pais; 

Segunda: em curtíssimo pra

zo - Pela redução em mais 
de 50 por cento dos preços cor
rentes para os fretes rodoviâ
rios para Brasília, feitos atual
mente em estrada de terra. 

3. como foi dito acima, da 
rápida ultimação do asfalta
menta do trecho rodoviário ob
jeto desta .emenda depende 
atua.lmente o acesso dos ma
teriais necessários à constru
ção de iBrasilia; êle reduzirá 
.substancialmente o preço da 
construção da nova Capital, e 
a.tenderá à imensa produção da 
região atravessa.da, que há 
muitos ·anos, vem reclamando e 
merecendo êste melhoramen
to. É o único trecho em "BR" 
existente e em tráfego há anos 
do Planalto Central Oolano, 
constituindo uma verdadeh·a 
cunha pelo Pará a dentro; o., 
caminhões nêle trafegando 
em. asfalto, terão maior tone
lagem, serão numerosos, não 
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sofrerão ·rápido desgaste e es
tabelecerão salutar concorrên
cil#, reduzindo os fretes verti
calmente. 

. 4 . Assim, para a fase de 
construção de BrasUia, consti-

. tu! esta "BR" que providencial
mente está funcionando ·em 
terra, há. anos, com centenas 
de veicUlas por dia, a única 
Vil# no momento, praticável pa
ra o transporte de materiais 
essenciais às obras da nova ci
dade·; isto porque, além de ou
tras, estabelecerá as seguintes 
conexões de Brasília com es
tradas-de-ferro em tráfego, na 
Região; - a 1.a em Anápolls, 
com E. F. Goiás, a 140 qullô
metros - a 2.a em Uberlândla 
e Uberaba, com as estradas-de
ferro Mogiana a 559 qullôme
tros e Rêd.e Mineira. de VIação 
Férrea, a 660 quilômet~os. 

Dentro de mais um ano es
tabelecerá uma. nova conexão 
em Colômbia, com a bitola lar
ga da E. F. Paulista, a 724 
quilômetros. 

Constitui, repetimos, esta. li
gação, uma viga mestra da fa
se de construção de Brasília 
e sem a qual esta não será 
viá. vel. Além de três estradas
de-Ferro, conecta, também, 
quase todo o sistema rodo-fer-

roviário do País, e coloca a c 

alcance imediato das obras, o 

allxilio das cinco maiore.s e 

maols próximas cidades da re
gião, que são Anápolis, Goiâ
nia, Uberlândla, Uberaba e 

Araguarl, que com elas já. es

tão cola-borando substancial

mente. 

6. Esta ligação rodoviária., 
cuja Importância econômico
social é Imensa, foi objeto de 

medidas excepcionais e urgen
tes, nos últimos dois anos, 
quando começou a ser dina
mizada, em função da constru
ção de BrasiUa, pela ação con
jugada de quatro Governos: 
Federal, Paulista, Mineiro ~ 

Golano; esta. ação tra.duz-se : 

a) pelo asfaltamento em 
fase final de ultimação de 66 

quUômetros entre Uberlândla 
e o jâ referido ponto terminal 
da BR-71, perto de Monte Ale
gre de Minas; 

bl pelo asfaltamento tam

bém em ultimação de 140 qul

lômetros entre BrasUia e Aná
polls; 

c) pelo asfaltamento ante
cipado de várias centenas de 
quüômétros do Estado de São 

Paulo na mesma dlretriz; 
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d) pela construção ora em 
ultimação - em terra, do tre
cho da BR-14 entre o citado 

. entroncamento, desta BR-14 
com a BiR-71, e Colômbia em 
São Paulo; 

e) pela ultim!bção de pe
quenos trechos que perturba
vam o tráfego na BR-14 entre 
Go!ân!a e Itumb!ara; 

f) pela construção de nova 
ponte sôbre o Rio Paranaiba, 
n!b fronteira de Goiás com Mt-
nas; 

g) pelo aceleramento da 
construção da rodovia entre 
Ribeirão· Prêto - Igarapava -
Uberaba - Uberlândia, preven
do seu pronto asfaltamento, e 
éxten.são !b .Araguari, catalão, 
Cristalina, Lusiânia e daí a 
Brasília. 

7. A aquisição de locomoti
vas e vagões pelas Estradas-de
Ferro Mogiana e Goiás, arti
cula.ção também da Rêde Mi
neira de Viacão Férrea, bem 
como uma' série de provii:lên-

. elas já .tomll!das em caráíer de 
emergência, ou ainda em an
damento e estudos, asseglira
'rão o fluxo constante e bas

tante dos materiais necessá
. rios a que alcançarão Brasí
lia através do trecho rodoviá-

rio a ser asfaltado e que é o 
objeto da. presente emenda. 

8. Em resumo : para o co
roamento dos esforços e dis
pêndios já feitos pelo,s quatro

. governos citados, nos últimos 
dois anos, é essencial que a 

. ·verba prevista. nesta emenda . . 
seja mantida na íntegra, poi.s 
doutra forma. resultaria no 
desmoronamento de uma ca

. deia seriada de providência.s : 
prazos, estudos, projetas, con
corrências, e obras já em exe
cução, e cuja solução de con
tinuidade acarreta novos e 
pesacl.o,s ônus, poderia. provo
car até uni colapso nas obras 
de Brasília, nas estações chu
vosas de dezembro .e meses 

' ' . . 

subseqüentes, épocas estas em 
que todo o trecho já deverá 
e.star completado e entregue 
ao tráfego;. e. o m!b!s grave 
como já foi acentuado é que 
a faJ.ta desta conexão .asfalta
da na melhor das .hipóteses 
duplicará o preço do frete ro
doviário, que prevalecerá na 

.f!bSe de construção de Brasí
lia, desde as terminais ferro
viárias até o local das obras. 

Sala das Cotnissõe.s, novem
bro de 1957. - Coimbra Bue
no ..... :."Filinto Müller. - Pri

mio Beck .. - Gi.lberto Mari-
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nho. - .Ru.t Palmdlra. - Leó

nidas MeZZo. - Sebastião Ar

cher. - Cq!ado de Castro. -

Lima Guimarães. - Cunha 

MelZo. - LourivaZ Fontes. -

Nereu Ramos. - Paulo Fer. 

nandes. - Francisco GaZZotti. 

- Fernandes Távora. - Jorge 

Mavnard. - Mourão VIeira. 

- SauZo Ramos. - AttUio Vi

vacqua. - AlVQ.ro Aclolpho. -

Novaes li!Uho. - Georgino Ave

lino. - Lameira Btttencourt. 

- Freitas Cavalcanti, - Alen

castro Guimarães. - Apolónio 

Salle81 - Lfma Tei:ceirt4 -
Ezechias da .Rocha. - Ary 

Vianna. - Gaspar VeZloso. -

Sebastião Archer. - Onotre 

Gomes, - Pedro LudoVico. -
Fausto Cabral. ....: Benedicto 

Valladares. - Othon Mãder 

- Arêa Leão. - Juracy Ma

galhães. - Domingos Vellasco. 

-Mário Matta. - Priscd dos 
Santos. - Kergtnalclo caval-

canti, - Lino de Mattos. -
Ruy Carneiro. - João VVllas. 
bóas. - Bernardes Filho. -

Júlio Leite. - Neves da Ro
cha. ;-- Alô Guimarães. - Car
los Linàenberg. - Vivaldo 
Lima. 

Relatório de 1957 

Primeira ligação rodoviá
ria pavimentada ''BTa.si

!ia-Santos" 

Situação em outubro de 1957 
dos trechos que a compõem : 

a) de Brasilia.-Anãpolis; 

b) de Anãpolis até o En
troncamento da BR-14, com a 
BR-71, perto da Avatinguara; 

c) do Entroncamento da 
BR-14 com a BR-71, atté Co
lômbia; 

d) de Colômbia até Matão; 

e) de Matão até Limeira; 

f) de Limeira até santos. 

a ) Trecho "Brasflta

Anápolis" 

Foi confiado a. 5 companhias 
priva:das, sob a respon.sab111da
de da Novacap. As obras de 
terraplenagem estão na. sua 
maior extensão em eonstrução 
ava,nçada ou ultimada, bem 
como as obras de arte. O as
faltamente foi iniciado recen
temente; as companhias em. 
preiteiras têm fixado em maio 
de 1958 o prazo para. entrega 
em tráfego Gêste trecho, o que 
dependerá da intensidade da 
estação chuvosa.. Foram to
madas com tempo, providên
cias par11. que esta rodovia dê 
passagem em tôda. sua exten
são, na estação chuvosa 1957-

58, bem como foram melhora
das as estradas a.uxlllares, pa
ra Corumbá <BR-14) e para 
Vianópolis, outra estação fer
roviária. da região. Assim, me.s
mo que haja um retardo na 
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. entrega dêate trecho, não ha
verá, mesmo em 1958, inter
rupção no vital tráfego de ca
minhões para BrasUia. 

b) Trecho AnápO!is até 
'o Entroncamento da 
BR-14 com a BR-71. 

Está em tráfego em terra 
em tôd.a a sua extensão, Sllllvo 
pequenas Interrupções. Foram 

··tornadas, em tempo, providên
cias pelo DNER, para ultimar 
até ·dezembro -de 1958, os pe
quenos cortes, aterros e boel
ros que em seu conjunto so
rnam menos de 5 quilômetros; 
foram estas Interrupções, que 
obriga,ram os veículos a pas
sarem por dezenas de desvios, 
dos qual,s resultaram as infin
dáveis filas de caminhões en
cravados neste trecho, no pe
ríodo das .chuvas de 1956-
1957. :B:ste trecho foi subdivi
dido ~m 6 subtrechos para. 
efeito de asfaltamente e a sua 
atribuição, por concorrência 
pública, a entidades especla
Uzadas no a.ssunto. Os estu
dos estão prontos ou em anda
mento e poderá ser executado, 
sem interrupção do tráfego, o 
que no caso é essencial. Ao 
to dêstes seis ,subtrechos, de
vem ser agreg!lldos os 6 quilô
metro.s da ligação do ponto 
terminal do asfalto da nova 
rodovia. de Brasüla, como o qul
!õmetro 63 da BR-14 emAná-

polis; o 4. o já Inclui a ligação 
de 19 qullômetros entre o en
troncamento da BR-14 com a 
BR-71, e o ponto terminal do· 
trecho asfaltado desta rodo
via, cuja entrega ao tráfego 
está prevista pa.ra o Início do 
próximo ano, já contando para 
tanto, com outra dotação para 
o Orçamento de 1958. 

A execução dos sete subtre
chos deverá ficar pronta até 
fins de 1958 ou início de 1959. 

c) EntJroncamenflo da 
B.R-14 com a BR-71 
até Colômbia 

Todo êste trecho está ata
cado, para entrega ao trafego 
em terra e sua consOlidação 
no cur11o de 1958; para tanto 
conta com outra. dotação para 
o Orçamento de 1958. Deverá 
ser asfaltado em 1959. 

d) Trecho "Colômbia
Matão" 

Está subdividido em 6 sub
trechos: 

Dois, de 24 quilômetros ca
da; um a partir da ponte sô
bre o Rio Grande (Colômbia.) , 
já está em fase de ultimação 
em asfalto, com a entrega pre
vista para o 1.0 trimestre de 
1958. 

Quatro outros, entre a pon
te dêste.s 48 qullõmetros acima 
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· e o quilómetro 322 que fica 
·além d.o Ma.tão, estão as,sim 
subdivididos para· efeito de as
faltamente; 4.o subtrecho, do 
quilómetro 451 ao 402, concor
rência em 21-10-57; 3.0 subtre-

. cho, do quilómetro 402 ao 382, 

concorrência em 17-10-57; 2. o 

subtrecho do quilómetro 382 :to 
352, concorrência em 18-10-57; 

e 1. o subtrecho; do quilómetro 
352 ao 322, concorrência em 
12-10-57. tstes 129 quilómetros 
deverão.ser entregues ao trá

fego em dezembro de 1958, pois 
todos os seus qua.tro subtre
chos têm o mesmo prazo para 

· execução. Os servi.ços estão 

afeto.s ao DER de São Paulo. 

e) Trecho "Matão-Li
meira" 

Neste trecho estão sendo ul
timadas as obras entre São 
Carlos e Rio Claro, numa ex
tensão de cêrca. de 20 quiló
metros, devendo ser entregues 
ao tráfego em tôda a sua ex
tensão em fevereiro de 1958. 

f) Trecho "Limeira-
Santos" 

Está em pleno tráfego, sen
do que, com duas pistas entre 

· as proximidades de Jundlaí e 
Santos. 

Em· resumo: 

Salvo os 255 quilómetros do 
Triângulo Mineiro, que deve
rão ficar prontos em 1959, o.s 
restantes 1. 040 quilómetros de 
Brasília a Santos deverão es
tar em funcionamento em as
falto, até o fim de 1958 ou 
princípio de 1959, aí incluída 
a. ligação vital para a constl"J-

. ção de Brasília, desde o local 

das obras desta nova Capital 
até Uberlândia. 

Com a dotação pretendida 
nesta emenda, {!Ompletarão os 
Governos Federal, Estaduais, 
Departamentos, Entidades e 
pessoas empenhadas no assun
to, uma da.s mais completas 
coordenações de esforços. pa-

ra a consecução continuada e 

em tempo recorde de uma obra 
,essencla4 com .s·ua execução 
desde o início, planejada e 
consuma.da, de acôrdo com as 
previsões pré-estabelecidas 

a) Coimbra Bueno. 

O SR; PRESIDENTE - Vai ser 
lido requerimento encaminhado à 
Mesa. 

J!J lido o seguinte· 

REQUERIMElNTO 

N.0 509, de 1959 

De conformidade com o dispos
to no art. 66, ·parágrafo 1.0 do Re-
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gimento Interno, requeiro a pror
rogação! por um ano, do prazo de 
runclona.mento da Comissão Espe
cial de Estudo dos Problemas das 
Sêcas do Nordeste. 

Sala das sessões, em 1 de dezem
bro- de 1959. - Ref1,1naldo FÚnan-

' des. - Jorge Maynard. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento depende cie 
apoiamento. 

Os Senhores Senadores que o 
a,poiam, queiram conservar-se sen
tados. <Pausa). 

Apoiado. 

Será discutido e votado depois 
da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
urgência. 

É lido o seguinte 
REQ'UEIIIIIIENTO 

N.o 510, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto 175, de 
1959, da Câmara dos Deputados, 
ora em tramitação nesta Casa, 
que autoriza a criação de escola 
de enfermagem no Paraná, e fe
deraliza a Escola de Enfermagem 
do llospital São Paulo e a Escola 
de Enfermagem do Recife. 

Sala das Sessões, em 9 de no
vembro de 1959, - João V!llasbôas. 

- Lameira Bittencourt. - Jorge 
Maynard. - Catado de Castro. 

O SR. PRESIDENTE'- N vota
ção do requerimento que acaba. de 
ser lido será feita depois da Or
dem do Dia. 

Há outros requerimentos sôbre 
a mesa. 

São sucessivamente lidos e 
apoiados os .seguintes requeri
mentos : 

REQUERIMENTO 

N.O 511, de 1959 

Nos têrmos do art. 323, parágra
fo 1.0 do Regimento Interno, re
queiro o desarquivamento do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 24, de 
1958, que prorroga a data fixada 
pela Lei 3. 723, de 1-10-57, para a 
mudança da Capital da Repúbli
ca, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 9 dezem
bro de 1959 - João Villasbôas. 

REQUERIMENTO 

N.O 512, de 1959 

Nos têrmos do art. 323, pa~gra
fo to do Regimento Interno, re
queiro o desarquivamento do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 28, de 
1958, que altera a denominação das 
carreiras de Oficial Administrati
vo e Fiscal Adua.ne!ro do Ministé

rio da Fazenda. 

Sala das Sessões, em 9 de dezem
bro de 1959. -Lima Teixeira .. 
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O SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos ora apoiados serão In-
cluídos na Ordem do Dia da. pró-
xlma sessão. 

Vão ser lldos outros requerimen
tos. 

são .suces,slvamente lidos e 
aprovados os seguintes reque
rimentos: 

REQUERIMENTO 

N.o 513, de. 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia dis
tribuição de avulsos para o Proje
to de Lei da Câmara n.0 147, de 
1959, a fim de que figure na Or
dem do Dia da ·sessão seguinte. 

Sala das sessões, em 9 de de
zembro de 1959. ·- Danei! Krieger. 

N.o 514, de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia dis
tribuição de avulsos pa.ra o Proje
to de Lei da Câmara n.0 148, de 
1959, a fim de que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 9 de de
zembro de 1959, - Daniel Krieger. 

l!EQ't1El!Dh:NTO 

N.o 515, de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia dis
tribuição de avulsos pa.ra o Proje
to de Lei da Câmara n.0 152, de 

1959, a fim de que figure na Or
dem do Dia da ses.são seguinte. 

Sala das Sessões, em 9 de de
zembro de 1959. - Cunha Mello. 

REQUERIMEN'l'O 

N.o 516, de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n 
do Regimento Interne>, requeiro 
dispensa de interstício e prévia dis
tribuição de vulsos pa.ra a emen
da da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 29, de 1957, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 9 de de
zembro de 1959. - Lameira Bttten
court. 

O SR. PRESIDENTE - Os pro
jetas a que se referem os reque
rimentos que acabam de ser apro
vados serão incluídos na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 493, de 
1959, do Sr. Senador Attílio Vi
vacqua, solicitando, nos têrmos 
do· art. 323, parágrafo 1.o, do 
Regimento Interno, o desarqui
vamento do Pro1eto ·de Lei do 
Senado n.0 4, de 1952, que re
gula a profissão de corretores 
de seguros. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 

tação. 
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, 
0& Senhores seuadores que apro-

vam o requerimento, queiram per
manecer sentados. <Pausa) . 

Está aprovado. . 

O projeto .será desarquivado e 
terá andamento regimental. 

Votação, em discussão única, 

do Requerimento n.0 494, de 

1959, do Sr. Senador Attfl:to Vi

vacqua, solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimento Interno, o desar

quivamento do Projeto de Lei 

do Senado n.o 66, de 1954, que 

autoriza a construção do pré

dio da Faculdade de Direito 

do Espírito Santo, e dá outras 

provtdêncfas. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os senhores Senadores que apro

vam o requerimento, queira.m per
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O projeto .será desarquivado. 

Votação, em discussão única, 

do Requerimento n.0 495, àe 

1959, do Sr. Senador Attílio Vi

vacqua, solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimento Interno, o' desar

quivamento do Projeto de Lei 

do Senado n.o 71, de 1954, que 

dispõe sôbre o Plano de Valo-

1iização Económica do Vale do 

São Mateus. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
ta,ção. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queira.m per
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O projt!to será desarquivado. 

votação,, em discussão única, 

do Requerimento n.0 496, de 

1959, do rSr. Senador Attílio Vi

vacqua, solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimento Interno, o desar
quivamento do PrO'}eto de Lei 
do Senado n.0 26, de 1955, que 
dá nova redação ao art. 2.o e 
respectivo parágrafo 1.o, da Lel 
n. 0 2.284, de 9 de agôsto de 
1954. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
ta,ção. 

Os Senhores Senadores que apr•J
vam o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O projeto será de~arquivado. 

Votação, em discussão única, 

do Requerimento n.0 497, de 
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1959, do Sr. :Senador Attflio Vi

vacqulll, solicitando, nos' têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 

do Regtimento Interno, o desar

quivamento do Pro;eto de Le1 

rlo Senado n.0 20, de 1956, qu_e 

dispõe sôbre as promoções dos 

militares da Polícia Militar do 

Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo

ta.ção. 

Os Senhores Senadores que apro

vam o requerimento, queiram per

manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. . 

o projeto será desarquivado. 

Votação, em discussão única, 

do RÚ1uerimento n.o 498, de 

1959, do Sr. Senador Attílio Vi

vacqua, solicitanrlo,. nos têr

moo do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimento Interno, d desar

quivamento do Projeto de Lei 

elo Senado n.0 51, ele 1956, que 

dá nova redação ao art. 8.0 da 

Lei n.O 2.691, de 23 de dezem

bro de 1955. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo-

tação. 

Os Senhores senadores que apro

vam o requerimento, queira.m per

manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O projeto será desarqulvado. 

Votação, em discussão única, 

do Requerimento n.o 499, de 

1959, elo sr. Senador Attílio Vi

vacqua, solicitando, nos têr

mos elo art. 323, parágrafo l.o, 

do Regimento Interno, o desar

quivamento do Projeto de Lei 

do Senado n.o 21, de 1957, que 

1·eguZa a prestação de alimen

tos pro~ionais às vítimas de 

acidentes pessoais de trans

porte e a seus beneficiários, 

e estabelece outras providên

cias. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo

tação. 

Os Senhores Senadores que apro

vam o requerimento, queiram per

manecer sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

O projeto será desarquivado. 

Votação, em ~iscussão única, 

do Requerimento n.0 500, de 

1959, do Senador AttíHo Vi-
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vacqua, ·solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.o, 

do Regimento Interno, o desar

quivamento do Projeto de Lei 

do Senado n.0 12, de 1958, que 

dá nova redação ao inciso 3.o 

do art. 15 do Decreto n.O 3.695, 

de 6 de fevereiro de 19.58. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo

tação. 

Os Senhores Senadores que apro

va,m o requerimento, queiram per

manecer sentados. GPausa) . 

Está aprovado. 

O .Projeto será desarquivado. 

Votação, em discussão única, 

do Requerimento n,o 501, de 

1959, do Sr. Senador João Vil

lnsbôas, solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimento Interno, o desar

quivamento do Projeto de Let 

dd Senado n.o 49, de 1947, que 

modifica o Decreto n.0 924-A, 

de 31 de outubro de 1890, que 

regula o Montepio Civil. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo

tação, 

Os senhores Senadores que apro

vam o reque.rimento, queiram per

manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O projeto será' desarquivado. 

Votação, em discussão únlica, 

do Requerimento n.o 502, de 

1959, do Sr. Senador João Vil

lasbôas, solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimentd Interno, o desar

quivamento do Projeto de Lei 

do Senado n.0 28, de 1951, que 

regula a participação do tra

balhador no lucro das emprê· 

sas. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo

tação. 

Os Senhores Senadores que apro

vam o requerimento, queiram per-· 

manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O proj etc será desarquivndo. 

VotaçãQ, em c!iscussão única, 

do Requeriment~ n.0 503, ele 

1959, do Sr. senador João· Vil

lasbôas, solicitando, nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.0 
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do Regimento Interno, o desar
quivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 2, de 1952, que 
regula a execução do art. 4.0 

do Decreto-lei n.o 4. 841, de 17 
de outubro de 1952. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os senhores Senadores que a.pro
vam o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

o projeto será desarquivado. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.O . 504, de 
1959, do Sr. senador João Vil
lasbõas, solicitando, nos têr
mos do art. 323, parágrafo 1.0 , 

do Regimento Interno, o desar
quivamento do Projeto de Lei 
do .Senado n.O 48, de 1956, que 
declara isentos de sanç6es dis
ciplinares os militares refor
madds e os das Reservas das 

Fôrças Armadas. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação. 

, · Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per
manecer sentado.s. (Pausa). 

Está aprovado. 

O projeto será desarquivado. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 505, de 

1959, cio Sr, senador João Vil

lasllôas, solicitando nos têr

mos do art. 323, parágrafo 1.o, 
cio Regimento Interno, o àesar

qutvamento do Projeto de Lei 

do Senado n.o 29, de 1949, que 

revoga o Decreto-lei n,o 9 .116, 
de 1.0 de abril de 1946. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
va.m o requerimento, queiram per
manecer sentados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

o projeto será desarquivado . 

Votação, em discussão única, 

cio Requerimento n.0 506, de 

1959, do Sr. Senador Mourão 

Vieira, solicitando, nos têrmos 

d(J art. 323, parágrafo 1.o, do 

Regimento Interno, o desar

quivamento do Projeto de Lei 

do Senado n.0 7, de 1955, que 

cria o Fundo NaCional de Fo

mento à extração e plantio da 
'borracha. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
va.m o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa> . 

Está aprovado . 

o projeto será desarquivado. 
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Votação, em discussão única, 
do .Requerimento n.o 507, de 
1959. do Sr. Senador Saulo .Ra. 
mos, solicitando, nos têrmos 
dos arts. 261 e 323, parágrafo 
1.o, do Regimento Interno, ·o 
desarquivamento e a reconsti. 
tuição do Projeto de Lei do Se. 
nado n.o 22. de 1958, que auto. 
riza o Poder Executivo a con. 
ceder a Cooperativas e Emprê
sas de Pescadores e Armado .. 
res de Pesca Nacionais, pelo 
prazo de cinco anos, tacilida. 
des cambiais ao custo de câm. 
bio para a importação de bar. 
cos pesqueiros, e dá outras pro
vidências. 

O SR.. PRESIDENTE - Em VO· 
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per. 
ma.necer sentados. (Pausa). 

Está aprovad.o. 
O projeto será desarquivado. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da CO.mara n.o 131, de 
1959, (n.o 3.842, de 1958, na Câ
mara dos Deputados>, que re
vigora o prazo da lei que de
termina a tradução do livro 
"Quem Deu Asas ao Homem", 
de Henrique Dumont Villares, 
tendo Parecer Favorável (sob 
n.O 7fí5. de 1959) da Comissão 
de Finanças. 

O SR. PRESIDEm'E - Sôbre a 
mesa., requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o ,seguinte 

l!EQ'OERiliiiENTO 

N.o 517, de 1959 

Nos têrmos dos arts. 212. letra !, 
e 274, letra a, do Regimento In· 
terno. requeiro adiamento da dis
cussão única do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 131, de 1959. a fim 
de que sôbre êle seja ouvida a co
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 9 de dezem· 
bro cJ.e 1959. - João Villasb6as. 

O SR. PRESIDENTE - Em Vir· 
tude da aprovação do requerimen
to do nobre Senador João Villas
bôas. o projeto vai à COmis.são de 
Cons,tituição e Justiça. (Pausa) . 

Em discussão o Requerimento n.o 
509, dos Srs. Reginaldo Fernandes 
e Jorge Maynard, lidos no expedi
ente, de prorrogação, por um. ano. 
do prazo de funcionamento da. Co· 
ml.ssão Especial de Estudo dos Pro· 
blemas das Sêcas do Nordeste. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa>. 

Está encel'l'alda.. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o requerimento. queiram per. 
manecer sentados. <Pausa> . 

Está aprovado. 
Fica prorrogado. por um ano. o 

prazo de funcionamento da refe. 
rida Comissão. (Pausa>. 

Em votação o Rlequerlmento n.o 
510, do Sr. João Villasbõas e outros 
Senhores Senadores. lido na hora 
do Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 175, 
de 1959. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per. 
manecer sentados. (Pausa> . 

Está aprovado. 
o projeto figurará na Ordem do 

Dia da terceira sessão ordinária 
seguinte à presente. <Pausa> • 

Está esgotada a matéria da Or.· 
dem do Dia . 

Dou a palawa ao nobre Sena. 
dor Lima. T'eixeira, inscrito para 
falar nesta opol"tunidade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
( •) - Sr. Presidente. multas vê· 
zes, quando tn:terpelado pelos jor· 
nalistas. como Presidente da Co
mlssã.o de Legislação Social. a res
peito do Projeto de Lei Orgãnies 
d.a Previdência Social, declarei se· 
ria êle V'Otado até o··fim do mês de 
dezembro. São raros os dias em que 
não recebo grande número de ape. 
los, quer individuais. quer de sin· 
dicatos sôbre o andn.mento rápi· 

( •) - N4o foi revido pelo orador. 
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do do referido projeto. Ao vir no
vamente a esta tribuna. tratar do 
aS&u.nto, não desejo que meus· co
legas me tenham como imperti
nente e vejam em mim o repre
sentante do Partido Trabalhista 
Brasileiro que está no dever de so
licitar a tramitação rápicta d:a ma
téria. pois reconhece que os Ins
titutos de PTevid.ência Social não 
estão em conctições de suportar · 
maiores delongas. 

Eis a razio por que dirijo meu 
apêlo ao nobre Senador Dix-Hult 
Rosa.do, Relator na Comissão de 
Finanças. e a última qué falta ser 
ouvida, para que ainda nesta ses
são legislativa envie o projeto a 
Plenário. num esfôrço e clemons. 
traçoo de lnterêsse em prol da,s as
pirações do operariado brasileiro. 

O Sr. Daniel Krleger - Permite 
V. Exa. um aparte ? . 

O SR. LIMA rrEIXEmA -
Com todo o prazer. · 

O Sr. Daniel Krleger - Comu
nico a V. Exa. que está marcada 
reunião extraordinária d:a Comls. 
são de Finanças para amanhã, a 
fi1;n de tomar conheC'lmento do :Pa
recer. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Folgo em ouvir as palavras· do no
bre Senador Da.niel Krieger, que 
tem demonstrado real lnterêsse 
na rápida tramitaçio d.êsse pro
jeto. 

Agradeço sinceramente as pala
vras do nobre colega e estou certo 
de que antes de se encerrar a pre
sente sessão legislativa o projeto 
será aprovado. (Muito bem I Mui-
to bem!), · 

• :O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais orador inscrito. 

Vou encerrar a sessio. 
Designo para a de amanhã a se· 

gu!nte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do PToje
to de Lei da Câmar(). n.o 177, de 

1959, que concede o auxilio de Cru· 
zelros 42.000. 000,00 a populações 
ribeirinhas vítimas de inundações 
(em ·regime de urgência, nos têr
mos do art. 330, letra c, do Regi
mento Interno, em virtude do Re· 
querimento n.o 485, d.os Senhores 
Sena,dores João Vlllasbôas, Lamei
ra Bittencourt e Argemiro de Fi
gueiredo, respectivamente, Lideres 
da, UDN. do PSD e do PTB. apro. 
vado na sessão de 4 do mês em 
curso), dependendo de pareceres 
cta.s Comissões de Constitrulção e 
Justiça e de Finanças. 

2 - Primeira discUS&ão do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 32, de 
1959, de autoria do Sr. Senador Ruy 
Carneiro, que transfere, por qua
tro anos, a vigência da letra a 
do art. 21 da Lel n.o 2.657, de 1.o 
de dezembro de 1955 (Lei de Pro· 
moções dos Oficiais do Exército), 
em regime de urgência, nos têr
mos do art. 330, letra c, do Rlegi· 
menta Illlterno, em virtud.e do Re· 
querimento n.0 484, de 1959, dos 
Srs. Senadores Lameira Bltten
court e João Villasbôas, respecti
vamente Lideres do PSD e da UDN. 
aprovado na sessão de 4 do mês 
em . ·crurso - de!)endendo de pare· 
ceres das COmissões : de Consti
tuição e Justiça; de segurança Na· 
clonai e de Finanças. 

3 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Req,uerimento n.o 511, de 
1959, do Sr. Senador João Villas. 
bôas. sollcitando. nos têrmos do 
art. 323, parágrafo 1.0 , do Regi. 
menta Interno, o desarqulvlimento 
dO Projeto de Lel do Senado n.o 24. 
de 1958, que prorroga a data fixa
da pela Lei n.o 3.273, de 1.0 de 
outubro de 1957. para a mudança 
da Capital Federal, e dá outras 
providências. 

4 - votação. em discussão úni
ca. do Requerimento n.o 512, de 1 

1959, .do Sr. Senador Lima ri'eixel· 
ra. solicitando, nos têrmos do art. . 
323, parágrafo 1.0, do Regimento • 
Interno, o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.o 
de 1958, que altera. a d;l~:~~g~~~' 
de cargos das carreiras de 
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Administrativo e Fiscal Aduaneiro 
do Ministério da Fazenda, cujos 
ocupantes estejam lotados em re
partições aduaneiras. 

5 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de. Lei da Câmara 
n.o 148, de 1959 (n.o 67. de 1959, 
na Câmara) , que retifica, · sem · 
ônu.s, a Lei n.o 3 .487, de 10 de de
zembro de 1958, que estima a Re· 
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1959 
(incluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior. a re
querimento do Sr. Senador Daniel 
Krieger), tendo Pareceres (ns. 759, 
844 e 845, de 1959), das Comissões 
de Constituição e Justiça e de .Fi
nanças, favoráveis ao projeto e às 
emendas. 

6 - Discussão única da,s emen
das (2) da. Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 29, de 1957 (n.o 
3.697, de 1958, na. Câmara) , que · 
extingue os cargos de Depositários 
Judiciais da Ju.s~iça do Distrito Fe
deral, e dá outras providências (in
cluido em Ordem do Dia em vir
tude de dispensl!l de interstício. 
concedida na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador Lamei
ra Bittencourt) , tendo Pareceres 
Conlirârioll (ns. 846 e 847, de 1959) 

das COmis.sões de Serviço Público 
Civil e de Finanças. 

7 - Discu.ssão única do Proje. 
to de Lei da Câmara n.o 147, de 
1959, (n.O 200, de 1959, na Cãma. 
ra), que releva· a prescrição em 
que incorreu p. Francisca Pôrto 
de Sampaio para requerer à União 
a. reversão da. pensão que lhe cabe 
(incluicLo em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inter.sticio, 
concedida. na sessão anterior, a 
requerimento do Sr. Senador Da
niel Krleger), tendo Pareceres Fa
voráveis (ns. 842 e 843, de 1959). 
das Comissões de COnstituição e 
Justiça e de Finanças. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 152, de 1959, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Saúde, o 
Cll'édito especial de Oruzeiro.s 
50.000.000,00, destinado à constru
ção do Hospital Getúlio Vargas, 
em Manaus (incluido em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na sessão an
terior. a requerimento do Sr. Se. 
nador Cunha :Me!lo), tendo Pare
cere.s Fa.vorá veis <ns. 848 e 849, 
de 1959) das Comissões de Saúde 
Pública e de Finanças. 

Está. encerrada a. sessão . 



193.8 Sessão da 1.3 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, 
em 10 de dezembro de 1959 

( 

PRESiruliNCIA DOS SENHORES CUNHA MELLO, FREITAS CAVALCANTI 
E NOVAES FILHO 

As 14 lloras e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Lameira Bittencourt. 
Za,charias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victor!no Freire. · 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Math!as Olympio. 
Joaquim Parente: 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
SéTgio Marinho. 
Reginaldo Ferna,ndes. 
Dix-Ruit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy carneiro. 
Novaes Fllho. 
Jarbas. Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Her!baldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabelra. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Pa,ulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
·Calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 

Milton campos. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Souza Naves. 
Francisco Ga.llott!. 
Saulo Ramos. 
Daniel Kr!eger. 
Mem de Sá. 
Gu!do Mondin. - (56). 

O SR. PRESIDENTE -A lista de 
presença acusa o comparecimento 
de 56 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber. 
ta a sessão. 

'VIai ser lida a Ata. 

O Sr. Primetro Suplente, ser
vindo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em cUs· 
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Quarto Secretário, ser· 
vmdo de 1.0 , dá conta do se. 
guinte 

EXPElDIENTE 

Mensagem 

Do. Sr. Presidente da Repúbllca, 
n.o 234, restituindo autógra.fos do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 00, 
de 1959, já sancionado, que dispõe 
sôbre registro de contratos, acor
dos, ajustes e outros atos jurídi· 
cos análogos, pelo Tribunal de Con. 
tas. 
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Aviao 

Do Sr. Ministro da Fazenda, n.0 

820, comunica,ndo estar envidando 
esforços no sentido de serem ulti· 
mados os esclarecimentos a que se 
refere o Requerimento n.0 178, do 
Sr. Lino de Mattos. 

De.se conhecimento ao Re· 
querente. 

O/feios 

Da Câmara dos Deputados: 

- N.o 2.251, enviando autógrafo 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

109, de 1958, que autoriza. o Po· 
der Executivo a abrir o crédito es.. 
peclal de cr$ 2.000.000 00, para au· 
xillar as comemorações do cente
nário do nascimento de José Fran
cisco da Rocha Pombo, já. saneio· 
nado. 
~ N.o 2.266, envla.ndo, para os 

fins constitucionais, o Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 28, de 1959, 
que concede ao Presidente da Repú. 
blica licença para ausentar-se de 
território nacional. 

A promulgação. 

- N.o 2.279, enc111mlnhando au. 
tógra.fo do seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 178, de 1959 

(N.o 1.824-<C, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Acrescenta dispositivos à Lei 
n.o 1.301, de 28 de dezembro de 
1950. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o Acrescentem-se ao art. 
74 da Lei n.o 1.301, de 28 de de· 
zembro de 1950, os seguintes pará· 
grafos: 

"Art. '14 ....................... . 
§ 1.o o escrevente juramentado 

que, conta.ndo mais de 35 (trinta 
e cinco) anos de serviço. tenha 
exercido a função de substituto ou 
escrevente autorizado, pelo espaço 

de 10 (dez) anos, será aposentado 
com as mesmas vantagens do res
pectivo serventuário titular. 

§ 2.o Os porteiros dos auditó
rios da. Justiça do Distrito Federal 
terão, para efeito de aposentado
ria, o padrão "0". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

As Comissões de Constitui· 
ção e Justiça, de Serviço Pú· 
bltco Civil e ãe Finanças. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 28, de 1959 

Aposenta, a pedido, Julieta 
Galathéa de Novaes, Dtretor do 
Serviço da Secretaria do Sena. 
do Federal. 

O Senado Federal resolve : 

Artigo único. É concedida. apo
sentadoria a Julieta Galathél de 
Novaes, Dlretor de Serviço, PL·2, 
no cargo de Diretor de Divisão, 
PL·l, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, nos têrmos do art. 
191, parágrafo 1.o da Constit'U!ção 
Federal, combinado com o art. 184, 
!tem I, da Lei n.0 1.711, d-e 28 de 
outubro de 1952, Incorporando-se 
aos respectivos proventos da !na. 
tivldade as gratificações em cujo 
gôzo se encontra. 

Justificação 

Estabelece o parágrafo 1.o do art. 
191 da Constituição Fed·eral que o 
funcionário será aposentado aos 35 
anos de serviço, se o requerer. E 
a Lei n.0 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, no art. 184, item I, que 
será com provento correspondente 
ao vencimento ou remuneração da 
classe Imediata superior. 

Atendendo a.o pedido formulado 
pela funcionária acima citada, a 
Comissão Dlretora, de acõrdo com 
o art. 85, n.0 2, do Regimento In
terno (Resolução n.o 2, de 1959), 
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submete à consideração do Plená
rio o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de de· 
zembro de 1959. - Cunha Mello, 
Pr-esidente. - Novaes Filho. - Ma
thiu Ol3/mpto. - Heribahto Vieira. 

PAUCER 

N.o 851, de 1959 

Berlação Final elo Projeto ele 
Let da C(),mara.n.O 111, de 1959. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 

A •Comissão apresenta a Redàção 
Final (fl. anexa) do Projeto de Lei 
n.0 111, de 1959, de iniciativa da 
Câ.mara dos Deputados, feita em 
seu te:gto a àlteração solicitada 
pe:j.o Primeiro ~cretãrio daquela 
C&~Sa do Congresso, em Ofício di· 
rigldo a1> Primeiro Secretário do 
Senado Federal. 

Sala das Comissões. em 7 de de· 
zembro de 1959. - Moorão Vieira, 
Presidente. - Men-ezes Pimentel, 
Relator. - Jr>aquim Parente. 

ANEXO AO PARECE!t 

N.o 851, de 1959 

Beda.ção Final elo Projeto de 
Let da Câmara n.O 111, de 1959, 
que determina a transferência 
de verbas no orçamento vi. 
gente. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Ficam transf-eridas, no 
orçamento federal do corrente exer. 
dclo, da Verba 1.0.00, Subconslg· 
:nação 1. 5. 14, n. 0 1 - ampliações 
das a.tividad.es didáticas das Esco· 
las : 

13 - Minas Gerais. 
5) Despesas de qualquer natu

re::;a, . Escola Agrotécnica Diaulas 
Abreu - Barbac.zna. - Cruzeiros 
1. 500.000 00. 

7) Despesas ·de qualquer natu
reza, Idem. idem - Cr$ 440.000 00. 

9) Despesas idem, idem- Cru
zeiros 1. 500. ooo 00 para a v~rba · 
3.1.03. Desenvolvim.ento de Produ. 
ção, 13 - Minas Gerais. 

3) Despesas de qualquer nature
za., Escola Agrotécnlca Dlaulas 
Abreu - Barbacena - Cruzeiros 
1. 500.000,00. 

4) Despesas, idem, idem, 
Cr$ 440. 000,00. 

5) Despesas, Idem, idem, 
Cr$ 1.500.000,00. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data. de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em centrá. 
rio. 

PARECER 

N.0 852, de 1959 

Beda.ção FiOOl do Projeto de 
Lei do Senado n.o 25, ele 1956. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a. Redação 

Final (fls. anexas) do Projeto de 
Lei n.0 25, de 1956, originário do 
Senado Federa.l. 

Sala. das Comissões, em 7 de de· 
zembro de 1959. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Ary Vianna, Rela
tor. - Menezes Pimentel. - Joa. 
quim Parente. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 852, de 1959 

Bedação Final do Pro1eto de 
Lei do Senado n.0 25, de 1956, 
que disp6e s6bre pagamento de 
auxílios e subvenç6es. 

O Congresso Nacional decreta. : 
Art. 1.o A concessão de subven

ções a emprêsas de navegação obe· 
decerá. a plano anual aprovado 
pelo Presidente da. República e pro· 
posto: 

1) pelo Ministro da Aeronáuti
ca pa.ra: 9:s de nayegação aérea; 

2) pelo Ministro da. Viação e 
Obras Publicas para as de nave· 
gação riiaritima, fluvial ou la
custre. -

Parágrafo único. O pla.no de 
que tra. ta êste artigo será publi
cado no "Dlá.rlo Oficial" depois 
de aprovado e deverá Indicar: 

1 l as linhas; 
2) as emprêsas; 
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3) o número mínimo de viagens 
e o critério adota.do para fixá-las· 
~ 4) importâncias das subven'

çoes. 
· Art. 2.0 Nenhuma subvenção se
rá paga: · 

a) a emprêsa de navegação aé· 
rea, marítima, fluvial ou la.custre, 
sem PEéyia verificação de que as 
condiçoes financeiras, econômlcas 
e técnicas da entidade interessa
da a justifiquem, nos têrmos da. 
legislação em vigor, tendo-se em 
consideração, Igualmente, as linhas 
percorridas e as tarifas cobradas· 

bl a emprêsa de navega.ção má
rítlma, fluvial ou lacustre que te
nha transportado, em cada viagem, 
mais de 25% (vinte e cinco por 
cento) de tonelagem ou valor de 
mercadoria. para emprêsas consti
tuídas de pessoas ou firmas que 
tenham lnterêsses patrimoniais na 
entidade subv·enclonada, feita a 
comprovação pela Comissão de Ma
rinha. Mercante; 

c) a estabelecimento de ensino, 
para manutenção ou desenvolvi
mento, .sem que o mesmo seja, pe
los órgaos federais de fiscalização, 
reputado ldôneo e em condições 
de funcionamento s9.tlsfatório; 

d) a entidade não registrada. 
no órgão competente de contrõle, 
constante do art. 9.0 , desta lei. 

Art. 3.0 Em nenhuma hipótese 
as emprêsas de navegação aérea, 
marítima, fluvial ou la.custre. be· 
neflclárlas de subvenções, .poderão 
utilizá-las, total ou parcialmente, 
em serviços alheios à manutenção 
das Unhas subvencionadas 

Art. 4.0 Os créditos discrimina
dos ou globais, destlna.dos à con
cessão de subvenqões constarão do 
Orçamento da União sendo ntrlbtti· 
dos : 

I - ao Ministério da Aeronáu
tica, os rela ti vos a linhas de na
vegação aérea e aero·clubes;· 

II - ao Ministério da Agricul
tura, os relativos às associações 
rurais, estabelecimentos de ensino 
agrícola e colônlas de pescadores; 

m - ao Ministério da Educa
ção e Cultura, os relativos a esta,. 
belecimentos de ensino, exceto os 

de ensino agrícola, a Instituições 
culturais e instituições asslsten
cials de caráter beneficente, huma
nitário ou filantrópico· 

IV - ao Ministério' da Justiça 
~ Negóc}os Interiores, os relativos 
a asslstencla a menores·· 

' V :-- ao Ministério da Saúde, os 
rela..hvos a postos de higiene, am
bul~tórlos, centros de saúde e no
socomlos; 

VI - ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas, os relativos a li
nhas de na.vegação marítima flu-
vial ou lacustre. ' 

Art. 5.° Caberá à Divisão de 
Orçamento ou órgão equivalente 

. do Ministério a que estiver atri: 
bu_ido o crédito respectivo, o con
trole da concessão, pagamento e 
aplicação. da subvenção, podendo, 
quando JUlgar conveniente, proce
der a.o e:x-ame dos r·egistros admi
nistrativos e contábels da entidade 
beneficiária. 

Parágrafo único. Os órgãos 
c~mpreendidos neste artigo mante
ra? cadastro a tuallzado das instl
tlll.çõcs be~eflciárlas de subvenções 
CUJO controle lhes esteja a.feto. 
_ .Art. 6.0 O exercício das atrlbui

çoes previstas no artigo anterior 
deverá ser objdo de relatórios apre
s~ntados anu::ümente pelas Divi
soes de Orçamento, ou órgãos equi
valentes, aos r·espectlvos Ministros 
de Estado, com a. especificação de 
tôdas as exigências l€ga!s e regula
mentares e das que deixaram de 
S·er cumpridas; das providências . 
tomadas para. sanar !rregularlda· 
des ou reprimir fra.~des; das de
clarações, justificadas, de idonei
dade da entidade e responsáveis. 

Parágrafo único. Uma v!a dês
s0s relatórios s"rá enviada à Co
misEão de Orçamento e Fiscaliza
ção Financeira da Câmara dos 
Deputados e outra à Comissão de 
li'lnanças do Senado Federal. 

Art. 7.0 Para a. habilitação ao 
recebimento da subvenção se exi
girá da entidade beneficiária, além 
da observância dos demais requi- · 
sitos legais, atestado de existên
cia e funcionamento, passa.do pela 
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autoridade fiscal federal com juris
dição na localidade, ou na falta 
da mesma, pelo Prefeito . Municipal 
e pelo Juiz da. Comarca do têrmo, 
conjuntamente. 1 

§ 1.0 Excluem-se da obrigação 
constante dêste artigo as entida
des a que se referem os itens I e 
X do .art. 9.o. · 

.§ 2.0 O atestado mencionará, 
com precisão, que foram exibidos 
os documentos de constituição da 
entidade beneficiária, seu registro 
em ca.rtório e ata da eleição da 
diretoria, declarando, também, ha
ver sido visitada a instituição e 
comprovado o seu funcionamento 
de acôrdo com as finalidades esta~ 
tutárlas. 

I 3. 0 O atestado de que trata 
êste artigo não exclui a fiscaliza
ção direta da Instituição pelos ór
gãos mencionados no art. 9.o. 

Art. 8.0 Verificado não ser fide
digno o atestado de que trata o 
artigo anterior, a entida,de benefi· 
ciária será co·nsiderada inidôn·ea 
para receber qualquer ajuda finan
ceira do Tesouro Nacional. 

Art. 9.o A comprova,ção da re
gular aplicação das subvenções, 
além do cumprimento das demais 
exigências legais ou regulamenta· 
res, dependerá de parecer ou laudo 
dos seguintes órgãos : 

I - Dlretorla de Aeronáutica Cl· 
vll do Ministério da Aeronáutica,, · 
quanto a emprêsas de. navegação 
aérea e aero-clubes; 

II - Serviço de Economia Ru· 
ral. do Ministério da Agricultura, 
quanto às associações rurais; 

III - Divisão de Caça e Pesca, 
do Departamento Nacional da Pro· 
dução Animal, do Ministério da 
Agricultura, quanto às colônlas de 
pesca.dores; , 

JJV. ,- Superintendência de Ensi
no Agricola e veterinário, do Mi· 
nistérlo ela Agricultura, quanto aos 
cstabelcjclmentos de ensino agrl
cola; ' I 

V - Dlretorla do Ensino Supe
rior, Dlretorla do Ensino Comer
cial. Dlretorla do Ensino In!dus
trial. do Ministério da Educação 
e Cultura., respectivamente, quan-

to a estabelecimentos de ensino 
superior, comercial e Industrial; 

VI - Departamento Nacional de 
Educação, do Ministério da Edu· 
cação e Cultura, quanto a estabe
lecimentos de ensino primário e 
demais entlda,des mantenedoras de 
ativida:des educacionais e cultu. 
ra!s; 

VII - Serviço de Assistência a 
Menores, do Ministério da Justi. 
ça e Negócios Interiores, quanto 
a esta,belec!mentos de assistência 
a menores; 

VIII - Divisão de Organização 
Hospitalar, do Departamento Na. 
cional de Saúde, do Ministério da 
Saúde, quanto a estabelecimentos 
hosplta.lares e para-hospitalares; 

IX - Serviço Nacional do Cân· 
cer, Serviço Nacional da Lepra, 
S~rviço Nacional de Tuberc·ulose, 
do Departamento Nacional de Saú
de, e Depa.rtamento Nacional da 
Criança, do Ministério da Saúde, 
quanto a estabelecimentos hosplta. 
lares e para-hospitalares especia.li
zados, conforme s·e trate de subven· 
ções destinadas especificamente a 
objetivos vinculados ao programa 
de traba.lho de cada um dêsses 
órgãos; 

X - Comissão de Marinha Mer. 
cante, quanto a emprêsa de nave
gação maritima, fluv!a.l ou la
custre; 

XI - Conselho Nacional de Ser
viço Boclal, do Ministério da Edu
cação e Cultura, quanto a Institui· 
ções asslstenciais de c ará ter bene
ficente, humanitário e fllantró
plco; 

XII - Outros órgãos indica,dos 
em regulamento, nos demais ca
sos. 

Art. 10. O dirigente do órgão 
encarregado de controlar a conces
são, o pagamento ou a aplicação 
da subvenção será responsabmza. 
do, admlnistra.tlvam~mte, passivei 
de demissão, pelo não cumpr!men· 
to das exigências estabelecidas nes· 
ta e em outras leis e regulamentos 
vigentes. 

Art. 11. O Poder Executivo pro· 
porá as medidas de c ará ter legis· 
latlvo que se fizerem necessárias, 
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a fim de ca.pacita.r, devidamente, 
o.s órgãos mencionados nesta lei 
para o exercício das atribuições 

· nelas previstas. 
Parágrafo único. Enquanto não 

forem adotada.s as medidas a que 
se ref.:re êste artigo, os Ministé
rios interessados tomarão as pro
vidências de emergência que se 
tornarem necessárias ao imediato 
cumprimento, dentro das possiblli· 
dades atuais, do disposto na. pre. 
sente lei. 

PARECER 

N.o 853, de 1959 

.Redação Final do Projeto de · 
Lei do Senado n.0 25, de 1958. 

Relator: Sr. Joaquim Parerrvte. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de Lei 
n.0 25, de 1958, originário do Se
nado Federal. 

Sala das Comissões, em 7 de de
zembro -de 1959. - Mourao Vieira, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Relator. - Menezes Pimen:tel. 

Am:XO AO PARECER 

N.0 853, de 1959 

.Redação Final ào Projeto de 
Lei do Sano.do n.0 25, àe 1959, 
que regulariza a situaçdo àos 
Engenheiros M ecO.nico • Eletri· 
cistas diplomados pela Escola 
àe .Engenharia Eletro-Meciini· 
ca ela Bahia. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o Ficam, também, ampa
rados na .conformidade dos Decre
tos-leis ns. 8.071, de 10 de outubro 
de 1945 e 8.971, de 12 de feverel: 
ro de 1946, os portadores de dlplo· 
ma do extinto Curso Superior de 
Engenheiros Mecânlco·Eletriclstas, 
da Escola de Engenharia Eletro
Mecânica da :B:ahla. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

PARECERIS 

Ns. 854 e 855, de 1959 

N.o 854, de 1959 

Da Comissão ele Ccmstt'bldção 
e Justiça, sôbre o Proieto de 
Lei da C4mara n.o 157, de 1959, 
que rettttca a Lei n.o 3.487, de 
10 àe dezembro de 1958, que 
estima a .Receita e Jf:J:a a Des· 
pesa da Unido, para o ezercf. 
cio financeiro d6 1959. 

Relator : Sr. Argemiro àe Flguet. 
redo .. 

O Projeto de Lei n.o 943-B, de 
1959, é originário da Câmara dos 
Deputados e retlflca a Lei n.o 3.487, 
de 10 de dezembro de 1958, que 
estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercfclo de 1959. 

Opinamos pela aprovação do 
projeto. :S:le teve inicio em Mensa
gem do Presidente da República, 
nos têrmos do art. 67 da Constl. 

. tuição da República e se destina 
a corrigir vários erros de classi
ficação de despesas e de soma ve
rificados :no Orçamento vigente. 

A matéria foi bem examinada na 
outra Casa do Congresso, onde me
receu Integral apoio. 

Sala das Comissões, em 25 de no
vembro de 1959. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Argemtro àe Ftguei
redo, Relator. ,..... Mtlton Campos. 
-João Vi!Zasbôas.- Jefferson de 
Aguiar. - Menezes Pimentel. 

N,O 855, de, 1959 

Da Comtssao de Ftna~aB, 
sôbre o Pro1eto àe Lei núme
ro 157, àe 11159. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
O presente projeto, originário 

do Poder Executivo, retlflca, sem 
aumento de despesas, a Lel Orça· 
mentária em vigor, na ;parte do 
Subanexo 4.13 - Ministério da 
Agricultura., seja no que tange a 
totais ·-de verbas, consignações e 
subconslgnações, seja quanto a de
nominações de entidades. 
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A providência se justifica, tan
to tendo-se em vista o pagamento 
das dotações retif!éandas, já. em
penhadas, como a perfeita conta
bilização da despesa pública. 

Há, porém, um lapso de publ!· 
ca.ção relativamente às tabelas a. 
que s·e refere o art. 3.0, as quais, 
em)Jora constando do processo (fls. 
35, 36 e 37) , deixaram de ser pu-
blicadas. · 

Nestas condições, opinamos fa.· 
voràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de no
vembro de 1959. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - ATY Vianna, Rela
tor. - Dcvniel Krieger. - Fausto 
Cabral.- Taciano de Mello.- Vic
torino. Freire. - Caiado ele Castro. 
- Saulo Ramos. -Paulo Fernan· 
des. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a. leitura do Expediente. 

Estêve em visita. ao Senado, em 
7 do corrente, sendo recebido no 
Gl!lbinete da Vice-Presidência, o Se
nhor Wayne Morse, membro do Se
·na.do dos Estados Unidos da Amé
rica e Presidente da sua Subcomis
são de Relações Exteriores, setor 
da. América Latina. 

Continua a hora. do Expediente. 
f'!'em a palavra o 1110bre Senador 

Lino de Mattos, primeiro orador 
inScrito. (Pausa). 
, Não está presente. 
Tem a pa.la.vra o nobre Senador 

Heribaldo Vieira, segundo ora.rior 
inscrito. 

O SR. HERIBALDO 'WEIRA -
(Lê o· seguinte discurso) - Se
nhor Presidente, Senhores Senado
res; eu havia lido, na Mensagem 
Presidencial, que o Sr. Juscelino 
Kubitschek enviou ao Congresso, 
em ·março dêste ano, palavras a.ni
madoras, que anunciavam grandes 
avanços na recuperação e amplia.
ção do nosso transporte sôbre 
águas, graças aos recursos volumo
sos dos Fundos da Marinha Mer
cante e · Portuários e a financia
mentos externos da ordem de 32,5 
milhões de dólares. 

Só o Fundo Portuário poderá as
segurar, até 1960, disponibilidades 
que podem ser estimadas em 7,5 
bilhões de cruzeiros. O Fundo da 
Marinha Mercante proporcionará., 
a.té 1960, recursos para a incorpo
ração de apreciável tonelagem, adi
cional à nossa frota, cuja demanda 
anual, em reposição à expansão, 
é' da ordem de 150.000tdw. 

A luz dêsses dados, que a men
sagem nos fornece, ficamos conven
cidos de que tínhamos condições fi. 
nanceiras não só para renovação e 
ampliação da nossa frota de cabo· 
tagem, levando-a a bem servir não 
só ao nosso extenso litoral, como 
através de outros mares, e nos con
vencemos também de que teríamos 
recursos suficientes para o reapa. 
relhamento das instalações dos 
nossos portos e o melhora,mento 
das condições de navegabilidade 
dos nossos rios, canais e bacias de 
evolução. 

Temos, entretanto, Senhores Se· 
nadores, dados positivos que vêm, 
desgraçadamente, mostrar que, a 
despeito da,s radiantes esperanças 
que o Sr. Presidente da Repúbli
ca nos anunciou, na sua Mensa
gem dêste ,ano, que, a. despeito dês
ses fartos recursos que não falta
ram à Marinha Mercante brasilei
ra., a desoladora realidade é que, 
em vez de crescer ela definha, en
quanto ficamos a perguntar o que 
fizeram, o que estão fazendo de tão 
polpudos recursos, dos seus "Fun
dos" e dos seus financiamentos ex
ternos, pois continuamos sem dra
gas, os canais de acesso aos nos
sos portos ca,da vez estão mais as
soreados, deficitârias permanecem 
as nossas instalações portuárias, 
as rotas mais constantes dos nos
sos navios são as que conduzem aos 
cemitérios de Mocanguê e das Ilhas 
da Conceição e do Viana. 

Em 1930, a Marinha Mercante 
Brasileira possuía uma tonelagem 
de registrô de cêrca de 780.000 tnw. 
Somente o Lóide Bras!leiro possuía 
uma frota· de 102 navios. represen
tando cêrca de 400.000 twn. Dêsses 
102 navios, 51 eram de passageiros e 
mistos. M?.ntlnha Unhar. regula-
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res de passageiros de Manaus a 
Buenos Aires; de Santos a Ham. 
burgo; de Santos a Nova Iorque, 
de Santos a Gênova, com saídas 
de 10 em lO dias; de Santos a iB.e. 
lém; do Rio a, Pôrto Alegre, e de 
Laguna. a Penedo, semanalmente 
etc. 

Atualmente, dos 51 navios de pas
sageiros e mistos restam-nos ape. 
nas 4 : o "Almirante Alexandri
no", o "Raul Soares", o "Coma,n. 
da,nte Capela" e o "Mauã". Linhas 
de passageiros, para o estrangeiro, 
que tínhamos regulares, desde 1888, 
nos dias de hoje, já nenhuma 
mantemos. 

A Companhia Nacional de Nave
gação Costeira, fundada pelo sau· 
doso Antonico Lages, espírito lú· 
cido e empreendedor dos que mais 
serviram à nossa Pátria, com sua 
ma,gnífica organização de traba· 
lho, possuía 22 navios de passagei
ros. Hoje a sua frota está redu· 
zida a 7 paquetes: o "Itaquatiã", 
o "Itatinga", o "Itaité", o "Ita
nalgé", o "Itaquera", o "Araran
guã" e o "Aratimbó". 

A Companhia Baiana, que tinha 
5 paquetes não tem, hoje, um só 
navio de cabotagem. 

Até mesmo a Companhia Carl 
Hopocke, de Santa, Catarina, tam· 
bém desapareceu. 

Euquanto êste é o quadro deso· 
lador da Marinha Mercante Bra. 
sileira, enquanto as nossas naves 
minguam nestas 3.200 ·milhas de 
costa, que se estendem do Chuí 
ao cabo Orange, deixando quase 
abandonados 117 portos litorâneos 
e fluviais e apodrecendo nos trapi· 
ches os nossos bens de produção, 
a poucos passos de nós, uma na
ção vizinha,, que tem apenas 300 
milhas de costa, a Argentina, que, 
em 1930. possuía 350.000 toneladas 
de verdadeiros "calhambeques", 
mantém, atualmente, uma frota de 
1.750.000 tonelagens composta, de 
navios-paquetes moderníssimos, q·ue 
fazem inclusive linhas intemacio· 
nais permanentes, para os cinco 
continentes. 

Devíamos corar ante êsses con· 
frontes decepcionantes, tão dife. 

rentes das lantejoulas multicores e 
tilintantes, com que o Sr. Presi· 
dente da Repúb!iC'a ornamentou a 
sua Mensagem ao Congresso, êste 
ano. 

E o pior é que ainda há o pior, 
pesando como uma maldição. Ca· 
minhamos para situa.ções mais ela· 
morosas, para desastre maior da 
apregoada meta dos transportes do 
Presidente Juscelino. 

Hã ainda, dos poucos na,vios da 
nossa frota de cabotagem, paque· 
tes fadados a muito breve se se
IJUltarem em Mocanguê. 

O "Comandante Capela", uma, 
das boas unidades do Lóide Brasi· 
1eiro, que, devido à solicitação vee
mente e patriótica do Sr. Leandro 
li.VJ:aciel, quando governador do meu 
Estado, foi retira,do da sucata, 
onde estava jogado e que é, atual· 
mente, um dos dois que, ainda na· 
vegam para Aracaju, está conde
nado a pa.ra lá não voltar, se a 
alta direcão da Marinha Mercan· 
te não reconsiderar suas determi· 
nações. 

:ti:ste navio queima carvão de pro
cedência estrangeira,, ou mistura· 
do com o de melhor qualidade na· 
cional. Uma tonelada de carvão 
estrangeiro, a bordo, com despesas 
de estivas e desestivas, segundo es
tamos informa,dos, fica em cêrca 
de Cr$ 7.000.00. O "Comandante 
Capela" consome 24 toneladas de 
carvão em 24 horas de "mar a · 
vela", ou seja Cr$ 168.000,00, por 
dia, o que torna o navio, evidente· 
mente, a.nti-econômlco. ·A direção 
do Lóide, com multo acêrto, aliás, 
havia deliberado mudar o sistema 
d·e queima de navio de carvão para 
óleo. Usando êsse combustível pas· 
sará o "Capela," a consumir 12 to· 
neladas de óleo, no mesmo período, 
ao preço de Cr$ 4. 500,00, a tone
lada, ou sejam Cr$ 54.000,00 dlâ· 
rios. o que repres·enta uma eco
nomia de Cr$ 114.000,00 por dia. 
!Além dessa economia há outras 
restrições de despesa. com a redu· 
ção da tripulação, com o aumen· 
to da marcha, que será de cêrca · 
de 30% e a capacidade de carga, 
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que cresce em 20% aproximada
mente. 

Essa. providência, que devia ser 
tomada, urgentemente, com todos 
os navios que ainda queimam car. 
vão, foi sustada, quando o "Ca-

. pela" já se achava num estaleiro 
pa.rticular, para ser feita a trans
formação de sistema de queima. Os 
serviços deveriam ser executados 
dentro em um prazo de . 45 dias, 
pelo preço de Cr$ 4.600.000,00. 
Inesperadamente, porém, sob a 
alegação, se não nos enganamos, 
de que a .frota do Lóide iria. ser 
incorporada à Costeira, o que é ir
relevante, por isso que ambas são 
do Govêrno da União, foi a obra 
suspensa, antes mesmo de ser ini
ciada. 

Estamos informaldos de que o 
"Capela" será encaminhado ao es
taleiro de Mocanguê, onde a trans
formação da queima deverá ser 
feita. 

O Lólde possuia, realmente, a.Ii, 
wna das mais aparelhadas ofici· 
nas da América do Sul, com cêr
ca de 3.000 operários e era de crer 
que nessas oficinas pudessem. ser 
feit!IIS as obras de seus navios, por 
preçoa bem mais razoáveis e em 
menor espaço de tempo. Ocor
re, entretanto, g.ue tudo é bem di
ferente. Lá estao, atualmente, em 
Mocanguê, o '"Culabá" e o "Duque 
·de caxias", navios que transpor
tam 6 m11 e 5 mU tonela.das de 
carga e 800 e 600 passageiros, res
pectivamente. Lá também se 
acham o "Bocalna" e o "Uçá", êstes 
dois últimos fazendo grande falta 
ao meu Esta.do. Todos estão en
costadoa, sepultados como num ce. 
mitério. O paquete "Mauá", que 
nos custou a importância de Cru
zeiros 7.000.000,00, em 1939, há qua.
tro anos, lançou suas âncoras em 

. "Mocanguê", para reparos e só ui. 
tima.mente é devolvido ao tráfego, 
custando êsses reparos a quantia 
astronõmica de Cr$ 164.000.000,00, 

Representante do Estado de Ser
gipe; que tinha na sua Ilnha o 
"Bocalna", o "Uçá", o "Itatinga" e 
o "Comandante capela", vejo o 

meu sempre abandonado Estado 
J:ondenado a ter a sua rota ma.ri· 
tima sõmente sulcada e irregularis· 
simamente pelo "Itatinga", único 
dentre a.quêles que sobreviverá ao 
cemitério da Ilha do Viana, se per· 
manecerem na idéia de também se
pultarem o "Capela". 

Qllero fazer daqui, nesta sema
na da Marinha, o mais veemente 
apêlo ao Exmo. Sr. Ministro da 
Viação, à alta direção da Marinha 
Mercante e do Lólde, pa.ra que pen
sem com severidade na possibiU 
dade de sem demora providencia
rem a transformação do sistema de 
queima dos nossos navios de cabo· 
tagem, substituindo o carvão pelo 
óleo, o carvão que va.mos buscar 
no estrangeiro pelo óleo que encon· 
tramos nas entranhas do nosso 
solo. 

Apelamos, ainda, para que, como 
medida de logo a ser tomada, seja 
remetido o "Coma.ndante capela", 
para estaleiro particular e que, a 
seguir, se dê o mesmo destino ao 
"Uçá", ao "Bocaina", ao "Cuiabá", 
ao "Duque de Caxias", e quantos 
outros esteja.m abandonados nas 
sucatas de Mocanguê, ou nas nhas 
da Conceição ou do Viana. (Muito 
bem; muito bem). 

Durante o discurso do Se
nhor Heri'baZdo Vieira, defxa a 
cadeira da Presidência o Se· 
nhor Cunha MeZZo, assumindo· 
a, o Sr. Freitas CavaZcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Cunha 
Mello, quarto ora.dor inscrito. 

O SR. CUNHA MELLO - (*) -
Sr. Presidente, bendigo a sorte que 
me proporcionou o ensejo de estar 
nesta hora na tribuna do Senado 
da República a serviço do Amazo
nas. É que, da Ordem do Dia de 
hoje consta projeto que visa. à 
construção de um hospital no meu 
Estadci. (Lendo). 

Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res, a larga paisagem endêmlca 

( *) - Nao foi revisto pelo omdor. 



I: 
Í' 

I 
i 

-205 ·-

. no Brasil nos conduz aos mais de· 
sencontrados paralelos de ra.cioci· 
nio, visto como é ela, sem dúvida, 
a causa mais profunda do desapro
veitamento de nossas capacidades 
socia.is ·e energéticas. 

ll: mercê dessa crise endemlológi
ca que o Brasil ainda se debate ao 
sabor de uma série de problemas 
dlficeis, contraditórios, ilógicos di· 
ante do tamanho do seu poder fí· 
slco, da exuberância de sua. reali
dade telúrica e civilizadora. 

O nobre Deputado João Veiga, 
médico ilustre e popular da ca. 
pltal e do Interior do Amazonas, 
teve a feliz Iniciativa. de abrir um 
crédito para a construção de um 
hospital em Manaus. . 

A idéia, por si mesma, atende a 
um grave problema e, do mesmo 
passo, nos orienta no sentido da. 
percepção dêsse vasto assunto, 
misterioso e árduo. que é a com
preensão da Amazônia, o entendi· 
mento dos seus mais específicos 
problemas, a abrangência do seu 
estado sanitário em muitos dos 
seus pol!édrlcos sentidos. 

A va.stldão lá está, como a de 
um continente sub-lunar, infiltra· 
da nos seus milhões de condutí· 
culos, disseminada em rêdes pota. 
mográf!cas tnenarráveis, criando, 
a cada minuto, um universo de vi· 
das silenciosas, que surgem e desa
parecem na sua sombra e no seu 
silêncio ... 

Lá está o continente vertiginoso 
da Amazônia, cujos problemas se 
acumulam e se tornam, para os 
homens sem visão, uma tela !nal· 
cançável de bruteza e de selvaja
ria! 

Olhá-la no todo é perder-se na 
Incompreensão e na renúncia. 

Dissecá-la, com a minuciosidade 
de um anatomista, é espantar-se 
face à sua tremenda vocação para 
o infinito, frente à. sua portento
sa expressão telúrica e botânica. 

Muitos foram os que se perde· 
ram nesse poço universal, sem um 
gemido e sem nenhuma notícia. 

Os sêres que se desenvolvem na 
espessura dessa floresta. densa, a 

mais densa. do mundo, representam 
um resumo do próprio poder cria· 
dor da Providência. . 

Toma-se uma gôta de mar, na 
sua salinidade e é espantosa a pro
liferação desconhecida. de criaturas 
microscópicas. 

Veja-se uma gôta de água estag. 
nada, nas sombras dos lgapés ama
zônicos. Ali está o plancton em sua 
essência., ali está em sua angús
tia, all está o primeiro alfabeto da 
Criação! 

Milhões de criaturas lnv!sfveis 
se mexem, se contorcem, agredln· 
do, multiplicando-se, enchendo de 
movimentos o espaço aéreo e hl· 
drológlco, Inventando formas, en
gendrando aspectos v!ta.is, apresen
tando-se sob modalidades estra. 
nhas, aterrorizando aos que lhes 
conhecem a fõrça domlnwdora e ad· 
mirando a.os estudiosos de tôdas 
as gamas! 

Essas vidas não se contentam 
com a multiplicidade formal. Ata
cam ao ser humano, penetram-lhe 
na int!mldlbde dos tecidos, trans
mitem-lhe as mais desencontradas 
doenças, fornecem-lhe motivos · de 
incrível meditação filosófica, man
têm o deserto, pela mortalidade, 
como algo de inexpugnável à des
crição, somente vencível pela téc
nica clen tiflca ! 

As endemla.s são freqüentes e 
naturais. O homem traz, de seus 
caminhos, a marca do seu destino. 

No presente momento, a luta con
tra a mortalidade "no Amazonas é 
tenaz e constante. Já não se pen
sa em números para o futuro. So
ma-se o prejuízo do pretérito, o 
acervo dos danos do passado, en
trava·ndo a marcha da clv!llzação. 

O govêmo do honrado Sr. Gil· 
berto Mestrinho não se tem des
curado do combate duro e Incisivo 
às causas mais vulgares da !nati
vidade do homem amazônlco. 

Dos altos rios, bem como dos con· 
juntos. urbanos, não se tem des
cuidado · o Governador Mestrlnho 
em lutar sempre, procuroodo a. du
ras penas preservar as preciosas 
vidas dos trabalhadores, quer na 
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intimidade da jungle, como nos 
agrupamentos citadinos. 

Ma.s o estado sanitário do Ama· 
zonas ainda requer muito esfôrço 
e muito desvêlo da parte dos po. 
deres públicos. 

iA aglomeração patológica é, mui. 
tas vêzes, de indizível combate. 

Certos rios, inóspitos e de longo 
percurso, projeta~-se através da 
espessura da. selva, arrastando con. 
sigo os seus males e servindo, não 
raro, de abrigo, justamente por' 
causa dessa aspereza, de existência 
selvática. 

No caso da lepra, por exemplo, 
êles se transformam em nosocô· 
mias espontâneos. Os ha.nsenia
nos batidos pela perseguição social, 
pelo preconceito, pela irrisão públi
ca pelo mêdo dos não contamina
do's, refugiam-se nesses rios difí· 
cela, invadem os territórios inexplo
rados do Amazonas, tomam conta 
de lagos e furos impérvios, consti
tuindo ali o seu feudo inexpugná
vel. 

Há regiões 'inteiras, desertas, que 
foram ocupadas por hansenianos 
au. populações que se contamina· 
raro e se constituíram em colônias 
leprosas espontâneas, Isolando-se 
do convívio geral, mas trlbf!can
do num comércio iníquo, perigoso 
e fatal como o da farinha de 
mesa, fabricada por êsses enfer
mos! 

:S:sse, um dos aspectos mais bru
tais do combate à lepra no Amar 
zonas. 

Quando os representantes esta
duais pedem verbas para o bom 
combate às endemlas fatais, não 
estão politicando, ou engendram
do dramas inúteis. 

· Certos lagos e rios são ocupados 
por colônias de hansenianos bati
dos pelo infortúnio ! 

Assim a leishma.niose, nos altos 
rios, o pênfigo foliáceo em alguns 
Municípios, a tuberculose, que di
zima os grupos socia.is na sua qua
lidade de doença de consunção, e a 
malária, rainha das agressões mar. 
bigenas por tôda a vastidão ama
:;~õnicar I 

A lepra ocupa o décimo segundo 
lugar na classificação do Professor 
Barros Barreto, um dos eminentes 
luminares da medicina brasileira. 

No Amazonas, temos a .tuberculo· 
se, a. malária e a lepra como pre
ponderantes. 

No caso da malária, não possuía· 
mos essa endemia no Amazonas 
selvagem. 

Foi a civilização que nos levou 
o Anófeles e o hematozoário de La
veran. 

•Com a a.bertura dos portos do 
Amazonas ao mundo, e com a tela 
de navegação que se operou no 
vale, foi que o paludismo deu en· 
trada solene no vale equatorial. 

Como sempre, a civiliza,ção con
duz a vitória e a desgraça, o pro
gresso e a doença, o adiantamento 
e o vicio. · 

Os índios, até hoje, em certas 
regiões impérvias do Brasil, não 
conhecem nem a lepra., nem a sifi· 
l!s, nem as moléstias venéreas. o 
branco invade essas zonas e con
duz consigo o germe da infelici· 
dade. 

Chegados ao Amazonas, encon
traram êsses hema.tozoários condi
ções magnificas de instalação, de 
proliferação, de vida. 

Alastrou-se o mal, divin!zou..se na 
onipresença o plasmódlo. 

A própria divisão climãtica do 
mundo favorece a. difusão dessas 
endemias. 

Jâ Carlos Chagas dizia que 
' 

"na adaptação das espécies 
aos climas tropicais, bem se 
evidencia a diferencia.ção espe
cífica dos sêres vlvosi é as· 
sim que o·s protozoános são 
mais abundantes nos trópicos, 
ao passo . que as ba.ctérias mais 
freqüentemente ocasionam a 
moléstia infectuosa nos climas 
friõs". 

''· 
Em, M~~;naus, as observações de 

Correilt'·da Silva e de Dj~ma. Ba· 
tista . dão o lugar proeminente ao 
plasmódto vivax, e com percenta· 
gem bem alta, entre os hematozoâ
rios do paludismo. 
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Além dessas espécies morbílicas 
na AmiiiZÔnia, contamos com as 
avitaminoses várias, as disenterias 
e a febre amarela silvestre, para 
cujo debelamen to a Rocltfeller 
Foundation traba,lha infatigàvel-
mente. . 

É a afirmação de Chagas que 
na Amazônia, ' 

"onde melhor produz a terra, 
mais adoece o homem, porque, 
o micro-organismo patogênico 
também benc•ficla, nêle aumen. 

. tando a virulência, facilitando 
a difusão, multiplicando as es· 
.pécles, os elementos mesológi
cos que fazem a uberdade do 
solo, o vigor da floresta e a 
abundância da. seara. Por isto 
a vida exuberante está cons
tantemente ameaçada p e 1 a 
morte". 

O paludismo, entretanto, Sr. Pre
sidente, possui surtos epidêmicos 
estranhos, como se uma fôrça. in
traduzív-el irritasse, de tempos a 
tempos, os focos criadores da mo
léstia, varrendo a cancha amazô· 
nica. Assim foi em 1911, nos va
les dos a,fluentes de Purus, próxi· 
mo às cabeceiras, assim se mos· 
trou em 1941 no arquipélago da 
Mundurucânia. e ainda hoje, asso
la, vai ciclo, vem ciclo, o baixo Rio 
Branco e a mela.nésica, faixa in
terpolada entre o delta do Japurá 
e a inflexão do Negro, como se algo 
comandasse a insurreição epidê· 
mica ... 

Tudo isso nos leva a conjeturar 
maduramente sôbre o problema en· 
dêmico do Amazonas, que nós te
mos a honra de representar; tudo 
isso nos trouxe a esta tribuna para 
justificar, aplaudir e apoiar o pro
jeto do Deputado João Veiga., 
abrindo um crédito inicial para a 
construção de um hospital no nos
so Estado. 

ll:sse apoio e êsse aplauso já teve 
a iniciativa do ilustre parlamenta.r 
amazonense de tôdas as comissões 

\ que, sôbre êle, se manifestaram. 
í Os órgãos que defendem o povo 
i·; amazonense e combatem essas en· 
~~:: demia,s, se encontram em prática 
Iii desmobilização. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR CUNHA MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Mourão Vieira - No mo· 
menta em que V. Exa. versa as
sunto de tão magna lmportànci;r 
para o povo da nossa terra. junto 
meus aplausos aos de V.· Exa~ e 
endereço ao ilustre Deputado João 
Veiga. médico de largos recursás 
científicos e que tem, em Manaus, 
grande clinica, exatamcnte em São 
Raimundo, bairro pobre da Capital 
amazonense, pela iniciativa feliz 
e audaciosa, nestes tempos, · de 
apresentar projeto de importância, 
que já recebeu- como afirma Vos
sa Excelência - pareceres favora
veis das Comissões competentes 
desta Casa do Congresso. O assun
to, portanto, merece irrestrito 
apoio de todos· nós, principalmen
te dos representantes da. Região. 
Rendo minhas homenagens a Vos
sa Excelência por versar, com tan
ta propriedade. matéria do interês
se de tôda a Amazônia. 

O SR. CUNHA MELLO - Muito 
obriga.do oelo aparte. A colabora· 
ção de v·. Exa. no meu discurso 
estava implicita e explicita no 
mandato de Senador que tão digna 
e zelosamente desempenha .. 

O Sr. Mourão Vieira - Muito 
obrigado a Vossa Excelência,. 

O SR. CUNHA MELLO - Os pre
ventórios, os ambulatórios, os hos
pitais em Manaus, se acham defi· 
citârios. em estado de impossibili· 
dade, qu.er numérica, quer de ins-
trumentação. · · · 

Constantemente, desiludidos e de
s!llnimados, dlretores dêsses esta
belecimentos abandonam as fun
c;õcs, solicitam demissão de seus 
cargos. 

O comércio, cansado de vendas 
a crédito esperando indetermina
damente ·receber suas conta,s, sus· 
pende-lhes o fornecimento de vive. 
res. As verbas consignadas nos Ol'· 
çamentos, transitando pelos cami· 
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nhos da nossa burocracia, paran
do dias e dia.s no Tribunal de Con· 
tas, sempre chegam tarde, quando 
chegam, quando conseguem ser li· 
beradas. 

Via disso, os enfermeiros, poucos, 
e os médicos, exiguos em número, 
sofrem a difamação, o combate ir· 
refreado dos Jnconseqüentes, e cru
zam os braços diante de. aconte
cimentos para os quaiS , não pos
suem remédio. 

Há falta de fundos, por canse· 
qüêncla falta de remédios e de mé· 
dicas. 

Os Municiplos do Interior deve· 
riam ser entrosados numa vasta 
cadeia hospitalar, com ambulató
rios semoventes, levando aos con
fins a assistência clen tiflca e téc· 
nica, sem a necessidade de deser· 
tar o homem do seu melo, para 
tratar-se em Manaus, muita vez fi· 
cando, sem retornar ao ambiente 
primário de onde proveio. 

A verdade é que, tanto o Govêr
no, como os particulares, não sa
tisfazem a nenhuma dessas exigên
cias, abandonando as populações 
da hinterlândla à sua própria sorte. 

As vias regulares de comunica
ção se encontram em estado pre. 
cário. 
.. Os navios, ~quer estatais, quer 
particulares, sao poucos para. o trá
fego comercial e inexistentes para 
o trânsito hospitalar, ou médico
cirúrgico. 

Em outros tempos, quando me
lhores dias desciam sObre a Ama-
30nta. os rios planiclários eram 
percorridos por uma. centena de 
bons navios, seja de origem gover
namental, seJa particular. dando 
aos trabalhadores do interior uma 
assistência sem dúvida alguma, re
mediável. 

Hoje o Govêrno, apesar da me
lhoria lndiscru.tivel da frota do s. 
N.A.A.P.P., quanto à qualidade, 
está ainda em plano deficitário 
quanto à quantidade, em tôda a 
bacia fluvla.l, deixando multo a de
sejar. 

A idéia de um hospital, grande 
e moderno, em Manaus, é exem· 
] ,,, ;-par. , ............ ,' 

O calor equatorial não é preser
vado pelos aparelhos de refrigerar 
!)ão nos hospitais existentes. 

Isso porque há falta de. energia 
elétrica, já agora em vias de res
tauração total. 

Os doentes são operados sob um 
calor bruta.!, fechadas as salas de 
operação ou de janelas teladas e 
abertas, para possibllltar um pou
co de comodidade, com os prejuízos 
científicos advindes disso I 

Os aparelhos de Raios X, com a. 
ausência de energia elétrica, fun
cionam raclonadam•ente, em algu· 
mas horas sõmente e com uma es
tufa na. sala de projec:ão, dada a 
ausência de refrigeração. 

Um hospital moderno, dotado de 
todos os requisitos atuals, virá exa· 
tamente quando a cidade será brln· 
dada pelo Govêmo federal com um 
sistema. de fornecimento de ener
gia atualisslmo, do tipo Westiill· 
ghouse, que transformará comple
tamente os métodos científicos e 
técnicos. 

A cirurgia encontrará o seu apoio · 
decisivo; a radiologia será feita 
com procedimentos modernos e efi· 
cientes; a clínica usará dos seu~ 
a.uxiliares mecânicos, elétricos. com 
naturalldade; a própria estab1llda· 
de hospitalar que reside no corpo 
de enfermagem, de serviços e de 
atendimentos específicos, baseará 
a sua eficácia na. eletrlc!dade e no 
ar condicionado, possibilitando tô· 
das as exigências quanto à exati· 
dão dos trabalhos em tela. 

Manaus poderá ser, a.manhã, pal
co de um congresso médico con· 
tlnental, apresentando com seu 
hospital modelar o centro de pes· 
quisas mais proveitoso e m,als atua· 
lizado. 

-.~ ····-..., 
o Sr. Mourão Vieira - Permite 

V. Exa. outro aparte ? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
multo prazer. 

o Sr. Mourão Vieira - Há dias, 
baseados em emenda de autoria de 
V. Exa., ilustres Senadores e Depu· 
tados pelo Amazonas travaram 



uma das mais empolgantes bata· 
lhas parlamentares dos últimos 
tempos, em defesa da verba. de tre
zentos e sessenta milhões de cru
zeiros, que poss!b1lltará à Cidade 
de Manaus energia elétrica e fôrça 
próprias. ·Diz bem o eminente co· 
lega : a energia elétrlca propiciará 
nova era não só à Capital do Ama· 
zonas como às cidades do interior, 
porque Manaus é apenas a con· 
fluência dos lnterêsses dos Munl
ciplos do Estado. Estive, recente
mente, em sete Munlcip!os do Bai
xo Amazonas. O quadro que Vos
sa. Excelência descreve, com ta.nta. 
propriedade e brilho, é o que se 
observa naquelas paragens. O ilus
tre Ministro da Saúde, Dr. Mário 
Plnnott!, n:Um gesto elegante e de 
rara felicidade, conflou-m~: algu
mas centenas de vidros de remé
dios para aquelas populações. Mul
tiplicado, porém, êsse número apre
ciável de medicamentos, várias vê
zes ainda assim seria Insuficiente 
para o tratamento daquele povo. 
O panorama traçado . pelo nobre 
colega talvez seja incompreensivel 
para os que desconhecem a região, 
que, realmente necessita de nosso 
esfôrço, de nosso trabalho e, so
bretudo, da compreensão do Exe
cutivo Federal e Estadual. 

O SR. CUNHA MELLO - Agra· 
deço o aparte de V. Exa., em refe
rência à emenda de minha. auto
ria, ultimamente votada na Câma
ra dos Deputados. Dela resultou o 
que .o Amazonas tanto precisava, 
isto é, a união de seus filhos e de 
seus reprE:sentantes na Capital da 
República, numa demonstração de 
que, quando em causa problemas 
do Estado e de sua população, to
dos os representantes amazonen
ses, sem distinção de partidos, pro
curam unidos, servir àquela Unida
de federativa. 

Ao lado dêle, e êste aspecto não 
poderá ser descurado, cuidar-se-ã 
das outras endemias, freqüentes no 
vale e ·de perigosos efeitos sociais. 

A tuberculose deverá ter também 
o ·cuidado necessário, pois· que, 
pelo último Congresso Médico 

Amazônieo, realizado em Belém do 
Pará, no trabalho do Professor Ra
mayana de Chevalier, a tuberculo
se mata mais do que a malária 
em todo o vale equatorial. 

E o problema da J<!pra se cons
titui, sem dúvida, como vimos ao 
Inicio dêste discurso, um dos fa
tôres mais assiduos de decadência 
de homem amazônico. 

A lepra deixou de ser um espan
talho como na Idade Média. 

Já vão longe os tempos das ma
tracas e dos isolamentos miserá
veis e horrendos! 

A fórmula consuetudinária de 
"uma vez leproso, sempre leproso" 
está em formal desmentido. 

A ciência terminou por desmora
lizar êsses a.xlomas claudicantes, 
tomando a vida humana mais 
cheia de esperanças e de fé. 

A quimioterapia, hoje, realiza o 
milagre de curar clinicamente a le
pra. 

A quimioterapia com as suztonas, 
a tioBem1carba.sena, a t!ouréta e a 
ciclosertna terminou por restringir 
o alcance da· infecção leprótica aos 
seus verdadeiros limites. 

O tratamento é atualmente de 
"open ãoor", recolhido o enfêrmo, 
a não ser em casos excepcionais, 
aos seus próprios lares, submetido 
a um tratamento racional, como de 
resto tôdas as demais endemias : 

Recordemos, com · profundo res
peito, a llção do grande GOUGE· 
ROT: 

"AI lepra não é mais a mo
léstia inexorável da legenda 
bibllca; as lepras benignas, lo
calizadas, frustras, não são ra
ras, desde que nós as procure
mos s!stemàt!camente . e seu 
diagnóstico se faça tão impor· 
tante como o tratamento pre
coce, com tôdas as oportunlda· 
des de cura. O propnést!co da 
lepra é também diferente da· 
quele que se" cria outrora" ... 

Estas palavras nos confortam. 
Mas no Amazonas o problema da 

distância e do Isolamento telúrico 
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ainda constrange ao homem pia· 
niclárlo. 

O Mal Bfblico perdeu a sua ca
tadura.. feroz, mas, no Amazonas 
ainda trucida multa gente, enÍ 
número superior ao das falivels es· 
tatisticas oficiais. 

Hospitais de leprosos devem S€r· 
incrementados, mantidos e custea. 
dos, com profissionais· bem pagos 
em Manaus e por tôda a vastidão 
amazônica. 1 

Os que existem estão Sllperlota
dos e são dispendiosos, por lnefl· 
cazes. 

O tratamento em casa deve ser 
lnstlifiufdo, para os casos benignos, 
com prudência e v1g1lãnc1a, sendo 
que na maioria dos casos, o nosso 
povo repele a idéia de hospitaliza. 
ção e, muito mais, a de reclusão 
aos leprocômlos. 

E êle .tem razão! 
1!:sses hospitais devem ser trata· 

dos mais humanamente, mais c~ 
dadosamente, quer da. parte do Go
vêrno, quer da do corpo de f·unclo· 
nários especializados. 

Acontece, Sr. Presidente, que, no 
Amazonas, • é mais importante o 
trânsito clentiflco pelo interior, do 
que multas vêzes o tratamento· de
ficitário dos hospitais, desaparelha· 
dos, de Ma.naus. 

Dai a idéia dos grupos flutuan· 
tes, já existentes em pequenasolan
chas quanto ao serviço médico, S€m 
grandes resultados pela precarieda
de assistencial e pela. penúria de 
verbas. 

Dai a alegria que vemos .. em to· 
dos os rostos amazônicos com a 
compra de um navio hospital mo
dernlsslmo, pelas Pionetms Sociais 
da Exma. Sra. Sara Kubltschek. 

1!:sse na vlo será pôsto a serviço 
na Amazônia. 

Ponderariamos que dois seria o 
número justo, um em Belém, como 
sede, e outro em Manaus, dada a 
extensão dos afluentes do Amazo
nas. 

:l!:sse na.vlo hospital será multlpl1· 
cado paro. o futuro e levará aos 
confins da selva a assistência mo
blllzada, a ciência de recursos pr1-

mordlais, os médicos. e cirurgiões 
necessários à tarefa., a enfermagem 
competente, e solicita e,· a frota 
de navios hos:pitais não deixará 
m~is .à mingua, Municípios e serln
gals, centros de trabalho e de pes
ca, dando ao homem do. Interior 
do Amazona.s o confôrto que êle 
bem merece e a certeza de que não 
está lutando em vão pela conquista 
do nosso próprio território e pela 
perpetuação da espécie nas mais 
longfnquas fronteiras do BrasU ! 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa.. um aparte ? 

O SR. CUNHA MEILLO - V. Exa. 
me ·honra com seu aparte, sobre
tudo porque é conhecedor da re. 
glão amazôntca. 

O Sr. Fernandes Távora - De· 
preendo do brilhante discurso de 
V. Exa., que as autoridades brasi
lelra.s começam a compreender que 
o problema da .profUaxia das do
enças e tratamento da gente ama. 
zônlca deve ser resolvido de ma
neira especial. Numa extensão de 
terra.s de centenas de milhares de 
qullômetros quadrados os cuida· 
dos médicos, só são eflclentes, se 
dispensados pelo sistema ambulan. 
te. Quem conhece - como v. Exa. 
e todos os representantes do Nor
te e Nordeste - a Imensa Amazô· 
nla sabe que só assim poderão ser 
atendl.da.s aquelas populações. 

O SR. CUNHA MELLO - Agra. 
deço o aparte de V'. Exa., cuja au· 
torldade, nesta Casa, sobretudo em 
assuntos da região amazônica, é 
de todos objeto do maior aprêço. 

O Sr. Fernancús Távora - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O SR. CUNHA MELLO. - Se· 
nhor Presidente, com . energia, luz 
para Iluminar os espiritos, hospl· 
tais para curar os doentes, o Ama
zonas rea.lizará dentro . ein breve, 
vitoriosamente, o aforismo da e.u
genia Mens sana in corpore sa.no. 
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De lá virão tódas as bênçãos pa· 
ra a ilustre Senhora, Presidente 
da benemérita Instituição. 

Pra.za aos céus que a êsse navio 
se venha juntar o projeto do Depu· 
tado João Veiga, tendo o Amazcr 
nas um grande hospital para a fe· 
licldade de sua terra abençoada. 
e do &eu povo hospitaleiro. (Mutto 
bem. Muito bem. Pa~mas. O ora· 
dor é cumprimentado>. 

Durante o discurso do Se· 
nhor Cunha Mello, delxa a ca· 
deira da Presidêncta, o Sr. Frei· 
tas Cavalcantt, assumindo-a o 
Sr. Nrrvaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Cont!n·ua 
a hora do Expediente. 

Tem a pala.vra o nobre Senador 
Attüio Vivacqua, quarto orador ins
crito. 

O SR. ATT.tLIO VIVACQUA -
< •) - Sr. Presidente, foi, ontem, 
assinado em Moscou o Acôrdo Bra· 
slleiro-Russo, pelo qual se reatam 
as relações comerciais entre os dois 
paises. 

Sr. Presidente, sobretudo nesta 
casa tão vinculada pela atribuição 
constitucional de aprovar a esccr 
lha de representantes diplomáticos, 
não poderiamos deixar de assi· 
nalar a magna importância dêsse 
aeonteclmento. Jl: mais um rele
vante capitulo de polltlca externa 
elaborada sob a orientação rescr 
luta do Sr. Presidente Juscelino 
Kubitschek, Idealizador e condutor 
da Operação Pan-Amerlcana. 

Quaisquer que sejam os pontos de 
vista Ideológicos em que estejamos 
colocados perante o regime sovlétl· 
co, teremos de considerar a signi
ficação histórica dês se evento. 

O Brasil figura na comunidade 
mrundial com a autoridooe, a ex· 
pressão e o prestigio que cercam 
as grandes Nações. Dentro de 25 
anos, &erá uma potência de cem 
milhões de habitantes, com o pri· 
vilégio de · possuir a base de uma 
Inquebrantável unidade nacional, 

( •) - Nilo foi revisto ptlo orodor. 

e um dos mais ricos e vastos terri
tórios do globo, com capacidade de 
trabalho e de inteligência para 
realizar uma das mais brilha.ntes 
e completas clvllizações e ser um 
dos maiores mercados !nternaclo· . 
nals. 

Nação com verdadeira vocação 
pacifista., que compôs as suas fron· 
teiras, sem derramamento de san· 
gue, dentro de nobres e ediflcan· 
tes entendimentos, com todos os 
&eus vizinhos o Brasil que não tem 
conflitos de qualquer natureza com 
nenhum outro Pala, erlsol de ra
ças, deveria desempenhar nesse 
dificil momento da história, uma 
decisiva missão de compreensão 
e de concórdia. Por todos 68· 
ses motivos, a. opinião público. já 
não justificava a ausência de rela· 
ções entre a União Soviética, como 
também não o justifica com refe
rência à República Popular da 
China. 

O acõrdo, segundo noticia. a 1m· 
prensa da capital e conforme o te· 
legrama que estou lendo, publicado 
no "Correio da Manhã", versa par. 
tlcularmente sObre o forneclmen· 
to, pelo Brasil, em · 1980, de uma 
primeira pa.rcela de 350.000 sacas 
de café, seguida de duas outras, 
respectivamente de 500.000 e de 
640.000, em 1961 e 1962; e o for· 
neclmento pela Rússia, ao Brasil, 
de uma primeira parcela aproxima
da. de 450. 000 toneladas de petró
leo, Igualmente seguida de duas ou· 
tras parcelas anuais superiores à 
pnmeira. (Lê> : . 

"Além do café e do petróleo. 
os produtos permutados no 
mesmo periodo trienal, serão, 
por parte do Brasil, cacau e fi· 
bra.s vegetais; e, por parte da 
Rússia, trigo e equipamento ln· 
dustrlal. . 
.o volume total das permu· 

tas · russo-brasileiras previstas 
nos têrmos do acõrdo · é o se
guinte : para 1960. vinte e cln· 
co milhões de dólares; para 
1961, trinta e sete milhões de 
dólares; .para '.962, clnqüenta 
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milhões de dóla.res. Um total, 
portanto, de 112. 000. 000 de dó
la.res''. 

Sr. Presidente, se êsses algaris
mos traduzem, como disse, a rele· 
vância do acôrdo, sem dúvida não 
poderemos encarar apenas êsse as
pecto, ma.s também o politico, e é 
de esperar que êste seja um passo 
para o reatamento das relações po
líticas com aquela grande potên
cia. 

O Sr. Sérgio Marinho - Permi
te v. Ex:a. um aparte? 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Pois não. 

o Sr. Sérgio Marinho- Entendo 
que V .. Ex:a. tem tôda a razão em 
louvar a orientação do Govêrno 
na negociação que agora teve seu 
desfecho, segundo a noticia que 
V. Exa. tra.z ao conhecimento da 
Casa.· Ideologicamente distante da 
doutrina comunista, sinto-me à 
vontade para juntai" meus aplau
sos aos que V. Exa. endereça ao 
Govêrno. Realmente era dificll 
compreender-se e justificar-se a 
atitude que o Brasll vin'ha adotan
do na s'lla política externa. no que 
diz respeito à não existência de re
la.ções com uma das potências mais 
importantes do mundo senão a 
mais Importante. Era maneira es
tranha, curiosa - digamos mes
mo - Inepta de defendel"·se do con. 
tâgio comunista. O proselitismo co
munista fa.z-se à custa de outros 
elementos e não da Ignorância da 
inexistência. qu·e resolvamos · admi
tir de uma grande potência. O co
munismo difunde-se sobretudo pela 
miséria e pelo sofrimento das mas
sas aboodonadas. Nada faremos 
mais eficaz e útil para nos defen
der do comunismo que melhorar as 
condições de vida das grandes mas
sas miseráveis existentes no Brasil 
ou seja, Incrementar a. produção, 
gastar menos. A medida . que . ele· 
vemos as condições de vida das 
populações ·estaremos nos defen. 
dendo do comunismo. Esta a ati
tude que dev-emos seguir : êste, o 

caminho que devemos trilhar, e, 
portanto, a.bandonarmos essa o~!· 
entação, essa atitude estranha e 
indefensâvel de nos defendermos 
do comunismo decretando a não 
existência da Rússia, enquanto os 
mais paises com os quais mante. 
mos rela.ções, estabelecem e reall· 
zam com a União Soviética cons· 
tantes e importantes trocas comei"· 
ciais. Ao finalizar êste aparte com 
que interrompo a série de conside· 
rações judiciosas que V. Ex:a. faz, 
a.proveito a oportunidade para dlrl· 
gir também o meu aplauso ao Go· 
vêrno, ao Sr. Presidente da Repú· 
blica, .pelo acêrto da orientação que 
resolveu adotar nesse particular. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Agradeço o brilhante a.parte com 
que o eminente Senador Sérgio :Ma· 
rinho me distinguiu e o incorporo 
à minha modesta oração como uma 
expressão de pensamento obJetivo, 
e, precioso, dos mais esclarecedores 
não só para o Parlamento como 
também pa.ra o povo. 

Sr. Presidente, não era. compreen
sível, como bem salientou o ilustre 
Senador Sérgio Marinho, essa ati-

. tu.de estranha. em que permanecia· 
mos no campo das relações inter
nacionais, priva.ndo-nos do inter. 
câmbio com a União Soviética e a 
República Popular da China. en· 
quanto as demais Nações mantêm 
com elas permanentes e importan· 
tes relações comerciais. 

O convênio agora celebrado, deve:· 
rá ter crescente desdelbramento, e, 
de modo especial, no setor técnico 
e cientifico, no qual a Rússia faz 
as mais mara.vUhosas conquistas, 
atingindo mesmo uma real prima· 
zia na era atómica. 

Cabe considerar êsse acôrdo um 
passo fina.l para o estabelecimento 
de nossas relações políticas com a 

· Rússia, as quais terão que e:Xten· 
der-se também sem tardança à Re· 
pública Popular Chinesa. ·que, com 
o seu Imenso manancial de homens 
e de recursos, com sua extraordl· 
nâria operosidade, e sua fervera· 
sa confiança no futuro, cam!n!l.la 
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aceleradamente na senda do pro
gresso e pode ser uma ·consumidora 
dos nossos produtos. 

Não serão, apenas, os interêsses 
materiais que nos cond'UZem a essa 
política de aproximação e amiza
de, mas a responsabilidade cada 
vez maior, que cabe ao Brasil de 
colaborar para construir novos fun
damentos de uma politica de coope
ração e de paz. 

Estamos certos de que para isto 
o mundo deposita em nós uma 
viva esperança. Em Blrasilia, a 
mais monumental e bela realização 
de nossos tempos - glorioso mar
co da civ1lização brasileira - de· 
\'erão estar entrelaçadas, em 21 de 
abril de 1960, a.s bandeiras de tô· 
das as Nações, como símbolo dos 
nossos ideais de cooperação inter
nacional e confraternização hu· 
mana. 

É de justiça que, pelo êxito à; o 
acôrdo celebrado entre o nosso PaiS 
e a União Soviética, nos con
gratulemos com o Sr. Presidente 
da República, com o Chanceler Ho
rácio Láfer, que no seu notável 
discurso de posse situou clara e ln· 
cisivamente êsse palpitante assun
to e também com o Ministro da 
Fázenda, sr. Sebastião Paes de AI· 
meida., o Presidente do me, Dr. Re
nato da Costa Lima, o grande lm· 
pulsionador do nosso comércio ca· 
feeiro, e finalmente com o Minis· 
tro Edmundo Barbosa da Silva e 
seus companheiros de delegação. 
(Muito bem 1 Muito bem !) . 

Durante o discurso do Se· 
nhor Attilio Vivacqua, o Sr. No· 
vaes Filho deixa a cadeira da 
preatdência, reassumindo-a o 
Sr. Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Não há outro orador inscrito. 

O SR. COIMBRA BUEN'O - ( •) 
- Sr. Presidente, gosta.ria de tecer 
comentários sôbre um artigo publl· 
cado no jornal "0 Globo", edição 

( •) - NDo foi revtstu pelo orador. 

do dia 3 do corrente, a propósito 
das "Fontes de Energia Elétrica na 
Rússia soviética". 

Acabamos de ouvir. a palavra. do 
nobre Senador Attíllo Vivacqua,·re
lativamente às relações comerciais 
que o nosso Pais, em boa hora, re
solveu r·eata,r com a Rússia e, por· 
tanto, com boa parte do mundo, 
da qual vivíamos isolados, e que 
passará, assim, a transaclonar co· 
nosco, o que aliás já deveria, ter 
sido feito há mais tempo. 

De modo algum poderemos igno· 
rar uma Nação imensa como a 
Rússia, com cujo povo o Brasil 
deve manter trocas no sentido do 
refôrço da economia, e desenvol· 
vimento do bem-estar, mútuos. 

Sr. Presidente, o artigo a. que me 
refiro é de autoria do ilustre En· 
genheiro Mauricio Joppert da Sil· 
va, Presidente do Clube de Enge· 
nha.ria, ex-Parlamentar e pessoa ln
suspeita para dar testemunho não 
sàmente sôbre o que a,caba de ob
servar na Rússia, mas também sô· 
bre as tão debatidas obras contra 
o subdesenvolvimento, que vêm 
sendo r·ealizadas no Brasil no mo· 
mento. 

Alguns Senadores e Deputados, 
entendemos constituírem ta.ls obras 
sobrecarga justa, que está sendo 
lançada sôbre os ombrod da atual 
geração, i'!m benefício da gente de
sassistlda dêste País que, sem dú· 
vida alguma., ultrapassa a casa dos 
50 milhões de almas. Com essas 
realizações, embora um pouco tar
diamente, uma pequena e privile· 
giada elite brasileira estaria afl· 
nal dando de si, uma pequena con· 
tribuição a uma causa comum. 

O atual incremento de obras no 
interior, a partir de Brasília, capi
talizará altamente os recursos in· 
vertidos - em têcmos de vitórias 
concretas e duradouras - na luta 
contra o su,bdesenvolvlmento, que 
tem mergulhado na miséria a ma,lo
ria dos brasileiros. 

Refere-se o nobre engenheiro, no 
artigo de sua autoria, a empreen
dimentos energéticos e de trans· 
porte e energia a distâncias, que 



já ultrapassam a quinhentos quilô
metros, com voltagem superior a 
quinhentos mil volts; e às usinas 
atômicas de 500.000 kw e 600.000 
Kw. 

Cita, no Volga, a· C'onstrução de 
usinas hldrelé&rlcas do porte da 
de Kuibychev, antiga Bamara, com 
2.000.000 kw, e da. de Saratov com 
2.530.000 kw. Enumera cidades de
senvolvidas recentemente, sobretu
do na região da Sibéria, que já 
atingiram população superior a qui
nhentos mil habitantes e ao lon
go da Estrada-de-Ferro Tra.nslbe
riana. Menciona cidades instaladas 
no próprio Circulo Polar Artlco, à 
custa. de estôrço agigantado, e que 
hoje somam a.lgumas centenas de 
milhares de habitantes, em zonas 
até então completamente abando
nadas e tidas e havidas como im
próprias para. a vida humana. 

Alri.da no capitulo das usinas, 
cita as de Bratsk, no Rio Angara, 
afluente do Ienlssei, que terá três 
milhões e quinhentos mU kW; e a 
de K:rasnoyarsk, no próprio Ienls
sei, com quatro mllhõe.s e quinhen
tos mll kw. Compa.ra êsses dois em
preendimentos com o nosso louvá
vel esfôrço em Furnas, no Rio 
Grande, tributário do Paraná, que 
terá apenas 1.200.000 kw instal?.
dos, enquanto qualquer das qua.tro 
usinas soviéticas citadas ultra.l>as-
Fará 2.000.000 kw. • 

Sr. Presidente, lerei trechos do fi. 
na! do depoimento do Preslde11te do 
Clube de Engenharia do Brasll. Diz 
o eminente engenheiro Ma:u.ríclo 
Joppert da Silva: 

"Por mais que seja contra ore
gime politico comunista lm
·Plantado na Rússia, em 1917, seu 
trabalho organizado, sua Insis
tência em superar tôdas as difi
culdades. seus sucessos oonsegul
dos em 42 anos, são um exemplo 
para os países novos como o 
Brasil. Até agora mão tínhamos 
tomado a sério os planos de re
cuperação económica que ha· 
vía.mos organizado : - plano 
qülnqüenal do primeiro Govêr
no do Sr. Getúlio vargas, pla-

no SALTE do Marechal Outra. 
O primeiro a e·stabelecer um 
programa de metas e .~eguf .. Jo 
fo~ sem dúvida, o Sr. Jusceli
no Kubltschek, e o futuro lhe 
farâ j:ustiça dos resultados con
seguidos. Infellzmente, desviou- · 
se parra o atalho de Brasilla, 
onde mostrou, aiiás, sua gran
de capacidade realizadora, ape
sar da sobrecarga lançada. sô
bre os ombros de algumas ge
rações." 

Sr. Presidente, - discordo do 
desvio. e acho que o Sr. Juscelino 
Kubltschek atalhou certo, rumo a 
Brasilla - obra de salvação na
cional. 

Detenho-me na alegada sobre
carga sôbre os ombros das geraçõe:> 
futurws. Brasilla relpresenta um. 
dos maiores empreendimentos ja
mais reaUzados neste Continente 
e ao contrário de pesar, trará be
nefícios imensos para todOIS. Insis
to em que não é justo que uma 
pequena ellte, enquistada no lito
ral, goze de tôdas as vantagens 
do parasitismo a·qui arranchado, 
enquanto milhões e mllhões de bra
sileiros sofrem e passam miséria. 
no imenso e pontencialmente ri
co território que nos foi legado 
por nossos antepassados; viraram
nos as costas e re avocaram direitos 
e prlvllégios de verdadeiroo castas, 
cujos contornos vã.o aos poucos 
se definindo; nossa esperança mal· 
or é que Bra.silla lance por terra 
tais acomodações e passe a velar 
por todos os Estados. Territórios e 
populações, de acôrdo com os di
tames da nossa. Constltudção res
peitando assim. as llberdades e 
direitos das gentes. 

A frase final do Eng~nheiro Mau
rício Joppert da Silva é de grande 
estimulo' para êste pais. Eu a lerei 
na integra. (L8) . 

"Pode-se discordar de uma 
parte de sua.s Iniciativas - do 
atual oGovêrno da Repúbllca -
como nós discordamos, ma.§. o 
seu método de trabalho deve-
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rá. ficar e a sua coragem de 
. ação, a sua confiança no futu. 
ro, são bons exemplos, sôbr:1 
que deveremos meditar e que 
deveremos seguir para. o bem 
do Brasil". 

Sr. Presidente, essa frase, dita 
pelo Ilustre Presidente do prestigio
so Clube de Engenharia, em visi
ta a um dos países que mais luta. 
ram contra o subdesenvolvimento e 
que está. se impondo ao mundo . 
moderno, em têrmos de recupera. 
ção económica, de distribuição, de 
instrução e educação para tôda a 
massa populacional do seu territó
rio, enfim de progresso acelerado 
e construtlvo, . esta fra.se final, é 
um grande argumento p9:ra esc~a· 
recimento dalqueles que amda nao 
compreenderam, que Brasilia e to
do os nossos atuais e grandes em· 
preendimentos, constituem a linha 
mestra de engrandecimento do Bra. 
sU. Prosseguindo nesta rota, e am· 
pUando-a até os extremos da resis· 
têncla humana, sobretudo da atua.l 
elite de dirigentes públicos e de 
classes bafejadas pela fortuna, nós 
poderemos, .dentro do regime demo· 
crá.tico, tanto quanto o Japão e a 
Rússia, também extasiar o mundo 
-com o surgimento de uma Nação 
de primeira grandeza no Hemisfé· 
rio Sul· com o que já gastamos com 
tanque~. aviões e navios, colocados 
em desuso no exterior como lnser· 
viveis para as Nações que vivem 
em pé de guerra - e mais o que 
gastamos com instalações e pessoal, 
para manter tal museu de ape
trechos .Internacionais, daria para 
custear os nossos primeiros passos 
para a montagem de uma arma 
de terra, mar e ar, de poder inson
dável indestrutível, e cujo poderio 
cresc~ria em progressão geométrl· 
ca mediante uma guerra total con· 
tr~ 0 ana:lfabetismo, a miséria e a 
fome, para. a recuperação, educa· 
!;ão e instrução de nossa massa hu· 
mana tanto como ao japonêsa e 
russa de antanho, capaz de verda· 
delros mlla.gres. <Multo bem ) . 

O SR. PRESIDENTE·- Sôbre a 
mesa requerimento de urgência. 

~ lldo o seguinte 

IIEQ1JEIUIIIIEN'l'O 

N.0 518, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 178, de 1959, que acres
centa dispositivo à Lei n. o 1.301, 
de 28 de dezembro de 1950 (aposen
tadoria. de escreventes j•u.ramenta
dos e· porteiros de auditórios da 
Justiça do Distrito Federal> . 

Sala das Sessões, em 10 de de
zembro de 1959. - Lameira Bit
tencourt. - João Vtllasbôas. 

O !SR. PRESIDENTE- O pre
sente requerimento será votado de
pois da Ordem do Dia. 

Vão ser lidos mais dois requeri· 
mentes. · 

São sucessivamente lidos e 
apoiados os seguintes requeri· 
mentes: 

REQlJEIIIKINTO 
·.-

N. o 519, de 1959 

De conformidade com o disposto 
no art. 155, letra a, do Regimento 
Interno, requeiro a prorrogação, 
por um ano, do prazo de funciona· 
mento da Comissão d€ Inquérito 
destLna.da a apurar fatos aludidos 
pelo Sr. Cardeal Arcebispo do Rio 
de Janeiro no programa racUofônl
co "A Voz do Pastor". 

Sala das Sessões, em 10 de de· 
zembro de 1959. - Francisco Gal
lotti. 

REQUERIMENTO 

N. o 520, de 1959 

Com funda,mento nos arts. 164 
e 212, alinea Z·5, do Regimento In· 
terno, requeremos que o Senado 
Federal se associe às justas e pa
trióticas homenagens que estão 
sendo tributadas à gloriosa Arma. 
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da Nacionad por meio dos seguintes 
atos: 

1) reservando a; hora do Expedi· 
ente da· sessão do dia 11 do corren· 
te aos oradores que desejem parti· 
clpar das referidas homenagens; 

2) deslgna.ndo uma Comissão de 
três membros para representar es· 
ta Casa nas cerimônias culminan
tes da "Semana da Marinha". 

Sada das Sessões, em 10 de de· 
zembro de 1959. - Jefferson de 
Aguiar. . 

O SR. PRESIDENTE - Os reque
rimentos ora apoiados serão discu
tidos e votados depois da Ordem: 
do. Dia. 

S6bre a mesa outro requerimen
to. 

t lido e aprovado o seguinte 

. REQtJBIIDIII:NTO 

N. o 521; de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dls· 
pensa de lntersticio .e prévia dis
tribuição de a,vulsos para o Proje· 
to de Lei da Câmara n. 0 157, de 
1959, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão segrudnte. 

Sala das Sessões, em 10 de de
zembro de 1959. - Fernando Cor. 
ré a. 

O SR. PRESIDENTE- O Pro
jeto de Lei da Câmara número 157, 
de 1959, serâ ·Inclui do na. ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Recebeu a Mesa mais um reque
rimento, que vai ser lldo pelo Sr. 
Primeiro Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQt1ERJMENTO 

N. o 522, de 1959 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, re
queiro dispensa de publicação pa
ra a Imediata. discussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Lei 
da Câmara n. 0 111, de 1959, que 

determina a transferência de ver
bas no orçamento vigente. 

Sa.la das Sessões, em 10 de de
zembro de 1959. - Afonso Artnos. 

O SR. PRESIDENTE - Em. dis
cussão a Redação Final de que 
trata o requerimento que acaba de 
ser aprovado. 

Consta do Parecer n. o 851, ante
riormente lido, e se refere ao Pro
jeto de Lei da. Câmara n;0 111, de 
1959. (Pausa). . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão . 

Em votação. · 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram conser
var-se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussdo única do Projeto 
de Lei da Citmara n.0 177, de 
1959, que concede o auxilio de 
Cr$ 42.000.000.00 a populações 
ribeirinhas vitimas de inun
dações <em regime de urg§ncta, 
nos têrmos do art. 330, letra c, 
do .Regimento Interno, em vir
tude do .Requerimento n.0 485 
dos Srs. Senadores Joflo Vtzlas. 
boaiS, Lameira Bfttencou1't e 
Argemiro de Figueiredo. respec. 
tivamente Lideres da UDN, do 
PSD e do PTB, aprovado na 
sessdo de 4 do mês em curso) , 
dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituiçflo e 
Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE -Vai ser 
lido o parecer da Comissão de 
Constituição e JU~Stiça. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 856, de 1959. ,, 
Da Comissflo de Constftui

çflo e Justiça, sôbre o ·Projeto 
de Lei da Citmara n.O 177, de 
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1959 (na C4mara n.o 4.854-B· 
59)' que concede o a~!o de 
Cr$ 42.000.000,00 a populações 
rlbetrmhas víttmas d.e Inunda
ções. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
Pelo presente projeto é o Poder 

Executivo autorizado a a.brlr, pe
lo Ministério da VIação e Obras 
Públicas, o crédito especial de Cr$ 
42. 000.000,00, para socorrer as po
pllllações vitimas das inundações 
dos Rios Culabá, no Estado de M:a· 
to Grosso, Madeira e Purus, no 
Estado do Amazonas. 

O crédito será aplicado mediante 
prévio levantamento dos prejuli· 
zos sofridos pelas Prefeituras dos 
Municiplos de Oulabá. no Estado 
de Mato Grosao e Humaitá, Bôca 
do Acre, Pamlml, Labrea, Canuta· 
ma e Tapa.uá, no Estado do Amazo. 
nas, ficando os respectivos Prefei· 
tos obrigados a apresentar ao Tri· 
bunal de ·Contas da União, no 
prazo de 120 dias do recebimento 
dos créditos, a documentação com· 
probatórla do emprêgo das impor
tâncias recebidas. 

A proposição acha-se cabalmente 
justificada pelo seu autor, o ilus
tre Deputado Corrêa da Costa, com 
base nas grandes inundações que 
assolaram aquelas regiões, com pre· 
julzos~calculáveis para as suas po
pulações. 

Do ponto de vista jruddico-cons
tltuclona.l, nada temos a opor a.o 
projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de de
zembro de 1959. - Lourlval Fon· 
tes, Presidente. - Daniel Krleger, 
Relator. - .Rui Palmeira. - Arge. 
miro àe Figueiredo. - Attíl!o Vivac
qua.- Menezes Pimentel. - Mou· 
rão Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador Fernando 
Corrêa para, em nome da Comis· 
são de Finanças, emitir parecer. 

O SR. FERNANDO CORRiA -
Lê o seguinte: · 

PARECER 

O presente projeto autori2a o 
Poder Executivo a abrir, pelo MI· 
nlstérlo da Viação e Obras Públi· 
cas, o crédito especial de Cruzeiros 
42.000. 000,00, para socorrer as po
pulações vitimas das !.ilundações 
dos Rios CUiabá, Madeira e Purus, 
o qual será aplicado mediante pré
vio levantamento dos -prejuizos so
fridos pelas Prefeituras dos Muni
ciplos de Culabá. no Estado do Ma· 
to Grosso e Humaltá, Bõca do 
Acre, Pamimi Labrea, Canutama 
e Tapauá, no Estado do Amazonas. 

Determlna a proposição em exa
me que os prefeitos municlpa.is 
fLcam obrigados a apresentar ao 
Tribunal de Contas da União, no 
prazo de 120 dias do recebimento 
dos créditos respectivos, a documen
tação comprobatórla do emprêgo · 
das importâncias recebidas. 

As ln~ndações, ocorridas naque
las regloes do Interior do país, as
sumiram, como se sabe, aspectos. 
de verdadeira calamidade pública 
não ·sendo justo que o Estado s~ 
omita no amparo e- assistência aos 
flagelados, já de si faltos de recur
sos normais. 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto. (Muito õem ) . 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Não havendo quem peça a pala-
vra, encerrarei a discussão (Pausa) . 

Estií · encerrada: 

Em votação. 

Os Srs. Sena.dores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos (Pausa ) . 

Está aprovado. 
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É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção 

PROJE'l'O DE LEI DA cAMARA 

N.0 177, de 1959 

(N. 0 4.845-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados 

Concede o auxflio à8 Cruzetros 
42.000.000,00 a populações ri
beirinhas vítimas àe inunda
ções. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 ll: o Poder Executivo au
torizado . a abrir, pelo Ministério 
da Wação e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 42.000.000,00 
(quarenta e. dols mllhões de cru
zeiros) para socorrer as poula.ções 
vitimas das inundações dos Rios 
Cuiabá, no Estado de Màto Grosso. 
Madeira e Purus, no Estado do 
Amazonas. 

Art. 2.o O crédito estabelecido no 
artigo anterior será aplicado me
diante prévio levantamento dos 
prejuizos sofridos pelas Prefeituras 
dos seguintes Municipios : 
t- CUlabá, Estado de Mato Gros· 

so, até Cr$ 30.000.000,00; 
II - Humaitá e Bôca do Acre, 

Estado do Amazonas, até cruzeiros 
3.000.000 00; 

m - Pamimi, Labrea, Canutama 
e Tapauá, Estado do Amazonas, 
até Cr$ 1.500.000,00. 

Art. 3,o Os prefeitos municipais 
ficam obrigados a apresentar ao 
Tribunal de Contas da União, no 
prazo de 120 . (cento e vinte) dias 
do recebimento do crédito respec
tivo, a documentação comproba.tó· 
ria do emprêgo das Importâncias 
recebidas. 

iATt. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Primei1·a discussão elo Pro-
1eto ele Lei elo Senado n.O 32, ele 
1959, de autoria elo Sr. Sena
dor Bu:g Carneiro, que transfe
re, por quatro anos, a vig~ncia 
da letra a do art, 21 da Lei n.0 

2.657, àe 1.0 de dezembro de 
1955 (Lei de Promoções elos 
Oticiats do E~érctto), em regi· 
me ele urg~a. nos t~rmos do 
art. 330, letra c do Regimento 
Interno, em virtude elo Beque. 
rimento n.0 484, de 1959, elos 
Srs. Senadores Lameira Bttten
court e João Villasbôâs. respec
tivamente Líderes elo PSD e da 
UDN, aprovado na sessão de 
4 do ~s em curso - àepe.nãen
clo de pareceres das Comtss6es 
ele Constituição e Justiça; de 
Segurança Nacional e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE- Vão ser 
lidos os pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça. e de Se
gurança Nacional. 

São lidos os seguintes pare· 
ceres. 

PARECERES 

Ns. 857 e 858, de 1959 

Da Comtssão ele Constituiç'ão 
e Jrustiça, s6bre o Pro1eto de 
Lei elo Senado n.0 32, de 1959, 
que transfere. por 4 anos a 
v1g~ncia da Zetra 1, elo art.' 21 
da Lei n.o 2.657, àe 1.o de dezem· 
bro de 1955 (Lei ele Promoções 
dos Offciats elo Exérctto). 
Apresentado peZo Senador R.uy 
Carneiro. 

Relator: Sr. Milton Campos, 
É da autoria do nobre Senadol' 

Ruy Carneiro o Projeto n.o 32, de 
1959, qUJe 111d1a por quatro anos 
o inicio da vigência do disposto 
na letra e do artigo 21 da le~ n.o 
2.657, de 1.~ de dezembro de 1955. 

Ao que se vê da justificação, o 
dispositivo referido incluiu a exi· 
gência do curso do Estado Maior 
entre os requisitos para promoção 
dos oficiais dos Serviços do Exér· 
cito; e o art. 80 das disposições 
transitórias da citada Lei n.o 2.657, 
determinou que tal exigência só en
traria em vigor após quatro anos, 
a ccmtar da vigência da lei. 
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O que o projeto pretende, portan
to, é a.lterar o prazo da v!gênc!~ 
que está a esgotar-se e que se pror
rogará por mais quatro anos. 
· Verifica-se desde logo que o ca

so não oferece qualquer dúvida 
sôbre const!boolonalldade, legal!da· 
de ou técnica. legislativa. Uma lei 
fixou um prazo. outra lei o prorro
gará. Resta, pois, examinar o méri
to da proposição, o que está a car· 
go das doutas Comissões de Segu
rança Naciona.l e de Finanças. 

O parecer é, pois, pela tramita-
ção do projeto. . 

Sala das Comissões. em 11 de 
novembro de 1959. - Lourtval Fon
tes, Presidente. - Milton Campos, 
Relator. - Lima Guimarães, com 
restrições. - Jefferson de Aguiar. 
- João Villasbôas. - Menezes Pi· 
mentel. - Attflio Vivaequa. 

N. 0 858, de 1959 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n,0 32, de 1959. 

Relator: Sr. Taciano de Mello. 
Pelo · presente projeto, é trans

ferido por quatro anos, a vigência 
da letra "e" do art. 21 da Lei n. 0 

2.657, de 1.o de dezembro de 1955, 
contando-se o prazo da tr8!nsferên· 
ela a partir da vigência do Decreto 
'·o 46.128-A, de 27 de maio de 195r· 

que aprovou o regulamento da re
ferida lei. 

U. O autor da proposição, o emi
nente Senador Ruy Carneiro, diz, 
em sua jUJStlficação, que 

"o que se pretende através do 
presente projeto, é retardar, 
por mais qua.tro anos, o Inicio 
da vigência da lei de promo· 
ções dos Oficiais do Exército 
que se refere ao requisito do 
curso do Estado Maior para 
os oficiais dos Serviços". 

Alega. que 

" a atual lei de promoções no 
Capitulo - Disposições Tran· 
s!tórias - art. 80, estabeleceu 

.prazos para vigências de vários 
dispositivos, entre êles o refe. 
rente ao Curso de Estado Mal· 
or (art. 21, letra e), que entra
ria em vigor quatro anos após 
a sua vigên-cia". 

e acentua: 

"Assim, dentro de poucos me· 
ses, o prazo fatal está sendo 
alcançado, o que vai determi· 
nar, por certo, a transferência 
para a reserva de um número 
considerável iie Oficiais Supe
riores dos Serviços, med1da. que 
não deVIe e~omsulltar os lnte
rêsses do Exército e muito. par
ticularmente do Erário". 

m. A Q(}missão de Constituição 
e Justiça considerou o projeto, sob · 
o ponto de vista constitucional e 
juridico em perfeitas condições de 
validade. 

IV. No que tange ao mérito, 
achamos, igualmente estar o pro
jeto em condições de ser a.provado. 
e nesse sentido oplllamos. 

Sala das Comissões, 4 de dezem· 
bro de 1959.- Jefferson de Aguiar, 
Presidente. - Taciano de Mello, 
Relator. - Jarbas Maranhão. ~ 
Caiado de Castro, vencido. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador Caiado 
de Castro, para emitir parecer em 
nome da Comissão de Finanças. 

o SR. CAIADÓ DE CASTRO -
(•) -Senhor Presidente, não tive 
oportunidade de reler o parecer que 
havia redigido; e o que tenho em 
mãos não é exatamente o que es· 
c revi. Nessas condições. vou dar 
parecer verbal; 

Quando o projeto estêve na Co
missãc> de Segull'ança Nacional, vo
tei contra., alegando: primeiro -
não compreendia assunto desta na
tureza votado em regime de urgên
cia;. sem a udlênclas dos órgãos téc· 
nlcos; ·segundo - não me ·Conside
rava em condições de opinar. MI· 

(•) - Nao foi reuisto pelo OJ'Ildor. 



-220-

litar da ativa durante quase cin· 
qüenta. anos, acho-me afastado, em
bora pela primeira vez, para o de
sempenho do manda.to de Senador. 

Fui derrotado. O projeto prosse· 
guiu em tramitação, recebendo eu 
o encargo de relatá-lo na Comissão 
de Finanças. Não ·desejando fazê· 
lo sem maiores esclarecimentos, 
procurei o Chefe do Estado-Maior 
e o Chefe do Serviço de Sa.úde do 
Elxérclto, a fim de que essas auto
ridades, ·após entendimento com o 
Ministro da Guerra, emitissem opi
nião, que é a se~te: o Estado· 
Maior e o Serviço de Saúde, sem 
abrirem mãG da nece·ssldade de 
cursarem êsses Oflcla.!s a Escola 
de Estado-Maior que lhes amplia· 
rão os· conhecimentos, julgam con· 
veniente a aprovação do projeto em 
face da economia que trará ao 
Pais. 

Readmente, pelas diversas lais 
votadas pelo Congresso Nacional, 
algumas de favor. há. verdadeira
mente convite para que o mlUtar 
deixe a caserna e vá. goza.r as van· 
tagens da !natividade. 

Afirmaram aquelas autoridades 
que, ao entrar em. vigor a lei, 
enorme será o número de Oficiais 
que se transferirão para a &aserva, 
com direito à promoção de dois 
postos. 

A vista dessas informações, con
siderei-me habllltado a emit!r pa· 
recer, em nome da. Comlssao 9-e 
Finanças, favorável à proposlçao 
do nobre Senador Ruy carneiro, 
sem que pessoalmente, ressalve mi· 
nha desaprovação a êste sistema 
de estarmos votando projetos de 
lnterêsse de determinadas entida
des sem ouvir os técnicos e sem 
saber quais snas verdadeiras reper
cussões. (Muito bem/ Mutto bem/). 

O SR. PRESIDEN'l'E- Contlnna 
a discussão. 

O SR. Sl!lRGIO IM!ARINHO -
Sr. Presidente, o Projeto de Lei do 
Senado n.o 32, de 1959, de autoria 
do nobre Senador Ruy Carneiro 

visa, llJiltes e acima de tudo, a cor· 
rlglr anomalia, lnlqüldade e deses. 
timulo. · 

A Lei de Promoções do Exército 
estabelece, num dos seus artigos,. a 
exigência do Curso do Estado-Maior 
para que os Coronéis dos serviços 
de Saúde e Intendência a.tlnjam ao 
generalato. A exigência é mais que 
louvável, necessária. Lamentàvel· 
mente, no entanto não crion, pa
ra os Coronéis e Tenentes-Coronéis 
ao tempo de sua promulgação con
dições que lhes propiciassem adap
tarem-se às novas exigências. En
quanto a nova Lei de Promoções 
exigia, como condição indispensá· 
vel o Curso da Escola do Estado
Maior, as Instruções reguladoras da 

· matricnla só permitiam a freqüên
cl:a aos Coronéis e Tenentes
Coronéis no máximo com cinqüen
ta anos. Criou-lhes, assim condições 
cantraditória.s, antl-técnlcas. Ao 
mesmo tempo que exige o curso, 
veda-lhes a matricula na Escola de 
Estado-Maior. 

Acresce considerar - e êsse as
pecto não pode ser subestimado por· 
que se carrega de certa inlqüidade 
- que os Oficiais, ao ingressarem 
nos Cursos de Formação, de Saú· 
de ou de Intendência, esperam, 
tranqüilamente, poder alcançar o 
generalato, satisfeitas as condições 
qne a legislação determinava. En· 
tre elas não havia, a exigência do 
curso de Estado-Maior. É portan
to, inovação que só se postula após 
o Ingresso dêsses oficiais. 

Conforme disse, desde inicio, a 
inte!lgêncla espontânea que se for· 
ma sôbre a situação, Inclina-nos a 
preconizar que a lei criadora des
sa.s novas· condições poderia a tln· 
gir, aquêles que viessem a ingres· 
sar nos cursos de formação, seja de 
saúde, seja de Intendência. 

Poderiamos. até fazer um simUe: 
é como se .existisse um contrato de 
trabalho e,\ após o acôrdo das duas 
partes se cfriassem condições novas 
diversas, aditivas. 

Não entro, sr. Presidente no as· 
pecto que o nobre Senador Cala· 
do de Castro a.pon.ta, no seu bri· 
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lhante parecer, da poupança de re· 
cursos por parte do Erário, de vez 
que a lei, entrando em vigor no 
prazo determinado, Isto é, em mar· 
ÇO. do próximo ano, os oficiais su· 
perlores dêsses Serviços, desencora
jados, desestimulados uma vez que 
possam 'Usufruir das benemerências 
das leis citadas, naturalmente op. 
tarlam pela !natividade com evi· 
dente ônus para o Erário. 

Não me deterei, repito, no exame 
dêsse aspecio, que não considero o 
mais relevante, acima está o da 
iniqüldade, que é a vigência da 
lei em março do próximo ano. 

Tendo em vista especialmente es
sa situação inlqua que a Lei de 
Promoções criaria, faço um apêlo 
ao Senado para aprovar o Projeto 
de Lei n.o 32, da autoria do nobre 
Senador Ruy Carneiro. <Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
O Curso de Estado-Maior é lncon· 
testàvelmente multo dificll e tra
balhoso. Não é para quem quer mas 
para quem pode. Exige mocidade, 
grande disposição e capacidade fi· 
sica e intelectual. Flz êsse Curso, 
Sr. Presidente e confesso que seria 
Incapaz de enfrentá-lo hoje com a 
Idade que tenho. Durante três anos 
ful obrigado a estudar oito a dez 
horas por dia no minlmo sem fa
lar no esfôrço fislco que me foi 
exigido. Depois disso tudo, há ain
da o do concurso. 

Hoje, não há, realmente grande 
lnterêsse por parte dos ofiC'lals 
em fazer o curso de Estado-Maior. 
o País está sendo prejudicado por 
.essas leis, votadas pelo Congresso 
concedendo favores. Quanto a mim, 
tenho orgulho em dizer que ful o 
único oficial que, por escrito, ma~ 
nifestou-se contra essa proposição, 
depois transformada em lel. E n.ote
se que eu seria por ela beneficiado. 

Hoje, chegaram os oflclals à con
clusão de que todo o esfôrço des
pendido ria Escola de Estado-Maior 
é perdido. Antes, freqüentavam-na 
estimulados pelo desejo de concre
tizar um Ideal na vlda. Verificaram, 
porém, que podem atlnglr o gene. 
ralato sem estudar - serão Qe.. 

. nerals Coca·Cola, ou Marec'hals de 
pijamas, como eu. 

Desapareceu, assim, o estimulo 
o Sr. Sérgio Marinho - Para· que havia de galgar o pôsto máxi

mo, o generalato, à custa de tra-
doxal. · · balho, de esfOrço, de estudo e de 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
( •) - Sr. Presidente, em face da 
declaração do nobre Senador Sér
gio Marinho, informo ao Senado 
que votarei favoràvelmente ao pro
jeto apenas - friso-o - tendo em 
vista que a lei votada pelo Con· 
gresso, como bem diz o Senador 
Sérgio Marinho, criaria situação 
contraditória. 

O SR. CAIADO DE CASTRO - wna vlda de sacrificlos. Hoje, tudo 
Exige q'lle todo Coronel dêsses ser· desapareceu. Qualquer oficial, com 
viços tenha curso do Estado-Maior. um pouquinho de saúde, vai aGe· 
Como o Regulamento proibe, os neral. Não precisa mals nada, é só 
oficiais coronéis daquela época não dispor de tempo e paciência, que, 
puderam fazer o curso. devagar, atingirá ao generalato. 

Insisto em reafirmar meu ponto No momento, porém, enfrentamos 
de vista manifestado no primeiro situação muito séria: a lei ficou 
dia em que a matéria tramitou errada e uma das razões do nosso 
no Senado, e depois na Comissão. protesto é que votamos, nesta_ Casa, 

. _ .. sem ouvir, com maior atençao, os 
o Sr. Sérgio Man.nho - Nao tlve órgãos téC'lllcos. Nesses casos, todos 

a ventura de ouvir V. Exa. nessas especiais, temos bons pensamentos 
oportunidades. . e Intenções magnificas! mas n~o 

( ••) - Na o foi revisto pelo orador. 
sabemos que repercussao poderao 
ter. 
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Quando o projeto foi examinado, 
recebemos tantos pedidos, que essa 
parte nos passou despercebida, che
gando ao ponto assinalado pelo no
bre colega. Senador Sérgio Marinho. 

Como, na·· ocasião, não me entre
garam o parecer, não pude estu
dá-lo mais demoradamente, e o 
projeto passou como estava.. Re
sultou dai o seguinte dilema: há. 
lei que exige o CUrso de Estado
Maior e que, logo a seguir, proibe 
aos ·Corónéis fazer êsse curso. 

A razão principal do meu voto é 
que, como as coisas se encontram, 
se fôr atendida a proposição do 
eminente Senador Ruy Carneiro, 
teremos uma avalancha de milita
res na .Reserva. A questão assumiu 
tamanho vulto, que as próprias 8111>
torldades .mUltares se preocupam 
com a posslbllldade de Imensos cla
ro~ nas fUeiras. 

'I; preciso recordar que, em 1918 
ou 1919, o General Gamelln. Che
fe do Estado-!Maior do Exército fran
cês, em v1s1ta ao nosso Pais, fi
cou atônito ao saber que a Reserva 
no Brasil era pràtlcamente J.ne. 
xistente, que o BrasU .só tinha. Ge
nerais na Reserva. Então, levamos 
de 1918 até 1948, 1950 a formar uma 
Reserva. 

Ao término da Segunda Guerra 
Mundial, o Congresso entendeu por 
bem melhorar ·a situação daqueles 
que havla.m dela participado e so
frido choques fislcos e morais pois 
estavam de certa forma, prejudica
dos. Foi j:usta a deliberação do Par
lamento. 

Era eu ao tempo Coronel-Coman
dante de um Regimento que havia 
feito a guerra e recebi. por escrito, 
convite para opinar sôbre o projeto. 
Fui o único a. votar contra, embo
ra fôsse prejudicado com essa ati
tude. Baseei-me no fato de que aca
baria a .Reserva, a vigorar no Bra
sn. Não foram no entanto toma
dos em consideração meus argu
mentos; entederam que eu estava 
exagerando. 

Pois bem, Sr. Presidente, velo o 
primeiro projeto e o Congresso Na
clonai aprovou-o, beneficiando aos 
que haviam participado da Segun. 

da Grande Guerra.. O Parlamento, 
demonstrando bom coração, esten
deu as vantagens aos que fizeram 
a Primeira Guerra: depois aos par
ticipantes da Campanha de Canu
dos, e, finalmente, o Brasil Inteiro 
se beneficiou com a lei. Todo o 
esfôrço feito pelo Estado-Maior no 
sentido de dotar o Pais de uma Re
serva resultou lnútll. Se atentarmos 
bem para o fato, fica.remos alar
mados com o estado a que chegou 
a Reserva. 

Como disse há. dias, possuimos 
batalhões de Marechais e de Gene
rais; não sei entretanto se os . te
mos de Coronéis e Tenentes-Coro
néis. 

Parece-me justa a concessão de 
vantagens àqueles que ~1oltaram 
atacados de enfermidade ou com 
qualquer deficiência. Muitos dê
les, embora relativamente fortes 
quando foram pa.ra a guerra, pelos 
azares, pelo esfôrço fislco exagera
do, pelos choqlll.es morais diàrla
mente nas patrulhas, voltaram co
mo eu voltei; surdo, com a visão 
defeituosa e. o cora,;ão abalado. 
Era justo portanto que o Govêrno 
procurasse dar a êsses militares e 
a suas tamillas um amparo. O que 
o Congresso fêz no entanto foi di
lata.r espantosamente tais benefi· 
elos a ponto de militares excluidos 
do Regimento por lnca.pacldade fi· 
slca, serem promovidos na frente 
de outros que permaneceram em 
combate e já serem hoje· Generais 
da Reserva. 

Era o que eu deseja.va evitar. 
Houve um êrro mas agora aparece 
o melo de .corrigi-lo. Peço a aprova
ção do projeto porque se o Govêrno 
não propiciar, nesta oportunidade, 
o melo de evitar que êsses milita
res sigam em grupo para a Reser
va, vamos sobrecarregar muito o 
Tesouro Nacional . e prejudicar a 
marcha do serviço (Muito beml . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa ) . 
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Não havendo quem queira usar 
da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em .votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen
tados. (Pausa ) . 

Está aprovado. 

O projeto voltará oportunamen-
te para seS'U<Ilda discussão. · 

É o seguinte o projeto apro· 
vado em primeira cUscussão. 

PROJETO DZ LEI DO SENADO 

N. 0 32, de 1959 

. Tranfere, por quatro anos, a 
mgêncta ela letra e do art. 21 
da Let n.0 2.857, de 1 de de2em· 
bro de 1955 · (Let de Promoções 
dos Ojtctais do Exército). . 

Art. 1.0 t transferido, por quatro 
anos, o inicio da vigência da letra 
e, do art. 21 da Lei n.o 2.85'1, de 1.o 
de dezembro de 1955. 

Parágrafo único. o prazo da 
transferência a que se refere êste 
artigo se contará a partir da vi· 
gêncla do Decreto n.0 48.128-A, de 
27 de maio de 1959, que aprovou o 
regulamento da referida lei. 

Votagcío, em discussão única, 
do Reqummento n.o 511, de 
1959, do Sr. Senador Joao Vil· 
l48b6as, solicitando, nos th'mos 
do art. 323, § 1.o do Regimento 
Interno, o desarqutvamento do 
Projeto de Let do Senado n.o 24 
de 1958, que prorroga a data fi· 
Xada pela Let n, 0 3. 273, de 1. o 
de outubro de 1957, para a mu
dança da Capital Federal. e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o requerimento. 

Os Srs. ISelladores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados <Pau
sa). 

Está aprovado. O projeto será 
desarqulvado e terá andamento re-
gimental. . 

Votação em discussão única, 
do Requerimento 1'.0 512, de 1959, 
do Sr. Senador Lima Tet:tetra, 
solfcitando, nos termos do art. 
233 § 1. 0 , do Regimento Inter. 
no, o desarquivamento do Pro· 
jeto de Let do Senado n.o 

1

28, · 
de 1958, que altera a denomina
ção de cargos das carretras de 
Offcial A·dministrativo e Fiscal 
Aduaneiro do Ministério da 'Fa
zenda, cujos ocupantes estejam 
lotados em repartições alfua. 
netras. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o requerimento. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão (Pausa>. 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa>, 

Está aprovado. O projeto será 
desarqulvado e terá andamento re
gimental. 

Votação, em disCWBsão única, 
· do Projeto ele Let ela Cdmara n. o 
148, de 1959 (n.o 87, de 1959, na 
CO.mara>, que retifica sem 6nus 
a Lei n.o 3.487, de 10 de tlBZem
bro de 1958, Que estima a Re
ceita e fixa a Despeaa da União 
para o ezercicto ttnancetro à!' 
1959 <tncluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida. na sessão 
anterior, a requerimento do Sr. 
Senador Daniel Krleger) , ten· 
do Pareceres (111S. · 759, 844 e 
845, de 1959) das Comissões de 
Constituiçlfo e Justiça e de Fi· 

,.nanças, favoráveis ao projeto 
e· às emendàS. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa. requerimentos que vão ser 
lidos: 
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São lidos e aprovados os se
guintes 

REQ'UBRDIIEN'l'O 

N.o 523,. de 1959 

:Requeiro, nos têrmos do art. 212 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 1, de mi· 
nha a:utoria, oferecida ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 148, de 1959. 

Sala. das Sessões, em 10 de de
zembro de 1959. - Menezes Pi· 
menteZ. 

REQ'UBRDIIEN'1'0 

N.o 524, de 1959 

:Requeiro, nos têrmos do art. 212 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 2, de minha 
aj1torla, ·oferecida ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 148, de 1959. 

Sala da.s Sessões, em 10 de de
:lleDlbro de 1959. - Attilio Vtvac
qua. 

De conformidade com· a delibera· 
ção do Plenário, são retiradas as 
Emendas ns. 1 e 2. 

O SR. PRESIDENII'IE - Em VO· 
tação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta· 
dos. CPaU8a) • 

Está aprovado. 

É o- seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA ChiARA 

N. 0 148, de 1959 

(N.0 67-C, de 1959, na Câmara 
dos. Deputados) 

Retifica sem ónus, a Lef.. n.0 

3.487, de 10 de dezembro de 
1958, que estima a Receita e fi
xa a Despesa àa Unillo para o 
exercfcio financeiro de 1959. 

O Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1.0 A Lei n.o 3.487, de 10 de 

dezembro de 1958, que estimou a 
Receita e fiXou a Despesa. da Uni· 

ão para o exercício financeiro de 
1959, é, sem õnus, alterada da se
guinte forma: 

4 .10 - Superintendência do Pla
no de Valorizaçllo Eco
nómica àa Amazónia 

Onde se lê: 
10- Goiás 
2 ·- Prelazia Nullius de Pinhel· 

r o 
11 - Maranhão 
3 - Prelazia Nulllus de Cristalân-

dia · 
Leia-se : 
10 - Goiás 
2 - Prelazia NulUus de Crlstalân

dla 
11 - Maranhão 
2 - Prelazia Nulllus de Pinhei-

ro 1>1 
4 .13 - Ministério da Agricultu· 

ra · 1 1 
11 - Departamento Nacional da 

Produção Mineral. 
Verba 3.0.00 
Consignação 3 .1. 00 
Subconslgnação 3 .1. 08 
10- Goiás 
Onde se lê: 
15 - Usina elétrlca em Pilar 

para a usina hidrelétrica de Bi· 
drolândla. 

Leia-se: 
15 - Usina hldrelétrica de Bi· 

drol!Da. 

19. 01 - Sv.perintentUncfa do En
Enrint Agricola e Vete
rinário (Df181J6saa Pró

. 2)rias). 

Subanexo 4.13 - Ministério da 
Agricultura. 

19.01 - Superintendéncfa do En· 
. Sino AgricoZa e Veteriná-

rio (DespestuJ Pr6prituJ) . 

1.5.14 - outros Serviços con· 
tratuals. 

1) Ampliação das atividades di· 
dáticas das Escolas: 

07 - Distrito Federal 
Inclua-se o seguinte item, traons· 

ferindo de 
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13) Minas Gerais, item 12: 
3) Escola de HortiCJUtltura "Ven

ceslau Belo", Sociedade Nacional de 
Agricultura - 450.000. 

13 - Minas Gerais 
Suprimam-se os itens 5, 6, 7 e 9, 

transferidos para. s/ c. 
3.1.03: o item 10, transferido 

Para a s/c 3.1.17 e o item 12, 
transferido para 07) Distrito Fede· 
ral. 

20 - Rio de Janeiro 
Suprima-se o item 2, transferido 
para s/c. 3.1.03 

Onde se lê: 
Tot&I da Subconsignação 1. 5 .14 

- 47.390.000 
Total da Consignação 1. 5. 00 -

56.180.000 
1'11otal ida. Verba 1.0.00- Cr$ 

324.837.700 
Total das Despesas Ordinárias 
324.837.700 

Leia-se: 
Total da Su&consignação 1.5.14 

- 40.850.000 
Total. da Consignação 1.5.00 -

49.640.000 
Total da Verba 1.0.00 - Cr$ 

318.297.700 
Total das Despesas Ordinárias -

318.297.700 
3'.1.03 - Desenvolvimento da 

Procluçllo 
Incluam-se os seguintes itens : 
13 - Minas Gerais 
3) Despesas de qualquer nature

za com ampliação das ativldades 
didáticas, inclusive honorários de 
professOres, mecanização da lavou
ra prosseguimento da instalação 
cJd internado do novo pavUhão 
e respectiva manutenção de 160 alu
nos, compreendendo ainda a aqui
sição de material escolar, de es
critório, de dormitório, de lavan
deria, copa, cozinha. gabinete den
tário etc. da Escola Agrotécnica 
'Diaulas Abreu , Barbacena, Mi· 
nas Gerais - 1. 500.000. 

4) Desenvolvimento dos trabalhos 
e prosseguimento das instalações 
da Escola. de Iniciação - Agricola 
de São João Evangelista - Cr$ 
800.000. 

5) Despesas de qualquer nature· 
~a com a ampliação das atlvldades 

didáticas da Eseola Agrotécnica 
"Dlaulas Abreu", Barbacena - Cr$ 
440.000. 

6) Despesas de qualquer natureza 
para ampliação das ativldades di· · 
dá.tica.s, inclusive honorários dos 
professôres para a Escola Agrotéc
nica "Diaulas Abreu", em Barba
cena - 1.500.000. 

20 - Rio de Janeiro 
2) Construção do Centro Social 

da Escola NUo Peçanha, em Pinhei
ral. Estado do Rio de Janeiro -
500.000. 

22 - Rio Grande do Sul 
1) Despesas de qualquer nature

za com o CUrso de Economia J>o. 
méstica da Escola Agrotécnl.ca 
de Alegrete - 1. 000.000. 

3.1.17 - Acordos. 
1) Acordos estabelecidos peli De

creto n.o 22.470, de 20-1-47 para 
instalação e manutenção d·e. esco
las destinadas ao ensino agricola. 

1) Escolas Agrotécnicas· 
21 - Rio Grande do Norte 
Onde se lê: 
1) Janduis - 3.000.000 
Leilb-se: 
1) Macaiba - Jundiai - Cr$ 

3.000.000. 
2) Escolas de Iniciação Agricol'a. 
13 - Minas Gerais 
Inclua·se: 
16) Inhaúma - 800·.ooo 
Onde se lê: 
Total da. Subconsignação 3.1.03 

- 130.950.000 
Total da Subconsignação 3 .1.17 

- 34.900.000. 
Total da Consignação 3 .1. 00 -

315.850.000 .. 
Total da Verba 3.0.00 - c •• 

505.800.000 
Total da Despesa de Capital -

544.650.000 
Leia-se: · 
Tot&I da Subconsignação 3.1.03 

- 136.690.000 . 
Total da Subconsignação 3 .1.17 

- 35.700.000 
Total da Consignação 3 .1. 00 -

322.390.000 ' 
Total da Verba 3.0.00 - 01'$ 

512.340.000 



-226-

Total da Despesa de Capital -
551;190.000 . 

Consignação 1. 6.10 
Subconsigna.ção 1.6.13. 
Onde se lê: 
2) Continuação e·ampliação dos 

trabalhos etc. - 9. 000. 000 
Leia-se: . 
2) Continuação e ampllação dos 

trabalhos etc. - 9.610.000 
o 3.0.00 

3.1.00 
3.1.1'1 

1) Acordos estabelecidos etc. 
2) Escolas de Iniciação Agrícola 
13- Minas Gera.ls 
Suprima-se o n.0 Salinas - Cr$ 

2 .. 000.000 .. 
<Em conseqüência, o total do 

Item 2 ficari reduzido a - Cr$ 
89.800.000). .. 

. 3) ·Escolas Agrícolas. 
13 __; Minas Gerais 
Acrescente-se o n.o 2) Salinas -

Cr$ 2.000.000. 
<Em conseqüência, o Total do 

Item 3. ficará elevado a cruZeiros 
24.700.0®>. '. 

' · .. 
Adendo A . . . " 

Subvenções ordinárias · 
Onde se lê: 
06- Ceari 
União Agrícola carvalhense de 

Nova Russas. 
25 - Silo Paulo 

· Associação Rural de Cruzeiro. 
Leia-se: 
06- Ceará 

· União Beneflclente Carvalhense. 
25 - São Paulo 
Associação Comercial, Industrial 

Agro-Pecuária de Cruzeiro - Cru
zeiro. 

Onde se lê: 
7) outras entidades. 
07 - Distrito Federal 
1) Escola Agrícola e Profissional 

do · Instituto São Francisco de Ba
les - 1.500.000. 

2) ·Inspetorla São João Bôsco pa
ra as Escolas Agrícolas- 1.500.000 

Leia-se: 
07 - Distrito Federal 

· : Inspetorla São João Bôsco para 
~s Escolas Agricolas - 3.000.000. 

Su-bvenções Extraordinárias 
22 - Rio Grande do Sul 
Onde se lê: 
Colônia de Pescadores Z-2 - São 

José do Norte. 
Leia-se: 
Colônia dos Pescadores Z·2 - São 

José do Norte. 
4 .14 - Ministério da Educação e 

Cultura , 
04 - Conselho Nacional do Servi-

ço Social 
2.0.00 
2.1.00 
2.1.02 
24 - Santa Catarina 
Onde se lê: 
Federação Catarlnense de Des- . 

portos. 
Leia-se: , 
Federação Catarlnense de Despor

tos Universitários. 
09.04.02 -Divisão de Orçamen-

to (Encargos Gerais) . 
2.0.00 
2.1.00 
2.1.01 
7) outras entidades. 
Onde se lê: 
59) Equipamento e obras de 

emergência na Faculdade de J!'1lo
sofla "Auxllium" de Llns - São 
Paulo. 

Leia-se: 
59) Equipamentos e obras de 

emergência na Faculdade "Auxl· 
llum de Filosofia, Ciências e Le
tras de Lins" - São Paulo. 

21 - Dtretorta elo . Ensino Su-
penWr . 

3.0.00 
3 .1.00 
3.1.1'1 
1) Acordos com os seguintes etc. 
Onde se lê: 
02- Alagoas 
6') Esc<'la de Enfermagem de 

Alagoas. 
16- Paraná 
12) Faculdade de Direito de Pon-

ta ctrossa. · 
13) Faculdade de Fa.rmác!a c 

Odontologia - Cnrltibn. 
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Leia-se: 
02- Alagoas 
8) Escola de Auxiliares de Enfer· 

magem de Alagoas - Maceló 
16- Pa.rana 
12) Faculdade Estadual de Direi

tos de Ponta Grossa. 
13) Faculdade Estadlllal de Fat· 

mácla e Odontoloa;ia de Ponta Gros· 
sa. 

Adendo A 

Subvenções ordinárias 

07 - Distrito Federal 
Onde se lê: 
Lar de lbirajara 
Leia-se: · 
Lar de Ubirajara 

Adenda B 

subvenç6es E:draordtnártas 
07 - Distrito Federal 
Ollde se lê: 
Lar de Ubirajara. 
22 - Rio Grande do S·ul 

· Juvenato São José - Pôrto Ale
gre. ' 

Sociedade Beneficiente São Jor· 
ge - Rio Grande. 

Leia-se: · 
07 - Distrito Federal 
Lar Iblrajara. 
22 - Rio Grande do Sul 
Juvenato São José, pertencente 

à Sociedade Beneflciente Cruzeiras 
de São Francisco - (Pôrto Alegre) 
- Cotiporã - Veranópolis. 

Centro Espiritualista. Reino d·e 
São .Jorge -Rio Grande. 

Adendo C 

06- Ceará 
Onde se lê: 
Escola de Artesanato - Pedra 

Branca. 
Leia-se: 
Sociedade dos Amigos do Pro· 

gresso de Pedra Branca, para a 
sua Escola de Artesanato. 

Adenda D 

Fundo Nacional do Ensino Médio 
Onde se lê: 
06 - ·Alagoas 

Ginásio Elio Lemos -· Piassabus
su. 

Ginásio N. S. de Lourdes do PI
lar. 

06 - Cea.rá 
Estabelecimento Rui Barbosa -

F'ortaleza. 
Sociedade dos Educação de Aco

piara. (para o Ginásio) . 
07 - Distrito Federal 
Patronato da Divina. Providên-

cia. 
13 - Minas Gerais 
Colégio Rui Barbosa - Lajinha. 
Ginásio de Cruzüla - CruzWa. 
Ginásio Municipal de Alpinópo-

lis - Alpinópolis. 
Ginásio São João Batista - Pi

rapara. 
14- Pará 
Prelaza de óbldos, para o ensl- · 

no médio. 
18- Paraná 
Escola Técnica de Comércio do 

Instilluito "Violber" - Curltiba. 
17 - Pernan1buco 
Ginásio Municipal de São Bento 

do Una - São Bento do Una -
100.000. . t. 

Ginásio Municipal Santo Crls o 
- São Bento do Una - 100.0~0. 

GiDáslo São Bento do Una - Sao 
Bento do Una- 250.000. . 

Instituto Profissional Bom Pastor 
- Garanhuns. · 

20 _ Rfo de J,aneiro 
Instituto Iguaçuano de Ensino 

- Nova Iguaçu. 
25 - São Paulo . 
Escola Técnica de Comercio -

Pindamonhangaba. 
Ginislo e Escola Normal ~articu

lar São José - Valparaiso. 
Ginisio Municipal de Barretos 

- Barretos. 
Leia-se: 
02 - Alagoa.s 
!]lnáslo Ello Lemos de França 

- Plassabuçu. · 
Ginásio Nossa Senhora do Pilar 

- Pilar. 
06- Ceará . · 
Ginásio Rui Barbosa - Forta.le· 

za. - d ~ .. ..-..· de Assoclaçao dos E uc .............. 
Acoplara, para o Ginásio. 
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07 - Distrito Federal 
Ginâsio Divina Providência 
13 - Minas Gerais 
Ginásio Rui Bá.rbosa - Lajinha. 
Ginásio Paroqu~al São Sebastião 

- cruzma. 
Ginálslo Munlcipa'l Pio Xn -

Alpinópolls. 
Ginásio e Escola. Técnica de Co

mércio São João Batista - Pira. 
para. 

14 -Pará 
Colégio São José, de óbldos, na 

Prelazia de óbidos. 
16- Paraná 
Escola Técnica de Comércio do 

Instituto Kolber - Curitiba.. 
17 - Pernambuco 
Ginásio Municipal Lenita Fontes 

Cintra __. São Bento da Una -
450.000. 

Instituto Profissional - Gara
nhuns. 

20 - Rio de Janeiro 
Ginásio Iguaçuano de Ensino -

Nova Iguaçu. 
25 - São Paulo 
Escola Técnica de Comércio Dou

tor João Romeiro. 
Sociedade Clvll de Ensino - Pln· 

damonhanga.ba. 
Ginásio e Escola Normal Particu· 

lar São José, para Associação Edu· 
cativa São José - Valparaiso. 

Atene<Uo Municipal (Ginásio e Es
cola Técnica de Comércio - Bar
retas. 

4.17 - Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores 

Adenda B 

Subvenções Ordinárias 

13 - :Minas Gerais 
Onde se lê: 

· Educandário N. S. Bom Jesus 
dos Passos - Belo Horizonte. 

Leia-se: 
Educandárlo Senhor Bom Jesus 

dos Passos - Passos. 
4.20- Ministério da Saúde 

10.06 - Serviço Nacional de 
Doenças Mentais 

2.0,00 
2.1.00 
2.1.01 

Onde se lê: 
1) Governos Estaduais. 
4) Hospital Nossa Senhora da 

Saúde, Caxias do Sul, Rio Grande 
do Sul, para construção do pavi· 
!hão de psiquiatria - 1. 000. DOO. 

Leia-se: 
7) Outras entidades. 
1) Hospital Nossa. Senhora. da 

Saúde, Caxias do Sul, Rio Grande 
do Sul, para. construção do pav1· 
!hão de psiquiatria - 1.000.000. 

3.0.00 
3.1.00 
3.1.01 
Onde se lê: 
5) Para prosseguimento da 

construção do Hospital Regional de 
Alienados, em Santa Maria, dlreta
mente ou mediante convênio com 
a Universidade do Rio Grande do 
Sul - 3.000.000. 

Leia-se: 
5) Para prosseguimento da cons

trução do Hospital Regional de 
Alienados, em Santa Maria. dire
tamente ou mediante convênio com 
a. Universidade do Rio Grande do 
SUil ou com a Associação Santama' 
riense Pró-Ensino Superior - Cr$ 
3.000.000. 

10·11 - Serviço Nacional de Tu· 
berculose 

2.0.00 
2.1.00 
2.1.01 
7) Outras entidades. 
Onde se lê: 
4) Prosseguimento etc. . 
Leia-se: 
4) Prosseguimento da construção 

do Hospital Regional de Tubercu
lose, mediante convênio com a 
Universidade do Rio Grande do Sul 
ou a Associação Santamariense 
Pró-Ensino Superior, em Santa Ma· 
ria, do Rio Grande do Sul - Cr$ 
3.000.000. .;,," .• 

;!Adenda A 
~' 

Subvenções Ordinárias 

22 - Rio Grande do Sul 
Onde se lê: 
União de Caridade Nossa Senho· 

ra das Graças - General Câmara. 
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Leia-se: 
Hospital de Carida.de Nossa Se

nhora das Graças - General · Câ· 
mara. 

Adendo B 

Subvenções E:z:traordinárias 

Onde se lê: 
21 - Rio Grande do Norte 
IJga Jardinseridoense contra. a 

Tuberculose - Nação - 450.000. 
Leia-se: 
21 - Rio Grande do Norte 
IJga Jardinseridoense Contra a 

Tuberculose - Ja.rdim do Seridó -
450.000. 

Adenda C 

Combate à Lepra 

Onde se lê: 
06 - Ceará 
Preventórlo Santa Clara, para fi. 

lhos de leprosos - Fortaleza.. 
10- Goiás 
Associação Ellllllce Wea.ver -

Goiània. 
Lela.-se: 
06- Ceará 
Educandárlo Eunice Weaver, pa

ra filhos de leprosos - Fortaleza.. 
10- Goiás 
Sociedade Golana de Assistência 

aos Lázaros - Goiània. 
Art. 2. Revogadas as disposições 

em contrário, esta lei vlg<>ra.rá a 
partir de 1 de janeiro de 1959. 

O SR. PRES·IDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido. 

l!: lldo e aprovado o seguinte 

REQ'O'ERIII!EN'l'O 

N. 0 525, de 1·959 

Nos têrmos do art. 212, letra. q, 
do Regimento Interno. requeiro ln· 
versão da. Ordem do Dia., a fim de 
que o Projeto de Lei da Câmara 
número 152, de 1959, seja, submeti
do ao Plenário em o.o lugar. 

Sala das Sessões, em 10 de de
zembro de 1959. - Mourao Vieira. 

O SR·. PRESIDENTE- Em vir· 
tude da deliberação do Plenário 
passa-se à 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Ctimara n.o 152, de 1959, 
que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Saú·· 
de, o crédito especial de Cr$ 
50.000.000,00, destinado à cons
trução do Hospital Getúlio Var
gas, em Manaus (incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de 
dispensa de interstício, concedi· 
da na sessão anterior, a reque. 
rimento do Sr. Senador Cunha 
Melo), tendo Pareceres Favorá. 
veis (ns. 848 e 849, de 1959), das 
Comtssões de Saúde Pública c 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Não havendo quem peça a 
palavra encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram perma,necer sentados. 
(Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N.o 152, de 1959 

(N.0 326·B, de 1959, na Câmara dos 
Deputa.dos 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Saúde, 
a crédito especial de Cruzeiros 
50. 000.000,00, destinado à cons
trução do Hospital Getúlio Var
gas em Manaus. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 l!: o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Saude, o crédito e•pecia.l d·e Cr$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de ·cruzeiros) , destinado à constru
ção do H<>spital Getúlio vargas em 
Mana.us, Estado do Amazonas. 
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Art .. 2. 0 Essa Importância será 
entregue ao govêrn.o do Estado do 
Amazonas pelo Ministério da Saú· 
de, mediante apresentação de plan
ta e orçamento, su.jeitos à a.prova
ção dêste e através de convênio 
que fixará as condições do paga-
mento. · 

.Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data: de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário, 

Câmara dos Deputados, cm 10 
de novembro de 1959. 

Discussão únfca das emendas 
(2) da Cdmara. dos Deputados 
ao Profeta de Lei do Senado 
número 29, de 1957 (n.O 3.697, 
de 1958, na Câmara), que ex
tingue os cargos de Depositá
rios Judiciais da Justiça do Dis
trito Federal e dá outras pro
vidências (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa 
de interstício, concedida na ses
sãó anterior, a requerimento do 
Senhor Senador Lameira Bit
tencourt), tendo Pareceres Con
trários cns. 846 e 847 de 1959) 
das Comissões de Serviço Pú· 
blfco Civil e de Finanças. 

O SR. PRESIDENrE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa.Ia
vra, encerrare! a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Em votação as emendas. 

Os Srs. Senadores que as apro· 
vam, qiWlram permanecer sen•tn
dos. <Pausa l . 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as <"!menda8 
rejeitadas 

N,O 1 

Ao art. 1.0 : 

IntercaJe-s·e entre as palavras "ex
tintos" e "os cargos" a expr.essão 
"quando vagarem". 

N.0 2 

Suprima-se o § 1.0 do art 1. 0 alte
rando-se a numeração dos demais. 

O SR. PRESIDENTE - - Com 
a rejeição das emendas, o projeto 
vai à sanção nos têrmos em que 
foi enviado à revisão da Câmara 

Discussão única do Proteto 
de Lei da C4mara n.o 147, de 
1959 (n.0 200, de 1959, na cama
Ta), que . releva a prescrição 
em que incorreu D. Francisca 
Pôrto de Sampaio, para reque· 
rer à U.nião a reversão da pen· 
são que lhe cabe (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedi· 
da na sessão anterior, a reque· 
rimento do Sr. Senador Daniel 
Krieger), tendo Pareceres Favo
ráveis (ns. 842 e 843, de 1959) 
das Comissões de Constitulçifo 
e Justiça e de Finanças . . 

O SR. PRESIDEN'l\E - Em dis· 
cussão o projeto. . 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a ·discussão. <Pau
sa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os s.rs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está ~tProva.do. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado que vai à sanção: 

PROJlllTO DE LEI DA Cb!:ARA 
', 

N.o 147, de 1959 

(N.0 2DO·B, de '1959 na Câmara dos 
'Deputados) · 

Reléva a prescrição em que 
incorreu D Francisca Pôrto de 
Sampaio para requerer à Uni· 
ão a.· reversão da. pensão que 
lhe cabe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 É relevada a prescrição 

em que Incorreu Francisca. Pôrto 
de Sampaio para requerer à União 
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a reversão da pensão que lhe cabe, 
a partir de 8 de dezembro de 1937 
a 30 de abril de 1952, no montante 
de Cr$ 48.087,40, e que era percebi· 
da Dor sua filha solteira., Celina 
Põrto de !Sampaio, desde 3 de ju· 
llho de 1933, data do óbito de seu 
pai, Luis José Sampaio, até o dia 
8 de dezembro de 1937, em que des· 
poso.U: .António Maria Rúblo. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Em votação o Requerimento de 
Urgênc.la n. o 518, lido na hora do 
Expediente, relativo ao Projeto de 
Lei n. o 178, da Câmara dos Deputa
dos. 

Os Srs. Senadores que a apro· 
vaxn, queiram conservar·se senta· 
dos. <Pausa). 

Está aprovado. 
Em face da deliberação do Ple· 

nário, o projeto entrará na Ordem 
do Dia da terceira sessão ordlná· 
ria seguinte à presente. 

Em votação o requerimento n.0 

519, do nobre Senador Francis::o 
GaUottl, lido na hora do Expedien
te, de prorrogação de prazo da Co 
missão de Inquérito, encarregada 
de apurar fatos argüidos pelo Ar· 
ceblspo do Rio de Janeiro, no pro· 
grama radiofónico A Voz do Pas. 
to r". 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram conservar-se sen
tados. (PauBa ) . 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE- Está es· 
gotada a matéria constante da Or· 
dem do Dia. 

Não há. orador inscrito. 

O SR. COIMBRA BUENO 
Senhor Presi-dente. 

Há dias dei notícia ao Se
nado do · fi!Jl cumprimmto, pe}o 
Lider da Maioria, da Câmara dos 
Deputados (da promessa feita e:n 
Plenário daquela Casa, na Sessao 
de 29 de novembro de 1959, quando 
para. não aumentar o deficit do 
o1:çamento para. 1960, articulava 
a rejeição da Emenda do Senado 
n.o 43 ao D.N .E.R. e que atribuis. 
Cr$ 850.000.000,00 ao Departamen· 

to, ,para asfaltar com urgéncla. os 
restantes 192 qullômetros ainda em 
terra, da ligação "Brasllla.-santos". 
E a promessa era no sentido do Li. 
der Abelardo Jurema encaminhar 
como o fêz um projeto de abertura · 
de crédito especial da mesma 1m· 
portânc!a, reconhecendo a prior!· 
dade n.o 1, que tal treeho, de tra. 
vessla do Triângulo Mineiro recla· 
ma, em face da mudança da Capl· 
tal em 214-1980. · 

Tal projeto foi apresentado na 
Câmara no dia 9·12-&9, e seu texto 
foi por mim anexado a outro dlscur. 
so feito nesta Casa há poucos dias. 
Segundo foi articulado, espero que 
tenha ·rápida tramitação no Con· 
gresso, para dar cobertura. à. opera. 
ções de crédito, e posslvels antecl· 
pações por conta do fundo da pavi
mentação, que o Executivo, por sua 
vez comprometeu-se a fazer, para 
atacar prontamente a execução dês
tes 192 quilómetros de pavimenta· 
ção, e com tempo de socorrer Bra
sília, nos seus primeiros tempos 
de funcionamento, como Capital. 

Venho dar hoje, contra da. hon
rosa Incumbência. do Senado, de 
acompanhar na Câmara dos Depu
tados, a tramitação do ProJeto n.o 
238-59 que naquela Casa. tomou o 
n. o 2. 409· E . Fel1zmen te foram aco
lhidas as emendas do •senado. Para. 
mim, Senhor Presidente, tal fato 
tem um significado multo especial 
e até sentimental, tJois foi mais 
com o pensamento voltado, para 
grandes vias de acesso a.o g,u.does
te de Goiás, que meu venerando 
Pat Orozlmbo Souza Bueno, um ca
pixâba de São Paulo c Goiano de 
coração - sempre apaixonado pelo 
orogr·esso de Goiás, onde viveu to 
da. a sua mocidade - encaminhou
me desde os meus primeiros :pas
sos, para a carreira de Engenhari~ •. 
que abracei. 

Àsslm, já em ·1938, portanto bá. 
21 anos, os passos d~clslvos para a, 
primeira travessia de São Paulo pa
ra o Sudoeste de Goiás, através do 
Triângulo Mineiro. quando nos foi 
atr!buida pelo Decreto-Lei n.o 'l40 
de 27·9-1938 a concessão para a exe-
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cução do trecho "Colômbia-São Si· 
mão, e da ponte sôbre o Rio Gran
de em Colômbia, concessão esta e 
estudos a ela concernentes, q•uoe 
constituiram a motivação da crla
çio da C.E.R. n.0 2 do Exército 
Brasileiro, que se encarregou da 
travessia em face das dificuldades 
politicas, que durante mais de 50 
anos, a impossibilltaram e dos quais 
já dei conhecimento a esta Casa. 
(Decreto-lei n.0 3. 257, de 9·5-1941) . 

:Mais tarde, já então no govêr
no de Goiás, Incentivamos nos li
mites de nossa.s fôrças a execução 
desta primeira travessia, e cogita
mos logo da segunda esta tam · 
bêm partindo de Colômbia, mas ru· 
mo à Avat!nquara e Itumblara. In
cluimos esta segunda travessia num 
convênio interestadual firmado em 
1949, coin os govêrnos de Minas Ge 
rais (Dr. Milton Campos) e São 
Paulo (Dr. Adbemar de Ba,rrosl, 
e que mais tarde foi homologado 
pelo Govêrno Federal (Présidente 
EurlcD Dutra). 

:S: assim que atribuímos em Goiás, 
prioridade n.0 1 ao trecho da iBR-
14 entre Golânla e Itumblara. 

Agora, ao fim de cinco anos de 
colaboração continua no Senado, 
através de emendas aos sucessivos 
orçamentos sempre com o apoio de 
numerosos Srs. Senadores ou subs
titutivos e outras providências junto 
ao Execu.tlvo, podemos afinal con· 
signar que estão abertas em terra, 
e em BR, não só as duas traves· 
sias do ~rlângulo Mineiro, como a 
ma.lor parte das grandes rodovias 
nacionais em que se Integraram, 
como sejam os trechos da "!São Pau. 
lo-Culabá" da "Vitória-Belo Hori· 
zonte-Culabá" CBR 31) ; da "Trans· 
braslllana" (BR·14) da "BR·19"; 
da "BR·71"; da "BR 54", tôdas com· 
pletando um primeiro sistema ro· 
dovlário Integrado do Planalto Cen· 
trai, associando-o ao slsten1a rodo· 
ferroviário do País, e ao mar em 
Santos. 

Folgo imenso, Senhor Presidente, 
em ler para. o Senado. o Expedlen· 
te recém-aprovado na Câmara dos 
Deputados, (Projeto n.o 2.409-E, de 

· 1959) - que constitui um imen
so beneficio para todo o Planalto 
Central do Pais, só comparável ao 
advento de Brasi11a. E a Brasilia 
se deve, em grande parte o acele
ramento das obras e as dotações, 
que abreviaram de muitos anos a 
abertura em terra, já ultimada, da 
maioria dos trechos essenciais, e 
agora o que é mais importante a 
sua pavimentação, em boa parte já 
executada ou em andamento. 

1llste Projeto n.O 2 .409·E·59, será 
uma verdadeira "lei-áurea" para tô
da uma extensa e rica região de 
nosso Pais, e espero que o Senhor 
Presidente da República a sancione 
no menor prazo, e com os aplau
sos de mllbões de brasUelros, que 
apóiam o Senhor Juscellno Kubits· 
chek sem côr politica, na sua luta 
contra o subdesenvolvimento, que 
já está produzindo os seus agigan
tados resultados. 

PROJETO 

N.o 2. 409-E, de 1959 

Emendas rlo Senado ao Pro· 
jeto n.0 2.409-52, que inclui 
no programa de plimefra ur. 
gêncta de que tratam os arti
gos 21 e 22 da Lef n.0 302, de 
julho de 1948, os trechos Gota. 
nia -Fruta!. da BB-14. Campina 
Verde Cuiabá, da BR-31 e Cam
pinho Formosa da BR-47, cans. 
tantes do Plano Bodovtário 
Nacional; tendo pareceres favo
ráveis das Comtss6es de Trans
portes, Comunicações e Obras 
Públicas, de Segurança Nacio
nal e de Finanças. 

., PROJ!'l'O 

N.o 2.409-C-·52, Emenda 
pelo Senado 

o Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1.o - Ficam incl!;lidos no 

programa de primeira urgencia. de 
que tratam os artigos 21 e 22 da 
Lei n.o 302. de 13 de .1ulho de 
1948. os trechos Oolâ.nia-Frutal da 
BrR-14, campina Verde-Culabá da 
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Blt-31 e Camplnho·Formosa da. BR-
4'1, constantes do Pla.no Rodovlâ· 
rio Nacional. 

Art. · 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de· sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Câmara dos Deputados, em 28 de 
outubro de 1957. - Ulisses Guima. 
rães. -Wilson Fatlul. - Nlcanor 
Stzva. 

El'4ENDAS DO SENADO AO PROJETO 

N.O 2.409-C-52 

N.0 1 

Ao pro;eto 

Dê-se à ementa ·do projeto a se
guinte redação: 

Inclui no programa de primeira 
urgência de que tratam os artigos 
21, da Lei n.o 302, de 13 de julho 
de 1948, 67, do Decreto-Itei n.0 

8.463, de 27 de dezembro de 1945, 
trechos das estradas BR·14 (Trans· 
braslllana>, BR-31 (Vitória-Cuiabá) 
e BIH9 (Golânia-Cruz Alta> . 

N. 0 2 

Ao artigo 1.0 

Dê-se a êste artigo a seguinte 
redação: 

"Art. to Ficam incluidas no pro. 
grama de primeira urgência de que 
tratam os arts. 21, da Lei n.0 302, 
de 13 de julho de 1948, e 67, do 
Decreto-lei n.o 8.463, de 27 de de
zembro de 1945, as seguintes estra· 
das constantes do Plano Rodoviá· 
rio Nacional: 

a) !BR·14 
Trecho: Entroncamento da BR· 

14 com a BR·71 (perto da Avatin
guara até o entroncamento da BR· 
14 com a BR-55 (perto de Fruta!) 
inclusive ligação pela iBR-56 com 
Colômbia. 

b) BR·Sl . 
Trecho: de Ubera.ba a Culaba 

(passando por campina Verde-Cida
de do Canal de São Simão e Ron
donópolls) Inclusive duas ligações 
integrantes a saber;. 

1.a- BR-71 do ponto de seu en
troncamento com a Blt-31 a Ituiu· 
taba e desta cidade ao ponto de 
entroncamento com a BR-14, perto 
de Avatin~ua.ra; 

2.6 - BR·54 do ponto do seu en
troncamento com a BRr31.em Jatai, 
a Rio Verde; 

c) BR-19 (Golânla a Cruz AI· 
ta). 

Trecho: de Rio Verde a Golânla. 
d) BR-47 (Camplnho-Formosa> . 
Distrito Federal, em. 24 de julho 

de 1959 - Cunha Mello. - Frei
tas Cavalcantt. - Mathtll8 Ollm· 
pfo. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, 
OO~CAÇOES E OBRAS 

POBLICAS 

Parecer do Relator 

Aprovado pela Câmara, foi envia· 
do ao Senado, com a data de 28 
de outubro de 1957, o projeto em 
epígrafe, cujo .artigo 1.0 estava as· 
sim redigido : 

"Ficam incluidos no progra
ma de primeira urgência, de 
que tratam os arts. 21 e 22 da 
Lei número 302, de 13 de ju· 
lho de 1948, os trechos Goiâ
nia-Frutal da BR-14, Campina 
Verde-Cuiabá da BR·31 e Cam
pinho-Formosa da BR-47, cons
tantes do Plane Rodoviário Na
clonai". 

No Senado, o projeto foi emen
dado. As emendas vêm agora à 
Câmara para sôbre elas se pronun· 
ciar. 

As emendas do Senado alteram 
a emenda do projeto e o art. 1.0 
que passa a ter a seguinte reda
ção: 

"Ficam incluidos no progra
ma de primeira utl'gência de 
que tratam os arts. 21 da Lei 
n. 0 3.023. de 13 de julho de 
1948. e 67, do Decreto-lei n.o 
6 .463, de 27 de dezembro de 
1S45. as seguintes estradas cons
tantes do Plano Rodoviário Na· 
clona!: 
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a) BR-14 <TransbrasUia.na) 
Trecho: Entroncamento da 

BR-14 com a rB!R-17 (perto de 
Avatinguara até o entronca
mento da BR-14 com a BR-56 
(perto de Fruta!) · inclusive li· 
gação pela BR-56 com Colôm
bia. 
b) Jm-31 (Vitória e Cuiabál. 

Trecho: de Uberaba a Cuia
bá (passando por Campina 
Verde-Cidade do Canal de São 
Simão e Rondon6polis) , inclu· 
slve duas ligações integrantes 
a saber: 

1.a BR-17 do ponto de seu 
entroncamento com a BR·31 a. 
Itututaba e desta cidade ao 
ponto· de entroncamento com 
a BR·14, perto de Avat!nguara; 

2.a BR-54 do ponto do seu 
entroncamento com a BR·31 
em Ja.taí a Rio Verde. 

c) !Bilt-19 (Go!ânla a Cruz 
Alta). 

Trecho: Rio Verde a Goiâ.nia. 
d) BR-47 (Campinho-Formo

sa>. 
Trecho : Campi:nho-Formosa. 

Nesta Comissão, o projeto me foi 
distrlbuldo em 11 dêste mês. 

1: o rela tório. 

PARECER 

As modifi-cações à. reda.ção ao 
artigo 1.0 , do projeto aprovado pela 
Câmara têm as seguintes justifica· 
tivas: 

BR14 ..:.. O projeto da Câmara 
tncluia no programa de primeira 
urgência o trecho Golânla·Frutal 
da transbraslllana. Como Já decor
reram sete anos desde a apresenta· 
ção do projeto, a. situação se modi
ficou radicalmente. o trecho pre
visto está quase todo construido e 
em vias de pavimentação. A. partir 
de Goiânia, cêrca de 60 quilôme
tros já foram pavimentadoJ c os 
trabalhos continuam. Por isso o 
Senado alterou a redação, Incluin
do na prioridade o trecho da BR-
14 que comeca no entroncamento 
com a BR-71 (pavimentada até 
Uberlândla) e vai até a conjunção 
com a BR-56 (Frutal-Matão, a ser 

pavimentada pelo Plano Qülnqüe
nal) , Incluindo-se a ligação com 
Colômbia, onde estão as pontas 
dos trilhos da Cia. Paulista de Es· 
tra.das de Ferro. 

Isto feito, Brasi!ia terá acesso ao 
P6rto de Santos, via BR·l4, BR-56 e 
BR-33. Além disso, tôda a enor
me produção de cereais seja do sul 
de Goiás, seja do 'Triângulo Minei· 
ro, terá acesso fácil a São Paulo e 
Santos, por via ferroviária, estabe
lecendo-se perfeita conexão rodo· 
ferroviária das férteis regiões agro· 
pecuárias do iB·rasll Central com os 
maiores centros consumidores do 
Pais. Ficará, então, completamen· 
te extirpado o ponto de estrangula
mento dos transportes nacionais 
que durante decênios impediu o 
desenvolvimento da região central 
pois tornava Impraticável o trans
porte da produção agropecuária do 
centro para. os mercados consumi
dores do sul. Note·se que, até o 
an1> que vem teremos, do lado de 
Goiás, um trecho rodoviário pavi· 
mentado CBrasllia-Anápolls~Goiâ
;nJ.a-Itumbiara), de mais de 400 
qullômetros. Seguir-se-á um trecho 
de mais de 200 q•uollometros não con
cluido, no Triângulo Mineiro. FI 
nalmente, o trecho paulista•, que 
estará totalmente pavimentado em 
1960 (Colômbia-Santos das BR-56 
e BR'33). 

Nestas condições, a emenda do 
Senado SI! Impõe, evidentemente. 

BR-31 (VItória-Culabá) - A Câ· 
mara havia incluido no progama de 
primeira urgência o trecho Campi· 
na ·Verde CMG) ·a Cuiabá. 

o Senado aumentou o trecho de 
Campina Verde a Uberaba. já con
cluido em grande parte. Em Ube
raba se dará a conexão com a no· 
va rodovia do Plano Nacional BR· 
106 cujo projeto aprovado pelo 
Congresso, já subiu à. sanção presi
dencial. Por ela se atingirá a rodo
via pavimentada construida pelo 
Govêrno de São Paulo até Ribeirão 
Prêto, indo-se entroncar em Limei· 
ra c:om a BR·33. De Uberaba se 
atingirá ainda Brasilia, através de 
Uberlândia. Catalão e Cristalina, 
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onde estão a.s maiores reservas 
de cristail. de rocha do Brasil e on· 
de sexá. o ponto de co11fluênc1a da 
estrada. Rio-Belo Horizonte-Brasí
lia, em plena construção e pavl· 
mentação. 

LIGAÇOES INTEGRANTES 

O Senado hawve por bem ainda 
Incluir duas ligações integrlbnt2s 
uma no Triângulo Mineiro, outra 
em Goiás. 

A do Triângulo Mineiro visa a 
conclusão da BR-71 (Uberlândia -
BR-Sl, no Canal de São Simão), 
que está pavimentada entre Uber· 
lâ.ndia e a BR-14. 

Tra.ta·se de um pequeno trecho, 
de po~co mais de 50 quilómetros, 
mas destinado a proporcionar 
enGrme economia nos transportes. 
De fato, se êsse trecho não fôr 
construido o caminhão que partin
do de Uberlãndia quiser atingir o 
Canal ·de São Simão, em demanda, 
de Mato Grosso, terá. de percorrer 
a BR-71 até a BR·14, em seguida, 
tomando rumo sul, atravessará. to 
do o Triân~UJlo Mineiro até Frutal 
onde tOIIlarâ a. BR·31 e atravessa· 
rá novamente todo o Triângulo Mi· 
neiro em sentido contrário. Fará., 
assim, um percurso de mais de 
4.000 quilómetros aproximadamen· 
te quando, feita a ligação Integran
te proposta pelo Senado, teria de 
percorr·er pouco mais de 50 qullô· 
metros. 

N'estas condições, merece inteira 
aprovação a emenda. 

Quanto à segunda ligação Inte
grante, refere-se à •BR 54, cujo tra· 
çado é Jatai-Rio Verde-Itumbiara
Monte Alegre de Minas, de acôrdo 
com a. Lei n.0 2.975. Segundo os 
mapas do DNER, a BR-54 tem um 
trecho comum com a BR-31 e outro 
com a BR-19, que o Senado incluiu 
também no progama de primeira 
u.rgência, até Rio Verde. Assim, 
a Inclusão dêsses dois trechos per
mitiria uma perfeita interligação 
no sudoeste golano, entre a BoRo 
14 (Transbraslllana) e a BR-31, is· 
to é, a Interligação de três capita.ls 
centrais (Brasi!ia, Golft.nia e Cula· 

bá), com São P auJo no sul, e com 
todo o sistema de transporte naclo· 
nal que procura o litoral leste, nor
deste e norte, ~uja.s vantagens dls 
pensam maiores comentários. 

Em conclusão : o pare~.er do Re· 
lator é pela a])r(}va.çâo das emen
das do Senado. 

Sala Paulo de Frontin, 13 de agôs
to de 1959. - Nelson Omegna, 
Presidente. - Benecticto Vaz, Re· 
lato r. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, em 
sua reunião de 13 de agôsto de 1959, 
aprovou o Pa·recer do Relator favo· 
rável às emendas do Senado ofere
cidas ao Projeto n.0 2.409-B-52, vol· 
tando os Senhores Nelson Omegna, 
Presidente - Benedicto Vaz, Re
lator, Luiz Cavalcante, Souza L2ão, 
Nicolau Tume, Vasco Filho - Vi· 
ce-Presidente, Geraldo Vasconcelos, 
Corrêa da. Costa e França Campos. 

Sala Paulo de Frontin, em 13 
agôsto de 1959 . - Nelson Omeg. 
na, Presidente. - Benedtcto Vaz, 
Relator. 

COMISSAO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

Parecer do trelator 

Como o projeto em aprêço não 
interfere em assunto referente à 
Segurança NacionaJ e, pelo contrá
rio, vai faeilltar a comunicação no 
interior, sou favorável à aprovação 
das emendas do Senado. 

Sa.la. Sabino Barroso, em 12 de 
novembro de 1959. - R.aymundo 
Chaves, Relat-or. 

Parecer da.. Comissão 

A Comissão de Segurança Naclo· 
nal em reunião do dia 12 do cor
rente aprovou, por unanimidade, 
parecer do ·relator à.s emendas do 
Senado, ao Projeto n. 0 2. 409·52 que 
"inclui no programa de primeira 
urgência de que tratam os artigos 
21 c 22 da Lel n. 0 ~D2, de 13 de julho 
de 1948, o trecho Goift.nia (Golâs) 
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- Fruta! (Minas)· da. BR-14 e o 
trecho Campina Verde (Mlna.s) -
Cuiabá (Mato Grosso) ela BR-31, 
constante do Plano Nacional de Vl.· 
ação". 

Cotaram os Senhores José Guio· 
mar, Pereira Pinto, Miguel Ba
hury, Rezende Monteiro, Mendes 
de Moraes, Mário Gomes,·. Adauto 
Cardoso, Armando carneiro, An
drade Lima Filho e Raimundo Pa
dllha. 

Sala Sablno Ba.rroso, em 12 de no· 
vembro de 195S. - Esteves .Bodrl· 
f/UB8, Presidente. - Raymundo 
Chaves, . Relator. 

. COMISSAO DE F.IN'ANÇAS 

PAIIECER DO RJ:LATOII 
. I 
Depois de muito discutido, emen

da.do e alterado pela Câmara dos 
Deputados, foi afinal enviado ao 
Senado Federal, o projeto de lnl· 
clatlva · do ex-Deputado Federal 
Paulo Fleurl, com a Redação Final 
constante de oficio da :Mesa da 
Câmara, Projeto êsse que tomou o 
n.o 2.409-52. 

A sua finalidade é de Incluir no 
programa de primeira urgência, de 
que tratam o artigo 21 da Lei 
n.0 302, de 13 de jUlho de 1948, e 
87, do Decreto-lei n.o 8.483, de 27 
de dezembro de 1943, determinados 
trechos de rodovla.s constantes do 
Plano Rodoviário Nacional. 

Aprovado pela Câmara foi êste 
projeto submetido à consideração 
do Senado, que houve por bem, 
Introduzir nova modificação que 
volta agora. à apreciação da. Cãma
ra · e particularmente das Comis· 
s~s de Transportes e Finanças. 

A primeira emenda oferecida pelo 
Senado (N. 0 1) é quanto à Emenda 
do Projeto, para identificá-lo me
lhor, de acôrdo com a alteração so· 
frida no seu curso. 

Nada há a objetar contra. essa 
Emenda (N.0 1) e por ser conve
niente à melhor compreensão do 
projeto, somos de opinião que de
ve ser aceita por esta Comissão e 
pela Câmara. 

A segunda Emenda (N.o 2), dá ao 
artigo 1. 0 uma disposição e uma 
redação bastante clara e precisa, 
além de ter feito a. atuallzação do 
projeto em face das modificações 
que as referidas ·rodovias sofreram 
nestes sete anos de tramitação de 
proposição, por efeito . da conclu· 
são de alguns trechos e pavimenta· 
ção de outros. 

Nesta.s condições a alteração pro· 
posta pelo Senado quanto às BR· 
14 (Goiânla Fruta!), BR-31 (Vitó
ria CUlabá) e mais o acréscimo das 
ligações Bn·'l'l (Uberlândla·IBR 31 
no canal de São Simão) e a. BR-
34, são perfeitamente justlflcáveis. 

A Comissão de Transportes, órgão 
técnico mais autorizado desta Casa 
para se pronunciar sôbre o mérito 
dlbS emendas do Senado, manifes
tou-se pela aprovação das mesmas. 

Do ponto de vista financeiro as 
emendas não afetam o orçamento 
federal, pois visam favorecer prlo· 
rldades para a construção de estra
das que já constam do Plano Rodo
viário Nacional que têm verbas e 
recursos próprios. Não há suplemen
tac:ão de verbas nem abertura de 
créditos. Assim, sob o aspecto fi
nanceiro, que é o especifico desta 
Comissão de Finanças, não há ob· 
j eção a fazer. 

Nosso parecer é pela aprovação 
das Emendas ns .. 1 e 2 do Senado 
ao projeto desta Câmara n.0 2.409 
52, sugerindo que a douta Comis
são de Redação acrescente na 
Emenda a BR-47. · 

Sala Rêgo Barros, em 11 de de· 
zembro de 1959. - Othon Miider, 
Relator. 

PARECER DA COIIIISSlo 

A Comissão de Finanças em sua 
14a. Reunião Extraordinária, rea
lizada em 11 de. dezembro de 1959, 
presentes os Senhores: César Prle
to, Aroldo Carvalho, C!Yll,tinho Ca· 

· valcanti, João Abdala. Hélio Ma
chado, Othon Mãder, Jaime Araú
jo Pereira Looes, Raul de Góis, Ru
bens Rangel, Clemens Sampaio, 
·Celso Brant, Mário Gomes, Amaral 
Furlan, Manoel Novaes, Vasco Fi-
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lho, opina, por unanimidade, de 
acôrdo com o parecer do Relator. 
Dep_utado Othon Mãder, pela apro· 
vaçao das Emendas ns. 1 e 2 do 
Senado Federal ao Projeto n. 2.409 
de 1952. · 

Sala Rêgo Barros, ·em 11 de de· 
zembro de 1959. - César Prieto 
Presidente. - Othon Miider, Rela~ 
tor. 

Emendas e parecer do Senador 
Coimbra Bueno aprovados no Se· 
nado em 1959. 

PARECER 

N. 0 277, de 1959 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públi· 
cas, sôbre o Projeto de Lei da 
Cdmara n.0 238, de 1957, (na 
Cdmara n.0 2.409-C, de 1957). 

Relator. Sr. Coimbra Bueno . 
A Lei n.0 302, de 13 de julho de 

1948, que estabelece normas para a 
execução ·do § 2.0 do art 15 da 
Constituição Federal, na párte r·efe· 
rente à tributação de lubrificantes 
e combustiveis liquidas, fixa, nos 
seus artigos 21 e 22 que o Depar· 
ta.mento Nacional de Estradas de 
Rodagem executará programas de 
prioridades, após conclusão do pla· 
no de primeira urgência e modifica 
<art. 22)· os trechos Teófilo Otoni 
CMG) - Feira de Santana (BA) e 
Belém (PA) -Fortaleza (CE) pa· 
ra. Teófilo otoni (MG) - Sa.lvador 
(BA) e Belém CPA)- Sobral (CE). 

O principal objetivo do projeto 
foi o escoamento de safras e cere· 
ais do Trl.ângulo Mineiro, Sul e 
Sudoeste de Goiás e Centro e Les· 
te de !Mato Grosso para o abasteci· 
menta principalmente do Rio, São 
Paulo e Belo Horizonte. 

Indo a proposição à douta Co
missão de Constituição e Justiça, 
desta Casa, mereceu pa·recer favo· 
rável, com a sugestão de ser ouvida 
a Comissão de Segurança Nacional 
que opinou favoràvelmente, acres· 
centando Emenda de n.0 1·0, com o 
sentido da qual concordamos, ofe· 
recendo, contudo nova redação 

constante da Emenda n. o 1, que 
apresentamos, e que exclui o tre
cho entre Goiânia e Avatingua.ra, 
por já estar em fase final de as· 
faltamento, e acrescenta o peque· 
no e essencial trecho da BR 56 de 
ligação de Frutal com Colômbia. 

Devemos esclarecer ter sido o 
projeto elaborado em 1952 e que o 
ponto de vista econômico, que lhe 
serviu de fundamento é agora for· 
talecldo pelo aspecto politico, uma 
vez que se trata de ligações a Bra· 
silia, futura. capital da República, o 

. que foi anexado ao Plano de Viação 
Nacional, de onde é ora destacado, 
para ter curso próprio, já que está 
evid~nciada a. sua completa inte· 
graçao, no mesmo. · 

Estabelecida esta prellminar, pas· 
samos ao exame das diversas ro
dovias. 

a) !BiR 14 - Tra.nsbrasiliana, que 
liga Belém (iPA) a LivramenJto 
(R.G.S.). 

Trecho: Goiânia - Frutal, que 
passará . a ser: 

Trecho: Entroncamento da BB-
14 com a BR·71 perto de Avatin· 
guara, até seu Entroncamento com 
a BR·56 perto de Frutal, incl'UJSive 
sua. Ugaçao pela BR-56 com Colôm
bia. 

O trecho de referência da BR· 
14, até Anápolls, já se acha pron· 
to em terra, em tõda. a sua exten· 
sã(), salvo pequenas obras de arte, 
e o pequeno trecho, comum com a 
BR.·31 ~() Triângulo Mineiro. 

A maioria dos Senhores Senado· 
res apoiou, nestes últimos anos, 
várias emendas, que foram acolhi· 
das pela Câmara dos Deputados, e 
cujo total acerca-se da casa de um 
bilbã.o de cruzeiros, e que suple· 
mentaram os demais recursos, per· 
mltindo a implantação aceleraqa 
da ligação rodoviária de 1.11 classe 
(iBR), "Brasüia...Santosl', apll'ovei• 
tando trechos da BR 14 entre Ané.· 
polis e. Frutal. Dada a urgência pa
ra BrasUla, da. sua. ·artioo!ação com 
a E. F. M'ogiana. em Uberlândia, 
foi dada prioridade n.0 1 ao asfal· 
tamento do trecho da BR14 entre 
A.nápolis e o entronca.mento da BR· 
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14 perto de Ava tinguara, bem como 
à ligação dêste ponto com Uberlân· 
dia; êste trecho foi subdividido em 
7 subtrechos e atribuidos pelo D.N. 
E,R. por concorrência pública a 
diversas emprêsas especializadas, 
que estão executando as obras de 
pavimentação,- com pra.zo de en· 
tregas vencendo em 1959 e ·· 1960. 
São Paulo, por sua vez, executando 
o seu próprio plano de pavimt!nta· 
ção, bem como. o compromisso, por 
nós articulado entre o Bi!nhor Pre· 
sldente da República c o Senhor 
Governador do Estado. de dar pri· 
aridade n.0 1 aos trechos das BR· 
33 e BR. 56 que interessam ao ace· 
leramento da llgaçãC> "Brasllia· 
Santos", atribui, ,por sua vez, a.tra· 
ves do seu DER, os subtrechos 
entre Colômbia e Campinas a diver
sas emprêsas privadas, tôdas com 
prazo para entrega da pavimenta· 
ção antes de findo o ano de 1959. 
Em resumo, até 1960 estará pronto 
o asfalta.mento de duas grandes 
extensões rodoviárias, uma em pie· 
no. Planalto Central, entre Brasilia 
Avatlliguan e Uberlândla; outra; 
entre Colômbia e Santos. 

O hia.to entre Avatlnguara c Co· 
Iômbla, se deve principalmente 
à. orientação politico-administrati
va, que até o advento de Brasília. 
predominou em Belo Horizonte, de 
não favorecer ligações, tanto rodo
vlárla.s como ferroviárias, do Sul 
e Sudoeste de Goiás, com São Pau· 
lo, através do Triângulo Mineiro 
e a isto deve ser debitada a parall· 
sação das pontas dos trilhos da E. 
F; Paulista, na. barranca do Rio 
Grande, .fronteira cl:e .São Paulo 
com, o ·Triângulo :Mineiro e o es· 
tancamento das pontas dos trilhos 
das demais ferrovias que desde os 
primórdios da República buscam 
inutllmente atravessar êste cauda
loso rlo. Só lograram S'111cesso desde 
o advento do regime Republlcano, 
1. 0 a BR-31. no trecho em que atra
vessa o Triângulo Mineiro entre o 
Rio Grande. na fronteira com São 
Paulo e o Rio Paranaiba, na fron
teira com Goiás; 

2.0 a BR-14, no tTecho que igual
mente atravessa o Triângulo Mi· 

neiro entre o~ dois caudalosos rios, 
da cidade de Colômbia, em São 
Paulo, à cidade de Itumbiara,· em 
Goiás. 

A 1.a travessia chegou a ser obje
to de uma concessão, à iniciativa 
privada, estimulada pelos então, 
Interventores Federais em São 
Paulo e Goiás, e objeto do Decreto· 
lei n.0 740, de 27 de setembro de 
1938. do Govêrno Federal; não po· 
dendo a lnlclatlva privada superar 
as resistências regionalistas, alcan· 
çou contudo, atribuir o assurnto ao 
serviÇO especializado do Exército 
Nacional, que constituiu a CER n.o 
2, com sede em Barretes, à qual 
coube a missão de rasgar o Trlâ.n· 
guio :Mineiro, até então, o maior 
prejudicado pela ausência de um 
sistema de vias nacionais. 

IA 2.a. travessia, mesmo sendo tre
cho da principal a.rtérla Nacional, 
qu·e é a TransbrasU!ana, .foi retar· 
dada a .tal ponto que durante al
gum tempo ainda constituirá o es
trangulamento de dois trechos lso.' 
lados e asfaltados, de cêrca de 500 · 
qullômetros cada, um entre B'rasi
lia e Avatlnguara, outro entre Co
lômbia e Santos. Assim, os veículos 
estarão trafegando em asfalto em 
1960 nestes dois trechos, e em terra 
no Triângulo Mineiro entre Ava· 
tlnguara e Colômbia. Dai a origem 
da Emenda n.o .1, que ora apresen-. 
to, como . medida complementar. 
para assegurar a rápida execução 
desta pavimentação, dada a exce
pcional importância que êste . es· 
trangulamento a~sume, isolando 
cêrca de mil quilómetros de vias 
asfaltadas pelo Brasil a dentro, e 
adiando a articulação do sistema 
ferroviário representado pela E. 
F. Paulista com todo o Planalto 
Central do País, e regiões subsi
diárias. -l1: de justiça creditar-se a Bra-
silla, a ultimação da 1.a eunha as· 
faltada !lg!Nldo um pôrto de mar' 
ao Planalto Central Brasileiro, so· 
bretudo sendo mais uma travessia 
do Triângulo Mineiro, região fada· 
da a. ser um dos mais Importantes 
núcleos econômicos de todo o .Pais. 
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b) BR-31 - Vitória (ES) 
Cuiabâ (IMT). 

Trecho: Camptna Verde (MG) -
Canal de São Simão (GO), Rondo· 
nópolis (MT) - Culabá (MT), que 
se fôr. atendida a emenda n. 2 
passara a. ser: · 

b) BR-31 -Vitória (ES) Cuiabâ 
(MT). . 

1 - Trecho: Uberaba - Campi· 
na Verde (MG) - Canal de São 
Simão (GO) - Rondonópolis (MT') 
- Cuiabá (MT). inclusive trechos 
de ligação l.ntegrantes: 

1.a da BR-71, entre o ponto de seu 
entroncamento com a. BR 31; Itulu· 
taba; e o ponto do seu entronca· 
mento com a BR 14, perto de Ava· 
tlnguara. 

2.a da BR-54, entre o ponto de 
seu entroncamento com a BR·31 em 
Jatai e Rio Verde; · 

c) IBR 19 - Goiânla·Rio Verde· 
Põrto Presidente Vargas - Põrto 
Epitâcio - Laranjeiras do S'llll -
Irai - Cruz Alta. · 

2-'- Trechos- Rio Verde- Goi· 
ânia: 

:S:stes trechos de tráfego intenso, 
carregam a produção agropecuária 
de extensisslma.s regiões do País, 
pa·ra a E. F. Mogi'ana, em Uber· 
lâ.ndla, Oeste de Minas em Uberaba 
e E. F. Paulista em Goiânia. Na
da mais justo do que a exemplo 
da "Rio-Bahla" da "São Paulo -
Curitiba - Pôrto Alegre", e de o)l· 
. tros grandes troncos rodoviários 
nacionais, atribuir-se desde logo 
a êste tronco do Oeste e suas liga.· 
ções, prioridade para asfaltamento 
de uma pista rodoviária. Da mes· 
ma forma, que o asfaltamento da 
BR-14 provocou um Incremento ver· 
tlcal na produção agrícola da regi· 
ão que atra.vessa, a BR 31 e suas 11· 
gações uma vez asfaltadas, multi
plicarão de imediato a produção 
de novas e portentosas áreas. além 
disso. o trecho Rio Verde-Goiân!a 
da. BR·19, estabelecerá a conexão 
de Cuiabá com Brasi!ia. 

Oomo exemplo. podemos cita·r .lo 
caso da BR-14, Itumbiara, que com 
o ·advento do asfalto teve a sua 
produção de arroz elevada para cêr· 
ca de 3.000.000 de sacas; o mesmo 

se verificará com Itulutaba, um dos 
principais centros de produção r!· 
zicola do Pais, e com a zona do Ca· 
na! de São Simão. 

Acresce o fa.to de que o asfalta· 
mento da BR·14, entre Santos· e 
BrasU!a, e da sua ligação com Uber· 
lã.ndia, como que, está agora impon
do prioridade para êstes troncos do 
Oeste, há decênios reclamados, 
porque já situam, por exemplo, · o 
grande centro ·rizícola de Ituita
ba, e apenas 48 qullõmetros da "Bra· 
sil!a - Santos (asfa.ltada) favore· 
cendo, assim, imediatas conexões 
prAticamente, com todo o sistema 
rodoviário e ferroviário do Pais. 

Ube.raba, Uberlâ.ndia, e em futuro 
próximo, Barretes, constituem ver· 
dadeiras capitais econõmicas do 
Oeste e merecem a prioridade, ob· 
jeto do presente projeto. 

c) BR-47 Campinho, ex-Maraú 
<BA> - Formosa (GO), . 

A rodovia .lnicia se num pôrto 
natural do lltoral da Bahia, atin
gindo Boa Nova (BA) , BR·4, pelo 
Rio Congugi, afluente do Rio de 
Contas até Brumado, cortando di· 
versos contrafortes e afluentes . do 
rio citado até Caetité, onde atra· 
vessa para vert~te Oeste da. Serra 
do Espinllaço, atingindo o São 
Francisco em Carinhanha. Dai, su· 
bindo o rio do mesmo nome, até 
Formosa (GO) e Brasil!a. . 

O traçado/tem por objetivo poli· 
tico e estratégico, reaHzar a .reu· 
nião de iBrasU!a e do Centro do Pais 
com o litoral brasileiro, além de 
proporcionar conexões, principal
mente através da BR·4, e outras 
rodovias Nacionais e Regionais, com 
Capitais do Leste e Nordeste Bra· 
s!lelros. . . 

Quanto à. finalidade económica, a 
BR-47 facmtará as trocas que 
atualmente já se fazem entre as Re· 
giões do Nordeste e Centro-Oeste. 
as qua!s.,.serão incrementadas co
mo uma ·liga.ção mais curta ao 
l!toral. · . 

:S:ste tronco rodoviário, que inte
ressa a Inúmeros Esta.dos e Regiões 
do País, abrirá, de pronto, não . 
só o novo Pôrto de Rarau, Que . 
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pelas excepcionais condições qru.e 
oferece, constitui uma verdadeira 
dádiva tfu. Deus ao Brasil, mas 
também estabelecerá pela Rio
Bahla e suas ramificações, pronta 
conexão com os portos litorâneos 
de Salvador, Ilhéus, Canavlelras e 
Pôrto .seguro, que lmpulslonll!dos 
e devidamente aparelhàdos poderão 
em conjunto. Inaugurar uma nova 
era de progresso, não só para a 
ocupaçã.o humana de nosso interior, 
mas também para sua radicação 
defiilltlva, em boas condições eco
nõmico·soclais. 
-Com o aceleramento da cons

trução êste tronco rodoviário, par
tindo do lltoral baiano, onde prl· 
melro apartaram os nossos desco
bridores parlb o Brasil a dentro. 
Brasllia está cumprindo, como já 
vem fazendo em relação a multas 
1illciativas em marcha o seu destino 
de catalisador: do surgimento de 
uma nova e portentosa nação de 
mais de oito mUhões de quilõme· 
tros quadrados, não só ocupados 
platOnicamente, mas· efetlvamente 
aproveitados em beneficio, também 
dos quase sessenta mllhões de bra
sileiros que vêm sendo paciente
mente deixados ao léu, e carregan· 
do às costas uma "sol dissant" ell· 
te, onde ainda perdura o mais es· 
candaloso e nefasto parasitismo do 
mundo moderno. 

Isto põsto, somos de parecer fa· 
vorAvel ao projeto e à Emenda n,0 

1-cSM. da Comissão de Segurança 
Nacional, nos têrmos da Subemen· 
d8 que propomos . em anexo. a ore· 
sen.ta.ndo a Emenda n.0 2 (CICOP) . 

Sllla das Comissões, em 11 de ju
nho de 1959. - Franctsco Gallot· 
tf, Presidente. -- Coimbra Bueno, 
Relator. - Souza Naves. 

Subemenda à Emenda n. 0 1·C 

(C.T.C.O.P.) 

Dê-se a. seguinte redação à 
Emenda n.o 1·C, ao Projeto de 

Lei do Senado, n.0 238, de 1957. 
Onde se lê: 
a) BR·l4 (Transbras111ana),. que 

liga Belém CPA) a Livramento (R 
G.S.). 

Trecho; "Goiânia - Fruta!", 
Leia se: 
a> BR·14 <Transbrlhll11iana), que 

liga Belém (PA) a Livramento CR. 
G. S.). 

Trecho; "Entroncamento da BR· 
14 com a BR-71 (perto de Avan
tlnguara) " até seu entrocamento 
com a BR 56 perto de Fruta!, ln· 
clusive sua ligação pela BR-56, com 
a Colômbia. · 

Justtttcação 

:8: a constante do parecer anexo. 

Senado Federal, (C.T.C.O.P.), 
em 11 de junho de 1959. - Cofm. 
bra Bueno. 

Emenda N.0 2·0 (C.T.C.O.P.). 
Emenda n.o 2, ao projeto de Lei 

do Senado, n.0 238, de 1957. 
Onde se lê: 
b) BR-31 - Vitória (ES) -

Cuiabá (MT) . 
1 - Trecho~ Campl:na. V'eO:'de 

CIMIG); Canal de São Simão (GO); 
Rondonópolls CMT> ; Cuiabá CMT) . 

Leia-se: 
b) BB·31 - Vitória CES) -

Cuiabá. (!MTI'), 
Trecho: Uberaba - Campina 

Verde - Cidade do Canal de São 
Simão - Rondonópolls - Cuiabá, 
inclusive duas ligações integrantes; 

1.a) .da PB-71, entre o ponto de 
seu entroncamento com a BR 31; 
Itulutaba; e o ponto de seu entron
camento com a BR-14, perto de 
Avatlnguara. 

2&) da BR-54, entre o ponto de 
seu elltroncamento com a. BR 31, 
em Jatai e Rio Verde. 

·c) BR·19 - Goiânla - Rio Ver· 
de - Pôrto Presidente Vargas -
Põrto Epltácio - Laranjeiras do 
Sul --~,Irai - cruz Alta. 

1 ..1 .Trecho: Rio verde - Goiâ· 
nia. ·~~r.·> 

'• 

Justtftcação 

:8: a constante do parecer anexo. 

Senado Federal, CC.T.C.O.P.), 
em junho de 1959. - Coimbra Bue· 
nc. 
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O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que trat~, vou en· 
cerrar a sessão. Designo para a de 
amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Segunda discussão do P·ro
jeto de Lei do Senado n.0 32, de 
1959, de autoria do Sr. Sena.dor 
Ruy Carneiro, que transfere, por 
quatro anos, a vigência da letra 
a do art. 21 da Lei n. 0 2.657, de 1 
de dezembro ~ 1955, (Lei de Pro· 
moções dos Oficiais do Exército), 
em regime de urgência, nos têrmos 
do art. 330, letra c, do Regimento 
Interno, em vlrtade do Requerimen· 
to n.0 484, de 1959, dos Senhores Se· 
nadares Lameira Blttencourt e 
João Vlllasbôas, respectivamente Li. 
deres do PSD e da UDN, aprovado 
na sessão de 4 do mês em Clll'so -
tendo pareceres favoráveis das Co· 
missões: de Constituição e Justiça; 
de Segurança Nacional e de FI· 
nanças. 

2 - Segunda. discussão c1.o dia) 
do Projeto de Emenda à Constitui
ção n.o 1, de 1959, que altera dis
positivos constitucionais, referentes 
à legalização da Capital Federal, a 
fim de possibilitar sua tralUiferên· 
ela para Brasflla (aprovado em pri
meira discussão em 12 de novem
bro de 1959). 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 107, de 1959 
(número 4.959, de 1954, na Câmara) 
que crla no Ministério da Mari· 
nha, os quadros complementares 
dos corpos da Armada, Fuz!lelros 
Navais e Intendentes da Marinha., 

tendo Pareceres Favoráveis sob ns. 
795 a 797 de 1959, das Comissões: 
de Constituição e Justiça; de Se· 
gu,rança Nacional e de Finanças. 

4 - Discussão única. do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 157, de 1959 
(número 943, de 1959, na Câmara), 

. que retiflca a Lei n.0 3.487, de 10 
de dezembro de 1958, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
p~a o exereicio financeiro de 1959 
(incluido na Ordem do Dia em vir· 
tude de dispensa de interst!cio con· 
cedida na sessão anterior, a reque· 
rlmento do Senhor Senador Fer· 
nando Corrêa), tendo Pareceres Fa
voráveis (ns. 854 e 855, de 1959) 
das Comissões: de Constituição e 
Justiça; de Finanças. 

5 - Primeira discussão do Proje· 
to de Lei do Senado n.o 35. de 1959 
(de autoria do Sr. Senador Ary 
Vianna e outros Srs. Senadores) , 
que dá nova denominação ao Aero. 
porto de Goiabeiras, no Estado do 
Espirita Santo, tendo Parecer Fa
vorável, sob n.0 838, de 1959, da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

6 - Primeira discussão do Proje
to de Lei do Senado n. 35 de 1959 
(de autoria do Sr. Senador Lobão 
da Silveira), que denomina "Jú· 
!lo Ccsa.r'~ o Aeroporto de Vai-de· 
Cans, em Belém, no Estado do Pa· 
rã tendo Parecer Favorável, sob n.0 

839, de 1959, da Comissão de Cons
tl tudção e Justiça. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 25 minutos . 

... 



194. a Sessão da 1. 8 Sessão Legislativa da 4. a Legislatura, 
· em 11 de dezembro de 1959 

PRESID9NCIA DOS SENHORES FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As 14 horas 30 minutos, acham
se · presentes os Senhores. Senado· 
res·: 

:Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharias de AEsumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Eugênio de Barros. 
Leonidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes IIivora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes FWío. 
Jarbas Maranhão. 
Barros· Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Silvestre. Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de Ca.stro. 
G1llberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedlcto Valladares. 
Uma Guimarães, 

Milton Campos, 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João Vll!asbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Souza Naves. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin - (56). 

O. SR. PRESIDENTE - A lista 
de pretença acusa o compareci
mento de 56 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O 'Sr. Qoo.rto Secretái'W, 
servindo de 2.o, procede à lei· 
tura da Ata da sessão anterior, 
que, posta em discussão, é sem 
debate aprovada, 

O Sr. Pnm~ro Secretário dd 
conta do segutnte 

EXPEDIENTE 
.;-' ·, Avisos 

'-.,>,. ·,· 

Do Sr.,~Ministro da Fazenda, n.o 
819, comunicando estar envidando 
esforços no sentido de serem ultl. 
mados os=. esclarc.imentos a que se 
refere o Requerimento n.o 190, do 
Sr. Lino de Mattos; 

Dê-se conhecimento ao Re. 
querente. 
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Do Sr. Ministro · da Guerra, nos 
seguintes têrmos : 

Aviso n.o 924·7. 
Em 7 de dezembro de 1959. 
Senhor Primeiro Secretário : 
Em atenção ao Oficio n.o 361, de 

14 de julho último, com que v. 
Exa. transmite o teor do Requeri· 
mento n.0 211, de 1959, do Sr. Gil· 
berto Marinho solicitando infonna. 
ções a r~speito de punição que te
ria sido imposta a doLs Coronéis 
da Reserva, professôres do Colégio 
Militar do Rio de Janeiro, tenho 
a satisfação de infonnar : 

a) "' Ofício n.0 1.861-S, de 12 de 
dezembro de 1956. do Colégio Mili
tar do Rio de Janeiro, bem como 
as informações da Diretoria Geral 
do Ensino e E~tado.Maior do Exér· 
cito foram objeto de despacho pre. 
sidenclal de 20 de março do corren· 
te ano aprovando o Parecer n.0 

505·Z. de 20-1-959 do Sr. Consultor 
Geral da República, publicado no 
Diário Oficial de 24 de março de 
1959: 

b) a proibição dos docentes mili· 
tares exercerem o magistério no 
melo civil, mesmo em caráter par. 
tlcrular, além de estar prevista no 
artigo 181 do Regulamento do co. 
légio Mllltar (Decreto n.0 12.277, 
de 19 de abril de 1943), consta: 
ainda de maneira insofismável, no 
Estatuto dos Militares ( § 5.0 do 
artigo 30, do Decrefio.lei número 
9 • 698, de 2-9·946 > ; 

c) dita proibição é extensiva 
aos oficiais pertecentes aos demais 
quadros, pois o art. 30 e seu § 
fi.o, acima referidos, eombinam-se 
de maneira ampla. Mesmo porque, 
as atividades estranhas à profis· 
são m111tar permitidas, são as men
cionadas nos· §§ 3.0 e 4.0 do mes. 
mo artigo, isto . é, as relaciona
das eom a. gestão de bens e as 
de ca.ráter técnico· profissional exer. 
cidas pelos oficiais dos serviços de 
Saúde e de Veterinária.. Ainda, sô
bre o exercício do magistério em 
estabelecimentos civl.s por parte de 
oficiais professôres há o Parecer 
n.o 334-Z, de 8 de novembro de 

1957~ do Dr. Consultor Gerat da 
Republica, aprovado pelo .Excelen~ 
tissimo Senhor Presidente da. Re-. 
pública. em 29 do mesmo mês e ano 
(Diário Oficial de 30·11-1957) ; 

ct ) embora o § 14 do artigo 141 
da Constituição considere Ilvre o 
exercicto de qualquer profltsão, 11· 
mlta essa. liberdade naquilo que 
estiver determinado na lei ordi
nária.. Assim, o Estatuto dos Mlli
tares vedando o exercicio do magis
tério clvll aos profe&Ores milita. 
res, não contraria aquêle disposi-
tivo constitucional. . 

A Constltulção ao permitir o 11· 
vre exercício da. profissão, manda 
condicioná~lo às determinações da 
lei. Portanto, um cidadão tem a 
liberdade de eEeolha da sua ativl
dade profissional, mas deve ficar 
condlctonada às limitações legais. 

Valho-lhe do ensejo para reite. 
rar a V. Exa: meus protestos de 
estima e aprêço. - Henrique Tef. 
xeira Lott. 

Dt.se conhecimento ao Re· 
querente. 

- Do Sr. M!lntstro da Guerra, 
como segue: 

Aviso n.0 926-8 
Em 7·de dezembro de 1959. 
Sr. Primeiro Secretário. 
Em atenção ~s Oficias 405, de 

21 de julho de 1959, e 537, de 2 
de setembro de 1959, em que V. 
Exa. solicita o pronunciamento 
dêste Ministério sôbre a conveni
ência de ser estendido o benefi
cio previsto no Projeto de Lei da 
Câmara número 248, de 1957, que 
modifica o artigo 330 da Lei n.O 
1.316, de. 20 de janeiro de 1951 
(C.V.V.M.) aos cabos do Exér, 
cito, tenho a satisfação de infor
mar: 

A permissão para condgnar . em 
fôlha concedida, pelo art.. 330 do 
Código de Vencimentos e Vanta. 
gens do.s Militares. em principio, 
só interessa aos militareS! . de per· 
manência duradoura nas Fõrças 
Armadas. Por motivos óbvios a re
ferida concessão não se aplica às 
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praças em seus primeiros anos de 
serviço. Esta deve ser a razão de 
não estar o cabo incluido nas' dis. 
posições do art. 330 do C.V.V.M. 

Conforme decla·ra a Comissão de 
Segurança Nacional dessa. Casa, 
em seu Parecer n.0 337, .de 1959, a 
Administração Naval sugeriu a In
clusão dos cabos no referido Pro
jeto de Lei n.o 248, de 1957. 

Embora a Lei do ServiÇo MUi· 
tar seja a mesma para as três Fôr· 
ças Armadas, as prorrogações do 
tempo de serviço militar no Exérci 
to, Marinha e Aeronáutica· ficam 
a cargo dos respectivos Ministé· 
rios. 

Os artigos 86, 87 e 88 da Lei 
do Serviço MUlta! (Decreto-lei nú· 
mero 9. 950, de 23·7·46) estabele· 
cem as condições para en,gaja,men. 
to e reengajamento de praças e 
a Portaria n.o 179, de 17 de maio 
de 1952 determina as normas pa· 
ra a prorrogação do tempo de Eer. 
viço m!l!tar, estabelecendo os pra. 
zos de 2 anos, para cabos e solda. 
dos e de 3 ano:;, pa·ra sargentos 
(DO engajamento) e de 3 anos, pa. 
ra qualquer praça. (no· reengaja. 
menta). 

Verifica-se, ·então, que o segun· 
d.o reengajamento é concedido pa. 
ra uma permanência superior a 
seis anos, desde que satisfeitas as 
condições exigidas pelo art. 88 da 
Lei do Serviço Militar. 

Portanto, a partir dêsse tempo 
de serviço militar, pode-se admi
tir que qualquer cabo do Exército 
tenha condições para continuar ln. 
corporado. 

De.sta forma, não é conveniente 
que sejam incluidos no pro.ieto de 
lei em tela os cabos do Exército, 
da ativa, antes do segundo reen
gajamento, 

Pelo exposto, êste Ministério é 
de parecer que podem ser con. 
templados com o beneficio de que 
trata o Projeto n.o 248, ele 1957, os 
coabos da ativa com mais de :1eis 
anos de efetivo serviço e os da !na. 
tividade remunerada com qualquer 
tempo de serviço. 

Valho-me do ensejo para apre. 
sentar a V. Exa. os protestos do 
meu aprêço e consideração. 
Henrique Teixeira Lott. 

Junte-se ao processo. 

Oficio 

Da Câmara dos Deputados nú: 
mero 2. 280, encaminhando autó
grafos do seguinte : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 179, de 1959 

CN.0 15(}.B, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Disp6e s6bre servidores do 
Departamento Nacional de Edu. 
cação, do Instituto Nactonal de 
Estudos Pedagógicos e do De· 
partamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Não se inclue na exce. 

ção previEta no parágrafo único, 
letra c, do art. 1.0 da Lei n.o 3 .483, 
de 8 de dezembro de 1958. o pessoal 
admitido até então, no Departa. 
menta Nacional de Educação e no 
Instituto Nacional de Estudos Pe
dagógicos, por conta do Fundo Na: 
cional do Ensino Primário, para 
servir à Campanha de Educação de 
Adulto& e Adole~centes Analfabe· 
tos, à campanha da Construção e 
Equipamentos Escolares e à Cam. 
panha de Aperfeiçoamento do Ma· 
gistério Primário e Normal. 

Art. 2.o São. igualmente. equipa. 
rados os extranumerários mensaliS>. 
tas da União, desde que contem ou 
venham a contar 5 (cinco) anos 
de exercício, os servidores do De· 
partamento Nacional de Obras con
tra àSJ Sêcas remunerados à conta 
de dotações constantes da Verba 
3.0.00 - Desenvolvimento Econô. 
mico e Social, Consignação 3. 2. oo 
- (Dispositivos Constitucionais), 
admitidos mediante portaria até a 
data da Lei n.0 3 .483, de 8 de de· 
zembro de 1958 para o desempe. 
nho de atividade.s que não sejam 
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de natureza caracterlstica.mente 
temporária. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo. 
gadas as dispo.siçõe.s em contrário. 

As ComiSsões de Serviço Pú· 
bztco Civil e de Finanças. 

VETO 

N. 10, de 1959 

Do Prefeito do Distrito Fe
deral, oposto ao Projeto• de Lei 
número 190-A, de 1959, da Câ. 
mara do Distrito Federal, que 
orça a Receita e ji3:a a Despesa 
do Distrito Federal para o 

. exercício financeiro de 1960 o 

G. P. 3.723 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência, na forma do 
parágrafo terceiro e para os fin.s do 

· parágrafoo quarto, do artigo 14, da 
Lei noo 217, de 15 de janeiro de 
1948, o anexo Projeto de Lei n.0 

190-A de 1959, da Câmara do Dis
trito Federal, que me foi remeti. 
do aoos trinta dias do mês de no
vembro do corrente ano. 

Ao referido projeto de lei, que 
orça a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal pa.ra o exercício 
financeiro de 1960, opus vetos par
ciais pelas "Razões" que acompa
nham êste ofício, integrando-o. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a Voossa Excelência os pro. 
testes do meu profundo respeito. -
José J o de Sá Freire Alvim, - Pre
feito do Distrito Federal. 
Razões de veto parcial ao Projeto 
de Lei n.o 190·A·59. 

VERBA 100 - PREFEITO 

Código Local 3319-3 

Redação do projeto: 

"Subvenção especial à Supe
rintendência de Urbanização e 
Saneamento - SURSAN (3.a 
anuidade): 

a) Saneamento e retijicação 
dos rios, vaZões e outras obras, 
de acôrdo com a Lei n.0 899·57 
Cr$ 230.000 o 000,00; 

b) Desmonte .do Morro de 
St.O Antônio Cr$ 100.000.000,00; 

c) Para abertura de túneis 
e obras complementares -
Cr$ 300oOOO.OOO,OO; sendo Cru. 
zeiros 100.000. 000,00 para o tú. 
nel Uruguai-Gávea; 

d) Urbanização da orla ma
rítima do Calabouço, do Morro 
da Viúva, inclusive enroca. 
mentos. aterros e obras com. 
plementares Cr$ 300.000.000,00. 

e) Para obra da Av. Pert
metral - Cr$ 400.000.000oOO; 

J> Para obras da Av. Radial 
Oeste - Cr$ 200oOOO."OOO,OO; 

g) Para obras de viadutos e 
passagens de níveis - Cruzeiros 
200o000.000,00; 

h) Para atendimento de ou· 
tras obras de acôrdo com a Let 
-Cr$ 273oOOO.OOO,OO; 

i) Para urbanização do Par
que Uruçumirim - Cruzeiros 

· Cr$ 200.000oOOO,OO; 
j) Para construção da pista 

elevada sôbre o Canal do Man
gue - Cr$ 100.000.000,00". 

Incidência do veto. 
Em grifo. 

RAZÕES 

A Lei n.o 899, de 28 de novembro 
de 1957, que criou a Superintendên· 
cia de Urbanização e Saneamento 
- SURSAN, !nstituiu o Fundo Espe. 
cial de Obras ·Públlcas.e determinou 
que o Orçamento do Distirto Fede
ral consignasse, durante dez anos 
consecutivos, a partir de 1958, sob 
a forma de subvenção especial, uma 
soma equivalente à cota. de 10 % 
(dez por cento) da Receita com os 
impostos referidos no art. 2o0 letra 
"a", da mesma lei e da,s taxas es
pecíficas rela.tivas a·os serviços a 
ela incorporados o l!:sse Fundo Es· 
pecial destina-se a prover e finan
ciar a execução do "Plano de Rea. · 
lizações" discriminado no art. 3. o 
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daquele diploma lega.!, competindo 
ao conselho de .Administração do 
mencionado órgão, além dos atas 
de orientação e fiscalização das 
atividades peculiares. a atribuição 
especilbl de "aprovar os planos 
anual.s de trabalho" (letra "a" do 
artigo 7 da mesma lei) , bem como 
"votar a proposta orçamentária de 
cada. exercicio, bem como as suas 
alterações" (art. citado, letra "c"). 
Ao Presidente do Conselho, por sua. 
vez, compete "apresentar ·à. aprova
ção do Prefeito o orçamento anual" 
(artigo 80, letra "f"). Ora, se o 
legislador procura detalhar o plano 
mais necesaário ao desenvolvirnen. 
to das grandes obras públicas de 
que tanto carece a Cidade, como 
o fêz expressamente no art. s.o já 
citado não pode, a meu ver, a lei 
orçamentária, pelas .s11as caracte
ríSticas próprias, modificar diapo
sitivos de lei especial, os quais têm 
caráter permanente e só podem ser 
alterados por . outra lei da mesma 
hierarquia. 

Ademais, tôdas as despesas da 
SURSAN sã.o custeada.'l pelos re. 
cur.sos previstos na. Lei n. o 899 e 
na forma do. seu orçamento anual, 
aprovado pelo Prefeito, cromo ex. 
pressamente dispõe o. § 4.0, do a.rt. 
12, da referida lei . A. prevalecer 
a discriminação do ]lroj etc, esta
ria a SURSAN' também sem quan
tita.tivo para ocorrer aos encar
gos, inclusive com desapropriações, 
alagueres de suas dependências, 
locações de equipamentos e mate
riais, despesas de ex:pedlente e, 
enfim, o órgão pràtlcamente não 
poderia funcionar durante o an·a 
de 1980. 

Saliento ainda, que os eminen
tes Vereadores ao votarem a d.!s· 
erimina,gão das obras da SURS.AN, 
olvidaram·se, igualmente dos ser. 
viços a cargo do Departamento de 
Esgotos Sanitários. :S:ste Departa. 
mento que está realizando impor
tantLssimo trabalho, prlncipalmen. 
te estendendo aos subúrbios' a rêde 
de esgotos sanitários, que há deze
nas de anos não crescia em um 
metro sequer, não poderia, em 

1960, continuar a realização de se11 
programa. As popubações sublll'
ban:ls, que vivem ameaçadas de 
epid"mia.s por esta falha do nosso 
progresso, seriam, novamente, a.ti
raLlas ao üesespêro e à revolta, 
pois não se pode esperar que o po
vo compreenda que obraa de ca
pital importância. para &eu confôr. 
to e bem-estar, sejam interrompi
daS~ pela. redação abusiva. da lei 
orçamentária. 

Vi·me, pois, obrigado a. opor o 
veto nas condições mencionadas 
já por considerar es.sa di&criln!: 
nação contrária. aos obj et1vos <la. 
Lei 899, e, por conseguinte, a·os in
terêsses do Distrito Federal, já. pe
la flagrante inC'ollstitucloDalida..de 
diante do ·conflito entre a. lei· es
pecial e o projeto de lei orçamen
tária, ficando o dispositivo com a. 
redação segllinte : 

Verba. 100 - Código 3319·3. 
"Subvençã-o. especial à Superin

tendência de Urbanização e Sa
neamento - SURSAN (3.& anui
dade) : 

a) Cr$ 230.000 .000,00; 
b) Cr$ 100.000.000,00; 
C) Cr$ 200.000 .000,00; 
à) Cr$ 273.000. 000,00; 
e) Cr$ 200.000.000,00; 
!> Cr$ 200.000. 000,00; 
g) Cr$ 400.000.000 00; 
h) Cr$ 300.000.000.00; 
i) Cr$ 300.000.000.00; 
i> Cr$ 100. 000. 000,00; 

Neste particular mantenho·me 
coerente C'Om o mesmo ponto ele 
vista já esposado na ocasião do ve
to a,o ~rojeto de Lei n.0 721-8·58, 
relativo ao orçamento do corren
te exercicio, que mereceu a a.pro
vação dês.se Egrégio Senado. 

VERBA 600 - SECRET.ARIA·GE
RAL DE SAúDE E ASSIS'I~N'CIA. 

Código local - 3602 '' . ' 
Reda.ção do projeto. 

"Para. atender às despesas 1 

de estudos, projetas e constru- ·• 

·.·IV 
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ção de pavilhão necessário para 
a fabricação de Vaelna Balk, 
contra a poliomielite". 

. Incidência do veto. 
Em grifo. 

BAZÕlS 

A vaCina. Salk não é a. única 
que ex!.st'e contra a poliomielite. 
Atualmente estão tendo grande 
aceitação va.clnas \lrals, de mais 
fácll emprêgo e, a.o que consta, 
menos dispendiosas. 11: mais con~ 
veniente aos interêsses do Distrito 
Federal que a Secretarla..<Hral de 
Saúde e Assistência possa fabri· 
ca.r a melhor vacina. contra a poli~ 
omielite e não, forçosamente, a 
Salk, como ficaria obrigada se 
mantido o dispositivo que vetei. 

VERBA 607 - DEPARTAMENTO 
DE ASS[S'I~CIA HOSPrrALAR 

. 
' 

-DAH 
Código local - 2228 

Redação do projeto. 

"Seringas de vidr", ampolas 
vazias, termômetros, lâminas, 
lamínulas e pipetas de vidro". 

Código local - 2229 
Redação do projeto. 

''Seringas de vidro, ampolas 
vazias, termômetros, lâminas, 
lamínulas e plpetas de vidro 
para o Hos,pital Geral Rocha 
Farta". 

Código local - 2229-a 

Redação do projeto. 

"Seringas de vidro, ampolas 
vazias, termômetros, lâminas, 
laminulas e plpetas de vidro 
para o Instituto Pasteur." 

Código local - 2229·b 

Redação do Projeto. 
"Seringas de vidro, ampolas 

vazias, termômetros, lâminas, 
laminulas e plpetas de vidro 

para o Hospital Getúlio Vai.'~ 
gu." 

Código local - 2229·C 

Redação do projeto. 

"Seringas de vidro, ampolas 
vazias, termômetros, · lâminas, . 
lamínulas e pipetas de vidro 
para o Hospital Geral Souza 
Aguiar. 

Código local - 2229-ct 

Rédação do projeto. 
"Seringa.s de vidro, ampolu 

vazias, termômetros. lâminas, 
laminulas e pipetas de vidro 
para o DISpensário do Meter". 

V•ERBA 608 - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - D.M.C.A. 

Código local - 2224 

Redação do projeto. 

"Seringas de vidro, ampolas 
vazias, termômetros. lâminas, 
laminulas e plpetas." 

Código local - 2225 

Redação do projeto. 
"Seri~as de vidro, ampolas 

vazias, termômetros, lâminas, 
laminulas e pipetas para o Hos. 
pltal Geral Jesus". 

Cddtgo local - 2228 

Redação do projeto. 
"Seringas de vidro, ampolas 

vazias, termômetros, lâminas, 
lamínulas e pipetas para a 
Maternidade Fernando de 
Magalhães". 

VERBA 609 - DEPARTAMENTO 
DE HIGIENE- D.H.S. 

Códtgo local - 2224 

Redação do projeto. 
"Seringas de vidro, ampolas . 

vazias, termômetros, lâminas, 
la.minulas e pi petas· de vidro." 
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VERBA 610 - DEPARTAMEN!IO 
DE TUBERCULOSE 

C6dtgo local - 2224 

Redação do projeto. 
"Seringas de vidro, ampola.s 
vazias. termómetros, lâminas, 
laminulas para o Laboratório 
Central de Tuberculose." 

VERBA 611 - DEPARTAMENTO 
DE ASSIST.tNCIA SOCIAL - DAS. 

Código local - 2223 

Redação do projeto. 
"Seringas de vidro, ampolas 

vazias, termómetros, lâminas, 
laminulas'~. 

VERBA 612- COORDENAÇ.II.O DE 
PREVENÇAO E ASSIS'N:NCIA DO 

CANCER- SCC 

Código local - 2220 

Redação do projeto. 
"Seringas de vidro, ampoias 

vazias, lamínulas, !)ipetas e 
termômetros". 

Incidêncta dos vetos. 
Em grifo. 

RAZÕES 

Atualmente as seringas de vidro 
estão caindo em desuso. Emprega. 
se o plástico de duração ilimitada, 
inquebrável e prático. Não há por· 
que permanecer a limit.açio a um 
determinado tipl} .de· seringas. É 
mais interessante que a adminis· 
tração disponha. de autorização pa. 
ra adquirir aquelas que julgue ma!s 
conveniente à utilização nos hcspJ. 
tais e mais dependências da s·e. 
cretaria Geral de Saúde e Assfs. 
têncla,. 

AINDA NA VERBA 609 - DEPAR
TAMENrO DE HIGIENE - D.H.S. 

Código local - 2263 

Redação do projeto. 
"Para aquisição de vacinas, 

soros e antibióticos para com. 

bate ao Tétano, Coqueluche, 
Dtjteria, Febres Nfótàes, Vari· 
ola". 

Incidêncta do veto. 
Em grito. 

RAZÕES 

As vacinas citadas. já são produ· 
zidas pelo Laboratório d.e Produtos 
'l'erapeut.icos de M:a.nguinhos. A 
Prefeitura não precisa adquiri-las, 
pois as fabrica. Entreta11to, ou
tras vacinas, Soros e Antibióticos 
podem ser necessários e se não os 
fabrica.rmos não disporíam-os des
ta dotação para sua compra. É o 
caso, por exempl-o da vacina contra 
a poliomielite que ainda é adquiri· 
da e não foi incluída na citação 
do dispositivo v·etado. 

O veto consulta aoo interêsses· do 
Di.strito Federal. 

VERBA 700 - SECRETARIA GE· 
RAL DE VIAÇAO e OBRAS 

Cóãtgo local- 3421 

Redação do projeto. 

"Para. serviços de limpeza, 
desobstrução e conservação de 
rios, canais e galerias de águas 
pluviais. inclusive mão-de·obra, 
aluguel de veiculas e equipa. 
mentos para os Serviços e Dts-
trttos." · 

·Incidência do veto. 
Em grifo. 
A dotação é útil e deve ser man. 

tida, mas escoilnada da limitação 
que pod.eria torná·la prejudicial aos 
interês.ses da cidade. Nã.o são ape. 
nas os Serviços e Distritos da Se· 
cretaria Geral de Viação e Obras 
que realizam serviços de limpeza, 
desobstrução e conservação de rios, 
canais e galerias de águas plu
viais; outros setores da mesma 
Secretaria Gerai rcallzam idênti
co trabalho. A prevalecer o dis
positivo vetado seriam prejudica
dos muito.~ pontos da cidade e di
versos dêstes setores que não po-
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clerlam receber o benefício con
cedido apenas aos Servi!(Os e Dis
tritos. 

A Comissão de Constituição 
e Justiça. 

PARECER 

'N,O 859, de 1959 

Da Comissão ele Constituição 
e Justiça, sôbre o Veto n.0 8, 
/te 1959, do Sr. Prefeito Muni· 
cipaZ ao Projeto de Lei n.o 15·B, 
/te 1959, da Ctimara dos Verea. 
~tores, que Isenta do pagamen
to dos impostos de transmis
·'ão e predial os membros da 
Delegaçlio do Bras1Z, que dtspu. 
taram na Suécia, o Campeo
nato Mundial de Futebol. 

Rlelator : Sr. Lourival Fontes. 
O Sr. Prefeito do Distrito Fede. 

ral na. forma do § 3.0 e para. os 
fiiÍs do § 4.0 , da Lei 11,.0 217, 
de 15 de janeiro de 1948, vetou, 
parcialmente, o Projeto de Lei n.o 
15·B, de 1959, da Câmara do Dis
trito Federal, que estende aos Ci· 
vis e militares que menciona os be
nefícios d:a Lei n.0 31, de 31 de 
outubro de 1947, e isenta. do paga. 
mento do& impostos de transm!s. 
são e predial os membros da. Dele· 
gação do Brasil que disputaram 
na Suécia o campeonato Mund1a.l 
de Futebol 

II. O veto, parcial incide sôbre 
os seguintes artigos da proposição: 
2.0, s.o, 4,0, §§ 1,0 e 2,0, 6.0 7.0, a. o, 
e.o, 10 e 11. 

Ill. Para. melhor compreensão do 
assunto, falaremos isoladamente 
sôbre os dirversos a.rtig·os vetados, 
pronunciando-nos separadamente 
sõbre cada um dêles. 

Artigo 2.0 

IV. O artigl> 2.o do projeto está 
a~im redigido : 

"Pa.ssa a. ter a seguinte !l.'edação 
0 art. 1,0 da Lei n.o 31, de 31 de 
outubro de 1947 : 

Art. 1.0 Fica isento do impõsto 
de transmissão de :propriedade e 
do respectivo impôsto pred1al, o 
imóvel adquirido para. a l!lla resi· 
dência, por componentes da: Fôr. 
ça Exped1cionária Bra.sUelra, sua.s 
viúvas ou herdeiros." 

O veto a êsse artigo foi total. 
O artigo vi:>a estender a lsen· 

ção conced1da em 1947 aos ex-com
batentes, a suas viúvas e herdeiros. 
Seriam beneficiados, talllbém, a.s 
viúvas e herdeirDI! dos m111ta.res 
e civ.i.s que tomaralll parte na 2.11 

Guerra Mundial. 
O Prefeito . acentua. que, pel:a 

redação do artigo, não se vê quais 
· as condições exigidas para o reeo· 
nhecimento do favor fiscal, o que 
dará margem a. interpretaçoes 
elásticas, com evidentes prejuizos 
para. o Fisco . 

Além disso, enquanto pela. an. 
terior redação do artigo 1.0 da 
Lei n.o 31 de 1947, a isenção abra_n. 
gia todos os combatentes do Exer. 
.cito, da Marinha de Guerra, da Ae
ronáutica e da Marinha. Mercante, 
o dispositivo em análise. faz dis<:.ri. 
minação: dentro das proprias For
ças Armadas, pois l!e refere, tão 
só, aos que integra.ram. a Fõr~ Ex· 
pedicionárla Bra.sUe1ra. 

Finalmente, o dispositivo veta. 
do não limita. o prazo para a isen. 
ção do impôsto predial, do que re· 
sultaria uma isenção perpét11a. 

Somos a favor do veto. 

Artigo 3.0 

Dispõe o a!l.'tigo : 
"Os favores de que tratam o.s 

artigos 4.o, 10 e 2.0 das Leis núme· 
rOl! 31. 692 e 696, de 1947 e 1952, 
respectivamente, passarão a. ter o 
limite máximo de Cr$ 1.000.000,00 
e os favores daquela.~! leis serão 
extensivos à.s viúvas ou berlieiroo 
de seus beneficiários". 

As mesmas razões lnvoeadas pe
lo Prefeito para vetar o a.rt. 2.o 
valem pa·ra justificar o veto a.o ar. 
tigo 3.0 •. '. ., 

A favor do veto. 
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Artigo o6.o 

o artigo o6.o determina. : 
"Durante o prazo de quinze anos, 

a contar da data deata lei, o pen· 
sionista, contribuinte ou servldor 
de 1nstiutlção de prev1d.ênc1a SQ. 
cial, inscrito há maia de dois anos 

. e sem interrupção no pagamento 
da respectiva contribulçao, f!.ca 
isento do pagamento do Impôsto 
dq transmissão relativo ao imóvel 
por êle adquirido, até õ valor de 
dois · milhões de cruzeiros, desde 
que não seja pJ:IOPrietário de outro, 
bem como do Impâsto Predial en
quanto nêle residir. 

J 1.0 o direito à iaenção referi
da no presente artigo só poderá 
ser exercido uma única vez. 

1 2.0 A qualidade de pen&il.onista, 
servidor ou contribuinte se prova. 
rá, Para efeito do d.lsposto neste 
artigo, com atestado ou certidão 
fornecida pela respectiva institui
ção de previnência social". 

O veto abrange o artigo e seus 
parágrafos. 

Para o Chefe. do Exec'Utivo Mu
nlclpal, ••jame.ls foi submetido à 
sua deliberação um. d.lspositivo tão 
funesto para as finanças munlci
pa1&" 

Se sancionado o dispositivo, sa
lienta o Prefeito, l&so "implicaria. 
fazer cair verticalmente a arreca
dação dos impostos de tranamissão 
e predial". 

Jl: que, re8S6lta, ainda, o gover
nador cia ·cidade, "como o disposi
tivo vetado não faz qualquer res
trição entre segurados obrigatórios 
e segurados tacultativos, não será 
UUE.Ória a convicção de que, nos 
quinze anos que o artigo estabele· 
ce para a vigência do favor, todos 
os :que adqUirissem um imóvel se 
inscreveriam em algum lnStituto, 
com a finalidad.e de não pagar os 
tmpostos de transmJsaão e predial". 

A favor do veto. 

Artigo 6.0 

Redação do projeto : 
"Fica iaento do lmpôsto de trans

missão a compra. da sede de "Ca-

naricultores Roller Associados Ca 
rlocas" à. Rua do Acre n.o 47, s.o 
andar, sala 5()1 a 504". 

Considera o Prefeito que só mo
tivos especialissimos justiticam 
lnsenções de Impostos. 

No ·caso da Canaricultura Roller 
ABsOC'iados Cariocas, não se sabe se 
se trata de uma firma comercial, 
uma a.woclação de criadores de 
canários ou uma entidade recrea
tiva, mas, em qualquer dos casos, 
lllllha.res de outras instituições se· 
melha.ntes existem no Rio, não ha
vendo motivo especial para a. Ca. 
narlcultores Roller Associados Ca
riOC-as adqulrlr a sua sede sem pa. 
gar o impôsto de transmissão. 

Pela. aprovação dO veto. 

Artigo 7.0 

Determina êsse artigo : 
"Ficam os jornais, rádios e te

levisões isentos de todos os im
postos municipais atrasados, mes
mo que já se encontrem em juizo". 

Não se pode dar isenção com efef.. 
to retroa.tivo. Ademais, como· frisa 
o Prefeito, as emprêsas jornalis
tlcas, de rádio e televisão já go. 
zam de isenção de todos oa impos• 
to.s municipais, nos têrmos do ar
tigo 154, parágrafo 1.0 da Lei n.o 
899, de 28·11-957. 

É desacanselhável conceder. 
agora, isenção de impostos por
ventura devidos e não pagos opor
tunamente. 

Pela manutenção do veto 

Artigo 8.0 

o artigo. tem a seguinte redação: 
"Durante o prazo de cinco anos, 

a eoontar da data da promulgação 
da presente lei, fica Isento do lm· 
pôsto de tran&mlssão de proprieda· 
de, o primeiro imóvel, adqulrldo 
por funcionário· da.s estradas-de
ferro, com sede no Distrito Fede
ral, para fins exclusivos de sWt 
moradia. 

§ 1.o Para a isenção de que tra· 
ta a. pre&ente lei, fica estabelecido 
o 11mlte máximo de cr$1.000.000,00 
(um milhão de cruzeiros) para o 
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valor do imóvel, devendo ser co· 
brado o impôsto sôbre o exceden. 
te, quando a aquisição ultrapassar 
a.quêle llmlte. 

· §. 2. 0 No caso da aquisição do 
imovel seL' · feita. por me1o de 
financiamento cujas prestações ui· 
tra.pasaem os cinco anos, o !nte. 
ressa.do fará decla.1'a.ção à Prefei
tura, com documento eomprobató· 
rio, a fim de que, ao ser lavrada a 
escritura def!nitiva, possa goza.r dos 
beneficia& da presente lei. 

§ 3.0 O disposto nos artigos 1.o 
e 3.0 apl!ea..se, também, aos imó· 
veis ae1qulridos anteriormente à 
presente lei, cuj~ escrituras defi· 

.nitivas ainda não foram Iavra.d~." 
O d.lspositivo, salienta o Chefe 

do Executivo Municipal visa. sem 
qualquer expli~çã.o, a ' beneficia.t 
·uma. única classe, com o qual te
re os sãos princípios da igualdade 
e da Justiça, que devem nortear a 
politica fls~l. 

É de se notar, ainda, que o pará· 
grafo 3.0 do artigo 8.0 não forma 
sentido, porquanto alude aos arti. 
gos 1.0 e 3.o, que nada. têm com o 
assunto. 

O veto se nos afigura justo, me
recendo nossa confirmação. 

Artigo 9.0 

Redação do projeto. 
"Durante o prazo de quinze 

anos a contar da Instalação da 
Assembléia Constituinte, o imó
vel adquirido, para sua resi
dência, por jornallsta que ou
tro não possua, será Isento do 
impõsto de transmissão e, en
quanto servir ao fim previsto 
nes.te artigo, do respectivo im· 
pôsto predial. 

Parágrafo único. Será consi
derado jornalista, para os efel. 
toa dêste artigo, aquêle que 
comprovar estar no exercício 
da profissão de acôrdo com a 
legislação vigente, ou nela hou
ver sido aposentado." 

Observa o Prefeito, com tôda a 
procedência, que o artigo repete, 

"ipsls literis", o disposto no a.rtlgo 
27 do Ato das DispoSições Coiiatl· 
tucionais transitórias, aevendo. ter 
sido colocado no projeto por en
gano. 

Conoordamos, portanto, CO!D o 
veto. 

Esta tu i o artigo : 

Artigo 10 

"O prazo .de que se trata o arti
go 27 do Ato daS Disposiçõea eons. 
tituciona.is 'I'ransitónas, no que 
tange a sua a.pllcabllidade no Dis· 
tríto Federal, tica prorrogado por 
mais cinco anos, revogada& as dis
posições em contrário." . 

Segu11do o veto, a isenção con
cedida pelos Constituintes de 1946, 
pelo prazo de 11) anos, aos jornalis
tas, do impôsto de transmissão, pa
ra <l imóvel adquirido para. sua. re
sidência não deve .ser prorrogada. 

Nesse ponto, discordamos do 
Chefe da Municipalidade. 

O.S jorlla.iil.tas, pela nobll1tante 
função social cl.e suas atividades, 
merecem tôda. pro~eção dos Pode
res PúbUcos, ta.nto mais que em 
sua generaUdade, têm. orelenad.os 
pequenos., 

Sujeitos a tôda a sorte de riooos, 
os profissionais dia imprensa, ver
Qa.deiras ~elltinelas da democra
cia, em nosso País, bem merecem 
que seja prorrogado o favor que 
lhes concederam os constituintes 
de 1946. 

Pela rejelçãQ do veto ao art. 10. 

Artigo 11 

Bedação doo projeto. 
"ll: concedida a remissão do 

fôro do terreno situado à Rua 
General Polidora n.o 148, de 
propriedade da "Casa da Em· 
pregada", ficando relevado o 
pagamento da Importância cor
respondente à remissão em cau
sa, desde que a referida entl-. 
da.de desista a favor da Prefei
tura; do direito ·ao recebimento 
da importância de Cr$ 58.133,00 
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correspondente ao têrmo de re· 
cuo do referido imóvel, assina
do em 28 de Qovembro de 1957 
conforme consta do Processo 
número 4 .153-023-57". 

Diz o Prefeito, ao vetar o dispo. 
sitivo, que o artigo vetado preten. 

· de fazer compensação da obriga
ção de pagar com direito creditá
rio, prática vedada P!!lO Código de 
COntabllidade Pública do · Distrito 
Federal. 

Pela manutenção do veto. 

Conclusão 

Em resumo: somos favoráveis 
aos vetos dO Prefeito aos artigos 
2,0, s.o, 4,0, a. o, 7 •0 , 8.0. 9.0 e 11 e 
contrários ao veto ao art. 10 do 
Projeto de Lei n.0 15-B-59, que 
Isento do pagamento dos lmpos. 
tos de transmissão e predial. 

Sala . das Comissões, 10 de de. 
zembro de 1959. - Lounval Fontes, 
Presidente e Relator. - Jefferson 
de Agu.tar. -. Daniel Krfeger. -
Mourão Viefral. - Att~io Vivac
qua. - Jo6.o VtliiVIb6as. - Milton 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente . 

Em virtude de deliberação toma
da ontem, a :requerimento do Sr. 
Senador Jefferson de Aguiar, o 
Expecilente da ·sessão de hoje de. 
ve ser dedicado a homenagear a 
Armada Brasileira. 

Acham-se inscritos vários ora
dores. 

Estão presentes o Sr. :Ministro 
da Mar1nha. e vários srs. Almiran. 
tes. 

· · Valendo-.se da faculdade que lhe 
confere o art. 196 do Regimento In
terno, a Mesa vai tranE,formar em 
sessão especial esta parte dos nos-
1108 trabalhos, a fim de que os ilus
tres visitantes possam assistir do 
próprio Plenário as homenagens 
que vão ser prestadas à sua glorio
sa cooperaçao. 

Suspendo a sessão, por cinco mi
nutos, a fim de que os Srs1 Almi· 

rantea ocupem seus lugares no Ple· 
nádo. 

Reabre-se a sessão às 15 horas e 
5 minutos. 

O SR. PRESIDENTE- Está rea
berta a sessão. 

Designo os nobres Senadores La· 
meira BittenC'Ourt, Daniel Krleger, 
Attílio Vivacqua, .J·orge Maynard 
e Lima Teixeira, para, em Comis. 
são, comparecerem ao Gabinete da 
V1ce-Presidênc1a, onde se acha o 
Exmo. Sr. Ministro da Marinha, 
a fim de o acompanharem até o 
recinto. 

Acompanhado da Comtssão, 
entra no recinto e ocupa lugar 
à mesa, à dtreita do sr. Pre3i
de11te, o E:mw. Sr • .Almtrante 
Matoso Mata, Ministro da Ma
rinha. Palmas prolongadas. 

O SR, PRESIDENTE - Delibe
rou o Senado a.ssoclar-se às home
nagens· que estão sendo prestadas 
em todo o País à Armada Brasi
leira, nesta semana em que, todos 
os anos, ela se engalana para. recor
dar as suas páginas gloriosas, que 
são tantas, e os seus grandes l'ill· 
tos, que tanto sobreUJaem no pa
trimônio c1vico da nacionalidade. 

Nesses dias de comovida reoor· 
dação a Marinha dO Bra.sll se re
tempera na recordação de um pas
sado que encheria de orgulho qual
quer povo e qualquer arn1ada e na 
contemplação· de um presente, que 
se apresenta · brllhantisslmo ao ob
servador mais exigente e mais ar. 
guto, preparando-se para . a mar
cha ascensional em busca de um 
futuro que há. de ser, por igual, 
magnifico. . 

o Senado Federal, associando-se 
a essàil""'celebrações, quis dar o tes
temunho da sua admiração, e, ce>
mo expressão das vinte e uma uni· 
dades federadas que constituem 
a pátria comum, aqui representa. 
das 1gualltàriamente, externar a 
gratidão dos braal!e1ros aos solda· 
dos do m&.i' pelo que fizeram no 
passado, pelo que fazem no presen-
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te e pelo que hão de fazer no futu
ro em prol do Brasil. 

Sabedores das homenagens que 
aqui se prestariam, hoje, à sua cor
Poração, vieram alguns dos seus 
VUltos mais eminentes, em compa
nhia do seu glorioso chefe, o em!· 
nente :Ministro Matoso Mala, tra
zer pessoalmente a segta'ança de. 
seu aprêço ao preito singelo mas 
cheio de emoção, que o Senado da 
&epúblic'a lhes vai prestar. 

A éles, pois, os nossos apla.usos 
e os nossos louvores, nas pala
vras dos oradores que se vão ou
vir. (PaJZmas pro'Ulngadas) . 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, primeiro orador 
inscrito. 

O Sr. Gtlberto Martnho pro· 
tere discurso que será publlea· 
do depois, 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Calado 
de Ca.stro, Eegundo orador Inscrito. 
~J.~' 

. O SR. CAIADO DE CASTRO -
( Lê o seguinte 'discurso ) - Se. 
nhor Presidente, o Partido Traba
lhista Brasileiro mandou que o 
mais obscuro de seus representan
tes fõsse o Intérprete das homena
gen,s prestadas à Gloriosa Marinha 
de Guerra do Brasil, Bem compre
endo que a escolha do nosso Líder 
não é, a.penas, uma deferência a 
um companheiro, velho soldado, ho. 
je afastado da atlvldade militar e 
integrado na politica; é, mais do 
que Isso, uma forma de dizer aC6 
marinheiros, pela palavra humil· 
de, porém slneera de um de seus 
camaradas, orgulhoeo de ostentar 
o titulo de grande Oficial do Mé
rito Naval, do que vai em nossos 
corações de simpatia, admiração 
e respeito por aquêles que encar
nam as melhores tradições do Bra
~u. desde a Campanha da Indepen
dência, com a perseguição da Fra
gata Nlterói à esquadra portuguê
sa até os contornos de Lisboa. 

Hoje, oomG em 1955, manifesto 
as apreensões de que me encontro 

possuído e a convicção plena de 
que a situação do Pais está a recla
mar do.s respOllSá veiS' pelos desti
nos da Pátria, seus estadistas e ho. 
m.ens públicos, seus lideres de to
dos os escalões, civis e mllltares, 
um slneero movimento de boa von· 
tade e clara vLsão patriótica, a fim 
de se conjurar o perigo pressaglà
vel de uma catástrofe nacional, 
que abalará, até os alicerces, tô
da essa maravilhosa estrutura de 
quatro século.s e melo de progres
so e tradição. 

·HoJe, como cln.co anos atrás, eu 
me concentro e suplico ao Todo
Poderoso, em fervorosa oração, que 
noo llumlne a todos nó.s brasUe1· 
ros, Governantes, Chefes de Parll· 
dos Politicas e Gonrnados, que 
nos Ilumine a. todos, repito, com· a 
graça de uma Idéia, de uma solu· 
ção para o· apaziguamento do.s co
ra.ções, para o término de nossas 
divergências, para a volta ao aprl& 
co da Democracia das ovelhas des· 
garradas, de modo a tranqüllizar·a 
familla brasUeira, a fortalecer a 
união de todas os tilhos desta ter
ra abençoada. neste periodo dlfi· 
cn de crescimento acelerado, pe. 
ríodo que está a exigir nossos es
forços conjugados, n0'118os sacrifi
clos. todo o nosso sentimento de 
renúncia em favor da pátria co
mum, imensa. e eterna. 

Boje, como em vêze& anteriores, 
e neste momento mais credencia· 
do, oom a. honra que me concedeu 
o Lider do P.T.B., QUero renovar 
tmlnha. Inabalável confiança nas 
ll'õrças Armadas de meu Pais e na 
sera1a e perfeita eompreensliio 
que elas têm de seus deveres e de 
no.ssos problemas. 

Quero rencwar à Mai-lnha de 
Guerra de minha Pátria, a admira· 
ção pelo seu acendrado patriotis· 
mo, seu e.spirito de samficio, sua 
superior compreensão da dlsclpll. 
na e da hierarquia, sua dedicação 
ao regime democrático, .sua bravu· 
ra consciente na luta, no patrulha. 
meriro de nossas,costas ou no com· 
bolo de nossa tropa e:xpedlclonárla, 
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A Marinha de hoje é a mesma 
que teve parte saliente na epopéia 
Colonial Iuso-braalleira, contra ·m. 
busteiros e corsários da. cobiçada 
costa ::-ceânica da Colônia inci
piente; é a Marinha da Campanha 
Naval da Independência é a. Ma
rinha Imperial do Rio da Prata, 
da Campanha Clsplatina, na In. 
dependência do Uruguai, das Guer. 
ras de Oribe e Rosas; é a Ma
rinha · heróica na. guerra contra 
Lopes, no ParagUai, é a Mari
nha da "Operação oon1binada" 
que assegurou o desembarque à 
vanguarda de Osório; é a Marinha 
de .Tama.ndaré, o precursor das 
modernas ••operações ~an:fibias••, 
eom aquela operação em tudo com. 
parada com Iwojima e Oklnawa, 
em concepção, doutrina e execu
ção, abStração feita, evidente
mente, da cooperação da fôrça 
aérea. t a Marinha da 1.a Guer. 
ra Mundial, perdend() 20% de seus 
efetivos e que, assim mesmo, afn. 
da fêz presente a voz de seus ca
nhões. pela última vez. nas águas 
rto . Estreito de Gibraltar, às vés
peras do armisticio de 11 de no. 
vembro de 1918. 

·É a Marinha da segunda Guer. 
ra Mundial, que, com .somente 55 
navios de comba.te, · fêz 254 com
boios, sem perder um só ·návio mer
cante escoltado; operou 824 sai
das em: es:eoltas, patrulhas e com. 
bolos com a fôrça Naval do Sul; 
e, ·cooperando com . a Marinha dos 
Estados Unidos, fê2l 251 saldas; das 
quais 70 em ágttas eXtra-territo
riais; é n. Ma:i.'inha que cumpriu 96 
missões de transporte de tropa e 
material bélico, a.s.segurou a vida 
das guarnições de Fernando Noro
nha e Trindade; é a. Marinha 1nes
quecivel que nos levou às portas do 
Mediterrâneo, naquele sa,lto no es
curo, através do Atlânttr.o vi?,'ia.do, 
infe.stado pelos submarinos do Ei
xo. É a Ma.rillha heróica e sofre· 
dora que deixou meio milhar de 
seus mortos naE; águas· revoltas do 
Atlântico. · 

É essà, senhores, a Gloriosa :Ma
rinha de Guerra do Brasil, q11e des
preza ~eus detratores gratuitos, la· 
mentando sua ignorância da his· 
tória pátria. 

É essa, Sr. Presidente, a Ma.xl· 
nha de Guerra do Brasn, qu.e não 
insinua, não pede e não precisa 
de elogios. Ela. sabe o que faz e CO· 
mo faz.· Ela tem a consciência do 
muito que tem feltG pe!G Bra.sdl 
e do muito que todos nós dela. es· 
peramos. Ela. tem prestado contas 
ao Pais das missões que lhe têm 
sidc confiadas. Ela jamais fraque
jou e jamais deixou proclamar: 
missão cumprida. ! 

O Partido Trabalhista Bnslleiro 
saúda a gloriosa Marinha. de Guer· 
ra do Brasil, na semana. dos fes
tejos em sua homenagm, (Muito 
bem I Multo bem 1 Palmas > . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senador Afonso 
Arlnos, terceiro orador inscrito. 

O SR. AFONSO ARINOS -.Sr. · 
Presidente, .Exmo. Sr. MinistrO de 
Estado e Negócios da Marinha, Se· 
nhores Almirantes, Srs. Senadores : 
a União Democrática Nacional, de 
que sou no mo!l1ento representan
te .por nimia gentileza d() seu 1lus
tre Lider, associa-se, cJ.e todo o co
ração, à.s man11estações do senad~ 
da Repúbllca em homenagem a 
nossa gloriosa Mia.rlnha. de Guerra 
no transcurso da semana do Ma· 
r!nheiro. 

É perfeitamente compreensível. 
e até mesmo im.peraltivo, que o 
Congresso Nacional, expressão co
letiva da sob_cranla do povo brasi
leiro se integre nessas manifesta
ções ~jubUóSàs, porque G poder ~
vai de ;uma nação, embora :precJ. 
puamente sli:nbOllzado na sua. :Ma
rinha de Guerra, é, sem dúvida, 
qualquer coiEJa. que transcende aos 
corposrmilitares de uma. pátria. 

o poder naval, Sr. Presidente, é 
a s!ritese de todos os interêsses 
maritimos de um povo, e quand(l 
se trata de uma nação como a. nos
sa, nasctda do mar, aumentada 
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pela vida do mar e cujo futuro em 
tal grau depende de sua possibll1· 
dade de domlnlo do mar, então, 
como dizia, quando se trata de uma 
nação como a nossa, os problema.B 
relativos ao poder naval Interes
sam a todo ·O povo e multo especial. 
men~ àqueles que como nós têm 
a honra de ser .seus representan
tes. 

A tradl!,lão dos homens· públicos 
do nossO Pais - e multo especial· 
mente · a tradição do nosso Poder 
Legi.'llatlvo, desde o Império - é a 
de uma consta.nte tdentlflcaçã.o 
com o.s problemas da nossa Mari
nha. Os maiores vultos da naclo· 
nalidade que passaram pelas Câ· 
maras Legislativas Brasileiras ja. 
mais o esqueceram e mesmo, sr: 
Presidente, multo ao contrário. de .. 
bru!,laram-se instantemente sôbrtl 
vários aspectos da. vida da Mar! .. 
nha. Basta,;. me apenas citar esta 
excelsa trilogia : Rio Branco, Vis 
conde de Ouro Prêto e Rui Bar-
bOSa.. ' 

Nas obras dO grande chanceler 
brasileiro, especialmente na . mais 
completa, na mais trabalhada, na 
mais reallza.da das suas obras de 
h!St.orlografla que são as Efemé
rides Brasllelràs, encontra:rá v. 
Exa. Sr. Presidente, bem como .o 
Senado, um dos repositórios mais 
exatos. mais precisos, mais abun
dantes e mais emocionados dos 
fastos da M!brlnha Nacional. 

Quanto ao Visconde do ouro Prê.
to sabe V. Exa., é talvez ainda ho .. 
je insuperável o EJeu estúdo sõbre 
a "Marinha de Outrora" que é, 
no fundo, a slntese opima e sucu .. 
lenta. do que foi a ação da Mari
nha em todo o ·transcurso da guer
ra. 

Quanto a Rui Barbosa, os seus 
conta.tos e relaçõe~ para com a 
Marinha . de Guerra são de tal mol
de e de tal significação que deram 
azo· e ofereceram substância a um;, 
publicação especial, a um volume 
alentado, em que se reúnem os 
estudos do preclaro brasileiro, com 
referência aos assuntos da Mlarl· 
nha de Guerra.. 

Sr. Pre.sidente, o· humilde ora
dor que neste momento tem a hOn· 
ra de ocupar a tribuna do Senado 
em saudação à Marinha, em todo 
o decurso da sua já longa vida de 
estudos e de preocupações politl· 
cas. não tem tampouco, como oa 
no&os contemporâneos em geral, 
perdido de vista êsses problemas 
básicos da nacionalidade brasllel. 
ra, que são aquêles ligados ao mar." 

Nã.:1 perdi ja.mals a. minha dete .. 
rência e admiração por aquela teo. 
ria de figuras heróicas, por aquêle 
cortejo de slmbolos dramáticos que 
esplendem na História militar do 
nosso Pais, levantando, invicto, o 
pendão da Marinha de Guerra.. 

Sempre me impressionou, Sr. 
Presidente, no trato dos fastos PD.! • 
sados n& nossa 'Marinha, o slgrú· 
ficado abrangente e complexo des. 
sa açáo, significado decorrente do 
próPrio sentido da vida do mar, e 
que poderiam·os resumir em duas 
palavra.s: expansão e integração. 

O mar expande; mas reúne; o 
Mar separa, mas faz a comunica
ção, a ligação. 

Assim, desde antes da Indepen
dência, desde os tempos heróloos 
de Rodrigo LobO e de DOdrigo Pln· 
to Guedes, - o Barão do Rio da 
Prata - de Cochrane, d:e aree.n· 
fel e de Taylor vemos o pa-pel ad. 
m'irável da Marinha, que serve, e.o 
mesmo tempo, como o bastião e o 
anteparo de nossa soberania con· 
tra oo choques eventuais com ou. 
tras potências, :mas, também, como 
o traço de ligação, como o c!mento, 
como aquêle elemento de Integre. 
ção, sem o qual se terla perdld.o, 
se teria dtsslpado, se teria estaee· 
lado a união da Pátria. . 

O Almirante Ro'drlgo Lobo, que 
desembarca as tropas navais no 
Recife, para combater a hidra se. 
paratlsta que levantava o colo. é 
o mesmo que leva suas velas vlto· 
rlosas ao Rio da Prata, no com· 
bate 'às potências que contra elas se 
rebelavam. 

Note-se a função complementar 
da · Marinha, ·de Integração e de 
expansão, de defesa territorial, dtl 
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defesa da soberania e de manu. 
tenção da unidade interna do Pais, 

No Império, já aqui foram cita. 
c!o.s e oportunamente lembrados .os 
gra,ndes nomes de Marques Lisboa, 
de Barroso e de Inácio- Tam.an· 
daré, Amazonas, Inhaúma- aque
la grande Marinha que re impro. 
visou no fragor da luta, tal como, 
de resto, aconteceu no Primeiro 
Reinado, porque, quando o Brasil 
fOi levado ao confiito, com a.s pro
víncias U'nidas do .Rio da Prata, 
!01 o primeiro Marquês de Parana
guá, o Ministro da Marinha, que 
pôde, em alguns anos de luta e 
mediante · pe.'!ados sacrifícios fm. 
postos ao Pais, levantar aquela Ma· 
rinha de Guerra, que fêz com que 
o Brasil não mordesse o pó da der
rota. Posteriormente, assistimos a 
uma série de espetáculoa semelhan· 
tes, com a formação da. Marinha. de 
Guerra, durante a Guerra do Pa
raguai. 

Durante êsses cinco anos, die 
1885 a 1870, pudemos levantar nos. 
sa Marinha .de Guerra das condi
ções de primitivismo e debllldade 
em que se eneontrava e dela fazer 
um dos instrumentos• mais podero. 
sos diante das mais Armadas do 
U'niverso. 

Terminamo.s a guerra, Sr. Presi
dente, com quase cem navios, de· 
zesseis couraçados, mais de seis. 
centos oficiais combatentes e cêr .. 
ca de sete mil marinheiros, em tô· 
das as guarnições e que marinhei. 
ros, e que soldados, e que navios ! 

:&:les encheram de pa.smo e admi
ração tantas Côrtes e estadista:s 
europeus I 

E a República ? ! A República 
a Marinha ofereceu figu·ras de um 
·cavalheirismo romântico, de uma 
bravura verdadeiramente clássica, 
como a de Saldanha, o grande AJ. 
mirante invicto no mar, e que na 
terra, só pôde aceitar a derrota 
com a morte. A Marinha de Batis. 
ta. das Neves. de Alexandrino, e du 
Noronha, a Marinha, Sr. Presiden
te - e cito-lhe o nome por não es
tar presente, mas que merece tan. 

to da admiração de seus contempo
râneos - a Marinha do heróico 
Alvaro Alberto ! · 

A luta pela formação da nossa 
Marinha de Guerra a que pode as
sistir e acompanhar o estudioso da 
nossa sociologia e da nossa Histó
ria, tem sido tenaz porque é a luta 
pelo implemento e pela coru:t.ru· 
ção de instrumento indispensável 
ao nosso desenvolvimento,· constru
ção e implemento a que faltam, en
tretanto, certos requisitos básicos 
e certas condições essenciais. 

Não vou, em oração congratula
tória, de reverêllcl.a, como esta de 
que me ocupo, descer à anál!Ee dês
ses pormenores; mas como Parla
mentar, e velho Parlamentar de 
Oposição, direi, Sr. Presidente, que, 
algumas das criticas mais fundas 
e alguns dos reparos mais perti
nentes que costumamos fazer à po. 
J.itica otlcial - não apenas dê.ste 
Govêrno, mas desde a constitui
ção de 1946 - é a deficiência e o 
olvido da criação e do esfõrço pe
la criação daquelas condições in
dispensáveis à construção. no Bra· 
sU, da nossa própria Marinha. 

A idéia de que as estradas são 
móveis; a idéia de que o mar é 
uma. estrada eterna e de que o 
rio, éomo diz a expressão conhe
cida, é a estrada que corre, faz 
com que nos tenhamos esquecido 
tantas vêzes. e. infelizmente, com 
tanta freqüência, de aue o fato de 
existirem essas estradas, não nos 
exime de possuirmos estrutura ca
paz de percorrê-las. 1t exatamente 
essa a· consideração oue fazemos; 
a necessidade da orientação da nos· 
sa politica naval no sentido da 
realização nacional e então. sim. 
verdadeiramente nacionalista das 
nossaS! próprias pos,siblUdades da 
construção das nossas Marinha.s, 
seja ·de . Guerra • .seja Mercante. 

sr. 'Pi-es:ic~ente, a idéia de que a 
interioriZação do nosso Pais, a 
idéia ~dei: que a interligação da nos-
sa. população e dos nossos interês .. 
ses está exclusivamente limitada 
ao devassamento das estradas ter .. 
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restres, é um dos malefícios e um 
dos funestos . equivo·cos da nossa 
geração. A interllgação, a com
plementação demográfica, social 
cív!oa e eoonôm!ca do Pais depen~ 
dem muito do mar. É atra.vés do 
mar que o Pais vai encontrar-se a 
si mesmo, em muitos pontos; é 
através do mar que a velha Ci
Vill:l!ação de funi:La lusita.no, insta
lada na Costa desde o Século X:VI, 
poderá florescer inclusive sob con
dições de poder prover até o de
senv·o'lvimento da civ!llzação me
diterrânea. 

sr. Presidente, a estas palavra.s 
de Pl'IOi'undq amor pelas nossas 
tradições navais e de profunda 
confiança pelo papel de nossa Ma
rinha de Guerra, no presente e no 
futuro do Pais, desejo ajuntar al
gumas ·considerações que me pare. 
cem pertinentes, no momento que 
estamos vivendo. . 

concordo e Insisto nas pondera. 
ções aqui formuladas pelo meu no
bre colega. da Bancada Carioca, o 
Sr. SenadDr Gilberto Marinho 
quando se referia à disciplina. -co
mo uma das caracteriE<tlcas da for. 
mação naval. :Mal.s que qualquer ou. 
tro tipo de Instituição pública, 
mais que qualquer outra forma de 
agremiação profissional, e, mesmo, 
militar, o convlvlo da. Marinha. ex!. 
ge d1selpl1na. 

E por que, Sr. Presidente ? 
Eldge disciplina porque é o iSo

lamento força:do, é a limitação ln
tensa. do espaço e a congregação 
inevitável dos destinos. 

No mar, em pleno mar, no imen
so deserto do mar, a dignidade, 
a compostura, a. exaçã·o, o respeito 
mútuo. para se manterem, exigem 
disciplina multo maior que no con
viclo terrestre, onde as poss.lblllda
des de expansão da personalidade 
encontram novos campos de atra
ção. 

No mar, a dlsclplina é condição 
de coexistência; mas a integração 
é condição da disciplina. 

A idéia de uma :M1arinha separa
da em classes é c()llcepção provoca. 

dora e destrutiva em si mesma; a 
idéia de que devamos colocar cc.. 
mo representantes de classes oPQii· 
tB.SI a oficialidade e a marinhagem, 
estimulando os impulsos· paxtlcula
ristas e propi.ciando incompreen
sões, que defiagrem em confllto, 
é idéia JDtinacionalista - esta 
sim - é idéia siniStra, perse. 
guldo•ra e destrutiva. como dizia há 
pouco, porque é a negação do fan· 
damental ; na vida e na tradição 
de qualquer :Marinha de Guerra -
a. diSciplina dellitro da fra ternlda
de, a seriação da·competêncla den. 

· tro da integraÇão dos destinos hu-
manos. ':) -.. 

Prote.9to, portantO, desta tribu
na, contrJ qualquer manejo, con· 
tra qualq11er insinuação, contra. 
qualquer manobra que w·e a criar 
dissençõea de classes dentro de um 
grupo un~ário por destino e por 
tradição, como a Marinha. de Guer
ra, cuja d!!strulção, cuja desagrega
ção levar" o Pais ao desaEttre. 

Denuncio essa manobra, Sr. Pre. 
sldente, c:omo provocativa e de 
fins obscuros; e, oportunamente, · 
em condiÇões diversas da em que·. 
eEtamos, que nos obriga a cerimô· ·.·. 
nla, talvez volte a abordar a ques 
tão, se ~ se fizer mister. 

Sr. Prellidente, a União Demo· 
critica Nacional, pelo seu mais 
obscuro senador, associa-se, de to· 
dj) o coração às homenagens pres
tadas à. gloriosa Corporação Naval; 
e man!festa sua confiança em que 
a Marinha de hoje e a de amanhã, 
a. exemplo da de outrora, sempre · 
devotarã aeu valor, sua bravura e 
eficiência aos altos ideais da Pá· 
tria Brasileira, ou seja, ao aprimo
ramento delll.OClático, ao livre fUD· 
cionamento das lnstltuições cons
titucionais e de uma politica orien
tada no sentido do bem-estat da 
maioria do povo, para a felie'.ldade 
d:a Nação. ( Multo bem I Multo 
bem I Palmas > • 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palaVra o nob'i:e Senador Attillo 
Vlvacqua, quarto orador Inscrito. 
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O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
(Lê o seguinte discurso) - Sr. Pre
sidente, Sr. Ministro da Marinha, 
Senhores Almir~tes, Sr. :Ministro 
da Justiça : 

A Nação, envolvendo nos seus 
setlltlmentos de afeto, de entusias
mo e de Justiça, a Marinha. de 
Guerra do Brasil, associa-se, atra
vés dos mais vivos e gerais pronun. 
~ntot:~. às· comenwraçiles da 
semana co~agrada ·à gloriosa. Ar· 
Dl81da de Cochrane e Tama.ndaré. 
Mais confiantes em nossa gente e 
em nossa Pátria, relembramos os 
seus feitos que consolldaram a nos
sa independência, que preserva-
ram a nossa soberania nas lutas da 
· Cislllatlna, que no.s a.s:::eguraram 
a vitória na· guerra do Paraguai, 
a · vltórl& conduzida por Barroso, 
o Chefe imortal, com o gênio mUi· 
tar e her·císmo de Inhaúm.a, de 
M!arcUlo Dias, de Greenhalgh e 
de tantos outros bravos combaten
tes. 

Revivemos, a.sslm; no dignifican
te pwado da noasa Marlnh:a, os 
capitulas máximos da :mstória Pá
tria, e do sacrifício e 1 utas de um 
povo, que ao calorr do patriotismo 
de seus marinheiros, forja as ba
ses de sua emancipação política 
e da sua unidade nacional, e ro
bustece as suas energias criado· 
raa. 

Estão, ainda, na memória de nos
sa geração, a bravura e a capacida· 
de noasa Ma.rlnha de Guerra. 

Relembramos, no culto de nossa 
admiração e de nosso reconheci-

. menta, o espirita renovador, os es
forços e a detlsão que a egrégia 
e veneranda figura de Gomes Pe
reira encarnou, dos pioneiros, co
mandantes, oflC'lüs, guardas-mari
nhas e marujos, que na Repúbllca 
prepararam a revolucionária trans
formação da Velha Armada para 
o advento ria era do,s couraçados e 
da modernização das .esquadras. 

Foi com o maior desvanecimen
to, que ouvimos o consagrador elo-

gi.o do Almirante Ingran a. essa 
bravura e a essa. capacidade que 
envaidece o prestigio invencível 
da Marinha. 

A nossa Marinha não devemos, 
,POrém, somente êsse passado herói
co. ao qual estão vinculados a nos
sa sobrevivência e o nosso destino. 

Ela continua, atra.vés dos tem
pos, a. ser credora da Nação, que, 
cada dia, aumenta essa. divida. de 
gratidão, e sobretudo, nesses tem
pos difíceis e incertos em que todos 
os povos se põetn en1 guarda na 
preocupação de sua segurança, a 
qual depende vitalmente, num Pais 
a.tlã.ntlco, como o nosso, de um Po· 
der NavaJ. forte, devidamente apa
relhado, dotacl.o de cotnando, ofi. 
clalldade e marujos capazes de di· 
rigi-lo e mobil1zâ-lo dentro dos re
cursos da era atômica. 

A Nação, jâ. o diSsemos desta 
tribuna, preci&a, para G seu maior 
orgulhD e maior confiança. no Bra
sil, conhecer as numerosas e ad
miráveis realizações de nossa MJari
nha., não s-ó no setor militar como 
ta.mbém no setor eeonômico e no 
setor clentiflcG e técnico, isto por
que a Marinha, absorvida em sua.s 
fainas, e distante dos cenários de 
publicidade, é a grande muda.. 

Trabalha silenciosamente nas su
as fábricas de Artilharia e Torpe
dos, nos seus centros de Munições, 
nos seus estaleiros e arsenais, de 
cuja. existêncda o povo toma conhe
clmen to fugaz quando se feSJteja 
o lançaJllento de novos navios, 
magnifico atestado do adiantamen
to da n0888. construção naval, pro
duto da competência e do· esfôrço 
de nossos oficiais, de nOSEO.S marl· 
nheiros, de nosso.s operários. 

Ressurge, o espírito da idade ou
ro da construção naval, que assi
nalou com uma nota de grandeza 
e de progresso, nossG periodo im
perial. .. ; 

São -qúase desconhecidos do pú
blico cis;·1m.portantiss1mos serViços 
hidrográficos feitos em navios do
ta.dos do maior aperfeiçoamento, 
construidos em nossos estaleiros·. 
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Os tra.baJ.ho,s de oceanografia da 
Marinha Permitiram que lançásse
mos os fundam·entos da pesca ra
cional, o que importa em criar e 
ampliar um novo espaço econó
mico de infinitas riquezas de ali
mentos para a subsistência do nos
,so povo e de matérias-primas pa
ra a indústria .. 

As cartas hidrográficas vieram 
criar. novas condições de seguran
ça. para a navegação e o sistema 
portuário, o que resulta em redu
ção de prêmiOil· de seguros e de des. 
pe,s!ls de fretes e portanto, eom 
declSiVo reflexo na expansão do 
noSSO' intercâmbio comercial.· A 
nossa Marinha deu ao Brasil mais 
um Ama2anas, a.brindo à navega
ção in ternaciona~ graças ao servi
ço de balizamento, o Braço Norte 
do maravllhoao rio. Não avaliou 
ainda o Pais o que significa o en. 
curtamento de numerosas milhas 
dessa artéria fluvial de acesso ao 
oceano, e ficar o Eraço Norte em 
condiç~es de permitir a passagem 
de nav1os mercantes de mais de 25 
mil toneladas. Já podemos verlfi. 
car êases beneficias altravés de ex
portação dos minérios de manga. 
nês das opulentas minas do Amapá, 
São aspectos de caráter econôJJli. 
co e de lnterêase verdadeiramen
te vital dos empreendimentos da 
Marinha. Podemos considerar, pois, 
natà.velmente reprodutlva.s as deS· 
pe~a.s com o seu aparelhamento. 
Seria impressionante para o povo 
uma demonstração, que ainda não 
se fêz devidamente, das obra.s e 
atividades da Marinha de Guerra 
relacionadas com o nosso desen. 
volvimento económico. E nestas 
apressadas conSiderações, inclui
mos naturabnente o seu pa.pel no 
transporte, especialmente tendo em 
vista a dramática deficiência d!h 
nossa navegação de cabotagem. 

InC'Umbe·lhe, ainda, além de ou
tx;._os~., um serviço indispensável à 
s·egurança. da navegação e de sina. 
lização maritima. 

Seus arsenais e suas oficinas, ao 

lado de .seus esta;belecimentos de 
ensinG, são verdadeiras escolas de 
preparação técnica. 

AfJ nossas populações civis do u. 
toral e do Interior participam dos 
excelentes serviços de Saúde da 
Marinha, cujo Centro de Pesquisas 
e Organização Hospitala.r são dos 
mais perfeitos e aparelhados. 

Devemos acrescentar a essa. 1m· 
perfeita. enumeração dos teltoa 
construJI;ivos a alta. e eficiente CO· 
laboração de nossa. Armada. para 
o progresso técnico e cientifico do 
~asll. 

Na. Comissão de Energia Atómica, 
realçand.~ o nosso nome no exte
rior, figurou o eminente e culto 
cientista Almirante Alvaro Alber
to, sucedido nêsse órgão Interna
cional pelo não menos ilustre Al
mirante Octacillo cunha. No si
lêncio dos gabinetes e dos labo
ratórios outros expoentes cultu
rais de nessa Armada trabalha.m 
lnfatigàvelmente. Sell.'l Departa
mentos de Geofisica e Oceanogra
fia,. que gozam o mais elevado con
ceito no exterior, asseguram com 
as equipes de especialistas de que 
dispõem uma digna e etlciente 
partiCipação de nosso País no Ano 
Geofisico. A criação do Illstltuto 
de Pe,squisas velo dotar a Mari
nha de iun. órgão Indispensável aos 
estudos superiores relativos aos rea
tares nucleares, equipamento de 
som, calculadores eletrônicos e ao 
desenvolVImento da técnica e da 
ciência aplicada. ·ao melo naval. 

Há um aspecto essencial da vida 
da Marinha, que precisaria ser mais 
destacado e divulgado, o do seu 
amplo e fecundo papel educaclo. 
nal Não nos referimos à. sua Es
cola Naval, com sua incessante evo
lução dentro de uma fulgente e 
venerável tra.dição; não nos refe. 
rimos também a seus renomados 
cursos de especialização, nem ainda 
à formação edificante de sua 
maruja. 

O · que desejamos acrescentar, 
aqui, a esta modesta oração é uma 
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palavra .sôbre a inestimável contri
buição que suas Escolas de Apren
dizes Miarlnheiros e Escolas de 1\h.. 
rinha. ~ercante, de seus a.rsena.ls, 
estaleiros e fábricas para a prepa
ração técnica e profissional cl1ls 
brasilei~os. 

As instituições escola:res d.a Ma
rinha., animadas pelo espirita pa. 
triótil~O' e humano cie uma pedago
gia. ma:rinheira., se iDJtegram assim, 
como modêlo de eficiência. e aper
feiçoamento, no sistema de ensina 
do Pais. 

Não ~ compreensivel incluirem.
se nos planos burocráticos de ec()o 
nomia orçamentária verbas para 
o aparelhamento Indispensável àe 
nollBas Fôrçaa Armadas. 

A Nação cabe fazer os maiores 
sacrific4os para êsse fim. Isso é 
um imDerativo de nos.so próprio 
destino,, o destino de uma Nação 
que POIISUi uma das maiores orlas 
ma:r~timas do globo. O nos.so porta
aviões, ·como outras unidades da 
~ de Guerra, e os demais 
equipamentos que ela procura mo
dernizar; ainda. que não represen
te o equipamento naval em que era 
de desf!Jar como .sistema completo 
de defesa. constituirão, a nossa 
Marlnba-Escola, enqua.nJto não ti
vermos. recursos flnancelro.s neces· 
sáriosJ para aparelhá-la. de acôrdo 
com as. exigências militares de nos. 
so teiJlpo. E confirmando o acêr
to de nossas autoridades navais e 
do nosso Govêrno, verificamos atra
vés da. palavras do Almirante 
Ba·rjot, ~·que o navfo-aeródronw apa
rece corno o melhor navio, capaz de 
substituir as bases costeiras avan
çadas, 

!!e é· polivalente; ao mesmo tem
po anti-submarino e anti-aéreo, por
ta.helfoópteros e transporte de tro
pas," 

O Pais deve ficar ln te irado da 
modéstia de participação das des
pesas da .Marinha no orçamento, 
as quais no exercicio de 1959, não 
excedem. de 7%. 

Já se tem dito, como na publi
cação "Noticias da Marinha", do 

mês de maio de 1959, que há. sem 
pre uma tendência para. esquecer 
o valor das Fôrças Armadas, no 
Qlle elas representam em segura.n. 
ça. para. os pov,~s e ,seus bens; é 
uma. tentativa de estimar o preço 
deSJSa segurança, como se a sobera· 
:nia nacional pude&'!e ser avaliada 
em moeda corrente. 

Um confron:~ de preços das Ma
rinhas de Guerra, mostra-nos a des
favo-rável e diminuta contribuição 
de ca;da brasileiro para nossa. Ar
mada. 

"Pa.ra. manutenção de sua Mari
nha, despende, anualmente, cada 
americano 60 dólares, cada norue
guês 8,4 dólares, cada alemão 8,6 
dólares, cada belga 2,1 dólares e 
cada brasileiro 170 cruzeiros, pouco 
mais de um dólar, Isto é, o custo 
de cêrca de um pacote e meio de 
ciga.rro". 

O programa naval do Presidente 
Juscelino Kubitschek é o mais 
amplo e a.vançado que a História 
da. :Marinha .registra e tem conta. 
do, para sua realização, com a 
in tel.lgência, o devota.meJII1:o e o 
pa.trlotlsmo do ilustre Almirante 
Matoso Maia. e de seus dignos aJll
tecessores. e de todos aquêles des
de oa mais humildes homens do 
mar, colaboram para êsse patrió
tico empreendimento. 

Devemos nesta oportunidade 
agradecer a honrosa homenagem 
com que a Marinha distinguiu o 
Congresso Nacional, consagrando 
um de seus dias comemorativos à 
visllta de Parlamentares ao Centro 
de Preparação, do tradicional e 
gloriosso Corpa de Fuzileiros Na
vais, oob o Comando Geral do ilu.s
tre Almirante Ruben.s Serejo, e Oll· 
dé podemos admirar a obra notá
vel ode . preparação humana. e mili
tar que ali se realiza. 

por.delegação da Bancada espírl
to-santense no Senado, rendo tam
bém ·.neste instante, à nossa J.l&rl· 
nha; :a homenagem do povo capi
:xa.ba; que, além do mais, lhe deve 
especial reconhecimento pelo lnte
rêsse com que seus eminentes MI· 
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~~~e~pgn~~~o a~ri~~~!ç~:Sva~s~ 
nossa terra e de sua vocação ma
rítima, colaboraram para que fõs
se aquela parcela wtiântica da Fe
deração dotada de urna modelar 
Escola de Aprendizes Marinheiros. 

A· Marinha sempre contou e po. 
derá continuar· a contar com a 
inabalável solidariedade do Con
gresso Nacional, que, desta forma 
tra.duz a estima, admiração e a 
compreensão da Nação brasileira 
sempre ~iel 'à. memoria de Ta
mandaré, 

:'i'emos, a.sslm, o fun·damento ver
dadelramelllte popular para elabo. 
ração e execução de urna politica 
naval, baseada na união indissolú
vel de tôdas as Fôrças Armads.s, 
in,spirada. nas dramáticas lições de 
nossos tempos, política. e objetiva, 
continua.&. e renovadora, e, que 
deve ser a determinação esclare
cida e inabalável do nosso patrio
tie:mo, e o compromi,ss() sagrado 
dos homens públicos, acima de 
quaisquer distinções partidárias e 
divergências Ideológicas. 

Ao lado da reverente evocação 
do pas.sado de epopéias·, cl.e sofri· 
mente e de heroísmo da Marinha, 
que São capitulas culminantes da 
história pátria., podemos e devemos 
exaltar, nesta s1!ma:na. cív!ea, tam
bém, ufanes e confiantes, a Marf. 
nha de hoje, que guarda as rron. 
telras azuis do Brasil, que em sua~ 
frotilhas fluviaiE', está presente no.1 
mais longínquos recantos de nosso 
território; a Marinha laboriosa, 
progressista. e criadora que, apre
sentando ao mundo um novo capí
tulo de geografia, abre essenciais 
rotas à navegação com-o a do Bra
co Norte de Amazonas: a Marinha 
que pesqul.sa as profundidades dO 
oceano, proporcionando condições 
para exploração de pesca industrial, 
uma 11ova fonte inesg·Ctável de ali
mentos e de matérias-primas; a Ma· 
rinha que educn, que forma comba
tentes e patriotas, a Marlnlla que 

forja nossas armSI:!, que fabrica 
nossas munições, . que constrói su
as naus. que trabalha e produz, e 
que, afinal, devolve ao · povo, um 
precio·so e ine.stimá vel divlC:endo 
de segurança e de beneficias eco
nômic~s e sociais, os tributos com 
que êle concorre para. a nossa de
fesa; a Marinha. que se prepara 
resolwta para a civlllzação nüclear; 
a Marinha, una. indivisível' e eter. 
na, que quer e sabe ass.umfr, com 
decisão e bravura, as tremendas 
responsablllcl.ades que lhe cabem 
nesta fase dramática da HiStória. 

O Partido Republicano, com a 
maiot confiança patriótica., saúda 
na pessoa ilustre, por todos ~ ti
tules, do Sr. MiniF-tro da. Marinha 
as ,glórias que ela conquistou e cem: 
serva. seu devotamento tis insti· 
tuiçõe.s democrálticas. e à Pátria 
cuja soberania e engra.nde~imen
to assegura permanentemente, a 
fim de que o Brasil possa d.esem
penhar na história da humanida
de e da civilização e na obr.a da 
paz, o mais nobre e declõivo papel. 
<•Multo bem 1 Muito bem ! PaJ. 
mas l. 

O SR. P:R.ESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Jorge 
Maynard, quinto arador inscrilto. 

O SE. JORGE MAYNARD -
( Lê o seguinte discurso ) - Sr. 

Presidente. 
O Sena.do da República, pela pa

lavra dos seus membros, Edb:nos 
representantes do povo brasileiro 
reflete fielmente o pensamento· d~ 
N'açã.o. 

Aqui, nesta respeitável Casa do 
Conf!rasso Nac!cn:;~l, são tratados e 
analisados o.s mais dh•ersos aspec. 
tos da v1da brasileira, tudo aqui. 
!o que de perto interessa ao Brasil. 

Louva!'l-Se os zrand es empre
endimento.s realizados no País, re. 
verencia-se a memória dos nossos 
gr:andes homens já desaparecidos 
apóntam-se .soluções para os nos-' 
sos problemas, elogiam-se ou cri
Ucam-se atlrudes e ações. 
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Saídos do seio do povo, traze
mos conosco as boas qualldades e 
as 'deficlêncla.s de. nossa gente, 
destacando-se dentre aquelas a 
sensibllidade · em fazer justiça a 
quem merece. 

É, realmente, com satisfação que 
o Senado Federal aproveita as 
oportunidades Que se apresentam 
para ressaltar o comportamento 
de instituições ou de p.essoas dig
nas dos seus elogios. 
Por esta razão, é com vivo júbilo 

que aqui se tribu•ta hoje esta home. 
na.gem justa, sob todos os títulos, 
à nossa gloriosa Marinha. 

. Merecedora do aprêço e da ad· 
miração dos brasUelros, a Marinha 
do Brasil é uma Instituição que tem 
sido fiel à no~a Pá<tria, em todos 
os momentos e em quaisquer c!r· 
cunstâncias de que dela tem pre
cisado o Brasil. 

A nos.sa História é farta em nos 
contar emocionantes episódios, em 
que o patriotismo, a bravura. e a 
abnegação dos nossos marinheiros 
enchem de orgulho tôda a Na.ção. 

Muito devemos à Marinha. nà.s lu· 
tas em que nos temos enpenhado, 
na manutenção da in·t~"Tida.d.e do 
nosso território, ,'na salvaguarda 
dos princípios democráticos que 
adotamos, na defef:a âo extenso li· 
torai e fronteiras fluviais, na. ação 
social e educa•tiva, no balizamento 
das rotas de navegação e portos. 
Enfim, todo um conjunto de ines. 
tL."lláveis serviços e ações, cujo valor 
e, utilidade são por todos reconhe· 
cidos e proclamados. 

O trabalho silencioso e discreto, 
por Isto mesmo ainda mai,s digno 
de encômios exercido com zêlo, e 
dedicação. a preparação técnica al
cançada com sucesso a despeito das 
grandes dificulclade.s, a par da cor. 
reção de atituctes e sadias. demons. 
trações de pa.triotlsmo, têm concor. 
rido para elevar c-ada vez mais a 
Marinha. no concei-to do povo bra. 
sileiro. 

O Partido s.oclal Progressista. 
por meu intermédio, pr~zerosamen· 
te se associa a esta unânime ma.. 

nifestação do Senado, certo de que 
assim agindo pratica um a,.to de me. 
reclda justiça para com a Marl· 
nha. do Brasll. ( Muito bem! Muito 
bem . Palmas>. 

O SR. PRESIDEN'I'É -Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, sexto orador inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO- (*) -
Sr. Presidente, o Sr. Ministro da 
Marinha, os eminentes membros do 
Almirantado q.ue horiram esta ses· 
são estão it'ecebendo, em nome da 
gloriosa Armad.a do Bra.s.ll, a qual 
dignificam com os . seus .conheci . 
mentes: profis.sionais, preparação 
militar e alta vocação patriótica 
para o serviço do Brasil, homena.. 
gem muito merecida. Se lançarmos 
uma vista, ligeira embora, sôbre 
os funda.mento,c; do regime em que 
vivemos, verificaremos que, no Se. 
nado da República, - sem dúvida, 
a principal peça que revigora o 
nosso eSJPirito 1eà.erativo - são 
representados todos os EStados da 
Federação, em proporção rigorosa. 
mente Igual, porque nesta Casa va
le tanto Minas Gerais como sergl. 
pe. A gloriosa Marinha de Guerra 
vê, portanto, que o Brasil inteiro, 
atra.vês de ,seus representantes, lhe 
tributa admiração e . respeito. 

Sr. Presidente, é pa.ra. mim mo
tivo de alegria. verificar que o se. 
nado da República resolveu que, 
hoje, nesta. expressiva manifesta. 
ção de regozijo, falassem repre
sentantes de todos os Partidos. La. 
mento apenas que o Partido Li· 
bertador, avisado na última hora, 
não tives.se tido tempo de trazer à 
nobre Marinha de Guerra do B·rasil 
uma saudação escrita e meditada, 
consubstanciando em justo e ele. 
vado conceito, o alto mérito da Ar· 
mada perante o povo brasileiro. 

Sr. Presidente, falo em nome do 
Partido Libertador. Deve êle ser 
.sensível à'Madnha de Guerra, sem 
dúvidâ um conjunto de homens de 
cultura e de sensibilidade pa trió-

( •) - Ntlo foi rer>isto prlo orador • 

I 
I 

I/ 
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ttca, porque tod-os, no Bra.sll. mes
mo os que combatem o nosso ldea. 
llsmo, admiram tenhamo.<J desfral. 
dado, mantendo até hoje, a grande 
bandeira de revisão constitucional. 

O Partido Libertador, como os 
mais já o fizeram, manifesta. tam

. bém seu respeito e seu orgulllo pe. 
Io.s grandes feitos com que a Mar!· 
nha de Guerra sempre se impôs à 
admiração e ·a~ reconhecimento 
do povo brasileiro. Eu, pa.rticu. 
larmente, tenho motivos para. for
mular, com alegria especial, esta 
saudação, em nome do meu Par
tido. 

Fui Prefeito da minha histórica 
e formosa cidade do Recife duran· 
te o longo período da úHilna guer. 
ra. Convivi, intimamente, c~m a 
Marinha de Guerra, nos dias mais 
apreensivos da. conflagração, atra
vés de dois eminentes chefes dos 
seus quadros nava.ls : oo Srs. .Al
mirante José Maria Neiva e Soa. 
res Dutra. Nos momentos em que 
o· RE~cife vivia tão grandes receios, 
conheci, ·de perto, o valor prof!.s.~io
nal da Marinha de Guerr-a, sea he. 
roísmo, seu espírito de renúncia. 
o supremo esfôrço que realizava 
para que Becife não se separas.se 
da comunhão nacional. Daí por 
que mais ainda em meu espírito 
cresceu a velha admiração que lã 
nutria pelos marujos brasileiros. 

Naqueles dias tormen•tosos. e che!. 
os de tão grandes apreensões, a 
Marinha de Guerra evidenciou alto 
nível patriótico; embora desapare
lhada, sem condições técnicas e 
materiais para a hora que atra· 
vessávamos, em comparação com o 
elevado potencial bélico. de outras 
nações, de tal sorte se houve a ·Ofi· 
c!alidade que nós, brasileiros de 
Pernambuco, só tivemos e temos 
motives para, ca;da vez mais, dela 
nos orgulharmos. 

Minha terra - permita o Sena
do que eu declare - sempre teve 
e terá grande admiração pela Ma· 
rinha Brasileira. o povo do Recife, 
que ofereceu à Pátria o :maior 
mM"co da nacionalidade - os 

Guararapes - pelos sofrimentos 
e lutas na defesa dos ideais da 
nacionalidade está capacita.do a 
oferecer um Julgamento : e êsse 
julgamento, Pernamlluc()l serniPre 
o deu, com otgulho e justiça., em 
favor da Marinha de Guerra. do 
Brasil. 

sr. Presklente, esta tribuna já 
foi. iluminada pela eloqüêncla de 
el!lmentes companheiros. .Assim, 
nao me permito alongar-me mui
to embora o meu desejo de relem
brar, sobretudo para. abrir à inte
ligéncla dos moços, pers.pectivas 
novas para melhor apreciação do 
que vale a Marinha de Guerrar nos 
quaCÜ'D;s da vida brasileira. 

Por tudo que ela fêz no passa· 
do e pelo ·extraordinário es!õrça 
que rea.llza. no presente, num Pais 
como o nosso, de castas imensas 
onde a navegação mais segu·ra é 
mais barata ainda é realmente a 

. maríttm.a.; par tudo que a Marinha 
realizou e está realizando, é pre
ciso que nós, da geração <!e hoje, 

. preparemos as de amanhã, para 
que recolham os grandes serviços 
da Armálda do Braall e (ontinuem 
na admiração que lhe votamos. 

Sen.hor Presidente, dirijo esza rã. 
pida saudação, em nome do Parti· 
do Libertadar, à Marinha de Guer. 
ra üo Bras.il, com o alto sentlmen· 
to de pernambucano, que se orgu. 
lha. de haver sido o modesto pôr
to do seu litoral que deu o esplên
dido nome escolhido por Pedro II 
para o Marquês de Tamandaré. 

O Partido Libertador rende à 
M'arinlla de Guerra do Brasil a 
preito da sua admiraçã.o e formula 
os melhores votos para que o pova 
brasileiro compreenda o trabalho 
pa triótlco, os esforços, os sacrifí
cios e o espírito de renúnC'la de seus 
integrantes e con-tribua, como ele· 
:menta efetivo dos quadros da vi· 
da política nacional, para que as 
gerações de hoje e de amanhã re.s· 

'peitem e acatem as diretrizes da 
Marinha de Guerra do Brasil. (MUi· 
to bem,· muito bem I Palmas). 
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O .SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Vlctort. 
no Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
( •) - Senhor Pre,sldente,' Sr. Almi
rante Matoso Mala, Ministro da Ma· 
rlnha, Sr. Ministro da Justiça, Srs. 
Almirantes. Sou velho adlnlrador e 
amigo da Marinha; e os,Anais da 
casa comprovam esta afirmação. 
Quando no Govêrno. do grande Pre. 
sidente Eurico Dutra, se desencan. 
deou uma indisciplina na Mar!· 
nha, alC'ei·me a esta tribuna, sem 
brilho, mas com sinceridade, para 
defender. o prestigio do Alto Co. 
mando Naval, naquela. hora ·repre. 
sentado pela figura. austera do sau· 
doso Almirante Silvio de Noronha. 
Desde menino, tenho acompanhado 
a bravura e os fel·tos da ,Marinha. 
Vi o Almirante . Alexan.Qlno de 
Alencar vergado pelo pêso dos anos 
procurar entrar em uma belona. 
ve revoltada, para manter· a auto. 
rldade de seu cargo; e tenho tes. 
temunhado. em outras oOPOrtunida
des, o destemor . de nossos mari. 
nheli'os. Tendo tomado parte em 
uma revolução assisti ao Almirante 
Sílvio de Noronha, glória da Mart. 
nha, deixar o Govêrno, . para não 
permitir fôsse reformado. adminis
trativamente um Almirante, que 
havia cumprido seu dever na · defe. 
sa do Poder c·onstituíclo. · 

Quando aluno de preparatórios, 
fazendo exame .de História do Era. 
sil, ful examinado pelo saudoso ho. 
mem público Dr. Agamenon Maga. 
lhães, professor do Glnâsio PeJ:<. 
nambucano. Mandou-me sortear o 
ponto da prova oral; tirei "Bata
lha Naval do Rlachuelo". · 

Mau estudante, flq.uei, nos pri. 
·melros momentos, muito nervoso, 
mas me refiz e vali-me da memória. 
li: que em certa ocasião assisti, no 
Clube Naval, quando menino de 
colégio, a uma conferência do AI· 
mirante Tefé, e quando o profes
sor mandou que eu falasse, decla. 
rei: "Para falar sôbre a Batalha 

( •) - Nilo foi reli is lo pelo orador. 

Naval do Rlachuelo, ninguém com 
mais autoridade do que um dos 
seus gloriosos sobreviventes", o en. 
tão Primelro-'I'enente, Antônio 
Luiz Von Hoonho'lz, Comandante 
da Canhoneira. Araguarl,. naquela 
oca,sião Almirante Barão de Tefé. 
No Clube Naval, pelo transcurso 
da data da memorável Batalha, 
assim a descreveu, em magnificas 
versos: 
"Mas Barros os contém : Primeiro 

(fale 
quem primeiro rompeu a ousada 

(marcha. 
Reina o silêncio e, enfim, atentos 

(todos 
na palavra do Comandante Abreu 
pr::rrompe a glória. 
Fechava a marcha esplêndida fra.. 
gata que o destino cruel arrebatou. 
me. 
O barco, partido e manobrando por 
um oceano de sibilantes bombas ... 
Em vão aos tiros ofertei meu peito! 
Ca,í envolto em sangue, mas com 

[vida; 
sem louros, mas com a palma do 

[martírio, 
que a triste campa vai levar-me 

[em breve. 
E as taças empunhando, exclamam 

(juntos: 
"Honra ao brio infeliz, mas não 

[vencidos". 
Depois, reina o silêncio, atentos 
todos nas palavras, o Comandan.-

. [te Garcindo 
assim se explica : 
"Passei por trovejantes baterias, 
como · crateras de vulcões acesas. 
A metralha passava sibilando, ba
la a bala., é a saudação do bronze; 
e, por isso, eu querendo dizer 
"posse", 
na Batalha Naval· verti meu san. 

, [gue". 
E as taças empunhando, exclamam 

(juntos: 
Glória ao País que com tais filhos 

[conta". 
E aí, Sr. Ministro, Sr.s. Almiran· 

tes o examinador mandou parar; 
estava satisfeito. É a advertência 



que também me faz o Presidente. 
Vou parar. 

Essa, Sr. Ministro, a Marinha do 
Brasil ! ( Muito bem I Muito bem 1 
Palmas). 

O SR. PRIESIDENTE - Tem a 
pa~avra o nobre sena.dor Coimbra 
Bueno. 

O SR. COIMBRA BUENO -
( Lê o segu,inte discurse> ) - Sr. 

Presidente, venho associar-me às 
justas homenagens rendidas à Ma
r11lha. Brasileira, ao ensejo da Se
mana dedicada à Heróica Corpora
ção. de nossos bravos homens do 
Mar. 

Não foi possivel comparecer pes
soalmente às solenidades progra
madas m•as de coração as a.compa
nhei de perto. 

Aproveito esta oportunidade pa. 
ra condenar tôda. e qualquer explo
ração, contra nossa gloriosa Ma.ri· 
nha, campanha de difamação ou 
confusão tendenciosa, em tôrno do 
porta-aviões recentemente adqui· 
rido, e que tantas celeumas vem 
levantando. 

Ao mesmo tempo louvo a tôda.s 
as honestas e patrióticas vozes, 
que arrostam as injúrias, incom
preensões e mal-entendidos, - que 
andam semPre na esteira dos deoo· 
tes em tôrno de assuntas transcen
dentes, - vozes estas, que lutam 
estõicamen te para aclarar tais as
suntos e conciliá-los com a linha 
mestra de convergência dos interês
ses nacionais em causa, como é o 
procedimento ·de muitos brwleli 
ro.s. civis e militares, cujas opiniões 
estão divididas no caso do navio 
em tela e suas decorrências. 

A propósito, lerei trechos de um 
comentário saído na coluna dedi· 
cada ao Senado, do "Correio da 
Manhã", de 26-11-1959. 

"Sessão noturna" 
"Além de outras matérias 

sem maior importância.,. foi 
aprovado na sessão noturna o 
Anexo do Orçamento :relativo 
ao Ministério da Marinha, com 
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várias emendas, menos a do 
Sr. Coimbra Bueno, que visava 
a redução da verba destinada 
ao porta-aviões Minas Geral&. 
A propósito desta, houve deb&< 
tes, do qual participou o Lfder 
da Maioria. O Sr. Mem de Sá, 
que salientou o seu ponto ele 
vista também pela rejeição da 
emenda, embora em principio 
fô.sse contra os grandes gas
tos. 

O Senador goiano, almoçou 
com o MiniStro, de.'ilstlndo do 
seu intento". 

Assumo, desde logo, a defesa dês
se grande matutino nacional, que 
leio tôdas as manhãs, desde 1928, 
quando passei a residir na sau
dosa Rio de Janeiro de então, para 
dizer que não pode ter sido por 
maldade que deixaram escapar tal 
expres~ão : assim dela julgo não 
deve ser tirada qualquer lição de
sabonadora, para quem. quer que 
seja. 

O assunto porta-aviões para nós, 
que com êle nos preocupamos, tem 
o horizonte amplo de uma "Avia
ção Embarcada" que, para prestígio 
real e também internacional das 
Fôrças Armadas Bra.süeiras, have
mos da deixar bem claro se con. 
vém, ou não, à nos.sa conjuntura 
de defesa: - Exército, Marinha e 
Aeronáutica. (Muito bem, muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
associa-se às homenagens que o 
senado da República, pela voz dos 
Lidere,s das diversas B·ancadas, 
acaba de prestar à gloriosa Mari
nha de Guerra do Brasil. 

A Marinha Brasileira é realmen· 
te motivo de orgulho, pa·ra todos 
n68. Já dizia Rui Barbosa que as 
Nações sadias e fortes amam na 
sua Marinha a imagem da própria 
Pátria. 

Na homenagem que estamos 
prestando à Marinha Nacional, o 
Brasil afirma. sua própria fortale
za ·e as esperanças de que seremos 
Nação forte, forte e respeitada, pe. 
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lo e.si'ôrço dignificante de todos os 
brasileiros, dentre os quais se des
ta..cam <ls. integrantes da gloriosa 
Marinha Bra..slleira. 

.Convido a Comissão que introdu. 
2iu no Recinto o nobre Sr. Ministro 
da Ma.rinh.a. para s.com.panhá·lO 
ao Gabinete do Vlce-Presidente do 
Senado. 

Acompanhado àa Comissão, 
deixa o Plenário S. Exa. o Sr. 
Ministro àa Marinha. 

Suspendo a. sessão por vinte mi
nutos, a. fim de que os Srs. Senado
res possam cumprimentar, no Ga
binete da Vice-Presidência, o Sr. 
:Ministro da Marinha e os nobres 
.AJ.m.1rantes que o acompa.nham. 

É suspensa a sessão- às 16 
horas e 25 minutos e reaberta 
às 16 horas e 45 minut08, sob a 
presidência do. Sr. CUnha 
Mello. 

O SR.. PRESIDENTE - Está 
reaberta. a sessão. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 526, de 1956 

Nos têrmos do art. 212. letra y 
dO Regimento Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado 
do diScurso de agradecimento pro
nunciado pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas, o Exmo. Sr. Erna
ni do Amaral Peixoto, por ocasião 
da homenagem prestada. a S. Exa. 
por amigos e parlamentares das 
dua.s casas do Congresso Nacional, 
no dia 8 do corrente mês. 

Sala das Sessões, em 12 de de
zembro de 1959. - Gilberto Mario 
n11.o. 

. O SRt. PRESIDENTE - 1!Jste re
querimento depende de apoiamen· 
to. 

Os Senhores Senadores que o 
apoiarem deverão permanecer sen
tados. <Pausa> . 

Apoia•do . 
Sendo evidente que o documento 

cuja trancriçáo se pede não atin
ge o llmite esta.belecido no pará, 
grafo único do art. 202, do Regi
mento Interno, será oportunamen
te submetido à. deliberação do Ple
nário, independente de parecer da 
ComisEão Dlretora. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Segu.nàa cZiscussão do Proje
to de Lei dr> Senado n.0 32, de 
1959, de au.toria do Sr. Senador 
Ruy Carn.eiro, que transfere, 
por qua.tro amos, a vigência 
da letra a do arl. 21 da Lei 
n.o 2 .657, de 1.o de dezembro 
ele 1955 <Lei cZe Promoções dos 
Oficiais ® Exército), em regi
me ele urgência, nos t;êrmos do 
aJt. 330, letra. c, do Regimen
to Interno, em virtude do Re
querimento n.0 484, ele 1959, 
elos Senhores Senaàores Lamei· 
ra Bittencourt e João Villas· 
bôCUl, respectivamente Líderes 
cZo PSD e da. UDN, aprovado ~a 
sessão de 4 rLo mês em curso 
- tendo pareceres favoráveis 
elas Comissões : de Constitui
ção e Justiçct, de Segurança 
Nacional e de Finanças. 

O SR.. PRESIDEN.TE - Em dis
cussão o projeto~· · 

·~, 
o .Sr. SenarLor Gilberto• Mari

nho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão ·do orador, 
será posteriormente publicado·. 

O SR. 'PRESIDENTE - Conti
nua a dl.scussão. 

O SR. RUY CARNEIRO - ( *) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Projeto de Lei da. Câmara n.o 32, 
em discussão, sôbre o qua,l acaba 

(*) - Nflo foi revisto pelo orado!", 
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de falar o eminente representante 
de Distrito Federal, senador Gil- · 
berto Marinho, Coronel do Exér
cito, é de minha autoria. 

Devia na sessão d.e ontem, defen
dê-lo. 'Iive entretanto, que as.\:istir 
à Convenção do Partido Social De
mocrático. 

A justificação q,ue ofereci ao 
projeto naturalmente esclareceu o 
Plenário, tanto que o projeto foi 
unânlmente aprovado, 

Disse na justificação : 
O que se pretende através 

do pre.:ente projeto é reta.rd.ar 
por mais quatro anos o Inicio 
da vigência da. lei de promo
ções de Otictais do Exército, 
que se refere ao requisito do 
Curso de »otad.o-Miaior pa.ra 
os oficiais dos Serviços, 

A atual lei de promoções no 
Capítulo - Disposições tran.. 
sitórias - art. 80, estabeleceu 
prazos para vigência de vã
rios dispositivos, entre êles o 
referente a.o· Curso de Estado
.Malor (art. 21, letra e) que 
entraria em vigor quatro anos 
após a vigência, · 

.&sim, dentro de poucos me. 
ses, o prazo fatal está sendo 
alcançado, o que vai determi
nar, por certo, a transferência 
para a reserva de um n~ero 
considerável de Oficial,s Supe
:riores dos Serviço>, medida 
que não deve consultar os inte. 
rêsses do Exército e muito par
ticularmente ao Erário Públi· 
c o. 

Há de se estabelecer condi
ções que interessem, por mais 
tempo, a permanência na ati
va dos oficiais, ao contrário do 
que se está processando. Este é 
o· objetivo do projeto que ora 
apresentamos, o qual. sendo 
convertido em lei. resultará em 
benefícios aos Oficiais Superi
ores ·dOs Serviços, por um lado 
e, por outro, evitará que mili
tares ainda j avens passem â 
!na t!vidade levados pelo de
sestimulo no prosseguimento 
da can:eira. 

Importante ressalvar que na 
Mar.!nha. e Aeronáutica existe 
a. matricula. -compulsória no 
Curso de Estado-Maior, pa.ra 
os oficiais dos serviços, ~ato 
que não ocorre no Exército, o 
que fortalece o objetivo coll
mado no projeto em aprêço, · 

A promulgação dessa lei e'vi
tará o êxodo para. a tnativida· 
de, d.e centenas de oficiais de 
Serviço do Exército, . ocorrendo 
com isso economt.a vUltosa. no 

orçamento da guerra.. 

o Sr. Gilberto Marinho - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SRI. BUY CAB.NEmO - COm 
todo prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - V. 
Exa.. diz muito bem. A justificação 
do projeto dispensava seu pronun
ciamento. É de tal forma clara, 
c·O'Ilcludente, que o Plenário, com 
alto espírito de compreensão e, 
ainda convencido pel~ palavras 
justas e oportunas do n·obre Sêna
dor Sérgio Mll.rinho, aprovou-o. cer
to de que correspondia aos interês
ses não só do Exército como da Na
ção. 

o Sr. Sérgio Marinho - É muito 
generoso o ilustre repre,sentante do 
Distrito Federal. · 

O SR. RUY CARNEIRO -
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Gilberto Marinho. 

Sr. Presidente, meu ilustre amigo 
Senador Sérgio Marinho, na. .. mi· 
nha ausência, fêz a. defesa da pro
posição, e ninguém melhor que S. 
Exa. poderia substituir-me, ainda 
com a. vantagem decorrente da .sua 
condição de militar, e conhecedor 
profundo da. matéria. 

Ao apresenta.: o projeto como 
bem explicou, há pouco, . o nobre 
Senalà:or GUberto. Marinho, · meu 
intuito foí não só reparar. um êrro 
como evitar tôssem para a Reserva 

'inúmeros Coronéis e Tenentes-Co· 
ronélsi médicos e Intendentes, o 
que acarretaria grave prejuízo ao 
Erário. 



-268-

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mlte V. Exa. um aparte ? 

O SR. RUY CARNEIRO -
Com muito prazer. 

I 

O Sr. Fernandes Távora - Devo 
lembrar que ontem, na ausência de 
V. Exa. o nobre Senador Calad.o 
de castro fêz explanaçã·o sõbre o 
caso, hipotecando solidariedade 
ao projeto, embOra d1vergLsse de 
seus pontos de vista. Entendo, que 
V. Exa. tem razão; mas faço jus. 
tiça ao nobre representante cario
ca. 

O Sr. Sérgio Marinho - O nobre 
orador permite um aparte ? 

O SR. RUY CARNEIRO -
Pois não! 

·O Sr. Sérgio Marinho - A clr
cunstância_de ser o projeto da a.uto
ria de v. 'Exa. endencia o caráter 
louvável de que o mesmo se reves
te. Objetiva a proposição, antes e 
acima de tudo - Como V. Exa, 
sabe, melhor do que ninguém -
corrigir a anomalia resultante de 
situação criada · por leis opostas. 
Enquanto a Lei d.e Promoções do 
Exército tornava obrigatório o re. 
quisito do Cur.so de Ef:tado.Maior 
para a promoção ao Generalato, 
as Instruções que regulavam a ma
trícula na Escola do Estado-Maior 
vedavam a freqüência a.os coronéis, 
só a permitindo aos Tenentes-Co. 
ronéis, até cinqüenta anos de ida,. 
de. Como o Senad·o verifica, a situa
çtõ é absolutamente anómala, in
congruente, Indefensável; e o pro
jeto que o Uustre Senador Ruy Car
neiro teve a .sabedoria de apresen
tar à Casa teve em vLsta, sobretudo, 
corrigir a falha apontada. O Se
nado, portanto, só po~erá ter uma 
atitude : aprová-lo. 

O SR. RUY CARNEIRO -
Agradeço oa apartE's dos nobres Se· 
nadares Fernandes TáV<Jra e Sér
gio Marinho, 

Realmente, tive oportunidade de 
conversar com. o nobre Senacklr 
Caiado de Castro a respeito d.a ma
téria. Entendia. S. Exa. que o pro-

jeto deveria ter passado pelo crivo 
do Estado-Maior do Exército· e es
sa era uma das ·razões que 'levara. 
S. ~a. a insurgir,se contra a pro
posiçao. Posteriormente, porém ao 
verificar que não havia mais tem
po - tanto assim que, como me 
encontras:;e na Bahia, o nobre Se· 
nador Sérgio Marinho requereu ur
gência para a apreciação do as
sunto - o nobre representante do 
Distrito Federal reexaminou o pro
jeto e concluiu que a falha aponta· 
da não fôra. proposital. Não ouvira
mos o Estado-Maior do Exército 
porque cuidãvamos apenas da si
tuação dos otlciais integrantes do 
Quadro de Serviços Médicos e de 
Intendência .. Nã.o quer isso signifi
car devam êsses oficiais ficar isen
tos do Curso de Estado-Maior que 
é indispensável, tanto que, ná Ae
ronáutica como na Marinha, é fei
to compulsàriamente. 

O Sr. Fernandes Távora - Exa
tamente! 

O SR. RUY CARNEmD - No 
Exército, porém, não o é. 

A· proposição evitaria que, nos 
próximos quatro anos, inúmeros te
nentes..:Corilnéis e Coronéis Médi
cos e Intendentes passassem para a 
ina.tivid.ade em condições que sig
nifica-riam· graves prejulzos para 
o Erârio. Teriam, assim, oportuni
dade para fazer o Curso de E8ta
do-Malor. 

O Sr. Gill>erto Marinho- Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO -
Com satisfação. 

O Sr. Gilberto Marinlz.o- O no
bre colega, Senacl.or Sérgio Marinho, 
esclareceu há pouco que haveria 
não apenas graves prejuízos para 
o Erário. A ser mantida a atual 
situação, Implicaria inlqüidade: os 
aludidos oficiais ficariam impedi
dos, por co~d!ções limitativas, de 
ingressar na. Escola Superior de 
Gu.erra, isto é, impoEs!bilitacl.os de 
satisfazerem a condição que lhes 
é eldgida. O próprio Senador Caia· 
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do de Castro, que ficou entre o di· 
lema da inconveniência do proje
to - inclusive a de o senado não 
haver solicitado audiência ao Es
tado-Maior do Exército - e o reco
nhecimento, de plano, do que era 
ril.a.!s grave : a funda repercussão 
no Erário Nacional, nobremente, 
reconheceu que o Senado, devia 
dar seu beneplácito ao projeto da 
autoria de V. Exa., a quem cum· 
prlmento, pela feliz iniciativa. 
Corresponde, sem dúvida, às Ins
tantes reivindicações de nume
rosos oficiais do Exército, os mes
mos que procuraram o nobre repre· 
sentante do R. Grande do Norte Se
nador Sér.gio Marinho para acom
pa!lhar e defender suas. aspirações. 

O SR. RUY CARNEIRO -
Muito gradeço a V. Exa. o aparte 
esclarecedor, bem como ao Senador 
Sérgio Marinho a justificação de 
minha ausência, quando da vota. 
ção da matéria, em primeiro tur
no. 

Confio, Sr. Presidente, em que 
o Senado hoje, como ontem, se ma· 
nifestará unânimemente a favor 
do projeto. <Muito bem>. 

O SR. PRESIDENT1E- Continua 
a discussão. 

Não havend.o quem peça a pa.
la vra, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) . 

Estâ encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Estâ aprovado. 

:J!: o seguinte o projeto apro
vado que vai à Comissão de Re· 
dação. 

PROJETO DE LEl DO SENADO 

N.o 32, de 1959 

Transfere por quatro anos, 
a vigência da Letra e elo art. 
21 ela Lei n.o 2.657, de 1 de de-

zem'bro ele 1955 ( Lei de Pro. 
moções dos Oficiats elo Ezér
clto). 

Art. 1.o l!l transferido, por qua. 
tro anos, o inciso da vigência da 
letra e do art. 21 da Lei n.o 2.657, 
de 1 de dezembro de 1955. 

Paráigrafo único. O prazo . da 
transferência a que se refere &te 
artigo se contarã a partir da ·vi· 
gência do DeCTeto n.o ~.128-A, de 
27 de maio de 1959, que aprovou 
o regulamento da refendia lei. 

Segunda discussão < 1.o dia) 
do Projeto de Emenda à Cona
tituição número 1, de 1959, que 
altera dispoSitivos constttucfo. 
nais referentes à local121Jção.tfa 

· Capital Federal, a fim de pom. 
õilittLr sua transferéncia para 
Brasília (aprovado em 1,a dis
cussão em 12-11-1959) . 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. Primei1'o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
Rll:QUEIUMENTO 

N.o 527, de 1959 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 
z, e 274, letra b, do Regimento In
terno, requeiro adiamento da dls· 
cussão do P~ojeto de Emenda. à 
Constituição n.0 1, de 1959, a fim 
de ser feita na sessão de 14 do cor
rente. 

Sala d~ &lssões, em 11 de no
vembro de 1959. - Je1fersrm de 
Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE- Em obe. 
dlência ao voto do Plenário, o pro. 
jeto é retirado da Ordem do Dia. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cflmara n.0 107, ele 
1959 (n.0 4. 959, de 1954, na 
Cli.mara ) , que cria, no Mlnis· 
tério ela Marinha, os quadrcn 
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complementares dos corpos d.a 
Armada,. Fu~ileiros Navais e 

· Intendentes da Marinha, ten
d.o Pareceres Favordve!s, sob 
números 795 a 797, de 1959, 
das Comissões : de constitui
ção e Justiça; de segurança 
Nacional.: e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser u. 
do pelo Sr. Primeiro Secretário. 

:t lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

-. N.o 528, de 1959 

Noa têrmos dos arbl. 212 letra z, 
e 214 letra a, do Regimento Inter
no, 'requeiro adiamento da dicus· 
sãq, do Projeto de Lei da Càm'ar.a 
n.o; 107, de 1959, a. fim de que ,so. 
bre êle seja ouvido o Sr. Ministro 
da. Mari-nha.. 

Sala· das Sessões, em 11 de no· 
vembro de 1959. - Jefferson de 
Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE -O projeto 
é ·retirado da Ordem do Dia, para 
que se cumpra. a diligência. solici
tada. 

Discussão única do Projeto 
ele Lei d.a Câmara n.0 157, de 
1959, ( n.0 943, de 1959, na Câ· 
mara), que retifica a Lei n.0 

3 .487, de lO de dezembro de 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício f1.1umceiro de 1959, 
<tnclufdo na Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters
tícia concedida na. sessão an
terior, a. requerimento do Sr. 
Senador Fernando· Corrêa ) , 
tendo Pareceres Favoráveis 
(números 854 e 855, de 1959) 
das Comissões : de Constitui
ção e Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Não havendo quem peça a. pa
lavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa). 

Está encerrada.. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Está aprovado. 

1: o seguUlte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção : 

PRO.n:TO DE LEI DA CbtAftA 

N.o 157, de 1959 
(N.o 943-B, de 1959, na. Câmara dos Deputados) 

Retifica, sem ânus, a Lei n:o 3.487, de 10 de dezembro de 1958, 
que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1959. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.o SãD feitas as seguintes retificações na Lei n.0 

dezembro de 1958: 

ANEXO 4 - PODER EXECtiTIVO 
:'1• ,·. 

3.487, de 101 de 

. .' ~ . 

Suba.nexo 4.13 - Ministério da Agricultura. 
07.04.02- Divisão de Orçamento. 

•. ·~ . ,. ' . 
(Encargos Gerais) .. 

2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias · · 
2) Associações Rurais e outras instituições para ·custeio de serviços 

(§ 1.o do art .. 4.c da. Lei n.~ 1.493, de 13-12-51) conforme discriminação 
do Adendo A. 
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Onde se lê : ....................................... . 
Leia .. se: ............................................. . 

Onde se lê: 
Total da Subconsignaçã,.o 2 .1. 02 ................... . 
Total da Subconsignação 2.1.03 .................. . 
Total da Consignação 2 .1. 00 ...................... : . 
Total da Verba 2. O. 00 ......•.•...........•......... 
Total das Despesas Ordinárias ..................... . 
Total Geral ....................................... . 

Leia-se: 
Total da Subconsignação 2.1.02 ..................... . 
Total da Subconsignação 2 .1. 03 ..................... . 
Total da Consignação 2.1.00 ....................... . 
Total da Verba 2.0.00 ............................. . 
Total das Despesas Ordinárias ....................... . 
Total Geral 
Total Geral 

•••••• o •• ' • o • • • • • • o o •••••••• o • o ••••••• 

••••• o ••••• o o o •••• o •••••• o •• o ••• o ••••• 

Cr$ 

194.733.866 
192.233.866 

294.733.866 
838.475.866 
838.475.866 
838.475.866 

1. 226. 530. 249 
1. 329. 030 . 249 

292.233.866 
49.682.000 

835.975.866 
835.975.866 

1.224.030.249 
1. 326. 530.249 
1. 329. 030.249 

09.02.07- INSTITUTO AGRONOMICO DO NORDESTE 

Onde se lê: 
1.1.08 - Salários de Contratados .. . .. .. .. . .. .. .. 540.000 

Leia-se: 
1.1.05 -Salários de Contratados .. .. .. .. .. .. . .. . .. 540.000 

Onde se lê: 

3 .1. 03 ·- Desenvolvimento da Produção 
25) - Convênio com a ETA (Es,critório 
Técnico de Agricultura) a Universidade 
de Pernambuco, a ASsociação Nordestina de 
crédito e Assistência Rural (ABCAR) para 
instalação e manutenção do Curso Regio-
nal de Treinamento para o Nordeste . . . . . . 3.000.000 

Leia-se: 
3.1.03 -Desenvolvimento da PNdução 

25) - convênio com o ETA (Escritório Téc
nico de Agricultura} a. Universidade Ru
ral de Pernambuco, a Associação Brasileira 
de Crédito e Assistência Rural <ABCAR) 
e a Assaciação Nordestina de Crédito a 
Assistência Rural <ANCAR) para criação 
e manutencão do Centro Regional de Trei-
namento para o. Nordeste (Cetreino) .. :. . . 3.000.000 

11- DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇAO MINERAL 

4.13 - Ministério da Agricultura 

Departamento Nacional da Produção Wneral 

Onde se lê: 
Unidades 

Diretoria Geral ....... . 
Divisão de Águas ........ . 

1.3.02 
265.000 
395.000 

1.3.13 
200.000 
350.000 

Cr$ 

Consignação 
1.835.000 

16.554.000 



Leia-se: 
Unidades 

Diretoria Geral ......... . 
Divisão de .Aguas ....... . 
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1.3.02 
365.000 
495.000 

1.3.13. 
300.000 
350.000 

· 15 - SERVIÇO FLORESTAL 

3 .1.1 'I - Acordos 
Onde se lê: 

•••••••••••••••••••• o ••••••• o •••••• 11 - Maranhão 
1- Cuiabá. O o O O O O O O O O O O O O O O O O o O O O "0 O o o o o o o 0 o O o O O 

· Leia-se: 
11-MB.ranhão .................................. . 
12- ~to CJrosso 
1 - Cuiabá. ..................................... . 

SERVIÇO DE :MIETEOROLOGIA 

1.6.23 - Reaparelhamento e desenvolvimento de 
poogramas, serviços e trabalhos especificas 

Inclaa-s.e : . 
10 - IDstit11to Regional de Meteorologia de Salvador . 

Onde se lê: 
Total da Subconsignação 1.6.23 .................... .. 

·Total da Consignação. 1.6.00 ........................ .. 
Total da Verba 1.0.00 .............................. .. 
Total das Despesa.s Ordinárias ..................... . 
Total CJeral ................... 00 ............. 00 ..... .. 

Leia-se: 
Total da Subconsignação 1.6.23 .................... .. 
Total da Consignação 1. 6. 00 ................. 00 ... 00 00 

TO.tal da Verba 1.0.00 ............................ .. 
Total das Despesas Ordinárias ..................... . 
Total CJeral .......................................... . 

Cr$ 

· · Consignação 
1.935.000 

16.454.000 

200.000 
100.000 

200.000 

100.000 

2.500.000 

21.000.000 
21.020.000 

121.'173.'120 
121.'173.'120 
13'1.073.'120 

23.500.000 
23.520.000 

124.273.'120 
124.273.'120 
139.5'13.'120 

19.01 - SUPERINTENDENCIA DO ENSINO AGRtCOLA 
E VETERINARIO 

<Despesa·s Próprias) 

1.5.14 - Oatros serviços contratuais. 
1) Ampllação das atividades didáticas das Escolas: 

O'/) Distrito Federal · 
Incllla-.lle o seg11inte item, transferido de 

13) Minas Gerais, item 12: 
3) Escola de Orticultura ''Venceslau Bello", da socie-

dade Nacional de Agricultura ................... . 
13) Minas Gerais 

Suprimam-se os itens 5, 6, 'I e 9, transferidos para a 
s;c 1.6.13: o item 10 transferido para as/c. 3.1.17 
e o item 12 transferido para 07 Distrito Federal. 

20l Rio de Janeiro 
Suprima-se o Item 2, transferido para a a/ c. 1 . 6. 13 

Cr$ 

450.000 
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23) Rio Grande do Sul. 
Suprima-se G item 3, transferido para as/c. 1.6.13 

. Onde se lê: 
Total da Subconsignação 1.5.14 .................... .. 
Total da Consignação 1.5.00 ....................... . 

Leia-se: 
Total da Subconsignação 1.5.14 ................... . 
Total da Consignação 1. 5. DO ....................... . 
1.6.13 - Serviços Educativos e Culturais 

Incluam-se os seguintes Itens: 
10) Despesas de qualquer natureza com a ampliação 

das atlvldades didáticas, Inclusive honorários de pro
fessôres, mecanização da lavoura, prosseguimento 
da Instalação do Internato do novo pavilhão e res
pesctlva manutenção de 160 alunos, compreendendo 
ainda a aquisição de material escolar, de escritório, 

· de dormitório, de lavanderia, copa, cozinha, gabinete 
dentário etc., da Escola Agrotécnlca Diaulas de 
Abreu, Barbacena, Minas Gerais ............... . 

11) Desenvolvimento· dos trabalhos e prosseguimento das 
ln.stalações da E~cola de Iniciação Agrícola de São 
João Evangelista . . . . . . . . . . . ................ . 

12) Despesas de qualquer natureza com a ampliação das 
a.tlvidades didáticas, da Escola Agrotécnlca Dlaulas 
de Abreu, em Barbacena ....................... . 

13) Despesas de qualquer natureza com a ampliação das 
atlvldades didáticas, Inclusive honorár~os dos profes
sôres, para a Escola Agrotécnlca Dlaulas e Abreu, 
em Barbacena 00 .............................. .. 

14) Con.strução do Centro Social da Escola Nilo Peçanha, 
· em Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro ........... . 

15) Despesas de qualquer natureza com o CUrso de 
Economia Doméstica da Escola Agrotécnlca de Ale-
·grete ........................................... . 

Onde se lê: 
Total da Subconslgnação 1.6.13 .................... .. 
Total da Consignação 1.8.00 .... 00 ............... . 

Total da verba 1.0.00 .. 00 ......................... . 

To.tal das Despesas Ordinárias .................... .. 
Leia-se: 

•Total da Subconslgnação 1. 6.13 ..................... . 
:Total da·conslgnação 1.6.00 ...... " 00 " ............. . 

.Total da Verba LO.DD .............................. . 
·To.tal . das Despesas Ordinárias ..................... . 
3.1.17- Acordos 

1) Acordos estabelecidos pelo Decre.to n.0 22.470, de 20 
. de janeiro de 1947, para 1n.stalação e manutenção de 
.escolas destinadas ao ensino agricola 

1) Escolas Agrotécnlcas 
21) . Rio Grande do Norte 

Onde se lê: 
1) Janduls ......... , .... · · · · · · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Leia-se: 
1) Macaiba - Jundia:i ........................... . 

Cr$ 

47.390.000 
56.180.000 

40.850.000 
40.640.0QO 

1.500.000 

200.000 
', 

. 440.0CJO 

' 
1.500.000 

500.000 

1.000.000 

69.610.000 
111.020.000 
324.837.700 
324 ;837. 700 

74.740.000 
116.150.000 
323.427.700 
323.427.700 

3.000.000 

3.000.000 
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2) Escolas de Iniciação Agrieola 
13) Minas Gerais 

Inclua-se: 
16) Inhúma ...................................... . 

Onde se lê: 
Total do item 2 ..............•........•............ 
T-o.tal da Subconsignação 3 .1.17 ....................... . 
Total da Consignação 3.1. 00 ......................... . 
Total da Verba 3.0.00 ............................. .. 
'fetal das Despesas de Capital ... ~ ..................... . 
Total Geral ...................... ; .................. . 

Leia-se: 
Total do item 2 ~ .................................... . 
Total · da Subconsignação 3 .1.17 ; .................. .. 
Total da Consignação 3 .1. 00 .. ~ ................... .. 
Total da Verba 3.0.00 ............................. . 
Total das Despesas de Capifal . : ......... ; ......... . 
Total Geral .............................. ; ......... . 

Onde se lê: 
21) Escola Fluminense de Medicina e Veterinária. 

Leia-se: . 
. 21) ·Escola Fluminense de Medicina e Veterinária 
2.1.01- Auxilies 

Onde se lê: 
. 7 - outras entidades 

1. 6 .13 - Serviços educativos e culturais 

Cr$ 

800.000 

91.600.000 
184.900.000 
315.850.000 
505.850.000 
544.650.000 
869.487.700 

92.400.000 
185.700.000 
316.600.000 
506.000.000 
545.450.000 
868.877.700 

2) Associação Atlética (Decreto n.0 3.617, de 

15-9-41) ...••......•.................. 30.000 
Leia-se: 

7 - Outras entidades 

2) · Associação Atlética (Decreto n.o 3 .617, de 
15-9-41) ....•......•...•....•......... 30.000 

Tabela de Demonstração da. Despesa por Verba e Consignações 

Onde se lê: 

1. 5 . 00 - Serviços de Terceiros ... . 
1. 6. 00 - Encargos Diversos ..... . 

Total da Verba 1. O. 00 ..... . 

2 .1. 00 - Auxilies e Subvenções ..... . 

Total da Verba 2. O. 00 ..... . 

2'16.188.348 
1.019.320.483 

3.200.618.891 

'989.935.776 

.989.935.776 

Cr$ 
276.188.000 

1. 019.320.483 

3.688.100.047 

989.935.778 

989.935.776 

Total das despesas ordinárias .. .. .. .. . .. .. . .. . 4.658.035.823 

'3 .1. 00 ...::.. Serviços em regime especial 
de financiamento . . . . . . . . 4.272.420.000 4.272.420.000 
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Total da verba. 3. o. 00 ..... . 
Total dw; des:Pesas de Capi-
tal ........... " ........ .. 
Total Geral ........ .' ... .. 

••••• o •• ' o. 

............. 
Leia-se; 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros ... . 269.648.348 

1. 6. 00 - Eneargos Diversos ....... . 1. 026. 950.483 

Total da Verba. 1.0.00 ..... . 3.201. 708.891 

2. 1. ·oo - Auxlllos e Subvenções ... . 987.435.776 
Total da verba 2.0.00 ... . 987.435.776 

Total das Despesas Ordinárias 
•••••••• o •• 

-----3 .1. 00 - Serviços em Regime Espe-
cial de Financiamento ... . 4.273.220.000 
Total da. Verba. 3. O. 00 ..... . 
Total das Despesw; de Capi-
tal ..................... .. 

•••••••••••• o 

• o o •••••••••• 

Total Geral ............. ~ 

Demonstração illl Despesa por Untdllde 

Onde se lê: 

Cr$ 
4.462.420.000 

4.981.392.000 
9.639.427·.823 

269.648.348 

1.026.950.483 

3.669.190.047 

987.435.7'16 
987.435.776 

4.656.825.823 

4.273.220.000 
4.463.220.000 

4.982.192.000 
9.638.817.823 

' 

07.04.02- Divisão de Orçamento . . . 
. (Encargos Gerais) . 1.226.530.249 102.500.000 1.329.030.249 

17- Serviço de Meteoro. 
rogta . . .. .. .. .. . 121. 773.720 15.300. 000 137. 073. 720 

19. 01 - Superintendência do 
Ensino Agrícola e 
Veterinário (Despe. 
sas Próprias> 324.837.700 544.650.000 889.487.700 

1rotal ........... 4.858.035.823 4.981.392.000 9.639.427.823 

Leia-.se : · 

07.04.02- Divisão de Orçamento 
(Encargos Gerais ) . 1. 224. 030. 249 102. 500.000 .1. 326 530. 249 

1 'i - Serviços · de Meteo-
rologia .. .. .. .. .. 124. 273. 720 15.300. 000 139. 573. 720 

19.01 - Superintendência do 
Ensino Agríco)a e 
Veterinário (Despe-
sas Própri~U~) .. .. . 323.427.700 545.450 .. 000 888.877.700 

1rotal ........... 4.656.625.823 4.982.192.000 9.638.817.823 
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ADENDO "A" 

4.13- MINIST.BRIO DA AGRICULTURA 

· Subvenções Ordinárias 
05) - Bahla 
Suprima-se a dotação de Cr$ 2. 500.000,00, consignada ao Instituto 

Regional de Meteorologia de salvador e retiflque-se o total da relação 
para Cr$ 192.233.866,00. 

Art. 2.° Ficam retificados de Cr$ 156.226.543.20l00 e Cruzeiros 
9.639.427.823,00 para Cr$ 156.225.933.201,00 (cento e clnqüenta e seis bi· 
lhões duzentos e vinte e cinco milhões, novecentos e trinta e três mn du
zentos e um cruzeiros) e Cr$ 9.838.817.823,00 (nove bllhõea. seiscentos e 
trinta e oito milhões, oitocentos e dezessete mil oitocentos e vinte e três 
cruzeiros) os'totals da Despesa e do Ministério da Agricultura, menciona
dos n•o.s ·1.o e 4.o da Lei n.o 3 .487. de 10 de dezembro de 1958. 

Art. 3.0 São substituídas, pelas tabelas anexas a esta lei, as ta. 
,belas dlscrlmlnativas das dotações correspondentes às Verbas 3.0.00 e 
4.0,00 das Unidades Orçamentárias- 10- Departamento Nacional da 
Produção Animal e a Verba 5.0.00 das Unidades Orçamentárias- 11 -
Departamento Nacional da Produção Mineral e 12 - Departamento Na. 
cloná! da Produção Vegetal. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de· sua publicação . 
. Art. -s.o Revogam,se as disposições em· contrário. 

'Priinefiia; cUscussão do Projeto de 
Lei do Senado n.o 34, de 1959 (de 
autoria do Sr. senador Ari Vlanna 
e outros Srs. Senadores) , Que dá 
nova denominação ao Aeroporto de 
Goiabeiras, no Estado do Espirita 
Santo. tendo Parecer Favorável, 
sob n.0 838, de 1959, da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE- Em di& 
c1JSBão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. senadores 
desejar usar da palavra. encerra
rei a discussão. ( Pausa ) . 

. Está encerrada. 
·Em votação. . 
; Oli Srs .. Senadores que o apro

vam, queiram permanecer senta
dos. <Pausa>. 

Está aprovado. 

:s: o seguinte o projeto apro. 
vado em 1.a discussão : · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 34, de 1959 

· Dlf nova denominação ao Ae· 
ropnrto de Goiabeiras, no ~S· 
tad~ do Espfnto Santo. 

o Congressso "Nacional decreta: 

Art. 1.o Passa a denominar-se 
"Eurico · Sallea" o Aeroporto de 
Goiabeiras, ou Vitória, no Estado 
do Espirita Santo. 

Art. 2.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRll:SIDENTE - O proje
to será lncluido na Ordem· do Dia 
oportunamente. 

Primeira dl8cuasão do Proje
to· de Lei· do' Senado n.0 35, de 
1959 (ode autoria· do Sr. Sena . 
dor LQbão da Silveira ) , que 
denomina "J'Illio- César", o 
Aeroporto de· Val-de-Cans. eJJt 
Belém do Pará,· tendo· Parecer 
Favo~.:ável, sob n.o 839, de 1959, 
·da éomtssão · de Constituição 
e Justiça. 

o SR. PRESIDENTE -Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, encerra
rei a d.l.~cuEsão. (Pausa ) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

li:, o seguinte o projeto apro
vado em 1.6 diScussão : 

PROJETO Dll: Llii DO SENADO 

N.0 35, de 1959 

Denomtna "Júlto Cesar" o 
Aeroporto de Val-de-Cans em 
Belém, no Estaào do Pará . 

O COngresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Passa a denominar.,lle 
"Júlio César" o Aeroporto de Val
de-Cans, em Belém, no Estado do 
Pará. 

Art. 2.0 Está lei entrará em vigor 
a partir de sua publicação, revoga. 
das as disposições em contrário. 

O SRI. PRESIDENTE- O proje. 
to voltará à Ordem do Dia oportu
namente. 

Está esgotada a. matéria da Or
dem do Dia. 

Val-se proceder à votação do Re· 
querimento do nobre Senador Gil. 
berto Marinho, lido na hora do 
Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 
Tenho uma comunicação. a fazer. 
Estêve hoje em visita a esta Ca-

sa. o Sr. Armando Falcão, ilustre 
Ministro da. Justiça e Negócios In. 
teriores, prontificando-se a prestar 
quaisquer esclarecimentos de que o 
Senado porventura necessite, sã. 
bre as últimos acontecimentos de 
Aragarças. Declarou, S. Exa., ao 
fazer êsse oferecimento, que nada 

, tinha que aditar ao que declarara 
na Câmara dos Deputados. 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos, primeiro orador 
Inscrito para esta oportunidade. 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Herlbaldo VIeira. 

Também não está presente. 
Tem a palavra o Ilustre Senador 

Mourão Vieira. 
Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Attlllo Vivacqua. 

O SR. ATTttJ:O VIVACQUA -
(Para expltcação pessoa!) - (•) _ 
Sr. Presidente, há algum tempo fiz 
desta ltribuna, reclamação e ao 
mesmo tempo apêlo com relação 
à restrição de crédito, cada vez 
mais agravada, em meu Estado e 
em 011tras unidades da. Federàção. 

As'tnalo a grave responsablli· 
dade que o Oovêrno, notadamen. 
te as autoridades monetárias, estão 
assunúndo. Não é possível que a 
produção, o comércio e a Indústria 
se vejam privados de condição es· 
senclal para seu desenvolvimento. 

A sombra de doutrinas, sem base 
no exame real das situações tlngu. , 
lares do Brasil. cada vez mais 
tolhemos o progresso do País, cal
çando, já o disse, um sapatinho de 
chinês no pé de um gigante que 
quer e precisa correr. 

Não vo~to, Sr. PresLdente, a fa· 
zer apelos ao Sr. Presidente da Re
pública nem ao Ministro ,da .Fazen. 
da. Advirto, porém, o Govêrno da 
gravidade das conseqüência,s com 
que arcará, deixando a economia 
brasileira nas garras da mais 1m· 
p~acável, da mais esgotante agia. 
tagem. 

o Brasil, por ser onde os capi. 
tais encontram rendimento dos 
mais satisfatórios, onde a.s 1nver· 
sões imobll1árias também repre· 
sento.m aplicação remuneradora, o 
Bra<il, com grandes e inúmera.g 
possibllldades, passou a ser a prêsa 
de usurários que, em outros países, 

·como os atingidos pelo c·omunls
mo, ou os que sofreram transfor. 
mação, não mais puderam continu. 
ar prática tão condenável. 

Espero que o Senado considere 
o a.ssunto. Não se achando ligado 

( •) - N6o foi revl3to pelo Ol'Cidor. 
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a · preceitos constitucionais como o 
do artigo 67, poderá formular cri· 
ticas, protestos. . 

Não é passive! continue o Brasil 
a ser asfixiado pelo.s agiotas. 

Sr. Presidente, .. o Senado da Re
pública, a· Casa al•~a do Pais, pelos 
franc&.es denomiD.a~do "Chambre 
de Réflexion" deve preocupar-se 
de modo especial com o a.ssunto; 
deve ser a êle mais sensi vel, por re. 
presentar a Fed.eração cujas Unida. 
des estão em situação das mais 
aflitivas em relação às restrições 
creditlclas, felta,s sem qualquer cri
tério, ao sabor dos agentes do Ban
co do Brasil e das autoridades mo. 
netárias. afastadas da realidade 
ou quem sabe, cO'JlSCiente. ou ln· 
e!l'nscientemente, na sua . maior 
parte, a serviço de grupos econô
micos de agiotagem. (M'Uito bem! 
muito bem>. 

O SR. JEl''li'ERISON DE AGUIAR 
- Sr. Presidente, peço a. palavra 
para explicação pessoal. 

O SR, PRESIDENTE - T'em a 
palavra o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar para explicaçã() pessoal. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Para explicação pessoal) (* l 
- sr. Presidente, estou preo•cupado 
com a regulamentação dos clirP.i~os 
conceclidos pela Constituição Fed.e 
ral aos trabalhadores nos artigos 
157 e 158. Tenho envidado eEforços 
para que a matéria seja votada rà· 
pldamente n~a Casa do Congres· 
so Nacional; no entanto percalços 
têm impedido a aprovação do su
bStitutivo aprovado pela. Comis· 
são de Constituição e JuEtlça e, 
posteriormente. pela de Legislação 
Social, o qual estã atualmente sub
metido à redação do vencido, que 
será. de autoria do eminen•te Sena· 
dor Menezes Pimentel. v·oto vence
dor naquela última Comissão per· 
manente. 

Acreclito que a. pa·rtlcipação dos 
empregados nos lucros das em. 

( *) - Nao foi rePI•Io pelo orador. 

prêsas é es.sencla.l aos 'trabalhado. 
res e excede, em categoria, à pró
pria regulamentação do ciJrelto de 
greve suma. ratton de que dispõem 
os operários para obterem relvtn. 
dicações perante os empresários. 

Ninguém duvida que através da 
partic'ipação nos lucros das emprê
sas será. eliminada, inclu.sive, a lu
ta de classes, porque lrueriremos 
os trabalhadores nos interêsses ge. 
r ais dos empregadores, fazendo com 
que aumentem a. produtividade e, 
no mesmo passo, haja a posslblli· 
d111de d.e verificação do que possa 
exceder dos 11m! tes razoá. veis dos 
lucros. Demais disso, é evidente 
que os. trabalhadores, com os esti
mulas indispensáveis dessa parti
cipação, aumentarão a produtivi
dade e engrandecerão as emprêsas; 
por conseguinte, admito como pos
tulado in.qofiEmá.vel, como razão de 
decidir, devermos Imediatamente 
aprovar o projeto· oriundo da Câ
mara, de autoria. do Ilustre pesse. 
dista gaúcho Daniel Faraco e. que 
estã no Senado há. vârios anos, 
aguardando solução nas comissões 
permanente!\, 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Concedo a permissão com multo 
prazer. 

O Sr. Lima Tei:cetra - Informo 
a V. Exa. que o projeto velo às mi
nhas mãos hâ pouco tempo e, on
tem, a Comissão de Legislação soci
al, por ~ugestão que lhe fiz, soli· 
citou do · Sr. Ministro ,do Traba. 
lho ouvLss'e a Comissão de Direito 
Perinanénte do Trabalho, uma vez 
que 'o ":Prôjeto é multo antigo; de 
c-titra·: · niodo, votaríamos baseados 
em C.ãiios que não exprimem a rea. 
lidadei'~Eis porque a Com!Esão de 
Legislação Social · tomou a provi
dência a que me referi. Também 
partilho odo pensamento de V. Exa.: 
o projeto interessa evidentemen
te aos trabalhadores .. A participa
ção dêles 'nos lum-os das emprê.sas 
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pode constituir Instrumento de 
equilíbrio entre o capital e o tra. 
b.alho, tão necessário à paz .social. 
Assim, quanto a êste ponto, esta;. 
mos perfeitamente identificados e 
podemos trabalhar Juntos, no sen
tido da mais rápida aprovação 
desta matéria nesta Casa do Oon. 
gresso Nacional. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Ia dirigir a V. Exa., apêlo para 
que de,sEe tramitação d.pida ao 
projeto que se encontra em seu p()o 
der, segundo as notas de que dis. 
ponho, desde 6 de dezembro de 
1957 •. 

O Sr. Lima Tetzetra - :S: engano 
de Vossa Excelência. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Pediria, então, que manda[se re. 
t!ficar na Sinopse, a data da en
trega do projeto a Vossa Excelên. 
c!a. 

O Sr. Lima Tet3:eira- A data in· 
dicada deve referir-se ao trabalho 
do nobre Senador João V1llasbôas; 
posteriormente, velo da Câmara o 
projeto de autoria do Deputado 
pessedista Daniel Faraco. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Tenho em meu poder a ficha 
da SinopEe, que lerei, em seguida, 
para demonstrar as causas do re

desperta no operário o mesmo in
terêsse que o da · Regulamenta~ão 
do Direito de Greve e o referente 
à Previdência social. Entendo. .. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Data venta, não concordo com 
V. Exa. quando af!rma que o tra· 
balhador não·tem, pelo Projeto de 
Participação nos Lucros, o mesmo 
lntêreEse que pelo da Regulamenta· 
ção do Direito de Greve e o per
tinente à Previdência Social. Ape
nas um grupo de ativlstas ou agi
tadores se preocupa com a rá
pida solução do Projeto de Lei de 
Greve, para que possa. u.9á·lo para 
agitações e subverEões. 

o texto aprovado pela Câmara 
dos Deputados é, lniludlvelmente, 
instrumento de subversão; ao pas
so que o meu, elaborado de a·côrdo 
com repreEentantes das classes ope
rárias, o Sr. Vlce-Presidente da 
RJepúbllca e eminentes delegados 
trabalhistas, encerra solução eqüã- · 
nime à reivindicação das classes 
dos empregadores e empregados, 
para que o Estado, integrado no 
binômlo em que se dividem o Direi
to Público e o Privad.o, tenha sua 
defesa preLervada, impecUndo-se, 
por conseguinte, a atuação de gru· 
pos de ativistas e subversivos con· 
tra o interêSiill coletivo. 

tardamento da proposição, pedln- o sr. Lima Teixeira - vossa 
do, em conseqüência, a V. Exa., lá Excelência há de permitir mais 
que se antecipou ao meu propósito, um esclarecimento. 
uma solução rápida, habnttando o Conhecenor das aspirações da 
Senado a pronunciar-se tôbre a ma- classe operária, porque, como tra
téria em janeiro,· até com priori- balh!Eta, vivo constantemente em 
dade sôbre a regulamentação do con·,ato com os trabalhadores, es
Direlto de Greve. tranhei em algumas reuniões, não 

As conquistas da classe operária demonstrarem os operários de cer
através ~!_a greve con,stituem sem· tas regióes 0 menor !nterêsse pelo 
pre soluçao ~leatória, ao passo que . ,projeto da participação nos lucros 
a participaçao direta do. trabalha- extraordinátios das emprêsas. Ex· 
dor nos lucros da. empresa é melo plicaram-me nutrirem muitos dê
adequado, legiti~o, o que lhe as.se- les a convicção de que os emprega. 
gura outro pad.rao de vida. dores preparariam as· escritas das 

O Sr. Lima Tetzetra - Permite V. 
Exa. mais um aparte ? (Assenti
mento do orador) - O projeto não 

companhias de modo a nunca apre. 
sentarem lucros; e êles seriam os 
grandes prejudicados. 
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.O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 

---' Não é po,ssfvel ! J!l. uma conjun
tura fantasiosa. 

O Sr. Lima Teiretra - Muitos -
qdem ·sabem innuenciados ·- che. 
gani a admitir reduções de salários. 
Não havendo lucro, a emprêsa, 
alhanhã, poderá declarar não es
tar em condições de pagar deter
minados salários e ·chegar ao· ab
súrdo . que não· podemos· aceitar, 
em hipótese alguma. 

O SR, JEJ!'P':EBSON DE AGUIAR 
__: Perdoe-me V. Exa. mas dentro 
deSS11. lógllca, Iremos demonstrar 
q11e. não existem emprêsas. Fique 
certo de que os trabalhadores es
t&b ;integrados num regime de tra
balho. Haverá uma fantasiai Sles 
não existem I Nem· mesmo com a 
filosofia cartesiana · será passivei 
admltlr-te . a e:xlstêncla da emprê
sa, dos operários e dos produtos 
manufaturados. Essa lógica levará 
à prM!Ca de excessos. 

O Sr. L~ma Teúeira - É a lógica 
das classes operárias. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Mas V. Exa., que é brllhante 
Jeslslador, deve expllcar-lhes essas 
dúvidas, eliminar-lhes es.sas sus
peitas e mostrar-lhes a verdade. 
O , que existe é que falsos lideres 
operários. nã.o querem esclarecer o 
trabalhador, nem desejam demons
trar-lhes as vias legitimas de açã.o. 
Quando advogado de todos os sin
dicatos dos Trabalhadores do Espf. 
rito Santo, ao ·revés de adotar sis
tema demagógico para conturbar. 
lhes os espiritos, eu exlbla-lhes 
aqullo que era legitimo e só aquilo 
que deveria ser defendido perante 
a sociedade. 

O operário está ln·tegrado num 
grupo social c·omo também esta
mos Inseridos nes,sas mesmas ne. 
cessldades .sociais. Nó.s, que somos, 
lideres; nós que somos leglslado
·res e que temos responsabilidades 
perante a coletivldade brasileira, 
não podemos ser liderados por quem 

desconhece as soluções porventura 
adequadas · aos seus legitlmos ln
terês.ses. Se V. Exa. entende que os 
operários estão distorcidos na apre
ciação da realidade e pensam, co
mo eu, que devem defender mais 
a participação nos lucros das em
prêsas do que a regulamentação 
do direito de greve, V. Exa. deve 
Imediatamente mostrar-lhes o ca
minho a trllhar. 

O Sr. Ltma Teúeira -· Parece 
que V. Ex:a. nii.o percebeu bem o 
que eu disse. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Percebi sim. 

O Sr. Lima Tefzeira - Declarei 
que tenho procurado convencer os 
operários de que êsse projeto é' de 
lnterês.se fundamental para a elas. 
se; e que êles deviam lutar pela 
sua aprovação, a mas rápida pas
sivei, apesar de resistência en
contrada. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- É apêlo qu·e dirijo a vossa 
Excelência. 

O Sr. Lima Teúeira - Mesmo 
assim há os que adlmltem, ignoro 
porque, e até Induzem os outros a 
acreditarem, que a aprovação do 
projeto de participação dos traba
lhadores nos lucros da.s emprêsas 
será motivo de terrível luta, ama
nhã, entre empregadores e empre
gados. 

O SR: JEFFERSON DE AGUIAR 
- l!l o Apocallpse, talvez I 

O Sr .• Lima Teúeira - Afirmam 
que. êstes últimos modificarão a 
contab111dade de suas emprêsas e 
encontrarão meios de não apresen. 
tar lucros para prejudicá-los, até 
nos sàlârlos, o que reputo, absurdo, 
iricrive( lnconcebivel mesmo. 

·.O-SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- fi&so ultrapassa o absurdo para 
ser' extravagante. 
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O Sr. Lima Teizeira -Estou ape. 
~as sendo franco e sincero. 

O Sr. Db:·Huit Bosado - As.sim 
ninguém pagaria Impôsto de 
Renda. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
·- Exatamente; Impôsto de Renda 
e tantas outras atuações fiscais que 
não permitiriam êsses desllses de 
empregadores, os quais não são 
bandidos nem mascar111dos de es
trada. 

A tramitação que o projeta teve 
no Senado é a seguinte: 

"Lklo na. sessão de 21-11·52 -
M Comissões de Constituição e 
Justiça, de Previdência Soelal 
e de Finanças. 

Relator : sen. Gomes de 011· 
velra em 3·12·52 

DeV'O'lvido c/ parecer em 23 
de abril de 1953. 

Em 28-5·53 é concedida vista 
. ao Sen. Luiz Tinoco. Devolvido 
s/voto em 10-8-53. 

A soe. d.e Prot. em virtude 
de Requerimento - iDC'lusáo 
em Ordem do Dia. 

A Comissão de T. e Pre· 
vid§ncla social - em 13·11·53 

Relator - Sen. Luiz Tinoco 
em 14·11·53, 

:Relatado em 13·11-53 - Pa· 
recer com substitutivo. P·roto
eolado em 14-11·53. 

A Comissão de Finanças em 
14·11·53. Relator: senador Fer
reira de Souza, em 21-1-54. Ao 
Gabinete da Presidência em 
virtude de inclusão em Ordem 
do Dia em 6·5·54. Discussão 
lÍJÜCa. 

- Aprovado o Req. da Co
missão de Finanças. pedindo 
audiência do Conselho Nacio
nal de Economia em 13·4·55. 

A Comissão rle Finanças em 
24-1·55. 

Redistribuído so Senador 
Othon 1\fãder, em 24·3·55. 

Em 26-8-55 chega à Comissão 
o1iclo do Conselho Nacional 
de Economia. 

Relatado em 18~5-58, pela 
rejeitação e sugerindo. uma 
comissão Mista para estudo 
da aludida matéria. · 

Protocolado em 18-5·58. 
Pareceres ns. 398 e 397·58. 
Em 5·8-58 · volta às. ComJa. 

sões de Constituição e . Justiça, 
de Legislação SOcial; de Eco· 
nomla e de Finanças,. em. vir
tude de emendas. 

A Comiss4o rle Cons~tulção 
e Justiça em 6-IJ.58; 

Relator : senador Moura An· 
drade, em 7-8-56. . 

Em reunião de 3·'1;58 é con-
vertido em dillgêncla. · 

As Comissões de Economia 
- Ofício 3-58, Comtssao de Le

gislaçdo Social - Oficio ~58 
Comissilo de. FfnangtJ& -

Ofício 7-58. 
Devolvido sem parecer. 
Redistribuido ao Senador 

Lourlval Fontes em 23·4-57 . 
Devolvido sem parecer, 
Em 8·12-57 o projeto é re

metido à. Comissão de Legisla· 
ção Social, de acôrdo com o 
Requerimento do Senador JoCJão 
Vlllasbôas, por ter esgotado o 
prazo regimental. 

A Comfssilo de Legislação 
SCJCiat, em 8·12-57. 

Relator: Senador Lima Tei' 
xelra em 8·12-57. 

Ofício do Instituto das Ad
vogados. 

Em 9-12-59, é sugerida au
diência da Comissão Perma
nente de Direito Social". 

Por conseguinte, anteontem é 
que 1oi pedida a audiência da Co
missão Permanente de Direito So· 

· 'clal. Como o. nobre Senaoor Lima 
Teixeira requereu a diligência, . e 
eu não estava presente para votar 
contra, solicito encareça S. Exa. ao 
jórgão competente . do Ministério 
âo Trabalho rapidez nas Informa
ções, a respeito da proposição, pa
ra que a possamos votar em ja· 
neiro do próximo ano. 
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o Sr. Lima 1'eixeira - Saiba v. 
Exa. que foi pedida com urgência. 
Quanto ao projeto de participação 
nos lucros das emprêsas, a que o 
nobre colega .se refere, e que teria 
tramitado na Comissão Permanen. 
te de Direito Social, creio estar ha
vendo equivoco. Há duas proposi· 
~ões regulando a matéria. 

o·SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- RefJ.ro.me ao Projeto n.0 333, de 
1952, de autoria do Sr. Deputado 
Daniel Faraco, do . Partido social 
DemocráticOI do Rio Grande do Sul. 

Sr. Lima Teixeira - Vou inve,s
tlgar, 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- É inegàvelmente o melhor tra
balho a respeito da. participação 
nos lucros da.s emprêsas. Tive o pra· 

· zer de aprová-lo, quando na Lide
rança da. Maioria na Câmara dos 
Deputados. 

Atentos aos mais legitimas re· 
clames do operariad·o, devemos dar
lhe êsse instrumento de pacifica
ção cumprindo preceito constitu
cional de 1946, ainda sem regula
mentação. 

~~a O Sr. Lima Teixeira - Folgo em 
ouvi·lO, porque, no particular. coin
cidem o pensamen~o de V. Exa., 
Vice·Lider da Bancada do Partido 
SOcial. Democrático, e o dêste mo· 
desto representan·te do Partido Tra
balhista BrasUeiro. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Assim, estaremos sempre na boa 
linha. e V. Exa. terá ensejo de di· 
namlzar aquêle órgão do Ministério 
da Trabalho, Indústria e Comércio, 
para que forneça as Informações, 
no máximo, em trinta dias. 
I•'<~ . ·. . 

· O Sr, Afonso Arinos - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Pais não. 

O Sr. Afonso. Arinos - Assisti
mos enternecidos à manutenção 
dêsse mátrimônlo indissolúvel en-

tre o Partido Social Democrático 
e o Partido 'It abalhista Brasileiro, 
porque não é apenas. no Direito Cl· 
vU que essa instituição existe, em 
nosso Pais, mas também no· Direito 
Politico. o matrimônlo entre os 
dois partidos é indissolúvel. Há. 
divergências, desentendimentos, rus· 
gas, que, entretanto não represen. 
tam muito. Formulemos os mais ar
dentes votos para que jamais che
guem a uma solução proibida pe
la Igreja. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- É que as dlssenções são quase 
sempre provocadas pela "filha dUe
ta", a União Democrática NaciO· 
na!. . · 

O Sr. Lima Tei:x:etra- Essas di· 
vergênclas são uma grande de
monatração democrática. Podemos 
divergir, às vêzes, mas claramente 
o manifestam·os, sem quebra dos 
laços que nos unem. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Apelo, mais uma. vez, para que 
tenha tramitação rápida a regula
mentação dG dlspoi:itivo da Consti· 
tuição Federal, que prevê a parti
cipação das operários n'os lucros 
das emprê,sas. Por conseguinte, se 
o nobre Lide r Afonso Arinos ... 

O Sr. Afonso Arinos- Agradeço 
muito a V. Ex:a. a "condecoração" 
verbal. 

O SR.· JEFFERSON DE AGUIAR 
- ... Lider natural da União De
mocrática Nacional, poderá tam
bém participar dêsse trabalha. O 
ilustre Senador João Vlllasbôas já 
manifestou aqui o ponto de vista 
da Bancadà, e V. Exa. poderá tam
bém atuar no mesmo sentido. 

Recebi;'! Sr. Presidente, da ilus
tre Miriistl'() Sette Câmara carta 
em resposta à que enviei a s. Exa. 
pedlndo'~.esclareclmentas a respei
to das•~criticas formuladas pela no
bre senador :Mem de Sá, no que 
concerne à nomeação de cancursa
dos e à. assinatura de convêni·O com 
os produ·tores de arroz dG Estado 
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do Rio Grande do Sul, em obediên-
cia a. preceito lega.I vl.gente. 

A carta a que me refiro é a se· 
.gulnte: 

"Prezad.o amigo 
Senador Jefferson de Aguiar. 
Tenho o prazer de acusar o 

recebimento da carta de 27 de 
novembr<l, junto à qual o pre
zado amigo me encaminhou 
C'ópla de discurso pronunciado 
nessa Casa pelo ilustre Sena
dor Mem de Sá e no qual são 
feitas algumas observações que 
gostaria de esclarecer. 

Inicialmente,. aquêle ilustre 
parlamentar reclama, em no
me dos orizlcultores gaúchos, 
contra a demora na as.sinatura. 
dos convênios entre aquêles 

. produtores e o Banco do Bra-
sil, como decorrência. da Lei 
n.o 3.634, de 18 de setembro de 
1959, Sôbre o assunto, cUrigl
me dos or1z1cultores gaúchos, 

-Bra.sll de quem recebi os se
guintes esclarecimentos : 

"Os órgãos técnicos com
petentes dêste Banco, ap!e
senta.ram minuta do Convê
nio a ser celebrado por ê.ste 
Estabelecimento com o Oo· 
vêrno para. execução do di· 
ploma. legal referido (Lei 
3.634) que visa ao ampa-ro 
doa produtores tidos como ví
timas das enchentes ocorri
das no comêço dê.ste ano, na 
região Sul e em Mato Grosso. 
Dentro da amplitude das dis
poaições legais, o auxílio 
compreenderá liberação da 
aa.fra. arrozeira de 1958-·59, 
compoaição de dividas e fi· 
nanciamentos especiais aos 
produ-tores. 

Na minuta, a ser submeti- · · -
da a.D Ministério da Fazenda, 
já se fixou a conceltuação 
de "produtores prejudicados". 
matéria que havia sido dei
xada ao critério do Banco. 
Tenho, ainda, o prazer de 
-acrescentar que o Banco an· 
lte os motivos excepcionais 

que determinaram a referida 
lei, está tomando tôdas as 
providências necessárias para 
obter o máximo de eficácia 
em sua execqção e que tão 
logo seja formalizado o con
vênio com o Oavêrno Federal, 
o que, espero, deverá ocorrer 
dentro de breves dias. A sua 
rêde de Agências na região 
atingida pelo flagelo será de
vidamente Instruída para 
concretizar o auxilio de que 
,se trata". 
Como vê o prezado Senador 

Jefferson de Aguiar, .a .execu
ção da lei que beneficiou os 
plantad.ares de arroz, vitimas 
de recente lnunda~ão, sofreu 
um compreensível atraso devi
do a providências de ordem ln
tema e de natureza imposter
gável, justificadas plenamente 
pelo caráter excepcional das 
medidas de beneficio d.e que se 
reveste aquêle diploma legal. 

Em outra parte do ~eu dis
curso, o brilhante Senador 
Mem de Sá critica o retarda
mento no processo de nomea
ção de diversos candidatos 
aprovados em concursos reali
zados por autarquias e, prin
cipalmente, pelo Instituto Na
clo~al de. Emigração e Colonl
zaçao. 

Observa o nobre Senador 
Mem de Sá que, em carta que 
tive o prazer de dirigir ao emi
nente Líder Lame1ra Bitten. 
court, dissera que havia apenas 
um processo de nomeação de 
concursados no INIC quand.o, 
na realidade restava um gran. 
de número de carreiras. de seu 
quadro ond.e havia Interinos 
exercendo cargos para os quais 
Inúmeros candidatos aprova. 
dos em concursos aguardavam 
sua nomeação em cará. ter efe. 
tivo. Reitero-lhe, me11 caro Se
nador Jefferson de Aguiar, 
aquela informação porque o 
proce.sso a que se refere o Se
nadOr Mem de · Sá, sàmente 
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1ol encaminhado à considera
ção do Senhor Presidente no 
último dia. 25 de no:vembro, 
através da Exposição de Moti
vos n.0 49, daquela autarquia. 
E o referido expediente, tão 
logo chegou ao Catete, foi, por 
Ofdem do Senhor Presidente 
da· República encaminhado ao 
Depa·r·tamento Administrativo 
do Serv~ço Público de onde re
tornou, três dias após, acompa
lihado da Exposição de Moti
vos n.0 2.514, de 28 de novem
bro de 1959, a qual foi prato
colada. neste Gabinete sob PR 
44.846-59 e despachada, favo
ràvelmente, pelo Senhor Pre
sidente sábado último, dia 5 
·de dezembro, confofme publi
cação no Diário Oficial da 

. mesma da.ta. 
Pelo processo em causa foi 

autorizado o preenchimento 
por candidatos aprovauos em 
COilCUI'IlO das car·reiras de Al
moxarife, Assistente Social, Au
x1llar, Bibliotecário, Contador, 
Desenhista, Documentarista, 
Estatístico, Estatl.stico-Auxiliar, 
Guarda, Inspetor de Imigra
•Ção, ,Men.sageiro, Servente e 
Rádiotelegrail.stas, num total 
de 122 (cento e vinte e dois) 
cargos. 

Dessa maneira, ao contrário 
do· que afirmou o riobre Sena
dor Mem de l:iá, êste proces
so teve seu ·trâmite perfeita
mente normal e mesmo, se con
siderarmos as múltiplas ocupa
ções e atribuiçôes do Sennor 
Presidente da República, ex
cepcionalmente rápido, pol.s 
em dez dias recebeu o de.llpa-

. cho · :l:inal do Chefe da Nação. 

Finalmente, com relação aos 
concursos de topógrafo, téc
nico de imlgração e motorista, 
também do INIC, informou-me 
o Presidente daquela autar
quia que está tomando pro
vidências no .sentido de ul ti
mar a sua realização. 

Quanto aos de médico, agrô· 
nomo de colonização e enge. 
nhelro, a realização dos mes
mos deverá ser promovida por 
aquela autarquia no próximo 
ano, em face · doOs recursos fi· 
nanceiros consignados no seu 
orçamento. 

Aproveito a oportunidade pa. 
ra renovar~lhe os protestos de 
perfeita estima e consideraÇão. 
- José 8ette CO.mara, Chefe 
do Gabinete Civil. 

São ê.stes os esclarecimentos que 
deveria prestar ao Senado, no de
sempenho do mister que me fôra 
confiado. 

Era o que tinha a dizer. (Mutto 
bem; Mutto bem> . 

O SRJ. DIX·HUIT ROSADO -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR .. PRESIDENTE - A Mesa 
deve um esclarecimento ao nobre 
Senador Dlx·Huit RoEado: S. Exa., 
estava inscrito para falar. Tendo, 
porém, o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar solicitado a palavra para 
explicação pessoal, mereceu a priO
ridade ·regimental. 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Dix-Huit Rosado. 

O SR. DIX-HUIT ROSADO -
<•) - Sr. Presidente, é sob pro
fundo constrangimento que diri
jo a palavra aos meus colegas des
ta Casa., por se tratar de assunto 
pessoal. Acredito, porém, não ser 
po.ssível deslo·car os assuntos pes-

. soais da Casa onde servimos co
mo delegados do povo. 

o projeto da Lei Orgânica de 
Previdência Social está em minhas 
mãos; sou seu Relator. A proposi
ção fala ao interêsse de tôda a Na
ção bráslleira e, no meu entender, 
poucas. <têm tanta importância. 
Por , ês~i;( motivo, sem ser um "ex
pert",'"'desejo, com a ajuda da As
se.ssorÍai · 'I'écnica desta Casa, en
tregar à apreciação dos Senhores 
senadores parecer à altura do 

( •) - NOn foi revisto pelo orador. 
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projeto. Houve, de minha parte, 
pequena demora, que, aliás, ainda 
está enquadrada no Regulamento 
da COD!issão de Finanças. A essa 
demora foram acrescidas outras 
resultantes de obrigações que ttvé 
de atender, a mandado desta Casa 
Têrça.feira deveria ter lido meÚ 
p;:recer na Comissão de Finanças. 
Nao o tiz porque estava represen.. 
tando - aliás com multa hOnra 
para mim - o Senado da Repúbli
ca junto aos Parlamentares da 
TchecosMváqula na visita que fa
ziam à Nação brasileira. Represen
tei esta Casa. atê com certo orgu
lhO', porque na Tcbecoslováquia re
cebi extraordinária manifestação, 
quando da minha visita àquele 
Pais, em missão da Câmara dos 
Deputados. 

Antes de entrar no cerne mesmo 
da. minha. oração, de~laro aos Srs. 
Senadores que o parecer já foi en
tregue ao Presidente da Comissão, 
atendendo, a requerimento do emi
nente Senador M'em de Sá, para 
public&.ção, e, assim. facilitar o 
julgamento e a apreciação .dos 
meus nobres colegas desta Casa. 

Sr. Pretidente, estas palavras fo. 
ram como que um 1ntróito ao as
sunto que me trouxe à tribuna. 

O jornal Ga2eta. de Notícias, do 
Rio de Janeiro, atribui a entrevis· 
ta cujo recorte tenho em mãos, ao 
eminente Senador Lima Teixeira. 
Sôbre ser ela agressiva, ê danosa 
às minhas tradições familiares e 
se verdadeira, não a aceitaria em 
hipótese alguma. Repeliria como 
fôsse preciso, porque conheço de 
trás para diante todos os desaforos 
e palavras que não podem ser re
gistrados nos Anais de uma Casa 
como esta. Sei escrever em Morse e 
em Brame o que se diz para ofen
der a uma pessoa, mas não o fa· 
ria, Jamais, se não fôsse razohel 
praticá-lo na defesa da. minha pró
pria personalidade. 

Ha.bttuet-me a não levar desa· 
foros .para ca.sa; e como represen. 
tante do povo no Senado Federal, 
teria que honrar meu mandato 

agora mais do que no passado. Se 
há na minha vida galardão · que 
me enobrece e do qual multo me 
orgulho é o de fazer parte desta 
Casa . 

Deixei lá fora o rançe> da pro. 
vincla que vem · à tona somente 
quando alguém esquecendo a tôrça 
telúr~ca nue impulsiona os ho
mens do Brasil se acomoda. a d'eter· 
minadas posi~ões. 

A entrevista que se atribui ao 
nobre Senador Lima Teixeira decla. 
ra o seguinte : 

"0 projeto de Previdência 
Social encontra-se há mais de 
um mês na Comissão de F.lnan. 
ças, aguardando o parecer do 
relator DlxHuit Rosado cu. 
D.N. Rio Grande do Norte), 
que, por sinal, já ·apresentou 
os linea.m.entos de .seu trabalho 
à Imprensa, mas não cumpriu 
com seu dever na' Comissão"·. 

Sr. Presidente, se houverfalta•ile 
exacão não foi apenas de minha 
Parte. o llu.stre representante .bat. 
ano recebeu !l' pro.feto. que há mais 
de dez anos tramita no Congresso, 
no dia. 24 de junho de 1958 -e o en
tregou à apreciação da Casa nodla 
28 de junho de 1959. Serlamos .. en· 
tão, os. dois oa responsáveis. 

Se as· declarações atribuidas . .ao 
nobre Senador Lima ·Teixeira ·f&

. sem verdadeiras, seríamos ambOs 
os não cumptldores do · dever -
S. Exa. seis vê~~:es mais do que eu 
pois só recebi o projeto há cêrca 
de um mê.s, Não sendo versado no 
assunto, que coDBldero de suma l.m· 
portância e n1erecedor de acuradO 
estudo, vaU-me ao máximo da As
sessoria técnica da Casa. Tributo 
neste Instante, minha homenagem 
ao Assessor Sr. Chagas MeDo, que 
foi Incansável. Paralelamente ao 
trabalho do Orçamento da. Repú· 
·plica, desdobr,ou-se na sua intell· 
gência e ca.pacldade fiSica, pela: ma. 
drugada a dentro, no senltdo de 
realizar, a tempo, a tarefa . que 
lhe tõra cometida. 
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O Sr. Ltma Tetxetra - Não dei 
qualquer entrevl.sta ao jornal men
cionado por Vossa Excelência. 

O SR. DIX-HUIT ROSADO -
É muito agradável a declaração de 
Vossa. Excelência. 

O Sr. Ltma. Tm:t:etra - Seria ln
capaz de ofender a um colega, 

O Sr. Afonso Artnos - Apoiado. 

o Sr •. Ltma Tm:t:etra - Quando 
tiver de acusar alguém, fa-lo-el 
pessoalmente. 

O SR. DIX-BUIT ROSADO -
Tôda vez que alguém me ofender, 
eu defenderei à altura. 

O Sr. Ltma Tetxetra - ·Jamais 
me utUizarla de um jornal · para 
ofender V. Exa. Tal procedimento 
não é de .meu feitio, de meu tra
to, de minha educação. Não me 
passaria pela mente declarar que 
um Senador não cumprira com seu 
dever. 
' 

O SR. DIX-BUIT ROSADO -
Sou como o sertanejo, que dorme 
na .sela quando não precisa estar 
vigilante. 

O Sr .. Lima. Tetxetra - Não cos
tumo dar prova de valentia pela 
Imprensa., nem tal atitude se jus
tificaria. V. Exa. desconhece o 
meu temperamento; senão não 
daria crédito a essa entrevista.· 
Reafirmo que jamais a. concedi, e 
que nunca usaria de tais expres
sões para referir-me a um colega 
como V. Exa., a quem multo con
sidero, como aliás, a todos. Dou 
esta explicação a V. Exa.,. escla
recendo devidamente o assunto, 
para que ·não faça mais qualquer 
eomentárlo sôbre êle. Quando ocu
pei a tribuna pela última vez, para 
tratar da Previdência Social, fi. 
lo um tanto receoso, ·tendo mesmo 
·declarado que não desejava tor
nar-me importuno. Insistia na 
matéria, por sentir a situação pre
cária em que se encontram os Ins-

titutos de Previdência, e apelei pa. 
ra o C~ngresso no sentido de que, 
ainda este ano, debatesse o as
sunto; que, ao menos, o Plenário o 
discutisse. 

O SR. DIX-HUIT ROSADO -
Agradeço a explicação de V. Exa. 
que agiu como uma flebotomla. na. 
pressão arterial da minha dignida
de, em cuja defesa me levantei, «»· 
mo de hábito. · 

Servirá o exemplo como referên
cia e advertência. Não podemos 
deixar de lembrar Suetonio. Deve
mos abandonar as grossas bragas 
de galucho para vestir o laticlavo 
de Senador, mas, honradamente, 
devemos como os que jogam 1fu-
1itBU, os que pelejam catclz.as. 
catch-can, defender, como êles a. 
faixa preta de campeões. (Muito 
bem I Mutto bem 1 > • 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo 
Ramos. 

O SR, SAULO RAMOS - (Lê 
o seguinte discurso ) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores· : 
desta tribuna, uma vez mais, venho 
alertar a consciência brasUelra pa
ra o problema do carvão nacional. 
Tão Importante e tão desprezado, 
tão vital e tão vilipendiado, tão es
sencial e tão relegado, tão neces
sário e tão combatido. VIga mes
tra, marco fundamental, pedra. an
gular do progresso, prosperidade, 
segurança e soberania. dos povos. 
Talvez por isso mesmo, tem o car
vão brasllelro 110frldo as mais ln
justas cam.Danhas orientadas por 
lnterêsses Inconfessáveis daqueles 
cujo:lnterêsse maior é a nossa es
tagnação. 
)e, a.: :hulha mineral a principal 

fonte energética do homem; o de
senvolvimento Industrial de um 
pais'· está na razão dlreta· de sua 
produção de aço e na obtenção dês
te, "tem o carvão participação pre· 
ponderante como agente redutor 
e como fator de energia. 
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. C!U'Vão é siderurgia - siderurgia 
é, aço - aço é progresso e é so
berania. 

o carvão braslleiro que, no último 
conflito, allmentou e garantiu a 
siderurgia bra.sllelra ? 

A história tPm demonstrado que Aproveitemos a Íição. Não cons. 
· a maturidade económica das na. truamos uma siderurgia fantasma, 
ções mais .ad1antadas, foi lançada uma. siderurgia sujeita aos confli. 
graças ao carvão. Estados Unidlls, tos internacionais e às injúnções 
Rús.sla, Inglaterra, França, Ale- domésticas dos palses produtores 
manha, são f"xemplos frisantes des- de carvão. · 
ta assertiva através de um apro. Preparemo-nos para o futuro, pa. 
veitamento racional e integral de ra a suficiência com os nossos 
suas reservas carboniferas. Não se próprios recursos. Para tal, temos 
impute êste progreS!:o tão sõmen. condições. Para isto, antes de tudo 
te ao petróleo, porquanto não o e sobretudo temos necessidades de 
possuem França, Alemanha e ou. aplicar, racional e devidamente, o 
traiS nações igualmente progres- carvão de vapor em substanciais 
sistas. Q que vemos, são países com mercados, de maneira a equWbrar 
fartura de combustível líquido, co· a produção do coque metalúrgico. 
mo V·mezuela e Oriente Médio, Não se trata de procurar a solu
aindu. na situação de um sub-de· ção mais lucrativa, ou aquela que 
senv"lvimento. Estas fontes ener- atenda a interêsses de grupos ou 
géticas se complementam não se de regiões. O que se procura é dl· 
devendo, contudo, olvidar que ao namlzar uma riqueza nacional que 
carvão ainda cabe a primazia na é, ao mesmo tempo, a garantia de 
importância dêste complexo sôbre continuidade de nossa atlvldade 
o qual repousa a segurança e a tn. industrial. 
dependência económica dos povos. Avolumam-se as dificuldades com 

Carvão. é, pois, energia, é aço. que lutam os mlneradores de car
Carvão é assim, em ~egundas e vão, algumas decorrentes de técDl· 
terceiras fases - indústria na- ca de mineração, multas de desor1-
va~ automobllfStica e tudo o mais entadas Intervenções estatais, OU· 
que a siderurgia possa proporclo· tras da continua desvalorização de 
nar. nossa moeda. Propaga-se o"descon· 

Que nos adianta, que nos interes- tentamento na grande coletlvldade 
mineira. nos numerosos obreiros 

sa, que segurança teremos, que su- que com sacrlficlo.s sem conta, em
ficiência alcançaremos, se não ali· pregam as suas atlvldades num 
cerçarmos, se não repousarmos, se trabalho árduo e perigoso, como de
não , fudamentarmos a siderurgia corrêncla dé Instabilidade da in-
bra.sllelra . em fonte de energia dú tr1 · 
brasUelra ? Em carvão brasllel·ro ? 8 a. 
Que estabilidade, que garantia te. De outra forma, a Cla. Slde-

rúrg!C'a Nacional, . arca com tre. 
rão, Volta Redonda, Uslminas, Co- menda responsabllldade financeira. 
slpas, Ferro e Aço de V1t6rla, 81- Todos sabem que ela não é apenas 
desc etc., se não contarem com o uma emprêsa Industrial ou comer
carvão do Brasil ? Serão brasileiras cial, que vtse somente lucros pecu
a indústria nava~ a indústria au- nlários. Ela tem Igualmente a mis. 
tomobllistica, agora Implantadas são difícil e patriótica de fixar ·no 
no Pais se êste pais não puder, Pais. sôbre bases sãs ·e sóllda.s, uma 
não estiver em c10ndlções de for- indústria de base, fundamento da 
necer o carvão necessário à pro- · ·· industrialização e do progresso do 
dução ·do aço que as movlmen- Brasll. 
tará ? Ela desconhece, portanto, o espí. 

Pergunto,·sr. Presidente- esque. rito de aventura, a :llartuna fácil. 
cerno-nos então da lição da últlmn A orientação de suas atitudes só 
guerra ? Esquecemo-nos de que foi pode ser por isso, como vem sendo, 
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·moldada no ·mais elevado espirita duta nas instalações fl.xas situadas 
r de .cooperação com todos aquêles nas bôcas das minas. São as ter
que com ela labutam na realização melétricas previstas e em cons

·de ·seu.s designlos. Dentro dêsses trução. . 
. pr!nciplos e animada do mais ele- Ora, é fora de· dúvida a imperio
vado espirita de cooperação é que sa necessidade de se encontrar um 

:a COmpanhia Siderúrgica Nacional, mercado capaz de absorver o car
juntamente com .a Coml.ssão Exe- vão de vapor, resultante da produ
cutiva do Plano do Carvão Nacio. ção do tipo metalúrgico, até a con
nal, os Mtrieradores e Mineiros, cretização dos projetas já em fase 
vêm, unidos, lutando para encon- de realização. Pelo seu porte · aó a 
:trar uma solução que ofereça as Usina de Piratin!nga, com a quei
·'maiores garantias aos interêsses de ma do carvão em uma de ,suas qua-
cada um, &em descuidar os da cole- tro cald.e!ras, assegurará o indls
. tividade e considerando sobretudo pensável equllibrio entre a produ· 
'o·.interêsse maior do Brasil Situa- ção e o consumo dos diferentes ti· 
·:ção angustiante, ainda pela falta pos de carvão produzidos. 
de .mercado do carvão de vapor, Temos tido conhecimento- dos pro
em que são· partes Govêrno e parti- blemas técnicos neste sentido e 

·cuiares e no qual é a mais interes- aqui estaremos para discuti-los se 
sada:·a,própria Nação- a solução necessidade houver. Todavia somos 
só . poderá ser encontrada numa de parecer que, mesmo êstes se 
.união integral dos esforços de todos apresentando de forma ponderável, 
os interessados na grandeza . da ainda assim deveriam ser superados 

·Pátria. . para a solução d.a crise, tão impor· 
~emos acompanhado a luta titã- tante magno e fundamental ·é a 

·nica que os homens do· carvão vêm'W hulhà brasileira no nosso conjunto 
empreendendo na busca de solu- ' social e económico, na nossa segu
ções que . não serão aõmente suas, rança e soberania. 
d'a sua ind~strla, mas, e principal- Acreditam!Os aue dentro dêste 
·mente, · do Brasn. esauema não, pode haver discussão . 

. EStão certos."No mundo moderno É estranhável assim, a sintomá· 
e na sua economia teve sempre tlca oontrovérsia que ~e constata 
o .carvão grande infiuência, por. a respeito, através de metódica, 
que nêle se allmenta a pujança dos constante e orientada campanha 
.povos, seja na obra de construção de Imprensa paga, 
manufature!ra, na dos transportes, Impatrlótlca, fnadmlssivel ·e fn. 
como na defesa. das prerrogativas coerente é qualquer obstaculaçã.o e 
de liberdade e posse politica de seu consecução da meta carvoeira no 
território; histórlcamente foi o fa. Pais. 
tor básico, como ainda é, para que Devemos por isso. envidar neste 
se transformasse a riqueza do tra- parlamento de corações brasl!ei
ba.lho humano, de agricola em fa- ros de intelll!'ênclas panorâmicas 
=-!~ai 8~o~q~~~~v~:eosa a~:~:; soC'lafs e econõmicas os nossos !&
siderúrgicas abrem ampl~s pers- forço,s de amparo ao nosso ca·rv~. 

t à t bill - J!l preciso lembrar que já. a fndus-
pec ivas es a zaçao do · nosso trla nacional por oraslão do últl· 
earvão, é inegável que esta mesma mo confilto apelou desesperada pa. 
perspectiva provoca !' problema do ra 0 músculo v!I!'Droso d-os nÓEsos 
mercado para o carvao de vapor. mineiros. E movidos pelo :nosso 

Sensibilizou o Govêrno por esta carvão, rodaram os comboios fer
facêta e· de ··maneira racional · tem roviârios e a nossa frota maritlm.a 
procurado · equacionar a matéria sulcou os nossos mares; realfzaram
'avel'ltando as soluções adequadas, se Instalações carissimas, com'O 
através· do ·COIISUJJlo dêste sub-pro- usinas e. aparelhamento dos por-
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to.s; as nossas máquinas e os nos
sos na vias, as nossas estradas-de
ferro e rodovias encheram os ares 
com o estridulo entuslasmador da 
sua vibração enrlquecedora; e as 
.cidades ressurgiram cantantes, e 
legiões de famillas brasileiras vot. 
taram a sorrir a alegria da fartura. 
O fiagelo da guerra, desgraçada
mente para a espécie humana, tem 
seus anta.&'Qnismos providenciais. 
Enquanto batíamos palmas, na re
gião carbonífera para a vitória da 
democracia. não sonhávamos que 
o .carvão, elemento básico da. nos. 
sa grandeza, estava ameaçado de 
paralisação, face a competiçãJo· es
trangeira. 

Sr. Presidente. 
Temos a plena convicção que es

tamos em ótima companhia, perfei
tamente amparados nesta ânsia de 
realização de tão relevante obje
tivo à defesa do carvão brasUei
ro. 

Deve ser êle protegido para que 
possamos dizer ao mundo que o 
nllSSO carvão é também esteio da 
no.ssa nacionalidade seja pelo seu 
valor econômlco seja pelo ângulo 
estratégico de nossa defesa geográ
fica; que a guerra nos ensinou -
devêmo-lo preservar, pois que é 
uma reserva de garantia da no.s
sa independência para que não 
cesse o trabalho devido às suas 
energias; de que quando outros 
povos se convulsionarem na con
trovérsia dos seus direitos, tenha
mo.s nós. a paz em nossa casa, 
tendo como trabalharmos pelo 
nosso carvão, aquêle que Deus nos 
conferiu, benfazejamente porque 
é nosso e será o fatlor da verda
deira libertação econômica desta 
Nação. (Muito bem; mu.tto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mal.s havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Convoco os Senho
res senadores para uma sessão ex
traordinária amanhã, às dez ho
ras com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca. do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 132, de 1957, ( n.0 187, de 1955, 
na Câmara), que cria, no Depar
tamento Nacional de Estradas-de. 
Ferro, o Serviço Social das Estra· 
das-de-Ferro, tenilo· Pareceres: I 
- Sôbre o Projeto : (números 911, 
912. 913. de 1957, e 217, de 1959) 
- favoráveis - das Comissões: de 
c;mstituição e Justiça; de Legisla
çao Social ; de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas e de Fi
nanças. - II - Sôbre a emenda : 
(ns. 717, 718, 719 e 837, de 1959) : 
da Comissão de Constituição e Jus. 
tiça, favorável; da Comissão de 
Legislação Social, favorável; da 
Comil!são de Finanças. oferetl'endo 
subemenda; da Comissão de Trans
portes, Comunicações e Obras Pú
blicas, favorável à subemenda.. 

2 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 90, de 1953 (n.o 3.523-
53, na Câmara ) , que aprova o con
trato celebrado entre o Govêrno 
Federal e Francisco Bezerra Pinhei
ro e sua mulher Federalina Alves 
Bezerra (redação oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 840, de 1959). 

S - Dil!cussão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto Le.Os
lativo n.0 10, de 1959 (n.o 5.025-55 
e 13·59, na Câmara), que aprova a 
convenção para o Fomento das Re
lações Culturais Interamerlcanas, 
assinada na X Conferência Intera
merlcana, realizada em Caracas. em 
março de 1959 (reclação oferecida 
pela Comil!são de Redação, em seu 
Parecer n,o 834, de 1959) . 

4 - Discussão única da Redação 
Final das emendas do Senado· ao 
Projeto de Lei da Câma·ra n.0 198, 
de 1958, (n.0 2.468 de 195'/, na Câ
mara) , que concede il!enção de to. 
dos os direitos, Impôsto ele consu
mo e taxas alfandegârias para um 
altar de mârmore, importad·o pela 
Escola Belém do Hôrto, de Pôrto 
Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, <redação oferecida pela Comis. 
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são de Redação em seu Parecer n.o 
841, de 1959). 

5 - Discussão única do Projeto 
d.e Resolução n.o 28, de 1959, de 
autoria da Comissã-o Diretora, que 
aposenta, a pedido, Julieta Gala· 
thea de Novaes, Diretora de Servi
ço da Secretaria d·o senado Fe
deral. 

6 - Discussão ú~ica do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 15, de 
1959 (n.0 22, de 1959, na Câmara 
do.s Deputado.s), que mantém a de· 
cisão do Tribunal de Contas dene. 
gatória do registro de contrato ce. 
lebrada entre o Mintstério da Edu
caçã·o- e Cultura e a firma "AS
CA" Aparelhos Científicos S. A .. 
tendo Pareceres, sob números 826 e 
827, de 1959, das Comissões de: 
Constituição e Justiça, favorável, e 
de Finanças, oferecendo sub.stitu· 
tive. . 

7 - DiScussão única do Veto n.o 
7, de 1959 (parcial) do Prefeito do 
Distrito Federal, ao J>rojeto de Lei . 
Mlunic!pal n.o 467-A-57, que diSpõe 
sôbre a defesa florestal. cria o Con· 
selho de Proteção à. Natureza, au· 
toriza a abertura de crédito. nas 
condições que menciona, e dá ou
tras providências. tendo Parecer 
n,0 850, de 1959, da Comissão de 
constituição e Justiça, favorável ao 
veto, em tõdas as suas partes. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 1 '1 hD· 
ras e 40 minutos. 

Discurso pronunciado pelo 
E::mo. Sr. Ernani dO Amaral 
Peixoto, Ministro da Viação e 
Obras Públicas, que se publica 
no'S têrmos do Requerimento 
n.o 526, do Sr. Gilberto Mari
nho, aprovado na sessão de 
11-12-1959. 

"Esta reunião não tem por ob
jetivo prestar homenagem a um 
homem. É uma afirmação pública 
de confiança nos destinos de nos
so Pàrtido, que fazem os represen. 
tantes pessedistas no Congresso 
Nacional, 

Orgulhamo.no.s da colaboração 
que demos no passado à vida polí· 
tica do País. •remos consciência do 
que valemos no presente como !ôr· 
ça de equilíbrio e de progresso. sa. 
bemos que nos cabe parte preponde
rante na construção do futuro do 
Brasil. Somos a maior fõrça poli
tica atuante nos destinos de nos
sa pátria. Conhecemos nossas pe
sadas responsabilidades e não deser
taremos do campo da luta. 

Para reafirmar de público tõdas 
essas verdades estamos reunidos e 
talamos ao Pais sem subterfúrgios. 
E o fazemos, conseqüentemente, 
com singeleza, sem gestos teatraiS, 
procurando interpretar os anseios 
da alma coletiva e corresponder à 
eonfiança em nós depositada pelo 
povo brasileiro. 

Quando se tentam envolver em 
descrédito as instituições democrâ· 
ticas. visando-se muito particular
mente a.s agremiações particl.árias, 
esta nossa atitude se torna ainda 
mais oportuna. e encerra maior · 
conteúdo e significação. 

Para que o regime sobreviva e se 
fortaleça, toma-se necessário rea
bilitar •O homem público no conceito 
geral. 

Não basta que os políticos sejam 
esclarecidos e honestos; é preciso 
também que .sejam sinceros e ver
dadeiros, para que mereçam crédi· 
to na opinião pública. 

As preferências partidárias. de· 
vem ser cimentadas na sua confor. 
midade, inclinando para elas o seu 
pensamento e agindo na certeza 
de que cada brasileiro estará colo· 
cando acima de suas conveniênCias 
e inclinações pessoais, o.s superiores 
interêsses da comunidade. 

A !lllaçã.o partidária não será de· 
terminada por injunções subalter
nas. desde que os partidos se tl. 
verem impôsto pelo que significam 
como programa e como positiva 
atuação na vida públ!ca do Pais. 

Estamos aqui para ·ratificar êsse 
ponto de vista, que é o de todos 
nós. Fazêmo-J.o· em momento deci
sivo para O Pais e para o PSD : no 
dealbar de uma . campanha presi-
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dencial para a qual traçamos planos 
com .'legurança e desprendimento, 
dando exemplo de como se deve 
proceder, quando os destinos da 
Pátria estão em jôgo. 

A análise serena da nossa con
juntura politica, a legislação elei
toral vigente e as inevitáveis com· 
petições pessoais, levaram o nosso 
Partldo a escolher fora de seus 
quadros o nome que pode somar 
no&Bas preferências e corresponder 
ao mesmo tempo à confiança de 
outra.s correntes politicas, · identi
ficadas C'Onosco nos mesmos supe
riores objetivos e propósitos. 

Fomos buscar um. homem sôbre 
cujo patriotismo, probidade e apti
dão para a vida pública não pudes
se palrar a menor dúvida; que fôsse 
uma garantia para a preservação 
da obra gigantesca do nosso emi
nente correligionário, Presidente 
Juscellno Kubltschek, e uma segu
rança de tranqüilidade para todos 
os brasileiros; um defensor das pu
ras tradições de nossa nacionalida
de e dos principias cristãos, que 
ortentarem nossa formação. 
· Foram tais qualidades exatamen· 
te as que exigimos de todo 'bOm 
pessedista, consciente de seus deve
res e de suas respollSabilld.ade.'l. 
que nos guiaram na busca de um 
candidato capaz de responder pelos 
destinos do Brasil no próximo qüln~ 
qüênio. A verificação dessas afini
dades com o nosso pensamento poli
tico fêz o P.S.D. acercar-se do 
ilustre Marechal Teixeira Lott, que 
sente uníssono conosoo• a·s difi~ 
culdades e os problemas mais pre. 
mente,s do povo. Nos elementos ln· 
tegrantes do seu caráter leal e tor~ 
te, na sua fisionomia moral sem 
máscara, está o penh-or de fideli
dade aos sentimentos menos super
ficiais e, portanto, mais estáveis 
e profundos da opinião brasileira. 

Fomos, de fato, ao encontro de 
quem pudesse receber os sufrágios 
das correntes politicas que já se 
aglutinaram ao nosso lado na Cam· 
panha presidencial de 1955 e no 
apol·o que dão à obra benemérita do 
atual Govêmo. 

São essas. entre outras, as razões 
que nos induziram à escollla. do na. 
me do insigne MareC'hal Teixeira 
Lott pa·ra candidato à sucessão pre. 
sldenclal em 1960, num ato de sabe· 
daria politica, de patrlot1snlo, de 
amor ao regime e, sobretudo, de 
compreensão dos nossos compro. 
mis.sos perante a Nação. 

Um Partido que encarna um. pro. 
grama orgânico, uma doutrina e 
uma mentalidade de govêmo, tem 
obrigação de lutar pelo poder, a 
fim de ver Integralmente realizados 
os seus princípios. Já temos defini
do um estllo de govêrno, que não 
é simples promeBBa. mas uma ex. 
perlêncla tangivel. 

.tlcusam-nos de apêgo ao poder. 
de partido invarlàvelmente gover
nista, esquee'idos de que a flnallda· 
de do embate politico é justamente 
a conquista do govêrno que permite 
a consagração, na prá.tlca, dás ldél
as preconizadas e a sua confron
tação com a realidade, que as con
trasteia e põe à prova. ESquecem-se 
ainda os que assim nos acusam, das 
pugnas que mantlvem011 na oposi
ção, das memoráveis campanhas 
que fizemos em vários &stados e no 
plano federal, vencendo lim.pida~ 
mente os pleitos. sem o arrimo dos 
governos. 

Estejamos tranqilllos : o que 
mata nos recomenda perante as 
massas é o que fazemos quando te· 
mos os instrumentos do poder em 
nossas mãos. 

sem violência, sem alarde, sem 
acenos mirabolantes, procuramos e 
conseguimos promover o bem 
público, criando um elima de tra· 
balho e de 1'ealizações. indlspensá· 
vel ao correto equacloonamento e à 
pronta solução dos ·nossos proble· 
mas básicos. Essa tem sido a cons
tante dos governos pessedlstas. A 
prova mais evidente dessa verdade 
é a atual administração federai. 
com o árduo combate ao subdesen
volvimento, através de um progra. 
ma objetlvo de metas, na sua- gran
de ma~orla já alcançadas. 

Não somos no govêrno um grupo 
de apáticos ou contemplatlvos,iner-
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tes ante as neeessidades do· povo e 
sem coragem para enfrentar os 
grandes problemas, de que depen. 
de a sorte imediata do Pais, nem 
tampouco os temerários pregadores 
de reformas utópicas. fora da reali
dade brasUelra, incapazes de encon. 
trar remédio aos nossos males den. 
tro das nossas possibilidades. 

Temos a certeza - e isso nos 
anima para as lutas de 1960 - que 
o govêmo do Marechal Lott, por 

· sua identificação com o credo pe.s
sedista, será fiel aos :tJOstulados que 
vêm sendo a nossa bussola, através 
de quinze anos de ação na arena 
politica. ·· · ·. 

No P. S. D., somos um partido 
sem chefia pess•ctal, isto é, sem os 
vícios do personalismo para que 
prevaleça a condição mais reco
mendável e saudável das agremia
ções democráticas. Homens livres 
não .se submetem aos caprichos do 
despotismo individual: coordenam 
suas decisões, estabelecendo, espon
tâneamente .traço de união entre 
os reclam•o·s de disciplina e os elos 
de solidariedade. 

Se há dto anos conservo a pre
sidência. do Dlretório Nacional. gra
ças ·à l!'enerosldade de meus carrell~ 
gionános. é porque a exerço como 
a· emanacão de uma autoridade co· 
mum, sempre inclinada à auscul. 
tação da.s tendências da maioria. 

Dentro da nossa formação politi
co-partidária, somos Intransigente. 
mente brasileiros. a tôda hora dis
postos ao bom combate em prol do 
bem-estar do povo, do seu progres
so material e social; empenhamo. 
nos. com tôdas as energir,~s. contra 
o subdesenvolvimento, a fim de 
que o Frasil colha . sem tardança 
os benefícios da · indu,strlalização 
com o incentivo às fontes da rique
za privada e da fortuna nacional; 
esforçamo-nos, pelos meios ao nos
so alcance. para que as massas tra
balhadoras melhorem constante
mente o seu nfvel de vida. 

Sobrepondo aos demais os inte. 
rêsses d.o B·ra.sil, praticamos um 
nacionalismo que traduz a autenti. 
cidade do nosso patriotismo, sem 

atitudes agre&sivas. e sem o afas· 
tamento Sistemático da técnica, e 
do capital estrangeiro, cuja cola· 
boração admitimos nos limites com
patíveis com a dignidade e a se
gurança nacionais. As nações, CQ. 
mo os homens, não vivem apenas 
porque também convivem ; dai de· 
correm as altas formas de coopera
ção Internacional e os laços de ln
dependência dos povos civilizados. 
De acôrdo com a natureza de cada 
problema esposamos as soluções 
mais apropriadas aos nossos inte· 
rêsses - sejam elas estatais e na
cionalistas como no caso do petró
leo, sejam resultantes da ajuda 
vinda do exterior. como no impul
so dado à Indústria automobllfsti
ca e à de construção naval. Não de· 
vemos subordinar as nossas opções 
a meros critérios sentimentais ou 
a estados de exaltação emocional. 
Dentro desta ordem de considera
ções, é bem ilustrativa a questão do 
petróleo. Durante anos. a fio, os 
defensores das duas teses antagó
nicas acusaram-se reciprocamente 
de comunistas e entreguistas. Dlr
se-ia ser impossível o encontro de 
uma fórmula propriamente' brasi
leira. Mas o nosso gênio politico 
afinal a elaborou e jâ estão paten
tes os seus promissores resultados. 

O verdadeiro nacionàlismo, que 
deve refletir a vocação de cada um 
de nós, estã nitidamente definido 
nestes têrmos : soluções bralsilei· 
ras para os problemas brasileiros. 

Há outros itens valiosos para di
retrizes do P. S. D. e aó.s quais ca
be aqui uma referência, ainda que 
breve. 

Propugnamos por mais discrimi
nação de rendas, a fim de que 
se possa fortalecer a capacidade 
financ.el:ra dos municípios, a ês
te fornecendo os recursos impres
cindíveis à concretização de obras 
reclamadas pela comunidade. 

Entendemos também ser conve
niente a adoção de um sistema de 
representação política. que s,e ada· 
pte com mais prectsão às exigên· 
elas da vida política nacional. Se· 
remos ·receptivos ao estudo de tõ. 
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das as fórmulas que tenham co
mo objetivo o aperfeiçoamento do 
atual .sistema politico. 

Reconhecidos, que estão. os ma
lefícios da influência do poder 
económico. nos pleitos eleitorais, 
devemos combatê-la. até a sua 
completa ermdicação. 

A questão da reforma agrári·a 
é outro ponto que não escapa aos 
nossos estudos e cogitações. Ela 
não pod.e ser feita, porém. em 
bases artificiais, que não consul· 
tem os imperativos da nossa rea. 
!idade. Nesse .sentido os passos 
iniciais hão de ser dados awavés 
do maior amparo à.s art;ividiadies 
agrárias, possibilitando rendimen
to mais compensac.or para as mes
mas e mais justas remunerações 
aos trabalhadores dos campos. .A 
oposição entre a vida das cidades 
e a dos campos tende a desapa. 
recer, na medida em que se pro. 
cessar a metnoria do nível téc
nico da agncul1tura. Assistência 
l'Jocial. saúae, eaucação, confôrto 
e elevação do padrao de existên
cia não devem con%ituir privilé
gio dos hab1tantes das vastas 
aglomerações urbanas; a êsses 
bens materiais e, de modo geral,. 
ao contôrto propiciado pela civi
lização, devem ter aces.so progres
sivamente, as populações cio inte
rior. 

Urge também que cuidemos da 
remodelação do aparelho auminiS; 
tra•ivo. cuJa estrutura arca1ca e 
responsá vei pelo seu funciona
mento deficiente. Novos Mani~té
rtos podem .ser criados sem au-

. mento do número de funcionários, 
bastando para tanto que se proce
da a uma racional disiribuição de 
.suas atribuições e se elimine a pie
tora de organismos subordinados 
diretamente à Presidência da Re
pública, que têm surgido precisa
mente pela. ausência de mais ade. 

quados critérios de racionalização 
dos serviços públicos. 

Um dos primeiros órgãos a ser 
instituído, e que está nas pre-o
cupações imediatas do Presicl.ente 
Juscelino Kubitschek; destinar-se
à a fiscalizar •O emprêgo dos ·di
nheiros públicos em autarquias e 
sociedades de economia mista, re
fre-ando o• empreguismo e d!Lsci
plinand.o as ati vidades paralelas 
à máquina governamental: 

Precisamente POil" ~rrmros um · 
partido que está no govêrno não 
fugimos à obrigação de apum.r as 
fajlhas existentes e apontar ars 
correções necessárias. Nossa expe
riência não a usamos em provei
to pessoal, mas em benefício do 
povo. 

Estou talvez repetindo conceitos 
já registrados em discursos meus 
e de eminentes l:ideres p&1Sedi
tas, mas não é demais fixar no
vamente o no.sso modo de encarar 
a viela brasi!elra, às vésperas da 
Grande Convenção Nacional que 
examinará a necessid.ac.e da revi
são do programa partidário. 

Meus amigos e correligionários. 
Nes:a hora, para nós· marcada 

por uma vig\orosa manifestação de 
fraternlcLade moral e pol.tic•a, não 
devemos perder de vista o papel 
do nosso Partido na salvaguarda 
das franquias e liberdades asse
guradas nos texbo.s vivos dia cons
tilt ulçã()l Por elas nos batemos 
bravamente, Q;ll$ldO nosr decidi
mos a elevar à magistratura .su
,p,l'err.a o III.()s.so candidaVo. em 
1955; por elas, com o mesmo ar
~or. nos bateremos, no prélio cí
vico que ~e avizinha, e no qUal 
esperamos venha de novo a tre
mular vitoriosa a nossa Bandeira, 
entrelaçada com as das ·outras cor
rentes partidárias que nos acom
panham nessa jornada civica. Nu
ma democrácia, o respeito alo.s 
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pronunciamentos da vontade po. 
puLar tem a fõrQS. dos dogmas 
em religião. 

De inim. que não plelte~ hon
rarias m:llioSI apenas a sa>ttsfa.çã.\0 
de servir, cumpre-me p.roo11ama,r 
a. alegria de participar dêste ato 
de generma. comunhão da. fa.ro.í· 
lia pessed.lsta. Nêle se exa.lta a 
nosE!& unidade partidána, esco
lhendo-se um de nós para. ser o 
alvo da grata celebração. As dr-

cunstâncias fizeram incidir sôbre 
mim es.sa honra, que tanto me des
vanece. Não tenho outro propósito 
- é o que vos quero dizer agora, 
em sinal de agradecimento - se
não o de servir ao :Brasll. E para 
servir ao Brasil escolhi o mstru. 
mente que m~ pareceu o melbjor. 
e que é .servi-lo ~través .de wn 
grande Partido - o nosoo Partido. 
o nlosso glorioso Partido Social De· 
mocrátloo. 



195.11 Sessão da I. a Sessão Legislativa da 4. a JLegislatu1·a, 
em 12 de dezembro de 1959 

EXTR:AORDINA.RIA 

PRESIDtlNCIA DO SENHOR FILIN'.!'O MULLER 

A.s 10 horas, acham-se presen-
tes os srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharla.s de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire . 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx-Hult Rosado. 
Argemlr·o de Figueiredo. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Calvalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynarcl.. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
Attílio Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Jeffers1Jn de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caia.do de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos . 

Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton campos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 
Fllinto Mül!er. 
Fernando corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Souza Naves. 
Francüco Gallotti. 
saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (55). 

O SR. PRESIDENTE - A list(l. 
de presença acusa o compareci
mento d·e 55 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está abert:t 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
o Sr. Primeiro Suplente. 

servindo de 2.o secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discwssão, é sem debate apro· 
vada. · · 

o Sr. Mourão Vieira, ser
vindo de 1.0 Secretário, dá 
conta do segtt!nte 

EXPEDIENTE 

Ofício 
OF-OCJ N.o 135 
Em 10 de dezembr·o de 1959. 

Autorizo. 
Em 12-12·59. Filinto 

Milller. 
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Senhor Presidente: 
Achando-se extraviados os Pro

jetas de Lei da Câmara ns. 175 e 
170, de 1959, que dispõem, respec
tivamente, sôbre a autorização da 
criaçã·o de escora de enfermagem 
no Paraná e federalização da ES· 
cola de Enfermeiras do Hospital 
São Paulo e da Escola .de Enfer
magem do Recife e sôbre a deno
minação de Presidente castro Pin· 
to e Presidente João Suassuna aos 
aeropo:rtos de Santa Rita e cam
pina Grande, no Estado da Paraí
ba, solicito se digne v. Exa. au· 
torizar a reconstituição dos mes
mos n·os têrmos do art. 261, do 
Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Daniel 
Krieger. 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da República 
ns. 235 a 240, res.tttuindo autó
grafos dos seguintes Proj etos de 
Lei da Câmara, já sancionados: 

- N.o 120, de 1959, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário - Superior Tribu
nal Millt·ar - o crédito especial 
de C.$ 405.983,20, para atender 
ao pagamento, em exercícios fin
dos, de vencimentos, salário•-famí· 
lia, ajuda de custo e gratificação 
adicional, de pessoal d·a Justiça 
Militar; 

Araújo, e;,-:-Vice-Governador d:: 
Estado de Goiás e ex-Diretor da 
NOVACAP; 

- n,o 48, de 1959, que concede 
auxíiio de Cr$ 15. 000. 000,00, ao 
Instituto Superior de Educação 
Rural; 

- n.o 154, .de 1959, que .autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 30. 000. 000,00, para 
·O Instituto Central do Câncer, de 
São Paulo. 

PARECERES 

Ns. 860 e 861, de 1959 

N.o 860, de 1959 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, sõbre o Projeto de 
Let da Cllmara n.o 146, de 
1959, (número 4.549-B, de 
1958, na Cllmara) , que altera 
o limite de idade para perma
nência de oficiais dos corpos 
de Intendência das Fõrças 
Armadas no Serviço attvo. 

Relator: Sr. Caiado de Castro. 
O Projeto de Lei n.o 146, de 1959, 

é d.e autoria do ilustre Deputado 
celso Peçanha e sôbre êle se ma· 
nifestaram os Ministros da Ma
rinha, Guerra e Aeronáutica. 

O projeto não logrou aprovação 
unânime dos Ministros militares, 
porér.1, é de grande alcançe, de 

- n.0 53, de 1959, que autoriza vez que evita a evasão para a Re-
o Poder Executivo a abrir, pelo serva de grande número de ofi· 
Ministério da Educação e Cultu- cials ainda em pleno vigor físico 
ra, o crédit·o especial de Cruzeiros e profissional. 
3.000.000,00, para custear as des- No Exército, principalmente, de 
pesas de reedição d·as obra.s do acõrdo com a informação do 
Cônego Joaquim Caetano Fernan- Exmo. sr. Ministro da Guerra 
des Pinheiro; terá enorme repercussã·o de ordem 

- n.0 73, de 1959, que concede financeira, porque elevado é o 
isenção de direitos para Importa-· . número de oficiais que atingirá a 
cã·= de peças e materiais destina: idade limite de compulsória, nu
dos à fabricação, no País. de cen- mentando ·os gastos com o pessoa! 
trais telefônica.s ·automáticas pa- ativo e o !nativo. 
ra serviços públicos; · Ante o exposto, somos. de pare·-

- n.0 100. àe 1959, que concede cer pela aprovação do projeto. 
pensão especial à viúva e aos fi· Sala das Comissões. em 23 de 
lhos de Bernardo Salão Carvalho novembro de 1959. - Jefferson 
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de Aguiar, Presidente. - Caiado 
de Castro. - Taciano de Mello. 
- Zacarias de Assumpção. 

N.o 8111, de 1959 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara (n.o 5.549-B·-58) 

Relator: Sr. Caiado de Cootro. 
Pelo presente projeto, o limite 

de idade para permanência dos 
oficiais dos corpos de saúde -
quadro de médicos, farmacêuticos, 
cirurgiões-dentistas e veteriná
rio's - e de intendentes da..s Fõr·
ças Armadas no serviço at!vo. 
previsto no art. 16 da Lei n.c 
2.370, de 9 de dezembro de 1954, 
será acrescido, a partir de 1.o de 
janeiro de 1959, de 4 (quatro), 3 
(três), 2 (dois) e 1 (um) anos, 
respectivamente, para os postos 
de Primeiro-Tenente, capitão ou 
equivalente, Major ou equivalente 
e Tenente-Coronel Médico ou equi
valente, quando se hajam inscri
to nos cursos de formação de ofi
ciais de saúde ou de Intendência, 
ou em c·oncursos, por fôrça de re
gulamentos ou leis vigentes até a 
data desta iei, com idade superio:.: 
a 32 (trinta e dois) anos (art. 
1.0). 

Estabelece, ainda, a Proposição 
(artigo 2.0), que o l!m!te de ida
de para permanência dos oficiais 
do Quadro de Músicos Fuzileiros 
Navais no serviço at!vo será, a 
partir de 1.o de janeiro de 1959: 
para Capitão-Tenente, 58 anos; 
Primeiro-Tenente, 56 anos e se· 
gundo-Tenente, 54 anos. 

II - O projeto, de autoria do 
ilustre deputado Celso Peçanha. 
foi por êste devidamente justlfl· 
cado. 

m - Os MinistériOS Militares 
ouvidos sôbre o assunto, sôbre o 
mesmo se ma11ifestaram de ma
neira diferente: o Ministério dll 
Guerra foi a. favor, com. emendas; 
o da Marinha também foi a fa
vor, com alterações; e o da Aero-

náutica pronunciou-se inteira
mente contra o projeto. 

IV - Aprovado, afinal, na Câ· 
mara dos Deputados, nos têrmos 
do substitutivo da sua Comissão 
de Segurança Nacional, velo ao 
Senado, onde, apreciado pela co
missão de Segurança Nacional, no 
tocante ao mérito, dela mereceu 
pa1·ecer favorável. 
V- Do ponto de vista finan

ceiro nenhuma restrição se pode 
fazer à providência. em tela, uma . 
vez que evitando a evasão para a 
Reserva de grande número de ofi
ciais em pleno vigor f~!co e pro
fissional, representará, em última 
análise, economia para o Erário. 
Ante o exposto, somos pela 
aprovação do projeto. 

sala da..s Comissões, em 7 de 
dezembro de 1959. - Gaspar Vel
Zoso. - Presidente. - Caiado de 
Castro, Relator. - Fawsto Cabral. 
- Daniel Krieger. - Taciano de 
Mello. - Saulo Ramos. - Ary 
Viana, - Di:J:-Huit Rosado, -
Mem de Sá. 

PARECER 

N.o 862, de 1959 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n.O 21, de 
1952, que estabelece ind.eniza. 
ção para casos de aprisiona
mento injusto. 

Relator: Sr. Attflio Vivacqua. 
o presente projeto, da lavra do 

eJC-Senador Mozart Lago, tem por 
fim assegura.r, e ao mesmo tempo 
fixar indenizàção pelo dano . de
corrente de prisão arbitrária, !le
gal ou ordenada ·em virtude de 
êrro judiciário. 

A proposição envolve matéria 
das mais tormentosas no campo 
doutrinário e legisJ.ativo, qual se
ja o problema da responsabil!da· 
de do Estado pelo êrro 1njudica
do. Entre nós, estudou o assunto 
com luminosa proficiência, en· 
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frentando-<J num passo avançado, 
o ilustre jurista ProfeS80r Alcino 
Salazar, em sua notável tese, 
"Responsabilidade do Poder Pú~ 
bllco por Atos Judiciais". O tema 
da responsabilidade civil do Esta.
do por atos leSivos de seus repre
sentantes apaixonou e dividiu ·os 
ju;istas desde os primórdios da 
Republica. · 

A Lei n.0 221, de 20 de novem~ 
bro de 1894, concretizando, como 
disse Clóvis Bevilacqua, aspira.~ 
ções da doutrina, · foi o primeiro 
assento legal da matéria, estabe
lecendo que "os Juizes e Tribunais 
Federais processarão e julgarão 
as causas que se fundarem na 
lesão de direitos individuais por 
atos ou deciSôes das autoridades 
admlnistra&ivas da. União". Pos
teriormente, através de reações e 
hesitações, nos meios jur1dicos, 
no seio do Congresso Nacional ·e 
de incertezas da jurisprudência 
o Código Civil, de acõrdo com o 
projeto Clóvis consagrou o prin
cipio dessa responsabilidade, no 
atual artigo 15, nestes têrmos: 

"As pessoas j uridicas de di· 
reito público são civilmente 
repensáveis por atos de seus 
representantes que nessa. qua
lidade causem danos a tercei~ 
ros, procedendo de modo con· 
trárlo ao direito ou faltando 
a dever prescrito por lei, salvo 
o direito regressivo contra os 
causa.dores do dano". 

o Decreto n.o 24.216, de 6 de 
maio de 1934, de sentido nltlda~ 
mente regalista, como assinala 
Alsino Salazar, alterou radical~ 
mente o regime do Código Civll, 
estatuindo "que a União Federal, 
o Esta.do ou Municipio não respon
dem civilmente pelos atos crimi
nosos de seus representantes, fun
cionários ou prepostos, ainda 
quando praticados no exercicio do 
cargo, função ou desempenho de 
seus serviços salvo se nêle torem 
mantidos após a sua verificação". 

"O representante, funcionário ou 
preposto, cujos atas forem assim 
qualificados pelo Tribunal quan~ 
do apreciá-los, mesmo em ação 
civil, será demitido, seja qual 
fôr o tempo de serviço, sem pre· 
juizo da responsabiUdade criminal 
(§ 1.0 do art. l.O). Sujeitou a 
seqüestro os bens do representan~ 
te, funcionário ou preposto. nas 
condições acima referidas. 

A Cons.tituição de 1934 resta
beleceu o principio da responsa
bilidade criminal do Estado (art. 
171), declarando que os funcioná
rios públicos são responsáveis so
lldàriamente com a Fazenda Na
cional, Estadual ou Municipal, por 
quaisquer prejuízos decorrentes de 
negligência, omissão >Ou abuso no 
exercicio de seus cargos. A cons
tituição de 1937 manteve essa 
norma. 

Não se acolheu, porém, até en" 
tão, a doutrina da responsabill· 
dade do poder. público pelos a tos 
judiciais, conforme observação 
feita por Pontes de Miranda e ou
tros juristas. 

Mas, com o advento de Código 
de Processo Penal (Decreto-lei n.0 

3.931, de 11 de dezembro de 1941), 
aplicou-se, n·o caso de revisão cri~ 
minai a regra da responsabillda~ 
de por atos judiciais, formulada 
nestes dispositivos: 

Art. 630 "0 Tribunal, se 
o Interessado requerer, po
derá reconhecer o direito a 
uma j(U.Sta. indenlzação 'PB<
los prejuizos sofridos". 

§ 1.o "Por essa Indeniza~ 
ção, que será liquidada no 
juizo c I v i I, responderá a 
União ~e a condenação tiver 
sido proferida pela Justiça 
do Distrito Federal ou de 
Território ou Estado, se o 
tiver sido pela respectiva 
justiça". 
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§ 2. o "A lndenlzação não 
sera devida: 

a) Se o êrro ou a injusti
ça da condenaçãio proceder 
de ato ou falta imputável ao 
próprio lmpetrante, como a 
comissão ou a ocultação de 
prova em seu poder; 

b) se a acusação houver 
sido mer.amente privada". 

O projeto do · Senador Mozart 
Lago, é, sem dúvida, uma tenta· 
t!va das 'mais louváveis e impor
tantes para a disciplina legal do 
assunto, cuja complexidade não 
precisamos encarecer. 

Consideramos necessário para 
melhor estudo da iniciativa n. 
audiência. do Instituto dos Advo
gados Brasileiros, cuja colabor:a. 
ção será das mais preciosas, escla
recedoras e construtivas. 

Sala das Comissões, 9 de dezem
bro de 1959. - Lourival Font~, 
Presidente. - Attílio Vivacqua 
Relator. - Mourão Vieira. - Da~ 
ntez Krieger, - Rui Palmeira, -
,wenezes Pimentel, - Ruy Car
neiro. 

PARECER 

N.o 863, de 1959 

Da Comissão de CtJnst.itui
e Justiça, sôbre o Pro1etn de 
Lei do Senado n.0 44, de 1957, 
que acrescenta parágrafo ac
artigo 159, do Código Penal 
Brasileiro. 

Relator : Sr. Attflio Vtvacqua. 
Dispõem o a.rt. 159, e seus pa· 

rágrafos, do Código Penal: 
Art. 159. Seqüestrar pessoa 

com o fim de obter, para si ou 
para outrem, qualquer vantagem, 
como condição ou preço do res-. I ,, 
gate: 1 · -. 

Pena: reclusão, de seis a quinze 
anos e multa, de cinco contos a 
quinze contos de ré is. 

§ 1.0 se o seqüestro dura mais 
de vinte e quatro horas, se o se-

qüestrado é menor de dezoito anos 
ou se o crime é cometido por ban
d•o ou quadrilha: 

Pena: reclusão de oito a vinte 
anos, e multa de dez contos a vin
te contos de réis, · 

§ 2.o Se de fato resulta lesão 
corporal de natureza grave: 

Pena: reclusão de doze a vinte e 
quatro anos e multa de quinze 
contos a trinta contos de réls. 

§ 3.o Se resulta a morte: 
Pena: reclusão, de vinte a trin-

ta anos, e multa de vinte contos 
a cinqüenta contos de réis." 

II. A êsse artigo o pre:sente 
projeto acrescenta um parágrafo, 
o 4.o com a seguinte redação: 

"P.árágrafo 4.o - Se o seqües
tro é praticado contra menor de 
quatorze anos: 

Pena: reclusão de 12 a 30 anos". 
III. O a.utor da Proposição, o 

eminente senador Gaspar venoso, 
assim. a justifica: 

"O rapto de um menino de cêr
ca de três anos, que recentemente 
emocionou a. Capital Federal, des
pertou nossa atenção para o Inci
so do Código Pena.! Brasileiro per
tinente à espécie. 

Ali verlflca.mos que um deli
qüente, de tão acentuada perlcu
losidad.e, ficava sujeito, unicamen
te, a uma pena sua.ve em face d~ 
legislação penal vigente. 
o objetlvo dêste projeto é, asSim, 

o de corrigir a falha apontada., de 
m•odo a poss1b111tar a apllcação, 
em tais casos, de um-a pena con • 
dizente com a gravidade e a. tor· 
peza do delito praticado". 

IV. No que t·ange ao seu méri· 
to, concordamos plen.amente com 
as razões expostas pelo nobre re
presentante do Paraná. 

Realmente, a hipótese a que se 
referiu é daquelas que ofendem 
fundamente a nossa consciência e 
exigem da sociedade um corretivo 
mais severo do que o previsto na 
·lei. 

Parece-nos, contudo, que se fa· 
zem necessários alguns reparos ao 
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projeto, de manet;.a a melhor 
situar a medida dentro da disci
plina do .artigo e do sistema mes· 
mo do Código. 

Dêsse modo, ao invés de falar 
em quatorze, lalamos em dezes
seis anos, de idade limite para fi
xação da Incapacidade absolutl 
do menor. 

Por outro lado, cabe acampar 
nhar a pena de reclusão de outra, 
pecuniária, como ocorre nas espé
cies fixadas nos outros parágrafos. 

É necessário, também, graduar 
devidamente a . .pena para a nova 
figura criminal, de maneira a não 
torná-la. Igual ou maior que a pre
vista para crime mais grave. 

Finalmente, é Imperioso CQrrl
gir, no artigo 1.o, a data do De
creto-lei número 2.848, que· não é 
de"7 de setembro, mas de 7 de de
zembro de 1940. 

V. Diante do expost·o, opina
mos pela aprovação do projeto 
nos têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Ai't. 1.0 O art. 159, do Decre
to-lei n.0 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940. (Código Penal Brasileiro), 
passa a vigorar acrescido do se
guinte parágrafo, que será o pa
rágrafo segundo: 

§ 2.o Se o seqüestro é pratica
do contra menor de dezessels 
anos. 

Pena: reclusão de dez a vinte e 
c!ols anos e multa de doze a vin
te ;e cinco contos. 

Ai't. 2.o Os atuals parágrafos 
2.0 ·e 3.o passam a ser respectiva· 
mente, 3.o e 4.o. 

Sa].a das Comissões, 9 de dezem
bro de 1959. - Lourival Fontes, 
Pre.sidente. - A·ttílfo Vivacqua, 
Relator. - Daniel Krieger, -
.Rui Palemira, - Argemiro de Fi
gueiredo, - Menezes Pimentel, 
Mourão Vieira. 

PAliECER 

N.o 864, de 1959 

Da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, sôbre o Projeto 
de Lei, dO Senado n.0 47, de 
1957, que acrescenta o n.0 IV 
, ao art. 1.42 do Código Penal 
(Decreto-lei n.0 2.848, de 7-
12·40) . 

Relator: Sr. Attílio Vivacqua. 
o ilustre senador Lino de Ma

tos propõe, mediante o presente 
projeto, que se acrescente ao art. 
142 do Código Penal o seguinte 
inciso. 

"IV A opinião de Vereador 
manifestada na Tribuna da 
Câmara Municipal no exame 
de assuntos ligados ao exer
c'cio do mandato". 

2. A Lei n.o 1.079, de 10 de 
abril de 1950, consagrou o prln· 
ciplo constitucional da Imunidade 
dos vereadores quando dispôs, no 
seu art. 6.o, que é crime de res
ponsabtlidade contra o livre exer
cício dos Pod~:res Legislativo e Ju
diciário e dos poderes constitucio
nais dos Estados: 

"3. Violar as imunidades 
asseguradas a•os membros do 
congresso N a c i o n a 1, das 
Assembléias Legislativas dos 
Estados, da Câmar.a dos Ve
readores do Distrito Federal e 
das Câmaras Municipais". 

ÉSSe escopo da lei ficou cla
ramente definido na justificação 
da emenda de nossa autoria ao 
Projeto de Lei n.0 23, de 1958, do 
qual resultou a citada Lei n.o 1.079. 

· de 10 de abril de 1950. 
Nessa justificação, dlziamo~ 

com apoio· da Comissão Especial 
incumbida de estudar o assunto, 
que a emenda não visava a Insti
tuir, por lei federal, Imunidades 
aos membros das câmaras muni" 
clpals, eis que essa garantia para 
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o exercício da sua função legisla· 
tiva emana da própria Constitui· 
çã·o Federal. A emenda a.penas lhe 
dá explicitude no reconhecimento 
dêsse privilégio, que as constitui
ções Estaduais não criam, mas 
tão somente formulam. . 

As normas fundamentais regu
ladoras das instituições munici
pais integram o Título I da Lei 
Suprema .. Da Organlzaçã·o Fede·
ral, como princípio do regime de
mocrático federativo e republlca
no, que o Brasil mantém (Pre·
àmbulo e art. l.O). 

O artigo n.o VU alínea e, impri
me a êsse princípio impressionan
te re~êv·o, dentro do quadro cons
titucional da Federação, ao colo
car sob a. égide da União a auto
nomia do Município, que é res·· 
guardada pela sanção política da 
intervenção federal. 

A organização municipal que, na 
constituição de 1891, ficava su· 
bordinada. ao poder estadual 
(art. 68), tira tôda a sua estrutu
ra institucional diretamente da 
atual Carta Magna, de tendência 
a.centuadamente municipalista. 

Assim a Comtituiçã•o, precisan
do e ampliando a autonomia po
litica e administrativa do Muni
cípio, não se limitou a estabelecer 
as suas condições ·orgânicas no 
2rtigo 28: ' 

Il eleição do Prefeito e dos 
vere;;;.dores; 

II) administração própria no 
que concerne a seu peculiar inte·
rêsse e, especialmente, à decreta
ção e arrecadação dos tributos de 
sua competência, à aplicação de 
suas rendas e à organização dos 
serviços públicos locais. 

A eletividade do !}refeito, por 
sufrágio universal, está rigorosa
mente condicionada às exceções 
dos §§ 1.0 e 2.o do art. 28, esta 
última dependente aliás, de lei 
federal. 

A Intervenção do Estado·-Mem· 
bro nos Municípios acha-se rigi
dumente regulada no art. 23 e 

circunscrita no caso de regul·ari· 
zação d.e suas finanças. 

3. Na esfera tributária operou· 
se, com o Estatuto de 1946, uma 
profunda. transformação no senti
do de dotar o Munic:pio de fontes 
satisfatórias de receita, para colo
car o govêrno local em condições 
de exercer a sua relevante função 
adn1lnlstrativa, politica econôml· 
ca e sociaJ.. Essas fontes de recei
ta, fixadas expressamente na 
Constituição (arts. 26, 27, 29 e 30), 
escapam a qualquer interferência 
do Estado. 

Atribui-se ao Município parti
lha no impôsto de renda < § 4. 0 

do art. 15), participação com o 
Estado na tributação . a que se re
fere o n.o m do art. 14 impõsto 
sôbre produção, comércio, distri
buição e exportação de combustí
veis liquldos ou gasosos, e ainda 
a participação de 30% da tributa
ção estadual, prevista no alt. 20. 

De qualquer tributo federal ou 
estAdual, além dos enumerados na 
Constituição, caberá ao Munlcfplo, 
ande fôr arrecadado, uma cota 
de 4.0%. 

A administração financeira do 
Município e a execução :Jrc.amea 
tária somente podem ser fiscal!· 
zadas por órgãos !nstltuidos na 
própria constituição estadual, 
observalldo-se, porém os princi
pias cardlais da autonomia muni
cipal. 

A elaboração do orçamento dos 
Municiplos deverá obedecer, como 
a dos Estados, às regras prescri~as 
na Constituição. federal, nos arts. 
73 a 75 (art. 22). 

Não se pode esquecer que os 
Munlcipios, em pé de igualdade 
com os Estados, estão sujeitos às 
mesmas normas proibitivas (arts. 
21, 27 e 31 da constituição Fed~· 
ra!) e, da mesma forma que êles, 
ficam subordinudos ao rontrôlE' elo 
senado, na realização dE' empr.!s
timos externos (art. 3~l 

4. Os dispositivos mencionado~ 
e· outros, quais os dos arts. 141, 



- 302 ·-

169 e 204 da constituição Federal. 
evidenciam que a organização mu
nicipal é a instituição orgânica do 
próprio regime federativo, e t,:un
bém essencial à própria organiza
ção dOs Territórios como decorr~ 
do texto dos arts. 28, § 1.0, e 199, 
parágrafo único. 

O Município representa, dent.ro 
da Federação brasileira, conside
rada na vastidão do seu ter•itó· 
rio, na variedade de suas condi· 
ções geo-econômic~s e adm!nls:· 
trativas, a forma de descentrai!· 
zação necessária dentro da unida
de. O ;que faz o Estado ser fede
rativo, observa lucidamente Pon
tes de M~l'anda, não é a. observân
cia do Govêrno Federal, mas a dos 
governos locais.· o nosso arcabou
ço municipal é, pois, garantia de 
sobrevivência e c·onsolldação da 
Federação. 

Tomando a.s palavras do em!· 
n-ente mestre carvalho de Mou
rão, a. respeito da constituição de 
1934, poder-se-la dizer, c·omo êle, 
que a constituição de 1946 "fêz 
do Município um dos membros da 
trilogia.: União, Estados e Municí
pios. Isto constitui uma origina
lidade. É patente que foi inteira
mente abandonado, nesse ponto. 
o modêlo norte-americano. O Mu· 
nicipio é, constllqüentemente, uma 
das três subdivisões das funções 
da soberania, em nosso Estado 
composto. Entre nós não há ne
nhuma dúvida: O Município tem 
funções verdadeiramente legisla· 
tivas, as quais são uma das expres· 
sões da soberania. o Poder Legis
lativo Municipal é um poder le· 
gislatlvo como o dos Estados, ou o 
da União. As leis municipais são 
leis; não somente no sentid·o for· 

. mal, senão também no material 
(pelo seu conteúdo), porque criam 
e regulam relações jurídicas entre 
o poder municipal e os seus admi • 
nistrados, e ·entre os próprios r:!· 
dadâos do Municiplo. 

Nas leis de pol:cia adlninistrati
va municipal são regulada.s ver· 

daàeiras relações jurídicas, repito. 
Têm elas carãter realmente legis· 
latlvo; não c·onsubstanciam medi
das, providências meramente ad.
mini.strativas. . 

No Município só não existe o 
Poder Judiciârio, como criação d·o 
Município. Os Poderes Legislati
vo e Executivo municipais, po
rém, estão em pé de igualdade 
com os Poderes Legislativo e o 
Executivo dos Estados e .da União 
<RevistR. de Direito n.o 126--1937, 
páginas 275) . 

5. O Egrégio Sup1·~o Tribu· 
nal Federal, divergindo do voto 
do conspícuo Relator do Habeas
corpus n. o 30.256, sr .. Min1stro 
Hahnemann Guimarães, acompa
nhado pelos eminentes Ministros 
Anibal Freire e Edgard Costa, ado· 
tou, àata venta, sem qualquer ar
gumento· plausivel, a tese do- con· 
sagrado jurista, Sr. Min!Stro Cas
tro Nunes, que não .reconheceu as 
Imunidades asseguradas, na eons·· 
tituição do Paraná, aos vereado· 
res Municipais por entender que 
as Câmaras Municipais não exer
cem Poder Legislativo. 

conforme reconhece S. Exa. a 
solução se apresenta hoje mais 
completa do que outrora, quando 
o Supremo Tribunal declarava, 
pelo Acórdão de 28 de abril de 
1915, que os Vereadores e Prefei
tos municipais não gozavam da
quelas imunidades. 

Ante as próprias paJa;vras do 
Relator, e ãata venia da Egrégia 
Côrte, cujo pl·onunciamento não 
fOi unânime, não se pode conside·· 
rar definitiva a solução de um 
caso judicial, em tôrno da qual s·e 
acendeu o mais vivo e amplo de
bate, não só no seio de cêrca de 
2. 700 Câmaras Municipais da Re
pública, mas também nas Assem· 
bléias Estaduais, do Parlamento 
Nacional, em todos ·OS meios· jurí
dicos do Pais, com a mais profun · 
da repercussão na opinião pública. 

As Câmaras Municipais, como 
argumentou magnificamente Car-
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valho Mourão, constituem Pode!' 
Legislativo LOcal. Trata-se de Po
der Legislativo soberano, insuscetí
vel de contrâle pelo Estado, exerci
do numa vasta espera de interês
ses coletivos e particulares no di
latado campo que hoje cabe ao 
Município, no domínio tributário, 
no âmbito de serviços locais que 
são os mais importantes para a 
coletividade -água, esgotos, trans
portes, energia e numina~ão, além 
de outros, e ainda na organlzaçãc 
dos seus próprio serviços admi
nistrativos. 
· As ('!âmaras Municipais legl:s· 

Iam, assim, sôbre relações de di
reito públ1co e privado d.a maior 
importância. para a sociedade e os. 
indivíduos, exercendo, pois, uma 
notável parcela da soberania na
cional. 

A Lei n.o 211, de 7 de janeiro de 
1958, já apreciada pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal - Di
ploma que regula a extinção dos 
mandatos - refere-se aos mem
bi'o.s cl.Os corpos legilslativos da 
U'nião, dos Estados, do Distrito 
Feaera1, dos Territórios e dos Mu
nicípios, cujas Câmaras são, por
tanto, ai consideradas órgãos do 
Pod-er Legislativo. 

As imunidades asseguradas, nos 
artigo,g 45 e 46 da Constituição· Fe· 
deraJ, aos membros do Congresso 
Nacional, são garantia do exercí
cio do mandato popular, prerro
gativas. como assinala Carlos Ma
ximiliano, universalmente aceit·as, 
por motivos de ordem superior, li
gados intimamente às exigências 
primordiais do sistema represen
tativo e ao jâgo normal das !nsti· 
tuições e dos governos constitu
cionais. 

Essa garantia deflui necessàri·a
mente do regime representativo 
democrático, que deverá ser orga· 
nizado nos Estados e nos Muni
cípios com poderes "tão indepen
dentes como os poderes da União 
por serem todos êles a expressão 
da soberania popular". 

A Lei Orgânica do Distrito Fe
deral reconheceu aos membros da 
su.a Câmara Legislativa, como 
observa.ram em seus votos os Mi
nistros Hahnemann Guimarães e 
Anibal Freire, imunidades parla
menta.:,e.s, embora a autonomia 
Municipal da Capital não tenha 
~!cto nessa lei concebida com a 
mesma amp!1tude da autonomia 
assegura,da pela Constituição aos 
Municípios. · 

:G:sse precedente e as disposições 
pré-minclonadas da Lei n.o 211 
impõem ao Oongre&So Nlaclonal 
um indesvlável rumo de coerência, 
dentro dos principios constitucio
nais invocados. 

As prerrogativas reclamadas 
são privilégios que têm o seu fun
damento na origem popular de 
que deriva a representação, "co· 
mo um-a qualidade essencial do 
govêrno. republlca~o representa
tivo" (Manual de Ia constitución 
Argentina, Joaquim V. Oonzalez, 
pag. 361) . Têm, assim, sua base, 
não só no principio da indepen
dência dos poderes, senão também 
no princípio da forma republicana 
representativa (art. 7.o, n.o vn 
alínea a, e õ, da constituição Fe
deral). 

6. Com a homenagem de nosso 
mais alto respeito, não hesitamos 
em lamentar que o Egrégio Supr~
mo Tribunal Federal e Cârtes lo
cais de Justiça, com brllhant·es 
votos discrepantes, tenham apre· 
ciado êsse importante problema 
constitucional sem o acurado 
exame dos argumentos Invocados 
para o reconhecimento da.s imuni
dades dos vereadores, ou talvez, 
diríamos melhor, sem enfrenta
rem êsses argumentos. que procu· 
ramos expor e sintetizar. Cabe, 
porém, aguardar novos pronun• 
clamentos de jurisprudência, pro
nunciamentos da Calenda Côrte, 
da qual participam eminentes Mi· 
nlstros que ali tiveram assento 
posteriormente aos julgados a que 
nos . referimos. 
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A ComiBsão de constituição e 
Justiça, considerando esta cir
cunstância e o ·aspecto jurídico
constitucional da matéria, opina 
pela rejeição do projeto. 

Sala das comissões, em 9 de de
zembro de 1959. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Attflio Vivac
qua, Relator. - B.uy Carneiro. -
Rui Palmeira. - Menezes Ptmen
tel. - Mourão Vieira. - Daniel 
Kriger. 

PARECER 

N.o 865 de 1959 

Da Comissão ele Constitui
ção e" Justiça, sôbre o Projeto 
de Lei elo Senado n.0 9, de 
1958, que o;t1claliza a impres
são, distribuição e venda de 
títulos de crédito: estabelece 
o sistema de Jtscaltzação elas 
emissões e dá outras provi
dências. 

Relator: sr. Attílio Vivacqua. 
1 - o presente projeto de au

toria do nobre Senador Lin·o de 
Mattos, tem por fim atribuir ao 
.Ministério da Fazenda a exclusi·· 
vidade de impressão, distribuição 
e venda ae Notas Promissórias, 
Letras de Câmbi·O, que deverão ser 
confeccionadas pela casa da Moe
da., ou por oficina própria. do Go
vêrno, ou por oficina particular 
especializada escolhida em con
corrência públlca. 

Os Títulos de Crédito, porven
tura, das unidades Federativas e 
dos Municípios, para pagamento 
de terceiros - prescreve o art. 6.o 
-- ficarão sujeitos à fiscallza.ção 
oficial, na forma das Instruções 
previstas no parágrafo único do 
art. 3.0 • o preço de cada titulo 
será uniforme em todo o Pais 
Constituirá infração penal, eQui
parada. à falsificação de papel 
moeda, de selos e estampilhas, a 
impressão, vencl.a. e uso de titulas 
de crédito não oficializados nos 
têrmos da futura lei. 

Compete ao Ministério da Fa
zenda expedir Instruções para a 
execução da lei, dispondo o pará· 
grafo único da proposição, o se
guinte: 

"As Instruções previstas 
neste .artigo serão baseadas na 
publlcação do técnico fazen
dário, Benjamim Dutra de 
Oliveira, denominada FiscaU
zação controlada das Emis· 
sões de Notas promissórias a 
Letras de Câmbio no País". 

Em diligência, solicitamos do 
ilustre proponente do ProJeto um 
exemplar do referido trabalho, em 
cuja reserva ae direitos autorais 
se declara que: 

"lll proibida a sua reprodu
ção ou emprêgo em todo ou 
em parte, sem licença do 
autor". 

Nessa publicação se contém as 
normas reproduzidas no Projeto 
em aprêço, e uma detalhada regu
lamentação dessas normas · acom· 
panhadas de modelos para. os res
pectivos impressos . 

2 - Na justificação do Projeto 
pretende-se que as medidas nêle 
contidas, são providências corre· 
tivas do aumento descompassado 
elo crédito o qual teria como uma 
de suas causas as emissões de
sordenadas de titules, desconta
dos, principalmente, por particu· 
lares a jur·os escorchantes. 

O sistema preconizado pelo pro·
jeto importari::t. num impraticável 
e prejudicial contrõle burocrático 
do crédito legitimo, inclusive do 
crédito bancário, o que, finalmen
te, resultaria no cerceamento da 
liberdade de contrair empréstl· 
mos e de exe.rcer atividades eco
nómicas, ferindo, assim, preceitos 
básicos da garantia. de direitos 
Individuais. 

Não seria assim, admissível c 
projeto, sob o seu aspecto consti
tucional, e, também, quando estn. 
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belece que se tornarão fonte obri
gatória .das instruções a sereJl'l 
baixadas, as normas elaboradas 
pelo mencionado técnico fazendá
rio, sôbre a. Fiscalização controla· 
da das Emissões de Notas Promis
sórias e Letras de Câmbio no País. 

Isto seria, não só subordinar a 
competência regulamentar do Po
dier E,_ecutlvo à ingerência da 
autoridade privada, como também 
delegar a esta fl!quela compe· 
tência. 

3 - A proposição, ademais, con· 
traria a Convenção firmada pelo 
Brasil, para adoção de uma lei 
uniforme sôbre Letras de Câmbio 
e Notas Promissórias, cuja ratlfi· 
cação se refere ao Projeto Legisla
tivo do senado n. o 3, de 1958. 

Ainda que os tratados, mesmo 
quando ratificados, não integrem 
automàticamente lei interna., co
mo tem entendido esta Comissão, 
é certo que constituem êles com· 
premissas Internacionais para que 
o Estado signatário Incorpore as 
respectivas disposições ao nosso 
direito, Incorpore por via legisla
tiva. 

4 - Ante o exposto, a COmissão 
de Constituição e Justiça conside
rando a Inconstitucionalidade e 
injurldicldade, opina pela rejei· 
gão. 

Sala das comissões, em 9 de de
zembro de 1959. Lourival Fontes, 
Presidente. - Attílio Vivacqua, 
Relator. - Mourão Vieira. - Da. 
niel Krieger. - Rui Palmeira. -
Menezes Pimentel. - Ruy par
neiro. 

PAJ!!CER 

N.o 866, de 1959 

Da ComiSlSão de Constitui- · 
ção e Justiça, s6bre a Indica· 
ção n.o 1, de 1959, que autoriza 
a Comissllo de constituição e 
Justiça a estudar dispositivo 
legal que facilite a doação ãc 

lotes u.rõanos e indivisíveis, 
em Brasília. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
O Senador Coimbra Bueno for

mulou indicação, encarecendo à 
Comissão de constituição e Justi
ça "o estudo do dispOsitivo legal, 
que autoriza - se fôr o caso - a 
doação de lotes urbanos e indivi
síveis, em Brasilla". 

Nos têrmos do art. 220 do Re
gimento Intern·o, a "Indicação 
corresponde à sugestão do. sena
dor ou Comissão para que o assun
to nela focalizad·o seja objeto de 
providência ou estudo pelo órgão 
competen~e da Casa, com a fina
lidade do seu esclarecimento ou 

· f·ormulação de proposição legisla
tiva". 

A lelintema proibe consulta sô
bre interpretação e apllca.ção de 
!e! (artigo 222), determinando, 
outrossim, que a indicação não se
rá discutida ou votada pelo. sena
do, porém se adotará a conclusão 
do parecer da Comissão (.art. 221) • 

A indicação calcou-se na resolu~ 
ção n.0 18 do Conselho de Admi
nistração da Companhia Urbanl• 
zadora da Nova capital do Brasil 
(Novacap), publicada no Diário 
Oficial, de 20 de maio de 1959 (pá
gina 922), que permitiu a libera
ção e doação de lotes de terreno, 
até 800 metros quadrados, com o 
encargo de construção da residên
cia própria das pessoas meneio· 
nadas no art. 1.o. 

A Comissão de .. constituição e 
Justiça opinou pela audiência 
prévia do con~elho da Novacap 
<Parecer n.o 29, aprovado em ' 
7•-1959), que justifica a sua com· 
patência estatutária e legaJ para 
doar os terrenos urbanos referidos 
na Resolução número 18, ex-vi do 
art. 3.0 , Inciso 2, da Lei n.0 2.874, 
de 1956, além da atribuição decor
rente da s·oberania. da Assembléia 
Geral, realizada a 20 de maio, com 
a presença do representante da 
União Federal, Iiomologatórla do 
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ato do conselho de Administração, 
também apalado no Inciso 4 do 
artigo s.o do mesmo diploma legal. 

o art. 3.0 da Lei n.0 2.874, de 
19 de setembro de 1956, dispõa 
que a companhia Urbanlzadora 
da Nova Capital do Brasil tem por 
objeto: 

"2 - aquisição, permuta, 
alienaçã-o, locação e arrenda· 
mento de imóveis na área do 
novo Distrito Federal ou em 
qualquer parte do território 
nacional, pertinentes aos fins 
previstos nesta let" . 

A atuação e atividade da N·O·
va.cap tem uma restrição funda
mentai - a construção da nova 
capital. É o condicionamento im· 
pôsto pela lei; que se não pode 
ultrapassar, na expressão legal -
"pertinentes oos fins previstos 
;,.esta let" . · 

A liberalidade pretendida, em 
favor de pessoas certas e com 
óbjetivo determinado, tem o en
cargo da construção de prédio pa
ra a. residência de parlamentares, 

· ministros funcionários e servido
res dos Três Poderes, que transfe
rirão o seu domicilio para a nova 
capital, por determinação legal e 
constitucional. 

A Resolução .n;0 18 fixou ,que a 
doação se restringirá a lotes de 
oitocentos metros quadrados, no 
má.ximo, e a. cada um dos donatá
rios pessoalmente, com o encargo 
de construção lia própria residên
cia. cada servidor receberá um 
lote e nêle construirá a própria 
casa, cumprindo o encargo, pena 
de reversão ao patrimônio do do-

. natário (Cod. Civ., artigo 1.181, 
parágrafo úllico). 

Alienar ·Significa, genêricamen· 
te, a translação de dominio, one·· 
rosa ou gratuita, abrangend·o as 
várias espécies de contrato, que 
a caracterizam e lhe dão conteúdo 
jurfdlco. A alienação abrange não 
llàmente a vepd!l mas também o 

doação, ensina Carvalho Santos. 
(Cod. Civ. Int., vai. XVIII, pág. 
161). 

·A própria lei civil assinala esta 
Identidade de conceito nos artigos 
235, I, 242, n e III, 589, I 1.197 
1. 295, § 2. o e 1. 677, onde "alienar" 
constitui, como deve ser, expres
são genérica de uma gama de 
espécies de contratos simalagmá· 
ticos, comutativos, onerosos ou 
gratuitos. 

Não é pertinente à espécie o 
artigo 156, · § 2.o, da constituição 
Federal, porque os imóveis objeto 
da a.Jienagão anunciada pela Re
solução n.o 18 constituem patrl
mônlo de l:·ociedade e não de ter
ras públicas, devolutas ou do pa
trimónio da União Federal, pessoa 
juridlca de direito público inter
no. 

Mas a Dlretoria e o Conselho de 
Administração da Novacap terão 
responsab111dade civil e criminal, 
se ultr.apassarem as lindes da boa 
administração e passarem a aten
tar contra o património da soci~
dade, com atas de !1bera!idade pre
judiciais à União e à sociedade 
acionlsta e orientadora da enti
dade que constrói a nova capital. 

Pass:vel de restrição foi a inclu
são dos parlamentares na Resolu· 
ção número 18, em face do que 
dispõe expressamente o art. 48 da 
constituição Federal: 

"Os Deputados e Senadores não 
poderão: 

I - desde a expedição de 
diploma: 
a) celebrar contrato com 
pessoa juridica de direit-o pú
blico, entidade autárquica. ou 
sociedade. de ·economia mista. 
salvo quando o contrato obe
decer a normas untformes". 

Dlr-se-á. que o contrato obede
cerá a normas uniformes, porque 
abrange a todos os servidores d~s 
Três Poderes, com encargo especJ
fica.mente determinado. Mas a 
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matéria suscita dúvid·as e prudên
cia natural aconselha à inaceita· 
bllldade de oferecimento da doa
dora (salvo melhor juizo) . 

Opina a Comissão de Constitui
ção e Justiça pelo arquivamento 
da lndicação n.o 1, de 1959, por
que dirimida por lei em vigor o 
objetivo meritório do seu Uustre 
auliOr, contra os votos dos Sena
dores Menezes Pimentel e Milton 
Campos. 

Sala das Comissões, 25 de no
vembro de 1959. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Jefferson àe 
Aguiar, Relator. - Milton Cam
pos, vencido. - João Villasbâas. 
- Mene2es Pimentel, vencido. -
Daniel Kríeger. - Argemlro de 
Figueiredo. - Lima Guimarães. 
- Ruy CarneirO. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
MENEZES PIMENTEL 

O nobre Senador Coimbra Bue
no submeteu à apreciação do se
naão uma Indicação, autorizando 
a comissão de Constituição e Jus
tiça a estudar diSpositivo legal que 
fac111te a doação de lotes de ter
renos urbanos e indivisiveis, em 
Brasilia. 

Determinou esta iniciativa, con
forme asseverou, o fato de o Con
selho de Administração da Nova
cap, em Resolução n.0 18, haver 
tomado essa deliberação, sem que 
a lei que a criou, de n.o 2.874, de 
19 de setembro de 1956, tenha es
tipulado em nenhum de seus arti
gos dispositivo nesse sentido. 

2. A fim de esclarecer o assunto 
esta Comissão resolveu ouvir o 
referido conselho. Feita a con
sulta, volta o processo a esta co
Inissão com o pronunciamento da
quela entidade. 

3. Depois de tecer considera
ções em tôrno da matéria assim se 
expressa: 

"1!: certo que a Lei n. 0 2. 874, de 
1956, não contém prescrição algu· 

ma sôbre Ubera.ção e doação de 
lotes urbanos em !favor de funcio
nários que devem transferir-se 
para BrasUla, permitindo-a ou 
obstando-a, implfcita ou explici
tamente. Na seção dedicada à 
constituição e fins da Companhia 
(Capitulo II - Seção I) figura, 
todavia, o art. 3.0 , Inciso 4.o, que 
confere à entidade e ao Conselho 
de Administração, atribuições para 
a prática de todas os mais atas 
concernentes aos objetlvos sociais, 
previstos nos estatutos ou autor!· 
zados pelo Conselho de Adminis
tração". 

E mais adiante: 
Ainda no mesmo art. 3.0 que 

define o objeto da companhia, 
fala o inciso 2, citado, aliás, no 
discurso do Senador Coimbra 
Bueno, em aquisição, permuta, 
allenação, locação e arrendamento 
de imóveis, na área do novo Dis
trito Federal. 

E alienar é transferir com ou 
sem ônus. (Dicionário . de Tecno
logia Juridica de Pedro Nunes). 

4. Lamentàvelmente não pode· 
mos concordar com o ponto de 
vista do conselho. Sabemos, e já 
proclamamos, que os propósitos 
patrióticos a. cujo influxo nasceu 
a Resolução n.o 18, são alevanta
dos e merecem aplausos. Todavia, 
preferimos ficar com a opinião do 
eminente outor da indicação. 

A constituição. Federal precei
tua em seu art .. 156, . 1 2,0 que, 
sem prévia autorização do Sena
do Federal, não se fará qualquer 
alienação ou concessões de terras 
públlcas com área superior a dez 
Inil hectares. 

Dlr-se-ã. que a área a ser doada 
terá no máximo oitocentos me
tros quadrados (800 m2) e, por
tanto, muito inferior à estabelilci
da no preceito constitucional. 

A nosso ver, não se deve encarar 
a doação em aprêço, somente sob 
êste .. aspecto, já porque os lotes 
doados no seu total poderão atin
gir o limite de dez ( 10) m11 bec-
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tares, já porque o Decreto·-lei n.0 

9. 760, de 5 de setembro de 1946, 
regulador da matéria, embora 
excessivamente ·liberal em seu 
art. 125, subordina a doaçiio a um 
ato do Govêrno para cada caso 
especítlco. 

Mas admitindo, para argumen
tar, que a Lei n.o 2 .874, de 1956 
contivesse dispositivo dando essa 
faculdade à Companhia Urbaniza
dera da Novacap; náo poderia ela 
prevalecer, porque seria uma dele~ 
gação de atribuições, que é vedada 
a qualquer das Poderes {art. 36, 
§ 2.0 da canstltuicão). ., . 

5. Por outro lado, tendo em 
consideração que a doação previs
ta nos têrmos propostos envolve 
matéria financeira, somos de opi
nião que qualquer projeto discl~ 
pllnando-a, escapa à iniciativa do 
Senado, na c·cntormid·ade do art. 
67, § 1.0 da Lei Maior. 

6. Nestas condições, entende
mos que o dispositivo legal sugeri~ 
do pelo ilustre senador Coimbra 
Bueno não pode ser apresentado 
por esta Comissão, porque seria 
inconstitucional. 

Sala das Oomissões, 22 de se
tembro de 1959. - Menezes Pi· 
mentel, Relator. 

O SR. PRESIDENTE - Está. 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena· 
dor Attilio Vivacqua, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. AIT:lLIO VIVACQUA -
( *) - Sr. Presidente, por inicia
tiva do Sena.do, foi consignada, 
no Orçamento vigente, a verba de 
Ci!IJQüenta milhões de cruzeiros, 
destinada a. custear despesas de 
elaboração de projetas e es.tudos 
para organização do Plano de Va
lorização do Vale do ruo Doce. 

Não é do meu desejo insistir na 
significação do empreendimento, 
que atenderia. às aspirações mais 

(*)- NIJ.o foi reuisto pelo orador. 

relevantes para a economia nacio
nal, da população daquela vasta 
região. 

O Sr. Presidente, o plano apro
veitará os canais navegáveis, as 
quedas d'água e o serviço .de irri
gação. Anchieta, na sua luta con• 
tra a natureza hostil, dissera que 
o Ri-o Doce seria sempre cobiçado 
e jamais conquistado, mas as ge
rações pioneiras, uma das quais 
conheci e cuja energia admirei, 
como que desmentiram a profecia 
do piedoso Apóstolo. 

O Congresso Nacional, por ini· 
ciativa do senado acaba de con
ceder mais Cr$ 100. 000. 000,00 pa.
ra o mesmo fim. Estamos, no 
entanto, na iminência de perder 
a primeir·a dotação, de vez que 
encontra-se nos órgã·os incumbidos 
de examinar o ass.unto projeto de 
criação de um grupo executivo de 
trabalho, que se encarregaria dos 
estudns e da elaboração das pro
posições a que aludi. Concretizar
se-ia, assim, a cooperação prevista 
pela emenda orçamentária entre 
a União, os Estados do Espirita 
SantJ e de Minas Gerais e as enti
dades interessadas. 

Já agora, Sr. Presidente, não 
formulo apêlo no sentido de que 
se crie êsse Grupo Executivo :ie 
Trabalho, mas advertência. ao Go
vêrno, sôbre a responsabilidade 
que assume, da- não aplicação de 
um crédito com objetlvo tão fun
damental para o desenvolvimento 
regional de todo o País. (Muito 
bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua o Expediente. Tem a pala
vra o nobre Senador João Vl!las
bôas, segundo orador inscrito . 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(*) -sr. Presidente, em meio ao 
abalo sofrido pela Nação com as 
declarações levadas à tribuna. da 
Câmara dos Deputados pelo llus~ 
tre Sr. Ministro da Justiça, divul-

(o) - Nüo foi rrvisto pelo orador. 
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gando que o movimento l'evolu· 
cionário de dias .atrás não se cll"
cunscrevla a um levante de ele
mentos da Aeronáutica., ligados . a 
alguns membros do Exército Na· 
clonai, mas possuía ramificações 
em todo o território nacional, com 
entrosamento perfeito para a eclo
são de revolta que dominaria o 
Pais, ainda sob os efeitos dessas 
declarações, que não podem dei
xar de ter intranqullizado a Na
ção, é, hoje publicada entrevista 
do ilustre GovernadOr do Rio 
Grande do Sul, sr. Leonel Brizzo· 
·la, que anuncia a Iminência, a fa
talidad-e Irremovível dêsse movi
mento, que entregará o Brasil à 
ditadura. 

Sr. Presidente, a gravidade de 
semelhante manifestação está na 
consciência de todo o Brasil. Nã-o 
se trata de declaração de político 
oposicionista, de menor responsa· 
bilidade na vida governamental 
do País, roas daquele que repre
senta a coluna mestra em que se 
apóia, nesta hora, o Govêrno da 
República. 

O Sr. Mem rre Sá - Permite v. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Coro todo o pr31zer. 

O Sr. Mem de Sá - Caracteriw 
za. V. Exa. com muita preclsã·o o 
que está no sentido coletivo. Eu 
ainda. há pouco dizia exataroente 
o que o nobre colega acaba de r~· 
ferir. A linguagem do Sr. Gover
nador Leonel Brizzola é mais du
ra, mais áspera do que a que uso, 
da tribuna, e que os meus emtnen
tes colegas da Maioria consideram 
violenta. e injusta; entretanto, 
jamais preconizei uma ditadura. 
Tenho advertido o Govêrno dos 
erros que comete, e que podem ser 
caus.as das maiores convulsões so
ciais. como, porém, acentua V. 
Exa. , é um amigo, é o cunhado 
do Vice-Presidente da República, 
é o grande Lfder do Partido 'l'ra-

balhista Brasileiro, é ·o Governa
dor de um dos maiores Estados da 
Federação que niio só critica o 
Poder, mas, ainda, prevê a Inevi
tabilidade de uma ditadura.. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo grato pelo aparte com 
que me honra o ilustre represen
tante da Oposição, nesta Casa. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
com todo o prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Dlscor·
do da. oplniã·o do nobre colega, 
senador Mem de Sá, quando afir
ma precon~zar o Governador Leo
nel Brizzola uma revolução. s. 
Exa. nã·o adotou semelhante ati
tude. Tirou, apenas, conclusões 
da situação atual, como o nobr<l 
Senador Mem de Sá o faz, tlldos 
os dias, nesta casa, dizendo que 
a carestia da vid.a, as dificuldades 
por que passa o Brasil, e, também, 
a recente intentona ·revolucioná
ria evidenciam. a possibllldade de 
uma revolução. 

O Sr. Mem de Sá - Quer dizer: 
os elementos do Govêrno já estão 
concordando com os da Oposição. 

O Sr. Pedro Ludovico - Moas 
não preconizam a revolução. 

o Sr. Mem de Sá - Retifico: 
não preconi'llam, mas V. Exa. e o 
Governador Leonel Brlzzola con
cordam com a tese que sustento, 
da tribuna. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - O 
nobre orador dá licença para um 
aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS . -
Ouço V. Exa.. com satisfação. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -De
. vo assinalar que . a manifestação 

do Governador do Rio Grande do 
Sul exprime apenas opinião pes-
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soai, manifestada livremente, com 
as garantias constitucionais que 
lhe são asseguradas, opinião pes· 
soai que outros tem manifestado, 
mas que não condiz com a reali
dade nacional. o Sr. presidente da 
República tem expressado reltera
.damente, a convicção de que as 
garantias constitucionais e a or
dem juridica estabelecida serão 
mantidas, a qualque.t preço dês 
~ue a S. Exa. incumbe o dever de 
preservar as Instituições e a cole
tlvidade de qualquer arremetida 
ditatorial, parta. de onde partir. 
Pode V. Exa. estar certo de que 
o Chefe da Nação cumprirá a pa
lavra. empenhada, é um dever 
assumido perante o Pais. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço os apartes com 
que me honl.'llram os nobres repre
sentantes do :Rio Gl.'llnde do Sul, 
de Goiás e do Espirita santo. 

Declaro, entretanto, desde logo, 
que efetlvamente não foi apopria
da. a expressão usada pelo nobre 
Senador Mem de Sá, ao afirmar 
que o Senhor Leonel Brlzzola pre
coniza uma revolução. 

O Sr. Mem de Sá - Não foi; 
concordo. -

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Nesse ponto estou de acôrdo com 
o eminente Senador de Goiás -
o Governador rlogra.ndense nã·o 
precomza a revolução; afirma. que 
ela virá; não anuncia a possibili
dade de luta, declara estar !mi· 
nente, e que a ditadura será Im
plantada no Pais. 

a· Sr. Jefferson de Aguiar - A 
meu ver é Ilação sem base nos fa
tos e sem qualquer procedP.ncla, 
pois não corresponde à atlvid.ade 
do Sr. Presidente da República e 
do Govêrno atual, que desejam 
manter a ordem constitucional '.l 
preservar as instituições de quais· 
quer arremetidas violentas, como 
tem acentuado o Chefe da Nação. 

Se o Sr. Leonel Brlzzola tem a 
impressão de que a ditadura será 
Instalada ou tem a preocupação 
de que a ordem atual poderá levar 
o País a tais contingências, evi
C.entemente S. Exa. elabora ra
clocinlo que não encontra guarida 
na opinião pública nacl·onal. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Estou de pleno acôrdo com o apar
te com que me honra o nobre Li~ 
der da Maioria. Efetivamente, 
nâ;o acredito na. Implantação de 
uma ditadura no País. creio no 
patriotismo do nosso povo, na ele
vação moral e n·o amor ao Brasil, 
principalmente daqueles elemen· 
tos que poderiam realizar revolu
ção vitoriosa. - os membros das 
Fôrças Armadas. 

Estou certo, por outro lado, de 
11ue o Sr. Presidente da República 
~e encontra vigilante e amparado 
por tôdas as fôrças sadias da Na
ção, para impedir a posslb111dade 
de sucesso de um levante armado. 

Saliento, cantudo, que a opinião 
do nobre Lider da Maioria, Sena· 
dor Jefferson de Aguiar ... 

O Sr. Jefferson de Agutar -
Opinião pessoal, a.ntes de tudo. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
. . . da qual participam quantos 
integram a Bancada da. Minoria. 
não é a que está sendo divulgada 
por elemento de maior destaque 
dentro do ambiente governamen
tal, aquêle que representa Parti
do que constitui o sistema de fôr
ças que amparam a atual Presi
dência da República e que, nesta 
hora, governa . um dos maiores 
Estados da Federação. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Ouço, com muito prazer, o aparte 
de vossa EXcelência. 
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O Sr. Heribaldo Vieira - Quero 
lembrar a V. Exa. que o ponto de 
vista do Sr. Leonel Brizwla e 
seus pronunciamentos sôbre um 
movimento revolucionário, no 
País, não são de hoje. Já o Sr. 
Adhemar de Barros, há algum 
tempo, denunciava à Nacão as 
conv·ersas que mantivera "com o 
atual Governador do Rio Grande 
do Sul sôbre o movimento arma· 
do que poderia ser deflagrado, no 
Brasil. Deve V. Exa. recorda.r, 
muito bem. essa passagem e as 
declarações do Prefeito d<: São 
Paulo. 

O SR. JOAO VILLASBóAS -
As declarações a que v. Exa. se 
refere, que não foram, então, des·
mentidas, agora se confirmam 
através das hoje divulgadas pelo 
ilustre Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

~···· O Sr. Sérgio Marinho- permi-
te V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
com pra·zer. 
~~:.·~·,, 

O Sr. Sérgio Marinho - Não 
tenho qualidades para defender o 
Sr. Le-onel Brizzola. Entendo, no 
entanto, que as observações tle 
S. Exa. só adquirem relevância. 
em face da situação que ocupa. 
isto é, de Governador de um dos 
ma.is importantes Estad·os da Fe· 
deraQão. A convulsão social é um 
processo, e, como todo process·o. 
segue !neliltàvelmente seu ritmo 
e sua progressão, de vez que este
jam presentes as circunstâncias 
condicionantes dêsse mesmo pro
cesso. o têrmo revolução hoje 
em dia, tem acepção técnica, pre
cisa. 

Revolução distlngue.se perfeita~ 
mente de outras modalidades de 
convulsão social, como sejam gol
pes de Estado, "putchs", intento
nas, quarteladas, agitações popu· 
lares. l!l, na realidade, um revol
vimento social. porém de grande. 

de extraordinária profundidade. 
Implica numa mudança de estilo, 
d·e modo de ser. No Brasil, atua.l
mente, desencadeia-se um proces
so Inflacionário de ritmo inédito 
em tõcln nossa vida, desde os tem
p·os da Colônia até os dias atuais. 
Ou as fôrças. responsáveis pelo 
equilíbri-o estrutural da. sociedade 
se dispõem a conter êsse processo 
lnfJac!onário, ou mergulharemos, 
inevitàvelmente, na convulsão so
cial. o Governador d·o Rio Grande 
do Sul diz o que qualquer de nós 
pressente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte com que 
ilustra a minha pobre oração o 
nobre representante do R!o Gran· 
de do Norte. Se o Governador do 
Rio Grand.e do Sul acentua fatos 
do conhecimento de t:Jdcs, se de
lineia as crises que sufocam o Pais 
no momento, se expõe os motivos 
determinantes da situação agô· 
nica per que passa a Nação, ~o 
sofrimento do povo; se, como nos 
da Oposigão, atribui ês;e estado de 
coisas à desordem administrativa, 
se leva à re:!l'~nsab!lidade do Go· 
vêrno d() Pais as conseqüências 
danosas da conjuntura atual 
e o faz com .a responsab!.Jidade 
não só de Governador de um dos 
mais Importantes Estad~s da Fe
deração, como de dfrie;ente p~li
tico de pa.rtido que .apóia o Govel' · 
no e participa dire~amente de to·
dos as seus a.tos, boh~ ou maus -
avança evidentemente, afirmati
va que 'nem nós da Opo:fção avan
çamos. Diz mais S. Exa. : que a 
presente situação conduzirá o Pais 
à desordem que gerará uma dita
dura, a qual - afirma, desde lo
go _ dOminará. o Pais por pouco 
tempo, e, após. surgirão novas 
normas de Govêrno, modificado o 
regime. de modo a que o Brasil 
retorne à vida normal e se de
senvolva. 

o Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Exa. um aparte? 
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O S1'. Lameira Bittencourt 
Acr~dHo que o ponto de vista. do 
Governo, no tocante à situação 

. q~e V. Exa. se vem referindo, já 
fo1 expre:so, com exa.tldão e pro. 
prledade, pelo eminente colega de 
lide~ança, Senador Jefferson de 
Agu!ar. creio, porém, que ·não se-
rã oemais, dada a gravidade das 
declarações do ilustre Governador 
do Rt.o Grande do Sul, reafirmar 
que o Senhor President.e da Re
pública, como já tanta. vez o disse 
e~tá no decidido e arraigado pro: 

tro da autc!ltlcidade, a opinião do 
eminente Governador do Rio 
Grande do Sul. Os jornais expri· 
~~m o pensamento do ilustre po
lmco, a.!terando-lhe, quase· sem· 
pre, o c·cn~eúdo. São, entretanto . 
unânimes em reconhecer - friso~ 
o - o espírito de legalidade que 
tem demomtrado o Governador 
riograndense. s. Exa. chegou 
mesmo a declarar, peremptoria
mente, que êle e seu Govêmo esta
rão di.spostos a lutar, até material
mente, pela. manutenção da ordem 
e preservação das instituições. 
Tal declaração afasta qualquer 
suspeita que se queira levantar 
c·ontra o eminente homem público, 
de que possa estar conivente com 
elementos subversivos ou que os 
insufle. A declaração do Gover
nador Leonel BrizoJola deveria ser 
analisada serenamente como, há 
pcuco, o fêz o nobre representante 

POsito de manter a intangibilida
de das inot!tuições e a inviolablli
da.de do regime constitucional. 
Ainda a respeito dos últimos e la
mentáveis acontecimentos, o hon
rado Chefe.~ Nação, em discurso 
de todos Ja c·Onhecido declarou 
que :aquêle movimento cia rebelião 
servlU, pelo menos, para demons
trar que tôdas as fôrça.s políticas 
responsáveis do País., sejam da 
maiori·a. ·ou da oposição, estavam 
unida~ num. pensamento comum. 
de nao aceitarem, sob pretexto 
algum, solução infringente do pre
visto nos quadros da organlzacão 
constitucional brasileira. · 

A atlrmação do sr. Leonel Briz
zola, respeitável embOra, é, no en
tanto~ ·~pinião pessoal. Folgo, aliá~. 
e~ r.gzstr!i: qu-e S. Exa. mesmo 
nao part1c1pa dêsses temores 
Ac:-ed!ta., como nós, que por maio~ 
res que sej.am os males que afli
gem o Brazil encontrar-se-á remé
dio dentro e sõmente dentro das 
medidas legais e constitucionais 
'Slsee 0 ponto de vist,a do Govêrno: 
que interpreto e reafirmo. 

O ~r· Argemiro de Figueiredo _ 
Perm1te V. Exa. um aparte? 

do Rio Grande do Norte, senador 
Sérgio Marinho, porque S. Ex a.. 
expende, na verdade, uma opinião 
per~oal; mas revela alto espirita 
de patriotismo e desejo de cola
borar com o Govêrno para a solu
çã-o da grave crise 1rtue nos asso· 
berba. Ninguém pode ocultar que 
estamos atravessando fase difícil 
e o próprio Govêrno a conhece 
bem. A inflação realmente está 
trazendo desordens pr·ofundas, sé
rias, à vida do País. Justifiquei. 
em vários discursos proferidos 
desta tribuna, que o. ess·a inf!a.ção 
corresponderia felizmente· uma 
ação patriótica do Govêrno, no 
sentido de desenvolver a econõmia 
nacional, e por essa forma trazer 
mais ta.rde o processo de valor!· 
zação do melo. circulante de nossa 
Pátria. com êsse espírito de cola
boração que os Partidos devem 
ter, de de·ntro da ordem se ajus
tarem medidas de salvação, de O SR: JOAO VILLASBOAS 

Com mu1ta satlsfacã·o . . 
O Sr. Argemiro de Ftg1wtredo _ 

Ainda não creio conhecida, den-

. ordem econõmic·O-finance!ra, in
terpreto .a.s declarações do nobre 
representante do Rio Grande do 
Sul como valiosa cooperação. 
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Quando S. Exa. afirma que se 
. marcharmos assim Incorreremos 
numa ditadura, na verdade, ex
prime ponto de vista pessoal, res
peitável. Nenhum patriota nega·
râ Jque, se a Inflação continuar a 
produzir seus efeitos alarmantes 
dentro do País, chegaremos à di
tadura, mas não o esperamos. 
com a responsabilidade que tem 
o Govêrno e todos os que o aju
dam na sua açã·o patriótica.; com 
2. colaboração cívica dos ele
mentos da própria Oposição, que 
nesta casa se têm manifestado 
com elevação extraordinária, que 
reconhecemos e homenageamos, é 
de esperar uma ação conjunta. 
Conhecendo como conhego o pen
samento do Govêrno, poderemos 
com medidas que chamaremos re
volucionárias no sentido filosófico 
- revolução não é somente mo
vimento armado, nem golpes de 
quartel - resolver os problemas 
nacionais dentro da ordem e da 
legalida.de. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Mem de Sá - Não posso 
deixar de congratular-me com V. 
Exa. para que se faça o registro, 
ao verificar que o eminente colega 
passou a concordar inteiramente 
com meu ponto de vista no senti• 
do de que a inflação, como pensa 
também o Governador Leonel 
Brizzola, pode levar - e tem tõdas 
·as condições de probab111dade pa
ra fazê-lo - o Pais à convulsão e 
à ditadura. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- Permite o nobre senador João 
vmasbõas um aparte, para escla• 
recer meu pensamento? 

O SR. JOAO VlLLASBOAS -
Pois não. 

o· Sr. Argemiro de Figueiredo 
- O nobre Senador Mem de Sá 
estâ interpretando unilateralmen
te meu pensamento. Declarei no 
aparte que tive oportunidade de 
formular, que em discursos ante
riores, havia justificado a politica 
do Govêrno ... 

O Sr. Mem de Sá - l!l verdade. 

O Sr. Argemtro. de Figueiredo 
- . . . defendido a sua política 
inflacionária ... 

O Sr. Mem de Sá - Mas de
pois ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
- . . . porque, na verdade, a ela 
estava correspondendo a valori• 
zação da economia nacional, · que 
traria, como resultado, mais tar
de, a valorização do meio ch·cu· 
!ante. 

O Sr. Mem de Sá - Jâ discuti
mos isso. 

q Sr. Argemtro de Figueiredo 
- Não chego, porém, ao ponto de 
dl:zer que possamos marchar, inde· 
finidamente, dentro dessa politi
ca. Precisa ela ser contida, mas 
pelos processos que reconhecemos 
todos nós da Oposição e do Go
vêrno: o processo da expansão 
económica, de uma politica de 
produção agricola intensiva, sobre
tudo da agricultura de subsistên
cia., que possa amenizar a crise 
mais aguda que atravessa a Nação 
justamente nesse setor da subsis
tência. Esta é a açã·o que, na '\>€r· 
dade, estâ falha.ndo, mas estou 
certo de que, como se trata de me
dida elementar de produção d~ 
gêneros alimentícios pela agricul
tura de subsistência, pode ser 
Intensificada dentro de um ano. 
Acredito tque o eminente sr. Pre· 
sidente da Repúbllca, no último 
ano ·de seu Govêrno, hã-de tomar 
tôdas as. medidas· necessâri·as no 
sentido de completar sua grande 
administração. com estimulo ex-
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traordinário da expansão agricola 
do Pais. 

O Sr. Mem de Sá - O nobre CO· 
lega tem intellgência. muito hábil, 
mas ainda c<lnflrma que é preci
so conter a Inflação, a qual, po·-

. rém, está sendo incrementada. 
Nunca se emitiu tanto com·o no 
último mês e nos dias correntes. 
Estã V. Exa. de plenõ acôrdo com 
minha orientação. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, o nobre Lider do 
Partido Trabalhista Brasileiro e 
meu Ilustre amigo Senador Arge
m!ro de Figueiredo aconselha-me 
serenidade no exame da entrevis
ta do nobre Governador do Rio 
Grande do Sul. E nem eu estou 
f·IIIZendo de outra forma a aprecia
ção dêsse documento importantís
simo. 

Não atribuí a S. Exa. o desejo 
de Iniciar uma revolução no PaíS, 
apenas trago ao senado a denún· 
ela que fêz de que a revolução ai 
está, com a implantação de uma 
ditadura, com a conseqüência de 
um regime extralegal, e acentuo: 
S. Exa. para assim falar, para 
f.azer denúncia dessa natureza à 
Nação é porque tem c<lnhecimen
to seguro do que se trama no 
Pais. 1t testemunha natural, por
tanto, de que já existe divulga· 
do e em ramificação um movi
mento tendente à implantação da 
ditadura. 

Sr. Presidente, aoolho com sa
tisfação o aparte com que me 
hOnrou o nobre Lider da Maioria. 
Estou certo de que o honrado 
Presidente da República, Dr. Jus· 
ce!lno Kubitschek, tem todo inte
rêsse patriótico, em defender as 
Instituições, em Impedir a eclo
são de qualquer movimento ten· 
dente à m<ldificação do Regime. 
Desta tribuna já fiz sentir à Na
ção que a Minoria Parlamentar 
apOiaria sempre o Govêmo nos 
momentos em que S. E~a. tivesse 

necessidade dêsse apoio para de
fender as Instituições. 

Estou certo de que as palavras 
contidas na entrevista do ilustre 
Governador d~ Rio Grande do Sul 
é um toque de alarma. ao Sr. Pre
sidente da Repúbllca. Se S. Exa. 
nela não divulgou em minúcias 
tud<l quanto conhece sôbre o mo
vimento em marcha, c·om a res·
ponsabilidade de correligionário 
de Govêrno de um Estado da Fe· 
deração e, ainda de amigo do Sr. 
Juscelino Kubitschek, terá de le
var a·o conhecimento de S. Exa. 
com clareza e precisão tudo quan
to sabe a êsse respeito. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permi.· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
·Com prazer. 

O Sr. COimbra Bueno - Faço 
minhas as palavras do n·obre Se
nador Sérgio Marinho no apart~ 
brilhante que acaba de proferir, 
sobretudo relativamente à posi·
ção d<l Governador do Rio Grande 
do Sul. Folgo em ouvir a decla· 
ração de V. Exa. de que tanto a 
Oposição como o Govêrno reco
nhecem, pràtic·amente, a impossi
bll1dade de movimento armado. 
de revolução . em noss<l Pais. 

Quanto a·o Sr. Presidente da 
República, julgo-o um revoltoso, 
no bOm sentido. A revolta de S. 
Exa. é de outro tipo, é c·ontra 
o subdesenvolvimento e toma
lhe todo o tempo. Estejamos abso
lutamente tranqüilos quanto a 
êsse ponto: A revolta do sr. Jus
celino Kubitschek é a revolta de 
Brasllla, das estradas, das usinas, 
cujos trabalhós de maneira revo
lucionária. vão caminhando neste 
Pais. Revoltosas também são as 
nossas F,ôrças Armadas, e também 
ai a revolta é de outro tipo: Assis
timos ao reforçamento da nossa 
estratégia de defesa do Pais. Os 
episódios de Jacareacanga e Ara~ 
garças que 'não tiveram, feliz-
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mente, a menor repercussão entre 
, as Fôrças Armadas, traduziram 
bem a atuação das três Fôrça,;; 
Armadas contra os rev,oltosos re
beldes. Ouve-se a. cada. passG afir
mar, perante a Nação, que já pro
gredimos em têrmos de revolução. 

Revoltosa também se está tor
nando a atual elite brasileira, que 
já vem aceitando a sobrecarga do 
descontôrto, e de tudo mais que 
precisamos no momento: falta de 
gêneros de primeira necessidade. 
Essa elite, em face da. Inflação 
que vai vencendo, compreende 
que está lutando, em verdade, 
contra o subdesenvolvimento. Ao 
terminar êste aparte, que já se 
vai tornando longo, ouso também 
dirigir apêlo - como já fiz várias 
vêzes - aos doze preSidentes de 
Partidos Politicos do Pais. Talvez 
seja idéia fixa, lll!S.S entendo que 
grande parcela de responsabilida• 
de pelas crises e revoltas verifi
cadas no Brasil cabe aos doze 
Partidos PoliticGS. Penso que de
viam reunir-se para a unidade 
nacional, a fim de enfrentarem as 
necessidades reais da marcha pa
ra o futuro. Ao contrário, surgem 
inúmeras dificuldades, traduzidas 
na conjuntura tremenda que ora 
atravessamos. Não basta eleger o 
Presidente da República, colocá· 
lo no Palácio, como vem suceden
do, se para lá acorrem - ouvi 
esta declaração de S. Exa.. - no
venta e cinco por cento, daqueles 
que com o Govêrno deviam coope· 
rar, para. tratar exclusivamente 
de casos pessoais, pedidos de em• 
prêgo etc. Apenas cinco por cento 
vão prestar àquele homem que 
colocaram na curul governamen
tal a colaboração de que precisa, 
em têrmos humanos. pam dirigir 
País dificll de governar como o 
Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo 
soar os tímpanos) - Permito·m·c 
lembrar ao nobre orador que dis· 

põe de apenas um minuto para 
concluir suas considerações. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, agradeço o aparte 
com que me honrou o nobre re
presentante de Goiás. Infeliz
mente, não poderei responder, de
vido à premência do tempo. 

Vim à tribuna alertar o Pais 
bôbre as decla.rações do Ilustre 
Governador Leonel Brizola à 
Imprensa. Apelo, ao mesmo tem• 
po, para o sr. Presidente da Repú
blica, no sentido de que procure 
acalmar a Nação, demonstrando 
a improcedência dos receios tra
zidos ,a,o e~rito público pelas 
afirmativas do Chefe do Govêrno 
gaúcho. lll preciso que o sr o Jus
celino Kubitschek fale ao País 
para tranqüilizá-Io, assegurando 
a impossibilidade de existência de 
movimento, cujas conseqüências 
o nobre Governadol' do Rio Gran· 
de do Sul prevê, nas suas declara
ções à imprensa. 

Impõe-se que a agonia em que 
vivemos, os graves sofrimentos 
que o povo suporta, nesta hora, 
não sejam agravados pela divul· 
gação de noticias dessa natureza, 
que vêm perturbar o trabalho e 
a marcha evolutiva da Naçã.·o. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido um requerimentl} de urgência. 

Jt lido o seguinte 

REQliERlliiEll'l'O 

N.o 529, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra b: 
do Regimento Interno requere
mos urgência pal"a o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 117, de 1959. 
que transforma em extranumerá
rio mensalista o pessoal do Esta
belecimento comercial de Mate
rial de· Intendência. do Ministério 
da Guerra. 

Sala das Sessões, em 12-12·59. 
- Jefferson de Aguiar, na lide-
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rança do PSD. - Joáo Villasbôas, 
Lider da UDN. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento será votado 
depois da Ordem do Dia. 

Sôbre a. mesa Projeto de Resolu
. ção que vai ser lido. 

É Udo o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 29, de 1959 

Nomeia candidatos habilita· 
dOs no'' Concurso· para Auxi· 
lta.r Legislativo, na cltl!Sse tni· 
ctal, do Quadro da Secretaria 
dD senado Federal. 

o senado Federal resolve: 

Artigo único. São nomeadas 
de acõrdo com a alínea "c", n.o 2 
do art. 85, do Regimento. Interno 
do Senado, para exercer o cargo 
de Auxiliar Legls1ativ·o, classe "K", 
do Quadro da Secretaria do Sena~ 
do Federar, Aracy 0' Rellly de 
Souza e Maria de Lourdes Botelho 
Alves. 

Justificação 

Objetiva. o presente projeto, não 
só o preenchimento de vagas exis
tentes com as recentes promoções 
havidas na classe Inicial da car
reira de Auxiliar Legislativo, bem 
como trazer solução ao problema 
de acúmulo de serviço, sempre 
crescente e sempre carecedor de 
mafor ajuda. 

As candidatas acima menciona
das são, em ordem de classifica
ção no referido concurso, as pri
meiras que . agora devem ser no·
mea.da.s. 

Face ao exposto, a Comissão 
Diretora houve por bem apresen
tar o presente Projeto de Res:olu
ção. 

Sala das Sessões, em 12 de de
zembro de 1959, - Filinto Müller, 
Presidente. - Cunha Mello. -

Gilberto Marinho. - Navaes Filho 
- Mathias Olympio. - Heribal
do Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Trata
se de pr.ojeto da comissão Direto
ra.. Ind.epende po!.s, de apelamento 
e de parecer. Vai à publicação e 
será oportunamente Incluído na 
Ordem do Dia. 

Está finda a .hora do expediente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem e 
palavra, para explicação pessoal. 
o nobre Senador Coimbra Bueno 

O SR. COIMBRA BUENO -
(Para explicação pessoal) - Sr. 
Presidente, tenho hoje que dar 
conta ao Senado e, sobretudo, aos 
srs. Senadores que apoiaram a 
emenda relativa à ultimação da 
ligação, em asfalto, "Brasil!a-san
tos", de que ontem à noite, procu• 
rei o nobre Lider Abelardo Jure
ma, na Câma.ra dos Deputados, E 
S. Exa., prontamente, assinou o 
projeto de lei relativo à abertura 
de crédito especial de oitocentos 
e clnqüenta milhões de cruzeiros 
para últ!mação no Triângulo Ml
n·e!ro, dos cento e noventa e dois 
quilõmetr·Os que restam para sez 
completada em asfalto a ligação 
"Santos-Brasília". 

AS'sim, todo o Sul e especialmen· 
te São Paulo, se comunicarão di
retamente com Brasilia e o Pla
nalfo Central, pela mesma via de 
penetração dos banddrantes, úni
ca de 1.a. classe existente, há mais 
de um decênio e por onde ven · 
trafegando a maioria dos veicu
las que demandam aqt:el:l. região 
do Pais. 

.A preferência· pelo asfaltam ente 
desta prlmelr:f ligação do litoral 
com Brasília, e que partindo de 
santos demanda São Paulo, LI
meira, Matão, Colômbia, Frutal. 
Avat!nguara, Itumbiara, Go!ân!a, 
Anápolls e Br.asilla. não foi casua I 
e multo menos arbitrária ou inte
resseira. Foi esta via, uma gran•
de dlretrlz das penetrações, des-
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de os tempos coloniais, em busca 
. do Planalto central. Era o único 
acesso, em sua maior parte já em 
rodovia de 1.a classe, e em tráfe
go na direção de Brasília, quando 
foi resolvida a sua construçã_o 
acelerada, antes mesmo do prepa.
ro do Planalto central para rece· 
ber o impacto da execução d·e obra 
de tão grande vulto. 

O lógico teria sido, para reme
diar .a !:ituação vital dos trans~ 
portes - a imediata melhoria de 
alguns dos trechos, e pronto asfal· 
tamento de todo o leito, desta 
única rodovia razoável existente 
para· assim socorrer-se a fase 
aguda da. construção da nova ci
dade; com materiais e mão-de
obra, aos preços correntes no País 
- digamos, l•ogo no primeiro ano 
do ·ataque intensivo das obras. 

Infelizmente muitas autorida
des não se detiveram devidamente 
neste assunto e a Maioria dos 
ilust~:es Membro.;- da Câmara dos 
Deputados, nos anos anteriores 
só nos •atenderam ·em pa.rte das 
verbas globais por nós solicitadas 
mediante emenc:Las aprovadas no 
Senado, para ~ue Brasília. fôsse 
desde logo, construída com apoio 
em um transporte organizado, o 
que viria. reduzir em muit•o o• 
custo do material e da mão-de
obra da futura capital do Brasil, 
custo êsse que, hoje, está moti
vando grandes reclamações, uma 
vez que os materiais de constru· 
ção, ali, estão por preços eleva· 
disslmos e sempre sujeitos a brus
cas oscilações. 

Sr. Presidente, folgo imensa· 
mente em que as pa.Iavr:ls do Li~ 
der da Maioria, como do Sr. Pre
sidente da República tenham sido 
religiosamente cumpridas. Muitos 
dos senhores Deputados, para não 
aumentarem o deficit constante 
do Orçamento, acederam em votar 
pela rej eiçã·O da emenda vital pa· 
ra o asfaltamento dêsses últimos 
192 )quilômetros, no. certeza de 
que, ato continuo o nobre repre-

sentante da Paraiba ofereceria ao 
Plenári-o da Câmara dos Deputa
dos, projeto visand<l a corrigir 
essa deficiência, essa omissão da 
Lei de Meios., verificada não só na 
fase de tramitação naquela Casa, 
com-o na própria proposição origi
nária .cto Govêrno. 

Podemos, assim, congratular
nos com Brasília e com todos os 
que se empenham no rápido fun
cionamento daquela Capital, pois 
já temos: a certeza .do asf.altamen
to de duas rodovias - a "Rio-Be· 
lo Horizonte-Brasília" e a "San
tos - São Paulo - Frutal - Brasi~a". 
Funcionarão ambas desde os pri·· 
m !'iros dias de instalação da no v a 
Capital, minorando as diflculda· 
des e, sobretudo, proporci'lnal:)dO 
economia e mais confôrto àquc'·~s 
que, para o bem do Pa:s, ~e tr?ns· 
ferirão para o novo e portentoso 
cérebro administrativo da Nação. 
Lerei a seguir, para que conste çlos 
Anais desta Casa, o texto do pro
jeto de lei, ·ontem apresentaó•) na 
Câmara pelo Sr. Deputado Alle
Io.rdo Jurem a. f.Muito bem! Muito 
bem). 

ANEXOS LIDOS PELO SENADOR COIMBRA 
BUENO PAR.\ FAZER PARTE INTEGRANTE 

DE SEU DISCURSO 

Anexo 1: Distâncias de ligação 
"Brasma-santos", indicado os dois 
trechos asfaltados com 883 km, tl 
o trecho ainda em terra com 192 
km. 

Anexo 2: Texto do projeto pa· 
r"' · crédito especial de cruzeiros 
850. 000. 000,00. apresentado na Câ· 
T.Ura dos Deputados em 10-12•59, 
pelo Lider Abelardo Jurema. 

ANEXO 2 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o cré· 
dito especial . . ele Cruzeiros 
850. 000. 000,00, destinado rt. 
urgente pavimentação1 no 
Trtangulo Mineiro, dos restan. 



ANEXO N.0 1 

LIGAÇAO "BRAS1LIA-8ANTOS" - (Dezembro de 1959) 

km 1.185 -- BRAS!LIA -km o 
km 1. 054 - ANAPOLIS -km 131 

km 998 - GOIANIA -km 187 
Em asfalto: 454 km km 960 - HIDROLANDIA -km 225 

km 872 - MORRINHOS -km 313 

km 789 - ITUMJ3IARA -km 395 Trecho objeto da Emenda n.o 43 
Em terra: 192 km do Senador Coimbra Bueno 

e outros 
km 7Sl - Entroncamento com a BR-71 - km 454 

km 581- FRUTAL -km 604 
km 539 - COLôMBIA -km 648 

km 504 - BARRETOS -km 681 

km 459 - BEBEDOURO -km 726 
km 418 - JABOTICABAL -km 767 
km 337 - ARARAGUARA -km 848 

Em asfalto: 539 km km 298 - SAO CARLOS -km 887 
km 240 - RIO CLARO -km 945 
km 212 - I.JMEIP.Á -km 975 
km '78 - SAO PAULO ·-km 1.107 
km o-SANTOS -km 1.185 
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tes 192 km, ainda em terra, 
trecho da Transbrasiliana, 
BR-14 integrante da ligação 
em asfalto "Brasília-Santos", 
com a e:x:tensão total de 1.185 
km. (Das Bancadas de São 
Paulo, Minas Gerais, Mato 
Grosso, Goiás e outras). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica aberto, no Minis

tério da Viação e Obras PúbUcas, 
consignado ao Departamento Na· 
clonai de Estradas de Rodagem 
com vigência por dois (2) anos, o 
crédito especial de C r u z e I r o s 
850.000.000,00 (oitocentos e cin• 
qiienta milhões de cruzeiros) des
tinado à pavimentação do trecho 
da rodovia BR·14 - integrante 
da ligação "Brasililii-Santos", en
tre o entroncamento das rod·ovlas 
BR-14 e BR-71, - Fruta! e Colôm
bia", com a extensão aproximada 
de 192 km. 

Parágrafo único. isse crédito 
especial será automàticamente re
gistrado pelo Tribunal de Cont·as 
e entregue díretamente ao Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem em quatro (4) parcelas 
trimestrais, iguais e sucessivas, 
c·ontadas a primeira da data em 
que esta lei entrar em vigor. 

Art. 2.o o crédito a que se re
fere o artigo 1.0 , caso não tenha 
sido aberto até a elaboração do 
próximo orçamento da União. 
neste será lncluido, no Anexa. 4.21 
- Ministério da Viação e Obra$ 
Públicas, como auxilio ao Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Sala das sessões, 10 de dezem· 
bro de 1959. 

Justificação 

Brasil!a é uma realização excep
cional; a mudança da capital em 
abril de 1960, além de excepcional 

é a resolução mais audaciosa ja
mais tomadA. pelos Poderes Legis
lativo e Executivo no Brasil. A 
ultimação do astaltamento dos 
únlc·os trechos de "BR" já exls• 
tentes na região para o transpor
te de materiais, é a pedra de toque 
do sucesso dêstes cometimentos; 
assim, o objetivo do presente pro
jeto merece também um trata
mento excepcional, para sua pron· 
ta concretização . 

A matéria disciplinada no pro
jeto foi motivo, no Senado, de 
uma emenda à proposta orçamen
tária para o exercicio de 1960 
subscrita peJ.a quase totalidade 
d·os senhores Senadores, em nú
mero de 34, presentes à Sessão. 
em que foi apresentada. J!:ste fato 
deve ser levado a crédito de sua 
transcendente importância para 
os destinos de Brasilia. 

A verba necessária. para a ulti
macão do asfaltamento do trecho 
t•odÓviárlo essencial e de 1.a 
urgência, é de Cr$ 850.000.000,00. 
de acõrdo com a informação . ane
xa, do DNER; sem êsse :montante, 
as concorrências públicas não po
derão ser .abertas em tempo hábil, 
multas providências ficarão adia
das, os serviços não poderão s·er 
devidamente dinamizados, as pre
visões falharão, - e o objetivo 
vital deixará de ser atingido. 

2. A pavimentação em causa 
constitui, comprov&Jiamente, no 
momento, o mais urgente e o me
lhor Investimento rodoviário que 
poderá ser feito no Brasil. Os 192 
km a serem asfaltados terão duas 
fontes principais de reversão aos 
cofres públicos: 

Primeira: em curto prazo - Pe· 
la atual e imensa produção agri
cola da região Interessada que já 
abastece e faz trocas ponderáveis 
com grandes centros do pais; 

Segunda: em curtisslmo prazo 
- pela redução em m·ais de !íD% 
dos atuafs e exorbitantes fretes 
rodoviários para Brasilla, feitos 
atua!mente com a Intercalação çle 
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trechos estrada em terr.a, com as 
inevitá ~eis "cost~as" que destró
em os caminhões em pouco mais 
de um ano de uso. A BR-14 é a 
única Rodovia "BR" existente e 
em tráfego há anos do Planalto 
central Goiano, constituindo uma 
verdadeira cunha pelo País a den
tro· os atuais 1.000 veículos nela 
trafegando, em asfalto, terão 
maior tonelagem, não sofrendo 
rápido desgaste e estabelecerão 
salutar concorrência, reduzindo 
os fretes verticalmente; para a 
fase de ·construção e primeiros 
anos de funcionamento, de Brasí
lia, constitui esta "BR.", que pro· 
videncialmente está aberta em 
terra há ancs, a principal via no 
momento praticável para. o trans
porte de materiais essenciais à 
nova cidade; isto porque além de 
outras, estabelecerá uma conexão 
em Colômbia, com .a bitola larga 
da E. F. Paul!sta, situada 646 
km de srasilia. 

ecnstitui, repetimos, esta liga
ção uma viga mestra de constru
ção de Brasília, conectando-a 
com quase todo o sistema rodo
ferroviário do País. 

3. A ligação rodoviária "Bras[· 
l!a-Santos" c u j a Importância 
económico-social é imensa foi 
objeto de medidas excepcionais e 
urgentes, nos últimos !lnos, qusn
do começou a ser dinamizada, em 
função d·a construção de Brasil!a, 
pela ação conjugada. d.e ~quatro go
vernos: Federal, Paulista., Minei
ro e Golano; esta ação traduz-se: 

a) peJ.o as:faltamento, já ulti
mado de 66 quilómetros entre 
Uberlãndia e o já referido. ponto 
terminal da BR-71 perto de Mon• 
te Alegre, de Minas; 

b) pelo asfa.Jtamento, em ulti· 
mação de 454 km entre Brasília 
e •O Entroncamento da BR·14 com 
a BR-71; 

c) pelo asfaltamento já ulti· 
mado de 539 quilómetros no Esta·
do de São Paulo na mesma àl
retriz; 

d) pela cons;trução, ora ulti
mada em terra d·o trecho da BR-
14 ent.e o entroncamento da BR-
14 com a BR-71, e Colômbia, últi
mo trecho a ser asfaltado em 1960 
para completar a. ligação "Brasi
li!ii·Santos" e que é o Objeto da 
presente emenda. 

4. Para o coroamento dos es· 
forças e dispêndios já feitos pelos 
quatro Governos citados nos últi
mos anos, é essencial que a verba 
prevls.ta nesta proposição seja 
atendida na. íntegra, pois, doutra 
forma resultarã o desmoronamen
to de um.a cadela seriada de pro
vidências: prazos, estudos, pro
jetas, concorrências e obras já em 
execução -- cuja solução de con
tinuidade - sôbre acarretar no
vos e pesados ónus, poderia provo
car até ·um colapso de Brasília, 
nas estações chuvosas de dezem
bro e meses subseqüentes, épocas 
estas em que todo o trecho já de·
verá estar completado em as
falto e entregue ao tráfego; e 
o mais. grave como já foi acentua· 
do é que a falta desta conexão 
asfaltada da melhor das hipóte
ses dupllc·ará o preço do frete ro· 
dovlárlo. 

A falta do asfaltamento do tre
cho objeto dêste projeto, de 192 
km, todo êle no Triângulo Minei
ro, já com terraplenagem pronta 
e obras de arte terminadas, Isola 
dois trechos já ultimados em .as· 
falto sendo um de 454 km de Bra
silla, ao Entroncamento da BR-
71 e outro de 539 km de Colômbia 
a santos; constituirá no Início de 
1960 o único estrangulamento 
existente na ligação a.sfaltada 
"Brasíl!SJ-Santos" que é essencial 
para o funcionamento de Brasilla. 
o DNER sõmente aguarda a apro· 
vação da verba relativa a êste 
projeto para tomar as medidas 
finais mediante concorrência pú
blica para distribuir esta obra por 
diversas companhias especializa~ 
das de modo a que o asfaltamento 
dêste trechO rodoviário, que hoje 
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é . o mais vital para o País e para 
a Nova Capital, fique ultimado 
em 1960. 

Não é conceb!vel que a União 
e São Paulo. tendo já invertido 
nos últimos anos, mais de três 
bilhões de cruzeiros na. ultimação 
da c·onstrução e pavimentação 
acelerada, de 993 km. dos dois 
trechos extremos da. ligação "Bra· 
silla-Santos", vejam agora frus·· 
trado e protelado o funcionamen
to desta primeira ligação, tôda 
em asfalto, do litoral com o Pla
nalto central, sem a qual o cen
tro, aí incluído São Paulo, e o Su! 
do Pais ficarão Isolados de Bra
sília por via terrestre asfaltada, 
pois os referidos 192 km, que ain
da estão em terra, não podem re
sistir no tráfego intenso de mais 
de 1. 000 veiculas por dia, deven· 
do-se, ainda, considerar o fato de 
que só em 1982 estará funcionando 
a primeira ferrovia, ora em cons
trução. 

A importância é vultosa e recai 
num só exercício, pelo fato de ter 
havido retardo na abertura. em 
terra dêstes 192 km do Triângulo 
Mineiro - só completada há pou· 
cos meses. 

Assim, o sucesso de Br.asilla em 
1960, e sua ligação com São Paulo 
e todo o Sul do Pais, depende, em 
grande parte, da boa coordenação 
e rapidez na execução do asfalta
menta dêste pequeno trecho rodo
viário remanescente. 

A sua auS'êncla em tempo hábil 
acarretará prejuizos de centena.s 
de mUhões de cruzeiros nos prl· 
melros meses de funcionamento 
de Brasilla. 

Urge, e sem perda de tempo, 
atribuir-se ao DNER a verba 

· essencial de que trata êste proje
to para linedlata demarNlgem dos 
serviços e sua ultimação ainda 
em 1960. 

Sala das sessões em 10 de de· 
zembro de 1959. - Abelardo Jtt
rema. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Câ· 
mara n,o 132, de 1957 (n.0 

167, de 1955, na Câmara>, 
que cria, no Departamento 
Nacional de Estradas-de-Fer
ro, o Serviço das Estradas
de-Ferro, tendo Pareceres: I 
- Sôbre o projeto: (ns. 911, 
912, 913, de 1957, e 217, de 
1959) - favoráveis - das 
comissões: de constituição 
e Justiça; de Legislação So
cial; de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas e 
de Finanças. n - Sôbre a 
emenda: (ns. 717, 718, 719 e 
837, de 1959) : da Comissão 
de constituição e Justiça, fa· 
vorável; da Comissão de Le
gislação Social, ta vorá vel; da 
Comissão de Finanças, ofe
recendo subemenda: da Co
missão de . Transportes, co
municações e Obras Públicas, 
favorável à subemenda. 

O SR. PRESIDENTE -A Comis
são de Finanças ofereceu sube
menda à emenda. do Plenário e 
das comissões. 

será aberta a discussão especial 
sôbre a emenda e respectiva sube
menda. 

Em discussão a emenda de· Ple
nário e a subemenda. da Comissão 
de Fln·a.nças. (Pawsa> . 

Não havendo AUem queira usar 
da. palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação o projeto sem pre
juízo da emenda e subemenda. 

os Srs.. senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa>. 

Está aprovado. 
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É o seguinte o projeto a.pro· 
·tado: 

PROJ'ETO DE LEI D,\ CÂMARA 

N. o 132, de 1957 

(N.o 167~B - 1955, na Câmara 
dos Deputados> 

Cria no Departamento Na· 
cionaZ de Estraclas-àe-Ferro 
o Serviço SOCial c'la3 Estradas
de-Ferro. 

O Congresso Nacional decreta: 
o: • 

Art. 1.0 É criado no Departa· 
mento Nacional de Estradas-de
Ferro o serviçn Social das Estra
das-de-Ferro. 

Art. 2.o o serviço Social das 
Estradas-de-FP'!TO terá por flm 
promover: 

a> a defesa da saúde, princi
palmente através de medidas de 
medicina preventiva, colónias de 
férias e de repouso; · 

b) a solução dos problemas 
educativos, primários e domés
ticos; 

c) o incentivo e auxilio ao 
plantio ·de hortas e pomares, à.s 
criações domésticas, à organiza· 
ção de pequenas indús.trias casei
ras e ao fomento de pequenas 
cooperativas agrlcolas e de produ· 
ção de caráter familiar; 

à) a criação de agências d~ 
Serviço social para solucionar ca
sos individuais ou de grupos; 

e) a cria!)lío de cooperativas 
!!e consumo; · 

t> o bem-estar social e o aper· 
feiçoamento l"ltegral fisico, inte .. 
Ject.ual, moral e espiritual do tra· 
balhador ferroviário e de sua fa• 
mília. 

Art. 3.0 o serviço Social das 
Estr.adas-de-Fexro exercerá as 
suas atribuições em cooperação 
com órgãos afins e:xls.tentes ou 
quaisquer outras entidades públi-
cas ou privadas, . . 

Art, 4.o As Estradas-de-Ferro 
Nacionais, autárquicas ou arren
dadas à União ou aos Estados, fi• 
cam autorizadas, pela presente 
lei, a criar uma taxa acllcionaJ de 
2% (dois por cento) liÕbre ·as ta
rifas vigorantes, que constituirá o 
Fund·o Social Ferrovlãrlo. 

Art. s.o As despesas com a 
administração do serviço Social 
das Estradas-de-Ferro não pode· 
rão ultrapassar, em cada exerci
cio, de lO% (dez por cento) ao 
Fundo Social Ferroviário. 

Art. 6.0 O Serviço social das Es
tradas-de-Ferro org.allWará. anual
mente, para cada uma das Estra
das·de-Ferro que contrlbulrem 
para o Fundo Social FerroViário, 
um plano anual para a aplicação 
do meEmo Fundo na solução de 
um ou mais problemas dos refe~ 
ridos no art. 2.o e que digam res
peito especialmente às necessida· 
des mais urgentes da. região onde 
atuam. 

Art. 7.0 A fiscalização da apli
cação dos recursos do Fundo So~ 
cial Ferroviário e da execução dos 
planos do serviço Social das Es
tradas-de-Ferro caberá ao Depar
tamento Nacional de Estradas-de
Ferro Qbservada a legislação pró
pria em vigor. 

Art. 8.0 Dentro d.o prazo de 60 
(sessenta) dias da. vigência desta 
lei, será baixado o Regulamento dO 
Serviço Social das Estrad.as-de
Ferro, mediante decreto executivo 
referendado pelo Ministro da Via· 
ção e Obras: Públicas. 

Parágrafo único. O Regul•a
mento previsto neste artigo fl:xará 
a orientação descentralizadora dos 
planos e da sua execução, e cen
tralizadora da :tlscaUzação a car
go do Departamento Nacional de 
Estradas-de-Ferro. 

Art. 9.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, r.e· 
vogadas as disposiçoes em contrá· 
rio. 
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O SR. PRESIDENTE- Em V{)
tação a subemenda. se aprovada, 
fica prejudJcada a Emenda n.o 1. 

Os srs. senadores que a apro· 
vnm, queiram permanecer senta~ 
dos. (Pausa>. 

Es.tá aprovada .. Fica prejudica
da a emenda. 

É a seguinte a subemend.a 
aprovada: 

SUBEME:NDA 

Dê-se a seguinte redação ao 
a.rt. 4.o; 

Art. 4.0 As Estradas-de-Fer
ro nacionais, administradas por 
autarquias ou socled·ades de eco. 
nomia mista federais ou estaduais, 
ficam autorizadas a cobrar, sôbre 
as tarifas vigorantes, uma taxa 
adJcional de dois por cento cujo 
produto constituirá o Fundo so
cial Fernvlárlo, destinado ao cum· 
prlmento dos objetlvos desta lei. 

Parágrafo único. As Estradas
de-Ferro que cobrarem a taxa a 
que se refere êste artigo deverão 
recolher mensalmente o produto 
da arrecadação ao Banco do Bra
sil, em conta e à disposição do 
Serviço Social das Estradas-de
Ferro. 

É a seguinte a emenda pre· 
judicada: 

N,O 1 

Dê-se ao a.rt. 4.0 a seguinte re
dação: 

"Art. 4.o As Estradas-de-Ferro 
nacionais, autárquicas, arrenda~ 
das, ou de economia mista, da 
união ou dos Estados, e de conces
são federa.! ou estadual, ficam au
torizadas a criar uma taxa adi
cional de 2% (dois por cento) sô
bre as tarifas · vlgovantes, cujo 
produto constituirá o Fundo So
cial Ferroviário, destinad.o ao 
cumprimento dos objetivos desta 
lei". 

O SR. PRESIDENTE- A maté· 
ria vai à comissão de Redação. 

Discussão única da Bedação 
Final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 90, de 1953 (n.O 
3. 523-53, na Cdmara>, que 
aprova o contrato celebrado 
entre o Govémo Federal e 
Francisco Beze"a Pinheiro E 
sua mulher Fideraztna Alves 
Beze"a (redação oferecida pe. 
la Comissão de Bedação em 
seu Parecer n.0 840, de 1959). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final. 

se nenhum dos Srs. senadores 
desejar usar da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa> . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apro

vam, queiram permanecer senta· 
dos. (:Pausa> . 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi
nal aprovada, que vai à pro
mulgação. 

Redação Final do :Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 90, de 

. 1953. 

Faço saber que o Congresso Na· 
clonai aprovou nos têrmos do art. 
77, § 1. o, da Constituição Federal, 
e eu prori1ulgo o se$11inte · 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o - 1959 

Aprova o contrato celebraàc 
entre o Govêrno Federal e 
Francisco Bezerra :Pinheiro c 
sua mulher Fideralina Alves 
Be2erra. 

Art. 1.o É aprovado o contrato 
celebrado a 8 de dezembr·o de 1951, 
entre ·· o Govêrno. Federal, por 
intermédio da I>ivlsão de .Aguas 
do Ministério da Agricultura, e 
Francisco Bezerra Pinheiro e sua 
mulher Fiderallna Alves Bezerrn, 
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par.a fins de irrigação agricola em 
terrenos de sua p~oprledade deno· 
minada "Penha", rio Município de 
Iguatu, Estado do ceará, nos têr
mos dos Decretos-leis números 
1.498, de 9 de agõsto de 1933 ~ 

. 3. 782, de 30 de outubro de 1941. 
Art. 2.0 Revogam-se as dispo

sições em contrário. 

DisCUBBIÍIJ única da Bedação 
Final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 10, de 1959 (n.c 
5.02~-55 e 13-59 na Cd.mara>, 
que aprova a Convenção para 
o Fomento das Relações Cul· 
turais Interamertcanas, OJSsi
nada na X Conferência Inte· 
ramertcana, realizada em Ca
racas, em março de 1959 <re
daçáiJ oferecida pela Comi&· 
são de Redação em seu Pare
cer n.o 834, de 1959) . 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão a Redação Final. 

se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da apalavra, eneer
rarel a discussão. (Pawsa> . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. sen.adores que a apro

vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa>. 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Final 
ap~vada, que vai à promul· 
gação: 

Bedação Final do Proteto de 
Decreto Legislativo n.0 10, de 
1959. 

· Faço saber que o congresso Na
cional aprovou nos têrmos do art. 
88, inciso I, da Constituição Fe
deral, e eu promulgo rJ seguinte: 

DJ:CRE'l'O LEGISLATIVO 

N.0 - 1959 

Aprova a convenção para o 
Fomento das Relações Cultu· 
rats lnteramertcanas, asstna-

da na X Conferência Jntera
mertcana, realizada em Cara
cas, de 1.0 a 28 de marco de 
1954. -

Art. 1.0 É aprovada a conven· 
ção para o Fomento das Relações 
Culturais Interamericanas, assi
nada pelo Brasil a 28 de março de 
1954, ao término da X Conferên• 
ela Interamericana, realizada na 
Cidade de Caracas, de 1.0 a 28 
daquele mês e ano. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Discussão única da Redação 
Final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da CO.mara 
n.0 198, de 1958 (n.0 2. 468, de 
1957, na Cd.mara>, que conce
de isenção de todos os di
reitos, tmpósto de consumo e 
taxas alfandegárias para um 
altar de mármore, importado 
pela Escola Belém, do H6rto 
de Pórto Alegre, Estado do 
Rio Grande do· Sul (redação 
oferecida pela Comtssão de 
Bedação em seu Parecer n.o 
841, de 1959). 

' 
O SR .. PRESIDENTE - Em dis-

cussão a Red.ação Final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

desejar usar da palavra, encerra
rei a discussão. (Pausa> . 

Está encerrada. 
Em vota.ção. 
Os Srs. Senadores que a apro

vam, queiram permanecer sentS~
dos. (Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte à Redação Final 
aprovada, · que vai à Câmara 
dos Deputados: 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Let 
da. Cd.mara. n.0 198, de 1958, 
que concede isenção de todos 
0\S direitos, impósto de consu
mo e taxas alfandegárias para 
um altar (!e mármore, impor· 
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tado pela Escola de Belém do 
Hôrto, de Pôrto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

EMENDAS 

N.0 1 

Ao projeto (emenda da. Comis
são de Redação) . 

Dê-se à ementa do projeto a 
seguinte redação: 

"Concedo à. Escola de Belém do 
Hôrto, de Pôrto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul e à. Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras do 
Sagrado coração de J·esus de Bau· 
ru, Estado de São Paulo, as Isen
ções que especifica". 

N.O 2 

Ao art. 1.o (Emenda n.o 1, da 
CE). 

Neste artigo onde se Zê: 
". . . exceto a de Previdência so .. 

cial, ... " 

Leia·sc: 
" ... exceto a d·e despacho adua-

ne!roO ... " 

N.0 3 

Ao projeto (Emenda n.o 2, de 
Plenário). 

Acrescente-se, como 2.o, o se· 
gulnte artigo: 

"Art. 2.o É concedida Idêntica 
isenção para os aparelhes com
ponentes de um Laboratório de 
Psicologia Experimental, importa
do pela Faculdade de Filosofia, 
Ciência.s e Letras do Sagrad·O CO
ração de Jesus de Bauru, Estado 
de São Paulo". 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto volta à Câmara dos Deputa· 
dos. 

Para acompanhar, naquela Casa 
d·o congresso, a tramitação da 
Emenda do Senado designo o no·
bre Senador Ary Vf.anna. 

Discussão única do Projete 
de Resolução n.0 28, de 1959 
de autoria da Comissão Dire
tora, que aposenta, a pedido, 
Julieta Galathéa de Novaea~ 
Diretora de Serviço da secre. 
taria do Senado Federal. 

. 
O SR. PRESIDENTE - Em dis'

cussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

·desejar usar da palavra, encerra
rei .a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. · 
Em votação. 
Os srs. senadores que o apro· 

vam, queiram permanecer senta ... 
dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão . Di· 
retora para a Redação Final: 

PROJEtO DE RESOLUÇÃO 

N.o 28, de 1958 

Aposenta, a pedido, Julieta 
Galathéa ile Novaes, Dtretora 
do Serviço àa Secretaria de 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. :lll concedida apo· 

Eent.adorla a Julieta Galathéa de 
Nov.aes. Dil'etora de Serviço, PL-2, 
no Clargo de D1retor de Divisão, 
PL-1, do Qua.dro da Secretaria do 
Sellado Fedel'al, iios têrmos de 
art. 191, § 1.o da constituição Fe· 
dera!, combinado com o art. 184. 
item I, da Lei n.0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, Incorporando-a€ 
a.os respectivos proventos da !na
tividade as: gratificações em cujo 
gôzo sa encontra. 

Discussão única do Projeto 
de Dec1·eto Legislativo n,o 15, 
de 1959, (n. 0 22, de 1959, na 
Câmm·a dos Deputados>, que 
mantém a decisão do Tribu
nal a,e Contas denegat6rta do 
registro de contrato c.e!ebrado 
entre o Ministério da Educa-
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ção e Cultura e a firma 
".ASCA" Aparelhos Científicos 
S. A., tendo PQP'er:ere&, sob 
ns. 826 e 827, de 1959, das Co
missões de: Constituição e 
Justiça, favorável, e de Finan
ças oferecendo· substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cusã·o. (Pausa) . 

O SR. FERNANDES TAVORA -
- (*) - sr. PreSidente, o Proje
to de Decreto Legislativo n.o 15, 
de 1959, mantém . a -decisão do 
Tribunal de Contas denegatórla 
do registro de contrato celebrado 
entre o Ministério da Educação e 
Cultura e a firma. "Asca" Apare
lhos Clentiflcos S;A. :Para forne
cimento, ao Colégio Pedro n, de 
aparelhosr clentiflcos. 

A deliberação da.quela . Egrégia 
Côrte baseou-se na Inobservância 
de prazo, estabelecido em lei, para 
a abertura de propostas contra
tuais. 

Da leitura do processado e das 
informações da Câmara dos Depu· 
tados, concluí pelo acêrto da deci· 
sã-o do Tribunal de contas e assim 
emiti parecer. sucede, que o no· 
bre Senador Moura Andrade, len
do mais cuidadosamente o proces
,\:ado, verificou ter sido a concor
rência . encerrada· rigorosamente 
dentro do prazo legal. 

Como o processo vem se arras
tando, durante anos, o Mlnis,tro 
da Educação fêz carta desistindo 
do contrato, que não lhe lnttres
sarl.a mais. A mesma opinião teve 
o colégio. 

Acontece ainda que essa apare
lhagem que deveria ser nacional 
como pretende o se·nador Moura 
Andrade, só se encontra na Euro
pa, pois é altamente especifica. 
A fil•ma Iria buscâ-la na Alem.a·
nha. 

Diante da denegação do Tribu· 
nal, julga-se prejudicada, pol'IQue 

(• )'-Nilo foi revl,lo pelo orador. 

tenao sido Impedida de comprar 
:::. 'aparelhagem e, se fôsse agora 
obrlgada a fazê-lo, pagaria o dô· 
bro ou o triplo do preço vigent·e 
naquela ·ocasião. Alem disso, teve 
o grave prejuízo de não poder re
tirar, até hoje, sua caução ae mais 
de duzentos e quarenta mil cru
zeiros. Assim, não conseguiu o 
forneclntento pela denegação do 
Tribunal, nem pôde retirar a cau~ 
ção, o que constitui segundo pre
juízo. 

Nestas condições, Sr. Presidente
te. entendi dever de consciência 
apelar, novamente, para a Comis
são de Finanças, no sentido de 
qu·e reveja o processado e atendn 
ou não às razões por mim expos~ 
tas. (Muito bcml . 

O SR. AT'I1LIO VIVACQUA -
( • l - Senhor Presidente, fUi sig
natário dO parecer da ComiSsão 
C.e constituição e Justiça que 
mantém a decisão do Tribunal de 
Contas denegatórla do registro do 
contrato celebrado entre ·O Minis
tério da Educação e Cultura e a 
firma "Asca"; sõbre o fundamento 
de que havia transgredido .a se· 
guinte norma legal. 

"Na contagem dos prazos, 
salvo disposições em contrá
rio, excluil'·se-á o dia do co
mêço e incluir-se-á o do ven~ 
cimento". 

O estudo a que procedeu o emi· 
nente Senador Moura Andrade 
demonstra c·abalmente que o pra
zo já se havia escoado e que, por
tanto, não mais caberia o recebi~ 
menta de outras propostas de con
corrência. 

Em face do trabalho esclarece
dor v-erdadeiramente admirável 
pelo cuidado c·om que S. Exa .. 
examinou o assunto, retlfico meu 
voto na comissão de Constituiçã·o 
e Justiça, admito o registro do 

<•) - Núo foi revisto pelo orador. 
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contrato, quer dizer, rejeito o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 15. 

Tenho, Sr. Presidente, no malol 
aprêço e consideração as razões 

. de mérito conv·ocadas pelo nobre 
senador Fernandes Távora, mas 
considero apenas o aspecto jurí
dico da matéria. (Mutto bem> . 

O SR: PRESIDENTE- Sôbre .a 
Mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.o SecretáriO. 

Jillldo e aprovado o seguinte 

REQtrERIMEN'TO 

N.o 530, de 1959 

com tudamento no art. 274, le
tra d, do Regimento Interno, re
queiro a volta do Projeto de De
creto Legislativo n.0 15, de 1959, il 
comissão de Finanças, a fim de 
ser a matéria reexaminada em fa
ce das considerações por mim fel
tas da tribuna na presente s-es
são. 

Sala das Sessões, em 12 de no
vembro de 1959. - Fernandes 
Távora. 

O SR. PRESIDENTE- Em face 
da deliberação do Plenário, o pro
jeto volta à Comissão de Finanças. 

Discussão única elo Veto n. c 
7, de 1959 (parcial> do Prefei
to elo Dtstrtto Federal, ao 
Projeto de Lei Muntctpal n.c 
467-A-57, que disp6e sôbre a 
d.efesa florestal, cria o Conse
lho de Proter;ão à Natureza, 
autcortza a abertura de crédito, 
nas condiç6es que menciona. 
e dá outras providências, ten
do Parecer n.o 850, de 1959, da 
Comtssão de Constituição f. 
Justiça, favorável ao veto, em 
tôdas as suas partes. 

O SR. PRESIDENTE- Em d!S· 
cussão o veto. 

se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa) . 

Eslá encerrada. 

A votação será feita em escru
tínio secreto. os srs. Senadores 
que aprovam o veto votarão "SIM'' 
e os que o rejeitam votarão 
"NAO". 

Em votação. 
votaram a favor 34 srs. sena· 

dores e, contra, 4. Está mantido o 
veto, será feita g, devida comuni
cação ao Sr. Prefeito do Distrito 
Federal e à Câmara dOs Srs. Ve
readores. 

Está esgotada a matéria cons· 
tante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Rf:lquert~ 
menta n.o 529, lido na hora do 
Expediente, de urgência para o 
P.rojeto de Lei da Câmara n.o 177, 
de 1959. 

Em votação. 
Os srs. Senadores que o apro

vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Em virtude do voto do Plenário 

passa-se ·à !mecHa ta discussão c 
votação do Pr·ojeto de Lei da Câ· 
mara n.0 117, de 1959. 

Sôbre a mesa os pareceres das 
Comissões de Serviço Público C!· 
vil e de Segurança. Nacional qu~ 
vão ser lidos. 

o Sr. Primeiro Secretári-o pro
cede à leitura dos seguintes Pa
receres: 

PARECERES 

Ns. 867 e 868, de 1959 

N.o 867, de 1959 .. 
Da Comissão de Servtço Pú

blico Civil - ·Sôbre o Projete 
de Lei da Câmara n.o 4. 786-b-
58, que transforma em e:z:tra
:lumerário mensaltsta o pes
soal elo Estabelecimento Co
mercial do Material de Inten
clência, do Ministério da 
Guerra. 

Relator: Sr. Caiado de Castro. 
I - O Projeto de Lei n.o 4. 786· 

B-58, da Câmara dos Deputados 



(117-59,. do senado) é decorrente 
de mensagem do Poder Executivo 
e foi prov-ocado por uma Exposi
Qão de Motivos do Departa.mento 
Administrativo do Serviço Público 

II -o D.A.S.P. tendo em vista 
a sentença d·o Juiz de Direito da 
1.a vara da Fazenda Pública, con
firmada por Acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos, reconhecendo 
que servidores pagos por econo
mias administrativas do Estabe· 
Iecimento de Material de Inten· 
dência do Ministério da Guerra 
tinham direito de equiparação de 
salários e • outras vantagens dos 
extranumerários - mensalistas 
da União, e considerando também, 
a Exposição de Motivos do Minis
tério da Guerra, declarando que 
não dispunha de recursos finan~ 
ceiros na.s aludidas economias ad
ministrativas para dar cumpri
mento à sentença, estudou cuida·· 
dosamente o asunto e concluiu 
ap:esentando ao Exmo. Presidente 
da República um ante-projeto de 
lei que se encaminhacto ao con .. 
gresso Nacional e por êste aprova
do daria solução ao assunto tra
tadO. t o projeto aprovado pela 
Câmara e sõbre o qual esta comis
são é chamada a opinar. 

m - Trata-se de fornecer re· 
cursos financeiros para o cum
primento de uma sentença e de 
regularizar, em definitivo, a situa
ção dos servidores abrangidos pe
la referida decisão judicial. 

IV - Parecer favorável. 

Sala das comissões,. em 16 de 
novembro de 1959. - Daniel 

. Krieger, Presidente. - Caiado de 
Castro, Relator.- Mem de Sá. -
Zacharias de Assumpção - Ary 
Vianna. - Joaquim Parente. -
Jarbas Mamnhão. 

N.o 868, de 1959 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, s6bre o Projeto de 
Lei da C(tmara n.o 117, de 1959 

<na Cftmara n.o 4. 786-B, de 
' 1958). . 

Relator: Sr. Zacharias de As
sumpç4o. I 

O presente projeto trans•forma 
em extranumerário-mensalista da 
União o pessoa! admitido na for
ma do Decreto-lei n.o 3.490, de 12 
de agõsto de 1941, do Estabeleci
mento Comercial de Material de 
Intendência do Ministério da 
Guerra (art. 1;0) .. 

Incluem-se na transformação 
operada os tarefeiros admitidos no 
Estabelecimento comercial de Ma· 
terlal d·e Intendência antes da vi
gência do Decreto-lei n.o 3.490, de 
13 de agõsto de 1941 (parágrafo 
único). 

O pessoal a que se refere o pro· 
jeto (art. 2.0 ) passará a integrar 
a Tabela ú'nica de Mensaatsta do 
Ministério da Guerra, em parte 
suplementar, respeitados os sa
lários e as denomln·ações das fun
ções atualmente ocupadas. 

Os servidores que se encontren1 
afastados por motivo de doença se
rão (art. 3.0 ) submetidos a inspe
ção de saúde, na forma da Lei n.c 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, e 
(parágrafo único); se o laudo mé
dico opinar pela aposentadoria 
esta será concedida, de acôrdc 
com a Lei n.0 1. 711, de 28 de outu· 
bro de 1952. 

O projeto (·art. 4,0) passa o pes
soal a que se refere à condição de 
segurado obrigatório do Instituto 
de Previdência e Assistência dos 
servidores do Estad·o, devendo o 
Ministério da Guerra, providen
ciar a transferência para o IPASE 
das contribuições descontadas pa· 
ra outras instituições de previdên
cia social. 

As disposições do projeto sãc 
extensivas ao pessoal admitido na 
forma do Decreto-lei n.0 2.930, de 
31 de dezembro de 1940, e do De· 
creto-lei número 3.490, de 12 de 
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agôsto de 1941, nos demais estabe· 
lecimentos do Ml.n1stério da Guer
ra (art. 5.0) . 

A despesa com a transformação 
prevista no projeto (art. o. o) cor
rerá à conta da dotação de extra
numerário-mensallsta consignadll 
no or~mento da União pa.ra o MI· 
nistério da Guerra. e o reajusta
mento dos salários e o pagamento 
das demais vantagens (artigo '7.o) 
serão devidos a pa.rtlr de 26 de fe
vereiro de 1958. 

II - A proposição é de inicla·
tiva. do Poder Executivo e velo ao 
congresso acompanhada de Expo
sição de Motivos do Departamento 
Administrativo do Serviço Público 
que a justificou devidamente. 

Na referida Exposição de Moti· 
vos se escla.rece que, "por sentença 
do Meritissimo Juiz de Direito da 
1.a Vara. da Fazenda Pública, con· 
firmada por Acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos, foi reconhe·
cido a Alvaro de Brito e outros 
servidores pagos por economias 
administrativas dO EStabelecimen
to Comercial do Mater~al de In·· 
tendência do Ministério da Guer
ra, o direito de f!quiparação de 

. salários e outras vantagens doe 
extranumerários-mensalistas da 
União, direitos êsses que não eram 
observados pela Administração 
embora expreS'samente assegura· 
dos pelo Decreto-lei n.0 3.490, de 
12 de agõsto de 1941". 

Acentua, ainda, o DASP, que, 
"apesar de não determinar a. sen
tença judicial a transformação 
dos Autores em extranumerários 
mensalistas nem sua inclusão em 
tabela própria dessa categoria de 
servidor", propõe o Ministério da 
Guerra o aproveitamento dos mes· 
mos numa Tabela Suplementar de 
Extranumerário-mensalis:ta, pois 
- alega - "só a alteração da moo· 
dalldade de pagamento do pessoal 
admitido à conta de economias 
administrativas poderá assegurar 
nos exercícios vindouros, a respec•· 
tiva ·dotação orçamentária, como 

também regularizar em definlti· 
vo, a situação dos servidores 
abrangidos pela referida. decisão 
judicial". 

III - A Comissão de Serviço 
Público Civil, examinando o pro
jeto no que tange ao mérito, mani
festou-se por sua aprovação. 

No que diz respeito ao aspecto da 
proposição que interessa. a esta 
Comissão apreciar, nada há Q\le 
opor, uma vez que a iniciativa da 
medida. em tela partiu da própria 
Presidência da República, por su· 
geatão do Ministério da Guerra, 

IV - Ante o exposto, somos pe
.J.a aprovação do projeto. 

Bala das Comissões, em 3 de de
zembro de 1959. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Zachartas 
de Assumpção, Relator. - Caiado 
de Castro. - Taciano de Mello. 

, .. , ... 
O SR. PRESIDENTE ·-· tTém a 

palavra o nobre Sena.dor Calado 
àe Castro para emitir p!l.recer, em 
nome da comissão de Finanças. 

.:ll'l 
O SR. CAIADO DE CASTRO

( •) - Senhor Presidente, tendo 
em visb sentença. do Juiz de Di
reito da 1.a. vara da Fazenda Pú· 
blica, confirmada por acórdão do 
:I'ribunal Federal de Recursos, na 
qual se reconheceu que servidores 
pagos por economias administrati
vas do Estabelecimento de Mate
rial de Intendêscia do Ml.n1stérlo 
da Guerra tinham direito de equi
pa.ração de salários e outras vanta.. 
gens dOs extraniimerários-mensa
llstas da União, e considerandO, 
também, a Exposição de Motivos 
do Ministério da Guerra, declaran· 
do que não dispunha. de recursos 
financeiros para dar cumprimen
to à sentença, o DASP, depois de 
examinar devidamente o assunt<>, 
concluiu apresentando à Presi
dência da República um antepro
jeto àe lei, que, aceito pela Cã· 

( •) - Nlln foi revisto pelo omdor. 
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mara e por ela aprovada, trans
formou-se no projeto de que esta
mos conhecendo. · 
II- As ComiSsões de Seguran

ça Nacional e de Serviço Públlco 
civil, falando sôbre o mérito dn 
proposição manifestaram-se de 
acôrdo com a medida proposta. 

m - Do ponto de vista finan
ceiro, nenhuma objeção se poete 
fazer à providência legal, uma vez 
que se trata dE: crédito para paga
mento de sentença judicial. 

Isso pôsto, esta comissão opina 
pela aprovação do projeto. (Mui-
to bem). · · 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão .o projeto. (Pausa>. 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra, encerro a dis
cussão. 

Em votação. 
os Srs. Sen·adores que apr·ovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

t o seguinte o projeto apro· 
vado que vai à sanção. 

PRO.JETO DE LEI DA Cbl:ARA 
·~'!<l!!t. . 

N.o 117, de 1959 
rJ"Qu~lt7ft·-

. (N.o 4. 786-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

~,-. .-1.-
--J;»o<' 

Tran3forma em extranume-
rário-mensaltsta o pessoal do 
Estabelect.mento Comercial de 
Material de Intendência, do 
Ministério da Guerra. ...... 

o. congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.0 t transformado em ex
tranumerário-mensallsta da União 
o pessoal admitido na for
ma ·do Decreto-lei n.o 2.930, de 31 
de dezembro de 1940, e do Decreto
lei n;o 3. 490, de 12 de agôsto de 
1941, do Estabelecimento Comer
cial de Material de Intendência. 
do Ministério da Guerra. 

Parágrafo único. Incluem~se na 
transformação operada por êste 
artigo os tarefeiros admitidos no 
Estabelecimento comercial de Ma
terial de Intendência antes da vi
gência do Decreto-lei n.o 3.490, de 
12 de. agôsto de 1941. 

.Art. 2.0 o pessoal a que se re
fere esta lei passará a lntegl'lar a 
Tabela tl'nlca de Mensalista do 
Mlnlstério da Guerra, em parte 
suplementar, respeitados os salá
rios e as denominações das fun
ções atualmente ocupadas. 

Parágrafo único. A execução 
do disposto neste artigo se fará 
mediante decreto do Poder Exe
cutivo. 

Art. 3.0 os servid<lres RUe, à 
data desta lei, se encontrem afas
tados por motivo de doença serão 
submetidCis a 1nspeção de saúde 
na forma da Lei n.o 1.711, de 28 
de outubro de 1952. 

Parágrafo único. Se o laudo 
médico opinar pela aposentadGda, 
esta será concedida de acôrdo 
com a Lei n.0 1.'711, de 28 de ou
tubro de 1952, 

Art. 4.o o pessoal a que se re
fere esta lei passa. à condição de 
segurado obrigatório do Instituto 
de . Previdência e Assistência dos 
Servidores do . Estado . 

Parágrafo único. O Ministério 
da Guerra providenciará, através 
dos órgãos competentes, a trans
ferência para o Institu~o de Pre
vidência e Assistência dos servido
res do Estado das contribuições 
descontadas para outras institui
ções de previdência social . 

.Art. 5,o São extensivas as dis
posições da presente lei ao pessoal 
admitido na forma do Decreto-lei 
n.o 2.930, de 31 de dezembro de 
1940, e do Decreto-lei n.o 3. 490, 
de 12 agôsto de 1941, nos demais 
estabelecimentos do Ministério da 
Guerra, inclusive os tarefeiros. 

Art. 6.o A despesa com a 
transformação prevista nesta lei 
correrá à conta da dotação dP. 
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extranumerário-mensalista con
s~gnada no orçamento da União 
para o :Ministério da Guerra. 

Art. 7.0 o reajustamento dos 
salários e o pagamento das de· 
mais vantagens serão devidos a 
partir de. 26 de fevereiro de 1958. 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con· 
trârio. 

O SR. PRESIDENTE- Esgota
da a matéria da Ordem do Dia . 

Não hã orador inscrito para 
esta oportunidade. 

O SR. SAULO RAMOS - Sr. 
Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo 
Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (Para 
explicação pessoal) . - Senhor 
Presidente, quando o atua.l Presi· 
dente da República, então candi· 
dato, percorria o terrltórl·o brasi
leiro, na sua memorável campa·
nha, anunciava ao povo que gover
naria a Nação através de metas 
administrativas e económicas. 

Dentre as trinta e seis metas, 
duas Interessavam, sobremodo, 
aos Estados sulinos do Rio Gran
de do Sul, santa Catarina e Pa
raná, pois visavam o desenvolvi· 
menta de duas riquezas básicas: 
o carvão de pedra ou hulha ne
gra- e o trigo. 

Quanto ao trigo, Sr. Presidente, 
o apoio que mereceu da parte do 
Senhor Mário Meneghettl, Ilustre 
Ministro da Agricultura e do Di· 
retor do Serviço de Expansão do 
trigo, a tritlcultura constitui me
ta que se está cumprindo, pois 
nossos trigais não só florescem 
nas lavouras dos Estados s:ullnos 
como também em Sã·o Paulo, MI· 
nas Gerais, Mato Gros!:o e inV·!l· 
dlndo os Estados nordestinos. 

Nestes últimos, sr. Preslden~, 
a experimentação se faz para a se· 
leção de sementes que se adaptem 
ao clima tropical. 

Quanto ao carvão, devo decla
rar que continua sofrenào as cri· 
ses cíclicas e periódicas desde que 
se começou a minerá-lo. 

Já, desta tribuna, tive a opor
tunidade de formular critica ao 
fato de estarmos Implantando um 
parque siderúrgico meramente fie· 
ticio. A siderurgia só é verdadeira 
quando alimentada pelo carvão 
metalúrgico ou coque extraído de 
nossas minas. 

Estamos importando carvão es
trangeiro em prejuizo da minera~ 
ção nacional. 

Reafirmo, Sr. Presidente, esta
mos cometendo um grave êrro 
técnico com a ampliação do nos
so parque siderúrgico sem a pr~ 
dução equilibrada de c·arvão meta· 
Iúrglco em nossas minerações. 

Além disso, Sr. Presidente, pre
conizam os técnicos, como já o 
fizera o Presidente Getúlio vargas, 
em várias Mensagens ao congres
so a industrialização ampla nas 
zonas de mineração. 

Não cons·egulmos, porém, até o 
presente momento, dar Inicio à 
construção da Usina Siderúrgica 
de Laguna, já recomendada em lei 
com o advento da aprovação do 
Plano do carvão, nem tampouco 
a ampliação das termelétricas. 
Não foi também passivei ainda 
obrigar o consumo dô carvão-va
por de santa Catarina pela Usina 
de P!ratlnlnga, em São Paulo, 
como previsto, e que está sendo 
ainda hnj e alimentada por óleo 
Diesel. 

Nada foi feito em relação à 
Industrialização da plrita do car
vão de Santa Catarina, para que 
possamos ter não só a indústria 
do enxôfre como do ácido 'su!fú· 
rico. . . . .•. · 

Sr. Presidente, quando as metas 
presidenciais. se transformam em 
realidade, observa-se que .as elas· 
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ses produtoras dos Estados sullnos 
estão preocupadas em obter maior 
apoio do Govêrno · Federal porque 
pressentem a descapitalização por
que as novas indústrias, trazidas 
do exterior, estão sendo Implan
tadas somente em São Paulo e em 
Minas Gerais. 

Essa realidade existente entre 
produtores e industriais acabOu 
por atrair a atenção dos legislado
res sulinos e fazer surgir na 
Assembléia riograndense um mo
vimento no sentido de que o Pre
sidente da .. República instituísse 
uma. Operação Igual à do Nordes
te, que será denominada: Opera
ção Sul. 

O Sr. Gaspar VeUoso- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO .RAMOS - Com 
multo prazer. 

o Sr. Gaspar Velloso -A Ban~ 
cada paranaense no Senado d!l 
República, pela minha voz, decla
ra-se de pleno acôrdo com os no
táveis conceitos que encerram o 
discurso de V. Exa. Efetivamente, 
os problemas do Sul do País se 
resumem hoje nesses dois que o 
ilustre colega tão bem enumerou 
merecedores de prioridade par·a 
complementação das metas gover
namentais. Desnecessário é dizer 
o que significa para a nacional!~ 
dade, o Incentivo à produção do 
trigo nacional, pela economia de 
divisas que representa. Outro 
aspecto da maior importância pa· 
ra a vida nacional, é o da energia 
elétrlca. Sem sombra de dúvida, 
verificamos que a prioridade na
queles Estados deve ser para os 
problemas de energia elétrica, de 
Estradas - tanto de ferro como 
de rodagem - de fomento à pro
dução. ltstes dois últimos decor
rem, em última análise do desen
volvimento das fontes de energia. 
Vi em Santa Catarina - V. Exa. 
é testemunha - quantidade enor
me de carvão depositada às mar-

gens da Usina. de cubatão, inservi
vel para .a. metalúrgica nacional e 
fabricação de coque. O estoque 
existente naquelas minas, repre
senta, entretanto, quase a. totali
dade do capital invertido na Com
panhia Siderúrgica Nacional e de
veria ser aproveitado na produção 
da energia elétrlca. Sàment<J 
assim se tornará apreciável a 
contribuição do coque na econc·
mia nacional; de outro modo, o 
c.arvão pr·oduzldo pelas minas de 
Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul pouco aproveitará à indústria 
do aço, tão bem representada no 
Pais pela companhia Siderúrgica 
Nacional. lt lastimável ver-se, ao 
lado da usina, êsse carvão apro
priado para. a produção de energia 
elétrlca, de que tanto carecem os 
Estados do Sul, não se! por que 
razão, sem ser aproveitado. Estou 
de pleno acôrdo com V. Exa. A 
bancada do Pa.raná dá todo o 
apoio à "Operação Sul". 

O SR. SAULO RAMOS- Agrlli
deço SiS generos~ pa.Javr.as cJ,e 
v. Exa. em favor dos argumentos 
que estou aqui expondo e também 
o a.polo que manifestei em relação 
à Operação Sul. Ressalta o nobre 
colega. com multa propriedade. 
o fato de não termos consumo 
para o carvão-vapor. O consumo 
dêsse tipo de carvão alimentando 
usinas termelétrlcas favoreceria 
uma. maior produção de carvão 
siderúrgico e tra.nsportariamos 
não carvão e sim energia elétrica. 
para vários Estados e até para 
os grandes centros de São Paulo 
e Rio de Janeiro. 

O Sr. Gutdo Mondim- Permite 
um .a.parte? 

O SR. SAULO RAMOS- Com 
multa· .. honra. aceitarei o aparte 
de vossâ

1
-Excelência. 

o sf::_.:Gutdo Mondtn - Quero 
emprestar todo o meu apoio à 
Intervenção de V. Exa. f.azendo•o 
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também, em nome da Bancada do 
Rio Grande do Sul. 

Não desconheço a iniciativa do 
Legislativo riograndense, através 
de sua Comissão de Desenv·olvi
mento Económico; sei também, 
que recentemente, o Deputado 
Aldamlro Mou~;a, seu Presidente 
visitou Santa Catarina ness:e sen
tido. Dentro·· das Metas do Presi· 
dente da República, não podem os 
Estados Sullnoe ficar à parte. F'.az. 
se necessária. a "Operação Sul". 
em razão mesmo de - como disse 
V. Exa.. - se estar processando a 
descapitalização naqueles Estados. 
o carvão e o trigo são de suma 
importância para. a economia dê
les. No que tange ao carvão,· por 
exemplo, há um aspecto grave que 
deve ser examinado, além da ques
tão social. - Eis que seu aprovei
tamento inaclelquado ou o não 
aproveitamento vem gerando si· 
tuação de intranqüilldade social. 
A respeito do trigo, é desnecessá· 
rio dizer quanto importa sua pro· 
dução par,a a economia daqueles 
Es,tados, particularmente o :ruo 
Grande do Sul. Dai entender eu 
que nós representantes dOs Esta
dos Sullnos, devemos, empreender 
Intenso traba·lho de apoio a essa 
meta do Presidente da República. 

conte V. Exa. com meu traba· 
·lho nesse sentido e tõda a propa
ganda possível, com relação às 
representações dos mais Estados 
compreendendo que, etetlvamente 
quando se cuida de atender a ne· 
cessidade de outras partes do 
País, não pode de maneira alguma 
ficar descurada a Região Sul. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra
deço o aparte de V. Exa., que 
encerra a solidariedade da Banca· 
da do :ruo Grande do Sul, e seu 
apoio pessoal à "Operação Sul". 
Ressaltou o, nobre Colega que não 
estamos aproveitando o carvão 
mineral com sabedoria. 

Somente com a construr;ão d€ 
termelétricas no Rio Grande do 

Sul, Santa Catarina, e Paraná 
será absorvido o carvão a vapor 
sendo o metalúrgico produzido em 
maJor quantidade para consumo 
da siderurgia nacional. 

O Sr. Guião Mondin - Dá li
cença para outro aparte? 

O SR. SAULO RAMOS- Pois 
não! 

o Sr. Gutclo Monàtn - Conhe
ce v. Exa. o plan·o' de Eletrifica
ção do Esta.do do Rio Grande do 
sul; entretanto, não podemos, co
mo afirma o Governador na entre· 
vista, sõmente com os nossos r'.l'
cursos, produzir essa energia, pars 
beneficiar todo o Pais; daí a ne
cessidade da ação federal. 

O SR. SAULO RAMOS - Co· 
nheço o trabalho dos riogrand<ln
ses, o Plano de Eletrlflcação, tor
nando-se necessário maior apoio 
e Investimentos do Govêrno Fede
ral no Sul do Pais. 

Já agora com apoio das Banca
das "dos Estados, do Paraná e Rio 
Grande do Sul, trago ao conheci
menlo do Senado Federal que o 
Deputado Adalmiro Moura, deba~ 
tendo o assunto na Assembléia 
Legisiatlva do Rio Grande do Sul 
e autorizado pela mesma, viSltou 
o legislativo catarinense, onde me· 
receu o apoio mais franco e deci
sivo, para pleitear a: "Operação 
Sul" ao Sr. Presidente da Repú· 
bliea, como uma de sua metas, a 
exemplo da Operação Nordeste. 
Foi designado pela. Assembléia 
Legislativa do Estado de santa 
Catarina o Deputado· Pedro Zimer· 
mann para representá-la. O 'Le
giSlativo do Estado do Paraná 
apresentou o nome do Deputado 
Vidal VanhOn!, para, com os dois 
outros parl~amentares, comporem 
uma comissão especial destinada 
à coordenação dêsse movimento, 
que visa a congregar os. esforços 
dos três Esta.dos citados para rea
lização de um levantamento da 
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situação económica de cada um 
dêles a fim de ,le:var ao conheci
mento do Govêrno da República 
as principais dificuldades exis
tentes nos três Estados sulinos. 
(Lendo). 
• A "Operação Sul" visa a con· 
gregar os esforços dos 3 Estados 
citados para a realização de um 
levantamento da situação econó
mica de cada um, a fim de levar 
ao conhecimento do Govêrno da 
República as principais dlficulda· 
des existentes nos três Estados 
sul!nos. 

A Oper.ação Sul deverá concre· 
tlzar os seus objetlvos através de 
um trabalho ,que deverá ser ela~ 
borado por uma grande comissão 
composta de parlamentares de 
todos os partidos, que se reunirão 
para. estabelecer a politica e se
guir no sentido de obter os bene
flclos julgados necessários ao de·
senvolvimento econômico do Sul 
do Brasil. 

Inicialmente ficou deliberado 
que os coordenadores realizarão 
um trabalho de levantamento da 
situação económica. em seus Esta
dos a fim de oferecer à grande 
Comissão Parlamentar Interesta· 
dual, quando vier a se instalar, 
uma visão completa e real da si· 
tuação e::onômica de cada Estado. 
Para tanto os coordenadores fa
rão um relatório que conterá o 
exame do seguinte ternário: 

l) - Finanças Públicas - Aná· 
Use dos últimos Orçamentos Fl'
derals, exame das aplicações orça
mentárias e dos Investimentos da 
União em cada um das Estados. 

Receita e despesa dos Estados. 
nos últimos cinco anos. 
·Execução orçamentária do Esta· 

do e dos Municlplos no mesmo pe
rioclo, 

Contribuições dos Estados aos 
Municipios. 

. 2) - Exame da. Politica mone
tária Federal e estudo da reper
cussão desta politica na economia 
estadual. 

3) -Política. de Câmbio - Im
portação e exportação: quantlda· 
de e valor de cada espécie. 

4) - Contribuição de cada um 
dos Estados para a f\lrmação do 
produto nacional bruto. 

5) -Renda "per caplta" da po· 
pufação do Estado. 

6) - Politica Fiscal. 
7) - Crédiw ao Poder Público 

e à iniciativa privada. Investi· 
mentos. Prazos e condições, cré· 
dito e produtividade. Atuação do 
Banco do Brasil, do BNDE, do 
Banco do Crédito cooperativo e 
dos estabelecimentos bancários em 
geral. Capitais estrangeiros. 

8) - Grandes projetes públicos 
e privados em execução e em fase 
de planejamento. 

9) - Produção· agrícola de cada 
Estado. Principais produtos, área 
de cultivo, quantidade produzida 
e valor. 

10) - Produção pecuária, prin
cipais rebanhos. 

Area <Jcupada. Valor de ca.d,a 
um. Produção mineral. Espécie, 
valor e quantidade. 

11) - Produção industrial em 
geral, menção especial às Indús~ 
trias de base já ex!s.tentes. 

12) - Exame do slstem•a de 
transportes . 

13) - Levantamento do siste~ 
ma de comunicações. 

14) - Energia Elétrica - Po
tência instalada. Obras em exe· 
cução. Projetas em estudo. 

15) - Silos e armazéns. rrotal 
comtruido e em construção. 

16) - Política emlgratória; ter
ras e colonização. 

17) - Ensino técnico profissio
nal existente e · necessidades iá 
observadas. 

18) - considerações gerais. 
Decidiram os coordenadores, a 

seguir,· que cada um, durante a 
elaboração dêsse relatório, procu
raria manter contato pessoal com 
os demais a fim de elaborar o tra
balh\l de base com unidade sufi· 
ciente para a comparação dos da· 
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dos relativos a cada Estado. em 
cada setor Investigado. 

Ffndo o exame da situação eco
nômlca dos três Estados, a comis· 
são Inter-estadual de parlamen
tares deverá deliberar sôbre a poli
tica a seguir com relação ao Go
vêrno da União, a flin de obter a 
consecução dos objetlvos vlsad<JS 
no lnterêsse do povo do Rio Gran~ 
de do Sul, de Santa Catarina e do 
Paraná, tendo em conta os supe
riores lnterêsses da Nação. Para 
~anto atentará a grande comissão 
parlamentar para medidas que 
conduzam aos Estados sulinos 
maiores recursos federais, melho
res condições de financiamento, 
e:retlva assistência à agricultura e 
à pecuária, incentivo aos Investi~ 
mentos privados e formação. de 
mão-de-obra especializada, num 
plano de conjunto que deverá ser 
estabelecido por um órgão execu· 
tivo federal, em moldes de um 
Conselho de Desenvolvimento Sul 
(Codesul). 

Sr. Pres,ldente, trago ao conh:~
clmento da casa e da Nação, atra
vés desta tribuna, a. aspiração 
mais legitima de Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul, no 
sentido de participarem da. po!í· 
tlca de desenvolvimento econô
mlco que se Implanta no Pais 
dês que seus parques industriais 
não foram contemplados ou be
neficiados com Indústrias novas 
ou importadas. 

Não atribuo culpa ao Sr. Presi· 
dente da República. Lembro ape
nas aos Industriais ~>ulinos que. 
quando o senhor Juscelino Kubi
tschek procurava ampUar a insta· 
lação siderúrgica. e criar as IndúS
trias automobilísticas, de constru
ção naval e tantas outras, não 
vieram êles ao Rio de Janeiro e 
não pleitearam tôssem Implanta
das, em seus Estados, alguma~ 
dessas Indústrias. 

Hoje, Sr. Presidente, temerosc>s 
da descapitalização que se obser
va e da crise agro-pecuária que 
atinge aquêles Estados, apelam 
para os Legislativo:; do Sul. 

A Operação Sul, Sr. Presidente 
é necessidade que se Impõe, a fim 
de que a. riqueza Industrial de nossa 
Pátria. seja distribuída por Igual. 
entre tôda.s as unidades da Federa
ção. O surto Industrial surgiu, pri
meiramente, nos Es-tados Sullnos, 
inclusive São Paulo. :1!: natural, 
portanto, 111ue a Operação Sul se 
transforme numa realidade, para 
que -o Sul do Pa.ís participe da con
juntura Industrial que se Implan
ta em nossa Pâtrla. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE Nada 
mais havendo que tratar, vou. en
cerrar a sessão. Designo para a 
próxima, de segundlll-telra, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

.1 - Discu:;são única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o ~'15, de 1959 
(número 3.257, de 195'1, na Câma
ra) que autoriza a criação da Es
col~ de Enfermagem no Paraná 
c federaliza a Escola de Enfermei
ras do Hospital São Paulo e a. Es·
cola de Enfermagem do Recife, 
em regime de urgência, nos têrmos 
do art. 330 letra c, d<! Regimento 
Interno, em virtude do Requeri
mento n.o 510, de 1959, dos Srs. 
Senadores João Villasbôas, Lamel~ 
ra Blttencourt e Jorge Maynard, 
respectivamente Lideres da. UDN, 
do PSD e do PSP (aprov·ado na 
s1essão de 9 do mês em curso), de
pendend-o de pareceres das comis~ 
sões: de constituição e Justiça; 
de Educação e Cultura e de F1-
nanças. 

2 - Redação Final do Projeto 
de Lei do senado n.0 '25, de 1956, 
de autoria do Sr. senador Men
donça Clark, que dispõe sôbre pa
gamento de am,lllos e subvenções 
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lredação oferecida pela comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 

852, de 1959) . 
3 - Discussão única da Redação 

Final do Projeto de Lei do Senado 
n.o 25, de 1958, de autoria do Sr. 
senador Jorge Maynard, que regu
lariza a situação dos engenheiros 
mecânicos e eletrlclstas diploma
dos pela Escola de Engenharia 
Eletro-Mecãnlca da Bahla (reda
ção oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer número 
853, de 1959). 

4 - segunda. discussão (1.0 dia) 
do Projeto. de Emenda. à consti• 
tuição n.o 1, de 1959, que altera 
dispositivos constitucionais refe
rentes à. localização da Capital da 
República, a fim de possib1lltar 
sua transferência para Brasflia 
(aprovado em 1.a discussão em 
12-11-1959) .. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão, às 11 
horas e 55 minutos. 



196.8 Sessão da 1.8 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, 
em 14 de dezembro de 1959 · 

PRESI~NCIA DO SENHOR 10J.O GOULART 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado· 
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes PJmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemiro de Figueired<J. 
João Arruda. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas }{aranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Lima· Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
Attíllo Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
PauliJ Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Mi.guel Couto. 
Galado de Castro. 
Gilberto Marinho. 

Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
'l'aclano de Mello. 
João Villasbôas. 
F1linto MUller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (57). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 57 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Quarto Secretário, 
servindo àe Segundo, procede 
à leitura da, Ata, dq, aessão an· 
teri,or, que, posta em àiscussllo, 

é sem debate avrovaàa. 

O ~R. PRESIDENTE -Penoso 
dever é o que ·cabe ã Presidên
cia do Senado nesta oportunidade : 
o de dar conhecimento oficial à 
Casa ele um golpe que fundamen· 
te acP ba de feri-la, desfalcando-a 
de um de seus dignos membros. 

Faleceu subitamente em CUriti
ba, na noite de 12 do corrente, o 
Senhor Senador Abilon de Souza 
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Naves, que aqui representava o 
Estado do Paraná, integrando a 
Bancada do Partido Trabalhista 
Brasileiro. 

Venho de Curitiba, cinde me foi 
dado, ao prestar-lhe a derradeira 
h<Jmenagem de amigo, testemunhar 
a emoção com que os seus coesta· 
duanos o acompanharam ao tú· 
mulo. 

Naqueles momentos, foi·me pos· 
sivel pelas manifestações insopitá· 
veis de uma multidão, em que ha· 
Via gente de tOdas as classes e de 
tõdas as côres partidárias, avaliar 
a profundidade da estima que 'JS 
paranaenses, especialmente os ho
mens do povo, lhe dedicavam e o 
aprêço em que o tinham. 

Com a morte de Souza Naves se 
encerra, prematura e lamentàvel· 
mente, uma carreira que, iniciada 
há bem pouco, já recebera a consa· 
gração do sucesso, que, como mar· 
co inicial, o trouxera a esta Casa, 
a que, em regra, tanto se custa 
ehegar. 

Aqui veio depois da passagem 
por alguns postos, em que revelara 
as suas grandes qualidades de ad· 
ministrador. 

Seus coestaduanos, que lhe acom· 
panharam a trajetória de homem 
feitQ pelo pr6prio esfõrço, que o 
apoiaram na sua escalada até a 
altitude que é o Senado da Repú· 
bllca, queriam levá-lo à suprema 
direção do seu Estado. E, por cer· 
to, a tanto o alcançariam cm br~· 
ve, se a morte não viesse dcrru· 
bá·lo em plena atividade política, 
em que se destacava sobretudo pe· 
la sinceridade das atitudes, pela 
lealdade e pelo entusiasmo. 

1!:sse ·o cidadão que desaparece, 
êsse 'o serVidor que a Nação e o 
Paraná perdem, êsse o represen· 
tante do povo cuja cadeira, nesta 
Casa, ora se cobre de crepe. 

Na forma do disposto no artigo 
26 do Regimento, proponho que a 
presente sessão seja consagrada 
Inteiramente a reverenciar a me· 
mória do Senador Souza Naves. 

Há sõbre a mesa requerimento 
de h'lmenagens de pesar que vai 
ser lido pelo Senhor Primeiro Se· 
cretário. 

É lido D seguinte 

EXPEDIENTE 

REQUERIMENTO 

N.o 531, de 1959 

Pelo falecimento, ocorrido em 12 
dêste mês na cidade de Curitlba, 
do Senhor S.enador Souza Naves, 
que nesta Casa representava, com 
alta dignidade, o Estado do Para· 
ná, requeremos, com fundamento 
nos artigos 214 e 215 do Regímen· 
to, e nas tradições do Senado, as 
seguintes homenagens de pesar : 

1) inserção em Ata de um voto 
de profundo pesar; 

2~ apresentaçã"J de condolências 
à família, ao Estado do Paraná e 
ao Parthlo Politico a que perten
cia o ilustre morto; 

3) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 14 de dezem· 

bro de 1959. - Gaspar Venoso.
Gilberto Marinho. - Lameira Bit· 
tencourt. - AttíZio Vivacqua. -
Benedicto Valladares. - Jorge 
Maynard. - Argermiro de Figuei· 
reão. - Joã,o Villasbllas. - Guião 
Mondin. - Irineu Bornha;usen. -
Ounha Mello. - Fernando Oorr~a. 
- Oaiado de Oastro. - Silvestre 
Péricles. - Mourão Vieira. -Regi· 
nalào Fernandes. - Taciano de 
Mello. - Filinto Müller. - Mem 
de Sá. - Ooimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
Velloso, primeiro orador inscrito 
para encaminhar a votação do re· 
querimento. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
( •) -Senhor Presidente, coube-me, 
a meu pesar, a dolorosa priorida
de de requerer a suspensão dos 

( •) - Nt1o foi r•tJisto p•lo oMtlor, 
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nossos. trabalhos, em homenagem à 
memória de . um homem público 
brasileiro, que representou meu 
Estado no Senado Federal. 

Vivem e morrem, assim, os politi· 
cós que se integram na sua missão 
social; vivem e morrem, assim atri- · 
bulados, cansados e esgotados, 
mas trabalhando sempre pelo bem
estar coletivo. Lutam em tod<Js os 
setorcs : no Parlamento, na feitu
ra das leis para beneficio da co
letividade; nos Partidos, para im· 
plantação de idéias que devem me
lhorar o bem-estar comum; nos 
bastidores da politica, contra os 
invejosos e descontentes, que pro· 
curam derrubá-los das posições al
cançadas; nos Ministérios ou nas 
ante-salas dos Gabinetes executl· 
vos, em busca de justiça para seus 
correligionários e, às vêzes, para 
seus adversários que, valendo-se de 
seu prestigio, buscam o que jul· 
gam do seu direito e que, na maio
ria das vêzes o é. 

Senhor Presidente, essa luta sem 
tréguas muitas vêzes não é com· 
preendida pelos que cercam os Po· 
líticos, principalmente os vitorio· 
sos. NA'> é compreendida quando 
não dão o tempo necessário para 
o repouso, quando não dão o tem
po necessário para ressarcir-se do 
cansaço que lhes corrói a saúde e 
que lhes leva, muita vez, à doença 
e à morte. 

O meu colega de Bancada, Abilon 
de Souza Naves, é um dêsses polf
ticos que, ao desaparecer, deixam 
após si a lembrança de uma vida 
tôda dedicada .aos menos favoreci· 
dos pela sorte, aos humildes e de· 
samparados. Foi, de início, na sua 
carreira, funcionário graduado e · 
eficiente do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciários. 
Antes disso, na sua iniciação polí
tica, se dedicava àqueles que a le
gislação protege e se fêz adepto 
fervoroso da luta social contra o 
desemprêgo, a velhice, a doença e 
a •. morte, buscando senão sanar 
completamente êsse imperativo 

biológico da vida humana, pelo 
menos trazer confõrto aos desem
pregados, aos doentes e inválidos 
e sobretudo relativo confôrto à fa
milia daqueles que se foram de
pois de prestarem significativos ser
viços aos seus e à coletivldade. 

O Sr. Benedieto VaZZadareB 
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO 
Ouvirei com prazer o aparte de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Benedicto VaZ14dares- Ti· 
ve a honra de privar com o Se
nador Souza Naves nesta Casa do 
Congresso. Nascido em M'nas Ge
rais, no município de Uberaba, ti· 
nha acrisolada!! as virtudes do po
V'l mineiro. Era homem bom, lha· 
no, simples e despretensioso. La
mentando profundamente o seu 
prematuro desaparecimento, asso
cio-me, em nome da sel:áo mineira 
do Partido Social Democrático, às 
ncmenagens que estão sendo 11.res
tadas à sua memória. Agradecido 
a Vossa Excelência. 
' 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte de Vossa Exce
lênCia. 

Senhor Presidente, Abilon de Sou
za Naves deixa o IAPC para in
gressar na Presidência da Caixa 
Econômica do Paraná. Trava en
tão conhecimento com o funciona· 
llsmo que desejava fazer emprés· 
timos quer para a construção da 
casa própria, quer para solver com
promissos inadiáveis· resultantes, 
muitas vêzes, de doenças imprevi
síveis. Assim, novamente, tem con
tacto com os necessitados, os po
bres, os humildes e os desa:Cortu· 
nados. 

A sua trajetória na Caixa Eco
nómica do Estado do Paraná hon
ra o homem público que o exer
ceu : honesta, criteriosa, serena, 
calma e justa. F<>l bem o retlexo 
daquele. homem que merece figu· 
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r ar, na história politica das na· 
ções, como digno varão de Plu· 
tarco. 

Sr. Presidente, onde entretanto 
mais se exerce sua atividade pú· 
blica, onde mais marcante é seu 
interêsse pelo Estado no qual in· 
gressara moÇ'O e conseguira car
reira públlca vitoriosa, é na dlre· 
çíio da Carteira Agrícola do Ban· 
co do Brasil. 

Atesto, Senhor Presidente, neste 
instante em que lhe faço dplorosa· 
mente o necrológio, quanto impar
cial f'li sua atitude na distribui· 
çã.o de emprés!imos aos lavradores 
e agricultores da zona setentrional 
do Paraná ! Topos aquêles que, 
amparados pela lei, recorreram a 
S. Exa. foram atendidos, inpepen· 
dentemente de amizades pessoais 
ou filiações partidárias. 

Reconbecendo êsses atributos da· 
quele que tão bem zelou pela coisa 
pública :foi que o Governado:: Moi
sés Lupion, atualmente na Capi· 
tal da República, solicit·ou, tclefô
nicamente, ao seu substituto legal, 
Presidente da Assembléia Legisla· 
tiva do Estacjo - Dr. Guataçara 
Borba Carneiro - fôsse decretado, 
no Paraná, luto oficial por três 
dias e o enterramento, desde que a 
famllia o consentisse, feito às ex
pensas do Estado. 
· E mais : <> Partido ·a que per· 
tenço designou um orador para, à 
beira do . túmulo. levar as últimas 
palavras de despedidas àquele · ad
versário leal e nobre que tanto 
honrou nosso Estado. 

O Sr. Coimbra Buen.o - Permite 
V. E:xa. · um aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Com t<Jdo o prazer. 

O Sr. Ooin~bra Bueno - Solidá· 
rio com as palavras, de V. Exa., 
em meu nome e no de parentes e 
amigos comuns da cidade golana 
de Barretos, rendo, também, bome· 
nagem ao Senador Souza Naves, 
que foi, antes de t\l~o. homem bom, 

cuja ausência sentimos imensa· 
mente nesta Casa do Parlamento. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte de V. Exa. que 
tanta justiça faz ao ilustre desa
parecido. 

Senhor Presidente coube-me, co
mo disse, a honrosa e triste priori· 
dade de pedir a suspensão de nos· 
sos trabalhos à memória de Abilon 
de Souza Naves e, por nímia gen· 
tileza do meu ilustre Lider, Sena· 
dor Lameira Bittencourt, êste ou
tro direito, também doloroso, de 
representar a Maioria do Partido 
Social Democrático no preikl de 
reverência que ora o Senado pres· 
ta ao seu ilustre par. 

Terminando, como testemunho 
de aprêço ao inolvidável arnig<l que 
nos deixa, faço um apêlo à .Tusti· 
ça Divina : que ao Pais e, princi· 
palmente, para esta Casa mande 
sempre c sempre homens daquela 
têmpera, daquele vigor, daquele 
quilate. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Argerni· 
ro de Figueiredo, segundo orad<~r 
inscrito. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - (Lê o segztinte discurso) 
- Senhor Presidente. Com a mais 
J;Jrofunda e sincera emoção ocupo 
nesta hora a tribuna do Senado 
para homenagear a memória de 
Souza Naves. 

Impossível exprimir com perfei· 
ção o nosso sentimento de pesar. 
- Quanto a mim, Senhor Pre· 
sidente, confesso que ainda tenho 
o espirita atordoado com a surprê-
sa e a extensão do golpe. · 

Corno é precária a vida diante 
da .grandeza misteriosa da morte. 
Como se aniquilam . de súbito os 
grandes homens. Com<J êles são 
fulminados nas alturas e caem as· 
sim, sem vida, sem luz, nas entra· 
nhas da terra. Reduzem .. sc ao na· 
da; ao pó. O corpo, que irradia· 
vn energia, fôrça, vitalidade, inte· 
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llgência, sentimentos, valores mo· 
rais, é agora a matéria inerte doa· 
da à terra, como se a terra, o pó, 
0 nada, fôssem o epilogo das .gran
dezas humanas. 

Sentimos que os nossos joelhos 
se curvam · instintivamente diante 
dos túmulos que se abrem; enquan
to a alma, ferida, solta ao Desco· 
nhccido as interrogações do deses· 
pêro, da dúvida, pesquisando a ra· 
zão do fenômeno. Felizes os que têm 
fé. -Os que, nesses momentos de 
angústia, sentem ení Deus a ex· 
pllcação de tudo: uma matéria 
que se decompõ~. um espirita que 
voa em busca do céu. 

Qualquer que seja, entretanto, 
a concepção da morte, é certo, Se· 
nhor Presidente, que nos teremos 
de render a uma realidade objeti
va, indisfarçável e evidente. - A 
morte vence a matéria mas o es
pírito vence a morte. - Os lábios 
emudecem para sempre; os olhos 
perdem a luz; a inteligência se apa
ga; o corpo se imobiliza. Mas, a Vi· 
da espiritual subsiste eterna e in· 
tangivel. 

Nas grandes ações do homem; 
nas produções de sua riqueza men· 
tal; nos atos de heroísmo; na pai
xão do seu idealismo; no primor 
de ·suas habilidades artisticas: nos 
atos marcantes de generosidade; 
no sentido evangélico de sua pere
grinação; nas afirmações do seu 
afeto; em tudo enfim, que expri .. 
me existência espiritual e moral 
dos sêres humanos, nós sentimos 
que há alguma colsa Incólume iL 
ação do tempo e da morte. Algu· 
ma coisa que não é matéria, por· 
que escapa às leis que a rc.gem; 
que não é fôrca em função da ma· 
téria porque existe sem ela; algu
ma coisa transcendente, incorpórea, 
imaterial, divina, que se desprende 
do corpo, quando êle tomba, para 
semprl), nas trevas da morte. - li: 
a imortalidade da al·rn::~. 

Mesmo sem indagações metafisi .. 
cas, Senhor Presidente, é impossí
vel ne.gar a Imortalidade obje-

tiva d·os homens que foral'li 
grandes afiril!ações de inteligên.cia, 

· de cultura c de virtudes morais e 
civicas - Souza Naves é dêsses 
que têm o milagre · da sobrevi· 
vência. 

Os que o conheceram de perto 
nunca mais perderão a lembrança 
de sua existência. tle tinha o he· 
roísmo da bondade. A bondade 
evangélica, a bondade dos santos. 
- Quanto mais nos aprofundáy~· 
mos no conhecimento do seu esplrl· 
to mais se realçavam os transbor· 
damentos de um afeto leal, sincero, 
que emergia de uma alma franca 
imune às influênCias do egoismo c 
da má fé. _ Não tive. a ventura 
de conhecê-·lo por mu1to tempo. 
- Mas tive tempo de conhecê;lo; 
como êle era. Nesta Casa, estrelt~
ram·se as nossas relações de .a;m· 
zadc . .Conhecf.·o bem como pollttco. 
- Arguto e clarividente. 

Era um homem de int.an.gív~l 
correção. aprimorado. espirita J:!U· 
b!ic·o e lealdade partidária -. Ftel 
no seu Partido até . o sacnficl?. 
Morria de afeição pelo chefe. Um 
dia, que já V!J.i longe, .c?nversáva· 
mos os segredos da polltic~. - Te· 
mia êle ·que alguma·s seçoes esta
duais de agremiações aliadas • ne· 
gasscm 0 voto a Goulart, se. es!e 
viesse pleitear a Vice·Presidencia 
da República. E indagava : ~so
brevindo uma derrota, como fiCa· 
ria o Jango, sem pôsto P.ara con· 
tinuar lutando ?:~-

Em seguida, êle próp~io acr~s· 
centava em tom lamentatlvo e sm· 
cero. «Houvesse pensado ·melhor 
eu teria elegido o Jango meu su
plente». :rmagina v a assim renun· 
ciar a cadeira de Senador em fa· 
vor do chefe. 

Senti, então, que estava diante 
de um homem singular nos dias 
ezri que ViVemos. - QuandO OS OU· 

tros a ounhàlam os chefes pelas 
costas,· para lhes roubarem o lu· 
gat\ Naves dava o gue tinha para 
assegurar a posição do chefe. 
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Nesta Casa, Senhor Presidente, 
todos o estimavam. l1Jle era bon
dade e afeição. Pálido; esquivo, pa· 
rece que estou ouvindo o rumor 
dos seus passos, entrando e saindo 
neste recinto . Não distinguia vin· 
culaçlíes partidárias, nas dedica· 
ções de sua amizade. Queria bem 
aos companheiros . E a tal ponto 
chegava essa sensibilidade frater· 
nal, que êle fugia aos debates par· 
lamentares, com receio de melln· 
drar os colegas. 

Disseram-me que êle sempre foi 
assim. Tivera uma vida humilde, 
nobre e honrada. 

Fôra comerc'ário, contador, jor· 
nalista; funcionário do I.A.P.C.; 
Presidente do "I.P.A.S.E.; Presiden· 
te da Caixa Econômica de Curiti· 
ba, antes de vir para o Senado. 
Em todos os setores em que atuou, 
Naves foi um exemplo de operosi· 
dade, de zêlo e dignidade funcio· 
nal. 

As suas excepcionais virtudes, a 
estima geral que conquistara, no 
seio do grande povo do Paraná, a 
devoção pelos amigos, e lealdade 
de atitudes, fizeram do homem 
simples, digno e bom, um repre
sentante do Estado nesta Casa do 
Congresso. Fõra U'ma subida n<ltá· 
vel, pelo mérito pessoal. 

Naves foi pobre e morre pobre. 
O meu Partido, Sr. Presidente, 

cobre-se de luto. Não é só a sau· 
dade do companheiro desapareci· 
do. É a queda súbita de uma 
das mais vigorosas colunas oue 
sustentam a nossa agremiação. Es· 
tava êle reeleito Vlce-Presidente do 
Partido Trabalhista Brasileiro. 

Os _serviços que prestou à cau· 
sa trabalhista, no Estado do Pa· 
raná e no País, jamais serão es· 
quecid<ls pelos seus correll.gionâ· 
rios. 

A Nação, Senhor Presidente, per· 
de uma das figuras que mais dig· 
nlflcavam a vida pública brasi· 
!eira. 

Não sei como posso terminar es· 
tas palavras, de'tando sõbre o tú
mulo de Souza Naves, a coroa de 

nossa saudade e de nossa adml· 
ração. 

Mas, termino pedindQ a Deus que 
assegure a paz eterna e um lu· 
gar santo ao homem que foi neste 
mundo bom e justo. Era o que 
tinha a dizer. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Rui Pai· 
meira, terceiro orador inscrito. 

O SR. RUI PALMEIRA- (•) 
- Senhor Presidente, as palavras 
que se pNnunciam em homenagem 
à memória de um homem público 
constituem sempre um julgamento 
de sua vida. Dificil não é proferi· 
las; difícil é encontrar os vocá· 
bulos justos, que exprimam, real· 
mente, os sentimentos que a todos 
envolve. 

A morte é o fim de. t.odos; mas, 
muitas vézes, chega de surprêsa. 
Provoca, então, maior trauma, 
maior dor. 

Nós, que nesta Casa, nos habi· 
tuamos ao C•onvivio de Sousa Na· 
ves, cujos traÇQS acentuados da 
personalidade eram a tranqUilidade, 
a bondade, a delicadeza de trato, 
ficamos realmente consternados 
com o seu desaparecimento. :ll:ste é 
o sentimento do Senado, do povo 
paranaense, enfim, d<l povo bra
sileiro. 

Nos dias que correm é tão difi· 
cll, é tão raro encontrar reun'das 
em alguém as qualidades que mar· 
cavam a personalidade de Sousa 
Naves, que o seu desapareclmen· 
to, tão repentino e surpreendente, a 
todos deixou profundamente em<l· 
clonados. Sim., é bem raro encon· 
trar, nos dias que ·correm, aque
la bondade a serviÇo comum, aque· 
la dedicação que caracterizava Sou· 
sa Naves ! . Possuidor de espirit'l 
público admirável, devotado à cai· 
sa pública, sem se desumanizar, 
iml,Jelia -o mais o coração que a 
inteligência, quando procurava 

( •) - Não foi r•lfisto pelo orador. ! 
I 
i 
I 

I 
I 

.I 
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realizar algo em favor da caleti· 
vidade. 

A vida-dos homens públiC<lS, ca· 
da dia mais áspera, cada dia mais · 
penosa, cada dia mais cheia de 
atribulacões, hã de, certamente, se 
extinguir .da forma como se extin· 
gulu a de Souza Naves. 

Os sofrimentos, os esforços para 
construir alguma coisa de provei· 
toso, de digno, de grande em be· 
neficio da Pãtrla, provocam rea· 
ções, criam situações dificeis para 
os homens públic-os. Muitos nem 
sempre suportam essas vicissitu
des que a vida pública impõe. Há 
os que as recebem com uma sere
nidade que poderia parecer ausen· 
cla de sensibilidade; mas hã aqui!· 
Ies que, profundamente, sensíve!s, 
as enfrentam, as suportam e vao 
sofrendo interiormente as erosões 
profundas que terminam por extin· 
guir·lhes as Vidas. 

Souza Naves, com aquela sereni
dade, com aquêle ar tão tranqül· 
lo que a todos apresentava, era 
des~as personalidades que, interior· 
mente vão se desgastando com os 
choqu~s. com as atribulações que 
encontram no decorrer da vida. 11: 
que a sua personalidade era extra· 
ordinàriamente sensivel pelo gran· 
de coração que o animava, que a 
orientava, que a dirigia e presidia 
a todos os seus atas. 

Figura profundamet)te humana, 
era daqueles que não' enc'lntrava 
na politica motivo nem pretexto 
para incompatlblllzar-se, antes, fa· 
zer verdadeira distorção na atiVi· 
dade política. Dela se servia e a 
empregava no sentido de congre
gar, reunir e conquistar. 

O homem público muitas vêzes 
com o desej<l de realizar seus mais 
nobres objetivos tem que vencer 
dfflculdades e romper resistências, 
que lhe fazem endurecer o cora· 
cão, mas tem a certeza de que o 
bem que procura realizar justifica 
todos as atritos sofridos e que pQS· 

sam acontecer até que os atinja. 

Souza Naves não era dêsses que, 
para realizar seus objetivos poli· 
tic-os, sempre os mais patrióticos e 
nobres, preferisse vencer resistên
cias, antes contornava-as, de modo 
que seus próprias adversários viam 
nêle um homem que divergia mas 
que dêles se aproximava. 

Nós, que com êle conVivemos 
antes de chegarmos ao Senado d~ 
República, tínhamos pela sua tJgu. 
ra . humana o _ maio:r aprêco .e a 
mru.or admlracaa que aqui cresce· 
ram pela maneira com<:> se condu· 
ziu, defendendo os seus principias 
tomando firmemente suas decisões' - . ' mas sempre com as maos estendi-
das para o adversário, em quem 
procurava ver o amigo. 

Perdeu o Estado do Paraná, com 
o desaparecimento de Souza Na
ves, uma grande figura pollt!ca e 
com êle se foi, para milhares 'de 
paranaenses, um motivo de espe. 
rança. 

Lamentamos tenha sua vida che
gado ao fim tão depressa, quando 
tantos sonhos ainda o animavam c 
embalavam. e tantas notáveis rea· 
lizacóes ainda planejava, em favor 
do povo paranaense. Sentlmos tão 
cedo se tenha extlngulda uma exis
tência constr~ida com tanto C'Ui· 
dada e nobreza, e da qual tanto 
se. podia esperar, em benefício da 
colet!vidade brasileira. 

Com estas palavras Senhor Pre
sidente, trazemos nossa solidarie
dade ao pesar da gente parana· 
e~se, ao Partido Traba:lhlsta Bras!· 
Je1ro que perde 'Uma das suas 
mais n-otá_Ve!s fJguras, e a todo 0 
povo b~asilelra, sentido com 0 de
saparecnnento do eminente Sena· 
dor Souza Naves, (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
p~lavra o nobre Senador Mem de 
Sa, · quarto arador inscrito. 

O SR. MEM DE SÃ - (·*) -
Senhor P.resldente, Senhores Sena· 
dores: realmente comovido, venho 

(•l -Nilo foi reDiJto pelo orador, --
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à tribuna externar, se passivei fôr, 
meu sentimento pessoal e o do meu 
Partido à memória do ilustre Se· 
nadar Abilon de Souza Naves. Não 
o conhecia pessoalmente, até que 
êle para cá viesse trazldo nos bra
ços do povo paranaense, mas, sa· 
bia, então, pelo depoimento de seus 
adversários politicos, Senadores 
Gaspar Velloso e Othon Mãder
adversários e antagonistas . - de 
quem se tratava. De ambos ouvi 
que Souza Naves era homem de 
excepcional categoria, de fibra e de 
caráter; cidadão probo e correto. 
Sabia por êles, e. outros mais que 
com êle privaram, que exercera 
diversos cargos públicos com exa· 
ção e zêlo exemplares. Em um ano 
escasso de convivia, entretanto, pos· 
so dizer que, mais do que colega, já 
considerava o llustr_!! parlamentar 
ora desaparecido; e, se não podia, 
desde já, envaidecer-me com o tí
tulo de seu amigo, é·me licito de· 
clarar que gozava de sua convi· 
vência e conf'ança, em largas pa· 
lestras que entretinham não um 
Senador do Partido Trabalhista 
Braslleil'o e outro do Partido Liber· 
tador, mas dois brasileiros, emba· 
lados pelos mesmos sonhos e que 
encontravam no bem geral o deno· 
minador comum de suas ativida
des. 

Dêsse convívio, depreendi que 
Souza Naves era uma figura sin· 
guiar, quer na vida pública bra
sileira, quer na vida coletiva; ai· 
guém que, sem qualquer atributo 
exponencial, conseguira reunir um 
conjunto harmonioso das virtudes 
e das qualidades que fazem os ho· 
mens distinguir-se, como autênticas 
expressões de um ideal coletivo. 

Senhor Presidente, nobres cole· 
gas: Souza Naves, sendo profunda· 
mente partidário, era o menos fac· 
cioso dos politicos. Partidário êle 
era, e profundamente, porque se de· 
votava ao seu Partido com dedica· 
ção e afã incomparáveis. Era o ho· 
mem do trabalho constante, do tra· 
balho anõnimo, que passa desce· 

nhecido, para a equipe, sem se im· 
pressionar com a ressonância da 
sua atlvidade ou com as palmas e 
louros que o conjunto desfruta. 
Sendo, assim, entranhadamente 
partldârio, era o homem menos fac
cioso, menos preocupado com limi· 
tacões, com arestas ou barreiras de 
Partidos, de grupos ou de facções. 
Aproximava-se de todos e em to· 
dos vendo não adversári'ls, mas 
companheiros de u'a mesma cru
zada. 

Outra singularidade que notava 
em Souza Naves é que, sendo ex· 
tremamente modesto, lhano e sim· 
pies, estava fazendo, la fazer, cer· 
tamente ia ter uma das carreiras 
politicas mais brilhantes do Brasil. 
Dêle, portanto, se podia dizer que 
não perseguia os cargos, talvez 
me·smo não os ambicionasse as fun· 
ções lhe vinham, com a naturalida· 
de com que as fontes procuram os 
rios e éstes desaguam nos mares. 
Por isso, porque tinha êsse conjun
to harmonioso de virtudes era um 
Líder sem ares de lideranca. um 
condutor sem voz de comando : 
talvez porque mineiro, êle coman
dasse por meias palavras, ou por· 
que, mu'to inteligente e hábil, con
quistasse sem lutas. Realmente não 
era homem de combate e sim de 
construcão, não sõmente arquiteto 
de grandes idéias, porque nêle ha· 
via, inato, o estrategista - era, 
tanto ou mais do que arquiteto, o 
pedreiro de tõdas as horas, que 
carregava os tijolos não só para o 
edifício d'l seu Partido, mas, so· 
bretudo. para o grande arcabouço 
da Pátria, que êle desejava servir, 
vendo no Partido apenas um ins· 
trumento dês se ideal comum. 

Assim compreendi Souza Naves 
nesses meses de convívio: e por
que assim. o compreendi e o senti, 
vejo-me, embora no Partido Llber· 
tador, u·m~:pouco roubado pelo seu 
clcsapareéimento 

Não créio tenha apenas o Parti· 
do Trabalhista Brasllelro se empo
brecido com tão Inesperada e bru· 
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tal privacão; não penso se Yeja ape· 
nas o Estado do Paraná subtraido 
num dos seus mais altos valores; 
entendo que esta Casa tanto quan· 
to o Partido Trabalhista Brasileiro 
e o Paraná, se vê abalada, diminui .. 
da, prêsa de emoção, saudades e 
ternura. 

Aos pés do túmulo que agora se 
·abre, os politicas brasileiros têm 
multo que aprender; e eu desejo 
que Abllon de Souza Naves, que 
não pôde por desígnios lnescrutá
veis da Providência, realizar, na 
vida, a tarefa a que se propusera 
e para que possuía todos os títulos, 
tenha continuada sua missão. 

Que o seu exemplo frutifique no 
se'o de seu Partido; seu devota
mento, seu idealismo, sua dedicação 
a uma bandeira ideológica, exerci
dos com serenidade, superioridade, 
sem demagogia e sem embustes, sir. 
vam de roteiro para• todos os Parti· 
dos, tõdas as Bancadas e, sobretu
do, para a juventude do Pa_raná, ~a· 
ra o novo brasileiro que, nele. terao 
um dos· mais altos documentos de 
que a vida pública brasileira está 
repleta de homen'S dignos, honra
dos e ilustres. 

Souza Naves foi um justo. Que 
Deus o recolha na sua infinita mi
sericórdia e nos dê fôrças, ânimo e 
valor para continuar a trilha e a 
missão que Souza Naves nos legou. 
(Muito bem !) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Attilio 
Vlvacqua, quinto orador Inscrito. 

O SR. A TT!LIO VIVA'CQUA -
Senhor Presidente, a mão da fa
talidade acaba de cobrir de luto o 
Congresso Nacional e o Pais, ar· 
rebatando do seu selo a figura que· 
rida e ilustre de nosso colega Abi· 
lon Souza Naves. 

A ~orte terá sido para êle, co· 
mo para outros inúmeros politicas, 
o tributo que a vida pública lhes 
impõe, com seus labores, suas can-

seiras, suas privações, suas angús
tias, tão lncompreendidas, como di· 

· zla, há pouco, em sua emocionan· 
te oração, o nobre Senador Gaspar 
Velloso. Abilon Souza Naves, foi, 
entre nós, um dos mais sensíveis 
polarizadores de simpatias c amiza
des. Honrando o mandato que o 
eleitorado lhe conferiu, deixou no 
Senado os traços marcantes de sua 
bondade, de seu espirita civico, de 
seu conhecimento dos problemas 
nacionais. Apaixonado pela labo· 
riosa gente e pela rica e bela terra 
paranaense, dedicou .. lhes sua inte
ligência, sua operosidade e seu en· 
tusiasmo, prestando·lhes notáveis 
serviços, especialmente no setor 
de desenvolvimento agrícola e de 
assistência social. Expoente do tra
balhismo, cujos principias sempre 
procurou preservar, foi um dos seus 
mais esclarecidos e devotados pró· 
ceres do Partido Trabalhista Bra
sileiro. Sua au~êntica formação 
democrática trazia a marca de sua 
origem humilde. Exerceu, com se
renidade, proficiência e probidade 
exemplar os importantes postos, 
que desempenhou, fora do cenário 
parlamentar como o de Secretário 
do Govêrno do Paraná, o de Pre· 
sidente da Caixa Económica Fede· 
ral do mesmo Estado, o de Presi· 
dente do IPASE, o de Diretor da 
Carteira Agrlcola e Industrial do 
Banco do Brasil. . 

Senh(Jr Presidente, em nome do 
Partido Republicano, e com a ex· 
pressão do meu mais comovido pe
sar, manlfestQ ao nobre povo para
naense, ao Partido Trabalhista Bra· 
silelro e à enlutada familia, as 
mais profundas condolências e com· 
partilho das justas homenagens que 
o Senado presta à di-gna memória 
do. preclaro e pranteado homem pú-
blico, ( Muit.9. bem> . . _ . ., 

. . ....,".,.,• ...... _'i!! 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador Jorge 
Maynard, qt1into orador inscrito. 
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O SR. JORGE MAYNARD 
( •) - Senhor Presidente, mais 
uma vez o Senado da República 
realiza uma sessão especial em ho
menagem à .memória de um dos 
seus ilustres membros, retirado do 
nosso convivio tão prematura
mente. 

O ilustre Senador Souza Naves, 
digno representante do Paraná, 
sempre foi um apaixonado pelas 
soluç6es dos grandes problemas que 
afligem a nossa Pátria e, pela cor
reção de atitudes, sempre digno da 
estima e da admiração dos seus 
coestaduanos e de quantos tiveram 
a ventura de conhecê-lo. 

O Partido Social Progressista as
socia-se à homenagem que o Se
nado presta a tão Ilustre extinto. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Guido 
Mondin, sexto orador inscrito. 

O SR. GUIDO MONDIN- (*) 
- Sr. Presidente, estarrecido to
mei conhecimento, ontem à noite, 
quando regressava ao Distrito Fe
deral, de inesperado falecimento do 
nosso nobre e querido Colega Sou
za Naves. 

Souza Naves foi, nesta Casa, uma 
das grandes amizades que tive a 
ventura de fazer. Desde os primei· 
ros dias do nosso convivio, vi no 
ilustre Colega um homem de gran
des virtudes. principalmente as que 
se manifestam no silêncio, porque 
têm substância, porque procuram, 
realmente, realizar o bem. 

Souza Naves, poder-se-la dizer 
não era, a rigor, um homem de le
gislativo; sua vocação, em verda
de, orientava-se para as lides do 
executivo. Foi em nossa luta jun
to aos Ministérios - que afirmo, 
com multa convicção, ser o drama 
do homem público - que inúmeras 
vêzes, quase diàriamente conheci a 
capacidade de ação dêsse eminente 

(•) - 'N6.o foi revisto pelo omdor, 

homem público, senti de quanto era 
capaz quando necessário se tornava 
atender a superlores interêsses do 
seu Estadu; por Isso mesmo passei 
a admirar o trabalho anõnimo do 
nosso Colega, sabendo quanto custa 
em sacrificios e resistência, quase 
sempre inco.mprecndidos por aquê
les que nos elegeram. 

Senhor Presidente, uma lição .fi
ca do desaparecimento de Souza 
Naves, lição que doi, que magoa -
mais um homem público pagou o 
tributo amargo do seu amor à coi
sa pública. 

Tive oportunidade de falar com 
Souza Naves, poucos dias antes de 
sua morte; e nêle percebi o ho
mem cansado. Perguntei-lhe o que 
haVIa; respondeu-me, com profun
da má.gua, temer que as preocupa
ções o vitimassem - como de fato 
o foi - por enfarte do miocárdio. 

O juizo que por vêzes se faz dos 
homens públicos tem resposta no 
desaparecimento de Souza Naves. 
];: realmente o que ocorre com mui· 
tos de nós. Nossas preocupações, 
nossos dissabores no atendimento 
de atividades tão duras da pÓlitica, 
fazem com que, não raro, desapa· 
reçamos no vigor dos anos, quan
do muito ainda seria de esperar em 
.favor da Pátria, do Estado e da 
coletividade. 

Lembrando entre as multas qua
·lidades de Souza Naves, a sua gran. 
de bondade - era realmente um 
bom, todos testemunhamos de como 
atendia a ·quantos o procuravam, 
incansàvelmente preocupado em 
serVIr e cumprir com exação o 
mandato de Senador - deixo aqui 
minha palavra de saudade em no
me do Partido de Representação 
Popular. . · 

Os homens dificilmente choram, 
Senhor Presidente; mas há em 
nós, neste instante, uma lágrima 
ao companheiro que desaparece, ao 
lutador que deixa, por fõrça da 
morte o campo de batalha; mas, 
já o disseram outros oradores,· seu 
exemplo .ficará. Dêle todos neces-
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sitamos para prosseguir nossa jor
nada, e sabe Deus se também não 
teremos por fôrça das mesmas cau
sas, o destino de Souza Naves. 

A êle, nossa saudade, nossa lá
grima. Cristãos que somos, nosso 
pedido a Deus, para que o conser
ve na sua Glória. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, sétimo orador inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Senhor Presidente, o Pais está se
dento de exemplos morais. O jôgo 
maquiavélico com a politica se vol
ta contra o homem público e serve 
aos inimigos da liberdade para res
ponsabilizarem esta, pelos males 
que angustiam a Nação. 

O mau uso do têrmo .gera o des
crédito do conceito e os que espe
culam com o ceticismo do homem 
do povo, acusam a politica e os po
liticas de culpados pelas situações 
tormentosas. 

O homem comum corre o perigo 
de perder a fé em uma atualidade 
que nada lhe oferece para devolvê
lo à essência dos seus sentimentos 
mais caros. 

Dai o Imperativo de exaltar aquê
les que, como Souza Naves, ofe
recem o exemplo de um patriotis
mo que pode até ser amargo como 
as circunstâncias o exijam, para 
que o povo não caia na amargura 
sem patriotismo. . 

Souza Naves tinha o sentido he
róico da vida, essa inclinação per
sistente dos espíritos supe!'lores, 
que os impele para a reallzaçao dos 
mais altos fins da existência, com 
olvido dos objetlvos utilitários. 

Sentido heróico da vida que não 
é o viver perJ,gosamente nem exal
tar o guerreiro como tipo humano 
que a ética da violência elevou à 
categoria de norma moral no fas
cismo total1tário. 

Era o heroismo da coragem civi
ca do homem que, na defesa dos 
seus principias, enfrenta tõdas as 
lutas. Era a energia de quem com 
estoicismo, aceita a adversidade e 

o infortúnio, para ficar em paz com 
a sua consciência. 

O convivio com Souza Naves nes
ta Casa, propiciava cada dia novas 
razões para acrescer ao velho 
aprêço que sempre lhe devotei uma 
viva admiração que igualmente lhe 
tributava a Bancada de Imprensa 
do Senado da República, em cujo 
nome venho trazer, neste momen
to, a palavra de compunção e de 
má.gua a êste autêntico democrata 
que, pela sua dedicação proflcua 
ao bem comum, conquistou o afeto 
dos seus companheiros e o respeito 
de todos os brasileiros . <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Em ve> 
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen· 
tados. (Pausa). Está. aprovado. 

A Mesa associa-se, com profunda 
emoção, às palavras de pesar do 
Senado pelo falecimento do nobre 
Senador Souza Naves e renova, nes
ta oportunidade, a expressão de sua 
saudade dêsse digno representan· 
te do Paraná. nesta Casa. 

Em virtude da deliberação do 
Senado, declaro encerrada a pre
sente sessão, convocando uma ex
traordinária para hoje, às vinte ho
ras, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 1'75, de 1959 
(número 3.257, de 1957, na Câma· 
ra), que autoriza a criação da Es· 
cola de Enfermagem no Paraná e 
federaliza a Escola de Enfermei
ras do Hospital São Paulo, e a Es· 
cola de Enfermagem do Recife {em 
regime de urgência, nos têrmos do 
artJ,go 330, letra c, do Regimento 
Interno, em virtude do Requerimen· 
to n.0 510, de 1959, dos Senhores Se· 
nadares .)'oão Villasbõas, Lameira 
Bittencoui:'t .. e Jorge Maynard, res· 
pectivamente Lideres da UDN, 
do PSD e do PSP (aprovado na 
sessão de 9 do mês em curso), de
pendendo de pareceres das Comis- . 
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sões : de Constitul~:ão e Justiça; de 
Educaçã.o e Cultura e de Finan~:as. 

2 - Redaçã.o Final d<1 Projeto de 
Lei do Senado n.O 25, de 1956, de 
autoria do Senhor Senador Men· 
donça Clark, que dispõe sõbre o 
pagamento de auxílios e subven· 
çôes Creda~ão oferecida pela Co· 
missão de Redação em seu Pare· 
cer n.o 852, de 1959). 

3 - :Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei do Sena· 
do n. 0 25, de 1958, de autoria do 
Senhor Senador Jorge Maynard, 
que reg11lariza a situação dos en· 
genhelros mecânicos e elctriclstas 
diplomados pela Escola de Enge
nharia EletroMecânica da Bahia 
(redaçji.o Qferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer número 
853, de 1959) . 

4 - Discussão única do Projeto 
de Resolu~ão n.O 29, de 1959, de 
autoria da Comissão Direrora, que 
nomeia Aracy O'Reilly de Souza 
e Maria de L<Jurdes Botelho Alves, 
candidatas aprovadas em concurso, 
para cargos da classe «K» da Car· 
reira de .Auxiliar Legislativo. 

5 - Segunda di·scussão do Proje
to de LP-i do Senado n.O 34, de 1959, 
de autoria do Sr. Senador Ary 
Vlanna que dá nova denominação 
ao Aeroporto de Goiabeiras, no Es· 
tadl) do Espírito Santo, (projeto 
aprovado ern primeira discussão em 
11 do mês em curso), tendo Pare
cer Favorável, sob n-0 838, de 1959, 
da Comissão de C<lnstituição e Jus· 
tiça. 

6 - Segunda discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1959, de autoria do Sr. Senador 
Lobllo da Silveira, que denomina 
«Júlio 'César» o Aeroporto de Vai· 
de-cans, em Belém, no Estado do 
Pará (projeto àprovado em primei· 
ra discussão em 11 do mês em 
curso), tendo Parecer Favorável 
(n,o 839, de 1959), da Comissão de 
Constltuiçã.CJ e Justiça. 

7 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado n.0 86, de 
1954 (de autoria do Senador Mo
zart LaJl'O) , que dá nova redação 

aos arts . 3,0 e 4. 0 do Decreto-lei 
n.o ·3.347, de :12 de junho de 1941, 
c estabelece llutras providências, 
relativas às pensões e aos segu· 
ros do IP ASE, tendo Pareceres Con· 
trários, sob ns. 726 a 729, de 1959, 
das Comissões de : Constituição e 
Justiça; Legislação Social; Servi· 
ço Público Civil e de Finanças; 

8 . - Primeira discussão do Pro
jetl) de Lei do Senado n. 0 44, . de 
1957; .. de autoria do Sr. Senador 
Gaspar Velloso, que acrescenta pa· 
rágrafo ao art. 159 do Código Pe· 
na! (referente ao crime de seqües· 
tro), tendo Parecer da •Comissão de 
Constituição e Justiça, sob número 
863, de 1959, favQrâvel, nos têrmes 
do 51Jbstitutivo que oferece. · 

9 - Primeira dis~ussão (com 
aprecia~ão prePminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno) do Projetl) 
de Lei do Senado n.0 47, de 1957, 
de autoria do Sr. Senador Lino de 
Mattos, que acrescenta inciso (n.o 
IV) ao artigo 142 do Códig<> Penal 
(Decreto-lei n.0 2.848, de 7·12·1940), 
no sentido de tornar impunível a 
opinião do Vereador manifestada 
da tribuna da Câmara Munlcioal no 
exame de assuntos Hgados ao exer
cicio do mandato), tendo Parecer 
n.0 864, de 1959, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela Incons
titucionalidade. 

10 - Primeira discussão (com 
apreciação preliminar da constitu· 
cionalidade, nos têrmos do artigo 
265 do Regimento Interno) do Pro· 
jeto de Lei do Senadl) n.o 9, de 
1958, de autoria do Sr. Senador 
Lino de Mattos, que oficializa a im
pressão, distribuição e venda dos 
ti tulos de c ré di to, estabelece o sis
tema de fiscallzaçãl) das emissões 
c dá outras providências, tendo 
Parecer n.0 · 865, de 1959, da Co· 
missão de Çonstituição a Justiça, 
pela inconstltUcionalidade e injuri· 
dicidade. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 45 minutos. 



197.a Sessão da I. a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 14 de dezembro de 1959 

EXTRAORDINARIA 

PRESI~NCIA DOS SmNHORE'S FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
CUnha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Lameira Blttencourt. 
Zacha-r!as de .As.sumpção. 
Vlctorino . Freire. 
Eugênio de Barr·~s. 
Leónidas Mello. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto cabral. 
Fernandes r!iívora·. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernande.s. 
Dlx·Hult Rosado . 

. Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Buy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
SUvestre PérJdes. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard.. 
Heribaldo VIeira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabeira. 
Attillo Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Jeffer.son de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel couto. 
Calado de castro. 
Gllberto Marinho. 
AfoJ:lso Arlnos. 

Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães, 
Milton Campos. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Francisco Gallotti. 
saulo Ramos. 
Irlneu BornhauEen. 
Daniel R:rieger. · 
Mem de Sá. 
Guida Mondin - (~7). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o .com.pareclmen
to de 57 Srs. Senadores. Havendo 
número legal. está aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário, ser· 
vindo de Segundo, procede à 
leitura da Ata da sessão anteri
or, que, posta. em aiscussão. é 
sem debate aprovada. 

O Sr. Primeiro Secretário dá 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

Do Sr. Ministro do Trabalho, ln· 
dústria c Comércio; 
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- N,o 3.554-A, nos seguintes têr- OFíCIO CAPFESP 17.390-59 GP 
mos: 5. 719·59 

N.o 219.788-59-GM 3.554-A - Em Rio de Janeiro, 11 de novembro de 
7 de dezembro de 1959 1959 

Informações para o Requerimen
to n.o 404-59. 

Sr. Secretário. 
1. ·Em referência. ao Oficio n.0 

719, de 6 do corrente mês, tenho 
a honra de encaminhar a V. Exa. .. 
nas inciUEias cópias. as informa
ções prestadas pelo Departamen
tO de Administração dêste Minis
tério para atender ao Requerimen
to número 404. cie 1959, do Sr. Se
nador Lino de Mattos. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Exa. os protestos de minha 
elevada estima e distinta considera
ção. - Allyrlo de Salles coelhO, 
Ministro Interino. 

Anexo: 1 volume 

Dê-se conhecimento ao Re
querente. 

N.o 212.651-GM· 3.557 - Em 7 
de dezembro de 1959 

InfOrmações para o Requerimen
to número 363·59 

Sr. Secretário. 

1 . ...:.. Em aditamento ao A viso nú
mero. 3.081, de 10 do corrente mês. 
tenho a. honra d.e encaminhar a 
V. Exa .. nas inclll88s cópias. as in
formações prestadas pela Caixa de 
Aponsentadoria e Pensões dos Fer
roviários e Empregados em Servi
ços Públicos para atender ao Re
querimento número 383. de 1959, 
do Sr. Senador Gilberto Marinho. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. EXa. os protestos de minha 
elevada estima e distinta conside
ração. - A'llyrlo de ,Salles Coelho. 
Ministro do Trabalho, Indústria, 
COmércio, Interino, 

Sr. Chefe do Gabinete. 

. Em consideração à. Ordem de 
Serviço dêsse Gabinete, vimos tra
zer a V. Sa. as informações solici
tadas através do Requerimento 
363-59, de autoria do eminente Se
nador Gilberto Madnho. sôbre a 
possibilidade de instalação de um 
pôsto de pagamento em DeOdoro. 

Preliminarmente, devemos escla
recer que a administração cogita. 
e já iniciou, a descentralização dos 
serviços de pagamentos de benefi
cios. 

Instalou-se em Cascadura. em-li): 
callzação na qual colaborou a Rio 
Light S. A. um pôsto de pagamento 
onde se atendem cêrca de 5.000 be
neficiados. Independente dêste, já 
se programou a instalação de um 
outro na Penha, objetivando pro
porcionar aos segurados da zona 
da Leopolcllna também justas faci
lidades. · · · ., 

Todavia, a execução dêste último, 
encontra-se paralisada pela falta 
de pessoal para a indispensável lo
tação. T"t 

Pelo exposto, vemos que a admi
nistração comunga com os obje
tlvos d'o ilustre parlamentar. não 
efetivando .seu programa tão ·sô· 
mente por motivos que tran.<ten
dem nossas próprias possib111dades 
imediata.s. Ftcam-nofll. porém. os 
propóB!too de lutar pela sua efeti
vaçio .. 

Aproveitamos a oportunidade pa
ra reitérar a v. sa. nossos prote.stos 
de alt'a e,stima e consir.leração. -
Walc!emar Roc!rlgues da Silva, Pre
sidente:: 

· Dê-se conhecimento ao Re· 
querente. 

I 
! 
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·- N.O 3. 558, nos seguintes têr-
mos: 

Em 7 de dezembro de 1959. 
N,O 219. 787-59-:MG 3.558 o 

Solicita prorrogação de prazo. 
Sr. Secretário. 
1. Em referência ao Oficio n.o 

721, de 8 de' novembro último, te· 
nho a honra. de solldta.r a V. Exa. 
a. prorrogação por mais 30 (trinta) 
dia.s àO prazo para a prestação das 
Informações pedidas no Requeri
mento número 408·59, do Senhor 
Senador Gilberto Marinho, dado 
que a Fundação d.a Casa Popular 
ainda não pôde fornecer os ele· 
mentos solicitados. 

Sirvo-me do ensejo para rena· 
var a V. Exa. os protestos de mi· 
nha elevada estlm.a. e distinta consi· 
deração. - Allyrio de Salles Coe
iho, Mllnifltro Interino. 

D§..IJe conhecimento ao Re· 
querente. 

Projeto de Resolução n.o 30, de 
1959 

Disp6e s6bre o Regulamento 
tla Secretaria. 

o senado Federal. usando d!a. 
atribuição que 'lhe confere o an. 
4.o da Constituição, resolve dotar 
sua Secretaria do seguinte Regula
mento: 

TITULO 1 

CAPíTULO úNICO 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 :ll:ste Regulamento é parte 
integrante do Regimento Interno. 
rege a organização e o funciona
mento dos Serviços, as condições de 
provimento e vacância dos cargos 
da. Secretaria. e as atribuições\ o 
regime 'liisclpllnar e os direitos e 
vantagens dos seus funcionários. 

Art. z.o Para os efeitos dêste Re
gulamento, funcionário é a pessoa 
legalmj!nte investida em cargo cria. 
do mediante Resolução do Senado, 
com denom:lnação própria, núme
ro certo e pago pelos cofres da 
União, 

Art. 3.0 Os cargos da Secretaria 
são .acessi veis a todos os brasllei. 
ros, obServados os requisitos esta
belecidos na COnstituição e neste 
Regulamento. 

Art. 4.o Os vencimentos dos car
gos da. Secretaria obedecerão ·a pa. 
drões fixados em Resolução do Se
nado. 

Art. 5.o Os cargos da secretaria 
são: 
I- De carreira; · 
n - IsoladOIJ. 
§ 1.o São de carreira os cargos 

que se integram em classes e cor
respondem a uma determinada pro-
fissão ou a.tivldade. . ·. ' 

§ 2.o São Isolados os cargos que 
não se podem agrupar em cla.sses e 
correspondem a certa e determina-
da tunçio. . 

Art. 8.° Classe é o agrupamento 
de cargos da mesma.. profissão e de 
igual padrão de vencimento. 

Art. 7.o Carreira. é o conjunto de 
classes da mesma profisSão, com 
dEmominação própria. 

Art. 8.0 O Quadro da Secretaria é 
formado pio conjunto dOB cargos 
de dlreçao, de carreiras, Isolados 
e por tunções gratificadas. na for
ma do Anexo a êste Regulamento. 

Art. 9.0 É vedada a prestação em 
qualquer hipótese. de . serviço gra. 
tu i to. 

TlTULO n 
Da organização e Finalidades das 

Serviços 

CAPITULO I 

Da OrganiZilção 

Art. 10. Os serviços adminlstrati. 
vos do senado são executados pela 
Secretaria, superintendidos pelo 1.o 
Secretário e dirigidos pelo Diretor 
Geral. 

Art. 11. A secretaria é assim or. 
ganizada: 

1) Dlretorla Geral : 
2) Serviços da Mesa. que compre-

endem: ·· ·· 
I - Serviços da PreSid.ência, sul;l. 

divididos em: · 
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a) secretaria Geral da Presldên· 
ela: 

b) Gabinete da Presidência. 
II - Gabinete da V~ce-PreEtdên· 

cia· ru - Gabinetes dos Secretár~os 
e Suplentes; 

IV - Serviços Auxiliares <lo Pie· 
nário. 

3) Serviços da Liderança. com· 
preendendo: 

b) Gabinete do Líder da: Minoria; 
b) Gabinete do Lider Minoria; 
4) Divisão dos Servi~os Admi· 

nlstrativos, que compreende : 

a) Dlretoria·do Expediente; 
b) Dlretoria d.a Contab1Iiclade; 
c) Dlretoria do Pessoal; 
tl> ServiçoS Auxiliares. 
5) Divisão dos Serviços Legisla-

tivos, que compreende: 
a) Dl·retorla das Comissões; 
b) Diretorta da Ata; 
c) Dlretoria. da Taquigrafia; 
à) Dlretoria de PubUcaçõe.s; 
e) Dlretoria da Biblioteca; 

· !l Dlretoria do Arquivo; 
11> Diretoria da Asse<oorla Legis

lativa. 

CAPiTDLO II 

Das Finaltãades 

SEÇAO I 

Da Diretorfa Geral 

Art. 12. A Diretoria Geral, exer
cida pelo Diretor Geral, compete a 
Qlreção, coordenação e fiscaliza
cão dos servi9Qs da Secretaria, como 
órgão de llgação entre o.s mesmos 
e o 1.o Secretário. 

Art. 13. O Diretor Geral terií um 
Gabinete, com a função de auxUI-
4-lo na elaboração d.o tleu expedien
te. no preparo dos atas de sua com
petêncta exclusiva, nas suas com.u· 
nica~es com os serviços da Casa 
e entidades estranhas ao Senado. 
na organização e manutenção dos 
registras, fichários e arquiVOS\ bem 
assim no desempenho de outros ser· 
vl~os. 

Seção II 

Dos Serviços da Mesa 

Art. 14. Os serviços da Mesa têm 
por finalidade prestar colaboração 
à Mesa e aos seus componentee 
nos trabalhos de Gabinete. Plená
r.lo e Secretaria. 

Subseção I 

Dos ,Serviços da Presidência 

Art. 15. Os Serviços da Presldên. 
ela compreendem: 

1) Gabinete da Presidência; 
2) Secretaria Geral da PresJdên· 

ela. 
Art. 16. A Secretaria Geral da 

Presidência, dirigida pelo Secreta. 
r.lo Geral da Presidência. a quem 
Incumbe a!.l!essorar a Mesa na dlre· 
ção dos trabalhos de plenário e 
nos atos otlclais da Presidêl!JC1a. 
tem por finalidade: 

a> Organizar e manter em dia 
os fichários e reglstroEI nece,ssários 
e arquivos da correspondência ofi· 
cial da Presidência; 

b) manter coleções de aw!Sos das 
proposições, pareceres, relatórios e 
outras publlca~es; 

c) RegiStrar os elementos e da
dos de lnterêsse da Pi'esidênc1a; 

d) conferir os doc,umento,s que 
devam ser assinados pelo Presiden· 
te; 

e) conferir as leiS publicadas com 
os textos aprovados pelo Congresso 
Nacional; 

!> organizar e manter registro 
dos projetas remetidoS! à sanção 
para contrôle dos prazos a que se 
refere o art. 70 da Constituição. 

Art. 17. O Gabinete da Presi
dência tem por finalidade o~upar
se do expediente particular. da re
presentação e daSI . audiências do 
Presidente. 

Subseção n 
Do. Gaõínete tla Vice-Presfdência 

Art.' lá:; Ao Gabinete da Vice.Pre-
sidência:J Incumbe providenciar sô· 
bre ·o· expediente. a representação. 
as audiênci~U> e outra& m.i,ssões or-

I 
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· denadas pelo Vice-Presidente, nes
ta qualidade e na de Presidente da 
C<lmiasão Dlretora. 

Subseção In 

Dos Gabinetes dos Secretários e 
· Suplentes 

Art. 19. Aos Gabinetes dos se
cretários e Suplentes compete de
sempenhar os trabalhos de expedi· 
ente. representação. audiência e ou· 
troo, determinados pelos respecti
vos titUlares. 

Subseção IV 

Dos Serviços Auztliares ela. Plenário 

Art. 20. Os serviços auxiliares do 
plenário. sob a supervisão do Secre· 
tário Geral da Presidencla, .são 
exercidos pelos funcionários para 
êsse fim designados e têm por fi
naUdade: 

a) manter em depósito e forne
cer aos senadoreSJ e à. Mesa, quan
do necessário. os avulsos das propo· 
slções em Ordem do Dia e em curso 
no Senado; 

b)organiza·r a lista de presença. 
com base no regl.stro de entrada e 
salda dos senadores, mantê-Ia 
atuallzada, ·com as alterações ocor
ridas durante a sessão. e dar co
nhecimento ao Secretário Geral da 
Presidência quando necessário. do 
número de Senadores presentee'; 

c) fornecer ~ Mesa a Ilsta de 
chamada· dos Senadores, quanao ne
cessário; 

dl fornecer aos Senad.t>res. quan· 
do neces.sário, o Diário do Congres
so Nacional e outras publicações; 

e) atender ao Serviço .Radlotéc· 
nico; · 

1> manter fiscalização nas portas, 
a fim de evitar a entrada de pesso· 
a.s estranhas; 

g) eumprir as ordens da Mesa, 
para a manutenção da ord'em no 
recinto das sessões; 

hl prestar a,ssistência aos Sena
dores em serviços compreendidos 
nas funções do pe,ssoal da porta
ria, 

Seção m 
Dos Serviços ela Liderança 

Art. 21. Os Serviços da Llderan· 
ça. constitufdos do Gabinete do Li· 
der da Maioria e do Gabinete do Li· 
der da Minoria, têm por finalidade 
prestar assietência aos respectivos 
titulares, nos trabalhos de expedi· 
ente, representação e audiência. 

Seção IV 

Da Dtvfsáo dos Serviços Adminis
trativos 

Art. 22. A Divisão dos ServlçOB 
Admlnistrativo.s, que tem por finall
dade a execução dos encargos de 
admlnifltl:ação geral relativos a Se· 

· nadares e funcionários, compete a 
coordenação e supervisão dos ser
viços que lhe são subordinados. 

BubSeçãoi 

Da Dfretorla do E:cpecliente 

Art. 23. A Diretoria do Expedien
te incumbe a execução e o contrô
le do registro dos documentos e 
das comunicações do Senado. 

Parágrafo único. · E.Eta Dlretoria 
é integrada pelos seguintes órgáols: 
I- Seção do Expediente; 
II- Seção de Mecanografia; 
m - Seçã.o de Protocolo. 
Art. 24. A Seção de Expediente 

compete: 
a> elaborar o · expediente oficial 

do Senado, (mensagens. oticlos. te
legramas, c;artas-, autógrafa.s, por
tarias, ordens de serviço); 

bl manter arquivo da.s cópias do 
expediente elaborado; 

c> prepar$' exped!ção através 
dos órgãos competentes (coleta de 
assinaturas, anotações nas cópia.s 
de d.Oeumentos, registro e outras 
providências complementare,s). 

Art. 25. A Seçã.o de Mecanografia 
Incumbe a execução dos serviços de 
da;cltUografla de que neeessitarem 
os órgãos: da Dlretorla. 

Art. 26 ; ... A Seção de Protocolo 
·compete: ·· 

a) registrar todos os documentos 
submetida.s ou eneamdnhados ao 
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Senado. anotando a procedência, o 
número de origem. a data. ·o a&lun
to em súmula, a en·tracl.a. os des. 
pacho.s e o andamento no Senado 
e outros dados que possam 1ntere~,. 
sar, nêles compreendidos, quanto 
às proposições, os pareceres, sua 
publlcação. despachos e Irulnifesta
ções do Plenário, remessa à Presi
dência da República ou à Câmara 
dos Deputados, conversão em lei 
ou veto e suas conteqüências. à 
promulgação ou à Câmara. confor. 
me o caso; 

b) conferir ai peças dos proces
sos e documentos recebidos para 
Início ou tramitação lã em curso, 
numerando e rubricando as respec
tivas páginas, ou completando o 
cumprimento dessa.E• formalidades. 
quando fOr o caso; 

c) fazer a autuação dos documen. 
to.s entrados; 

d) fazer juntadas por ordem cro
nológica de documentos e proceS~
sos em curso. lavrando os re.specrt!. 
vos têrmos; 

e) manter os livrost e fichários 
necessários ao desempenho das su
as atribuições; 

rJ) diEtribuir os processos e pro
jetes segundo os respectivos des
pachos; 

h) numerar a corresnondência 
oficial do.s serviçott do Sena do e 
manter arquivo das respectivas có
pias; 

i) prestar Informações aos Servl
r;os da Secretaria e ao público; 

j) organizar a sinopse das maté
rias em ·e/Urso no Senado, para pu
bllr.ação após o encerramento da 
sessão legislativa; 

k ) manter em boa guarda os 
processos em dllhrência ordenada 
pelo Senado e os referentes a medi· 
das legislativas enviadas à Presi
dência da República ou à Câmara 
dos Deputados; 

l) or!\'anizar e fazer publicar, por 
Intermédio do · órgão competente, 
a resenha mensal das proposições 
votadas pelo senado, · 

Subseção II 

Da Diretoria da Contabtztdade 

Art. 27, A Diretorla d'a COntabill· 
dade Incumbe: 

a) a elaboração da proposta orça
mentária do Senado; 

b) a. coordenação e fiscalização 
dos Cll'éditos; 

c) o processamento das despesas 
da Secretaria; 

d) a execução dos serviços de pa
gamento dos Senadores e dos fun
cionários; 

e) a eretivação da.s medidas de 
carãter administrativo attnentes à 
aquisição, guarda e distribuição 
de material do Senado. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Dlretoria da Contabllidade: 
I- Seção Financeira; 
II - Seção de Contrôle; 
ITI - Pagadoria; 
IV - Alm1>xarifado. 
Art. 28. A Seção Financeira com

pete: 
a) elaborar a proposta de orça

mento do Senado; 
b) acompanhar o estudo da pro· 

posta de orçamento, sugerindo as 
alterações necessárias à EU.a atua
lização, quando em tramitação no 
COngresso; 

c) tomar as providências neces
sárias para o registro, pelo Tribunal 
de Contas, dos créditos orçamentá
rio,s e adicionais destinados ao Se
nado, sua distribuição ao Tesouro 
Nacional e recebimento pelo Dire· 
to r-Geral; 

d) fazer a escrituração dos refe
ridos créditos e controlar o seu em· 
prêgo; 

e) propor ao Diretor-Geral pro~ 
vidências para a ·abertura de cré· 
di tos adicionais; 

f). acompanhar a tramitação dos 
Pl'Ojetos'de abertura de créditos adl
ci·onal.s jiâra o Senado, verificando 
a exatidão das quantias e rubrlcas 
respec~ivas; 

g). organizar os balancetes men
sais. trimestrais e de encerramen
to do exercício financeiro; 

I 
I 
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hl providenciar, no fim de cada 
exercicio, o levantamento dos sal
dos da.s contas de depósito no Ban~ 
co do Bras!l, a fim de ser feito o 
expediente necessário a~ seu reco
lhimento à Tesouraria do Senado ou 
à Caixa Económica; 

1) · providenciar o expediente ne~ 
cessário ao Mlnlstério · da Fazenda 
para a escrituração dos saldos do 
exerciclo na.s contas de "Restos a 
Pagar" e promover as medidas nes~ 
cetlsárias ao seu recebimento; 

j) escriturar em nvro especial su
as importbcias correspondentes 
aos saldos de exercicios anteriores, 
que só podem ser empregados medi
ante autorização prévia da Comis~ 
são Dlretora; 

k) promover a aquiSição do ma· 
teria! permanente e de consumo, 
mediante concorrência e c·oleta de 
preços, conforme o caso; 

l) promover, mediante concorrên
cia ou coleta de preços, a aprovação 
da Comissã.Q Dlretora à venda do 
material imprestável; 

ml elaborar o expediente relati
vo às suas atribuições; 

n) fazer o registro das delibera
ções da Comissão Diretora no to
cante às atribuições da Seção; 

o) registrar e arquivar os docu
mentOa relativos às despesas reali
zadas e oportunamente recolhê-los 
à Dlretorla do Arquivo; 

P> informar os processos perti· 
nentes ·às atribuições da Seção. 

Art. 29. A Seção de Contrôle com
pete: 
I- Quanto aos Senadores: 
a) organizar os boletins de fre

qüêncla; 
b) preparar as fichas financeiras; 
c) atender aos pedidos de des

contos e averbar ·as consignações 
em !õlhas; 

d) preparar as fôlhas de pa
gamento; 

e) preparar as guias de recolhi- . 
menta; 

f) fornecer certidões, atestados 
e declarações pertinentes à vida fi
nanceira dos Senadores. 

II - Quanto ao,s funcionários: 
a) organizar as fichas financei-

ras; . 
b) atender aos pedidos de em

préstimos e averbar as consigna~ 
ções em fôlhas; 

c) elaborar as fôlhas de paga
mento e tomar providências com
plementares à Vista dos mapas lle 
freqüência organizados pela Dlre· 
torta do Pessoal; . 

d) escriturar e conferfio os livros 
e fôlhas; 
e) fornecer atestados, certidões, 
e declarações pertinentes à vida fi
nanceira dos funcionários; 

fl preparar o livro e as fôlhas 
dos conslgnatários e enca.mlnbar 
estas ao Tesouro Nacional; 

g) fornecer dados para declara
ções de Impâsto de Renda; 

h> informar os processos relativos 
às atribuições da Seção; 

i) elaborar os cálculos para pe
didos de créditos referentes a pes
soal; . ' 'l 

j > fazer. o registro das delibe
rações da Comissão Dlretora no to
cante à.s atribuições da Seção; 

k) registrar e arquivar os doeu. 
mentos relativos às despesas reali
zadas e oportunamente promover 
o seu recolhimento à Dlretoria do 
Arquivo; 

Z> elaborar o expediente neces. 
sá;r!o aos 'serviços da Seçio. 

Art. 30. A Pagadoria .compete: · 
a> prettar concurso ao DlretOr

Geral no recebimento de valOres 
destinados ao Selli8do e no seu 
recolhimento ao Banco do Brasll 
ou Caixa Econômica; e 

b) efetuar o pagamento de subs. 
sidlo.s e ajudas de custo aos sena
dores, de vencimentos, gratifica
ções e diárias aos funcionários e 
de contas ao~ fornecedores. 

Art. 31. Ao Almoxarifado incum-
be: • +) 

a> receber e conferir todo o 
material de consumo adquirido pe-
lo Senaào; . 

b) manter em perfeito estado 
de conservação o material sob sua 
guarda. classificando-o e provi-
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dec!ando com presteza o seu supri· 
mento; . 

c) exe1·cer o contrôle do material 
em estoque. mantendo. para isto. 
a escrituração competente; 

cl) atender. mediante rectbo, aos 
pedidos de material feitos por es
crito pelos órgãoE• do Senado; 

dlll1) pre.star informa!;Õe.s ao Dire. 
tor da ContabWdade sôbre os as
suntOB atlnentes ao material. 

subVe!lão :m 
Da Diretorta .do Pessoal 

Art. 32. A Diretoria. do Pessoal 
tem por .tinali:dad,e a. coordena· 
çáo sistemática. dos assuntos rela
tivos aos funcionários do Senado, 
competindo-lhe a execução e fis
calização da:.t• medidas de cará· 
ter administrativo que a seu res· 
peito forem adotadas. 

Parágrafo único. A Diretoria 
do Pessoal é constitufda dos se· 
gulntes• 6rgãos: 

I - Seção Admln!Btrativa; 
II - Seção de Registro; 
m - Serviço Médico.Social. 
Art. 33. A Seção Administrativa 

incumbe: 
a> elaborar os titúlOB de nomea.· 

ção. aposentadoria, demissão e ou· 
trot> determinados pelo Regula· 
menta; 

b) ma.Iltter sempre altualizadas 
as pasta.s individuais dos funcio
nários e escriturar o livro de as· 
sentamentOB; 

c) orgallizar e manter fichário 
das deliberações da Comtssão Di· 
retora que digam respeito a pes• 
soal; 

cl) organizar o mapa de campa· 
reclmento, férias e de licença; 

c) Informar processo& referen. 
te.s a pessoal; 

t> pre!tar assistência à Comis. 
são de Promoções; 

g> encaminhar à Comissão de 
PromoÇões os elementos nec.essá· 
rkl11 ao processamento das pr.omo· 
ções dOB ·funcionários da Secreta. 
r' a; 
· M fornecer certJ.dões. atestados 

e declarações sôbre a&'Untos rela. 
clonados com o pesaoal; 

i) elaborar as atos do Diretor. 
Geral. Primeiro Secretário, Comts .. 
~o Dlretbra e Editais atlnentes ao 
pes.soal; 

j) encaminhar à. Dlretoria de 
ContJrJbilldade quaisquer al~era· 
ções relativas aos vencimentos de 
functonários; 

Te) manter fichários e arquivos 
individuais; 

l) elaborar contagem de tempo 
de . serviço dos funcionários para 
efeito de publlcaçiio anual; 

m> manter registro de vagas 
nas diversas carreiras· 

n> manter atuallzada a legisla. 
ção e a Jurisprudência. sôbre os 
assuntos de pessoal; 

o) con.teccionar .a tCOil"l'e~n. 
dêncla da ·I>iretoria. 

Al't. 34. A Seção de . RegiCJtro 
compete: . 
I- Quanto aos Senadores: 
al proceder aos registras dos di

plomas 
b) preparar as carteiras de iden

tidades; 
c) organizar as listas de endere

ços dos Senadores, encaminhado. 
as à Diretoria. de Publicações; 

d) organizar e atualizar os fi· 
chários individuais; 

e) organizar e manter as pas· 
tas individuais referentes aos se. 
nad.ores em exercício; 

f> fornecer certidõet•, atestados 
e declara!;ões pertinentes a tempo 
de serviço e ao exercicio do manda
b de Senador. 
II - Quanto aos funcionários : 
a) lavrar têrmos de posse e de 

contratos; ·: 
b) fazer matriculas; 
c> organizar !IS' ·listas de ende. 

reços dos i funcionános, encami· 
nhandQI.as::>à · Diretoria. de Publi· 
cações; . ;·, ... 

d) forneéer carteiras de iden ti. · 
dade; .:'' 

e) apo.9~1lar os titulas de nome-
ação; .,: , 

f) protocolar e fichar as• doeu· 
mentos encoaminbados à Di·reto. 
ria; 
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,g) providenciar a, pubUcaçio 
dos a-tos oficiais referentes ao pe,o;; 
soai da secretaria; 

h) encaminhar os funclonárlos 
à lnspeção de saúde; . 

i) exPedir a correspondência e 
encaminhar os processos e demais 
documento~ da lllretoria; 

j) elaborar a estatlstlca da DI· 
retorla. 

Art. 35. Ao Serviço Méd!CO·SO· 
clal compete: 

a> prestar .servlQos médicos. no 
edificlo do Senado. aos Senadores, 
e funcionários· da Cafa; 

b) realizar exames de sanidade 
e capacidade tisica em candidatos 
ao Ingresso no Quadro da Secreta
ria do Senado; 

c) iuspeclonar os funcioné.rio.!l 
da Secretaria yara efeito de llcen. 
ças de relevaçao de faltas; 

d) tomar parte na8 .Juntas mé· 
dicas que se constltulrem para 
o exame do~ tu.nclonãrlos. em ca
sos de aposentadoria e outros em 
que essa medida se faça neces-
sária. · . 

Subseção IV 

Dos Serviços Auxiliares 

Art. 38. Os Serviços Auxlllare.s 
compreendem: 

I - Portaria; 
II - Administração do Edifí-

cio; 
m - serviço de Tran~ortes; 
IV - Serviço de Cooperaçao; 
V - ServlçCJI de Segurança; 
VI - Serviço de Radlotécnlco. 
Art. 37. A Portaria inC'Umbe: 
a) abrir e fechar as portas do 

Senado nas horas designadas pe. 
lo Dlretor-Geral; 

b) receber a correspondêncio. 
entregue por intermédio de porta· 
dores; 

c) distribuir aos• destinatá-rios 
a correspondência recebida. 

d) fazer a entrega da correspon· 
dêncla externa; 

e> mnnter o regLstro dos ende. 
reços dos senadores e funcioná
rios; 

t> superintender os serviços cio 
seu pessoal; 

g) hastear a. bandeira nacional 
e recolhê·la nas horas détermina. 
das; 

h) desempenhar outros servioos 
que lhe sejam cometidos pela D!
reção Geral. 

Art. 38. Incumbe à Administra. 
ção do Edificlo: 

a) promover a conser.vação e a 
limpeza de tõdas as dependências 
do . edifício. seu~ móveis, objetos 
e obras de arte; 

b) fiscalizar e conservar os 
serviços de telefone, elevadores. re. 
lóglo.s, iluminação, gás. água e es. 
gotos; 

c) fl,scalizar a entrada e saida 
dos objetos; 

d.) coopera:r na fiscalização de 
obras e reparos no edifício do Se
nado; 

e) executar outro11 serviços que 
lhe sejam determinado.s. 

Art. 39. Ao Serviço de Transpor. 
tes incumbe: 

a> fornecer tra.nsporte aos mem· 
bro~ da Mesa, aos Líderes e aos 
f~ncionãrios indicados pela. Comls
sao Dlretora; 

b) fornecer o transporte neces
sário à l>ortarla; 

c) guardar. E ela r e conservar 
o,s veículo!:• perteneen tes ao Sena
do e tudo quanto mais se conte. 
nha na garage; . 

d) promover e controlar a es· 
cala de serviço dos motorls ~as; 

e) ter em estoque, no Almoxari
fado, o!:· acessórios para os veicu
les pertencentes ao Senado; 

I> anotar. em livro próprio, tô· 
das as ocorrências relativas aos 
velculos. 

_Art. 40. Ao Serviço de Coopera· 
çao compete pre,star c'Ola;boração 
aot• senadores: 

·a) no re:ebimento de partes; 
b) na reilação de correspondên· 

ela; 
c) nas diligências junto a repar

tições públicas; 
d) na aquisição de passagens e 

noutras providências em casos de 
viagem; 
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e) na representação em atos ofl· 
clais ou sociais. 

Art. 41. Ao Serviço de Seglll'ança 
compete: · 

a) colaborar na manutenção da 
ordem no edlficto e locais sob a 
jurisdição do senado; 

b) fisc.allzar o !ngres.so das pes. 
roas· estranhas. Impedindo o dos 
Inconvenientemente trajados, ou 
portadores de arma.s. embrulhos e 
Instrumentos agreiSSI~os; · 

c) fazer retirar do edifício ou 
de suas dependências, qualquer 
pessoa cuja presença se torne ln. 
conveniente; 

d) efetuar a· detenção de quem 
cometa dellto ou perturbe a ordem, 
de acôrdo com as determinações 
da autoridade superior. conduzln. 
dQ.a, quando fôr o caso, às autor!· 
qades pollclals competentes; 

e) fisCalizar o e~tacionamento 
de veicules naa imediações do edl· 
ficlo. fazendo cumprir as ordens 
para êsse fim emanadas das au. 
torid.ades competentes do Sena. 
do· 

' 1> vedar a cdlocação, quand/0' 
não permitido pela.s autoridades 
competentes do Senado, de carta
zes, emblemas, bandeiras, escri
tQS ou ornamentos de qualquer na. 
tureza no edifício ou suas !media. 
ções; 

g) prestar as.."istênc!a às autori
dades e funcionários do Senado 
na realização de inquéritos ou in
vestigações de natureza pollcial; 

h.) ettabelecer contato. quando 
ordenadO pelas autoridades comr 
petentes do Senado, com os po. 
l!cla!s do Executivo; 

i> vigiar e proteger os bens pa
trimoniais• do Senado. 

Art. 42. Ao Serviço Rad!otécnlco 
Incumbe: 

a> reparar os defeitos nos mi
crofones, auto.falantes e mesa 
consolete radlofôn!ca existente ou 
que venha a ampl!ar-se ou insta
lar.se; 

b) manter em perfeito estado d.e 
funcionamento os aparelhos de 
ampliação de som e gravação; 

c) operar durante a& sessões do 
Plenário. 

Seção VI 

Da Divisão dos Serviços Legislati
vo8. 

Art. 43. A D!vlsão dos Serviços 
Legls!at!vos• tem por flnal!dade a 
coordenação e supervisão dos ser
~lços d.lretamente re•la(C'lon.ados 
com a atividade legislativa do Se
nado. 

Subseção I 

Da Dtretoria das Comissões 

Art. 44. A D!retorla das Comis· 
sões tem por finalldade prestar 
serviços de Secretaria à.s Com!s· 
s6es. · · 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria das Comissões: 
I- Seção de Administração; 
n - Seção de Mecanografia. 
Art. 45. A Seção de Administra-

ção compete: · 
a) receber os projetas· e docu

mentos despachados às Comissões, 
rever a numeração de suas páginas, 
completá-las, se necessário, rubri
cando as ainda não rubricadas e 
conferir os anexo&; 

b) submeter os projetas e docu. 
mento.s a despacho d.o.s respectivos 
Pret1dentes; 

c) Encaminhá-los aos Relatores 
por Intermédio dos ,serviços compe· 
tentes; 

d) ·receber os projetas e docu
mentos restltuidos pelos Relatores 
ou outros membros das ComissÕes 
e dar-lhes o devido encamlnhamen· 
to; 

e) organizar a pauta das ·reuni
ões das Comissões, de acôrdo com 
og respectivo.s Presidentes; 

f> anuriclar de acôrdo com os 
Presidentes. os dias das reuniões e 
o horário' de funcionamento das 
Com1st6es; . 

g) redigir e fazer publicar, por 
intermédio do órgão competente, a 
convocação de reuniões extraordi· 
ná:rlas das Comissões; 



·.··j.·. 

;• 

r: 

i 

·l i ,':1 

t.. 
I I 

•' . 

,. 

·.\ ,, 

! 

I 
I 

- 35~-

11.) redigir e fazer expedir. atra
. vé.s dos órgãos competentes, a cor
respondência das Comissões; 

O manter o arquivo das Comis
sões; 

j) manter fichários para o regis. 
tro das proposições despachadas 
à& Comissões e em tramitação no 
âmbito destas; 

k) fazer. na capa dos processos. 
as d.evidas anotações ~ôbre o an
damento dêstes nas Comissões; 

ZJ fazer a juntada por ordem 
cronológica, ·mediante têmto, de 
documentos que devam ser incorpo. 
rados aos processos, de acôrdo eom 
determinação dos Presidentes, dan
do conhecimento diário das ocor
rências ao Protocolo; 

mJ remeter ao Protocolo. para 
encaminhamento ao destino, os pro
ceseos estudados pelas Comissões; 

n) manter contrôle do.s prazos 
prevLstos no Regimento para tra
mitação dos projetes nas Comissões 
e dar conhecimento semanal aos 
respectivos Presidentes dos projetes 
cujas prazos terminem na semana 
seguinte, fornecendo-lhes mensal
mente mapas demonstrativ·os dêsses 
projetes; 

o) redigir os resumos dos traba
lhos realizados nas reuniões das Co
missões, para distribuição à Im
prensa; 

pl redigir as atas das reuniões 
das Comissões e promover a Eua pu
blicação por Intermédio do órgão 
competente; 

q) organizar pastas para os mem
bros das Com!E•sões; 

r> fazer a estat!stica dos tra. 
balhos das Comissões; 

s) organizar, ao fim de cada ses
são legislativa, o relatório dos tra. 
balhos das Comissões; . 

t) prestar Informações aos Sena. 
dores e aos órgãos da Casa sôbre 
a .situação dos projetas e documen. 
tos despachados às Comls~ões; 

u> prestar assistência às comis
sões, durante as reuniões destas 
no que estiver compreendido na sua 
competência e, fora das reuniões 
aos seus respectivos membros; 

v> 2rganizar e manter em dia as 
coleçoes de avuWos e órgãos afiei· 
ais necessárias às Comissões; · 

:z:) coordenar o trabalho dos se. 
cretârios das Comissões. 

Art. 46. A Seção de Mecanografia 
incumbe: 

a> promover a feitura dos traba
lhos dactilográficos e de reprodu
ção mimeográfica para as Comis
sões; 

b) dactilografar os pareceres. re
latórios. votos, requerimentos· e ln· 
formações dos membros das Comis
sões. 

Subseção II 

Da Diretorla. da Ata 

Art. 47. A Diretoria da Ata tem 
por finalidade o resumo escrt·to e 
fiel do que se passar nas sessões• e 
reuniões do Senado. competindo-
lhe: · 

a) redigir as Atas das sessões e 
reuniões do Senado; 

b) organizar e encaminhar à. pu
blicação os originais da Ata· circuns
tanciada e os espelho.s da Ordem 
do Dia; 

c) anotar, nas capas dos proje. 
tos, a.s oll'orrênclas · com êles verifi· 
cadae em Plenário; 

d) ·organizar em coleções as Atas 
sucin·tas e providenciar a fim de 
que. encerrada a nessão legislativa, 
sejam encadernadas e recolhidas 
ao arquivo; 

e> receber o expediente lido em 
sessão e as proposições submetidas 
à consideração do Plenário. depois 
do despacho do Prettdente. provi
denciar sôbre as publicações que 
devam ser feitas e encaminhá-las 
ao Protocolo. para o devido desti. 
no; 

t> registrar, em livro próprio, as 
matérias constantes da Ordem do 
Dia de cada ses,são; 

g) organizar e mandar imprimir 
através doE• órgãos competentes, as 
lista.s de chamadas; 

h) fazer publicar as listas das 
Comissões .. Permanentes e Especi
ais; 
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i) encaminhar à Diretoria do EX· 
pediente notas das deliberaçõe-s• do 
Plenário sôbre as quais haja expe
dlen te a elaborar; 

1> organizar e mandar publlcar, 
por intermédio do órgão competen. 

, te, as Atas circunstanciadas das ses
sões do Congresso Nacional, os avul
sos das matérias constantes da 
respectiva Ordem do Dla e o espe
lho desta. 

k) elaborar as Atas sucinta.s e 
clrcunstancia.dM das E'essões do 
Congresso Naeiono.l. 

Subseção m 
Da Dtretoria de Taqulgrajia 

Art. 48. A Dlretorla de [!aquigra
fla tem por finalidade o· apanha
mento taquigráflco das sesEões e. 
quando necessário. das reuniões das 
Com1st6es técnicas. sua revisão e 
redação. 

.'\.rt. 50. A Seção cl.e Revisão e 
Redação incumbe através dos Ta
quígrafo,s-Supervisores: 

a) rever, na integra, os discur. · 
ses, falas da Presidência. e mais 
ocorrências de Plenário, para recla
ção uniforme; 

bl orientar e resolver as ques
tões atlnentes• à Secão. 

Art. 51. A Seção de Servicos Ad· 
mintstrativos incumbe: • 

a> organizar diàriamente as ta. 
bela.s de serviços dos Taqufgra.fos, 
Taquigrafot•Revisores e · Taquigra. 
!os-Supervisores, de aC'Õrdo com as 
in.stru!)Ões do Dlretor; 

b) acompanhar o desenvolvi
nlento do trabalho de Plenário, 
para atualizar as tabelas no caro 
de alterações: 

c) recolher os ''quartos" reviStos 
pelos !l'aquígrafos-Rev!Eores, orga
nizar a integra dos discursos e fa. 
las da Presidência e encaminhá· Parágrafo único. Esta Diretoria 

compreende: . los aoE• Supervisores; 
I - Seção de Apanhamento .e D!!· 

clfraçio; . ; ·~li;~ 
II - Seção de Revisão e Reda. 

ção; 
m - Seção de Serviços Adminis

trativos. 
Art. 59. A Seção de Apanhamen

to e Decifração compete: 
I - Pelo corpo de Taquigrafos de 

apanhamento e decifração: 
a) registrar os discursos, apar. 

tes, declarações d.a Mesa, resulta
do das votações e mais ocorrências 
de Plenário; 

b) dactilografar o 11panhamento 
taquigráfico e t'llbmetê-lo à revi
são dos Taquigrafos Revisores; 

c) incluir as leituras correspon· 
dentes aos "quartos" de cada ta . 
qui grafo; 

d.l tomar conhecimento das revi
sões. 

II - Pelo corpo de Revisores. re
ver o trabalho da Seçã.o, parC'zlada· 
mente, compreendendo os "quartos" 
de serviço, acompanhador: pslo Ta
quigrafoRevisor, de acôrd·o com a 
escala de serviço dos Taquígrafos. 
Revisores. 

d) recolher o trabalho revisto 
pelos Supervisores e entregá-lo ao 
Diretor da Taquigrafia; 

c) entregar aos oradores, quan
do ,solicitado. o texto dos discur
sos, para revisão; 

1') providenciar o recolhimento 
dos diEeursos entregues à revisão 
dos oradores; 

g) providenciar as cópias dOis 
d.iscurE.os que ,se tornarem necessá· 
rias. para a imprensa ou para os 
oradores; 

hl dar ·conhecimento ao Diretor. 
findo o prazo estabelecido para a 
revisão dos oradores, dos discur~os 
não devolvidos e providencla·r a 
sua publlcação de acôrdo com as 
cteterminações da dlreção; 

1) organizar a ettatistlca dos tra· 
balhos da Dtretoria, para publica
ção após encerramento da. se.ssão 
legislativa; 

j) ter em boa guarda e conser. 
vação .os livros de conE.ulta neces
sários à Diretorla.; 

k) organizar as coleções do Diá. 
rio do Congresso Nacional e de avul· 
so~·. paro. consulta; 

I 
i• 
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!) receber. diàriamente. dos au. 
xlliares da Mesa, os avulsos das ma. 
térias da Ordem do Dia e di~rtrl
bui-los ao Dlretor. Taquígrafos. Rc. 
visores e Supervisores; 

m) manter· arquivo das cópias 
do~• discursos não publicados; 

n) manter em depó.slto o materi· 
al de consumo necessário à Dire. 
torla, dêle suprindo os funcionâ
rios; 

o) manter fichários, nominal e 
de assuntos dos dlscurs·os e das fa
las da presidência; 

p) organizar ll.staE, nominal e de 
assunto.s, e estatistlca dos discur
sos proterldos para publlcaQão apó.s 
. ó encerramento da sessão legis
lativa; 

q) gravar dlàrimente. as sestões 
de Plenário; 

r) manter arquivo do material 
gravado; 

s) desempenhar outros serviços 
determinados pelo Dlretor da tra. 
quigrafla. 

SU~'Ilçáo IV 

Da Diretorta de Publicações 

Art. 52. A Dlretoria de Publica· 
ções tem por finalidade a organl· 
zação do documentário e a dlvul· 
gação do.s trabalhos do Senado. 

Art. 53. A Diretoria de Publica
ção compete: 

a) organizar em volumes. por 
ordem cronológica, de acôrdo com 
a orientação estabelecid.a pela Co· 
missão Dlretora, as Atas clrcuns. 
tancladQSI das 13essões. a fim de 
constituirem os Anais do Senado; 

b) providenciar a publicação dos 
Anais, fazendo·lhes a revisão. orga. 
nlzando·lhe.s os índices. e acompa
nhand.O·lhes a impressão; 

c) organizar os volumes de Do. 
cumentos Parlamentares. C'Uja pu. 
bllcação Steja julgada conveniente 
pela Comissão Dlretora. providen· 
clar sua impressão e fazer-lhes os 
índices e revisão; 

d) organizar e fazer publicar. de 
acôrdo com a orientaçao da MeEa, 
o,s Anais do Congresso Nacional, 

consta11tes da,s Atas das Sessões 
e) organizar outras publicações 

ordenadas pela Comissão Dlretora; 
f) fazer a revisão de outras pu. 

bliC'ações determinadas pelo Dlre. 
to r-Geral; 

g) manter registro de datas de 
encaminhamento dos originais à 
!mpre~são de recebimento C.e pro· 
vas. devolução destas após a revi. 
são. entrega definitiva dos impres
~os da publicação da matél'ia; 

h) organizar os originais dos 
avulsos das matérias a serem sub· 
metidas ao pronunciamento do Pie. 
nál'io• e daquelas que a Mesa deter
minar. encamnhá-loSJ ao órgão im· 
pressor, proceder à revisão das res
pectivas provas e fiscalizar os tra. 
balhos de Impressão; 

i) efetuar o recebimento do.s avul· 
sos. verificar o cumprimento da en
comenda e distribui-los; 

j) providenciar a publicação, nos 
órgãos oficiais ou em separata. dos 
trabalhos para êsse fim reC'ebldo~: 
dos outros serviços da Casa; 

k) manter registro .das• datas de 
encaminhamento de origina~ à 
repartição impressora, de recebi· 
mento de provas. de devolução d,es. 
tas após a revi~ão. de entregru defl. 
nltíva dos impressos e da publica. 
ção nos órgãos oficiais; 

I> conferir dlàrlamente a maté. 
ria publicada no "Diário do Con. 
gresso Nac1onal" e providenciar sô
bre as retiflcações que se tornarem 
necessárias; 

m> representar ao Dlretor sôbre 
Irregularidades ou atrasos que se 
verifiquem nas publicações do se. 
nado. 

Subseção V 

Da Diretoria da Biblioteca 

Art. 54. A Dlretorla. da Bibllote· 
ca tem por finalidade zelar, orga.. 
nlzar, manter. atuallzar e enrlque· 
cer o acervo ·bibliográfico do· Sena
do e estabelécer inter.câmblo com 
outras bibliotecas. 

Parágrafo único. Esta Diretoria é 
Integrada pelos seguintes órgãos: 
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I - Seção de Cla.sSificação e Ca· 
talogação; 

II - Seção de Referência Legis. 
lativa; 

m - Seção de Administração. 
Art. ·55. A Seção de catalogação e 

Classificação compete: 
a) registrar. classificar e catalo

gar todo o material bibliográfico. 
livros, folhetos e publicações pe. 
riódicas, entrados na Biblioteca, na 
conformidade dos .sistemas, normas 
e regras universalmente adotados e 
previamente aprovados pelo Di·re-
tor; · 

b) organizar e manter, em rela
ção aos livros e publicações periódi· 
cas, mediante fichas dactilografa. 
das e impreSSla.s, os seguintes catá· 
logos: 
I- Dicionário ou sistemático; 
II- Topográfico; 
m-Bio-bibliográfico ou de iden. 

tida de. 
IV- Aquisição; 
V - Auxiliares; 
c) organizar. em cada trimestre. 

a. partir do inicio da ses•são legisla
tiva um boletim bibliográfico re· 
lativo W! novas aquisições da Biblio
teca; 

d) promover periodicamente a 
publicação de um catálogo geral; 

e) atender às con..."Ul tas a tinen
tes a obras e periódico.s, prestando 
aos consulentes tôda a a.s~!lstência; 

t) organizar listas bibl~ográflcas 
para os Senadores, as ComU:sões e 
a Assessoria Legislativa; 

g) fornecer à Seção de Adminis· 
tração, para. fin.s de aquisição. ln· 
dicações sôbre os livros e publica. 
ções periódicas solicitadas pelos Se. 
nadares e órgãos do Senado e q.ue 
ainda não constem do acervo da Bi
blioteca; 

h) organizar mostruários das 
obras raras e listas -corresponden
tes; 

1) anotar as faltas existentes nas 
coleções de livros e periódicos e 
propor ao Diretor da Biblioteca as 
aquisições necessárias; 

j) promover anualmente o inven. 
tárlo do acervo bibliográfico; 

k) fazer a esta..tistica diária dos 
trabalhos. 

Art. 56. A Seção de Referência 
Legislativa incumbe organizar e 
manter atuallzados: 

a) fichário de legislação por as
sunto; 

b) fichário de legislação por or
dem numérica.; 

c) ementários, volumes de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e 
circulares da União e do Distrito 
Federal; 

d) volumes do Diário do Congres
so Nacional. do Diário Oficial e 
dos Anais de ambas as Casas do 
Congreseo; · 

e) fichários de jurisprudência ad
ministrativa da União; 

f) fichários de jurisprudência dos 
órgãos do Poder Judiciário da 
União; 

g) estatística diária dos traba
lhos da Seção. 

Art. 57. A Seção de Administra
ção incumbe: 

a) manter correspondência com 
outras bibUotecas para permuta 
de obras, periódicos informações e 
fichas; com casas editôras e livra
rias. para obtenção de esclareci
mentos sôbre obras, edições e cole
ta de preços; com órgãos culturais, 
para obtenção ou troca. de informa
ções; 

b) organizar a lista de obras cu
ja aquisição seja C'On.siderada ne. 
cessária. pela autoridade competen. 
te; 

c) promover a encadernação, res
tauração e conservação de obras. 
publicações e documentos; 

d) promover a assinatura de pe
riódicos cujo recebimento seja con
siderado conveniente ·ou necessário; 

e) promover a permuta de livros 
com outras bibliotecas• ou entida
des interessadas; 

f) processar os empréstimos de 
livros .:a:.:senadores e funcionários 
da secte~aria, salvo as obras ra
ras, VOlumes que i%1J1:egram C'Ole
ções de· enciclopédias, dicionários 
e publicações similares•, oo quais 
não poderão sair da Biblioteca; 
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g) organizar os regLstros neces.. 
sário.s ao serviço . de empréstimo, 
promovendo o recolhimento das 
obras, na forma prevista neste Re
gulamento; . 

h> fazer a estatistica do movi
mento da Biblioteca, reunindo da· 
dos para o relatório anual; 

1> requiEttar. com o "visto" do 
Dtretor, o material de consumo ne
ces.sário aos trabalhos da Diretoria, 
e guardá-lo fazendo a distribuição 
às seções; 
· j) fazer a distribuição dos Anais 

e outras publicações do Senado à.s 
Bibliotecas, requisitando. para ês· 

. se fim, os volumes necessários; 
k) fazer a estatistica diária do 

movimento ·de empréstimos e con
sultas. 

Art. 58. A Biblioteca. manterá 
plantão permanente. de 9 às 13 ho· 
ras. e. além do expediente 11ormal. 
plantão etpecial. de acôrdo com 
as necessidades dos Serviços do 
Senado. 

Art. 59. A freqüência à Bibliote· 
ca será permitida a pessoas e.stra. 
nhas ao senado; a juizo do Diretor 
e mediante prévia identlfleação. 

Art. 60. O prazo deferido aos Se· 
nadares e funcionários para. a de· 
volução de obras e demais publica· 
ções emprestadas será de quinze 
dias, prorrogável por mais dois pe· 
ríodos de oito dias. 

§ 1.o Esgotados êsses' prazos, o 
Diretor providenciará para que a 
obra seja resti tuida. 

§ 2.o o consultante ficará obriga' 
do à indenização pelo extravio de 
obras sob sua responsabilidade. 

Subseção VI 

Da Diretoria elo Arquivo 

Art. 61. A Dlretoria do Arquivo 
tem por finalidade a guarda e con
servação dos documentos que servi
ram de base 'à elaboração legislati· 
va, dos· documentos, livros, papéis 
e processos do Senado, já ultima
dos e a organização do· documen· 
tário histórico da vida do senado 

e dos seus componen.tes, compettn. 
do-lhe: ·· 

a) receber os documentos e pro
ces.sos mandados arquivar; prece. 
der ao exame de suas peças, pro· 
mover a restauração das que estl. 
verem dilaceradas; completar-lhes 
a numeração se necessário, rubrl· 
car as que ainda não tiverem sido 
objeto dessa providência; anexar 
têrmo do arquivamento, proceder 
ao registro, classificação sistemá
tica e arquivamento dos documen. 
tos; 

b) organizar catâlogo.s (indices) 
por assuntos, onomástico e crono. 
lógico dos documento.s arquivado.s; 

.c) organizar e oportunamente 
fazer publicar o catálogo dos doeu. 
mentos de valor histórico; 

d) manter coleção do "Diário 
Oficial'' e depósito do "Diário do 
Congresso Nacional" bem como de 
avulsos e de outras publicações do 
Senado; 

e) proceder· ao desarquivamen
to doa documentos e processos soli
citados para consulta pelos' Senado. 
res e órgãos competentes da ca. 
sa e encaminhá-los aos requisitan
tes, mediante recibo; 

f) atender às requi.siçóes para 
fins de serviço, relativas aó "Diá
rio do Congresso", avulsost e outras 
publicações do Senado, mantido 
,sempre o minlmo de vinte exempla. 
res; 

g) organizar e manter em or
dem o arquivo das .sessões conjun
tas do Congresso Nacional, nos têr. 
mos do art. 54 do Regimento. Co
mum;· 

h) organizar e atualizar o arqui. 
vo especial relativo aos senadores, 
do qual deverão fazer parte: 

1 - cópias fotostáticas dos di
plomas; 

2 - retratos; 
. 3 - dados bio-bibllográficos; 
4 - dados .sôbre sua atiV:ldade 

política e ·e~,tltural; . 
5 - dados sôbre sua. atuação no 

Senado; 
i) elaborar o expediente da Dl

retoria; 
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· j) prestar as infol'lllAÇões sol!c!
tadas pelos órgãos da Casa. inclu
sive em proces.sos; 

k) exped.k certidões de documen. 
tos recolhidos ao Arquivo, observa. 
das as disposições aplicáveis do 
Regimento Interno; . 

1) cuidar da conservação dos dO· 
cumentos e publicações existentes 
no Arquivo, promovendo pelo,-; mel· 
os adequados. o .!!eu expurgo perló· 
dioo; . 

m) promover a restauração de 
documentos de valor histórico; 

n> receber para arquivamento. 
no fim de cada legislatura e já de· 
vldamente encadernadas, as Atas 
do Senado e da& Comissões; 

o) Teceber e arquivar. em invó· 
!uCl'CS lacrados e rubricados, as 
Atas das ,o;essões secretas do Senado 
e das reuniões secretas das Com!s. 
sões; 

p) :receber· e arquivar filmes ci
nematográficos, fotografias e gra. 
vações sonoras relativas ao Senado 
e ao congresso Nacional. 

Art. 62. Todos os documentos 
enviados à Dlretoria do Arquivo 
deverão ser relacionados em duas 
vias e entregues, mediante recibo 
em uma das mesmas, passando an
tes pelo contrôle do Protocolo Ge. 
ral para. anotação. O órgão que en
caminhar os documentos ao Arqui
vo deverá fazer mensão escrita do 
número de anexos• que aC'ompa. 
nham os processos. 

Art. 63. A reprodução d.e docu. 
mentes, ou cópia dos mesmos de· 
penderá de requerimento devida. 
mente ju.sltlficado ao Diretar·Ge· 
ral. 

Art. 64. Os documentos que Jns. 
trulTem petições ou representações 
dirigidas ao Senado, e que não te· 
nham de ser enviados à Câmara 
dosr Deputados, serão recolhidos à 
Diretoria do Arquivo. 

§ 1.0 Tais documentos p•Jderão ser 
restltufdos a. quem de direito, me. 
diante despacho do Primeiro Secre. 
târlo e recibo do lnteres.sado no pró
prio requerimento de restituição. 

§ 2.o Os processos originários dos 
órgãos da Administração · Públ!ca .. 
que Instruirem proposições apreci
adas pelo Senado, serão devolvi
dos à.s repartlçõef• de origem, desde 
que por elas solicitadOS, uma. vez 
encerrada a tramitação da matéria. 

Art. 65. Ressalvado o disposto no 
artigo 257. parágrafo único, do Re
gimento Interno. osr documento,g 
definitivamente arquivados por d.eS
pacho da Mesa, ou por determina. 
ção do seu andamento. só poderão 
ser desarqulvad.os mediante requt. 
.sição eflerita. dos Membros da Mesa, 
cto Dlretor..Qeral, do Secr.etárlo-Qe. 
ral da Presidência, dos Diretores 
de Divisão e dos Dlretores. 

Parágrafo único. Os documentOs 
de que trata êste artigo poderão 
ser consultados, no Arquivo. pelos 
Sen111dores e pelos funetonárlos do 
Senado em objeto de .serviço. 

Art. 66. Será permitida a pes
quisa. em documentos arquivados 
por pessoa~ estranhas ao Senado, 
mediante prévia. identificação e a 
juízo do Dlretor..Qeral. 

SubseçãQ VU 

Da Assessoria Legislativa 

Art. 67. A Diretorla da Assesso. 
ria Legislativa tem por final!dade 
prestar ~sistência técnica à Mesa. 
às Comissões. aos SenadOres e aos 
órgãos da Secretaria, competindo
lhe: 

a) estudar. de modo geral, a ati. 
vldade legislativa do Congresso Na
cional, com o fim de esclarecer os 
órgãos técnicos do Senado, sôbre 
as matérias em curso; 

b) estudar. de modo especial. os 
projetas submetidos às Com!r:sões, 
a fim. de sôbre êles prestar aos res
pectivos relato~es ~e demais com~o
nentes de.sEres orgaos a cooperaçao 
de.que necellsltar.em. 
.. c) . proceder, por Iniciativa pró

pria, ou med.lante solicitação dos 
Senadores ou .das Comissões, a es
tu~os e pesqulr•as sôbre determina. 
dos' assuntos, para a eventual ela
boràção de projetas de lei a ser~m 
apresentados ao Senado; 
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dr) · examinar as sugestões envia
das ao· Senado, à Mesa. ou aos se
nadores e por .~stes encaminhadas 
ao ·seu estudo, informando sôbre a 
convenlêndà. e oportunidade de &e· 
rem propostas ou adotadas as me
didas nelas alvitradas; 

e) realizar outros estudos e pes· 
quisas, por determinação da Mesa; 

1) reunir-se. perlõdicamente. no 
conjunto de seus integrantes, para 
o exame de propo.slções• e assuntos 
legislativos que, pela sua natureza. 
o exigirem. 

TITULO III 

Dos Furzclonários 

CAP1TULO I 

Do prO'Vimento eLe vacância dos 
cargos e junções gratificadas 

Art, 68. São cargos Isolados, de 
pro~·hnento em Coml&ão: 

I - o de Dlretor·Geral; 
ll - o de Secretário·Geral da Pre· 

sidêncla. 
Art. 69. São cargos de carrei· 

ra: 
I - os de Ofi.cial Legl.slativo; 
U - o:; de T:?.quig-raf·o, Taquígra-

to·Revisor e Taquigrafo.Supervlsor; 
W - os de oficial Bibliotecário; 
IV- os de Auxiliar Legislativo; 
.V - os de Auxiliar de Portaria. 

os de Ajudante de Portaria e os de 
Porteiro; 

VI- os de Motoris~a; 
VII - os de Motorista Auxiliar; 
Art. 70. São cargos isolados, de 

provimento efetivo: 
I- os de Dlretor de Divisão; 
II - os de Dlretor; 
m-os de Assessor Legisl:ltivo;' 
·IV - OS' de Redator; 
V- os de Oficial da Ata; 
VI - o de Médico; 
VII - .o de Oficial Arqulvolo

glsta; 
IX - o de AJudante de almoxarl

fe; 
X - o de Conservador de Do. 

cumentos; 

XI - o de Ajudante de Conser-
vador de Documentos; 

XII - o de Enfeqnelro; 
XIII- o de Chefe de Portaria; 
XIV - o de A~I.Jlistrador do 

Edlficlo; 
XV - o de Chefe de Serviço de 

Transportes; 
XVI - o de Eletriclsta; 
XVII - o de Eletrictsta Auxiliar; 
XVIII - os de Ipspetor de Se· 

guran!;a. 
XIX - os de Guarda de Segu

rança; 
XX - o de Radlotécnlco; 
XXI - o de Radlotécnlco.Auxili· 

ar; 
XXII - os de Auxmar de Limpe. 

za; 
XXIII - os de Lavador de Auto. 

móvel. 
Art. 71. Os cargos de Secretaria 

do Senado serão providos por: 
I- nomeação; 
II - promot;IW; 
m - transferência; 
rv - reintegração; 
v- readmissão; · 
VI - aproveitamento; 
VII - reversão; 
Parágrafo único. O ·provimento 

de que t-ratam os itens m a VII 
obedecerá ao dispoEJto no art. 85. 
letra "c" do Regimento Interno. 

Seção I 

Da nomeação 

Art. 72. A nomeação será feita: 
I - em caráter efetivo, quando 

se tratar de cargo isolado oo lnici. 
al de carreira; 

n - em comissão, quando se tra. 
tar de cargos isolados que. nos têr
mos do art. 68, as.slm devam ser 
prOVIdos; . 
m- Interinamente: 
a) em substituição, · no impedi· 

mento do ocupante efetivo de c3r· 
go isolado; 

bl para cargos vagos. Isolados 
ou iniciais de carreira, para os quais 
não haja candidatos habilitados 
em concurso; · · 

§ 1.0 Os cargos deverão ser pi'O· 
vído.s dentro de trinta dias da ocol', 
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rência da vaga, devendo, no mes. 
mo prazo, ser abertas as inscrições 
de con·curso. quando se tratar de 
cargos cujo provimento efettvo de· 
penda des.sa exigência. 

§ 2.o Nenhuma nomeação interina 
poderá ser feita após o enC'erramen. 
to das inscrições em concurso. 

§ 3.o o funcionário interino só 
poderá ter exercicio no carg·o. para 
o qual foi nomeado. 

§ 4.o o ocupante interino do car· 
go, para cujo provimento efetivo 
seja exigida habilitação em concur. 
so, será inscrito "ex-officio" no pri. 
melro que se realizar. 

§ s.o A aprovação da inscdção 
dependerá do · preenchimento, pe. 
lo interino. da.s exigênC'ias estabele
cidas para o concurso. 

§ 6.o Aprovadas as inscrições se. 
rão exonerados os interinos que te
nham deixado de cumprir o dispas. 
to no parágrafo anterior. 

§ 7. o O exerci cio interino do C'ar
go, cujo provimento dependa de 
concurso, não isenta o seu ocupan. 
te dessa exigência para nomeação 
efetiva. qualquer que seja o tempo 
de serviço. 

Art. 73. A nomeação para os car. 
gos cujo provimento dependa de 
concurso, obedecerá a ordem de 
classificação dos candidatos habfii· 
tados. 

Art. 74. Compete ·à Comissão Di· 
retora nomear e exonerar inter!. 
nos. 

Art. 75. Será tornada sem efeito 
a nomeação se a posse não se veri
ficar no prazo estabelecido. 

Parágrafo único. Tornar-se-á sem 
efeito, ainda, a nomeação, se o no. 
meado fôr julgado incapaz no exa. 
me de capacidade física. 

Art. 76. A nomeação para os car
gos isolados obedecerá às seguin· 
tes ·normas: 

I - o de Diretor-Geral, por livre 
esC'olha, dentre os Diretores de Di· 
visão e Diretores; 

II .,- o de Secretário·Geral da Pre. 
sidência, por livre e!lcolha. dentre 
os funcionários do Senado que pos
suam as condições necessárias ao 
exercício do cargo; 

III - os de Dlretor de Divisão. 
dentre os Diretore.s; 

IV .,... os de· Diretor: 
a) da Diretoria da II'aquigratia, 

dentre os Taquígrafos SuperVisare& 
e R:levisores; 

b) da Diretoria de Publicações. 
dentre os Redatores que contem 
mais de cinco anos no cargo; . 

c) da Diretoria da AsseSiloria Le. 
glslativa, dentre os Assessores· Le. 
gislatiY!ls, que contem mais de cin
dentre os Bibliotecários em final 
cinco anos no cargo; 

d) da Diretorla da Biblioteca, 
dentre os Bibliotecários em final 
de carreira, que contem mais de 
cinco anos no cargo; 

e) da Diretoria do Arquivo, den. 
tre os. Oficiais Leg!Soia tl vos em fi· 
nal de carreira, e o Oficial Arqui· 
volog1sta; 

f) d.a Dlretoria da Ata. dentre 
os Oficiais Legislativos. em final de 
carreira e Oficiais d·a Ata com mais 
de cinco anos• no cargo; 

g) das demais Diretorias, dentre 
os Oficiais Legislativos da classe 
final de ca-rreira; 

V - os• de Assessor Legislativo, 
mediante C'Oncurso; 

VI - o de Médico, dentre pos
suidores de diploma expedido por 
faculdadeS' oficiais ou equiparadas, 
que contem mais de cinco anos de 
exercício da profissão, possuam prá
tica hospitalar e especialização em 
cllnica médica; 

VII - o de Chefe · da Portaria. 
dentre os Porteiros•; 

VIII - o de Chefe do Serviço de 
Transportes. dentre os Motoristas; 

IX - o de Enfermeiro, dentre 
portadores de diplomas de enferma
gem, expedido por estabelecimen. 
to oficial ou equiparado, que com· 
provem a prática da profi&são por 
mais de dois anos; 

X - o de Inspetor de Segurança, 
dentre os Gua·rdas de Segurança; 

XI . - os demais, dentre candi· 
dato~; possuidores da necessária ha· 
bllltação, comprovada por documen. 
tos hábeis de prova prática de es. 
peciallzação quando fôr o caso. 



;: 
I, 

' 

' 

,,. 

i; 

j 
, I 

I I 
I 

I 

'' 
I. 
I 
I 
I I 

-367-

Art. 77. Para os efeitos do artigo 
85, letra e, do Rlegimento Interno, 
consideram-se cargos da Portaria 
e Garagem os de Chefe da Portaria, 
de Chefe do Serviço de Transportes, 
de Porteiro, Ajudante de Porteiro. 
Auxiliar de Portaria, Motorista, Ele. 
tricista, Eletricista-Aux1liar, La
vador de Automóvel e Auxiliar de 
Limpeza. 

Subseção I 

Dos Concursos 

Art. 78. Compete à Comissão Di
retora designar as Comissões orga
nizadoras dos programas dos con
cursos, aprovar as respectivas ins
truções, nomear a,s bancas exami
nadoras. determinar a data de rea
lização das provas e homologar a 

· classificação final dos candidatos. 
§ 1.o As comissões organizadoras 

serão constituídas por dois funcio
nários e pelo Primeiro Secretário, 
que as presidirá. 

§ 2.o As bancas examinadoras se
rão compostas por um Senador. 
que as presidirá e dois examina
dores escQ!hido.s. de preferência. 
entre os funcionários da Secreta
ria. 

§ 3.o Das decisões ·da.s bancas exa
minadoras caberá recur~o à Comis. 
são Dlretora. no prazo de trinta 
dias. 

§ 4.o Uma vez realizadas as pro
vas. a classificação final será ho
mologada no prazo de noventa dias. 

Art. 79. As instruções deverão es
tabelecer: 

a) os programas de cada maté· 
ria; 

b) a natureza e especificação dos 
titulas; 

c) os ·títulos' eliminatórios; 
d) os graus mínimo,s de hablli· 

tação em cada prova ou em cada 
titulo e no conjunto; 

e) os requisitos para a inscrição. 
incluEive os limites de idade; 

f) o prazo de valldade do con
curso; 

g) os prazos para as reclama
gücs, perante a banca examinado· 

ra, em ,seguida à divulgação do re
sultado de cada prova; 

h) os prazos' para decisão da ban
ca examinadora. 

Art. 80. Será exigido o certificado 
de conclusão de curso secundário, 
no ciclo colegial. ou equivalente, 
dos candidatos aos concursos pa
ra provimento dos cargos de Ta
qu!grafo. Recl.a to r. Oficial Legisla· 
tivo e Oficial Bibllotecádo. 

Parágrafo único. Para o provi
mento dos cargo& de Auxiliar Le
gl:sla tivo será exigido o certificado 
de conclusão do cu·rso ginasial. 

Art. 81. O provimento na classe 
inicial da carreira de Oficial Legls
la•tivo ~e fará mediante concurso de 
entrância a que concorrerão pre. 
ferencialmente os Auxiliares Legis. 
lativos. A ê.ste concurso poderão 
concorrer outros funcionários do 
senado. uma vez submetidos à pro
va de Dactilografia. 

Art. 82. O concurso para pro
vimento do cargo de Assessor Le
gislativo será de trabalhos e titu
las. · 

Parágrafo único. Sõmente pode
rão inscrever-se, no concurso de que 
se trata êste artigo, os candidato$ 
que possuirem diploma de CUrso 
superior, adequado à especialidade 
e eXpedido por estabelecimento ofi. 
c1al ou equiparado. · 

Art. 83. Além das provas bási
cas de Português, Matemática, CO
·rografia e Hl~tór!a do Brasil, exigi
veis em todo.s os concursos para 
·cargo de carreira, serão elimina
tórias. ainda, os ~eguintes: 

I - Noções de Direito Constitu
cional, de Direito Civil e 'de Dlreito 
Administrativo, para Oficial Legis
lativo; 

II - Dactilografia. para Auxi-
liar Legislativo; . 

m - Francês, Inglês e Taquigra. 
fia, para Taquigrafo; 

IV - Francês', Inglês e Bibliote
conomia, para Oficial Bibliotecá
rio. 

§ 1.o No concurso para cargo iso
lado de Redator. serão elimlnató· 
rias a.s pro.vas de Francês, Inglês e 
Técnica de Revisão; · 
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~ 2.o Para o provimento dos car
gos de Carreira de Oficial Bibllo· 
tecário será exigida a apresenta· 
ção de dJploma de c.:onclusão d.e 
Curso de Biblloteconomia, expedido 
por estabelecimento de ensino ofl. 
ela!. · 

Subseção TI 

Da posse 

Art. 84. Posse é Investidura em 
cargo ou função gratificada. 

Parágrafo único. Não haverá pos
se em casos de uromocão e reinte. 
gração. - • 

Art. 85. Só poderá ser empossado 
em cargo quem .satisfizer aos se
g!llntes requisitos: 

I - ser brasileiro; 
n - ter completado dezoito anos 

de idade; 
m - estar no gôzo dos direitos 

polftlcos; 
IV - estar quite com as obriga

cães mill tares; 
• V - ter bom procedimento; 

VI - gozar de boa ,saúde, com
provada em inspeção médica; 

vn ·- ter-se habilitado prêvla
mente em concurso, salvo quando 
se tratar de cargo ·Isolado para o 
qual não hsja essa exigência. 

Art. 811. E llompetente para. dar 
poase o Dlretor-Geral. 

Parágrafo único. Tomarão posse 
pj!rante · o Primeiro Secretário o 
Dlretor-Geral e o secretário-Geral 
da Presidi.nela. 

Art .. 87. Do .têrmo de pos.se, assl· 
nado pela autoridade empoGSan· 
te e pelo funcionário, comrtarão 
o compromisso do fiel cumprimen
to dos .deveres e atribuições e a de
Claração de que foram satisfeitas 
a.s exigências do artigo 85. 

Parágrafo único. O funcionário 
declarará, para que figurem ol:íri· 
gatõriamente no têrmo de posse. 
OE' bens e valores que constituem 
seu patrimõnio. 

Art. 88. O Diretor-Geral, ao dnl' 
posse, verificará, sob pena· de res
ponsabilidade, se foram satisfeita~ 
as .condições legais para a investi. 
~ura, 

Art. 89. A pos~e terá lugar no 
prazo de trinta dias da publicação. 
no órgão oficial, dO ato de provi
mento. 

Art. 9D. A i'equerlmento do inte
ressado. o prazo da posse poderá 
.ser prorrogado até sessenta dias. 
a CTitério do Primeiro Secretário. 

Subseção ITI 

Do exercício 

Art. 91. o Inicio, a Interrupção 
e o reinicio do exerciclo serão re
gistrados no assentamento indivJ. 
dual do tuncionádo. 

Art. 92. Ao re~ponsável pelo ser
viço para onde fôr designado o 
funcionário compete dar-lhe exer· 
ciclo. 

Art 93. O exercicio do cargo ou 
função terá !ni.clo no prazo de trin
ta dJas contados: 

I - da data da publicação ofl· 
cial do ato, no caso de relntegra
cãQ· 
· IÍ - da data da posse, nos de' 
mais casoS'. · 

!i 1.0 A promoção não interrompe 
o exercic!o, que é C'Ontado na no
va cla.sse a partir da data c!.e sua 
publicação ou daquela em que de· 
veria ter sido decretada. 

A:rt. 94. o afastamento do fun· 
cionário para servir em outra re
partição, por qualquer motivo, só 
se verificará nos casos previstos 
neste Regulamento, mediante pré· 
via autol·ização do Senado para fim 
determinado e prazo certo, nunca 
superior a dois anos, prorrogáveis. 

Art. 9S. Ao entrar em exerciclo 
o funcionário apresentará ao ór
gão competente os elementos neces
mr1os aos seus assentamentoa lndi
vidue.is. 

Art. 96. o funcionário não pode· 
rã ausentar-se do Pais, para estudo 
ou missão oficial, sem .prévia auto· 
rlzaçã'O da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. A ausênc'ia de 
que trata êste artigo não poderá 
exceder de quatro anos. só poden· 
do ser repetida a permissão após o 
decurso de Ig-ual periodo, 
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Art .. 97. Prêso preventivamente, 
pronunciado por crime comum ou 
denunciado por crime funcional au. 
ainda, condenado por crime inafi. 
ançável. em processo no qual não 
haja pronúncia. o funcionár1o será 
afastado do exer.cicio. até decisão 
final pas.sada em julgada. 

Art. 98. O funcionário que, no 
desempenho de ~'ll-as funções, rece· 
ber ou pagar em moeda corrente. 
não poderá. entrar em exercieio 
sem a prévia prestação de fiança, 
a qual pcderá ser satisfeita em di
nheiro ou títulos da. .dívida públi
ca, ou apólices de seguro, fidelida· 
de emitidaf! por instituto oficial ou 
emprêsa. legalmente autorizad:.. 

§ 10 A fiança .será. arbitrada pela 
comissão Diretora; 

§ 2.o Não se admitirá levanta. 
mente da fiança antes de toma. 
das as contas do funcionário. 

1, 

Seçáo II 

Da promoção 

Art. 99. Promoção é o acesso do 
fUncionário, em caráter efetivo. a 
cargO de C'là~·se imediatamente su· 
perior 'àquela a. que pertence. na 
respectiva carreira. 

Art. 100. A pr0moção obedererá 
ao critério da . antiguidade de clas.. 
se e ao de merecimento, alterna. 
damente, salvo quando 'à. ·classe fi. 
nal da carreira. em que será fei· 
ta à razão de um têrço por antigui. 
dade e dOis terços por meteclmento. 

Parágrafo único .. Qualquer outra 
forma de provimento de vagá não 
Interromperá a ssqüêncla de que 
trata es.se artigo. 

Art. 101. As · promoções serão 
realizadas dentro do prazo de trin· 
ta. dias da data. da ocor.rência da 
vaga. , 

§ 1.0 Quando não decretada no 
prazo legal, a promoção produzirá 
seus efeitos a. partir do diá im~din
to ao prazo e.stabelecido neste 
artigo. , . 

§ 2.o Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o funcioruí
rio que vier a falecer sem que te. 

nha ~do decretada. no prazo legai, 
a promoçã.o que lhe caiba. por anti
guidade. 

§ 3.0 Publicado o ato, a Diretoria 
do Pessoal providenciará a apostl· 
la. da promoção no titulo do fun. 
cionário, Indicando o critério a 
que a. me::;ma obedeceu e a data da 
vigência, caro a promoção não te. 
nha sido decretada no prazo legal. 

Art. 102. À promoção,, por mere. 
cimento. à cia.sse l::ltermediária de 
qualquer carreira, ,só poderão con
correr os funcionários colocados. 
por ordem de antiguidade, nos dois 
primeiros terços da. cla.sse !media. 
tamente inferior. 

Art. 103. Não poderá. ser promo
vido o funcionário que não possua 
o inter.otício de trezentos e sessen. 
ta. e cinco dias de efetivo exercício 
na classe. 

§ 1.o Não se exigirá interstício 
quando nenhum dos integrantes 
da. clas.se que concorrer à promo-
ção o possua.. · 

§ 2.o Será apurado em dias o 
tempo de exerc.íclo na classe para 
efeito da antiguidade. . 

Art. 104. Em benefício daquele a 
quem de dlrefto cabia a promoção. 
s&rá declarado sem efeito o ato 
que a hO'Uver decretado indevida· 
mente. 

§ 1.o O funcionário promovido in
deVidamente não ficará obrigado 
a. .:restituir o que a. mais houver re· 
cebido. 

§ 2.0 Ao funcionário a quem caiba 
a promoção. aplica-se o disposto no 
art. 101. § 1.0 • 

Art. 105. o funcionário. no exer· 
ciclo de mandato legislativo, ou de 
outro cargo ou comi~\Sáo fora do 
Senado. só , poderá ser· promovido 
por antiguidade. 

Art. 106. O funcionário mais anti
go na clas.~e. , no dia da vaga ori
ginária. poderá concorrer à premo· 
ção por merecimento. se vor êste 
critério deva à cargo ser provido. 

§ 1.o Ocorrendo duas ou mais va. · 
ga.s a serem preenchidas na. me~' 
ma época, o funcionário nas con. 
dições dê.ste artigo será indicado 
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para a promoçã.o por antiguidade, 
não devendo o seu nome constar 
da lista. de merecimento. 

§ 2.0 Quando o número de vagas 
tõr Igual ou maior que o de fun
cionários às metma.s concorrentes. 
poderão ser também lncluidos na 
lista de merecimento os tuncloná
rlos mais antigos na classe. 

Art. 107. Verificada vaga em 
urna carreira, serão, na mesma da
ta, ·consideradas abertas tôdas as 
decorrentes ·do seu . preenchimento. 

Art. 108. O funcionário suspen
so, disciplinar ou preventivamente; 
poderá ser promovido, mas a pro· 
moção por merecimento ficará sem 
efeito, se verificada a procedência 
da penalidade apliCada ou se dos 
fatos que determinaram a tuspen. 
aio preventiva resulta:r pena mais 
grave que a repreensão. 

Parágrafo único. Na hipótese dês
te artigo, o funcionário só percebe
rá o vencimento correspondente à 
nova classe quando tornada sem 
efeito a penalldade apllcada ou, no 
caso de suspensão preventiva. se, da 
ver1flcação dos fato& que determi
naram. não re~tar pena mais gra. 
ve que a repreensão. · 

Art. 109. As promoções serão ete· 
tuadas pela Comissão Dlretora. 

Subseção I 
. Da promo~4o por antiguidade 

. Art. 110. A antiguidade será .de
tenninada pelo tempo de exerci
elo do funcionário na clasEe a que 
pe~encer. descoDJtadas as fll.]!tas 
não rellevadas, ilcença e outros 
afastamentos, ex:ceto ·oa prevflltos 
nos artigo& 248 e 304. · 

Art. 111. Quando houver eleva
cão do n!vel Inferior de vencimen· 
tos de uma carreira. com a fusão 
de classes ,sucessivas, a antiguidade 
dos funcionários, na classe que re
rultar da fusão, será contada do 
seguinte modo: 

I - os tunclonários da classe 
inicial contarão a antiguidade que 
tlve~m n~ss~ c!asse, na data da 
t~., 

n - os funclollàrios das clas,ses 
superiores 'à lnlclal contarão a So
ma da.s seguintes parcelas; . 

a) a antiguidade que tiverem n" 
claste a que pertencerem, na data 
da fUSão; . .. 
b) a antiguidade que tenham tt, 
do nas classes Inferiores da carrei; 
ra, nas datas em que houverem si,: 
do promovidos. · · . 

Parágrafo único. O disposto nes. 
te artigo evtendeu·se aos casos em 
que simultAneamente se operar a 
fusão de classes sucessivas e a tu~. 
são de carreiras ou reclass.lflca
ção de cargos, isolados ou de. car· 
relraa. , ··1·1:8 

Art. 112. A antiguidade de clas-
se será contada: , . · 

I - Noa casoa de nomeaçio, 
transferência, reversAo ou aprove!· 
tamento a partir da data em que. 
o funclonárlo entrar no exe.rcfCio, 
do cargo. . 
II - No caso de promoção, a par

tir da data de sua publlcação ou 
daquela em que deveria ter aldo de. 
cretada. , 

Art. 113. Quando ocorrer empa,te 
na . classificação por antiguidade, 
terá preferência o tunclonário d~; 
malar tempo na carreira; persls· 
tlndo o empate, será . pretendo. o 
tunclonárlo de malor tempo de. ser
viço no Senado; havendo. a~da 
empate, o de maior tempo de ser • 
viço pàbllco. o de maior prole e· o· 
mal8 ii!Oao, sucessivamente. · · 

1 1.o Será computado como tem, 
po de serviço públlco o que tenha' 
sido prestado à UDlio, ·Estado, Dls·, 
trito Federal, . Territórios e .. Muni· 
cfpios, em cargo ou função 'clvU. 
ou mllltar, em órgãos de admblfs:. 
tração dlreta ou autárquica, Socie· 
dade de Economia Mista. .1n1ntei-· 
ruptamente ou não, apurado ii. vi&: 
ta dos·, elementos regularmen~e 
averbados no assentamento indivi· 
dual do,: funcionário. 

1 2.o Quando se tratar de classe 
inicial, o primeiro desempate será. 
felto pela classlficaçio obtida em 
concurso prestado para Ingresso na 
C!'rr.elra, · 

I 
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Art. 114. Na. apuração de tempo 
liquido de efetivo exercicto, para 
determinação da antiguidade de 
classe e do desempate previstD no 
artigo anterior, não serão compu. 
tados as afastamentoa previstos no 
a.rt. 24'7, item IV. 

Subseção n 
Da prcnnoção por merectmen.to 

Art. 115. O merecimento de ca.
da funcionário será apreciado pela 
Co~ão de PrODloções, segtUldo o 
preenchimento das condições pre· 
vistas neste Regulamento. 
. Art. 118. o merecimento é ad

qulr1do na cla.sse: prqmov!do. o 
funcionário começará a adquirir o 
merecimento a contar do seu in
gresso na nova cl~. 

Al't. 11'7. o merecimento do tun· 
clouãrlo será apurado:. 

I - pela competência e dlscer
nlmentó demonstrados no exerci· 
cio de suas atribuições; 

n - pelo zêlo funcional e dlsei· 
plina; ,, 

m - pela assiduidade e pontua. 
lidade horária.; 

IV - pela lealdade. 
1 1.o Integram o zêlo funcional 

aa seguintes requisitos: 
a) observlncla da.s normas le· 

-. regimentais e regulamenta. 
res; 

b) dese~penho das ta:retas com 
presteza. e correção; 

c) espirita de colaboração e d.e 
1n1C'latlva revelado, tncluslve, pela 
apresentação de trabalhos condi-
zentes com o serviço; · 

d) discrição; 
1 2.o Caracterizam a disciplina: 
a) a obediência às ordens· dos 

superiores lúerArquicos; 
bl a urbanidade no trato com os 

superiores. 
§ s.o A assiduidade será determi

nada, durante a permanência do 
tuneionário na classe, pelo tempo 
de efetivo exercicio, sendo compu. 
tado um ponto negativo para cada 
falta. 

§ 4.o A falta de pontualidade ho· 
rárla será determinada pelo núme· 

ro de entradas-tarde, ou retiradas· 
cedo, além de cinco, adicionando- · 
se umas às outras para a apuração 
dO número de lmpontualidades na 
classe. 

§ 5.0 As condições previstas nos 
itens I, n e IV dêste artigo definem 
propriamente o merecimento e se
rão apuradas de acôrdo com as res
postas dadas pelos responsáveis pe. 
los serviços ou titulares de Gabi
netes aos boletins de merecimen
to. 

§ a.o A Dlretorla do Pessoal com
pete fornecer os elementos relati
vos às condições de a.t'slduldade e 
pontualldade horária. 

Art. 118. O empate nas condições 
de merecimento será dec'ld.ldo em 
favor do funcionário . que estiver 
exeteendo função de chefia. Na per
sistência da igualdade serão su
cessivamente considerados : o de 
maior antiguidade na classe, na 
carreira, no tempo de serviço no 
Senada, no serviço públlco federal 
e no serviço público. 

Art. 119. A Comissão de Promo
ções será con.stitulda pelo Dlretor
Geral, Dlretores de Dlvlsíio e Dl· 
retores, todos com direito a voto. 

§ 1.o Participará. também dos 
trabalhos da Comissão, com direi· 
to a voto, o Secretário-Geral .da · 
Pr!!sldênela, quando as funções nor
mais do seu . cargo o permttlrem. 

f 2.o A Comissão de Promoções 
será presidida pelo Dlretor Geral, 
e, em sua falta, sucessivamente, 
pelo Secretário-Geral da Presldên· 
ela, pelos Dlretores de Divisão e 
Dlretores mais idosos. 

Art. 120. A Comissão de Promo
ções incumbe: 

a> apurar o merecimento · dos 
funcionários à. vista dos Boletins 
de Mereclmenw e elementoS' devi
damente registrados nos respecll
vos assentamentos e. ainda, medi
ante informações consideradas ln· 
dispensáveis; 

b) organizar a& llstas tripllces 
dos candidatos à promoção por me-
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recimento, encaminhado.ás à co. 
missão Dlretora; . 

c) opinar sôbre os recursos e re
clamações de funcionários em as
suntos . at!nenteo a promoções 1:0r 
merec!inento, no prazo de daz clJàs; 

d) iD!ormar os reC"Ursos inter. 
postos à Comissão Dlretora .sôbre 
a cla,ssiflcaçãa por antiguidade; 

Art. 121. A Comis~ão de Promo. 
ções inciará suas atividades nos 
três dias imediatamente seguintes 
à inst~lação dos trabalhQs do Sena
do, interrompendo-as, caro julgue 
necessário, no recesso parlamen. 
tar. · 

Art. 122. A Comissão de Promo .. 
ções .cabe estabelecer, em sua pri
meira. reunião ordinária, a.s l1or
mas necessária.!:• à. exeC'Uçã.o de seus 
encargos. submetendo.as, a!Jós. à 
aprovação da Comissão Diretcra. 

Art. 123. A Comissão de Promo. 
ções mcumbe: 

a) anurar . o merecimento dos 
funcionários à vict.a. dos boletim 
d.& merecimento e eleme11tos devi
damente registrados nos respecti
vos assentamentos e, ainda, medi
ante informações consideradas in· 
dispensá veis. · 

b) organizar as listas tripll~es 
dos C"a.ndldatos à pl'omoção por me
recimento, a serem submetid.aG à 
Comissão Dlretora; 

c) opinru- .sôbre os recur~os e re
clama.ções de funcionários sôb:e 
assuntos atlnentes a promoções por 
merecimento. 

Subseção IV 

Do· Processamento das Promoções . ' 

Art. 124. As promoçõe.o serão ln 
formadas:· 
I- por antiguidade, ·pela Dbl'to~ 

ria do Pessoal; . 
n -por merecimento, pela co.·· 

missão de Promoções. . 
Art. 125. A Dlretoria do Pe~soa! 

cabe: 
a) ·indicar oe• funcionários que 

devam ser promovlcLos por antigui-· 
dade, pela ordem da respecti'\'la 
classificação; · 

b) publicar, em abril de cada ano, 
u classlf!cnção geral dos . func!o
nârlos, por ordem de antiguid.ade 
de classe. mencionando os dados 
referentes ao desempate. de acôr
do com os elementos colhidos até 
trinta e um de dezembro do ano an. 
terior; 

§ 1. o Esta classificação será 
atua!izacln. em · relação a cada 
vaga. 

§ 2.o· O funcionário que se julgar 
prejudicackl poderá reclamar clen. 
tro de clncD dias da data d.a !JUbli· 
cação, junto à Diretoria do l'esso. 
ai. Julgada Improcedente a recla
mação, caberá reC'Urso devldamen. 
te Informado pela ComisE•ão d.e Pro
moções. à Comissão Diretora. no 
prazo de ·vinte dias da decisão da 
Diretoria, Esgotado o prazo ou jul. · 
gado o recur.so, a antiguidade na 
classe tomar-se.á d.efinitivit, não 
podendo ser objeto de revisão. 

§ 3.o Na reclamação contra deter. 
minada lista de antiguidade, não 
produzirá qualquer efeito alegação 
referente a tempo de .-:·ervlço d.e 
outrem. já computado em lista an. 
terior e contra a quaJ o funcioná
rio não rec·lamou·em tempo• opor!:u
no ou teve indeferida a sua recla-
nlação. . 

Art. f26. Verificada a vaga e'rn 
classe que assegure prom-oção por 
mercciment~. a Dlretoria do Pe.sso
al solicitará. dentro de dez Clias. aós 
responsáveis pelos serviços os bo- · 
letins de merecimento tjue deverão 
ser preenchidos, inclusive com :: · 
assinatura do interessado, ao to
mar C'iência. de suas notas, e enca
minhados ao Pre~ddente da Comi~
são de·Prómoções. 

Q · 1.o Antes de completados vinte 
dias da. verificaÇão da. vaga, o Pre.: · · 
sldente da Comissão de Promoçce.~ 
convocará os demais membros d~. 
Comls~ão . .apresentando-lhes às in
formações recebidas. 

. § 2,o,; A: ·Comissão de Prom<Jções 
poderá: !sollcitar informações com. 
plementa·~es aos responsáveis pelo 
preenchimen·to dos bolet!ru: de me- · 
recimento, inclusive aos Chefes de 
seção~ 
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§ 3.o A Comissã-o de Promoções 
Indicará à· Com1ssãCJI Dlretora três 
nomes para ·cada vaga a ser pre-
enchida. . 

§ 4.o Ocorrendo outras vagas, os 
nomes que integravam a lista an. 
terior figurarão nas subseq·üentes, 
,salva se houver o funcicmário in
corrido em desmerecimento. 

§ '5.o Da organização das listas de 
pron1oção por merec:lmento caberá 
recurso voluntário,' no prazo de 
cinco dlaE•, para a Oonüssão D!reto
ra. 

Seção m 
Da Transferêncict 

Art. l27. A transferência far-se-á: 
I - A pedido do fun~ionário, 

atendida a conveniência do serviço; 
II. - Ex-otficio, na interês.Se da 

administração. 
§ 1.0 A transferência a pedido 

para o cargo de .carreira só pode
rá ser feita para vaga n. ser pro. 
vida por merecimento. 

§ 2.o As transferências para car
g~s de carreira não poderão ex
ceder de um têrço dos cargõ.s de 
cada classe e só poderão ser efetí
vadas no mês seguinte ao ti':ado 
para as promoções. · 

Art. 128. Caberá a transfe!'êllcia: 
I - De uma para outra carreira 

de denominação diversa; 
II - Di um cargo de c-arreira pa· 

ra outro isolado, de provimento 
efetivo; 

m - De um cargo isolado de 
provimento efetivo, para outro da 
mesma natureza. 

§ 1.o A transferência a pedido 
fica condicionada à 11abllitação em 
provas especiais. 

Art. 129. A transferência. far-se-á 
para cargo de igual venC'Imento ou 
remuneração. 

Art. 130. O interstício para n 
transferência será de treze!ltos c 
sesDenta e cinco dias na clns.se c 
no cargo isolado. 

Art. 131. A transferênc la por per
muta será processada por pedido 

escrito de ambos os interessados e 
de acôrdo com o prescrito nesta 
Seção. 

Seção IV 

Da reintegração 

Art. ~32. A reintegração, que de
correrá de decisão Mlm.inistrativa 
ou judiciária, é o reingre3SO no ser
viço. com ressarcimento das van
tagens ligadas ao cargo. 

§ 1.o será sempre proferida em 
pedido de reconsideração, em re
curso ou em reVisão de processo 
·a decisão administrativa que de. 
terminar a reintegração. 

~ 2.o A reintegração será feita no 
cargo anteriormente ocupado. Se 
êste houver sido transformado. a 
reintegração se dará no cargo re
sultante da transformação e, se ex. 
tinto, em cargo de vencimento ou 
remuneração equivalente, atendi
da a habllitação profissional. 

§ s.o Reintegrado judicialmente 
o funcionário, quem lhe houver 
ocupado o lugar será destituíd·O de 
plano ou reconduzido ao cargo ::m
terior, sem direito a indenização. 

Art. 133. O funcionário reintegra. 
do será submetido a inspcção mé
dica e aposentado quando incapaz. 

Seção v 
Da Readmissão 

Art. 134. Readmis.são é o reingres
so no serviço do funcionário demi
tida ou exonervdo, sem ressarci
mento de prejuízos. · 

§ 1.o o readmitido contará Q. tem
po de serviço anterior. 

§ 3.o A re:tdml.9são dependerá de
prova de c-apacidade, mediante il1S· 
peção médica. 

§ 3.o R~speitada a hab!litação 
profissional':·. a readmissão far..se·á 
na primeira vaga a ser p1·ovlda por 
merecimento. 

§ 4.a Far.se·á de preferência a 
rea::1rnissão no carg·o anteriormen
te ocupado ou em outro de atrJ. 
bulções análogas e de .vencimen
to equivalente. 



Seção VI 

Do aproveitamento 

Art. 135. Aproveitamento é 'O re
ingresso no serviço do funcionário 
em diSponibiUd:ade. 

§ 1.0 Será obrigatório o aprovei
tamento de funcionário estável em 
cargo de natureza e vencimento ou 
remuneração compatíveis com o 
anteriormente ocupado. · 

§ 2.o o aproveitamento depende. 
rá da prova de capacidade, · medi
ante inspeção médica. 

§ 3.o Havendo mais de um con
corrente 'à mesma vaga, terá prefe· 
rência o de maior tempo de dispo
nlb1lidade e, no caEo de empate o 
de maior tempo de serviço público. 

§ 4.o Será tornado sem efeito o 
aproveitamento e casada a diSpo. 
nibilidade, se o funcionário não 
tomar posse no prazo legal. salvo 
no caso de doença comprovada em 
lnspeção médica. 

§ 5.o Provada a Incapacidade de
:tinitiva na in.speção méd.iea referi
da no parágrafo anterior, será o 
funcionário aposentado. 

Seção VII 

Da Reversão 

Art. 136, Rever~'ão é o reingresso 
no serviço do funcionário aposen
tado, quando lnsubsistentes os mo
tivos da apo.sentadoria. 

Parágrafo único. A reversão far
se-á, de preferência, no mesmo car. 
go. 

Seçãovm 

Da Readaptação 

Art. 137. Readaptação é a inves
tidura em :função mais compatível 
com a capacidade do funcionário 
e dependerá tempre, de inspeção 
médica, 

Parágrafo único. A readaptação 
não acarretará decesso nem au
mento de vencimentos ou remune. 
ração e será feita mediante redu
ção das atribuições inerentes ao 

• 

cargo em que o funcionário esti· 
ver investido ou através de trans
ferência. 

Seção IX 

Das Funç/Jes Grattticadas 

Art. 138. Função gratificada é a 
retribuição pelo exerclclo de en
cargos de chefia. de Ga-binete e 
outros legalmente criados. 

A:rt. 139. Ressalvado o disposto 
nos arts, 47, v, ·50, e e 51. 1 e k, do 
Regimento Interno. as funções gra· 
tlfleadas serão providas por ato do 
Dlretor-Geral. 

Parágrafo único. As :tunções gra. 
tlficadas de Chefe de Seção serão 
preenchidas por indicação do . ti
tular da respectiva Diretorla. 

Art. 140. As funções gratificadas 
são privativas dos funcionários do 
senado, salvo a& de Secretário Par· 
tieular e Oficial de· Gabinete. 

Parágrafo único. A função grati
ficada de Chefe do Serviço de Se. 
gurança será exercida por um dos 
Inspetores de Segurança. 

Seção X 

Daa Substituiç/Jes 

Art. 141. Baverá substituição no 
impedimento do ~cupante de car
go de dlreçio ou chefia e de fun· 
ções gratificadas. caro necessãrio 
ao serviço. 

Parágrafo único. Será remunera. 
da a substituição que ultrapassar 
o prazo de trinta d.ias. 

Art. 142. As substituições serão 
feitas com observância das seguin. 
tes normas: 

1 - Por designação da Comissão 
DJretora; 

a) a d·o DJretor-Geral, dentre os 
Diretores .de Divisão e Diretores; 

b) a do''Secretário-Geral da Pre
sidência,:.::·dentre os funcion'ários 
do Senado que possuam condições 
necessárias ao exercicio do cargo; 

c) a de Diretor de Divisão, den
tre os Dlretores; 

d) a de DJretor, dentre os fun
cionários da última classe de car
reira principal .. ou de cargo Isola-
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do. eom · direito· a acesso ao cargo 
de Dlretor, por lndlcaçio do Dlre-
tor-Geral; . 

2 - Por designação do Primeiro 
SecretáriO; 

a) a de Chefe da Portaria pelo 
Porteiro ou, na ausência dêste. por 
AJudante de Porteiro; · :; . 

b)· a do Admlnlstrador do EdJfi
clo. dentre os Porteiros; 

e) a dO Chefe dos Serviços de 
Transportes, dentre os motoristas· 

. cl) a de Chefe do Serviço de Se~ 
gurança, dentre os Inspetores de 
Seglll'IU.lça; . 

e> a de Radlotécnlco. pelo Radlo
técnlco Auxlllar. 

3 - por deE•Ignação do Dlretor
qeral, os Chefes de Seção. dentre 
os fune'lonirios da Dlretoria a que 
pertencer a Chefia, por lndlcaçã.o 
do respectivo titular. 

4 - Pela forma e por designação 
das autoridades mencionadas nos 
artigos 47, v, 50. e e 51, 1 e k do Re
gimento Interno, o pesaoal dos Ga
binetes. 

Seção XI 

Da Vac4ncfa 

Art. 143. A vacância do cargo de· 
eorrerá de: 
I- exoneração; 
II - demluão; 
m- promoção; 
IV - aposentadoria; r.;_ posse em outro cargo; 
VI - falecimento. 
I 1.0 Dar-se-á exoneração: 
I- a pedido; 
II - ez-olficfo, quando se tratar 

de ca.rgo em comissão; 
I 2.0 Ocorrendo vaga, considerar. 

se-ão aberta&, na mesma data, as 
decorrentes de seu preenchimento. 

I 3.o A vaga ocorrerá na data: 
I - do falecimento; 

II - da publicação da Resolução 
que erlll'l' o. cargo; 

m - do ato que promover, apo. 
sentar, exonerar ou demitir, ou 
extinguir cargo excedente cuja do
tação orçamentária permltlr o pre
enchimento do cargo vago; · 

IV - ela posse em outro cargo. 
§ 4.0 Quando .se tratar de fun. 

ção gratificada, dar-se-á a · vacân· 
ela por diSpensa, a pedido ou "ex. 
offfclo" ou por destl~ulçio. 

CAPfTULO II 

Da Lotaçao · 

Art. 144. A lotação dos funcioná· 
rios obedeeerá sempre . às riecessl· 
dades do serviço e será feita "ex
offlcio", na seguinte ordem: da Se.. 
cretarla Geral da Presld.êncla e das 
Divisões. pelo· Dtretor·Geral; das 
Dlretorias e ServiçOs. subordinados. 
P!los Diretores de DiviSão; da8 Se
çoes, pelos Diretores. 

Art. 145. Salvo na hipótese· pre.' 
sente no art. 193, não serão desi· 
gnados para serviços diverSOs da· 
queles em cuja finalidade esteja 
compreendida a natureza das• atri· 
buições respectivas os ocupantes 
dos cargos de Assessor Legislativo; 
Médico; TaquigrafO.Supervlsor; Ta
qulgrafo-Revisor; Taqulgrafo; Re
dator; Oficial Bibllotecário; Ofleial 
Arquivologlrta; Administrador do 
Edlffclo; Conservador de Docu
mentos; Ajudante de conservador 
de Documentos; Enfermeiro; Al
moxarlfe; Ajudante de Almoxarlfe; 
e Motorista. -

Art. 146. A loOtação dos Gabine
tes correspondente ao número de 
funções gratificadas, será a seguin
te: 

1 Secretário Particular; 
1 Ofle1.al e 
3 AuxUiares nos Giiblnetes do 

Pre.sidente do Vic&·Presidente e do 
Llder da Maioria; 

1 Secretário Particular. 
1 Oflclal e '· . 
2 AuxUiares. · ·nos Gabinetes do 

Primeiro Secretário e do Llder da 
Minoria; 

1 Secretário Particular; 
1 Auxiliar nos Gabinetes dos Se

cretários e dos Suplentes; 
1 Secretário e 
1 AuxJIJar no Gabinete do Dtre. 

tor-Geral. 



Art. 147. Será designado um Au. 
xiliar, para servir Junto a cada 
Senador, na conformidade de sua 
preferência, mediante portaria do 
Dlretor-Geral. 

Art. 148. É vedada a de~~gnação 
de funcionários para servir em 
Gabinete ou a Senador, me.smo n 
titulo precário, aJém da 1ota~ão re:o
pectiva. 

CAPíTULO III 

Do Horário 

Art. 149. O tempo normal de tra
balho a que estão sujeitos os ser
vidores do SenadO é de seis horas 
diárias, nos dla,s úteis, e"cetuados 
os sábados. / 
. Art. 150. Nos dias de funciona

mento normal dá Senado, o expedi
ente terá inicio: 

a) 'às 13 horas, para o funciona
lismo em geral; 

b) às 14 horas. para o pessoal da 
Diretoria da Taquigrafia, ou, nas 
sessões extraordinárias. meia hora 
antes do seu início; 

c) às 12 horas. para os servicl.ore.s 
da Portaria. 

§ 1. o Para os funcionários a ser
viço de Gabinetes, o horário será 
estabelecido pelos respectivos ti
tulares. 

§ 2.o. Para o,s servidores encarre
gados da limpeza, o horário será 
estipulado pelo Diretor-(Jeral. 

§ s.o Para QS motoristas o horá
rio será estipulado pelo Chefe do 
serviço de Transporter•, de acôr
ào com as instruções das autori
dades a cuja disposição estiverem 
os automóveis. 

Art. 151. Quando houver expedi. 
ente pela manhã. os funcionários 
para êle escalado~· pelo respectivo 
responsável deverão apresentar-se 
m.eia hora antes da marc·ada para 
o início dos trabalhos. Findo o 
'Wabalho matinal. co•nceder"'Se-fio. 
sempre que possível, duas horas Pa
ra. o almôço, devendo o :runclon á· 
rio regressar ao serviço a fim ele 
completar o 11ú.mero de horas rcgu. 
lamentare.~. 

Art. 152. Os pbntões da Bibllo· 
teca obedecerão, de preferência. ao 
sistema de rodfzio. 

Art. 153. Para. a.s sessões extra. 
ordinárias só serão convocados os 
funcionários que tiverem compare· 
cido à sessão ordinária do mesmo 
dia. 

Art. 154. O pessoal lotado na Di
reteria da Taquigrafia deverá per
manecer em serviço até que o Di
retor declare encerrados o.s traba
lhos. 

Art.155. Durante o período de re
cesso do Poder Legislativo. o expe
diente terminará às 16 horas, po
dendo ser prorrogado pelo Dlretor
Geral. 

Art. 156. Na ausência dos respec
tiv·os titulares. o pessoal lotado nos 
Gabinetes ficará submetido ao hO· 
rário normal de trabalho da Secre
taria. 

CAPíTULO IV 

Da, Freqüência 

Art. 157. A freqüência dos servi
dores do Senado será registrada; 

a) quanto aos lotados nas Direto. 
rias e Serviços, perante os respecti
vos r~spom:áveis; com as seguintes 
exceçoes : 

1) os em serviço na Portaria. pe
rante o Chefe da Portaria; 

2) os do Serviço de Transportes, 
perante o respect.ivo Chefe· . 

3) os da Limoeza, peranté o Ad
ministrador do -EdlfíciO. · 

!>) quanto aos dos Gabinetes. pe. 
rante os· respectivos titulares. 

§ 1.o Estão isentos de ponto o 
Diretor-Geral. o Secretário Geral 
da Presidência, os Diretores de Di
visão e: os Dtretores. 

§ 2.0 Quando as conveniências do 
ServiçCY o exigirem. os responsá vei9 
pelo mesmo poderão retardar. pe
lo prazo necessário, o encerramel1· 
to do .. Ponto dos funcionários sob 
sua dlreção. 

A:rt. 158. Os responsáveis' pelo :r
glstro do ponto enviarão à Direto. 
ria do Pessoal. quinzenalm.ente, bo· 
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letins de freqüêncla, indicando, 
quanto a cada funclonârio; 

l) dias de comparecimento 
2) faltas 
3) entradas depois da hora rc. 

gula.mentar. com a especificação 
do tempo de atraso; 

4) saldas antecipada!:\ com regis· 
tro do tempo de antecipação; 

5) licenças, férias, nojo, gala e 
outros casos de·au.~ência previstos 
neste Regulamento. 

Parâgrafo único. O levantamen~o 
d.O ponto da. últim.a. quinzena de e a. 
da mês reglstrarâ a freqüência até 
o seu último dia . 

Art. 159. O ponto c·erá al:lerto 
quinze minutos antes e encerrado 
quinze :minutos depois da hora es· 
tipulada. para o início do expedi
ente. 

§ 1.o O ponto serã assinado e ru. 
bricado em C'll.lia Dlretoria ou Ser. 
viço. · .~ · 

§ 2.0. Uma vez encerrado o ponto 
de entrada, o livro serã recolhido 
pelo responsável, sendo franqu'3a
do à rubrica dos runcionãrlos de
pois de findo o expediente. 

Art. 160. O desconto em virtude 
de falta.s interpoladas abrangerá 
os domingos e feriados, .se êste:> 
fica·rem com,preendldos entre duas 
faltas. . · · 

Art. 161. As faltas justifleadas 
por motivo de gala ou nojo eorres· 
ponderão a oito dias úteis. 

Art. 162. Não é permitido o abD· 
no de faltas por motivo de servi. 
~() ··externo. 

CAPíTULO V 

Das Atribuições 

Art. 163. Ao Dlretor.oeral da Sa· 
cretaria compete: 

1 - dirigir e fiscalizar. com o 
auxilio dos Dlretores de DivisfJ.o, 
Dlretores ·e Chefes de Serviço, us 
ativldades da Secretaria . .sob a SU· 
perintendêncla do Primeiro Ser.re
târiG. 

2) observar e fazer observar ns 
disposições regulamentares e Iega.is, 
as determinações da Comissão Dlre. 
to1·a e do Primeiro Secretãr!o; 

3l manter a ordem e a disci~Jli· 
na entre os .seus .subOrdinados e 
impor-lhes pena.~J disclpllnares; 

4) dar posse e exercício aCÍ.!l ser
vidores; 

5) designar os funcionârio.s qt:e 
devam servir nos diversos setores 
da Secretaria; · 

6) secreta·rlar as reuniões da Co
missão Dlretora; 

7) - prestar colaboração ao Prc· 
sidente da COmissão Dlretora n:::. 
elaboração do .!:eu Relatório; 

8 - providenciar quanto ao ex
pediente da Comissão Diretora, Jn
clu.sive na parte relativa à publi~a
ção das ,suas deliberações; 

9 - despachar as petições dirigi
das â. Secretaria, depois de informa
das pelos órgão.s competente.!:•; 

10 - autenticar os papéis e as 
certidões passadas pelas Diretorias 
c Serviços; 

11 - julgar das ju.!:tificaçõe.s da,:; 
faltas dos funC"ionãrlos; 

12 -- aprovar as indicações d0; 
Chefes de Seção e seus substitutos; 

13 - mandar anotar no.s aõ·sen
tamentos individuais as iw::;~:ule.· 
ridad.es de comportamento dos íun
cionârios e fazer cancelar tais ano. 
tações, quando houver del!bei:ação 
que as torne sem efeito; · 

14 - representar à Comissão Di· 
retora. por intermédio do Primeí:·o 
Secretãrio, contra aE· falta.s dos ftm 
cionãrios; · 

15 - atender aos pedidos de i"l· 
romtações solicitados pelos órgãos 
do Senado e pelos Senadores; 

16 - ser o órgão de ligação :'!ntre 
a Sec-retaria e a Comissão Diretara, 
por interméd.io do Primeiro !=le~re· 
tãrlo; '· . 

17 - abrir a· · corre.spondênci.o. 
de~tlnada ao Senado, dando·IlJe e 
devido destina. salvo a de natureza 
sigilosa; 

18 - conceder licença aos fun
cionários; 

19 - comunicar à COmisSÕ.·J Di· 
retora as v.agas veriflC'adas no Qun · 
dro da secretaria; 

20 - assinar as fôlhas de paga. 
menta; 
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· 21 - 9rdenar as despesas da Se· 
cretarla até dr$ -20.000,00 e outras 
maiores, estas de acõrdo com as 
instruções da Com!ssãa Dlretara 
ou do primeiro Secretário; 

22 - receber do rl'emluro Naclo· 
na!. requisitadas pelo Primeiro Be· 
cretário, as dotações orçamentárias 
da Sect"etarla, inC'luslve ajuda de 
custo dos Senadores, recolhendo
as ao Banco do Brasil ou à Caixa 
Económica, a Juizo da Comissão 
D!retora; 

23 - apresentar ao Vlce-Presi· 
dente, mensalmente, um balancete 
com a. demonstração da.s quantias 
reC"ebldas e despendidas. e do sal
do existente em Caixa.; 

24 - apresentar trlmestralmen· 
te um balancete à ComiEaão D!re
tora; 

25 - apresentar à Comissão D!re
tora, no comêço do ano, a proposta 
cio Orçamento do Senado para o 
execicio seguinte; 

26 - rubricar os livros necessá· 
rios aos serviços de ContabUidade 
e Almoxarifado; 

27 - corresponder-se com as re· 
partições, autoridades e autarqui
as, quando não couber ao Presiden
te ou ao Primeiro Secretário a as· 
slnatura do expediente; 

28 - promover a inclusão do sal· 
do do exercido nas contas de "res
tos a pagar"; 

29 - promover, ao fim de cada 
exercicio o levantamento dos sal
dos das contas de depósito do Ban· 
co do BrasU e fazer o reCIOlhimento 
dêsses saldós à Caixa Económica; 

. 30 - prorrogar ou antecipar e 
encerrar o expediente, de acOrdo 
com as necessidades do serviço; 

31 - convocar funcionários para 
serviços extraordinários; 

32 - fornecer ao Secretário ae. 
ral da Presidência. ao fim de cada 
seESão legiSlativa. as estatisticas 
dos serviços; 

33 - servir de elemento de ar
ticulação administrativa com a Câ· 
mara cios Deputados; 

34 - mandar anotar nos a.ssen. 
tamentos Individuais dos funcioná-

rios os elogios de caráter fuDcio· 
nal relacionados com. as atlvldades 
dêstes na Secretaria do senado; 

35 - conooder salário-familla. à 
vista de documentos hábeis, e llcen. 
ça especial· . · 

36 - assinar os pedidos de com
pra de material, os quais, extrai· 
dos em três vla.s, serão registra.. 
dos e processados pela Dlretorla 
de ContabWda.de; 

37 - conceder licença para tra. 
tamento de saúde até trinta dia.s 
e prorrogá·la, no periodo de reaes· 
so do sena.do, por igual prazo. 

Art. 164. Ao SecretáriO-Geral da 
Presidência compete, além de ou. 
tras Incumbências que lhe sejam 
cometidas pelo Presidente do Be· 
nado: 

1 - Assessorar a Mesa, cumprin-
do-lhe: , . 

a) comunicar ao Presidente a 
hora da abertura da sessão, o nú
mero de Senadores presentes e dos 
que torem comparecendo depois de 
inlciados os trabalhos; · 

b) preparar o expediente a ser 
lido na. sessão; . 

c) fornecer ao Presidente os avul· 
sos das matérias constantes da Qr. 
dem do Dia; 

d) estudar as proposições da Or· 
dem do Dia, anotando-lhes o an· 
damento a que estiverem sujeitas, 
assinalando os pontos s6bre os qua
Is devam incidir as votações e o 
processo a ser adotado nestas. ln· 
dicando as proposições principais 
e acessórias, os pareC"eres, 01.1 rela· 
tórlos e fornecendo quaisquer ou
tros elementos para facllltar as con . 
sultas ao Plenário; · 

e) fazer registrar em livro pró· 
prio e indicar ao Presidente os ora
dores Inscritos para ocupar a tri
buna à hora do EXPediente, duran· 
te a Ordem do Dia, e depois desta; 

f) acompanhar as reclamações 
e questões de ordem formuladas 
e prestar ao Presidente os esclare· 
cimentos necessários à sua solu· 
ção; 

g) estudar. por Incumbência do 
Presidente, qualquer, matéria afeta 
ao conhecimento da Mesa; 
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h)· auxiliar o Presidente na orga. 
nlzação da Ordem .do Dia; 

1) verificar se os papéis presen
tes·à !4esa estão em têrmos de ser 
encaminhados; . 
. j) ter, sob a sua guarda. para 
encaminhamento à Mesa os orlgl· 
na.ls das matérias lncluidas ou a 
serem 1ncluidas na Ordem do Dia, 
deVOI.VIen~as. logo que ~nham 
solução definitiva. ao órgao com
petente. para o devido destino; 

k) preparar os despachos ordena
dos pelo Presidente; 

2 ·- receber, abrir e submeter ao 
Pre.sidente a correspondência ofl· 
clal a êste dirigida e providenciar 
para o preparo das respostas; 

3 - submeter aor Presidente o ex· 
pedlente que deva receber a sua 
assinatura. bem como os autógra. 
fos destinados á promulgação. à 
sanção ou à Câmara dos Deputa. 
dos· 

4 '- prestar colaboração na fei
tura do Relatório da Presidência; 

5 - representar, em atos oficiais 
externos, o Presidente. quando êste 
o determinar; 

6 - servir de Intermediário entre 
a Presidência e a secretaria do se. 
nado encaminhando os papéis e 
providenciando, junto aos órgãos 
competentes, sôbre o seu andamen· 
to, de acôrdo com as Instruções re
cebidas. 
7- organizar, no fim da legisla

tura, ·à consolidação das modifica. 
ções feitas no Regimento. providen
ciando, por 1nterméd.lo da Dlreto. 
ria de Publicações, a sua reimpres
são durante o Interregno das ses
sões; 

8 - dirigir os serviços da Secreta
ria Geral da Presidência; 

9 - supervisionar os Serviços Au
xUiares do Plenário; 

10 - solicitar do Dlretor-Gerai 
a designação de funcionários de 
sua escolha para os trabalhos que 
superintende; 

11 - estabelecer a escala de fé
rias dos funcionários da Secreta
ria-Geral da Presidência; 

12 :.... abrir e fechar o ponto dos 
funcionários da Secretaria-Geral da 
PresldêncJa; 

13 - opinar sObre os pedidos de 
justificação de faltas · do.sr funclo. 
nários da Secretaria-Geral da Pre . 
sldêncla e dos Serviços Auxiliares 
do Plenário; · · · · 

14 - requiSitar ao Almoxarlfado, 
mediante recibo, o material neces
sário aos .serviços da Secretaria Qc. 
ral da Pretddência; 

15 - Informar sôbre a conve
niência do afastamento dos seps 
subordinados, · em virtude de u. 
cença especial, licença para o tra. 
to 'de lnterêsse particular e trans
ferência; 

16 - pedir ao Dlretor-Geral a 
apllcação de penalidades aos seus 
subordinados; · 

17 - organizar a escala dros fun
Cionários da· Secretaria-Geral da 
Presidência e dos Serviços Auxili
ares do Plenário que devam ser con. 
vocados para serviços extraordlnã. 
rios; 

18 - requiSitar do Arquivo os 
projetas e documentos necessários à 
consulta da Mesa. 

Art. 165. Ao Dlretor de DIVisão 
Incumbe: 

a) dirigir os serviços da DiVIsão 
para a qual tenha sido designado 
pelo Primeiro Secretário; · 
b) substituir o Dlretor-Gerai no.s 

seus Impedimentos; · 
c) ter o elemento de ligação en

tre as Diretorias e o Dlretor.aeral; 
d) prestar colaboração ao Dlre. 

tor-Geral, nas atlvidades inerentes 
ao seu cargo; 

e) representar ao Dlretor-Geral 
sôbre as necessidades dos serviços 
nos setores de suas atribUições; 

f) fiscalizar 0$ Eerviços subordi
nados à sua DiviSão, comunicando 
ao Diretor.Geral qualquer Irregu
laridade observada na execução dos 
mesmos; 

g) distribuir por Diretorias ou 
Serviços que lhe sejam subordina. 
dos. os funcionários designados pa. 
ra a Divisão pelo Dlretor-Geral; 



h) submeter ao Diretor-Geral as 
escalas de férias propostas pelos 
Diretores; 

i) enC'S.lnlnhar ao Diretor-Geral, 
ao fim de· cada ses~ão leg!sfativa. 
a.s estatísticas dos serviços de sua 
Divisão. 

Art. 166. Ao Diretor cabe: 
a) dirigir os !erviços da sua Dire· 

torla; · 
b) substituir o Diretor-Geral e 

os Diretores' de Divisão nos seus 
impedimento!'; 

c) reperesentar ao Dlretor de DJ. 
visão sôbre as falhas que se veri· 
ficarem na Diretoria a seu cargo e 
propor as providências necessárias 
para saná-las; 

d) ter sôbre sua guarda o livro 
de ponto .da Diretoria e fiscalizar 
o registro diário de comparecimen
to do<? funcionários; 

e) opinar sôbre os pedidos de 
justificação de faltas do.s funcioná

. rios de sua Diretoria; 
f) fomecer à autoridade campe. 

tente as informações .solicitadas 
em matéria de serviço; 

g) ·representar ao Diretor de Di· 
visão sôbre as faltas dos setw su
bordinados; 

h) requisitar a.o Almoxarifado, 
mediante recibo, o material neces· 
sárto aos serviços; 

i) executar e fazer executar ou· 
tros serviços que lhe forem atribui· 
dos pelo Diretor-Geral ou pelo 
Dlretor de Divisão, dentro da sua 
competência e das finalidades da 
sua Dlretoria; 

j) Informar sôbre a conveniên
cia .do afastamento dos seus subor
dinados em virtude de licença es· 
peclal. licença para trato. de inte· 
rêsses particulares e transferên
cias; 

k) representar ao Diretor da Di· 
visão sôbre a.s alterações que se tor
nem neceSJSárias na lotação da sua 
D!retorla; 

1) organizar, de acôrdo com os 
Chefes de Seção, quando os hou
ver. a escala dos funcionários que 
devam ser convocados para servl
,ço~ extraordinários; 

m) providenciar a organização 
de estatística do,s trabalhos da DI
reteria e encaminhá-la, ao fim da 
.sessão legislativa. ao Dlretor de Df. 
visão; 

n ) organizar. na última quinze. 
na de cada s·essão legislativa, a es
cala de férias do pessoal. .~ubme
tendo-a ao respectivo Dlretor de 
Divisão; 

o) cumpir e fazer observar as 
disposições legais e regulamenta. 
res; 

p) representar ao D!retor-Geral, 
por intermédio do Diretor de Dlvi· 
são, quanto a irregularidades verlfi· 
cadas em sua Diretoria, propondo 
as medidas que julgar convenlen. 
tes; 

q) manter ambiente favorável ao 
aperfeiçoamento dos serviços e à 
obtençãD de melhor r:endlmento 
do trabalho individual; 

r) organizar escalas de plantão 
e designar o funcionário responsá
vel durante êsse período; 

&) Indicar ao Diretor.Geral no. 
mes para a função de Chefe de se. 
ção ou .substituto; 

t> promover o inventário do ma
terial permanente da Diretorla; 

u) solicitar. por intermédio da 
Dlretoria do Pessoal, visita médf: 
ca domiciliar ao seus subordina. 
dos, quando não comparecerem ao 
serviço por motivo de doença; 

v> dLstribuir o pessoal pelas Se
ções, de conformidade com as suas 
aptidões .e a conveniência do ser
viço; 

x) requisitar do Arquivo os proje. 
tos e documentos neces.sárlos à 
consulta dos Serviços da Diretorla. 

Art. 167. Ao Chefe de Seção in. 
cumbe: 

a) dirigir o,s serviços da Seção a 
seu carg~; 

b) fiscalizar a presenç:~. dos fun
cionários· E'ob sua chefia; 

c) Informar sôbre a concessão de 
licença espectai ou para. trato de 
interêsse particular dos funcioná. 
rios ~ob sua chefia; 

d) representar ao Dlretor sôbre 
as faltas dos funcionários e incl· 
dentes que oc?rram na Seção; 
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e> manter a ordem e a discipli
na. nos Serviços; 

f) ser o interm,ediârio entre a 
Seção e o Dlretor. 

Art. 168. Ao Taquígrafo Supervi
sor cabe: 

a) presta.r assistência ao Dlretor 
da Taquigrafia na supervisão dos 
debates e trabalhos executados 
pelos funcionários; 

bl rever ·OS dl.scursos e as falas 
da Pre.sidêncla em sua integra. :en
do em v!Eta. o sentido ce unidade 
que devam manter; · 

c) llbservar o funcionamento do.s 
serviços • .sugerindo providências pa. 
ra melhor rendimento; 

d) t:uperintender a ordem e a dis· . 
clpllna de seu setor; 

e) velar pela exatidão das cita
ções regimentais constantes do 
apanhamento e das falas da Pre
sidência; 

fl reunir quinzenalmente os Ta· 
quigrafos Revisores, para orienta. 
ção do .serviço. 

Art. 169. Ao .Taquígrafo Revisor 
compete: . 

a) rever o trabalho dos Taquígra
foS! de seu quarto de· serviço. c·orri· 
gi-Io, rubricá-lo e · encaminhâ·lo aos 
Taquígrafos Supervisores; 

b) prestar auxilio aos Taquígra
fos de seu quarto d~ serviço. quan
do ~·ollcitado e entender ju~tificá
vel; 

c)' reunir quinzenalmente os ·Ta· 
quígrafos para orientação do ser-
viço. . . 

Art. 170, Ao Taquígrafo incumbe: 
a) o apanhamento dos trabalhos 

das sessões do senado. na forma · 
estabelecida pelo Dlretor da. r!!aqui· 
grafia. e dali reuniões da,s Comls· 
sões para as quais forem esc~lados; 

b) fazer as !1gaçõe.s dos quartos 
de serviço, incluir as. leituras e su
jeitá-los •à revisão dos Taquigrafos 
Revi.sores; 

c) recorrer ao Taquígrafo Revi
sor que o acompanhou e, no ·caso 
de divergência, ao Taquígrafo Su
pervisor. 

Art. 171. Ao Oficial Legislativo 
compete: 

o.) executar cs trabalhOs da ·Se
cretaria que lhe forem distribuí· 
dos pelo D!retor ou Chefe a que es. 
teja subordinado; 

b) colabora·r na. execução de ou. 
tros serviços na Diretorla; 

c) secretariar as Comissões para 
que fôr designado; 

d) desempenhar quando designa. 
do. as funções de Oficial ou Aux111-
ar de Gabinete; 

e) fornecer dados para a esttatfs. 
tiC'a. dos trabalhOs a seu cargo; 

f) conferi:l' os trabalhos dactilo· 
grâflcos; 

g) oferecer ao Dlretor sugestões 
para o aprefelçoamento dos ser-
viços. ' 

Art. 172. Ao Assessor Legislativo 
compete a execução do~ trabalho.s 
atribuídos à ASsessoria Leglslatl. 
va., discriminados no art. 64 dêste 
Regulamento. · 

Art. 773. o Médico tem por· en. 
cargo: 

a) prestar a assistência aos Se
nadores e aos tuncionãrlos do Se· 
nado, em qualquer dependência do 
edifício, durante as .horas do fun
cionamento da Casa; 

b) examinar. em ·seus domicíli
os quando o Diretor.Qeral o arde. 
nar. e ~:em prejuízo da.s suas fun
ções normais. os funcionários que 
deiXarem de comparecer ao expedi: 
ente sob a alegação de doença, 
bem como os que, por êsse motivo. 
tiverem necessidade de se retirar 
do serviço; 

c) examinar os funcionários que. 
por motivo de doença, necessitem 
de licença, fornecendo·lhes atesta
do em que, sem quebra do pegrêdo 
profissional. se declare o tempo ln· 
dispensável ao tratamento. 

d) tomar parte sempre que POB· 
sível. nàSJ juntas médicas que se 
constituírem para exame de fun .. 
cionários, subscre.vendo, com os de· 
mais membros da junta, ·os regrpec. 
tivos laudos; · 

e) prestar à comissão Dlretora e 
ao Senado os informes que lhe fo
rem SI011c1tados. pertinentes ao Ser· 
viço Médico da casa; · · 
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t) organizar a estatística do.s tra
balhos do Serviço; 

g) requisitar ao Dlretor-Ger~tl o 
material necessário ao Serviço; 

h> tlirlgir o trabalho do Enfermei
ro. 

Art. 174. Aci ·Enfermeiro cabe o 
clesempenho do& trabalhos ineren
tea à sua proftssão de acôrdo com· a 
orientação do Médico. I 

Art. 175. Ao Oficial Bibliotecário 
compete o desempenho ·das funções 
inerentes à EUa especialização, na 
Dlretorla da Biblloteca, ·de aeôrdo 
c!)m o respectivo Diretor. 

Art. 1'18. InC'UDlbe ao Oficial A:!· 
qulvologlsta, observadas as normas 
determinadas pelo Dlretor de ·Ser. 
vtço. executar os trabalhos' ineren
tes à sua el!peclallzação. 

Art. 1'17. Ao Oficial da Ata com
pete a redação da Ata, quer sucin
ta •. quer circunstanciada. 
' Art. l'lli. Ao .Redator cabe, além 
de outros encMgoa inerentes às 
suas ~ções que lhe torem atribui
dos pelo Dlretor, a revisão . de pro. 
v88. de. di(ICJll'SO.S, pareceres, aVUlsos 
e relatórios, bem como a redação e 
revisão dos fndices dos Anais. 

Art. l'19. Ao AdmlnLstrador do 
Ed111clo compete: 

a) superintender os trabalhos de 
Um]leZa do Edlficlo, conservação do 
material permanente e objetos de 
arte, ressalvados os que estejam 
sob a re~onsabWdade de outrem; 

b) superintender o tunclonamen- · 
to dos serviços de elevadores, am
pliação de som, luz, telefones, apa
relhos elétrlcos em geral, instala. 
çõe.9 sanitárias e de gás; 

c) colaborar na fiscalização das 
obras e consertos que se reallzem 
oo Edlffclo; 

Art. 180. Incumbe ao. Almoxari
fe, com o auxilio do seu Ajudante: 

a> receber e manter em dep6slto 
o material adqulrldo, verlticar a 
sua qualldade, quantidade e pre. 
ço em confronto com as faturas e 
guardá-lo clasdflC"adamente, de mo
do ·a serem os pedidos atendidos 
OOJn presteza; . 

b) atender aos pedidos de ·mate. 
rlal feitos por etcrlto pelas Dlreto
rlas, depoJs de visados pelo Diretor 
da Contab1Iidade, entregando-os 
mediante recibo; 

c) sollcitar em tempe~ o supfi. 
mento do material a e.sgotar~[e; 

d) manter em dia, de acôrdo com 
instruções do Dlretor, a escritura

ção do material em depósito; 
e) prestar contas ao Dfretor. do 

"stok" confiado a sua guarda e do 
eErtado de escrituração; . 

f) apresentar ao fJm de cada ano 
o balanço do Alm.oxaritado e as lls· 
tas. de material em "stok" e do for
necido e recebido d.urante o ano. . 

Art. 181. Ao Auxiliar Legislativo 
Incumbe. predominantemente, a 
execução de trabalhos dactUográfl. 
cos sem prejuizo de outros que lhe 
artlbuem .os responsáveis pelos res
pectivos serviços. 

Art. 182. Ao Conservador de Do· 
camentos com o auxilio do seu 
Ajudante, compete : 

a) verlt.lcar, permanentemente, 
quais os volumes necemrtados de. 
encadernação, reencademação, la
vagem técnica e desinfecÇão, dando 
ciênCia ao Dfretor da Biblloteca; 

b) promover e dirigir treqüente 
trabalho de limpeza nos volumes 
e estantes; 

e) realiZar a la'Vagem técnica nos 
volume& sujos; 

n) restaurar llwos e documentos 
assim como 1mun1zâ-los e deslnfec-
tâ-los; . 

c) atender aos encargOS! de sua 
profissão em outros setores da Se. 
cretaria, quando o determine o Dl· 
retor-Geral; 

Art. 183. Ao Chefe da Portaria 
cabe: . · 

aJ dlrlglr os serviços da Porta. 
ria· 

bl. fazer a dWtrlbulçio. dos tun
cionário.s da Portaria pelos serviços 
da Oasa, de acõrdo com as ne
cessidades, durante o eXPediente 
da s'ecretarla, determinando-lhes 
as tárefas e · fiscalizando-lhes a 
ação;', 

c) '-'tiscallzar a entrada e saida 
dos objetos; 
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c) ptomover a substituição dos 
g'Jnrdas, quando necessário·; 

d.) dar parte à autoridade supe. 
rior de tôda ocorrência ou irregu. 
laridade verificada em serviço; 

e) efetuar a detenção de pesso. 
as que cometam delitos ou pertur. 
bem a ordem no edifício d.o sena
do e suas dependências, r.onduzín. 
do-as, quando fõr o caso.' à,s autori
dades poHêials competentes; 

f) prestar !Ulsistência às a utori
dad.e.s e funcionários do S·enad<l. 
na realização de inquéritos ou in· 
vestigaçõeSJ policiais; 

g) servir de elemento de ligação 
com as autoridades policiais. quan. 
do necessário e por determinação 
superior. 

Art. 191. Aos Guardas de Segu
rança compete: 

al executar o serviço a.e vlgilân. 
cia de · acôrdo com a esC'ala organf. 
zac!a; 

b) cumnrir. com zêlo e dedica
ção, as initruções1 e ordens de seus 
superiores hierárquicos; 

c) fazer respeitar sua autorldade 
de mantenedor da ordem. com ur
banidade e respeito; 

. cU manter-se nos po.stos. para. os 
quais s-ejam destacados, dêle só ~e 
afastando Quando da chegada do 
seu substituto, ou por determinação 
superior; 

e) dar parte aos Inspetores d~ 
qualquer oc-orrência ou irregular!. 
dade verificada em serviço; 

.. f) fiscalizar a entrada de VD
lumes e a sua saída. impedindo 
que ~ejam transportados para fora 
do edific!o objetos pertencentes ao 
Senado, sem autorização escrita ele 
quem de direito; 

g) exercer, quando necee.sário-. 
as atribuições das alíneas a e f 
do artJgo anterior e. mediante de
terminação superior. as da alinea 
g do mesmo artigo. 

Art. 192. Ao Radiotécnico incum
be a sUPI;lrvwão e execução elas ta
refas pertinente~ ao serviço Radio
técnico e especificadas no art. 42 
dêste R.egulamento. 

Parágrafo único. Ao RBidiÓtéc!Úco 
Auxiliar compete executar as or
dens do Radiotécnico no d-ese.rilpe. 
nho das tarefas do respectivo ser-
viço. · 
· Art. 193. É vedado atribuir-se ao 

funcionário encargo oú serviço di· 
verso do próprio de sua carreira 
ou cargo, a.ssim definld.os neste Re
gulamento. ressalvadas, as funcões 
de Gabinete. • 

CAPíTULO VI 

Do Regime Disciplinar 

Seção I 

Da Acumulação 

Art. 194. É vedada a acumulação· 
de ·cargos, salvo o técnico ou cien
tífico com outro de magistério do 
serviço público federal, estadual, 
municipal ou autãrquic-o. desde que 
haja correlação de matérias e 
compatibilidade de horário. 

. Art. 195. O funcionário. não :pode.. 
ra exercer mais de uma função 
gratificada. 

Art. 196. Verificada em processo 
administrativo a acumulação prói· 
bida, o funcionário optará por um 
dos cargos, desde que prove-do. a 
boa-fé. · 

Parágrafo único. Provada a má
fé, perderá também o cargo que 
exercia hâ mals tempo ·e restitUi· 
rã o que tiver percebido indevida. 
mente. 

Seçã.o n 
Dos Deveres 

Art. 197. São deveres' do funcio
nário: 

I - assiduidade; 
II;:~ pontualldade; 

' m -:- discrição; 
, ~,·-.... urbanidade; 
<~:.::- lealdade às institulçõe.s cons

titucionais e administrativas; 
Yl'':- observância das normas le· 

gais''e, regulamentares'; 
VII' - obediência às ordens su

periores. exceto quando manife,s
tamente ilegais; 
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VIII -levar ao.conhecimento. da 
autoridade superior Irregularidade 
de que tiver ciência em razão do 
cargo; 
IX- zelar pela economia e con

servação do material que lhe fôr 
confiado; 

X - providenciar para que este. 
jam · sempre em ordem· os seus as' 
sentamentos Jndlviduals; 
XI- atender prontamente: 
a). às requisições para a defesa 

da Fazenda Públlea; · · 
b) à expedição das certidões re

queridas para. dete~:a de direito. 
.:xn - guardar slgllo dos atos, 

antes de dados à. publlcldade. e 
dos que não devam ser tornados 
públlllQL 

Seção-m 

Das Prolblç6es 

Art. 198. Ao tunclonárlo é prol· 
bido: 

I' - referir-se de modo ·deprecia
tivo em1 informação, parecer. ou 
despacho às! autoridades e a atos 
da adminlstração públlea, poden. 
do, porém. em trabalho assinado, 
criticá-lo do ponto de ·vista deutrl
nárlo ou· da organização do· servi· 
ço; 

II - retirar. sem prévia autoriza· 
ção. da . autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da 
repartição; 

m - promover manifestações de 
aprêço ou desaprêço e fazer ch·cu
lar ou subscrever lista de donativos 
no recinto da• repartição; 

IV - valer-se do cargo . para lo
grar proveito pessoal em detrimen
to da. dignidade da função; 

V - coagir· ou aliciar· subOrdina. 
dos com objetivos de natureza poli· 
tiCO·partidária; 

VI - participar da gerência ou 
admlnlstração de emprêsa industri
al ou comercial; 

VII - exercer eomérclo ou parti
cipar de sociedade comercial, exce. 
to· como aclonlsta, cotlsta ou c o. 
mandltário; 

vm- praticar a·usura em:qaal· 
quer de suas formas•; 

IX - pleitear, como procurador 
junto a repartições públlcas, aalvo. 
para receber subsidloa. venclme:n-. 
tos e vantagens de · Senadores, . de 
funcionários da Secretaria ou de 
parentes até segundo grau; 

X - receber propinas•, cornlssões. 
presentes e vantagens de qualquer 
espécie em razão das atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha
à . repartição. fora dos casos pre. 
vistas em lei, o detempenho de en. 
cargo que lhe ··competir ou a seus 
subordinados; 

XII - fornecer a interessados. 
estranhos ao Senado, verbalmente· 
ou.· por escrito, Informações sObre 
proposições em andamento. slglloao 
nas Comissões. salvo quando auto. 
:rizado pelos respectivos preslden. 
tes (art .. 119, do Beglmento•Inter. 
no>; 

xm·-facmtar·a entrada.de pea. 
soas estranhas a qualquer depen. 
dêncla da Secretaria ou. permitir 
que examinem livros. e clocumen. 
tos confiados à sua· guarda ou. ea.. 
crtturação, salvo exceç6e,t dêste 
Regulamento ou com permistão do 
Primeiro Secretário ou· do Dlretor• 
Geral; 

xrv:- entregar às partea papéla 
destinados à CAmara-doa Deputa. 
dos ou a qualquer repartição pd. 
blica. ressalvada a permissão da 
autoridade competente. 

Art. 1911. Jl:· vedado ao· funclODi· 
rio servir sob a Dlreção Imediata 
do cônjuge ou parente até segan. 
do grau, excetuada a função de 
confiança ou livre escolha; 

Art. 200. Salvo quando· em. obje. 
to de serviço, a nenhum funeloDá· 
rio será permitido afastar.se do lo
cal · do seu trabalho sem autoriza. 
ção do supeJ;ior a que· estiver subor
dinado. 

Seção IV 
Das Responsabilidades 

Art. 201. o· funcionário . retpon
de cJvll. penal e admlnlstrativamen. 
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tt: pelo exercício. irregUlar de suas 
atribuições. . 

Art. 202. A :responsabilldade ci
vil.decorre de procedimento doloso 
ou culposo, que importe em prejui
.zo ·.da Fazenda Nacional ou de ter. 
ceiros. 

§ I.o A mingua de bens que res
pondam pela indenização de pre. 
juizo causado à. Fazenda Nacional, 
poderá o funcionário ser · desoon. 
tado em prestações mensais que 
não excedam a décima parte do 
seu vencimento ou remuneração . 

§ z.o TTatando-se de dano causa- . 
do a terceiro. responderá o funcio
nário. perante a Fazenda Nacio
nal. em · ação regressiva. proposta 
depois de transitar em jUlgado a · 
decisão de últl.nta. . instância que 
houver condenado a Fazenda a 
indenizar o terceiro prejudicado. 

Art. 203; A .responsabilidade pe
nal abrange os crimes e contraven- .. 
çõe!l imputadas ao· funcionário que 
nessa qualidade os tenha cometido .. 

. Art. 204. A responsabilidad~ ad
ministrativa. resulta de. a tos. ou 
omissões · praticad·os no desempe, 
r.ülo· do cargo ou função. 

Art. 205. As. combinações civis, 
penais . e . disciplinares poderão 
cumular-se, sendo umas e o~tras · 
independentes entre si,. bem as. 
sim as instâncias civil, penal e 
administrativa,. 

Seção v 
Das Penalidades · 

Art. 206.· São penas disciplinares: 
I - repreensão; 
II- muita; 
m- suspensão; · 
IV - destituição de função; 
V - demis~ão; 
VI - cas.sação de aposentadoria 

ou disponibllld.ade. 
Art. 207. Na aplicação das pe

nas disciplinares serão considera
dos a natureza e a gravidade da in
fração e os danos que dela provie
rem para o serviço público. 

Art. 208. Será punido dlscipll. 
;narmente o funcionário que .. sem 

justa causa. deixar de .submeter-se 
a Jnspeção médica determinada · 
por autoridade competente, cessan
do os efeitos da pena logo que se 
verJ!ique a inspec;ão. · 

Art. 209. A pena de repreensão 
será aplicada por escrito nos casos 
de: 

a) desobediência ou talta de cum. 
prllnento d·Os deveres; 

b) falta de urbanidade e respe!. 
to para com qualquer pessoa dentro 
d.O edifício do senado Federal; 

c) revela!,lão de despacho e deli· 
beração ainda não dados à publi
cidade; 

d) reincidênda em falta sujeita 
à. pena de advertência. 

Art. 210. A pena de .suspensão. 
que não excederá de 90 dias, será 
aplicada em caE"o de falta grave 
ou de reincidência de falta sujeita 
à pena de repreensão. · · 

Parágrafo único. Quando houver 
conveniência para o serviço. a . pe. 
na de suspensão poderá ser con . 
vertida em multa na base de 50% 
por dia de vencimento, oprigado o. 
funcionário neste caso, a permane- · 
cer em serviço. 

Art. 211. A destituição de função 
terá por fundamento . a falta · de 
exação no cumprimento da dever . .',. 

Art. 212. A pena de demissão se-· 
rá aplicada nos casos ·de: · · · 

I · - crime contra a administra. 
c;ão pública, nos· têrmos · da lei Pe· 
nal; . . 

n - abandono do cargo; 
m - lnconttnêncla p(!blJca e es.' .. 

candalosa, · vicio de jogos proibi
dos e embriaguez habitual; 

IV - insubo~dinação grave em 
.serVI!,lo; 

V .:... otens'a tisica em serviço 
contra ·funcionário, ou· particular. 
salvo em' legitima defesa; · 

VI...:. ·àplica~ão irregular dos dJ .. 
nhelros 'públiC'OS; . . 

VII -; :revelação de segrêdo · que 
o funcionário c·onbeça em razão 
do cargo; . 

VIII - lesão aos· cofres públicos 
c dilapldação do patrlmônlo ·na .. 
clonal; 
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IX- corrupção. passiva. nos têr-· 
mo.s da lei penal; 

X - transgressão de qualquer 
dos itens IV a VIII do art. 198. 

§ to Considera-se abandono• do 
cargo a ausência do serviço, sem 
justa caUBa. por mai.s de trinta di· 
a& consecutivos. 

§ 2.o Será ainda demitido. o fun
cionário que, durante o perrodo de 
doze meses faltar ao serviço ses
senta dias 'interpoladamente, .sem 

· causa justificada. 
Art. 213. o fato de demissão men. 

cionará sempre a causa d.a penaJi. 
da de. 

Art. 214. Atendida a gravidade 
da falta, a demissão poderá ser 
aplicada com a nota "a bem . d~ 
serviço· púbUco", a qual constara 
sempre dos atos de demissã-o fun
dados nos itens I,· VI, · VII, VIII e 
IX do art. 212. 

Art. 215 .. Para imposição de ·pe
na disciplinar são competentes: 

I - O Senado Federal. nos ca. 
sos de demissão, de cassação de 
aposentadoria e disponlb111dade; 

II .:... A Comissão Dlretora, no ca
so de suspensão por mais de trin
ta dias; 

m - O Primeiro Secretário, no 
caso de suspensão. de mais ·de 15 
até 30 dias; 

IV - O Diretor-Geral, nos casos 
de ·repreensão ou suspensão atê 15 
dias, b!lm como a de de.stituição 
de função, esta última com a apro. . . 
vação do' Primeiro Secretário; 
V- O Dlretor, nos casos de ad. 

vertência e repreensão. 
Art. 216. · Além' da pena judicial 

que couber. serão consideradas< co
mo de suspensão os dias em que. o 
funcionário deixar de atender a.s 
convocações do júri sem motivo 
justificado. · 

Art. 217. Será cassada a aposen
tadoria ou disponibl11dade se fiC'!Ir 
provado que o !nativo : 
I- praticou falta grave no exer

cício do cargo ou função; 
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II - aceitou .ilegalmente cargo 
ou !unção pública; 

III - aceitou representação de 
Estado estrangeiro sem. prévia au. 
torização do Senado; 

IV - praticou usura em qual
quer de suas formas. 

Parágrafo único. Será igualmen. · 
te cassada a. disponibillc!.ade ao 
funcionário que não assumir no . 
prazo. legal o exercício do cargo ou · 
função em que fôr aproveitado. 

Art. 218. Prescreverá: 
I - em um ano, a falta sujeita 

às penas de repreensão, multa ou 
suspensão; 

II - em dois anos, a falta sujei-
ta: · 

a) à pena. de demissão. nos ca
sos dos §§ 1.o e 2.0 do art. 212; 

b) à. cassação de aposentadoria 
ou disponibiUdade. 

Parágrafo único. A· falta também 
previSta na lei penal como crime 
prescreverá juntamente COJ?l êste. 

Art. 219. A pena dlsclplrnar 1m· 
posta ao funcionário será registra
da no seu ass'entamento individu
al, devendo ·qualquer emenda ou 
rasura ser ressalvada pelo Primeiro 
Sécretário. 

Parágrafo único. Cancelada a pe· 
nalldade. a autoridade que a hou
ver proferido rubricará o respectivo 
assentamento do funcionário. 

SeçãoVI 

Da Prisão Actministraltiva 

Art. 220. Cabe ·à, 'comissão Dlre
tora ordenar fundamentadamente 
e por escrito a prisão administra
tiva do responsável por dinheiros 
e · valores pertencentes ao Senado 
ou que se 'a~harem sob. a guarda 
dêste. ' . . · • . . · · , 

§ 1.o A Comissão Dlretora comu· · 
nicat·á Imediatamente o fato à 
autoridade judiclálria competep.te 
e providenciará no sentido de ser 
realizado com urgência. o procesw · 
de tomada de contas. 

§ 2.o A prisão administrativa 
não excederá de noventa· dias. 
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Seção VII 

Da Suspensão Preventiva 

Art. 221. A suspensão preventiva 
até 30 d.las será ordenada pelo Prl· 
melro Secretário, desde que o afas
tamento do funcionário ~eja neces. 
sárlo para que êste não venha a Jn. 
fluir na apuração da falta cometi
da. 

§ 1.o Caberá à Comissão Dlreto. 
ra prorrogar até 90 dias o prazo da 
suspensão já ordenada. findo o 
qual cessarão os respectivos efeJ.. 
tos. ainda que o processo não esteja . 
concluido. 

.Art. 222: O funcionário terá di· 
:relto: 

I - à contagem do tempo de ser
viço relativo ao pedido· em que 
tenha estado prêso · ou suspenso, 
quando do processo ·não houver re· 
sultado pena dlsclpllnar ou egta se 
limitar à repreensão; 

II - à contagem do periodo de 
afastamento que excede o prazo de 
S'USpensão disciplinar aplicada; 

m - à contagem do período de 
prisão administrativa suspensão 
preventiva e ao pagamento de ven. 
cimentos de tôd.aa as vantagens do 
exercicio, desde que ·reconhecida a 
sua Inocência. 

CAPiTULO VII 

Do Proce8so Aàmtnfstrattvo e 
ma Revisão 

Seção I 

!Jo ·Processo · 

Art. 223. O Dlretor-Geral. ao to. 
mar conhecimento de lrregularida. 
de nos serviços da Secretaria. é 
obrigado a levá-las ao conhecimen
to do· Primeiro secretário, q,ue de
terminará a sua apuração imedJa. 
ta em processo admJnlstrativo, as. 
segurando.se ao acusado ampla de· 

. fesa. 
Parágrafo único. O processo pre. 

cederá· à apllcação das penas de 
~uspensão por mais de 30 dias, des. 

tltuição de runção. demisSão e cas~ 
sação de aposentadoria e d1spon1-
b111dade. 

Art. 224. São competentes para 
determinar a abertura do processo 
a Comissão Dlretora e o Primeiro 
Secretário. 

Art. 225. Promoverá o processo 
uma comissão designada pela auto. 
rldade que o houver determinado e 
composta de três funcionários de 
categoria nunca Inferior à do 
acusado. 

§ 1.o Ao designar a comissão, a 
autoridade competente Indicará 
dentre seus membros · o respectivo 
presidente . 

§ 2.0 o presidente da comissão 
designará o funcionário que deverá 
servir de secretário. · 

Art. 226. A Comissão de lnquéri· 
to, sempre que necessário, dedicará 
todo o tempo aos respectivos traba. 
lhos, ficando seus membros, em 
tais casos, dispensados do ponto 
durante o curso das dWgênclas · e 
elaboração do relatório. 

Parágrafo único. O·prazo para o 
Inquérito será de sessenta dias, 
prorrogável por mais trinta, nos ca. 
sos de fôrça maior, pela autorJda; 
de que tiver determinado a lnstau· 
ração do processo. 

Art. 227. A Comissão de Inquérito 
procederá· a tôdas . as dillgênclas 
convenientes. recorrendo. quandO 
necessário, a .. técnicos ou peritos. 

Art. 228. Ultimada a instrução, 
citar-se-á o indiciado _para apresen
tar defesa no prazo de 10 dias; sen
do-lhe facultada vista do processo 
na Secretaria. 

§ 1.o Havendo dois ou mais lndl· 
ciado&, o prazo será comum e de 
vinte dias. 

§ 2.o ·Achando-se o indiciado em 
lugar incerto e não sabido, será cl· 
tado pór edital, com prazo de trln· 
ta &as: · 

§ s.o, o prazo de defesa. poderá 
ser prorrogado pelo dõbro, · para 
diligências reputadas impresclndi· 
vel.s. . 

Art. ·. 229. Será designado, "ex
officlo", sempre que passivei fun-
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cionário da mesma classe ou ca· 
tegoria para defender o indiciado 
revel. 

Art. 230. Concluida a defesa, a 
comissão de inquérito remeterá o 
processo ao Primeiro Secretário, 
acompanhado de relatório. no qual 
concluJ:ioá pela inocência ou respon. 
sab111dade do acusado, indicando a 
disposição legal transgredida. 

Art. 231. Recebido o procetso, o 
Primeiro Secretário o encaminha
rá à COmissão Diretora, que profe. 
rirá decisão no prazo de vinte dias. 

§ 1.o Não decidido o pJ.'Iocesso no 
prazo dêste artigo, o indiciado reas
sumirá autom.àtlcamente o exer. 
ciclo dÓ cargo ou função, nêle 
aguardando o julgamento. 

§ 2.o No. ~aso de alcanCle ou mal
versação de dinheiro público, apu. 
rado em inquérito, o afa.stamento 
se prolongará até a decisão finai 
do procef!so ad.minlstratlvo. 
· Àrt. 232. Tratando.se de crime. a 

autoridade que determinar proces. 
so administrativo providenciará a 
instauração de inquérito policial. 

Art. 233, O proeesso será forma. 
do com autos suplementares, deven. 
do em se tratando de infração 
cuio julgamento seja não só da 
alçada administrativa como da ju. 
diciária, ser remetld.o à autoridade 
competente os autos originais, fi
cando os autos suplementares na 
Secretaria. 

Art. 234. Em qualquer fase do 
processo será permitida a interven. 
ção do defensor ~onstltuido pelo 
indiciado. 

Art. 235. o funcionário só pode. 
rá ser exonerado a pedido após a 
conclusão do processo administra. 
tivo a que responder, desde que re
conhecida sua inocência. 

Art. 238. O Dlretor-Geral da Se
cretaria e o Secretário Geral da 
Presidência, q.uando passiveis de 
penalidade&, responderão a proees. 
so perante a Comissão Direliora. 

Art. 237. Caracterizado o a bando· 
no do cargo. e ainda no caso do § 
2.o do art. 212, a Dlretoria do Pes
soal comunicará o fato à autor!-

dade competente, que procederâ 
na f·orma dos artigos . 223 e se. 
guintes. 

Seção n 
Da. Bevtsão 

Art. 238. A qualquer tempo pode
rá ser requerida a revisão do pro. 
cesoo administrativo de que tenha 
resultado pena d.lscipllnar. quando 
se aduzam fatos ou clrC'Unstâncias 
suscetiveis de justificar a inOClên
cia do requerente. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
funcionário falecido ou desapareci
do, a revisão poderá ser requerida 
por qualquer das pessoas constan
tes do assentamento individual. 

Art. 239. Correrá a revisão em 
apen.so ao proC"esso originário. 

Parágrafo único. Não constitui 
fundamento para a revi~-ão a sim
ples alegação de Injustiça da penali
dad.e. 

Art. 240. O requerimento será 
dirigido à Comissão Diretora. que, 
após decidir se o pedido atende às 
exigências dos arts. 238 e 239, pará
grafo único. mandará arquivá-lo ou 
o encaminha·rá ao Primeiro Secre. 
táriO'. 

Parágrafo único. Becebido . o re
querimento. o Primeiro Sec!etár~o 
o distribuirá a uma C'omissao pre
viamente derignada, composta de 
três funcionários, sempre que pos· 
sivel de categoria igual ou superior 
à do requerente. 

Art 241. Na inicial, o requerente 
pedirá dia e hora para inquirição 
das testemunhas que a·rrolar. 

· Parágrafo único. Serà considera
da informante a testemunha que, 
residindo fora da sede onde ·!uncio· 
nar a comisEão revisora. prestar de· 
poimento por escrito. 

Art. 242. Concluido o encargo da 
comissão, em prazo não excedente 
de sessenta dias. será o proces.~o. 
com o respectivo relatório. encami· 
nhado à Comissão Diretora, que o 
julgará. 

§ 1.0 Caberá. entretanto, ao se. 
nado Federal o julgamento. quando 
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do proces~o revisto houver resulta. 
. do pena de demissão ou cassação 
de aposentadoria e disponibillda
de. 

§ 2.o O prazo para julgamento 
será de trinta dias, podendo, antes 
a autoridade deterlninar di!igên. 

. elas, concluídas as quais o prazo se 
renovará 

Art. 243. Julgada procedente a 
revisão, tornar~s.G-á sem efeito a 
penalidade imposta, restabelecendo. 
se todos os direitos por ela atingi. 
do~. 

Art. 244. Em tudo quanto não 
contrarie estas disposições espe. 
ciais, a legislação penal do País 
é aplicável sub.sidi:àriamente na 
matéria regulada pelos Capítulos 
VI e VII do Titulo III desta Re
soluçã·o. 

CAPíTULO Vlll 

Dos Direitos e Vantagens 

Seção I 

Do Tempo de Serviço 

Art. 245. Será feita em dias a 
apuração do tempo de serviço. 

§ 1.0 O número de dias será con
vertido em anos, considerado. ó' ano 
como trezentos e ,seEISenta 'e cinco 
dias. . 

§ 2.o Feita a c·onversão, os dias 
restantes, até cento e oitenta e 
dois, não serã:p: computados, ar
redondando.se para um ano, quan. 
do excederem êsse númer·o, nos 
casos de cálculo para efeito de 
aposentadoria. 

Art. 246. Será considerado de 
efetivo exercício o afastamento do 
funcionário em virtude de: 

I - férias; 
II - casamento; 
III- luto; 
IV - convocação para o servi

ço Militar; · 
v - júri e outros servicos obri. 

gatórios por lei; · 
VI - licença especial; 
VII - licença a funcionária ges

tante; 
VIII - acidente em sel"Viço; 

IX- missão ou estudo no estran
geiro, quando o afastamento hou . 
ver sido autorizado pela Comissão 
Diretora. 

X - exercício nos serviços da 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Territórios Federais, quando ·o 
afastamento houver sido autoriza
do. por prazo certo, pelo senado; 

XI - desempenho de mandato 
legis~ativo federal, estadual e muni-
cipal. . 

Art. 247. Computar-se·á integral
mente. para os efeitos previstos nes
.te Regulamento: 

I - o tempo de serviço público 
fed.eral, estadual ou municipal. 
prestado em órgão de administra
ção direta, autarquia.s ou socieda
des de economia mista; 

II .....: o período de rerviço ativo 
nas fôrças armadas, prestado du
rante a paz. computando-se pelo 
dôbro somente para o efeito de 
aposentadoria, o tempO em opera
ções de guerra; 

III - o período de trabalho pres
tado a instituição de cará ter priva
dO que tiver sido tran.sformada em 
estabelecimento de serviço públi
co; 

IV - o tempo em que o funcio
. nário estêve em diSponibilidade ou 
aposentado. 

Art. 248. lll vedada a acumula
ção de . tempo de serviço prestado 
concomitantemente em dois ou 
mais cargos ou funções da União, 
Estado, Distrito Federal e Municí
pios. autarquias e sociedades de eC'O· 
nomia mista. 

Seção II 
Da Estabilidade 

Art. 249. O funcionãrio ocupan. 
te de cargo de provimento efetivo 
adquire estabil1dade depois de: 

I - dois anos de exercicio, quan. 
do nomeado em virtude de concur
so; 

II - cinco anos de· exercício. 
quando nomeado em caráter efeti
vo ·sem concurso. 

§ 1.o O disposto neste artigo não 
se aplica ao.s cargos em comissão. 
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· § 2.o A estabilidade diz respeito 
a·o serviço públlc:o e não ao cargo, 

Art. 250. O funcionário perderá 
o cargo, quando estável, no caso c1.e 
se ·extJ.nguir o mesmo, ou no de ser 
demitido mediante processo admi· 
nistratlvo em que se lhe tenha as
segurado ampla defesa. 

Seção III 

Das Férias 

Art. 251. O funcionário gozará 
obrigatoriamente trinta dia.s conse
cutivos de férias por ano, de ac:ôr
do com escala organizada pelos res
ponsáveis pelos respectivos .servi
ços. 

§ 1,0 Não é permitido levar à 
conta de férias qualquer falta ao 
trabalho. · 

§ 2.o Somente depois do primeiro 
ano de exercício adquirirá o fun. 

· cionário direito a férias. 
Art. 252. É proibida a acumula

cão de férias. salvo imperiosa ne. 
éessidade do .serviço e pelo máxi
mo de dois períodos. 

Art. 253. Por mot.ivo de promoção 
ou tramferência. o funcionário em 
gôzo. de férias não será obrigado 
a interrompê .. las. 
· Art. 254. Ao entrar em férias, o 
funcionário comunicará à autori
dade superior o· seu enderêço even. 
tua!. 

seçãoiV 

Das Licenças 

Art. 255. conceder..se-á licença: 
I - para tratamento de .saúde; 
n - por motivo de doença em 

pessoa da família; 
III - para repouso à gestante; 
IV - para s'erviço militar obriga. 

tório; 
v - para o trato de interêsses 

particulares; 
VI - por motivo de afastamento 

do cônjuge, funcionário civil ou 
milltar; 

VII - Em caráter especial; 

Art. 256. Ao funcionário interino 
ou ocupante de cargo em comissão 
não se concederá, ne.ssa quali:iade, 
licença para o trato de interêsses 
particulares·. 

Art. 257. A licança dependente 
de inspeção médica será concedida 
pelo prazo indicaCo no laudo ou 
atestado. 

Parágrafo único. Findo o prazo 
haverá nova inspeção e o atestado 
ou laudo médico conC'luirá pela vol. 
ta ao serviço, prorrogação da, licen. 
ça ou aposentadoria. 

Art. 258. Terminada a licença, o 
funcionálrio reassumirá imediilJta. 
mente o .serviço, ressalvado o caso 
do art. 259, parágrafo único. 

Art. 259. A llcença · poderá ser 
prorrogada "ex-officio" ou a pedido. 

Parágrafo único. O pedido deve. 
rá ser apresentado antes de findo 
o prazo da licença; se indeferido, 
~ontar-se-ão como de licença o pe
ríodo · compreendido entre a data 
do término ·e a do conhecimento 
oficial do despacho. 

Art. 260. A licença concedida 
dentro de .!:essenta dias contados da 
terminação da anterior será C'onsi
deraà.a como prorrogação. 

Art. 261. o funcionário não pode
rá permanecer em licença pór pra. 
zo superior a vinte e quatro meses, 
salvo nos casos dos itens IV e VI 
do art. 246 e nos de moléstias pre
vistas no art. 270. 

Art. 262. Expirado o prazo de 
que trata o artigo anterior. o fun. 
cionário será submetido a nova 
inspeçã.o. e aposentado, se fôr jul. 
gado inválido para o serviÇo. 

Parágrafo único. Verificada a hi
pótese prevista ne.ste artigo, o 
tempo neces.!:ário à inspeção mé
dica será considerado como de 
prorrogação. 

Art. 263. · O funcionário em gôzo 
de licença comunicará ao chefe 
imediauo, o local onde po'de ser 
encontrado. 
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Subseção I 

Da licença para tratamento 
de saúde 

Art. 264. A licença par~~o trata. 
mento de .saúde será a pedido ou 
"eX:officio". 

Parágrafo único. Em qualquer 
dos caLos a que se refere· êste arti. 
go. é indispensável a inspeção mé. 
dica, que deverá reallzar·se, sem. 
pre que necessá·rlo, na residência 
do funcionário. . 

Art. 285. Para llcença até no
venta dias, a inspeçã.o será feita 
pelo médico do Senado, admitindo. 
se na falta dêste, laudo de outros 
médicos oficiais; . 

Art. 286. A llcença superior a no. 
venta dias dependerá de inspeção 
por junta médica. 

§ 1.0 A prova de doença poderá 
ser feita por atestado do Médico do 
Senado, ae, a juizo da Comissão Di· 
retora. não fôr conveniente ou pos. 
aivel a ida de junta médica à res!. 
dênC'!a do funcionário. 

§ 2.0 Será facultado à Comissão 
Diretora, em caso de dúvida raZQ.. 
ável. exigir a Inspeção por outro 
médico ou juntá oficial. 

Art. 287. O atestado médico e o 
laudo da junta nenhuma referên
cia farão ao nome ou à natureza 
da doença de que sofra o funcio
nário. salvo se Ee tratar de lesões 
.produzidas .. por acidente de doença 
profissional ou de qualquer das mo
léstias referidas no art. 270. 

Art. 288. No curso da licença, 
o funcionário abster .. se á de ativl
:dade remunerada, sob pena de in
terrupção Imediata daquela e per
da total do venC'!mento. até que re
assuma o cargo. 

Art. 269. Considerado apto em 
inspeção médica, o funcionário :re. 
a.ssumirá o exercicio, sob pena de 
. ae apurarem como faltas os dias 
de ausência. 

Parágrafo único. No curso da 11· 
ce~a po~rá o funcionário reque
rer nspeçao médica no caso de se 
julgar em condições de reassumir 
o exercicio. 

Art. 270. A licença a funcioná
rio acometido de tuberculose atlva, 
alienação mental, neoplasia ma
ligna, cegueira, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave. será conC'edida 
quando a Inspeçáo. médica não con. 
clulr pela neceESidade imediata .da 
aposentadoria. 

Parágraf-o único. A inspeção se
rá feita obrigatoriamente por uma 
junta de três médicos, da qual fa· 
rá parte o méà.ico do Senado. 

Art. 271. Será integral o venci
mento do funC'lonário licenciado pa
ra tratamento de saúde, acidentado 
em serviço, acometido de doença 
profis.slonal ou das moléstia.s in
dicadas no artigo anterior. 

Art. 272. A licença para trata
mento de saúde será concedida: 

I - até trinta dias. pelo Diretor 
Geral; 

II - de trinta até noventa dias, 
pelo Primeiro Secretário; 

m - de mais de noventa dias, 
pela Comissão Dlretora. 

Subseção II 

Da licença para tratamento em pes
soa da família 

Art. 273. O funcionário poderá 
obter licença por motivo de doença 
na pessoa ascendente, descenden
te, colateral, consangüineo ou afim 
até 2.o grau civil e do cônjuge do 
qual não esteja legalmente sepa.. 
rado, desde que prove ,ser indispen
sável a su.a assistência pessoal e 
esta não possa. ser prestada slmul· 
tâneamente com o exercicw. do 
cargo. 

§ 1.o Na forma. deste artigo, a 
llcença poderá Igualmente .ser ob
tida por motivo de doença em de
pendente que viva. sob a guarda 
e sustento do funC'!onárlo . 

§ 2.0 Provar-se-á a doença me. 
diante inspeção médica. 

§ 3.0 A licença de que trata êste 
artigo será concedida com venci. 
mentos até um ano e com dois ter
ços do vencimento. se excedendo 
esse praza, até dois anos. 
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Art. 274. A licença para trata. 
mento em . pessoa da familia será 
con.c:ecUda pela Comissão Diretora. 

Subseção III 

Da licença à gestante 

Art. 275. A funcionária gestan. 
te, será concecUd.a. mecUante ins· 
peção médica .. llcença por quatro 
meses. com vencimento. 

Parágrafo único .. Salvo prescrl· 
ção médica em contrário, a licen. 
ça poderá ser concecUda a partir 
d.o inicio do oitavo mês de gesta. 
ção. 

Art. 276. A llcença à funcionária 
gestanté será deferida pelo Dire
tor Geral. 

Subseção IV 

Da licença para serviço militar 

Art. 277. Ao funcionário que fôr 
convocado para o serviço mllitar 
e outros encargos da segurança na. 
C'lonal será concedida licença com 
vencimento. 

§ 1.o A licença será concedida à 
vista de documento oficial que pro. 
ve a incorporação. · 

§ 2.0 Do vencimento descontar
se.á a importâncta que o funcioná· 
rio perceber na qualld.ade de incor
porado, salvo se optar pelas vanta
gens do ~erviço militar. 

§ 3,0 Ao funcionário deslncorpo. 
rado conceder-se.á prazo não exce. 
dente de trinta cUas para que reas· 
suma o exerciclo sem perd.a do ven. 
cimento. 

Art. 278. Ao funcionário oficial 
da reserva das Fôrças Armadas se· 
rá concecUda llcença com vencimen. 
tos durante os estágios previstos 
pelos regulamentos m111tares, res
salvado o direito de optar pelos 
vencimentos miutares. 

Art. 279. A licença para. serviço 
mllltar será concecUd.a pelo Diretor 
Geral. 

Subseção V 

Da licença pa.ra trato de interésses 
particulares 

Art. 280. Depois de dois anos de 
efetlvo exercício, o funcionário po
derá obter licença sem vencimen
to para tratar de Jnterêase.s particu
lares. 

§ 1.o o requerente aguardará em 
exercido a concessão da licença. 

§ 2.0 será negada a licença quan
do Inconveniente ao interesse do 
serviço. 

Art. 281. Não se concederá a li· 
cença. a tunCloná.rlo nomeado ou 
tra.u.ste1·ido antes ele assumir o 
exercício. 

Arli. 282. Só poderá ser conceá.lda 
uova licença aepols de decorr1dos 
dois anos aa termmação da anteri
or. 

art. 283. O funcionário poderá, a 
quaLquer tempo, C1eslSólr aa .llcen. 
ça .. 

Art. 284. Quando o interêsse do 
serviço o exigu a .l.lcença poderá ser 
cas.saaa a JUlZO da autorldade que 
a conceaeu. 

an. ~11:1. A licença para trato de 
interesses parucwares será eonce
ataa pe1a uom!Silâo .l)uetora. 

Subseção VI 

Da liCença à funcionária casada 
com servlàor , 

Art. 286. A funcionária. casada 
com servidor civil ou militar da 
União terá. direito a licença sem 
venctmenw quana.o o mar1á0 fôr 
manaauo servu, ez.ofJiciiJ.J em ou
tro pento do Território Nacional 
ou no estrangeiro. 

Parágrafo único. A licença de· 
penderá de requerimento devida. 
mente instruido. 

Art. 287. A licença à funcioná
ria casada será concedida pela Co
missão Dlre.tora. 
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Subseção VII 

Da licença especial 

Art. 288. Após cada d.ecênio de 
efetivo exercício concerdeNe·á li· 
cença especial de seis me.ses. ao 
funcionário que a requerer. com to. 
dos o.s direitos e vantagens do car
go efetivo. 

Parágrafo único. Não se concede
rá licença especial se houver o 
funcionário em cada decênio: 

I - .sofrido pena de suspensão; 
n - faltado ao serviço injusti· 

ficadamente; 
III - gozado licença: 
a) para tratamento de saúde por 

prazo superior a seis meses ou 
cento e oitenta dias, consecutivos 
ou não; 

b) por motivo de doença em pes
soa da família, por mais d.e quatro 
meses ou cento e vinte dias conse
cutivos ou nii:(); 

c) para o trato de 1nterêsses par. 
ticulares; · 

d) por motivo de afastamento do 
cônjuge, quando funcionário civil 
ou mUltar. por mais de três meses 
ou noventa ·dfas consecutivo,s ou 
não. 

Art. 289. Cessada a interrupção 
prevista neste artigo, começará a 
correr nova contagem do decênio 
a partir da data em que o funcio. 
nário reassumir o exercício do car. 
go ou do dia seguinte ao em que 
faltar ao serviço. 

Art. 290. O funcionário efetivo, 
que ocupar cargo em comissão ou 
função gratifieada, ficará afastado 
durante o gôzo da licença especial 
percebendo o vencimento d.o cargo 
de que seja ocupante efetivo. 

Art. 291. Será remunerada, du· 
rante todo o período, a substitui
ção de ·ocupante de cargo de dire
ção d.e provimento efetivo ou em 
comissão, ou de função gratificada 
ou. ainda, de cargo isolado de pro. 
vimento efetivo. afastado em virtu. 
de de licença. especial. 

Art. 292. ll: vedada a conversão 
da licença em vantagem pecuniá
ria. 

. Art. 293. A licenç:J. especial pode
rá ser gozada de uma só vez ou 
pa·rceladamente, em . períodos de 
dois ou três me,ses. 

Parágrafo único. Quando se tra. 
tar d.e licença especial. acumulada. 
o funcionário poderá gozá-la em 
períodos semestrais consecutivos· 
ou isolados, em um ou mais perio
dos semestraiS, ser gozada de uma 
só vez ou em períodos parcelados. 

Art. 294~ O funcionário requererá 
a concessao da licença especial ao 
Diretor-Geral, indicando a forma 
por que de!:eja gozá-la. 

§ 1.0 A Diretoria do Pessoal· ins
t~uirá o pedido. esclarecendo, à 
v1sta dos elementos incl.icados no 
art. 296 se o funcionário preenche 
o~ requisitos legais para a · conces-
sao da licença. . 

§ 2.0 Deferido o requerimento o 
órgão de pessoal promoverá a pu
blicação oficial do a to e respectiva 
anotação no assentamento indlvi. 
dual do funcionário, cabendo aos 
respectivos responsáveis pelos servi
f?Os a organização da escala que 
obedecerá à ordem cronológica de 
entrada dos requerimentos dos in
teressados. 

Art. 295. Na organização da es
cala a que se refere o § 2.o do arti
go anterior, serã,.o. observados os 
seguintes requisitos : 

a~ quando requerida para um 
per10do de seis me.ses, a licença 
especial poderá ter início em qual
quer mês do ano civil; 

b) quando requerida pa-ra perío
dos parcelados bimestrais ou tri
mestrais, cada período deve ter 
início e térmmo dentro do- ano 
civil; 

.c) deverão ser mencionadas· as 
datas de Início e término dos pe
ríodos relativos à licença especial. 

Are. 296.No cômputo do decênio 
cJ.e eretivo exercício serão observa
das as seguintes normas: 

1 - entende-Ee como tempo de 
efetlvo exercício o que tenha sido 
prestado; ininterrupta ou consecu. 
tiyamente, à União. nos seus ór
gaos de administ-ração direta ou 
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autárquica. ou de economia mista. 
apurado à vista de registres de fre
quência, fôlhas de pagamento ou 
dos elementos regularmente aver
bados no assentamento individua! 
do funcionário; 

II - a contagem do tempo de 
efetivo exercício será feita em dias 
e o total apurado convertido em 
anos sem arredondamento, consi
derados de efetlv·o: exercício os 
afastamentos de que trata o ar
tigo 246. 

m - não interromperão o curw 
do decênio os dias intermediários 
entre o exercício de mais de um car. 
go, quando forem domingo, feria· 
do ou de ponto facultativo. 

Art. 297. É permitido ao fun
cionário interromper a licença 
especta!, sem perder o . direito ao 
gôzo do restante do período, desde 
que mediante requerimento à auto· 
rldade que a concedeu. obtenha a~
torlzação para reassumir o exercl· 
clo de seu cargo. 

Art. 298. O responsável pelo Ser
viço comunicará ao órgão de pes
soal as datas em que o funcionário 
entrar em gôzo de licença especial 
e voltar ao exercício do cargo. 

Art. 299. No cômputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria será contado em dô
bro o tempo ' de licença especial 
que o funcionário não houver goza
do. 

Seção V 

Do vencimento e das vantagens 

Art. 300. Além do vencimento. 
poderão .ser deferidas as seguintes 
vantagens: 

I - ajuda de custo; 
II - diária.s; 

III - auxilio para diferença 
de caixa; 

IV· - salárlo-familia; 
v - auxmo .. doença; 

· VI - gratificações. 

Subseção I 

Do vencimento 

Art. 301. Vencimento é a retri
buição pelo real exercício do cargo 
correspondente ao padrão fixado 
em Resolução do Senado. 

Art. 302. Perderá o vencimento 
d.o cargo e!etivo o funcionário: 

I - quando afastado para ter 
exercício em outro órgão dos pode
res públicos. salvo os casos previs
tos no artigo 371, dêste Regulamen-
to; · 

II - quando no exercício de 
manda to eletiv& federal, estadual 
ou municipal; 

Art. 303. O funcionário perderá 
ainda: 

I - o vencimento do dia, se não 
comparecer ao serviço, salvo mo
tivo legal ou moléstia comprovada; 

II - um têrço do vencimento di
ário quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcada 
para o iníC'Io dos trabalhos ou quan
do se retirar antes de findo o perí· 
odo do trabalho; 

III - um têrço do vencimento 
durante o afastamento por motivo 
de priEão preventiva, pronúncia por 
crime comum ou denúncia por crf. 
me funcional ou. ainda. a condena
cão por crime inafiançavel em pro
êesso no qual não haja pronúncia, 
com direito ·à diferença, se absol-
vido· · ~"''l~· ' ' ,. I I~ , 

IV - dois terç·os do vencimento 
durante o período do afastamento 
em virtude de condenação. por sen
tença definitiva, .se a pena não !o! 
de demissão. • · 

Art. 304. Serão relevadas atéTrês 
(3) faltas, durante o mês. motiva
das por doença comprovada em 
!nspeção médica. 

Art. 305. Compete ao responsá· 
vel pelo Serviço quando necessário, 
antecipar ou prorrogar o período 
de trabalho. 

Art. 306. O vencimento ou qual
quer vantagem pecuniária atribuí
da ao funcionário não será objeto 
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de aresto, seqüestro. ou penhora, 
salvo quando se tratar: 

I - de prestação de alimentos; 
II - de divida à Fazenda Públi· 

c a. 
Art. 307. As reposições e inden!

zações à Fazenda Pública• serão 
descontadas em parcelas mensal.s 
não excedentes ela .décima parte c:l.o 
vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único. Não caberá o 
desconto parcelado quando o fun. 
clioná.rlo• solicitar eX'oneraçiilo ou 
abandonar o cargo. 

Subseçã.o II 

Da ajucla-de-cuato · 

Art. 308. Será concedida ajuda
de-custo, arbitrada pela Comissão 
Dlretora, ao funcionário que. a ser
viço do Senado, desempenhar co
missão fora da sede ou no estran. 
geiro. 

Art. 309. O funcionário restituirá 
a ajuda-de-custo: 

I - quando não se transportar 
para o lugar onde deva exercer a 
comissão: 

n - quando, antes de concluida 
a incumbência, regressar, pedir 
exoneração ou abandonar o servi. 
ço; 

§ 1.o A restituição é de exclusiva 
responsabilidade pesssoal e poderá 
ser feita parceladamente, a critério 
ela Comissão Dlretora. 

§ 2.o Não haverá obrigação de 
restituir: 

a) quando o regresso do funcio
nário fôr determinado e:r-otttclo ou 
por doença comprovada; 

b) havendo exoneração, a pedi· 
. do, após noventa dias de exerci cio 
no lugar onde o funcionário exer. 
ça a comissão. 

Subseção m 
Das dúfria.s 

Art. 310. Diária é a retribuição 
paga ao funcionário pelo oompare. 
cimento a cada sessão extraordiná. 
ria e calculada 'à ·razão de 1/30 (um 

trinta avoo) do valor da remune
ração mensal. 

Bubseção IV 

Do auxílio para diferença de catca 
Art. 311. Ao funcionário que, no 

desempenho de suas a.trlbuiçõe.s, 
pagar ou receber em moeda cor
rente, poderá ser ooncedido auxilio 
de 5% do padrão de vencimento pa. 
ra compensar diferenças de ·caixa. 

Bubseção V 

Do salário-família 

Art. 312. O salárJo.familia será 
concedido ao funcionário ativo ou 
lnatlvo: 
I- por filho menor de 21 anos; 
n - por filho Jnválldo; 
m- por filha. solteira sem eco. 

nomia própria; 
IV - por fllho estudante que 

freqüentar curso secundário ou su
perior em estabelecimento de ensi
no oficial ou particular e que não 
exerça atlvidad.e lucrativa, até a 
idade de 24 anos. 

Parágrafo único. Compreende-se 
neste artigo oo filhos de qualquer 
condição, os enteadas, os adotivos 
e o menor que, mediante autoriza
ção judicial, viver sob a guarda e 
sustento do funcionário. 

A:rt. 313. O salário-familia será 
pago na. mesma base fixada em lei 
para o funcionário do Poder Execu. 
tlvo. 

Art. 314. Quando pai e mãe fo. 
rem funcionários ou !nativos e vive. 
rem em comum, o salário-familla 
será concedido ao pai. 

§ 1.o Se não viverem em comum 
será concedido ao que tiver os de
pendentes sob sua guarda. 
. § 2.o Se ambos os tiverem, será 
concedido a. um e outro dos pais, 
de acôrdo com a distribuição dos 
dependentes, 

Art. 315. Ao pai e à mãe equi
param-se o Padrasto, madrasta e, 
na falta dêstes · oo representantes 
legais dos incapazes. 

Art. 316. O salário-familla será 
pago, ainda nos casos em que o 
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funcionário atiyo ou !nativo deixar 
de perceber vencimentos ou pro
vento. 

Art. 317. O snlário-famflla não 
está sujeito a qualquer impôsto ou 

. taxa nem servirá de base para 
qualquer contribuição. ainda que 
para fim de previdência social. 

Subseção VI 

Do auzilio-doença 

Art. 318: Após doze meses conse
cutivos de licença para tratamento 
de saúde, em conseqüência das mo
léstias previstas no art. 270, o fun
cionário terá direito a um mês de 
vencimentos a titulo de auxílio-do. 
ença. 

Art. 319. o tratamento do aci
dente em servi9o correrá por conta 
do Senado. 

Subseção VII 

Das gratificaç6es 

Art. 320. conceder-se-ã gratífi· 
cação: 

I - d.e função; 
II - pela prestação de serviço 

extraordinário; 
m - de representação; 
IV - por serviço ou estudo no 

estrangel.rll; 
V - pela. convocação extraordi

nãria do Congresso; 
VI' - pela execução de serviço 

de natureza especial com risco de 
vida ou. saúde; 

VII - pelo encargo de auxiliar 
ou. membro de banco e comissões 
de concurso; 

VIII - adicional por tempo de 
serviço. 

§ 1.o O disposto no item V dêste 
artigo apl!car-se-á quando o servi
ço fôr executado em periodo de 
convocação extraordinária do Con
gresso Nacional e corresponderá a 
um mês de remuneração. 

§ 2.o Quando a convocação ex
traordinária fôr lnferlor a trinta 
dlas, a gratificação corresponderá 
a tantas diárias quantas forem os 
dias do respectivo perfodO. 

Art. 321. A gratificação adlcio. 
nal. por tempo de serviço, assegu. 
rada pelo art. 25. do Ato das Dispo. 
sições COnstitucionais Transitórias 
será concedida ao func'.lonár!o efe. 
tivo e calculada sôbre os venciínen. 
tos à. razão de 20% (vinte por cen
to) a<J, se registrar o primeiro qüin
qüênla de serviço público efetlvo; 
lO% (dez por cento) em cada um 
dos três qllinqüênlos !mediatos e 
5% (cinco por cento) nos qüinqüê
nlos ,seguintes, até trinta e clnoo 
anos de serviço públ!co. 

§ 1.o Para os fins dêste artigo, 
considera-se tempo de serviço pú
blico efetivo o referido nos art.s. 
245, 246 e 247. 

§ 2.0 O funcionário investido em 
cargo em comissão passará a per
ceber a gratificação ac:Ucional, por 
tempo de ~ervlço. na base do ven. 
cimento do cargo em comissão. 

§ 3.0 A gratificação adicional será 
reajustada ao vencimento do car
go e!etivo quando o funcionãrio 
deixar de perceber o vencimento do 
cargo em comissão. 

§ 4.0 O funcionário continuará a 
auferir, na aposentadoria ou dis
ponibilidade, a gratificação adlcio. 
nal por tempo de serviço. 

§ s.o Quando o funclonár!o esti
ver percebendo. na atividade. a 
gratitlcação à base do venc1menoo 
do cargo em comisSão e fôr aposen
tado com aa vantagens do . cargo 
efetivo. a gratificação passará a 
ser calculada sôbre o vencimento 
dêste. 

§ 6.o Quando. o funcionário esti
ver percebendo, na ativ1dade, grati
ficação à base do vencimento do 
cargo efetivo e fôr aposentado com 
as vantagens do cargo em comis
são, nos têrmos do art. '344. a grat!· 
ficação passará a ser calculada sô
bre o vencimento do cargo em co. 
missão. 

Art. 322. A gratificação adicional 
por tempo de serviço será concedi
da ex-otttcto à vista de certidão 
de tempo de serviço anterior, devi. 
damente averbada pelo Dl:retor. 
Geral. · .. . ' ·~· , ....... 
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Art. 323. Caberá à Diretorla do 
Pessoal apostilar a. concessão do 
adicional de que trata. o artigo an. 
terlor, ·no título do funcionário e 
promover em seguida, a publicação 
do ato no órgão ·o·flcial, sempre que 
o funclnário completar novo· qüin
qüênio, de acôrdo com os seus as· 
sentamentos individuais. 

Parágrafo único. A apostila será 
renovada sempre que se alterar o 
padrão de vencimento do funcio
nário. 

Art. 324. Gratificação de função 
é a retribuição do encargo de chefia 
e outros, estipulados em Resolução. 
Parágra~o único. Não perderá a 

gratificação de função o tunC'Ioná· 
rio que se ausentar em virtude de 
férias. luto, casamento. doença com
provada. de acôrdo com o art. 304 
serviço obrigatório por lei, ou mis· 
são ou estudo no estrangeiro, nos 
têrmos do artigo 246, item IX e 
licença especial. 

Seção VI 

Das concessões . 

Art. 325. Sem prejuízo do ven<!i
mento ou de qualquer direito ou 
vantagem legal, o funcionário po
derá faltar ao serviço até oito dias 
consecutivos por motivo de: 

I - casamento; 
II - falecimento de côn,iuge, 

pais, filhos ou irmão,s. 
Art. 326. Será concedido trans

porte à família do funcionário fa. 
lecido no desempenho de encargo 
ou missão fora da sede. 

Art. 327. A família do funcioná
rio falecido, ainda que ao tempo de 
sua morte estiv&se êle em disponf. 
bilidade ou aposentado, será C'llnce. 
dido auxílio funeral corresponden
te a um mês de vencimentos ou 
proventos. 

§ 1. o A despesa correrá ,pela do· 
taçã.o. própria do cargo ou dos pro
ventos. 

§ 2.o A vaga só poderá ser preen
chida decorridos trinta dias do fa· 
lecimento do funcionário. 

§ 3.o Quando não houver pessoa 
da família funcionário no local do 
falecimento, o auxilio funeral será 
pago a quem houver promovido o 
entêrro, mediante prova das des. 
pesas. 

§ 4.o o pagamento de auxilio-fu
neral obedecerá o processo sumário, 
concluído no prazo de 48 horas da 
apresentação do atestado de óbito. 
salvo motivo de fôrça maior. 

Art. 328. o vencimento e o pro
vento não sofrerão descontos além 
dos previsto,s em lei. 

Art. 329. Ao funC'Ionário estudan
te será permitido faltar ao serviço, . 
sem prejuízo dos vencimentos ou 
vantagens, nos dias, de prova ou 
exame. 

Seção VII 

Do direito de petição 

Art. 330. É assegurado ao funcio
nário o direito de requerer ou re
pre.sentar. 

Art. 331. O requerimento será di· 
rígido à autoridade competente pa. 
ra decidi-lo e encaminhado por in
termédio daquela a que estiver ime
diatamente subordinado o reque. 
rente. 

Art. 332. o pedido de reconsidera; 
ção será dirigido à autoridade que · 
houver expedido o ato ou proferido 
a primeira decisão, não podendo ser 
renovado. ' 

Parágrafo único. o requerimento 
e o pedido de reconsideração de 
que tratam os artigos anteriores de· 
verão ser despachados no prazo 
de cinco dias e decididos dentro de 
trinta dias, improrrogáveis. 

Art. 333. Caberá recurso: 
I - do indeferimento do pedido 

de reconsideração; . 
II - das decisões sôbre o's recur

so.s sucessivamente interpostos. 
§ 1.o O recurso: será dirigido à 

autoridade imediatamente supe. 
rior, à que tiver expedido o ato 
ou proferido a decisã,o. e,. sucessiva. 
mente, em escala ascendente, às 
demais autoridades. 



I. 
' 

[, 
ii 
I· 
' :'· 
f 
' i\ 
~· 
)' 
\' 
,. 
" 
1. 

~ 

-399-

§ 2.o No encaminhamento do de
é'ur.so observar-se-á o disposto na 
parte final do art. 331. 

Art. · 334. o pedido_ de ~econside
ração e o recurso nao tem efeito 
suspensivo; retroagirá nos ,seus. 
efeitos à data do ato impugnado, 
aquêle que fôr provido. 

Art. 335. O direi to de pleitear 
prescreverá: · 

I - em cinco anos. quanto aos 
atos de que decorràm dem.lssão·, 
cassação de aposentadoria ou dis
ponibilidade: 

II - em cento e vinte dias. nos 
demais casos. · 

Art. 336. o prazo de prescrição 
contar-se-á da data da publicação 
oficial do ato impugnad·o ou, quan
do· êste fôr de natureza reservada, 
da data da ciência do interessado. 

Art. 337. O pedido de reco~side. 
ração e o recurso, quando cab1veis. 
interrompem a prescrição até duas 
vêzes. 

Art. 338, o funcionário que se 
dirigir ao Poder Judiciário ficará 
obrigado a comun.lcar essa i~icia
tiva a· seu chefe imediato, a fun de 
que êste providencie a remessa do 
processo se houver, ao juiz com
petente,' como peça instrutiva da 
ação judicial. 

Art. 339. São fatais· e improrro
gáveis os prazos estabelecidos n:;sta 
Seção. 

seção VIII 

Da. disponibilidade 

Art. 340. Extinguindo-se o cargo, 
o funcionário estável ficará em dis· 
ponibllidade com provento _igual ao 
vencimento até ser obrigatoriamen. 
te aproveitado em outro cargo de 
natureza e vencimento compatí-
veis eom o que ocupava. · · 

Parágrafo único. Restabelecido 
o .eargo, ainda que modificada sua 
denominação. será obrigatõrlamen. 
te aproveitado nêle o func'ionãr!o 
pôsto em disponibllldade quando 
da sua extinção. 

Art. 341. O funcionário em dispo
nibilidade poderá ser aposentado. 

Seção IX 

Da aposentadoria 

Art. 342. o funcionário será apo. 
sentado: 

I - eompulsõriamente, aos se
tenta anos de idade; 

II - a pedido, quando contar 
trinta e cinco anos· de serviço; 

III - por invalidez. 
§ 1.o A aposentad·oria por invaJi. 

dez será sempre precedida de licen- . 
ça por período não inferior a vinte 
e quatro meses, salvo quando o lau
do médico, desde logo, concluir pela 
incapacidade definitiva para o ser
viço público. 

§ 2.o Será aposentado o funcio. 
nário que depois de vinte e qua
tro meses de licença para trata- . 
mente de saúde. fôr considerado . 
inválido para o serviço~ . 

Art .. 343. O funcionárió será apo
sentado com vencimento integral: 

I - Quando contar 30 anos de 
serviço, ou menos. em casos que e. 
lei determinar, atenta· à. natureza 
do serviço; · 
II - Quando inválidado em con. 

seqüência ·de acidente no exercício · 
de suas atribuições, ou em virtude 
de doença profissional; . 

m - Quando acometido de tu. 
berculose a.tiva, alienação mental. 
neoplasia maligna, cegueira. lepra, · 
paralisia, cardiopatia grave e. ou
tras que a lei indicar, com base de 
conclusões da medicina especialiZa· 
da. 

§ 1,0 Acidente é o evento. danoso 
que tiver como. cau·sa imecUat!l _oú 
remota o exerc1cio das atribu1çoe.s 
inerentes ao cargo .. 

§ 2.o Equipara-se a: acidente a 
agressão sofrida e não pr~vocada 
pelo funclon~io no exerc1clo de 
suas atrlbulçoes. 

§ 3.o A prova do acidente será fei
ta em processo especial, no prazo 
de oito dias, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem, sob pena 
de suspensão. . · 

§ 4.o Entende-se por doença pro. 
fissf.onal a que decorre das condi· 
ções do serviço ou de fatos nêle de-
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corl'idos, devendo o laudo. médico 
estabelecer-lhe a rigorosa caracte
rização. 

§ 5.o Ao funcionárlo interino 
apJicar-se·á o disposto neste artigo, 
quando invalidado ·nos têrmos dos 
itens II e m. 

Art. 344. O funcionário que con
tar trinta e cinco anos de serviço 
público será aposentado: 

a) com as vantagens da comissão 
ou função gratlficoad.a em cujo exer
cicio se achar, desde que o exer
ciclo abranja, sem interrupção, os 
c!ncos anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens 
desde que o exercfclo do cargo eni 
comissão ou da função gratifica. 
da tenha Compreendido um pe
riodo de dez anos, consecutivos ou 
não, mesmo que. ao aposentar-se, 
o funcionário já esteja fora daque. 
le exercfcio. 

§ to No caso da letra b dêste 
artigo, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido exercido, se
rão atrlbuidas as vantagens do de 
maior padrão; desde que lhe cor
responda um exerciclo minimo 
de dois anos. Fora dessa hipótese, 
atribuir se-ão as vantagens do car. 
go ou :runção de remuneração ime. 
dlatamente inferior. 

§ 2.o A aplicação do regl!ne es. 
tabelecido neste artigo exclui as 
vantagens instltuidas no art. 347, 
salvo o direito de opgão. 

Art. 345. Fora dos casos do arti
go 343, o provento será proporcia
nal ·ao tempo de serviço, na razão 
de um trinta avos por ano. 

Parágrafo único. o provento da 
aposentadoria não será inferior a 
um têrço do vencimento da atlvl
dade. 

Art. 346, O provento da inativl. 
dade será revfãto: 

a)· sempre que houver modifica
ção geral de vencimentos, nãO po. 
dendo sua elevação ser Inferior ao 
aumento ooncedido aos servidores 
em atividade; 

b) · quando o funcionário !nativo 
fôr acometido de tuberculo.se atl
va, alienação mental, neoplasla ma. 

ligna, cegueira, lepra, paralisia ou 
carcl!lopatla grave positivada em 
1nspeção médica, p!i!ssará a ter CO· 
mo provento o vencimento que per. 
cebia em atividade. 

Art. 347, O funcionário que con
tar 35 anos de serviço será apasen. 
tado: 

I - com provento corresponden
te ao vencimento da classe ou car
go Imediatamente superior; 
n- com provento aumentado óe 

20% (vinte por cento), quandD ocu· 
pante da última classe da respect1-
V'a carreira. desde que não tenha 
acesso privativo a outro cargo; 

m - com a vantagem do inciso 
n, quando ocupante de cargo iso· 
lado, se tiver permanecido no mes
mo durante três anos. desde que 
não tenha· aceEsso privativo a ou
tro cargo; 

IV - com o provento correspon. 
dente ao cargo imediatamente SU· 
perlor, desde que não tenha aces
so privativo ao mesmo. 

Art. 348. Os ocupantes dos car
gos de Taquigrafo-Supervtsor. Ta
quigrafo·Revlsor, e Taqufgrafo que 
contarem mais de 25 (vinte e c!n. 
co) anos de serviço na Secretaria, 
sendo. no m.inimo, 15 (quinze) anos 
de exercicto de taquigrafia no Sena. 
do, poderão aposentar-se, com. as 
vantagens 110 artigo anterior. 

Parágrafo único. o dispo.sto neste 
artigo se aplica ao Diretor da fl'R. 
quigrafia. 

Art. 349. A ap011entadorta depen
dente de lnspegão médica será de
cretada. depois de verificada a lm· 
possibilidade de readaptação do 
tunc!onárJo. · 

Art. 350. É automática a aposen
tadoria compulBórta. 

§ 1.o O funcionário se afastará 
do exerciclo no dia imediato ao em 
que atingir a idade limite. 

§ 2.o A Diretoria do PessoaJ·sUb· 
meterá à Comissão Diretora o an
te-projeto ·de Resolução necessário 
ao atendl!nento dq disposto neste 
artigo. 

Art, 351. Serão Incorporadas aos 
proventos da aposentadoria as gra. 
t1f1cações em cujo gõzo se encon-
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trar o funcionário, .sem prejuizo 
das vantagens previstas do art!. 
go 344. 

Seção X 

Da Prmndé~ta e AssiStência 

Art. 352. o funcionário da se. 
r.retarla do Senado é contribuinte 
obrigatório do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores 
do Estado (IPASE), .sujeito à con
tribuição fixada por lei federal. · 

Art. 353. A famflia do funcion_á.
rlo falecido é assegurada pensao 
correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento), da contribuição-base, 
por intermédio do IPASE. 

Parágrafo único. No caso de ter 
o funcionário falecido em conse
qüência de acidente no trabalho, 
a pensão será completada até o to
tal dos· vencimentos. 

T1TULO IV 

CAPITULO 'CNICO 

Dtaposfções Gerais 

Art. 354. Tôda a correspondên
cia oficial destinada ao Senado, in
clusive os documentos trazidos. em 
mãos pelos interessados, será rece. 
biela pela Portaria. que providencia
rá o seu encaminhamento Imediato 
ao DJretor-Geral, a quem compete 
dar-lhe destino. 

Art. 355. A correspondência do 
senado será expedida depois de 
devidamente numerada· e preto
colada. 

Art. 355. Os autógrafos das pro. · 
posições em· geral .serão dactilogra
fados ou· Impressos, em três vias os 
destinados à sanção do Presidente 
da. Depúbllca e em duas os que de
vam ser remetidos à Câmara dos 
:Deputados. 

Parágrafo. único, Os autógrafos 
de que trata êste artigo serão sub
metidos à aSsinatura dos membros 
da :Mesa, dentro de' setenta e duas 
horas do recebimento das proposi
ções pela Dlretorla do Expediente. 

Art. 357. Caso se verifique qual
quer incidente ·nas dependências 
do Edifício. ~erâ. o mesmo Imediata· 
mente comunicado ao Dlretor-Geral 
que, a seu critério, e dada a gravi
dade do fato, o levará a.o conheci
mento do Primeiro Secretário, pa. 
ra que .sejam tomadas as providên
cias necessárias. 

Mt. 358. Salvo permissão espe
cial da autoridade competente do 
Senado, é proibido o porte de arma 
em qualquer pessoa e cabendo ao 
Dlretor.Geral dar-lhe o de~tlno con. 
venlente. 

Art. 359. A remessa. de publica
ções do Senado, aos Senadores, 
Deputados, autoridades e Institui
ções em geral será feita por via 
postal, s·ob registro, ou por inter. 
médio da Portaria, de acôrdo com 
as Instruções do Dlretor-Geral. 

Art. 360. No Inicio de cada ses. 
são legislativa serão organizadas 
listas de endereços dos senadores, 
com a Indicação doa Estados, par
tidos a que pertencem, nome par
lamentar enderêço e números de 
telefones: Lista idêntica será ela
borada relativamente ao pessoal da 
Secretaria. 

Parágrafo único. No decurso da 
sessã.o legislativa, será feita, quan
do necessária, a atualização das 
listas de que trata êste artigo. 

A:rt. 361. Nas salas privativas dos 
Senadores terão ingresso os fun
cionários, quando em serviço, os 
represeD/tantes da Imprensa cre
denciados junto ao Senado, os De
putados, os Suplentes de Senadores 
e os ex-parlamentares. 

A:rt. 362. Salvo em objeto de ser
viço 'lU com especial permissão do 
Dlretor-Geral. é. proibido o Ingresso 
de pesEoas estranhas em qualquer 
dependência da Secretaria. 

Art. 363. 1: licito a qualquer pes
soa requerer certidões relativas a 
assuntos de seu 1nterêsse, Inclu
sive do andamento de suas peti
ções ou de documentos a elas ane
xados. . _ á 

§ 1.0 ô pedido de certidao dever 
.ser dirigido ao Primeiro Secretário. 
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§ 2.o As certidões deverão ser estranhas ao serviço mediante pré· 
passadas por funcionários do ser- via autorização .. 
viço onde estiverem os respecti- Art. 387. um dos elevadores do 
vos documentos, visadas pelo Dl- Edifício será de u.so privativo do 
retor do mesmo e autenticadas pe- Presidente do Senado e dos Senado
lo Diretor-Geral, cobrados os emo- rea. 
Jumentos de acôrdo com a lei. Att. 368. A Bandeira Nacional se-

Art. 384. Os órgãos da imprensa rá hasteada no Ediffcio no inicio 
diária as estações de rádio e as da sessão e a:rriada no seu encerra
agências telegráficas poderão cre. mento. Nos dias de festa nacional 
denciar. C'Sda qual. um protissional, permanecerá hasteada até à.s 18 
perante o senado. o qual será ins- horas. 
crito em livro próprio, a cargo do Parágrafo único. Em caso de luta 
Dlretor .. Geral. nacional ou por determinação da 

§ 1.0 A credencial do representan- Mesa. em sinal de pesar. serà a 
te da Imprensa, subscrita pelo Di- Bandeira posta a mela adriça pelo 
retor da entidade representada. periodo determinado. 
com firma reconhecida. deverá ser Att. 369. A Agência Postal Tele-
renovada anualmente. gráfica do Senado. será privativa 

I 2.0 Da Inscrição constará o no- dos senadores. Deputados, · fun
me por extenso do representante, i árf nta t d 1m 
número de sua carteira profissio- c on °8 e represe n es a · prensa, credenciados. 
nal expedida pelo Mlinistérlo do Mt. 3'70. A Secretaria do Sena
Trabalho, Indústria e Comércio, do funcionará como Secretaria do 
com o respectivo registro da protis- congresso e terá a seu cargo o ar· 
são de jornalista feito pelo servi-
ço de Identificação Profissional d'O quivo de todos os respectivos pa. 
mesmo :MIIn1stérlo. péls e documentos; nos trabalhos 

1 3.o Uma vez preenchidas essas das sessões conjuntas; os ·seus fun. 
formalidades. será fornecida uma cionários serão auxiliados nelas da 
carteira de ingresso especial. assl· Secretaria da Câmara dos ·Deputa. 
nada pelo Diretor-Geral áa· 'Secre- dos. nos 'têrmos do Regimento Co-
taria, na qual deverão figurar os mum.. . 
nomes do portador e do órgão re- Art. 371. os funcionários da Se-
presentado. bem como os registras 
a que se refere o parágrafo an. Je,t! cretarla não poderão ser requlslta
or. "\ dos para servir em qualquer outro 

1 4.o A Comissão Diretora poderá ramo do poder p'áblico, exceto pa. 
por motivo de disciplina ou decõ- ra miss-ões e comissões de caráter 
ro, exigir dos órgãos de imprensa temporário, ou para servir em or. 
a substituição do respectivo repre- ganlsmos internacionais ·integra. 
sentante. dos pelo Brasil, mediante prévia 

§ s.o J!: vedada a representação permissão do Senado. 
de órgão de imprensa no Senado, Parágrafo 'ánico. Nas exceções 
por funcionário da seeretarla. dêste artigo não se compreendem 

Art. 365t. tnhproibldo a qualquer os taquígrafos, que. em virtude de 
Pessoa es ra a ao Senado copiar ~ ... 1 documentos de proposições em tra- s~as funçoes ~cn cas, não pode. 
mltação no Senado, sem permissão;, , rao. em qualquer hipótese, afastar-
da autoridade competente. i, :,se do serviço do Senado. 

Art. 368. Os apa.relhos telefônicos ~:: Art. 372. Os funcionários subor .. 
do senado serão de uso privativo~\iJdinados à Portaria, quando em ser. 
dos Senadores. funcionários da ca. ~viço. usarão uniformes, de acôrd.o 
sa e jornalistas credenciados e s6 com modelos aprovados· pela Comia
poderão ser "~Jtlll;.>;ados por pessoas são Dlretora. 
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Art;. 3'13. o Primeiro SeCTetário 
reunirá, pelo menos uma vez por 
mês, o Diretor-Geral, o Secretário
Geral da Presidência, os Diretores 
de Divisão e os Diretores, para o 
estudo. em conjunto, dos proble
mas referentes ao funcionamento 
dos serviços e das medidas necessá· 
rias à. sua racionalização. 

Art. 374. A Conitssão , Diretora 
promoverá medidas tendentes ao 
aperfeiçoamento cultural e técnico 
dos funcionários, inclusive com a 
concessão de auxillo financeiro pa. 
ra estudos no Pais e no exterior. 

Art. 375. A Comic.são , Diretora 
aplicará aos funcionárlos da Se
cretaria, em iguais condições e com 
a mesma vigência, os abonos ou 
aumentos que !orem concedidos aos 
servidorea do Poder Executivo. 

Art. 3'78. Não haverá equipara. 
ções entre carreiras entre s1 nem 
de classes destas a cargos isolados, 
ou. ainda, dêBtes entre si, sem Re. 
solução que expressamente as es. 
tabeleça. 

Art. 37'1.. O vencimento do fun. 
cionárlo, acrescido do valor da fun
ção gratutcada, não poderá, em ca
so algum, exceder o valor do ven
cimento do cargo da autoridade 
à qual estiver Imediatamente su
bordinado. 

Art. 378. Contar-se-ão por dias 
corridos os prazos previstos neste 
Regulamento. 

Parágrafo único. Não se compu. 
tará no prazo o dia inlclal, pror
rogando-se o vencimento que inci
dir em domingo ou feriado para 
o primeiro dia útll seguinte. 

Titulo v 
Disposições Transitórias 

Art. 3'79. Ao atual Vice-Diretor
Geral compete a dlreção de uma 
das Divisões, sendo-lhe assegura
dos os direitos inerentes ao cargo, 
inclusive o disposto nos arts. '16, 
item I, 119 e 146, Item I. 

, Art. 380. ·A gratificação adicional 
por tempo de serviço de que trata 
esta Resolução é extensiva aos 
funcionários que já se acham apo
sentados e tenham completado o 
respectivo. tempo de serviço em ati
vidade. 

Art. 381. São extintas as carrei
ras de Redator e de Oficial Arqui
vologista, cujos cargos passam a 
ser isolados, de provimento efetl
vo . 

Art. 382. O disposto no art. 81 
desta :Rf>...solução não se aplica aos 
atuais ocupantes do cargo de Au
xiliar Legtslatlvo, cujo direito de 

· acesso ao cargo de Oficial Legislati
vo é assegurado. 

Art. 383. o cargo de AdminiStra
dor do Edifimo passará a denomi· 
nar-se de Zelad<lr, quando vagar, 
correspondendo-lhe o desempenho 
das alirlbuições constantes dos a.rts. 
38 e 179. 

Art. 384. Os cargOB de Conser
'll'ador da Biblioteca e de Ajudante 
de Conservador da Biblioteca pas
sam a denominar-te, respectivamen. 
te, Conservador de Documentos e 
Ajudante de Conservador de Doeu· 
mentos. 

A:rt. 385. O atual Técnico de 
som, contratado. será provido no 
cargo isolado de Radiotécnico AU· 
xlllar, padrão ''K.". 

Art. 388. Os atuats servidores con. 
tratados para os serviçoS' de Llm· 
peza. serão providos nos cargos Jso. 
lados de Auxiliar de Limpeza. ·pa. 
drão "H". 

Art. 38'7. Os cargos de Inspetor de 
Segurança, padrão "M", e de Guar
da. de Segurança, padrão "L", serão 
providos. preferencialmente, pelos 
atuais servidores do Departamento 
Federal de Segurança Pública, que 
se encontravam, em 30 de novem
bro de 1959, por mais de um ano, 
servindo ao Senado. 

Art. 388. :S:ste Regulamento en
trará em-vigor na data de sua PU· 
blicação. . revogadas as disposições 
em contrário. 
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QUADRO A QUE SE REPERE O ART. a.o DiSTE :RI:GULA1dJlNTO 

N.0 de 
Cargos 

. 

1 

1 

1 
2 

10 
13 

13 

19 

•' 

1 .. 

1 . 
2 
1 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 
3 

10 
1 
1 

28 
3 

Cargos 

Isolados 

Diretor-Geral ......... 
Secretário-Geral da Pre-
sidência .............. . 

.Vice-Diretor-Geral ... . 
Diretor de Divisão ... . 

Dlretor ••••••••• o ••••• 

Assessor LegiSlativo ..... 

Redator 

· Redator 
Médico 

••• o ••••••• o • o 

•••••••••• o ••• 

............... 
Oficial Arquivologista .. 
Oficial da Ata ...... .. 
Almoxarife .......... .. 
Administrador do Edlfi-
cio .................... , 
Chefe da Portaria ...• 
Ajudante de Almoxarlfe 
Consenador de Do-

cumentos ............ . 
Ajudante de consena-
dor de Documentos .. . 
Enfermeira ......... .. 
Chefe do Serviço de 
Transportes ........ .. 
Eletrlcista .......... .. 
Eletrlclsta Auxiliar ... . 
Inspetor de Segurança . 
Guarda de Segurança .. 
Racllotécnico ......... . 
Rladlotécnlco Auxiliar .. 
Auxiliar de IJmpeza •.. 
Lavador de Automóvel . 

Ptulr4o 
ou 

Classe 

PL 

PL 

PL-1 
P!L-1 

PL-2 
PL-3 

PL·3 

PL-7 
PL-8 

PL-6 
PL-6 
PL-6 
PL-6 
PL-6 
PL-6 
o 

o 
N. 
N· 

o 
M 
L 
:M 
L 
L 
K 
H 
H 

Observaç6es 

Em Comissão quando 
vagar 

Em Comissão quando 
vagar 

Extinto quando vagar 
1 exercido pelo atual 

Vlce-Diretor-Geral 

2 vago.s 

Extintos quando va· 
garem 

13 a serem preen.chl· 
dos à medida que se 

extinguirem os PL-3 
Extinto q,uando vagar 
Extintos quando va

ga·rem 

Vagos 
Vagos 
Vago 
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NP de Padrão 
Cargos ou Obaervaçóes 

Cargos Classe 

De carreira 

10 Oflctal Legislativo ..... PL·8 
15 Oficial LegiElatlvo ..... PL-7 
20 Oficial Legislativo ..... o 
25 Oflclal Legislativo •••• o N 
30 Oficial Legislativo ~ .... M 

3 vagos 15 Auxiliar Legislativo ... L 
30 AuxJllar Legislativo .... K 10 vagos 
8 Taqulgrato-Revlsor .... PL-3 
t Taquigrato ............ PL-6 
6 Taquigrafo •••• o o o o •• o • PL-7 
t Taquigrato •• o ••••• o ••• o 
8 Taquigrato O I O 0 I O 0 0 I I O 0 N Vagos 

PL-8 1 Extinto quando v 
2 Oficial Bibliotecário ... gar 
2 Oficial Bibllotecário ... o Vagos 
2 Oficial Bibllotecário ... N Vagos 
2 Porteiro ••••• o • o o • o •••• o 

17 Ajudante de Porteiro .• N 
20 Auxillar de Portaria. .. M 
22 Auxiliar de Portaria. .. L 
24 Auxiliar de Portaria. .. K 13 vagos 
5 Motorista ••••• o ••••••• M 

10 Motorista •• o o •• o • o •••• 
L 

18 Motorista Auxiliar K 
o •••• 

Funções Gratificadas 
11 Secretário Particular .. FG-1 
5 Oficial de Gabinete ... FG-3 

18 Auxlllar de Gabinete ... FG-4 l 21 Chefe de · Seção •• o •••• PIG-3 
1 Pagador •••• o •••••• o •• o FG-3 
1 Chefe de Serviço de Se- I gurança I O I O 1 o O O O O O I I o FG-3 . 

Justificação 

A Comissão Dlretora. no u.so das 
atribuições que lhe contere o artl· 
go 85 do Regimento Interno. e con
siderando as necessidades dos ser
viços desta Casa, que na torma do 
art. 404, daquele mesmo diploma 
se regerão " por um regulamento 
especial". elabOl'OU, e ora submete 
à deliberação do Plenár1e1. o presen
te Projeto de Resolução, que dispõe 
sôbre o Regulamento da. Secretaria. 

. Consolida-se, neste trabalho, tôda 

a legislação atlnente à organiza
ção d=s serviços do Senado, bem 
a~s!m aos direitos e deveres de seus 
funcionários. 

Convém assinalar, para. esclare. 
cimento do.s eminentes senhores 
Senadores, que foi preocupação 
fundamental desta comissão man
ter a. referida organização e dlsci· 
pl!nar oo'.direltos e deveres dos fun
cionários dentro das linhas da 
trad.ição, inovando sõmente n08 
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casos em que a experiência recolhi· 
da nestes últimos anos indicou a 
necessidade de alterações, inclusi
ve para atender àS situações cria· 
das pelo novo Regimento Interno, 
do qual o Regulamento, ainda na 
forma do artig.o 404, é parte in· 
tegrante. 

Esclarecemos, também. que o pro· 
jeto ora apresentado é a resultan. 
te final de cuidadosos ·estudos, for
muladDS, de inicio, por uma Comis· 
são Especial, constituida por altos 
funcionários da Casa. ,sob a presi· 
dência do Senador Cunha Mello. 
Primeiro Secretário, e revistos pos. 
teriormente, por esta Comissão, 
sendo Relator da matéria o Sena
dor Heribaldo Vieira. 

A Comissão Diretora, ao subme
ter portanto. o presente ProJeto de 
ReSolução à deliberação desta Casa. 
aguarda com tranq.üllidade o seu 
pronuneiamento, sabendo embora. 
ante a magnitude do problema, não 
haver realizado obra perfeita. A 
ela todavia deu o melhor de seus 
esforços, ·recolhendo nq texto apre· 
sentado tôda a expertencia vivida 
a partir da reconstituc!onallzação 
do Pais. 

As Casas do Congresso Nacional 
e.stão a requerer ampla moderniza. 
ção em matéria de serviço. Essa 
modernização, entretanto. há que 
ser introduzida com prudência e na 
medida em que a compreensão de 
sua necessidade se imponha ao âni
mo do legislador, de modo pacifico. 

Os Regulamentos das Secretarias 
são, sob êsses a.spectos, peças fun. 
damentals, pois nêles repousa, ad
ministrativamente, a eficiência do 
trabalho legislativo. 

São estas as razões principais 
que levaram a comissão Diretora a 
elaborar o Projeto em aprêço. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro 
de 1959. 

Filinto Müller. - cunha Mello. 
- Freitas Cavalcanti. - Gilberto 
Marinho. - Novaes Filho. - Ma. 
thias Olvmpio.- Heribaldo Vieira. 

PARECERES 

Ns. 869 e 870, de 1959 

N.o 869, de 1959 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto de Lei 
da Cli.mara, n.o 59, de 1952, (n.o 
306-B, de 1951, na camara) que 
estabelece vantagens para os 
servidores civis e militares retn. 
tegrados por efeito da Lei n.0 

1.050, de 13 de janeiro· de 1950. 

Relator : Sr. Zacharias de As. 
sumpção. 
· Pelo presente projeto (art. 1.o) 

os servid·cres públlcos, civis e mili
tares que forem reintegrados nos 
têrmos da Lei n.o 1.050, de 3 de ja. 
neiro de 1959, que tenham compro. 
vado, em tempo útil, por meio de 
inquérito sanitário de origem, have. 
rem adquirido a moléstia que os 
afastou da atividade em conseqüên
C'la da própria natureza do serviço 
que exerciam, bem como os in
vãlid·os em acidente ocorrido no 
desempenho de suas atribuições, 
não promovidos ao pôsto, classe, 
cargos ou funçã-o em que · esta. 
riam classificados, .se não houves
sem passado à !natividade. 

A promoção (§ 1.0 ) dependerá de 
existência de vaga a ser prenchida 
pelo criterio do merecimento, ten. 
do procedência os que estiverem 
amparados por esta lei. 

Será contado pela metade, co. 
mo tempo de serviço, o intervalo 
decorrente entre a primeira inspe. 
ção em que se tenha verificado a 
moléstia e a que se haja pol:itivado 
a cura (parágrafo segundo) . 

O Projeto não pode nem deve 
ser aprovado,. e isto pelas razões 
já brilhantemente expostas pelo 
seu Relator na Comissão de Consti
tuição e Justiça, ex-Senad.or Aloí
sio de Carvalho, cujo parecer, con
trário ·à. proposição, foi aprovado 
por aquêle orgão técnico. 

Os motivos em que aquêle emi
nente ex-Senador fundamentou seu 

ii 
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parecer toram, em síntese; os se
·gulntes: 

· . a) a Lei n.0 i .050, citada; previu 
dU118 hiPóteses, em face ela inspe· 
ção mécl1ca que, procecl1da nos lna· 
tivos. para efeito de reintegração, 
acusaS!ie reaquiSição de capacida· 
de para o serviço; a hipóte-Se dos 
que, assim julgados capazes, retor· 
navam à atiVldade, e a dos que. 
nll8 mesmas condições, preferiam 
continuar na !natividade. Os pro· 
venti~a Clêsses últimos já uma vez 
reajustadoa, como determinado no 
art. 1.0 , seriam, de novo, revistos, 
como se na data do laudo houvesse 
Pll8sado, normaimente. à inatlvl· 
dade; 

b) o projeto, segund.o o alegado, 
busca reparar a Injustiça da Lei 
número 1. 050, em relação aos mlli· 
tares e ciVis que foram reintegra
dos no serviço após satisfazerem a.s 
exigências nela estabelecidas. Pre
tende atribuir ao funcionário rein· 
tegrado um ressarcimento de van
tagens que compreende; também, 
as promoções que êle teria obtido 
se estivesse em atividade; 

c) o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União distingue. 
da reintegração decorrente de deci
são administrativa ou judiciária 
passada em julgado. a reversão, 
que é o reingresso no Serviço Pú· 
blico do funcionário aposentado, 
após verificação de que não subsis· 
tem os · motivos determinantes da 
aposentaà.Oria. Estabelece, mais, o 
Estatuto, que a reversão se fará de 
preferência no mesmo cargo de· 
penciendo, quando em cargo de 
carreira. de existência de vagas a 
preencher por merecimento. E que 
em caso de nova aposentadoria, se. 
rá contado o tempo em que o fun
cionário esteja aposentado; 

b) a Lei n.o 1.050 representa, por
tanto, outorga de favores. continu
ando assim, o regime de concessões 
parciais ou esporádicas a funclo. 
nários, o que tumultua o sistema 
de preceitos legais que ordenam o 
serviço Público. 

e) tais c tantll8 têm sldo Ultima
mente, as leia beneficiando inati· 
voa, .que nenhuma cl1stlnção acaba· 
rá havendo afinal, entre os fun· 
cionários que, por qualquer motivo, 
deixaram o exercicio, igualando-se, 
pois as noções ·de atividade e de 
!natividade; 

f) o que o projeto estabelece é 
uma promoção automática de 
quantos, invaUdadO$ peJ.as causas 
nêle expostas, tenham· relngreasa
do no serviço púb.Llco, em vJSta de 
cura.. Essa promoção não tem llmi· 
te, nem termos porquanto deve 
ser ao põsto, Classe, cargo ou fUD· 
çã.o em. que estariam cJaBSit1cadoa 
êsses inativos reintegrados se não 
houvessem passado à tnatividaoe". 
A única ressaJva é que a 8lllgular 
promoção flca na a.ependênc:l& de 
vaga, por merecimento. Mas, veri· 
ficada a vaga, que é por mereci
mento, assumem. precedência na 
promoção os !nativos reintegrados, 
mais merecedores, a juizo do le
g!Biador, do que os que apresen. 
tam na sua fé · de oficio exerciclo 
sem solução de contlnuldade, o 
que presume maiores préstimos; 
e, finalmente, 

g) uma norma. como a que o 
proJeto consagra, criaria, assim, 
desigualdades e desestimulas, que 
a adm.inistração não. pode alimen· 
te.r. 

Como se verlflca, nada se pode· 
ria acrescentar aos convincentes 
argumenliOS do üustre professor 
baiano. 

Provada, dessa maneira, a incon· 
venlência do projeto, opinamos por 
sua rejeição 

Sala das Comissões, em 29 de 
outubro de 1959. Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Zacharias 
de As$u,mpção, Relator. - Tacta. 
no de Mello. - Francisco Gallotti. 
Fernando Corrêa. 
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N,o 870, de 1959 

Da Comissão de Finanças ao 
PrOjeto de Lei· da C/i,mara n.0 

59, de 1952, (na camara n.0 

308-D-51). 

Relator: Sr. Mem de Sá. 
O Projeto de Lei n:o 59, foi apre. 

sentado à. Câmara dos Deputados em 1952 e, ali aprovado .veio 1110 Se
nado no mesmo ano, recebendo. 
na douta Comissão de Constituição 
e Justiça, brilhante parecer. de au
toria do eminente Senador Aloísio 
de Carvalh<l, ·unânimemente aceito, 
contrário ao projeto. 

Em 1955 foi examinado pela Co· 
missão de Serviço Público Civil que, 
esposando os argumentos da de 
constituição e Justiça e aduzindo 
novos. igualmente se manifestou 
desfavorável à sua aprova!)ão. _ 

Havendo o plenário. em sessao 
de 20 de julho do cor-rente ano. de· 
terminado que a tramitação do pro. 
jeto tivesse prosseguimento nos têr
mos do art. 323; § a.o do Regimento 
Interno, foi êle estudado pela Co· 
missão de Segurança Nacional que 
em 29 de outubro findo. unânime
mente, ac·ompanhou o parecer do 
Relator, ilustre Senador zaeharlas 
de A.ssumpção. também contrário 
à sua aprovação. 

Do Ponto de vista da Comissão 
de Finanças. o projeto é neutro. 
po~s que não cria nem . aumenta 
despesa. tendo por objetlvo coDC'e· 
der favores a promoções de determi· 
nadas classea de servidores, relnte
grado,s por fôrça da Lei n.o 1050, 
de 13-1-1950. 
· .Assim sendo, esta Comissão. não 
tendo interêsse especifico na maté
ria, acompanha, como é de praxe. 
os pronunciamentos dos órgãos téc· 
nicas aue se manifestaram sôbre 
o projeto, desaconselhando sua 
aprovaçã:o . 

Sala das Comissões, em 7 de de· 
zembro de 1959. - Gaspar Velloso. 
Presidente. - Mem de Sá. Relator. 
- Daniel Krieger. - Fausto Cabral. 

- Taclano de Mello. - Saulo Ra
mos. - i!ry Vtanna. - P~·Huit 
Rosado. - Fernando Correa. 

PAUCEIIES 

Ns. 871, 872 e 873, de 1959 

N.o 871, de 1959 

Da Comtssão de Constttutção 
e Justiça, sóbre o Projeto ele 
Lei da Cdmara. n.0 75, de 1959 
(na Cdmara n.o S;279·C, de 
1957) ,que concede pensllo men
sal de Cri 3.000,00 a Oran Ma
ria Pinto de L()]Jola. 

Relator: sr. Menezes Pimentez. 
O ProJeto n.0 3.2711-·C, de 1957, 

oriundo da Câmara dos Deputados, 
e que no Senado tomou o n.o 75, de 
1959, ora submetido à apreciação 
desta Comissão, tem por finalidade 
conced·er a pensão mensal de Cr$ 
3.000,00 (três mil cruzeiros) a Oran 
Maria Pinto de Loyola. 

Do ponto de vista constitucio. 
nal nada há que opor à sua trami
tação. 

Opinamos. pois. por .sua aprova
ção, cabendo a outras Comissões 
Técnicas o pronunciamento sôbre 
a conveniência ou não de ser ado. 
tado como lei. 

Sala das ComisSÕes, em 21 de ou
tubro de 1959. - Lourlval Fontes, 
Presidente. - Menezes Ptmente!, 
Relator. - Dantez Krteger. - João 
Villasbôas. - Lima Guimarães. -
Argemtro de Figueiredo. - Attilio 
Vtvacqua. 

N.o 872, de 1959 

Da Comtssil.o de Economia. 
sôbre·o Projeto de Let n.o 75-59, 
da camara (n.o 3.279-C-57, na 
camara). · 

_:: 
Relator::::sr. Femandes Távora. 
o Projetá n.o 3.2'79-C, de 1957, da 

Câmara dos Deputados. e que to. 
mau no Senado o n.0 75, de 1959, 
concede a Dona Oran Maria Pinto 
de Loyola a pensão mensal de Cr$ 
3.000,00. 

I 
1 ; 
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A beneficiada é viúva do Coro
nel Antônio Loyola, que foi um dos 
heróis acreanos, companheiro de 
Plácido de Castro, a quem prestou 
a melhor colaboração durante tôda 
a campanha, na qual foram saer!. 
ficadas as suas propriedades. mor. 
rendo pobre. 

Com o sacrlficio de sua saúde, 
conoorreu p~a que qua-renta e 
tantos mU qullômetros quadrados 
fôssem anexados ao território na
cional. 

Deve, pois, o Brasil, num ato 
de reconhecimento, propiciar essa 
modesta pensão 'à pobre viúva de 
quem tão pratr1àtlcamente o 
serviu. 

Somos de parecer que esta Com!s
. são deve dar seu apoio a êste 
projeto. 

Sala das Comissões, em. 17 de no. 
vembro de 1959. - A171 Vtanna, 
Presidente. - Fernandes Távora, 
Relator. - Alô Guimarães. - Gut. 
do Monàin. - Ltno de Mattos. 
Lima 7'eizetra. 

N.o 873, de 1959 

Da Comissão de Finanças sô. 
bre o Projeto de Lei da Ctimara 
n.o 75, de 1959 (na camara n.o 
3 .279-C, de 1957). 

Relator: Sr. Daniel Krleger. 
O Projeto em. causa concede a 

Oran Maria Pinto de Loyola, filha 
do Coronel Antônio Loyola, herói 
da Revolução Acreana, a pensão 
mensal de Cr$ 3. 000,00 (três mil 
cruzeiros> , A despesa que correrá 
à conta da dotação própria do MI· 
nlstério da Fazenda, contempla a 
descendente de um dos auxiliares 
diretos de Plácido de Castro, che. 
fe do mencionado movimento ar. 
mado, que cobriu de glórias a gen. 
te brasllelra daquela região. 

A pensão é concedida à semelhan. 
ça de outra já outorgada à viúva 
de Hipólito Moreira, companheiro 
de lutas de Antônio Loyola, tendo 

portanto, ·a seu favor o preceden
te de uma ,situação semelhante. 

Nosso parecer é favorável. 
Sala das Comissões, em 12 de de· 

zembro de 1959. -Gaspar Velloso, 
Presidente. - Daniel Krleger, fte. 
lator. - Gufdo Mondin. - Fernan. 
des Távora. - Dfz-Hult Rosado. -
Meneaes Pt~teJ. - Catado de 
Castro. - Tactano de Mello. - ATV 
Vtanna. 

PAUCIRI!!! 

Ns. 874 e 875. de 1959 

N.o 874, de 1959 

Da Comissão de éonstituiçáo 
e Justiça, sôbre o Profeta de 
C.et da C4mara n.o 119, de 1959 
(na C4mara n.o 4.335-B-58), que 
autorlaa o Poder Ezecu.ttvo a 
abrir crédito especial em javor 
da Associação daS Francisca. 
nas Missionárias àe Marta e d4 
Sociedade de Educação e Cul. 
tura (Cr$ 6.000.000,00). 

Relator: sr. Rui Palmeira. 
o projeto em causa concede os 

seguintes auxilias: 
a l Cr$ 3.000.000,00 (três milhões 

de CTuzelros) à Associação das 
Franciscanas Missionárias de . Ma· 
ria com Eede no Distrito Federal. 
para a construção do Externato 
Angelorum; e 

b> Cr$ 3,000.000.00 (três milhões 
de cruzeiros) à Sociedade de EdU· 
cação e Cultura, dirigida pelas Ir· 
mãs Dominicanas, da União São 
Domingos. com sede na capital de 
São Paulo. para. a construção do 
Colégio Rainha da Paz. 

Para atender às despesas em 
aprêço, é autorizado o Poder Exe· 
cutlvo a abrir. pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito es· 
pecial de Cr$ 6.ooo.ooo.oo (seis mi· 
lhões de cruzeiros) . 

Nada há, do ponto de vlsta da 
competência regimental desta CO· 
missão, que impeça a. aprovação do 
projeto em. exame. 

Salà. das comissões. 25 de no· 
vembro de 1959. - Lourlval Fon-
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tes. Presidente. - Rui Palmeira, 
Relator. - Milton Campos. - João 
Villasbôas, somente pela constitu
cionalidade - Jefferson de Aguiar. 
- Argemtro de Figueiredo. - Da
niel Krieger. 

N.o 875, de 1959 

Da Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Let da CD.mara 
n.o 119, de 1959 (n.o 4.335-B, 
de 1959, na C4mara dos Depu. 
tados). 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
O Projeto em exame concede au

xilio de Cr$ .3.000.000,00 à Asso
ciação das Franciscanas de Miaria. 
com sede no Distrito Federal. e à 
Sociedade de Educação e Cultura. 
com sede na capital de São PaUlo, 
dPventlo o pagamento dos mesmos 
ser atendido pelo crédito especial 
de Cr$ 6.000.000,00, cuja abertura 
é autorizada no art. 2.0 • 

Os referidos aux!IIos se destinam 
a complementar as despesas de 
construção dos estabelj!Cimentos 
de PJlS!no dos graus primários e 
médlo, denominados "EXternato 
Angelorum'' e "Colégio Rainha da 
Paz". a C'argo das Instituições be· 
netlcladas e cujas plantas e espe 
clflcações se encontram anexas. 

Tendo em vista a sua alta fina· 
lldadt> eultU1"al. e consldemndo 
que o Orçamento em vigor não con. 
templa as referidas entidades com 
recursos destinados às construções 
em aprêço, opinamos fa.voràvel
mente ao projeto. 

Julgamos oportuno, entretanto, 
focalizar o fato de não estar a 
ementa em correspondência exata 
com a matéria d.o projeto. 

Sala das Comissões, em '1 de de
zembro de 1959. -Gaspar vezloso, 
Presidente. - Daniel Krieger, Re
lator. - Mem de Sá. - Tactano de 
Mello. - Saulo Ramos. - Caiado 
de Castro. - Ary Vtanna. - Dt:r
Huit Rosado. - Fernando Corrêa. 
- Fausto Cabral. 

PARBOBitll3 

Ns. 876 e 877, de 1959 · 

N.o 876, de 1959 

Da Comissão de Constituiçilo 
e Justiça, s6bre o Projeto de 
Lei da CD.nulta n,o 124, de 1959, 
que concede pensão mensal ele 
Cr$ 3.000,00 a Elisa Honorato 
da Silva. viúva do ex-servidor 
federal Jo6.o Presciliano da. Sil
va. 

Belatori Sr. Lima Guimarães. 
Conc-edendo pentão mensal de 

Cr$ s.ooo.oo a Elisa Honorato da 
Silva, viúva do ex-servidor federal, 
João PrescUlano da SUva. vem-nos 
da Câmara dos Deputados o Proje
to que aqui recebeu o n.o 124, de 
1959, que ainda estabelece que as 
despesas dêste correrão à conta 
da dotação orçamentária do Mlnis. 
térlo da Fazenda, destinada aos 
pensionistas da união. 

Da documentação oferecida só 
se pode verificar que D. Elisa Ho
norato da Silva não recebe nenhu
ma penclão oficial. quer do IPASE, 
quer da Delegacia Fiscal ·da Pa
raíba. Não se sabe se a requeren. 
te co.ntraiu novas núpcias. restan
do sem nenhuma· Informação de 
seu pa.ssado desde agôsto de 1934. 
data do falecimento de João Pres
ciliano dos Santos até a presen. 
te. quando são decorridos 25 anos, 
a mais. 

'l'oda via, como ainda não se co.. 
gitou de estabelec-er um critério 
uniforme e seguro para estas con
cessões que se baseiam tão sõmen
te no nosso sentlm!entallsmo, e. 
atendendo a que a Comissão de 
Finanças da Câmara opinou pela 
concessão. o que foi aprovado pelo 
plenário da-quela Casa do Congres
so, não quero faltar com o assenti
mento de favor de uma pobre 
vlúva, assim considerada pelo 
projeto. 

Pela aprovação. 
Sala das Comissões. em 18 de 

novembro de 1959. - Lourival 
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Fontes, Presidente. - Lima Guima
rães, Relator. - Jefferson de 
Aguiar. - Ruy Carneiro. - Mene
zes Pimentel. - João Víllasbôas. -
Vencido -.o projeto viola o prin
cipio de eqüidade firmado pelo § 
1.0 do art .. 141, da Constituição Fe
deral, pois mllhões de viúvas nas 
mesmas condições extstem no Pais, 
não beneficiadas por pensões. 

N.o .877, de 1959 

Da Comissdo de Finanças. 
sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.o 124. de 1959 (n.o 4.051· 
B-58, na camara.> . 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
Pelo presente projeto é concedi

da a EIJsa Honorato da Silva a 
pensão especial d,e Cr$ 3 . ooo,oo 
(três mil cruzeiros) mensais. Tal 
pensão correrá à conta da dota. 
ção orçamentária própria do Mi· 
nlstér1o da Fazenda. 

O beneficio contempla a viúva 
do ex-servidor federal João Pres
cüiano da Silva, falecido em ple
na função no Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcas 
e que não .deixou qualquer pensão 
ou beneficio para seu sobreviven
te na sociedade conjugal. os do
cumentos anexos ao proceEsado es
clarecem não receber a beneficiá
ria qualquer assistência material· 
da União. 

O projeto conforme temos de
clarado em outras oportunidades, 
põe-se em harmonia com numero
sos em trânsito no Congresso Na. 
cional e com outros já transforma. 
dos em lei. A falta de normas ge. 
rais e rigidas por que se norteie o 
Poder Legislativo em casos análo
gos não há como negar o benefício. 
:S:ste, via de regra, contempla pes
soas em real estado de pobreza, 
merecedoras, portanto, da prote. 
ção do Estado. 

Nosso parecer é favorável. 
Sala das Comissões, 12 de de

zembro de 1959. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Daniel Krieger, Rela
tor. - Menezes Pimentel. - Dix-

Huit Rosado. - Caiado de Castro. 
- Taciano ele Mello.- Gutdo Mon. 
din. - Ary Vlanna. - Fernandes 
Távora. 

PARECER 

N.o 878, de 1959 

Da CCYTTIÁ8são de Finanças 
sôbre o PrOjeto de Lei da Câ· 
mara número 151. de 1959 (644-
A, de 1959, na Ctimara) que 
autoriza ao Poder Executivo a 
abrir, ao Poder Judicttirio -
Tribunal de Justiça do Distri
to Federal - o crédito supze. 
mentar ele Cr$ 3.200. ooo.oo pa
ra retôrço de verba do Orça
mento em vigor, destinada a 
ocorrer às despesas com subs· 
tftuiç6es na Justiça local do 
Distrito Federal. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
O Projeto, de Lei n.o 151, de 1959 

(número 644-A. de 1959, na Câma
ra) , autoriza a abertura do créd.i . 
to suplementar de Cr$ 3.200.000,00 
ao Orçamento em vigor, para ocor· 
rer às despesas com "substituições" 
na Justiça do Distrito Federal. 

O projeto está devidamente fun
damentado no Ofício 152, de 1959 
do Presidente do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal à Câma. 
ra dos Deputados. onde é assinala. 
da a deficiência da dotação orça
mentária Cr$ 500. 000.00 consigna
da às substituições. 

Considerando-se a grande movi· 
mentação nos quadros da Justiça 
local. demonstrada. aliás. no ofí· 
cio a que fizemos referência, pa. 
rece-no.s, a suplementação em aprê
ço é de todo cabível. 

Diante do exposto, a Comissão de 
Finanças é de parecer favorável 
ao projeto de lei em exame. 

Sala das Comissões, em 7 de de
zembro de 1959. - Gaspar vezzoso, 
Presidente. - Ary Vianna, Relator. 
- Victorino Freire. - Daniel Krfe. 
ger. -::- Saulo Ramos. - Caiado ele 
Castro.· - Menezes Pimentez. -
Taciano ·de Mello. - Fernando 
Corrêa. - Dix·Huit Rosado, 
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'pARECER 

NO. 879, de 1959 

Da Comissão · de Finanças 
ao Projeto de Lei da Clima
ra número 1'53, de 1957, (n.O 
367-A, ãe 1959. na Climara>. 
que autoriza o Poder Executi
vo a abrir ao Poder Judiciário 
- Tribunal de. Justiça do Dis
trito Federal - o crédito espe. 
cial de Cr$ 359.881,40 para pa
gamento de diferença de ven
cimentos ao De.semJbargadtJ•l' 
Caio VaZladares Filho. 

Relator: sr. Ary Vtanna. 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 

153 de 1959 (n.o 367·A, de 1959, na 
câlltara>, autoriza a abertura do 
crédito especial no valor de Cr$ 
359.881 40 a.o Poder Judiciário 
'11ribunal de Justiça do Di:strlto 
Federal e destinado ao pagamento 
de diferença de vencimentos ao 
Desembargador Calo Valladares 
Filho. 

O projeto teve origem no Ofi
cio n.o 465 de 1958, do Presidente 
do citado Tribunal à Câmara dos 
Deputados, onde se assinala que as 
diferenças de vencimentos a pagar 
dizem respeito ao periodo de 26 
de janeiro de 1955, a 31 de dezem
bro de 1957. 

Convém esclarecer, também, que 
tais diferenças devidamente calcu
ladas em tabela própria pelos ór
gãos administrativos do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, correspondem à diferença 
de vencimentos entre os cargos de 
Juiz de Direito e de Desembarga. 
dor de vez que o titular do direito 
em' aprêço foi pôsto em disponibi
lidade por decreto de 26 de agôsto 
de 1958, no cargo de desembarga. 
dor do extinto Tribunal de Ape
lação do Território do Acre. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças é de parecer favorável ao 
projeto de lei em exame. 

Sala das Comissões, em. 7 de de· 
zembro de 1959. - Gaspar Velloso. 
Presidente. - Ary Vianna, Relator. 

- saulo Ramos. - Fausto Cabral. 
- Dante! Krieger. - Catado ãe 
castro. - Fernando Corria. - Df:e
Huit Rosado. - Tacfano de MeUo. 
- Menezes Pimentel. ' 

PARECER 

N.o 880, de 1959 
Da Comissão de Finanças sô

bre o Projef.o de Lei da Cdma
ra n.o 156, de 1959 (na Cli:nuzra 
ri.o 2. 634·0·57), :que concede 
pensao vitalicia de Cr$ 5. 000,00 

· a Rubens Ferreira das Trinaz. 

Relator: Sr. Dante% Krteger. 
A proposição em exame concede 

a Rubens Ferreira das II'rinaz a 
pensão vlta.licla. de Cr$ 5.000,00 
(cinco mn cruzeiros) mensais, cor. 
rendo a respectiva despeaa à con
ta da dotação orçamentária destl. 
nada no Ministério da Fazenda, 
aos pensionistas da união. 

A justificação do projeto. de au. 
torta. do nobre Deputado Sérgio 
Magalhães, lluúta,se a transcre. 
ver memorial endereçado ao autor 
por cêrca de 80 artistas nacionais, 
que encarecem o ampa·ro do poder 
público ao beneficiário, conhecido 
arti.sticamente como Trinaz Fox. 
Ca.rlcaturi.sta emérito, com larga 
bagagem exposta no Pafs e em 
várias capitais e cidades do mundo, 
com. trabalhos existentes no Mu
seu Nacional de Belas Artes. Trl· 
naz Fox realizou boa obra de pro
paganda do B·rasU. O memorial alu
dido o considera, mesmo, como um 
legitimo embaixador da:s artes plás· 
ticas brasileiras, que hoje vive a 
braços· com. as maiores dificuldades 
para o sustento cotidiano. Alque· 
brado ·pela enfernúdade, habitan. 
do modesta cada suburbana seu 
único meio de subsistência é o lá
pis, :hoje 1mob111zado pela doença. 

o ,projeto encontrou apoio na ou
tra:casa do Congresso, cuja Com.ls· 
são: ae Finanças considerou justo 
e liínnano que a União retribua 
ao artista o que dêle recebeu em 
serviÇos prestados à arte e à cul
tura. 
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Não é d1verso o nosso parecer. 
favorável à proposição. 

Sala das Comlssõe.s, em 12-12-59. 
- Gaspar Velloso, Presidente . .:... 
Daniel Krleger, Relator. - Mene. 
zes Ptmentel. - Dtx-Hutt Rosado. 
- Caiado de Castro. - Tactano de 
Mello. - Gutdo Mondtn. - Ary Vi· 
anna. - Fernandes Távora. 

PARECER 

N.o 881, de 1959 

Da Comissão de Finanças sô. 
bre o Projeto de Lei da Cétma
ra n.o 162, de 1959 (n.0 495-
B, de 1959, na Cétmara dos De
pu.tad.os), que altera dtsposf. 
ções da Lei número 3.487, de 
10 de dezembro de 1958, que 
e.sttma a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício 
de 1959. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 
A atual Lei de Meios consigna, 

através dos Ministérios da Agricul
tura e da Saúde, respectivamente, 
a subvenção ordinária de Cruzeiros 
750.00000 e o auxílio de Cruzeiros 
150.000.00, em favor da. Fundação 
Amazônia, que, por um lapso, fi· 
gura sob a denominação de "Fun· 
dação Amazõnlca". 

O projeto em exame corrige ês
se êrro de redação, a fim de po~si
billtar o pagamento das referidas 
dotações àquela entidade. 

Sala das Comissões, em 7 de de
zembro de 1959. -Gaspar Velloso, 
Presidente. - Fausto Cabral, Rela
tor. - Catado de Castro. -- Tacta
no de Mello. - Saulo' Ramos. -
Ary Vtanna. - Dtx-Huit Rosado. -
Menezes Ptmentel. - Fernando 
Corrêa. 

PAIIECEI\ 

N.o 882, de 1959 

Da Comissão de Finanças sô
bre o· Projeto de Let da Câma. 
ra n,o 163, de 1959 (n.0 663·B·, de 
1959, na Cétmara dos Deputa. 
dos), que retttica, sem onus 

CL Lei n.0 3.487 de 10 de dezem
bro de 1958, que estima a Recei
ta e fixa a Despesa da União 
para o exerctcio financeiro de 
1959. 

Relator: Sr. Dtx-Huit Rosado. 
Pelo projeto em exame é feita 

a seguinte retificação no Orçamen. 
to em vigor, subane:xo 4.13 - Mf. 
nl.stério da Agricultura - 10 -
Departamento Nacional da Produ
ção Animal- Verba 3.0.00- De. 
senvolvimenta EconõmiC'o e Social. 
3.1.00- Serviços em regime espe. 
clal de financiamento, 3.1.03 -
Desenvolvimento da Produção: 

Onde se lê: 
20 - Rio Grande do Norte 

2) Manutenção do Hospital Le
ticia Cerqueira, em Natal -
Cr$ 3.000.000,00. 

Leia-se: 
18 -Rio Grande do Norte 

2) Prosseguimento de obras 
Manutenção e funcio. 
namento do Hospital Leti
cia Cerqueira, em Natal -
Cr$ 3. 000. 000,00. 

Justificando a medida, esclarece 
o ilustre Deputado Clóvis Mota, 
autor do projeto, que o referido 
hospital, embora já tenha sido 
Inaugurado há três anos, não está 
ainda. funcionando, porque não 
possui instalações de cozinha nem 
de Ia vanderla. 

A retiflcação, portanto; possibili
tará, o emprêgo adequado da dota. 
ção orçamentária, caso esta venha 
a ser inscrita em "restos a pagar", 
ainda no corrente exercicio, para 
pagamento no futuro. · 

Nestas cond1ções, opinamos fa. 
voràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de de
zembro de 1959. -Gaspar Velloso, 
Presidente. - Dix-Huit Rosado, Re
lator. - Daniel Krteger. - Mene. 
zes P!mentel. - Caiado de Castro. 
- Fernando Corrêa. - Tacfano 
de Mello. - Guida Mondin. - Ary 
Vianna. - Fernandes Távora, 



-414-

PAIIECI:R .... --· 
N.o 883, de 1959 

Da Comtssão de Finanças sô. 
bre o Pro;eto de Lei da CO.ma. 
ra n.0 164, de 1959 (n,o '7'71· 

· B, de 1959 na CO.mara dos 
Deputados), que retttica, sem 
ónus a Lei número 327, de 3 
de dezembro de 1957, que es
tima a Receita e fixa a Despesa 
da Untão para o e:tercicto fi· 
nancetro ele 1958. 

Relator: Sr.· Daniel Krleger, 
O presente projeto. de autoria do 

Ilustre Deputado Cl1denor Freita,s, 
retifica o Orçamento de 1958, quan. 
to à denominação da Escola co. 
mercial · Dom Expedito Lopes, de 
Ollvas. Estado do PJauf, que figura. 
na ·referida Lei de :Meios, sob a de
noml.nação de "Ginásio e Artesana. 
to Dom Expedito Lopes" com auxi
lio de Cr$ 250.000.00, entre as ins
tituições contempladas pelo Fun· 
do Nacional de · Ensino Médio, 
atravéa do subanexo do MiniStério 
da Educação e Cultura. 

Embora se trate do Orçamento 
do exercicio já encerrado, a retifi· 
cação pode ser feita, a exemplo 
de casos anteriores, visto que o ci
tado auxilio se encontra inscrito 
em. "restos a pagar" e o Eeu paga. 
menta só poderá efetuar-se se corri
gida a denominação da entidade 
a que pertence. 

Ne.stas condições, opinamos favo
ràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de de· 
zembro de 1959. - Gaspar VelZoso, 
Presidente. "- Dantel Krleger, Re· 
Jator .. - Fausto Cabraz. - Catado 
de Castro. - Tactano de Mello. -
Ary Vianna • ..... Dt:t-Hutt Rosado. -
Fernando CorrOa. - Tactano de 
Mello. - Menezes Pfmentel. 

PAIIECI:R 

N.0 8.84, de 1959 

Da Comissão de Finanças sõ
bre o Projeto de Let da Cdma
ra n.o 165, de 1959, (n,o '7'72-B, 

de 1959, na C4mara dos Depu
tadoS) que retttica, sem ânus, 
a Lei n.o 3.48'7, de 10 de dezem. 
bro de 1958. que estima a Recei· 
ta e fi:ta a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1959 .. 

Relator: Sr. Daniel Krleget. 
o atual Orçamento consigna, 

através do Fundo Nacional do En
sin·o - subanexo 4.14 - Ministé
rio da Educação e Cultura, os se
guintes a uxillos : 

18 - PJauf. 
Escola Comercial Dom Expedito 

- Qeiras - Cr$ 250.000,00. 
GináSio e Arte~:anato Dom Expe. 

dito Lopes - Oeiras - Cruzeiros 
150.000,00. 

Trata-se, porém, da mesma enti· 
dade, que. por equivoco dos auto
res das emendas ao Orçamento que 
as beneficiaram, figura sob deno. 
minações diversas. 

Dai o projeto em exame, de au
toria do nobre Deputado Clldenor 
Freitas, somando os dois auxilias 
e retlficando o nome da instituioão. 
que é "Escola Comercial Dom Expe
dlto Lopes". 

Providência idêntica, aliás, cons
ta do Projeto de Lei da Câmara n.o 
164, de 1959. relativamente ao Or· 
çamento de 1958, por nós relatado, 

A vista do exposto, opinamos pe
la aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de de
zembro de 1959. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Daniel Krleger, Re
lator. - Fausto Cabral. - Tactano 
de Mello. Saulo Ramos - Cata. 
do de Castro. - Ary Vianna. - Df:t. 
H'llit Rosado. - Fernando CorrOa. 

PARECER 

· N.o 885. de 1959 

· ;/ .na comtsslfo de Finanças, sô. 
· . 'b7:e: o Pro1eto de Lei da CO.ma. 
:ra~n.o 166, de 1959 (n.0 93·5-B, de 

· 11969, na CO.mara dos Deputa. 
dos), que altera disposições da 
Lei número 3.48'7, de 10 de de
zembro de 1958, que estima a 
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Receita e ttxa a Despesa da 
União para o exercício finan
ceiro de 1959. 

Relator: Sr. Daniel Krleger. 
O projeto em exame reti!ica de 

"Escola de Auxlllares de Enferma. 
gem Santa Casa de M,lsericórdia 
de Marilia" para Escola de Auxilia. 
res de Enfermagem "Sagrado co. 
ração de Jesus" da Santa Casa de 
Misericórdia de Marília. a denomina. 
ção de entidade que, no Orçamento 
em vtgor, :rol contemplada oom o 
auxilio de Cr$ ·400.000,00 (quatro
centos· mil cruzeiros) mediante 
acOrdo com a Dlretoria do Ensino 
Superior do .Ministério da Educa
ção e Cultura. 

rrratando-se de providênda in
dispensável ao processamento do 
referido acôrdo, opinamos :ravorà· 
velmente ao p~jeto. 

Sala das Comissões, em 7 de de· 
zembro de 1959. -Gaspar Velloso, 
PreSidente. - Daniel Kríeger, Re
lator. - Fausto Cabra!. - Taciano 
de Mel!o,- Sau!o Ramos.- Caia. 
do de Castro, - .Ary Vianna.. -
Df:e-Hutt Rosado. - Fernando Cor. 
r~a. 

PARECER 

N.o 888, de 1959 
' 

Da Comissão de Finanças, sô· 
bTe o Profeta de Lei da Câma. 
ra n.o 172, de 1959 (n.0 1.480-C, 
de 1958, na C4mara. dos Depu. 
tados), ·que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Mt. 
nlstérto da Guerra, o créd1to es. 
pecial de Cr$ 767. 569,00, para 
atender às despesas decorren. 
tes da Lei número 2 .188. de 3 
de março de 1959. 

Relator: Sr. Catado de Castro. 
O presente projeto, originário 

do Poder Executivo, autoriza a. aber· 
tura, pelo :Ministério d.a Guerra. 
do llrédlto especial de Cruzeiros 
767.569 DO para atender, a partir 
de 1 de abril de 1953, durante os 
exercícios de 1953 e 1954, às despe. 

sas decorrentes da Lei número 
2 .188, de 3 de março de 1954. 

A citada lei alterou os valores 
dos símbolos referentes ao paga
mento de cargos isolados e funções 
gratificadas. do que resultou insu. 
flclência . das dotações orçamentá
rias respectivas. nos exercícios de . 
1953 e 1954. 

Trata .. se, portanto, de despesas 
cujo pagamento é devido por fôrça 
de lei, motivo por que opinamos 
favoràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de de
zembro de 1959. -Gaspar vezzoso, 
Presidente. - Caiado de Castro, 
Relator. - Fausto Cabral. - Victo. 
rino Freire. - Taciano de Mello. 
- Sauzo Ramos. - Ary Via.nna. -
Dtx-Hutt Rosado. _:_ Fernando Cor. 
r8a.· 

PARECI:R 

N.o 887, de 1959 

.Redação do vencido, em dis
cussão preliminar do Projeto 
de Let do Senado n.o 71, de 
1954. 

Relator: Sr. Arv Vtanna. 
A Comissão apresenta a redação 

do vencido em discussão preliml
nar (fôlhas anexas) do Projeto de' 
Lei n.0 71, de 1954, originário do se. 
nado Federal. 

Sala das Comissões, em 12 de 
dezembro de 1959. - Mour4o Viei· 
ra, Pre~1dente. - Arv Vtanna, Rela. 
tor. - Joaquim Parente.·- Afonso 
Arinos. - Menezes Pimentel. 

ANEXO Ao PAREC!I\ 

N.O 887. de 1959 

Redaç(Jo do vencido em dis
cussão preliminar do .Projeto 
de Lei do Senado n.o 71, de 1954, . 
que diBp6e s6bre o Plano de 
Valorização Económica do Va. 
ledo S(io Mateus. 

·- . o Congresso Nacional· decreta: 
Art. 1.o Fica o Poder Executivo 

autorizado a organizar, em colnbo-
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ração com o Estado do Espírito San. 
to, o Plano de ValQrlzação Econô. 
mica do Vale do São Mateus e 
das reglõea circunvizinhas que jul
gar conveniente Incluir no mesmo 
plano. 

Art. 2.o Para execução do expos. 
to no art. 1.o será criada uma Co
missão de que participará um re
presentante do Govêrno· do Estado 
do Espirita Santo. 
· Parágrafo único. A Comissão te

rá autonomia técnica e administra. 
tlva e sua sede será, de preferên
cia, em Vitória, Capital do Espirt. 
to Santo. 

Art. s.o Compete à Comissão rea
Iiza·r os estudos dós recursos eco
nõmlcos da região e das concüções 
de vida de sua população, elabo
rando o Plano de Desenvolvimento 
Econômlco que abrangerá: 

a) pesquisas geológicas para re
conhecimento da natureza e po
tencial das jazidaS' e depósitos mi· 
nerafs; 

b) estudo agrológico, objetivando 
a racionalização das culturas exis
tentes e a Introdução de novas es
péctes. combate à erosão e traba
lho.s de lrrlgação; 

e) pesquisas visando ao conhe
cimento e aproveitamento dos re
cursos energéticos; 

d) construção de armazéns frl
goriflco.s; 

e) delimitação de áreas flores
tais. para fins de preservação das 
espécies e conservação do solo; 

t) estudo das condições geo-ell
máticas e sociais para a criação de 
col6nfas agrícolas; 

g) industrialização local de be
neficiamento e transformação de 
produtos de origem animal e vege. 
tal; 

h) saneamento e correção do re
gime fluvial; 

1) desenvolvimento e moderniza. 
ção do sistema de transportes com
preendendo as obras do põrto de 
Conceição da Barra e portos flu
viais. 

Art. 4.o As despesas decorrentes 
da execução desta lei serão aten
didas pelas dotações orçamentá
rias do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, especificamente 
destinadas à valorização do Vale 
do São Mateus. 

Art. s.o Para a realização de pes
quisas e elaboração de seus pla
no.s, a Comissão poderá contratar 
o pessoal técnico e especializado 
que se fizer necessário. 

Art. 6.o A Comissão poderá, ten
do em vista as necessidades de seus 
estudos, requisitar. mediante auto· 
rfzação do Presidente da J.Vepúbllca, 
servidores públicos ou autárquicos 
federais ou estaduais, êste em en
tendimento com o.s governos esta
duais respectivos. 

Art. 7.0 A Comissão terá o prazo 
de 6 (,seis) meses para concluir e 
entregar ao Poder Executivo o Pla
no previsto nesta lei. 

Art. s.o Na constituição de SOcle. 
dades, para eXploração de Indús
trias consideradas fundamentais, 
poderá ser permitida a participa. 
ção de capitais privados, desde que 
fique asliegurado o contrôle do Es
tado. 

Art. 9.o Esta lei entrará em vigor 
após a regulamentação. devendo 
esta ser feita dentro de 90 (noven
ta) dias contados da data de sua 
publicação. 

PAHCB!l 

N.o 888, de 1959 

Retlaçilo F.tnal da emenda elo 
Senado ao Pro;eto de Lei da 
C4mara n.0 132, ele 1957. 

'. ,'. ·,. ;! ~ 
Relator sr. Joaqutm Parente. 

. J' ' 

A Comlssao apresenta a Reda-
ção ·Final (fl. anexa) da emenda 
do Senado ao Projeto. de Lei n.o 132. 
de 1957. originário da Câmara dos 
Deputado.s. 

·Sala das Comissões. em 14 de de· 
zembro de 1959. -Mourão Vieira, 
Presidente. - Jaaqutm Parente, 
Relator. -· Menezes Pimentel. 
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ANEXO AO PAIIECEII 

N.o 888, de 1959 
Bedat}ão Final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei do 
C4mara n.o 132, de 1957, que 
cria, no. Departamento Nacto. 
naz de Estrados..(le.Ferro o Ser
viço Social das Estradas-de
Fe"o. 

Ao art. 4.0 <subemenda da co. 
missão de :Finanças 'à Emenda n. o 
1 de Plenário). 

Dê-se a êste artigo a seguinte re
dação: 

"Art. 4.0 As Estradas-de-Ferro na· 
clonais, sob a administração de 
autarquias ou sociedade d.e econo
mia mista federais ou estaduais. 
ficam autorizadas a cobrar. sôbre 
as tarifas vigorantes. uma taxa 
adicional de 2% (dois por cento), 
cujo produto constituirá o Fundo 
Social Ferroviário, destinado ao 
cumprimento dos objetivos desta 
lei. 

Parágrafo único. As Estradas-de.., 
Ferro que cobrarem a taxa a que 
se refere êste artigo deverão reco. 
lher mensalmente o produção da 
arrecadação ao Banco do Brasil. 
em conta e à disposição do Serviço 
Social das :&stradas-de·Ferro". 

PAIUlCZlii:S 

Ns. 889, 890 e 891, de 1959 

N,0 889, de 1959 

Da Comissão de Constituigão 
e Justiça, s6bre o Projeto de 
Lei do Senado, n.o 27, de 1958 
que suspende o financiamento 
às lavouras de café de baixa 
produtivtdade, mal localizadas 
ou mal cultivadas e cria um fi. 
na.nciamento1 especial para a 
sua transfoTmaçiJo em pasta
gens. 
(Do sr. Othon Mlider) . 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
O Senador Othon M"áder apre. 

sentou projeto ao Senado Federal. 
com o propósito de .suspender a 

concessão de empréstimos pela Car
teira de Crédito Agrícola e Indus
trial do Banoo do Brasil S..A.. aos 
lavradores cujas lavouras não aten· 
dessem a produtividade, por hec. 
tare, nas datas que fiXou no art. 1.o 
àa proposição. 

O projeto autoriza a Poder Execu· 
tlvo a. contratar com o Banco do 
Bra.sll S. A., a realização de flnan. 
ciamentos para a transfOl'lllação 
do.s cafêzals de baixa pf(Jdutivida.de 
!lm pastagens artificiais para cria
ção ou engorda do gado de qual
quer espécie (art. 2.o> . 

Ouvido ·por &O licitação desta 
Comissão, o Banco do Brasll S. A., 
demonstrou a improcedência da 
proposição. pôsto a idéia básica 
fôsse dJgna. de apoio <ASGER 59/24, 
de 30-4-1959). 

Não pode prevalecer a outorga 
contida no art. 2.0, onde se faculta 
ao Poder Exeeutivo contratar com 
o Bailco do Bra&U S/ A.. a realização 
de financiamento para a transfor
mação de cafézais em pastagens, 
na intromisSão compulsória do po. 
der público de propriedade tmobi· 
liária privada, em face da. garantia 
constitucional prevista no art. 141, 
§ 16. Dai a seguinte 

ZKDDA 

N.0 1-(CCJ) 

As expressões "Poder Executivo'' 
devem ser substituídas por: 

"Os agricultores são autorida· 
des" ... 

Opinando pela constltucionallda
de e juridicidade do projeto, com a 
emenda, ressalvo que o mérito de
verá ser apreciado pelas Corn18sões 
de Economia e Finanças. 

Sala das Comissões, em 18 d.e se
tembro de 1959. - Da.ntel Krieger. 
Presidente em exercicto. - Jeffer· 
son de Agutar, Relator. - Ruv 
Carneiro. - Argemtro de Fi111.teire. 
df4' vencido. - João Vi7lasbôas. -
Menezes Ptmentel. - Milton Cam
pos. - Attizio, Vivacqua., vencido pe. 
lo fundamento de que o projeto pos 
sa envolver matéria financeira, mas 
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pelos motivos expostos verbalmen. 
te ccnsidero inconstitucional o 
projeto em seus dispositivos fun
damentais. 

N.o 890. de 1959 

Da Comissão ele Economia, 
sôbre o Projeto ele Lei do Se. 
nado n.o 27. ele 1958. 

Relator: Sr. Souza Naves. 
Visa o presente projeto suspender 

o financiamento às lavouras de ca
fé de baixa produtividade. mal lo
calizadas ou mal cultivadas e cria 
um financiamento especial para a 
~ua transformação em pastagens. 

Está na con.sc!êncla de todos nós 
que o café ainda não perdeu sua 
co~dlção d.e pedra angular da eco. 
nomta brasileira. 

Se, em conseqüência das sensíveis 
mutações ocorridas em nossa es 
trutura económica durante o últi
mo quarto de século, declinou a fm. 
portância relativa· do café no pro. 
duto nacional bruto, dêle passamos 
a depender multo mais para a ob
tenção das divisas necessárias ao 
reequipamento industrial do Paí.s. 
Basta dizer que as exportaçõeE de 
café em nehuma época anterior a 
1947 execederam 40% do total. en. 
quanto hoje em dia elas repre,sen
tam 60%. já havendo mesmo atin
gido 73% em 1952. 

O fato explica-se porque, duran
te um período relativamente longo 
fomos beneficiado,s por uma con
juntura mundial de preços eleva
dos para o café, simultâneamen
te com uma baixa acentuada das 
cotações das outras matérla,s..prl· 
mas allmentic'ias, provocada pela 
existência de avultado!> exceden· 
tes exportáveis sobretudo nos E& 
tados Unidos. 

Estimulados pela alta do café no 
mercado internacional, todos os 
paf,ses produtores. Inclusive o Bra
sil, expandir~ enormemente o 
plantio de novos C'afeeiros. Não 
tardou que ocorresse o Inevitável : 
a Inversão da posição esta tistica 

e a formação em tôda parte de 
grandes estoques. 

No caso do Brasn a situação foi 
aprovada pela existência de nu
merosos cafêzals velhos, de redu· 
zida produtividade que fazia au
mentar os cuEtos de produção a 
um nivel tal que .sua exploração 
se tornava antl-eoonômlca. 

A necessidade de manter os pre
ços altos, na defesa de nossa ma· 
gra receita cambial, e de evitar 
a ruína de milhares de cafeiculto
res, levou o Govêrno a Intervir no 
mercadO. flnanc'iando maciçamen
te a produção. 

Tal polftica contribuiu para ·que 
tenhamos hoje, eEJtocadoSI como 
"carry-ower., das safra,s anterio. 
res. 22 milhões de sacas. Adml 
tindo que a safra do Paraná alcan
ce no ano agricola de 1959-60, o 
volume de 16 milhões de sacas{ é 
de esperar que a safra braElleira, 
venha a ser da ordem de 33 mi· 
lhões de sacas, dai advindo uma 
oferta global d.e 55 milhões de sa
cas. 

O aeôrdo Internacional do café 
recentemente, firmado. assegura
nos uma cota de exportação de 
17 milhões de sacas (em números 
redondos>, mas como o consumo 
Interno dificilmente passará de 
6 milhões de sacas e uma even. 
tual industrialização poderá absor
ver, quando multo, 5 milhões de 
saC'as. restará um estoque invendá
vel de 27 milhões de sacas. 

Para enfrentar e.sta dramática 
situação. cogitou o ex-Senador 
Othon Mlãder, com o seu Projeto 
n.o 27-58, de adotar a providência 
do corte ex-abrupto dos flnanc'ia
mentos · da CREAI aos lavradores 
cujas lavouras fôssem. de baixa 
produtividade, . como tal conside
ra as . que produzissem menos de 
50 arrôbas por m!l pés de. café. 

É fácil · de img!nar-se o impac
to dessa drástica medida, pois, em· 
bera prevendo a proposição flnan. 
clamento para a transformação 
dos cafêzais, anti-econômlcos em 
pastngens artificiais, numerosos 
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cafeicultores não se acham em 
condições de operar tal substitui
ção do dia para a noite. 

EEsa subStituição jamais deverá 
ter o caráter compulsório reallza
do pelo autor do projeto. Parece
:rne :mais ·acertado oferecer aos 
oafelcultores possibilidades efetl· 
vas de crédito para que, na medi
da do pos.sivel e se:rnpre que isso 
consulte a seus interêsses, erra
diquem seus cafêzals de baixa pro
dutividade e se dediquem a novas 
ativldades niW apenas pastoris, 
como deseja o Projeto n.0 27·58, 
mas também agrícolas. 

Com êste objetlvo e que apresen. 
to um substitutivo ao projeto em 
tela, com o qual -posso afirmar 
- está de acôrdo o projeto do Ban. 
co do Brasu. 

considero, ademais, que a políti
ca recente do I.B.C. está produzin
do seus frutos, tanto assim que a.s 
vendas de café se estão elevando a 
níveis Insuspeitados, além de que 
estamos em vias de penetrar nos 
mer.cados dos paises da Europa 
Oriental, cuja capacidade de absor. 
ção de café conquanto limitada inl. 
cialmente, poderá atingir, em 
prazo razoável, enormes propor
çõea. 

Por outro lado, vale ressaltar que 
o problema de eliminação de lavou. 
ras de baixa produtividade - ob
jetivo comum ao projeto e ao su
bstitutivo - já está sendo solu
cionado por Iniciativa do próprio 
I. B. C. que idealizou um plano 
de renovação cafeelra, apoiado pe 
lo Banco do Brasil e que consiste 
em financiamento especial, pelo 
prazo de quatro anos, aos cafei
cultores que se disponham a aban. 
danar as lavouras antl-econômicas, 
substituindo-as na proporção de 
um têrço, por lavouras novas. 
plantadas segundo os ditames téc
nicos. 

Malgrado, êsse plano para a exe
cução . do qual foi celebrada con
vênio entre o Banco do Brasil e 
a ComiSsão Executiva de Assis
tência à Cafeicultura (CREAC), 

tenha caráter limitado, êle é lei. 
to com recursos da própria cafei
cultura. pois o fundo da CREAC 
provém dos ágios fornecidos pelo 
cuft'. Admite-se que, de futuro, as 
Importâncias a serem aplicadas no 
plano de renovação se farão cada 
vez maiores, visto que se estipulou 
inicialmente em um montante de 
um bllhão de cruzeiros. 

Em suma. já existe um cami
nho, oomo solução, para os cafeicul
tores interessados na renovação de 
suas lavouras Improdutivas. Res· · 
ta, apenas - e é ls.so que objetil'a 
o meu .substitutivo - amparar 
aquêles que desejem erradicar defi
nitivamente suas lavouras e subs
titui-Ias por outras atlvidades agrí
colas ou pa.storis. 

Estaremos. assim, contribuindo 
não apenas para diminuir a ofer· 
ta excessiva. que nos aflige mas 
também para estimular as lavou· 
ras de substância de que tanto ca. 
recemos para regularizar o abas
tecimento dos centros urbanos. 

Nestas condições, opinamos favo
ràvelmente ao projeto, nos têrmos 
da seguinte 

N.o 2- CE 

Substitutivo 

Art. 1.o É assegurado aos cafei
cultores o · direito a flnanclamen. 
to especial na Carteira Agrfcola 
e Industrial do Banco do Brasil 
(CREAI), com o fim exclusivo de 
substituição total ou parcial de 
EiUas lavouras cafeeiras por outras 
atividades agrlcola.s ou pastoris, 
previamente aprovadas por dita 
Carteira e respeitadas as peculia
ridades das propriedades e da re. 
glão. 

Art. 2.o O limite máximo do em· 
préstimo a que se retere o art. 1,0 
estará coridiclonad.o, em cada re
gião, ao orçamento das despesa.s 
necessárias para a erradicação fios 
cafeeiros, aração, gradeação e ser· 
viços de conservação do solo. 



-420-

M:fi .. 3.~ A crité~o do Banco do 
Brasil, é facultado aos cafeicultores 
que ·contrafram empréstimos com 
a CREAI em penhor de eafr~ de 
café incorporarem suas dividas 
ao financiamento previsto no,s ar
tigos. precedentes.na proporção dos 
cateelros erradicados, para liquida
ção no prazo previsto no art. 4.0. 

Art. 4.o O débito assumido pelos 
cafeicultores benefiC'lados por es
ta lei será Uquldado em Cinco 
prestações anuais, Iguais e su~es. 
slvas. a juros de 7% . (sete por 
cento) ao ano, ven~rendo-se a pri· 
melra prestação em 31 de outu
bro ·do ano Imediatamente seguin
te ao daquele em que foi concedido 
o empréstimo. . 

Art. s.o Jl: assegurado aos cafei
cultores que hajam erradicado suas 
culturas ·Cafeelras e preparado con
venientemente o terreno para no
vas ativld.ades agricola·s ou pas- · 
torls, o direito preferencial a finan
Ciamentos normais de custeio des
tas 1Utlmas. 

Sala das Conussões, em 12 de no
vembro· de 1959 - Ary Vianna, 
Presidente. - SOU2t1. Naves, Rela
tor. - Lima Teixeira. - Taciano 
de Mello. - Guida Monctin. -
l'ernand& Távorc». - Jet1ersort 
de Aguiar. 

AVVLSO 

N.o 891, de 1959 

Da, Comissão.de Finanças sõ~ 
bre o Projeto de Lei do senado 
n,o 27, de 1958. 

Relator: Sr.· Gclspf:r Velloso. 
O. Projeto de Lei .do Senado n.o · 

27, de 1958, de autoria do eminen
te Senador Otbon M:ãder. s.uspen
de o financiamento às lavou
ras de, café de baixa produtivida
de. mal localizadas ou mal culti
vadas,· e cria um financiamento 
especial para a sua transformação em . pastagem. 

A· êste projeto a douta ComiS
são .. de Economia ofereceu substi· 
tuttvo, através do qual, atendidos 

os objetlvos da proposição origi
nal, é dada orientação mais téc
nica à Eolução do problema rela
clonado com os cafézais de bai
xa produtlvldade1 ou porque te
nham sido mal localizados ou mal 
cultivados. 

Em vez de suspender provávels 
financiamentos já concedidos as
segura financiamentos · especiais 
aos agricultores que desejam su
bstituir suas lavouras cafeeiras 
por outras atlvldades agrícolas ou 
pastoris, se previamente aprova
das pela Carteira de Crédltll' Agri
cola e Industrial do Banco do 
Brasil S. A .• respeitada-s no caso, 
as peculiaridades das propriedades 
e da região. 

Jl:sses financiamentos deverão ser 
liquidados em cinco (5) presta
ções anuais, Iguais e sucessivas, a 
juros de 7% ao ano, vencendo-se 
a primeira prestação em 31 de ou. 
tubro do ano Imediatamente· ~;e
gulnte ao daquele em .que tenha 
sido concedido o empréstimo. 

Somos favoráveis, assim, ao re
ferido substitutivo. apresentando
lhe. todavia, subemenda ao artigo 
2.o mandando intercalar entre as 
palavras "gradeação" e "e servi· 
ços·•, a palavra "destoca". 

É que a destocagem· constitui 
uma das fases, um dos aspectos da 
preparação do solo para a lavoura. 

Nestas condições, a Comissão 
de Finanças é de parecer favorá
vel ao Projeto dé Lei do Senado 
n.o 27, de 1958, nos têrmos do subs. 
titutlvo da Comissão de Economl'l, 
com a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA 

·. • .•• 1.• N.o 2-CE .. 
Ao art. 2.o Acrescente-se entre as. 

palavra ". . . gradeação ... " e " ... 
e .,serviços", a palavra " ... desta. 
ca .... , 

Sala dll.' Ccmlssões. em 12 de 
dezembro de 1959. - Gaspar vez. 
leso, Presidente. e Relator. 
Fernancto Corréa. - Taciano de 
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MeUo. - Fernandes >Tdvora. -
M eneze~t Ptmentel. - Catado de 
Castro. - · Dt:e-Hutt Rosado. -
Gutdo Mondin. - Ary Vtanna. 

PAUCDIS 

Ns. 892 e 893, de 1959 

N.o 892, de 1959 

Da Comtssáo de constitui. 
çllo e Justiça. sôbre o Projeto 
de Let do SenadlJ n. o 28, de 
1959, . que institui o "Dia de 
Deodoro". 

Relator: sr. Lima Guimarães. 
Por iniciativa do nobre Senador 

Silvestre Pértcles. o presente Pro. 
jeta n.o 28, de 1959, do Senado, pro. 
põe seja considerado em tod.o o 
Pais. o dia 15 de no·vembro. como 
o ''Dia de Deodoro". . 

t uma homenagem de gratidão 
ao grande Cabo que proclamou a 
RepúbHca brasileira que o entu- . 
sla'Smo patriótico do senador sn. 
vestre Pêrlcles deseja pr.estar-lhe. 

Tenho profunda admiração :p,e
lo Proclamàdor; acho que ~1os. 
os republicanos e amantes cia li
berdade muito lhe devemos. 

A verdade, entretanto, nos obri
ga a afirmar que Deodoro foi re. 
publlcano de última hora, por im

. posição de circunstância do mo
vimento. 

Estou com o ex-Deputado Bar
reto Pinta que propõe seja o "Dia 
de Deodoro" o dla do .seu nasci
mento. Não apresentarei, ent[re
tanto, emenda neste sentido, por
quanto a nossa função nesta co. 
n:ússão de Constituição e Justiça 
é o pronunciamento, sõbre a juri
dlcidade e constitucionalidade das 
proposições e, neste sentido, nada 
há a assinalar. 

Sala das Comissões\ em 9 de 
outubro de 1959. - Lourtvaz Fon· 
tes, Pre8idente. - Lima Guimarães, 
Relator. - Jefferson de Aguiar. -
Attilio Vi·vacqua. - Daniel Krie
·ger. - Benedicto Vallacla.res. -

Argemiro de Ftguetreclo. - Mttton 
Campos. - João Villasbôas. -
Francisco GaUottt. 

N,O . 893, de 1959 

Da Comfssllo · de Bdu.cação 
e Cultura, sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n.o 28, · de 
1959. 

Relator: Sr. Mourllo Vieira. 
O presente projeto, d.e iniciati

va do nobre Senador Silvestre Pêrl
cles, tnstltui o "Dia de Deodoro'' 
na data da comemoração da Re
pública. 

O projeto tem a generosa inten
ção de perpetuar um vulto ilustre 
do Exército e da história pátria, 
acumulando, na mesma data ·a 
comemoração da RepubUea e do 
seu herói epônimo. ' 

O papel importante desempenha
do por Deodoro nesse aconteci
mento, fêz com que a imaginação 
popular o identlflca~'se aos ideais 
republicanos. Ante as gerações que 
vieram à luz após o dla 15 de 
novembro, Deodoro era a própria 
encarnação da República. 

Somos. por tudo isso, favoráveis 
à louvável e patriótica iniciativa 
e pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de de
zembro de 1959. -Mourão Vieira, 
Presidente e Relator. - Paulo Fer
nandes. - Mem de Sá. - Jarbas 
ll!aranhão.- Sau!o Ramos.- Re
ginaldo Fernandes. 

PAUCntS 

Ns. 894 e 895, de 1959 

N.0 894, de 1959 

Da Comtssllo de Segurança 
Nacional. sôbre o Projeto de 
Let da Cdmara n.o 40, de 1959, 
<número 3.908-B-"58, na C4ma
ra.), que re!>erte ao Serviço 
Attvo da Marinha de Guerra 
os m1zttares qÚe. passaram d 



inattvidade por fórça do De
creto n.o 19.700, de 12 de teve. 
reiro de 1931. 

Relator: Sr. Caiado ile Castro. 
O objetivo do pre~ente projeto é 

reverter ao serviço ativo. no.s po,s. 
tos em que se encontram, os mUl
tares da Marmha de Guerra. que 
toram transferidos para a inativi. 
dade, por fôrça dO Decreto 19.700. 
de 12 de fevereiro de 1931, prece. 
dendo-se à promoção dê:sses m.m. 
tate.s até atingirem os postos em 
que deveriam estar. se não tives. 
sem sido atingidos pelo referido 
decreto. 

II. O Decreto.19.700 acima refe
rido, é o seguinte: 

"InstitUi a transferência pa. 
ra a reserva e 1.8 classe, ad
ministrativamente, e da ou
tras providências. 

Art. 1.0 Serão transferidos 
a juízo do Govêrno, para a re. 
serva de 1.11 linha. com as van. 
tagens relativas a seus postos, 
os mUltares que em virtude 
de .seus precedentes morais e 

prof!ssl:ona!s, bem como de 
sua atuação no meio m!lltar, 
se encontrem impossibilitados 
de exercer suas funções nas 
fôrçu. armadas do Paí.s. 

Art. 2.o Essa incompatlbilida. 
de para o exercício das funçõe,s 
militares será apurada: para 
·os Oficiais Generais do Exérci
to e da Armada. pelo Chefe do 
Govêrno, em reunião com os 
Ministros da Guerra e da Ma. 
rinha, respectivamente; pa·ra 
todos os demais Oficiais, por 
Comissões de Sindicâncias de
signadas pelos respectivos Mi
nistros, com prévia audiência 
do interessado. 

Art. 3.o Ficam o.s Ministros da 
Guerra e da Marinha autori
zados a . nomear a,s referidas 
·Comissões de Sindicâncias 
Constituídas com oficiais da 
ativa ou da reserva. de Inteira 

.confiança .do Govêrno, que de-.. 

verão desde logo entrar. no 
exercício de suas funções. 

Art. 4.o Os trabalho.s da Co· 
missão devem ser sumários e 
urgentes, obedecendo à ordem 
hierárquica e estabelecida, pa
ra cada oficial proposto, uma 
ficha que Indique as razões 
de sua tncompatibilidade. 

Art. s.o Quaisquer dúvidas, 
quanto à orientação a seguir 
pelas Comissões, serão esclare
cidas ou solucionadas pelos 
Ministros, que as julgarão em 
decisão final. 

Art. 6.o Revogam·se as dispo. 
sicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de feverei
ro de 1931; 110, da Indepen. 
dência e 43, da República. 
Getúlio Vargas. JOEé Fernan. 
des Leite de castro e Conrado 
Heck. · .. m. Na Câmara, mereceu a pro

posi!)ão pronunciamentos faV'orã
veis das Comissões de ConstitUição 
e Justiça, que lhe examinou o as
pecto constitucional e jurídico; de 
Segurança Nacional, que lhe apre. 
ciou o mérito; e de FinançaE, que 
o analisou em suas repercussões 
financeiras. 

IV. Os Ministérios da Guerra e 
da Marinha, ouvidos sôbre o assun
to, divergiram em suas manifesta. 
ções. 

O Ministério da Guerra opinou 
pela rejeição do pr~jeto, tal como 
e.stava redigido inicialmente, quan. 
do. incluía. em seus favores,,, milita. 
res do Exército. · . 

O da Marinha considerou justa 
a medida. 

V. O estudo sereno do projeto 
.leva.;nos a rejeitá-lo, uma vez que 
niotivo.s relevantes, que entimerare

:'mos'·a seguir, pesam. em nosso ~n
. tender. cont~a a sua aprovaçao. 
'.:·Assim é que: 
:. ~a) em verdade, o Decreto n.o 
'19 .'·700, ·d.e 1931, institutiu a trans. 
fe'iência para a reserva de 1.11 cla.s. 
se.: adminLstrativàanente. median
te trabalhos sumários e urgentes de 
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Coml&ões de Slndicància, de mili
·tares que. "em virtude de seu.s pre
cedentes morais e profissionais;, 
bem· como de sua atuação no melo 
m111tar" se "encontravam" Impossi
bilitados de exercer suas funções 
nas Fôrças Armadas do Pais"; 

b) retornando o Pais, à normali
dade politica, a Constituição d.e 
1934 estabeleceu, no parágrafo 
único do art. 18 das suas Dispo. 
sições Transitórias: 

"O Presidente da República 
organizará. oportunamente, 
uma ou várias comissões pre
.skiidalf · por m'2.glstrald.os ile
derals vtta:licios que apreci
ando. de plano. as reclamações 
dos interessados, emitirão pa
recer sõbre a conveniência do 
aproveitamento d.êstes nos car
gos ou funções públicas que 
exerciam e de que tenham sido 
afastados pelo Govêrno Pro. 
vteórlo, ou seus Delegados. ou 
em outros correspondentes, lo
go que po,ssivel. excluido sem
pre o pagamento de vencimen. 
tos atrasados ou de quaisquer 
lndenizações". 

c) Posteriormente. o artigo 30 
das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal confirmou: 

Fica assegurado. aos que se 
valeram do direito de reclama
ção instltuido pelo parágrafo 
único do art. 18 das Disposições 
Transitórias da Constltuiçãa 
de 16 de julho de 1934, a facul
dade de pleltea~r perante o 
Poder Judlclárl.a o reconheci
mento de seus direitos salvo 
quanto aos vencimentos atra. 
sado.s, relevadas · destarte, 
quaisquer prescrições, desde 
que sejam preenchidos os se
guintes requ!Eitos: 

I - terem obtido. nos res
pectivos processos. parecer 
favorável, e definitivo da co. 
missão Revisora a que se re. 
fere o Decreto n.o 254, de 1.o de 
agõsto de 193'5; 

II - não ter o Poder Exe
cutivo providenciado na con
formidade do parecer da Co. 
mlsEão Revisora. a fim de re
parar os direitos dos reclaman
tes". 

dl &s.se dispositivo da Consti
tuição de 1946. valeu inclus~ve, 
para atender à situação dos que. 
,civis ou milltaJres tivessem sido 
afastados de seus cargos, ex-vi do 
pre.sCTito no art. 177, da Constitui
ção de 1937, que assim cl.!spunha: 

"Dentro do praJZO de ses
senta dias a contar da data 
desta Constituição. poderão ser 
aposentados ou reformados, de 
acôrdo com a legislação em 
vigor. os funcionários civis e 
militares cujo afastamento se 
impuser, a juízo exclusivo do 
Govêrno, no interêsEe do servi
ço público ou por conveni
ência do regime"; 

e) dessa maneira. os militares 
da.s Fôrças Armadas. de qualquer 
das três Armas que se julgaram 
prejucl.!cados pelo Decreto 19.700 
ou pela Constituição de 1937. tive
ram oportunidade e meios legais 
de reparar lnjustlça.s de que por
ventura tives.sem sido vitimas; 

f) dês,se modo, das d.uas uma: 
ou os militares atingidos não se 

inte!·es~aram em tentar. pelos mel
os cabíveis. o amparo a que fariam 
jus; 

ou, então, pleitearam em juízo 
o reconhecimento de seus direitos 
e tiveram decisão contrária.. e. 
neste caso, nada mais hã a fazer; 

g> o projeto concede benefí:l_?s 
lndisCTiminadam.ente. o que nao 
se ju~tlflca. pois não é aconselhá· 
vel nivelar Inocentes e culpados. 
amparando. sem nenhum cTitérloo 
de seleção. todo e qualquer mi
litar atingido pelo Decreto 19. 700; 

h) não procede a citação. no 
caso. da reversão dos oficiais atin
gidos pelo- -art. 177, da Carta de 
1937, pois essa reversão to! promo
vida pela Lei n.o 171, de 15 de de-
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zembro de 1947, a qual prescrevia, 
em seu artigo 2.o, que os Interessa. 
àOs podiam requerer a revisão do 
processo que os transferira para 
a !natividade e reverteriam à ati
vldade, se a acusação fôsse jul· 
gada Improcedente; 

1) também a Lei n.o 529, de 9 de 
dezembro de 1948, que dispõe sô· 
bre a aposentadoria dos membros 
do Ministério Público com os requi
sito:; do art. 30, n.o I e II, dó Ato das 
Disposições Tran.sltórlas da Cons. 
tltulção Federal, só amparou os 
que satisfaziam os requisitos exi· 
gldos nesse dispositivo. 

VI. Isto pôstà, comprovado, por 
conseguinte. que os atingidos pelo 
Decreto 19.700, de 12 de fevereiro 
de 1931. já haviam sido amparados 
pela Constituição de 1934 <~rt. 
18, do Ato das suas Disposições 
Transitórias), pela Constituição 
de 1946 Cart. 30, das DiEposições 
Transitórias); pela Lei n.o 717, de 
15 de dezembro de 1948, esta Co
missão opina pela rejeição do pro· 
jeto. 

Sala das Comissões, em 3 de se· 
tembro de 1959. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Caiado de 
Castro, Relator.- Taciano de Mel~ 
lo. - B.uy Carneiro. - Fernando 
Corrêa, vencido, de acôrdo com 
meu voto em separado. 

Voto em separado do Senador 
Fernando Corrêa. 

Pelo Decreto n.0 19.700, de 12 de 
:fevereiro de 1931. que Institui a 
transferência para a reserva de 
primeira classe, administrativa, 
toram atingidos por essa medida. 
sendo excluídos do serviço atlvo, 
sem proce~so regular, vários mlll· 
tares. oficiais e praças. do Exér
cito e da Marinha. 

:Mats tarde, em vigor a Constitui
ção de 1937, numerosos oficiais e 
praças foram também postos na 
!natividade. atingidos pelo artigo 
177, pelo qual se excluíam do ser. 
viço atlvo os Inimigos políticos do 
regime. 

Em 1946, restabelecido o regime 
democrátlc·o, reexaminados nume
l"Osos projetas, e anulados ou revo~ 
gados vários ates da Ditadura os 
oficiais atingidos pelo art. 177 da 
Carta de 37 foram reconduzidos à 
atlva e tiveram restabelecidos seus 
direitos, romo se não tivessem si
do afastados dos quadros do Exér
cito e da Marinha. 

Entretanto, os oficiais e praças 
atingidos pelo Decreto 19.700 não 
foram contemplados por nenhu
ma provid.êneia. ficand(l, asslml. 
em s.itua.çã.o de desigualdade, 1l 
arcando com os ônus de punições 
arbitrárias e Injustas. 

Atenta a êsse estado de coisas. 
a Câmara do.s Deputados aprovou 
o presente projeto, de autoria do 
ilustre Deputado Wanderley Jú. 
nior, e pelo qual (artigo 1.0) se 
estabelece que os militares da 
Marinha de Guerra que f-oram 
transferidos para !natividade, POi 
fôrça do citado Decreto n.o 19.700, 
de 12 de fevereiro de 1931, reverte
rão ao serviço atlvo, nos postos em 
que se encontram, e serão pr-omo. 
vidas até atingirem os postos em 
que deveriam estar ,se não tlves. 
sem sido atingidos pelo citado 
decreto. 

Serão. os militares em aprêço, 
colocados na escala de antigüldade 
(§ l,O), não ocupando vagas, e per
manecerão no serviço rutlvo até 
o limite de idade previsto na Lei 
de Inatlvid.ade dos M1Ittares. 

De -outro lado (§ 2.0), os m111ta
res que já tenham atingido o n. 
mlte de Idade para a permanên
cia no serviço atlvo. depois de co. 
locados na respectiva, escala de 
antiguidade, serã.o transferidos pa. 
ra a 1·eserva remunerada ou re. 
farmáidos, com todos os 'direitos 
conferidos pela ·legislação vigente. 

Areversão ao serviço atlvo (artl. 
go 2.0) será feita mediante requeri. 
mento do' lntereEsado dirigido ao 
Pre.sident·e da República, no pra. 
zo de 90 dias, a contar da data 
da publicação da lei. 
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Final111ente. determina a propo. 
slção (artigo 3.0 ), que não assls.. 
te ·aos beneficiários das medidas 
nela previstos direito à percepção 
de vencimentos, vantagens proven
tos ou cotas atrasadas. 

II - A Câmara dos Deputados 
solicitou o· pronunciamento dos 
Ministérios da Guerra ·e da Mari
nha sôbre a matéria. 

o Ministro da Guerra manifes. 
tou-se cantra o projeta, alegando: 

a) que os atingidas pelo Decre
to n.o 19.700 já estava.lll. desde 
1934. amparados ))Or dispositivos 
legais que lhes reparavam as pos. 
sívels injustiças BofridatJ, ·e, se 
não se valeram dêsses direitos, 
foi porque não quiseram; e 

b) além do mais. a. providência 
legal beneficia., indlscriminl!,da· 
mente. todos OB alcançados pé.lo 
Decreto 19.700. e. se é verdade 
que só existem, presentemente, 
4 oficiais de Marinha. vives a am
parar-se, não é menos verdade que 
são mais numerosos os herdeiros 
dos milltares já falecidos, aos 
quais seriam reconhecidos iguais 
direitas. 

O Ministério. da Marinha. toda
via. aC'entuando que "os atingld.os 
pelo Decreto 19. 700 são os únicos 
que não tiveram seus direitos res. 
tabelecldos", opinou favoràvelmen
te ao projeto, "por dever de jus
tiça". 

A divergência de pontos de vl.s
ta entre os dois Ministérios levou 
a Câmara. dos Deputados a exc:luir 
dos benefícios os militares do Exér. 
cito. de acôrdo aliás, com o subs
titutivo apresentado pela ComiEsã.o 
de Segurança Nacional, atinai 
c:onvertido no projeto que estamos 
apreciando. 

m - a exposição aqui, feita, 
sucintamente, conduz-nos à com
preensão da justiça da provid.ên
cla legal de que estamos conhe
~endo. 

Parece-nos. realmente, de Intei
ra eqUidade, levar aos mllltares 
da Marinha a tingidos pelo Decre. 
to 19.700 os favores de que já usu-

fruiram os prejudicados pelo arti
go 177 da carta de 1937. 

IV - É verdade, com•o relembrou 
· o Ministro da Guerra, que a Cons
tituição de 34. no parágrafo único 
do artigo 18 de suas Disposições 
Transitórias, assim "amo o artlgo 
30 das Disposições Transitórias 
da Constituição de 1946, que ape
nas confirmou o disposto na Cons. 
tltuição anterior, abriram amplas 
posslbilidad.es a quantos como· os 
atingidos pelo Decreto 19. 700, se 
julgassem prejudicados em legíti
mos direitos. 

Contudo, é o próprio Ministério 
da Marinha que se pronuncia a 
favor da conces.são dos novos bene
fícios. 

V - Ante o exposto, salvo me
lhor juizo. oplnamcs pela aprova· 
ção do projeto. - Fernando Cor. 
rêa. 

N.o 895, de 1959 

Da Comissão de Finanças, sõ. 
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 40, de 1959 (n.0 3.908, de 
1958 na Câmara). 

Relator: Sr. Saulo .Ramos. 
O projeto em exame manda re

verter ao serviço ativo os militares 
da Marinha de Guerra, que, nos 
têrmos do Decreto n.0 19.700, de 
12 de fevereiro de 1931. foram 
transferidos po.ra. a Reserva de 
primeira ClaEse. 

Dispõe, aind.a, o proieto , que, 
uma vez verifiC'ada a reversão, tais 
militares serão promovidos até 
atingirem os postos em que deve
riam estar, se tivessem continua
do na at!va, sendo que os que 'ti· 
veram atingido, o limite de idade, 
para permanência no serviço ati
vo, v-oltarão à !natividade com as 
vantagens da legislação em vigor. 

Examinando o assunto. esclare
ceu a douta Comissão d.e Seguran
ça Nacional que determinações 
constltucion'!lis e legais .. posterio
res já ensejaram aos Interessados a 
revisão dos atas do Govêrno Pro. 
vLsório, com fundamento no cita-
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do decrP.to (ar.t. 13 das Disposições 
Transitórias da Constituição de 
1934, Decreto n.o 254, de 1.o de 
agôsto de 1935, art. 30 do Ato das 
Disposições Constltúcionals Tran. 
sltórias da atual Constituição e 
Lei n.0 171, de 15 de dezembro 
de 1948). 

. Conclui aquêle órgão técnico que. 
parda1mente. ou os m!l1tares be
neficiados pelo projeto não se In
teressaram em tentar, pelos meios 
cabi'Veis, a revisão permitida, ou, 
então percorridas as ln.stânclas ad
mlnlstratlvas e judiciária. não ob
tiveram dedsão favorável. 

Entedemos. porém. não haver 
nenhum Inconveniente em ae per. 
mltlr nova oportunidade em fa. 
vor, apenas. daqueles mnttar(ls 
que tenham deixado de se valer da 
legislação anterior para pleitea. 
rem a revisão dos atos que os re· 
formaram,. 

Nestas . condições, opinamos f!l· 
vorà.velmente ao projeto, com as 
seguintes Emendas: 

N.0 1 (0F) 

Art. 2.o acrescentem-se os se. 
guintes parágrafos: 

§ 1.o o processo adotado para 
reversão será o mesmo determina
do pelo Decreto n.o 19.700, de 12 
de fevereiro de 1931. 

§ 2.o Só poderão requerer os fa· 
vores desta lei os oficiais que não 
tenham conseguido, por via ad. 
ministrativa ou judicial. a reversão 
ao serviço ativo. no.s têrmos da le
gislação an ter! o r. 

N.o 2 (CF) 

Ao art. a.o, acrescente-se, in-tine; 
. . • ou às vantagens decorrentes 
das leis relativas aos militares par
ticipantes da segunda guerra mun. 
dial ou à contagem do tempo de 
serviçã.o para a !natividade, duran. 
te O• periodo em que estiverem na 
reserva remunerada ou reformados. 

Sala das Comls.sões, em 12 de 
dezembro de 1959. - Gaspar Vel· 
loso, Presidente. - ,Saulo .Ramos, 

Relator. - Guida Mondin. - Di:r:· 
Huit Rosado. - Teietano de Mello. 
- Fernandes Távora. - Menezes 
Pimentel. - Caiado de Castro. -
Ary vtanna. 

PARECERES 

Ns. 896, 897 e 898, de 1959 

N.o 896, de 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça ao Projeto de Lei da 
Câmara n,o 78, de 1959 (na Câ
mara n.o 2.695-B, de 1957), que 
concede a pensão mensal de 

. Cr$ 3.000,00 a() Professor Cons. 
tantino Ribeiro Lima. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 
O Projeto de Lei da Câmara nú

mero 78, de autoria do eminente 
e saudoso Deputado Odilon Bra
ga, concede a pensã·o mensal vitalí. 
ela de Cr$ 3. 000,00 ao Professor 
Constantino Ribeiro Lima. 

De acôrdo com a justificação 
que ao projeto acompanha, o bene. 
flciado pela pensão conta com mais 
de 70 anos de idade. havendo con. 
sumido cêrca de clnqüenta anos no 
benemérito esfôrço de Instruir e 
ecl.ucar jovens tanto do Estado do 
Rio de Janeiro como do Estado de 
Minas GeraLs. 

Do ponto de viSita juridd:co e 
constitucional o projeto pode me
recer aprovação desta Comissão 
uma vez que a concessão de pen
sões especiais é da competência do 
Congresso Nacional. 

Nestas condições. a ComiSsão de 
constituição e Justiça é de pare. 
cer favorável ao presente projeto 
de lei. 

• ·''lo 

.sala das Comissões, em 21 de 
outubro de 1959. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Ruy Carneiro, 
Relator. - Argemtro de Figueire
do.+ Attílio Vivacqua,- Mene;;;e3 
Pimentez. - João Vtllasbóas. -
Daniel Krteger. - Lima Guima. 
rães. 
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N.o 897. de 1959 

Da Comissllo de Economta b'Ô· 
bre o Projeto de Lei da Cdma
ra n.0 78, de 1959 (na Cdmara 
número 2.695-B de 1957). 

Relator: Sr. Gutdo Mondin. 
O Projeto de Lei n.o 2.965, de 

1957. de ·autoria do nobre Deputa
do Odllon Braga, concede ao Pro. 
fessor Constantino Ribeiro Lima, 
a pensão . mensal vitalícia de Cr$ 
3. 000,00 (três mil cruzeiros). 

O Professor Ribeiro Lima conta 
mais de 70 (setenta> anos de ida. 
de, lecionando há meio século em 
colégi-os tradicionais, como os de 
Ponte Nova. em Minas. e de Ml
racema, no Estado do Rio de Ja. 
neiro. Fundou, entre outras a.s 
escolas "Dom Silvério" e "RUi Bar
bosa", na Zona da Mata, por êle 
mantlda.s à custa de sacrlficios. 

O Professor em questão, que é 
destacado latlnlsta, acha-se. hoje, 
impossibllltado de trabalhar e ~em 
recursos com que se manter dlg
.namente. 

A pensão que se lhe pretende 
dar é modestissima - metade do 
salário-minimo nesta Capital -
e será uma recompema do Estado 
a quem tantos e tão relevantes 
serviços prestou ao Pais. 
· O ónus para os cofres públicos 

é infimo, não só em face da exl
güidade da pensão, como da so
brevida provável do eminente edu
cador. 

Sala das Comissões, em 17 de 
novembro de 1959, - Ary vtanna, 
Presid.ente. - Guida Mondin) 
Relator. - Lima Tetxetra. - Alô 
Guimarães. - Fernandes Távora. 
- Joaquim Parente. - Lino de 
Mattos. 

N.o 898, de 1959 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da co.. 
mara n.0 78, de 1959 (na Cd
ra n.o 2.695-B, de 1957). 

Relator: Sr. Di:r:-Huit RO$ado, 

O presente projete concede a 
Constantino Ribeiro Lima, a pen
são mensal vitalicia de Cr$ 3. 000.00 
(trê.s mll cruzeiros), correndo a 
despesa deeo·rrente à conta da dota
ção orçamentá.ia própria do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos 
pensionistas da União. 

O beneficiário conta mais de 
setenta anos, clnqüenta dos quais 
devotados à causa da lnstruçã,o pú. 
bllca em Minas Gerais. Homem de 
raras vir.tudes pessoais - segundo 
se diz na justificação do projeto, 
de autoria do saudoso Deputado 
Odilon Braga - fundou colégios e 
disseminou as bases da educação. 

. em diversas regiões de seu Es
tado. Hoje, encanecido no magiE· 
tério filantrópico, suas fõrças não 
mais lhe permitem auferir os ga. 
nhos mínimos para prover a sua 
subsistência. Dai a justificativa da 
proposição, que pretende fazer re· 
cair a proteçã.o do Estado sõbre 
quem devotadamente serviu à cau. 
sa públlca. 

Nessas condições, somos pela 
aprovação do projeto em causa. 

Sala das Comissões, 12 de dezem
bro de 1959. - Gaspar Veloso, 
Presidente. - Dix-Huit Rosado. 
Relator. - Fernandes Távora. -
Catado de Ca8tro. - Menezes Pi· 
mentel. - A171 Vianna. - Saulo 
Ramos. - Tacianc> de Mello. -
Paulo Fernandes. - Gutdo Mondin. 

PARECERES· 

Ns. 899 e 900. ·de 1959 

N.o 899, de 1959 

Da Comissão de Economia 
sôbre o Projeta de L&. da C4· 
mara n.0 84, de 1959 (na Cd
mara n.o 4.464-B, de 1958) que 
isenta do impôsto de impor. 
tação e de ccmsumo equipa
mento importado pela Siderúr
giqa J. L. Altperti S. A. 

Relator: Sr. Joa.qutm Parente. 



-·428-

O Projeto de Lei da Câ.m.ara n.0 

84. de 1959. oriundo de Mensagem 
Presidencial, ·concede isenção de 
impôsto de importação e de con
sumo para o equipamento de la
minaçã·o constante das Licenças 
números 00 57-39.379 - 38.307, 
57-39.380, 57-39.,881 - 3&.309 e 
5"1.39.382 - 38.310, emitidas pela 
Carteira de Comércio Exterior, im
portado pela Siderúrgica J .L. Ali
perti S. A., para a ampliação de 
suas instalações siderúrgica.s. ex. 
cluindo.se do favor. o material 
com simllar nacional. 

'· 

Conforme esclarece a Exposição 
de Motivos n.o. 724, de 20·6·1958, do 
então Ministro da Fazenda, tra· 
ta-se de um moderníssimo equi
pamento para laminação, com ca
pacidade J)ara 120 mil tonelada.s 
a mais de lâminas das mais vari
adas bitolas, o qual possibilitará 
a elevação de sua produção total 
para 200 mil toneladas em 1962. 

O empreendimento foi reconheci
do como de grande interêsse para 
a economia nacional pela SUMOC, 
que expediu, em conseqüência, os 
CertUicados de Prioridade Cambial. 
outrossim, o conselho de Politi
ca Aduaneira manifestou..ae favo. 
ràvelmente à isenção pretendida. 

Nestas condições e tendo em vis. 
ta a praxe invàriavelmente segui
da pelo Parlamento em casos aná
logos, não há como nega·r o favor 
sollcitado. Cabe, todavia, uma 
emenda, para suprimir a menção 
que se contém no art. 1.0 à "taxa 
de previdência social". pois esta 
foi abolida com a aprovação da 
Lei de Tarifas em agôsto de 1957, 
e excluiu da Isenção a taxa de 
despa·cho aduaneiro criada pelo re
ferido diploma legal. 

Em conclusão, opinamos ravorà .. 
Vlelmente ao projeto, com a se
guinte emenda: 

II:IIIZfDA 

N.o .1 (CF) 

Ao art. 1.o onde se diz: "taxa de 
previdência social", diga-se: "ta. 
xa de de~pacho aduaneiro. 

Sala das Comissões, em 11 de 
dezembro de 1959. - A1'1/ Vianna, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Relator. - Guida Mondtn. - Fer
nandes Távora. - Tactano de Mel-
lo. 

N.o 900, de .1959 

Da Comissão ele Finanças sô
bre o Pro;eto ele Lei n.o 8~, de 
1959 (n.o 4.464·B de 1958, na 
Cãmara>. 

Relator: Sr. Fernando Corr8a. 
O Projeto de Lei da Câmara n.o 

84, de 1959, oriundo de Mlensagem 
do Poder Executivo, Isenta dos 
impostos de importação e consu
mo o moderníssimo equipamento 
para laminação importado pela SI
derúrgica J. L. Aliperti s.A., e 
con.stante de licenças emitidas· pe
la Carteira de Comércio Exterior. 
O material em causa permitirá 
elevar de 120 mil para 200 mU to
neladas anuais em 1962 a capaci
dade de laminação da citada Com
panhia, com o que se atenderá 
parte da atual demanda de la. 
minados no mercado ln temo. 

A SUMOC e o Conselho de Po
litica Aduaneira manifestaram-se 
favoràvelmente ao empreendimen
to e à isenção pleiteada. 

É inegável o interêsse nacional 
da inversão projetada. o que, por
tanto, justifica o subsidio indiretG 
. representa do pelo favor tis cal. 
1 , Tendo isso em vista e de acôrdo 
com a praxe habitual em casos 
s~melhantes, somos favoráveis ào 

· lprojeto, que nenhum ônus finan. 
·~.ceiro acarreta para os cofres pú
·'·blicos bem assim à emenda dfl Co
. 'missão de Economia que c·orrige a 
;denominação da taxa de despacho 
:aduaneiro. 
':'Sala das Coml.sSões. em 14 de 
dezembro de 1959. - Gaspar VeZ. 
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. Zoso, Presidente. - Fernando Cor
réa, Relator. - Dix-Huit .Rosado. 
- .Taciano de Mello. - Ary Vian
na. - Fernandes Távora. - Caia
do de Castro. - Irineu Bornhau
sen. - Fausto Cabral, vencido. 

. PARECERES 

Ns. 901 e 902, de 1959 

N.o 901, de 1959 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre emenda apre
sentada ao Projeto de Lei da 
camara n.0 98, de 1959, que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Edu
car;llo e Cultura. créditos espe
ciais destinados à Escola de 
Enfermagem Venceslau Braz, 
. ae Itajubá, à Faculr!ade de 

. Serviçor Social de Juiz de Fora 
e à Escola de Enfermagem Her
mantina Beraldo, de Juiz de 
Fora. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
Ao, Projeto de Lei n.o 98, de 1959, 

o llustre Senador Lobão da Silvei
ra, apresentou a seguinte emenda: 
- "Acrescente-se ao art. 1.o ... e 
doi/J . milhões para a Escola de 
Enfermagem do Pará". 

Para o exame dessa emenda, re
tomou ·O projeto à Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sendo a mesma pertinente e na
da havendo contra ela do ponto de 
vista jurfdlco-constltuclonal, opi
namos pela sua aprovação. defe
rindo o exame do mérito para a 
Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, em 2 de de
zembro de 1959. - Lourivaz Fon
tes,. Presidente. - Daniel Krieger, 
Relator. - Lima Guimarães. -
Argemiro de Figueiredo. - Mene
zes Pimentel. - .A.ttílio Vivacqua. 

N.o 902, de 1959 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Projeto de Lei da Câma-

ra n.0 98, de 1959, (na Clima . 
ra n.o 3 .101-C-5'1) . 

Relator: sr. Díx-HtÚt .Rosado. 
O presente urojeto volta ao exa

me da Comissão de Finanças para 
que esta se pronuncie sôbre a 
Emenda n.o 1, apresentada em ple
nário pelo nobre Senador Lobão 
da Silveira e que visa a destinar 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzei-ros) . à Escola de Enferma. 
gem do Parã. 

A matéria sôbre que versa a alu
dida emenda tem pertinência ri· 
gorosa com os objetivos da . pro. 
posição. Além disso, segundo assi
nala a justificação, o eEtabelecl
mento escolar em aprêço vem pres
tando reaiiJ serviços à coletlvlda. 
de paraense, formando enfermei
ros profissionais e tão necessários 
à região . 

Somos, ante o exposto, pela apro
vação da Emenda n.0 1, permltln· 
do-nos alvitrar à ilustrada Comissão 
de Redação seja dada à matéria, 
:redaJÇão adeq~ ao texto dO 
projeto. 

Bala das ComiSsões, em 12 de de
zembro de 1959. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Dix-Huit .Rosado. 
Relator. - Saulo Ramos. - Ary 
Vlanna. - Ta.cíano de Mello. -
Gufdo Mondfn. - Fernandes Távo. 
ra. - Caiado de Castro. - Mene. 
zes Pfmentez. 

EMENDA A QUE SE REFEREM. 
OS PARECERES SUPRA 

N,O 1 

Acrescente-se ao artigo 1.o . . . e 
dois milhões para a Escola de En
fermagem do Pará. 

Justificação 

O projeto inicial concedia a'pe. 
nas crédito para auxíllo a uma 
emenda de enfermagem. Duas ou· 
tras emendas foram apresentadas 
e acolhidas . pela Câmara. Nada 
mais justo do que atribuir à Es. 
cola de Enfermagem do Parã auxí
lio de dois milhões para aparelha-
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mento de suas instalações e dado 
ainda o real serviço · que presta à 
região amazônica tão necessitada 
de enfermeiras de curso para aten. 
der ao reclamo geral de suas uni. 
dades hospitalares criadas e que 
estão funcionando a cargo de lei
gas no interlo·r e mesmo na ca~ 
pi tal. 
. Estou certo de que a emenda re
ceberá a acolhida que bem merece 
em favor de uma instituição que 
reais serviços vem prestando, 

Sala das ~sões do Senado Fe. 
deral, em 23 de novembro de 1959. 
- Lobão da Silvetra. 

PAIIECEIIES 

N.o 903, de 1959 

· Da Comissão de Finanças, sõ. 
bre o PrOjeto n.0 103, de 1959, 
da Ciimara Federal, (na. Câma
ra n.o 170-B-59) , que retijfca 
sem aumento de despesas da 
Lei n.o 3.487 de 10 de dezem. 
bro de 1958, que estima a Re
cetta e ttxa a Despesa da 
União para o exercicto de 1959. 

Relator: Sr. Victortno Fretre. 
O projeto em questão visa re. 

tl!icar. sem aumento de despesa, o 
adendo do anexo do MiÍlistério 
da Justiça e Negócios Interiores 
collStante da Lei n.o 3.487, de 10 
de dezembro de 1958. que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercicio de 1959, onde o 
nome do educandárlo beneficiado 
saiu alterado. 

Trata-se de retitiC"ação proce.. 
dente pois, sem ela, criar-se-iam di. 
ficuldades à entidade contempla
da no recebimento da verba. 

Somos, portanto, pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de 
dezembro de 1959. - Gaspar vez. 
loso, Presidente. - Victortno Frei~ 
re, Relator. - Ary Vianna. -
FCJusto Cabral. - Caiado de Cas· 
tro. - Tactano de Mello. - Dfx. 
Hutt Rosado. - Fernando Corrêa. 
- Saulo Ramos. 

.t'ARECEREs 

l'-Ts. 904 e 905, de 1959 

N.0 904, de 1959 

Da. Comissão de Constitui
ção e Justiça, sôbre o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 113. de 
1959 ( n. o 4. 416-B, na C4mara>, 
que revigora o prazo de vigên. 
cfa de autorização de abertura 
de crédito em favor da Escola 
Superior de Química do Para
ná. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
Em Oficio n.o 01875, de 20 de ou

tubro último. o Senhor Primeiro 
Secretário da Câmara dos Deputa
dos mbmete à collSidemção do 
Senado Federal o Projeto de Lei 
n.o 4.416-B, de 1958, daquela Casa 
do congresso Nacional, revlgo~ 
rand.o o prazo da vigência da au
torização da abertura de crédito 
em favor da Escola SuperiDr de 
Quimtea do Paraná. 

A referida Escola fôra lnclulda 
entre os estabelecimentos de En· 
&!no subvencionados pela União. 
nos têrmos da Lei n.o 2.559, ae 12 
de agôsto de 1955, mas na Lei 
Orçamentária• daquele ano, nã&l 
11ot prevista a dotação correapon. 
dente. A fim d.e sanar a falta. 
veto a Lei n.o 2.934 de 16 de julho 
de 1956, que autoriza a abertura 
do crédito especial, necessário a 
atender àquela obrigação legal. 

Decorreram, porém, quase dois 
anos, sem que fôsse aberto o cré
dito em aprêço. mediante decreto 
executivo. 

Receando que a lei perdesse 
sua vigência, o nobre Deputado 
.Cbalbaud Biscara apresentou o Pro· 
jeto de Lei que tomou o n.o 4.41'6~B. 
de 1958, propondo a revtgoração 
do prazo de sua vigência. 
.. :. A Câmara, concordando com a 
. conveniência de garantia à citada 
dotação. aprovou o projeto e en
caminhou-o ao Senado. 

Do &ltudo feito, .chegamOB à 
evidência de ser um projeto juri-
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ético e constitucional. Somos pois, 
de opinião que seja. aprovado. 

Sala das Comissões, em 2 de 
dezembro de 1959. - Lourival 
Fontes, PreEid.ente. - Menezes Pi
mente!, Relator. - Daniel Krie
ger - Attflia Vivacqua. - Arge. 
miro de Figueiredo. - Ltma Gui-
marães. · 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Projeto de Lei da Câma
ra n,o 113, de 1959 (na Câmara 
n.o 4.416-B, de 1958). 

Relator: Sr. Daniel Kriger. 
Pelo presente projeto é revigora. 

da, pelo prazo de dois anos, a au
torização concedida pela Lei n.0 

2.824. de 16 de julho de 1956. pa. 
ra abertura do crédito especial 
em favor da Escola Superior cl.e 
Química do Pal'Sná, nos têrmos 
da Lei n.o 2.559, de 12 de agôs. 
to de 1955. 

O autor da Proposição, o ilus. 
tre Deputado Chalbaud Bisaara, 
assim justifica : 

"Incluída a Escola Superior 
de Quimiaa do Paraná entre 
os estabelecimentos subven
cionados pela União, nos têr
mos da Lei n.o 2.559, de 12 de 
àgôsto de 1955, e não previsto 
na lei orçamentária respeativa 
o aompetente crédito, a Lei 
n.o 2.824, de 16 de julho de 
1956, autorizou a abertura do 
crédito especial necessário pa
ra atender à despeEa corres
pondente. 

Entretanto, até a presente 
data não foi baixado o neces
sá;rio decreto executivo e o 
crédito perderá sua vigência". 

A Comissão de Constituição e 
Justiça, analisando a proposição 
sob o ponto d.e vista constitucio
nal e jurídico, nada encontrou que 
a Invalidasse. 

A providência legislativa em te
la, se de um lado não impllca au. 
mente de despesa, visa. por outro, 
a uma elevada finalidade, qual se-

ja a de manter uma Escola de 
nivel Universitário. 

Ante o exposto, somos pela apro
vação do projeto. 

Sala da,s Comissões, em 12 de 
dezembro de 1959. - Gaspar Vel. 
loso, Presidente. - Daniel Krie
ger, Delator. - Menezes Pimentel. 
- Dix-Huit Rosado. - Caiado de 
Castro. - Fernando Corrêa. -
Tcciano de Mello. - Guida Mon
din. - Ary Vianna. - Fernandes 
Tcívora. 

PARECERES 

Ns. 906 e 907, de 1959 

N.o 906, de 1959 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça, sôbre p Projeto 
de Let da CO.mara n.o 114, de 
1959, (na CO.mara n.O 3.918-C· 
53), que concede a pensão es
pecial de Cr$ 3. 000,00 mensais a 

Lydia Heidtmann Gomes, viú
va do maquiniSta · Francisco 
Souza Gomes. 

Relator: Sr. .Ruy Carneiro. 
Pelo presente projeto é concedi. 

da a Lydia Heidtmann G<lmes. viú
va do ex-maquinista Francisco d.e 
Souza Gomes, a pensão especial 
de Cr$ 3. 000.00 (três mil cruzei· 
zeiros) mensais correndo a respec
tiva despesa à conta da dotação 
orçamentária própria. destinada 
aos pensionistas da. União. 

Esclarece a justificação do pro
jeto que Francisco de Souza G<J. 
mes, ex-maquinista aposentado do 
então Ministério da Educação e 
Saúd.e, faleceu sem deixar qual· 
quer pensão ou pecúlio. Sua viú
va ficou. portanto. ao desabrigo, 
de qualquer recurso, em estado 
de pobreza, a exigir, portanto, a 
proteção d·~ Estado. 

A proposição se harmoniza com 
numerosas outra.s já submetidas 
ao exame do Congresso Nacional. 

Do ponto d.e vista da comyetên
cia regimental desta Comis.sao, na
da impede a aprovação do proJe· 
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to. devendo os órgãos técnicos 
competentes dizer no mérito. 

sala das Comissões, em 18 de no. 
vembro de 1959. - Lourival Fon. 
tes, Presidente. - Ruy Carneiro, 
Relator. - Jefferson de Ag.uiar. -
Menezes Pimentez. - Lima Gut. 
marães +-c João Vtllasbôas, ven. 
cido. o projeto viola o § 1.o do 
art. 141;· 'da constituição Federal, 
visto ex!Etir no Brasil milhõe.s .de 
viúvas naquelas condições, não be
neficiadas por pensão. · 

N.o 907, de 1959 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Let da Câ
mara n.o 114, de 1959 (número 
3.918-C-53, na C4mara). 

Relator: Sr. Daniel Krteger. 
Lydla Heidtmann Gome.s é viú

va d.o antigo maquinista do 1\linis
tér!o da Educação e Saúde, Fran. 
cisco de So•uza Gomes, falecido 
sem deixa·r qualquer pensão ou 
pecúlio para .sua mulher. Esta fJ. 
cou, portanto, em estado de po. 
breza. conforme provam suficien
temente os documentos juntos ao 
processado merecendo destarte, o 
apoio do Poder Públlco. 

O pro·jeto, com o amparo a que . 
visa, supre a lnexlstêncla da le· 
gi,slação prevl.denc:lâ·ria à época 
do falecimento aludido e se bar. 
monlza com numerosos preceden. 
tes submetidos à atenção do Con. 
gresso Nacional. 

Em tais condições, manifestamo
nos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de de. 
zembro de 1959. - Gaspar Vez. 
Zoso, Presidente. - Daniel Krie
ger, Relator.- Guida Monflin. -
Taciano de Mezzo. - Dix-Huit Ro. 
sado. - Caiado de Castro. - Fer
nandes Távora. - Menezes Pi
mente! - Ary Vtanna. 

PARECER 

N.o 908, de 1959 

Da ComiSsão de IF'inanças 
CUJ Projeto de Lei da Câmara 

· n.o 116. de 1959 (n.0 4.531-B, de· 
1958, na Câmara> que autort. 
za o Poder Executivo a abrtr, 
pelo Ministério da Vidção e 
Obras Públicas, o crédito espe. 
cial de Cr$ 20.573.800,00 para 
ocorrer às despesas com a re. 
organização do Quadro do Pes. 
soal da Estrada-de-Ferro San. 
ta-Catarina. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 
Pelo projeto em exame o Po. 

der Executivo é autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 20.573.800.00 <vinte milhões 
quinhentos e setenta e três mll e 
oitocentos cruzeiros> . Tal impor. 
tância será de.stlnada ao paga. 
mento de despesas decorrentes da 
nova organização do Quadro do 
Pessoal da Estrada-de-Ferro San. 
ta Catarina. 

A proposição decorre da Mensa. 
gem do Sr. Presidente da Repúbll· 
ca, a qual se fêz acompanhar de 
Exposição de Motivos do então ti. 
tular da pasta da Viação. Neste 
documento o Sr. Ministro assina. 
la que a ferrovia em aprêço, de 
propriedade da União e arrendada 
ao Estado, necessita dos recursos 
aludidos para fazer face ao au. 
mento de despesas resultantes da 
nova organização do seu quad·ro 
e aprovado com a Portaria :Minis
terial n.o 107, de 1958. Esclarece, 
mais, que a proposta orçamentária 
para o res'pectivo exerci cio"- não 
pôde prever a importância neces
sária, pois a alteração no Qua
dro do Pessoal lhe fol superveni. 
ente. Slsse fato, aliado ao regimao
deficitárlo da estrada-de-ferro, 
justifica o crédito solicitado que. 
igualmente. mereceu . aprovação 
da outra Casa elo. Congresso. 

Por tais fundamentos, nosso pa. 
recer é favorável ao projeto. 

Sala das comissões, em 12 de 
dezembro de · 1959. - Gaspar Vel. 
zoso, Presidente. - Saulo Ramos, 
Relator. - Daniel Krieger. -
Menezes Pimentel. - Dix-Huit Ro. 
sado, - Caiado de Castro. - Fer. 
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nando Corrêa. - Taciano de Mel-
lo. - GutcZo Mondin. Ar?J . 
Vtanna. 

PARECER 

N.o 909, de 1959 

Da Comissão• 'de Finarnças 
ao Projeto de Lei da Cd.mara 
n.o 174, de 1959 (n,o 245-B, de 
1959, na camara) , que autort. 
za o Poder Executivo a abrir, 
pela Presidência da República, 
o crédito especial cZe Cruzeiros 
511.453,20, para atender a ães
pesa com pagamento de fun
ções gratificadas. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa. 

O Sr. Presidente da República, 
em Mensagem n.o 122, de 23 de 
abril do corrente ano. envia ao 
Congresso Nacional projeto de lei 
que autoriza a abertura do CTédi· 
to especial de Cr$ 511.453,20, de,s. 
tlnado a pagam·ento de "funções 
gratificadas". 

O crédito em aprêço é consig. 
nado à própria Presidência da Re. 
pública e, de acôrdo com exposi
ção de motivos do Ministério da 
Fazenda a respeito de sua necessi
dade, deverá êle ocorrer à liquida
ção de débitos de exercicios pas. 
sados, visto que. os servidores aos 
quais o pagamento de atrasãdos 
caberá, a êste têm direito em vfr. 
tude do disposto pelo Decreto n.o 
38.594, de 16 de janeiro de 1956, 
combinado, de um lado, com o 
art. 2.0 • do Decreto n.0 35.447, de 
30 de abril de 1954, e de outro, éom 
os artigos 14, 16, 17, 45 e 48 do 
Decreto n.o 23.822. de 10 de outu
bro de 1947, (RJegimento dos õr. 
gãos da PresidênCia da Repúbli
ca). 

Na forma do parecer emitido pe
la Contadoria Geral da República, 
a despesa a pagar refere-se aos 
exerciclos de 1953 a 1957, ante a 
falta de recursos próprios no Orça
mento da União relativos àqueles 
RI\OS, 

No texto do projeto - e da pró. 
prla lei, portanto, - são relaclo. 
nados os nome.s dos servidores que 
têm direito ao pagamento em cau. 
sa, fixadas as quantias a pagar e 
os periodos a que correspondem. 

Diante do exposto e conslderan. 
do os fundamentos legais da pre
sente proposição, sugerimos mereça 
a mesma, parecer favorável. 

Nestas condições. a Comissão de 
Finanças opina pela aprovação 
do projeto de lei em aprêço. 

Sala das ComiSsões, em 12 de 
dezembro de 1959. - Gaspar vez. 
loso, Preslcl.ente. - Fernando cor. 
rêa, Relator. - Fernandes Távora. 
- Catado de Castro. - Dix-Hutt 
Rosado. - Dantez Krieger. - Me
nezes Pimentel.- Taciano de Mel
lo. - Ary Vtanna. - Guida 
Mondin. 

PARECER 

N.o 910, de 1959 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 28, de 1959, que 
aposenta, a pedido, Julieta Ga
lathéa de Novaes, Diretor cZe 
Serviço da Secretaria dO Sena. 
do Federal. 

Aprovado. sem emenda, em reu
nião de 12 do corrente mês, apre
senta a Comissão Diretora, a se
guir, a Redação Final do Projeto 
de Reso·lução n.o 28, de 1959, de sua 
autoria. 

RESOL'OÇ1ío 

N.o-

0 Senado Federal resolve: 
Artigo úniC'o. É concedida apo

sentadoria a Julieta Galathéa· de 
Novaes, Dlretor de Serviço, PL-2, 
no cargo de Diretor de Divisão, 
PL·1, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, nos têrmos do art. 
191. § 1,0 da ·constituição Federal, 
combinado com o artigo 184, item 
I, da Lei n.O 1. 711, de 28 de ou tu. 
bro de 1952. Incorporando-se aos 
respectivos proventos de lnativi· 
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dade as gratiticaçõe.s em cujo gô
zo se encontra. 

Sala da Comissão Dlretora, em 
14 de dezP.mbro de 1959. - Ftlinto 
Milller; - Cunha Mello. - Novaes 
Ftlho. - Mathias Olympio, - He
rl..baldo Vieira. 

PARECIRES 

Ns. 911 e 912, de 1959 

N.o 911, .de 1959 

N.o 912, de 1959 

Da Comissão de Finanças, . 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.O 96, de 1959. 

Relator: sr. Fernandes :rávora. 
O Projeto da Câmara n.O 513, de 

1955, concede uma pen~o vita. 
lícia. a D. Maria Amálla Pernam .. 
buco Bastos, viúva do Dr. Manoel 
Ferreira Bastos, professor eatedrá. 
tlco da Faculdade de :Med1cina. 
do Pará. 

Em! longa justlficaçã.o,i o .seu 
autor, o ilustre Deputado Deodo· 
ro Mendonça, narra a vida ad
mirável do Dr. Manoel Ferreira, 
tôda dedicada ao serviço dos po. 
bres e à fundação e manutenção 
daquela Faculdade, que tantos e 
reais serviços tem prestado àq'Ue
le Estado. 

Apesar de multo haver trabalha
Relator: sr. Ruy carneiro. do sua grande generosidade e des· 
Pelo presente projeto é concedi- prendlmento não lhe permitiram 

da a Maria Amálla. Pernambuco amealhar recursos que garantis
Bastos. a pensão vitalicla de Cr$ sem 0 futuro da sua família. 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça, sôbre o Projeto 
de Let da C4mara n.O 96; de 
1959, que concede pensão vtta
Zicia de Cr$ 2. 500.00 mensais 
a Maria Amálta Pernambuco 
Bastos, viúva de Manoel Fer. 
reira dos Santos Bastos, ex-ca· 
tedrático da Faculdade de Me· 
dtctna e Cirurgia do Pará. 

2.500,00 (dois mil e quinhentos Além disso, faleceu pouco antes 
cruzeiros) mensais. da federallzação da Faculáade, 

A beneficiária é viúva do Dr. que êle ardentemente desejava, 
Manoel dos · Santo.s Bastos, antigo não chegando a gozar a vantagem 
catedrático· da Faculdade de Me- que êsse fato lhe lrla proporclo
dlclna e Cirurgia doQ' Estado do Pa· 
rá, · e médico.· bastante conhecido nahte os fatos alegados, creio 
naquela provlncia nortista pelo ser de inteira justiça a pensão so. 
alto sentido filantrópico de seu licitada neste projeto. que deve 
exercicio profissional. Falecido às merecer o apoio desta Comissão. 
vésperas de tederallzação do esta.. Sala das comissões, em 12 de de
belecimento de ensino a que per· zembro de 1959. - Gaspar Vello· 
tencia, não pôde a sua viúva pre· so Presidente. - Fernandes Tá
valecer,se da situação que a am· vÓra, Relator. -· Daniel Krl.e{flr. 
pararia em condições normais· _ Menezes J>tmentel. - Caiado de 

Do ponto de vista da constitucio- ca.stro. _ Taciano · de Mello. -
nalidade e Juridicidad.e da medi· Guido·Mondin. _ Ary Vianna. -
da, nada há que impeça a sua Mim. de, Sá. 
aprovação. Os órgãos técnicos di.. . 
rão no mérito. . o· SR.;;, PRESIDENTE - Está 
.· 'Sala das Comissões, em 4 de no- .-·finda a leitura do .Expediente. 
vembro d.e 1959, - Lourl.val .Fon- •< Há oraüõres inscritos. 
tes, Presidente. - Ruy Carneiro, · Tem a palavra o nobre Senador . 
Relator.- Jefferson de Aguiar. - Attillo Vlvacqua. 
Milton Campos. - Argem'iro de 
Figueiredo. - Rui Palmeira. O SR. ATT.tLIO VIVACQUA -
Attflio Vtvacqua - Menezes Pi- sr. Presidente, é indizlvel a emo-
ment(IJ, ' ção com que venho proferir. desta 
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Tribuna uma palavra de saudade. 
um palavra de infinita saudade, 
em homenagem à cara e excelsa 
memória de um dos mais ilustres 
e altos expoentes d.a medicina, o 
Professor Paulo Francklin de Sou. 
za Elejalde, ontem subitamente 
falecido. 

Pranteiam-no inúmeros amigos 
e admiradores, que êle possuía 
em todo o Pais, não só entre os 
que tiveram o privilégio da sua as. 
sistência paternal, mas, entre to. 
dos que participaram de seu con
vívio afetuoso e confortador, dos 
inesgotáveis tesouros de seu ta. 
lento e do seu saber, tesouros que 
se ocultavam sob sua extraordiná
ria modéstia. 

Com as carinhosas ·manifesta
ções de pesar, tão profundas e co· 
movedoras, partidas de tôdas as 
classes, tanto dos afortunados CO· 
mo dos deserdados da sorte, oon
fundlam-se as lágrimas de despe. 
dida de seus colegas e d.e seus dis. 
cipulos, que nêle, uns e outros, 
veneravam o me,gtre humllde e in
signe. 

Intellgência das mais lúcidas e 
penetrantes. inclinada ·à pesquisa 
e ao estudo, padrão do desprendi· 
menta material, vivendo sobretudo 
para as coisas do espírito, acu
mulou uma vasta e brilhante cul. 
tura geral, e. animado · por sua 
imperiosa vocação, devotou-~~e ln· 
teiramente à medicina. Consal!'rou, 
particularmente, sua existência à 
dlffcll e complexa especialidade 
da . neuropatologia, de que se tor
nou, entre nós, a autoridade má
xima, e das maiores no exterior, 
onde projetou e engrandeceu o con. 
ceito da ciência médica brasiTelra. 

Seus conhecimentos abrangiam 
variados setores. Jamais deixou 
de estar Identificado com os pro· 
blemas econômlcos, politicos e sa. 
clais, internos ou externos, que 
êle enc-arava com o mais vivo sen. 
timento patriótico e humano. 

Foi o fundador de uma nova 
Escola de Patologia Nervosa, de 
renome no.s centros clen tiflcos ln· 

ternacionais. a qual, com os notá· 
veis trabalhos que publicou será 
de suas preciosas e Imortal heran
Ça de homem de ciência e de sa. 
cerdote da Medicina. · Dirigiu o 
Centro de Psiquiatria Nacional e 
exerceu a Cátedra de Neurologia 
da Universidade de Belo HOrizonte 
e a Cátedra de Anatomia da mes. 
ma Universidade. 

Cabe-lhe, em tôda plenitude, o 
titulo de sábio, como diZia o ilus
tre Professor LOpes Rodrigues. 
quando. com a alma cortada pelo 
golpe da surprêsa brutal da perda 
do queridiEsimo e inesquecível 
Paulo Elejalde, revivíamos traços 
e epiSódios de sua bela e rica bio· 
grafia. E sua humildade esoondia 
ês.se glorioso titulo que, hoje, re
luz nas· sombras de mistérios da 
morte. 

Os problemas do Brasil, a sorte 
de suas instituições democráticas. 
e o destino de nosta Pátria eram 
uma constante de seu pensamen
to. Encarnava o amor ao lar e à 
tamflla, Seu coração sempre tio. 
riu em amizade, em bondade e 
em solidariedade humana. que se 
multiplicava nos cuidados dispen. 
sados aos pequenos e aos desam
parados. Os prlncfplos de sua per· 
feita formação moral impregna. 
vam-lhe a vida intelectual e pro. 
tl.sslonal. 

Dotado dêsse privilegiado con
junto de predicados, a sua presen· 
ça e o seu conselho, eram, por is
to mesmo. uma fonte de Inspira. 
ção e de &nimo para todo.s oue 
dêle se aproximavam. Paulo Ele. 
jalde estará sempre redivivo em 
nossa lembrança. 

Com o seu detolador desapare
cimento, a ciência ntédic\9. e o 
Brasil perderam um d.e seus mais 
dignos e altos valores. 

Seu nome, que o Senado, atra· 
· vés da minha singela oração reve
rencia, rieste momento, já passa 
à con.sagração da ·po.steridade. 
<Muito bem ! Muito bem !) 

O SR. PRESIDENTE - ContJ. 
nua a hora do Expediente. 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Lameira Blttencourt, como Lider 
da Maioria. 

.. 0 SRI. LAMEmA BlTTEN
COURT - ( • l - Senhor Préslden· 
te, como é do conhecimento da 
. casa e, posso dizer mesmo, da Na
ção, o Partido Social Dem•ocrático 
realizou, sábado último uma da,s 
,sessões da sua VIII Convenção Na· 
clona!, na qual homologou, por 
cêrca de dois mil e quinhentos :vo· 
tos, a candidatura à !'residência 
da República do eminente Mare· 
chal Henrique Teixeira Lott. 

Foi, Sr. Presidente, uma das 
maiores, mais expressivas, mais bri
lhantes e mais vibrantes conven
ções partidárias que já se reali
zaram no Pais. Todos os que dela 
participaram como Convencionais, 
convidado-s ou assistentes, todos 
que dela tiveram conhecimento pe. 
la Televisão, pelo· Rádio ou pelos 
jornais - estou certo - terão 
1sso ·reconhecido. 

Sr. Presidente, não estou ocu
pando a tribuna, evidentemente, 
para apreciar o sentido politico 
ou a signlflcaçã•o partidária dessa 
Convenção. seria desC"abldo, seria 
impertinente e contra as boas 
normas e as sagradas tradições 
desta Casa que, nesta oportun!da· 
de, pronunciasse eu um discurso 
de propaganda, de cataquese ou 
de allclação politico-partidária, 
que não teria, até, nenhum objetl· 
v·o, porque todos que aqui estamos 
já temos posições definldaE, nos· 
so.s setores partidáirlos já estão 
perfeitamente delimitados no que 
diz respeito à questão presidencial. 

Ocupo hoje a tribuna e inVOC'O 
a atenção, a paciência e a tolerân· 
ela dos meus eminentes colegas, 
sem distinção de partido, para 
mostrar, para proclamar que essa 
convenção, ma.ls do que ato politi
co, do que solenidade partidária, 
foi uma afirmação vlga.rosa ·de 
vitalidade, de confiança e de fé 

( •) - Núo foi l'CVi,,tCJ pelo orador, 

democrátlcns nas instituições e no 
regime em que vivemos. 

Sr. Presidente, nós que partici
pamos dessa convenção, ao dar· 
mos nosso voto ao nosso candidato 
não quisemos apenas fixar e defi· 
n!r nossa preferência politica no 
campo da futura suC'essão presi
dencial; quisemos também, de· 
monstrar que ,só aceitamos e de
fendemos, para a escolha do futu· 
ro Presidente da República, a so
lução legal, a fórmula constltuclo-

'.nal. Nenhuma outra solução que 
não a livre e soberana escolha pe. 
las urna,s de 3 de outubl.'o• vindou
ro do futuro Magistrado da Na· 
ção, não terá o apoio, não terá a 
aceitação, não terá nenhuma aco. 
lhlda dentro dos quadros políticos 
do Partido Social Democrático, 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. LAMiEIRA BI'I'il'EN· 
COURT - Com todo prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. E:xa., 
como Líder do P.S.D., e da Maio. · 
ria no Senado da República faz 
multo bem em trazer ao conheci
mento da Casa e iia Nação êsse 
fato da maior relevância politica 
na vida do Pais. O que ocorreu sá· 
bado último, no Palácio Tiraden
tes, quando se realizava a Conven
ção ct~ PSD, em que se sagrou can
didato à Presidência da República 
o Marechal Henrique Duffles Tei
xeira Lott, foi na realidade de 
enorme transcendência no cená· 
rio politico do Pais. O fato merece 
o relêvo e a menção que V. Exn. 
lhe está dando d.a tribuna da Câ· 
mara alta. 

O SR, LAMEIRA BIT'IEN· -
COURT - sou muito g1·ato ao 
eminente colega pelo' brilhante e 
oportuno aparte com que velo en. 
rlquecer meu modesto discurso. 

O Sr. Lima Teixeira - v, Exa, 
permite um aparte ? 
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O SR. LAMEIRA BI'TTEN· 
COURT - com satisfação. 

O Sr. Lima Teixeira - Quero 
aproveitar o enseJo. para, através 
do eminente Lider do Partido so. 
clal Democrá t!C'o e Líder da Maio
ria, nesta Casa. apresentar minhas 
.sinceras congratulações ao PSD. 
pela magnífica escolha do nome 
do Marechal Henrique Duffles Tei
xeira Lott, para a Presidência da 
República. H!omem de virtudes ci
vica.s e morais, não poderia ter si
do melhor escolha e. estou certo. 
será o candidato vitorioso nas 
próximas eleições. Tenho a impres
são de que o Partido Trabalhista 
Brasileiro seguirá o mesmo cami
nho e com idêntico entusiasmo c 
devotamento, defenderá a candi
datura do eminente Marechal Tei· 
xe~ra Lott. 

O Sr. Ruy Carneiro - Reaímente 
é uma candidatura vitoriosa e faz 
bem V. Exa., como membro do 
Partido Trabalhista Brasileiro, em 
o declarar perante o senado. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Multo agradeço a Vossa Exce. 
lêncla, meu brilhante colega e au· 
torlzado representante do Partido 
Trabalhista Brasileiro nesta Casa, 
pe1o apoio, solidariedade e aplau
sos à candidatura que meu Par
ti® homologou na memorá ve1 
Convenção. da noite de sábado. 
Recolho com especial agrado e 
grande hon:Í'a o pronunc:iamento 
eloqi.iente, autorizado e sincero do 
eminente representante da Bahia. 

O Sr. Lima Teixeira - Manifes
tação multo slnce1·a. 

O Sr. Gaspar Velloso - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BIT:IEN
COURT - Oom todo o prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso - Tive 
ocasião de declarar em entrevis
tas dadas no Paraná e no Rio d.e 
Janeiro quando ainda se esboça· 

va a sucessão presidencial, que o 
nome pouco importava; o que lm· 
portava era o programa, era a li· 
nha de ação. era aquilo que se 
pretendia fazer em benefício da 
Pátria e eLo bem-estar C'oletivo. Na 
última Convenção do meu Partido, 
o Paraná, por unanimidade d•os 
seus Municípios, adotou a candi
datura do Marechal Teixeira Lott 
e S. Exa .. na memorável noite do 
encerramento da Oonvenção pro. 
nunciou discurso que é um plane. 
jamento, um programa. Estou sa
tisfeito e também o estão os meus 
correligionários do Paraná com 
o programa apresentado por s. 
Exa. e mais satisfeito ainda por
que o nome que vai orientar, rea
lizar êsse programa está aC'ima 
de qualquer suspeita, é respeita. 
do até pelos próprios adversários 
como símbolo de honorabllldade, 
de probidade, de certeza nas suas 
afirmativas que não são pro
messas vãs, mas vontade real de 
realizar. :renho certeza, como têm 
certeza os nossos adversários. que 
uma promessa do ilustre Marechal 
Teixeira Lott - hoje no-'SO candi. 
dato -será necessàrlamente cum· 
prida e um programa como o 
apresentado na Convenção do 
nosso Partido., cumprido, será a 
salvação do Brasil. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Multo grato a V. Exa. pelo 
magnífico, eloqüente e autorizado 
aparte que recolho e incorporo ao 
meu discurso para dar-lhe o valor 
e destaque que bem precisa ter. 

Sr. Presidente, estou na tribuna 
justificando, através dessas apre. 
clações preliminares, o requQrlmen. 
to que enviarei à Mesa, não apenas 
- dizia eu - para ressaltar a 
alta slgnlflcaçã·o democrática da 
Convenção l'eallzada pelo meu 
Partido na noite de sábado últ!. 
mo, como já agora, para solicitar 
a transcrlçã·o, nos Anais do Sena. 
do, elo discurso proferido, nessa 
solenidade partidária, pelo nosso 
eminente candidato, o honrado 
Marechal Henrique Teixeira Lott, 
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o Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Exa. outro aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTEN· 
COtmT - Com todo praz~r. 

o Sr. Ruy Carneiro - Faz V. 
Exa. multo bem em requerer a 
transcrição. Foi uma pe!}a de gran. 
de profundidade, que mereceu até 
elogios da Imprensa de oposição 
ao Govêrno e ao nosso candidato. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOuRT 
- Multo grato a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, êste documento 
está realmente, em condições d.e 
ser Incorporado aos AnaL~ do Sena. 
do. Sem preocupação de forma ou 
apuro llterárlo, encerra notá. 
vel pro.grama de govêmo, pela sin
ceridade, objetividade, clarlvldên· 
ela e patriotismo com que equaclo. 
na e pro~ura resolver os problemas 
fundamentais do País. Dl.scurso 
de substância, passa em revista os 
mais lm.portan~es problemas -do 
Brasil, apontando e fixando as so. 
luções mais adequadas e patrlótl· 
CM. 1!: um documento sincero, de 
um homem sincero ... 

O Sr . .Ruy Carneiro - Multo bem. 

O SR. LA'MiEIRA BI'ITEN
COURT - . . . um documento Je. 
ai, de um homem leal; é progra. 
ma de govêrno d.e alguém rigoro
samente verdadeiro e coerente em 
suas atitudes, pensamentos e pa. 
lavras 

o Sr. Ruy Carneiro - Apoiado. 

O SR. LAMEIRA BI'I'TEN· 
COURT - Sr. Presidente, nós, que 
tivemos a ventura de participar 
dessa Importante assembléia poli· 
tlca, que ouvlm.rs com religiosa 
atenção as idéias, os propósitos, 
as soluções do eminente calidlda. 
to do iE''artldo Social Democrático, 
estamos sinceramente convenci· 
d.os de que tudo se lhe JXlde negar, 
menos que seja autêntico patriota, 
homem de bem, bra.slleiro em!-

nente e honrado, que acima de 
tudo, quer a grandeza da Pát.rla 
e a felicidade do povo. 

· O Sr. Ruy Carneiro- Multo bem. 

O SR. LAMEIRA BITTEN
COURT - Tudo se poderá dizer, 
Sr. Presidente, do Marechal Hen
rique Lott: que é um politico dife
rente doa demais e, antes da preo
cupação de ~~~gradlar, tem a de 
a.certar; que procura mostrar-se 
.como· realmente é, nem melhor 

: nem pior. Certo, porém, é que, com 
seus defeitos e virtudes, com suas 
qualidades positivas e negativas 
êle se apresenta sereno e confian
te ao julgamento dos seus concida
dãos e ao pronunciamento soberano 
das umas de 3 de outubro do ano 
próximo. 

Va.!e ainda assinalar. que em 
todos os pronunciamentos do emi
nente candidato do PSD, seja em 
discu·rsos e entrevistas, seja em 
encontros e entendimentos politl. 
cos, seja em declarações à Impren· 
sa e ao Rádio, onde quer que te
nha tido oportunidade de mani
festar seu pensamento, aôbre o 
momento político e a sucessão prc
,sidencial, o eminente Marechal 
Henrique Lott tem feito, invartà
velmente, como uma constante tn· 
flexivel de sua brilhante vida pú
blica, questão de mostrar que pre· 
za, acima de tudo, o respeito às 
instituições do Pais e à legalidade 
de~crática. 

Ainda mui recentemente, em de
claração a um dos mais autori
zados órgãos da Imprensa brasi
leira, o ilustre candidato do Partido 
Social Democrático à Presidência 
da República, manifestou-se, em 
têrmos simples, singelos, mas ca
tegóricos e peremptórios, contra 
qualquer solução politica que não _ 
tenha por b:~se. fundamento ou 11· 
mite, o regb.le constitucional em 
que vivemos, . expre~osando·se radi
calmente contrãrlo a qualquer ti-
Po de solução extra-legal ou· espé
cies de ditadura, fôssem quais fôS· 
sem os pretextos ou razões alegadas 
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para implantação dê.sse regime 
que. felizmente, nã.o encontra nem 
encontrará. jamais guarida em ne
nh'IID\ setor responsável da opinião 
pública brasileira, 

t.stes. os motives que me levam 
a encaminhar à Me.sa o requeri
mento no qual solicito, nos têrmos 
d,o art. 212, letra ''Y" do Regimen
to Interno, a transcrl.ção. em noE· 
sos Anais. do discurso proferido 
pelo Marechal Henrique Teixeira 
Lott na sessão de encerl'amento 
da Convenção d.O Partido Soci'll 
Democrático, como documento di
gno de tlgurar nos Anais do Sena
do da RepúbUca ... 

Os Srs. &tu Carnetro e Silvestre 
Pérlcles- Muito bem! 

O SR. LAMEIRA BITTEN· 
COURfl' - . . . dad.o o alto cunho 

· patriótico de que se reveste. (Mui
to bem; muito bem. Palmas) . 

o sr. Filinto M1Llzer deb:a. a 
cad.etra da prestdêncta assu
mindo-a o Sr. Ounha Me!Zo. 

O SR. PRESIDEN'I"E - Sôbre 
a mesa requerimento do nobre Se
nador Ruy Carneiro. 

1!: lido e aprovado o seguinte 

UQl1BRDII1m) 

"N.o 531, de 1959 

· No.s têrmos dos arts. 211, letra P, 
e 315, do Regimento Interno, re· 
queira dispenta ele publicação pa
ra a imediata &scussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Re
solução número 28, de 1959, que 
aposenta. a pedildo, Julleta · Ga· 
Iathéa de Novaes, Diretora de 
Serviço da Secretaria do Senado 
Federal. 

Sãía das Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - Ruy Carneiro. 

O SR, PRESIDEN'rE - Em dJs. 
cussão a Redação Final dispensada 
de publicação. Retere-se ao Proje. 

to de Resolução n.0 28 e consta do 
Parecer n,o 910, anteriormente u. 
do. (Pausa > • 

Não havendo quem faça uso dr~ 
palavra. encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Sra. Senadores que aprrJvam 
a Redação Final, queiram perr.nane
cer sentados. <Pausa ) . 

Aprovada. 

Vai à promulgação, 

Vão ser 11dos dols requerimen
tos. 

São sucesaivt.mente lldos e 
apoi~dos os seguinte requeri
mentol. 

RIQtJBIIIIID'rO 

N.0 532, de 1959 

Nos têrmos do art. 323, t 1.o do 
Regimento Interno, ·requeiro o de. 
sarquivamento do Projeto de Lel 
do Senado n.0 21, de 1952, que esta. 
beler.e lndeniza~ão para casos de 
aprisionamento 1DJu~to. 

Sala. daa Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - Attílfo Vtvac. 
qua. 

RIQtJtlUIIIirro 

N.0 533, de 1959 

Nos têrmos do art. 323, § 1.o do 
Regimento Interno, requeiro o de
sarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 27, de 1958, que sus
pende o financiamento às lavou. 
ras de café de balxa produtividade, 
mal locallzadas ou mal.cultlvadas 
e cria um financiamento especial 
Para a sua transtormação em pa:s
tagens. 

Sala das Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - Gaspar Velloso. 

O SBo, PRESIDENTE - Ambos 
os requerimentos figurarão na Or
dem do Dia da próx.lma sessão. 

Sôbre a mesa dois requerimentos 
de urgência. 



-- 440-

São lidos os seguintes reque
rimentos: 

REQUERIMENTO 

"N,o 534, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei d.a 
Câmara n.0 81, de 1958. 

Sala das. Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - João Villasbôas 
- Lameira Bittencourt. - Victo
rino Freire. - Argemiro de Figuei
redo. 

REQUERIMENTO 

N.o 535, de 1~59 

Nos têrmos do art. 330, letra b. 
do Regimento Interno. requeremos 
urgência para o Projeto de De
creto Legislativo n.o 19, de 1959, 
que aprova o Convênio de rrurismo 
e trânsito de passageiros entre o 
Brasil e o Paraguai. 

Sala das Sessões, em 14 de d.e· 
zembro de 1959. - Lameira Bit
tencourt. - João Villasbôas. -
Argemiro de Figueiredo . 

O SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos que acabam de ser 
lidos serão votad1os depois da Or
dem do Dia. 

Há outros requei:imento,s chega
dos à Mesa. 

Siilo sucessivamente lidos e 
apoiados os seguintes requeri
mentos 

REQUERIMENTO 

N.o 536, de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia cliE· 
tribuição de a vul.sos para o Proj e
to de Lei da Câmara n.o 119, de 
1959, a fim de que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1412-59. -
Ruy Carneiro. 

REQUERIMENTO 

N.o 537, de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Rtegimento Interno, requeiro 
dispen.sa de ill'terstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 75, de 
1959, a fim c1.e que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 14-12-59. -
Ruy Carneiro. 

REQUERIMENTO 

N.o 538, de 1959 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro · 
dispensa de Interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro.. 
jeto de Lei da Câmara n.o 156, de 
1959, a fim de que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Ses.sões, em 14-12-59. -
Ruy Carneiro. 

REQUERINENTO 

N.o 539, de 1959 

Nos têrmo,s do art. 211, letra n, 
· do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro
jeto de LGi da Câmara n.o 124-59, a 
fim de que figure na 01·dem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1412-59. -
Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE -Os Pl'O· 
jetos a que se referem os requeri
mentos ora aprovados ,serão inclui
dos na Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

Para ser publicado, nos têrmos 
regimentais, recebeu a M'l!.sa um 
diseurso do nobre Senador Attilio 
Vivacqua. 

Discurso sup1·a-rejerido·: 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
O Pais, através das mais significa. 
tivas manifestações públlcas, aca-

-· 
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ba de prestar a sua consagradou
ra homenagem a Anésla Pinheiro 
].\(achado, como vanguardeira da 
aviação civil no Brasil e hoje deca
na dá aviação mundial feminina. 
Seu nome fulge na Ordem Nacional 
do Mérito, com auréola de uma glã
r!a ·universal alcançada pela mu
lher brasileira. 

A conquista do espaço era ain
da uma. perigosa. tentativa de ar
rojado.s pioneiros. quando a nos
sa querida e festejada patricia re
cebia, há mais de três décadas, o 
seu brevet, e cortava os céus da 
Pátria, sob o delirante aplauso 
popular e a admiração do Mundo. 

Coube-me, na flor da idade, a 
missão histórica que a Providên
cia quis reservar à mulher bra.si
leira, a uma patrícia de Santos Du .. 
mont, a de colaborar declsivamen. 
te para o progresso da A Viação. 

Não poderíamos ter mais bri
lhante e honroso pergaminho do 
seu glorioso curriculum vitae a 
serviço do Brasil e da ciVilização, 
do que o belo documento firmado 
pelos membros elo CongresEo Na. 
clonai. apOiando a iniciativa da 
inscrição de Anésia Pinheiro Ma
chado no Livro do Mérito. 

É êsse dignificante documento 
que ineorporo a e.stas breves e sin· 
gela palavras, a fim de figurar 
como página lmperecivel, nos 
Anais do Parlamento brasileiro. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SENADOR ATTlLIO VIVACQUA 

Senhor Presidente. 
Há um nome inscrito na histó

ria da aviação nacional. que em 
tempo algum pode ser esquecido: 
o de Anésia Pinheiro Machado. ln. 
c·ontestàvelmente uma pioneira 
da Aviação Civil na terra de San. 
tos Dumont, e hoje a Decana Mun. 
dial da Aviação Feminina. 

Muitos foram os feitos dessa va
lorosa patricta. q.ue a colocaram 
em primeiro plano desde que ini· 
ciou sua carreira de aviadora, em 
dezembro de 1921. 

Tendo recebido o seu "brevet'' 
em 9 de abril de 1922, na época 
he1·6ica da aviação, Anésla Pfnhei. 
ro Machado sempre se distinguiu 
pela sua capacidade, pelos seus es~ 
tudos na especialidade, pelo seu 
trabalho e tenacidade pelos e.sfor. 
ços em elevar cada vez mais a avi· 
ação esportiva em no.ssa terra. 
Além dos títulos aqui conquistado.s, 
que lhe deram a posição de real
ce que hoje ocupa na família ae. 
ronáutica brasileira, é a única avi~ 
adora patrícia, que foi graduada 
pllõto instrutor, pllôto comercial e 
pilõto de võo por instrumentos nos 
Estados Unidos $ Alnériea do 
Norte, onde estêve a convite do 
Govêrno daquele país. Não pode. 
mos também deixar de mencionar 
que e.sta brasileira - orgulho pa. 
1·a todos nós - foi instrutora no 
C.P.O.R. ela Aeronáutica, na Ba
se Aérea do Galeão, e ainda na 
Panair do Brasil. tl'nica mulher 
em noSJ>o Pais que já desempe. 
nhou fUnçõe.s técnicas especializa. 
das em Fõrça Armada e em com. 
panhia de aviação comercial. 

E é de tal destaque a sua atua. ' 
ção na aviação civll, que ~ seu no. ' 
me transpôs já as nossas fronteiras 
como uma prova, a mais, das tmen~ 
sas . reservas de energia e de 
l;lerolsmo do povo brasileiro. 1: ho
Je em dia um nome conhecido e 
acatado internacionalmente co· 
mo o testemunham as inúmeras 
distinções que lhe têm sicLo confe. 
ridas pelos governos e instituições 
aeronáuticas de diversos paises. 

A projeçáo de sua individuallda. 
de lhe tem dado um relêvo marcan. 
te na aeronáutica continenta.l, co. 
mo se verifica pela realização de 
vários võos intemadonais, desta. 
cando-se, primeiramente, 0 vôo de 
cordialidade pan-americana efe. 
tuado em 1951, em que perc·orreu 
as três Américas, voando de Nova 
Iorque ao Rio de Janeiro. Sendo 
portadora de mensagens de confra. 
ternização, incumbência que lhe 
foi delegada pela Organização de 
Estados Americanos. para trans. 
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mitir aos Chefes de Estado dos 
países que visitou, realizou um 
inestimável trabalho de aproxima
ção continental. ll'osterlormente, 
em outro vôo Internacional, come
morativo do Ano Santos Dumont, 
tro.uxe ela mais uma destacada 
contribuição às glórias' da nossa 
aviação, proje~ndo além-fronte!. 
ras, através de conferências que 
pronunciou, a personalidade do Pa· 
trono. da Fôrça Aérea Brasileira 
- Santos Dumont, o Pai da Avia
ção. 

Nos Anais da Câmara dos·Depu
tados, bem como nos Anais do Se. 
nado e de outras casas legislativas, 
tais como a Cãmara do ú1str1to 
Feaerat, ca.mara aos :Oep11tados 
de São .l:'au!o. Uàma1·a Municipal 
de l:iao Pau!o, e ue ou~ros ~ta·uos. 
constam votos de congratu!açoes 
e a Pia usos aos feitos a.e nossa pa· 
tricia, sem ta vor atgum aos ~eus 
destacaaos meruos. aqui mc1uso, 
esta um voto cte homenagem, na 
oca.sião em que completava trin
ta e dois ano:; lie at1Vlaaue na avi· 
ação, voto de autoria Cio ilustre 
Ueputado He1tor :be!trão, que traz 
o "c:urncwum vitae" de Allesia 
Pinheiro !v.La.cnac:io. A essa tôt.tla ue 
serviços, que é uma págma digna 
de servir de exemplo à no~ ju. 
ventuae, Juntam.se agora muito.s 
outros tuwos, pois atua!mente a 
no.ssa heroma - aosim bem poüe. 
mos dizer - é portauora de qua
torze condecoraçoes, sendo sete de· 
las mUltares e dentre estas, duas 
estrangeiras; muitos outros titu
las de pilôto militar, pilôto civil, 
honorário e efetivo de vários pai
ses e de sócio honorário de instl· 
tuições de aviação no exterior. -Mais . não será necessário acreB-
centar, Senhor Presidente, pwra 
dizer do valor da nossa patricia 
cujo nome, aureolado de glórias e 
cercado do respeito e ela admi·ra
ção de todos os que se orgulham 

da sua nacionalidade, é um simbo· 
lo e motivo de justificado aprêço 
para os que tiveram a felicidade 
de nascer sob o signo do Cruzei
ro do Sul, nesta abençoada terra 
que sempre procuramos honrar e 
dignificar. 

E com êsse elevado sentimento 
de civismo. trazemos a Vossa Exce
lência, na sua qualidade de Grão 
Mestre das ordens nacionais, a nos
sa sugestão para que, num gesto 
de absoluta. justiça, Anésla Pinhel. 
ro Machado seja admitida na or. 
dem Nacional ào Mérito, como um 
preito de reconhecilnento que 
é devido e se lmpbe, à. denodada 
pioneira, que já contando trinta e 
sete anos doe ativiaade na carreira 
que abraçou e 6eguiu sem esmore
C'imento. jamais buscando ou au. 
ferindo os favores oticiats, conti
nua modesta e silenciosamente no 
seu abnegaao estorç0 de engran
decer o vallo.so patrimônio da avia
ção civil brasilei-ra. 

O SR. PRESIDENiiE - Sôbre 
a mesa requerimento do nobre se. 
nador Lameua Bittencourt. 

É lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 '540, de 1959 

Nos têrmos do art. 212, letra y, 
do Regimento Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado 
do discurao proferido pelo Mare. 
chal Teixeira Lott na sessão de en
cerramento da Convenção do Pa·r. 
tld.o Social Democrático. 

Sala das Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - Lameira Bit. 
tencourt. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento ·será discutido 
e votado depois da Ordem do Dia. 

Vão ser lidos mals dois requeri
mentos. 
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São lldo.s e aprovados os se
seguintes 

REQUIIWII:NTO 

N.o 541, de 1959 

Requerimento n.0 541, de 1959. 
Nos têrmos do art. 211, letra n.o 

do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de lnter.sticio e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro. 
jeto de Lei do Senado .n.o 27 de 
1958, a fim de que figure na Or
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 14 de tfe. 
zembro de 1959. - GG&par Velloso. 

REQUIRIIQNTO 

N.o 542, de 1959 

Nos têrmos do art. 221, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro 
dolapen&a de l.ntersticio e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o lUI, de 
1959, a fim de que figure na or. 
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - Saulo Bamos. 

O SR. PRESIDEN!I'E - Os pro
jetas ora dispensados do tnterstí
clo regimental serão incluídos na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussiio única do Projeto 
de Lei d11 C4m~&ra n.o 1'15, de 
1959 (n.0 3.257, de 1957, na ca. 
mara), que autoriza a crlaçiio 

da Escola de Enfermagem no 
Paraná e federaliza a Escola 
de Enfermeiras do Hospitlll 
Siio Paulo e a Escola de En
fermagem do Becife (em regf. 
me de urg8nci11, nos termos 
do artigo 390, letra "c'', do 
Regimento Interno, em virtu
de do Requerimento n.o 510, de 
1959, dos Srs. Senadores Joiio 
Vtllasbôas, Lameira Bittencourt 
e Jorge Mavnarcl, respectiva. 
mente Lideres da UDN, do PSD 

e do PSP (aprovado na sessiio 
de 9 domes em curso) depen. 
dendo ele pareceres das Comis
sões: de . Constituiçiio e Justt. 
ça,· de Educação e Cultura e 
de Finanças. 

·O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa o Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que vai ser 
lldo pelo Sr. Primeiro Secretário. 

PAIIICIR 

N.o 913, de 1959 

Da Comissiio de Constituição 
e Justiça. sôbre o PrOjeto de 
Lei ela CO.mara n.0 175, de 1959, 
<na C4mara n.0 3.357-C-57), que 

. autoriza a criação de escola 
de enfermagem no Paraná e 
federaliza a Escola de Enfer. 
meiras do Hospital São Paulo 
e a Escola de Enfermagem do 
Recife. 

:Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
O presente projeto autoriza a 

criação da Escola de Enfermagem 
anexa. à FacUldade de Medicina da 
Univerllidade do Paraná, federa
liza e transfere para a União a 
Escola de Enfermeiras do Hospital 
São PaUlo, que passará a funcio
nar com o nome de EscOla de En
fermagem anexa à Escola PaUlista 
de Medicina e a Escola de En· 
fermagem do Recife, que passará à 
Universidade do Recife, anexa à 
Faculdade de Medicina, sob a de
nominação de E~cola de Enferma
gem anexa à Faculdade de Medi· 
cina da Universidade do Recife. 

Determina o projeto, ainda, que 
sejam incorporado.s ao Património 
Nacional, Independentemente de 
qualquer indenlzação, os bens mó· 
veis e imóveis dos estabelecimentos 
federalizados. 

Outras providências. com rela
ção ao funcionamento dessas Es. 
colas, são atendidas pelo projeto, 
a cujo exame procedemos e que 
nos conduz à aprovação, com as 
emendas de ns. 1 e 2 vl.sando a 

·-
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dar formulação mais consentâ
nea com os objetivos do mesmo·. 

Na oportunidade, apresentamos, 
também, a Emenda n.o 3, que cria 
a Universidade do Brasil Central, 
matéria estudada e com o bene. 
plácito das Comissões técnicas des
ta casa. quando da tramitação do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 13, 
de 1958, e rejeitada, no plenário, 
diante do avultado número de 
emendas amp!iativa.s de encargos. 
Todavia, trata-se, ao nosso ver, de 
assunto que não pode ser descura
do pelo Congres,so Nacional. pois, 
com a proximidade da efetivação 
da mudança da Capital Federal 
para Brasílla, a criação da Univer
sidade do Brasil central não pode 
ser adiada. por motivos óbvios. 

Em conclusão, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as se
guinte.s emendas: 

EMENDA 

N.o l (CCJ) 

Ao art. 1.0 , onde se diz: 
"É autorizada a criação", 
ddgase: 
"É criada •.. 

EIIIIENDA 

N,o 2 (CCJ) 

Ao art. 2.o, substitua-se o pará
grafo único pelo seguln te: 

Parágrafo único. - É o Poder 
Executivo autorizado a incorporar 
ao Patrimônio da União, na f·orma 
da lei, os bens móveis e imóveis do
ados pelos estabelecimentos referi
d•o,s neste artigo. 

EMENDA 

N.o 3 (CCJ) 

Inclüa-se: 

Art. É criada a Universidade do 
Brasil Central, com sede em Goi
ã.nia, Capital do Estado de Goiás, 
e integrada no Ministério da Edu
cação e Cultura - Diretoria do 
Ensino Superior. 

Parágrafo único. - A Universi
dade terá personalidade jurídica c 
gozará de autonomia didática, fi
nanceira, administrativa e discipli
nar na forma da lei. 

Art. A Universidade do Brasil 
Central compor-se .. á dos seguintes 
estabelecimentos de ensino supe
rior: · 

a) Faculdade de Direito de Goi
às (Lei n.o 604, de 3 de janeiro de 
1949); 

b) Escola de Engenharia do Bra
sil Central; Faculdade de Farmá
cia e Odontologia de Goiás; e 

Faculdade de Medicina de Goi
ás; - que ficam federalizadas por 
esta lei. 

Parágrafo únic·O·. - A agregação 
de outro curso ou de outro estabe
lecimento de ensino depende eLe pa
recer favorável do Conselho Uni
versitário e de deliberação do Go
vêrno na forma da lei e assim a de
sagregação. 

Art. o patrimônio da Univer
sidade será formado : 

a) pelos bens imóveis pertencen
tes ao Patrimônio da União e ora 
u,tili.llados pelos estapeJecimen tos 
referidos no artigo anterior e que 
lhe são transferidos por esta lei; 

b) pelos bens e direitos que fo
rem adquiridos; 

c) pelos legados e doações legal
mente aceitos; 

d) pelos saldos da receita pró
pria e do,s recursos orçamentários 
que lhe forem destinados. 

Parágrafo único. - A aplicação 
dêstes saldos depende de delibera
ção do Conselho Universitário e 
só poderá ser em bens patrtnoni
ais ·ou em equipamento,s, instala
ções e pesquisas. vedada qu~tlquer -
alienação sem expressa autorização 
do Presidente da República. 

Art. Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos ser
viços provirão das dotações orça· 
mentárias que lhes forem atribui
das pela União; de taxas escolares, 
retribuição e atividades remune-
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radas de laboratórios, das rendas 
patrimoniais; das receitas .dota· 
ções, auxil1os subvenções e even-

. tua!s. 
:Parágrafo únic·O·. - A receita e 

a ·despesa da Universidade cons
tarão de seu orçamento; e a com. 
provação dos gastos se fará nos 
têrmos da legislação vigente, obri
gados todos os depósitos em espé
cie no Banco do Brasil, cabendo ao 
Reitor a movimentação das contas. 

Art. O Estatuto da Universidade 
do Brasil Central, que obedecerá 
aos moldes das Universidades Fede
rais, com a variante regional, será 
baixado por decreto do Presidente 
da República dentro de 120 dia,s, 
no,s têrmos da Lei n.0 20, de 10 de 
fevereiro de 1947. 

Sala das Comissões, em 11 de de
zembro·de 1959- - Daniel Kriege1·, 
Presidente em exercício. - Mene. 
zes Pimentel, Relator. - Attílio 
Vivacqua, - Jefferson de Agutar. 
--" Argemtro de Figueiredo. -· Ruv 
Carneiro. - Rui Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Sol!cito 
o parecer da Comissão .de Educa
c;ão e Cultura, sôbre o projeto. 

O SlV. MOURAO VIEIRA - Sr. 
Presidente, como Presidente da Co
missão. de Educação e Cultura. desi
gno o nobre Senador Mem de Sá 
para emitir o parecer. 

O SR. MEM DE SA - (•) -
Sr. Presidente, nos idos da Repú
blica velha ficou célebre a chama
da "cauda orçamentária, qué .~e 
votava no apagar das luzes. As ex
pressões tornaram-se clássicas: 
"cauda orçamentária" e . "apagar 
das luzes". No último dia da últl .. 
ma sessão, na última hora, wfava
se tudo. São até famoso,s certos 
episódios. Votavam-se, por exem
plo, alterações do Código Penal, 
da Lei de Tarifas e - segun
do me contou, há dias, o Senador 
Otávio Mangabeira - houve. at'é 
um caso extremamente pitoresco 
o da efetlvação de um Chefe de 

(•)- Ndo foi m•l>io pelo orador. 

Seção do Ministério da Guerra, 
Incluída num dispositivo da "cau· 
da orçamentária, no apagar das 
luzes . 

:Parece-me que o Senado da Re
pública, depois de haver corrigido 
através da famosa reforma constl· 
tuclonal de 1926, •o. vicio da "cau
da orçamentária", vai criar outro 
vicio, o de votar no apagar das lu
zes, mediante urgência urgenti~.~i
ma, sem possibilidade do necessá
rio exame e Indagação projetas de 
suma gravidade e Importância, 
principalmente pelas suas reper
cussões no sistema de ensino cul
tural do Pais e, ainda, sôbre o or· 
çamento, pelo ônus e encargos que 
dêles derivam. 

Veja o Senado: a Comissão de 
Educação é chamada a opinar sô
bre um projeto que não viu, e o 
Relator vai dar parecer, agora, pe
dindo à Casa tolere a Imprecisão, a 
vacllaçã,.o. em que incorre. Diga-se 
da passagem, que o Relator designa. 
do é, além do Presidente, o único 
membro da Comissão de EduC'ação 
e Cultura presente; portanto, oRe
lator só pOderia ser eu, a menos 
que •O Presidente quisesse avocar o 
processo. E terei de tê-lo, para sa. 
ber do que Ee trata. 

Parece extraviou-se o autógrafo. 
Pelo que vejo, figura ·na página 
segunda, colado, um · recorte do 
"Diário do Congresso Nacional". 
Não se tem, portanto, notícia da 
tramitação. do projeto na Câmara 
dos Deputadas, não se sabe mes
mo, se o projeto é ou não de ori
gem governamental, como se des
conhecem os pareceres que logrou 
na outra Casa do c-ongresso. 

Sr. Presidente, corrijo e peço per· 
dão. Acabo de encontrar o Anexo 
da Câmara dos Deputados, no qual 
se lê que a proposição foi originária 
de Mensagem d·o. Executivo, datada 
de 18 de setembro de 1957. É natu
ral o meu engano porque estou ma
nuseando o proces.sado nesta hora, 

"· 
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o projeto original está assim re
digido: 

"Art. 1.o Fica autorizada a cri
acão da Escola de Enfermagem 
anexa à Faeuldade de Medici
na da Universidade do Paraná. 
cujo Regimento será aprovado 
pelo Conselho Universitário. 

Art. 2.o A Escola de que tra
ta a presente lei será dirigida 

· por profissional de reconhe
cida competência e idoneidade, 
mediante proposta do Diretor 
da Faculdade de Medicina ao 
Reitor da universidade do Pa
raná, 

Art. 3,o Para mlnisttar as 
disciplinas.. constantes dos 
programas oficiais do ensino 
de enfermagem, serão contra
tados professOres, obedecida a 
legislação que rege a espécie". 

"Art 1.o Fica autoriZada a 
criaçãÓ da Escola de Enferma
gem anexa à Faculdade de 
Medlatna do Paraná. cujo Re· 
gimento será aprovado pelo 
conselho Universitário. 

Art. 2.o Ficam federalizadas 
e transferidas para a União 
a ~ola, de Enfermeiras do 
Hospital São Paulo, de São 
Paulo, que passará a funclo· 
nar com o nome de Escola de 
Enfermagem anexa à Escola 
Paulista de Medicina; a Escola 
de Enfermagem do Recife, que 
passará à Universidade de Re· 
clfe, anexa à Faculdade de 
Medicina sob a denominação 
de Escola de enfermagem, 
anexa à Faculdade de Medi
cina, da Universidade . do Re
cife e cujo Regimento será 
aprovado pelo Conselho Uni· 
versltário; e a Faculdade de 
Odontologia de Diamantina, 
Estado de Minas Gerais. 

§ 1.o Independentemente de 
qualquer indenlzação são ln· 
oorporados ao Patrlmônio Na· 
clonai todos os b'ens móvel,s 
e lmãveis e os. direitos dos re
feridos estabelecimentos. 

§ 2.o As escolas de que trata 
o presente artilro serão dirigi· 
da& por profisslona1s habtllta· 
dos. na forma da legislação em 
vigOr, mediante proposta dos 
dlretores das respectivas Es· 
colas Médicas, sendo assegura· 
do o aproveitamento no ser· 
viço público federal do pesso
al nelas lotado e devendo o 
Poder Executivo. dentro ãe 90 
dias. tomar as medidas cabi· 
veis para a criação de cargos 
e tunçlles necessárias. 

Art. 3.o Para ministrar as dls
clpUnas constantes dos progra· 
mas oflcJals do ensino de en
fermagem serAo contratados 
profe.ssôres que atendam às 
exigências legais". 

o art. 4.o abre créditos. 
üse, o substitutivo. 
Como se verifica, o Sr. Presi

dente da República, em 18 de se· 
tembro de 1957, enviou Mensagem 
ao CODJfesso Nacional propondo 
a criaçao de uma EEcola de En
fermagem na . universidade do Pa
raná. A Comissão de Educaçlo e 
Cultura da CAmara dos Deputa
dos apresentou substitutivo e en
caixou na Mensagem Presidencial, 
além da criação da Escola. de En
fermagem, a federallzação de ou
tras, Inclusive a da Faculdade de 
oaontologla de DJamantlna, n·O 
Estado de Minas Gerais. 

:tste o projeto que chegou ao Be. 
nado Federal: 

Art. 1.o :dl autorizada a cria· 
ção da Eseola de Enfermagem 
anexa à Faculdade de Medicina 
do Paraná, cujo Regimento se
rá aprovado · pelo COnselho 
Universitário. _ 

Art. 2.o São federalizadas e 
transferidas para a Uliião a 
Escola de Enfermeiras do Hos· 
pital São P~ulo. que passará 
a funcionar com o nomt de 
Escola de Enfermagem anexa 
à Escola Paulista de Medicina, 
e a Escola de Enfermagem do 
Recife. 

I 
I 
I 

I 
I 
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Parece que a outra Casa do 
Congresso Nacional discordou da 
federallzação da Faculdade de 
Odontologia de DlamantiJta. 

Aqui chegando a matéria, a Co
mlsl!ãO de constituição e Justiça 
deu parecer; e verifico que entre 
as· emendas oferecidas figura a de 
n.o 1, que manda substituir.· no art. 
1.0, a expressão: ~ _!tUtorizada ,a 
criação", pela expressao "é criada'. 

Estranho, Sr. Presidente, o a.rt. 
1.o é originário de Mensagem do 
POder Executivo e êste, ao se di· 
rlgir ao congres,so·, soHcitou gue o 
Congresso autorizasse a criaçao da 
Escola de Enfermagem. Nos têr
mos da Mensagem, o projeto 
oficial consagrava a expressão; 
"fica autorizada a criação da 
Escola de Enfermagem anexa à 
Faculdade de Medicina do Para
ná. 

A Comissão de Constituição e 
Justiça, contudo, propõe, em vez· de 
"ll: autorizada a criação da Escola 
de Enfermagem", "é criada". 

Assim. pela emenda, Q Congres· 
so cria, não autoriza- como lhe 
eumpre. _ 

A segunda emenda da Comlssao 
de Constituição e Justiça ma_!lda 
substituir o · parágrafo únicõ do 
art. 2.o cujo teor é: 

"São incorporados, ind.ependen· 
te de indenização. ao patrlmônlo 
da União ... ", pelo seguinte:. 

"li: o Poder Executivo autorizado 
a Incorporar ao patrimônlo da 
União ... " 

o curioso é que. enquanto o tex
to do projeto vindo f!a Câmara 
determina a lncorporaçao, a nossa. 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça apenas autoriza sejam Incorpo
rados ao patrimônio da Unlíllo. os 
bens móveis e Imóveis etc. Veja· 
mos a Emenda n.o 3 : 

"~ criada a Universidade do 
Brasil Central, com sede em 
Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, e integrada no :M:Inis· 
tério da Educação e Cultura. 
- Diretorla do Ensino Supe
rior. 

Parágrafo único: 

A Universidade terá perso
naHdade juridlca e gozará de 
autonomia didática. flnancei· 
ra, administrativa e discipli
nar na forma da lei". 

Como se vê, a Emenda n.o 3 tam
bém não autoriza simplesmente o 
Poder Executivo a criar a universl· 
dade do Brasil Central, Corrente 
com o espirita da anterior, deter
mina seja "criada" a universidade 
do Brasfi Central. . 

A Comissão de Educação e Cul
tura. sr. Presidente. tem orleDta
ção mals ou menos firmada - em
bora. não uniforme e invariável -
a de .sempre, ·e em· cada caso, so· 
lleitar audlêncla do Ministério de 
Educação e Cultura para os casos 
de criação ou federallzação de Fa· 
culdades não soHcltada.s por Men
sagem do Poder Executivo; Existe 
lei determlnanclo a processo para 
federallzação de estabeleeimentos 
de ensino superior, pela qual só 
podem ser federalizadas aquelas 
escolas que tenham determinado 
número de anos de atlvidade. 

O sr. Vivaldo Lima - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. MEM DE Sá- Com pra
zer. 

O Sr. Vivaldo Lima - Acompa
nlio, com tôda atençoo. as palavras 
de v. Exa. Não me recordo de ter 
dàdo voto sôbre qualquer projetll 
de federallzação de escola àe en
fermagem. O de que se tre.ta, jul· 
go, é realmente o precursor, pio
neiro de uma série de providên
cias, que se tornarão praxe - ISto 
é, o reconhecimento oficial de tô
das as escolas de enfermagem do 
Brasil. 

O SR. MEMi DE SÁ- O pro
jeto é originário do Executivo. Cria 
uma escola de enfermagem. 

O Sr. Vivaldo Lima - Cria es
cola de enfermagem dentro da or-
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ganização universitária. V. Exa. fa. 
la em estabelecimento de curso su
perior. Uma Escola de Enfermagem 
está enquadrada como estabelec'l
mento de Curso Superior ? Parece. 
me que não. Logo, não pode ser 
federalizada e ficar sob a respon
sabllldade da União. Do contrário, 
tõdas as escolas semelhantes, al
gumas, aliás, em situaçliio precá
ria, . pleitearão os favores da nova 

·lei, em face do precedente; e não 
poderemos mais negar a federali· 
zação das escolas de enfermagem 
desde que o Senado às admite co
mo de curso superior. 

O SR. MEM DE SA- Agrade
ço o aparte de V. Exa. Devo di· 
zer·lhe que" já' há outros casos de 
Escolas de Enfermagem criadas pe
lo Poder Legislativo, anexos a Fa. 
culdades de Medicina. 

O Sr. Vivaldo Lima - Escolas 
de Medicina federalizadas, existem. 
Federalizar. porém, escolas de en
fermagens particulares, parece
me que não. Não sei o que signi
ficaria. Tõdas as escolas particu
lares, talvez viessem a pleitear um 
projeto. para serem fed·eralizadas 
ou incorporadas a Faculdades de 
Medicina. 

O SR. MIEM DE SA - Perfeita. 
mente! Veja, V. Exa. está apre
sentando um problema ainda não 
focalizado e que não há como in
vestigar agora ... 

o Sr. Vivaldo Lima - Acho que 
há neces,sidade de in vestiga.ção. 

O SR. MEM DE SA - Claro ! 
Não sei ,se V. Exa. já Percebeu qúe 
foi requerida urgência especial pa: 
ra a votação dêste projeto. 

9 Sr. Vivaldo Lima - Estou sa
bendo ag>ora. 

O SR. MEM DE SA - De modo 
que não será possível• consultar o 
Ministério da Educação a êsse res
pleito. Digo mais a V. Exa.: num 
outro projeto que tramita nesta 

casa, figura a criação, por propos
ta de um Deputado, uma Escola de 
Enfermag-em em Recife, anexa à 
Faculdade de Medicina daquela 
Capital. 

O projeto apresentado na Câma
ra dos Deputados criava lugares de 
professor na Escola de Enferma· 
gem do Recife. Sõbre êsse projeto 
foi solicitada audiência do MiniS
tério da Educação, que sugeriu 
um substitutivo, pelo qual em vez 
de se criarem cargos de professor 
na Escola de Enfermagem, cria
va-se uma tabela única de extra
numerários. 

Vindo à Comissão de Educação 
desta Casa, solicitei informações ao 
Ministério da Educação. a 'respeito 
do provimento das cadeiras d.e en
sino da Escola de Enfermagem, 
porque o projeto criava cargos de 
magistério e o substitutivo enviado 
pelo Ministério propunha uma ta
bela única de extranumerários. 
Dai meu requerimento de infor
mações. para saber (J. modo por 
que era regido o ensino na Escola 
de Enfermagem - se J)'Jr profes
sôres está veis, vitalícios ou por ex
tranumerários, ou qual legislação 
que regia •O as.sunto. 

o Sr. Vivaldo Lima - Qual a 
resposta? 

O SR. :MEM DE SA - Meu 
requerimento ainda não mereceu 
resposta do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

A Escola de Enfermagem do Re· 
cife figura também rio projeto ora 
em exame. Eu até recebi diversos 
telegramas do Recife, solicitando 
informações e pedindo o andamen-
to do mesmo. Respondi que depen
dia da resposta do meu pedido de 
informações ao Ministério de Edu
cação. Tôdas as dúvidas, entretan. 
to, serão hoje removidas, sem qual. 
quer investigação ou exame. 

O Sr. Vivaldo Lima - Com êsse 
salto. 



-449-

O SR. MiEM DE SA -Com apro
vaç~o imediata, e nós nem ao me
no,s autorizamos a criação, pas
samos a federallzar Imperativa
mente. 
. o mesmo acontece com a Uni
versidade do Brasil Central, com.o 
acentuava, quando recebi o aparte 
do eminente representante do 
Amazonas, Senador Vivald.o Lima. 
A ComiSsão de Educação e Cultu
ra costuma solicitar audiência do 
Ministério da Educação e Cultu
ra a respeito dos pedidos de fede
ralização, tendo em vista o que 
estabelece a lei, C'Ujo número e 
teor não tenho presentes, no mo
mento, porque fui colhido de mr
prêsa. Fixa ela as condições ne
cessárias Inclusive de prazo para 
a federalização das escolas de en
sino superior. 

O Sr. Vivaldo Lima - De ensi
no superior. 

O SR. MEM DE SA - Há no 
projeto emendas abrangendo ou
tras eseolas. como por exemplo, a 
UDiversidad.e do Brasil Central. 

o Sr. Lameira Blttencourt -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Pois não. 

o Sr. Lameira Blttencourt -
Afirmou V. Exa. há p:Juco, eviden
temente e felizmente equivocado, 
que havia sido requerida urgên
cia urgentíssima para o prõjeto. 
Fui também signatário dêsse re
querimento, embora não o tenha 
subScrito em primeiro lugar - e 
eom essa referência não me ex
cluo de responsabilidade na inicia
tiva - e informo ao nobre colega 
que se trata de urgência comum. 
prevista na letra "c" cl.o art. 330 
do Regimento Interno. 

O SR. MEM DE SA - Em re
gime de urgência nos têrmos da 
letra "c" já estava a matéria. 

O Sr. Lameira Bittencourt. 
O requerimento de urgência urgen
tíssima não chegou a ser votado. 

O SR. MEM DE SA - Ainda 
não. 

o Sr. Lameira Btttencourt - Se 
o projeto receber emenda - pare
ce que já recebeu - não terá de 
ser votado necessàriamente, na 
sessão de hoje. Haverá, assim, tem
po suficiente para melhores infor
mações e esclarecimentos sôbre a 
matéria. Confesso, lealmente que 
as criticas de V. Exa. estão me 
impressionando Eobremodo, razão 
por que eu e o nobre Senador João 
Villasbôas procuramos inteirar-nos 
da verdadeira situação dessas es
colas. A proposição está por en
quanto no regime de urgência co
mum. 

Não há, portanoo, os riscos que 
V. Exa. e os que combatem a ma
téria receiam de amplitude exces
siva do projeto e de ser votado 
ainda hoje, sem exame mais medi
tado e completo como acaba de de
clarar V. Exa. com a ajuda do 
eminente representante do Estado 
do Amazonas, Senador Vivaldo Li
ma. :&!!te o esclarecimento que de
sejava prestar. 

O SR. MEM. DE SA - Neces
sito de mais um esclarecimento. da 
parte de Vossa .Excelência. 

Na hora do Expediente foi lido 
o requerimento de urgência espe
cial para êste projeto, assinado pe
los Lideres da Maioria e da Mlno
ria. 

Como informou o Presidente e. 
de acôrdo com o Regimento, o 
requerimento será votado no fim 
da Ordem do Dia. Durante a Or
dem do Dia da sessão em que está 
sendo discutido poderá receber 
emendas e terá que voltar às ce
ml,ssões. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Perfeito. O requerimento terá de 
ser votado e aprovado. 

O SR. MEMl DE SA- Aprovado 
o requerimento, o projeto, com ou 
sem parecer, será votado. 
De ncõrdo com o que ouvi, está 
o req~~rimento de urgência assi-
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nado pelos Lideres da Maioria e 
da Minoria o que zignl!lca a sua 
aprovação. 

É por isso que estou fazendo a 
análise da sltuaçã•o. · 

O Sr. Lameira Batencourt - :@ 
multo louvável a atitude de V. Exa., 
além do mais, está · e3clarecendo 
váriÓs aspeC'tos da questão. 

Sem querer antec1par solução 
ainda em exame, d.evo, no entan
to, .esclarecer a V. Exa. e ã Casa 
que está sendo conslder:;~da a pos
sibilldade de nos aterm·~s à urgên
cia simples. fórmula razoável, que 
não retardará a tramitação dà pro. 
jeto, nem importará pressa exage. 
rada, a . prejJldlcar·lhe o estudo. 

o ··si. João Vtllasbôas - Permite 
o nóbre orador uma explicação ? 

O SR. 'MEM DE SÃ - Perfeita
mente. 

O Sri João Vtllas'i:lôas - A ur
gência foi requerida no dia 9 ... 

. . . ' 

0 SR. MEM DE SA - A urgên
cia comum. 

O Sr. João Villasbôas - ·Sim. 
Em conseqüência, entrou ·hoje o 
projeto em discussão. Como foram 
apresentadas emendas, terá . de 
sair da Ordem do Dia, voltando às 
Comissões, a fim de que opinem 
sôbre as emendas. 

O SR. MEM DE SA - Irá às 
Comissões, caso não seja votada a 
urgência especial. requerida. 

O Sr.' Lameira Btttencottrt -
Nã>o há urgência especial para o 
proje~o. · • 

O SR. mM DE SÃ - Foi reque
rida, sim. 

O·Sr. Lameira Bittencourt- Ve
rifiquei junto à, Mesa, que não. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Pre. 
sldente, levanta, então, Questão· de 
Ordem: parece me que foi lido o 
requerimento de urgência especial 
para êsse projeto, . 

o sr. Lameira Btttencourt -
Não foi lido, eminente Colega. 

O SR. PRESIDENTE - Há equi
voco do nobre ~rador. Nenhum re· 
querlmento de urgência atlnente 
ao projeto foi apresentado. os úni
coe dêsse caráter chegados à.~
sa dizem respeito ao Projeto de De
creto Legl.slatlvo n.0 81, de 1958, e 
ao Projeto número 19, sôbre Con
vênio de Tllrlsmo. e Trânsito de 
passageiros entre o Brasil e o 
Paraguai.· · 

O SR. MEM DE SA - Muito 
agradeC"ido a V. Exa., Sr. Presiden
te. Vejo que laborei em equivoco, 
mas tinha motivoO!: sobrados para 
tanto, porque fôra informado, in
clUSive pelo eminente Lider da 
Minoria, Senador João Villasbôas, 
que S. Exa. assinara o requerimen
to de urgência especial. 

O Sr. João Villasbôas - Perdão. 
Ésse requerimento, não - o ante-
rior, do dia 8. · · 

O SR. JaM . DE SA -. Refir~
me ao de hoje; perguntei mais 
de uma vez, e V. Exa. disse que 
sim. 

O Sr. João VilUisbôas - Equi
voco de V. Exa. Assinei vários re
querimentos de urgência, mas sô
bre essa matéria. não, 

O SR. MiEM DE SA - Sr. Pre-
sidente, pa,sso a dar o parecer. · 

O. projeto, tal como velo da Câ
mara dos. Deputados, conforme se 
lê, federallza duas Escolas de En
fermagem. . .. 

A Comissão de Educação e Cul
tura., alertada pelo aviso . d.o emi
nente colega· pelo. Amazonas, . au.
torldade, na matéria, porquanto, 
como Presidente da Cruz Verme
lha Braslleira, poucos terão mais 
.credenciais para. conhecer melhor 
o assunto... · 

O Sr. Vivald.o Lima -Note-se que 
a Cruz Vermelha Brasileira man
tém a mais antiga Escola de Enfer
magem do Pais. 
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O SR. MEM DE SÃ- .. ; veri. 
fica que não tem elementos para 
·informar se é ·ou não possível a 
federalização, •cu se há precedente, 
se tem sido criadas escolas de en

. fermagem anexas à Faculdade t!e 
Medicina. 

Podemos adiantar que há proje
to de criação da Escola de Enfer
magem . de Recife, o qual só não 
está em Ordem do Dia, como eu 
desejaria estivesse, · pttrque baixou 
em diligência para que o Ministé
rio da Educação esclarecesse o pro
blema do provimento das cáte
dras, em suma, como se rege o· en
sino nessas eE'colas. 

O Sr. Lametra Bitténcourt -
Permite V. ·Exa. mais um aparte? · 

O SR. MEM. DE SA, -. Com 
prazer. 

o Sr. Lametra Bittencourt -
Embora não tenha opinião defi
nitiva sôbre o assunto, parece
me que o eminente Senador Vival
do Lima não tem .inteira razão. 
Realmente, as escolas de enferma
gem, par si só, como entidades· au
tônomas, não reúnem as co11diçõt>s 
necessárias à federalizaçã:o; mas, 
como anexas · a determinada Es~ 
cola ou Faculdade de Medicina, po
dem gozar dOil favores da federa
llzação. Parece-me tem sido essa 
a orientação firmada pelo Congres
so, inclusive através de projetas já 
transformado,s em lei. Conheoo al
gumas escolas de enfermagem fede
ralizadas, não como órgãos inde
pendentes, autónomos, ma~ anexa• 
das a · esta ou àquela Fa(luldade 
de Medicina do Estado onde fun
cionam. 

O .Sr. Vivaldo Lima - Permite 
o nobre ·orador um aparte ? 

O SR .. MEM DE SA - Com tc
do prazer. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Tenho 
conhecimento de que algumas es
colas de enfermagem pleitearam 
subvenções no valor de dois .mi
lhões e quinhentos m!l cruzeiros. 

Quanto à federalização, eu a des
conhecia. Sabia, igualmente, da 
criação de escolas de enfermagem 
substituindo universidades oficiais 
inexistentes em localidades nas 
quais o Govêmo, atendendo às 
condições sanitárias hospitalares 
do Pais é obrigado a lnstàlá.Jas. 
No caso presente, não estou habi· 
litado a votar o projeto. Primeiro, 
ignoro se se trata de instituições 
particulares, que pleiteiam a fede
rallzação, uma vez que nãO é o 
Govêmo que a ,sol!cita, e, sim, a 
Câmara dos Deputados, através 
de emenda à Mensagem Presiden
cial. Segundo, se as d!reções des. 
sas instituições estão. de acõrdo 
com a federalização, porque o. pa
rágrafo 1.o do artigo 2.0 estabelece
que elas serão Incorporadas ao Pa
trlmônlo Nacional independente
mente de qualquer indenização. 
Muita,s vêzes essas medidas são so
llcitadas ao Parlamento por inicia
tiva do próprio corpo docente das 
Escolas, interessado na federallza
ção o que é natural, pois. passará 
ao padrão federal com tôdas· as· ga
rantias e vantagens. Resta saber 
se as instituições ·que ma têm es. 
sas escolas, comon o Hospital de 
São Paulo, estão de acõrdo em ce
dê-las sem qualquer lndenização. 
porque podem discordar e requerer 
medida judicial, tomando o pro
jeto inconstitucional. 

O Sr. Lametra Bittencourt .:.._ 
Com as audiências requeridas, êsses 
pontos serão esclarecidos. 

o sr. vtv'aziui'Lima; - o projeto 
poderá aguardar' uin pouco mais 
a fim de serem esclareeldos êsse 
ponto e de podermos votá-lo com 
conhecimento de causa. 

O SR. MEM DE SA -.Agrade
ço muito porque os apartes dos 
eminentes colegas mostram a si
tuação em que se encontram o .Re. 
lator a Comissão de Educação, e 
Cultura e a Casa, .sem elementos 
para ·.conhecerem da ma térla. .. .. 
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O S!V, ntESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que está emitindo 
parecer. 

O SR. M!EM DE SÁ- Exatamen
te pelo menos pretendia emiti-lo. 

O SR. PRESIDENTE - Pelo Re
gimento, não são permitidos apar
tes a pareceres. 

O SR. MEM DE SA- Deve V. 
Exa. dirigir-se aos meus ap~rtean-
tes: não a mim. · 

Como V. Exa. não ignora, Sr. 
Presidente, somos ambos extrema
mente liberais e, jamais, negaria· 
mos, V. Exa: na Presidência., eu na 
tribuna, apartes aos eminentes co
legas, 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Nem. os aparteantes de V. Exa. 
os negariam. 

O SR. MEM DE SA - Tanto 
mais que os aparteantes esclare
ceram a obscuridade em que nos 
encontrávamos. 

O Sr.. Lameira Bittencourt -
Modéstia de Vossa Excelência. 

O SR. l'v.$Ml DE SA -Agora, re
almente, temos luzes para decidir 
com conhecimento de causa. 

O Sr. Vivalào Lima - Permite 
V. Exa. outro aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Sr. Pre
sidente resolva V. Exa. a minha 
dúvida. 

O Sr. Vivaldo Lima - Pergunto 
se V. Exa. está encaminhando· a 
votação ou emitindo parc~er. 

.o SR. MEM DE SA - Estou 
dando parecer. 

o Sr. Vivaldo Ltma - Vejo, 110 
avulso. discussão única da maté
ria e não votação. Esta a razão por 
que desejo saber se V. Exa.. está 
encaminhando a votação ou discu
tindo o projeto. Se está emitindo 

parecer e tecendo considerações 
em tôrno do assunto. penso que 
temos direito cl.e contrariar êste 
ou aquêle argumento, para nos es· 
clarecermos e melhor nos orientar
mos. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço 
a V. Exa. Quanto ao projeto, Sr. 
Presidente, tal qual chegou da 
Câmara. dos Deputados, diz respeito 
à criação e a :federalização de Es
colas de Enfermagem. No art. 1.0 

autoriza a criar uma escola de en· 
fermagem. Nada. há a objetar 
quanto ao a.rtlg·Q 2.o Introduzido 
através de emendas, pela Coml.ssão 
de Educação e Cultura da Câmara. 
A do Senado não tem elementos 
para. se manifestar porque, como 
bem saliellitou o nobre Senador 
VJvaldo Lima. ignoramos até se 
há outros CIIJ3os de federalizaçãc 
de escolas de enfermagem. 

Quanto às emendas da Comis
são de Constituição e Justiça a 
ComlsEão de Educação e Cultura 
é contrária. Cremos mesmo, com 
o devido respeito e acatamento, 
que a Comissão de Constituição e 
Justiça abre precedente perigoso 
ao fazer substituir a ·expres~ão 
clássica "é autorizada a criação" 
pela. expressão "é criada". 

A harmonia dos podêres, a tão 
falada e decantada harmonia dos 
podêres reclama que ,se conserve 
a fórmula clássica da. autoriza
ção; do contrário vamos ter o Po
der Legislativo interferindo na 
esfera do Executivo. administrando. 
Começará então. a criar escolas, 
hospitais, patronatos. através de 
leis que ·assim imponham. 

Que acontecerá num caso tal ? 
A verdade é que, mesmo determí

nancl.o o Legislativo que se crie 
uma faculdad·e, essa criação sem
pre dependerá de atos materiais do 
Poder Executivo que poderá criar 
ou não, porque há uma série de 
medidas executórias que tomam 
as leis letras mortas enquanto não 
são tomadas. O Poder Legislativo, a 
meu ver, u.sando a expressão é cri· 
ada, em vez de fica autorizado o 
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Poder Executivo a criar, comete 
êrl'O de técnica, perturba o bom 
principio da harmonia d·os podêres 
e se arrisca a desmoralizar se por 

· desrespeito de uma sua determi
nação. Se o Poder Legislativo de
termina seja criada. uma faC'ulda
de, e o Poder Executivo assim não 
o faz, .a medida. rigorosa deveria 
ser o chamamento à responsabi· 
iida.de do Senhor Presidente da Re
pública, pela falta de cumprimento 
de preceito legal. Se por outl'O lado, 
assim não agir o Poder Legislatl· 
vo, tem sua lei Imperativa des· 
cumprida., desmoraliza-se. 

Quanto à em·enda criadora da 
Universidade do Brasil Central, so
mos contra, também, primeiro por
que padece do mesmo defeito da 
anterior - cria. imperativamente 
a Universidade; não se limita a 
autorizar sua criação - e segundo, 
porque a Comissão de Educação e 
Cultura já se manifestou contrà
rlamente à federaUzação de muita.s 
outras escolas objeto de outros 
projetas. 

Realmente esta é a terceira vez 
que debatemos o assunto. Na úl· 
tima, recordo-me, pretendia-se fe· 
dera.llzar seis ou sete estabeleci -
mentos de ensino superior. Sôbre 
êsses projetas as Comissões emiti
ram pareceres contrários. Lembro
me até, q,ue o eminente Lfaer da 
Maioria. honrando o pareC'er das 
Comissões, votou no mesmo senti
do, e as emendas foram tôdas re
jeitadas. 

· Recordo-me bem de ver o emi
nente Senador Lameira Bltten
court resistindo, impàvidamente, 
aos rogos e apelos que os colegas 
Interessados lhe dirigiram. S. Exa. 
se manteve inflexível, dizendo que 
sua orientação era de acatar o 
pronunciamento das Comissõe3 
TéCniC'as. 

Caíram tôdas as emendas, porque 
os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Educa
ção e Cultura e de Finanças lhes 
eram contrários. 

Volta agora uma parte, em forma 
de emenda, proposta peJa Comls-

são de Constituição e Justiça. Re
pito as razões que terão levado êsse 
órgão técnico a. propor a criação 
de uma Universidade. Não quero 
perguntar se.é da competência da 
Comissão de Constituição e Justi
ça., ao dar parecer sôbre federaliza
ção de Escolas de Enfermagem. 
apresentar emenda cTiando Uni
versidade. Não sei se é da. sua 
competência, mas como se trata 
da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, não levo meu atrevimento 
ao ponto de dizer que exorbitou. 
Provà.velmente eu é que estou. em 
êrro, porque não é possível que a 
Comissão de constituição e Jus
tiça, defensora., zeladora., guardiã 
d!Ul leis e sobretudo do Regimento 
Interno, tenha. cometido infração 
desta natureza. 

É por isso, sr. Pressidente, que 
êste pobre parecer, arrancado as
,sim aos trancas e barrancos, no 
meio de tantas dificuldades, nes
te apagar de luzes, tem de concluir 
contrà.riamente ao projeto ·e às 
emendas (Multo bem> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
Vellos·o, para emitir o parecer da 
Comissão de Finanças. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Senhor Presidente, o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 175, de 1959 em 
discussão única nesta. casa' do 
Congresso, está em regime de ur. 
gênc!a,. nos têrmos do art. 330, le
tra. c do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 510, de 
1959, de autoria. dos nobres Sena
dores João Villasbõa.s, Lameira. Bit. 
tencourt e Jorge Maynard respec. 
tivamente Líderes da. UDN, PSD e 
PSP, aprovado em sessão do dia 
9 do mês em curso. 

A proposição, iniclalm,ente, ti
nha a seg?lnte redação: 

"É autorizada a criação da 
Escola d.e Enfermagem anexa 

,_à Faculdade de Medicina da 
Universidade· do Paraná, cujo 



Regimento terá aprovado pelo 
conselho Universitário". 

Art. 1,0 1!: autorizada a cria. 
ção da Escola. de Enfermagem 
anexa à Faeuldad.a do Med1ci
na da Universidade do :Paraná, 
cujo Regimento será aprovado 
peJo conselho Universitário. 

Art. 2.o São federalizadas e 
transferidas para a união a 
Escola de Enfermeiras do Hos
pital São Paulo, .que passará 
a funcionar com o nome de 

· Escola de Enfermagem anexa 
á Escola Paulista de Medicina, 
e a Escola de Enfermangem do 

·Recite, .que passará à Universi
dade do Recife, anexa à Facul
dade de Medicina, sob a deno
minação de Escola de Enfer
magem anexa 'à Faculdade de 
Medicina. da Universidade do 
Recife. e cujo regimento ~erá 
aprovado pelo Conselho Univer
sitário. 

o projeto, Sr. Presidente. é 
oriundo de Miensagem Presidencial 
e visava. 'à criação de uma Esoo
la de Enfermagem anexa à Fa
culdade de Medicina do Paraná, 
a fim de preencher lacuna. e:ds· 
tente nos objetivos do ensino da
quela Escola. A Exposição de Mo· 
ti vos n.o 1. 683, de 1957 do Depar. 
tamento Administrativo do Servi
ço Público, no item 4. assim escla
rece: 

Dispondo sôbre ensino de 
Enterm'agem, no P'ais, pres
creve a Lei n.o 775, de 6 de 
agôsto de 1949 : 

Art. 1.0 - O ensino de En· 
fermagem compreende d.ol~ 
cursos ordinários: Curs.a de 
Enfermagem e Curso de Au
xila.r de Enfermagem; 

Art. 2.0 - Em cada Centro 
Universitário ou Sede da 
Faculdade de Medic•Jna deve
rá haver Escola d.e Enferma· 
gem com dois anos de curso 
ele que trata o artigo 1.o. 

1!: bem de ver, sr. Presidente, que 
o Executivo enviou ao Legislativo 
Mensagem. sôbre a criação de uma 
EsC'ola de Enfermagem anexa à 
Escola de Medicina da Unlver<ida
de do Paraná. Fê-lo em cumpri· 
mento rigor~o c1o disposto nos 
artigos 1.o e 2.o da Lei n.o 775, de 6 
de agôsto de 1949. Por eqüidade, e 
para complementação do disposto 
nesta lei. de vez que as Faculdades 
de MecUclna do Recife e de S. Pau
lo não mantinham os cursos de 
enfermagem a que estavam obri
gadas, a Câmara. dos Deputados 
houvfl por bem acrescentar ao pe
dido na Mensagem Presidencial o 
disposto no art. 2.0 do projeto que 
ora se discute, federalizando e 
transferindo para a União a Es
cola de Enfermaria do Hospital S. 
Paulo, que passará a funcionar com 
o nome de "Escola de Enfermaria 
Anexa à Esoola Paulista de Medi
cina" e a de Reeife, que passará à 
Universidade de RJectfe, anexa à 
Faculdade de Medicina, sob a de, 
nominação d.e "Escola de :Enfer
magem Anexa. à. Faculdade de Me
dictna de Recife'' e cujo regimento 
será aprovado pelo Conselho Uni
versitário. 

Indo o projeto à douta Comissão 
de Finanças, esta manlfestou .. se fa
vorável à proposição tal como veio 
da Câmara, acrescentando apenas 
o seguinte : 

Ao art. 2.o: 
Substitua-se o parágrafo único 

pelo seguinte: 
- É o Poder Executivo autoriza. 

do a incorporar ao patrlmônlo da 
União. na forma da lei. os bens 
móveis e imóveis, doados pelos es::· 
tabeiecimentos refer!d·os nesse ar. 
tigo". 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Com todo· o prazer. 

O Sr. Vivaldo Lima - Pediria 
a V. Exa., .'.a título de e<clareci
mento; informar-me por que a Co· 
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missão de Finanças modificou ês
se parágrafo único I 

O SR. GASPAR VELLOSO 
Citei o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. · 

O sr. Vivaldo Lima - Ouvi V. 
Exa. ·fazer referência à Comissão 
de Finanças. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Realmente. equivoquei-me. 

o projeto da· Câmara alude a 
Incorporação, independentemente 
de lndenização; já, pela emenda da 
Comissão de Constituição e Justi
ça. oferecida ao outro. haveria in
denização. Vê-·se, ·· portanto, que 
não havia autorização das institui- · 
ções mantenedora.s das Escoras de 
Enfermagem à União para apro
priar:se dos bens sem indenlzação. 
Con~esso a V. Exa. que desco

nhecia se há ou não essa autori
zação das esC'Olas para sua incor
poração ao patrimôrilo nacional. 

Assim em atenção ao ilustre re
present~nte da Comissão de Educa
ção e Cultura. cujos conceitos na 
sua maioria a Comissão de Finan
ças adota, e em face das justas 
ponderações do Vice-Presldente 
desta última, quanto à. autorizaçiioJ 
das sociedadess mantenedoras das 
Escolas de Enfermagem, para que 
seu patrimônio reverta à União, o 
parecer é favorável ao art. 1.0 do 
projeto, e contrário ao art. 2.0 e 
seus parágrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 175, de 1959! como 
também ao substitutivo da Comis
são de constituição e Justiça e às 
emendas por ela apresentadas. 

ll: o parecer. <Muito bem ) . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa emenda.s que vão ser lidas 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

São lidas · e apoiadas as se
guintes 

Inclua-se: 

EMENDAS 

N,O 1 

Art. Fica, também, o Poder 
Executivo autorizado a incorporar 
ao Patrimônio da União. media.n,;, · 
te acôrdo, todos os bens que cons
tituem a Universidade do Rio· 
Grande do Norte. obedecidos os re· 
quisitos legais. . . 

Art. A transferência do patrimô~ 
nio da Universidade do Rio Grande 
do Norte para o patrimônto da 
União deve ser proce.ssada sem ne-
nhuma inctenlzação. · 

Justificação 

o Estado do Rio Grande do Nor
te vem dand-o notável Incremento 
ao ensino superior, havendo· em 
funcionamento as Escolas de Far
mácia e Odontologia, Direito, Medi-· 
clna. Serviço soc:ial, estando já or. 
ganizada, aguardand·o inspeção, a 
Escola de Engenharia. 

As Escolas· de Farmácia e Odon
tologia e de Direito já deram as. su-
as primeiras turmas. · · 

Instalada a Universidade do Rio 
Grande do N·orte, -congregando tê
das as Escola.s .superiores. é de !n: 
discutível conveniência e elemen;. 
tnr juo;tiça, em prol mesmo da uni
dade de orientação do ensino su
perior, a f~derallzaçã·o da Universi
c:lade do Rio Gra,nde do, Norte com 
a transferência d;o acervo de bens 
que pos.sui para o patrimônlo da 
Uniã·O. 

Sala da.s Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - Senador Sérgio 
Marinho. 

N.0 2 

Acrescente-se: 
Fica igualmente federalizada a 

Faculdade de Medicina de· Alagoas. 
'Sala das Sessões, em 14 de de

zembro de 1959'. - Rui Palmeira. 
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N.O 3 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - ll: também federalizada 
a Faculdade de Ciências Econôml. 
cas do Ceará.". 

Justificação 

As mesmas razões que recomen· 
dam a federallzaçã,.o das escolas a 
que se refere o projeto mllitam em 
favor da Faculdade de Ciências 
Econômicas do cearâ. 

Sala das Sessõe.s, em 14 de de
zembro de 1959. - Fernandes 
Távora. 

N.O 4 

A~rescente-se: 
Fica, igualmente, federalizada a 

Escola de Enfermagem de Goiânia. 

Justificação 

A Escola de Enfermagem de Goi
ân!a tem condiçõe.s para ser fede. 
rallzada e muito representa para o 
desenvolvimento da. importante ca· 
pital, · 

Sala das Se.ssóes, em 14 de de
zembro de 1959. - Caiado de Cas
tro, - Pedro Ludovico. - Tactano 
tle Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o projeto, com as 
emendas. 

O SR. AFONSO ARINOS- (•) 
-Sr. Presidente, informado de que 
o projeto, em virtude de recebi· 
mento de emendas, será retirado 
da Ordem do Dia, reservo·me para 
discuti-lo oportunamente, quando 
volver à apreciação do plenârio. 

ô SR. PRESIDENTE- continua 
a discussão do projeto, com as 
emendas. (Pausa) • 

Ninguém mais desejando usar da 
palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

A matéria volta às Comissões. a 
t!m de que se pronunciem sôbre 
as. ncvas emendas. 

Redação Final do projeto àc 
Lei do senado n.o 25, de 1956, 
de autoria do Sr. Senador Men. 
donça Clarck, que dispõe sôbre 
pagamento de auxílios e sub. 
·venções (redação oferecida pe. 
la Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 852, de 1959). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão a Redação Final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra. encerra· 
rei a discussão. (Pausa ) • 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tad·os. (Pausa> . 

Estâ aprovada .. 

É a seguinte a redação apro· 
vada, que vai à Câmara dos 

Deputados: 

R.edação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 25, de 1956, 
que dispõe sôbre o pagamento 
de atl3:íltos e subven~ões. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A concessão de subven. 

ções a emprêsas de navegação 
obedecerá a plano anual aprovado 
pelo Presidente da República e 
proposto: 

1) Pelo Ministro da Aert>náutica 
para as de navegação aérea; 

2) Pelo Min!stl'lo da Viação e 
Obras Públicas para as de navega. 
ção marítima, fluvial ou lacustre. 

Parâgrafo único. O plano de 
que trata· êste artigo será. publica· 
do no "DlârJo Oficial", depoi!! de
aprovado e deverá indicar: 

1 > as linhas; 
2) as emprêsas: 
3) o número mínimo de viagens 

e o critério adotado para fixâ-las; 
4) importâncias das subvenções. 
Art. 2.0 Nenhuma subvenção 

será paga: 
a) a emprêsa de navegação aé

rea. marítima, fluvial ou lacustre. 
sem prévia verificação de q,ue ar. 
condições financeiras, econõmicas, 

I 
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e técnicas da entidade Interessada 
a justifiquem, nos têrmos da legis

. laçio em vlgor, tendo-se em conside
ração, Igualmente, as linhas per
corridas e as tarifas cobradas; · 

b) a emprêsa de navegação marí
tima. fluvial ou lacustre que te
nha transportado, em cada via· 
gem mais de 25%. (vinte e cinco 
por cento) de tonelagem. ou valor 
de mercadoria para empresas cons
tituídas ·de pessoas ou firmas que 
tenham interêsses patrimoniais na 
entidade subvencionada, feita a 
comprovação pela Comissão de Ma
rinha Mercante; 

c) a estabelecimento de en~ino,. 
para manutenção ou desenvolvi· 
menta. sem que o mesmo seja, pe. 
los órgãos federais de fiscalização, 
reputado idôneo e em condições de 
funcionamento satisfatório; 

d) a entidade não registrada no 
órgão competente de contrôle. 
constante do art. o.o desta lei. 

Art. · s.o Em nenhuma hipótese 
as emprêsas de navegação aérea, 
marítima, nuvlal ou lacustre, bene
ficiárias de subvenções, po1derão 
utilizá-las. total ou parcialmente, 
em serviços alheios à manutenção 
das llnhas subvencionadas. 

Art 4.o Os créditos discriminados 
ou globais, destinados à concessão 
de subvenções constarão do Or· 
çamento da União, sendo atribuí
dos: 

I - ao MJnistério da Aeronáuti
ca. os relativos a linhas de navega
ção aérea e aero-clubes; 

II - no . Ministério da Agricul
tura, os relativos às associações ru
rais, estabelecimentos de ensino 
agricola e colônias de pescadores; 

m - ao M'Jnistérlo da Educa
ção e Cultura. os relativos a esta. 
belecimentos de ensino, exceto os 
de ensino agrícola. a in~ti tulções 
culturais e instituições assisten. 
ciais de caráter beneficente, hU· 
manltãrlo ou fllantróplco; 

IV - ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, os' relativos 
a assistência a menores; 

V - ao M'Jnistérlo da Saúde, os 
relativos a postos de higiene, am-

bulatórios. centros de saúde e no
socômios; 

VI - ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas. os relativos a 11· 
nhas de navegação marítima, flu· 
vial ou lacustre 

Art. 5.0 caberá à Divisão de Or
çamento ou órgão equivalente, do 
Minlstério a que estiver atrlbul
do o crédito respectivo. o contrô
le da concessão, pagamento e apll
cação da subvenção, podendo, 
quando Julgar C'Oilvenient;e, proce· 
der ao exame dos registras admi· 
nistrativos e contábels da entida
de beneflctárla. 

Parágrafo único. Os órgãos com· 
preend!dos neste artigo manterão 
cadastro atuallzaclo das lnstitu.i
ções beneficiárias de subvenções 
cujo contrôle lhes esteja afeto. · 

Art. 8.0 o exercido das atribuí. 
ções previstas no artigo anterior 
c1everã ser objeto de relatórios 
apresentados anualmente pelaS Di
Visões de Orçamento, ou órgãos 
equivalentes. aos re.\'pectivos Mi
nistros de Estado, com a especi
ficação de tôdas a.s exigências le
gais e regulamentares e das que 
deixaram de ser cumpridas; das 
providências tomadas para sanar 
Irregularidades ou reprimir frau
des; d-as declarações, justificadas. 
de idoneidade da entidade e res
pOnsáveis. 

Parágrafo único. Uma via dês
ses relatórios será enviada à Co
mlssão de Orçamento e Fiscallza· 
ção Financeira da Câmara dos De
putados e outra à Comissão de Fi· 
nanças do Senado Federal. 

Art. 7.0 Para a habilltação ao re. 
cebimento da subvenção se exigi
rá da entidade beneficiária. além 
da observância dos demais requi
sitos legais, atestado de exls~en
cla e tunctonamento. passado pe· 
Ia autoridade fiscal federal com 
Jurisdição :na localidade, ou na 
falta da mesma, pelo Prefeito Mu· 
nlclpal e pelo Juiz da Comarca. do 
têrmo;_. conjuntamente. 

§ 1.o Excluem-se da obrigação 
constante dêste artigo as entida· 
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des a que se referem os itens I e 
X do artigo nono. 

·§ 2.0 o atestado. mencionará, com 
precisão, que foram! exibidos os 
documentos de constituição da en
tidade beneficiária, seu registro 
em cartório e ata da eleição da 

. diretoria. declarando, também. ha
ver sido visitada a instituição e 
comprovado o seu funcionamento. 
de acôrdo com as finalidades es
tatutárias. 

§ s.o o atestado de que trata ês
te artig-o nãi> exclui a fi.scalização 
direta da instituição pelos órgãos 
mencionados no artigo nono. 

Art .. 8.0 Verificado não ser fide
digno o · atestado de que trata o 
artigo anterior, a entidade benefi
ciária· será considerada inidônea 
para receber qualquer ajuda · fi
nanceira do Tesouro Nacional. 

Art. 9.o A comprovação da regu
lar aplicação das subvenções,. além 
do cu~primento das demais exi· 
gênclae legais ou regulamentares. 
dependerá de parecer ou laudo dos 
seguintes órgãos: · 

I _: Dlretorla. da Aeronáutica 
Civil do MiniStério da Aeronáutica, . 
quanto . a emprêsas de navegação 
aérea. e aero-clubes; 
II - Serviço de Economia Rural 

do Ministério da Agricultura, quan
to às associações rurais . 
m- Divisão de Caça e Pesca, do 

Departamento Nacional da Produ
ção Animal, do Ministério da Agri
cultura, quanto às colónias de pe,s.. 
cadores. · 

IV ·- Superintendência de . Ensi
no Agrícola e VeterinárJo, do Mll
n!Btério da Agricultura, quanto aos 
estabelecimentos de ensino agrí
cola· . ' . 

V"- Dlretoria do Enslno.Superi· 
or. Diretoria do Ensino Oomerc"lal, 
Dlretoria do Ensino Industriai, do 
Ministério da Educação e Cultura, 
respectivamente quanto a esta
belecimentos de ensino superior, co-
mercial e industrial; . . . 

VI - Departamento Nacional de 
Educação. do Ministério da Educa
ção e Cultura, quanto a estabeleci-

mentoe de ensino primário e de
mais entidades mantenedoràS de 
atlvidades educacionais e cultura
IS· 

'VII - Serviço de Assistência a 
Menores, do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, quanto a. es, 
tabelecimentos de assistência a 
menores; 

VIII - Divisão de Organização 
Hospitalar. do Departamento Na
clonai de Saúde, do Ministério da 
Saúde, quanto a estabelecimentos 
ho.spitalares e para-hospitalares: 

IX - Serviço Nacional do Cân
cer, Serviço Nacional da Lepra, 
Serviço Nacional de Tuberculose, 
do Departamento Nacional de Saú
de, e Departamento Nacional da 
Criança, do Ministério da Saúde, 
quanto a estabelecimentos hospi
talares e para-hospitalares especia
lizados, conforme se trate de sub
venções destinadas, especificamen
te, a objetivos vinculados ao pro
grama de trabalho de cada um dês· 
ses órgãos; 

X - Comissão de Marinha Mer. 
cante, quanto a emprêsas de nave
gação maritlma, fluvial ou lacus
tre; 

XI - Conselho Nacional de Ser
viço Social, do Ministério da Edu
cação e Cultura, quanto a institui. 
ções assistencial.s de caráter bene
ficente, humanitário e filantrópico; 

XII - Outros órgãos indicados 
em regulamento, nos demais casos. 

Art. 10 O dirigente do órgão en
C'arregado de controlar a conces
são, o pagamento ou a aplicação 
da subvenção será responsablllza
do, adminiStrativamente, passítel 
de demissão, pelo não cumprimen
to das exigências estabelecidas 
nesta e em outras leis e regula
mentos vigentes. 

Art. l:1 O Poder Executivo pro
porá as medidas: de caráter legiS
lativo que se fizerem necessárias, 
a fim de 'càpacltar, devidamente, 
os órgãos · mencionados nesta lei 
para o exercício das atribuições ne. 

· las previstas• · · 
Parágrafo único. Enquanto não 

forem adotadas as medidas a que 

I 
I 
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se refere êste artigo, ·os Ministério~ 
inWressados tomarão as providên
cias· de emergência que se torna
rem necessárias ao Imediato C'Ílm
prlmento, dentro das· possib!Udades 
atuals, do disposto na .presente 
lei. · · · 

Discussão única. d4 Bedação 
Final dO Pro1eto de Lei do ~e
nadO n.0 25, de 1958, àe autorta 
do Sr. Senador Jorge Maynard, 
que regulariza a situação dOs 
engenheiros mecânicos e ele
tricistas diplomados pela Esco
la àe Engenharia EZetra-Mecâ
nica d4 Bahia (redação ofere
cida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.o 853, 

· de 1959) . 

O SR. PRESIDENTE _.:. Em .dl.s
cussão a Redaçâ.o Final. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra. ên
cerrarei a discussão. (Pausa). · 

Está encerrada. 
Eni votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada.. que vai à Câmara 
dos Deputados: 

PARECER 

N.o 853, de 1959 

.Reàação Final do PrOjeto de 
Lei do Senado n.0 25, ele 1959, 
que regulariza a situaçao dos 
Engenheiros M ectinico-Eletri
cistas diplomados pela Escola 
de Engenharia · E!etro-Mectini
ca da Bahia, 

o congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Ficam, também, ampãra

dos na conformidade dos Decre
tos-leis ns. 8.071, de 10 de ou
tubro de 1945 e 8. 971. de 12 de fe
vereiro de 1946, os portadores de 
diploma do extinto Curso Supe
rior de Engenheiros Mecânico-Ele-

ti'lcistas, da Escola de Enge~a
rla Eletro-Mecânlca da Bahia. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publ!C'ação, revoga
das as disposições em contrário. 

Discussão única dO . Projeto 
de Resolução n,o 29,. de 1959, de 
autoria da Comissão · Dtretora. 
que nomeia Araci O'Reily de 
Souza e Maria de Lourdes Bo
telho Alves, candidatas aprova
das em concurso, para cargos 
da classe "K" da carreira de 
Auxiliar-Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls' 
cussão o projeto. 

se nenhum do Senhores Senado
res desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa ) . 

Está encenada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o · 

aprovam, queiram permanecer 
.sentados. · <Pausa). : 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à Comissão Dlre
tora para Redação Final: 

PROJETO DE RESOLtrÇÃO 

N.o 29, de 1959 . 

Nomeia candidatos habllltados 
no Concurso para Auxiliar-Legis
lativo, na classe inicial, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Feder!ll ·resolve: 
Artigo único. São nomeadas, de 

acôrdo com a allnea· "c"; n.o 2, do 
art. 85, do· Regimento Interno do 
Senado, para exercer o cargo de 
Auxillar-Leglslatlvo, C'lasse ''K" do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Aracl O'Reily de Souza e 
Maria de Lourdes Botelho Alves. 

SeguntW. discussão do Proje. 
to de Lei do Senado n.o 34, àe. 
1959, de autoria do Sr. Sena
tiot: Ary Vtanna, que ·dá ··nova 
denominação ao Aeroporto de 
Goiabeiras, no E-stado ·do Es
pírito Santo, (pro1eto aprovado 
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em primeira discussão em 11 
do mes em curso). tendo Pare
cer tavorávez, sob n.o 838, de 
1959, da Comissiio de Constitui· 
çllo e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o proJeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discmssão .. (Pausa l. 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. CPausa l . 

Está aprovado. 

ll o seguinte o projeto apro· 
vado, em segunda diScussão, 
que vai 'à Comissão de Reda
ção: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 34, de 1959 

Dá nova denominação ao 
Aeroporto de Goiabeiras, no 
Estado do Espirita Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Pa.ssa a denominar-se 
"Eurico Bales" • o Aeroporto de 
Goiabeiras, em Vitória, no Estado 
do Espfrlto Santo. 

.Art. , 2.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

• Segunda discussllo do Projeto 
de Lei elo· senador n.o 35, de 1959. 
de autoria do Sr. Senador LO· 
'bllo da Silveira, que denomina 
Júlio César. o Aeroporto de 
Val·de·Cans, em Belém, no Es
tado do Pará (projeto aprova
do em primeira discussão em 11 
do m& em curso l , tendo :oare· 
cer favorável rn.o 839, áe 1959) 
da Comissllo de Constttutção e 
Justiça. 

O SR, PRES:zÍ>ENTE- Em dis· 
cussão. (Pausa l : 

O SR. SIJRGIO MARINHO-("') 
- Sr. Presidente, o projeto em cau. 
sa tem em vista homenagear a me
mória do llustre paraense precur
s·or da técnica aviatória. · 

Louvaria a iniciativa, Sr. Presi· 
dente, se o .Aeroporto denominado 
Val-de-Cans fôsse campo de pouso 
doméstico e não Internacional. 

A denominação "Júlio César" pa. 
recerla aos olhos e aos ouvidos 
dos estrangeiroa que por ali pas.sa
sem, não uma reverência ao pio
neiro da aviação do Pará, mas sim 
ao vulto histórico definitivamen
te Incorporado à cultura ociden
tal - o Imperador Júlio césar. 

Júlio César deu lugar à ;!lormação 
do substantivo "cesarismo" que, no 
nosso entendimento, significa, em
bora de maneira anômala, forma 
de govêrno. O nome Júlio César é, 
assim. património da cultura oci
dental. Não pode, portanto, desig. 
nar um aeroporto nosso, ainda que 
em homenagem a patricio, por to
dos os titulas merecedor de nossa 
admiração. 

ASsim. Sr. Presidente, sugeriria 
fôsse outra. . a denominação. Po
der-se-ia adotar a de "Júlio César 
Ribeiro" ou "Júlio César de Sou
za"; porém jamais apenas "Júlio 
César" que - repito - ensejaria 
confusões. · 

A razão é a mesma por que nin
guém. utiliza os nomes· de Galileu 
Galllet. Isaac Newton, Charles Dar
win, Einsten, Pitágoras, Platão, 
Aristóteles e de tantos outros, sem 
que, realmente, se queira reportar 
a um dêsses marcos da civilização
ocidental. <Muito 'bem ) . 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
-Sr. Presidente, o projeto sôbre o 
qual acaba de falar o eminente Se
nador Sérgio Maifnho, de acôrdo 
com o pronunciamento favorável 
que recebeu· ·da comissão técnica 
competente, já foi aprovado, nes
ta Casa; ·sem qualquer dificuldade, 
em primeira discussão. Assim tam-

(') - Nllo foi revisto pelo orador. 
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bém, projetas com idêntica finall
dade. têm sido aprovados nas mes
mas condições, por esta e pela. . ou
tra Casa do Congresso e, converti
dos em lei. estão já em plena exe
C'Uçáo. 

As dúvidas suscitadas com tanta 
serenidade e inteligência· pelo ilus
tre representante do Estado do 
Rio Grande do Norte. eu já as co
nhecia; pois S. Exa. tivera a 
gentileza de m'as apresentar. Deba
temos C'Om cordialidade e franque
za o astunto e eu tive a oportunida
de de mostrar a S. Exa. que Júllo 
César Ribeiro da Silva é conheci
do no Brasu e a homenngem re
veste-se de alto sentido civico. 

Confesso conhecer um pouco a 
história de J(lllo César, um dos 
pioneiros da a. viação brasileira. 
Genufilamente paraense, · · cabOclo 
de Acará, no interior do meu Esta
do, havia mesmo esquecido Q.ue ti
nha nome mais extenso - Júlio 
César Ribeiro da Silva ..:... .que tooa 
nossa sensib111dade cfvica e que re
presenta algo para as nossas a!mns 
e para o patrimônio histórico bra
sileiro. 

Por outro lado. ficaria pouco ex
pressivo e fugiria. aos padrões téc. 
nicas se déssemos a denominação 
de Júl!.o César Ribeiro da. Silva. ao 
Aeroporto de Val-de-Cans que fa
talmente escaparia à compreensão 
do estrangeiro. 

É evidente que o J(lllo César da 
História, que viveu séculos e ~e
cuJos .antes da era da aviação. não 
poderia. de modo algum, ter seu 
nome llgado a qualquer aeronorto 
brasileiro ou tora do pais. · 

O Sr. Catado de Castro - Per
mite um aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Com multo prazer, 

O Sr. Catado de Castro - II"omo 
a llberdade de apartear o nobre co
lega apenas para dizer ao Senado 
que conheço um Pouco d.o assunto 
porque servi em Belém do Pará co
mo Comandante da Re.gião, quando 

fcram iniciadas as obras de remo
deleção de Val-de·Cans, transfor
mando-o em aeroporto internacio
nal. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- V. Exa. foi, aliás, brllhante e 
estlmadisslmo chefe. Deixou boas · 
recordações no meu Estado. 

o Sr. Caiado de Castro - Obri
gado a V. Exa. ASSim me ma
nifesto para mostrar ao nobre co. 
lega como estou entrosado no as
sunto. Na ocasião, vários paraen
ses que conosco serviram sugeriram 
que ao invéz de Val-de-Cans, nós 
do Estado Maior. deveria;mos plel~ 
tear a mundança do nome para Jú· 
llo César, justamente por se tra
tar dêsse caboclo conhecido no Pa
rá e no mundo como homem de 
gra.nde valor em navegação aé
rea. Pensamo.a em assbn agir, e 
com a responsab1llda.de ·do cargo 
que exercia pretendia tratar do as
sunto, mas pessoas mais conhece
doras de politica e a par da sliu
ação, sugeriram que no momento 
não se modUlcasse coisa alguma, 
nem procurA&!Jemos dar nome de 
pessoas ao aeroporto, deixando o 
de Val-de-Cans. É Pl'eCl~>o lem
brar que estávamos, então, nos Prl· 
mórdios da guerra e não seria 
aconselhável a mundança de um 
nome já conhecido pelos nos.sos fu. 
turos aliados e cuja importância 
no desenvolvimento da· guerra to
elos nós já compreendiamos. Es.. 
tou, assim, de pleno · acéirdo com 
o projeto, e es;oero que V. Exa veja. 
no apoio que dou às palavras do 
eminente colega, a minha. grande 
simpatia e admiraÇão pelo povo 
do Pará, onde passei quase dois 
anos, em per! o do· d.lticll, critico, 
mesmo. 

O SR. LAMEIRA BIT'l'ENCOUR!' 
- Muito grato a V. Exa., q,ue velo 
emprestar a alta autoridade do 
seu nome à modéstia dos argu
mentos que estou apresentando em 
favor da aprovação do projeto, mo
déstia esta atenuada pela slnceri-
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dade com que defendo e.sta causa e 
a proceiiênc1a de uma proposição 
que considero rigorosamente justa 
em si e justa. ainda. por não. me 
parecer que seria multo aceitável 
que nós, que temos aprovado sem 
maior dificuldade a mudança de no
mes de aeroportos para outros no. 
mes até meno,s expressivos, de me
nor significlllção na história da 
aviação mundial. já agora. em rela· 
ção a êste projeto, m.'Udássemos 
bruscamente de orientação para 
rejeitá-lo. . 

Reconheço a .alta valia dos ar
gumentos apresentados pelo emi
nente colega Sérgio Marinho, até 
porque é um .colega a cuja slnce. 
ridade .e espírito público de jus· 
tiça. sempre presto minha home. 
riagem .. mas pelos. argumentos que 
apresentei de· forma mais singela e 
sucinta me permito solicitar da 
Casa que aprove o projeto à·seme
ll)a.nça ·do que tem feito. a outr&.B 
proposições; de idêntico . teor· e 
prestigioso parecer . da. Comissão 
Técnica. 

'' o Sr. Vivaldo Lima - · Pe~ite 
v: ~a. um aparte); .... , ~ . ,. ,.: ... ,. -~ .... . . . . ' ~ . ~ ... . ... . 

O SR: LAMEIRA BITT'ENCOURT 
-Peço uni momento· apenas para 
terminar minhas considerações. 

Estou certo de que. o eminente 
colega Sérgio Marinho. ressalvado 
seu ponto de vista será.· o primeiro 
a não criar dificuldades à aprova
ção deste· projeto que tanto repre
senta para a senslb1lldade do' Pará 
e para a História brasileira da avi-
ação. . . 
· Concedo agora a permissão. ao 
nobre' Senàdor Vivaldo Lima. 

·. O Sr. Vivaldo Lima - Em home-. o 

nagem ao grande Estado do Pará e·.,. 
a V. Exa. brilhante e nobre Líder 
da Maioria .... 

:, ', ' . 
O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 

- Grato a: vossa Excelência .. · 

o: Sr. Vi~i:izd~ Úma ~.Votarei 
f:wóràvelinente .ao pr.ojeto, mas de· 
vo confess:ir .qu~ em , outras ocas!· 

ões . já manifestei ponto de vista 
contrário a que se dê nomes de pes
soas aos aeroportos do EraEil. so
bretudo das .capitais. A estação· po· 
de, naturalmente, receber. a deno. 
minação em homenag·em a uma 
pessoa, como é o caso que V.· Exa. 
neste momento pleiteia. Poderá 
chamar-se Júlio César mas conti
nuará Aeroporto Internacional de 
Belém. 

Conservando o nome da Capital 
do Estado, facilitará a identifica. 
ção aos pilotos estrangeiros quan· 
do receberem ordens da tôrre mais 
próxima. Do contrário, encontrarão 
dificUldades. Em caso de tempes
tade, por exemplo. em que o piJõ. 
to tem de se orientar com as tôr· 
res mais próxim&.B, considerando-se 
a distância a jato e recebe o avi
so: ... Dirija-se ao. Aei'oporto Júlio 
César". Poderá . não compreender. 
Será mais fácil entender · "Be· 
lém". Eu mesmo, nesta minha. via
g~m aos Estados Unidos, encontrei 
dlficuldade em fazer um america
no e.screver meu sobrenome, por,.. 
que dizia:" · "Laima". Eu tinha 
que escrever Lima. Estou ape~ 
nas explicando meu poJ;ttO . de 
vista, expedindo anteriormente, 
mas em homenagem ·a V. Exa., da· 
rei meu voto favorável ao proje-
to. ' . . 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Afirmo de maneira mais· caloro
sa e sincera os meus agradecimen. 
tos, ·pela antecipação do 'voto com 
que V, Exa. quer distinguir· me. 
honrar o meu Estado e homenage
ar uma das mais altas figuras ãa 
aviaçã:o não só brasileirà como 
mundial. 

EStou de acôrdo ·com a tese de 
Vossa Excelência. de que: não se 
deviam dar.,.nomes a aeroportos, 
guardadas. ·naturalmente, as. devi· 
das proporções, porque atuaram em 
épocas e .ramos diferentes da avia· 
ção, Júl!o .césar bem:. nade colocar
se ao: iado de Sàntós DumOnt. A 
ninguém entreta:n,to, repugna dar 
o. nome de santos Dumont n qunl
quer aeroporto. · · 
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Há certa· procedência no argu
mento de V. Exa.: o nome poderia 
criar dificuldades, todavia nos 
registras da Aeronáutica Interna
cional, incluir-se-á - . Aeroporto 
Santos Dumont, e, entre parênte,ses 
"Aeroporto de Belém". Estou certo 
de que os norte-.americanos, in
glêses e mais aviadores estrangei
l'OS pouco conhecem o Aeroporto de 
Val-de--Cans como sendo o de Be
lém. 

O Sr. Vivaldo Limá - Acontece 
a mesma. coisa em Manaus cujo 
aeroporto tem o ·nome de l?onta 
Pelada. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Para os efeitos da -1\eronâlltica, 
será Aeroporto de Belém, entretan
to para efeito interno, legal e civico, 
não será demais dar-se ·o nome de 
Júlio César ao aeroporto de Belém. . . . 

O Sr. Vivaldo Lima ...... Impõe-se 
a simplificação. em maltéria de 
Aeronáutica. Impõe-se a angústia 
de um pilôto em apuros com uma 
tempestade'· ou· pane · no motor, 
C911lPUisando cartas para adivinhar 
nomes .de p~,ssoas -d::tdos a aeropor-
tos:· · · · · . . . 

. . 
O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 

- Não sou muito versado em ·ques
tões de aeronáuticas, mas procuro 
entendê:las. Pouco importa, na ci
dade de Belém, o no~e que se dê 
a.o' aeroporto. · 

Muito grato pelo aparte do no
bre colega. 
· Ouço, agora. com muito prazer, 

o ilustre Senador Sérgio MarJ.nl;lo. 

O Sr. SérgiO Marinho - Erilinen
te senador Lameira · ,Bittencoiirt: 
agradeço; • sobremodo desvanecido, 
as generosas, mas ·exageradas, · ex
p~essões de Vos.sá _ElCcelência pa-
ra comigo. ' 

· O SR. LAMEIRA•BIT.T'ENCOURT 
- Justas, apenas... . . 

o Sr. Sérgio Marinho - Projeto 
der.ta natureza, ('Ontari~·.·. niío: só 

com o meu aPoio, mas com c meu 
entusiasmo de vez. que se .tem em 
vista justamente, hop1enagear um 
pioneiro da· Aviação, nascido no 
Pará e, merecedor,: portanto, das 
honras e da glorificaçã-o dos para
enses. Justificou meu pronuncia
mento a convicção de .Que o. aero
porto com a den\lminaçâo de 'Julio 
César acarretária . mudança. ·~a 
Carta Geográfica além de · ao es; 
trangeiro ·dar a·lm:pressão de. qll!! 
o homenageado não erà · um pa
raense dos mais dignos, máS Júllo 
César, o nome· histórico. Se, no 
alto entend·er de V. Exa., minha 
manifestação -c-ontribui de qualquer 
maneira para. retardar. a aprova
ção do projeto. que ·eu, com m,P.to 
calor, aprovo, tomo• sem efeit!l êsse 
meu pronunclamer1to. · ·· 

o SR .. LAMEIR-1\.,BITTENCOURT 
~ .Gette.rosa e c·avalheirescamente 
pode v:. Exa;"to:rnar sem efeito,. o 
seu · pronundámento. Mas" àcre~ 
di to. estou sendo pr9fun,da!Jl.e:!lté 
since~:o. nas, minha.s palavras:·. opi· 
tlião dei nobre colega calou pro~un
damente no meu espírito, ·pqrqtie 
de um homem sincero, -que só tem 
agido de a,côrdo.,com suas ,convic-
ções. · · · · .'. · · ,': · .' .. 

Resta;me/ apeDI\S, inais uma vez 
agradecer a bondade com ·o'ue V. 
Exa. já agora Efl .~xpressa ~o sen
tido de comigo cooperar· na apro· 
vação do projeto que. estou certo. 
represel;ltando justa· homenagem a 
um grande . vulto; precurso~ da 
aviação brasUeira-.. na. .prática:, não 
oferecerá os ·inconvenientes:,~?.Pre 
o,s quais V .. Exa: manifel!ta re.chlos. 

Por êsse motivo,· Sr. Presidente, 
permito,me .. inslstir em· meu apêlo 
- já agora contando. também. 
com a ·generosidade · e a: . honrosa 
solidariedade· dos ilus'tres · colegas 
Vi'valdo Lima·· é Sérgio Marinho.'-:
à Ca5a· .. no sentido. de que aprôvc 
a proposição .. (Muito .bem~:: 

O SR. PRES~DENTE:~~ SÔbt'e a 
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mesa emenda que vai ser lida pelo 
sr. Pdmelro Secretário. 

J!: lida e apelada a seguinte 

ZIIDDA 

N.O 1. 

Acrescente-se: 
Onde se diZ: "Júlio César" -

Diga-se: "Júlio cesar .!Mbeiro". 
Sala das Sesssões, 14 de dezem

bro de 1959· - Sérgio Marinho. 

O SR. PRESIDEN'IE- A emen. 
da depende de a,poiamento. 

O SR. StRGIO MARINHO -
<Pela Ordem) - Sr. Presidente, 
reconsidero minha. decisão, e soll· 
cito à. Mesa a retirada da ementra. 

O SR. PRESIDEITE- Retirada 
a emenda, está em dlscurssão o 
projeto. (Pausa) . . 

Não havendo quem deseje usar 
da palavra, declaro encerraãà a 
diScussão. 

Em votação. 
OB Senhores senadores que o a· 

provam. queiram permanecer sen· 
tado;s (Pausa> . 

Está aprovado 
a o seguinte o projeto apre· 

vado, em segunda discussão. 
que vai à Coml&Sio de Reda· 
çio 

PROJJ:TO DI Lili DO SENADO 

N.o 35, de 1959 

Denomina-se "Júlto César" o 
aeroporto de Val-de·Cans, em 
Belém no Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Passa a denominar-se 

. "Júllo César" o aeroporto de Val
de..Cans, em Belém, no Estado do 
Pará 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor a partir de sua publicação. 
revogadas as disposições em con
trário 

Prtm.etra discwstfo do PrO'}e· 
de Let do Senado n.o 86, de 1954 
<de autoria ao Senador Mo2art 

Lago), que dá nova 1·edação 
aos arts. a. o e 4.o do· Decreto-lei 
n.o 3.347, de 12·6-1941, e estabe
lece outras provtdênctas, rela· 
tivas às pensões e aos seguros 
do lP ASE. tendo Pareceres con· 
trártos, sob ns. 726 a 729, de 
1959 das Comissões àe: Constl
tuiçÓ.o e Justiça; Legislação So
cial; Servtço Púbztco CivtZ e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena
dores desejar usar da palavra, en· 
cerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa ) • 

Está rejeitado. 

É o seguinte o projeto re
jeitado, que vai ao Arquivo: 

PROJETo D!l LEI Do SENADO 

N.o 88, de 1954 

Dá nova redação aos arts-
3.o e 4.0 dÇ) Decreto-zet n.0 3.347, 
de 2, de 1unho de 1941, e es
tabelece ootras provtc!ênéúls. 
reza.ttvas às pena6es e aos se
guros do IPASE. 

Art. 1.0 o art. 3.0 do DecretO-lei 
n.0 3.347, de 12 de junho de 1941 
passa a ter a seguinte redação: 

"As pensões mensais serão vU.a,. 
lícla.s e temporárias e serã.o· con· 
cedidas a um ou mais beneficiários. 
livremente, declarados, ou na falta 

;. de declaração: 
I - As vttalicJas· - ao cônjuge 

'sobrevivente do sexo feminino ou 
do masculino se inválido, para a 
mãe viúva ou pai inválido no caso 
de ser. o segurado solteiro. viúvo 
ou desquitado; e, para as filhas de 
qualquer condições ou para qual
quer outra pessoa do sexo femini
no, ·aesde q,ue esta prove que vivia 
sob a · dependência econônúca do 

' 

~~ 
l'· 
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segurado, enquanto se mantiver :.10 
estado de solteira, viúva ou desqui
tada. 
II - As temporárias - para ca

da filho ou enteado, de qualquer 
condição, até a Idade de 21 anos, 
ou até 25 se provar ser estudante, 
ou se inválido enquanto durar a 
Invalidez, ou para cada. irmão ór
fão de pai e sem padrasto, tam
bém, até a idade de 21 a.nos ou até 
25 anos se provar ser estudante, no 
caso de ser o segurado solteiro, 
viúvo ou desquitado, sem filhos, 
nem enteados. 

§ 1.o - Não terá direito à pensão 
o C'Õnjuge desquitado ou judicial
mente separado, salvo quando lhe 
haja sido assegurado a percepção 
de alimentos, caso em que, ·lhe se
rá concedida até o montante da 
quantia constante da sentença con. 
denatória, partilhando-se o restan
te, se houver, na forma dos itens 
I e II. 

§ 2.o - No processo de habilita. 
ção aos beneficias do seguro social 
e privado, exiglr-.se-á o minimo da 
documentação lmpresclndfvel. 

§ 3.o- No processo de que trata 
o § 2.0 , o ·casamento pode ser pro
vado pela posse do estado de côn· 
jllges. justificado em juizo com 
ciência do Ministério Público. 

§ 4.o- Concedida a pensão, qual
quer prova posterior só produzirá 
efeito da data em que fôr ofereci
da em diante, desd·e que lmpll
que na exclusão de beneficiários 

§ 5.0 - Aos prejudicados pelos 
pagamentos feitos nos têrmos dos 
dispositivos anteriores caberá ação 
exclusivamente contra os que re
ceberam os benefícios." 

Art. 2.0 O art. 4.o do Decreto-lei 
citado terá a seguinte redação: 

"0 pecúlio será concedido a um 
ou mais beneficiários livremente 
declarados, ou. não existindo decla
ração expressa: 

I - Aos beneficiários constan
tes dos lten.s I e II do artigo 1.o 
desta lei, 

II - Aos seus herdeiros ou le
gatários na forma da lei civil, sen
do o segurado, solteiro, viúvo ou 
desquitado. 

Parágrafo único. - A declaração 
de beneficiário será feita ou alte
rada a qualquer tempo, na forma 
da lei civil, ou processo especial . 
perante os órgãos do I.P .A.S.E. 
nela mencionando claramente o 
critério para a divisão no caso de 
serem nomeadas diversas bene
ficiárias. 

Art. 3.o A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em con
trário. 

Primeira discussão do Pro1e· 
to de Lei do Senado n.o 44 de 
1957, de autoria do Sr. Senador 
Ga3par Velloso, que acrescen. 
ta parágrafo ao art. 159, do 
Código Penal (referente ao cri
me de seqüestro>. Tendo Pare
cer da Comissão de Constitui
ção e Justiça. sob número 863, 
de 1959. favorável nos têrmos 
do subBtituttvo que oferece. 

O SR. PBESIDENTE - Em dis
cussão o Projeto, com o SubStitutivo 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

O SR. GASPAR VELLOSO- c•> 
- Sr. Presidente, em um momento 
emocional da vida desta cidade, por 
ocasião do rapto de um--menino de 
cêrca de três anos, apresentei .à 
Casa o Projeto que· tomou o n.o 44, 
de 1957. 

A justlticação era a seguinte: 

"O rapto de um menino de 
cêrca de três anos, que recen
temente emocionou a Capital 
Federal, despertou nossa aten
ção para o inciso do Código Pe· 
nal BrasUelro, pertinente à es
pécie. 

Ali verificamos que um delln· 
qüf1nte, de tão acentuada peri
culosldade, ficava ,sujeito, uni· 

( •) - Nflo foi revtllo pelo orodor. 
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camente, a uma pena suave em 
tace da legl.slação penal v!. 
gente. . 

O objetivo dêste projeto é 
assim, o de corrigir a falha 
apontada, de modo a possibili· 
tar a aplicação, em tais casos, 
de uma pena condizente com a 
gravidade e a torpeza do de. 
llto praticado". 

Posteriormente, entretanto. estu
dei o assunto com mais cuidado e 
maior meditação e cheguei à con
clusão de que meu projeto não o 
resolve. . 

Nestas condições, solicito ao Se
nado que o rejeite, e eu me com
prometo a, na próxima Legislatura, 
apresentar sôbre a matérJa propo
siçãi~ mais completa, que já tenho 
quase elaborada. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cu~são o projeto. <Pausa> . 

Nenhum Senhor Senador dese. 
janelo usar da palavra, encerro a 
discu.ssão. 

Sôbre a. mesa requerJmento que 
vai ser lido pelo Sr. Primeiro Se· 
cretário. 

lt lido e, sem debate aprova
do o seguinte 

IIEQl1EIIIMEN'l'O 

N.o 543, de 1959 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309 n,o I. do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o Pro
jeto de Lei do· Senado n.o 44, de 
1957. a fim de ser votado antes do 
substitutivo da ComiSsão de cons
tituição · e Justiça. 
· Bala das Sessões, em 14 de de·. 
zembro de 1959. -Gaspar Velloso. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa ) . 

Está rejeitado. Com a rejeição 
do projeto fica prejudicado o subs-
tlt~tlvQ, · · · · · 

lll o seguinte o projeto rejei· 
tado, que vai ao Arquivo : 

PROJE'l'O DE LEI DO SENADO 

N.O 44, de 1957 

Art. 1. o o art. 159 do Decreto.lei 
n.o 2.848, de 7 de setembro de 1940 
(Código Penal Brasileiro) passa a 
vigorar acrescido do seguinte pará
grafo: 

§ 4.0 Se o seqüestro é praticado 
contra menor de 14 anos, - Pena 
- reculsão de 12 a 30 anos. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data da .sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Primeira discussão (com 
apreclaçflo preliminar da cons. 
tttucionaUdade, nos termos do 
art. 265, do Regimento Interno> 
do Projeto de Lei do Senado 
n.o 47, de 1957, de autoria d.O.Sr. 
senador Lino de Mattos, que 
acrescenta inciso (n.0 IV) ao 
art. 142, dO Código Penal <De
creto-lei n.0 2.848, de 7 de de. 
zembro de 19-tO) , no sentido 
de tornar tmpunivel a optntão 
ào Vereador manifestada da 
tribuna da CO.mara Municipal 
no exame ele assuntos Ztgatlos 
ao exercício do mandato } , . 
tendo Parecer n.o 884, de 1959, 
da comisséfo de Constituição e 
Justiça, pela tnconstttucionali
àaàe. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis;,.. 
cussão. ,.. 

Se n·~iliium dos Senhores Sena
dores~desejar us~~:.r da palavra. en· 
cerrarei a discussao. <Pausa> . 

Está' encerrada. 
Ein votação o parecer da Co· 

missão de constituição e Justiça, 
considerando inconstitucional o 
projeto. 

os Senhore.s · senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) · 

Está aprovado. Fica rejeitado por 
inconstitucional o projeto, 
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E o seguinte o projeto rejei
tado, que vai ao Arquivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO . 

N.o 47, de 1957 

·Acrescentar o. n.o IV ao art. 
142 do Código Penal· (Decre. 
to-lei n.o 2.848, de 7-12-1940) 

Acrescente-se ao art. 142 do Có· 
digo Penal (Decreto-lei n,0 2,848, 
de 7 de· dezembro de 1940) o nú
mero seguinte: 

IV - A opln1ão do Vereador ma
nifestada da -T'ribuna da Câmara 
Municipal no exame de assuntos 
ligados ao exercicio. do mandato. 

' 
Primeira discussão (com 

apreciação preliminar da cons
titucionalidade, nos térmoo do 
art. 285 do Regimento Interno) 
do Projete de Lei do St;nado 
n.o 9, de 1958, de autoria do Sr, 
Senador Lino de Mattos, que 
oficializa a Impressão, . dtstri
bulçilo e venda dos tftuZDs. de 
crédito, estabelece o sistema · 
de fiscalização das emissões e 
dá outras providências; tendo 
Parecer n.0 885, de 1959, da co. 
missão de Constituição e Jus
tiça. pela tnconstttuctonaltdade 
e injuridicidade, -'- . 

O SR. PRESIDENTE- Em dis:_; 
cussão. · l 

Se nenhum dos Senhores Senado
res desejar usar da palavra,· en· 
cerrarei a discussão. <Pausa ) . 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os senhores Senadores que apro· 
vam o parecer da Comissão de 
Const.ttulção e Justiça, oonsideran· 
do o projeto inconstitucional, 
queiram permanecer sentados 
<Pausa). 

Está aprovado, Fica rejeitado, 
por inconstitucional. o projeto. 

É o seguinte o . projeto rejei
~ado, que vai ao Arquivo: · " 

PROJETO DE ~ DO SENADO 

N,o 9, de 1958 
. . 

'I 

Oficializa a impressão, dtstri· 
buição e venda dos· tftulos ele . 
crédito; estabelece o sistema 
de fiscalização das emissões e. 
dá outras provtdénctas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o · Compete exclusivamente. 
ao Govêrno Federal, por Intermé
dio elo Ministério da Fazenda, a 
Impressão, distribuição e venda de 
Notas Promissórias, Letras de Câm
bio e Papéis de Crédito, 

Art. 2. o Os ti tu! os de crédito re
feridos no art. 1.0 serão confeclo
nadi:is pela casa da Moeda ou por 
oficina própria do Govêrno, ou por 
oficina especializada, neste último 
caso mediante concorrência públl- . 
ca. ·_'.· 1; 

Art. s.o Fica o Ministério dà J'a. 
z(\nda., por ,seu titular, aut?riZaão 
a. prõvidenciar lifentro .. de cen_to _e .. 
vlntê"'âias (120) . d·a promulgac;ao 
desta -lei ã._ impressão dós títúló_s · 
de crédito·· . e . a· baixar as instru .. 
ções para 'sua dlàtribu12ão, 've.nda, _: 
e fiscalização da.s em!Ssoes. 

Parágrafo único. A$ instruções 
previstas neste artigo serão base
adas n~ p~bllcação de .autoria do 
técnico-tazendário Benjamin Dutra 
de Oliveira, denqminada. "~ca.!i
zação Controlada das EmiEsoes oe 
Notas Promissórias e Letras de 
Câmbio no Pais". , 

Art. 4.o Serâ o mesmo em todo o 
Pais o .preço de venda de cada uma 
das. ·espécies de titulos de · crédito, 
os quais. trarão impresso o valor 
da unidade~ · · . 

Art. 5.o Todos. quantos imprimi· 
rem; venderem ou usarem tltulos 
de crédito que não oficiallitados 
pela presente lei, serão consfdera
dos .. falsificadores. in.corrpndo .em 
punição criminal idêntica à dos 
falsificadores de papel-moeda, se-
Ios e estampilhas. · 



-468-

Art. e.o Os tltulos de crécltto por
ventura emitidos pelos governos 
da UDião. das 1in.ldades federativas 
e dos munlciplos, para .pagamento 
a. terceiros, ficarão sujeitos à flsca. 
uzaçio especial. na forma das ins
truções previstas no parágrafo 
únlco do artigo s.o desta lel. 

Art. 7,o As despesas com a exe
cução da presente lei correrão pe
las dotaçõe,s pr6priàs do :Mlnistério 
da Fazenda. consignadas à. Casa 
da Moeda. 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor 
na data .de sua publicação revoga· 
das a.a dtspoalções em contrário 

O SB. PRESIDENtE - Está es. 
gotad& a matéria constante da Or· 
dem do Dla. Passa-se à votação do 
Requerimento n.o 534, lido na hora 
do Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara número 
81, de 1958. 

Em votação. 
Os Benborea Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tadoa, <Pausa >. 
· Eatá aprovado. . 
Em 'lbedlêncla ao vo$o do Ple

nário, passa-se à imecltata dlseus· 
são e 'votação do projeto. 

S6bre a mesa pareceres que vão 
ser · Hdos pelo sr. Primeiro secre
tário. 

São ·ndos os seguintes: 

PAUCDI8 

Ns. 91-i e 915, de 1959 

N.0 914,de 1959 

Dez Comi8sdo de Constituição 
e Juatiçcz, sôbre cz emenda 
apreaentGda em Plenário ao~ 
Projeto de Lei da C4mara ~ 
námero 81, de 1958, que con. 
s!dercz como ocorridcz em ser. 
vtço, cz morte do Matar Ru
bens Florentino Vcz2, para -os 

. fina de pensc1o. montepto. meio 
. s61do e m4i8 vczntagens esta.'be· 
l«'idas no Código de Venctmen

. tos e Van-tczgens dos Militares. 

JleJa1ior; Sr. Danfel Krieger. . . . .. ' . . ' - ~ . 

Ao projeto em exame foi apre· 
sentada em Plenário, emenda subs
titutlva do nobre Senador Calado 
de Castro. 

O exame do substitutivo esclare· 
ce que, do ponto de vlsta constitu
cional e juridico, nada se lhe pode 
opor. Sua. conveniência. será apre· 
cl&da pela Comilssão competente 
para dizer no mérito. 

Sala das COmlBsões. em 25 de 
novembro de 1959. - Lourtva.l Fon
tes, Presidente. - Daniel Krieger, 
Relator. - Ruy Cametro. - MIZ· 
ton Campos.- Jefferson de Agufar. 
- João Vtllasb&z&, - Menezes 
Ptmentel. - Argemtro de Ftguet. 
redO. - Lima Guimaraes. 

N.o 915, de 1959 

Do. Comissc1o de Segurança 
Nacional, s6'bre a emenda apre· 
sentadcz em· Plenórto ao P-rote
to de Let do. C4mczra n,o 81, de 
1958, 

Relator: Sr. Tacfano de MeZlo. 
A Emenda n.0 2 aubstltutlva ao 

Projeto n.o t;?80.B, da Câmara, 
número 81, de 1958, no senado, 
de autoria do nobre Senador Cata· 
do de Castro, encontra abrigo no 
Regimento Intemo desta casa, con
forme parecer unânime da douta 
COmissão de Constituição e Justi
ça, que, ao apreciá-la, concluiu di· 
zendo. que "nada se lhe J)Ode opor 
do ponto de vista constltuclonaJ e 
juridlcO''. 

Cabe a esta COmissão a aprec~
ção de, .. seu mérito e convenlêncla. 
Examinando C'Ul.da.doEW~.mente o 
profeta desde a sua origem na 
Câmara doa Deputados, chegamos à 
conClusão de que a presente emen
da alcança ·o fim colimado : dar 
amparo, à viúva e filhos do Major 
Rubens Florentino Vaz. 

Justlflcando.a, em Plenário, seu 
Ilustre autor, Senador Calado de 
Castro;~itrata amplamente do at· 
sunto com critério e oonheélmento 
de causa. Sollcltamos que a sua 
justltlcação seja apensa ao presen
te processo, 
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Diante disso, somos pela sua apro. 
vação, salvo melhor juizo desta es· 
clarec!da Comissão. 

li: o nosso parecer . 
Sala das Comissões, 11 de de. 

~embro de 1959. - Jefferson de 
Agutar, Presidente. - Tactano de 
Mello, Relator.- Jarbas Maranhtlo. 
- Fernando Correa. - Jorge May. 
nard. - Caiado de Castro. 

O SR. PRESIDEN'm- Solicito 
o parecer da Comlsaão de Finan
ças. 

O SR. GASPAR VELLOSO -·
(LO o seguinte parecer; - Por ha
ver recebido emenda em Ple
nário, volta ao exame desta Co
missão o Projeto de Lei da Câma· 
ra n.0 81, de 1958, que considera co
mo ocorrida em serviço a morte do 
Major da Aeronáutica. Rubens Flo
rentino Vaz, para os fins de pen
são, monteplo, meio sôldo e mais 
vantagens estabelecidas no Código 
de Vencimentos e Vantagens dos 
Mllitares. 

Pela referida emenda, é conce
dida aos herdeiros daquele oficial · 
a pensão mensal de Cr$ 6.000.00 
<seis mil cruzeiros) , que será acu
mulada com a pensão mllltar que 
percebem. Por morte da viúva, a 
totalidade da pensão de que trata 
a emenda será dlstribuida entre os 
filhos. enquanto menores ou até 
vinte e quatro anos, se estiverem 
cursando Escola Superior com apro. 
ve!tamento e não exercerem atlvf. 
dade remunerada. 

A emenda, longamente justifica
da da tribuna pelo seu autor. o 
nobre Senador Calado de Castro, 
atende, sem dúvida, aos verdadei
ros objet!vos do projeto, que ,são os 
de amparar a famil!a do Major 
Rubens Florentino Vaz. 

Diante do exposto, ,somos pela 
aprovação da Emenda n.0 2. (Muito 
bem). 

Sr. Presidente, acrescento que a 
emenda apresentada pelo ilustre 
Senador Calado de Castro é resul· 
tante de acôrdo estabelec·!do entre 
a Liderança da Maioria. represen-

tada pelo eminente senador La
meira Blttencourt, e 11 Liderança 
da Minoria. pelo nobre · Senador 
João Vlllasbôas. (Mu~to bem). 

O 8:&. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa rp.querimento que vai ser 
lido pelo Sr. Primeiro Secretário. . 

11: lido e aprovado o seguln· 
te 

JIBQ'UD'IllpTO 

N.o 544, de 1~9 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
3 309, n.O I, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o subll· 
tltutivo do Plenário, a ·fim "de ser 
votado antes do substitutivo da 
Comissão. 

Sala das Sessões, em 14 de de
zembro de 1959. - João Vfllasbôas. 
- Lameira Bittencourt. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da deliberação do Plenário 
vai-se proceder à votação do su
bstitutivo de Plenário. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. C Pausa) • 

Está aprovado. 
Fica prejudicado o substitutivo 

da comissão e o art. 1.0 do projeto 
inicial. 

11: o seguinte o substitutivo 
aprovado: . 

DllmiA 

N,O 2 

(Subst1tut1va) 

Art . 1. 0 li: concedida ao herdeiros 
do Major da Aeronáutica. Rubens 
Florentino Vaz, a pensão mensal de 
seis mil cruzeiros que será acumu- · 
lada com a pensão militar que 
percebem. 

"Parágrafo único. Por morte da 
viúva· a totalldnde desta. pen
,são será distribuída com Igualdade 
entre os !!lhos enquanto menores 
ou até vinte e quatro anos, se es· 
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tiverem cursando Escola Superior, 
com aproveitamento e não exerce. 

.. rem atividade remunerada. 

t o seguinte o substitutivo 
prejudicado: 

Art. 1.o Para os fins de pensão, 
monteplo, melo sôldo e mais vanta
gens estabelecidas no Estatuto 
dos Milltares e demais leis c:Dncer
nentes à matéria, aplica-se aos be
nefícios devidos à viúva e herdei
ros do Major da Aeronáutica Ru
bens Florentln·o Vaz, disposto nos 
arts. 28 e 30 da Consolidação apro
vada pelo Decreto n.O 32.389, de 9 
·de março de 1953. 
· Art. 2.o Revogam .. se . as disposi

·. r;:ões em contrário. 

É o seguinte o artig·o preju-~ 
dicado: 

Art. 1.o Para os fins de pensão, 
montepio, meio EÕldo e mais van
tagens estabelecidas no Código de 
vencimentos e vantagens dos Mi
litares, . é considerada, como se 
ocorresse em serviço, a morte do 
Major da Aeronáutica Rubens Flo
rentino Vaz. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o art. 2.o do projeto, 

Os Senhores senadores que o 
aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

t o .seguinte à art. 2.0 , apro. 
vado: 

Revogam•se as ddsposições em 
contrário. 

O SR. PR-ESIDENTE- A maté. 
ria vai à ComisEão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o Requerimento número 535, 
lido na hora do Expediente de ur. 
gência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 19, de 1959. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Passa-se à imediata. discussão e 
votação do pl'ojeto . 

Sôbre a mesa dois pareceres que 
vão ser lidos, pelo · sr. Primeiro 
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES 

Ns. 916 e 91'7, de 1959 

N.o 916, de 1959 

Ifa Comissão de Constitúição 
·e Justiça sóbre o Projeto de 
Decreto LegiSlativo n.o 19, de 
1959, que aprova o Conv~nto 
de Turismo e Tr4nstto de pa.s. 
sagetros entre o Brasil e o Pa
.raguat ... 

,., 
Relat<>r.: :. Sr. Daniel Krieger. 
o prOJeto em exame aprova o 

Convênio de Turismo e Trânsito 
de passageiros entre o Brasil e o 
Pa,raguai, concluido no Rio de Ja
neiro a 12 de setembro de 1958. 

O texto do Acôrdo em aprêço se 
fêz acompanhar de Mensagem do 
Sr. Pre.sldente da República e Ex
posição de Motivos do Ministério 
da.E Relações Exteriores. Nesta úl· 
tlma bem como nos parecer·es dos 
órgãos técnicos da Câmara dos 
Deputados, está significada a con
tribuição do instrumento na obra 
de aproximação continental, espe~ 
clalmente entre os dois: paises con· 
tratantes 

Do ponto de vista con8titucio· 
nal,, nada impede a aprovaçãÕ do 
projeto, que se harmoniza com as 
prescrições constitucionais atinen
tes à espécie. AE· Comissões de Re
lações Exteriores e de Finançaa opi. 
narão no.ritérlto. ma!grado não te
nha havido, como devera, distri
buição à primeira referida, Trata-se 
parece. de simples equivoco, a ser 
sanado na devida oportunidade re
gimental. 

Parecer favorável. 
Sala ~das Comissões, em 25 de 

novemBro de 1959, - Lourtval 
Fontes,·Presidente. - Daniel Krte
ger, Relator. - Argemiro de Fi-
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guei1·edo. - Ruy Carneiro. - Lima 
Guimarães. - Menezes Pimentel. 
- João Villasb6as. - Jefferson de 
Aguiar. 

N.o 917, de 1959 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Proteto de Decreto Le· 
gislativo n.o 19, de 1959 (na 
camara n.0 12, de 1959) . 

. Relator: Sr. Daniel Krteger. 
o presente projeto de Decreto 

Legislativo visa aprovar o convênio 
sôbre turismo e trânsito de passa
geiros firmado no Rio de Janeiro 
a 12 de setembro de 1958, entre o 
Brasil e o Paraguai. 

o convênio tem por finalidade 
principal complementar através de 
medidas de natureza dlplomãtlc-a. 
a abertura de novas vias de trân
sito e comunicação entre o Brasil 
e o Paraguai, tais como a Estrada 
Coronel Oviedo - Pôrto Presiden
te Coronel Stroessner, a Ponte In
ternacional sôbre o RLo Paranã e a 
ligação rodoviãrla en!tre concep. 
clon e Ponta Porá. 
. A Intensificação do trânsito de 

passageiros e mercadorias entre o:~ 
dois países exige uma série de medJ. 
das que dêem o pleno rendimento 
social e econômlco a essas Ugaçõe: 
como, por exemplo, a supressão de 
taxas sôbre o turismo, o livre 
trânsito de veiculo.s automotores, a 
liberação da entrada de nacionais 
do Brasil e do Paraguai nos dois 
países, com as devidas re.servas e 
ressalvas :üinentes à segurança na· 
clonai. 

o presente convênio resulta em 
assinaladas v·antagens de ordem 
econômica para o Brasil. determi· 
nando a Intensificação das trocas 
entre os dois países e o estatieleci· 
mento das relações entre as duas 
culturas irmãs. 

Dlx·Hut Rosado. - Caiado de Cas
tro.- Tnciano de Mello.- Gufdo 
Mondln. - Ary Vlanna. - Fernan. 
des Távora e Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE - Peço o 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores. 

O SR. AFONSO ARINOS- (0 ) 

- Senhor Presidente, o projeto, ao 
que estou lnfonnado não foi sub
metido à apreciação da Cõriússão 
de Relações Exteriores. Esta ocu
pou-se anteriormente de projeto se. 
melhante, referente a Convênio 
Cultural com a República do Para
gua~. tls.!:e c-on.vênio de turtsmb 
não nos foi presente. Essa a razão 
pela aual não consta d-o processo o 
respectivo parecer. 

Em face ila sollcltação de V. Exa. 
designo o nobre Senador Rui Pal
meira para proferir o parecer. 
(Muito bem ) . 

O SR. RUI PALMEIRA - Sr, 
Presidente, designado pelo Ilustre 
Presidente da Comissão de Re
lações Exteriores, Relator do Pro
jeto de Decreto Legislativo que 
aprova o C'Onvênlo de turismo e 
trânsito de passageiros entre o 
Brasil e o Paraguai, pas.~o a afere~ 
cer o parecer. 

Apresenta-se como de todo con
veniente o convênio de turismo e 
trânsito de passageiros entre o 
Brasil e o Paraguai assinado nesta 
capital. em '12 de setembro de 
1958. 

Como. é sabido, o Brasll e o Pa~ 
raguai têm procurado facilitar as 
C'Omunicações entre os dois paises. 
entre outra.s formas pelo apressa
mente da construção da Estrada 
Coronel Oviedo, no Pôrto Presiden
te Stroessner, da Ponte Internacio
nal e da llgação rodoviãria entre 

S~mos, po; tudo Isso, pela apro- . concepcion e Ponta Porã, cuJa con· 
vaçao do piojeto._ ~·.clusão intensificou o trânsito de 

Sala das Comlss-oes. em 12 de t1e- -
zembro de 1959. _ Gaspar Vello~ passageiros entre as duas naçoes .. · 
so. Presidente. - Daniel Kriegm·. 
Relator. - Mene2es Pimentez. - ( •) - Nilo (o i revisto pelo orador. 
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O convênio pretende fazer desa
parecer certos embaraços de ordem 
burocrática. 

Certas formalidades·, no que se 
refere a visto de passaportes e dls· 
pensa de taxas e emolumentos, 
são adotados pelo convênio, que, 
assim, se oferece como absoluta
mente vantajo.so para o desenvol
vimenl:<l do turismo· entre o Brasil 
e o Paraguai. 

Nessas condições, o parecer da 
Comissão de Relações Exteriores é 
favorável. ao projeto. (Muito bem l. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
c'!Wláo o projeto. <Pausa ) . 
· Nenhum Senador peaindo a pala
vra. declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores senadore.s que o 

aprovam, queiram permanecer ·sen
tados. <Pausa) . 

Está aprovado. 

lll o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão de 
Redação. 

PROJEro DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 19, de 1959 

CN.o 12-A, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o Convênio de Turis. 
mo e Transito de Pa~agelros 
entre o Brasil ·e o Paraguai. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 É aprovado o "Convênio 

de Turismo e Trâns!to de Passa
geiros entre o Brasil e o Paraguai", 
assinado nesta Capital a 12 de se-

. tembro de 1958. 
Art. 2.0 :l!:ste Decreta Legislãtivo 

entrará em vigor na data de sua. 
publicação, revogadas as disposi. 
ções em contrário. 

O SR.. PRESIDENTE - Em dis
cussão o Requerimento número 540, 
lido no Expediente. (Pausa) . 

Nenhum Senhor Senador dese
jando usar da palavra, declaro· en
cerrada a dlscusEão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecei sen. 
tados. (Pausa> . 

Está aprovado. A matéria a que 
se refere o requerimento será pu. 
bllcada. no Diário do Congresw. 

Nada mais havendo que tratar. 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra a de amanhã a seguinte 

OBDEM DO DIA 

1 - Discussã..o única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 278, de 1959 
(número 1.824, de 1956, na Câma
ra>, que acrescenta dispositivos à · 
Lei n.o 1.301, de 20 de dezembro de 
1950, com referência à aposentado
ria de escreventes juramentados e 
porteiros de auditórios da Justiça 
do Distrito Federal (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, 
letra c. do Regimenl:<l Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 518, de 
1959, dos Senhores Senadores La· 
meira Bittencourt e João vmasõõas 
respectivamente Lideres do PSD, 
e da UDN. aprovado na sessão de 
10 do mês em curso), dependendo 
de pareceres da.s Comissões de 
constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Finanças. 

2 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Requerimento n.0 532, de 
1959, do Sr. Senador Attillo Vivac· 
qua, solicitando, nos têrmos do art. 
323, § 1.o do Regimento Interno, o 
desarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.o 21, de 1952, que 
estabelece indenização para casos.. 
de aprisionamento injusto. 

3 - Votação em discussão úni
ca, do Requerimento n.0 533, de 
1959. do Senhor Senador Gaspar 
Vello,so, sollcitando, nos têrmos 
do art. 323, § 1.0 , do Regimento In
terno, o desarquivamento do Pro
jeto de Lei do senado n.o 27, de 1958, 
que suspende o financiamento às 
lavouras de café de baixa produtivi
dade, maUocallzada.s ou mal cultJ. 
vadas e::cria um financiamento es. 
peclal- para a sua transformação 
em pastagens. 

4 .....:·Votação. em discussão úni. 
ca, do Parecer n.0 836, de 1959, da 
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Comissão de Constituição e Justi
ça. no sentido de s.er pedido o pro. 
nunclamento do Ministério da Fa
zenda sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.o 134, de 1958, que estabele. 
ce o regime especial para a navega. 
ção fluvial e lacustre do interior do 
Pais. 

5 - Votação. em discussão única, 
do Parecer n.0 882, de 1958, da CD· 
missão de Constituição e Justiça, 
no sentido da audiência do Institu
to dos Advogados Brasileiros sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.o 21, 
de 1952, de autoria do Sr. Mozart 
Lago, que estabelece indenização 
para casos de aprisionamento in
Justo. 

8 - segunda discussão (1.o dia) 
do Projeto de Emenda à constitui
ção número 1, de 1959, que altera 
dispositivos ·constitucionais referen
tes à localização da Capital Fede. 
ral. a fim de possibtlltar sua trans. 
ferêncla para Brasfiia projeto apro
vado em primeira discussão em 
12 de novembro do corrente ano). 

7 - Discussão única do Parecer 
n.o 888, de 1959, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pelo a.r.quiva
mento da Indicação n.o 1, de 1959, 
de autoria do Sr. Senador Coim
bra Bueno, no sentido de que 
a mesma Comissão estudasse dis
positivo legal que regularize a doa
ção de lotes urbanos e indlvldual.s, 
em Brasilla (com voto em separado 
do Sr. Senador Menezes Pimentel). 

8 - Discussão única da Redação 
Final da emenda do Senado ao Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.0 132, de 
1957, (n.o 187, de 1955, na Câmara) 
que cria no Departamento Nacio
nal de Estradas-de-Ferro o Serviço 
Social das EstradaS-de-Ferro (re
dação oferecida peJa Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 888, 
de 1959). 

9 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 75, de 1959, 
que concede a pensão mensal de 
Cr$ 3.000 00 a Oran Pinto de Loy
ola. incluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessã,o anterior a re-

querimento do Sr. senador Ruy 
Carneiro, tendo Pareceres Favorá
veis (ns. 871 e 872, de 1959) das Co
missões de Constituição e Juotlça e 
de Finanças. 

10 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 118, de 1959 
cn.0 4.531, de 1958, na Câmara), que· 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Púbicas. o crédito especial de Cr$ 
20. 573. 800,00 para ocorrer às des. 
pesas com a reorganização do qua
dro do pessoal da Estrada-de-Fer
ro de santa Catarina, (Incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa de interstício, concedida na 
sessão anterior, a requerimento do 
Sr. Senador Saulo Ramos), tendo 
Parecer Favorável (n.o 908, de 1959) 
da Comis•são de Finanças. 

11 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 119, de 1959 
(n.0 4.335, de 1958, na Câmara), que 
autoriza o Poder Executivo a. abrir 
o crédito especial de cruzeiros 
8.000.000.00 em favor da Associa
ção das Franciscanas Missionárias 
de Maria e 'da Sociedade de Edu
cação e Cultura Clncluido em Or
dem do Dia em virtude de dispen
sa de Interstício, concedida na ses
são anterior, a requerimento do se. 
nhor Senador Ruy Carneiro) , tendo 
Pareceres Favoráveis (ns. 874 e 875 
de 1959), das Comissões de Consti: 
tu1ção e Justiça e de Finanças. 

12 - Dl&cussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 124, de 1959 
(n.0 4.051, de 1958, na Câmara; que 
concede a pensão mensal de Cruzei· 
ros 3. ooo,oo a Elisa Honorato da 
Silva, viúva do ex-servidor federal 
João Feliciano da Silva, (Incluído 
na Ordem do Dia em virtude de dis· 
pensa de Interstício, concedida na 
sessão anterior a requerimento do 
Sr. Senador Ruy Carneiro) tendo 
Pareceres Favoráveis Cns. 876 e 877 
de 1959) das Comissões de Constl: 
tulção e Justiça e de Finanças. 

1à' - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 148 de 1959 
(n.o 4.549, de 1958, na Câmara), que 
altera o limite de idade para per-
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manência de oficiais dos Corpos de 
Saúde e de Intêndencla das Fôr-

- ças Armadas no eerviço ativo, ten. 
do Pareceres Favoráveis (ns. 860 e 
861, de 1959) das Comissões de Segu
rança Nacional e de Finanças. 

14 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 156, de 1959 
(n.0 2.634, del95'7, na Câmara), que 
concede a pensão· vitalícia de Cr$ 
5.000,00, a Rubens Ferreira das Tri
naz (incluído na Ordem do ··Dia 
em virtude de dispensa de inters
tício .concedida na sessão anterior 
a requei'imento do Senhor s~mador 
Ruy Carneiro), tendo Parecer Favo
rável, sob número 880, de 1959, da 
ComiEsão de Finanças. 

15 - Primeira discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 2'7, de 
1958, de autoria do Senhor Senador 
Othon Mãder, que suspende o fi
nanciamento às lavouras de café 
de baixa produtividade. mal loca
lizadas ou mal cultivadas e cria 
um financiamento especial para a 
sua. transformação em pastagens, 
(incluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interEtício, 
concedida na sessão anterior a 
requerimento do Senhor Senadot 
Gaspar Vellosol, tendo Pareceres 
(ns. 889 a 891, de 1959) da Comis. 
são de Constituição e Justiça. ofe. 
recendo Emenda, (n.o 1-CCJ) : da 
Comissão de Economia, oferecen· 
do substitutlv.o, e da comissão de 
Finanças, favorável ao substitutivo 
com a subemenda que oferece. 

Está. encerrada a. Eessão. 

Levanta-se a sessão às 23 ho
ras e 35 minutos. 

Discurso que se publtca nos 
têrmos do Regimento n.o 540, 
de autoria do Senhor Senádor 
Lameira Bittencourt, aprova· 
do na sessão de 14 de dezem. 
bro de 1959. 

Senhor Presidente: S'enhores 
Membros da Convenção Nacional· 
do Partido Social Democrático: 

Confesso o meu júbilo, vendo 
consagrada pelo voto a minha can. 

didatura a Presidente da Repú
blica. Sei bem avaliar o que é ser 
candidato a um pôsto de tal emi
nência pelo Partido Social Dem•O· 
crático. Não é só motivo de exulta. 
ção e ufania, não é apenas razão 
do maior desvanecimento. 

Com a vossa tão honrosa delibe
ração, confesEo também o senti' 
mento de segurança. que me es
tais dando para o áspero pleito 
já desenhado, assim, como a com
preensão -do comportamento polí
tico, a que me obrigais, de futuro 
nas longas lidas do govêrno. ' 

Atributos do PSD 

- Peço-vos permitir-me, a êste 
propósito, discretear convosco acêr. 
ca de algun,s atributos dêste gran. 
-de Partido que agora me acolhe 
nas suas poderosas fileiras. 

Comeco, falando do seu número. 
O primeiro, atributo do PSD, atri
buto que é preciso defender, atri
buto por cuja continuidade vale 
a pena tentar tôdas as porfias da 
aliclação e do alistamento e resis
tir a tôdas as insidiosas oportuni
dades de tal ou qual dissidência 
êsse temível atributo é ser extensÓ 
e numeroso. Estende-se o PSD por 
todos os quadrantes do povo, pelas 
grandes e pequenas cidades, pelas 
vilas e arraiais, por tôda a zona ru
ral, e recolhe os seus contingentes 
tanto _ nas classes trabalhadoras, 
burocráticas e estudiosas, como nos 
grupos de liderança económica -e 
intelectual, e aonde quer que se 
estenda, até aí vai conseguindo 
tornar-&e considerável pelo núme
ro. 

- Em política. direi melhor, em 
politica de1:11ocrá t!ca. fôrça, antes 
do mais, é número. E é justamente 
pela consciência dessa primazia. 
que vos estou dizendo do Eentimen. 
to de segurança de que, desde lo· 
go~··se anima o vosso candidato. 

- Mias o PSD não é apenas nú
mero, Não há quem não lhe pro. 
clame o tato, êsse prodigioso dom 
que 'lhe torna os olhos atentos e 
penetrantes. de tal modo que nun-
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ca se- surpreendem nem se enga
nam. êsse dom providente que lhe 
ensina, nas crises · e perigos, os 
meios suasórios ou terminantes, ês
se mesmo dom que ag1ora o vai le
vando, diante do campo anversá-

. . rio há tanto definido, à conclu
são de alianças seguras, de insupe
rável domínio, as quais, apena,s en
tabuladas, já nos estão prenunci
ando a vitória. 

POLíTICA DE COMPREENSAO E 
CONCóRDIA 

- Não quero tirar da vossa con
sagração apenas êste sentimento 
de segurança eleitoral. Identifi
cado com o PSD. não sàmente .lhe 
aceito as diretrizes ideológicas, 
mas participa da sua índole, e, por 
isto mesmo, preparando-me para o 
govêrno. recolho dentre muitas que 
nessa índole residem a lição da 
compreensão e da concórdia. como 
primeiro ~êrmo do método passe
dista de governar. 

Não é o PSD, nas suas definições 
programáticas. assim como no seu 
temperamento, inclinado às posi
ções extremas. O seu forte é a 
medida. 

- Não é que êle seja, S·imPles
mente. um partido do centro. isto. 
é, eqüidistante •Ou qua.se eqiíidls· 
tante da direita e da esquerda; 
nem que a sua mentalidade, ide
ológica e moralmente, se tenna 
formado em têrmos ecléticos, mes
mo tomada esta palavra sem ne
nhuma eiva pejorativa. Não. O que 
poderíamos diZer, numa aproxima
ção maior da verdade é que o"PSD 
é um ser, de certo modo pluralista. 
que guarda. dentro da sua indes
trutível unidade, a despreocupação 
das uniformidades. e repele tôda es
pécie de exclusivismo, de solipsis
mo de isolacionismo, olhando para 
cs homens, os acontecimentos e os 
problem'llS com aq,uêle senso c'e 
concórdia e C'Ompreensão, de sim· 
patia e tolerância, que é o senso 
próprio de tôda grande politica. 

J!: com êste traço da índole passe
dista que me proponho a governar. 

Recordemo.s, aqui, o nome de um 
grande Presidente, o Marechal Eu
rico Dutra, cuja admirável obra po. 
lítica e administrativa tanta hon
ra faz ao PSD, e que, aspirando a 
ser "presidente de tod·Os os b!a.'li-. 
!eiras", inaugurou aquêle principio 
político que tamanho relêvo lhe 
deu. 

Fora é de dúvida que ês.se modo 
de governar independente e mes
mo prescinde de qualquer acôrdo 
interpa.rtidário, traduzido em com
posição com os partidos adversá
rios. e suprimindo o diálogo contra. 
dltório. ainda q,ue Intransigente, o 
qual tão próprio é do proc-esso de-
mocrático. · 

POLí'I'ICA LEGISLATIVA E 
ADMINISTRATIVA 

Perdoai-me meus Senhores se tan. 
to demorei nesta ordem de conside
rações. Foi um modo de vos home
nagear. ~. · 

Dir-vos-ei, agora. do meu progra· 
ma. ; 

Insi.sto em· dois pontos, formu~ 
lados noutra oportunidade: o pri
meiro é que. na minha ação gover
namental. não di~.tinguirei entre 
~s grandes problemas na,cionais, 
para relegar tais ou quais ao esqu·e
cimento ou à consideração secun
dária; c'Onsiste o segundo em que. 
ao pronunciar-me nos várioE· ense· 
jos da campanha presidencial sô
bre êste ou aquêle assunto do Go. 
vêrno, hei de ter sempre em vistas 
as linhas ideológica.s essenciais dos 
partidos coligados. 

- Devo, ainda, reportar-me a 
outr·o ponto preliminar. l!: meu 
propósito, em entendimento e ar. 
ticulaçáo com as maiores que me 
prestigiarem, com o seu apoio. nas 
duas casas do Congresso, por um 
lado, e, por outro, com a colabora
ção dos meus auxiliares de govêr
no, '-enfrentar du.as ordens de em
preericli:mentos políticos: os legisla
tivos, traduzid,os na.s reformas de 
cará ter constitucional ou legal, e os 
administrativos, que serão as gran
des realizações governamentais. 
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Na campanha a que daqui a 
pouco vamos :dar inicio, procurare! 
fugir aO/l encontros pessoais, apro· 
veitando todos os ensejos para a 
exposição das idéias com que pre· 
tendo presidir a essas dua.s poli
tiC'as. 

DA DISCRIMjiNAÇAO DAS REN
DAS PúBLICAS 

- Feito candidato do Partido 
Social Democrático, vou. já nesta 
oportunidade, tratar. ainda que por 
alto, de dois assuntos de primeira 
ordem. ·inscritos no plano da polí
tica legislativa, que poremos em 
prática depois da nossa vitória. 

O primeiro é o inadiável proble· 
ma da discriminação das rendas 
públicas. 

A partilha no direito brasileiro, 
fugiu . ao critério da flexib1Udade 
das constituições norte-ameLaana 
e argentina. Buscamos evitar a con· 
fuEão tributária, com esta sua con· 
seqüência ·inevitável : a injusta 
política das bitributações. Inaugu
rado, in-completamente com a Cons. 
tituição de 1891. o critério da dis
criminação rígida, abrangendo a 
União, os Estados e os Municípios, 
se conrolidou nas Constituições de 
1934, de 1937 e de 1946-

Sôbre êsse ponto, não há dúvida 
que flzemOil obra acertada. 

Por outro lado, cumpre reco
nhecer que, do ponto de vista das 
conveniências da discriminação. o 
nosso direito constitucional evo
luiu segundo as linhas de uma jus
ta de centralização, visando ao for
talecimento financeiro tanto dos 
Estados como dos Municípios. A 
·obra dos constituintes de 1946 re
presenta, a êste respeito. esfôrço de 
grande lucidez. 

Mas não foi obra perfeita. 
Contra ela, não tardou que vo

zes autorizadas de diversos gover· 
nadores dessem inicio à campanha 
reformista, em favor dos erários es
taduais, evidente que se foi toman
do a insuficiência dos recursos fl.. 
nancelro.s dos Estados, com rela-

ção aos seus encargos múltiplos, 
exigentes e custosos. 

- Até memo os Municípios, olha· 
dOS C'Om tanta atenção e tão vanta· 
josam-ente aquinhoados por aquê
les constituintes mas que apesar 
dessa munificência ainda bem 
longe ficaram da ideal categoria 
financeira a que têm direito, até 
mesmo êles já não escondem as su
as reivindicações. 

Não há. já agora, fugir ao proble· 
ma. 

Das soluções que formos capazes 
de lhe dar, vai depender. de uma 
parte, a subsistência da federa
ção. e. de outra, o minlmo das con
dições de vida das comunidades 
municipais. 

- O chamado federall.smo dua
lista urdido por constelações de 
Estados-membros poderosos e domi
nadores, já é, em tôdas as federa
ções do mundo, a começar pela 

. dos Estados Unidos, uma. reminis
cênC'.la histórica. 

Não podíamos fugir a essa ine
lutável evolução no sentido de um 
novo federalismo. Mas. é bem cer
to também que não nos é lícito dei· 
xar que a federallzação no Brasil 
tenda a ser apenas um sistema abs
trato. pOis, se o principio formal é 
um pressuposto para que ela exis
ta, é fora de dúvida que a sua ver
dadeira vida. tem de lançar ral· 
zes em condições impreterive~ de 
segurança. financeira. 

Nem podem os Municípios ver 
detida a marcha da sua evolução 
para novos estágios de verdadeiro 
floresC'.lmento local na ordem ·so· 
cial e _,_econômica, por lhes faltar 
uma crescente renovação das su
as bases finarice!ra.s, 
• Como: resolver o problema? 
Pelo ~sacrifício da União, trans

ferind·o~se ·dela para as órbitas es
taduai~·;ou muniC'lpa!s tal ou qual 
espécie· tributária, ou mais esta ou 
aquela cota das rendas que lhe 
são próprias ? Por um mais com. 
pleto aproveitamento de tô"das as 
poss1b1lldades tributá veis estadu
ais e municipais, uma vez que é 

:· 
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Inviável pensar na criação de no
vas modalidades de tributos? 

O caminho há de ser encontra. 
do pelo espírito de critica e deci. 
são q_ue nisto empenharmos. 

REFO:RMA ELEITORAL 

·- Outro problema. que não po
de ser excluído de uma prudente 
politica legislativa. nas presentes 
circunstâncias nacionais, é a ques
tão da reforma eleitoral no que diz 
respeito às eleições para as câ
maras populares. 

Em parte nenhuma, o processo 
eleitoral se aperfeiçoou de um jato, 
mais à C'USta da experiência e da 
vigilância. Quantos aperfeiçoamen
tos, por ê.ste modo, já não logra
mos nós mesmos nestes três últi
mos qüinqüênlos! 

Mas ainda são muitos os defei
tos remanescentes. 

- Está. sobretudo, merecendo 
severa critica o vigente processo 
de eleger os representantes do povo 
nas câmaras populares, Isto é, nas 
Câmaras Municipais, nas .AEsem
bléias Legislativas e na Câmara 
dos Deputados. o emprêgo cada 
vez mais acentuado do dinheiro 
aliciador, por parte de tantos can
didatos, além de outras lnfluên· 
elas corruptoras Igualmente lncon
tessá veis; a trai9(leira e raivosa 
luta ferida não tanto entre parti· 
dos adversos ou contrapostos, mas 
entre os próprios correligionários; 
a pouca ou nenhuma Influência 
das organizações partidárias sôbre 
essas eleições, que se processam co. 
mo caso,s, por assim dizer pessoais, 
dos próprios candidaatos; as allan. 
ças falseadoras do princípio pro
porcional e que tais eleições devem 
obedecer. alianças que não raro 
são ideologicamente disparatadas 
ou contrariam as dlretrlzes normais 
de coligação dos partidos que as 
fazem; ai está uma série de males 
essenciais que não podem deixar 
de enfraquecer, desvirtuar e trair 
a Idéia representativa. 

Longe de nós semelhante evolu
ção! 

- As câmaras populares são no 
regime democrático, não somente 
•Os órgãos legiferantes e de apoio 
ou fiscalização da gestão aàminls
trativa, mas ainda as maiores tôr
ças de resistência à opressão e de 
defesa das liberdades. 

- Se o ·processo da sua consti
tuição se desnatura, nada poderá 
evitar que tão Impressivo vicio orl· 
glnal lhes comunique uma lrre
medlá.vel fra(queza. Elas falhari
am ao seu papel, 

- É preciSo tentar a reforma. 
- Oferece·se ao legislador o ca-

minho das eleições majoritárias dis
tritais, sistema usual nas nações 
anglo-saxônicas. 

se, porém, não estamos dispos
tos a abandonar o principio da re. 
presentação proporcional, não fal
tariam outros modos de refor
mar. Um dêles poderia ser êste: 
o eleitor. em cada caso, exprimiria 
o seu voto por esta ou aquela le
genda partidária, reservando-se a 
escolha dos nomes aos próprios 
partidos~ que .. nesta hipótese, po
deriam proceder por meio das slUls 
convenções. Tal processo já foi 
proposto ao Congresso por vozes da 
mais alta categoria democrática. 

Busquemos, meus Senhores, o 
melhor rumo da reforma, que já 
não pode tardar. 

MODERNIZAÇAO DA 
AGRICULTURA 

- Alguma coisa me cumpre dizer 
com relação à politica administra
tiva. que, no govêrno. espero ado
tar. Serei breve a êste respeito, 
pois não devo tornar extenso de· 
mais éste discurso .congratU:lató
rlo. 

A primeira ordem de empreen· 
dlinentos desta politica, diz respei· 
to ao desenvolvimento económico. 

Darei prosseguimento à obra de 
industrialização do Pais, delineada 
e propulsionada pelo Presidente 
Juscelino 'Kubitschek, obra monu
mental nos seus lineamentos e na 
sua projeção. obra tão numerosa 
e diversificada, abrangendo tnn-
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tas categorias de realizações fun
damentais, e ao mesmo tempo tã,o 
compacta e harmoniosa. obl'a que. 
por si só, bastaria a conferir ao 
nosso preclaro. Presidente a cate
goria dos grandes estadistas. 

A ela. juntarei, visando S·empre 
ao mesmo objetivo do desenvolvi
mento económico. um conjunto de 
novos empreendimentos, que ve-
11ham lançar, em nosso Pais, as 
bases de uma agricultura moder
na, capaz de intensificar a noc.sa 
produção agro-pastoril sob todos 
os ,seus aspectos. 

Precisamos. já. agora. vencer ês
te desnível. que ~e tornou too ma
nifesto, ·entre o nosso desenvolvi· 
mente industrial e o atraso da 
nossa agricultura. desnível a que 
ainda hã pouco se referia. numa 
exposição vigorosa. perante a Co
mlssão de Legislação Agrãrla do 
Senado Federal, o Ministro Mãrio 
Meneghetti-
. Reputado ensaísta indiano, o 

embaixador K. M. Panikkar, dis. 
correndo sôbre os problemas das 
nova.s nações Independentes da 
.Asia· e da Africa, faz, com relação a 
elas, estas considerações que em 
tudo se ajustam ao nosso caso : 
"A transformação da vida econó
mica das nações novas não é uni
camente um problema de indus
trialização. Esmagadora propor
ção de suas populações: vive nas 
aldeias, num estado de extrema po
breza, praticando uma agricultura 
ra primitiva. A criação de indús
trias nas zonas urbanas. por mais 
progressiva que fôsse, não traria 
solução à penürla dessas popula
ções, nem desde logo ajudaria a 
elevar o seu padrão de vida. se o 
o desenvolvimento econômico rias 

· zonas rurais não andar de mãos 
dadas com a indu,strlallzação urba· 
na, dai terá de resultar lnevltàvel· 
mente o crescimento do abismo 
que, nesses paises jã existe entre 
a vida rural e vida urbana". E con· 
clulndo esta ordem de idéias: "Se 
as condições da vida rural con
tinuarem, como agora, a ser dom!-

nadas pela ignorância, pela po· 
breza e pela submissão à rotina, o 
desP.nvolvimento urbano, por maior 
que seja, não poderá fazer dêste 
ou daquele país uma nação avan
çada". 

- rnaustrialização generalizada e 
criação de uma agricultura moder
na e Intensa são empreendimentos 
paralelos. Um depende do outro. 
Ambos têm de ser levados por dian
te, sem pausa, e tão atlvamente 
quanto permita o mãximo das noos
sa.s reais possibilidades de realiza· 
çã_o. Hã de ser com tal esfôrço que 
cr1aremos a riqueza nacional e as
sentaremos as bases de finanças 
públicas e privadas cheias de .soli
dez. •'· 1. i 

Hei de voltar, mais de uma vez, . 
no decurso da campanha eleitoral, 
ao assunto, para definir, mais por
menorizadamente. ês.te lado do 
meu programa, a que pretendo 
consagrar os maiores esforços . 

PROBLEMAS EDUCACIONAIS 

- Direi, ainda, que terão lugar 
de relêv•o, no plano da minha polí
tica administrativa, os problemas · 
da educação: o ensino primãrio. 
obrigatório e gratuito, com uma e& .. 
colaridade completa e de primeira 
categoria pedagógica, considerado 
que deve ser pela União, pelos Es
tados e pelos Municípios, articula· 
dos numa campanha de salvação 
nacional, como o problema número 
um do Pais; o ensino secundário e 
o profisSional das diver~'as denomi
nações (agr!coia, industrial e co· 
mercial) ; e o ensino· superior den
tro e em tôrno do qual é preciSo er
guer uma extensa rêde de institui-· 
çõe.s de pesquisas cientificas de to. 
dos os ramos, principalmente da· 
queles que, hoje em dia, são COJndlr 
ções impreteríveis do progresso eco
nômico e da segurança nacional. 

Os outros problemas sociais (a 
saúde, a assistência. a previdên
cia). colocã-los-ei no mesmo alto 
ponto de consideração dos proble-
mas educacionais. · 
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Tudo isto, que não cabe na.s es. 
treitezas dêste discurso, há de ser 
matéria das minhas palavras ao 
povo nestes próximos n:t~se~ do 
n:·sso convívio político: 

PRIESSUPOS'I'OS DE CONDUTA 
POLíTICA 

Não devo silenciar quanto a al
guns pressupostos de conduta polí
tica, a que procurarei E'er fiel. 

Em primeiro lugar, a observância 
e a exigência, em tôdas as oportu
nidades de uma elevada linha mo· 
ral. Terei, neste particular, o espí
rito atento e vigilante, mas inva· 
riàvelmente sereno, crendo antes 
na autoridade do exemplo do que 
nos resultados da perseguição. 

Guardarei um prudente espírito 
nacionallsta, q,ue não se traduzirá 
em antipatia, aversão ou repulsa 
a estrangeiros, aos seus capitais, 
às suas técnicas, à:s suas idéiaE:, mas 
se animará de intransigência com 
relação a tôd'a espécie de abdica
ção, osten,siva ou disfarçada, dos 
valores nacionais cobiçados e em 
perigo. 
Enfl~, terei sempre, bem acesa 

no esptrito, a Idéia de justiça so· 
ela!. Esta preocupação, ensinamen· 
to de fraternidade dado ao mundo 
pelos grandes Papas, e, na nossa 
história, dlretriz legada pela ge. 
níal mentalldade política do Presi· 
dente Getúllo Vargas, a preocupa· 
ção de justiça social há de ser 
o vinculo irremovivel, a ligar, cada 
dia. os anseios do meu coração a 
todo o povo braSileiro. 

CONFIANÇA NOS PARTIDOS 
POLíTICOS 

Deposito grande fé nos parti
dos políticos que vão pugnar, de 
ambo.s os lados, nesta campanha 
presidencial. Oonfio na sua coragem 
e fervor, no seu propósito de durar 
e servir, na sua fidelidade aos prin
cípios políticos e às práticas morais 
que adotaram e consolidaram. no 
seu espírito patrióUco e de v!gilân. 
ela democrática. 

- Democracia sem um sistema 
de partidos, de partidos assim cons
cientes das suas responsabU!dades 
nacionais, é qualquer coisa de 
caótico, de Inseguro e de precário. 
É democracia que não vai sobrevi· 
ver. São os partidos que ordenam. 
endurecem, vivificam e conservam 
as democracias .. 

Com esta viva palavra de con. 
fiança, quero de modo especial en
volver, e afetuosamente saudar, o.s 
partidos que, adotando a minha 
candidatura. para lutar por· ela, 
estão construindo uma aliança 
inexpugnável, herdeira da vitó
ria. 

- Despeço-me de vós, senhores 
convencionais, agradecendo a vo.s. 
sa solidariedade, agradecendo, ain
da uma vez, aos preclaro~ diretores 
nacionais do Partido Soctal Demo· 
crático a escolha que fizeram do 
meu nome, para tão insigne res
ponsabllldade. 

- Devo eu aqui pedlr·vos, para 
a nossa causa, um esfôrço sem 
trégua 

- Fico no agra!l,eclmento. pois. 
como dizia o padre Antônio 'Vieira. 
"o melhor modo de pedir é agra. 
deeer". 



198. a Sessão da L a Sessão Legislativa da 4. a Legislatura, 
em 15 de dezembro de 1959 

PRESIDJ!:NCIA DO SENHOR FILINTO MIJLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham~ 
se presentes os Senhores Senado· 
res: 

Mourão Vieir·a. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharias de Assumpção. 
Vlctorino Freire . 
Eugênio de Barros. 
Leõnidas Mello. 
Mathlas Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy 'Carneiro. 
Novaes Filh<J. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Sllvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Manga beira. 
A tti!io Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel .Couto. 
Caiad<J de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Ar!nos, 

Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasbõas. 
Filinto MUller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornha usen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondin. - (57). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 57 Senhores Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O SeJ~ho1· Segunào· S·uplente, 
servindo de Segundo Becretá· 
rio, procede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, posta 
am discussão, é sem debate 
aprovada. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Primeiro, dá conta do 
seguinte · 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da República, 
ns, 241 e 242, acusando e agrade· 
cêndo o recebimento das de ns. 166 
e · 165, desta Casa do Con,gresso. 
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~lvisos 

Do Sr. Ministro do Trabalho, ln· 
dústria e Comércio, número 3.556-
A, como segue : 

Em 7 de dezembro de 1959. 
N.o 153.214-58 - GN 3.'556-A 

Informações finais para o Re· 
querimento n.0 185, de 1958. 

Senhor Secretário. 
1. Em aditamento ao Aviso n.0 

2.659, de 18 de junho de 1958, te· 
nho a honra de encaminhar a V. 
Exa. na·s inclusas cópias, as infor~ 
mações prestadas pelos Institutos 
de Aposentadoria e Pensões para 
atender ao item k, do Requerlmen· 
to n.o 185-58, do Senhor Lino de 
Mattos. 

Sirvo-me do ensejo para reno
var a V. Exa. os protestos de mi· 
nha elevada estima e distinta con
sideração. - AZlyrio de SaZles Coe
lho, Ministro Interino. 

Anex.o : 1 volume. 

D6-se conhe~ento ao Re
qU~erente. 

Do Sr. Ministro da Fa.~enda, 
n.o 847, como segue : 

Aviso 

N.0 847 

Senhor Primeiro Secretário : 
Em referência ao Oficio n.o 636, 

de 13 de outubro último, no qual 
V. Exa. solic'ta o pronunciamen· 
to dêste Ministério a respeito do 
Projeto n.o 18, de 1959, que mo· 
dlfica o art. 4.0 do Decreto-lei nú
mero 7. 293, de 2 de fevereiro de 
1945, para o flm de alterar a le
gislação atinente ao redesconto e 
elevar o limite legal existente pa· 
ra a taxa de juros sõbre emprés· 
times à agricultura e à criação, te
nho a honra de transmitir a V. 
Exa. cópia do pronunciamento da 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito, com o qual estou de acôr· 
do, cabendo esclarecer que o mes· 
mo já foi enviado à Assessoria 
Técnica Parlamentar da Presldên· 

ela da República, conf-:>rme alicio 
anexo por cópia. · · 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e distinta consi' 
deração. - Paes de AZmeida . . 

A.T.P. 

Oficio 

N.0 281 

Sr. Dr. Edgard Magalhães 
MD. Assessor Chefe da Assessoria 
Parlamentar da Presidência da Re· 
pública. 

Atenção da Assessoria Técnica 
Parlamentar. 

Apraz-nos transmitir, de ordem 
do Senhor Ministro, a essa Asses
soria, o pensamento dêste Ministé; 
rio, relativamente ao Projeto de 
Lei SF. 1&59. 

2. O projeto modifica o art. 
4.0 do Decreto-lei n.0 7,293; de 2 
de fevereiro de 1945. 

3. De acõrdo com o parecer 
anexo da Superintendência da Moe· 
da e do Crédito, êste Ministério opl· 
na, de um modo geral, contra o 
projeto, apenas aprovando a medi· 
da proposta no item .«b, do art. 
2.0 do referido projeto. 

Renovamos nossos protestos de 
estima e aprêco. - LMiz Alberto 
Rist. - José Valle, Representant!! 
do Ministério da Fazenda. · 

Visto : Gabinete M. Fazenda. 
Em 22-VII-59. - Iber6 Gi'lson, 

Chefe do Gabinete. 

- Do Sr. Ministro da Agri· 
cultura, a saber: 

GM. 1006. 
Em 14 de dezembro de 1959 .. 
Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de transmitir a 
V. Exa. as informações com que 
esta Sec1·etarla de Estado atende 
ao pedido feito pelo ilustre Senador 
Gi!bei'to Marinho; no Requerimen· 
to n.o 447·59, encamlnhad-:> pelo 
Oficio n.o 820, de 26 de novembro 
de 1959, dessa Casa. 
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Valho-me da oportunidade para 
renovar a V. Exa. os meus pro· 
testos de elevada estima e distinta 
consideração. -Mário Meneghetti. 

INFORMAÇ6ES PRESTADAS AO 
SENADO FEDERAL PELO MI· 
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
EM FACE DO REQUERIMENTO 
N.0 447, DE 1959, ·DO NOBRE 

PARLAMENTAR GILBERTO 
MARINHO 

1) Quais as razões determinan
tes do atraso no pagamento dos 
vencimentos do pessoal dêsse Mi· 
nistério que recebe por conta de 
dotações globais ? 

2) Quais as providências já ado
tadas para sanar essa impontua
lldade? 

R. As dotações globais para 
atender a pagament9 de pessoal 
são reguladas pela Lei n.0 1.489, 
de 10 de dezembro de 1951, a qual 
estabelece em seu artigo 2.o que 
a utilização dos créditos sôbre os 
quais dispõe será feita de acôrdo 
com programa de trabalho aProva
do pelo Presidente da República; 

b) tais créditos são automàti· 
camente registrados pelo Tribunal 
de Contas e distribuídos ao Teseu· 
ro Nacional e deveriam ser de .. 
positados no Banco do Brasil S. 
A. em parcelas trimestrais, em 
conta especial atribulda ao Minis
tério da Agricultura a ser movi
mentada pelo Ministro de Estado; 

c) êste Ministério, todavia, só 
pode solicitar os depósitos no Ban
co do Brasil, após a aprovação 
do programa de trabalho; 
_ d) os programas de trabalhos, 
após examinados pelo ·Departamen
to Administrativo do Serviço Pú
blico,· têm sido submetidos à consi
deração do Senhor Presidente da 
República até maio ou junho de ca
da exerciclo; 

e) aprovados que sejam os pro
gramas, providencia imediatamen
te êste Ministério a requisição ao 
Ministério da Fazenda dos depósi
tos correspondente& no Banco do 

Brasil S. A., medida cuja efetiva
ção nem sempre é completada por 
aquêle Ministério; 

f) por motivo de carência de 
numerário, tem o Ministério da Fa· 
zenda feito alguns depósitos na ba· 
se de duodécimos, quando a lei es· 
pecifica claramente que devem os 
mesmos ser feitos trimestralmente; 

g) do total de Cr$ 1.684.194.930,20, 
cujo depósito já foi solicitado por 
êsse Ministério, 0 Ministério da Fa
zenda, até o momento, providen
ciou apenas o depósito de Cruzeiros 
424.572.297,80, havendo, assim, um 
saldo a depositar no valor de Cr$ 
1.249.622.632,40; 

h) devidamente autorizado pe
lo Titular da Agricultura, compare· 
ceu ao Ministério da Fazenda o Di
retor da Divisão de Orçamento, a 
fim de procurar uma solução que 
evitasse a perda dêsse saldo, uma 
vez que se aproxima o término do 
exercício financeiro; 

i) ·após entendimentos e<:rm fun· 
cionários daquela Secretaria de Es
tado, foi estabelecido um esquema, 
mediante o qual seria depositaila 
imediatamente a importância de 
Cr$ 520.065.807,60, sendo que Cru· 
zelros 333.513.982,60 corresponden· 
tes ao terceiro trimestre e Cruzei
ros 186.551.825,00 correspondentes 
ao quarto trimestre; 

j) o restante, no valor de Cru· 
zeiros 729.556.824.80 deverá ser ins
crito em «Restos a Pagar:t; 

1) a solução a que se chegou (e 
que ainda não f1Ji concretizada), se 
não constituiu o ideal, permitirá, 
contudo, que compramissos urgen
tes, especialmente os relativos a 
pessoal, possam ser liquidados até 
o final do exerclcio; 
. m r os processos l'eferentes a de
pósitos solicitados por êstc Minis· 
tério e que deverão totalizar Cr$ 
520.065.807,60, são os seguintes: 
.. MF 266.484·59; MF 131.565-59; 
''MF -184.96659; MF 163.842·59 (pro· 
· tócolo do Ministério da Fazenda l e 
GM 987, de 2 de dezembro de 1959 
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(Aviso diJ Ministério da Agricul· 
· tura); 

n) o Ministério da Agricultura 
vem esgotando todos os elementos 
ele que dispõe para normalizar as 
suas despesas; se qualquer retar
damento existe, a responsabilidade 
do mesmo não poderá ser imputa· 
da a esta Secretaria de Estado, vis· 
to que todos os esforços foram 
envidados, em tempo oportuno, no 
sentido de que se cumprisse o dis· 
posto na Lei n.0 1.489, de 1951. 
•• o. o ••••••••• o' •••••••••••••••• 

DfJ-Be conhecimento ao Re
querente. 

- Do Sr. Ministro das Rela· 
ções Exteriores, n.0 38, nos seguin· 
tes têrmos: 

Em 10 de dezembro de 1959. 
DPO·SRC-38·942. (2) (88). 

Tratado de Amizade e 
Consulta com Portugal. 
Senhor Primeiro Secretário. 
Tenho a honra de acusar rece· 

bimento do Aviso n.0 817, de 26 de 
novembro último, pelo qual Vossa 
Excelência encaminha ao Itamara· 
ti cópia do Requerimento n.o 444· 
59, apresentado pelo Excelentissi· 
mQ Senhor Senador Mourão Viei· 
ra e deferido pela Presidência des
sa Casa, no qual se solicitam in· 
for·mações relativas ao Tratado de 
Amizade e Consulta entre o Bra· 
si! e Portugal. 

2. Em resposta, apraz-me re· 
meter a Vossa Excelência, em ane· 
xo, ·as respostas do Itamarati às 
perguntas formuladas pelo Senhor 
Senador Mourão Vieira em seu re· 
querimento. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro· 
testas da minha alta estima e 
mais distinta consideração. Horá
cio Láfer. 

1) Os trabalhos para a regu· 
lamentação do Tratado de Amizade 
e Consulta entre o Brasil e Por· 
tugal encontra-se em pleno anda· 
mento. Ainda há pouco, às véspe· 
ras da partida do Embaixador 

Francisco Negrão de Lima para 
Lisboa, reuniu-se novamente, com 
a presença de Sua Excelência, a 
Comissão Permanente Brasileira 
C'CrAP), criada pelo Decreto n.o 
41.662, de 11 de junho de 1957. 

2) A primeira fase dos traba· 
lhos, ou seja a elaboração dos ante· 
projetas de decretos e atos a se· 
rem balxad':ls pelo Govêrno bras!· 
leiro para a regulamentação do 
Tratado já está terminada. A Co· 
missão Permanente Brasileira es
tuda, no momento, os trabalhos de 
sua correspondente portuguêsa, a 
qual, reciprocamente, examina os 
trabalhos da CTAP. 

.Convém lembrar, entretanto, que, 
mesmo depois de terminada essa 
segunda fase, não cessará a ati· 
vldade das duas Comissões. Nos 
consideranda do Decreto n.o 41.662, 
observa S. Exa. o Senhor Presl· 
dente da República : 

«Considerando a necessidade de, 
após a expedição dos atos regula· 
mentando o Tratado, observarem· 
se atentamente ·as mudanças de si
tuações que possam determinar mo
dificações, nessa regulamentação, 
seja para atender casos novos ou 
para observar a estrita reciprocl· 
dade na aplicação d':l Tratado, ... 
dica criada. no Ministério das Re· 
lações Exteriores, a Comissão Per· 
manente para a Aplicação do Tra· 
tado de Amizade e Consulta entre 
o Brasil e Portugal ('CTAP»»). 

3) A atual composição da c.,. 
missão é a seguinte : 

Presidente - Sua Excelência o 
Senhor Mini-stro de Estado das Re
lacões Exteriores. 

MEMBROS EFETIVOS : 

Embaixador Manoel Pio Corrêa 
Júnior IMREl, representante do 
Ministro d'l Exterior em seus im· 
pP.dimentos . 

Dol'ttor José Vieira Coelho (MJ· 
NI): 

Capitão de Mar e Guerra Otá· 
vio de Sá Earp (MMl; 
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·' Genetal·de-Brigada Aurélio de 
L.Yra Tavares (MM); 

Doutor Iberê Gilson (MF); 
· Doutor Libero Oswaldo de Mi· 

randa (MVOP); 
Doutor Ascànio de Faria <MAG); 
Doutor Pedro Calmon <MEC) ; 

·Embaixador Oswaldo Trigueiro 
<MTICl; 
· Tenente·Coronel-Aviador Alberto 

da O:Jsta Matos <MAER); 
Doutor Raymundó Moniz de Ara· 

gão (MS); 
· Doutor Affonso Agapito da Vef.ga 
(INIC). 

. SUPLENTES : 

Doutor Antônio Ferreira (M. 
JNI); 
: ·capitão-de-Mar-e-Guerra Antônio 

Mendes Braz da Silva (MM); 
Coronel José Clodeceira Lopes 

(MG); 
Ministro limar Penna Marinho 

<?Vl:RE); 
Doutor Hélio Cruz de Oliveira 

(MVOP); 
Doutor Elzamann Antunes Ma· 

galhã.e11 < MAG) ; 
Doutor Pedro Poppe Gyrão 

IMEÇ); 
I>Qutor Mário Saladini <MTIC) ; 
Ma~or Alfredo Henrique· de Be· 

renguer Cesar <MAER> ; 
Doutor José Caracas (MS); 
'Doutor José Xavier da Cunha 

<INICl; 
4) O Tratado de Amizade e Con· 

sulta entre o Brasil e Portugal, fir· 
mado no Rio de Janeiro a 16 de 
novembro de 1953, aprovado pelo 
Decreto Legislativo n.0 59, de 25 de 
outubro de 1954, ratificado por car· 
ta de 29 de novembro de 1954, e 
cuja troca dos instrument'ls de ra
tificação teve lugar em Lisboa a 4 
de janeiro de 1955, foi promulgado 
pelo Decreto n.o 36.776, de 13 de 
janeiro de 1955. publicado no «Diá· 
rio Oficial de 19 de janeiro de 1955. 
Conforme o estabelecido. no seu ar· 
tigo 9.0 o Tratado entrou em vi· 
.gor imediatamente após a troca 
~as ratlf!cnçõe~, m~ se~a, n 4 de 

janeiro de 1955; As Comissões Per· 
manentes brasllelra e portuguêsa, 
que se reunirão oportunamente co
miJ Clomissão Mista, têm suas ori· 
gens na determinação contida no 
artigo 7 do Tratado, que reza : 

<As Altas Partes Contratan· 
tes promoverão a expedição 
das disposições legislativas e 
regulamentares que forem ne
cessárias e convenientes para a 
melhor aplicação dos princi· 
pios consignados neste instru· 
mento». 

Confere : Dilza Goes Guimarães 
- Datilógrafa, - Conforme: Ma· 
ria Lucinda D. MaZveira. - Chefe 
da Datilografia. 

- Do Sr. Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, n.0 2.122, a sa
ber: 

DIJ·DJ·SL - Proc. 42.772·59 -
n.o 2.122. 

Em 12 de dezembro de 1S59. 
Senhor Secretário. 
Tenho a honra de encaminhar a 

V. Exa., para a conslderaçllo que 
merecer, a inclusa exposição do 
Grêmlo Beneficente de Oflclals do 
Exército, em Pôrto Alegre, · a mim 
dirigida em 14 de julho do corren· 
te ano, quando ainda Lfder da 
Maioria na Câmara dos Deputados. 

2. Trata o referido expediente 
do Projeto 4.427-B, de 1958, da 'Câ· 
mar a Federal, que. dispõe sôbre a 
pensão militar e dá outras provi
dências e do qual só agora tive 
conheclmenro. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
- Armando Falcfto. 

Junte-se .ao 'Jif'Ocesso. 

OFiCIO 

-Da Câmara dos Deputados n.o 
2.291. comunicando haver sido 
aprovado o Projeto de Lei do Se
nado n.0 19, de 1955, que autoriza 
a: cessão de terreno nacional Inte
rior,. enviado à sanção. 
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- · Da Câmara· dos Deputados, 
· ns. 2.322 e 2.323, encaminhando 
autógrafo dos seguintes: 

PROJETO DE LEI DA CA!4ARA 

· N.o 180, de 1959 

(N.o 864-B, de 1959, na 'Câmara dos 
Deputados) 

Concede pensão rmensal a Al· 
ba Coelho Bales, viúva do e:r;
Ministro Eurico Bales. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o- t concedida uma pen· 

são mensal de Cr$ 30.000,00 (trin· 
ta mil cruzeiros), a Alba Coelho Sa· 
les, viúva de Eurico de Aguiar Sal· 
Jes, ex-Deputado e ex-Ministro de 
Estado da Justiça e Negócios In· 
teriores. 
· Parágrafo único. A despesa com 
a pensão correrá â conta da dota· 
ção orçamentária do Ministério da 
Fazenda destinada aos pensl<.mis· 
tas da União. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
. vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

As Comissões de Constitui· 
ção e Justiça e de Finanças. 

PROJE'llO DE LEI DA CAWRA 

N.o 181, de 1959 

.· (N.o 1.191-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Jus· 
tiça e Negócios Interiores, o 
crédito suplementar de Cruzei· 
ros 2.500.000,00 em ref~rço da 
dotaçllo atribufda, no exer· 
cicio de 1959, ao Corpo de Bom· 

· beiros do Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - 11: o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito suplementar de Cruzeiros 

2.500.000,00 (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), em refOrço 
da dotação atribuída, pelo orça· 
mento vigente, ao Corpo de Bom· · 
beiras do Distrito Federal - ('n· 
'fulo 14) na Verba 1.0.00 - CUsteio, 
Consignação 1.3.00 --' Material de 
Consumo e de Transformação sub· 
consignação - 1. 3. 04 - Combus· 
t1veis e lubrificantes. • · 

Art. 2.o - :l!:sse crédito será au· 
tomàticamente registrado pelo Tri· 
bunal de Contas e distribuldo à DI· 
retoria de Contabllldade do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, 
dispensadas as determinações do 
art. 80, parágrafo 3.o do Código de 
ContablUdade da União e do artigo 
92 do Regulamento Geral de Con· 
tabllldade Pública. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

A Ootmissão de Finanças. 

PARECER 

N.o 918, de 1959 

Redação FinaZ do Projeto de 
Lei do Senado n.0 32, de 1959. 

Relator : Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei n.o 32, de 1959, ~e iniciativa 
do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 14 de 
dezembro de 1959. -Mourão Viei
ra, Presidente. - Men~zes Pimen· 
teZ, Relator. - Joaqw~~m Parente. 

ANEIXO AO PARECER 

N.o 918, de 1959 

Redaçlio Final do Projeto de 
Lei ·do Senado n.0 32. de 1959 
que tr!lnsfere, por quatro anos, 
a vigilncia da letra e, do art. 
21, da Lei n.O 2.657, de 1. 0 de· 
zembro de 1955 (Lei de Pro· 
:moções dos O]iciaia do Exér· 
cito). 
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O Congresso Nacional, decreta : 
Art. 1.o - Ê. transferido, por 

quatro anos, o inicio da vigência da 
letra e, d'l art. 21, da Lei n.o 2.657, 
de 1.0 de dezembro de 1955. 

Parágrafo único. O prazo da 
. transferência a que se refere éste 

artigo se contará. a partir da Vi· 
gência do Decreto n.o 46l28·A de 
27 de maio· de 1959, que aprovou o 
regulamento da referida lei. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Afonso Arlnos, por cessão do no· 
bre Senador Lino de Mattos, pri
meiro orador inscrito. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sr. 
Presidente, agradeço ao ilustre ami· 
go e prezado colega, Senador Llno 
de Mattos, a gentileza de haver me 
cedido sua inscrição para a sessão 
de hoje. 
~te é nosso últim'l dia de traba· 

lho no atual ano legislativo, e, é 
sempre· conveniente que os repre· 
sentantes da Oposição lancem uma 
visada de conjunto da situação po· 
litica, no m'lmento em que nos des· 
pedimos dos nossos estimados com· 
panheiros, que, por um curto pe
rlodo de férias, retornarão aos seus 
Estados. 

Se me fôsse dado marcar, atra· 
v és de um c'l'men tá rio mais incisi · 
vo ou preferencial, os aspectos ge
rais da situação brasileira no ter· 
reno politico - sem dúvida o que 
mais de perto interessa às nossas 
ativ!dades - diria que nos causa 
certa suprêsa e, até Inegável apre
ensão o contraste visível existente 
enfre as providências reiteradas 
que se adotam no me:o oficial, para 
os preparativos conducentes às ele!· 
ções nacionais de outubro próximo, 
e o ambiente de receios, dúvidas e 
inquietação que se alarga, aprofun· 
da e, em tod'l caso, subsiste no seio 
da opinião pública . 

!!:, de fato, matéria de provocar 
curiosidade e perplexidade essa 
que, à medida que se Integram e 

se complementam as providências 
necessárias ao normal e legal de. 
senvolvimento do pleito sucessório, 
nós, do mesmo passo e paralela· 
mente, não podemos deixar de ne· 
gar a evidência de uma atmosfera 
cada vez mais obscura, prenhe de 
maus presságios, no domínio poli· 
tico. 

Isto é tanto mais de se observar, 
Senhor Presidente, quanto as ma
nifesta~ões de dúvidas e de apre· 
ensões nã'l decorrem e não proce· 
dem de fôrças irresponsáveis nem 
desorganizadas. Têm elas por por
ta-vozes e por intérpretes .figuras 
da mais alta projeçlio nacional, e, 
o que é mais grave, da mais alta 
posição dentro dos quadros parti· 
dârios do G'lvêrno. 

A presença do eminente Senhor 
Ministro da Justiça na Càmara dos 
Deputados e as declarações for~ 
muladas pelo jovem e prestigioso 
Governador do Estado do Rio Gran· 
de d'l Sul, constituem as duas fa· 
ces,· u'a mesma medalha ameaça
dora, cunhada nos estabelecl:men· 
tos do Govêrno, como que dois elos 
que se integram de suposiçlles ter· 
rorlstas, que a nós, da Oposição, 
dão multo que pensar. 

A impressão que tinhamos, aquê
les que, como nós, assistiram ao de· 
sesperado levante de reduzido gru· 
Po de bravos oficiais da Fôrça Aé· 
rea, acompanhados por alguns ele. 
mentos de outras fOrças armadas 
e, também, de civis, era a de que 
o episódio representava, não den
tro d.9 quadro legal, mas, dentro 
do. ,quadro tradicional do nosso 
Pais, ~ais u'a manifestação de pro· 

. testo. ,entre tantas que se vêm su

. cedendo, nas últimas semanas. 
Achávamos, assim, que aquêle 

acontecimento estava circunscrito 
aos próprios objetivos e que era, co· 
mo eu disse, apenas um pronuncia· 
:mento incontld'l de desagrado, se· 
'mclhanü~ tios que trouxeram para 
,á: rua as organizaclles trabalhistas 
··de São Paulo - com a condenação 
formal do Presidente da República 

" 
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. e com o aplauso lrrestrito do Vice
Presidente da Naçã'l - e outros 
movimentos. êsses lrreprimive's, de 
natureza popular, que infelizmente, 
têm ocorrido em várias capitais dos 
nossos Estados . 

Seria, assim, Sr.· Presidente, é 
claro u'a manifesta<;ão ilegal, mas 
como dizia, integrada na nossa tra· 
dição latino-americana, da incon
formidade e da desesperan~;a de 
certos setores mais jovens das elas· 
ses armadas, em confluência e em 
concordância com outras demons· 
trações do mesmo tipo, oriundas de 
vários se tores da nossa p·opulacão. 

Eis que, entretanto, o eminente 
titular da pasta Política, responsá
vel, por conseqüência. pela ordem 
jurídica e, também, pela ordem ma· 
teria!, em última análise, e:m nosso 
Pais, surpreende a Câmara e a 
Na~;ão, com declarações peremptô· 
rias, segundo as quais o movimen· 
to se enraizava muito mais oro
fundamente, tinha aspectos nem 
sequer revelados, nem mesmo per· 
cebidos na data de sua eclosão; 
que era, assim, como qualquer 
iceberg, cuja estreita elevação sô· 
bre o nível das águas, esconde 
grande extensão de riscos e de 
perigos. 

11: claro, Sr. Pres'dente, que o 
meio politico ficou Interessado em 
obter de S. Exa. demonstração 
mais convincente de suas aventuro· 
sas assertivas. As autoridades mili
tares que comandam os setores ln· 
dica dos por S. Exa. como prová· 
Veis focos do levante, vieram, en .. 
tretanto a público- êles sim- cum· 
prindo dever que antes incumbiria 
ao nobre Ministro da JustiQa, tran· 
quillzar a Nacão, com a afirmativa 
expressa de que no'S setores por elas 
comandados não haveria, de forma 
alguma, base para agitação. Não 
compreendemos bem, não chega. 
mos a entender os objetivos do emi· 
nente Ministro da Justiça com a 
sua tumultuosa falação na Câmara 
dos Deputados. Tranqülllzar não 
seria, pois aquelas palavras, ao con· 

trá rio, inquietaram. Informar. . . â 
também discutível que o fOsse, vis· 
to que os fatos veiculados por Sua 
Excelência não podem ser capltu· 

·lados num sistema de inf'lrmação, 
uma vez que foram desmentidos 
pelas autoridades militares. Resta, 
possivelmente, outra explicação, 
que tenha relação ou analogia com 
o prestigio que consideramos sóll· 
do de S. Exa. no G~Jvêrno, e por· 
que consideramos sólido achamos 
dispensável a forma tão inquletan· 
te por que se expressou Sua Ex· 
celência. 

Quanto às opiniões veiculadas 
pelo ilustre Governador d'> Rio 
Grande do Sul, no tocante ao dia· 
gnóst;~ (ln certos e profundos ma
les de nossa administração e con· 
duta politi.ca e respectivas suges
tões para remediá·los. não tenho 
dúvida, mas, ao contrário, tenho o 
prazer em manifestar-me de acOr
do com S. Exa. Muitos dos viclos 
que indicou são reais e muitas das 
soluções que preconizou são acei· 
táveis. O que me parece, entretan· 
to, extremamente discutível · - e 
tenho autoridade para afirmá-lo, 
porque não estou fazendo mais do 
qu~ repetir quanto disse ao comen· 
tar o levante de Aragarças - é a 
solução global, que o nobre Gover
nador do Rio Grande do Sul apre
senta para aquilo que critica. 

Assim como disse que muitos dos 
pontos constantes da aeclaracllo do 
chamado «Comando Revolucioná· 
rio» dos oficiais lnsurretos corres· 
pondiam a observações que tinha· 
mos por acertadas, muitas das provi· 
dências al; preconizadas, concreti
zavam soluções por nós considera· 
das justas e, ao mesmo tempo, nos 
insurgiamos contra o desfecho, que 
seria a Instituição de um regime 
de excecão ou de uma ditadura mi· 
litar pata resolver os problemas do 
Pais, Ievàdo pela mesma ordem de 
considerações, dentro do mesmo 
critério opinativo e convicto do 
acêrt0 de nossa orientação moral e 
Intelectual, ainda que concordando 
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com muitos pontos da opinião do 
Governador Leonel .Brizolla, temos 
o dever indeclinável de condenar, 
da forma mais peremptória, dire· 
ta e convl1!ta, as conclusões a que 
S. Exa. c·hegou sôbre a necessi· 
dade da in-.plantação de um Govêr· 
no de fôrca, como êle diz, em 
nosso Pals. 

Em primeiro lugar, Senhor Pre· 
sidente, não temos renhuma indica· 
ção sõbre a natureza ou o signifi· 
~ado da expressão - «gov~rno de 
fôrça>. Somos daqueles que pen· 
sam que govêrno forte não é o 
govêrno tirânico, não é o govêrno 

· qúe suprime as liberdades democrá
ticas, mas, sim o .govêrno que ad
quire aquêles elementos que, no 
momento, faltam ao nosso, ou seja, 
autoridade e confiança. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS -
Com muito prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt - Era 
meu intu;to - aliás, meu dever -
logo após o discurso de V. Exa. 
solicitar a palavra, como Lider da 
Maioria, para dar, não pela primei· 
ra vez, a V. Exa., à Oposição, ao 
Senado e ao Pals, a palavra de 
tranqUilidade, de afirmação demo
crática do Govêrno da Nacão. ln· 
felizmente, porém, eu e o nobre Li
der do Partido de V. Exa., no cum· 
pr.!mento de nossa missão -parla· 
mentar, vamos nos ausentar do re
cinto por alguns Instantes, para 
prestar homenagem ao Chanceler 
da Colômbia, ora em visita a esta 
Casa. Receio, assim, não estar pre
sente no Plenário quando V. Exa. 
terminar seu brilhante discurso, 
motivo pelo qual antecipo que, na 
primeira oportunidade, ainda na 
sessão de hoje, proferirei rápidas 
palavras para reafirmar, mais esta 
vez. oom absoluta convicção e sln· 
ceridade e certo de estar expri· 
mindo o pensamento e a atitude au· 
tênticos do Sr. Presidente da Repú· 

blica, a disposição inquebrantável 
do 'Chefe do Govêrno de não se 
afastar, por •motivo algum, sob tle· 
nhum pretexto, do caminho que a 
Constituição lhe Impôs. P<lde V. 
Exa. estar certo, pode a Oposiçlio 
ficar tranqUila e pode a Nação per· 
manecer confiante que o Sr. Pre
sidente da República, até o térmi
no do seu mandato, fará questão 
de respeitar e fazer respeitar a 
Constituição do Pais. 

Multo grato pela atenção de Vos· 
sa Excelência. 

O SR. AFONSO ARINOS ~ 
Agradeço a honrosa e encorajado· 
ra intervenção do nobre Llder da 
Maioria desta Casa. Entretanto, a 
propósito, gostaria de fazer duas 
ponderações. Não me refiro a S. 
Exa. cuja sinceridade e convicção 
democrática estamos habituados a 
respeitar. 

O Sr. Lameira Bitencourt - Mui· 
to grato a V<Jssa Excelência. 

O SR. AFONSO ARINOS -
A primeira é a de que as manlfes· 
tacões oficiais das autoridades e 
dos membros das correntes polfti· 
cas majoritárias não são - pelo 
menos habitua1mente- de molde a 
tranqUilizar a Oposição e a área 
de opiniões que ela representa. 
Com efeito, não é, infelizmente, 
inédito em nosso Pais, é mesmo 
uma rotina desapiedada, uma prá
tica suficientemente conhecida pa· 
ra que precisamos demonstrar, a 
de que os diretos responsáveis pe· 
los atos de estrangulamento das Ii· 
herdades públicas, stio exatamente 
os que, anteriormente, deram de 
públiC':l arras de sua maior adesão 
a êsses princípios, que, em pouco, 
iam ser por êles mesmos negados, 
através de seus atos. 

Não quero, aqui, fazer referên· 
elas pessoais; não quero, aqui, exu
mar situações históricas, mas ne· 
nhum de nós estará esquecido dos 
discursos no Rádio, proferidos ln· 
clusive no dia 7 de setembro por 
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personalidades que dois meses de· 
pois suprimiam aquela Constitui· 
ção, em cujo nome falavam, a seu 
dizer, pela última vez aos eleitores 
brasileiros: 

Assistimos, Sr. Presidente, em 
épocas não longínquas, em tardes 
e em madrugadas mais recentes, a 
outras figuras Igualmente predomi· 
nantes e significantes do nosso 
meio politico - e que neste mo· 
menta ainda exercem funções lm· 
portantes e se preparam para assu· 
mlr llUtras mais elevadas ·- faze· 
rem declarações expressas de ·con· 
formldade com soluções legais pa· 
ra a crise provocada no seio do 
Exército e que poucas horas de
pois tomavam o comando das fôr
ças que Vinham derrubar as instl· 
tulções a cujo serV!co diziam estar. 
Assim, não são declarações for· 
mais que podem tranqUilizar a poli· 
tlcos não bastante ou suficiente· 
mente ingénuos para acreditarem 
em palavras, visto que de longos 
lustros a esta data as palavras não 
têm valido no Brasil senão para es
conder - já não direi os pensamen· 
tos como sugeria o velho Taylle· 
rand, mas as ações que então se 
encontrem em plena urdidura e em 
franca preparação. Além disso, 
ainda mesmo estendendo a outros 
ilustres líderi:s do Govêrno a confi
ança que aqui tenho o prazer de ma· 
nlfestar aos sentimentos do nobre 
Líder da Mail')ria, sou obrigado a 
observar, também, que as Inten
ções pessoais, os pontos de vista 
subjetivos, as inclinações partlcu· 
lares do Senhor Presidente da Re
pública não são por elas mesmas 
suficientes para impedirem situa· 
ções objetivas muito mais amplas, 
multo mais profundas, multo mais 
violentas, do que pode supor a von· 
tade desatenta de um homem dls· 
traido. 

O Sr. Sérgio Marinho - Perml· 
te V. Exa . um aparte ? 

O SR. AFONSO ARINOS -
Com multo prazer. 

O S1·. Sérgio Marinho - Julgo 
inteiramente procedentes as apre· 
ensões que V. Exa. vem exprimln· 
do na sua brilhante fala. Entendo 
ser necessário distinguir duas coi· 
sas : a sintomatologia do momen· 
to atual braslleiro, de cujo quadro 
V. Exa., sem esfõrço arranca as 

· apreensões que está exprimindo e 
os propósitos que devem animar os 
homens responsáveis pela ordem 
pública politica e social. Assim -
como entendo procedentes as apre· 
ensões de V. Exa., entendo fran· 
cas e verdadeiras as declarações 
que o Govérno sucessivamente faz 
através dos seus porta-vozes auto· 
rizados nesta e na outra Casa d'l 
Congresso. Eminente Senador Afon· 
SI) Arlnos, o que nos cumpre no 
momento examinar, perscrutar é, 
exatamente, até que ponto o Go
vêrno se acha aparelhado, conve· 
nlentemente armado para fazer fa· 
ce aos sobressaltos que começam a 
sacudir todo o 'lrganlsmo da Na· 
ção. Entendo que, se êle não con· 
seguir ou não puder fazer uma in· 
flexão na linha polltlco·econõmica 
que até agora mantém, diflcilmen· 
te transmitirá o mando ao seu su· 
cessl)r, na data prescrita pela Cons· 
tltulcão. 

O Sr. Jefferson de Aguiar -
Apoiado. 

O Sr. Sérgio Marinho - Não sei 
de nenhum Estado, ferido, flage
lado, por uma Inflação descentro· 
lada, como a que nos aflige, que 
tenha saido incólume da prova. 
Agora mesmo, através de amigo 
chegado do Peru, tive, com espan
to, a noticia de que o Govérno da: 
quele Pais, no momento, está preo
cupado C'lm que o dólar não baixe 
mais, Isto é, que o sole, sua moe· 
da, não sub'a .mais, porque a moe· 
da peruana, que acaba de experi· 
mentar recuperação vertiginosa, 
num perlodo talvez Inferior a um 
ano, adquiriu tal valorlzaç!io, que 
o Govérno e as classes interessa· 
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das desejam que não se valorize 
ainda mais, com receio de que as
sim possa cair o nivel das exporta
ções. Ora, Sr. Senador Afonso 
Ar'nos, que 'llçã'Cl podemos reti
rar de acontecimento desta natu
reza ? - O de que 'l Brasll, tem 
capacidade de recuperação; preci
sa apenas encontrar o verdadeiro 
caminho. Estas,. as considerações 
que me permito acrescentar ao no· 
tável discurso que V. Exa. está 
proferindo. · 

O SR. AFONSO ARINOS ·
Agradeço profundamente a'l nobre 
colega e amigo, Senador Sérgio Ma· 
rinho, suas observações, aliás, ro· 
bustecidas pela base de estudos de 
que S. Exa. dispõe. Exatamente 
para esta ordem de considerações 
Pl"ocurava encaminhar meu dis
curso. 

Entendo, como 'l Senador P'Clti
guar, que simples declarações ou, 
mesmo, sinceras Intenções não são 
suficientes para elidir os riscos, 
nem diminuir as justas ap1·eensões 
daqueles que observam atentamen
te o panorama politico nacional. 

Na verdade, Sr. Presidente, a 
solução aventada de um g'lVêrno 
forte, corno slnõnlrno de govêrno 
de fõrça, não é, também, de mol
de a tranqUilizar os homens de 
bom senso; porque, como dizia n'l 
inicio dêste discurso, é urna gran· 
de ilusão suporem-se sinónimas es· 
tas duas locuções, do mesmo sig
nificado esta·s palavras - govêr
n'l forte e govêrno de fõrça. Da 
forma por que vimos examinando 
a situação nacional, o que sem dú
vida alguma nos parece demons
trado pela experiência de todos os 
tempos --. e, mais especialmente, 
pela experiência recente - é que 
os governos de fôrça são gover· 
nos fracos, no sentido do restabe· 
leclrnento da confiança; fracos, no 
sentido da aquisição da autorlda· 
de; fracos, no sentido da solução 
dos problemas. 

O Sr. Sérgio Marinho - Per· 
mito-me acrescentar: fracos, no 
sentido da precariedade em que vi· 
vem. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Veja o Senado o exemplo recente 
dos palses devastados pela guerra. 

Quando vimos a recuperaçã'l da 
Alemanha democrática, em · face 
das rulnas deixadas pelo hltleris · 
mo ditatorial; quando vemos a re· 
t·ornada da Itália parlamentar e re· 
publicana diante da devastação le· 
gada pelo fascismo; quando vemos 
a ralntegração da Inglaterra, da 
Suécia, da Dinamarca, da Holan
da, da Bélgica, de todos os paises 
que puderam restabelecer não as 
suas tradições, porque a tradição 
é qualquer coisa que não se res· 
tabelece, visto que Isso se cho
ca até com o próprio sentido da 
palavra - tradição quer dizer en· 
trega sucessiva, . continuação e pro· 
gress'l - restabelecer não aquilo 
que passou, mas, reconquistar a con· 
fiança nos instrumenros capazes de 
enfrentar aquilo que está diante de 
nós em cada dia. Neste ponto, co
mo fêz há pouco o meu nobre co
lega, queria invocar o testernunhl) 
de um amigo recém-chegado da Ar· 
gentlna, conhecid'Cl de todos nós, o 
ex-Senador Artur Santos. Dizia-me 
S. Exa., em visita que me deu a 
honra de fazer à nossa casa, de 
sua Impressão, como Dlretor d'l 
Banco do Brasil, do contato que 
acaba de experimentar com a si· 
tuação daquela República, no mo· 
rnento em que o Govêrno Fr'lndlzi, 
que. lutava com dificuldades, es· 
tas;:.slm, de natureza extremamen· 
:te;dellcadas e muito mais graves do 
que ras que ·assaltam, atualrnente, 
o Govêrno· Juscelino KubJtschek, 
já vai conseguindo vencer a linha 
de risco, já vai conseguindo trans· 
por o Instante decisivo do perigo 
e começa a poder levantar, na clás· 
sica imagem, na nau de seu govêr
no, as bandeiras da esperança. 
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Sr. Presidente, são êsses movi
mentos profundos, essas provldên· 
elas Incapazes de serem fingidas 
ou mlstiflcadas, essas decisões he
róicas, essas resoluções viris as 
que podem restaurar, no nosso po
vo, no nosso Pais, a confiança na 
autoridade. Se me fôsse dado, no 
momento, qualificar a situação na
cional através de uma simples ob
servação, eu diria que é a época, 
em tõda a História do Brasil, em 
que houve menos respeito e menos 
confiança do povo em todos os seus 
dirigentes. Quando digo «em todos 
os seus dirigentes~ estou exata· 
mente querend<:l ampliar a minha 
observação para fora do Poder 
Executivo ou da Maioria do Con· 
gresso. Não falo, assim, como ho
mem de Op.,sição, que deseja in· 
crepar ou atribuir responsabilida
des, que, entretanto, seriam mui 
justamente atribuídas; o que de· 
sejo é enquadrar-me, integrar-me, 
no grupo dirigente do País para re
conhecer com mágua, sofrimento e 
humilhação, que não existe hoje, no 
Brasil, uma só instltuiçã<:l merece
dora da confiança e do respeito do 
povo. Há uma esperança popular, 
mas uma esperança popular que 
começa a se exprimir através da 
confiança na ação direta do povo. 
O povo começa a encontrar, como 
fonte e objetivo de seus anseios, a 
sua própria ação, visto que, pela 
nossa omissão, pelas nossas vaci· 
lações, pela Insensatez que tem ca· 
racterizado tantas orientações dês· 
te Govêrno, pelo fracass<:l espetacu
lar de sua politica económica, não 
existem mais razões que despertem 
na autoridade, do Govêrno, o res
peito e a confiança do povo. 

Assim sendo, Senhor Presidente, 
eu diria que essa esperança basea· 
da na confiança do povo em si 
mesmo, tem dois talvez ún'cos Ins
trumentos de realizaçã<:l, dois pro
cessos de execução : ou o voto ou a 
Insurreição popular. O voto livre 
com as responsabilidades decorren
tes da escolha porque. não tenha-

mos dúvida, os maus governos têm 
a favor da sua estabilidade aquê
les compromissos que a maioria 
dos eleitores assumiu consigo mes
mo no momento de elegê-los. A pa
ciência da democracia é multo 
fruto dos sentimentos de respon
sabilidade ou de complexos de cul
pa. Ficam silenciosas, conforma- , 
das, submissas aquelas maiorias 
que se sabem responsáveis pela si
tuação que se estabeleceu. A idéia, 
portanto, de que o voto é um ins
trumento de revolução entregue 
nas mãos do povo, é, a meu ver, 
urna das possibilidades de evolu
ção pacífica da nossa crise pollti· 
ca. A outra é a Insurreição do 
povo. Não tenhamos dúvida de 
que a revolução, a revolta, o mo
tim, 'OU o golpe frustrado de Ara
garças foi muito fruto da decepção 
causada pela retirada da campa
nha do Sr. Jànio Quadros. 

No particular, as responsabilida
des de S. Exa., meu candidato, são 
grandes. Nós, Partidos da Oposi
ção que integram o quadro suces
sório ao lado de S. Exa. - e digo· 
o no momento em que honrosa' 
mente me investi de delegação do 
meu Partido junto ao Comité Na
cional Pró-Candidatura Jànio Qua
dros - estamos convencidos de 
que somos sobretudo responsáveis 
pela restauração da confiança po· 
pular no processo dem<:lcrático, que 
se vai enfrentar, e na campanha 
eleitoral. 

Também - permitam-me repetir 
expressão que tem sido tão usada, 
- do lado de lá; do lado do Go· 
vêrno, do lado do candidato Ma
rechal Henrique Teixeira Lott, é 
necessário não esquecer a impor· 
tância da confiança popular. O po
vo Que é mais do que povo no sen· 
tido constitucional de eleitor, por
que a Constituição fala de povo 
como sendo eleitorado, mas há 
grande massa que embora não ten· 
do 'açesso às urnas, por falta de 
qualificação constitucional, influi 
nas soluções quando desbordam pa· 
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ra o:; tumultos de rua a confian· 
ça popular dos elementos eleitores 
ou não eleitores que apóiam a can· 
dldatura governista, ·se exprime 
também na medida em que estive
rem seguros de que não se prepa· 
ram, de que não se urdem, de que 
nlo se maquinam, de que não se 
estabelecem, na sombra, os golpes 
que visem a impedir as eleições e 
implantar ditaduras, 

Estou convencido, Sr. Presiden· 
te, de que o esfõrço do nosso melo 
politico não apenas Maioria, nAo 
apenas Minoria, mas de todo o de
mocrata, deve ser, - agora, no 
apagar das luzes desta Sessão Le· 
glslatlva e no periodo que medeia 
entre esta data e a reinauguração 
da próxima Sessão Legislativa, ex· 
traordlnária - deve ser, repito, ca· 
da um na humildade das suas pos
sibilidades, na restrição do seu âm· 
blto de atuaçlo, contribuir para 
que se restabeleça, na Nação, a con· 
fiança em que no ano vindouro as· 
slstlremos ·a uma campanha, que 
tem desfecho; participaremos de 
movimento, que tem objetlvo; nos 
integraremos num esfõrço, que tem 
compensação. 

Não podemos surgir como blom· 
bos, como máscaras, como espanta· 
lhos de uma farsa ao mesmo tem· 
po sinistra e rldlcula. Não pode· 
mos dar a responsabllldade dos 
nossos passados, o pêso das nos
sas lutas, o penhor do nosso no· 
me, a uma manobra que visasse 
apenas garantir as aparências de 
um pleito, enquanto se urdem, por 
debaixo do pano as providências 
para frustrá-lo . 

Maioria e Minoria, cada um den· 
tro das suas responsabilidades e 
dos seus limites de atuaçlo, temQs 
que mostrar que Isto é uma coisa 
séria. :11: ao mesmo tempo, uma cam· 
panha propagandlstlca e pedagógl· 
ca; temos não somente que expri~ 
mlr a confiança no nosso triunfo, 
mas também que ensinar a segu· 
rança nos nossos propósitos. 

Sr. Presidente, é com essa pro· 
funda preocupação que assisto ao 
encerramento da nossa sessão le· 
glslatlva. Receio multo que SP. 
suponha passivei resolver · uma 
situação da fluidez, da complexida· 
de, da seriedade da atual sltuaçã'J 
brasileira através de expedientes 
primários, superficiais e mesqui
nhos, como sejam golpes militares, 
ou regime de exceção. 

Fui contra o golpe militar; vim 
à tribuna no mesmo dia, para de· 
clarar que êle se chocava com tudo 
o que eu representava na minha 
vida pública, mas também serei 
contra - com a mesma franque· 
za e veemência senlo ainda maior 
- as providências que visem o es· 
tabelecimento de regime de exee· 
ção, ou que procurem facilitar a 
eclosão de crises contornáveis, pa
ra que se venha contra elas apli
car remédios dessa natureza». 

Insisto nlnda em que govêrno 
fraco é o govêrno de fllrça que não 
reconquistou sua autoridade; ln· 
slsto ainda em que .govêrno forte é 
o govêrno livre, capaz de assegu
rar aos povos a convicção do seu 
trabalho em beneficio do bem-estar 
CIJmum. 

Bastaria que, neste último ano 
de mandato do eminente Sr. Pre· 
sldente da Repúbllca fllssem, de 
fato, adotadas aquelas providências 
essenciais que caracterizaram, por 
exemplo, o recente plano de açlo 
governamental do Sr. Carvalho 
Pinto no Estado de São Paulo, pro 
vidências tendentes a coibir a in
sensatez de nossa politica financei
ra, a atender às Imposições clamo
rosas do nossQ abastecimento e de 
nossa· àgricultura, e, em uma pala· 
vra,· a restabelecer o clima de nor· 
malldade democrática, cujas bases 
repousam na confiança e na auto· 
ridade moral. 

Nós, oposicionistas, partidários 
da candidatura da OposlçãQ do Ilus
tre; Senhor Janto Quadros à Presl· 
dêncla da República, estamos fir
memente empenhados em que a lu-
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ta que se vai ferir no perfodo de 
recesso desta Casa, transcorra num 
clima capaz de elevar os nossos 
forQs de Nação politicamente eman· 
clpada. 

Nesse particular, manifesto, de 
Inicio, minhas homenagens ao can· 
didato' adversário, o ilustre Sr. MI· 
nistro da Guerra, ·que no encerra· 
mento da Convenção memorável 
do Partido S>clal Democrático pro· 
feriu uma bela oração, de que se 
pode divergir ou discutir, em sete· 
res ou pormenores, mas cujo tom 
geral, cujos propósitos declarados 
sli.o, sem dúvida, merecedores da 
minha admiração e de louvores ao 
homem de Estado que a prodU2tU. 

Não concordo muito com a en· 
trevista que, já no dia seguinte Sua 
E:/Ccelência se sentiu autorizado a 
dar a-:~s vespertinos. 

O Sr. Sérgio Marinho - Dá V. 
Ex~. licença para um aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS -
Pois não. 

O Br. Sérgio Marinho - Nilo 
gostaria V. Exa. de ressaltar, na 
parte da oração a. que se fere a 
citação feita de um ensaista Indu. 
cujos conceitos, vazados com tanta 
prudência, com tAo bom senso e 
com tanta sabedoria, se aplicam. 
como uma luva, à atual situação 
brasileira, Isto é, ao grande desní· 
vel entre as ativldades agrQ·pecuá· 
rias c as indústrias ? Ao meu ver, 
aquela citação constitui o núcleo 
da oração do candidato do Partido 
Social Democrático. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Toca v. Exa. e:xatamente no PQn· 
to que mais me impressionou no 
discurso, mas direi o motivo pelo 
qual não fiz menção a essa parte : 
foi ela objeto de dQls discursos 
meus. TUdo aquilo que o nobre Mi· 
nistro da Guerra declarou em al· 
gumas palavras, tive oportunidade 
de desenvolver com longos dados, 
fastldi'lsas l'St:~tfsticas c opiniões 

autorizadas. Pareceria que eu de· 
sejava fazer alusllo às minhas pró· 
prlas manifestaçlles. 

Em segundo lugar, nobre Senador 
Sérgio Marinho, parece-me que ês
se ponto representa, exatamente, a 
fraçlo, a interseçlo, enfim, a sepa· 
ração manifestada pelo candidatQ 
relativamente à Politica do Sr. Pre-
sidente da República. · 

Será, é claro - já que V. Exa. 
me chamou à arena - objeto e 
considerações de discursos de ou
tra natureza. Uma vez que o no· 
bre colega, 0 provocou, digo que ali 
o Marechal Ministro da Guerra to· 
mou posição franca ao lado da Opo. 
sição e contra o , Govêrno. O que 
fêz, ao mostrar o abandono da po· 
Iitica de abastecimento, · n!io foi 
mais que uma critica direta aos 
que s!io por ela responsáveis. 

o Sr. Mem de Sá - Permite 
um aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS -· 
Com multo prazer. 

O Br. Mem de Sá - Creio que o 
caso é secundário pois a ênfase 
maior que se encontra nas declara
ções do eminente candidato do Par· 
tido Social Democrático, a quem 
rendo minhas homenagens como cl· 
dadão - está na identidade que 
terá seu Govêrno, em relação ao 
que sucede e na solidariedade ·que 
lhe empresta. Classificou expressa· 
mente, o Govêrno do Senhor Jus
celino Kubitschek ·admirável e de
clarou Pretender ser o continuador 
integral de tôda essa · orientação. 

O Br. Lameira Bittencourt ·-
0 ilustre orador permite um 
aparte? 

O SR. AFONSO ARINOS 
P<Jis não. 

o Sr. La.meira Bittencourt 
Não· desejava mais Intervir nos de .. 
bates; para não modificar a natu· 
reza objctiva, de lndole serena e 
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construtiva que V. Exa. está fa
zendo com a ateJ;tção geral da Ca· 
sa, máxime neste último dia do 
Ano Legislativo, e ainda porque, 
dentro em pouco, farei rápida .ora· 
ção sõbre o ponto de vista de· 
mocrátlco da posição do Govêrno. 
O nobre colega, entretanto, não 
por vontade própria, mas amlsto· 
samente provocado pelas interven· 
ções dos nobres Senadores Sérgio 
Marinho e Mem de Sá, referiu-se à 
parte em que o Sr. Ministro da 
Guerra, candidato do Partido S'()· 
cial Democrático, fêz critica fr•m
tal, contundente e agressiva à po· 
litica do Senhor Presidente da Re
pública. Parece-me há engano. Ou· 
Vi de perto o discurso do honrado 
homem público que V. Exa. com 
justiça e nobreza proclamou que é 
peça notável de um homem de bem, 
sincero e patriótico. Declarou S. 
Exa. que, sem prejulzo da conti· 
nuação da obra econõmlca do Go· 
vêrn<J atual e ao lado do desenvol· 
vimento industrial cuidaria, para 
o desejado equilibrio, também do 
desenvolvimento cultural. Isto, 
quando às palavras de V. Exa. em 
resposta ao eminente Senador Sér· 
gio Marinho. No que diz respeito 
ao aparte, como sempre inteligen
te e malicioso do eminente Senador 
Mem de Sá ... 

O Sr. Mem de Sá -Malicioso? 
Como ? É o único adjetlvo que nã-:> 
cabe. 

O Sr. L~meira Bittencourt -
Seria de estranhar que um homem 
de bem, sincero e leal como o Sr . 
. Marechal Henrique Teixeira Lott, 
sem prejuizo de dizer que tem 
idéias e planos próprios, não ma· 
ni!estasse seu apoio e solidariedade 
ao Govêrno ao qual serve num dos 
postos mais importantes. :tste, o 
reparo que me permiti fazer em 
resposta, menos ao discurso de V. 
Exa. -um dos mais serenos que 
já fêz - do que aos apartes dos 
ilustres Senadores Sérgio Marinho 
c Mem de Sá. 

O Sr. Mem de Sá - Meu aparte 
nada teve de malicioso, foi até 
confirmado. O Govêrno do Mare· 
chal Henrique Teixeira Lott será 
a segunda edição correta e aumen· 
tada do atual Govêrno, o segundo 
volume. 

O Sr. Sérgio Marinho -De mi
nha parte, não fiz referência pro·
priamente ao discurso do Marechal 
Teixeira Lott, mas à citaçlío feliz 
nêle incrustada; e dei-lhe meus 
aplausos, vendo nela - segundo a 
declaração do Senador Afonso Ari
nos - a reiteração de conceitos 
por S. Exa. emitidos e que eu, se 
estivesse no mesmo nivel mental 
do ensaista e preclaro parlamen· 
ta r, perfilharia . 

O SR. AFONSO ARINOS -
O mal da generosidade excessiva, 
caro colega, é que, às vêzes, se 
aproxima da ironia. Acredito que 
V. Exa. não tenha querido ser irõ· 
nico, mas foi excessivamente .ge· 
neroso. 

O Sr. Sérgio Marinho - Não foi 
meu propósito. 

O SR. AFONSO ARINOS _:. 
Senhor Presidente, deixamos, en· 
tão, êste recinto, por alguns dias, 
em momento de indlscutivel inquie
tação nacional. 

Vimos, depois · do episódio mili· 
tar de Aragarças, manifestações co
letivas civis, Irrompidas em vá· 
rios pontos do nosso território : a 
greve de São Paulo, os motins em 
Curitlba. Hoje, pelas Informações 
que recebi, a minha amorável ci
dade de Belo Horizonte, tranqül· 
la capital provinciana, está com as 
ruas centrais patrulhadas por tro· 
pas do Exérclt". 

Essas informações, correspon· 
dem a um estado de inquietação 
nacional, que pode ser coibido, con· 
trolado e comandado pelos dirigen· 
tes•"i:iolítlcos - salvo se êles não 
fore_m:• nem politicas nem dlrigen· 
tes, ·. salvo se estiverem Interessa· 
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dos em aventuras tõrvas e em van· 
tagens desprezíveis. 

Senhor Presidente, ao apresentar 
minhas afetuosas e breves despe· 
didas, aos companheiros e amigos 
que, com o encerramento das por
tas do Senado no dia de hoje, pro· 
vàvelmente, retornarão aos Esta
dos. venho manifestar estas preo· 
cupações e, ao mesmo tempo, nossas 
esperanças de que sejamos capazes, 
neste intercurso, neste Intervalo, 
nesta pausa, de ponderar a res· 
ponsabilidade que Incumbe à nos· 
sa geração, de medir bem o alcan· 
ce histórlctJ da nossa conduta cole
tiva e particular no próximo ano 
e de nos Integrarmos, embora em 
ca•mpos opostos, embora em cor
rentes separadas, em uma grande 
campanha - como disse há ins
tantes -não de propaganda, mas, de 
ensino e de restauração, para poder· 
mos, afinal, não apenas cumprir
mos os mais cornezinhos deveres de 
nossa função social como Irmos, 
um pouco, ao encontrtJ dessa popU· 
lação martirizada de reveses, contU· 
do -ainda Iluminada de esperan
ças. (Muito bem. Muito bem. Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lameira 
Bittencourt, corno Llder da Maio· 
ria. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
( • J - Senhor Presidente - .ouvi, 
com atenção, .grande parte - ln· 
felizmente tive que me retirar por 
algum tempo - do discurso pro· 
ferido pelo ilustre Senador Afonso 
Arinos. 

Ocupo a tribuna na qualidade de 
Lider da Maioria, de intérprete do 
pensamenttJ do Govérno nesta Ca· 
sa da República, para, como ante· 
cipei em aparte ao nobre represen· 
tante do Distrito Federal, trazer a 
palavra de afirmação de reafirma· 
ção da legalidade democrática do 
eminente Chefe da Naçã·o. 

(•) - Nllo foi revisto pelo orador. 

Declaro ao Senado - e o faço 
com profunda, arraigada e inaba
lável sinceridade civica, traduzln· 
do pensamento verdadeiro, exato e 
autêntico - que não participo dos 
receios, das dúvidas e das apreen· 
sões do ilustre colega da Oposição; 
mas, tenho a felicidade, a ventu· 
ra, o júbilo de poder ctJmungar das 
palavras finais de esperança e de 
confiança com que Sua Excelência 
concluiu sua brilhante oração. 

Sr. Presidente, não compreendo, 
embora acredite na sinceridade da 
atitude de destacados elementos que 
militam no campo politico adverso, 
a insistência com que se procura 
atribuir ao Govêrno do eminente 
Sr. Juscelino Kubltschek qualquer 
responsabilidade, por ação ou por 
omissão, por iniciativa ou por co· 
nivêncla, por vontade própria, ou 
por complacência, com processos 
que exorbitem dos limites, das con· 
dições do sistema constitucional a 
cuja sombra Vivemos. 

Não é a primeira vez que, nesta 
como na outra Casa do Congresso, 
ou fora, mesmo do Parlamento Na· 
clonai, através de discursos, entre· 
vistas, pelo rádio, televisão, im
prensa e comentários, se põe em 
dúvida a sinceridade e a tirmeza 
das convicções essenciais e lrredu· 
tlvelmente democráticas e de aplau· 
so religioso ao regime do eminen· 
te Chefe da Nação. 

Recordo-me, neste instante, que 
desta mesma tribuna, estrelando 
pràtlcamente corno Llder da MaitJ· 
ria, diante das suspeitas, das acusa· 
ções formuladas com calor. exal
tação reiterada e pertinácia digna 
de a tenção, por vários ilustres co
legas, de que o Sr. Presidente dR 
República estava interessado na 
aprovação de emenda constltucio· 
na! que permitisse sua reeleição, 
numa manobra escusa, suspeita 
e criminosa do que se chamava e 

. ainda lioje se chama contlnulsrno 
politico. Tive oportunidade poucos 
minutos após ter ouvido a palavra 
decisiva e peremptória do eminente 



-496-

Chefe da Nação, de me declaral' 
cm nome de S. Exa., que o Chefe 
d'O Executivo Brasileiro não cogl· 
tava, de modo algum, de se bene· 
.ficiat•, dessa ou daquela forma, por 
emertda à Carta Constitucional, a 
fim de continuar no exerclcio do 
mandato além do prazo determi· 
nado. 

Encenei minha declaracão ofi· 
cial, que era prôpriámente Mensa· 
gem do Govêrno ao Senado da Re· 
pública e, através desta alta tribu· 
na, à própria Nacão, dizendo que, 
se porventura a emenda constltu· 
cional fôsáe aprovada, S. Exa .. de· 
la nã'> se beneficiaria, porque nllo 
desejava, de modo algum, ensejar 
condições politicas que lancassem 
qualquer dúVida sôbre a pureza de 
seus sentimentos clvicos e de suas 
convicções democráticas. 

Depois dos desmentidos, tantas 
vêzes reiterados pelo eminente Che· 
fe da Naçllo, deixou·se, por algum 
tempo, de atribuir ao Presidente 
Juscelino Kubltschek o intuito de 
fazer valer o tão decantado, e já 
hoje desmorali2ado à fôrca de pro· 
vas em contrário, continuismo po· 
litico. 

Surgiu depois a balela, a versão, 
o boato, a suspeita, a história, o ro· 
mance politico, de que Sua Exce
lência, dessa ou daquela forma, por 
um ou outro caminho politico, es· 
tava também interessado, em be· 
neficio própri<l, dos seus amigos po· 
J!tlcos, da corrente partidária que 
o prestigia, no chamado «mandato· 
tampão,. Mais que talvez a pala· 
vra de Sua Excelência - embora 
essa mereca da Nacll.o a mais abso
luta fé - · os fatos, as circunstân
cias vieram comprovar, sobeja e ir· 
t•evogàvelmente, a absoluta gratui· 
dade da acusacão - a segunda que 
se levantava: contra o Chefe do Go· 
vêrno. 

Mais recentemente - é possivel 
não esteja sendo muito exato no 
desfilar o rol de acusações que, de 
vez em quando, apraz a certos ele· 
mentos dn Oposição levantar con· 

tra o honrado Senhor Presidente 
da República -; propalou-se que 
Sua Excelência num duplo gol· 
pe, que atingiria os dois candida, 
tos, já lancados na arena 'da com· 
petição sucessorial, estaria lnspi· 
rando, senão amparando, presti· 
giando ou estimulando a emenda 
parlamentarista, por fõrca de cuja 
aprovacllo, se modificariam as clás· 
sicas regras do jôgo do pleito pre
sidencial. O Chefe do Govêrno, com 
uma franqueza, com um desassom
bro, com uma virulência, que 
até por alguns foi criticada. e 
considerada excessiva, mal che
gava da Capital da República 
de uma viagem feita, creio que a 
Belo Horizonte, de imediato decla· 

, rou que era, sempre fôra, continua· 
va a ser e mais do que nunca está 
sendo e seria contrário à emenda 
parlamentarista. , 

Senhor Presidente, falo como pre
sidencialista irredutivel e convicto, 
menos pelo que se pudesse apre
sentar contra essa forma de Go· 
vêrno, que pelas !negáveis e evi
dente inconveniência de ordem po• 
litica, que a sua aprovação apre
sentaria no momento. 

Senhor Presidente, Senhores Se· 
nadores, nllo cessou ai essa onda 
crescente de suspeitas e de dúVidas 
levantadas ou alimentadas contra 
a lisura impecável com que o Sr. 
Presidente da República, conscien· 
te dos seus deveres e responsabili· 
dades de Supremo Magistrado da · 
Nacão tem·se colocado e se coloca· 
rá sempre no tocante ao problema 
polltlco da escôlha do seu suces· 
sor. Apesar de manifestacão tão 
pública,. tllo ostensiva, tão declara
da,_táo'categór!ça, continuou-se a as· 
soalhar, desta ou daquela ma
neira, da forma mais veladá, mais 
discreta, mas nem por isso menos 
perigosa, que se S. Exa. tomava 
de público essa atitude e formula· 

· v:a essa declaração, estaria, no en· 
;ta:nto, estimulando, aconselhando, 
·;orientando seus companheiros, seus 
correligionários, na Câmara dos l 
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Deputados a, na realidade, apoiar c 
fazer vitoriosa a emenda parlamen
tarista. 

O Sr. R/Uy Carneiro - Permite 
V. Exa. )Jm aparte ? 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Euy Carneiro - Tôda a 
Nação sabe que o Presidente da 
Repúbllca vem fazend<:l reiteradas 
declarações, desde o inicio de seu 
Govêrno, sobretudo quando come· 
çaram a surgir os candidatos, de 
que aguardava apenas o dia 31 de 
janeiro de 1961, para passar a faixa 
presidencial a seu sucessor. Foram 
depoimentos seguid<:ls de S. Exa. e 
deve recordar-se V. Exa. de que, 
em um almôço íntimo realizado no 
Palácio das Laranjeiras, com a pre
sença dos Senadores de nosso Par
tido, o Chefe da Nação declarara, 
C<:lm a mais categórica e peremp· 
tória afirmação, a todos os presen
tes, que seu propósito é empossar 
o candidato eleito e passar 0 Go· 
vêrno, naquela data, ao escolhido 
pel<:l voto livre do povo brasileiro. 

O SR. LAMEIRA BIT!'ENCOURT 
- Muito .grato pelo aparte com 
que V. Exa. acaba de honrar-me, 
recordando frase altamente suges· 
tiva e rigorosamente autêntica do 
Sr. Juscelino Kubitschek, que tive 
ocasião de aqui repetir, aliás, pou
C<:lS instantes depois de tê-la ouvi· 
do do eminente Chefe da Nação, 
exatamente quando vim declarar 
que, de modo algum, estava inte· 
ressado S. Exa. na emenda cons· 
titucional que permitia a reelegibi· 
!idade ou a reeleição do Presidente 
da Repúbllca. 

O Sr. Ruy Carneiro - É uma 
verdade! 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Ainda hoje, pela manhã, no en
contro que o Presidente Juscelino 
Kubitschek :manteve, no Palácio 

das Laranjeiras, com os convencio
nais e os parlamentares do Par
tido Social Democrático, Sua Ex
celência, mui expressivamente, mais 
uma vez querendo dar prova ln
sofismável do seu pensamento, da 
sua dlreçã'J, da sua convicção es
sencialmente democrática, encer
rou seu discurso fazendo verdade!· 
ra, brilhante, magnifica, inspirada 
profissão de fé democrática. 

O S.r. Ruy Carneiro - Muito 
bem! 1 

Estava eu presente e ouvi o dfs· 
curso do Chefe da Nação. 11: rea
lidade o que V. Exa ... afirma .. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- Muitos colegas que estiveram 
presentes a essa reunião poderão 
recordar, neste instante, repetindo 
quase textualmente as palavras do 
eminente Chefe da Nação, que S. 
Exa. não tem nem terá ()Utro pen
samento, outro desejo, outra dlre
ção senão de, rigorosamente dentro 
dos quadros e das fõrças const!tu· 
clonais, transmitir o Poder no pra· 
zo marcado pela Lei Magna do 
Pais, àquele que fôr eleito pela 
vontade soberana· do povo, no plei
to de 3 de outubro próXimo. 

O Sr. Lima Tei:reíra - Permite 
V. Exa. wn aparte? 

O SR. LAMEIRA BITl'ENCOURT 
- Com todo prazer. · 

O Sr. Lima Teia:eira - Esque
ceu o nobre colega de mencionar a· 
mais absurda das insinuações: que 
o Sr. Presidente da República esta· 
ria incentivando focos de agitação 
para mais tarde beneficiar-se, da· 
quilo que mais combateu e tem 
combatido - o golpe de Estado. 
A insinuação seria quase compa
rável à fábula do lôbo e do cor
deiro. .. . 1 

,, 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Não esqueci de mencionar no
bre colega, mas é tão absurda .... 
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O Sr. Ruy Carneiro - É tão .gros· 
seira que nem· mei:ece comentário. 

·O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- . . . que pela própria contradi
ção que encerra em si mesma, essa 
se desmente, se destrói, se fulmina 
e pulveriza por si só. Não há ne· 
cessldade de demo~trar, nem pro· 
var, que êste Govêrno, ou qualquer 
outro, não pode ter interêsse de 
provocar moviment'ls contra sua 
própria segurança ... · 

O Br. Ruy Carneiro - Perfei· 
tamente. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- . . . · estabilidade e até contra 
seu prestigio. Nenhum Govêrno 
tem voca!;ão sulc'da; nenhum 
GovArno procura :fomentar con
d1ç6es à . sua destruição. Foi por 
êsse motivo que, sem esquecer, não 
me referi à insinuação até porque 
não me .recorda, haja sido objeto 
de pronunciamento no Senado da 
República. 

Senhor Presidente, se assim tem 
pensado, declarado, a1lnnado, agi· 
do com sinceridade e desassombro 
acima de qualquer dúvida o emi· 
nente Chefe da Nação, cuja tole· 
râncla, compreensão e cujo esplrl· 
to democrático aqui mesmo tem si· 
do reconhecido, proclamado e lou· 
vado por vozes dns mais autori
zadas da Oposição, outra não tem 
sido a atitude do honrado Marechal 
Henrique Teixeira Lott. 

Falou .. se em golpes, em possibili· 
dade de ditadura militar, como se 
essas soluções extralegais pudes· 
sem constituir remédio, Indicar 
o caminho mais próprio para os 
nossos problemas, como se éstes 
não pudessem ou devessem ser, 
principalmente, resolvidos pela ela· 
rividência, pelo bom·senso, pela ca· 
pacidade e pelo patriotismo de ta. 
dos os hcmens de boa vontade, num 
movimento geral, numa coopera· 
ção. ~incera, de todos os Partidos, 
de todos os credos, pertinentes à 
:Mal orla ou à ~ln orla, 

Neste instante, devemos mostrar 
os problemas ao povo, proclamar 
que nós, homens públ:cos, adminis
tradores ou legisladores, por. mals 
aparentes que possam ser as nos· 
sas separações politicas, as nossas 
divergências partidárias, por mais 
que pareçam diferentes ou afasta· 
d~s os caminhos que palmilhamos, 
VIsamos, todos, ao mesmo fim, ao 
mesmo alvo, - o bem público a 
paz, a felicidade, a grandeza da Pá. 
trla brasileira . 

Senhor Presidente, vou encerrar 
estas considerações que estão sen· 
do mais longas do que eu desejava, 
por culpa talvez do calor, da con· 
viccão, da sinceridade que me es· 
forço por imprimir a esta manifes
tação, que não é só minha, pes· 
soa!, mas é do próprio Govêrno da 
Nação, que represento perante o 
Senado da República. 

Em contrap')sição a essas bale. 
las, a essas suspeitas, cuja reitei· 
ração em nada contribui para a 
pacificação da familla brasileira e 
consolidação do regime, democráti
co, recordarei que a propósito de 
ditaduras, o próprio Senhor Minis
tro da Guerra- o próprio candida
to do Partido Social Democrático no 
próximo pleito presidencial - em 
declarações incisivas, formuladas a 
um dos mais brilhantes órgãos da 
Imprensa desta Capital, reafirmou 
sua posição radical a qualquer fór· 
mula extra·legal, ser intransigen· 
te, agressivamente contrário a 
qualquer ditadura. Militar e, na 
escala hierárquica, a mais alta au
torida~e . do Exército, sujeito ape· 
nas ao Comando Supremo que a 
Constituição oonfere ao Sr. Presi· 
dente da República, homem since· 
ro, que nlio engana, que diz o que 
pensa, e pensa o que diz, o Mare. 
chal Henrique. Teixeira Lott não 
teve dúvida em declarar que, das 

'soluções extras·legals, a mais na. 
· êiva, perigosa, e atentatória do re· 
·giine era a ditadura militar. E 
era· a ditadura que mais beneficia· 

.. 
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ria a nobre classe que S. Exa . 
tarito h~nra e engrandece. 

Senhor Presidente, com estas pa· 
lavras, agradecendo e retribuindo, 
com Igual cordialidade, as expres
sões amáveis de despedida do eml· 
nente representante da Oposição, 
reafirmo, pesando bem a responsa· 
bilidade e meus deveres de Líder 
da Maioria do Senado, reafirmo, 
por mim e pelo eminente Chefe da 
Nação, que S. Exa. tem um só 
pensamento, um só caminho, do 
qual nada o afastará, rigorosamen
te obediente aos preceitos constitu· 
clonais, entregar a 31 de janeiro 
de 1961, o alto cargo, que tankl 
dignifica, ao sucessor que fôr elei· 
to pela vontade soberana do povo. 
<Muito ·bem; muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Com o 
falecimento do saudoso Senador 
Souza Naves abriu-se vaga na t·e
presentação do Estado do Paraná 
nesta Casa. 

Para preenchê-la convoco o Su· 
plente de S. Exa. Sr. Nelson Ma· 
culan. !Pausa). 

Do Sr. Presidente da República 
a Mesa recebeu telegrama que vai 
ser lido pelo Sr. Primeiro Secre· 
tário. 

É lido o seguinte : 

Senador Filinto MUller, Presiden· 
te em exerclclo. 

Senado Federal. 
De P. Catete- Rio- D.F. -

10.760- 86- 14- 18h. 

Venbo manifestar a V~ssa Ex· 
celência e, por seu intermêdlo, aos 
demais Ilustres membros do Sena· 
do Federal o profundo pesar com 
que recebi a noticia do falecimento 
do Senador Souza Naves. N~ de· 
correr de sua brilhante e fecunda 
vida pública, o eminente brasileiro 
que ora desaparece prestou rele· 
vantes serviços ao nosso Pais e es· 
tou certo de que seu nome serâ 
ev~cado com admiração e respeito 

pelas futuras gerações. Juscelino 
Kubitschelc, Presidente da Repu· 
bllca. 

O SR. PRESIDENTE - Esteve 
no Senado o Dr. Mauricio Carol· 
nha de Lacerda, que veio agrade· 
cer as homenagens de pesar do Se· 
nado prestadas ao seu falecido pai, 
Dr. Mauricio de Lacerda. (Pausa>. 

O Sr. Presidente da República 
comunicou à Mesa que receberá 
hoje no Palácio Laranjeiras, os 
Senhores Parlamentares e que nes· 
sa oportunidade sancionará o Pro
jeto dé Lei que cria a SUDENE. 
<Pausa). 

Sôbre a mesa uma comunica
ção do nobre Senador Coimbra 
Bueno. 

É lido o seguinte 

Oficio 

Em 15 de dezembro de 1959. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência, de acOrdo com 
o disposto no art .. 33 do Regimen· 
to Interno, que me ausentarei do 
Pais, dentro de poucos dias para 
breve viagem de estudos ao estran· 
geiro .. 

Atenciosas saudações - Coimbra 
Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
fica inteirada. 

Vai ser lido parecer encaminha· 
do à Mesa. 

J!: lido o seguinte 

p Al!JI:CI'JR 

N ,o 919, de 1959 

Redação Final do Projeto de De
creto Legislativo· n.o 19, de 1959. 

Relator: Sr. Joaquim Parente. .. 
A CÓ~issão apresenta a Reda· 

ção Final (fi. anexa) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 19,,. de 
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1959, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, ém 14 de de· 
zembro de 1939. -Mourão Vieira, 
Presidente. - Joaquim Parente, 
Relator. -Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 919, de 1959 . 

Redaçáo Final do Projeto 'de 
Decreto Legislativo -n.o 19 de 
1959. 

Faço saber que o Congresso Na· 
clona! aprovou nos têrmos do arti
go 66 inciso I, da Constituição Fe. 
dera! e eu promulgo o seguinte 

'OECRE'l'O LEGISLATIVO 

N.0 1959 

Aprova o Oonvenio de Turis· 
mo e Transito de Passageiros 
entre o Brasil e o Paraguai. 

Art. 1.0 -· 1: aprovado o C'onvê· 
nio de Turismo e Trânsito de Pas· 
sageiros entre o Brasil e o Para· 
guai, assinado nesta Capital, a 12 
de setembro de 1958. 

Art. 2.0 - ll:ste decreto legis· 
lativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE- Tratan
do·se de matéria em regime de ur·· 
gênc!a, submeto à discussão a Re
dação Final. (Pausa) . 

Não havendo quem faça uso da 
palavrll, encerro a discussão. 

Em votação. 

Qs Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final queiram per· 
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, requerimento do 
!l'lbre Senador ~\!}' Çarne!ro, 

1: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 545, de 1959 

Nos têrmos dos artigos 211, le· 
tra p e 315, do Reg1mento Inter
no, requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 32, de 1959. 

Sala das Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1959. - Ruy Oarneiro. 

O SR .. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final cuja pu
blicação foi dispensada. Trata-se 
do Projeto de Lei n.0 32, de 1959 
e consta do Parecer n.0 918, ante-
riormente lido. · 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam a Redagão Final, queiram per· 
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos 

Deputados. 

Sôbre a mesa outro parecer. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 920, de 1959 

Redaçáo FinaZ do Projeto de 
Resolução n.O 29, de 1959, que 
nomeia candidatos habilitados 
tto concurso para Auxiliar Le· 
gislativo, do Quadro da Secre· 
taria do Senado Federal. 

. ' 
Aprovàdo sem emendas o proje· 

to de Resolução n.0 29, de 1959, 
apresenta esta Comissão, a seguir, 
a sua Redação Final nos seguintes 
têrmos: 

Resolução 
' .. 

~O':senado Federal resolve: 
Ar.tig0 único .. são nomeadas, de 

c;\Côrdo.: com a almea «c», n.0 2, do 
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art. 85, 'do Regimento Interno do 
Senado Federal, para exercer o car
go de Auxiliar Legislativo, classe 
«K», d<J Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, Aracy O'Reilly de 
Souza e Maria de Lourdes Botelho 
Alves. 

Sala da Comissão Diretora. em 
14 de dezembro de 1959. Filinto 
MiWer. - Oun1ia Mello. - Gilber
to Marinh,o. - Novaes Filho. -
MatMas mympio. - Heribaldo 
Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Há um 
requerimento que vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUEJ!IMiilNTO 

N.o 546, de 1959 

Nos têrmos dos artigos 211, le· 
tra p, e 315, 'do Regimento Inter
no, requeiro dispensa de publica· 
cão para a imediata discussão e 
votação da Redação Final do Pro
jeto de Resolução n.O 29, de 1959. 

Sala das Sessões, em 15 de de
zembro de 1959. - 01tnha Mello. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão a Redaçã<J Final há pouco 
lida.. 

Nenhum Senhor Senador desejan· 
do fazer uso da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa). 

Encerrada. r; .. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam a Redação Final, queiram con· 
servar-se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
(Pausa). 

Sõbre a mesa dois requerimentos 
de urgência. 

São lidos os seguintes reque
rimentos: 

REQUEIUMENTO I 

N.0 547, de .1959 

Nos têrmos do art. 330. letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 180, de 1959, que con· 
cede pensão à viúva do Dr. Eurico 
de Aguiar Sales. 

Sala das Sessões, em 15 de de
zembro de 1959. - Jejfersoo de 
Aguiar. - Lameira Bittencourt. -
Attflio Vivacqua. - João ViJZas· 
Mas. 

REQUERIMENTO 

N.o 548, de 1959 

Nos têrmos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para Q Projeto de Lei da 
Câmara n.0 146. de 1959. que altera 
o limite de idade para permanência 
de oficiais dos Corpos de Saúde e 
de Intendência das Fôrças Arma· 
das no serviço ativo. · 

Sala das Sessões, em 15 de de
zembro de 1959. - Larmeira BUten
court. - João Villasb6aa. 

O SR. PRESIDENTE - Os re· 
querimentos que acabam de ser li· 
dos serão votados depois da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Oél.mara n.0 178, de 
1959, (n.0 1.824, de 1956, na 
Oé/.mara), que acrescenta dis
positivos à Lei n. o 1.301, de 20 
de dezembro de 1950, com re· 
jeréncia à aposentadoria de eB·· 
creventes juramentados e por· 
teiros de. auditórios da Justiça 
do Distrito Federal ' (em regi· 
me de 1trgencia, nos térmos do 
art. 330, letra c, do Regimento 
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Interno, em virtude do Reque
rimento n.0 518, de 1959, dos 
Srs. Senadores Lameira B itten· 
oourt e João Vílla8Mas, respec· 
tiloomcnte, Lideres do PSD e da 
UDN, aprovado na sessão de 
10 do ~8 em CU1"80), depen
dendo de pareceres das Comis
sões de Constituição e Justiça, 
de Serviço Púb~ico Civil e de 
Finanças . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa pareceres que vão ser lidos 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

. SAo Udos os seguintes 

PARIIICBIIIilB 

N.o 921 e 922, de 1959 

N.o 921, de 1959 

Da Oomissllo de Oonstituiçllo 
e Justiça. s6bre o Projeto de 
Lei da. C4mara. n.O 178. ele 
1959, .lna 04mara n.0 1.824·C, 
de 1956), que acrescenta dispo· 
sitivos à Lei n.o 1.301, de 20 de 
dezembro de 1959. 

Relator : Sr. Daniel Krieger. 

O projeto em exame acrescenta 
ao art. 74, da Lei de Organização 
Judiciária do Distrito Federal (Lei 
n.o 1.301, de 28 de dezembro de 
1950) do's parágrafos com a se
guinte redação : 

«Art. 74 ................. . 
§ 1.o - O escrevente jura· 

mentado que, contando mais 
de 35 (trinta e clnC'l) anos de 
serviço, tenha exercido a fun
ção de substituto ou escrevente 
autorizado, pelo espaço de 10 
(dez). anos, será aposentado 
com as mesmas vantagens do 
respectivo serventuário titular. 

§ 2.o - Os porteiros dos au· 
dltórlos da Justiça do Dlstri· 
to Federal terão, para efeito de 
aposentadoria, o padrão ~o~. 

O projet<J primitivo está eonsubs· 
tanciado no parágrafo primeiro ora 
transcrito e tem por fim estender 
às c<>.f:egorlas que especifica a con
ta.gem }á. concedida pelo artigo 74 
do diploma legal em aprêço M Es
crevente, vale dizer, a aposenta· 
dorla no cargo de Escrivão Cri· 
minal. 

O parágrafo 2.0 resultou de emen· 
da acolhida pela Câmara dos Depu
tados, tcnd<> em vista a equlvalên· 
ela legal, para outros efeitos, entre 
os ocupantes dos cargos de Portel· 
ro de Auditórios e Avallador Ju· 
dicial . 

No que respeita à competência 
regimental dêste órgão técn'co, na
da há que impeça a aprovação do 
projeto. As ilustradas Comissões 
de Serviço Público Civil e de Fi
nanças dirão no mérito. 

Sala das Comissões, em 11 de de· 
zembro de 1959. -Daniel Krieger, 
Presidente em exercício e Relator. 
- Je!fer8on de Aguiar.- Argemi· 
ro de Figueiredo. - Ruy Carneiro. 
- .Rui Palmeira. - Attílio Vivac· 
qua .. 

N.0 922, de 1959 

Da Comissllo de Serviço Pú· 
blico Civil, s6bre o Projeto de 
Lei da Gamara n.0 178, de 
1959, que acrescenta dispositi· 
vos à Lei n.0 1. 301, de 28 de 
dezembro de 1950. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

O presente projeto visa a acres· 
centar aQ artigo 74, da Lei n.0 

1.301, de 28 de dezembro de 1950, 
os seguintes parágrafos : 

«§ 1.o O escrevente jura· 
mentado que, contando mais de 
35 (trinta e cinco) anos de ser· 
viço, tenha exercido a funcão 
de substituto ou escrevente au
torizado, pelo espaço de 10 
(dez) an'>S, será aposentado 

, · com as mesmas vantagens do 
respectivo serventuário titular. 
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§ 2.0 Os porteiros dos au· 
ditórios da Justiça do Distri· 

. to Federal terão, para efeito de 
aposentadoria, o padrão c O». 

o art. 74 da Lei n.0 1.301, de 
28 de dezembro ·de 1950, prescreve 
que a aposentadoria do Escrevente, 
com mais de 35 anos de serviço, 
será no cargo de Escrivão Crimi· 
nal, com tõdas ·as vantagens dêste. 

Criou·se, assim, para aquêles que 
exerceram as funções de substitu· 
to ou escrevente autorizado, situa
ção deveras injusta, face ao nive
lamento resultante da medida ge
nérica que contém o art. 74, da 
Lei n.0 1.301, de 1950. 

De fato; pelo preceito supra re· 
ferido, todos os escreventes, ha
jam ou não exercido as funções de 
substituto ou escrevente autoriza· 
do, terão, na !natividade, vanta· 
gens idênticas, quais sejam : as re
ferentes aos ocupantes dos cargos 
de Escrivã·o >Crlmlnal. 

O parágrafo 1.0 que 0 presente 
projeto manda acrescentar ao art. 
74, da Lei n.0 1. 301, corrige tal 
desnivel, assegurando, em razão da 
diversidade de encargos e atribui· 
ções, a distinção que se impunha 
entre as funções de escreventes, es· 
crevente substituto e escrevente au· 
torizado. 

Dêsse modo as vantagens da apo· 
sentadoria dos substitutos e dos es· 
creventes autorizados serão iguais 
às dos respectivos serventuârios ti
tulares. 

Outro aspecto do projeto em exa
me é o que diz respeito à eleva
ção do padrão que serve de cálculo 
para a aposentadoria dos porteiros 
de auditórios da Justiça do Distrito 
Federal. 

A letra c, do parágrafo 1.0 do 
artigo 365, do Código de .Organiza
ção Judiciária do Distrito Federal, 
fixa no padrão «N) a base de cál· 
culo para os proventos de aposen
tadoria dos porteiros de auditórios. 
O presente projeto, toda via, altera 
o padrão de cálculo de «M, para 

«0>, atendendo à importância das 
atribuições cometidas a essa classe 
de serventuários e, ao mesmo tem
po, ajustando os seus proventos a 
um sistema de equll1brio com as 
demais classes correlatas. 

Opinamos, assim, pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de de
zembro de 1959. - Jarbaa Mara
nhão, Presidente em exercicfo. -
.tlry Vianna, Relator. - Caiado de 
Castro. - Joaquim Pa?'ente. -
Mem de Sá, venc'do em parte. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Ary Vian
na, Presidente da Comissão de Ser
viço Público Civil, para emitir pa
recer. 

O SR. ARY VIANNA- (Le o se
guinte parecer) - O presente pr'l· 
jet·o acrescenta dispositivos ao art. 
74 da Lei n.0 1.301, de 28 de de· 
zembro de 1950, assegurando ao es· 
crevente juramentado que, por 
mais de dez anos, tenha exercido 
as funções de <substituto:. ou «es· 
crevente autorizado~. as mesmas 
vantagens, que são conferidas ao 
titular, ao aposentar-se. 

Corrigindo, ainda, uma injustiça, 
estabelece que os porteiros dos au
ditórios da Justiça do Distrito Fe· 
deral, terão para efeito de aposen· 
tadoria, Q padrão «0:~>. 

A medida proposta tem apoio na 
legislação vi.gente e as despesas de· 
correntes receberão adequada con
signação em orçamento. 

Ist·o põsto, nada havendo que con· 
tra .. indique a medida, somos pela 
aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dQS Senhores Senado· 
res desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 

Em votaçãÔ. 
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Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

IÉ o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sancão : 

PROoi'ETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 178, de 1959 

(N.O 1.824C, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Acrescenta dispositivo à Lei 
n.0 1.301, de 20 de dezembro de 
1950. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1-0 - Acrescentem-se ao ar
tigo 74 da Lei n.0 1.301, de 28 de 
dezembro de 1950, os seguintes pa
rágrafos: 

cArt. 74 ....•....•............. 

§ 1.0 O escrevente juramentado 
que, contando mais de 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço, tenha exer
cido a funcão de substituto ou es
crevente autorizado, pelo espaco de 
10 (dez) anos, será aposentado com 
as mesmas. vantagens do respecti· 
v o serventuário titular. 

§ 2.0 Os porteiros dos auditó
rios da Justiça do Distrito Fede
ral terão, para efeito de aposenta· 
dorla, o padrão «0~ . 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Votação, em discussão única, 
do ReQ1terimento n.0 532, àe 
!959, do Sr. 'Jenador Attílio Vi· 
vacqua, solt..-itando, ;los térmos 
do art. 232, § 1.0 , do Regimen
to Interno, o desarquivamento 
do Projeto de Lei do Senado 
n.0 21, de 1952, que estabelece 
indewização para casos de apri· 
sionamento injusto. 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tacão o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O projeto será desarquivado. 

.. ~~ 
Votação, em discussão única, 

do Requerimento n.o 533, de 
1959, do Senhor Senador Gas
par Velloso, solicitando, nos tér
mos do art. 232, § 1.0 do Re
gimento Interno, o àesarquiva
mento do Projeto ·de Lei do Se
naao, n.o 27, de 1958, que sus
pende o financiamento tU; la· 
vouras de café de bai-1:a pro· 
dutividade, mal localizadas ou 
mal cultivadas e cria um fi· 
nanciamento especial para a 
sua transformação e pastagens. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pa·usa) . 

Está aprovado. 
O projeto a que se refere " re

querimento será desarquivado. -""<, 
Votação, em discussão úni· 

ca, do Parecer n.0 836, de 1959, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, no sentido de ser pe· 
dido o pronunciamento do M·i· 
nistério da Fazenda s6bre c Pro· 
jeto de Lei da Camara n.0 134, 
de 1956, que estabelece o regi
lme especial para a navegação 
fluvial e lacustre ào intlerior 
do País. I . ·-·-~,.,;·~ 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tacão o parecer. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 
Será feita a diligência solicitada . 

Votação, em ,discussão única, 
do Parecer n.0 862, de 1959, da 
Comissão de Constituição e 
Justiça, no sent'ido da audi~n
cia do Instituto dos Advoga.dos 
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Brasileiros, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n,0 21, de 1952, 
de autoria do Sr. Mozart Lago, 
que estabelece indenização pa· 
ra casos de aprisionamento in· 
justo. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o parecer. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tad<Js . (Pausa) . 

Está aprovado. 

Será feita a diligência solici
tada. 

Discussão única do Parecer 
n.o 866, de 1959, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pelo 
arquivamento da Indicação n.O 
1, de 1959, de autoria do Sr. 
Senador Coimbra Bueno, no 
sentido de que a mesma Co· 
missão estudasse dispositi'vo le· 
gaZ que regularize a doação de 
lotes urbanos e indivisíveis, ~em 
Brasília (com voto em separa
do do Senhor Senador Menezes 
P.imentel) . 

O SR. COIMBRA BUENO- (*) 
- Senhor Presidente, enviarei à 
Mesa requerimento sõbre adiamen· 
to da votação da Indicação. n.0 1, de 
1959, da qual se pede o arquiva
mento, a fim de que eu disponha de 
tempo para estudar C<Jm mais tran· 
qüilidade o assunto. 

Como é do conhecimento do Se
nado, com a votação do Orçamento 
e o acúmulo de matérias a estudar, 
confesso, não me foi possível rever 
essa matéria que reputo importan
te. Cre'o que a aquis'ção dêsses ter
renos em Bra'Sília, conforme já tive 
oportunidade de declarar, não está 
regularizada. A finalidade d<J meu 
requerimento é exatamente estudar 
detidamente os sistemas por que 
estão sendo vendidos. <Muito bem). 

( •) - Nüo foi revisto pelo orndor. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro Secre
tário. . , "'i~WJd! 

É lido e aprovado o seguinte 
. .... .:...~ 

REQUERIMENTO 

N.o 549, de 1959 

Requeiro a volta à Comissão de 
Constituição e Justiça da Indica
ção n.0 1, de 1959, a fim de qu,. 
seja reexaminada, em face das mi· 
nhas considerações feitas da tri· 
buna. i!l':~ 

Sala das Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1959. - Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto é retirado da Ordem do Dia 
nos têrmos do requerimento ora 
aprovado. , ',_Jtltl:'l 

Disottssão única da Redação 
Final da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Ccimara n.0 

132, de 1957 (n.0 167, de 1955, 
na c amara), que cria no De· 
partamento Nacional de Estra· 
das-de-Ferro o Serviço Social 
das Estradas-de-Ferro (redação 
oferecida pela Comissão de Re· 
dação em seu Parecer 11·0 888, 
de 1959) . 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão a Redação Final. 

Se nenhum dos Senhores Senado
res desejar usar da palavra, encer
rarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Fi· 
nal aprovada, que vai à Câ.· 
mara dos Deputados. 

Redação Fina~ da 'Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei 
da, Cd.mara n.0 132, de 1957, 
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que cr-ia, no Departamento Na· 
cionaZ de Estradas-de-Ferro o 
Serviço Social das Estradas-de
Ferro. 

Ao art. 4.0 (Subemenda da Co· 
missão de Finanças à Emenda n.0 

1, de Plenário). 

Dê-se a êste artigo a seguinte re· 
dação: 

«Art 4.o - As Estradas-de-Fer· 
ro nacionais, sob a administração 
de autarquias ou sociedades de eoo· 
nomia mista federais ou ·estaduais, 
ficam autorizadas a cobrar, sõbre 
as tarifas vigorantes, uma taxa ad· 
cional de 2% (dois por cento), cujo 
produto constituirá o Fundo S<:l· 
cial Ferroviário, destinado ao cum
primento dos objetivos desta lei. 

Parágrafo único. As Estradas
de-Ferro que cobrarem a taxa a 
que se refere êste artigo deverão re
colher mensalmente, o produto da 
arrecadação ao Banco do Brasil, 
em conta e à disposição do Servi· 
ço Social das Estradas-de-Ferro». 

O SR. PRESIDENTE- Designo 
para . acompanhar, na Câmara d<:lS 
Deputados, o estudo da emenda do 
Senado, o Sr. Senador Lima Gul· 
marães. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da ·Câmara n.0 75, de 1959, que 
concede pensão mensal de Cruzei
ros 3.000,00, a Oran Pinto de Loyola, 
incluído em Ordem do Dia em vir· 
tude de dispensa de Interstício con· 
cedida na sessão anterior a reque· 
rimento do Sr. Senador Ruy Car· 
nelro, tendo Pareceres Favoráveis 
(ns. 871 e 872, de 1959) das Co· 
missões de Constituiç!i<:l e Justiça 
e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senado
res desejar usar da palavra, encer
rarei a discussão. <Pausa> . 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂ!4ARA 

N.o 75, de 1959 

N.o 3.279-C, de 1957, na Câmára 
dos Deputados) 

Concede a pensão mensal de 
Cr$ 3.000,00 a Oran Maria Pin· 
to àe LO'Yola. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É C<:lncedldo a Oran 
Maria Pinto de Loyola, filha do 
Coronel Antônio Loyola, herói da 
Rt>Volução Acreana uma pensão 
mensal de Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros) . 

Parágrafo unlco. A despesa cor· 
rerâ à conta da verba orçamentá· 
ria destinada ao pagamento dos de· 
mais pensionistas a cargo do Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da C~mara n.0 116, de 
1959, ( n.0 4.531, de 1958, na Ctl
mara), que autoriza o Pode1· 
executivo a abrir pelo Ministé· 
rio da Viação e Obras Públicas 
o crédito especial de Cruzeiros 
20.573. 800,00, para ocorrer às 
despesas com a reorganização 
do quadro do pessoal da Estra
da-de-Ferro Santa Catarina (in
cluído em Ordem do Dia em 
virtude de. dispensa de inters
tício, concedida na sessão an· 
terior, a requerilmento do Sr. 
Senador Saulo Ramos), tendo 
Parecer Favorável (n.O 908, de 
1959) da Comissão de Finan
ças. 
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O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senado· 
res desejar usar da palavra, encer· 
rarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

11.: o seguinte o projeto a pro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂ!4ARA 

N.o 116, de 1959 

<N.0 4.531-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Via· 
ção e Obras Públicas, o crédito 
especíaZ de Cr$ 20.573.800,00, 
para ocorrer às despesas com 
a reorganização do quadro do 
pessoal da Estrada-de-Ferro 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - 1!: o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
da VIação e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 20.573.800,00 
(vinte milhões, quinhentos e seten
ta e três mil e oitocentos cruzei
ros), destinado ao pagamento de 
despesas, decorrentes da nova orga
nização do quadro do pessoal da 
Estrada-de·Ferro Santa Catarina, 
aprovado pela Portaria número 107, 
de 8 de fevereiro de 1958, do referi· 
do Ministério. 

Ar~. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con· 
trário. 

Discussilo única do Projeto 
de Lei da camara n.0 119, de 
1959 ( n.o 4. 335, de 1958 na CfJ· 
mara), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito espe
cial de Cr.f 6.000.000,00 em ta· 

vo1· da Associação das Francis· 
canas Missionárias de Maria e 
da Sociedade de Educação e 

· OuZtura (incZuido em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa 
de interstício, concedida na, ses
são anterior, a requerimento 
do Sr. Senador RUJI Oameiro), 
tendo Pareceres Favoráveis ns. 
874 e 875, de 1959) das Oomis· 
sões de Constituição e Justiça e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa emenda que vai ser lida 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

N.0 1 · 

Inclua-se onde convier : 
Colégio do Santíssimo Sacra· 

mento de Maceió (Cr$ 2.000.000,00) 
e 'Colégio Diocesano, de Maceió 
(Cr$ 2.000.000,00). 

Justificação 

São dois estabelecimentos de en· 
sino tradicionais na Capital ala· 
goana e que têm prestado inesti· 
máveis serviços à população da· 
quele Estado. Ambos lutam com 
dificuldades imensas para refor· 
mar os seus edifícios e assim me· 
lhor atenderem aos seus objetivos. 

Sala das Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1959. - RIU Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o projeto com a emenda. 
C Pausa). 

Nenhum Senhor Senador pedin· 
do a palavra, declaro encerrada a 
discussão. (Pausa). 

O Projeto volta às Comissões 
competentes, a fim de que se pro· 
nunciem sõbre a emenda. 

Discussilo única do Projeto 
de Lei da aamara n.o 124, de 
1959 (n.o 4.051, de 1958, na, CfJ· 
mara), que concede pensão 

. mensal de Or$ 3.000,00 a Elisa ... 
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Honorato da Silva, viúva do ex· 
servidor federal João PresciZia· 
no da Silva (incluído em Or· 
dem do Dia am virtude de dis· 
pensa de interstício, concedida 
na sessão anterior a requeri· 
mento do Senhor Senador Ruy 
Carneiro), tendo Pareceres Fa· 
varáveis (ns. 876, e 877, de 
1959) das Comissões de Cons· 
tituição e Justiça e de Fi'ltan
ças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senado· 
res desejar usar da palavra, encer· 
r arei a di.scussão. (Pausa). 

Em vota!:ão. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen· 
ta dos. (Pausa) • 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE Lili DA CÂMARA 

N.o 124, de 1959 

(N.0 4.051-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensão mensal de 
Cr$ 3.000.00 a Elisa Honorato 
da Silva, viúva do ex·serviàor 
federal João Presciliano da 
Silva. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida a pen· 

são especial de Cr$ 3.000,00 (três 
mil cruzeiros) mensais a Elisa Ho
norato da Silva, viúva do ex-servi· 
dor federal João Presciliano da 
Silva. 
· • Parágrafo único. A pensão cor· 
rerá à conta da dotação or!:amen· 
tária do Ministério da Fazenda, aos 
pensionistas da União. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cti!mara n.O 146, de 
1959 ( n·0 4. 549, de 1958, na 
a amara), que altera o limite 
de idade para perma~ncia de 
oficiais dos corpos de Saúde e 
de Intend~cia das F6rças .Ar· 
madas no serviço atiVo, tendo 
Pa1·eceres Favoráveis ( ns. 860 
e 861, de 1959) das Corrnissõcs 
de Segurança Nacional e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa emenda que vai ser lida pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

É lida e apoiada a seguinte 

EMII:NDA 

N.0 1 

Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 146-59. 

Substitua-se pelo seguinte : 

Art, 1.0 -Para os Oficiais com· 
ponentes dos quadros dos Serviços 
de Saúde (Médicos, Farmacêuticos 
e Cirurgiões-Dentistas), Veteriná
ria e Intendência das Fôr!:as Ar· 
madas, os limites de idade esta
belecidos para a permanência no 
serviço a tlvo, pelo art. 16 da Lei 
n.o 2.370, de 9 de dezembro de 
1954, serão acrescidos de 4 (qUa· 
tro) anos para o põsto de Primeiro· 
Tenente, de 3 (três) anos para o 
pôsto de 'Capitão ou equivalente, de 
2 (dois) anos para o põsto de 
Major ou equivalente, e de mais de 
1 (um) ano para o pôsto de Tenen
te-Coronel ou equivalente, desde 
que os mesmos se hajam inscrito 
nos Cursos de Forma!:ão de Ofi· 
ciais de Saúde, de Veterinária e de 
Intendência ou em concursos ine· 
rentes aos respectivos Serviços que 
os habilitara~, na forma prevista 
nos Regulamentos e Leis vigentes 
a tê a da ta desta lei. 

Art. 2.o - Para os O.ficlais per
tencentes ao Quadro de Músicos do 
·corpo de Fuzileiros Navais 0 llmi· 
te de idade para a permanência no 
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serviço ativo será de 58 (cinqüenta 
e oito) anos para o pôsto de Pri· 
melro-Tenente e 54 (cinqüenta e 
quatro) anos para o põsto de Se· 
gundo·Tenente. 

Art. 3.0 - A presente lei vigora 
a partir de 1.0 de janeiro de 1959, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

Justificação 

Cumpre esclarecer, inicialmente, 
que a Emenda tem finalidade ex· 
clusiva de evitar que haja desigual· 
dade de tratamento no que diz res· 
peito aos componentes dos Qua· 
dres de Veterinária e Intendência 
em relação aQs do de Saúde, pelos 
seguintes motivos : 

1.0 - Compulsando a legislação 
específica da organização dos Qua· 
dros dos Serviços de Saúde, Veteri
nária e Intendência, iniciada, res· 
pectivamente, com o advento dos 
Decretos ns. 15. 230, de 31 de de
zembro de 1921, 2.232, de 6 de ja· 
neiro de 1910 e 14.385, de 1.0 de 
outubro de 1920, até a data pre· 
vista para a vigência da lei, veri· 
fica-se de antemão a divergência 
predominante dos limites de idade 
estabelecidos para os candidatos ao 
ingresso nesses Quadros, mormen
te no que tange a tolerância dessa 
exigência concedida não raras vê
zes, em .face das prementes neces· 
sidades de preenchimento de ela· 
ros existentes, notadamente nos 
Quadros dos Serviços de Saúde e 
Veterinária, sendo o primeiro de· 
mais difícil recrutamento como até 
agora acontece; 

2.0 - Para melhor esclarecer, Ci· 
temos, como exemplo, o cas'l de 
dois candidatos que indistintamen· 
te, pertencessem a · qualquer um 
dêsses Quadros, sem cogitar-se, no 
entanto, do seu temp0 de serviço 
ou situação, quer militar ou civil, 
na época de inscrição no respectivo 
concurso. Um inscreveu-se com 
idade suficiente, quando, em regra 
o limite fixado não ultrapassava o~ 
30 anos, conseguindo aprovação; o 

outro, também com idade nas mes· 
mas condições, não se inscreveu, 
ou, se o faz não consegue, por 
qualquer motivo, realizar o curso, 
e, posteriormente, já com idade su
perior a 32 anos, beneficiado com 
um dos casos de tolerância, insere· 
ve-se e logra aprovação. Podemos 
citar, ainda, mais um caso quase 
semelhante ao anterior, divergindo · 
apenas no tocante à idade, que é o 
de dois candidatos com idades di
ferentes que num mesmo ooncurso 
se increvem e são aprovados um 
com menos e outro com mais de 
32 anos. 

Dessa forma, verifica-se, .fàcil· 
mente, nos dois casos acima refe· 
ridos c'lmo exemplo, que não só de
sapareceria o estímulo para o mais 
jovem, restringindo-lhe o entusias· 
mo, como êle ainda poderia incidir 
na compulsória antes do mais ve
lho ~olocado em situação privile· 
giada, apenas porque fizera seu 
curso com idade inferior a dêste, 
tendo em vista que para a promo· 
ção que tem efeito suspensivo sô· 
bre a compulsória, é exigida uma 
série de fatõres que nem sempre 
dependem da vontade do illteres
sado; 

3.0 - Por outr'J lado, no caso 
dos Tenentes-Coronéis, só os Mé
dicos seriam beneficiados, de vez 
que a lei não se refere aos Vete
rinários e Intendentes, quando pa· 
rll éstes não há também necessi· 
dade de rejuvenescimento dos res
pectivos Quadros pela natureza de 
suas funções, pouco menos espi· 
nhosas que as dos seus colegas 
combatentes, o que viria, sem dú· 
vida, aumentar ainda mais a re· 
serva e conseqüentemente as des· 
pesas orçamentárias da União, co· 
mo bem salientou S. Exa., o Se· 
nhor Ministro de Estado dos Negó
cios da Guerra, em detalhada ex
posição sõbre essa particularlda· 
ele, em favor dêsses últimos ; 

4.o - Finalmente, vem o caso 
dos 0ficiais Veterinários que prà· 
ticameritc ficariam excluldos dos 
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benefícios da lei, uma vez saneio· 
nada r.om a primitiva redação. Ve
jamos porque. :t:les são mencio
nados no texto inicial do artigo 1.0 

e após a fixação dos limites de ida
de para a permanência no serviço 
ativo, surge a exigência de que se 
«hajam inscrito nos Cursos de For. 
mação de Oficiais de Saúde ou de: 
Intendência ou concursos». Ora, a 
idéia que se tem é que para satis
fazer tal exigência· seria necessá· 
rio que o Oficial Veterinário fôsse 
obrigado a inscrever,se num dos 
Cursos de Formação de Oficiais de 
Saúde ou de Intendência ou con
cursos referentes a êsses Serviços, 
coisa aliás impossivel por falta de 
amparo legal, sem contudo mudar 
de Quadro, quando é bem certo que 
pelo menos para os não possuído· 
res de Cursos de Médico Veteriná
rio ou de Formação de Médico Ve
terinário, é considerado como re
quisito essencial .o respectivo Curso 
de Formação de Oficiais Veteriná
rios. 

Creio que, com essas considera
ções·, tenha justificado plenamente 
::1 emenda que se faz necessária a 
fim de não postergar direitos. 

Sala das Sessões, em 15 de de
zembro de 1959. - Gilberto Ma
rtnh.o. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
:ussão o projeto assim emendado. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. , 
O projeto volta às .Comissões a 

que originàrlamente fôra despacha· 
do, e à Comissão de Constituição 
c Justiça em virtude de recebi· 
mento de emenda. 

Discussão única ào Projeto de 
Lei da camara n.o 156, de 1959, 
(n.0

• 2.634, de 1957, na Gama
ra), que concede pensão vita· 
lícia de Or$ 5.000,00 a Rubens 
Ferrteira das Trinaz ( incluíào 
em Ordem do Dia em virtude 
de dittpensa de interstício con· 

cedida na sessão anterior a re· 
querimento do Senho1• Sena· 
dor Ruy Carneiro), tendo Pa· 
recer Favorável, sob número 
880, de 1959, da Comissão de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena· 
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. <Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam, queiram permanecer senta
dos: (Pausa). 

Está aprovado. 

ll: o seguinte o projeoo apro· 
vado, que Vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CAMAI!A 

N.0 156, de 1959 

CN.0 2.634..C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensllo vitalícia de 
Or$ 5.000,00 a Rubens Ferreira 
das Trinaz. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida a pen

são vitalicia de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) mensais ao artista 
Rubens Ferreira das Trinaz. 

Art. 2.0 
- A despesa com a 

pensão correrá à conta da verba 
orçamentária do Ministério da Fa
zenda destinada aos pensionistas da 
União. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Primeira discussão do Pro
jeto de" Lei do Senado n.o 27, 
de, 1958, ·da autoria do Senhor 
Senado·r Othon Mãder, que sus
pende o financiamento à8 la
vouras de café de baixa '{l1'o· 
dutividade, mal localizadas ou 
mal cultivadas e cria um fi· 
nanciamento especial para a 
sua transformação em pasta
gens (incluído em Ordem do 
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Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na sessão 
anterior a requerimento do Se· 
nhor Senador Gaspar Velloso), 
tendo Pareceres (ns. 889 a 891, 
de 1959) das Comissões de 
Constituição e Justiça, oferecen· 
d.o Emenda (n·0 1-CC-J); da 
.Comissão de Economia, ofere
cendo substitútiVo.: e da Oomis· 
são de Finanças, favorável ao 
~tubstitutivo com a subermenda 
que oferece. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto, com as emendas. 

O SR. ATT1LIO VIVACQUA ..;_ 
( •) - Senhor Presidente, na OJ. 
missão de Constituição e Justiça 
tive ocasilio de manl.festar meu 
ponto de vista contrário ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 27, de 
1958, do pont'l de vista jurldico, o 
que reafirmo. 

Com referência ao mérito, expus 
também argumentos contrários, 
por entender que não satisfaz aos 
interêsses da cafeicultura e esta
belece, com relação a Estados co· 
mo 'l Espirito Santo, de baixa pro· 
dutividade, condições que importa· 
riam tratamento desfavorável a 
nossos cafeicultores. 

Com estas llgeiras palavras, Se· 
nhor Presidente, ressalvo minha 
divergência ao presente projeto, 
quer quanto ao aspecto oonstitu· 
clonai, quer quanto ao mérito. CMU'i· 
to bam). 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a discussão do projeto com as 
emendas. <Pausa). 

Nenhum Senhor Senador pedin· 
do a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação o substitutivo ofe· 
recido pela Comissão de Economia, 
sem prejuízo da subemenda apre· 
sentada pela Comlsslio de Finan
ças. 

(•) - Nno foi nvhto pelo orador. 

Os Srs. Senadores que o apl'O
vam queiram conservar-se senta
dos. <Pausa). 

Está aprovado. 
Em face da aprovação do substi

tutivo, ficam prejudicados o pro
jeto e a emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça . 

O SR. PRESIDENTE - Con
tinua a discussão. 

Se mais nenhum dos Senhores 
Senad'lres desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. . 

Será votada em primeiro lugar 
a Emenda n.O 2, - substitutiva -
da Comissão de Economia. Se 
aprovada, ficarão prejudicados o 
projeto e a E,menda n.o 1. 

Em votação a Emenda n.0 2. 
Os Senhores Senadores que a 

apr'lvam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte a emenda apro· 
vada. 

EMENDA 

N-0 2-.cE 

Substitutivo 

Art. 1.0 - É assegurado aos ca
feicultores o direito a financia· 
mento especial na Carteira Agrí. 
cola e Industrial do Banco do Bra· 
sil !CREAI), com o fim exclusivo 
de substituiçã<J total ou parcial de 
suas lavouras caf~iras por outras 
atividades agrícolas O'U pastoris, 
previamente aprovadas por dita 
Carteira e respeitadas as peculia· 
ridades das propriedades e da re· 
glão. 

Art. 2.o - O limite máximo do 
empréstimo a que se refere o art. 
1.o estará condicionado, em cada· 
região, ao orçamento das despe
sas necessárias para a erradicação 
dos cafeeiros, nração, gradeação e 
servJços de conservação do solo. 

Art: 3.o - A ·critério do Banco 
do Brasll, é facultado aos cafeiC\11· 
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tores que contraíram empréstimos 
com a CREAI em penhor de safra 
de café incorporarem sUa'S dívidas 
ao financiamento previsto nos arti
gos precedentes na proporção dos 
cafeeiros erradicados, para liquida
ção no prazo previsto no artigo 4.0 • 

Art. 4.0 - O débito assumido 
pelos cafeicultores beneficiados por 
esta lei será liquidado em cinco 
prestações anuais, iguais e suces· 
sivas, a juros de 7% (sete por 
cento) ao ano, vencendo·se a pri
meira prestação em 31 de outu· 
bro do ano imediatamente seguin
te ao daquele em que foi concedido 
o empréstimo. 

Art. 5.0 - li: assegurado aos ca· 
feicultores que hajam erradicado 
suas culturas cafeeiras e prepara· 
do convenientemente o terreno pa· 
ra novas atividades agrícolas ou 
pastoris o direito preferencial a fi· 
nanciamentos normais de custeio 
destas últimas. 
'· . 

· É o seguinte o projeto preju· 
dicado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 27, de 1958 

Su:tpende o financiamento às 
lavouras de café de baixa 'JYT'O· 
dutividade, mal localizada:t ou 
mal cultivadas e cria um fi· 
nanciamento especial para a 
sua transformação em pasta· 
gens. 

O Congresso Nacional d~creta : 

Art. 1.0 - Ficam suspensos os 
empréstimos da Carteira de Crédi· 
to Agrícola e Industrial ('CREAI) 
do Banco do Brasil na :forma da 
legislação vigente aos lavradores 
cujas lavouras de café estejam com· 
preendidas nos seguinte itens : 

1) A partir de 1.0 de julho de 
1959, àquelas cuja produção anual 
fõr inferior a trinta (30) arrõbas 
por mil pés; 

2) A partir de 1.0 de julho de 
1960, àquelas cuja produção anual 

fõr in1erior a cinqüenta (50) arrô-
bas por mil pés ; . 

3) A partir de 1.0 de JUlho de 
1961, àquelas que não tiveram ob~ 
decido rigorosamente às prescr1· 
ções da técnica agrícola, especial
mente quanto à plantação, à prote· 
ção do solo contra a er':lsão, à pro· 
dutividade, à boa qualidade do pro
duto e demais regras agronómicas; 

4) a partir de 1.0 de julho de 
1962 àquelas que estiverem locali· 
zad~s fora de zonas ecológicas do 
café, delimitadas pelo Instituto 
Brasileiro do Café (IBC) dentro de 
cento e oitenta (180) dias da pu· 
blicaçã0 desta lei com base nas 
conclusões de experiências e estu
dos de entidades cientificas oficiais 
ou reconhecidas de comprovada 
idoneidade. 

Art. 2.o :11: o Poder Executivo 
autorizado a contratar com o Ban
co do Brasil S. A., pela sua Car· 
teira de Crédito Agrícola e Indus· 
trial (CREAI) a reallzação do fi
nanciamento para a transformação 
dos cafezais de baixa produtivida
de, dos que não se enquadram nas 
prescrições da técnica ag~íc;ola, das 
localizadas em zonas ecologJcas des· 
favoráveis ou ainda daqueles que 
foram abandonados há menos de 
cinco anos p':lr êstes mesmos mo
tivos, em pastagens artificiais para 
criação ou engorda de gado de 
qualquer espécie. 

Art. 3.o - Para efeito do artigo 
anterior, considera.·se lavoura de 
baixa produtividade aquela que pro
duz menos de cinqüenta arrõbas 
por mil pés de café. . 

Art. 4,0 - A Carteira de Crédi
to Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil, S. A., sempre que :fõr 
necessário solicitará do Instituto 
Brasileiro 'do Café (IBC) já sendo 
êste obr1gado a lhe oferecer os ele
mentos preciosos para perfeita ins
trução dos processos de financia-. 
mento, a que 'Se refere a .Presente 
lei. '·-ti 

Art. s.o - Os financiamentos 
previstos nesta lei serão garanti· 
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dos por penhor pecuário ou por 
hipoteca, fixado para a primeira 
destas garantias o prazo máximo 
de quatro anos. · 

Art. 6.o- O financiamento cria
do por esta lei compreende sô
mente: 

1) formação das pastagens nos 
têrmos dos arts. 2.0 e 3.0; 

2) construção de cêrcas, fechos, 
mangueirões, bebedouros e depósi
tos de forragens; 

< 
3) aquisição de reprodutores e 

criadeiras : 
4) aquisição de animais para en· 

gorda. 
Art. 7.o - Os prazos, taxas de 

juros fiscalização e amortização, 
critérios de avaliação, garantias e 
demais condições reguladoras dos 
contratos de financiamento criados 
por esta lei, serão iguais ou se
melhantes, quando passivei, aos 
dos atuais contratos de financia· 
mento de café. 

Parágrafo único. O Poder Exe
cutivo providenciará para que o 
financiamento de que trata esta lei, 
entre . em vigor dentro de cento e 
vinte (120) dias da sua publicação. 

Art. s.o - Revogam·se as dis
posições em contrário. 

;Jl: a seguinte a emenda pre
judicada : 

IWENl>A 

N.0 1 (CCJ) 

As expressões «Poder ExecutiVo» 
devem ser substituídas por : 

«Os agricultores são autoriza
dos ... l-

Opinando pela constitucionalida
de e juridicidade do Pr<>jeto, com a 
emenda, ressalvo que o mérito de
verá ser apreciado pelas 'Comissões 
de Economia e Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tacão a subemenda à Emenda n.0 

2, da Comissão de Finanças. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte a subemenda 
aprovada: 

SUBEMENDA À EMI:NDA 2-CIJ 

Ao artigo 2.0 • Acrescente-se en· 
tre as palavras « .... gradeação ... > 
e «.. . e serviços,, a palavra ... 
destaca... · 

O SR. PRESIDENTE - A ma· 
téria vai à Comissão de Redação. 

Segunda discussii.o (1.o dia) 
do Projeto de Emenda ~ COfiiJ· 
tituição n.O 1, de 1959, que al
tera. dispositivos constitucio
nais referentes à 'localização da 
Ca.pitaZ FederaZ, a finn de pos
sibiZitar sua. transter6ncia fXI· 
ra. BrasiZia ('PT'ojeto cvprovculo 
em 1." discussão em 12 de tao
vembro do c0'1'1'ente at&O). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa emenda que vai ser lida 
pelo Sr. Primeiro Secretári'l. 

É lida e apoiada a seguinte 

BMI!lNDA SUBS'l'ITUTIVA AO PROJIIlTO Dlll 

EMENDA À CON'S'J'ITOIÇ1o 

N.0 1, DI! 1959 

As Mesas da ·Câmara dos Depu· 
tados e do Senado Federal promul
gam, nos têrmos do artigo 217, pa
rágrafo 4.0 da Constituição Fe
deral, a seguinte 

ll!Mim'DA À CONS'l'lTUIQIO 

N.o-

Art. 1.o - Os parágrafos 1.0 e 
2.o do artigo 1.o, os artigos· 25, 26, 
6Q •. 63 e 110 e o parágrafo único 
do . artigo 112 ·da Constituição Fe
deral ·passam a vigorar com a se
guinte redação : 
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«Art t 1.0 
I t ' t O , I • t f I I f I O I I I 

§ 1.o - A União conipreen· 
de, além dos Estados, o Distri· 
to Federal ·e os Territórios. 

§ 2.o - A Capital da União 
tem sede na cidade de Brasí· 
lia, no Distrito Federal. 

Art.. 25. - A organização 
administrativa e a Judiciária 
do Distrito Federal e dos Ter· 
ritórios regular-se-ão por lei 
federal, 'Jbservado o disposto 
no artigo 124. 

Art. 26 - O Distrito Fe
deral será administrado por 
Prefeito de nomeação do Pre· 
sldente da República, e regido 
por leis elaboradas pelo Sena· 
do Federal, na forma de seu 
Regimento Interno. 
· § 1.o - Far-se-á a nomeação 
do Prefeito depois . que o Se· 
nado Federal houver dado as· 
sentimento ao nome proposto 
pelo Presidente da República. 

§ · 2.0 - O Prefeit'J será de 
livre demissão. 
· § 3.o - Os vencimentos dos 

· desembargadores do Tribunal 
de Justiça serão fixados, em 
quantia nlio inferior a setenta 
por cento do que recebem os 
Min1stros do Supremo Tribunal 
Federal; e os dos demais jui· 
zes vitalicios com diferença não 
excedente a trinta por cento 
de uma para outra entrãncia, 
atribuindo-se aos de entrãncia 
mais elevada não menos de 
dois terços dos vencimentos 
dos Desembargadores. 

§ 4,0 - Aplicam-se, no que 
couberem, as normas do artigo 
70 à sanção e aos vetos opos
tos pelo Presidente da Repúbli· 
ca à legislação prevista neste 
artigo. 

§ 5.0 - Ao Distrito Fede· 
ral cabem no seu território, os 
mesmos Impostos atrlbuldos 
por esta· Constituicão aos Es·. 
tados e aos Municípios. 

§ 6.0 
- Poderão ser criadas 

e instaladas sub·Prefelturas no 

Distrito Federal, por delibera· 
ção do Senado Federal. 

§ 7.o - Os sub·Prefeitos se· 
rão nomeados e demitidos pelo 
Prefeito, livremente. . 

Art. 60 - O Senado Fede· 
ral compõe-se de representan
tes dos Estados, eleitos segun· 
do o principio majoritário. 

§ 1.0 - Cada Estado elege
rá três Senadores. 

§ 2-0 - O mandato do Se
nador será de oito anos. 

I 3.0 - A representação de 
cada Estado' renovar-se-á de 
quatro em quatro anos, alter· 
nadamente, por um e por dois 
terços. 

§ 4.0 - Substituirá ., Sena· 
dor ou suceder-lhe-á nos têr· 
mos dQ artigo 52, o Suplente 
com êle eleito. 

Art. 63 - Compete tam· 
bém privativamente ao Sena· 
do Federal: 

I - Aprovar mediante voto 
secreto, a escolha de magistra· 
dos, nos casos estabelecidos 
por esta Constituição, ·do Pro· 
curador Geral da República, 
dos Ministros do Tribunal de 
Contas, do Prefeito do Distri· 
to Federal, dos membros . do 
Conselho Nacional de Econo
mia e dos chefes de missão di· 
plomática de caráter perma· 
nente; 

II - autorizar os emprésti· 
mos externos dos Estados e dos 
Municípios; 

III - votar o orçamento e a 
legislação ordinária do Distri· · 
to Federal; 

IV - deliberar sõbre os ve. 
tos opostos à legislação referi
da na alinea anterior pelo Pre· 
sidente da República, obser· 
vado, no que couber, o dispos
to ,no artigo 70; 

V - aprovar quaisquer pia· 
no~ ou projetas relacionados 
com o Distrito Federal inclu· 
sive as suas modificações . ou 
:~lternçõcs, pnrcinls ou total~>. 
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Art. 110. O Tribunal Supc· 
rior Eleitoral, com sede na 'Ca· 
pita) da República, compor· 
se-á: 

I _:_ mediante eleição em 
escrutínio secreto : · 

a) de dois Juizes escolhidos 
pelo Supremo Tribunal Fede· 
ral dentre os seus Ministros; 

b) de dois· Juizes escolhi· 
dos pelo Tribunal Federal de 
Recursos dentre os seus Juizes; 

c) .de um Juiz escolhido pe-. 
lo Tribunal de Justiça da Capi· 
tal Federal, dentre os seus De
sembargad'lres; 

II - por nOmflação do Pre· 
sldente da República de dois 
dentre seis cidadãos de notá.· 
vel sáber juridlco e reputação 
ilibada, que não sejam incom· 
pativeis por lei, Indicados pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

. § 1.o- O Tribunal Superior 
Eleitoral elegerá um dos dois 
Ministros do Supremo Tribunal 
Federal para seu Presidente, 

· cabendo ao outro, cumulativa
mente,, a Vice-Presidência e a 
'Corregedoria Geral. 

§ 2.o - Será eleito um dl)s 
dois Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos para Suplen
te do Corregedor Geral, caben· 
do·lhe exercer as funções da 
Corregedoria em caso de impe
dimento do efetivo ou quando· 
êste substituir o Presidente. 

§ a.o - A Corregedoria Ge· 
ral exercerá jurisdição correi
clonai no serviço eleitoral do 
Pais, pela fonna estabelecida 

· na lei, ou, à ·falta desta, em 
Instruções expedidas pelo Tri· 
bunal Superior Eleitoral. 

§ 4.o O Tribunal Superior 
Eleitoral poderá na Iminência 
de grave perturbação no fun· 
cionamento dos órgãos eleito· 
rais, federais ou estaduais, de· 
saforar o processo ele apuração 
das' respectivas eleições para 
Tribunal Regional Eleitoral de 
-outro Estado. O desa:f'lramen· 

to será regulado por lei,· ou, à' 
falta desta nas Instruções que 
expedir. 

Art. 112 ................ .. 
Parágrafo único - O Presi· 

dente e o . Vice·Presldente do 
Tribunal Regional Eleitoral Sl!'
rão eleitos dentre os três De
sembargad'lres do Tribunal de 
Justiça, cabendo ao outro a 
Corregedoria Regional. 

Disposições Transit6rias 

Art. 2.0 - Dentro de 30 (trinta) 
dias da publicação da presente 
emenda à Constitu!ç!io, o Presiden
te da República enviará ao Con· 
gresso Nacional os projetos da Lei 
Orgânica do Distrito Federal e da. 
sua ·organização Judiciária e, ao 
Senado Federal, o projeto do qua
dro funcional do Govêrno, local 
com os respect:vos vencimentos . 

Art. 3.0 - Os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos serão 
substituídos, nós seus· impedimen
tos e licenças pelos Desembargado·· 
res do Tribunal de Justiça do Dis· 
trito Federal. 

Art. 4.0 - No primeiro provi· 
mento dos cargos previstos .na lei 
de Organização Judiciária do Dls· 
trito Federal, poderllo .ser aprovei·. 
tados, preferencialmente, os De' 
sembargadores, Juizes e Membros 
do Ministério Público do atual Dis
trito Federal, que o requererem no· 
prazo . legal e de acõrdo com os 
requisitos que a lei fixar. 

Art. s.o - Enquanto não fõr 
votado o Regimento de .Custas da 
Justiça d" Distrito Federal, apll·· 
car-se-á o do atual Distrito Fede· 
ral, cobrando·se, porém, em selos, 
nos respectivos autos, os emolu· · 
mentos, custas e quaisquer impor· 
tânclas taxadas para os a tos· dos · 
serventuári'ls da justiça em geral. 

Parágrafo único. Os serventuá· 
rio!i e tabellães do Distrito Fede-· 
ral ·perceberão vencimentos fixos 
determinados. em lei. 

Art. s.o - As nomeações do 
Prefeito, dos magistrados e dos ór· 
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gãos auxiliares da justiça do Dis
trito Federal. atend' dos os requisi
tos da Constituição e das leis de· 
verão ser feitas com a necessária 
antecedência, para que tomem pos
se e entrem em exercicio no dia 
fixado em lei para efetivação da 
mudança da Capital. 

Art. 7.o - As Juntas de Con· 
cillação e Julgamento do Distrito 
Federal ficarão sab a jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1.8 Região, r.om sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, enquanto não fôr 
criado e instalado o T.R. T. no 
Distrito Federal. 

Art. 8.0 - A sede do Tribunal 
Superior Eleit-oral permanecerá na 
Cidade do Rio de Janeiro até a 
diplomação do Presidente e Vice· 
Presidente da República eleitos em 
3 de outubro de 1960. 

.Art. 9.0 - Os Ministros do Tri
bunàl Federal de Recursos serão 
substituidos nos seus impedimen· 
tos e licenças pelos Desembargado
res do Tribunal de Justiça do Dis· 
trito Federal. 

Art. 10 - Os funcionários do 
Legislativo e do Judiciário que não 
puderem ser transferidos para Bra
silia, em Virtude de causa irremo
vivel, serão postos em disponibili· 
dade, aposentad'ls ou aproveitados 
nas repartições federais, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1959. - Jefferson de 
Aguiar. - Lameira Bittencoz1rt. -
João Villasbc5as, - Ruy Carneiro. 
- Silvestre Péricles. - Gilberto 
Marinho. - ATY Vianna, - Saulo 
Ramos. - Taciano de Mello. - Be· 
nedicto Valladares. - Fernando 
Correa. - Lima Guimarães. - Pe· 
dro Ludovico. - Joaquim Parente. 
- Jorge Maynard. - Vivalào L-i· 
ma. - Sérgio Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o Projeto de Emenda .Cons· 
titucional n.o 1, em segunda discus~ 

são, primeiro dia, com o substitu~ 
tivo que lhe foi apresentado. 
(Pausa). 

Nenhum Senhor Senador dese· 
jando usar da palavra, declaro en· 
cerrada a discussão. 

Oportunamente, o projeto pros
seguirá sua tramitação. 

Foram lidos, no Expediente, dois 
requerimentos de urgência, que se· 
rão agora votados. 

Passa·se à votaç~o do Requeri· 
mento n.0 547,. lido na hora d'l 
Expediente, de urgência para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 180, de 
1959, dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justi· 
ça e de F1nanças. 

Tem a palavra o Senador Milton 
Campos, para emitir parecer em 
nome da Comissão de O.>nstitulção 
e Justiça . 

O SR. MILTON CAMPOS -
(Para emitir parecer) - (•) -
Senhor Presidente, a Comissl1o de 
Constitu1ção e Justiça tem tido vá
rias oportunidades de emitir pa· 
recer, em casos semelhantes. É evi
dente que o assunto inspira con· 
trovérsias do pont'l de vista cons
titucional, inclusive relativamente 
ao princípio de igualdade, que mui· 
tos entendem ficar ferido, em hi· 
pótese que tais. 

Todavia, quer na Câmara dos 
DeputadoS quer no Senado Fede· 
ral, projetas dessa natureza têm 
tramitado, reconhecend'l-se esta· 
rem de acôrdo com o principio ge· 
ral da constitucionalidade. 

Por êsse motivo, o parecer da 
Comissão de Constituic!io e Jus· 
tiça, coerente com seus pronuncia
mentos anteriores, é pela consti· 
tucionalidade do projeto. <Mni.to 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
Velloso, para emitir parecer em 
nome" da Comissão de Finanças. 

( •) - Nfla foi rn>isto pelo orodor, 



-· 

- 1511-

O SR. GASPAR VELLOSO -
<U o seguinte parecer) - Senhor 
Presidente, pelo presente projeto 
é concedida a pensão mensal de 
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzei· 
ros) a Alba Coelho Sales, viúva do 
grande brasileiro Eurico de Aguiar 
Sales, recentemente falecido após 
prestar assinalados serviços à cau· 
sa pública nos postos que exerceu 
Cl)m patriotismo, competência e 
desprendimento. 

Dlretor da · SUMOC, Deputado 
Federal, membro do Conselho Na· 
clonai de Economia, Secretário de 
Educação de seu Estado, Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores, 
Eurico Sales dediCI)U à sua Pátria 
o. melhor de seus esforços e de 
sua competência. Vitimou-o o mal 
que geralmente abate os grandes 
dedl.cados, uma enfermidade de co
ração. Seus familiares foram, as
sim, surpreendidos dolorosamente 
pelo seu desaparecimento prematu· 
ro, sem que, por desapêg0 às coi· 
sas materiais, tivesse êle vencido 
os meios que lhes assegurasse a 
subsistência. 

O · projeto objetiva a concessão 
de meios que garantam o sus
tento e a educação da viúva e fi· 
lhos menores, fazendo recair a 
proteção do Estado sôbre os des· 
cendentes de quem mu'to lhe deu 
em sacrifícios e dedicação. 

Por tais fund""mentos, a Comis· 
são de Finanças opina favoràvel· 
mente ao projeto em causa. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena· 
dores desejar usar da palavra, en
cerrarei a discussão. <Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

lll o seguinte o projeto apro· 
vado que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 180, de 1959 

(N.0 864-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensão mensal a 
Alba OoeZho Bales, viú'Va do ex
Ministro Eurico àe Aguiar SaZ. 
Zes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida uma pen· 

são mensal de Cr$ 30.000,00 (trin· 
ta mil cruzeiros), a Alba Coelho 
Sales, viúva de Eurico de Aguiar 
Sales, ex-Deputado e ex-Ministro de 
Estado da Justiça e Negócios Iri· 
teriores. 

Parágrafo único. A despesa com 
a pensão correrá à conta da dota· 
ção orçamentária do Ministério da 
Fazenda destinada aos pensionis· 
tas da União. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
rev<:>gadas · as disposições em con· 
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Em V o· 
tacão o Requerimento n.0 548, li· 
do na hora do Expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 146, de 1959, depen
dendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Segu. 
rança Naciona~ e de Finanças. 

Os Senhores Senadores, que o 
aprovam, queiram conservar·se sen· 
tados. (Pausa). · 

Está aprovado. 
Em face da decisão do Plenâ· 

rio, passa-se à votação do projeto. 
Peço o pare.cer da Comissão de 

Constituição e Justiça sôbre a 
emenda substitutiva apresentada ao 
projeto. 

O SR. ATTíL:FO VIVACQUA -
Senhor Presidente. solicito o pra· 
zo de duas ho!'as para que as Co
missões possam emitir pareceres. 
(M1dto bem !) 
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O SR. PRESIDENTE- A Me· 
sa concede o prazo de duas horas 
comulativamente às Comissões de 
Constituição ·e Justiça, Segurança 
Naclonnl e de Finanças; 

Está finda a matéria da Ordem 
do Dia. Tem a palavra o nobre 
Senador Silvestre Pérlcles, primei· 
ro orador Inscrito para esta opor· 
tunidade. 

O SR. SILVESTRE PÉRICLES 
·..;_ ( •) - Senhor Presidente, no
bres Senadores, no encerramento 
dos trabalbos do Senado, necessi
to começar bem e, para isso, prin· 
clplo ·por um bom, que é tt'm 
Santo. 

Na · Questão 47, artigo 5.0 , da 
Suma Teológica, assim concluiu 
Santo Thomás de Aquino: 

«Por onde se vê que a or· 
. dem do Universo se manifesta 
no agir uma criatura sõbre 
outra, no ser uma feita à se
melhança de outra e no ser 
uma o fim de outra». 

Fiz esta citação muito de pro· 
póslto. Na minha pequenina opl· 
nlão, Santo Thomás quis dizer que 
devemos conhecer as coisas úteis, 
sabê-las nascer e, por fim, que elas 
vivam dignamente. Esta citação 
constou de um opúsculo que publi
quei em Maceló, em 1949, sôbre o 
discurso que proferi na XXVII 
ConferênCia Internaci•mal do Tra· 
balho, realizada na Sorbona, em 
Paris, em 1945. Numa passagem 
dêsses discursos, assim me mani· 
festel : 

«Atendendo ao surto do nos
so desenvolvimento industrial 
e dada a posslb!Udade da ob· 
tenção de reconhecidos têcni· 
cos e ótimos braços no estran
geiro, pensamos que do bom 
entendimento entre os palses 
de emigração e imlgraçãiJ de· 
penderá o êxito das inlciati-

( •) - Nilo foi revisto pelo orador, 

vas que visem a resolver o pro· 
blema da oferta e da procura 
ele emprêgo. 

Dentro de S'Ua tradicional 
politica de hospitalidade e aco· 
lhimento, o Brasil está pronto 
a receber todos aquêles que 
llrocurarem o seu solo, para 
nêle, colaborar· no seu · Jlro
gresso material e espiritual. 

Porque, em, última análise, 
o direito é igualdade, não a 
Igualdade matemática, na sua 
abstração, mas a igualdade mo
ral na sua· CIJncretização; 

Indivíduos, grupos ou paises 
- todos dependem uns dos ou
tros, todos se completam, to· 
dos se integram no mesmo des· 
tino da espécie humana, na 
consciência jurldica dos povos, 
verdadeira emanação de Deus. 

Grandes ou pequenos, pode
roso ocasional ou modesto 
obreiro, as nações constituem 
uma sociedade ilnica, e todo 
trabalho lícito, por mais hu
milde que se apresente, é res
peitável por sua função social; 

Antes de terminar, pedimos 
vénia para lembrar que ao 
Brasil, com os seus 45 milhões 
de habitantes, e a Portugal 
e suas colónias, com cêrca de 
vinte milhões de almas, ambos 
em vasta área territorial, agra· 
dará, sobremodo, que se tor· 
ne realidade a Recomendação 
da Conferência de Filadélfia, 
apontando o idioma português 
e o espanhol como linguas ofi
ciais da Organização Interna
cional do Trabalho, que certa· 
mente irá considerar e · c ris· 
talizar essa Recomendacão o 
mais ~edo possiveb. 

Senhor Presidente, estas palavras 
foram pronunciadas por mim, em 
1945, e ao Senado, na sua auto· 
ridade, venhiJ declarar que dai já 
ressaltarem todos os povos da ter
ra, o meu conceito de Direito em 
relação à igualdade e a preconiza-
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cão do que a nossa .formosa língua 
deve participar de quaisquer Con
gressos, principalmente os realiza
dos no Brasil. 

Faço essa afirmaçã·o, Sr. Pre
sidente, porque recebi, da Socieda· 
de Brasileira de Romanistas, inte· 
grada por figuras eminentes e de 
vasta cultura do País, cópia de 
uma Ata a respeito dos últimos 
discursos por mim proferidos nesta 
Casa. Essa importante Sociedade 
edita revista de grande relêv·o nos 
meios culturais do Brasil e do mun
do - Romanistas - cujo diretor é 
o ilustrado Professor Vandick Lon
dres da Nóbrega. Basta acentuar 
que seu Conselho ·consultivo é com
posto do~ Professôres Adallcio No
gueira, Alexandre Correia, Antônio 
Augusto Melo Cançado, Padre Au
gusto Magne, Elpidio Paes, Hahne
mann Guimarães, J, C. de Matos 
Peixoto, Ismael de Lima Coutinho. 
José Sobreiro de .Amorim, Mário 
Batista, Nelson Romero, Otávio 
Teixeira de Brito, Silvio Meira e 
Thomas Marky. 

Após esta introduç;ão, Sr. Presi
dente, comunico ao Senado da Re
pública que o Professor Otávio Tei
xeira de Brito publicou no jornal 
«A ProvínCia do Pará», artigo as
sim redigido : 

«EM DEFESA DA LíNGUA 

Otávio Teixeira de Brito 

Lemos no «Diário do Con· 
gresso Nacional» um patrióti· 
co discurso do Senador Silves
tre Péricles. Protestava o ilus
tre representante alagoano 
contra a omissão da língua 
portuguêsa como idioma ofi
cial no XIV Congresso Mun
dial de Câmara Júniors», a rea· 
Iizar-se no Rio de Janeiro. Se
riam línguas oficiais do refe
rido conclave o in.glês. o fran
cês e o espanhol. 

·Realmente, só pode causar 
estranhc~a a realização de um 
Congresso Internacional, no 

Brasil, em que não figura, ne· 
cessàriamente, entre as lfn· 
guas «oficiais», reconhecidas 
para comun!caçlíes, o próprio 
vernáculo ... 

Ainda recentemente, a Socie
dade Brasileira de Romanistas, 
instituição cultural que congre
ga, com pouco tempo de exis
tência, quase trezentos mem· 
bros espalhados pelo mundo 
todo, entrou em contato, por 
intermédio de seu Presidente, 
o Professor Vandlck Londres 
da Nóbrega, com oa promoto
res do m Congresso Interna
cional de estudos cláss'cos 
na Inglaterra, no sentido de 
pleitear a inclusão do Portu· 
guês como um dos idiomas ofi· 
cialmente admitidos para a 
apresentação de comunicações 
ao Congresso. Infelizmente, 
nã.o foi isso possível, em vista 
de, conforme informações pres
tadas pelo Secretário do Con
gresso, ser o Português «mul
to pobre em estudos daquela 
natureza, de projeção no exte~ 
rior». 

A SOciedade Brasileira de Ro
manistas não· desistiu, porém, 
fazendo-se inclusive represen· 
tar no aludido Congresso, rea
lizado no mês de setembro pas
sado em Londres, pelo seu Pre· 
sidente, que teve oportunidade 
de apresentar, naquela oca· 
sião, um trabalho original, re
digido em Ungua alemã. 

Sem dl1vida, é para nós de 
relevante importância essa co
labora(lã·o da Sociedade Brasl
!eira de Romanistas, que ser· 
viu para projetar no exterior 
a importância cultural do nos
so idioma, mostrando que o 
português, afinal de contas, 
não é «multo pobre em estu
dos daquela natureza:~>, argu· 

.. · mentando, assim, a favor da 
· · .pretensão de ainda vermos a 

língua pátria reconhecida ofi
cialmente nos conclaves lnter· 
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nacionais realizados no exte
rior, ao lado do Inglês, francês, 
italiano, .. 'alemão e espanhol, 
em perfeita e justa igualdade 
de condições . 

Ora, comiJ poderemos nós, 
como poderá a Sociedade Bra· 
sileira de Romanistas alimen· 
tar essa esperança, se fôrmas 
os primeiros,· no próprio solo 
pátrio, a admitir-lhe a impos· 
slbllidade ? ... 

Que autorldade teremos para 
pretender o reconhecimento 
cultural dos povos pela nossa 
lingua, se não a reconhecer
mos e prestigiarmos entre nós 
mesmos? 

No Congresso Internacional 
de Londres não faltou o ln· 
glês Nos recentes Congressos 
de Lyon, para o Latim Vivo e 
Frelbur,g I.B., sôbre a Histó· 
ria dos Direitos da Antiguida
de, não faltaram, respectiva· 
mente, o francês e o alemão. 
Não seria, então, realmente de 
causar estranheza, como bem 
pensou. o Senador Silvestre Pé· 
ricles, a exclusão do Português 
no Congresso que se realiza no 
Rio de J anelro ? ... 

Não julgue o amigo leitor que 
somos daqueles nacionalistas 
extremados que chegam atê a 
repudiar o estudo das linguas 
estrangeiras por não serem ar· 
tigo nacional. .. 

NãQ, em absoluto, e muito 
pelo contrário : reconhecemos 
dentro de nossas humildes pos
sibilidades, as belezas de um 
Goethe, um Lamartlne ou um 
Keats, lidos no original. Não 
poderlamQs, porém, conceber, 
de forma alguma, que nós, bra· 
slle!ros, lêssemos Machado de 
Assis em francês. . . Isso não ! 

Necessitar de 4:intérprete~ 
na própria pátria, em Congres
so Internacional ou não, é, a 
nosso ver, um disparate. · 

Defender a língua é não só 
o dever, mas ainda o direito 
de todo aquêle que desejar 

merecer o nome de cidadão e 
de patriota. E deve essa de
fesa ser feita mais ainda em 
nome do direito, de. que se de· 
ve or.gulhar o brasileiro de pos· 
suir, do que do dever que lhe 
é exigido pt:lr sua própria con· 
dição. 

Permita-nos o ilustre Sena· 
dor Silvestre Péricles que, pa· 
ra terminar relembremos aqui 
as doutas palavras do grande 
Rui, com muita felicidade ci
tadas por S. Exa.: «Uma ra
ça cujo espírito não defende o 
seu S'llo e o seu idioma, en· 
trega a alma ao estrangeiro 
antes de ser por éle absorvida». 

Sr. Presidente, há poucos dias, o 
Marechal Henrique Teixeira Lott, 
agradecendo a escolha de seu no· 
me para uma candidatura à Pre· 
sidência da República, declarou, de· 
cisivamente, que o estudo diJ nos· 
so idioma, conforme determina a 
Constituição, será um dos motivos 
e razões de ser do seu futuro Go· 
vêrno. 

Não quero terminar, Senhor Pre· 
sidente, nobre Senadores, sem lem
brar que minha modesta, nada elo· 
qüente, mas sincera exposição, tem 
ainda um objetivo, que é preciso 
mencionar. 

Na Constituição avulta, entre ou· 
tros, êste artigo, com o número 174: 

«0 amparo à cultura é de· 
ver do Estado» . 

E acrescenta, no seu parágrafo 
único: 

o{ ~ •. j. 

_<!(A:f'lei•; promoverá a criação 
de institutos de pesquisas, de 
preferência junto aos estabe· 

. lecimentas de ensino superior». 

O ·~minente Marechal Eurico DU· 
tra, qüando Presidente da Repúbli· 
ca, criou o Conselho Nacional de 
Pesqliisâs. 

Foi uma grandiosa inspiração, 
essa do Marechal Dutra . 

I 
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Mas, infelizmente, a criação d<:~ 
Conselho não tem progredido, co· 
mo era de desejar. · 

Faz poucos dias, li, no jornal 
«0 Globo», que o Presidente da
quele Institut<:~, .o Professor João 
Cristóvão Cardoso, ·declarara ser 
insuficiente a quantia votada no 
Orçamento de 1960 - 29 milhões 
de cruzeiros. E permito· me trans
crever uma passagem da informa
ção jornalistica : 

«A uma pergunta, disse o 
Professor Cristóvão Cardoso 
que, se nã'O houver possibilida· 
des de maiores recursos para 
as pesquisas fisicas, o que de 
pior acontecerá será o desen· 
canto dos noss'Os professôres 
com o trabalho cientifico. :1!:: a 
êsses pr'lfessôres que temos 
que estimular, pois a pesquisa 
física no Brasil é tôda univer
sitária. Tem sido feita em Ins· 
tltutos, Escolas de Engenha
ria e de Filosofia» . 

Com efeito, êsse numerário afi· 
gura·se·me evidentemente diminu
to para o objetivo do pro.gresso da 
ciência moderna no País, na sua 
mais alta expressão. 

Sem estudo aprimorado das ciên· 
elas fundamentais, a começar pela 
matemática, a astronomia e a qui· 
mico-física nuclear, o Brasil per
manecerá em posição secundária 
diante das potências do mundo. 

Os Estados Unidos, a Rússia e a 
Ingraterra são as nações atômlcas. 
Não tenhamos ilusões : são as do· 
minadoras da terra. 

E absolutamente necessário que 
reajamos contra essa espécie de 
fatalismo que nos torna inferior!· 
zados. 

Faço daqui, do Egrégio Senado 
da República, um apêlo veemente 
ao preclaro Presidente da Repúbli· 
ca : urge que sejamos também po· 
têncla atômica. Sem ciência, sem 
meios de defesa, somos um povo 
desprovido de pernas e braços. 

Ainda mais, seremos medulares, 
quando devemos ser, antes de tudo, 
cerebrais. Repetindo o principio de 
Santo Thomás de Aquino: conce
ber, nascer, viver. 

Concebeu-se a necessidade da ci· 
ência moderna entre nós : criou-se 
o Conselho Nacional de Pesquisas 
e torna-se, portanto, imperativa a 
providência do Govêrno dá Repú
blica, com a oferta constante de re
cursos aos nossos cientistas e a to
dos aquêles que encaram com pa· 
triotismo os nossos dias vindour'Js 
e o futuro glorioso do Brasil. 

Nesta conformidade, Senhor Pre
sidente, diante da proximidade da 
grande data cristã, o Natal, cQn· 
gratulo-me com V. Exa. e com os 
nossos trabalhos eficientes e valio· 
sos em 1959. - (Muito bem; muito 
bem. PoJmas}. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, por cessão do nobre Se· 
nador Novaes Filho, segundo ora· 
dor inscrito. 

Sua Excelência está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos, terceiro orador ins
crito. 

O SR. SAUl.iO RAMOS - (Lé o 
seguinte discurso) - Senhor Pre
sidente e Senhores Senadores da 
República. Já tivemos a oportuni· 
dade de abordar desta tribuna, por 
várias vézes, ·o problema da pes· 
ca, sua industrialização e o desa· 
justamento e probreza dos pescado· 
res brasileiros . 

A pesca no Brasil-Colônia e no 
Brasil-Império foi labor lucrativo 
e industrial, alimentando e enrique
cendo pescadores e populações. 

Em nossos dias é indústria pri· 
mitiva, arcaica, qae nem sequer 
fornece <> alimento necessário às 
populações litorâneas carentes e 
·.mal nutridas. 

··os valorosos e heróicos pescado· 
res dominando uma das maiores e 
mais rica orla marítima, dos vá· 
rios continentes, estão C<lmpleta-
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mente abandonados pela incúria e 
descaso dos. Podêres Públicos, for
mando grande e única comunidade 
de trabalhadqres, verdadeiros mar· 
ginais das conquistas sociais. Nada 
têm; nada p<Jssuem. Nenhum am· 
paro lhes é prodigalizado pela le· 
gislação trabalhista e pela previ· 
dêncla social. Trabalham perigo
samente, ·sem confõrto e nenhuma 
assistência. Envelhecem sem apo
sentadoria. Morrem sem deixar 
pensão às suas espõsas e filhos. 
Representam urna classe que foi ri· 
ca e· próspera, que a pátria lhe 
deve sua expansão e unidade. Hoje 
desalentadas, esquecidos, sofrem as 
agruras da pobreza, do analfabetis· 
mo e do pauperismo. As leis insti· 
tufdas em 1938 pelo Presidente 
Vargas, com o advento do Código 
de Caca e Pesca, eram leis liber· 
tárias, visando o soerguimento da 
indústria pesqueira e a liberação 
sooial e económica dos pescadores. 

Essas leis não foram cumpridas. 
As taxas de arrecadação foram de
positadas na Caixa de Crédito des· 
sa Entidade crediticia para finan· 
ciar pescadores e armadores, Essa 
renda foi malbaratada, desviada e 
estorquida dos infortunados pesca· 
dores. Os responsáveis, dlretos ou 
indiretos, por tais descalabros con· 
tlnuam impunes, apesar das denún· 
elas e dos inquéritos. 

Os pescadores desassistldos lu
tam desesperadamente contra tudo 
e contra todos. O produto do seu 
labor mal dá para o sustento de 
seus lares. Sã-:~ heróis abandona· 
dos, oprimidos e expoliados. A des
crenca e a revolta Interna dêsses 
audazes trabalhadores haveriam de 
aproxima-los no mesmo desespêro 
e na mesma ânsia llbertária. A 
greve dos pescadores que eclodiu 
no Pôrto de Santos foi a chama 
sagrada que os uniu de Norte a Sul 
no Pais. Da noite para o dia pes· 
cadores e lideres de vários Estados 
surgiram espontâneamente no Pôr
to de Santos. A greve fõra motivada 
porque os sindicatos e cooperativas 

de pesca pleiteavam o retõrno do 
Professor Agostinho Rodrigues in· 
dicado pela classe para superinten· 
dência da .Caixa de Crédito da Pes· 
ca e pleiteavam a aprovaçã'l presi· 
dencial do Plano Nacional da Pes· 
ca, também, de autoria daquele 
líder de classe. 

O Sr. Guido Mondin - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Diz o 
nobre colega muito bem : a greve 
de Santos reuniu os pescadores de 
Norte a Sul. Recordo muito bem 
que êsse movimento contou parti· 
cularmente com a adesão do Mu· 
nicípio de Rio Grande, no Rio Gran· 
de do Sul. Assim que os pescad'l· 
res tomaram dêle conhecimento di· 
rigiram·se, de avião, ao Põrto de 
Santos, a fim de emprestarem so· 
lidariedade aos seus colegas. Eis 
que nossos pescadores vivem vida 
primitiva, despidos de todos os re
cursos, realizando seu trabalho nos 
moldes mais obsoletos, sem escolas 
e sem assistência social. A vida 
dos pescadores, pelo menos, no 
meu Estad'l que, de certo, há-de ser 
a mesma em todo o Brasll ... 

O SR. SAULO RAMOS- Per· 
feitamente; em todo o Brasil. 

O Sr. Guido Mondin - .... é, 
verdadeiramente, miserável. Ainda 
recentemente, visitando o Rio Gran· 
de, tive cantata com êsses pobres 
profil!Sionais de um dos setores da 
economiá: mais importante do nos· 
so Paíi;: ··Por Isso mesmo, louvo a 

. intervenÇã-o de V. Exa. em defesa 
dos. pescadores e me comprometo a 
ajudar o nobre colega nessa ba· 
talha. :Ao voltar ao meu Estado, 
pretendo· entrar em conta to com 
êles a flm de colhêr elementos 
que nos possam auxiliar no ampa· 
ro a essa classe desprotegida. 
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O SR. SAULO RAMOS- Agra· 
de~ o honroso aparte de V. Exa. 
e a manifestação de apoio à lt1ta 
que haveremos de travar desta tri· 
buna em beneficio dos pescadores. 

Na cidade do Rio Grande um Lí· 
der dos pescadores se dirigia ao 
Mercado para adquirir o necessá· 
rio para alimentar sua família. 
Ao ser informado de que os pes
cadores do Pôrto de Santos haviam 
deflagrado greve duvidou da Mti
cia. Pouco depois ouviu a confir· 
mação pelo rádio: os pescadores de 
Santos, após trezentos anos, haviam 
entrado em greve. O gesto dêsse 
riograndense foi não de mais ir ao 
Mercado e sim tomar um avião 
para Santos e levar aos pescadores 
grevistas a solidariedade irrestrita 
dos seus oolegas riograndenses, 
O mesmo aconteceu com o Lí
der Pernambucano. Ao embar
car para o Pôrto de Santos, de 
passagem por esta Capital dirigiu· 
me do aeroporto uma mensagem 
declarando que rumaria para aquê
le local a flrn de hipotecar a so
lidariedade dos pescadores Nordes
tinos aos grevistas que visavam a 
libertação social e econômica da 
classe e, ao mesmo tempo, comba· 
ter a invasão territorial das nos· 
sas águas pelos barcos estrangei-
ros. 

(Lendo) 
Essa greve sur.glu no Pôrto de 

Santos porque ali os pescadores es
tão organizados nos seus sindica
tos e nas suas cooperativas, exis
tindo portanto condições sociais, 
econômicas e psicológicas para tais 
reivindicações.· Duas cooperativas 
foram fundadas, apesar da pobre
za daqueles pescadores, «"em cima 
de caixões vazios e de bôca para 
baixo), conforme afirmam os seus 
filiados. Hoje são entidades flores
centes, com grandes frlgorificos c 
faturam milhões de cruzeiros 
mensalmente, assegurando lucros 
aos pescadores desde a captura do 
pescado à sua comercialização, in· 
du~t!lalização e distribuição. 

A greve pela sua espontaneidade 
e ação enérgica servl1 de adveí:tên· 
ch aos homens púlllicos e levou no· 
vo alento a tôdas as colônias de 
pesca, dando consciência de que as 
soluções da pesca, o destino e a 
sorte dos pescad'lres dependem do 
esfôrçe comum de todos e da união 
dos mesmos, nas suas colônias, nall 
suas cooperativas e nas suas asso· 
clações de classe. Sômente uma li
derança consciente, honesta, vence
rá as resistências op<Jstas, as injus· 
tiças nefastas dos que têm oprimi
do e sacrificado os pescadores e em 
última instância os seus fam!lia· 
res. 

O problema da pesca nesta na· 
ção é complexo sob todos os pontos 
de vista. Além da pobreza e d!!· 
sajustamento dos pescadores temos 
uma indústria pesqueira atrasada, 
empobrecida e divorciada da técni· 
c a moderna. Estamos fazendo CQn· 
cessões a grupos estrangeiros, per· 
mitlndo·se a pesca e comercializa· 
cão em alto mar, nos entrepostos 
existentes, em nossas praias, desde 
a tradicional pesca da balela à do 
atum, sem a menor ateMão aos nos· 
sos armadores e pescadores. 

Voltarei a esta tribuna, noutras 
oportunidades, para denunciar fa
tos e apoiar a luta sem tréguas 
que agita os pescadores brasilelriJs 
nos seus lares e em todos os qua· 
drantes da Pátria onde exercem os 
seus labores . trad;clonais. 

Hoje, Sr. Presidente, desejo real· 
çar o procedimento do Senhor Mi· 
nistro da Agricultura, Dr. Mário 
Meneghetti, que desde que assumiu 
as suas altas funções tem se inte· 
ressado por êsse problema, não só 
pelo fato de ter apoiado o Plano 
'Narlonal da Pesca, como determi
nado investigações nos órgãos ati· 
nentes à pesca, mandando abrir ri· 
goroso Inquérito na Caixa de Crédi· 

~to da Pesca. Visa o Sr. Ministro 
a unificação· e moralização dês se 
setor administrativo. S. Exa., com 
a devida autoriza<:ão presidencial 
acaba de nomear para . o. Conselho 
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Administrativo da Caixa de Crédito 
da PPsca, o Dr. José Ubirajara, 
Coelho de Souza Timm, um dQs 
líderes dos pescadores, conhecedor 
das suas necessidades e da verda· 
delra situação da 'C.C.P. O relatório 
apresentado por S. Sa. ao Sr. Mi· 
nistro bem revela a sinceridade de 
suas intenções. 

Passarei a lê-lo para que fique 
nos Anais do Senado e seja leva· 
do ao conhecimento dos pescadores 
e armadores nacionais. 

«CONSIDERAÇOES SOBRE A 
CAIXA DE CRÉDITO DA 

PESCA 

Visando resolver Q grave 
problema sócio-econômico da 
pesca nacional, que envolve 
centenas de milhares de brasi· 
leiros abandonados numa ex· 
tensão litorânea superior a 8 
mil quilómetros e em distâncias 
ainda mai<1res nos sistemas 
fluviais e lacustres e aprovei· 
tar a extraordinária riqueza 
que a exploração pesqueira po
deria representar para o Bra· 
sil, o Govêrno Federal, desde 
longa data, vem se preocupan· 
do e legislando sôbre a ma· 
téria. 

Já em 1938, o então Presi
dente Getúli<l Vargas, ao san· 
clonar o Decreto-Lei n.o 291, 
de 23 de fevereiro de 1938, re· 
conhecia: 

«.Considerando que a pesca 
constitui no Brasil uma gran· 
de fonte de riqueza a ser apro· 
veitada; 

Considerando que a saúde, a 
instrução e o aperfeiçoamento 
técnico dos profissionais da 
pesca merecem tOda a atenção 
do Govêrno; 

Considerando que o comér· 
cio e a indústria do pescado 
nã<l têm sido devidamente lm· 
pulsionados pelo poder públl· 
co, ficando os mercados inter· 
nos entregues aos produtos de 
origem estrangeira; 

Considerando, finalmente, 
que ')S assuntos relacionados 
com essas ativldades devem 
ser objetos de estudos técni· 
COS». 

Criava-se com o referido di
ploma legal a taxa denomina· 
da «Expansão da Pesca.», des
tinada a desenvolver a pesca 
e indústrias derivadas, a am· 
parar a classe dos pescadores 
e ampliar 1.1 Serviço de Caca e 
Pesca, reajustando-o às neces
sidades do País. Tal tributa
ção recaia sôbre os produtos 
industriais da pesca, proceden
tes do estrangeiro. Oficializa· 
va·se dessa :forma Q reconheci· 
mento do direito dos pescado· 
res nacionais sObre a nossa 
produção pesqueira e se lhes 
davam garantias contra o do
mínio do mercado exterior. 

Com tais recursos, ficava o 
Ministério da Agricultura au· 
torizado a providenciar a ins· 
talação de três escolas de pes· 
ca, sendo uma no Distrito Fe· 
dera!, outra, ao Norte e a ter· 
ceira ao Sul do País, bem co· 
mo a instalar ou reformar as 
sedes das. atuais Colónias de 
Pescadores, dando-lhes quando 
necessário nova organização. 
Ainda mais, instalar duas esta
ções experimentais de pesca, 
sendo uma ao Norte e outra ao 
Sul, além de outras providên
cias em beneficio da pesca. na· 
cional. 

O mesmo decreto também 
criava outra taxa incidindo sô· 

· brEl a venda do pescado nacio· 
nal nos entrepostos federais da 
pesca, nas percentagens de 5% 
e de 3%. sôbre o produto ven· 
dido, sem a interferência dos 
leiloeiros, destinadas ao fundo 
de uma caixa de crédito para 
os P.fl!S.cadores e armadores, da 

·pesca·. Era o nascimento legal 
da íCaixa de Crédito da Pesca, 
pois o arti.go 11.0 determina· 
va: 

t
l 
l 
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«Fica criada a Caixa de 'C'ré· 
dito para pescadores e arma· 
dores da pesca, a qual funcio
nará com os recursos previs
tos no art. 9~. Com as seguin· 
tes atribuições !Artigo 13.~) . 

a) aquisição do material da 
pesca, gêl'J e combustivel; 

b) aquisição de motores, 
acessórios e embarcações; 

c) montagem de pequenas 
indústrias de pesca e aprovei· 
tamento de sub-produtos; 

d) montagem de pequenos 
frigoríficos . 

Como se deduz, dentro de 
um planejamento geral e ·ape· 
nas com pequena parte dos re
cursos previstos na lei foi cria· 
da a Caixa de Crédito da Pes· 
ca com a finalidade preci
pua de prestar assistência cre· 
ditícia aos pescadores e arma
dores de pesca. 1:sse era o es· 
pirite da lei, mais uma vez 
manifest" no próprio Código 
de Pesca, promulgado pelo De· 
creta-lei n.0 794, de 19 de ou
tubro de 1938, preceituando em 
seu artigo 1-0 : 

«Os serviços de pesca em to· 
do <:> Brasil, inclusive a admi· 

· nistração, dlreção, fiscalização 
técnica do pessoal e material 
respectivos, a instrução espe
cializada dos pescadores e sua 
organização profissional, e tu· 
do mais que com a mesma se 
relacione no interêsse da defe· 
sa da fauna e flora agrícola e 
desenvolvimento de suas indús· 
trias, ficam inteiramente su
bordinados ao Ministério da 
Agricultura pelo seu órgão 
competente, o Serviço de Caca 
e Pesca do Departamento Na
cional da Produçü.o Animal e 
sujeitas às determinações dês
te Código». 

A CAIXA DE CRl!:DITO 
DA PESCA 

Mas a legislação posterior 
.foi orientada no sentido de hi· 

... 

-

pertrofiar êsse órgão em detri· 
menta dos demais servicos re· 
!acionados com o setor da pes· 
ca, principalmente a Divisão 
de Caca e Pesca. 1!: o que se 
depreende do Decreto-lei n.o 
9. 022 de 26 de fevereiro· de 
1946, ainda em vigor, e que bai· 
xa normas para ·o funciona· 
mento da Caixa, ampliando o 
seu capital ao lhe incluir o t')· 
tal da arrecadação da taxa de 
expansão da pesca, a qual de· 
verã ser recolhida mensalmen· 
te ao Banco do Brasil, à conta 
da Caixa pelas repartições ar· 
recadadoras da União (alinea 
b, art. 2.0). A 'Caixa também 
passou a gerir com o resultado 
de suas operações e pela recei· 
ta da exploração comercial das 
secões da produção de gêlo; 
da de frigorificação e aprovei
tamento dos resíduos do pesca· 
do, nos entrepostos e postos de 
recepção da Divisão de Caça 
e Pesca; da de venda de utlli· 
dade aos pescadores, nas feito
rias de pesca; da de reparos de 
embarcações de pesca, nos es· 
taleiros das feitorias; pela ex· 
ploração da fábrica de produ· 
tos e sub-produtos do cacão, 
da Divisão de Caca e Pesca, 
em São Luís, Estado do Mara·· 
nhão. 

Para administrar a Caixa, 
arrecad~r e aplicar tão avulta· 
da soma de recursos, o referi· 
do decreto-lei criou o Canse~ 
lho Administrativo, composto 
de três membros, um dos quais 
técnico da Divisão de Caça e 
Pesca (art. 4-0 ), sendo um de
signado pelo Ministro da Agri· 
cultura para Super!ntendente 
da Caixa. Apenas mal~ um ~ar
.go é criado pela lei actma cita
da, o de tesoureiro Cart. 3.o) fi
cando ·os demais, bem como ll 
número de funcionários a se· 
rem fixados por proposta~ do 
C.A., pelo Ministro da AgrJcUl· 
tu r a ( art. 11, parágrafo úni· 
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co) . Apenas 'l artigo 31.0 de
termina que nos casos em que 
seja necessário recurso ao Po
der Judiciário poderá a Caixa 
contratar os serviços profissio
nais de um advogad'l, com os 
honorários aprovados pelo C.A. 

Posteriormente, foram baixa
das diversas· Portarias Minis
teriais e outras da Superinten
dência, regulamentando o fun
cionamento da Caixa e das 
A~l!ncias nos Estados. 

SITUAÇJ.O DA CAIXA 

Considerando-se o volume de 
seu capital e a importância de 
suas atribuições, era de se es· 
perar da 'Caixa de Crédito da 
Pesca, a solução para o pro-

. blema da pesca naciiJnal e a 
concretização dos planos ex
postos em 1938 pelo Presidente 
Getúlio Vargas: Lamentàvel
mente, entretanto, ocorreu o 
inverso. O original órgão cre· 
ditfci'J dos pescadores sofreu o 
terrível mal do crescimento 
descontrolado. Transformou
se em organismo arrecadador 
de recursos, de tributos impos· 
tos aos desafortunados pesca
dores. Super burocratizou-se. 
Inflacionou··se pela despesa 
cada vez maior com o seu 
quadro funcional, criado e 
ampliado multas vézes sem 

· amparo legal. Basta citar 
apenas um exemplo dl!sse 
procedimento errado e ca
lamitoso : o dos consultores 
juridlcos. Embora a lei mag· 
na da Caixa, determine que em 
caso de recurso ao Poder Ju· 
diclár1.o, poderá ser contratado 
o serviço profissional de um 
advogado, ela atualmente pa· 
ga vencimentos a três procura· 
dores, somando a mais .de 

· 150. 000 cruzeiros mensais tal 
despesa de tod'J Inútil e irre
gular. Isso acontece na Ma· 
triz do Distrito Federal, onde 
:1 despesa de pessoal quase 

iguala a de an·ecadaçã.o. Mas 
nas Agências nos Estados a si· 
tuação não é menos deplorá· 
vel. No entrepost'l da cidade 
de Rio Grande, constantemen· 
te abalado por crises de fun· 
clonamento com a paralisação 
de sua maquinaria por falta de 
assistência técnica e mesmo de 
limpeza, estão lotados 14 ser· 
vid<~res apenas na casa das má· 
quinas. Sem margem de êrro, 
pode-se afirmar que mais da 
metade da arrecadação da ta· 
xa de 3 % sõbre o pescado de
vida à Caixa é atualmente so· 
negada ou por fraude ou por 
falta de fiscais arrecadadores 
nas centenas de postos de re
cepção em todo o território na
cional. 

SOLUCAO PARA O PRO· 
BLEMA DA CAIXA 

Como a Caixa foi criada por 
um decreto-lei ainda em Vi· 
gor, sua extinção ou transfor· 
mação em carteira de crédito 
para a pesca, do BanC'J Nacio
nal de Crédito 'CooperatiVo, se
gundo plano do Ministro da 
Agricultura, só seria possivel 
por ato legislativo, através do 
Con.gresso Nacional. Mesmo 
QUe o Poder Executivo encami· 
nhasse mensagem ao Congres
. so, em regime de urgência, sua 
transformação em lei deman· 
daria tempo não Inferior a um 
an'J, Antes que possa ser to· 
mada essa medida Imediata. 
urge a .. adoção de providências 
imediatas, dentro das atribul
çlies · legais do Ministério da 
Agricultul'a. Eis algumas su· 
gestões prât!cas : 

A. - Portaria a ser baixa· · da pelo M1nlstro da Agrlcultu
. ra reduzindo o quadro de fun· 
'êi'ónár!os da Caixa no limite 
estabeleCido em lei - Conse· 
lbo Administrativo, Tesourei· 
rô · e apenas os servidores ne· 
cessários ao normal funciona· 

I 

I· ,. 
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mento dos setores de arrecada
ção e financiamento. ·Os de
mais sem estabilidade funclo· 
na! deverão ser demitidos, en· 
quanto que o pessoal efetivo 
poderá ser aproveitado pela 
COPEN. 

B. -'Com essa considerável 
economia na parte da despesa 
do pessoal, poderá a Caixa 
atender aos inúmeros requeri· 
mentos de financiamento atual· 
mente aguardando deferimen
to, bem como observar o que 
dispõe o art . 16.0 do Decreto· 
lei n.0 9.022, creditando os 
10 % de seu capital para o fun· 
do de reserva ; 

C. - Os 90% restantes de 
seu capital deverão ser incor
porados aos recursos com que 
contará a COPEN para à. exe
cuçã'> de seu plano, observan
do-se a proporcionalidade exi· 
gida pelo art. 17.0 do Decre
to-·lei n.o 9.022; 

· a) 50% para aquisição de 
material de pesca, motores, 
acessórios e embarcações; 

b) 30% para montagem de 
pequenas indústrias de pesca e 
aproveitamento de sub-produ
tos, bem como de pequenos fri· 
gorificos; 

c) 10% para aquisição de gêlo 
e combustiveis. 

D. - Elaboração de um 
plano visando entregar, medi· 
ante, a expl'>raç!io comercial 
das sessões de produção de gê!o, 
das de frigorificação do pesca
do, das de reparos de embar
cações de pesca, dos estaleiros, 
das feitorias de pesca e das de 
aproveitamento industrial de 
resíduos de pescado, às coope· 
rat!vas de pescadores a serem 
criadas ou entidades associa· 
tivas da classe, na ausência 
das primeiras, ou mesmo a tir· 
mas comerciais especializadas 
- conforme faculta 0 art. 38.o 
do Decreto.Jel n.o 9. 022. 

d l Efetuar a cobrança exe· 
cutiva de tódos os financia
mentos pendentes de pagamen
to e com prazos já vencidos. 

Chamo a atenção da Casa para 
o último tópico «cobrança execu· 
tiva de todos os ·.financiamentos 
pendentes de pagamento e CQm 
prazos já vencidos». 

As transações ilícitas, os desvios 
tfus dinheiros dos abnegados e in
fortunados pescadores ultrapas· 
sam a cifra de 400 milhões de cru
zeiros, somente na C:C.P. 

A comercialização do pescad'> no 
País é visivelmente desonesta em 
tõdas as suas fases, no mar, nas 
praias e no comércio de recepção 
e distribuição. 

Postos, entrepostos, salgas, trigo· 
rifícos, fábricas de gêlo são insu
ficientes ou estão abandonadQs, 
atestando o descaso governamen
tal pela solução pesqueira nacio
nal. 

As taxas de arrecadação devidas 
à C.C.P. · são sonegadas, frauda
das por falta de fiscalização. 

A 'Caixa de Crédito da ·Pesca, 
criada C'>m a finalidade especifica 
de prestar assistência aos pescado
res e armadores nacionais, desvir
tuou-se para mais escravizar eco
nômicamente .os nossos pescadores 
nas suas colônias de pesca. 

Senhor Presidente, oongratulo
me com o SetJhor Ministro Má
rio Meneghettl pelo que vem reali
zando, em sua Pasta, em prol dos 
pescadores e pela feliz escolha do 
Dr. José Ublrajara Coelh'> de Sou· 
za Timm para compor o Conse· 
lho Administrativo da C.C.P. 

O Sr. G11ido M011.din - Dá li
cença para um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS- Com 
p~azer. 

O · Sr. Guida Mcnàin - A es
colha pelo Sr. Ministr'> da Agri
cultura, do Dr. Ubirajara Timm. · 
é a que se pode chamar feliz. Tra-
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ta-se de homem de trabalho, valo· 
rosa, honesto e muito preocupado 
com os nossos problema'S. 

O SR. SAULO RAMOS - Nin· 
guém melhor do que V. Exa. pa
ra atestar a idoneidade do Dr. Ubi· 
rajara Timm, catarinense que vi· 
veu e se eduoou. no Rio Grande do 
Sul. Manifesto a V. Exa. minha 
satisfação pelo expressivo depoi· 
menta que acaba ele oferecer-me. 

(Lendo). 
Sr: Presidente, o ano de 1960, se

rá decisivo para a sorte dos pes· 
cadores e da indústria pesqueira. 
Os homens do mar despertaram da 
inércia, da descrença em que esta
vam mergulhados por tantas injus· 
tiças e unidos nas suas or.ganiza. 
ções de classe, estudam e elaboram 
planos de ação em busca das suas 
mais sentidas e justas reivindica
ções. São duzentos e cinqüenta mil 
pescadores que estão sendo aler· 
tados. Dentro da ordem e da lega· 
!idade realizarão em 1960 o Pri· 
meiro Congresso Nacional da Pes
ca. Precisamos voltar as nossas 
atenções para os pescadores. 

No meu Estado, em Santa · Ca· 
tarina, durante mais de doze anos, 
prestei, serviços médicos gratuitos 
e por solidariedade humana às fa· 
milias do pescadores. Observei de 
perto a pobreza, a miséria e o dra· 
ma nos seus lares. Milhares de 
pescadores imigram de meu Esta· 
do para trabalharem nas épocas de 
safra nas indústrias rio,grandenses. 
Mais de dez mil pescad•ores catari
nenses se fixaram no Rio Grande 
do Sul, outros tantos em busca 
de trabalho e salários e estão dis
seminados nos portos de Parana
guã, · Sanros e Rio de· Janeiro. 

Familias tradicionais e ricas es· 
tão hoje empobrecidas, esquecidas 
na mais t'lrpe miséria. 

O mesmo drama, a mesma misé
ria e desajustamento se observa 
nas praias, nos locais de trabalho 
e nas colónias de pesca em tôda· a 
extensão do litoral brasileiro. 

A greve do Pàrto de Santos me· 
receu o apoio do Centro Acadê
mico 11 de agõsto. É a mocidade 
que marcha ao lado dos pescado· 
res. O meu nome surgiu nas ruas 
de Santos e São Paulo levado pe· 
los pescadores sulinos. Aceitei o 
chamamento e hoje tenho, por to· 
dos os meios e modos, atendido 
aos reclamos dos pescadores na· 
clonais atuando junto ao Sr. Presi· 
dente da República e ao Sr. Minls· 
tro da Justiça. Verbas de vários 'Jr· 
çamentos tenho destinado às en· 
tidades de pesca no meu Estado. 
ll:ste ano apresentei emendas que 
beneficiariam tôdas as federações 
e colônías de pesca no litoral bra· 
sileiro. Foram aprovadas no Se· 
nado e rejeitadas na Câmara . 

Visitarei, atendendo convites Vá· 
rios, no decorrer de 1960, organiza· 
ções e colónias de pesca de Norte 
a Sul do Pais. 

Levarei aos pescadores nacionais 
a minha solidariedade pessoal para 
continuar a luta que venho desen· 
volvendo como médico, como Depu
tado Estadual, Deputado Federal e 
Senador da República. 

Acima de Partidos e de ideolo· 
gias, esta tribuna que me foi con· 
ferida pelo povo e ,grande parcela 
dos pescadores catarinenses, per· 
tence aos pescadores nacionais. 

Senhor Presidente, sàmente aquê
les que têm noção exata do qu~t se 
passa no litoral brasileiro poderão 
imaginar, avaliar 0 drama, a revol· 
ta e as angústias dessa comunida· 
de esquecida e espoliada. Mais se 
agrava o· 'sistema da pesca nacio
nal com\ :as concessões a entidades 
de pesei ·estrangeiras e a não fis· 
calizaçã:ó da invasão de nossas 
águas territ'lriais com embarcações 
de ·outras bandeiras. Precisamos lu· 
tar,,pela pesca com"O lutamos em 
defésa: do nosso petróleo e estamos 
lutando pelos minerais atómicos ~: 
pelà'e:xploração carbonifera com a 
implantação da siderurgia nacio
nal. 

' 
t 

I 
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O Sr. Attílio Vivacqua - Permi· 
te V. Ex a. um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS- Com 
muita honra. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Sendo 
de um Estado da orla maritima do 
Pais, e identificado com a sorte 
dos pescadores, que - como V. 
Exa. declarou - precisam de 
maior proteção, aplaudo suas pala· 
vras, inclusive no tocante à im· 
portância que atribui à pesca, como 
exploração de riquezas essenciais à 
nossa subsistência e ao fornecimen·· 
t<:~ de matérias primas. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra· 
deço o aparte de V. Exa., que, com 
sua notória autoridade no Senado 
da República apoiará essa campa· 
nha hoje nacional, dos pescadores 
brasileiros, que pleiteiam o soer
guimento da indústria pesqueira e, 
ainda, conquistar os benefícios da 
Previdência Social, para não serem 
atirados à margem dessa oonquis· 
ta que vem, há alguns anos ampa· 
rando os trabalhadores brasileiros. 

(Lendo). 
A pesca, como o trigo, são rique

zas básicas e essenciais de Jiber· 
tação econômica e de bem estar so
cial da famWa brasileira. 

Esta Nação, por incúria .gover· 
namental, poderia em nossos dias 
ser uma potência pesqueira. Resta 
aos pescadores, tão sõmente, um 
movimento de açlio, de união na
cional, em busca das suas reivin· 
dicaçOes e de soerguimento da in· 
dústria pesqueira nacional. 

Devemos dar todo o amparo fi· 
nanceiro, econômico às Colônlas de 
Pescas. Reerguê-Ias do abandon<J 
em que estão jogadas. Transfor· 
ma-las em cooperativas a exemplo 
dos pescadores santistas. Aos pes
cadores caberá a decisão Inicial 
- «União Nacional e luta pela 
emancipação da pesca~ . 

C<Jm estas conslderaçôes, Senhor 
Presidente, termino esta oração en· 
viando aos pescadores brasileiros a 

minha mensagem mais fraterna e 
humana, de Fé e Esperanças para 
que o ano de 1960 seja decisivo na 
luta pela emancipação da pesca e 
pela libertação sócio-económica dos 
nossos valorosos e heróicos pesca
dores. <Muito bem! Mu~to bem! 
Pa~maB). · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Giibert<J 
Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Senhor Presidente, desejo dar co· 
nhecimento à Casa da seguinte car· 
ta que me dirigiu o ilustre Coronel 
Nemo Canabarro Lucas, a propó· 
sito de alusôes Injuriosas a êle 
atribuídas e visando ao eminente 
Presidente Eurico Dutra. 

«Em 14 de dezembro de 1959. 
Exmo. Sr. 
Senador Gilberto Marinho. 
Senado Federal. 
Tendo repercutido entre os 

Senadores a pretensa entre
vista · minha que aparece no 
último número do «Mundo 
ilustrado:t, com alusões inju
riosas ao ex-Presidente Mare
chal Eurico Gaspar Dutra, 
solicito ao distinto camarada e 
amigo que informe aos seus 
ilustres pares, não se tratar, 
nada mais, nada menos, que 
duma chantagem politica, des· 
sas tantas ultimamente suce
didas. 

Em mais de uma delas, con
forme será de seu conhecimen
to, fui eu envolvido pelo quin· 
ta·colunlsmo militante. 

A publicação sensacionalista, 
irresponsável, do <Mundo Dus
trado», é de fato um artigo de
formador da minha personali
dade, falso desde a aparente 
citação do titulo até a. conelu· 

.. . são, em gue se adulteram con-
.. . eeitos meus sõbre os aconteci

mentos nacionais de 1937, ma
neira a ferir o ex-Presidente 
Dutra. 
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O repórter do ~Mundo !lus
trado» n!ío me pediu, nem eu 
lhe dei 'entrevista. Declarou 
êle querer tomar meus dados 
biográficos à semelhança do 
que estaria fazendo c<tm . ou
tras pessoas, em trabalho re
lativo a<t momento nacional. 

Sua Intenção, se vê, no en· 
tanto, que era outra. :G:Je ocul
tava uma manobra política. As 
tendenciosidades do repórter, 
dando-me com .::Sonhos de Fu
chrer» e com pretensões de 
fazer·me «dono do naC:onal's
mo brasileiro», são prccrs:~men· 
te· uma reprodução das pa
lavras de ordem da Quinta-Co· 
luna comunista, no combate 
que esta move contra mim, 
para dividir as fôrc;:as popula· 
rcs e impedir a sua unifica
ção, numa fôrça única· do Na· 
c'onalismo e da Democracia, 
em tôrno do Marechal Henri
que Lott. 

A chanta-gem da pretensa 
entrevista não deve ter outra 
finalidade .. · Ela 6 uma facêta 
da luta comunista contra a mi· 
nha luta· nac!onal'sta. 

Itecebi a Informação segura 
de que o repórter do «Mt~ndo 
!lustrado», enquanto escrev1a o 
·seu artigo co11tra mim, d:rigiu
se ao redator político de co
nhecido jornal russófilo, fal
so-nacionali'st:~, em busca de 
subsídios com que pudesse ata· 
car-mc. 

A leitura que o distinto ca
marada . fizer, perante os de· 
mais Senadores, seus pares, 
desta carta, restabelecerá a 
verdade ao mesmo tempo que 
há de desagravar o ex-Pr!!si· 
dente Marechal Dutra não dei
xando de valer por uma defe
sa contra a destruição que me 
movem os agentes da mais ar· 
ganlzada Quinta-Coluna, den
tre as que infestam o me!o 
Pl'asileiro, 

Meu reconhecimento ao no· 
bre Senador. - Ass. Nemo 
Oanabarro». 

Senhor Presidente, o grande Pre· 
sidente Eurico Dutra não necessi· 
ta ,que se lhe exaltem QS mérit-os 
not{we:ls, enaltecidos e proclama
dos pela opinião esclarecida do 
Pais. oQ reconhecimento do povo 
brasileiro, segundo éle própri<l já 
teve ensejo de assinalar, come
çou a receber naquela mesma tar· 
de em que passava o Govêrno ao 
seu imortal sucessor e daí por di
ante não cessou de se manifestar 
em todos os quadrantes da Pátria 
u·gradeeia ao seu grande filho, que 
efetivamente realizou um dos mais 
fecundos governos que em todos os 
tempos ilustram a História da Na· 
ção. 

O SR. PRESIDENTE- Sendo 
evidente a falta de número, no 
recinto, para prosseguimento dos 
trabalhos, vou encerrar a sessão. 
Antes de fazê-lo, convoco os Srs. 
Senadores para uma sessão extra
ordinária, hoje, às 21 horas, com 
:1 seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 - Votação, em discussão única 

do Projeto de Lei da Cãmara n.0 

146, de 1959 (n.o 4.549, de 1958, na 
Câmara), que altera o limite de 
idade para permanência de oficiais 
dos corpos de Saúde e de Intendên· 
ela das Fôrças Armadas no servic;:o 
ativo (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 330, letra b, do Re
gimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.0 548, de 1959, dos 
Senhores Senadores Lameira Bit· 
tencourt e João Villasbõas, respec
tivamente, Lideres do PSD e UDN, 
aprovado na sessão anterior, tendo 
Pareceres Favoráveis (ns. 860 e 
861, de 1959) das Comissões de Se· 
guranca Nácional ci de Finanças e 
dependendo, de pronunciamento das 
mesmas ·Comissões sôbre a emen· 
da do Plénário e da Comissão de 
Constitulc;:ão e Justiça sõbre o pro
;jcto e n cmcndn. 

I, 
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2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 78, de 1959 
(n.o 2.69557 na Câmara) que con· 
cede a pensão mensal vitalícia, de 
Cr$ 3.000,00, ao Professor Constan· 
tino Ribeiro Lima, tendo Pareceres 
Favoráveis (ns. 896 e 898, de 1958) 
das Comissões de Constltulçlio e 
Justiça, de Economia e de Finan· 
ças. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 96, de 1959 
<n.o 513-55 na Câmara), que con· 
cede pensão vitaUcla de Cr$ 2.500,00 
mensais a Maria Amália Pernam· 
buco Bastos, viúva de Manoel Fer· 
reira dos Santos Bastos, ex-cate· 
drátlco da Faculdade de Medicina e 
Cirurgia do Pará, tendo Pareceres 
Favoráveis (ns. 911 e 912, de 1959) 
das Comissões: de ·constituição e 
Justiça e de Finanças .. 

4 - Discussão únlca do Projeto 
da Lel da Câmara n.0 l03, de 1959, 
(n.0 171).59 na Câmara) que retl· 
fica, sem aumento de despesa, a 
Lei n.0 3.487, de 10 de dezembro 
de 1958, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União . para o exer· 
ciclo financeiro da 1959, tendo · Pa· 
recer Favorável, sob n.o 903, de 
195~, da Comissão de Finanças. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Ctmara n.o 114, de 1959 
<n.0 3.918·53 na Câmara) que con
~e a pensão especial de Cruzeiros 
3.000,00 mensais a Lidia Heldtmann 
Gomes, viúva do maquinista Fran
cisco Souza Gomes, tendo Parece
res Fav<:~ráveis (ns. 906 e 907, de 
1959) das Comissões de Constitui· 
'.-;ão e Justiça e de Finanças . 

6 - Discussão únlca do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 162, de 1959 
(n.0 495·59 na· Câmara), que alte· 
ra disposições da Lei n.0 3.487, de 
10 de dezembro de 1958, que esti· 
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exerclcio financeiro 
de 1959, tendo Parecer Favorável, 
sob o n.o 881, de 1959, da Comls· 
são de Finanças. 

7 - DiGcussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 163, de 1959. 
(n.0 663-59 na Câmara), que reti-

fica sem ónus, a Lei n.O 3.487, de 
10 de dezembro de 1958, que estl· 
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercicio financeiro 
de 1959, tendo Parecer Favorável, 
sob 0 n.0 882 de 1959, da Comissão 
de Finanças. 

8 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 164, de 1959 
(n.o 771-59 na Câmara) que retlfi· 
ca, sem ónus, a Lei n.0 3.327·A, de 
3 de dezembro de 1957, que estima 
a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exerciclo financeiro 
de 1958, tendo Parecer Favorável, 
sob o n.0 889, de 1959, da Comls· 
são de Finanças. 

9 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 165, de 1959 
(n.0 772-59 na Câmara), que reti· 
fica, sem ónus, a Lei n.0 3.487, de 
10 de dezembro. de 1958, que esti· 
ma o Receita e fixa a Despesa pa· 
ra o exercicio financeiro de 1959, 
tendo Parecer Favorável, sob o n.0 

884. de 1959, da Comissão de Fi-
nanças. . 

10 - Discussão única do Proje· 
to de Lei da Câmara n.0 166, de 
1959, (n.0 935-59, da Câmara) que 
altera dispos1ções da,Lei n.o 3.487, 
de 10 de dezembro de 1958, . que 
estima a Receita e fixa a Despe· 
sa da União para o exerclcl~ Fi
nanceiro de 1959, tendo Parecer Fa
vorável, sob o n.0 885-59, da Co
missão de Finanças. 
· 11 - Discussão única do Proje
to de Lei da Câmara n.o 181, de 
1959 (n.o 1.191·59, na Câmara) que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito suple
mentar de Cr$ 2.500.00000, em 
refôrço de Dotação atrlbuida. no 
exercicio de 1959 ao Corpo de Bom· 
belros do D. F. (lncluido em Or· 
dem do Dia nos têrmos do artle:o 
171. n.0 n. letra a, do Regimento 
Interno) dependente de Parecer da 
Comissão de Finanças. 

Está. encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 15 minutos. 



199. a . Sessão da 1. a Sessão Legislativa da 4. a, Legislatura, 
em 15 de dezembro de 1959 

PRESI~CIA DOS SENHORE'S FILINTO MtJLLER E CUNHA MELLO 

EXTRA.OBDINARIA 

AB 21 horas, acham .. se presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lbna. 
Lameira Bittencourt. 
Zacharlas de .A&mmpção. 
Vlctorlno Freire. 
Eugênio de Barros. 
Leõnldas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pllll'ente. 
Fausto cabra}. 
Fernandes Távora. 
Menezes P1mentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx-Hult Rosado. 
.Argenúro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Buy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
BarTOs carvalho. 
Freitas. Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lawival Fontes. 
Jorge Maynard 
Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Otávio Mangabelra. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Al'!lndo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de castro. 
~lberto Marinho. 
,Afonso Arinos, 

Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Mllton Campo.s. 
Llno de Mattc.s. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Tlaciano de Mello. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloeo. 
F1ranclsco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Irlneu BornhaUBen. 
Daniel Krieger. 
:Mem de Si. 
Guido Mondln - (57). 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença acusa o compare. 
cimento de 57 srs. Senadores. Ha· 
vendo número· leg&), está aberta 
a ses.são. 

Vai ser Ilda a. Ata. 

o Sr. Arlmdo R»dngues, ser. 
vindo de 2.o Secretário, proce
de à leitura da Ata da sess/Jo 
antenor, que, posta em dtscus. 
são, é sem debate aprovada. 

o Sr. Quarto secretdrlo, ser. 
vindo de Primeiro, dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

AvfBo 

Do Sr. Ministro da. Fazenda, ll()S 

seguintes têrmos : 
N.o 848 de 14 de dellembro de 

1959, 

:,' 

,•,! 

; 
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Sr. Prlmelro Secretário : 
Tenho a honra de comunicar a 

vossa Excelência, em resposta ao 
Avoo n.o 755, de 13 de novembro 
findo, que o Tesouro Nacional dis
põe de recursos para a abertura d,o 
crédito especial de Cr$ 1. 861.243,20 
'de que tra.ta. a Lei n.0 3.850, de 31 
de outubro · último, destinado ao 
pagamento, de gratificação adlcio. 
nal a funcionários apo.rentados da 
Secretarta dessa Casa. do Congres· 
80. 

Aproveito a oportunidade para 
renQvar a V. EX&. os protestos da 
minha alta estima e distinta con
sideração - Pais de Almeida. 

Ao Dlretor Geral da Secre. 
tarla do Senado Federal. 

0/fcfo 

Da Câmara dos Deputados n.0 

2.316, enviando autógrafo do Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.0 67, de 
1959, já sancionado, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União, 
para o exercício financeiro de 1960. 

PAIU!:CER 

N.o 923, de 1959 

Da Comissão ele Constituição 
e Ju.stiça, sdbre o Projeto de 
Lei da Ctlmara n.0 374, de 1952, 
(n.o 1.804-E, de 1952, na Câma. 
ra dos Deputados l que regula 
os dtrettos clvts da mulher ca. 
sada e d4 outras providências. 
( Estudo feito em conjunto com 
o PLS n.o· 29·59 mencionado no 
presente parecer> . 

:R.elat:or : Sr. Attilfo Vivacqua. 
1. Acham-se· submetidas à apre

ciação do senado os projetas do 
Deputado Nelson Carneiro e do 
Senador Mozart Lago, ambos coll
mando, como escopo principal, mo
dificação do Código Civil, para equi
paração legal dos cônjuges e 
alteração da regra geral do regi
me da comunhão universal de bens 
a fim de substitui-lo pelo da comu
nhão parcial. 

Essas proposições legislativas, na 
conformidade de deliberação de Pie. 
nárlo, ttoonada. em 30 de Julho de 
1959, deverão transitar conjunta. 
mente. 

O projeto Nelson Carneiro, bri
lhantemente justificado e vivamen
te ciJ.scutido na Câmara. dos Depu
tados, itoi ali emendado confimne 
o seu texto a.tual. Reproduzia, com 
modificações, 01 Projeto n.o 481. de 
1950. dêEse infatigável paladlno da 
defesa dos direitos da mulher. 

O ~jeto Mozalrt Lag-o, tam. 
bém brilhantemente fundamenta
do, estabelece a revogabll1dade do 
regime matrimonial de bens. t moJ. 
dado 1110 a.nteprojeto ela.bGra.do. pe. 
las Dras. Remy Medeiros da Fonse. 
ca e Ormindla. BaEtos. mediante In
cumbência canferlda pelo Comitê 
Brasileiro de Oooperaçã~. óxgão da 
Comissão Inter-Americana de Mu
lheres. entidade de cará.ter conti
nental, adstrita à Secretaria da 
AdmJnistl'ação dOs Estados Amer1· 
canos (O.E.A. ), 

Os C!cnclaves internadcnais sôbre 
o assunto têm sido sempre as.:ina· 
lado.s pelo fulgor da Inteligência. 
da cultura de nossas patrícias e 
pela mais aprofundada e segura 
compreensão d'Os problemas de or
d.em jurídica e ,social da mulher. 
cujas reivindicações fundamentais 
já se impuseram à consciência 
mundial. 

Consagrou-as a Declaração Uni
versal dos Direitos do. Homem, 
a dotada em 10 de dezembro de 1948, 
pela Assembléia Geral dias Nações 
Unidas. 

A Convenção de Bogotá. finnada 
em 1940, ratificada pelo Decreto 
Legislativo n.0 74, de 1951. da qual 
participaram 19 nações latino-ame. 
ricanas, resolveu que "os Estados 
Americanos convêm em outorgar 
à mulher os mestl''IS direitos civis 
de que goza. o homern." 

A Convençã·o de :Fiogotá oolimou 
a ab-rogação de ·regras legais que, 

.. por motivo de sexo, lnferl,orlzam 
a mulher em relação ao homem. 
Não poderia estar compreelllcl1da 
na eEsêncla dêsse compromisso a 
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disciplina legal das relações oriun
das do matrimónio e do direito da 
fanúlia. · as quais determinam Ji. 
mit1ações à capacidade civil de am
bos o cônjuges, aceitls pela legis
lação das nações mals adiantadas. 
Entre elas e, particularmente, no 
Brasil, já. não ressoa mais o clamor 
de outrora, tão imislvo quanto bem 
sintetizado por Ilouls Bridel, lan· 
çado há mais de mela .centúria na 
Faculdade de Dl!reito de Genêve : 
"Justice pour le. petits, les fallles 
et les déshérités dle ce monde ! " 
Justice paur tautes les viC'tlmes des 
lnlquités d'iclbas, à commencer par 
la femme." 

A mulher solteira, desqultaila ou 
viúva está, hoje, geralmente equi
parada, juridica e politicamente, 
ao homem. As restrições lmpos.ta,9 à 
capacidade dia. mulher são, hoje, 
nos povos C'llltos, apenas a.s decor· 
rentes do matrlmônl.o e não do s.e. 
xo. Não derivam da Inferioridade 
propter sexos 1ntirmitatem, et prop. 
ter torensium rerum ignoran
tfam. 

Reafirmando o mesmo princípio 
da Convenção de Bogotá. Eob.re
veio a OCillvenção Internacional dos 
Direitos· POlíticos da Mulher, con
cluida na VII Sessão da Assem
bléia Gel'al da ONU, ratificada pe. 
lo Decreto Legislativo n.o 123, de 
30 de novembro d,e 19S5. 

l"m'am votadas diversas recomen. 
dações •ôbre o assunto pelas As
sembléias do Conselho Inter-Ame
rlca.no de Mulheres e do C'Ongresso 
F1emin1no lllipano-America.no. Mo
dificaram sua legislação. em cum
primento das convenções rntern:l· 
clonais, Costa Rica, Argentina. 
Cuba. Guatemala, Mléxlco, Para· 
gua! e Uruguai, 

2. No debate Interno e extem:> 
em tôrno dos direitos dvls da mu
lher, e especialmente, na justifica
ção dos referidos projetp,s. o B!l'asll 
tem &Ido Improcedente e injusta. 
mente censurado, como um lna
dimplente dos compromi<so,s d·a.s 
aludidas Convenções e Recomen
dações. Fomos, sempre vangu.ardel· 

l'OS das n10bres e juEtas reivindica
ções da mulher. O respt:ito por ela 
é uma das mais dignificantes tradl· 
ções da família brasileil'a. . · 

Antecipamo-nos a muita.s nações 
cultas em conceder-lhe direitos po. 
líti~as, tendo os debates sôbre êles 
assumiciiO. na primeira Constituin
te Republicana. em 1890, a expres
são mais alta. 

O dlêncio a respeito da Constitui· 
ção de 1891 não deveria ter-se ln· 
terpreta.do como outorga dlo direito 
de voto apena.s aos varões e jamais 
se trancaram no pa.s.sado, os estu. 
dias e esforços no seio do Congre.s
so Nacional no sentido dessa inter
pretação. 

A carta. Constitucional com que 
inaugurávamos o novo regime asse
gurava, na verdade, a maios pertei. 
ta igualdade de direitos. civis entre 
os sexos. à qual a lei ordinária não 
criou restrições decorrentes do 
~exo mas determinadas pelo casa.. 
menta. pela necessidade de atribu
lr·.s~ ao marido a chefia do la'l". 

A revolução de 1930 consagrou 
na sua primeira lei eleitoral, o Có
digo de 1932, plena equlparaçã,o de 
direitos palitlcos de nossas pa.tricl
as aos do homem - conquista para 
cuja obtenção 1'o1 decisiva. a cam
panha da Federação BrasUelra pe· 
lo Progresso Feminino, conduzida 
com a combattvtdade. firmeza e 
perseverança de Bertha Lutz e de 
outras lidere~. feministas. · 

A equiparação absoluta de direi
tos civis e politicos à mulher fOI 
reconhecida por autorizados Jurfs. 
tas no Elstatuto de 1891. assegura. 
da na Constituição de 1934, na ear. 
ta dJ.tatJOrial de 1937, e reproduzida 
na Constituição vigente. (art. 141. 
§ 1.o e 157. II ) , ao lado de prece!. 
tos especiais garantidores da pro
teção à mulher Cart. 157, IX, X, 
XIV, e art. 164), na ordem econô
mlca e social. 

3. O Punctum dblens, em derre
door do qual giram as manifestações 
mais vivas de increpação, ao nosso 
Pais, como faltoso no cumprimen
to das aludidas Conyen~ões e Re
comendações, estaria princlpalmen-
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te no inciso· II do art. 6.0 do Código ~ntrar em lugar remoto ou não 
Civil. Neste artigo se dJEpõe, com sabido, estiver em cárcere por mais 
impropriedade meramente formal, de dois anos ou tôr judicialmente 
o seguinte : declarado interdito (art. 251) ; a 

Sãio incapazes, relativamente a administração e liwe d~osição 
certos atas (art, 147, n.0 I > ou à do produto do seu trabalho e dos 
maneira d.e os exercer : bens com êle adquiridos (art. 246) , 

I. Os maiores- de dezessels e me- assim como dos bens parafernais, 
nores de vinte e um anos (arts. 154 (art. 310). . 
e 166); :S:sse tão censurado inciso não 

II. As mulheres casadas. enquan. corresponde a uma condiçãô de 
to subsistir a sociedade conjugal; capttis diminutto da. mulher, mas, 

III. Os pródigos; · tão .somente, a limitações defiuen-
IV. Os silvícolas. tes de sua situação matrimonial, de 
O projeto primitivo do Código que resultam também para o mari· 

Civil não estabelecia a ineapacida- do ce1·tas limitações da sua capa. 
de da mulher casada. Foi a Oomis. cidade civil, em. relação aos atas 
são Revisora, nomeada pelo GJ·vêr- para o.s quais neceS&tta. de CO!Ilsen. 
no, que adotou sem qualquer deba· timento uxório (art. 235 do Códi· 
te o citado inciso II do art. a. o 0 go Civil), como sejam; 
qual de m·odo algum, equipara ju.. "I. Alienar, hipotecar ou gravar 
rldicamente a mulher casada aos de ânus real os bens imóveis ou di
menores, aos silvícolas, aos pródi· reitos reais sôbre imóveis alheios; 
gQS, como se tem errôneamente II .:__ Pleitear, como autor ou 
afirmado e repetido. réu, acêrca dêsses bens e direi. 

Se, porventura, o malsinado dis- tos; III - prestar fiança; IV -
positivo importas;se nessa depri· fazer doação, não sendo remune. 
mente equiparação, que tão equivo- ratórla ou de pequeno valor, com 
cada e injustamente alguns têm os bens ou rendimentos comuns". 
ewcergado no texto, já estaria es· Sob êste aspecto, o homem seria 
sa Imperfeição ou impropriedade tão incapaz civilmente quanto a 
corrijida há dois decênios pelos ar. mulher. 
tlgos• 80 e 84 d•o Código de Processo o marido poderia, destarte, ser 
Civil (Decreto-lei número 1. 965 de incluído também na classificação 
18·1·1940). ll: \observação que co. de relativamente incapaz, adota. 
!hemos em Pontes de Miranda da na terminologia do a.rt 6;tl. 
(Tratado de Direito Privado com referência a êsse preceito, 
Parte especial - tomo VIII. pág, disse o Professor Serpa Lopos "que 
138). não se trata de um problema de 

Sem nos reportarmos aos direitos incapacidade, e se assim fôra, de. 
a que já aludimos, decorrentes da ver.se·ia cha·tnar de Incapaz o as. 
Constituição, a mulher casada go- cendente p~r não poder vender um 
za dentro da própria legiSlação civil bem a seu descendente, sem au. 
de amplos direitos, que nã·o se com- torlzação dos demais descenden .. 
padeceriam com a noção, de inca. tes. Não há pois, "Incapacidade", 
pacidade, que inadvertidos intér- serr.J "ilegitimidade". O marido, 
pretes enxergam no texto do refe.. como a mulher, são partes ilegitl· 
rido inciso II. Ao lado do direito mas para praticarem determina. 
de autorizar ·OS a tos do marido re. dos atos". 
ferentes a bens Imóveis e direitos "As llmitaçõe,s à situação da mu. 
reais, incumbem·lhe as importantes lher - esclarece Pontes de Mi. 
faculdades previstas no art. 248. . randa, não se fundam na. .sua 
Compete.lhe a direção e a adminis. · .infirmeza de caráter, nem tam. 
tração do ca.sal e dos bens comuns, pouco na inferioridade do seX!o. É 
nos casos em que o marido se en· criação da lei por motivo de lnte-
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rêsse público da familla" (Tratado 
de Direito Privado, Parte Especial, 
Tomo VIII, página 135) . 

A união conjugal - escreveu 
Luiz da Cunha Gonçalves - pro
duz a incapacidade parcial de am· 
bos os cônjuges; assim é que nas 
relações de direito civil e comercial 
a mulher solteira tem a mesma 
capacidade geraJ do homem soltei
ro (Tratado de Direito Civil, vol. I, 
'I'omo I. pág. 254) . 

Não haveria CO!IlJ() averbar-se de· 
slgua.ldade juridica. no poder !nall'i· 
tal; ressalvados os excessos que a 
lel, porventura. estabelecer, e serão 
ainda atua.ls aa razões com que o 
justificava o grande Lafayette; 

Não pod.erla a socledia.de mar!· 
tal subsistir regularmente se o 
poder de dlrlgir a familla e reger· 
lhe os bens não estivesse concen
trado em um só cônjuge. Sem e.sta 
criação surgiriam dlàrlamente con
flitos que, não achando solução 
pronta, entrariam no selo da fami· 

· lia perpétua perturbação. 
A posição do marido na hierar· 

qula domés•tlca se impôs por essas 
naturais razões. 

Que, presentemente, a eq.ulpara· 
ção dos dois sexos pode real1za.r·se 
numa legislação civil não resta dú· 
vida, observa Eduardo Espinola, 
- "quando, porém. se cogite de 
estabelecer regras sôbre a socie
dade conjugal e sua dlreção, deve 
haver o predomínio de um dos côn· 
juges e êste será o marido da ge· 
neralidade dos casos". 

A emancipação da mulher deve 
opera.r·se política e civilmente, de 
modo integral. sem que• lhe d.iml· 
nua o valor, a restrição resultante 
dio matrimônlo. 

Considere-se que também a câpa. 
cidade do homem se .submete:· a 
restrições quando se casa. 

4. A critica qua-se sempre acerba, 
que se tem levantado contra o Có· 
digo Civil é, pois, data venta, des
pida de qualquer procedência. quan· 
do pretende depa.ra.r no n.o II dia 
a.rt. 6.0 uma. lnferlorlzação jurLdi· 
ca da. mulher, e, sobretudo, um 
descumprimento de compromissos 
assumidos pe.ID nosso Pais como fir· 
matário dos referidos Instrumentos 
d~plomátlcos· sôbre direitos clvls e 
direitos politlcm da mulher. 

Dentro do mesmo ra.clocinio se. 
gu!do na Infundada objeção, que 
acabamos de exa.mlna.r, poder..se-á. 
Igualmente, emprestar ao lncfso I 
do art. 8.0 do Código Civil o efeit~ 
de ferir a dignidade do cidadão 
eleitor. Atingindo aoa 18 anos a 
maioridade política. estão ai in· 
cluidos entre os relativamente in
capaze.~, também em companhia. 
dos BllvicoLa.s e pródigos, Como sa· 
bemos tem predominadlo a oplnião 
r.e Pontes de Miranda, de que a 
ca,pacida.de eleitoral não atribui 
maioridade civil. EntendemtiB, po. 
rém, conforme a. convincente llção 
de Clóvis Bevllacqua que, em face 
de preceito id'êntlco da. Constitui
ção de 1934, se acha. a.b.rogada es. 
sa. disposição do Código Clvll, a 
qual deveria. ser eliminada.. EsC!l'e· 
via o insigne mestre "que se ao.s 
18 anos o indivíduo está apto para. 
intervl!l' na direção dos interêsses 
da. c.oletivida.de nacional. como elei
tor e eleito, .seria llógico desconhe· 
cer·lhe capacidade para. gerir os 
seus próprios negócios. 

5. Podemos II!Ceita.r, por funda· 
mentos de técnica legal, a supres. 
são do inciso do art. s.o não po
rém pelos Invocados pelas Ilustres 
paladinas da causa dos direitos da 
mulher. 

A · Constituição atuaL segoulnclo 
os precedentes dos Estatutos de 
1934 e 1937, consagra. a completa Se em maior número são as :res· 

trições da capacidade doa mulher igual~e de direitos entre o ho· 
eleve atribuir-se .0 fato ao próprio mem !l;~ a. mulher Impondo uma. le· 
interês.se da sociedade conjugai. (A )t, glslaç~o consonante com integração 
F1milia no Direito Civil Braslleiro, : desta :na vida politica, econômlca. 
pág. 237 e 238) . profissional e cultural do mundo 
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moderno. Reconhece-lhe o direito 
de sufrágio e o de elegib111dade 
(art. 133, o livre exercício de qual. 
quer ativldade (art. 157), o aces.so 
a todos os cargos públicos (art. 184) 
,sendo, portanto, inadmissível, do 
ponto de vista constitucional, su
bordiná-Ia para êsse fim a qualquer 
·autorização marital, ou qualquer 
discriminação em leis ou regula
mentos. 

6. Não deixamos de reconhecer 
que há ainda justas reivindicações 
da mulher casada a serem aten
didas, no terreno da legislação ci. 
vil, entre elas, algumas das visa. 
das por ambos o.s projetas. 

Nas relações de direito público 
e de direito privado não subsiste, 
entre nós, qualquer incapacidade 
da mulher fUndada no seu sexo. 
A parci•al incapacidade civil dia. mu
lher ca!ada, incapacidade que tam· 
bém. inctd.e sõbre o marido, deve 
ser examinada e interpretada c·o
mo decorrência doo. deveres e en· 
cargos na vidla conjugal e estabele
cidas tendo-se em. consideração os 
in·terêsses da família. 

Com os olhos voltados para nos
sa Constituição, teremos de consi· 
derar como obsoletos e extravagan. 
tes•, ou letra morta, os textos legais 
porventura dissonantes ou infrin· 
gentes dêsses princípios fundam.en. 
tal,s, garantidores do direito da mu
lher. princípios• que não fomos bus.. 
cmr nas convenções internacionais, 
mas. ao contrário, poderíamos e 
devíamos levá-los pam. elas. 

Impõe-se um esclarecimento, que 
se projete além de nossas fron. 
teiras. no sentido de desfazer a fal· 
sa e injusta clmpressão ou convic
ção de que não acompanhamos, 

, nesta parte, as conquistas sociais, 
jurídicas e políticas da mulher, 
cuja inteligência, cultura e com. 
batividade se destacam. no cenário 
das nações. 

7. As inovações mais importan
tes. nos projetas em aprêço diria. 
mos melhor, de caráter radical -
são as concernentes ao poder m.ari· 
tal e ao Tegime de bens. Ambos ins-

tituem como regime geral, na. falta 
de convenção, o da comunhão pa.r
cial, · 

O Projeto Mozart Lago admite a 
revogab111dade do regime de bens. 
pam. suprimir-se a. comunhão geral 
ou pa.rctal (art. 1.0 , II>. 

Essa é a proposição a.dotada pe
la União UniveTsitária Fem1n!na. 
n·os têrmo.s do apêlo que dirigiu ao 
Congresso Nacional sua Presidente. 
Dra. Zéia Pinheiro de Rezende Sll· 
va .. apoiada pela delegação brasi· 
!eira na Vm Assembléia da Comis
são Internacional de :Mulheres, 
através da exposição feita pela de
legada do Brasil, a Sra. Leontlna 
Licínio Cardoso. 

Passamos a examinar os Proje. 
to.s e a sugerir em. seguida ·as modi, 
ficações que, afinai. concretizamos 
num substitutivo. 

Quanto à chef!Ja da ~ociedade 
conjugal e à fixação do domicilio 
dêste. a emenda que apresentamoo 
traduz uma sugestão do saudoso t 
consagrado jurista Dr. Arnoldo 
Medeiros·, constante de contribui
ção com que nos honrou e ilustrou. 

Não parece razoável ou conve· 
niente - escreveu êsse insigne civi· 
liSta ..,... privar o marido da chefia 
da sociedade conjugal. sem. condi· 
clonar a Tepresentação da familla. 
que tradicionalmente lhe cabe, ao 
seu sustento. dando lugar a incer
tezas quanto a essa representação. 
Normalmente é o homem que, prin· 
cipalmente, provê a mantença da 
familia. sendo êste mesmo um dos 
seus principais deveres. Só excep
cionalmente o contrá-rio se verlfi· 
ca. Os inconvenientes. portanto, de 
condicionar e~sa representação a 
um:a situação de fato, que raram.en. 
te ocorre. pa.rece que são evtden. 
tea. ·· 

Nem a igualdade juridlca dos 
cônjuges exige a supressão dessa 
chefia. Na França, onde a cons. 
tituição vigente também afirma 
a Igualdade, apenas se sentiu a 
necessidade de modificar a antiga 
redação do art. 213 do C.C. (Lei 
de 22 de set. 1942). O texto propos. 
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to in.spirou-se nesse disposit4vo com 
a nova redação que lhe foi dada.. 

Numa época. em que a própria 
Rússia volta a reconhecer a impor
tâncta social da familla e procura 
prestigiá-Ia; em· que, para fortale
cê-la em outros países se tende 
a reconhecer-lhe per,sonalidade Ju· 
ridica <V. Savatler, Les metamor
phose eccmomiques et soc!ales du 
droft civil d'aujo'Urd-huim, p. 90 e 
segs,), não é possível deixá-la sem 
representação ·e.. sem chefia que 
lhe assegurem uma dlreção unffl. 
cada, embora sem os exagern3 da 
legislação anterior. 

o recurso ao Poder Judiciário as
segura a i~ualdade entre cônjuges, 
que não deixa de existir nas socie. 
d.ades comuns entre os sócios, não 
obstante os podêres de· administra. 
ção e representação que se atribu
em aos gerentes. 

Pretender deixar que o domicilio 
da .familla seja fixado de comum 
acôrdo pelos cônjuges, será estimu
lar a intervenção d.o Poder Judici
ário na swa vida interna, quando, 
normalmente, deve caber ao mari
do, que provê a sua subsistência, 
escolher o local mais conveniente 
para .sua habitação, tendo em vis' 
ta mesmo as suas posslb1lldades 
econômlcas. Permitido o recurso ao 
juiz em caráter excepcional, a mu
lher, evidentemente. dêle só usará 
quando tiver fOrte.s razões para jus
tificar a ,sua oposição". 

6. o art. 2.o do Projeto da Câ
mara regula o processo para o su
primento da anuência marital no 
caso de recusa dessa anuência, para 
que a mulher aceite ou repudie a 
herança ou legado, aceite tutela. 
curatela ou outro munus público 
ou exerça profissão. Aliás, quanto a 
esta última parte, é de lembrar-se 
qu!! ambos os projetas asseguram 
implicitamente o direito à mulher 
de exercer profissão sem consen
timento do marido. Julgamos con
veniente manter essa providência 
como matéria de direito proces.su
.al que a discipline sa tlsfatõrlamen- . 
te (Titulo XXXI do Código de Pro
cesso Civil) . 

O exercício da tutela e curatela 
pode comprometer o patrlmôn!o 
do casal pelos encargos cl.êle decor
rente.s. dentre os quais a hipoteca 
legal (arts. 418 a 419 do Código CI
vil). 

Quanto à aceitação ou . repúdio 
da herança ou legado, as razões de 
ordem moral e de defesa dos inte
rêsses da familia q,ue levaram o le
gislador a. exigir a outorga marital. 
são as mesmas que determlnarlan1. 
em relação ao marido, a exlg~nei:l 
da outorga uxória. Por êsses funda
mentos é que no Substitutivo es
tendemos essa vedação. a ambos os 
cônjuges. 

Devemos recordar que no Con 
gresso Feminino Hlspano-America. 
no, no.ssa Delegada, 0.1-a. Maria 
Rita Soa·res' de Andrade, formulou. 
entre as teses brasileiras. a proibi
ção ao marido de aceitar ou repu. 
diar heranQa ou legado, e a de acci· 
tar tutela e curatela. 

Ambos os projetas corrigem o 
tratamento, na verdade desumano, 
que se dá à mulher, reth.·ando-se. 
lhe o pátrio poder por efeito de 
novas núpcias. A propósito. disse 
com multa preeisão a Dra.. AméUa 
Duarte, ilustre curadora de órfãos. 

"Nenhum argumento. por 
mais sério e melhor fundado, 
pode justificar dispositivo des
sa natureza. l!l certo que nada 
Impede que o Juiz a nomeie tu. 
tora de seu filh·o. De qualquer 
modo, porém, já não exerce ela 
o encargo por direito da natu. 
reza. mas outorga de terceiro. 
que o pOderá conferir a ou. 
tro parente do menor e até 
a um estranho". 

7. Costuma-se id.entificar, disse o 
Professor Paulo Clóvis da Rocha, 
o regime da comunhão com a inca. 
pacldade civil da mulher ca.sada e 
o regime separatista com a plena 
capacidJade desta. 

O regime· da comunhão universal 
é lnstitulçaó herdada do velho di· 
reito português, e que remonta às 
Ordenações do Reino. Implantou-se 
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entre nós e criou raizes das mais 
profundas. especialmente nas po. 
pulações rurais, muito embora co~s
tituamos, nesEa parte, uma. exC'eça-o 
à legislação da maioria das nações. 

O Código Civil seguiu a Ü'adição 
de um instituto, historicamente ln· 
tegrante do regime matrimonial 
brasllelro. Ainda têm inteira atu
allda.de. a respeito. os concelt~ dos 
no~os malares juristas de ou.trora: 

"Em sua natureza e efeito, a co
munhão é por certo o regime que 
mais· coaduna com a índole da so
ciedade conjugal, escreveu 
Lafayette - e a comunhão univer
sal de bens reproduz no mundo 
material a identificação da vida e 
o destino dos cônjuges e c;:ntribui 
poderosamente para fortificá-l!l e 
considerá-la, confundindo na mais 
perfeita igualdade os intez:êsses 
de um e de outro". . 

"t:ste favor especial, esta pro. 
nunc!ada predlleção pelo reg1me 
da comunhão entre nós - acen. 
tu·cu Clóvis Bevila.cqua, explica-se 
bem por estar êle em acôrdo mais 
pleno com a índole da união con· 
jugal. 

Caberia. · acrescentar que é par. 
ticularm.ente no Brasil. o :regime 
mais protetivo para a mulher. 

A eleição de espôsas nas classes 
mais humildes, .por nubentes abas. 
ta.dos ou proprietários de imóveis. 
é predomfu.ante nos fastos da vida 
doméstica. do interior e. principal
mente. nas zonas rurais, onde a 
mulher se transforma na declalva 
colabo·rad.Ora das· fainas do marido. 
e, portanto, do incremento do pa
trimônio conjugal. 

Pontes de Miranda. depois de 
·destacar que o Bras!l é o Pàis em 
que mais puro se encontra. 'hoje, 
o regime da comunhão universal 
de bens, ob.!:·erva que os próprios 
estrangeiros que se fixam no pais 
não raro pensam e procedem co
mo se os bens de cada. cônjuge .!:c 
tivessem de comunicar. Reação do 
espirita coletivo sôbre o espirita 
incUvidual. Ambiência contra fôr. 
ças centrifuga~ de cará ter allenf. 

genn. Os tribunais, principalmen
te a antiga Côrte de Apelação e 
o atual Tribunal de Justiça de São 
Paulo. tiveram de enfrentar que&
tões extremamente delicada.s. quais 
as que resultavam de cOnjuges ita
lianos que se casaram no Brasn e 
procederam, à semelhança dos côn: 
juges brasUelros, ou à semelhança 
dos seus filhos brasileiros. com o · 
pensamento de ser comum tudo 
que ganhavam. Não só : alguns 
julgados tiveram de recorrer à no. 
ção de tociedlade ou à noção de 
<'omunhão de direito das obriga. 
ções, ou de direito das coisas. para 
atender à obra de justiça no reco. 
nhec!mento de serem comuns cer
tos bens adquiridos no Brasil por 
e.strangelros casados fora do Bra
sil, mas completamente absorvi
dos pelo melo brasileiro. Da.samen
to, comunhão de esforços. às vêzes 
ingentes. para a aqulslção da for
tuna. sacl.'ificios em comum, sollàa
rledade, assídua e constante, tudo 
isso concorria para que os estran
geiros e imigrantes se deixassem 
seduzir, inconscientemente. pelas 
formas puras de legislação em que 
o a.ndrógino tem função civilizado
ra e. dadas as condições de traba
lho da terra e da economia mes. 
ma. heróica. Certo. o legislador po. 
deria tomar algumas cautela& mais 
precisas e eficazes a favor da mu
lher, mas nada aconselha que se 
exclua o regime da comunhão uni
ver.sal como o regime legal do Bra
sil (Tratado de Direito Privado, vol. 
8, pág. 213). 

Entre as nossas cultoras de direi
to a Professôra Regina Gondim 
Dias manifestou-se intransigente. 
mente favorável à manutenção dês· 
,se regime. que o Projeto altera. 
nos têrmos já acima expostos. 

Entre os nossos tratadistas em 
Direito Clvll, figuram autorizados 
defensores do regime separatista 
(Francisco Pereira. de Bulhões Car
valho - Incapacidade Civil e Res. 
trlções de Direito - pág. 297). 

8. O art. 246 do Código Civil re
cebeu, "no Projeto Nelson carneiro, 
uma notável modificação, mais con. 
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sonante com a natureza juri~ca 
dos proventos da atlvidatte profis. 
sional da mulher casada e dos bens 
com êle adquiridos, que incluimos 
na categoria ,de bens reservados. 
Esta instituição originária da legls. 
Iação suíça, ganhou, pouco a pouco, 
o campo das legislações de tipo co. 
munitário, a fim de permitir à mu. 
lher que exerce uma profissão pe.s
soal conservar as seus lucros e sa
lárlo.s. sem detrimento da contrtbul
ção para os encargaa comuns <An. 
dré Rouast - Introductlos Compa. 
ratlve - "Le Régime Matrimonial 
legal dans les leglslatlona contem
poraines - página 25) . 
Prescr~ve o art. 248 : "A mulher 

que exercer profissão lu~atfva te· 
rá ~eito a praticar todos os atos 
inerentes ao seu exerciclo e à sua 
defesa, bem como a dispor Uvre
mente do produto de seu trabalho". 

o aludido projeto. art. s.o substi
tui êsse texto Pelo seguinte : 

Art, s.o A mulher que exercer pro
fissão lucrativa terá direito a pra
ticar todos os atos inerentes ao seu 
exercfcio e à sua' defesa. bem como 
a. dispor llvreme~te do produto de 
seu trabalho. sem prejuízo da. con. 
tribuic;ão que deva para as des. 
pesas: do casal. ' 

Parágrafo único. Não responde o 
produto do tra~alho da mulher 
nem oa bens adquiridos com êle 
pelas dividas do. marido não con. 
traidas em beneficio da familia. 

A emenda que oferecemos ao 
artigo 246 está· assim redigida : 

"Art. :.~48. 1 A mulher que 
exercer proflasão lucrativa, dis
tinta da dO marido, terá dl· 
relto de p);'atlcar todo.s os 
1atos Inerentes ao seu exer. 
ciclo e à sua defesa. o produ. 
to do seu ti.'abalho aasim au. 
ferido. e osf bens com êle ad
quirldos constituem, salvo es
tipulaçã.Q diversa. em pacto 
ante-nupcial, bens reservados, 
dos quais Pllderá dispor livre. 
mente, coirl! observância, po. 
rém, do preceituado na parte · 

final do artigo 240 e noa n& . 
n e m do art. 242. 

Parágrafo único. Não res. 
ponde o produto do trabalho 
da mulher, nem os bens a 
que se refere este artigo, pe. 
Las d.lvide.s do marido exceto 
as contraidas em benetfclo 
da famflla." 

Deve.,se relacionar êsse disposi
tivo assim modificado, com a su
pressão da exigência de autoriza. 
ção marital para a espôsa exercer 
protiasão (artigo 242 - n.0 VII), 
a qual, conforme considerações fel
tas anteriormente, está impllcita: 
mente revogada. pela Ccmstltulçio 
Federal. Em seu conciso e claro es
tudo "Dlreito.s da M'ulher Casada 
sObre o Produto do seu Trabalho", 
Vicente Rao pondera que o a.rt. 
248 do Código Civil deve ser fn. 
terpretado de acôrdo com o stste. 
ma geral do Código e com a ra
zão social que o determinou. con. 
cluiu que as partes não podem ex
tlpular nas convenções matrimo
niais, cláusulas contrárias a ê.ste 
dispositivo, e que o produto do tra. 
balbo · da mulher casad11. partlc1pa 
da natureza. juridiea doa chama
dos bens reservados. sObre o.s quais 
ela tem direito de administração, 
de gôzo e d& llvre dbposiçáo, fican. 
do, porém, dependente de autori· 
zação multai, a alienação dos ben,s 
Imóveis ou a constituição de ônus 
sôbre êles. 

Sustentou ainda. que ao ~rido 
é facultado reclamar a apllcação 
dos bens obtidos pela mulher na 
manutenção da tamflla; e aos ter
ceiros, com o.s quais a mulher haja 
rontratado no exereiclo de sua pro
tiasão. contraindo obrigações, com· 
pete o dJre1to de penhorar ditos 
bells. . 

Foram êsses' principias que con. 
substanciamos na emenda. a.presen. 
tada. ao ut:' 246, 

9. Ac<ilhémos. também emenda 
do Senador João Villasbôas, ao art. 
274, elaborada. com o objetivo de 
evitar treqilentes· lesões abusivas 
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ou fraudulentas do patrimôn1o da 
mulher casada e assim redigida : 

"Pelos titulas de div1da de 
qualquer natureza, firmados 
por um só dos cônjuges, ainda 
que casados pelo regime, de 
comunhão universal, somente 
rejlponderão os bens particula
res do signatário e os comuns 
até o limite da sua melação". 

Aceitamos, porém, a emenda 
para constituir um artigo .separado. 

10. A alteração de maior relê· 
vo e de maiores efeitos práticos é 
a modificação da imutabllldade do 
regime matrimonial de bens• segui. 
do pelo nosso Código Civil, ao qual, 
de' certo modo, a separação do do· 
te abre uma exceção <arts. 308 e 
309). 

A Lei de Introdução ao Código 
Civil (Decreto·lel n.0 4. 657, de 4 
de setembro de 1942), consigna, 
entretanto, exceção em beneficio 
de estrangeiro casado que s·e natu
ralizar, ao qual é facultado, me
diante expres.sa anuência de seu 
cônjuge, requerer ·ao juiz no ato 
da entrega do decreto de naturali
zação, se apostlle ao mesmo a ado
ção do regime de comunhão univer
sal de bens. respeitados-os direitos 
de terceiros e dada esta adoçio 
ao competente registro. 

A Imutabilidade é o principio ado
tado pelo Código de Na.poleão, pe. 
la Bélgica, Bolivia, Canadá <Que
bec), Espanha, Estados Unidos (LU· 
zian1a), Itália, Japão, Paises Bal· 
xis, Peru, P<lrtugal, União· Sul Afrl· 
cana. Uruguai e Venezuela. A 00. 
mJssão de Revisão do Cócllgo de Na
poleão propôs a revogação dê&se 
principio, em cuja aplicação a prá
tica Introduziu atenuações. A revo· 
gabUldade do regime matrimonial 
de bens é admitida pelo direito. ale
mão, o da Suiça, o da Austria, o da 
Dinamarca, o da Finlândia, ·o da 
Noruega, o da Suécia, o do Chile, 
o do México e o do Paraguai. <Des 
rormalités judlclaires ou admln1s. 
tmtlves sont em genéral lmposées, 
pour évlter que les personne.s qui 
tratent avec les époux soent dans 

l'ignorance du changemente 1nter. 
venu". André Rot\a.at - ob. clt.). 

o projeto Mozart Lllgo institui 
a norma da revogabllldade, no to
cante apenas ao :regime de comu
nhão geral ou parCial, condlclonan· 
do·a à existência de motivos graves 
que a justifiquem e subordinando-a 
à homologação o~ decisão' judicial. 

o eminente senador VWasb&s. 
preclaro JuriSta, no seu voto em 
separado, observa· que n4o encon. 
tra. 1usttttca.ttva. para. se 7ll4nter 
irrevogável o regime de separaçllo 
de bens. "A admttfr.se- acrescenta 
s. Exa. - a.lterru;llo de regime ado
tado no contrato antenupcial que 
se o au.tortu em· relaçilO a todo 
e qualquer dos regimes ent(i() ado~ 
tados". 

Aceitamos essa convincente pon· 
deração e formulamos emenda SU· 
bstitutlva. ao art. 230 dQ . Código 
Civil, subOrdinada, entretanto, a 
modificação dO regime de, bens à 
exigência de estarem os cônJuges 
casados por mala de dois anoa, e 
a cautelas para resguardar o.s lnte· 
rêBse,s da prole e da mulher e os di
reitos de terceiros: Além ·disto, dls~ 
põe-se que o processo de homologa. 
ção deverá obedecer, no que .couber 
aos preceitos do 'r!tulo .XXXV do 
Código de Processo Civil, s6bre 
desquite por mútuo consentimento 
o que compreend& necessàrlamen
te, a apelação e%-otlfclo (artigos 
643, § 1.0 e 644 do mesmo Código). 

Tendo em vista· aa aludidas cau
telas, que culmllll!m com a apela· 
ção ez.otttcf.o, admttimos a muta. 
ção do regime mat'rlmonlal de bens, 
por livre convenção doas parles, fD. 
dependente da exlgêncla de moti-
vos graves. . 

Em razão da necessidade social 
de preservar-se a, estab1l1dade da 
sociedade conjugal, essa mutação 
será Irrevogável. . 

Quanto às duas · outras sugestões 
do nosso eminente colega, já ae 
acha .atendida a referente à fixa. 
ção da· maioridade o. partir de 18 
anos. tendo, porém, dado nossa pre-
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ferêncla ao dispositivo do Projeto 
Nelson carneiro. modificando o art. 
326. 

11. O ·código Civil Suiço, com 
o e.scopo di) salvaguardar a mulher 
contra Oll abuso.s da má adminis
tração do marido e de seu poder 
diretivo. estabeleceu no seu art. 169 
a seguinte providência. cuja ado
ção. em no&o direito, o Desembar
gador Francisco Pereira de Bulhóes 
Carvalho ob. cit .. vol. 1.o pág. 287), 
preconiza : "Lorsqu•un d.es époux 
néglige ses devolrs{ de tamllle ou 
expose son conjoint à péril, honte 
ou dommage; la part1e lésée peut 
requér1r l'interventlon du juge. Le 
juge cherche à ranmener l'epoux 
coupable 'à ses devolrs et, s'il n •y 
reussit pas, prend les mesur.es pré
vues par la lol pour sauvegarder 
Jes interêts de l'unlon eonjugale". 

Conquanto lncllnados a aceitar 
a nOrma. contida nesse preceito, pa. 
ra o fim de adaptá-la à nossa legis
lação, preferimos que o.assunto fôs. 
se. deferido ao estudo do Plenário. 

12. Tomando por base o Projeto 
Nelson Carneiro, nos têrmo.s ckl 
Regimento Interno do Senado. e 
·adotando cl1spositivo.s do Projeto 
Mozart Lago, elaboramos o Subs
titutivo que oferecemos à aprecia
ção da Coml~são e no qual Introdu· 
zimos matéria Inédita na forma 
já exposta. 

Não é mister encarecer a relevân· 
ela do assunto, uma vez que êle 
envolve interêsses es...<etlJCiais da or
ganização e· estab1!idade da famf. 
lia, em virtude da reforma dos ins
·titutos sociais básico,s, quais os da. 
chefia da sociedade conjugal e do 
regime matrimonial dos bens. sen
do que êste foi o que constituiu 
principal finalidade legislativa das 
proposições ora examinadas. São 
modificaçõe.s profundas, e, sobretu
do, inovacklras, do Direito d'e Famí· 
lia. ea:da vez mais influenciado pe. 
lo Direito Público. 

Seria mesm•o desejável que o 
l.Jrilhante movimento reivindicató· 
rio da mulher braslleira tivesse ln· 
cluido no seu nobre programa, a 
conquista de prerrogativas especi-

ais, dentre elas o reconhecimento 
da .sua personalidade juridica. ~ 
problema que saiu da mera especu
lação doutrinária - escreve - Ar· 
nald WaLd - para ser matéria de 
projetas de lei, merecendo o apoio 
de numerosos juristas. Se a opi. 
nião dominante no inicio do século 
era no. sentido de negar tal perso. 
nalldade, a tendência atual é. ao 
contrário, para conceder à farnilla 
direitos propriOll, dela fazendo uma 
pessoa juridica, não obstante a re
sistência e a opo.sição de alguns 
pensadores católicos, como o pro.. 
fessor Jean Dabln e o Pere Delas. 
("Do Desquite", pág. 20 e 21). 

13. A matéria do,s Projetas não 
é, como vimos, pacifica entre os 
juristas. Por outro lado, apesar de 
sua importância e do relêvo que 
assumiu nos congressos internaclo· 
nals. nos' cenáculo.s juridicos, no 
âmbito das associações fem1n1nas 
e seu debate no Parlamento. não 
alca.nçou. ainda, no seio da oplnião 
pública nacional e, principalmente, 
na !nterlândia rural, a profu!ldi· 
dade e a extensão que, para o legls. 
I>a.dor s·erlam de desejar. E ISSO por. 
que ,se trata de reforma estrutural 
que envolve a mais radical trans
formação operada entre nós, no 
Direito da Familia, afetando, como 
afeta, institutos arralgadamente 
implantados na. tradição e na pró· 
prla. c1rcunstânc1a religiosa d'o ~ais. 

Propõe-se indispensàvelmenté, a 
clLsciJJ;são dê.sse& graves e delicados 
temas. coram popuZts, numa audi· 
ência da própria Nação. o que bem 
podemos sentir nas Casas do Con· 
gresso Nacional e no contato do 
homem púbUco com os diversos 
ambientes sociais•, desde os mais 
humildes. não só das cidades, mas 
também dos campos. 

Mas, o que cumpre não é, apenas 
reformar o Código Civil, para aten
der à.s justas aspirações, femininas. 
"0 que,.é preclS<l, disse Dinah Sil
veira .ae Queiroz - é mutto ensinar 
sôbre 'os. direitos existentes, tão des
conheCidos peZa maioria das mulhe
res brasileiras''. Essa é a nobre e 
grande docência, que tão bem sa-
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bem desempenhar as combativas 
e Ilustres patricias, que empunham 
a bandeira dessas aspirações. 

14. Prestamos, sem dúvida, a 
mais alta veneração ao glorioso e 
quase centenário monumtento do 
Código Civil, sem prejuizo, porém, 
da aceitação de importantes e ino
vadoras modificações que objetiva
ram atuallzá·lo. 

Acreditamos. ter demonstrado a 
injustiça de interpretações· e equi
vocas com que nêle se enxergou, e 
particularmente no n.o II do art. 
s.o uma irreal capitis diminutm 
para a mulher ca,sada. 

Estamos certos de que o Substi· 
tutivo apesar de não ter aceito in
tegralmente a orientação dos. Pro
jetos em aprêço, dêles divergindo 
mesmo t:m pontos fundamentais, 
procurou situar a autoridade, do 
marido dentro dessa magistratura 
jamilial, a que se refere Renê Sava
tier; reconheceu e explicitou, den
tro dos prlncipios constitucionais, 
os direitos da mulher casada, asse
gurando-os condigna e convenien
temente; e salvaguardou os lnte
rêsses da prole e da harmonia con
jugal. 

1'5. A Comissão de Constituição 
e Justiça, ante o exposto, e consi· 
derando que nada há a argillr, sob 
o aspecto constitucional, opina pe
la aprovação do Substitutivo for
mulado em separado. 

Sl1BSTI1'UTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA .::AMARA 

N. o 374, de 1952 

Regula os direitos civis da 
mulher casada e dá outras pro. 
tnd~ncias. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o O Código Clvll passará 

a vigorar com as seguintes altera
ções: 

Art. 6.0 I - Os maiores de 16 
anos e menores de 18 anos (arts. 
154 e 156). 

II - Substitua-se nos arts. 154, 
155, 156 e 1298 a expressão - 21 
nno.s por - 18 ano.s. 

III- Art. 230. O regime matr!mo· 
nial de bens começa a vigorar 
desde a data do casamento. Os 
cônjuges, quando casados por mais 
de dois anos poderão modificá-lo, 
para a.dotar outro regime legal de 
ben.s e proceder à· divisão do ativo 
e passivo, respeitados os direitos 

· de terceiros e observando-se, quan. 
do fôr o caso, o diSposto ·no § 1,0 
dê.ste artigo. o respectivo acô:t:do 
será celebrado por escritura públi
ca, homologado por sentença e 
transcrito na forma do art. 261. 
para os efeitos nê1e previstos. 

§ 1.0 O Juiz, conforme exigir a 
conveniência de proteção dos filhos 
e da mulher, fixará pensão alimen
tícia para esta e a quota, com que 
para criação e educação daqueles, 
devam concorrer os cônjuges. 

§ 2.0 Aplicar·se-ão no processo de 
homologação, no que couber. as dis
posições do Titulo XXXV do Códi-
digo de Processo Civil. · 

§ 3.0 É Irrevogável a modificação, 
a que .se refere êste artigo, de re
gime matrimonial de bens. 

IVl Art. 233. O marido é o che
fe da sociedade conjugal, função 
que exerce com a colabOração. da 
mulher, no lnter~se conium do 
casal e dos f!lhos (arts. 240. 247 .e 
251). 

Compete-lhe: 
Il A representação legal da. fa· 

núlia; 
II) Administração dos bens co

muns e dos particulares da mulher 
que ao marido incumbir adminis
trar em virtude do regime matri
monial adotado, ou de pacto ante
nupcial (a.rts. 178. parágrafo 9.0 

n.o I, "c", 274, 2891 n.o I e 311) ;. 
III) O direito de fixar o domi

eílio da familla. ressalvada a pos
sibilidade de recorrer a mulher ao 
Juiz, no caso de d.ellberação que 
a prejudique; 

IV) Prover a manutenção. da. fa
milia, guardadas as disposições dos 
artigos• 275 e 277; 

V) Art. 235 - Acrescentem-se os 
seguintes números : 
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Vl Aceitar ou repudiar herança um dos cônjuges, em sub-rogação de 
ou legado. bens particulares. 
VI) Aceitar tutela ou curatela. III) Os rendimentos de bens de 
VI) Art. 240. A mulher assume filhos anteriores ao matrimônio, a 

com o casamento os apelidOs do que tinha d,ireito qualquer dos 
marido e a ondição de .sua com· cônjuges em conseqüência dO pá
panheira, consorte e colaboradora trio poder. 
nos encargos da familla, cumPrin· IV) O.s demai.s bens que se con. 
do-lhe velar pela direção material e sideram também exeluidos da co. 
moral desta. munhão universal <art. 263). 

VII> Art. 242: suprimam-se nes- ·XII> Art. 273 No regime da 
se artigo os números IV e v. comunhão parcial, presumem-.se 

VIn> Art. 246 - A mulher que adquiridos na constância do ca- · 
exercer profissão lucrativa. distin· sarnento os móveis, quando não 
ta da do marido, terá c!Jreito de se provar, por documento autên
pratfcar todos os atos inerentes tico, que o foram em data anterior. 
ao seu exercicto e à .sua defesa. O XIII> Art. 326 : 
produto do seu trabii.Iho. assim, "§ 1.0 No desquite litigioso. quan. 
aUferido, e os bens com êle adqui- do cUJlpados amboo os cônjuges, 
11~ constituem. salvo estipula- ficarão em poder da mãe os filhos 
ção diversa em pacto antenupcial. menores, salvo se o juiz. verificar 
bens reservados, dos quais poderá que de :ta} solução pos,sa advir 
dispor livremente com observân· prejuízo de ordem moral para êles. 
ela porém, do preceituado na par- § 2.0 Verificado que não devem 
te :final do art. 240 e nos ns. II os filhos permanecer em poder da 
e m do art. 242. mãe nem do pai. deferirá o juiz a 

Parágrafo único - Não responde sua guarda a pessoa notõriamen
·o produto do trabalho da mulher. te idônea da familla de qualquer 
nem os bens a que se retere êste dos cônjuges, ainda que não man
artigo, pelas dividas do marido, ex- tenha relações social& com o ou
ceto as contraídas em benefício da tro, a quem, entretanto, será as-
famflla. segurado o direito de visita. 

IX) No art. 248. Substituam se XIV> Art. 380. Durante o casa-
o caput do art. e o n.o I pelo se- mento, compete o pátrio poder 
gulnte : ao,s pais, exercendo-o o marido com 

Art. 248. A mulher casada pode a colaboração da mulher. Na falta 
livremente : ou Impedimento de um dos proge. 

I) Exercer o direito que lhe nitores, passará o outro a exercê
competir sõbre as pe.ssoas e os lo com exclusividade. 
bens dos filhos de leito anterior Parágrafo únleo. - Divergindo 
carts. 329 e 393). os progenitores quando do exer-

II) 'Pratica.r quaisquer outtos cicio do pátrio poder, prevalecerá 
atos não vedados por lei. Art. 263 a decisão do pai, ressalvado à mãe 
- Acrescente-se . xn _ os bens o direito_ de recorrer ao juiz. pa-

d t · á ;::, ra soluçao da divergência. 
~eserva <~~ (ar . 246, par grafo .., XV> Art. 393. "A mãe que con-
unieo) · trai novas núpcias não . perde. 

XI> Art. 269 - No regime de co. quanto aos• fl!llos do leito anterior. 
munhão limitada Ol!, parcial, ex- os direitos ao pátrio poder (art. 
cluem-se da eomunhao : 329) ". exercendo-os sem qualquer 

I) Os bens que cada cônjuge interferência do marido. 
possuir ao casar e os que lhes &a• .XVI) Ao art. 1.611 acrescente. 
brevlerem, na constância do matri- se·.:o .seguinte parágrafo: 
mônlo, Por doação ou sucessão. 'Parágrafo único. A mulher casa-

U) Os adquiridos ·com valores era· sob regime que exclua a comu. 
exc;Iusil\•amente pertencentes ·a nhão universal de bens, caberá por 
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m.orte do marido, enquanto per
manecer viúva, o usufruto vitalí
cio da quarta parte dos ben.s dês. 
te. se houver filhos do casal, e 
da metade, se os não houver". 

Art. 2.o A mulher, tendo bens 
ou rendimentos próprios, será obri
gada, como no regime da sepa. 
ração de bens Cart. 277), a con. 
tribulr para as despesas comuns, 
se os bens comuns forem Insufi
cientes para atendê-las. 

Art. 3.o Pelos titulas de divida 
de qualquer natureza. firmados 
por um só dos cônjuges, ainda que 
casados pelo regime de comunhão 
universal, sômente responderão os 
bens particulares do slgnatâ:rlo e 
os comUIW até o llmlte de sua 
meação. · 

Art. 4.o Esta lei. entrará em vi· 
gor 45 (quarenta e cinco) dias 
após sua publicação. revogados o 
art. 6.o n.0 U, art. 233, n.o IV, o 
art. 242, ns. VI. VU e IX, o art. 
393 e o art. 1.299, todos do Códi
go Civil, . e demais disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, em 12 de de
zembro de 1959. - Daniel Krleger, 
Presidente em exercício. - Attflto 
Vivacqua, Relator. - João Vfllas
blias. - Rui Palmeira. .:.... Milton 
Campos, com restrições e ressal
vas, que serão expostas em Ple
nário. - Menezes Pimentel, com 
restrições. -Jefferson de Aguiar, 
com restrições. · 

VOTO EM' SEPAIIAOO :DO SENADOR 
JO.iO VILLASB0AS 

Examinando o· Substitutivo do 
Senador. Attillo Vlvaaqua ao Pro. 
jeto de Lei da Câmara, visante à 
equiparação dos direitos civis da 
mulher aos do homem, cumpre
me ressaltar o real valor daque. 
le trabalho. realizado por um dOS 
mais notáveis juristas pátrios. 

No intuito de colaborar no aper
feiçoamento da Proposição, ve
nho Indicar as seguintes modifi· 
cações: · 

- Desde que a Constituição atri
buiu, nos artigos 131, e 138. o di. 

relto eleitoral aos maiores de 18 
anos e o Código CivU os conside
ra capazes pelo exercício d.e car
go público (art. 9.0 Itens II, m, 
IV e Vl , pelo casamento, pela cola
ção de grau .cienti~lco em curso 
de ensino superior e pelo exer
cício do comércio, torna-se de tO
da conveniência e.stabele<cer uni
formidade no tocante à m:aiori· 
dade, para todos os efeitos. Consi
dero, . por Isso, necessário substf. 
tuir-se na alínea I do artigo 6.o 
do Código Civil as expressões : 
"vinte e um anos" pelas seguintes: 
"dezoito anos". 

]guaiJ substituição deW!rá . ser 
feita no texto do art. 9.o e nos ar
tigos. 1'54 e 156, suprimindo-se. ain
da, os §§ 1.0 e 2.o do art. 9.o. 

II - O Substitutivo modifica o 
art. 230. do Código Civil para au
torizar a modificação do regime 
de bens do· casamento no tocante 
unicamente à comunhão univer
sal e parcial. Não encontro justl
flca.tlva para te manter· Irrevogá
Vel o regime de separação de bens. 
A admitir-se alteração do regime 
adotado no contrato ante-nupcial, 
que se o autorize em relação a to
do e qualquer dos regimes então 
adotado. 

m - Uma vez Incorporada a 
allnea I do art. 242 do texto dês
se artigo, cumpre suprlmir as de
mais alíneas. para evitai' redun· 
dâncla. 

IV - Para evitar freqüentes le
sões no patrlmõnlo da mulher ca
sada. julgo necessário subStituir
se o art. 274 -do Código Civil, pelo 
seguinte: "Pelos ti tuJas de di
vida de qualquer natureza, firma
dos por um só dos cônjuges. ainda 
que casados pelo regime d.e .. CO
munhão universal, somente res
ponderão os bens particulares do 
slgna.tár!o e os comuna até o li
mite da sua meação". · 

V - Para verdadeiro equllibrio 
dos direitos e defesa dos lnterêsses 
dos filhos do casal desquitado, a 

_ redação do § 2.0 do art. 326 do 
Código Civil deverá passar a ser 
a seguinte : "os filhos maiores de 
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dez · anos serão entregues à guar
da do pai, s& pa.:ra isso apresentar 
melhores cond.ições qu& a mãe". 

Sala das Comissões, em 2 de de
zembro d& 1959. - João vmasbóas. 

J'AUCIII 

N,o 924, de 1959 

Da ccimfsst%o de con.stttut
ção e Justiça sóbre o Projeto de 
Let do Senado, n.0 29, de 1952, 
que assegura ampla capactdade 
civil à. mulher casada, revo
gàndo quaisquer restrfç6es le
gais do se:z:o ou do matrfm6-
nfo. 

Relator : Sr. Attflfo Vfvacqua. 
O presente proJeto de le1. de 

autoria do nobre Senador Mozart 
Lago, brilhante patrono das r&l· 
vindleações da mulher brasileira, 
no tocante à Igualdade de direi
tos c1vis, em · requerimento apro
vado em 30 de Julho de 1959, pas. 
sou, nos têrmos do artigo 254, ali· 
nea "b", dO R.egtmento 'Interno 
do Senado, a aer examinado con. 
juntamente com o Projeto de Lei 
da Câmara, n.o 374. de 1952, de 
autoria do llustre Deputado Nel
son Carneiro. A matéria foi estu
dada desenvolvldamente no pare
cer emitido, pelo a.1nlal Relator, 
sôbre esta última proposição le
gislativa. que tem preferência de 
tramitação. 

Elaborou-se um substitutivo, 
com base regimental no referi
do Projeto n.o 374-52, no qual fo· 
mm aproveitadas, como emenda 
e precioso cabedal, disposições 
de caráter principal dêste projeto; 
ex-vt do que dispõe a Le1 Interna, 
esta Casa, cede, obrigatOriamen
te. lugar à iniciativa oriunda da 
Câmara dos Deputados. 

Nestes têrmos é que cabe à co. 
missão de Con.stttuição e Justiça 
opinar, como ora o faz. 

Sala das Comissões. em 12 de 
dezembro de 1959. - Dantez Krle
ger, .Presidente. - Attflio Vtvac. 
(lUa, Relator, ..,.., Jefferson de Agut-

ar. - João Vtllasb6as. - Rut Pal
meira.- Mtlton campars, - Mene
zes Pimental. 

J'AIIICIR 

N.o 925, de 1959 

S6bre o substitutivo do se. 
nhor Jefferson de Agutar ao 
Projeto de Emenda à Constt. 
tuição n.o 2, de 1959, que acres. 
centa d$p08'itívors .® artigo 
4.o do Ato daS Disposições 
Constituctonats Transtt6rfas, re
ferentes à organtzação do Ell· 
tado da Guanabara. 

Oferecemos como Parecer sôbre 
o 'Projeto de Emenda à Constitui
ção n.o 2, de 1959, que acrescenta 
dispositivos ao· art, 4.0 do Ato das 
D!spotdções conatltudonais Tran. 
sitórias de 18 de setembro de 1946, 
a !!XPOEição feita perante a Comis
são em sua reunião de 3 de de
zembro de 1959. e que consta da 
respectiva ata, nqs seguintes têr
mos: 

COMISSAO ESPECIAL INOUM· 
BIDA DE EMIT7R PiAREOER 
SOBRE O PROJETO DE EMEN· 
DA CONSTITUCIONAL N.o 2 
DE 1959, QUE ACRESCENTA 
DISPOSmvOS AO ART. 4.0 

DO ATO DAS D!ISPOSIÇ6J!8 
CONS'ITI'UCIONAIS · TRANSI· 
TóRIAB. 

o'tava Reun,ao.. reaZtzada , em 
3 de dezembro de 1959 

• AOII três· dias do mês de dezem
bro de mil novecentos e cinqüen. 
ta e nove, à,s dez· horas, reúne-se 
a Comissão Especi.al inC'Umbid:a 
de emitir parecer sôbre o :\'rojeto 
de Emenda Constitucional n.0 2. 
de 1959, que acrescenta dispositi
vos ao art. 4.o ·do Ato das Disposi
ções. Constitucionais Transitórias, 
sob:'a presidência do Sr. Senador 
Cunha Mello. Presidente, presen· 
tes· os Srs. senadores Attillo Vi· 
vacqua, Mourão Vieira, Benedicto 
Valladares, Menezes Pimentel, Da-
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niel · Krleger, Milton Campos, 
Afonso Arinos, Gilberto Marinho, 
Lima Gu1marãe.'i, Argemlro de Fi· 
gueiredo e Gaspàr Vellot'O, dei
xando de comparecer oom causa 
justificada QS Srs. Senadores Jef
ferson de Aguiar, Ruy Carneiro, 
Lourival Fontes e Rui Palmeira. 

Após submeter à apreciação da 
Comissão o pedido do Sr. Senador 
Daniel Krleger de dispensa da lei
tura da Ata da reunião anterior 
publlcada no Diário do congresso 
Nactonal, Seção n, ·de 18 de ju
nho do corrente ano que é apro
vado, o Sr. Pre.sldente dá Início 
aos trabalhos dos quais são regls. 
tradOIS os pronunciamentos cons
tantes das notas taquigráficas 
que se seguem : 

"0 SR. PRESIDENTE - Srs. 
Sena.dores, a reunião de hoje foi 
oonvocada para apreciar o pare. 
cer do nobre Senador Milton cam. 
pos E'Obre o ·substitutivo à Emen
da Constitucional n.0 2, de 1959. 

Tem a palavra o nobre senador 
Milton Campos. 

O SR. MIL'l'ON CAMPOS -
Senhor Plres!dente. já pedi des
culpas a V. Exa, e reitero, peran· 
te a Comissão, por não ter podido 
trazer escrito o parecer que devo 
proferir. AB.slm, utilizo-me das no
tas que touxe. Procrurarel, todavia. 
exarar em exposição breve meu 
ponto de vista sôbre o assunto em 
debate. 

Prellminarmente, temos que con
siderar a circunstância de, du
rante o curso da proposição no Se
nado haver sido apresentado, na 
Câmara dos Deputados, projeto 
com objetlvos diferentes, vlsan. 
do à. fusão do atual Distrito Fe. 
dera! com o Estado do Rio de Ja. 
neiro; 

Essa circunstância prejudicará 
o andamento da Emenda Constf. 
tuctonal que estamos debatendo? 

Acredito que não. O que se deli
berar, aqui, sôbre esta emenda te. 
rá que Ir à Câmara, E se esta en
tender que deve aguardar compo. 

sição de fôrças politicas em rela
ção ao assunto paralisará o anda
mento do nosso projeto ou prefe. 
rirá um projeto ao outro. De mo· 
do que acredito nada embarassará. 
o cumprimento do nosto dever, 
no .sentldo de emitir Parecer, pa
ra. o que foi constituída esta · co. 
missão. 

Recapitulando, 81\ Presidente, 
recordo que a matéria entrou em 
debate através de Projeto que não 
logrou o apoio da · comistão, co. 
mo também não logrou êsse apoio 
a proposição que nos trouxe o no
bre Senador Afonso Arinos, a 
qual procurava resolver de .:inan.el
ra original e, a meu ver, e11cten
te, o delicado problema que estu
damos. Em vista d.Lsso, o nobre 
Senador Jefferson de Aguiar, cuja 
ausência deploro ,;.... e · não sei 
se será motivo para interromper 
os nossos trabalhos-, V. Exa. Sr. 
Presidente, resolverá. - apresen
tou substitutivo tubscrito por Vá· 
rios senaà.ores. que reflete não só 
o esfôrço da sua inteligência como 
também o da sua vontade de acer
tar, para que as várias· correntes 
que se formam em relação ao as
sunto, ,se componham e possamos 
conclul:r pela aprovação de dispo. 
sições legais ou constitucionais 
que permitam realmente, a orga. 
nização do nôvo Estado da Gua. 
nabara. · 

PreclsamOIS atingir êsse resulta
do· não resta dúvida. A transfe
rência da C"apital para o Interior 
do pais está marcada para 21 de 
abril de 1960. Se se efetuar e~a 
transferência no dia de.slgnado e 
se não tivermos provido a respei
to relativamente ao Ettaà.o da 
Guanabara, a situação pode se~ 
caótica. O povo carioca ficara 
com a administração delegada, 
enfim, com situação que não dese
ja e que nós, legisladores. tam· 
bém não podemos almejar. Dai 

• porque examinei o substitutivo 
que como disse, é uma demons
tração de boa vontade e esfôrço 
de composição. O nobre Senador 
Jefferson de Aguiar, realmente 
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evoluiu no projeto primitivo aten· 
dendo a multas das observações e 
crítica.s que haviam sido feitas à 
proposição. 

O problema que ora preocupa 
esta ComisE·ão Especial. é o da or
ganização inicial do nôvo Estado 
da Guanabara, para que se cumpra 
o disposto no art, 4.0, § 4.0 , do Ato 
da.s Disposições• Tra.risitórias que 
se promulgou com a. Constituição 
de 1946. O artigo cttado detennl· 
nou a. transferência da Capital da 
União· para o Planalto Central do 
Pais; e, no referido § 4.0 estatuiu: 

"Efetua.da a transferêncda. 
o . atual Distrito Federal passa· 
rá a. constituir o Estado da 
Guanabara." 

:d: nosso pensamento que a ma· 
térta poderia . ser resolvida medi· 
ante lei complementar, da com· 
petêncla especifica e normal do 
congresso. Tôda vez que a. Cons
tituição enuncia prlnciplo,s ou es· 
tabelece providências que não se· 
jam desde logo executáveis, cabe 
à lei estabelecer a.s medidas, os 
dlsPQSitivos e as normas que dê· 
em aflclência àquêlles princip!os 
e provlctênciaE, tornando,as exe
qüivels e eficazes. Essa missão é 
prectsamente a que se reserva às 
chamadas. leis <:omplementares. 
Acredito, pois, que por êsse melo 
e com mais simplicidade se aten· 
deria à necessidade a que deve· 
mas prover. 

Assim, porém. não se entendeu 
e foi adotado o alvitre de se atfn. 
gir o objetivo mediante emenda 
constitucional. Complicou-se o as· 
sunto por um proces.so mais com
plexo e dUiC'U na sua tramitação, 
Jru!S, por outro lado reconheço 
que se d.eu oportunidade à ação 
mais ampla e mais profunda pa· 
ra a completa. regularização d.a,s 
Primeiras providências destinadas 
à · organização do nôvo Estado. 
membro da Federação brasileira. 

Não fôsse o proce.sso escolhido 
de Emenda. Constitucional, não 
,seria passivei, por exemplo, to. 

mar·se em conslclera.ção - como 
se tomou - o projeto do nobre 
Senador Afonso Arinos. O alvl~ 
tre ad·otado, portanto, se tem o 
Inconveniente que apontei, afere· 
ce, por outro lado, algumas va.n. 
tagens. Há que examinar, portan. 
to, o projeto, na sua forma atual. 

A matéria. oferece alguns pontos 
nevrálgicas. O primeiro é a qúes' 
tão de se resguardar, deEde logo; 
a autonomia do nôvo Estado. se. 
ria contrariar. sem razão plauslvel, 
a legitima aspiração do povo càrfo
ca submetê-lo à tutela do Govêr
no Federal, sob o pretexto ~a or
ganização por etapas : primeiro, 
a eleição da Constituinte esta· 
dual, em seguida a elabOração· da 
constituição do Estado e, depois, 
a. eleição do Governador. Até a 
posse dêste dirigiria o Estado um 
agente do Govêrno Federal, o que 
equivaleria ao regime anormal da 
Intervenção. Isto não E'eria razoá. 
vel, até porque se criaria lima fon. 
te de suspeitas, desconfianças e 
cleE'Ordens, dUrante um periodo 
que coincide com o da . campanha 
da sucessão pre.sldenctal. 

o projeto em debate. ou seja o 
substitutivo por último oferecido 
atende a êsses cuidados, determi· 
nando que, até a posse do Governá
dor eleito, assuma e exerça o Govêr· 
no o Presidente do Tribunal de 
Justiça. A. origem da Investidura 
e a presumida neutralidade da 
mais alta autoridade judiciária lo
cal, permitem esperar um Govêr~ 
no independente e em condições 
de inspirar eonflança; ao povo nu
'ma hora. d.ellcada em que essa 
confiança é, mais do que nunca, 
necessária. 

O outro ponto nervoso do pro' 
blema é o que diZ respeito à ne
ces.sidade ou desnecessldade de se 
eleger uma Assembléia Constltuin· 
te do Iiôvo Estado .. 

·Pela. desnecessldade argumenta· 
se com o.'!ato de já. existir no atu
al 'Distrito Federal uma Câmara 
Legislativa e ser dispensável a ele!; 
ção de uma Constituinte : uma vez 
que, não sendo originário mas deri· 
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vado, o poder constituinte do nôvo 
Esta do, pode e deve desempenhá· to 
a própria Câmara Legislativa à qual 
é inerente o poder. constituinte de· 
rivado ou não originário. Mas a ver
dade é ·que o ·Estado-membro de 
~,~ma federação. ao estabelecer a 
sua Constituição própria exerce, em· 
bora com as· limitações que a Cons. 
tituição Federal lhe impõe e 
dentro da ·competência que lhe 
autorga em nome da autono
mia politica, um verdadeiro poder 
constituinte originário. o consti. 
tuinte estadual está sujeito, é cer. 
to, às limitações da ordem federal 
em que se manifesta a suprema 
potestats, e por isso lhe cumpre a 
dellcada · missão de ser ao mesmo 
tempo, legislador e Intérprete. En
quanto Intérprete, traça. as fron
teiras de sua competência. limita. 
da, para não ultrapassar a órbita 
que o constituinte lhe designou. 
Enquanto legislador, porém, e aten. 
to àquelas fronteiras, é livre de dar 
ao Estado-membro a organização 
que melhor lhe parecer numa área 
que essa dúvida é restrita mas que 
é ainda uma área de opção. De ou. 
tra maneira nem teria sentido o 
texto do art. 18 da Constituição Fe
deral, característica da autonomia 
federativa, a saber: "Cada Estado 
que se regerá pela Constituição e 
pelas leis que adotar, respeitados os 
princípios estabelecidos nesta cons
tituição." Essa Constituição, que 
o Estado adota, é obra de um poder 
constituinte q,ue não é derivado e 
sim originário, na órbita limitada 
mas autõnoma, da auto-organiza. 
ção do Estado-membro. 
· Também a êsse ponto atende o 
substitutivo mandando eleger. não 
uma AsS'embléia Constituinte mas 
uma Assembléia LegLslativa dotada 
do poder de antes de funcionar co
mo .tal elaborar a Constituição do 
Estado. 

Resta, porém, o problema da Câ· 
mara dos Vereadores a que a Emen
da constitucional n.O 2, de 3 de Ju·. 
lho de 1956, expressamente atribuiu 
"as ·funções legislativas". Ora, ês-

ses vereadores componentes da Câ· 
mara com funções legislativas, to· 
ram eleitos. nos têrmos do art. 1.o 
da referida Emenda n.o 2, "pelo pe. 
riodo de quatro anos". 

Poderíamos diminuir êsse prazo, 
com cassação dos mandatos ainda 
em curso? Se não fô:se lnjuridico, 
seria iníquo. Uma emenda consti· 
tucional estabeleceu um mandato 
de quatro anos. No seu curso, outra 
emenda o reduziria a dois anos. Não 
creio que isto possa ser feito, mal!, 
de todo modo, prefiro que não se 
faça. pelo odic>;so e anti-democrático 
que encerra qualquer cassação de 
mandato. Não entra nesse racioci. 
nio qualquer juizo de valor sôbre 
a atual instituição. Entra; sim, o 
respeito à. escolha popular e aos 
prazos a que essa escolha ficou ads
trita. Até porque, se o eleitorado é o 
mesmo e se as normas são as con. 
dições e ·O an1biente em que êle atua 
e escolhe, é de concluir·se que se 
manteriam agora os mesmos CTité· 
rio.s e inspirações, numa. eleição 
nova. 

O subEtitutivo não deixa. de ser 
sensível a essas razões. ma.s entre
ga a decisão do ca,so à Constituição 
que fôr elaborada. Parece-me que 
seria preferível um respeito mais 
franco e il'restrlto. embora com o 
devido ac·atamento ao poder consti
tuinte estadual. 

:l!:sses reparos levaram-me a alte. 
rar o sub.stltutlvo em exame e, por 
via de conseqüência apresentar ou
tro, no qual consubstancio as ob
servaçõe,s que acabo de fazer. 

Além d1sso, pareceu-me que o 
sub~titutivo comete, data venia, um 
exc•esso, quando reproduz, com al
guma,s alterações, todo o art. 4.0 

da constituição Federal. Por que? 
Não vejo razão, tanto mais quando 
êsse art. 4.o não precisará ser to
cado para que se organize o nõvo 
Estado da Guanabara. Tal reprodu. 
ção darla a impressão desagradável 
de Q.ue estamos, a e.ssa altura, pre
ocupados com uma possível mudan· 
ça da Capital, no futuro. Pois se a 
transferência para Brasfl1a está-se 
fazendo, Deus sabe à custa de que 
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penas, como dar a impressão de que 
Já pensamos na mudança de Bra
silla para outro ponto do Pais. Se· 
ria uma Capital itinerante que, 
periodicamente, se instalaria em 
lugares difer~ntes. 

Assim, meu .substitutivo elimina 
a primeira parte do outro. Pare· 
ceu-me que a melhor técnica será a 
seguinte: desenvolveríamos o art. 
4.0 das Dlsposiçõe.s Constitucionais 
Transitórias porque ai é que se .de
termina a criação do :&1tado da 
Guanabara, e .então cometerfamos. 
é certo. uma estranheza, à primeira 
vista, porque, !riamos elaborar de 
nôvo uma Dlllposição Transitória 
cuja natureza determinaria, obvia
mente,, que se esgotaQle com a sua 
promulgação. 

Vamos trabalhar sôbre o transi· 
tório. Vamos aCTescentar o transi
tório, o que não me parece de boa 
lógica juridica mas é uma neceEsi· 
dade que surge. Em vez de tocar
mos em vão no texto da carta Mag
na, aCTe.scentemos providências de 
natureza. complementar ao pará· 
grafo 4.0 do artigo 4.o do Ató das 
Disposições Transitórias : 

"Substitua-se o § 4.0 do arti
go 4.o do Ato das Disposições 
Transitórias pelo seguinte : 

"I 4.0 Efetuada a transferên
cia, o atual Distrito Federal 
passará a constituir o Estado 
da Guanabara adota.ndo-se pa· 
ra lllto as seguintes normas e 
providências" : 

"I - A eleição para Gover
nador e Deputados à Assem
bléia con.sti tuinte efetuar-se· 
á na mesma data da eleição 
do Presidente e Vice-PreE!den
te da República para o próx1· 
mo periodo governamental. 

!.ste texto merece explicação: o 
substitutivo que estamos examinan
do determina desde logo a eleição 
do Governador e Vice-Governador. 
A mim me pareceu mais razoável 
que determinássemos apenas a elel
ção do Governador. O Vlce-Gover· 
nador nos Estados não é figura pre~ 

vista na Constituição Federal; não 
é obrigatória, e penso que é até des
necessária. Se na ordem federal o 
Vlce-Presldente da República dei
xou de ser "8. E:xa .. o supérfluo", 
como outrora era chamado pelos 
norte-americanos; se deixou de ser 
aquela figura apagada da História 
Amer!C'ana a que se referem os es
critores, e, ao contrário, pa.ssou a ln· 
fluir poderosamente no Govêmo, 
e em certos casos a exercer um ver
dadeiro condomfnio, todaVia, nos 
EstadOE·membros acentua-se a su
perfluidade do Vice-Govemador, 
que não tem atribuições, e ·é apenas 
uma sombra Junto ao Palácio do 
Govêrno a pleitear gabinetes, a que
rer ~fluir, mas na verdade sem 
função a exercer. 

N&tas condições, não é justo que 
o congresso Nacional, na Emllnda 
Constitucional que vai elaborar des
de logo imponha ao Estado-membro 
que vai criar, a figura. do Vice-Go. 
vernador. A constituinte do Esta
do da Guanabara é que se qulller, 
poderá criar o cargo de Vice·Gover. 
nador e então providenciará o Eeu 
proVimento. Não somos nós que o 
deveremos fazer, desde já. · 

Esta é uma das alterações que fa. 
ço no substitutivo do Senador Jef. 
ferS'On de Aguiar, 

"II- A Assembléia CDilstitu
lnte, que se comporá de 21 
membros, terá o prazo de 120 
dias a contar da sua· instala
ção, para elaborar e promul· 
gar a constituição do EEtado 
sob pena de, findo êsse prazo 
ser adotada. a Constituição iro 
Est&cio do IUo de Janeiro su
jeita à reforma ulterior, segun
do o proce&l!O nela estabeleci. 
elo. 
m - Diplomados os Deputa. 

dos à Assembléia Constituinte, 
reunir~e-ão em. local prêvia
mente designado, no dia 31 de 
janeiro de 1961, mediante con. 
voc~ção do Presidente do Tri· 
bunal Regional Ele i toria.l que, 
preddindo a reunião, os em. 
passará e promoverá a eleição 
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e posse da Mesa, constituida 
por um Presidente, Vice-Pres1· 
dente e quatro Secretários, até 
que a respeita disponha o 
Regimenta Interna. 

IV - Empossada a Mesa, pe· 
rante a Assembléia Constituln· 
te tomará compromisso e será 
emposaado o Governa.dar elei· 
to. 

V - À Câmara. de Vereado
res exercerá,· no pra~o previsto 
na Emenda Constitucional n.0 

2 de 3 de julho de 1958, as tun · 
ções que lhe são atribuidas pe· 
la Lei n.0 21'7 de 15 de. janeiro 
de 1948, e mais as que lhe to· 
rem acrescidas pela Assembléia 
constituinte do Estado da Gua
nabara, em Resolução que pa. 
derá baixar. 

VI - Promulgada a Consti· 
tuição do Ettada, os membros 
da Constituinte passarão a ta· 
zer parte da Câmara de Vere
adores, com a. designação de 
Assembléia Legislaltl'Wl. com· 
pletando esta o :mandata de 
quatro anos determinado pela 
Emenda constitucional n:o 2, 
de 3 de julho de 1958." 

Aceito o projeta do Senador Gil· 
berto Marinho, que me parece eon
cll1a as considerações jurídicas que 
fiz com as tendências de opiniões 
manifestadas nesta capital. 

VII - Enquanto não se com· 
pleta.r a instalação da Estado 
da Guanabara, com a posse do 
Governador e dos Deputados. 
à Assembléia Constituinte, 
seu Poder Executivo será exer
cida pelo Presidente do Tribu· 
nal de Justiça, com o titulo de 
Governador Provisório. 

VIII - Até que se promUlgue 
ou adote a Constituição Esta. 
dual. o Governador Provisório 
e o Governador eleito do Esta
do da Guanabara terão a fa. 
culdoade de baixar deC'retos.Je!S 
em matéria da competência es
tadual que não esteja nas atri-

buiçõ~~a da Câmara de Verea
dores, previstas na alinea V. 

IX -Prevalecerão, pelos pra. 
zos em cur.oo, eomo represen
tação do &stado · da Guanaba
ra, os mandatas das Senado
res e Deputados Federais ·do 
atual Distrito Federal. 

X - Se a Constituiçãa da 
Estado criar o cargo de Vlce
Governador, a eleição da' rea
. pectivo titular, para eompletar 
o primeiro periodo, P.oderá ser 
feita pela Assembleia Consti· 
tuinte, por maioria absoluta 
de votos, na mesma data da 
promulgação. 

O Sr. Daniel Krleger - Não serià 
mais interressante deixar à Consti· 
tuição do Estado a faculdade de 
criar normas de provimento. uma 
vez que cria e provê cargas ? 

O . SR. MILTON CAMPOS -
Esta ·a razão por que digo "poderá" 
ser telta pela AU>embléia Constitu· 
inte. Não é obrigada . 

O Sr. Daniel Krleger - Compre
endo. Porém, acho uma demasia. 
Não precisa ficar assentado. 

O SR. MIL'I'ON CAMPOS -
Não. Mas se dispusermos neste sen. 
tido prevalecerá o princípio gené
rico da. OoiWtituição, segundo o 
qual não há eleição indireta no 
Brasil. Se não dispusermos que a 
Assembléia Constituinte terá êsse 
poder, ela não se poderá atribuir à 
taeuldade. 

o 8r. Daniel Kneger - A Consti
tuição do IMo Grande da Sul tem a 
faculdade da eleição direta desde 
que seja vencida a metade do man· 
data da titular. 

O SR. MILTON CAMPOS -
Diz a. Constituição Federal que o 
vota é direto. Se o vota é direto. 
não se abre exceçã.o a qualquer elei
ção. O processo lnà.lreto t:,ere a 
principio da. universalidade do su
frágio. 
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O . Sr. Attílio Vivacqua - Creio 
que há uma decisão do Supremo 
Tribunal que o ad.mite. sobretudo 
considerando que· o cargo de Vlce 
é uma criação estadual. De modo 
que não poderia ser estabelecido o 
processo . de escolha. 

O SR. MILTON CAMPOS -
Os nobres Senadores prefeririam 
fôsse atribuída à As,sembléla Cons. 
tltuinte o .. processo. da escolha ? 

O Sr. Daniel Krieger·- Acho êsse 
dispo,sitivo desnecessário. V~ Exa. 
deixa o problema do cargo de Vice
Governador para ~er resolvido pela 
Assembléia constituinte, sem esta
bel~cer a forma de eleição! · 

O· Sr. AttíHo Vivacqua ·- Esta
mos, realmente. ordenandlo matéria 
d.& ·organização de um Esta.do. Não 
será obra muito tranqüila. Talvez 
até tormentosa! seria interessante, 
portanto. sempre que o Legislador 
Federal pudesse :fazê-lo, adotásse
mos ·providências que prev-eni~em 
choques ou fac111tassem a ln.stala
ção do Estado da Guanabara por 
leis mais tranqüilas. Outro ponto 
multo importante: esclarecer ou 
definir a competência da Assem
bléia Constituinte para eleger o 
Vice-Governador. Do ·contrário fi. 
caria o problema deferido àquele 
órgão. É 1mpo.rtante que a Emen
da Constitucional fixe o principio 
estabelecendo normas, a fim de 
evitar dificuldades na sua Inter
pretação. 

O SR. MILTON CAMPOS -
V .. Exa. diria "elegerá" ao invés de 
"poder eleger" ? 

o sr. Attílio Vivacqua - Aceito 
o dispositivo em tese. .r~ 

O SR. MILTON CAMPOS .v_ 
<Lendo) - •.. . 

XI - Transferir-se-ão pa·ra o 
E!itado da Guanabara e passa. 
rao a Integrar os seus .serviços 
a Justiça e o Ministério Públi
co, as Policias Clvll. Mi!lltar, 

Especial e Municipal, o Corpo 
de Bombeiros e o pessoal ati· 
vo e !nativo do atual Distrito 
Federal, assim como todo o ser
viço da sua economia interna. 
ora_ custeado por êle ou pela 
Un!ao F'ederal. assegurando-se, 
entretanto, aos servidores 
transferidos o direito de con
tribuintes das entidades fede
.rais da previdência. sem quais
quer restrições, · 

XII - O Estado da Guanaba
ra receberá da União Federal 
as quantias e~rrespondentes à 
despesa. com o pessoal que lhe 
é transferido, até o Ilmite da 
despesa efetivamen te realiza· 
da, durante dez exercidos fi· 
nanceiros. Os aumentos d.& re
muneração ou quaisquer vanta
gens concedidos pelo Estado 
aos servidores que integram os 
.seus serviços, ocorrerão por 
sua conta. exeluslva. 

XIll - Serão transferidos 
para o Estado da Guanabara 
todos os encargos e contratos 
vigentes. nos quais seja parte 
o DiEtrito Federal, bem como 
os direitos, vantagens e titu. 
los correspondentes. 

XIV- o Poder Executivo da 
União doará os imóveis e trans. 
ferirá os órgãos e servidores 
públicos necessários à instala· 
ção e organização do Estatlo 
da Guanabara. Os imóveis doa
dos reverterã-o ao patrimõnio 
da União, se, em qualquer tem
po. forem destinados pelo dona
tário a outros fins que não os 
previstos acima. 

XV - Para as primeiras 
eleições no Estado da Guanaba
ra prevalecerão as inelegiblli
dades previstas nos incisos ns 
I. m e IV do § '1.0 do art li 
dêste· ~to, como também' se 
apllcarao aos Constituintes e 
Deputados do Estacl.o da Gua
nabara os artigos 44, 45, 48 
e :50 da Constituição Federal. 
sxyi - Ficam revogadas 

a :Emenda. Constitucional n.o 
2, 'de 3 de julho de 1956, e as 
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demais leis de qualquer nature
za, na parte em que contra. 
riem as disposições ora enun. 
ciadas. 

Sr. Presidente, êste o parecer que 
pude trazer à consi'lieração do,s no
bres colegas, trabalho extremamen. 
té imperfeito, que circunstâncias es- · 
pecials não permitiram fôsse elabo
rado com. o vagar e o cuidado que 
eu gostaria de ter no trato de um 
assunto de tal magnitude. 

Entretanto, é uma contribuição 
que tem por obj etlvo facilitar a or
ganização do nôvo Estado. 

De outro lado, apresento Ms no. 
bres Colegas algumas sugestões que 
poderão servir ao seu estudo e ao 
nosso debate. Ditou certo, êles sa
berão resolver o assunto com o cui
dado que lhes é próprio. 

Dou, a&slm, por terminado meu 
trabalho. <Mutto bem I > • 

o Sr. GtZberto Marinho - Sr. 
Presidente, 'lilscordo radicalmente 
do brllhante Senador Milton Cam
pos quando considera seu trabalho 
imperfeito - sem desdouro para 
os outros que nesse .sentido foram 
apresentados sôbre a matéria -
PDr entender que a tese de S. Exa. 
tem a virtude de conclllar de um 
modo ·geral. diferentes tendência.s 
que sôhre es:ta controvertida maté
ria se tormaram nesta Casa. 

O SR. N.OLTON CAMPOS 
Multo obrigado a Vossa Excelência. 

O sr. Gilberto Marinho - Julgo. 
o magistral. E assim o classifico 
principalmente pela maneira co
mo contorna a temida e pouco de· 
sejada Intervenção federal no fU· 
turo Estado da Guanabara e o seu 
prolongamento, de resto, forma vi· 
gente no atual Distrito Federal. 
prlncipalment.e quando resguar· 
da, sàblamente de acôrdo com os 
prlnciplo.s básicos constitucionais, 
o mandato imperativo pa·ra o qual 
foram eleitos os Vereadores do Dls~ 
trito Federal. 

As ligeiras discrepâncias que no· 
tei no brilhante parecer de S. Exa, 

entretanto, não sã.o de ·modo a fa. 
zer-me votar vencido, como tenho 
feito, si.Stemàticamente, em relação 
a outros subStitutivos. Aliás. não 
sei se votaremos a matéria ainda 
nesta reunião. 

J!J a questão que fo1·mulo a Vossa 
Excelência, Sr. Presidente. 

Parece-me, entretanto, que para a 
aceitação, como adverte o nobre'Se· 
nador Daniel Krieger. exige a pre. 
sença de todos os membros da Co. 
missão. 

O SR. MILTON CAMPOS -
Devemos considerar que não está 
presente o autor do projeto. Seria 
razoável que o nobre Senador Jef. 
ferson de Aguiar examinasse o as. 
~unto com a superioridade que vem 
revelando. 

o Sr. Gilberto Marinho - Pen. 
so que se mandássemos publicar 
o parecer de V. Exa. haveria tem. 
po para que o nobre senador J'ef. 
ferson de Aguiar tomasse conhe· 
cimento. 

:i 
O SR. MILTON CAMPOS -

Um pedido de vista de qualquer 
membro desta Comissão alcançaria 
êsse objetivo. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
em diScussão o parecer. 

O SR. A'IT:tLIO VIVACQUA -
sr. Presidente. nada tenho a acres
centar às palavras com que meu 
eminente colega Senador Gilberto 
Marinho enalteceu o trabalho do 
ilustre compánheiro e consagradó 
jurista Senador Milton Campos. 

O Sr. Milton Campos - .Muito 
obrigado ao nobre colega, 

O SR. A'IT!LIO VIVACQUA -
J!J contribuição preclo,sa para a so
lução do problema, cujo aspecto 
politico não preciEamos encarecer. 
Minha opinião é demasiadamente 
conhecida com relação à. . compe. 

, tência - que reconheço - da atu
al . Câmara dos Vereadores e da 
Assembléia Constituida, o que ·não 



-554-

me inibe de admitir soluções que 
possam realmente representar uma 
forma translcional, a fim de que 
se chegue· a resultado prático e 
possa atender à situação especial 
da organização do Estado da Gua
nabara, que não é mais apenas uma 
unidade federativa a ser enquadra
da no nosso sisten1a. Sua organi
zação envolve questões a.s mais 
complexas, sobretudo quanto ao as
pecto. politico ·a que aludi. Pediria 
ao llustre senador' Milton Campos 
que me permitlsae uma ponderação 
a respeito da adoção da constitui. 
ção do Estado do Blo no C'aso da 
Assembléia Constituinte do Estado 
da Guanabara não elaborar tem
pestlvamente o nôvo estatuto fun. 
damental da nova unidade federa
tiva. Parece-me que ficou reprodu
zido o dispositivo dos projetas ante. 
rlores, já constante da Constitui
ção de 46, que nesse caso seria 
adotada pelo Congresso. 

O Sr. Milton Campos - Eu não 
disse automàticamente, mas seria 

' uma Conseqüência. 

O SR. ATTiLIO VIVACQUA -
Na verdade, ela não se ajusta per
feitamente. 
~~~ ' 

o Sr. Gilberto Marinho - E im
plicaria no reconhecimento de ma
téria que está sob controvérsia, que 
é a fusão. Automàticamente o Es. 
tado do Rio pleitearia a volta do 
Distrito Federal para o seu antigo 
Estado desmembrado. ou indeniza
ção correspondente. 

O SR. ATTiLIO VIVACQUA -
A Constituição do Estado do Rio 
assegura, nas Disposições Transl· 
tórias, o direi to de reaver .1 o ter
ritório ou de receber indenização 
correspondente, . de modo que não 
podemos adotá-la automà.ticamen
te, 

O Sr. Daniel Kneger - Poderia 
adotar a Constituição do Estado 
vizinho. 

O SR. A'IT:tLIO VIVACQUA -
O Congresso Nacional deveria ado
tar a Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro com a.s modificações 
conseqüentes. 

o Sr. Daniel Krieger - Porque 
não a do Estado vizinho, que não 
tem êsses problemas? 

O Sr. Gilberto Marinho - Ado· 
· taria a do Estado que mais convier: 
não especificando. 

O SR. A'I"l'tt..O VIVACQUA ;_ 
Nas Disposições Transitórias era 
também o congresso que adotava. 

o Sr. Gilberto Marinho - A As. 
sembléia Constituinte escolheria a 
que mais lhe conviesse. 

O Sr. Daniel Krieger - Seria au· 
tomática, 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
A Constituição de 1934, no § 9.o do 
art. 11, estabelece : CL8> •. 

O Sr. Gilberto Marinho - Repro
duzir-se-ia essa parte .. 

O SR. AT'I'tt.IO VIVACQUA _: 
Diria, com as modificações e em 
sessão conjunta, para fac111tar a 
tramitação. Esta, a sugestão que 
faço. 

O Sr. Milton Campos- Aceitá-la
ei de bom grado. 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a discussão. Tem a palavra 
o nobre Senador Lima Guimarães. 

O SR. LIMA . GUIMARAES -
Meu pensamento sObre a mudança 
da Capital e a transformação do 
atual Distrito Federal no Estado 
da Guanabara é o mais simplista: 
legislaremos no sentido da eleição 
de uma Assembléia Constituinte e 
do Go~ernador do. Estado, no caso 
de a mudança se efetuar na data 
fixada!~ 21 de abrll de 1960 - o 
Estado •da Guanabara seria ad. 
ministrado pelo Presidente do Tri
bunal de Justiça, que ficaria com 



--
---

a faculdade . de expedir dem-etos
le1s. Se, por exemplo, a Assembléia 
Constituinte ferisse o direito ad
quirido, haveria recurso para a 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - OGntinua 
a diSCUSEáO. 
. Tem a palavra o nobre Senador 

Afonso Arln()s. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sr. 
Presidente, tinha conhecimento. em 
linhas gerais, do substitutivo do 
nobre Senador :Milton Campos. 

Conversei com o nobre colega e 
senti o culd9idO da aplicação, da 
minúcia, aliado à alta competência 
com que S. Exa. estudou o assunto .. 

o Sr. Milton Campos - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. AFONSO ARINOS - ES· 
tou certo de que o trabalho escla· 
rece tôdas as dúvidas e satisfaz às· 
reivindicações formuladas até o 
momento pela Bancada. carioca. 

Não estando presente o nobre Be· 
la.tor e solicitada. que foi a publi· 
cação do · trabalho, acredito que, 
numa leitura sôbre o estudo dlreto 
encontraremos, possivelmente, mo
tivos para nova eonversa ou suges
tões construtivas ao Uustre sena
dOr :Mllton Campos. 

O Sr. GUberto Marinho- Gosta· 
ria. de fazer uma objeção a V. Exa. .• 
quanto à circunstância de que ela 
manda adota.r a Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro, a qual 
num dos seus dispositivos reco~ 
nhece o direito do Estado sôbre o 
antigo Munictplo neutro. No mais, 
estou Inteiramente de acôrdo com 
Sua Excelência. 

O SR. AFONSO ARINOS -
Mesmo essa questão poderia ser 
contornada. por um dispositivo, eli
minando a repercussão dê.sse iDC'l· 
so. 

O Sr. Milton Campos - Não sa· 
bla que há êsse dispositivo na· 
Con.stltulção fluminense. 

O SR. AFONSO ARINOS - Há, 
sim, e isso cria uma certa suscep. 
tlb1lldade, genulna ao cidadão gaú
cho Gilberto Marinho e ao minei
ro Afonso Arlnos. 

Em linhas gerais, estou Inteira. 
mente de acôrdo com a sugestão 
formulada pelo nobre represen
tante de Minas Gerais. Acredito 
que uma publicação seja útU,. pa
ra meditação de todos nó9, que po
deremos reunir-nos o maiS breve 
possível, com o assunto devidamen
te eonsiderado. 

O SR. PRESIDE!fi'E- Continua 
a discussão. <Pausa> • 

Mais nenhum Senador desejando 
usar da palavra encerro a discus
são. ' ,' 1 ~ 'j ~J![! 

Antes de suspender esta reunião 
desejo felicitar-me pela escolha fe· 
llz. sem qualquer intuito polltleo, 
do nobre Senador :MilltOn Cam
pos para Delator da matéria. 

O Sr. Mtlton Campos. - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDEN'.'IE - Tam
bém entendo que o parecer deve ser 
publicado, não porque tenha falta· 
do à reunião o autor do subStituti
vo. que foi convidado, mas porque 
devemos soluc'ionar o assunto o 
mais breve passivei, pois essa emen
da tem prazo fatal. improrrogável, 
de acôrdo com o Regimento, e jt\ 
o esgotamos. 

convoco, aMim os Brs. Senadores 
para. outra. reunião, na próxima 
quarta-feira, a fim de prosseguir
mos na discussão do assunto. 

Nada mais havendo que tratar 
fol encerrada. a. reunião, da qual, 
eu, Mlécimo dos Santos Andrade, 
lavrei a presente Ata que, uma vez 
aprovada,. será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

A Comissão adotou o parecer su· 
pra. inclusive o substitutivo cons
tante das ;suas conclusões. 
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SUBSTITUTrVO AO PROJETO DE 
EMENDA A CONSTITUIÇio 

N.o · 2, de .1959 

As Mesas da Cê.mara dos Depu. 
tados e do Senado Federal, promul. 
gam, nos têrmos do artigo 217, § 4.o 
da Constituição Federal. a segufn. 
te.: 

Emenda. Constitucional n.o .. 
Substitua-se o § 4.0 do Ato das 

Disposições Constituctonals Tran
sitórla.s pelo seguinte : 

§ 4.0 Efetuada a transferência, o 
atual Distrito Federal passará a 
constituir o Estado da Guanabara, 
adotando-se para isto a.s seguintes 
normas e providências : 

I - A eleição para Governador 
e Deputados à. AsE:embléia Consti. 
tuinte efetuar-se-á na mesma data 
da eleição do Presidente da :Repú-

. blica para o próximo periodo gover. 
namental. 

II - A Assembléia constituinte, 
que se comporá de 21 membros. te
rá o prazo de 120 dias, a contar da 
sua instalação. pall'a elaborar e 
promulgar a Oonstituição do Estado 
sob pena de, findo êsse prazo, ser 
adotada a Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro, sujeita a refor
ma ulterior, segundo o processo ne. 
la estabelecido. 

III - Diplomados os Deputados à 
Assembléia Constituinte, reunir-se. 
ão em local previamente designado, 
no dia 31 de janeiro de 1961. medi· 
ante convocação .do Presidente do 
Tribunal Regional que, presidindo 
a reunião, os empo.ssará e promove· 
rá. ·a e~eição e posse da Mesa, cons
tituida de um Presidente, um Vice. 
Presidente e quatro secretários, até 
que a respeito disponha o Regimen. 
to Interno. · 
.IV- Empossada a Mesa, perante 

a Assembléia constituinte tomará 
compromisso e será empossado o 
Governador eleitor. 

V - A Câmara de Vereadores 
exercerá, no prazo previsto na 
Emenda Constitucional n.o 2, de 3 
de julho de 1956, as funções que 
lhe são atrlbuidas pela ·Lei n.o 217, 

de 15 de janeiro de 1948, e mais as 
que lhe forem acrescidas pela As· 
sembléia Constituinte do Estado da 
Guanabara, em Resolução que po. 
derá baixar. 

VI - Promulgada· a Constituição 
do Estado, os membros da Consn
tuinte passarão a fazer parte da 
Câmara de Vereadores, com desig. 
nação de Assembléia Legislativa. 
completando esta o mandato de 
quatro anos determinado pela 
Emenda Constituci·onal n.o 2, de 3 
de julho de 1956. 

VII - Enquanto não se comple· 
tar a instalação do Estado da Gua· 
nabara. com a posse do Governa· 
dor e dos Deputados à Assembléia 
Constituinte, seu Poder Executivo 
será .exercido pelo PTesidente do 
Tribunal de Justiça, com o titulo 
de Governador Provisório. 

vm - Até que se prOmulgue ou 
adote a Constituição Estadual, o 
Governador PTovisório e o Gover
nador eleito do Estado da Guana
bara terão a faculdade de baixar 
decretos-leis em matéria da C'ompe. 
tência estadual que não esteja nas 
atribuições da Câmara de Vereado. 
res, prevl.stas na alínea V. 

IX - Prevalecerão, pelos prazos 
em curso, como representação do 
Estado da Guanabara, os mandatos 
dos Senadores e Deputados Fede
rais do atuaiDistrlto Federal. 

X - Se a Constituição do Estado 
criar o cargo de Vlce-Governador, 
a eleição do respectivo titular, pa
ra. completar o primeiro periodo, 
poderá ser feita pela Assembléia 
con.stltuinte. por maioria absoluta 
de votos, na mesma data da pro. 
mulgação. · 

XI - Transferir-se-ão para o Es
tado ·da Guanabara e passarão a 
integrar o,s seus serviços a Justiça 
e o Ministério Públlco, as Policias 
Clvll, Mll1tar. Especial e MuniC'lpal, 
o Corpo de B1ombeiros e pessoal atl
vo e inativo do atual Distrito Fede
ral, assim como todo o serviço da 
sua economia interna, ora custea. 
do por êle .ou pela União Federal, 
assegurando-se entretanto. o direi· 
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to. de contribuintes da.s entidades 
federais da previdência, sem quais· 
quer restrições. 

XII - o' Estado da Guanabara 
receberá da União Federal as quan. 
tias correspondentes à despesa 
com. o pessoal que lhe é transferido, 
até o limite da despesa efetivamen
te realizada, durante dez exerciclos 
finaneelros. Os aumentos de remu
neração ou quaisquer vantagens 
concedidas pelo Estado aos servido
res que integram. os seu.s serviços 
correrão por sua . conta exclusiva. 

xm - Serão transferidos para 
o Estado da Guanab!llra todos os 
eneargo.s e contratos vigentes, nos 
quais seja parte o Distrito Federal, 
bem como os direitos, vantagens e 
titulas correspondentes. 

XIV - O Poder Executivo da 
União doará os imóveis e transferirá 
os órgãos e servidores públicos ne
cessários à instalação e organiza. 
ção do Estado da Guanabara. os 
Imóveis doados reverterão ao pa. 
trimônio da União, se, em qualquer 
tempo, forem destinad.Oa pelo dona
tário a outros fins que não os pre
vistos adma. 

XV - Para as primeiras eleições 
no Estado da Guanabara prevale
cerão as inelegibllidades prevista.s 
nos Incisos ns. I. me IV do § 7.0 

do art. 11 dêste Ato, como também 
se aplicarão aos Constituintes e 
Deputados do Estado da Guanaba
ra os artigos 44. 45, 48 e 50 da Cons. 
tltuição Federal. 

XVI ...;.. Ficam revogadas a Emen
da· Contituctonal n.0 2, de 3 de ju
lho de 1956. .e as demais leis d.e 
qualquer natureza na parte em que 
contrariem. as dlsposiçoes ora enun
ciadas. 

Sala das Comlsssões, em 14 de de
zembro de 1959. - Cunha Mello, 
Presidente. - MtZton Campos, Re
lator. - Gilberto Marinho. com a,s 
restrições formuladas na discussão 
do parecer e C<lnstantes da Ata. 
- Jefferson de Aguiar, vencido nos 
têrmos do seu substitutivo. - .Ruf 
Palmeira, nos têrmo,s do parecer. 
~·Gaspar Velloso, vencido.- Lima 

Guimarães. - Benetltcto Vallaàa· 
res. com restrições. - Afonso Arl
nos. - Taclano de Mello, vencido. 
- Attflio Vivacqua, com a ressai· 
va sôbre a matéria, manifestada 
perante esta o-omissão e em outra.s 
oportunidades. 

PAIIECEI\ 

N.o 926, de 1959 

Redação Final da emenda ào 
Senado ao Projeto de Lei da 
C4mara n.o 81. de 1958. 

Relator : Sr. Joaqutm Parente. . 
A Comissão apresenta a Redãção 

Final (fl. anexa) da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 81, 
de 1958, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 15 de de
zembro de 1959. _:. Mourão Vieira, 
Presidente. -Joaquim Parente, Re
lator.- Menezes Ptmentel.- .Ary 
Vtanna. 

ANEXO AO PARICER 

N.o 926, de 1959 

Bedaçllo Ftnal da emenda do 
Senado ao Projeto ele Lei da co.. 
mara n.o 81, àe 1958, que consi
dera como ocorrtcla em senrlço 
a mo-rte do Major da Aeronáu
tica Rubens Florentmo Vaz, pa
ra os fins de pensllo, montepto, 
meto-s6Zào e mats vantagens 
estabelecldas no C6cltgo ele Ven
clmentos e Vantagens MtZltares. - ' 

Ao art. 1.o (Emenda n.0 2, su
bStitutivo do Plenário). 

Dê se a êste artigo a seguinte re
dação: 

"Art. 1.0 É concedida aos herdei· 
ro.s do Major da Aeronáutica, Ru· 
bens Florentino Vaz. a pensão men
sal de 6 (seis) mil cruzeiros, que 
será atumulada com a pensão mi· 
lltar que percebem. . · · 

Parágrafo único. Por morte da 
. viúva, a totalidade desta pen.São 
será cllstrlbuida, em Igualdade, en
tre os filhos. enqlUillto menores. ou 



-5:!8-

até 24 (vinte e quatro) anos, se es. 
tiverem cursando Escola Superior, 
com aproveitamento, e não exerce. 
rem ati'l'ldade :remunerada". 

PAJIECER 

N.o 927. de 1959 

Redaçflo Ftnal do Projeto de 
Let do Senado n.O 34, de 1959. 

Relator : Sr, JoiUzutm Parente. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fi. anexa) do Projeto de Lei 
n.o S4, de 1959, orlginá.rlo do Sena. 
do ·Federal. 

Sala das Comlsaões. em 15 de de· 
zembro de 1959. - Mourilo Vieira 
Plresideinte. - Joaqutm Parente. 
Relator. - Menezes Pimentel. 
Ary V'lanna. 

ANDO AO PAIIZCER 

N.o 927, de 19.59 

Reda.çtio F!nal dO Projeto de 
Let do Senado, n.o 34, de 1959. 
que dá nova denomtnaçifo ao 
Aeroporlo de Go'labetras, no 
Estado do Espírito Santo. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Passa à denominar...se "EU· 
rico Salles" o Aeroporto de Gola· 
beiras. em Vitória. no Estado do 
E&pirito santo. · 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revoga. 
das as disposições em contrário. 

PAJIECER 

N.0 928, de 1959 

Redaçilo Final do Pro1eto de 
Lei do Senado n.o 35, de 1959. 

Relator : Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fi, anexa) do Projeto de Lei 
n.0 35, de 1959, de Iniciativa do se. 
nado Federal. 

Sala das Comissões, em 15 de 
dezembro de 1959. - Mourflo Vi· 
eira, Pre,sldente. - Menezes Pi· 

mente!, Relat~>r. - Joaquim PI!· 
rente. - Ary Vlanna. 

ANEXO AO PAIIZCI:Il 

N.o 928, de 1959 

Redaçflo Final do Pro1eto de 
Lei do Senado n.o 35, de 1959, 
:que denomina "JúliO Cella7"1 

o aeroporto de VaZ.de·Cans em 
Belém, no Estado dO Parti. 

O Congresao Nacional decreta.: 
Art. 1.0 Passa a. d.enomlnar·&e 

"Jullo Ce.sar" o aeroporto de Val· 
de-Cians. 'em Belém.. no mst.a1l0 
do Pará. 

A:rt. 2.o Esta Jel entrará em Vi· 
gor na data de sua publleação. 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENn: - Está fln. 
da. a. leitura do expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Ruy Cn.Tnelro, 1.0 oraoor inscl"l· 
to. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. 
:p!residente, Srs. SenadoreEJ : nes· 
ta. noite em que estamll8 encet· 
lia.ndo os. ·trabalhos da presente 
sessãO Leg:tEaativllt. venho à tri· 
buna render homenagem. aos ilus· 
tres colegas que aqui lutaram, com 
a cooperação do exemplar funcio
nalismo da Casa, bem como. aos 
representantes da Imprensa que 
atuam junto ao Senado, empres. 
tando-nos sua colaboração, áuran
te o ano de 1959. E essa homena
gem adquire seu maior sentido com 
a afirmação de que todos nas suas 
atlvldades e nos setores compe. 
tentes visaram ao bem comum e 
aos superiores lnterêsses dQ Pais. 

Mas, Sr, Presidente, outro motl· 
vo. iglÍalm.ente caro, me faz ocu
par a tribuna. Refiro-me à alta 
dl,stlnção conferida. pelo Sr. Mi· 
nistro ·.J:da Marinha, Almirante 
Mattosô Mala, ao Estado que, com 
ta.nm honra e orgulho, represento 
nesta. Casa. S. Exa .• em :m.ensa· 
gem que me dlrlg!u - e acredito 
que a todos os integrantes da re· 
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presentação paraibana no congres. 
so - comunicou haver dado o no. 
me de "Paraiba" à. nova unidade 
da Esquadra brasileira. É ê.ste o 
texto do telegrama : 

" Apraz-me comunicar a V. 
Exa., dlgl)o representante do 
povo paralbano no Congre~so 
Nacional, que na data de ho
je, assinei aviso inCJ()rporando 
oao serviço da Armada o segun· 
do contra torpedeiro antl-sub
marlno recebido dos E:;;ta,dos 
Unidos: àa. América do Norte, 
ao qual tive a honra doe deno
minar contratorpedeiro ''Para
íba". Atenciosas s:au·dações. -
Almirante Mattoso Mata, Mi· 
nlstro da :Martnlla." 

Tal fato, Sr. Presidente, c Se· 
nhores Senadores, proporcionou. 
me grande e justificada emoção. 
A minh'a pequena Pa.raiba, terra 
de gloriosas tra.d.içóes, está em fe:;;. 
tas com a carinhoEia lembrança 
do titular da pasta da Marinha. 
ma recebEf a homenagem e~omo 
prestada aos dignificantes exem
plos recolhidos de sua História. 
Gesto como êste do Miliistro Mat· 
toso Mala . colocou em júbilo a al
ma paralbana. no que ela tem de 
mais genulno e de mais autênti
co. Por !soo, Sr. Presidente. acre· 
dito que o agradecimento feito da 
tribuna desta. 01188. adquire maiOr 
expressão e se coloca em conso
nância com ·o significado da home
nagem prestada ao meu Estado. 
· A Arma.da de meu Pais está en
riquecida cre mais uma unidlade, 
aparelhando-se melhor para o de· 
sempenho da alta misEãiJ cons
titucional que lhe é reservada., na 
defesa das instituições e na salva· 
gua;rda d,o regime. A Paraiba 'e 
congratula consigo mesma por t.er 
emprestado o seu nome a uma das 
mais modernas belonaves do nOE· 
so contingente naval e espera ar
dentemente :POSsa esta contribuir 
para que o Brasu nos caminhos da 

paz, da ordem e cl.o progresso, en· 
contre os ,seus melhores destinos. 
( Muito bem ) • 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do expediente. 

O SR. COIMBRA BUENO- (*) 
- Sr. Presidente, temos ouvido, nos 
últimos dias, uma ·série inflnda de 
dJ.ficuldad.es que se alevantam pa
ra. a. condução da coisa pública. no 
Brasil. Sou d,aqueles que allmen. 
tam otimismo em relação à. situa. 
ção de nosso País. o que observa. 
mos, no Rlo de J1J,ll.elro, no mundo 
oficial, não condiz em •abtoluto. 
wm o que verificamos no· interior, 
como, por exemplo, em Goiás, Ma. 
to Grosao, em outros Estados 
Centrais, em São Paulo e também 
em outros do Norte e do Nordeste. 
O que experimentamos, no momen
to. é uma faSe excepcional de pro· 
gl'el\9(). 

Nunca tivemos, em nCJlso terrf. 
tório, tantas Iniciativas em anda. 
menta; nunca vimos, tã.o de per
to. usinas e rodovias; pela primei· 
ra. vez as áreas de multas Estados, 
até então· abandonadas, são cor. 
tad.a,s por ótlmas estradas de ro
dagem, algumas já em funciona. 
mento. multas já em asfalto, CO• 
mo é o ca.so da Estacl.o de Goiás 
em função de Brasilla. e o de ou
tras unidades federativas em fun
ção d·as milhares de qullômetros de 
estra.das que ali vêm sendo lm· 
plantadas. . . 

Entendo, Sr. Presidente, que os 
principais responsáveis pelas situa. 
çõe.s que se repetem, sobretudo na 
Capital Federal, são os próprios 
partidos democráticos, os quais se 
pulverizaram, perdem cada vez 
mais, autoridade, e se colocam em 
posição tranqüila, à. margem, em
bora lhes Incumba velar pela es
tabilidade e evolução do regime 
democrático em nossa terra. 

Temos hoje, de um lado, 01 Parti· 
.. c!.o Social Democrático, União De· 
moerá tlca. Nacional, o Partido Li· 

( •) - Nlfo foi revi8to pelo orador, 
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bert!lidor, o Partido Republicano, 
o Partido Republicano Progressis
ta e o Partido Democrata Cristão 
de outro, o Partido Traoa.lhista 
B·rasUelro. o Partido Social Pro
gressista, o Partido socialista Bra
sileiro, o. Partido Republicano Tra
balhista. Uns, são democratas, ou
tros republicanos, outros ainda tra
balhistas, outr.os intitulam·se popu. 
listas, outros socialistas, outros· 11. 
bertadores, outros reV'olucionlstas 
e coisas tais. No fundo, estão se 
tornando cada vez mais em agru. 
pamentos de pessoas em busca de 
cargos : são ajuntamentos de ln· 
dlviduos que, na marcha acelera. 
da desta pulverização. cada vez 
mais perdem a autoridade e já. não 
respondem pelos Governos que 
elegem. · 

O que presencia.m.DB, há porucos 
dias, com a pseucta-revolução ou 
o episódio em duplicata de Jacaré
acanga, foi também falta de aU· 
toridade dos pa-rtidos para agirem, 
. no momento oportuno. São êlell 
também indiscutivelmente, os res
ponsáveis maiores, pois as palavras 
dos Presidentes dessas agremia
ções poderiam tranqü111zar a Na· 
ção inteira. 

Oito ou dez homens se arvoram 
em revolucionários. A revolução, 
entretanto, não fo.i levada a efei
to por ês,ses cidadãos; que voaram 
para Aragarças - foi realizada pe
los j orn:ais e revistas do Rio de 
Janeiro. que fizeram tiragem até 
quinhentos e setecentos mil exem
Plare,s. Aliás. ouvi falar que certa 
revista pela primeira vez, atingiu 
a um milhão doe exemplares, em 
função de exploração de um sim
ples vôo pelo Brasil a dentro. Es
ta exploração em tôrno do movi
mento de Insurreição dêsses poucos 
oficiais, é que criou revolução. Na 
realidade, o episódio poderia ter 
passa.d.o quase d:espercebido. .so· 
bretudo no exterior. fora de nos· 
sas frotitedlras. Os pfa\l'tidois. no 
entanto, de braços cruzados, sem 
dizer uma palavra de condenação. 
aUmentam situação que só pode 

desprestigiar o Bra.sil no exterior 
quando, na verdade, os fatos que 
podemos verificar em todos os rin' 
c;ões de nossa Pátria, desmentem 
estejamos na situação que se ima
gina. 

O espirita democrático está su
ficientemente amadurecido, prin
cipalmente nas ma.ssas, no seio do 

· povo bra.silelro. Os partidos, ln 
felizmente, as ditas elites, não 
cor.l'espond,em a essa evolução. P~· 
lo jôgo de seus interêsses, estão. 
indiscutivelmente, mais atrasadas 
que a méd!a. do povo que repre
sentam, e mal. no momento. Dià
riamente, proclama-se, nesta e na 
outra Casa do Parlamento, que a 
situação do Pats é grave e, com 
isto, nos induzem a pensai!' que o 
Brasil está à beira do preciplcio, 
quando, ao contrário, está evoluin
do, como poucos países no mundo. 
É, pelo menos. a opinffio d.e ho
mens esclail'ecidos, de banque.\ro.s, 
industriais, politicas, estadistas, ar
quitetos e engenheiros, que nos v! . 
sitam. Cada estrangeiro que aqui 
vem, Sl!li entusiasmado, sobre· 
tudo com o progresso técnico . e 
Industrial de São Paulo,. sem dú· 
vida uma da& cld.a.de& pontenclal· 
mente. mrus desenvolvidas do mun
do, onde a iniciativa priva,da, tem 
atuação marcante. São Pl!iilo afi
gura-se aos olhos dos que nos vi· 
s!tam metrópole moderna. Talvez 
não haja exagêro na aflr.mação : 
nenhuma outra Igual em Clapacl· 
dade industíris.l. O milagre da. ln· 
dústria automabilisttca, que se de
ve, não há negar, à inciatlva. do 
Govêrno, através da ação de um 
homem que levou a sério o proble
ma/ o ex-Ministro Lúcio Melra, só 
foi passivei porque a empreendeu 
em São Paulo, cuja capacidade de 
ocmeretização dos E'eus empreen. 
dlmento.s é pouco comum no mun
d1o hodierno. 

É a opiliião dos Inúmeros amerl· 
canos;'':alemães, homens de indús· 
tria e .. de comércio, que visitam 
nossa .ter11a. o pessimismo dos bra· 
sileiro1s;não tem a menor razão de 
ser. ·· ·. 
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Entendo, pois, já que ê mania 
acusar, todos os dias, no Parla
mento, ora. um setor do Govêrno, 
ora outro, que também os Partidos 
devem assumir boa parcela de res
ponrabilfda.de pelo estado de coi. 
sa em que vivemos. 

Tenho Q hábito, Sr. Presidente, 
tôda.s a,s vêzes em que falo dest:G 
tribuna, de no final apresentar uma 
sugestão. Hoje, ela se consubstan. 
cia. num anteprojeto de lei, para 
estudos, importando talvez, se fôr 
o caso, até em reforma de dfs. 
positivos da. Constituição. . 

Os Partidos nacionais vivem, 
mais ou menos, à ma,rgem d·os 
acontecimentos politicas marcan
tes do Pais; não intervêm na hora 
azada ou porque não têm forças 
para tanto, ou porque não querem 
intervir; mas o fato é que não 
comparecem nos momentos das 
crises que assoberbam a Nação. 
Assim, elaborei ràpidamente, ante· 
projeto de lei, numa das vigillas 
a que nos levam êsses :tins de ano, 
na correria da votação do Orça· 
menta. Apresentá-lo·ei na forma 
original, como simples e despre· 
ten.slosa sugestão para que sirva, 
ao menos. como ponto de partida 
aos dirigentes dos Pa,rtido,s nacio
nais, no sentido de que adotem 
no menor prazo pos.sivel, medidas 
concoreta.s capazes d.e, eru: pouco 
tempo, minorar as dificuldades, fa· 
zendo um reagrupamento. que to
dos reccxnbecem essencial para a 
vida democrática do P.a.!s. Com 
base na próxima eleição. podemos. 
perf·eitamente, nos :próximos me
ses, legislar no sentido de QUe à 
base do resultado eleitoral do pró
ximo pleito se possa fazer a fu
são dos Partidos nacionais, re. 
duzindo-os em número, extinguin
do pura e simplesmente aquêles 
que não . atingirem determinada 
cota de votos. 

Talvez. Sr. Presidente, seja êste 
o caaninho a seguir. que sugi·ro no 
anteprojeto que apresentarei, co
mo o disse, sem estudo maior, ape
nas com o Intuito de expor uma 

idéia para, a qual chamo a atenção 
dos dlrigentes dos doze partidos 
nacionais, sem dúvida alguma os 
maiores responsáveis pelo estado de 
coisas que se registram no Pais. 

Ainda há poucas horas, o nobre 
Sena.dor Sérgio Marinho chamou 
a atenção d~'ta Casa para o que 
ocorre num pais sul-americano, -
o Peru - onde se instalou um no
vo govêrno que vem impUlsl.onan. 
do seu progresso de maneira ln· 
sotJIJmável. dandro<Ihe novas ru'"' 
mos. No Brasil isto pode perfeita· 
mente acontecer. à base de uma 
boa estruturação politica. cros par
tidas •democrátiC'OSI que têm, indis
cutivelmente, apoio do povo brasi
leiro, já amaidurecido dem.ocrà;ti
camente. Se os nossos partidos se 
organizarem e ganharem corpo, Ee 
reduzirem em número poderão, 
apoiando os dirigentes do Pais, dar
lhes melhor cobertura., evitando a 
verdadeira corrida que se verifi· 
ca. junto ao Palácio do Govêmo, 
onde o.s políticos, em vez de auxi
liarem. de contribuírem para o bom 
cumprimento de Ereus encargos, 
a.ssoberbaln-no de pedidos de em
pregos.. conduzindo os dirigentes 
da Nação a encarar projetes de 
prete~óes absurdas que. de ante
mão, sabem sem solução, compro. 
metendo-os cada vez mais, ante 
a opinião pública n!\cional. 

É o seguinte o anteprojeto que 
apl'esento : 

Art. 1.0 Os Partidos que na 
eleição de 3 de outubro de 
1960 apoiarem oflcla,l ou oficio' 
samente, neste caso 11. juizo 
do Tribunal Superior Eleito· 
ral. os drols c!lllldllcJatos à Pre· 

sldêncla da República, que 
resultarem mais vo~dot1, fi. 
carão automàticamente fun
did.o.s. sob a denominação de 
Partido A, para o que 1ilcan· 
çar o primeiro lugar. e de 
Partido B, para o que alcan
çar o segundo lugar. 
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§ 1.0 Até 30 dias após a pro
!Cjls,mação do' ~ulta;lio :das 
eleições referidas nest·e artl· 
go: 

a> Serão declarados fundi· 
dos os partidos nêle definidos. 
b) Os demais partJdos que 

dentro dêt.te ~azo, manifes· 
ta.rem ao Tribunal, a sua con· 

· cordãncia, constituirãn o Par· 
tido c. e os restantes serão 
~lvid()IS, med1ant~ qa;nce
lamento de oous atu.ais regis
trós. 

Art. 2.0 O.s Partid.cls A, B 
e c. terãr.~, após a r·roclama
ção referida na letra "a" do § 
·.l.o, do a.rt. 1.o, o pr11zo de 60 
dias para apre-sentar seus es
tatuto~~:, Drogramas e comple
tar os documento.s para a sua 

· legalização junto ao Superior 
Tribuna.! E1eitoral. sob pena 
de (iestituição automátJ.ca. d.e 
seus Dlretórios Nacional e 
PresLdêncJa, e eleição de nova 
direção de acôrdo com nor. 
m.af. a serem baJ.:x:a..dl!l,s pelo 
SUJ)ed'ior Tribunal, que ·terá 
60 dias para aprovar os esta
tutos e regularizar a situação 
dos três pa.rtidiJ1'3. 

Art. 3.o A partir de 1961 se. 
rã declarado ext.tnto pelo Su· 
perior 'I'ribunal Eleitoral, até 
30 di~ depois de devidiamen
te a.pllll'8.do o crime, qualquer 
PartJdo Nacional que não 
apresentar chapas completas 
em tôdas a.s eleições nos âm· 
bitos Federal ou que fizer acôr
dos interpartldários de apoi
amento por um partido a 
candidatos de outro. 

§ 1.o Quando . tais crimes se 
verificarem no âmbito Esta
dual. será nos têrmos dêste 
allt1go e dentro de 30 dia~ 
declarada extinta por 5 anos 
a referida seção e bem 
como serão destitufdos e por 
outros substitufdos o Dlretó
rlo Nacional e Presidência do 
;partldr:» ~!\C!Q1lal ~es;ponsáve!. 

§ 2.o Quando tal crime se 
verificar no âmbito Munici
pal. será nos têrmos dêste 
a.rtigo e dentro de 30 dilas de· 
clarada extinta por cinco anos 
a referida seção, bem como se
rão destltuidos os Dlretór!os 
das Seções Estaduais e suas 
Presidências responsáveis. 

Art. 4.0 o Superior Tribu· 
llal Eleitoral baixará até 30 
dia.s após a vigência desta. lei 
lnstruçõe~ para o registro pe. 
los atuais pwrtidos, em. tôdas 
as Seções Eleitorais do Pais, 
de seus correligionários, de
vendo fixar as normas para 
tais registres e sua anotação 
nos. próprios titules eleito
rais com o nome do pa.rtido .a 
que o eleitor pertencer. 

§ 1.o Os atuaLs Partidos de
verão . até 3 de setembro de 
1960, promover em. tôda.s a~: 
Seções EleitoraJ.s Ido País •. a 
inscrição cte seus correligioná
·rios nos têrmos dêste art1go. 

§ 2.o Após a fusão de que tra. 
ta o § 1.o, todos os correligioná· 
rios passarão automà.tica.men
te a ser considerados inscritos 
no Nôvo Partido Nacional em 
que integrou-se o seu antigo 
Partido. 

Art. 5.0 Durante os cinco 
primeiros anos da vigência 
desta 'lei os três Partidos Nacto. 
nal.~ definidos no art. 2.0 se
rão dirigidos : 1 - No: âmbi· 
to Nacional por Diretór!os ·Na
cionais formadas : a) pelo~ 
Presidentes e Vtce-Prestdentes 
'dos Partidos fundidos que 
estiverem em exercicio em 3 
de oútubro de 1960 e cujos 
partidoo até esta data te
nham ll'egistrwdo na1> Seções 
Eleitorais do Pais pelo me
nos-:.:cem mil eleitores; b) -

"' por· um representante de cada 
Estado ou Território onde o 
Parlido cont111r com mais de 
50 m.ij .eleitolres .. r,egi.St:.mldos 
em sua legenda; c) -por um 
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representante por c:ada, qui· 
nhentos mil eleitores regLstra
dos no País. 

a e b) - Serão eleitos de 
acõrdo com instruções a serem 
baixadas pelo Tribunal Supe· 

· rior Eleitoral sempre 3() dias 
após a vigência desta lei; 2 -
Nos âmbttos Estaauats e Muni
ctpats por Dlretórlos dos três 
Partidos Nacionais que serão 
eleitos na forma consentânea 
com o estabelecido no Item 1 
dêste artigo e de acôrdo com 
instruções serem baixadas pelo 
STE até 6D dias após a aprova.. 

. ção de seus Estatutos na forma 
do artigo segundo. 

Art. 6.0 A PMtlr de 1966, 
nenhum Cand!Jclato pocLerá ser 
inscrito na.s eleições de âmbl· 
tos Federal, Estaduais e Mu· 
ruclpa.IE·, desde que não esteja 
inscrito há mais de 3 ano.s. 
num dos partidOs Nac!onaLs. 
e a inscrição sõmen te pO'derá 
ser feita pelo seu próprio Par-
· tido. 

Senhor Presidente, nesta Casa 
do Parlamento, como na outra, se 
houvesse melhor comando pardi· 
dário, esta-riamos livres de fazer 
o que vimos fazendo, d.e a.no para 
a.no. mergulhando o :País no caos 
oom a votação de lei.s de última 
hora. algumas como a falsa lei de 
abono, que de abono não tevoe 
coisa; al-guma; foi lei cont11a. os 
párias e a favor dos privilegiados. 
lei que favoreceu aquêles que ga
nbam multo. prejudicando os 
que percebem pouco. Nunca; foi 
lei de abono, em tempo algum. 
Pois bem, essa lei produziu um 
impacto da ordem de vinte e cinco 
bilhões de cruzeiro-s. no Inicio do 
ano corrente. 

Muitos Senadores sabem que o 
oongresso está às vésperas de votar 
novamente outros projetas, que 
produzirão em seu conjunto nõvo 
impacto da ordem (te vinte bilhões 
de cruzeiros. e todos nós sabemos 
que êsEe Impacto de vinte bilhões 
de oruzelros nos meses de jane!· 

l'O. fevereiro e ma.rça eLo ano que 
vem, provo:ará provàvelmente no
va debac'le 00. moed.a, nova debe,. 
ele económica. Se tivéssemos me
lhores ce<mandos. polí'tlcos. atra.. 
vés •de direções capazes de .orien
tar suas Bancadas, estaríamos II· 
vres cl.as pressões exercidas · sõbre 
cada Senador e cada. Deputado. 
que Jlazem votações de última ho
l:'a. no escuro. sem saberem o mon· 
·tante dos encargos . Iançatdos à 
111espQJ:JSabdlldl8de d.lJ., Nação. É o 
que vimo:; fazendo, ano após ano. 
sem q,ualquer esperança de recu· 
peração, sem qualquer esperan
ça de mudança de rumos. · 

Sr. Presidente, assim como a fal
sa lei do abono provocou o tremen
do Impacto económico e financeiro 
ocorrido nos primeiro:. meses do 
corrente ano, se!, de antemão. que 
haverá nôvo Impacto nos primei
ros meses do próximo exercicio. 
com o mesmo resultado. de nada 
represent.a,.r para o funciona!Umo 
público federal, nem para os outros 
beneficiários dos dispositivos em 
pauta. Pelo contrârlo, agravará 
mais a crise em que vivemos sem 
resultado prático algum, O Parla
mento Nacional descomandado CO· 
mo vive, abandonado pelas direÇões 
dos Partidos sem orientação firme, 
provàvelmente votará no escuro. 
Vence a teoria do "deixar .como 
está para ver como tica". 

sr. Presidente. muitos pals84 têm 
saído cte situações dez vêzes -pior 
de que a nossa. Felizmente a erlse 
pllira a qual d!ària.m.ente venho 
solicitando a atenção do Congres· 
so não é . a de Indústria paulista, 
não é a da Indústria do Sul, dO 
Norte ou do Nordeste, não é a de 
quem está trabalhando e produ
zindo no Pais, e sim a crise resul
tante das leis que votamos ataba· 
lhoad.amente, dos encargos que vi· 
mos cri•ando para cu; cofres da Na
ção. São bilhões e bilhões de· cru· 
zelros! Poderei citar aJguns·.exem
P!os que estão ainda na. Iembra.n· 
ça de todos. Várias vêzes' solicite! 
a atenção do Congresso para o ca· 
so do famoso porta·avlões. Muitos . . ·, 
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até já me atribuem a mania do por. 
ta-aviões mas não é mania, multo 
ao contrário. Significa a aqulsl. 
ção dêle apenas mais um passo de 
corrida armamentlsta na Amérl· 
ca do Sul, que custará bilhões de 
cruzeiros. Não Importa se o por
ta-aviões custa trinta mllhões de 
dólares porqu·e é apenas o primei
ro passo para a aviação e.mba.rca
d&, que deverá cu.star normalmente 
dezeniU· de bllhõe.s que não te· 
mos. 

Per.gunto: quanto custará a avi· 
ação embarcada em têrmos de 
guerra? 

Posso adiantar a resposta. ao 
Parlamento Nacional: um porta
aviões moderno, de guerra, custa 
oitenta bilhões d.e cruzeiros! To· 
dos aquêles que estão em COIIllta· 
to com assuntos militares sabem 
dl&r.o perfeita.m.Qlte. 

Por que a:llm.entar, como esta. 
J'D()6 fazendo, essa corrida. arma
mentista na América do Sul? 
O Brasil teve a primazia, pois foi 
quem primeiro adquiriu um porta· 
aviões; a Argentina. outro; pro· 
và.velmente, o Chile também a.d· 
qulrirá e estou Informado de que 
a Venezuela está sendo Induzida 
a fazer o mesmo. l!l uma corrida 
armamentlsta na América. liatina, 
em prejufzo do combate ao su6-
deeenvolvlmento e à mlsérta que 
imperam no Pais, e que uma vez 
venci~ serão a.s nossas rea.ls ·ar
DUIS de Defesa Nacional e Contl
nentJal. 

o sr. Caiado de Castro - Dá 
Vossa Excelência licença para um 
apart;e?. 

O SR. COIMIBRA BUENO -
Pois não. · 

· O Sr. Catado de Castro - Tenho 
. a Impressão de que não compre. 

eJll(l1 bem o d:ttcurso do nobre cole
gà.. Primeiro V. Exa. foi contra. a 
multiplicidade de Partidos, conse· 
qüentemente está contra a Con.s· 
tltulção da República. Atacou V. 
~. a Chefi!lo dos Partidos porque 

não coagem seus representantes 
no Congresso . Naclonal. 

O S:B. COIMBRA .ii-UENO -
Não os orienta. 

O Sr. Catado de Castro - Ora. 
temos um programo. a seguir, pelo 
menos•, o Partido Social Democrá
tico, o tem; O Partido Trabalhista 
Brasileiro também e segundo pen. 
so, a União Democrátlica. N'acw
nal o tem. DeSde que não nos atas
temos do programa partidário, ca
da um de nós tem a liberdade de 
apreEentar e discutir stLaS propo
sições. Se falhamos a êsse progra. 
ma partidária, . ai sim, a situação 
é bem diversa. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Gostaria d!e r&ponder a primei· 
ra parte da consld.ereçã.o de V o 
Exa.. 

o Sr. Catado de Castro - De,seo 
jo peQo :IIlemlS regl.s~ minha 
surprêsa ante as palavras de V o 
Exa. Pelo que depreendi, o nobre 
colega é contra o Plano de Reclas· 
sificaçã;o do Funoional:Jsmo, que 
está sendo estudado com afinco 
por todos os Partidos a fim de 
que seja atingida a meta deseja. 
da.. Acontece que o problema é 
complexo e de difícil ,solução, V. 
Exa. há d.e compreender que não 
podemos fazer omeletes &em que
brar ovos; não podemos reestru· 
turar os Partidos sem acarretar 
aumento de desr.esa. V. Exa.. cltou 
agora, o caso do porta-aviões, que 
muito discutiu - recordo-me -
em . ses,são secreta. Essa u:n1Jda.de 
Naval é indispensável; o Brasll, 
precisa dela. pam treinar seus avi· 
adores ·na caça aos submarinos. 
Não concordo com a afirmação de 
V o Exao, de que nosso Pais foi o 
n utor da corrf.c!a all'lllamentislta 
na América do Sul. 

o .'~R. COIMBRA BUENO
Não ldlsse que foi o autor. Citei 
fato ';inc'Olltest~'Vel; o Brasil foi 
o. prlineira nação sul.amerlcana 
a a,dquirlr porta·aviõe.s; a Mgentl· 
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na, a, segundP.;. ,pro~.àtVJeJqnentê 
outros os lmitara.o. Nao sou. con
tra. a Reclasslticação, sou contra 
o caos econômico que atinge o 
funcionalismo em cheio, a pretex
to 'de beneficiá-lo, sacr11icando 
principalmente · o.s menos aqui
nhoados. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Permi· 
to-me lembrar no nobre orador que 
o tempo do Expediente se esgotou. 

O SR. COIMBRA BUENO
Multo obrigado a V. Exa,, Sr. Pre
,sidente. V:ou terminar. 

Meu objetlvo toi pedir, mais unta 
vez, a atenção dos dirigentes do,s 
Partidos nacionais para a neces
sidade premente de medidas le
gls!atiV'!l.B, a fim de que-, diepoas 
do próximo pleito eleitoral, os Par· 
tidos em número menor, porém 
~ folrba',l-ec.iclos, possam ~enda
minbar as soluções do.s problemas 
com que se debate a Nação. (Mui
to bem; muito bem) • 

Durante o discurso do ~r. 
Coimbra Bueno, o Sr. Cunha 
Mello de-ixa a cadeira da Presi
dência, assumindo-a o Sr. Fi· 
Zinto Mil.ller. 

O SR. FRESIDEN'I'E - O Sr. 
Senador Coim~IIa. Bueno enviou 
à Masa discurso, a fim de ser pu. 
blicado. de acõrdo com o disposto 
na § 2.0 do art. 201 do Regimento. 

S. Exa. será atendido. 

O SR. PRIESIDENTE- Vão ser 
lidoo requerimentos ellraminhad.O.s 
à Mesa. 

São sucessivamente lidos e 
a,provados os seguintes reque
rimentos: 

REQUERIMENrO 

N.o 550, de 1959 

Nos têrmos dos art,s. 211. letra 
"p" e 315. do Regimento Interno. 
requeiro dispensa de publicação 
para a Imediata d.lscussão e vota· 

ção da Redação Fl.nal do ProJeto 
de Le'i dia. Câma.ra n.o 81, de 1958. 

SaLa. d&· Sessões, 15 de dezembro 
de 1959. - Mathias Olympto. 

REQ'CIRUONTQ 

N.o 551, de 1959 

Nos têrmos dos a.rts. 211, letra 
"p", e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publleação 
para a im~tliata d.lseU&ão e vota· 
ção da. Redação Final do Projeto 
de Lei do Senado n,o 34, de 1969. 

Sala da.s Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1959. ·- Mathfas Ol11m· 
pio. 

REQtiEIIlMEN'l'o 

N.o 552, de 1959 

Nos têrmos dos arts. 211. letra. 
"P", e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa. de pubil.ca.ção 
para. a. imediata discussão e vota. 
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei do Senado n.o 35, de 1959. 

Sala das ·Sessões, em 15 de de· 
zembro de 1959. - Math'las Ol11m· 
pto. 

O SR. PRESIDENTE - Em fa· 
ce da. cLecisão d:o Senado. pa.sta-se 
à discussão e votação das Reda· 
ções Finais a que se referem os re
querimento.s. 

Discussão única da Redação 
Final da emenda do Senado 
ao Pro1etl' de Let n.0 81. de 
1958. 

O SR. PRESIDENTE - Em d.ls· 
cu&·ão. ( Pausa ) . 

Nenhum Sr. Senador pedindo a 
palavre, dec1aro encerra.iCia. a. dls
cus.são. 

Em votação. 
Os Srs. senadores que a.provam 

a Redação Final, queiram permane
cer, sentados. (Pausa) . 
··E.~tá aq>IIOV'aàa, 
O projeto va.1 à Câmara. dos De· 

putados. 
Designo para a.cO!Inpanhar a tra· 

mitação cta emelliCia do Senado na 
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outm ·Casa do Congresso. o nobre 
Senador G~par Velloso, (Pausa). 

Em discussão a Redação Final 
do Projeto de Lei do Senado n.o 34, 
de 1959. Consta do Parecer n.o 927, 
anteriormente lido. (Pausa) . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra. encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final. queiram conser
var-se sentados. (Pausa) . 

Aprovada.. 
. A matéria vai à revisão da Câmara dos Deputados. 
Passa-se à discussão da terceira 

Redação Final dispensada de pu
blicação. Refere-se ao Proj·eto de 
Lei do Senado n.o 35, e consta do 
Parecer n.0 928, já lido. 

Nenhum Senhor Senador fazendo 
uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. < Pausa ) . 

Encerrada. 
Em votação. 
O,s Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram conser
_var-se sentados. < Pausa l . 

Aprovada. · 
Vai à Câmara dos Depu.tad.os. 

~assa-se à 

ORDEM DO DIA 

votação, em discussão .úni
ca, do Projeto de Lei da C4ma
ra n.0 146, de 1959 (n.o 4.549, 
de 1958, · na C4mara). que al
tera o limite de idade para 
permanência de oficiais dos 
Corpos de Saúde e de Inten
dência das Fôrças Armadas 
no serviço ativo (em regime 
de urgência, nos têrmos do· ar
tigo' 330, letra "b'' do Regi
mento Interno, em virtude do 
Requerimento n.0 548, de 1959. 
dos Srs. Senadores Lameira 
Bittencourt e João Villasbôas, 
respectivamen·te. Lif.leresi db• 
PSD e UDN, aprovado na ses

são anterior. tendo Pareceres 
Favoráveis (ns, 860 e 861, de 
~959) das Comissões de Segu
rança N aclorial e de Finan: 

ças e dependendo do pronun. 
clamento das mesmas Comis· 
sões sôbre a emenda do Plená
rio e da CD·missão de Constitui
ção c Justiça sôbre .o projeto 
e a emenda. · 

O SR. PRES11DENTE - Peço 
pareceres. sôbre a emenda, das 
Oomis::5es de Constituição e Jus· 
tiça, de Segurança Nacional e de 
Finanças. 

Tem a palavra o nobre Seltador 
Attílio Vivacqua, para emitk pa. 
recer, em nome da Comissão . de 
Constituição e Justiça. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
(Para emitir parecer) - (*) -Sr. 
Presld::nt~. o Projeto de Lei da Cã
m~.ra n.o 146, de 1959, dispõe sôbre 
o limite cre idade para permanên
cia de oficiais dos Corpos de Saú
de e de Intendência das Fôrças 
Armadas. no serviço a.tivo. 

O nobre Senador Gilberto Mari
nho ap:resentou emenda. dentro 
dos objt.;t.ivos dia proposição. Es. 
.:.a emen.da; em nada pode. ser cen
surada, sob o aspeeto constitucio
nal, em f.ace da faculdlade que ca
be ao Senado de oferecer modifi· 
c:ações na revisão dos projetos da 
Câmara d.os Deputados. 

As,sim, a Comissão d·e Constitui· 
ção e Jus.tiça opina pela consti
tucitmal1à.ad.e da emenda, em sua 
jurisdicidade. (Multo bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Caia
do de Castr·o, para emitir parecer 
em nome da comissão de Seguran• 
ça Nacional. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para emitir parecer) - (*) -
Sr. Presidente. o·Projeto de Lei da 
Câmara n.o 146, de 1959. obteve pa,
recer fa vorâvel de todas as Co
missões, e a razão é ·que consul· 
ta o interê~-se, de um modo geral, 
~as Fôrl}as Armada.s, em particular 
do Exército, com maior efetivo. 

.. 
( •) - Nflo foi re••i,,to pelo orador. 
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Estamos em face das exigências 
da última lei, perdendo, em mas
sa, grande número de oficiais. De 

· maneira que, por um lado, as exi· 
gência.s da lei anterior. por outro 
lado. os favores da.s leis especiais 
daidas pelo Congresso, estão con. 
correndp para que o.s militares da 
ativa abandonem, antes de chegar 
ao limite de sua capacidade física 
e inbelectua:l, a aUvhdaJde, &obre· 
carregando sobremodo o Orçamen
to da República. 

o nobre Senador Gilberto Mar!. 
nho, procurando ev:l.tar po.ssível 
desigualdade de tra:tamento entre 
os oficiaiS, componentes dos cor. 
pos de serviço, principalmente de 
Veterinária e Intendência, apresen. 
tou emenda com elevados intui· 
tos para corrigir a, desigualdade de 
exigências de idades para a ins. 
cl'ição nesses cur<los. P:art1u S. 
Exa. do pressuposto de que o 
acréscimo de idade seja condicio. 
nado ao ·tempo de servi!,lo ou rdtu· 
ação. quer do militar, quer co ci· 
vil, na época da inscrição no res
pecltivl) curso. Teria S. Exa., tôda 
razão se fôs.se estuidar cada c,aso. 
tmlacl.amente, e não tendo em vis· 
ta o interêsse geral das Fôrças 
Armadas. principalmente do Exér· 
cito. 

Assim sendo, considerando que o 
projeto em discussão satisfaz, na 
medida do J)ossível. os interésses 
das Fôrças Armadas, principalmen
te do Exército, que tem maior efe. 
tivo, as Comissões de Finanças 
e de Segurança Nacional opinam 
pelo projeto, cont11a a emendla.. 

É o perecer. (Muito bem ) . 

O SR. PR.ESIDENTE -:- O pro· 
jeto está com a discussao encer
rada. 

o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça. com referência 
ao .!iubstitutivo, é pela sua consti· 
tuci.onalidade. 

Os pareceres das Comissões de 
SeguranÇa Nacional e de Finanças 
são contrários ao substitutivo. 

Em votação o substitutivo. 

Os Srs. Senadores que aJ)rovam 
o substitutivo. queiram permane· 
cer ,sentados. (Pausa ) . 

Rejeitado. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer senta!Los. 
(Pausa). 

E&tá aprovado. 

É o seguinte o Eub.stitutivo 
rejeitado. 

EMENDA N.0 1 

Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 1,0 Para os Oficiais compo. 
i:J.ent·es dos Qua.dr.o.s doe; Serviços 
de Saúde (Médica, Farmacêut~· 
c os c C i :r::·giões Dentistas), Veteri
nária e Intendência dias Fôr~as 
ArmadaE·, o,s limites de Idade ea· 
tabelecldos para a permanência 
no serviço ativo. pelo art. 16 da 
Lei número 2. 370, de 9 de dezem
bro de 1954, serão acrescidos de 
4 (quatro) anos para o pôsto de 
Primelro·Tenente, de 3 (três) an.o,s 
para o pô~·to de Capitão ou equi
valente, de 2 (dois) anos para o 
pô.sto de Maj.or ou equivalente,_ e 
de mais de 1 <um) ano para o pos· 
to de Tenente-Coronel ou equiva
lente, desde que os mesmos se ha· 
jam Inscrito nos Cursos de Forma
ção de Oficiais de Saúde, de Veteri
nária e de Intendência ou em con
cursos inerente,s aos respectivos 
Serviços. que os habilitaram, na 
forma prevista nos Regulamentos 
e Leis vigentes a·té a data de.sta 
~1. • 

Art. 2.o Pa.ra os Oficiais perten
centes ao Quadro de Mús~cos db 
Corpo de Fuzileiros Navais o liml· 
te cl.e idade para a perma:nênC'!a 
no serviço ativo será de 58 (_cin
qüenta e oito) anos para o porto 
de Primeiro-Tenente e 54 (clnqüen· 
ta e quatro> anos para o pôsto de 
Segundo-Tenente. 

Art. s.o A presente Lei vigora 
a partir de 1.o de janeiro de 1959, 
r.evogadas as disposições em con
trário, 



-568-

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA· CÂMARA 

N.o 146, de 1959 

<N.0 4.549-B, de 1958, na Câmara 
-dos· Deputados) 

Altera o limite de idade pa· 
ra permanência de oficiaiS dos 
Corpos de Saúde e de· Intedên. 
cia das Fôrças Armadas no ser
viço ativo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O liMite d,e idade para 

permanência dos oficiais do,s Cor
pos d:e Saúde - quadros de Mé
dicos, Farmacêuticos, Cirurgiões 
Dentistas e Veterinário.s - e de 
Intendentes dias Fõrças Armadas 
no serviço ativo, previsto no art. 
16 da Lei n.0 2.370, de 9 de de. 
zembro de 1954, será acrescido a 
partir de 1 de janeiro de 1959, de 
4 (quatro), 3 (três), 2 (dois) e 
1 <um) anos, respectivamente, pa. 
ra os postos de :J?rimeiro-Tenen. 
te, Capitão ou equivalente, Major 
ou equivalente e .'I'enente·Coronel 
Médico ou equivalente. quando se 
naj•am inscrito nos cursos de for
mação de oficiais de Saúde ou de 
Intend.ência, ou em concursos, por 
fôrça de regulamentos ou leis• vi
gentes até a data desta lei, com 
idade superior a 32 (trinta e dois) 
anos. 

Art. 2.o O limite cJ.e idade para 
permanência dos oficiais do Qua
dro de Mús-ico::. Fuzileiros Navais 
no ,serviço ativo será, a partir de 
1 de janeir.o de 1959: para Capi
tão-Tenente, 58 ( clnqüenta e odto) 
anos; Prim·eiro-Tene·nte, 56 ( cin
qüenta e s-eis) anos; e S.egundo
'I'enente, 54 ( cinqüenta e qu:a tro) 
anos. 

Art. 3.0 E&ta lei entrará em vigor 
na data d.e ~ua publicação, revo
gadas as di.sposiçôes em centrá· 
rio. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 78, de 

1959 (n.0 2. 695-57 na. Câmara) 
que concede a pensão mensal 
vitalícia de Cr$ 3. 000,00, ao 
Professor Constantino .Ribei
ro Lima, tendo Pareceres Favo. 
ráveis (ns. 896 a 898, de 1958) 
da.s Comissões de Constituição 
e Jltstiça, de Economia e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussi1o. <Pausa ) . 

Ni1o havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a dlscusaão. 
(Pa.usa). 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovalll 

o projeto, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o ::.eguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 78, de 1959 

(N.0 2.695-B, de 1957, na Câma
ra dos Deputacl.o.s) 

Concede a pensão mensal vi· 
talícia de Cr$ 3. 000,00 ao Pro
fessor Constantino Ribeiro Li· 
ma. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar~. 1.0 É concedida ao Profes

sor Constantino Ribeiro Lima a 
pensão mensal vitalícia de Cruzei .. 
l'Os 3. 000,00 <três mil cruzeiros) . 

Parágrafo único. A despesa cor
rerá à conta da dotação orçarnen
tária do Ministério da Fazen
da, destinada aos persioniS~as da 
União. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
da,s as disposições em contrário. 

Discussão única ào Projeto 
de Lei da Câmara n.o 96, de 
1959 (n.0 513-55, na Câmara) 
que concede pensão vitalícia 
de Cr$ 2:500,00 mensais a Ma
ria Amália Pernambuco Bas. 
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tos, viúva de Manoel Ferreira 
dos Santos Bastos, e:r·catedrá· 
tico da Faculdade de Medicina 
e Cirurgia do Pará, tendo Pa. 
receres Favoráveis (ns. 911 e 
912, de 1959) das Comissões 
de Constituição e Justiça e de 
Finanças, 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
C'USSão. ( Pausa ) • 

Nã-o havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa>. · 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Sena.dores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sen
t!!iliOS . ( Pausa > . 

I"' 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N.o 96, de 1959 

(N.o 513-B, de 1955, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede a pensão vitalícia 
de Cr$ 2.500,00 mensais a Ma· 
ria Amália Pernambuco Bastos. 
viúva de Manoel Ferreira dos 
Santos, ex-catedrático da Facul· 
dade de Medicina e Cirurgia 
do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Maria 
Amália Pernambuco Bastos, viúva 
de Manoel Ferreira d-os Santos Bas
tos, ex-catedrático da Faculdade de 
Medicina e Cirurgia, do Pará, uma 
pensão vitalícia mensal de Cr$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos cru
zeiros. 

Art. 2.o A despesa correrá à con
ta da dotação orçamentária do Mi· 
nistério da Fazenda destinada ao 
pagamento dos pensionistas da 
União. 

Art. 3.o Revogam-se as disposi. 
ções em contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cti.mara n.0 103. de 
1959, (n.o 170-59 na Cti.mara). 
que retífica, sem aumento de 
despesa, a Lei n.0 3.481, de 10 
de deeembro de 1958. que esti. 
ma a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício fi· 
nanceiro de 1959. tendo Pare· 
cer Favorável, sob n.0 903, de 
1959, da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dLS· 
cussão. (Pausa> . 

N"ao havendo quem queira usar 
da palavra. encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta
dos. (Pausa> . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apre· 
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 103, de 1959 

(N.o 170-B. de .1959. na Câmara 
dos· Deputados) 

Retifica, sem aumento de des
pesa, a Lei n.o 3.487, ele 10 ele 
dezembro de 1958, QUe estima a 
Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício de 1959. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Fica retiflc!tdo, sem au· 
mente de despesa, o Adendo A (A,s. 
sistência a Menores) do anexo do 
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores constante da Lei n.0 3.487. 
de 10 de dezembro de 1958. que es
tima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício de 1959. 

Onde se lê: 
07 - Distrito Federal 
Escola gratuita santa Madalena 

S·ofia, ao Alto da, Boa Vista -
Cr$ 100.000,00. 

Leia-se·.: 
07 - Distrito Federal 
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Escola Santa Madalena Sofia, do 
Alto da Boa Vista - Cruzeiros 
100.000,00. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das· as disposições em contrário. 

Discussão úntca do Projeto de 
Lei da Ctimara n.o 114, de 1959 
(n.o 3.918-53 na camara) que 
concede a pensão especial de 
Cr$ 3. 000,00 mensais a Lydia 
Heidtmann Gomes, viúva do 
maquinista Francisco Souza 
Gomes, tendo Pareceres Favorá
veis (ns. 906 e 907), de 1959 
das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE -Em dis
cussã-o. (Pausa) . 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dis· 
cussão. (Pausa> . 

Encerrada. 
Em votação. 
O.s Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permaneeer sen
tados (Pausa ) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

a!~.<iw.:,. .. ,... .... . .: 
PROJETO DE LEI DA CÂliiiARA 

N.o 114, de 1959 
l...,.;'i.:i, .. r. . 

(N.O 3. 918-C, de 1953, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede pensão especial de 
Cr$ 3. 000,00 mensais a Lydia 
Heidtmann GorMS, viúva do 
maquinista Francisco de Sou
za Gomes. 

·O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o É concedida a Lydia Hei
dtmann Gomes, viúva do ex-ma
quinista Francisco de Souza Go· 
mes, a pensão especial de cruzeiros 
3. 000,00 (três mil cruzeiros) men
sais. 

Art. 2.o A despesa com essa pen
são eorrerá à conta da dotação or-

çarnentária do Ministério da Fa
zenda destinada aos pensionistas 
da União. 

Art. s.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publieação, re
vogada.s as· disposições em eontrá
rio. 

1 
Discussão única do Projeto de 

Lei da Ctimara n.o 162, de 1959 
C número 495-59 na camara>, 
que altera disposições da Lei 
n.0 3.487, de 10 de dezembro de 
1958, que estima a Receita e fi· 
xa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1959, 
tendo Parecer Favorável, sob 
n.0 881, de 1959, da ComlSsilo 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. (Pausa) . 

Não havendo mais· quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dLs
cussã;o. (Pausa> . 

Encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sen· 
tado,s. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂliiiARA 

N.o 162, de 1959 

(N.0 495-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera disposições da Lei n.0 

3.487, de lO de dezembro de 
1958, que . estima a Receita e 
fixa a Despesa da Uniilo para 
o exercício financeiro de 1959. 

o congresso Nacional decreta : 

Art. 1,0 - Fica assim alterada 
a Lei n.0 3.487, de 10 de dezembro 
de 1958 : 
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MINISTÉRIO DE AGRICULTURA 

Divisão de Orçamento - Encar
gos GeraLs 

Verba 2.0.00- Transferência. 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e 
Subvenções. 

Subconsignações : 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 
2 - ~·ociaçõe.s Rurais e outras 

Instituições para custeio de servi· 
ços ( § 1.o do art. 4.o da Lei n.O 
1.493, de 13 de dezembro de_l~5ll 
conforme discriminação rio Aden
da A. 

04- Amazonas. 
Onde se lê: Fundação Amazônica. 

para sua Divisão de Agricultura -
750.000,00 - Leia-se: Fundação 
Amazônia, para. sua Divisão de Agri
cultura - 750.000,00. 

MINISTÉRIO DA SA'ODE 

Departamento Nacional da 
Criança 

Verba 3.0.00- Desenvolvimento 
Econômico e Social. 

Consignação 3.1.00 - Serviço 
em Regime Especial de Financia· 
mento. 
. Subvenções 3 .1. 01 - Saúde e 
Higiene. 

1 - Para a Campanha de Prote· 
ção à Maternidade e à Infância no 
'I1errltório Nacional. 

8 - Para outras entidades que 
cooperam com a Campanha de Pro· 
teção à Ma·ternldade e â. Infância, 
nas seguintes unld.ades da Federa· 
ção conforme discrlmina.ção do 
Adenda "C". 

04 - Amazonas. 
Onde se lê: Divisão de Saúde da 

Fundação Amazônica - 150.000,00. 
...;. Leia-se: Divisão de Saúde da 
Fundação Amazônlca - 150.000,00. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. re· 
vogadas as disposições· em contrá· 
rio. 

Discussão única do Pro;eto 
de Lei da Cdmara n.0 163, de 
1959, (n.0 663-'59. na Cdmar'.~, 

que retifica, sem ónus, a Lei n.0 

3. 487. de 10 de dezembro de 
1958, ,que estima a Receita e fi
xa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1959, 
tendo Parecer Favorável, sob 
número 882, de 1959. da Comis
são de Finanças. 

" ' O SR. P:BESIDENTE -Em di.s· 
cussão. (Pausa) . 

Não havendo quem queira usar 
da pa·lavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada.. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
V!lldo, que vai à sanção:. . ... 

·~::-tl~~J 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

~" N.o 163, de 1959 .::-'":• " 

(N.0 663-B. de 1959, na Câmara 
dos Deputad·os) 

~ I 
Retifica, sem ónus, a Lei n.0 

3.487, de 10-12-1958, que estima 
a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício finan. 
ceiro de 1959. -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São feitas, sem ônus, na 
Lei n,0 3.487, de 10 de dezembro de 
1958, que estima a _Receita e fixa 
a De"pesa para o exercício finan
ceiro de 1959, as seguintes retifica
ções: 

Anexo 4 - Poder ExeC'Utivo. 
Subanexo 4 .13 - Mlnlstério da 

Agricultura . 
10 - Departamento Nacional de 

Produção Animal. 
Verba 3. O. 00 - Desenvolvimen

to Econômico e Social. 
Con.signação 3 .1 . 00 - Serviço 

em Regime Especial de Financia
mento.·· 

Subconsignação 3 .1. 03 - Desen
volvimento da Produção. 
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Onde se lê: 
20 -Rio Grande do Norte 
2) Manutenção do Hospital Le

tícla Cerquel:ra. em Natal - Cr$ 
3 o 000.000,00 

Leia-se: 
18 - Rio Grande do Norte 
2) Prosseguimento de obras, ma. 

nutenção e funcionamento cl.o Ho,s. 
pital Letícia Cerqueira. em Natal 
- Cr$ 3.000.000,00. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário, entrando esta 
lei em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da. Câmara n.0 164, de 
1959 (n.o 771-59 ·na Câmara) 
que retifica, sem ónus, a Lei n.o 
3. 327-A, de 3 de dezembro de 
1957, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 
1958, tendo Parecer Favorável, 
sob n.o 889, de 1959, da Comis
são de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. (Pausa) . 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 164, de 1959 

(N.o 771-·B, de 1959, na Câmara 
d·os Deputados) 

Retifica, sem ónus, a Lei nú· 
mero 3.327-A, de 3 de dezembro 
de 1957, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1958. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o São feitas, sem ônus, na 
Lei n.0 3.327·A, de 3 de dezembro 
de 1957, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1958, as se
guiu tes retificações : 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Suba.nexo 4-14 - Ministério da 

Educo.ção e Cultura. 
Adenda D - Fundo Nacional de 

Ensino Médio. 

Onde se lê: 

18- Piauí 
Ginásio e Artesanato Dom Ex· 

pedlto Lopes - Oeiras - Cruzeiros 
250 o 000,00 o 

Leia-se: 

18- Piauí 

Escola Comercial Dom Expedito 
L~pes - Oeiras - Cr$ 250. 000,00. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na da ta de sua publica(tão, re. 
vogadas as disposições em con· 
trário. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Cdmara n.o 165, de 1959 
(772·59 na Oâm4ra> que retifi
ca, sem ónus, a Lei n.o 3.487, 
de 10 de dezembro de 1958, que 
estima a Receita e fixa a Des
pesa para o exercício financei
ro de 1959. tendo Parecer favo· 
rável sob n.o 884, de 1959, da 
Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. <Pausa>. 

Não havendo quem queira usar 
da pahwra, encerrarei a discussão. 
<Pausa J. 

Encerrada,. 

Em votação.· 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o .projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa l . 

Está aprovado. 
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t o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA llAMARA 

N.o 165, de 1959 

(N.0 772-B, de 1959, na. Câmara dos 
Deputados) 

Retttica, sem 6nus, a Lei nú· 
mero 3 .487, de 10 de dezembro 
de 1958, que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para 
o exercício Financeiro de 1959. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São feitas, sem ônus, na 
Lei n.o 3.487, de 10 de dezembro de 
1958, que estima a Receita e fixa 
a. Despesa d.a União para o exerci
cio financeiro de 1959, a.s seguintes 
retificações: 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Subanexo 4-14 - Mintstérlo da 

Educação e CUltura. 
.Adendo D - Fundo Nactonal do 

EnEino Médio. 
Onde se lê: 
18- Plaui 
Escola Comercial Dom Expedito 

Lopes - Oeiras - Cr$ 250.000,00. 
Ginásio e Artesanato Dom Expe

dito Lopes - Oeiras - Cruzeiros 
150.000.00. 

Leia-se: 
18- Piaui. 
Escola Comercial Dom Expedito 

Lopes - Oeiras - Cr$ 400.000,00. 
Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da CO.mara n.o 166, àe 1959 
rn.o 935·59 na CO.maraJ que al
tera disposições àa Lei n.o 3. 487 
ele 10 de dezembro. de 1958, que 
estima a Receita e fixa a Des· 
pesa da União para o exereicio 
financeiro de 1959, tendo Pare
cer Favordvel, sob n. o 885-59, da 
Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cu.ssão. (PallSa) . 

Não havendo quem queira usa.r 
da palavra, encerrare! a discussão. 
<Pausa). · 

Encerrada. 
Em vota.ção. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

!!: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanoão : 

l'IIOJETOI DE LEI DA CAMAI!A 

N.o 166, de 1959 

<N.0 935-B. de 1959, na Câmara 
do,s Deputados) 

Altera disposições àa Lei n.o 
3.487, àe 10 de dezembro àe 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União• para 
o exercício financeiro de 1959. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica assim alterada a Lei 
n.0 3.487, de 10 de dezembro de 
1958: Ministério da. Educação e 
Cultura. 

21 - Diretoi:ia do Ensino Supe. 
rio r. 

De.clpesas Ordinárlas. . 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimen

to Econômlco e Social. 
Consignação 3 .1. 00 - Serviços 

em Regime Esp~cial de Finan
ciamento. 

Subconslgnação 3, 1. 17 - Acôr
dOB. 

1) Acôrdos com·<>s seguintes es
tabelectmentos de ensino superior 
para encargos de manutenção e 
execução de obras: 

25 - São Paulo 
Onde se lê: 
37) Escola de Auxillares de En

fermagem Santa Casa de Miserl
córclla de Marma - Cruzei~s 
400. 000.0(), 

Leia-se: 
37) Escola de Auxiliares e En

fermagem "Sagrado Coração de 
Jesus" ·e Santa Casa de Misericór
dia de Marllia - Cr$ MO. 000,00. 
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Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em con-
trário. · 

Discussão única do Projeto 
de Lei da CO.mara n.o 181, de 
1959 (n.o 1.191, de 1959 na 
CO.mara) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Minis. 
tério da Justiça e Negócios Jn. 
teriores, o crédito suplemen
tar de Cr$ 2. 500. 000,00, em 
ref6rço de Dotação atribuída. 
no exercicto de 1959, ao Corpo 
de Bombeiros do D.F. (inclu.í
do em Ordem do Dia nos têr
mos do art. 171, n.o II, letra a, 
do Regimento Interno) depen
dendo àe Parecer da Comissão 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Vivald:o 
Lima, para emitir parecer em no
me da Comissão 'de Finanças. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Lê 
o seguinte parecer> : - o presen
te projeto autoriza o Poder Exe· 
cutlvo a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito suplementar de dois mi
lhões e quinhentos mil ~ruzelros. 
em refõrço da dotação atribuída 
pelo orçamento vigente, ao Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Trata-se de complementação de 
verba de custeio para combustí
veis e lubrificantes, tornada insu. 
ficiente. diante dO.s preÇos atin. 
gidos pelos mesmos, em razão das 
novas tarifas. 

A neces.sidade dêsse crédito está 
plenamente justificado na Exposi
ção de :Motivos que acompanha a 
Mensagem Presidencial. . 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto. · 

O SR. PRESIDENTE - Em di,s
cussão o projeto, com pareeer favo. 
rável da Comissão de Finanças. 
· Se·ninguém quiser usar da pala· 

vra, encerrarei a discussão. 
Está encerrada. 
Em votação; 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

E.stá aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 

N.O 181, de 1959 

(N.0 1.191-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores. o crê
dito suplementar de Cruzeiros 
2.500.000,00, em ret6rço da do
tação atribufda, no exercício de 
1959, ao Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

O Congresso NactonaJ declt'eta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interior&,, o ,cré
dito suplementar de Cr$ 2.500.opo,oo 
(dol,s milhões e quinhentos mil cru
zeiros>., em refõrço dlb dotação 
atrlbu1da, pelo orçamento vigente 
ao Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal - (Titulo 14) na Verba 
1.0.00 Cwteio, Consignação 1.3.00 
-Material de Consumo e de Trans
formação, Subconsignação 1. 3. 04 
- Combu.stiveis e Lubrificantes. 

Art. 2.0 :S:sse crédito será automà
ticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e d.istribuido à mretoria 
de Contabilidade do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal. dispen. 
sadas as determinações do artigo 
80, parágraf.a 3,0 do Código de Con
ta.bll1dade da União e do art. 92, 
do Regulamento Geral da cont.a.bl
lidade Pública. 

Art. a.o Esta 'lei entrará em vigor 
na data de süa públlcação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está es. 
gotada a matéria C'on.stante da or. 
dem do Dia. 
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Não há oradore& inscritos para 
esta oportunicLade. (Pausa > • 
· Vou encerrar a sessão. convocan
do uma sessão extraordinária, pa
ra a,s. 22 horas e 15 minutos. com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 113, de 1959 
<número 4.416·58 na Câmara) que 
revigora o prazo de vigência de au· 
torização de abertura de crédito 
em favor da E.scola Superior de 
Qufmlca do Paraná. tendo Parece
res Favoráveis, .sob ns. 904 e 905, 
de 1959, das Comissões de Constitui
ção e Justiça e de FinançaEJ. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n-0 151, de 1959 
(número 644-59 na Câmara) que 
autoriza o Poder Executivo a abril
ao Poder Judiciário - Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal - o 
crédito suplementar de Cruzeiro.s 
3.200.000,00, para refôrço de verba 
do Orçamento em vigor destinado 
a oocorrer às despesas com .~ubstl
tulções na Justiça local do Distrit4l 
Federal, tendo Parecer Favorável, 
sob n.o 878, de 1959, da. Comissão de 
Finanças. ' 

3 - Discuasão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 153, de 1959, 
<número 367-59 na Câmara). que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Poder Judiciário - Tribunal de 

Justiça do Dlstrito Federal. o cré
dito especial de Cr$ 359.881,40, pa
ra pagamento de diferen.ça de ven
cimentos ao Desembargador Caio 
Valadares Filho, tendo Parecer Fa
vorável sob n.o 879. de 1959, da Co
mlasão de Finanças. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 172. de 1959. 
(número 1.480-56, na Câmara). que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Guerra. o crê· 
dHo especial de Cr$ 767. 569,00, Pll· 
ra atender às despesas decorrentes 
da execução da Lei n.0 2.188, de 3 
de março de 1954 (q,ue. altera o.s 
valores das símbolos referentes ao 
pagamento de vencimenton de car
gos isolados e funções gratificadas 
do Poder Executivo). tendo Parecer 
Favorável (n.o 886, de 1959) da Co· 
missão de Finanças. 

5 - Discuasão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 174, de 1959 
Inúmero 245·59 na Câmara). que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pela Presidência d·a República, o 
c.rédito especial de Cr$ 511.453,20, 
para atender a despesas com o pa
gamento de funções gratificadas. 
(tendo Parecer Favorável, sob n.o 
909. de 1959). da Comis:são de FI· 
nanças. 

Estã encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão à~ 21 hO· 
ras e 55 minutos. 

... 



200. a Sessão da 1. a Sessão Legislativa da 4. a Legislatura, 
em 15 de dezembro de 1959 

PRÉJSIDJ!:NCIA DO SJllNHOR FILINTO MtlLLI!lR 

A~ 2a horas e 15 minutos. acham
se presentes os Senhores senado
res: 

Mourão Vieira. 
Ounha Melkl. 
Vlvaldo Lima. 
Lameira BlttenC'Ourt 
Zacharias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Eugênio de Barros. 
I.eônidas Mello. 
Mathias · Olympl:o. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Tãvora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Regina1do Fernandes. 
Dix-Hult Rosado. 

. Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
JaTbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Süvestre Pérlcles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Otãvio Ma.ngabeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo RlodrLgues. 
Miguel COuto. 

Caiad.o de Castro. 
Gllberto Marinho. 
AfollSO Arinos. 
Benecllcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Llno de Me.ttos. 
·Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Ta.etano de Mello. 
João Vlllasbôas. 
Fllinto Miiller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Franciseo Gaiiottl. 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá . 
Guido Mandin. - (57). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença. acusa o compareci
mento de 57 Senhores Senadores. 

Havendo número legal. d.ec:taro 
aberta a sessão. 

Vai ser Uda a Ata. 

O Sr. Novaes Filho, Quarto 
Secretário. ser1lindo de 2.0, 
procede à leitura da Ata da 
sesslio anterior, que, posta em 
discussão,· é sem debate apro
vaãa. ~~ .: · 

. ·~;··. 

O SR. ·PRESIDENTE - Não há 
Expediente para leitura. 

Tem a palavra o nobre Senado1• 
Llma Teixeira. 
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O SR. LIMA ·TEIXEIRA 
( ") - Sr. Presidente, há dois dias. 
lendo o "0 Globo", encontrei co
mentár1o- que merece de certo mo. 
do. a· atençãa do Sr. Ministro da 
Saúde, mormente. porque o fato de 
que trata reveste-se de alguma gra
vidade, Dols Senadores teriam so.. 
licita~ do Sr. Mi:nf.s·:ro Mário Pl
nottl a.utorlzação pa.ra lnternamen. 
to de uma velhinha, que ~oftera 
acidente e estava. às portas da mor
te. num barracão. 

O comentário é o seguinte: 

HISTóRIA TRISIF:E 

Esta é uma história triste. 
que cabe nesta seção. porque 
a ela estão ligados dol'3 Sena
dores, os Srs. Gilberto Marinho 
e Rui Palmeira. Há cêrca de 
quinze dias, êsses Senacl.ores, 
num gesto de hum.anldad'e, in
teressaram-se junto ao MinJs. 
tér!o da Saúde, pelo interna
mento, em um hospital, de · 
D. Firm!na Gonçalves de Oli
veira. . uma velhinha quase 
centenaria. que mora enf um 
barracão no morro da. Favela 
e que, vitima de queda, se en
contra gravemente enfêrma. 
O Diretor de Serviço do Mlnis
térJo. que é também da LBA. 
pro.meteu providências ime
diatas. No dia seguinte, o in
ternamento da enfêrma ainda 
não se efetivara mas se infor. 
:mava que "ordens já haviam 
sido dadas". Pois bem, até on
tem, duas semanas decorr!dias. 
a pobre enfêrma, cujo estado 
de saúde se agrava, não foi in· 
temada. E D. Flrmlna tinha 
a seu favor o pedido de dOis 
Senadores. Imagine-se o que 
deve acontecer com aquêles, 
como ela também indigentes, 
que não conseguem uma sim· 
ples recomendação ... 

N, da. R. - Na noite de on. 
tem .chegou-nos a informação 

(*) - Nao foi I'CV!ato pelo IJrador, 

de que a pobre velhinha tale
cera no humllcl.e barracão da 
Favela. 

Faço parte. Sr. Presidente, de 
uma organização partidária que · 
vlsa sobretudo amparar os mais 
pobres, os desventurados. aquêles 
que mais precisam de assmtên.. 
ela. 

Lembro-me bem que o Prcsid'en
te Gctúll.o Vargas preocu~ava-se 
c:oon a sorte dos infortunaõ.os. da· 
quele.s que necessitam do amparo 
do Poder Público. Possuimoa mui
tos hospitais, temos a LBA, que 
mantém além de hospitais, creches 
e outros serviçoa assistenciais; 
mas os so~orros, a assHência mais 
simples aos que vivem no.s mor
ros. ao desabrigo, é tão deficiente 
que. embora dais Senadores te
nham feito apêlo ao Ministro da 
Saúde para o internamento de uma 
v:ellúnha acidentadia, !!lão conse
guiram vê-la atendida. e se trata
va de uma quase ~entenária. 

O fato, Sr. · Presidente, faz.no.s 
pensar : que não hão de pii8Sar 
outros indigentes. que nem sequer 
cont-am com o apoJo de pessoas 
Influentes ? Onde vamos com essa 
falta de assistência social ? Come. 
ço a lembrar-me das instituições 
de previdência. que tanto necessi
tam nesta hora, de meios e re. 
cursos para que possam levar a 
efeito essa rêde de ·hOspitais Indis
pensável a êsse povo de.svalldo. 

O Sr. Vivaldo Lima. - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA rr.EIXEIRA -
Com multo prazer. meu nobre co
lega. 

O Sr. Vivaldo Lima - Acompa
nhei atentamente a leitura do tó
pt~:o. feita por V, Exa. Natural
mente,. aproveitaria o ense,lo para 
oferecer' um leito no Hospital da 
Cruz Vermelha à pessoa a que Vos
sa Excelência. se referia. Infeliz. 
mente, o final do tópico d,á a tris· 
te noticia do falecimento da en
fêrma. Quer dizer, nada mn.is hã 
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a fazer. Agora. entretanto. devo 
apreciar outro ângulo das brilhan
tes considerações do nobre cole
ga : é o d.a. assistência hO!Spitala~r 
no Distrito Federal. Pràtt:amente, 
não existe um hospital nõvo na 
Capital da República. Os que te· 
mos. datam de mais de vinte anos 
e for.am programados pela admi· 
nistração Pedro Ernesto, quando 
Governador da cidade. Os novos 
nasocõmios pertencem às autar
quias. mas para o público em ge
ral, para a população desajustada, 
não há propriamente leitos novos 
no Rio de Janeiro. A população 
cresce vertiginosamente, mas o nú. 
mero de leitos permanece o mesmo, 
há mais de vinte e cinco ano.s. 
Esta a razão da demora em se con. 
seguir leitos disponiveis, mesmo 
para · poder receber pessoas nas 
condições de que V. Exa. dá noti
cia neste momento. O Minis~érlo 
da Saúde não tem, realmente, um 
hospital adequado. Os que existem. 
pertencem à. Secretaria Geral de 
Saúde e Assistência da. :PrefeHura 
do Distrito Federal. Naturalmen
te, o titular da Pasta da ·Saúde, 
que é também Presidente da Legião 
Brasileira de Assis!ência, através 
do seu. Gabinete, iria providenciar 
o internamento, tle qualquer mo· 
do, da paciente recomendada. A 
demora em obter-se o leito é que, 
talvez, tenha antec:lpado o desen. 
lace. Portanto, tem razão V. Exa. 
ao ·manifestar sua estranheza, 
tanto mais que o pedido foi feito 
por dois Senhores Bena.d.ores. o 
atendimento devia ser abreviado, 
já não digo pelo empenho dos alu· 
dldos parlamentares. mas pelo fato 
de existir criatura necessitada de 
hospitalização !media ta. Era pre
ciso, porém, que a admini.stração 
pública considerasse o apêlo dos 
parlamentares, apenas feito den
tro de alto espirito de humanidade. 
Foi o que fizeram êsses dOtis no
bres senadores. atendendo ao caso 
de uma pessoa, no Disl!rito Fede. 
ral, que requeria hospitalização 
iminente. T1vesse ela que sucum
plr, que !lcontecesse com aquêle 

confõrto que pode dar um hospi
tal. através da asSistência médica 
e da enfermagem. Continue vos. 
sa Excelência em suas considera· 
ções. Peço que releve esta longa 
i111~errupção. mas é preciso que. 
desta tribuna, se focalize essa 
questão. que enceNa uma critica 
para a Capital da República, que 
aumenta, em cada ano, .sua popu
lação, mas cujos leitos hospLtala· 
res continuam no mesmo número 
de há vin~e ou vinte e cinco anos. 
Seu depoimento comprova que a 
população desajustada desta clda· 
de continuará a sofrer em situa. 
ções como essas que V. Exa. acaba 
ele revelar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradeça o aparte oportuno e es
clarecedor do nobre Senador Vival
do Lima, que fala com a. autorida· 
de de Prestcl.ente da Oruz Verme
lha Brasileira. Afirma S. Exa. que 
estamos num atraso tão grande 
quanto é certo que o número de 
leitos nos hospitais ainà.a é o ines· 
mo de há vinte e ctnco anos. 

Sr. Presidente, desejo ao encer
rarm:o,9 nossos tr:aba!Jwr, dirlg'll' 
apelo ao ilustre Ministro doa Saú
de. Dr. Mário :Plnotti - que, lne· 
gàvelmente, considero homem ca
paz. trabalhador e ef1:iente. - a 
flm de que volva suas vistas para 
o problema aqul focalizado. :Pos. 
sa S. Exa .. com os recursos de que 
dispõe o Minlstêrlo da Saúde. am
pliar a rêd.e hospitalar no Dlstrl· 
to Federal para que não tenhamos 
que assistir a casos como ês·se nar
rado !)elo "O Globo", e que assume 
certa gravidade porque doLs Sena. 
dores chegaram a fazer o pedido, 
sem qualquer resultado. 

O Sr. Rui Palmeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. .·LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Rui Palmeira - Por ques
tão de justiça, desejo dar uma pa
lavra a respeito dêsse epiSódio. CI
tado nomlnalmellJte, declaro quf! 
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fui justamente com o nobre se. 
nador Gilberto Marinho quem se 
interessou pelo internamento da 
criatura referic!,a por V. Exa. La
mento tenha tido êsse desfe~ho. 
Em· outras oportunidades, idênti
cas solicitações junto à Legião Bra
sileira de Assistência e ao próprio 
Ministério da Saúde, c·omo Sena. 
dor d.a. Oposição, tenho tido opor
tunJd,ade de ser atendidas. Devo 
ponderar que não compreendo co. 
mo isso ocorreu. Corroborando :1~ 
afirmações d.o nobre Senador Vi· 
valdo Lima. recordo que a Legião 
Brasileira de Assistência ,se vê a 
braço,s com difi:uldades, inclusive, 
pelo não ·recebimento das contri· 
buições que, por lei, estão obriga· 
dos os Institutos de Previdência 
a recolher. Ouvi falar que chega 
a mais de meio bilhão de CTUZelros 
ê.sse "deficit". Há, realmente, fal
ta de hospitais não só no Distri
to Federal como em todo o Bra
sil. Na verdade, é difícil e!ll:onl.:rar 
vaga até para tuberculosos. Tenho 
visto casos profundamente dollo• 
rasos. Outro dia, uma senhora de 
origem alagoana, tuberculosa ela. 
o martdo e mais cinco filho.s teve. 
na sua desgraça, melhor sorte do 
que essa a que se referiu "0 Glo· 
bo". Conseguiu ver todos interna
dos, por intermédio do Ministério 
da Saúde. Faço esta declaração 
por questão de justiça, pois tam· 
bém me associo ao pesar de vos. 
sa Excelência por não ter visto so. 
luiCionado o caso dessa pobre se
nhora citada no noticiário de "O 
Globo". 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito agradeço ao nobre SenadOr 
Rui Palmeira o esclarecimento, ao 
mesmo tempo que deixa entrever 
que, de outras vêzes não foi tão 
infeliz pois mereceu atenção do Mi· 
nistério da Saúde. 

O Sr. Rui Palmeira - E pela Le
gião Brasileira de Assistência. por 
isso não compreendo o que acon. 
teceu nesse ca.so; por detrás des. 
sas difkuldades, sempre há boa 

vontade. Na verdade, a burocra
cia cria problemas que geram con. 
seqüências dessa natureza. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Multo obrigado pelo aparte de 
Vos,sa Excelência. 

O Sr. Gilberto Marittho - <Com 
assentimento do orador) - O epi· 
sódio que V. Exa. foll8.liza, neste 
momento é, realmente chocante e 
desalentador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Por aí se vê, Sr. Presld.ente, que 
o rato narrado pelo jornal é ver
dadeiro ... 

O Sr. Gilberto Marinho - Abso. 
lutamente autêntico ! 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
. . . absolutamente verdadeh-o. con. 
forme os nobres aparteantes aca
bam de confirmar. 

O Sr. Mourão Vieira - (Com as
sentimento do orador) - Dentro 
dêsse quadro tris'te descrito pelo 
nobre Senador Vivaldo Lima, da 
deficiência. de leitos nos hospitais 
do Distrito Federal, a bem da ver
dade, dentro da mais rigorosa jus
tiça. devo nesta oportunidade, 
agradecer a alguns diretores de 
nosocômios do Rio de Janeiro, -
prilllc!.palmente aos do H~pital da 
LBA pelos doentes recebidos pela 
Cruz vermelha Brasileira proveni
entes d.o Amazona.s - a atenção 
que têm dispensado às pessoas que 
lhes temos encaminbad.o, princd. 
palmente pela boa vontade do seu 
Presidente, nos.so eminente compa
nheiro nobre Senador Vlvaldo Llma. 
Devo ressaltar. igualmente, o Dlre· 
tor do Hospital Miguel Couto e seu 
ilustre Corpo Clínico, dirigido pelo 
Dr. João soares da Silveira. Sem
pre que tenho recorrido aos seus 
présttmo.s. S. Sa. me tem atendido. 
Também o ilustre Secretá:rio de 
sàúde e Assistência do Distrito Fe· 
deral, ·o eminente Dr. João Macha· 
do Costa, eX-Deputado e ex-Verea· 
dor, merece nossa gratidão. pelo 
mesmo motivo. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA -
Et!ciente SecretáT!O, 

o Sr. Mourão Vieira. - E não 
posso, outrossim, deixar de fazer 
referência especial ao Dr. Macha
do Costa, Diretor do Serviço de TU· 
berculose, que. atendeu a vários 
apelos nossos, apelo para interna
ção de pessoa.s sem.recursos. aban
donadas dentro daquele' panorama 
triste. desC'l'lto pelo Senador Vival
do Lima e que V. Exa. vem foca
lizando com tanta oportunidade ... 

O SR'. LIMA TEIXEIRA -
Multo obrigado a Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Mourão Vieira - ... tôdas 
essas peasoas estão contribuindo 
decis1vamente para os doentes não 
morrerem à mingua. desde que os 
Institutos são absolutamente inú· 
tels ... 

' O SR. LIMA TEIXEIRA -
Infelizmente ... 

· O Sr. Mourão Vieira. - ... para 
os que precisam doo seu auxilio. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
. . . e sem recursos, como V. Exa. 
sabe. 

O Sr. Mourão Vieira - Conheço 
vários casos e teria multo que con
tar, principalmente no que se re
fere ao IAPC. Certa feita, um co. 
merclárlo, chegado ao Rio de Ja. 
nelro. obteve. lá, a primeira con. 
sulta. Pois bem; para. a chapa. de 
Ba.ios X (tratava..se de úlcera do 
estômago) :foi marcado o dilatado 
prazo de oitenta dias.. . :S:sse do· 
ente teria morrido se não se va. 
lesse dos préstimos de um dos DI
retores dos Hospitais da Prefeitu
ra do DLstr:lto Federal. Ressaltan
do, portanto, a atuação do.s médl· 
cos dos hospitais da Prefeitura, 
condeno :frontalmente os Institu
tos, por não estarem cumprindo 
sua verdadeira mls.são, 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Obrigado ao nobre colega pelo e:x
celente depoimento que acaba de 
prestar. conhecedor. como é, dos 
problemas atlnentes à assistência 
soctal. 

O Sr, Attflio Vivacqua - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Attílto Vivacqua - Exls· 
tem, realmente, essas detlc!'ênclas. 
e o Senado, no cumprimento do 
seu dever, tomou a iniciativa do 
projeto que aqui tramita. <iesde 
1955, criando o Serviço de Assis
tência à Velhice. Vlsa·,se a aten
der. precisamente, a casos em que 
os Institutos estejam impossibilita
dos de agir. deixando muita.s vê
zes, pessoas idosas ao desamparo. 
A proposição tem em mira. por
tanto, complementar a assistência 
Prestada pelos Institutos de Previ· 
dência, tendo em vista, ainda. o 
auxílio à velhice, nas zonas rurais. 
Estou certo de que o eminente CO· 
lega, chamando a atençoo da Ca.sa 
para O' assunto, se Incluirá, ama
nhã, entre os que contribuirão pa. 
ra aperfeiçoar o projeto. 

O . SR. LIMA TEIXEIRA -
Não há oomo negar o lnterêsse de· 
monstrado pelo nobre Senador Attí
llo Vivacqua, que proferiu, nesta 
Casa, vários dls(:ursos sôbre o pro
blema. da assistência à velhice. 

Sr. Presidente, na últlm.a oportu· 
nidade que me oferece a presente 
Sessão Legislativa, dirijo apêlo -
Q.ue não é só meu, mas. de todo 
o Senado, pois a êle se associaram 
através d:e apartes ao meu dis· 
curso, representantes das diver
sas correntes politicas ao Sr. Mi· 
nistro Mário Plnottl, que se tem 
revelado excelente administrador, 
à frente da .Pasta da Saúde. no 
sentido de que não d,ese:ulde dêsse 

· setor hospitalar e da as,slstêncla 
social de que carece a velhice. 

Somente assim não mais tere
mos a lnmentar casos como o des 
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sa. velhinha, que morreu em con
dições lamentáveis, apesar da dr· 
cunstâncta de haver contado com 
a ajuda de dois senad·o·res, os quais 
esforçaram-se por evitar-lhe o trá
gico fim. 

o Sr. Jorge Maynard. - Permite 
V. Exa. um aparte '? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
com multo prazer. 

o Sr. Jorge Maynard - Há po.u
co tempo tive necessfdade de aten
der a um conterrâneo que estava 
em situação semelhante à da velhi
nha a que V. Em. se referiu. Ape
lei para o ilustre Senador vtvaldo 
Lima. sendo plenamente atendido. 
Aproveito; assim. a gentileza de 
v. Exa. me permitir aparteá.-lo, pa· 
ra agradecer, de público, o ato de 
bondade praticado pelo Uustre re
presentante do Amazonas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Agradeço o aparte do nobre Sena. 
dor Jorge Maynard. e fica trans
crito. nos Anais desta Casa. a de
claração de S. EXa. em relação 
ao zêlo com que se houve o ilustre 
Senador Vivaldo Lima. na quall· 
dade de Presidente da Cruz Ver
melha Brasileira. 

Sr. Presidente, espero, repito. que 
o Ministro Mário Pinottl. levando 
em consideração o apêlo que lhe 
dirijo. tome as nec·essárlas provi-

. dênclas para solucionar o angus
tiante problema. da assistência à 
velhice desamparada. 

Estou certo de que. no particular. 
o Chefe da Nação o auxiliará a 
amenizar fase de agruras por que 
passam os que necessitam de s-ocor. 
ro hospitalar. <Mutto bem. Mutto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o ttobre Senador Gaspar 
Vello.so, para uma comunicação. 

O SR. GASPAR VELL0S0 -
( •) - Sr. Presidente, solidtel a 
palavra para uma Uge!ra comuni
cação à Casa. 

Em fins do ano passado, meu 
colega, Senador Arllndo Rodrigues. 
eu e o Professor Lauro Portela fo· 
mos indicados pela Mesa do Se· 
nado para integrarmos a Escola 
Superior de Guerra. na qualidade 
de estagiários. 

Um ano decorrido. vimos à trl-. 
buna prestl\r contas. 

E assegurar ao Senado que. den
t.ro da.s limitações, que em nós mes
mos reconhecemos, cumprimos a 
obrigação que nos foi delegada pelo 
Senado da República. 

No dia de hoje. em festividade 
presidida par S. Exa. o Chefe do 
Estado-Maior das três armas mili· 
tares. foi-nos entregue o diploma 
de co.nclusoo do curso. 

Desnecessário dizer a esta Casa 
o que representa a Escola Supe. 
dor de Guerra. Outros oradore.s 
a ela já se referiram. Os ilustres 
Senadores Lima iTelxetra. Jeffer
son de Aguiar. Coimbra Bueno. 
Jorge Maynard, lõeglnald.o Fernan. 
des e Mourão Vieira. que também 
concluiram o curso de Estado.. 
Maior. já a analisaram no que ela 
representa para o estudo dos pro.. 
blemas nacionais, sobretudo no to
cante à segurança pátria. Dizer 
o que foi a nossa atuação como es. 
taglárlos dêste ano. represen·tantes 
do Senado, não .seria função nossa 
e sim dos nossos colegas. dos mem
bros do Corpo Permanente de Pro
fessôres, do Dlretor de Ensino, do 
Comandante da Escola. Quero. en
tretanto. frisa·r que fomos, naque
la casa de civismo e de cultura. 
trat:.ldos com grande carinho. 
r;rande deferência, por parte de to
dos : Comando, membros do Corpo 
Permanente e Estagiârlos. 

Como homenagem não a mim 
mak ·.ao Senado da República. de· 
ram-me· os estagiários a honrosa 
Incumbência de representá-las e os 

( •) - Nlio foi revisto pelo orador. 
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o.n tigos alunos, por ocasião do ofe. 
reclmento da "placa comemorativa 
do 1o.o Aniver.sário da E.:;r.ola. 

lembrou ao Plenário o dt.sposto no 
parágrafo l .. o do art. 323 do Reg!. 
menta Interno, que, ao fim de cada 
legisla: ura, considera arquivados 
os projetas de lei do Senado em 
primeira dlscu.ssão. cabendo a 
qualquer Senador. ou Comissão, 
requerer o d.esarqulvamento até o 
fim da primeira sessão legislativa 
ordinária seguinte. quando se ·con
~iderará definitivamente o arqui
vamento. 

Ao C'Oiega Arlind.o Rodrigues cou
be. no Inicio do curso. a chefia da 
primeira equipe de trabalho e a 
mim - repito - não pelos meus 
méritos, que são poucos, mas por 
representar o se~do, tive a ln· 
cumbência, bastante trabalhosa, 
ma.s que me orgulha sobremodo, 
de chefiar o setor d:e planejamen. 
to poUtlco, coroamento dos estu
dos ca EsC'ola Superior de Guerro .. 

A !l.sta das proposições nessas 
condições foi publicada no "Diá· 
l"io do Congresso Nacional'' d.e 2 
do corrente e distribuiiia aos se. 
nhores Senadores, em fôlhas mi
meografadas. 

Assini, Sr. Presidente. a comu
nicação é essa, :rnls.são cumprida; 
se bem ou mal. que falem aquêles 
que conosco conviveram. trabalha
ram e. por fim. planejaram. (Mui. 
to bem,· muito bem>. 

Algumas delas foram de.sarqui
vadas. em virtude de req.uerimen
t·os aprovados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Na ses
são de to d!l mês em curso a Mesa São as seguintes : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O Ano Ementa 

49 1947 Modifica o Decreto n.o 942-A, de 31 de outubro de 1890, 

29 1949 
que regula o Montepio Civil. 
Revoga o Decreto-lei n.o 9.116, de 1.o de abril de 1946. 

28 1951 Regula a partldpação obrigatória e dlreta d"o trabalha-
dor no luc.ro das emprêsas. 

2 1952 Regula a execução do art. 4.o do Decreto-lei n.o 4.841. 
de 17 de outubro de 1952. 

4 1952 Regula a profissão de corretores de seguros. 
21 1952 Estabelece ind,enização para casos de aprisionamento 

injusto. 
66 1954 Autoriza a construção do prédio da Faculdade de Di. 

relto do Espíri•to Santo, e dá outras providências. 
71 1954 Dispõe sôbre o Plano de Valorização EC'Onômi~a do Vale 

do São Mateus. 
86 1954 Dá nova redação a:~s arts. 3.o e 4.o do Decreto-lei núm..e. 

7 1955 

ro 3.347. de 12-6-41. e estabelece outras providên.cias re-
latlvas às pessoas e aos seguros do IPASE. 
Cria o Fundo Nacicmal de Fomento à extração e plantio 
da borracha. 

26 1955 Dá nova redação ao art. 2.o e re.spectlvo parágrafo 1.0 da 
Le1 n.0 2.284, de 9 de agôsto de 1954. · 

20 1956 Dispiie sôbre as promoções dos milltares da Polícia Mi· 
litar do Distrito Federal. 

48 1956 Declara isen·tos de sanções disciplinares os militares re-

1956 
formados e os das Reservas das Fôrças Armadas. 

51 Dá nova redação ao art. a.o da Lei n.O 2.691. de 23 de 
dezembro de 1955. 
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N.o Ano Ementa 

:11 1957 Regula a prestação de alimentos provisionais às vitimas 
de acidentes pessoais de transporte e a seus beneficiá· 
rios, e estabelece outras providências. 

47. 1957 Acrescenta o n.0 LV ao art. 142 do Código Penal (Decre. 
to-lei n.0 2.848, de 7 de dezembro de 1940). 

9 1958 Oficializa a impressão, distribuição e venda dos títulos 
de crédito; estabelece o sistema de fiscalização dais 
emissões. e dá outras providências. 

12 1958 Dá nova red.ação ao inciso 3.o do art.· 15 do Decreto n.0 

3.695, de 6 de fevereiro de 1958. 
22 1958 Autoriza o Poder Executivo a conceder às Cooperativas 

e Emprêsas de Pescadores e Armadores de P'esca nacio
nais. pelo prazo de 5 anos, facllldades camblals do e'USto 
de câmbio para a importação de bareos · pesqueiros mo. 
dernos. 

24 1958 . Prorroga a data fixada pela Lei n.o 3.273. de 1 de outu-
bro de 1957, para a mudança d.a Capital Federal. e dá 
outras providências. 

27 1958 Suspende o financiamento às lavouras de café de baixa 
produtividade, mal localizadas ou mal cultivadas. e cria 
um financiamento especial para a sua transformação em 
pastageM. 

28 1958 Altera a denominação de cargos das earreiras de Oficial 
Administrativo e Fiscal Aduaneiro cl.o Ministério da Fa· 
zenda. cujos ocupantes estejam lotados em repartições 
aduaneiras. 

Com relação aos demais projetas constantes da lista divulgada 
naquela oportunidade, tomar·se·á definitivo o arquivamento a partir 
da presente data. 

Para conhecimento dos Senhores Senadores, a Mesa dá a seguir 
a respectiva lista : 

I 

COMUNICAÇAO FEI'I'A PELA MESA EM 1.0 DE DEZEMBRO DE 1959 
Estatui o Regimento, no parágrafo 1.o do art. 323, que: 

".A:o fim de cada legislatura serão arquivados os projetas 
de lei e de resolução do Senado em primeir-a discussão, caben· 
do a qualquer Senador ou Comissão requerer o seu de.sarquiva· 
mento em Plenário, até o fim da primeil'a sessão legislativa 
ordinária. seguinte quando se considerará definitivo o arquiva
mento". 

Lembrando o que se contém 'nesse dispositivo regimental. a Mesa 
dá conhecimento ao Senado dos projetas que serão considerados defl. 
nitivamente arquivados se até o dia 15 cl.o corrente não forem objeto 
de pedido de desarquivamento, formulado por Senador ou Oomls~ão. 

São os seguintes: 
PROJETOS DE LEI DO SENADO 

N.o Ano Eme1ita. e Autor 

7 1947 Modifica as operações cambiais reguladas pelo Decreto· 
lei n.o 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, e dá outras pro. 
v!dên,cias - Senador And·rade Ramos. 



N.O Ano 

10 

11 

1 

8 

20 

22 

36 

6 

14 

3 

12 

17 

26 

31 

42 

49 

50 

23 

1947 

1948 

1949 

1949 

1949 .. 

1949 

1949 

1951 

1951 

1952 

1952 

1952 

1952 

1952 

1952 

1952 

1952 

1953 

1954 
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Ementa e Aut.or 

Define a unidade monetária - o cruzeiro - em cel'to 
pêso de me·tal, e dá outras providências - Senador An-
drade Ramos. · 
Dispõe .sôbre a incorporação do Banco Central de Emis· 
são e Redesconto do Brasil S. A.. e dá outras providên
cias - Senador Andrade Ramos. 
Dá aplicação e fiscalização da Lei n.o 449, de 14 de Junho 
de 1937, que dispõe sôbre a Carteira de Redesconto do 
Banrio do Brasil e autoriza o Govêrno a emitir papel 
moeda - Senador Andrade Ramo.s. 
Dispõe sôbre o func1cnamento dos Bancos, sua fiscaliza. 
ção, e dá outras providências - Senador Andrade Ramos. 
Dá nova redaçáo a·o n.o XI, da art. 27, do Regulamento 
n.0 24.646, de 10 de março de 1948. - Senador Mlello 
Vlanna. 
Regula a aplicação da art. 15, parágro.fo 4.0 , da Cons
tituição Federal. - Senador Evandro Viana. 
Autoriza o loteamento da área emancipada do Núcleo 
Colonial Santa Cruz, e dá outras providências. - Sena. 
dor Hamilton Nogueira. 
Obriga a desapropriação de áreas irrigáveis dos açudes 
públicos, adota medidas sôbre a arrendamento de terras 
e bacias hidráulicas. e dá outras providências. - Sena. 
dor Olavo Oliveira. 
Institui, na Capital Federal. a Bôlsa de Pedras Precio. 
sa.s. Semi-Preciosas, e dá outras providências. - Sena
dor Mello VIana. 
F.stende aos aposentados pela compulsória da idade an
tes da Lei n.o 488, de 15-11-48, as vantagens e direitos 
concedidos pelo art. 24 e seus parágrafos e art. 45 da 
referida lei. - Senador Onofre Gomes. 
Institui a assistência aos pequenos agricultores de gêne
ros e plantas alimentícla.s. - Senador Olavo Oliveira. 
Dispõe sôbre desapropriações por utilidade pública. -
Senador Gomes Oliveira. 
Estabelece processo especial para o.s crimes cometidos 
por funcionários policiais. - Senador Mozart Lago. 
Modifica os arts. 129, 131, 254, 256 e 257, do Código de 
Processo Civil. - Senador Ferreira de Souza. 
Dispõe sôbre a construção, na Capital Federal, do Pa
lálcio da Justiça. - Senador· Joaquim Pires. 
Dispõe sôbre processo e julgamento dos recurso,s de em
bargos e revista. - senador Ferre.ira de Souza. 
Cria, no Distrito Federal, Juízos Correcianals, para pro
cessamento imediato das contravenções e causas civels 
que enumera. - Senador Mozart Lago. 
Revoga o Capitulo m do Titulo VI do DeCTeto-lei n.o 
5.452. de 1 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho), extinguindo o Impôsta Sindical. - Senador 
Othon Mãder. 
Extingue restrições à capac!ldade intelectual de brasi
leiros. - Senador Mozart Lago. 

' 
' 
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N.O Ano Ementa e Autor 

21 1954 Institui o sistema federal c1.e Bancos de Estado. e dá 
outras proYidências. - Senador A. Pasquall.n1. 

31 1954 Cria o Instituto Químico Farmacêutico da PreYidência 
Social. - Sen. G. MalaqulaS. 

33 1954 Cria o In.stltuto Nacional da Carnaúba. e dá outras 
providência.s. - Senador Joaquim Pires. 

54 1954 Autoriza a incl.usão de elementos femininos em cargos 
ou funções policiais, e dá outras providências. - Sena
dor Mozart Lago. 

55 1954 Dispõe sôbre o ca.so de falecimento de candidato regis
trado antes da respectiva eleição. - Senador Nestor 
Massena. 

72 1954 Estabelece novas ·normas de contribuição para os asso
ciados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen
sõe.s. - Senador G. Malaqulas. 

81 1954 ReYigora o art. 12 da Lei n.o 231. de 6-2-48. - Senador 
Onofre Gomes. 

84 1954 Pernúte a atualização de alugueres dos imóveis que men
ciona, e dá outras proVIdências. - Senador Mozart La.go. 

87 1954 Rtegula a fiscalização de condenados pela Justiça. -
Senador Mozart Lago. 

2 1955 Proíbe a instalação de fábricas de borracha sintética do 
Brasil, e dá outras providências. - Senador Vivaldo 
Lima. 

11 1955 Altera o art. 1.0 do Decreto n.o 22.626. de 7-4-33. - Se
nador Lúcio Bittencourt. 

14 1955 Dispõe .sôbre o regime de, juros das contas do Tesouro Na
cional, da Superintendência da Moeda e do Crédito e 
da Caixa de Moblllzação Bancária do Banco do Brasil; 
limita a 1 por cento a. a. a taxa de juros dos emprésti
mos concedidos peio Banco do Brasil para financiamen
to à lavoura e 'à pecuária. e dá outras providências. 
Senador Moura Andrade. 

16 1955 Cria normas para o estabelecimento de níveis de ven
cimentos, em face da al·teração do poder aquiSitivo da 
moeda. - Senad{)r Mourão Vieira. · 

22 1955 Cria a cadeira de "Metodologia da História". - Senador 
Juracy Magalhães. 

25 1955 Transforma funções de cará.ter permanente em cargos 
Isolados de provimento efetivo. no Ministério da Guerra. 
e dá outra.s providências. - Senador Gilberto Marinho. 

37 1955 Revoga o art. 23 da Lei n.o 1.649. de 19-7-52. modifica a 
·redação do art. 2.o e seus parágrafos da Lei n.0 1.004, 
de 24-12-49, e dá outras providências sôbre o cumprimen. 
to do parágrafo to do art. 198, da constituição Fede. 
ral. - Senador Parsifal Barroso. 

9 1956 Autoriza a União a auxiliar o Município de Pelota.s, no 
Estado do Rio Grande do'-Sul. - Senador Gilberto Mari-
nho e outros. · · 

23 1956 Autoriza o Poder Executivo a contrair empréstimo in
terno para os fins que menciona. - Senador A. Gui. 
marães. 
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N,O Ano Ementa e Autor 

32 1956 Extingue os escritórios C'Omercials no exterior. - Sena-
dor Novaes Filho. 

33 1956 Dá nova redaçáo aos art&. d.a Con.solidação das Leis do 
Trabalho. - Senador Caiado de Castro. 

39 1956 Extingue a Delegacia do Tesouro no Exterior, com sede em 
Nova Iorque. e dá outras providênc-ias. - senador No-
vaes Filho. 

40 1956 Proíbe o Poder Executivo de emitir sem autorização do 
Poder Legislativo, e dá outras prividências. - Senad·or No-
vaes Filho. 

41 1956 Proíbe a elevação de preços de qualquer utilidade, seja 
qual fôr sua procedência ou destino. - Senador Novaes 
Filho. 

42 1956 ·Torna obrigatória a Instituição em bem de família dos 
Imóveis adquiridos com financiamento da Caixa Econõ. 
mica Federal. dos Institutos de Previdência e Assistência 
Social e da Fundação da Casa Popular, destlnado.s a ser-
vir de moradia ao adquirente e sua familia. - Senador 
Moura Andrade. 

7 1957 Revoga o parágraf·o 4.o do art. 260 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá outras providências. - Senador 
Lourlval Fontes. 

10· 1957 Considera C'Omo efetivo exercício a atividade aérea dos 
militares da Fôrça Aérea. Brasileira obrigados a võo. -
Senador Paulo Fernandes. 

11 1957 Exclui do regime de licença de importação as ambulân-
elas, tratares, veículos e máquinas agrícolas e rodoviá-
rias, barcos de pesca. e automóveis para uso profissional 
de motoristas de praça. Altera a taxa de conversão de 
moedas estrangeiras para efeito de pagamento das· ex-
portações. e dá outras providências. - Senador Moura 
Andrade. 

13 1957 Concede establlldade ao.c; oflC'lal.s técnicos da reserva. con-
vocados para o serviço atlvo, desde que contem ou venham 
a contar mais de 10 anos de efetlvo serviço m111tar. inin-
terruptos. - Senador C. Castro e outros. 

22 1957 Dispõe sôbre o pagamento das prestações representativas 
do reajuste de dívidas dDB pecuaristas, e dá outras pro. 
vidências. - Senador Victorlno Freire. 

25 1957 Entrega aos contribuintes·, exclufdos a União e os em-
pregadores, a dlreção dos Institutos e Caixas de Aposen-
tadorla e Pensões. - Senador Moura Andrade. 

26 1957 Dispõe sôbre Ingresso no Monteplo Militar de funcioná-
rio aposentado da extinta Secretária de Estado da Guer-
ra. - senador Gilberto Marinho. , 

29 1957 Extingue os cargos de Depositários Judiciais da Ju.stiça 
do Distrito Federal, e dá outras providências. - Senador 
Kerginai-do Oavalcantl. 
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N.0 Ano Ementa e Autor 
r· 

42 195'/ Altera a Lei Federal 'n.o 1. 079, de 10·4-50, na parte refe. 
rente aw; crimes de responsabllidade, seu processo e Jul· 
gamento, relativamente aos Governadores e secretários 
de Estado. - Senador Kerginaldo Cavalcantl. 

44 1957 Acrescenta um parágrafo ao art. 159 cl.o Decreto-lei n:o 
2.848, de 7-12-40 <Código Penal Brasileiro).- Senador Gas· 
par Velloso. 

45 1957 Concede aposentadoria aos médicos funcionários da União 
ou Au·tarqulas que contem 30 anoo de serviço, asseguradas 
tôdas as garantias e vantagens concedidas aos demais 
funclonáriw; que se aposentam aos 35 anos de serviço. -
Senador Baulo Ramos. 

46 1957 Amplia a competência do 'T'ribunal do Júri. - Senador 
Kerglnalcl.o Cavalcantl. 

48 1957 Dispõe sôbre a aposentadoria dos funcionários que tra· 
balllam na entrega postal ou telegráfica. - senador Gil· 
berto Marinho. . 

2 1958 Autoriza o pagamento parcelado das contribuições devi
das e não recolhidas pelos empregado,s às instituições de 
previdência social, até 31-12-57. -Senador Llno de Mattos. 

5 1958 Dispõe sôbre "as faltas como extranumerário" da Estra
da-de-Ferro central do Brasil. anteriormente ao Decreto 
n.o 171, de 28-10-39 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União). - Senador Arlindo Rodrigues. 

10 1958 Dispõe sôbre tempo de serviço de servidores da extinta 
Diretoria Nacional do Serviço de Defesa Civil. - Senador 
Kerginaldo cavalcantl. 

11 1958 Dispõe sôbre a aplicação do art. 180, da Lei n.0 1.711. de 
28-10·52 (Estatuto dos Funcionários Civis da União) a ser· 
vidores aposentados que vierem a exercer cargo em comls· 
são de d1reção - Senador G-ilberto Marinho. 

15 1958 Cria, junto às Faculdades de Farmácia. áo sistema fede· 
ral de ensino superior, o Instituto de Farmacologia Ex· 
perlmental,. que se destina a pesquisas e ao aperfeiçoa· 
mento técnico e científico. no campo das ciências far
macêuticas. - Senador Llneu Prestes. 

17 1958. Dispõe sôbre o ensino farmacêutico, e dá outras providên· 
elas. - Senador Llneu Prestes. 

18 1958 Modifica o art. 8.o do Decreto n.o 20.627, de 9·11·31. - Se· 
nadar Llneu Prestes. 

21 1958 Dispõe sôbre a transferência do Conjunto Sanatorial de 
Curlcica, do Ministério da Saúde, para a Prefeitura do 
Distrito Federal. e dá outras providências. - senador 
Paulo Fernandes. 

23 1958 Altera a Lei n.0 2.597. de 12 de setembro de 1955. - sena· 
dor Mário Motta. · 

"· 
26 1958 Dispõe sôbre a criação do Mercado Nacional do Ouro e 

outros metais preciosos. - Senador Llno de Mattos. 
Com esta declaração a Mesa pede aos Senhores Presidentes eLas Co· 

missões ·em cujo poder se achem êsses projetas, que os façam recolher 
ao Arquivo. 



- 58S-

Passa-se à . 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Crlmara n.0 113, de 
1959, (n.o 4.416-58, na Clima
ral que revigora o prazo da 
vigência de autorização de 
abertura de crédito em tavcr 
da Escola Superior de Química 
do Paraná, tendo Pareceres Fa
voráveis, sob ns. 904 e 905, de 
1959, das Comissões de Consti
tuiÇão e Justiça e de Finanças. 

O SR. PB.ESIDENITE - Em dis
cus·são . (Pausa). 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa>. 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto. queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. · 

É o seguinte o projeto apro
vado. que vai à sanção : 

PROJETO DE L!:I DA CÂMARA 

N.O 113. àe 1959 

(N.o 4.446-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

.Revigora o prazo de vtgen. 
cia de autorização de abertu
ra de crédito em favor da Es
cola Superior de Química do 
Paraná. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É revigorada pe!o pra
zo de dois anos a autorizaçao con
cedida pela Lei n.o 2.824. de 16 de 
julho de 1956, para abertura de 
crédito especial em favor da Es· 
cola Superior de Química do PBira
nâ, nos têrmos da Lei n.o 2.559. de 
12 de agôsto de 1955. 

Art. 2.o Esta lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação. re
vogadas a.s disposições em contrá
rio. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Crlmara n.o 151. de 
1959 (n.0 644-59, na cama1·a). 
que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, ao Poder Judiciá· 
rio - Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal - o crédito 
suplementar ele Cr$ 3.200.000,00. 
para ret6rço de verba do Or· 
çamento em vigor, destinado a 
ocorrer às despesas com substi· 
tuições na Justiça local do DiS· 
trito Federal, tendo Parecer 
Favorável, sob n.o 878, de 1959. 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cus!:ão. <Pa1U!a) . 

Não havendo mais quem queira 
usa,r da palavra. encerrarei a di& 
cussão. <Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. . 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CAllirARA 

N.o 151. d'e 1959 

(N.0 644-A. de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário -
Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, o crédito suplemen. 
tar dP. Cr$ 3.200.000.00 para re
fôrço de verba do Orçamento 
em vigor, destinado a ocorrer 
às despesas com substituiÇões 
na Justiça local do Distrito Fe
deral; 

O Congresso Nacional deCTeta : 

.1\rt. 1.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Ju. 
dic!ârlo - Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, para refôrço da 
Verba 1.0.00 - Custeio; Consigna. 
ção 1.1.00 - Pes.soal Civil; Sub
consignação 1.1.11 - Subst!tulções 
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- '5. 06 - Justiça do Distrito Fe
deral; 01 - T'ribunal de Justiça, 
do Orçamento da União para o 
corrente exercício (Lei n.o 3.487. 
de 10-12·58). 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as cl1sposiçõe.s em contrá
rio. . 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cdmara n.o 153. de 
1959 (n.o 367-59, na Câmara) 
,que autoriza o Poder Executi
vo a abrir ao Poder Judiciário 
- Tribunal de Justiça do Dls· 
trito Federal - o crédito es
pecial de Cr$ 359.881.40 para 
pagamento de diferença de 
vencimentos ao Desembarga
do?· Cato Valadares Filho, ten
do Parecer Favorável, sob n.o 
879, de 1959, da Comissão de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão. 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra. enceNarei a dis
cussão. (Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CJiMARA 

N.o 153. de 1959 

(N.o 367-A, de 1959. na Câmara 
dos Deputados·) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário -
Tribunal de Justiça do Distri
to Federal - o crédito espe. 
ctal de Cr$ 359.881,40. pa1·a pa. 
gamento de diferença de ven. 
cimentos ao Desembm·gador 
Caio VaTadttres Filho. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 l!: o Poder Executivo au

torizado a abrir ao Poder Judi
ciário - Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal - o crédito espe
cial de Cr$ 359.881.40 (trezentos e 
cinqüenta e nove mil, oitocentos 
e oitenta e um cruzeiros e qua
renta centavos), destinado ao pa: 
gamento cl.e diiferença de vencimen
tos devida ao Desembargador Calo 
Valadares Filho. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão tínica do Projeto 
rle Lei da Cdmara n.o 172, de 
1959. (n.0 1.480-56, na camn
ra) que autoriza o POder Exe
cutivo a abrir pelo Ministério 
da Guerra, o crédito especial 
rle Cr$ 767. 569,00, para aten. 
rler às despesas decorrentes da 
execução da Lei n.o 2.188. rle 3 
ae março de 1954 (que altera 
os valores dos símbolos · refe
rentes ao pagamento de ven
cimentos de cargos isolados e 
junções gratificadas do Poder 
Executivo), tendo Parecer Fa
vorável (n.o 886, de 1959) da 
Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

NáQi havendo mais quem queira 
usar da. palavra. encerrarei a dis
cussão. (Pausa). 

Encerrada. · 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto a.pro. 
vado. que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA CJiMARA 

N,o 172, de 1959 

· (N.o 1.4BO·C, de 1956, na Câmara 
· · dos· De~utado.s) 

Autoriza o Poder Executivo 
a ab!-ir. pelo Ministé1·io da 
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Guerra, o. crédito especial de 
Cr$ 767.569,00, para atender às 
despesas decorrentes da exe. 
cução da Lei n.0 2.188, de 3 de 
ma1·ço de 1954. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o É o Poder Executivo au. 
tor!zado a abrir.· pelo Ministério 
da Guerra. o crédito especial de 
Cr$ 767. 569,00 (setecentos e ses' 
.senta e sete m11. quinhentos e ses
senta e nove cil'uzelros) para aten. 
der. a partir de 1 de abril de 1953, 
durante os exercícios de 1953 e 
1954, às det'pesas decorrentes da 
execução d.a Lei n.o 2.188. de 3 de 
março de 1954, que altera os va. 
lares dos símbolos ·referentes ao 
pagamento de vencimentos de car
gos Isolados e funções gratificadas 
do Poder Executivo da União e &>s 
Territórios. e dá outras providên
cias. 

Art. 2.0 . Esta lei entrará em vi
gor. na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única do Pro1eto 
de Lei da Cdmara n.0 174. de 
1959, <n.o 245-59, na Cd.mara) 
que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pela Presidencta da 
República, o crédito especial de 
Cr$ 511.4'53,20. para atender a 
despesas com o pagamento de 
Junções gratijtcad.as, tendo Pa
recer Favorável, sob n.o 9Ó9, de 
1959, da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em clis
cnssão. 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a d!S. 
c11~são. (Pausa). 

EMerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa>. 

Está aprrJVado, 

É 1l seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção. 

PROJETO DE LEI DA C~ARA 

N.o 174. de 1959 

CN.0 245·B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pela Presidência da 
República, o crédito especial 
de Cr$ 511.453,20, para atender 
à despesa com o pagamento 
de junções gratificadas. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 É o Poder Executivo au

torizado a abrir. pela Presidência 
da República, o crédito especial 
de Cr$ 511.453,20 (quinhentos e 
onze mil. quatrocentos e c!nqüen. 
ta e três cruzeiros e vinte centa. 
vos). para atender à despesa com 
o pagamento de funções gratifica. 
das a que fizeram jus de acôrdo 
com o Decreto n.o 38.594. de 18 de 
janeiro de 1958, combina&> com o 
art. 2.0 do Decreto n.o 35.447, de 
30 de abril de 1954, e com o Regi. 
menta dos órgãos da Presidência 
d.a República, aprovado pelo Decre
to n.0 23.822, de 10 de outubro de 
1947. os seguintes funclonáriQ!I: 

1) Lourival Telles de Menezes -
Intendente &>s palácios presiden. 
clals. simbolo FG-2 - período de 
1 de abrll de 1953 a 3 de maio de 
1954 (véspera da aposentadoria) : 
Cr$ 52.387.10; 

2) Licinio Gomes - intendente 
dos palácios presidenciais. símbo· 
lo FG-2 - período de 8 de setem
bro de 1954 a 7 de fevereiro de 
1958: or$ 69.273.50; 

3) Mário Innecco- intendente 
&>11 palácios presidenclaLs, símbolo 
FG-2 - periodo de 8 de fevereiro 
de 1956 a 3l"de dezembro de 1957 : 
Cr$ 113. 793.00; 

4) João· ·zarattlnl - mordomo. 
símbolo FG'4 - periodo de 1 de 
abril de 1953 a 15 de setembro de 
1954: Cr$ 35.000.00; 

5) Francisco Tomás Borges FI· 
lho -- mordomo, símbolo FG·4 -

I 
I. 
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período de 16 de setembro de 1954 
a 25 de novembro de 1955 : Cru. 
zeiros 28, 666,50; 

6) Roberto Vila - mordomo. 
símbóio FG-4 - período de 26 de 
novembro de 1955 a 31 de dezem· 
bro de 1957: Cr$ 74.333,30; 

7) José Moreira da Silva Filho 
- porteiro do Palácio do Catete, 
.símbolo FG-4 - oeríodo de 1 de 
abril de 1953 a s· de setembro de 
1954 : Cr$ 34.333,30; 

8) Mauríllo Valdino dos San. 
tos - porteiro do Palácio do Ca· 
tete, símbolo FG4 - período de 6 
de .setembro de 1954 a 31 de dezem. 
bro de 1957 : Cr$ 103.666.50. 

Ar~. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de s'Ua publicação. re
vogadas a.s di.sposições em centrá· 
·rlo. 

O SR. PRESIDENTE - Está ter· 
minada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Acha-se sóbre a mesa o Relató
rio do Presidente do Senado, o qual 
está sendo dtstribuído aos SenhO· 
l"es Senadores e vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro: Secretário. 

O Sr. Primeiro secretário 
procede à leitura do Relatório 
que será publicado em Suple
mento. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senal(!or Sé1·gio 
Marinho. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
( • l - Sr. Presidente. acabo de ser 
surpreendido por uma determina
ção dos nobres Senado•res João Vil· 
lasbóas e Attillo Vlvac·qua, para 
que, neste crepúsculo da Sessão 
Legislativa. dtrlja à Mesa, em no. 
me do Senado da Repúbli:a, sua 
saudação pelo modo seguro. equi· 
librado e justo com que norteou os 
trabalhos desta Casa. 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Exa. um. aparte ? 

( •) - Nno foi rllvislo pelo Ol'llllor, 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Com multa satisfação. 

O Sr. João Villasbôas - Quando 
me dirigi a V. Exa.. juntamente 
com o nobre Senador Attillo Vi· 
vacqua, pedlndo.lhe ocupasse a trJ.. · 
buna, neste momento, fizemo-lo in
cumbidos pelos Líderes das d.lfe. 
rentes Bancadas do senado. As
sim, fala V. Exa. em nome de tõ
das as Bancadas desta Casa. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Agradeço o aparte de v. Exa. que, 
partindo de um cavalheiro da sua 
estirpe, em vez de me favorecer. 
me sobrecarrega. 

O Sr. Lameira Btttencourt 
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. SÉRGIO MARINHO 
Com muita satisfação. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Desejo apenas tornar mais clara 
e .!.'egura a posição de V. Exa., que 
o nobre Seriacl.or João Villasbôas 
procurou esclarecer. Fala V. Exa. 
neste instante, por delegação ex. 
pressa de todos os Líderes partidá· 
rios com assento nesta Casa. Fala, 
portanto, em nome de todos os Par. 
tidos da Oposição e da Maioria. A 
escolha expressivamente unânime 
de todos os Líderes, em tôrno do 
nome de V. Exa. representa, tam.. 
bém. justa homenagem ao colega 
digno. ilustre e eminente que, du
rante o ano legislativo que ora .se 
encerra, soube impor-se 'à nossa 
estima, ao nosso aprêço e à nossa 
confiança. 

O Sr. Mem de Sá - Apoiado ! 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Neste momento, portanto. exprime 
V. Exa. o pensamento e transmite 
a '-.!iaudação de .. todos os Partidos, 
ele todos os Lideres partidários 
com assento nesta Casa. sem qual. 
quer dl.!.'c·rlmlnação ou exceção. 

O Sr. Mem de Sá -- Apoiado ! 
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O SR. SÉRGIO MARINHO -
Revela o nobre Senador Lameira 
mttencourt generosidade de ma. 
rajá. 

o sr. Lameira Bittencourt 
Obrigado! 

O SR. Sl!JRGIO MARINHO 
Sr. Presidente, todos somos susce· 
tívels de equívocos, o equivoco está 
mesmo C1Jlbutido, entrosado na di· 
nâmica de nosso ps•lqulsmo. Isso 
ncontece quando consideramos o 
Individuo isoladamente, considera
ção essa precária, de vez que aqui
lo que é objeto de observação, ou, 
mais exatamente, o objeto, é, tam. 
bém, ao mesmo tempo, o sujeito. 
Mas o equivoco, que ocorre fre· 
qüentemenie, e, talvez, necessària. 
mente n01 dinamismo de nosso· psi. 
qulsmo, verifica-se, do mesmo mo. 
do, não sel se com a mesma fre. 
qüêncla. também na dinâmica das 
ASsembléias. porque não pode ser 
por outra. causa. senão como con. 
seqüência de um equívoco, esteja 
eu. nesta hora, na tribuna (não 
apoiados gerais) com o propósito 
de dirigir uma saudaçã01 na ses~ão 
de encerramento do Senado da Re
pública. 

o $r. João Vi!!asbõas - Não 
apoiado! V. Exa. merece de todos 
nós a máxima consideração e aprê
ço pelo seu valor Intelectual. cul
tura e maneira afetiva com que 
sempre tem tratado seus colegas. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Mais uma vez me curvo diante 
da gentileza de Vossa Excelência. 

Sr, Presidente, há uma famige. 
rada teoria, denominada "Teoria 
dos quatro desejos fundamentais". 
Os que a elaboraram tiveram em 
vista, nesse esquematismo sim· 
plórlo, abranger tôda a natureza 
humana, na sua gama, nos seu,s ma.. 
tlze.s, na sua complexld:ade. nas 
suas antíteses. !sses quatro dese
jo,s c·hamados fundamentais se. 
riam : o des'ejo àe consideração, o 
desejo de segurança, o desejo de 

novas experiências e. por fim. o 
desejo de comunicação. 

É de crer. Sr. Presidente - e eu 
me inclino a admitir como tal -
que, neste momento, eu esteja sen
do um instrumento, um agente, 
um veiculo. talvez. dê'sse d~ejo 
de consideração. 

Nem por Isso. Sr. Presidente, po
deria esc.usar-me da honrosa e es
magadora Incumbência. 

Temo-nos, sr. Presidente, ocupa. 
do com freaüência, ao longo dos 
trabalhos desta Ca.sa. d:a situação 
cm que vive o Brasil, em particular. 
e o mundo, em geral. O Brasil e 
o mundo são vasos comunicantes. 
Não se pode deixar de reconhecer 
que, na realidade, vivemos época 
exc;epcional. IT'ôdas as mudanças 
que têm ocorrido ao J01ngo do ciclo 
histórico são. naturalmente, acon· 
tecimentos excepcionais; mas o que 
marca indelêveimenie a fase de 
mudança que v:lvemos é a !1espro
porção C'onslderável, o desmvel in
comensurável verificado entre a 
filosofia adotada pelo homem e o 
quadro de realldade gerado, ptn. 
ta;do. bosquejado pelo d.esenvolvl
mento das técnicas. J!:sse desenvolvi 
menta jamais encontrou. ao longo 
da vida humana, níveis tão altos; 
jamais S'e revestiu de complexida. 
des tão atordoantes. 

De sorte que é o próprio de.sen. 
volvimento das técnicas, gerado pe· 
la cultura, que atua sôbre a cultu. 
ra, ocasionando, paradoxalmente, 
essa fase traumática em que a hu· 
manldade se debate. E essa fase se 
caracteriza essencialmente, com o.s 
seus reflexo.s múltiplos, pelo aban. 
dono de C'ertos· padrões de compor
tamento, em face da insatisfação 
que êsses padrões passam a trazer. 
No seu atordoamento, na sua per
plexid,ade. os h,omens e as mulhe· 
res - · nós ,.estamos presos ainda 
aos resíduos de uma sociedade pa. 
tr!arcal. de modo que quando que. 
remos nos referir à Humanidade, 
'especificamos o homem, mas eu 
friso os homens e as mulheres• -
enc·ontram-se em dificuldade na es. 
colha dos novos padrões, sem os 

t 
t 
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quais se torna impossível a vida 
em sociedade. 

Vem •à. baila. também, Sr. Presi
dente, a referência à. vida. dos Par. 
tidos. pois são os instrumenl;os. são 
o veíC'Ulo através do qual a opinião 
pública, esclarecida ou obscura, 
nos seus acertos e nos seu.s desa
certos, nas suas contradições ou 
naa sua.s perplexidades, se exprime 
através dêBse.s instrumentos. bons 
ou maus, suficiente& ou precários. 
ajustáveis ou desajustáveis. porém 
é através déles e talvez somente 
através dêles, que. a OJ?lnl~o públi
ca pode ma.nifestar-se. · 

Um observador arguto da vida 
partidária dos nossos dias, acen
tua..que uma das·suas mazelas mais 
relevantes é justamente sua lnca
pacldar;Je de traduzir os anseios 
profundos, da opinião pública, a 
sua Incapacidade de compor o ln te. 
rêsse partidário, o lnterêsse em 
tôrno do ·.qual os Partidos gra vi
tam·:e·a .sua capacidade de: compor 
o interêsse partidário com o lnte. 
rêsse supremo da : coletlvldade, de 
onde ,êsses :Partidos emergem. Na 
realidade, . êsse não . é apenas o 
drama. ,do,s Partidos; é mais do 
que risso, é ' o drama, ' talvez, do 
próprio . sistema . representativo, é 
o, drama, talvez da própria Demo. 
cracla. 

·Mas. é de crer. Sr. PreSidente, 
- e ·assim· todos nós devemos es
perar -··Que a sociedade, as eole
tlv!dades. '8 a.s agremiações, sacudi
das, , torpedeadas por tôdas es.sas 
mazelas ... são, de ·certo modo, tam
bém ·expressões oontra&tórias. dia
léticaa do .. próprio desenvolvimen
to. da socle<iade. 
~ de e.sperar que as próprias 

organl:l:ações partidárias consigam 
retemperar-se e · adquirir o vigor 
e a: eficiência necessária para tra
zerem à coletivldade, da qual são 
o veiculo a mensagem que a mes. 
ma coletivldade balbucia. mas. não 
sabe . exprimir. 

:Wmo.s. ·ainda· há pouco, nas 
grandes · orga.nlzações partidárias 
existentes entre n6s, uma alta de-

monstração de ~1enslbilldade. de 
poder de captação aos anseios 
mais profundos da opinião públ1· 
ca. Para. muitos. essa demonstra
ção dada pelos Partidios significa 
sintoma da sua debilidade, da sua 
incapacidade de perdurar como 
Partido. No entanto, velo nessa de
monstração uma capaddade de re
vlgoramento do,s Partidos, uma 
prova da capacidade dos mesmos 
de captar os ansel:os profundo.s da 
opinião pública e procurar expres. 
sá-los, mesmo aparentemente, con
trarl·ando interêsses func!a.mentais 
dos próprios órgãos partidários. 

Outra não é a interpretação q,ue 
se possa dar a êsae episódio vivi
do pelos ·três maiores Partidos de· 
âmbito nacional que exercem ati
viãade, atualmente, no Brasil. Na 
impossibllldade . de encontrarem 
c-andidatos nas suas fileiras. não 
trepidaram em procurá-los fora. 
em consonância, porém. com os 
pontos de ·vista que no seu en
tender. con.stltuem os anseios pro
fundos da opinião públka. 

Sr. Pre~~dente, a hora já está 
avançada e não exporei· os emi
nentes colegas a um discurso lon
go, como talvez a . ocasião· Impu
sesse. Todos nós temos, .·por fôrça, 
de aCTeditar numa verdade - a 
verdade que os parlamentos! devem 
trazer, na mecânica funcional das 
coletivldades de onde emergem. 

Na realidade, quando, . retrospec. 
tivamente, olhamos aquêles colé
gios sacerdotais, aquelas a.ssem· 
bléias de anciãoD ou, mais recen
temente os Estados gerais,· aâ Cõr. 
tes. as Dleta.s. e vimos nessas1 As
sembléias a representação do. povo 
porém reduzida à condição de mero 
órgão ·consultivo; e vimos. depol.s. 
emergir na Inglaterra e, posterior
mente, no Continente, o Parlamen
to revestido da alta capacidade de
llbemtlva, fis1calizando e enslruin· 
do os· rumos a seguir. então, ad
quirimos a convicção de q:ue o 
Parlamento passou a ser uma pe. 
ça !ndlspensável dentro da pró· 
pria atmosfera da dvll1zação em 
que vivemos. 
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Ao encerra1·-se esta t1essão. de
sincumbindo-me da alta missão de 
saudar a .Mesa. faço votos de cren- · 
ca na eficácia dos Parlamentos. 
· Realizam êles seus trabalhOEI à en
tro de paredes de. cristal porque 
são visto.s, analisado~ e fiscaliza. 
dos por todos aquêle.s que o de~f<!
jam. Sem os Parlamentos dificil
mente :1 civilização poderâ sobre
viver. A despeito de tôdas as suas 
deficiênda:; e precariedades, é peça 
indispensâvel à sua sobrevivência. 

Sr. Presidente, reitero os agrade
cimentos do Plenârio à Mesa. pelo 
a.c:êl"to. e clarividência com que 
soube conduzir os trabalhos. 

Estendo nosso reconhecimento à 
brilhante Banc,ada da. Imprensa. 
pela as.siduidade. inteligência, e ca
pacidade reveladaiJ. porque sõmen
te através dela o Senado se comu
nica com aquêles que para aqui 
mandaram seus representantes. 

A imprensa. como todo órgão' de 
opinião, é passível de critica, sus
cetível de erros, mas' é também. 
como o Parlamento. peça indispen
sável à engrenagem da civi!1za. 
ção.. Sem a Imprensa, não hâ ci
vilização, sem a ·Imprensa não há 
comunicação. sem a Imprensa não 
hâ luz. 

Nossa gratidão, ·por igual modo, 
:; todo.s os funcionários da Casa. 
d,es.de os mal~ graduados aos mais 
modestos. pela dedicação e eficiên
cia .com que souberam desincum
bir-~le dos seu.s deveres. 

Sr. Presidente. finalizando esta 
fala. dentro da tradição •:rlstã. em 
que vivemos, envio votos de boas
festas e feliz Ano Novo a todos 
os que me ouvem ne.ste momento. 
(Muito bem; muito bem! Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o lWbre Senador Vlvaldo 
Lima. 

O SR.. VIV.ALn'O Lll\~A - ·se
nhor Presidente. ocupo a tribuna 
para breve comunicação. Encon-

tra-se no vasto e consubstanciado 
relatório da Mesa, à pâg. 76, o se
guinte: 

"Receberam. com au·toriza. 
ção do Senado. designação pa
ra inte·grar delegações do Exe
cutivo:" 

0 o 'o o o 'o o o • o o o o o o • o o o o o o o o o o o o o o 

"à XIV sessã·o da Assembléia 
Geral da Organização das Na. 
ções Unidas. em Nova Iorque. 
de setembro a dezembro de 
1959 : o Senhor Senador Vival
do Lima, do Partido Trabalhis
ta Brasileiro". · 

Sr. Presidente, na noite de sá
bado, 12 do carrente, a Organiza
ção das Nações Unidas enc•errou a 
convocação ordinârla. dê.ste ano. 
Desc!,e ontem compareço ao ·sena. 
do, retomando minha atividade 
parlamentar. 

confesso-me profundamente hon
rado e desvanecido C'om a indica
çãa do meu nome. feita por esta 
Casa d.o Congre!.\So Nacional. ao 
Presidente da República. para in-. 
tegrar a Delegação do Brasil àque
la Conferência Internacional. Sã
mente na próxima 'convpcação ex
t.raordiná:ria elo. Congresso poderei 
apresentar relatório pormenoriza
do do.s trabalhos realizados na 
ONU. Nem mesmo de que se pas
sou na Comit\são Social, Cultural 
e Humanitária - em que tomei 
pa·rte d.iretamente -· me seria pos. 
sível dar contas antecipadamente; · 
ao Senado, do que 'lã se verlflcou. 
Assim, e.stou impossibilitado de re
latar 11este final de sessão legis
lativa tôdas as ocorrências daque
la Assembléia. 

Nessas condições, anuncio ·ao· 
Egrégio Plenârio que. na ·convoca
cão extràord.inár!a. a iniciar-se a 18 
de janeiro :próximo. estarei ·habili- · 
tacto a d·ar conhecimento à Casa 
do esplêndido trabalho de equipe 
da Delegação do Brasil à XIV As
scmblé!n das Nações Unidas, !Mui
to' bem). 

I' 

I .. 
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O SR. PRESIDENTE Tem a 
·palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. · 

O SR. MEM DE SA - (•) 
Sr. Presidente. senhores Senado
re,s, com justificada vaidade venho 
à tribuna exprimir o agradecimen. 
to da Bancada de Imprensa à.s 
hamenagens que lhe foram presta. 
das pelo eminente orador do Se
nado. Digo que é com vaidade que 
o faço, porque fui jornalista, inin. 
terruptamente, desde 1929 até o 
dia em que tomei posse desta ca. 
deira; e pretendo t-ornar a ser jor. 
naHsta logo que meu mandato ter
mine, pois nenhuma outra ativi
dade me tem dado mais satisfação 
e plenitude. Se. por ls~•o, jorna. 
listas da Casa me designam para 
seu porta-voz, sinal é de que eu 
continuo sendo tido, um pouco a!n. 
da, IC!omo jornalista. 

O agradecimento que me cumpre 
fazer não é fáC'll. Não é fácil por
que, a meu ju!z;o, somos nós que 
mais devemo~' agradecer do que 
sermos agradecidos. 

Dizem as velhas crônicas do Im
pér!o que, no tempo do Senado 
vitalício, um Senador houve. bas. 
tante Idoso e por isso recoberto 
de sabedoria, que, sempre que os 
debates se agitavam e os ânimos 
se exaltavam, intervinha para se
renar o diapasão das vozes, lem· 
brando aos colegas : "Eminentes 
colegas, lembremo-nos de que nos
~'0 mandato é vitalício," - infe. 
Hzmente, já não o é, Sr. Presiden
te - "portanto, temos que nos su
portar, uns aos outros, atê o fim 
da vida". 

Agora, que o nosso mandat·o é 
breve, .sob certos aspectos, ~1omos 
dignos de mais louvor e elíeg'lo. 
porque, mesmo neste curto perio· 
do de oito anos, nos temos su
portado. aqui, com bastante tale· 
râncla e até com grande mbedo
ria de convívio. Porém, mais de 
ressaltar é a tolerância e õoa von. 
tade com que a Impren,sa nos su· 

( '') - NO o foi l''lli,,to p~lo orador. 

I 

porta, pois que não tem· os deve. 
res que a. nós próprios incumbimos. 
A Imprensa., entretanto, !:lente a 
profundidade dos juízes que o emi- . 
nente Senador Sél'gio Marinho, há 
pouco, anunciou. c·om tanta eleva
çã.o· de linguagem e profundidade 
de análise s·ociológiC.l. 

O Sr. Sé1'(fio Ma1'inha - Obriga. 
do a Vos.sa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - A Im· 
prensa percebe, sente que é o com
plemento d.o Congresso; é a se
gunda fase da elaboração parla
mentar. da manlfe~•tação política. 
Não pode viver o Parlamento se:11 
a Imprensa, pois que esta é que lhe 
dá res.sonância, reperC'Ussão e mes. 
mo viela. Também ela, contudo, ele. 
pende do Parlamento, J.:<Dis que êste 
lhe assegura os dJreitos, as prerro
gativas e garantias que lhe são 
essenciais para o cumprimento de 
sua alta e nobre missão. Parla
mento e Imprensa, portant·o, verda
deiramente se completam. É atra
VI~ da Imprensa, que o Parla
mento se comunica wm a opinião 
pública; é através dela que o Par. 
lamento pode melhor colhêr, pers.. 
crutar, investigar os anseios, as 
contradições, as aspirações mais 
profundas das camadas populares 
e dos múltiplos setores de ativi-
dade s-ocial. · 

A Imprensa desta Casa. sabido é. 
honra o Parlamento como honra 
o Brasil, pois que dificilmente se 
pocleria encontrar um grupo de ho
mens tão selecionadoiJ pela eleva
ção com que exercem o seu mister. 
pela educação, peJ.a eficiênc·Ja e 
probidade. Nós lhe devemos ser. 
sobretudo, gratos; não apenas por
que através dêles os no1:~os. tra
balho.s têm a repercussão deseja. 
da;'· ·.mas porque, evidentemente, 
êles têm sido benignos e toleran
tes ao apreciar as nocco.s falhas c 
deficiências. Por outro lado, justo 
é que êlr.s nos agradeçam - e é 
e.sta a minha missão, que cumpro 
com ta11to prazer. Justo é que 
êles nos agradeçam. porque na rca-



- 596 --· 

l!dade, dificilmente um grupo de 
jornalistas poderia encontrar um 
grupo de Senadore~' coomo o nosso, 
tão aberto, tão fraternal no con
vívio, tão despido de qualquer pre
conceito ou esnobismo, tão demo· 
cràticamente irmanado ao dêles. 
num convívio em que nó.s, por vê. 
zes. já não distinguimos se dêles 
somos colegas ou se formamos um 
grupo à parte. 

É êste o- agradecimento que a 
imprensa me pede. Creio que ela 
merece ês.~e tratamento, mas que 
nem por merecê-lo devo deixar de 
destae'á-lo e ressaltá-lo no agrade
cimento vivo e sincero que tentei 
traduzir. (Muito bem ! Muito bem ! 
Palmas), 

O SR. PRESIDENTE - Senhorea 
Senadores. em nome da Mesa, agra. 
deço as palavras que nos foram 
dirigidas através do brilhante d!s. 
curso do' nobre Senador Sérgio Ma· 
rlnho. 

Aproveito o ensejo para mani
festar. também em nome da Mesa. 
o grande aprêço que temos pelos 
funcionários da Casa. que durante 
es:a Sess.ão Legislativa foram. co· 
mo sempre. inexcedíveis e exem
plares no •Ciumprimento do dever. 

Expresso, por f-im. o elevado aprê· 
ço da Mesa, a ês.ses colaboradores, 

do Senado Federal, a Bancada da 
Imprensa que nos assiste. acompa
nha. e C'olabora conosco. e que. co. 
mo bem cllsse o nobre Senador 
Mem de Sã. é uma Bancada de 
jornalistas que honra o Senado da 
República e o Bras11. 

Devendo ser aprovada a Ata de~·· 
ta sessão, suspendo a sessão por 
quinze minutos, para que seja ela· 
borada. 

Está ~:uspensa a sessão. 

A sessão é suspensa à3 23 
horas e 35 mtnutos, reabrindo
se às 23 horas e 50 mtnutos. 

O SR. PmlSIDENJIE - Está rea. 
berta a se&são. 

O Sr. Segundo secretário vai pro
ceder à leitura da Ata. 

O Sr. Quarto Secretárto,-ser. 
vindo de 2.0 , procede à lettura 
da Ata. · 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Ata. (Pausa). 

Não havendo objeção. vou dá-la 
por aprovada. 

Está aprovada. 
Nada mais havendo que tratar. 

declaro encerrada a ,sessão. 

A sessão é encerrada à.s 23 
horas e 50 minutos. 


